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Sente -se  ha  muito,  e  por  cerlo  se  estranha,  a  falta  de  no- 
ticias das  coisas  portuguezas;  e  essa  faha  vem  a  ser  tanto  mais 

notável,  quanto  nos  é  quasi  trivial  o  conhecimento  do  que  existe 

ou  existiu  em  França,  na  Bélgica,  na  Inglaterra,  e  em  outros  pai- 
zes,  ao  passo  que  não  sabemos  perfeitamente  o  que  mais  de  perto 
nos  interessa. 

Repugna-me  ver  n'este  contraste  o  desamor  das  coisas  nacio- 
Eaes ;  parecendo-me  antes,  que  elle  se  explica  muito  naturalmente 

pela  facilidade  que  temos  de  satisfazer  a  nossa  curiosidade,  a  res- 
peito dos  estranhos,  na  leitura  de  innumeros  escriptos  que  todos 

os  dias  nos  chegam  de  fora. 

Nos  indicados  paizes  toma-se  nota  de  tudo  quanto  merece  a 

attenção  do  homem,  de  tudo  quanto  lhe  interessa  examinar  e  sa- 
her:  a  estatistica,  nos  seus  variados  aspectos  e  dominios,  é  uma 

realidade ;  e  até  as  noticias  dos  tempos  remotos  estão  já  exaradas 

com  todo  o  desenvolvimento  e  lucidez.  D'est'arte,  o  individuo  que 
pretende  colher  informações  e  instruir-se,  encontra  á  mão  os  ele- 

mentos indispensáveis  de  estudo  e  de  exame. 
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Pondo  de  parle  o  que  é  relativo  á  administração,  á  industria, 

ao  commercio,  á  navegação,  etc,  e  limitando-nos  aos  estabeleci- 
mentos scientificos,  litterarios  e  artísticos  anteriores  á  época  actual, 

poderíamos  talvez  dizer,  com  um  escriptor  portuguez :  somos  estra- 

nhos nas  cousas  de  casa,  e  peregrinos  na  -própria  pátria. 
^0  que  possuímos  nós  em  matéria  de  noticias  legislativas, 

históricas,  estatísticas  e  criticas,  relativas  a  taes  estabelecimentos? 

Da  máxima  parte  d'elles  temos  apenas  algumas  indicações  avulsas, 
incompletas,  imperfeitas.  O  estudioso  que  necessita  de  maior  luz, 
de  mais  amplos  desenvolvimentos,  é  condemnado  a  compulsar  um 

sem  numero  de  escriptos,  estranhos  aos  interesses  immediatos  das 

lettras  e  das  sciencias,  os  quaes,  por  isso  mesmo,  só  de  passagem, 
muito  ao  de  leve,  e  com  indifferença,  se  occupam  de  um  ou  outro 

facto  da  vida  intellectual  dos  povos.  Se  n'esses  escriptos  não  en- 
contraes  algum  rasto  de  luz,  força  é  que  diligencieis  devassar  o 

segredo  de  mysteriosos  archivos,  ou  desentranhar  de  diplomas  of- 
ficiaes,  ás  vezes  conjecturalmente,  as  noticias  que  vos  são  indispen- 
sáveis. 

Os  nacionaes  vêem-se  privados  de  elementos  de  informação  e 
de  estudo,  que  lhes  fazem  faha;  e  os  estrangeiros  curiosos,  não  so- 

mente padecem  egual  privação,  mas,  demais  a  mais,  hão  de  censu- 
rar asperamente  o  nosso  descuido,  a  nossa  indolência  em  assumptc 

de  tal  importância. 

E  com  effeito,  a  todos  interessa  ter  conhecimento  do  que  sué- 

cessivamente  se  foi  providenciando  para  promover  o  desenvolvi- 
mento intellectual  dos  povos.  A  todos  interessa,  e  mais  que  muiío, 

ler  diante  dos  olhos  o  quadro  dos  estabelecimentos  scientificos,  lit- 
terarios e  artísticos  do  paiz,  com  a  indicação  positiva  das  datas  da 

instituição,  dos  nomes  e  circumslancias  dos  instituidores,  do  obje- 

cto e  fins  d'esses  estabelecimentos,  dos  seus  progressos,  das  dife- 
rentes peripécias  da  sua  historia,  da  sua  restauração,  ou  do  seu 

aniquilamento. 

Esta  muito  natural,  e  sobremaneira  útil  curiosidade,  applica-so 
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aos  estabelecimentos  que  já  deixaram  de  existir;  quanto  mais  áquel- 
les  que  chegaram  até  aos  nossos  dias,  ou  taes  como  foram  creados, 
ou  com  a  transformação  que  o  tempo  trouxe;  e,  finalmente,  áquelles 

que  as  necessidades  da  nova  organisação  social  tornaram  indispen- 
sáveis na  actualidade. 

Convencido  do  que  deixo  ponderado,  entendi  que  temos  im- 
preterivel  necessidade  de  uma  obra,  na  qual  encontrem,  nacionaes 

e  estrangeiros,  uma  noticia  de  todos  os  estabelecimentos  scientifi- 

cos,  litterarios  e  artísticos  de  Portugal  desde  a  fundação  da  monar- 
chia. 

Reconhecida  a  necessidade  do  livro,  esqueci-me  da  minha  in- 
sufíiciencia,  cerrei  os  olhos  ás  difficuldades  da  empresa,  e  attendi 
unicamente  ao  dever  que  tenho  de  ser  prestavel  a  este  querido 

paiz,  tão  digno  dos  serviços  de  todos  os  seus  filhos. 
Puz  mãos  á  obra;  percorri  todos  os  reinados  da  monarchia 

portugueza,  e  diligenciei  desentranhar  da  historia,  da  legislação, 
das  obras  de  alguns  escriptores,  de  algumas  publicações  periódicas, 

as  possíveis  indicações  dos  acontecimentos  e  factos  relativos  á  vida 

intellectual  dos  portuguezes,  nas  differentes  phases  da  sua  civili- 
sação. 

Desejando  desempenhar,  em  toda  a  sua  extensão,  o  encargo 

que  tomei  sobre  meus  débeis  hombros,  recolhi  noticias  historico- 
legislativas,  e  outras,  a  respeito,  não  só  dos  estabelecimentos  litte- 

rarios, scicntificos  e  artísticos  propriamente  taes,  mas  também  das 

providencias,  e  até  dos  projectos  que  directa  ou  indirectamente 
prendem  com  os  interesses  da  instrucção,  ensino  e  educação.  E  a 

tal  ponto  levei  o  escrúpulo,  que  julguei  não  dever  desprezar  enti- 
dade alguma,  por  mais  modesta  ou  humilde  que  fosse,  uma  vez 

que,  de  qualquer  modo,  e  em  quaesquer  proporções,  tendesse  a  fa- 
vorecer o  estudo  particular,  ou  o  ensino  publico. 

Se  o  leitor  formar  mna  série  de  grupos  dos  estabelecimentos 
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próprios  das  sciencias,  leltras  c  artes,  lia  de  reconhecer  que  todos 
elles  estiveram  presentes  ao  nosso  espirito,  no  decurso  do  nosso 
trabalho,  e  que  em  cada  reinado  fomos  indagando  quaes  entidades 

especiaes  lhe  pertenciam  dentro  dos  mesmos  grupos. 

Assim,  e  como  exemplo,  direi  que  muito  naturalmente  se  for- 
mam, no  particular  de  que  tratamos,  os  seguintes  grupos,  afora 

outros  que  por  Ijrevidade  omitto : 

Academias;  archivos;  associações;  asylos;  aulas;  bibliothe- 
cas;  cadeiras;  casas  pias;  collegios;  conservatórios;  conselhos  e  di- 

recção de  ensino;  cursos;  ensino;  escolas;  estudos;  gabinetes;  im- 

prensas; institutos;  jardins  botânicos,  etc;  linguas;  hvros  elemen- 
tares e  outros;  lyceus;  museus;  observatórios;  recolhimentos; 

seminários;  theatros;  universidades. 

Pois  bem ;  em  cada  um  d"esses  grupos  colloquei  os  estabele- 
cimentos especiaes  respectivos,  que  encontrei  em  Portugal  desde  o 

principio  da  monarchia;  conservando  a  cada  um  d'estes  a  denomi- 
nação que  teve,  ou  tem,  e  registando  chronologicamente  as  noticias 

historico-legislativas  e  outi'as  que  lhe  dizem  respeito,  e  se  me  affi- 
guram  ser  de  verdadeiro  interesse. 

Mas  ainda  o  considerável  numero  de  grupos,  que  mentalmente 
formei,  não  foi  bastante,  em  presença  do  empenho  que  eu  tinha  de 
comprehender  no  meu  quadro  tudo  quanto  se  refere  á  instrucção  e 

ao  ensino.  D'aqui  resultou  a  indispensabilidade  de  mencionar  uma 
grande  série  de  entidades  que  nos  imaginados  grupos  não  teem  re- 

gular cabimento,  com  quanto  versem  sobre  assumptos  importantes 
da  competência  do  mesmo  quadro. 

No  tocante  aos  estabelecimentos  públicos,  ou  fundados  pelos 

soberanos,  ou  por  elles  approvados  e  confirmados,  procurei  seguir 

em  cada  reinado  as  respectivas  providencias  legislativas,  as  regu- 

lamentares e  administrativas;  de  sorte  que,  n^esíc  sentido,  fosse 
traçando  a  historia  dos  mesmos  estabelecimentos  em  presença  do 
successivos  diplomas  authenticos. 

Quanto  aos  estabelecimentos  de  iniciativa  particular,  collcctiva. 
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ou  individual,  diligenciei  indagar  a  sua  origem,  progresso,  de- 
cadência, ou  extincção;  recorrendo  para  este  fim  á  sua  instituição, 

estatutos  ou  documentos  equivalentes,  e  também  aos  escriptos  dos 
historiadores  e  antiquários. 

Sempre  que  me  foi  possivel,  tomei  nota  de  algumas  curiosi- 
dades históricas  e  estatísticas  a  respeito  dos  diversos  estabeleci- 

mentos. 

Nos  successivos  reinados,  de  que  me  occupo,  traço  uma  sin- 
gela exposição  do  serviço  que  á  gratidão  nacional  recommenda  o 

nome  do  rei,  rainha^  principe,  princeza,  ou  pessoa  respeitável,  que 

no  meu  caminho  se  me  depara;  ou  esse  serviço  consistisse  na  pro- 
tecção que  liberalisaram  aos  homens  de  lettras,  ou  no  impulso  que 

deram  ao  ensino  publico,  ou  finalmente,  na  creação  ou  dotação  de 
institutos  mais  ou  menos  importantes. 

Ao  desfilarem  diante  de  nós  esses  personagens  augustos  ou 
illustres,  hão  de  ouvir  a  declaração  grata  e  prazenteira  do  serviço 
que  fizeram  ás  lettras  e  ás  sciencias;  hão  de  receber  o  merecido 
galardão  de  louvor,  que  é  tanto  mais  desinteressado,  e  alheio  da 
adulação  vil,  quanto  só  falíamos  dos  que  para  sempre  deixaram 
a  terra.  E  quando  chegar  a  vez  de  faltar  de  algum  vivo,  esperamos 

em  Deus  que  nos  dará  forças  para  não  sacrificarmos  a  nossa  di- 
gnidade de  homem. 

Em  uma  só  obra  encontrarão,  pois,  os  leitores  as  noticias  in- 
dispensáveis sobre  os  estabelecimentos  scientificos,  litterarios  e  ar- 

tísticos de  Portugal  desde  o  século  xii  até  hoje;  e  um  tal  repositó- 
rio será  proveitoso  a  nacionaes  e  estrangeiros. 

Estes  últimos  verão,  que  também  Portugal  foi  sempre  acom- 
panhando o  desenvolvimento  intellcctual  da  humanidade,  e  que  em 

todos  os  períodos  da  existência  d'este  reino  se  empenharam  os  so- 
beranos, e  não  menos  todas  as  classes  illustradas,  em  crear  insti- 

tuições, e  fundar,  estabelecimentos,  destinados  a  subministrar  en- 

sino e  instrucção  aos  portuguezes. — Se  em  diversos  períodos  foi. 



desgraçadamente,  retardada  a  marcha  d'este  bom  povo  na  carreira 
das  lettras  e  das  sciencias,  é  certo  que  diligenciou  elle  recuperar 

depois  o  que  perdera  e  collocar-se  a  par  das  nações  que  lhe  leva- 
ram a  dianteira. 

Com  este  trabalho,  de  que  publico  agora  o  1.°  volume,  logra- 
rei talvez  a  ventura  de  vèr  surgir  um  grande  numero  de  interes- 

santes monographias,  infinitamente  mais  ricas  e  copiosas  do  que  o 

comportam  as  condições  de  um  repositório  geral;  e  ainda  quando, 

como  devo  conjecturar,  esses  escriptos  especiaes  accusem  a  insufíi- 
ciencia  dos  meus  quadros,  alegrar-me-hei  de  haver  despertado  o 
zelo  dos  eruditos  e  dos  sabedores. 

Talvez  consiga  eu  também  fazer  reviver  algum  instituto  que 

outr'ora  existisse,  e  ainda  hoje  possa  ser  útil;  succedendo  assim, 

n'este  particular,  o  que  o  velho  Horácio  dizia  a  respeito  dos  vocá- 
bulos : 

Multa  renasccntur  qiim  jam  cecidere. 

Talvez,  finalmente,  que  este  humilde  trabalho  dê  occasião  a 

que  os  governos,  os  parlamentos,  as  corporações,  e  até  alguns  illus- 
trados  individuos,  tendo  á  vista  o  quadro  geral  de  todos  os  nossos 

estabelecimentos  scientificos,  litterarios  e  artisticos,  possam  mais  fa- 
cilmente, cada  um  na  sua  esphera,  promover  o  melhoramento  da 

instrucção  geral  dos  portuguezes. 

Sabem  todos  quanto  é  difficil  reunir  esclarecimentos  sobre  um 

considerável  numero  de  objectos,  que,  ou  o  tempo,  ou  as  localida- 
des, ou  circumstancias  especiaes  tornam  tão  diversos;  e  razão  é 

esta  para  que  os  sabedores  desculpem  a  exiguidade  do  noticias,  que 

em  um  ou  outro  capitulo  d'esta  obra  notarem. — Não  hesito  em  con- 
fessar a  insuíficiencia  de  alguns  esclarecimentos;  e  por  vezes  me 

occorre  a  phrase  de  Vieira:  E  certo  que  para  assumpto  tão  alto, 

tomara  eu  estar  melhor  instruído  de  noticias  particulares. — No 
entanto,  c  felizmente,  ó  esta  uma  excepção. 
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Antevendo  que  alguém  desejará  ver  ligados  por  algumas  con- 
siderações geraes  os  assumptos,  tão  numerosos,  quanto  diversos, 

de  que  esta  obra  se  occupa:  hei  de  a  final  encarar  o  complexo  de 

todos  esses  assumptos  sob  aspectos  geraes,  e  coordenal-os  syste- 
maticamente,  subordinando-os  a  differentes  apreciações  philoso- 
phicas, 

Se  a  tanto  me  ajudar  o  engenho  e  arte. 

Abri  um  caminho  que  não  existia,  e  que  era  indispensável 
para  atravessar  uma  região  vastíssima  e  inexplorada.  Melhorar  e 

aperfeiçoar  esse  caminho,  alargando-o,  tornando-o  mais  plano,  e  de 
mais  fácil,  seguro  e  ameno  transito. . .  eis  a  tarefa  que  o  tempo  ha  de 
desempenhar,  por  meio  do  trabalho  de  homens  infinitamente  mais 
illustrados  do  que  eu. 

Lisboa,  31  de  julho  de  1871, 
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Os  reis  e  os  príncipes,  c  em  geral  todos  os  indlvidiios  menciona- 
dos n'este  tomo,  só  figuram  com  referencia  ás  sciencias,  lettras  e  ar- 
tes. Unicamente  por  excepção,  e  muito  de  passagem,  se  aponta  alguma 

circumstancia  notável  politica,  moral  ou  económica,  que  lhes  diga  res- 
peito. 

Pede-se  a  leitura  da  nota  exarada  a  pag.  415,  na  qual  damos  a 
razão  por  que  muito  em  resumo  falíamos  dos  primeiros  reinados,  e  ti- 

vemos depois  necessidade  do  Appeiidice  que  n'essa  mesma  pagina  co- 
meça. 

No  que  respeita  á  Universidade  de  Coimbra,  apontámos  os  diplo- 

mas que  nos  pareceram  mais  característicos  na  historia  d'aquelle  impor- tante estabelecimento. 

Para  não  interrompermos  o  seguimento  das  noticias  em  cada  rei- 

nado, havemos  de  consagrar,  no  decurso  d'esta  obra,  capítulos  especiaes 
aos  seguintes  assumptos  que  demandam  mais  detida  exposição :  estudos 
nas  ordens  religiosas;  bibliothecas ;  theatros. 





Dizem  fios  nossos  passados 
Que  os  mais  não  sabião  ler, 
Erão  bons,  erilo  ousados. 
Eu  não  gabo  o  não  saber. 

Sa'  de  Miranda. 

O  que  Faria  e  Sousa  diz  cora  referencia  ao  reinado  de  D.  Affonso 

Henriques:  Las  letras  no  andavan  tan  validas \  pôde  applicar-se  aos 
que  se  seguiram  até  ao  de  D.  Diniz,  o  qual  marca  uma  época  brilhante 
nos  fastos  litterarios  de  Portugal. 

Não  admira  que  assim  succedesse  no  governo  dos  primeiros  reis 
portuguezes:  o  tempo,  a  attenção,  os  cuidados. . .  tudo  era  pouco  para 
batalhar  com  os  mouros;  sendo  certo  que  a  confusão  e  o  estrondo  das 
armas  não  permittem  o  exercício  remansado  e  pacifico  dos  estudos. 

Por  esses  tempos,  apenas  poderemos  encontrar  alguma  quasi  su- 
mida noticia  do  auxilio,  que  um  ou  outro  soberano  desse  a  este  ou 

áquelle  individuo  para  ir  procurar  nas  universidades  estrangeiras  a  in- 
strucção  que  lhe  faltava,  pois  que  n  este  paiz  estava  reduzida  ao  apou- 

cado ensino  que  em  raras  cathedraes,  coUegiadas  ou  claustros  era  sub- 
ministrado  ̂ . 

No  entanto,  no  reinado  de  D.  Affonso  in  começou  a  raiar  a  espe- 
rança de  melhoramento  das  coisas  da  instrucção. 

Ao  infante  D.  Diniz  dá  seu  pae  os  mais  hábeis  mestres  do  seu 

*  Las  letras  no  andavan  aora  tan  validas.  La  santidad  en  grado  sumo.  — 
Epit.  de  las  Hist.  Port. 

^  Monarchia  Lusitana.  —  Primeiro  Ensaio  sobre  Hist.  Litt.  de  Port.,  por 
Francisco  Freire  de  Carvalho.  Adiante  desenvolveremos  este  enunciado. 

G.  E.  1 
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tempo;  e  a  outros  respeitos  se  conhece  logo,  que  o  bolonhez  vinha  de 

um  paiz  onde  a  cultura  do  espirito  estava  muito  mais  adiantada  *. 
«Trouxe  comsigo  o  conde  de  Bolonha,  diz  Severim  de  Faria,  al- 

guma policia,  com  a  pratica  que  em  França  tivera,  que  então  era  o  mais 
florente  reino  de  toda  a  Europa.  E  assim  mandou  crear  os  infantes 
seus  filhos  D.  Diniz  e  D.  Affonso  na  boa  disciplina  de  todas  as  artes, 

em  que  saíram  tão  excellentes,  que  nenhuns  príncipes  do  seu  tempo  se 

lhes  avantajaram,  principalmente  elrei  D.  Diniz,  etc.  -» 
A  educação  que  D.  Diniz  recebeu,  graças  á  illustração  de  seu  pae, 

produziu  os  mais  prósperos  resultados  para  Portugal.  Pondo  agora  de 
parte  outros  interesses,  e  fixando  a  consideração  nos  do  desinvolvimento 
iutellectunl,  vemos  surgir  nos  fins  do  século  xm  uma  universidade,  que 
l)roi)orciona  aos  portuguezes  o  grande  beneficio  de  estudos  geraes,  e 
lhes  permitte  alargar  a  esphera  da  intelligencia  e  adquirir  a  instrucção 

-^variada  e  útil — ,  que  até  essa  época  só  um  ou  outro  individuo  pri- 
vilegiado ia  beber  fora  da  pátria. 

Acontecimento  foi  este,  que  constituiu  uma  época  assignalada  na 
vida  social  dos  portuguezes,  e  tornou  para  sempre  luminoso  e  brilhante 
o  anno  de  1290. 

A  justiça  manda  que  nos  dêmos  pressa  em  repartir  a  gloria  da 
fundação  da  Universidade  de  Lisboa  com  o  abbade  de  Alcobaça,  cora 
o  prior  de  Santa  Cruz  de  Coimbra,  e  com  outros  priores  de  mosteiros, 
e  reitores  de  egrejas,  — excluindo  determinadamente  o  arcebispo  de 
Braga,  e  os  demais  bispos  de  reino...  Mas  a  justiça  manda  também 
ponderar  que  a  boa  vontade  do  clero  regular  e  secular  ficaria  estéril, 
se  a  não  afervorassem  e  apoiassem  os  esforços  poderosos  e  decididos 
de  elrei  D.  Diniz. 

Em  todo  caso,  a  fundação  da  Universidade  de  Lisboa  em  1290  fica 
sendo  uma  grande  e  muito  notável  época. 

^Qual  foi,  porém,  o  estado  das  coisas  nos  peiiodos  anteriores? 

Indispensável  é  procedermos  a  um  rápido  inquérito,  para  adquirir- 
mos uma  tal  ou  qual  noticia,  que  satisfaça  a  nossa  muito  natural  curio- 

sidade. 

Se  os  leitores  abrirem  os  livros  portuguezes,  nos  quaes  se  tem 

pretendido  dar  algumas  noticias  da  historia  litteraria  d'este  paiz,  hão  de 

^  Advertência  Preliminur  do  Elucidário  de  Joaquim  de  Santa  Rosa  de  Vi- 
terbo. 

2  Discurso  V,  I  2."  das  Noticias  de  Portntjnl. 
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vêr  que  os  auctores  d'esses  livros  remontam  aos  mais  antigos  tempos, 
e  muito  se  demoram  em- referir  coisas  e  apontar  nomes  da  Lusitânia  e 
dos  lusitanos,  como  se  tudo  fosse  applicavel  a  Portugal  e  aos  portugue- 
zes. 

Assim,  por  exemplo,  vêl-os-heis  encarecer,  como  se  se  tratasse  de 
portuguezes  — propriamente  taes — ,  o  elogio  que  Strabão  fazia  dos  tur- 
detanos,  ao  dizer  que  muitas  poesias  e  leis  — postas  em  verso — ,  con- 

servavam elles,  bem  como  vários  monumentos  de  grande  antiguidade, 
em  que  mostravam  as  gloriosas  memorias  e  a  elevada  sciencia  dos  seus 
antepassados  K 

Assim  também  vêl-os-heis  ensoberbecer-se  de  haver  Sertório  esta- 
belecido em  Osca  estudos  geraes,  uma  espécie  de  universidade,  para  o 

ensino  das  lettras  gregíis  e  romanas,  estudos,  aos  quaes  concorreram 
os  moços  lusitanos,  filhos  dos  valentes  que  seguiram  o  seu  partido; 

sendo  tal  o  aproveitamento  d'esses  moços,  que  foram  depois  dar  de  si 
brilhantes  mostras  em  Roma,  não  obstante  o  vicio  da  pronuncia  do 

idioma^. 
Mas  um  grande  historiador  portuguez,  o  sr.  Alexandre  Herculano, 

poz  fora  de  toda  a  duvida,  que  é  impossível  ir  entroncar  com  as  tribus 

célticas  denominadas  os  lusitanos  a  nossa  historia,  ou  d'ellas  descer  lo- 
gicamente a  esta.  O  haverem  estanceado  no  território  de  Portugal  de 

hoje,  não  os  constitue  antepassados  dos  portuguezes  actuaes.  Esse  an- 
tigo elemento  desappareceu  na  successão  de  tantas  invasões  e  conquis- 

tas como  as  que  passaram  por  este  solo,  e  sobretudo  em  virtude  do 

domínio  romano,  que  transformou  radicalmente  a  sociedade.  — Portu- 
gal, diz  o  mesmo  insigne  historiador,  nascido  no  século  xn  em  um  an- 
gulo da  Galliza,  constituído  sem  attenção  ás  divisões  politicas  anteriores. . . 

é  uma  nação  inteiramente  moderna.  —  A  monarchia  portugueza  é  filha 

'  Straho.  líb.  iri.  Rerimi  geographic. 

^  Nobilissimis  siquidem  adolescentibus  in  Oscam  iirbem  convocatis,  prcecepto- 
res  eis  tmdidit  gnecnrum  sitnul  et  latinaram  littemrum.  (Phitarclw.  Vida  de  Ser- 
lorio) 

Pingue  quiddam  sonantihus  atque  peregrinum.  (Cicero.  Pro  Archia  Poeta) 

De  passagem,  porém,  observo  que  um  critico  moderno  impugna  a  existên- 
cia das  escolas  estabelecidas  em  Osca  por  Sertório. 

Veja — Memorias  sobre  os  conhecimentos  da  lingua  e  litteratura  grega,  que 
houve  em  Portugal  até  ao  fim  do  reinado  de  elrei  D.  Duarte.  Primeira  memoria 

até  ao  estabelecimento  da  monarchia  portugueza.  Por  Joaquim  José  da  Costa  de 
Macedo. 

1. 



da  grande  monarchia  christã  das  Astúrias,  formada  á  custa  dos  estados 

mussulmanos  da  Hespanha  *. 
Tal  é  a  razão  por  que  nos  dispensamos  de  descer  a  particularida- 
des, em  quanto  aos  periodos  relativos  aos  celtas,  gregos,  plienicios,  car- 

thaginezes,  romanos,  godos  e  árabes,  que  successivamente  occuparam  a 

região  que  mais  tarde  constituiu  o  reino  de  Portugal;  cumprindo-nos 
somente  fazer-nos  cargo  da  época  immediatamente  anterior  á  da  funda- 

ção da  monarchia. 
De  todas  aquellas  dominaç(3es,  a  que  deixou  mais  profundos  ves- 

tígios foi  a  dos  romanos,  como  era  natural,  e  como  de  todos  é  sabido. 
A  dominação  dos  godos  não  foi  favorável  á  cultura  intellectual;  po- 

dendo com  razão  admittir-se  o  seguinte  enunciado  de  D.  Frei  Amador 
Arraes:  «Succedeu  depois  o  tempo  dos  godos,  no  qual,  como  eram  fe- 

rozes bárbaros,  pouco  christãos  e  inimigos  das  letras,  não  sabemos  em 

certeza  o  que  passou,  ao  menos  na  Lusitânia.  Vingaram-se  as  letras  d'el- 
les,  e  ficou  sua  gloria  escurecida,  e  seus  feitos  e  glorias  enterradas,  como 

indignas  de  memoria  2.» 

No  período  que  decorre  desde  a  invasão  dos  árabes  até  á  funda- 
ção da  monarchia  reina,  cm  geral,  a  mais  crassa  ignorância. 

António  Coelho  do  Amaral,  depois  de  apontar  os  estorvos  que  em- 
baraçavam o  exercido  do  commercio  e  das  artes,  observa  que  os  mes- 

mos estorvos  existiam  com  referencia  á  lltteratura.  Não  só  não  havia 

meios  de  Instrucção,  mas  até  os  costumes  e  clrcumstanclas  d'aquelles 
tristes  tempos  Inhabllltavam  os  homens  para  a  cultura  do  espirito.  Ape- 

nas de  pessoas  da  família  real  consta  que  tivessem  alguma  Instrucção; 
nas  demais  classes,  e  ainda  na  dos  moços  mais  dlstlnctos,  os  exercidos 
ordinários  consistiam  na  caça,  no  manejo  das  armas  e  no  ensino  dos 
cavallos. 

Sabiam  apenas  ler  e  escrever  os  eccleslastlcos ;  e  ainda  assim  os 

documentos  que  existem  d"aquelles  tempos  são  escrlptos  em  um  latim 
bárbaro,  ou  antes  em  uma  algaravia  inlntelllglvel. 

Na  declinação  d'esta  época  aggravou-se  ainda  mais  a  Ignorância, 
pela  substituição  dos  caracteres  chamados  francezcs  aos  gothicos  ou  to- 
Ictanos.  Cumpre,  porém,  notar  que  esta  substituição  não  se  eCfeituou 
rapidamente  em  todos  os  domínios  de  Affonso  vi.  Assim,  em  Portugal 

começa  a  apparecer  o  caracter  semi-gothico,  ou  mixto,  desde  a  era  de 

'  Historia  de  Portiujn},  t.  i,  hitioducrão. 

^  Dialogou.  l)i;il.  iv.  c:i[).  xrx. 
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HOO;  até  H20  encontram-se  documentos  puramente  gothicos,  o  outros 

mixtos;  d'enlão  por  diante  começa  a  ser  menos  usado  o  caracter  go- 
thico,  o  qual  desapparece  quasi  de  todo  desde  a  era  de  1140,  come- 

çando a  apparecer  originaes  indisputáveis  de  caracter  francez  ̂  

Como  que  em  confirmação  d'estes  enunciados  encontramos  algumas 
ponderações  em  Fr.  Joaquim  de  Santa  Rosa  de  Viterbo,  que  merecem 
ser  substanciadas. 

Não  coube  cá  Hespanha  a  ventura  que  á  França  proporcionou  Car- 
los Magno,  trazendo-lhe  alguns  bons  mestres  de  Roma,  nem  tão  pouco 

a  dita  que  logrou  a  Inglaterra  de  ver  estabelecidas  em  uma  das  suas 

cidades  escolas  publicas :  ainda  muitos  tempos  depois  jazia  a  nossa  pe- 
nínsula na  ignorância. 

Haja  vista  o  que  nos  revelam  os  documentos  que  se  encontram 

até  aos  fins  do  século  xi :  o  latim,  em  que  eram  escriptos,  reduzia-se 
a  uma  inflexão  alatinada  dos  próprios  termos  em  que  o  vulgo  se  expri- 

mia; e  ainda  até  ao  meado  do  século  xui  continuam  os  documentos  a 

ser  escriptos  em  uma  algaravia,  ou  farragem  de  vozes  alatinadas,  e  ter- 
mos vulgares,  com  alguma  cadencia,  ou  inflexão  latina  2. 

Vejamos  se  descobrimos  alguns  meios  de  instrucção  e  de  ensino 
em  Portugal  até  aos  fins  do  século  xni,  e  qual  a  natureza  e  alcance  do 
mesmo  ensino. 

Nas  cathedraes,  nas  collegiadas  mais  insignes,  bem  como  nos  mos- 
teiros e  conventos  mais  importantes,  alguns  estudos  havia,  que  fôra 

injustiça  não  qualificar  de  tentativas  de  cultura  intellectual,  embora  so- 

mente encaminhados  a  preparar  capacidades  para  o  sei^viço  da  egreja. 
É  verdade  que  aqui  e  acolá  se  ensinava  um  pouco  de  grammatica, 

de  philosophia  racional,  e  até  de  medicina — em  quanto  estasciencia  não 
pareceu  incompatível  com  o  caracter  da  missão  religiosa. 

Em  todo  caso,  eram  tão  limitados  e  imperfeitos  os  meios  de  en- 
sino, que  não  podiam  por  modo  algum  produzir  resultados  notáveis.  E 

com  eíTeito,  se  alguns  homens  d"esse  tempo  se  tornaram  conspícuos 
pela  cultura  intellectual,  foram  unicamente  aquelles  que  lá  fora  poderam 
beber  a  instrucção  que  não  era  dado  encontrar  em  terras  de  Portugal. 

1  Memoria  iv  ■para  a  historia  da  legislação  e  costumes  de  Portugal,  por  An- 
onio  Caelano  do  Amaral. 

Veja  também  Dissertações  chronologicas  e  criticas^  de  João  Pedro  Ri- 
beiro. 

-  Veja  a  erudita  Advertência  preliminar  do  Elucidário. 
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Esmiucemos  estes  pontos. 
Em  toda  a  Hespanha,  antes  do  estabelecimento  das  universidades, 

havia  livrarias  publicas  nas  sés  e  cathedraes,  e  nas  collegiadas  mais  in- 
signes, para  uso  e  aproveitamento  das  pessoas  que  pretendiam  dedi- 

car-se  ás  lettras;  e  d'então  data  a  instituição  dos  mestre-escolas,  en- 

carregados d"aque[les  depósitos,  e  de  instruir  a  mocidade. 
A  própria  sciencia  da  medicina,  professada  n'aquelles  tempos  pelos 

ecclesiasticos,  muitos  dos  quaes  eram  prebendados  nas  sés  cathedraes, 
foi  ensinada  por  elles  em  particular,  attenta  a  necessidade  de  tal  ramo 
de  conhecimentos. 

Por  força  de  maior  razão,  eram  ensinadas  pelos  ecclesiasticos,  ou 
em  particular,  ou  nas  cathedraes,  a  grammatica,  a  lógica  e  a  philosophia. 

No  principio  do  reinado  de  elrei  D.  Diniz  havia  muitos  ecclesiasti- 
cos médicos;  entre  os  quaes  são  especificadamente  memorados  D.  Mar- 

tinho, medico  de  elrei,  e  depois  bispo  da  Guarda,  e  mestre  Pedro,  na- 
tural de  Lisboa,  que  depois  serviu  de  chincí^ller-mór. 

O  papa  João  xxi  compoz  um  ti'atado  de  lógica,  que  servia  de  com- 
pendio em  todas  as  escolas  da  Hespanha.  Foi  elle  um  medico  eminente, 

com  relação  á  sua  época;  e  presumível  é  que  — no  tempo  que  viveu 
em  Portugal —  ensinasse  a  medicina,  do  mesmo  modo  que  os  eccle- 

siasticos já  mencionados,  e  ainda  outros  *. 
Excellentemente,  pois,  se  exprime  Fr.  Fortunato  de  S.  Boaventura, 

quando  diz :  « He  cousa  sabida,  que  já  antes  da  fundação  da  Universi- 

dade de  Coimbra  se  levantaram  n"este  reino,  e  principalmente  nas  ca- 
thedraes e  mosteiros,  escolas  de  tudo  o  que  n'estes  tempos  se  julgava 

como  preliminar  dos  estudos  theologicos :  nenhuma  cousa,  porém,  en- 
nobrece  tanto  o  século  xm  como  a  erecção  da  Universidade  de  Coimbra, 

veriíicada  em  1290  a  instancia  dos  ecclesiasticos,  e  mormente  dos  pre- 

lados regulares  d'este  reino  "^.» 
Ha  manifesta  equivocação  da  parte  do  douto  critico,  quando  põe  a 

fundação  da  Universidade  de  Coimbra  no  anno  de  lt290.  N^aquelle  anno 
foi  fundada  a  Universidade  de  Lisboa,  a  qual  só  no  anno  de  1307  foi, 
pela  primeira  vez,  transferida  para  Coimbra. 

No  demais,  é  judicioso  o  dizer  de  Fr.  Fortunato  de  S.  Boaventura. 

'  Fr.  Francisco  Brandão.  Quinta  parte  da  Monarchia  Lusitana.  Liv.  xxvi, 
cap.  72. 

Chronica  dos  Cónegos  Regrantes.  Por  D.  Nicolau  de  Santa  Maria.  P.  ii,  liv. 
VIII,  cap.  15. 

^  Memoria  sobre  o  comero,  progresso  e  decadência  da  Litteratura  Hebraica. 
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Ainda  não  é  bastante  para  o  nosso  propósito  o  que  deixamos 

apontado.  Necessitamos  de  chegar  ao  conhecimento  cabal  dos  estudos 

que  havia  n'este  paiz  desde  o  fim  do  século  xi  até  ao  memorável  anno 
de  1290. 

D'essa  averiguação  vamos,  por  isso,  occupar-nos  no  capitulo  imme- 
diato,  para  logo  depois  começarmos  a  dispor  a  galeria  que  intentámos 
formar. 

II 

Dos  fins  do  século  xi  data  a  fundação  de  um  collegio,  ou  seminá- 
rio, na  cidade  de  Coimbra,  pelo  bispo  D.  Paterno. 

Entrando  D.  AíTonso  vi  na  posse  pacifica  dos  reinos  de  seu  pae 

D.  Fernando,  confirmou  tudo  quanto  este  havia  doado  ao  conde  D.  Ses- 
nando. 

Este  ultimo  rogara  a  D.  Paterno,  bispo  de  Tortosa,  que  viesse  go- 
vernar a  egreja  de  Coimbra,  visto  como  estava  já  desembaraçada  do 

domínio  estranho,  —  ao  passo  que  não  podia  elle,  D.  Paterno,  exercitar 
as  funcções  episcopaes  em  Tortosa,  occupada  ainda  pelos  mouros. 

D.  Paterno,  que  também  fora  chamado  por  Affonso  vi,  veiu  eíTe- 
ctivamente  a  Coimbra,  e  tomou  posse  de  todo  o  bispado  no  anno  de  1082. 

O  primeiro  acto  notável  que  praticou,  precedendo  o  consentimento 
do  conde  D.  Sesnando,  foi  o  de  fundar  um  collegio,  ou  seminário  de 

moços  de  bons  costumes,  afim  de  os  fazer  doutrinar  nas  lettras  sagra- 
das, e  de  os  habilitar  para  receberem  a  ordem  de  presbytero,  no  intuito 

de  prover  de  cónegos  a  sua  cathedral. 

Determinou  que  aquelles  clérigos  vivessem  em  communidade  se- 

gundo a  regra  de  Santo  Agostinho,  elegendo  d'entre  si  o  prelado  que 
os  havia  de  governar  —  sob  a  obediência  do  bispo. 

Data  do  anno  de  1086  uma  escriptura  de  doação  e  constituição  que 

fez  o  bispo  D.  Paterno  aos  primeiros  clérigos  da  egreja  de  Coimbra, — 

doando-lhes  o  sitio  do  collegio  e  as  herdades  que  lhe  estavam  appli- 
cadas. 

D.  Paterno  fundou  o  indicado  collegio,  ou  seminário,  junto  á  sua 

egreja  cathedral  de  Coimbra,  querendo  imitar  n'isto  a  Santo  Agostinho, 
que  outro  tanto  fizera  na  sua  egreja  de  Africa. 

O  instituto  de  D.  Paterno  floreceu  na  sé  de  Coimbra  até  o  anno 

de  1130.  N'esta  época  deixaram  os  cónegos  de  ter  vida  commum,  á  ex- 
cepção de  três  (D.  Tello,  D.  João  Peculiar  e  D.  Miguel),  os  quaes  se 

mantiveram  na  antiga  communidade,  e  depois,  obtendo  licença  do  bispo 
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de  Coimbra,  D.  Bernardo,  fundaram  nos  arrabaldes  da  mesma  cidade  o 
mosteiro  de  Santa  Cruz,  onde  se  recolheram,  e  onde  deram  principio  á 

reformação  da  ordem  canónica  n'este  reino  *.  Observarei  que  estas  ulti- 
mas expressões  se  referem  á  introducção  da  regularidade  nos  cabidos, 

debaixo  do  instituto  canónico  que  chamavam  de  Santo  Agostinho. 

Eis  aqui  as  expressões  da  escriptura  que  o  chronista  Brandão  re- 
produziu em  linguagem:  «Despois  o  sobredito  Rey  (entende  D.  Fer- 

nando) se  foy  a  Santiago  a  fazer  oração,  e  achou  D.  Patrino  Bispo  que 
viera  ter  com  elle  por  mandado  do  Rey  de  Çaragoça.  Ao  qual  Bispo 
naquelle  tempo  eslava  encarregado  o  governo  da  Igreja  de  Tortosa,  mas 

por  causa  da  guerra  dos  Mouros  o  não  podia  exercitar.  E  rogando-lhe 
o  sobredito  Rey  com  o  Conde  Sesnando,  que  se  viesse  morar  a  Coim- 

bra, elle  prometendo  de  vir,  o  não  fez  em  tempo  deste  Rey,  o  qual  fa- 
leceu dentro  de  poucos  dias,  e  possúe  o  descanço  eterno.  Entrou  ElRey 

D.  Affonso  no  reinado  de  seu  pay,  o  qual  amou  muito  o  Conde  Sesnando 

sobredito,  e  lhe  confirmou  tudo  o  que  sr.ii  pay  lhe  havia  dado,  acrecen- 
tando  algumas  cousas.  Despois  o  sobredito  Bispo  com  recado  delRey, 
e  do  Cônsul  se  veyo  a  Coimbra,  e  tomou  posse  de  todo  o  bispado,  e 

de  sua  diocese:  e  juntamente  com  o  Conde  dêo  ordem  a  hum  seminá- 
rio de  moços  na  própria  Sé  episcopal,  e  Igreja  de  Santa  Maria  da  mesma 

cidade,  a  estes  doutrinou,  e  foy  dispondo  para  receberem  o  gráo  do 
presbyterio,  quiz  que  vivessem  em  communidade  segundo  a  regra  de 
Santo  Agostinho.  E  approvando  depois  o  mesmo  Bispo  e  o  Cônsul  seo 
bom  procedimento,  e  boa  ordem  com  que  viviam,  e  cuidado  que  tinham 

de  fundar  sua  casa,  lhe  fizeram  doação  do  mesmo  logar  em  que  mora- 

vam, e  prometeram  que  d^entre  elles  se  escolheria  o  que  os  havia  de 
governar,  e  não  seria  estranho,  ficando  comtudo  á  obediência  do  Bispo, 

como  era  de  razão  que  o  fosse  ̂ . » 

Do  bispo  D.  Paterno  ha  memoria  até  ao  anno  de  1087;  já  no  se- 
guinte era  bispo  eleito  de  Coimbra  D.  Martinho. 

Em  confirmação  d'este  ponto  de  chronologia,  e  para  complemento 
das  noticias  relativas  ao  bispo  D.  Paterno,  ouviremos  o  que  diz  Leitão 
Ferreira  no  Catalogo  dos  bispos  de  Coimbra: 

^  Veja  Chronica  da  Ordem  dos  Cónegos  Regrantes. . .  pelo  P.  D.  Nicolau  de 

Santa  Maria.  P.  1.%  liv.  5.°,  cap.  S.",  pag.  245  e  ̂^íQ.— Revelações  da  minha 
vida,  pelo  sr.  Simão  José  da  Luz  Soriano.  É  muito  noticioso  e  bem  escripto  o 

que  diz  do  mosteiro  de  Santa  Cruz,  e  da  historia  da  universidade. 

^  Veja  Terceira  Parte  da  Monarchia  Lusitana. . .  pelo  Doutor  Fr.  António 

Brandão.  Liv.  8.",  cap.  5.",  foi.  13;  e  Appendice,  Escriptura  UI. 
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«D.  Paterno,  ou  Palrino,  ou  Patrecino,  francez  de  nação,  monge 
do  mosteiro  de  S.  João  da  Panha  em  Aragão,  da  Ordem  de  S.  Bento, 

foy  primeiro  Bispo  de  Tortosa,  e  depois  de  Coimbra,  cujo  bispado  co- 
meçou a  governar  no  anno  de  Christo  de  1082,  e  o  possuío  até  o  de 

1087  em  que  faleceo,  e  foy  sepultado  na  Igreja  de  S.  João  de  Almedina, 

conforme  diz  o  Cónego  Pedr'alvarez  no  catalogo  dos  bispos  desta  dio- 
cese: porém  Jorge  Cardoso,  no  tomo  3.°  do  Agiologio  Lusitano,  com- 

mentando  o  dia  19  de  Junho  a  pag.  748  escreve  que  este  prelado  fale- 
cera aos  30  de  Agosto  de  1097,  allegando  com  epitáfio  de  sua  sepul- 

tura, e  o  mesmo  diz  o  catalogo  do  Chantre  de  Évora;  o  que  não  obs- 

tante, seguimos  a  chronologia  do  Cónego  Pedr'alvarez.  por  mais  certa, 
como  logo  constará. 

«Todos  os  escriptores  portuguezes,  e  catálogos  que  vimos,  dos 

bispos  desta  Igreja  de  Coimbra,  principiam,  e  contam  por  primeiro  pre- 
lado a  este  Dom  Paterno,  sem  fazerem  caso  dos  antigos,  nem  menção 

alguma  do  bispo  seu  antecessor,  que  pelo  já  referido  privilegio  consta 

certamente,  foy  o  primeiro  depois  delRey  D.  Fernando  de  Leão  restau- 
rar Coimbra  do  poder  dos  Mouros  no  anno  de  1064.  Nas  memorias  de 

ambos  daremos  a  razão  deste  silencio. 

« Concorreu  D.  Paterno,  sendo  bispo  de  Coimbra,  com  o  Papa  S.  Gre- 
gório VII,  e  pela  incerteza  do  dia  e  mez  da  sua  morte,  ignoramos  se  al- 

cançou ainda  o  pontificado  de  Victor  m,  que  sendo  eleito  papa  aos  24 
de  maio  do  anno  de  1086  não  aceitou  a  suprema  dignidade,  senão  em 
21  de  março  de  1087.  Reinava  em  Leão  D.  Affonso  vi,  e  governava 

Coimbra  o  Conde,  ou  Cônsul  D.  Sesnando*.» 

Mas,  ainda  não  fiquei  satisfeito,  com  relação  a  esta  especialidade, 
sem  consultar  João  Pedro  Ribeiro  acerca  da  authenticidade  do  documento 

produzido  pelo  chronista  Fr.  António  Brandão,  e  até  sobre  a  existência 
do  bispo  de  Coimbra  D.  Paterno  nos  fins  do  século  xi. 

É  de  saber  que  Henrique  Florez,  na  sua  Espana  Sagrada,  susten- 
tou que  a  cidade  de  Coimbra  fora  conquistada  no  anno  de  1058  (Er. 

'  Catalogo  chronologico  dos  bispos  de  Coimbra,  composto  pelo  benefi,ciado 
Francisco  Leitão  Ferreira,  académico  da  Academia  Real  de  Historia  Portugueza. 

Vem  na  Collecção  dos  documentos  e  memorias  da  Academia  Real  de  Historia 

Porttigueza.  Anno  de  1724.  Não  necessito  de  ponderar  aos  leitores,  que  este  tra- 
balho do  Catalogo  dos  bispos  de  Coimbra  é  de  todo  ponto  independente  de  outro 

escripto,  mais  importante,  de  Leitão  Ferreira:  Noticias  chronologicas da  Univer- 
sidade de  Coimbra. 
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1097),  e  não  no  de  1064,  como  ha  pouco  vimos  em  Leitão  Ferreira,  e 

é  opinião  geral.  Demais  d"isso  negou  credito  ao  documento  produzido 
por  Branrlão,  e  contestou  a  existência  de  D.  Paterno  como  primeiro  bispo 
de  Coimbra,  concluindo  por  dizer:  «Por  tanto  necmtan  los  Escritores 
Lusitanos  proponer  documentos  antiguos  fidedignos,  sobre  el  primer 

Obispo  de  Coimbra,  despues  de  la  restaurocion.-» 
Foi  a  este  propósito  que  João  Pedro  Ribeiro  compoz  a  sua  Disser- 

tação I,  sobre  a  época  da  conquista  de  Coimbra  no  reinado  de  D.  Fer- 
nando I  de  Leão,  com  um  apêndice  sobre  a  existência  do  bispo  de  Coim- 

bra, D.  Paterno,  nos  fins  do  século  xi. 

No  1."  capitulo  apresenta  os  fundamentos,  com  que  Florez  pretende 
fixar  a  conquista  de  Coimbra  no  anno  de  1058  (Er.  1076);  e  no  2.** 
exara  as  suas  reflexões  sobre  aquelles  fundamentos, — reflexões  que,  era 
ultima  analyse,  dão  mais  probabilidade  á  opinião  vulgar  dos  porlugue- 
zes  sobre  o  anno  da  conquista  de  Coimbra. 

No  Appendice  satisfaz  João  Pedro  Uiboiro  á  exigência  de  Florez, 

produzindo  documentos  antigos  fidedignos,  sobre  a  existência  de  D.  Pa- 

terno como  bispo  de  Coimbra.  Concluo  d'este  modo:  «Talvez  ainda  se 
descubram  outros  documentos  do  pontificado  de  Paterno;  mas  estes  cer- 

tamente teriam  satisfeito  os  desejos  de  Florez,  se  chegassem  a  ser-lhe 

conhecidos:  tendo  assim  subscrito  ao  voto  do  Chantre  dEvora,  Pedr'al- 
vares  Nogueira,  Leitão,  Carvalho,  e  dos  mais  portuguezes  que  tem  tra- 

tado dos  bispos  de  Coimbra,  em  cujo  numero  todos  contam  o  mesmo 
D.  Paterno.» 

Reconhece  formalmente  a  authenticidade  do  documento  produzido 
por  Brandão,  do  qual  se  encontra  o  original  no  cartório  do  cabido  da 

sé  de  Coimbra,  escripto  em  lettra  semi-gothicn,  e  própria  d"aquella  edade. 
Florez  considerou  como  suspeitoso  aquelle  documento,  unicamente  por- 

que contrariava  a  sua  opinião  '. 

Fica  por  tanto  bem  assentado  que  nos  fins  do  século  xi  foi  fun- 
dado em  Coimbra  um  coUegio  ou  seminário  pelo  bispo  D.  Paterno,  des- 

tinado, como  vimos,  para  o  doutrinamento  ecclesiastico. 
Este  instituto  floresceu  até  ao  anno  de  1130;  prende  quasi  com  a 

fundação  da  monarchia,  e  vae  enlaçar-se  com  os  estudos  — grandemente 
celebres —  do  mosteiro  de  Santa  Cruz  de  Coimbra. 

Presente  á  memoria  hão  de  ter  os  leitores,  que  os  cónegos  deixa- . 

^  Dissertações  chronologicas  e  criticas  sobre  a  historia  c  jurisprudência  ec- 
clesiastica  c  civil  de  Portugal. . .  Por  João  Pedro  Ribeiro  T.  i. 
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ram  em  1130  a  vida  commum,  e  que  só  três  se  conservaram  no  insti- 
tuto canónico,  que  haviam  professado. 

Presidia  então  ao  governo  da  diocese  de  Coimbra  o  bispo  D.  Ber- 
nardo, e  foi  este  quem  concedeu  aos  três  indicados  cónegos  a  compe- 

tente licença  para  fundarem,  nos  arrabaldes  da  cidade,  um  mosteiro, — 
e  acertou  esse  de  ser  nada  menos  que  o  de  Santa  Cruz,  onde  teve  prin- 

cipio a  ordem  dos  cónegos  regrantes  de  Santo  Agostinho. 
Já  sabemos  os  nomes  dos  três  cónegos  fundadores,  e  agora  vamos 

ver  quaes  dignidades  tinham  elles  na  sé  cathedral  de  Coimbra.  O  pri- 
meiro, D.  Tello,  era  arcediago;  o  segundo,  D.  João  Peculiar,  era  mes- 

tre-escola;  e  o  terceiro,  D.  Miguel,  era  prior  da  mesma  sé. 
Desde  a  fundação  do  mosteiro  de  Santa  Cruz  houve  sempre  ali  es- 

tudos; e  cedo  começou  também  a  excellente  pratica  de  irem  alguns  có- 
negos regrantes  do  mesmo  mosteiro  estudar  em  França  as  sciencias, 

que  por  aquelle  tempo  se  ensinavam  lá  fora. 
Aqui  viria  a  propósito  mencionar  um  documento  muito  honroso 

para  a  memoria  de  elrei  D.  Sancho  i;  e  por  certo  o  produziria  desde 

já,  se  não  tencionasse  commemoral-o  na  galeria  que  pretendo  apresentar. 
Entre  os  cónegos  regrantes  que  no  reinado  de  D.  Sancho  i  foram 

estudar  em  Paris,  havia  um  sobrinho  do  prior  de  Santa  Cruz,  que,  tendo 

aliás  já  começado  a  estudar  a  theologia,  se  dedicou  aos  estudos  da  me- 

dicina, e  chegou  a  ser  mui  versado  n'esta  sciencia,  a  ponto  de  que,  em 
voltando  a  Portugal,  a  ensinou  a  S.  Frei  Gil. — D.  Mendo  Dias  se  cha- 

mava o  cónego  que  aprendera  medicina  em  Paris,  e  era  sobrinho  do 
prior  do  mosteiro  de  Santa  Cruz,  D.  Gonçalo  Dias. 

A  este  mosteiro  veiu  no  anno  de  1212  (reinando  já  D.  Affonso  ii) 
cursar  os  estudos  Santo  António,  que  a  esse  tempo  tinha  já  dois  annos 

de  hábito  no  mosteiro  de  S.  Vicente  de  Lisboa. — Tinham  então  reputa- 
ção de  bons  mestres  no  mosteiro  de  Santa  Cruz  o  theologo  D.  João  que 

em  1214  foi  eleito  prior  do  mesmo;  D.  Raymundo,  versado  em  diver- 
sas sciencias;  e  D.  Pedro  Pires,  conhecedor  da  grammatica,  da  lógica, 

da  medicina  e  da  theologia  '. 

Não  podemos  deixar  de  dizer  n'este  logar,  que  ao  prior  do  mos- 
teiro de  Santa  Cruz.  D.  Lourenço  Pires  (1288),  cabe  a  grande  gloria 

de  haver  promovido  a  creação  de  uma  universidade  em  Portugal,  offe- 

*  Chronica  dos  Qmegos  Regrantes . . .  por  D.  Nicolau  de  Santa  Maria.  P.  2.", 
liv.  1.",  cap.  15." 

Memoria  sobre  a  existência  do  real  mosteiro  de  Santa  Cruz  de  Coimbra. . . 

por  D.  J.  M.  D.  A.  G.  R.  Lisboa  1839. 
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recendo-se  generosamente  a  pagar  — pelas  rendas  do  mosteiro —  os  sa- 
lários ao  reitor,  lentes,  e  ofíiciaes  da  mesma  universidade. 

Não  devendo,  porém,  induzir  os  leitores  em  erro,  cumpre-me  no- 
tar que  não  foi  somente  o  prior  do  mosteiro  de  Santa  Cruz,  quem  pro- 

moveu aquella  venerável  fundação.  É  incontestável  que  para  o  mesmo 

fim  cooperaram,  reunindo-se  em  Monte-Mór-o-Novo  no  dia  12  de  no- 
vembro de  1288,  o  abbade  de  Alcobaça,  os  priores  de  Santa  Cruz  de 

Coimbra  e  S.  Vicente  de  Lisboa,  de  Guimarães,  de  Alcáçova,  de  Santa- 
rém, e  vinte  e  dois  reitores  de  diversas  egrejas. — Só  não  tomaram  parte 

n'esta  reunião,  nem  na  representação  ao  pontífice,  os  prelados  do  reino, 
— como  fora  para  desejar. 

De  passagem  observarei  que  um  douto  chronista,  Fr.  Francisco 

Brandão,  explica  n'estes  termos  a  falta  de  intervenção  do  arcebispo  de 
Braga  e  dos  demais  bispos:  «Póde-se  considerar  que  não  entraram  nesta 
supplica  nenhum  dos  prelados  do  Reyno,  assi  o  Arcebispo  de  Braga, 

como  os  mais  bispos;  e  ao  que  se  pôde  colligir,  foi  a  causa  andarem  li- 
tigando então  com  EIRey  sobre  as  jurisdicções,  e  ainda  parece  que  eram 

já  partidos  para  Roma  os  Prelados  que  nomeamos;  não  quizéram  de- 
mittir  de  si  rendas,  e  jurisdicções,  em  quanto  não  viam  concluída  a  com- 

posição com  EIRey*.» 

Temos  ainda  que  mencionar  outros  estudos  que  havia  em  Portugal 

antes  da  fundação  da  universidade,  e  caracterisar  a  sua  natureza  espe- 
cial, afim  de  os  distinguir  dos  estudos  geraes,  propriamente  universitá- 
rios. Será  esse  o  objecto  do  capitulo  ímmediato;  e  logo  depois  abrire- 

mos a  galeria  que  pretendemos  apresentar. 

MI 

No  anno  de  1269,  reinando  D.  Affonso  ui,  effeituou-se  no  mos- 
teiro da  Congregação  de  Santa  Maria  de  Alcobaça  a  abertura  de  estu- 

dos públicos  de  grammatica,  lógica  e  theologia. 
Na  carta  expedida  pelo  abbade  perpetuo  D.  Fr.  Estevão  Martins 

dizía-se,  que  taes  estudos  eram  instituídos  para  utilidade  commum  dos 

'  Monarchia  Lusitana.  P.  5.^,  liv.  7.".  cap.  57.";  foi.  133  v. 
Os  prelados  que  o  chronista  havia  já  mencionado,  eram  o  arcebispo  de 

Braga,  D.  Tello;  o  bispo  de  Silves,  D.  Bartholomeu;  o  de  Coimbra,  D.  Ayme- 
rico;  o  de  Lamego,  D.  João. 
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monges  da  ordem  de  Cister,  e  para  a  de  lodos  quantos  apetecessem  pos- 
suir a  incomparável  pérola  da  sciencia :  ad  communem  utilitatem  mo- 

nachorum  nostrortim  et  onmium  appetentimn  incomparabilem  scienticB 

margaritam  *. 
Vinte  annos  não  tinham  decorrido,  quando  o  abbade  do  mesmo 

mosteiro,  e  o  D.  Prior  de  Santa  Cruz  de  Coimbra,  se  coUocavam  á  frente 
de  muitos  priores  de  conventos  e  reitores  de  egrejas,  para  sollicitarera 
de  Nicolau  vi  o  estabelecimento  da  Universidade  de  Lisboa. 

A  fundação  de  estudos  de  grammatica,  lógica  e  theologia  no  mos- 
teiro de  Alcobaça,  no  anno  de  1269,  foi  provavelmente  quem  abriu  ca- 

minho ao  plano  traçado  pelo  bispo  D.  Domingos  Jardo. 
D.  Domingos  Jardo,  bispo  de  Évora  e  de  Lisboa,  e  chanceller  mór 

de  elrei  D.  Diniz,  fundou  o  coUegio  ou  seminário,  da  invocação  dos 

santos  Paulo,  Eloy  e  Clemente,  na  freguezia  de  S.  Bartholomeu  em  Lis- 
boa, para  dez  capellães,  vinte  merceeiros  e  seis  escolares  de  latim, 

grego,  theologia  e  cânones  (1286). 

Ha  quem  ponha  em  duvida  que  o  grego  fosse  incluído  em  taes  es- 
tudos,— deixando  todavia  passar  o  facto  á  sombra  da  auctoridade  do 

grande  Cenáculo. 
A  conjectura  que  ha  pouco  aventuramos,  em  quanto  á  filiação  do 

plano  de  D.  Domingos  Jardo,  torna-se  plausível,  ao  considerar-se  que 
os  religiosos  a  quem  se  deu  entrada  no  coUegio  de  Lisboa,  foram  os 
monges  de  Alcobaça,  e  por  muitos  annos  o  possuíram. 

O  bispo  D.  Domingos  Jardo  dedicou  um  altar  da  egreja  de  S.  Bar- 
tholomeu, da  parte  da  epistola,  a  S.  Clemente,  com  seis  estudantes  po- 

bres, quatro  dos  quaes  estudariam  grammatica  e  philosophia ;  um  theo- 
logia; e  outro  cânones'. 

^  Aqui  somente  tracto  dos  estudos  anteriores  à  fundação  da  Universidade 
de  Lisboa  (1290);  aliás  devera  mencionar  o  Estatuto  de  4  de  maio  de  1458  :  a 

animação  que  aos  estudos  da  mesma  congregação  deu  o  cardeal  infante  D.  Af- 
fonso  na  primeira  metade  do  século  xvi;  e  o  collegio  fundado  em  1776. 

No  que  respeita  á  especialidade  que  apontamos  no  texto,  veja  Historia 
chronolociica  e  crítica  da  real  ahhadia  de  Alcobaça,  da  Congregação  Cisterciense 

de  Portugal,  para  servir  de  continuação  d  Alcobaça  Illustrada  do  chronista  mór 

Fr.  Manoel  dos  Sanctos  — por  Fr.  Fortunato  de  S.  Boaventura.  Lisboa,  1827. 

2  Veja  Cuidados  litterarios  do  prelado  de  Beja. . .  1791.  pag.  30. — Memo- 
ria do  começo  ele.  da  litt.  grega  em  Portugal. . .  por  Fr.  Fortunato  de  S.  Boa- 

ventura.— Historia  ecclesiastica  da  egreja  de  Lisboa . . .  por  D.  Rodrigo  da  Cunha, 
1642. 
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Da  primeira  metade  do  século  xiii  data  em  Portugal  a  introduc- 
ção  da  ordens  religiosas  de  S.  Francisco  e  de  S.  Domingos. 

Quando  elrei  D.  Diniz  erigiu  a  Universidade  de  Lisboa  no  anno  de 

1290,  estavam  já  em  grande  reputação  os  estudos  theologicos  nos  con- 
ventos dos  religiosos  da  ordem  dos  pregadores  (de  S.  Domingos),  e  da 

ordem  dos  frades  menores  (de  S.  Francisco).  Foi  por  isso  que  aquelle 
soberano  se  deliberou  a  deixar  nos  respectivos  claustros  o  ensino  da 

theologia. —  «Queremos,  dizem  os  Estatutos  de  15  de  fevereiro  de  1309, 
que  nos  conventos  dos  Pregadores,  e  frades  menores  se  ensine  ia  theo- 

logia), para  que  a  fé  catholica  esteja  circumdada  de  um  muro  inexpu- 
gnável.» Volentes  ut  ibidem  apiicl  Religiosos  Conventús  Fratrum  ProB- 

dicatormn,  et  Minorum  in  sacra  pagina  doceat,  tit  sit  fides  catholica 
circumdata  muro  inexpugnabili  bellatoriim  K 

Não  era,  porém,  somente  nos  conventos  dos  franciscanos  e  do- 
minicanos, que  havia  em  Portugal  estudos  de  theologia.  Esta  sciencia, 

como  pondera  Fr.  Francisco  Brandão,  lir.-se  n'aquelles  tempos  na  me- 
trópole primacial  de  Braga  por  obrigação,  conforme  a  disposição  de  In- 

nocencio  in  no  capitulo:  Quia,  de  magistris;  e  também  em  algumas  ca- 
thedraes  do  reino,  bem  como  nas  religiões;  emi)ora  florecesse  mais  par- 

ticularmente nos  claustros  das  famílias  dos  patriarcbas  S.  Domingos  e 
S.  Francisco^. 

Temos  apontado  todos  os  estudos  que  houve  em  Portugal  desde 

os  fins  do  século  xi  até  ao  anno  de  1290,  em  que  foi  fundada  a  Uni- 

versidade de  Lisboa.  Falta-nos  agora  avaliar  o  alcance  d'esses  estudos, 
e  fazer  sentir  o  quanto  erradamente  andaram  os  escriptores  que  pre- 

tenderam descobrir  a  existência  de  ensino  geral,  e  como  que  universi- 
tário, já  nos  primeiros  tempos  da  monarchia. 

«André  de  Resende,  na  Vida  de  S.  Frei  Gil  (copiada  de  um  ma- 
nuscripto  de  auctor  contemporâneo  do  mesmo  santo),  dá  a  entender  que 

na  cidade  de  Coimbra  havia  estudos  geraes,  porque  diz  que  âqueila  ci- 

dade o  enviaram  seus  pães,  e  que  n'ella  de  mui  moço  começara  a  fre- 
quentar os  estudos,  que  ali  por  ser  corte  floresciam,  e  que  com  grande 

nome  se  aperfeiçoara  na  philosophia  e  na  medecina.» 

Assim  falia  o  chronista  Fr.  Francisco  Brandão,  reproduzindo  o  sen- 
tido das  seguintes  expressões  originaes  do  mestre  André  de  Resende: 

^  Noticias  chronologicas  da  Universidade  de  Coimbra.  Pelo  beneficiado  Fran- 
cisco Leitão  Ferreira.  —  Monarchia  Lusitana.  Quinta  Parte,  liv.  xvj. 

^  Monarchia  Lusitana.  P.  v,  liv.  xvi,  foi.  1(59  v. 
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Talibus  igitur  ortiis  majoribus  beatus  Mgidius  magistros  coepit  frequen- 
tare  á  'prima  stalim  pueritia  Conimbrigoe,  in  qua  urbe,  utpote  ea  tem- 
pestate  liisitanorum  regum  sede,  litterarum  stiidia  luric  vigebant.  Sna- 
pte  vero  ingenio,  et  instituto  paterno  philosophia  studia  sectactas  est, 
praecipue  antem  medicinam,  in  qua  brevi  multum  etiam  ad  nominis 
[amam  profccit. 

Se  no  tempo  de  S.  Frei  Gil,  observa  o  chronista,  havia  estudos  ge- 
raes,  em  que  se  liam  as  sciencias,  não  foi  Lisboa  a  primeira  cidade 
que  no  reino  logrou  esta  preeminência,  nem  elrei  D.  Diniz  o  primeiro 
rei  que  instituiu  universidade,  pois  sabemos  que  nasceu  aquelle  santo, 
governando  este  reino  elrei  D.  Sancho,  o  primeiro. 

Judiciosamente,  porém,  interpreta  o  mesmo  chronista  aquellas  ex- 
pressões, no  sentido  de  que  em  Coimbra,  por  ser  então  corte,  concor- 

riam mais  pessoas  doutas,  e  se  applicavam  mais  aos  estudos;  mas,  por 

forma  alguma,  que  fosse  a  cidade  de  Coimbra  o  assento  de  estudos  ge- 
raes,  ou  universitários,  estabelecidos  para  o  ensino  das  sciencias  K 

O  suavíssimo  Fr.  Luiz  de  Souza,  fallando  do  mesmo  S.  Frei  Gil, 
também  elevou  a  grande  altura  os  estudos  que  havia  em  Coimbra  por 
aquelles  tempos,  dizendo: 

«Sendo  (S.  Frei  Gil)  moço,  e  mostrando  inclinação  ás  lettras  com 
habilidade,  foi  posto  no  estudo  por  seus  pães.  Era  Coimbra  assento 

da  corte,  e  juntamente  havia  n'ella  mestres  das  boas  artes  e  sciencias. 
Por  que  el-rei  D.  Sancho  como  recebeu  de  seu  pae  o  reino  pacifico  e 
rico,  procurou  illustral-o,  e  accrescental-o  por  muitas  vias:  e  não  lhe 
esqueceu  a  das  lettras,  que  é  a  que-  mais  lustre  dá  aos  homens  e  ás 

províncias^.» 
Mas,  o  próprio  Fr.  Luiz  de  Sousa  mostra,  na  continuação  do  dis- 

curso, que  os  estudos  existentes  em  Coimbra  não  tinham  o  caracter  de 

geraes,  nem  a  forma  de  universidade;  pois  que,  proseguindo  na  histo- 

ria do  santo,  se  exprime  n'estes  termos: 
«Viu-se  o  moço  prospero  de  renda  e  engenho:  e  como  tinha  já 

tomado  o  sabor  ao  gosto  que  dá  o  nome  e  estimação  das  lettras,  pare- 
ceu-lhe  que  se  tocasse  qualquer  universidade,  subiria  a  grandes  graus 

de  honra  n'ellas.  Persuadido  do  pensamento,  negoceia  licenças^  põe-se 
a  caminho  com  os  olhos  em  Paris. -^y 

Logo,  no  conceito  do  próprio  Fr.  Luiz  de  Sousa,  os  estudos  que 
havia  em  Coimbra  não  constituíam  universidade. 

*  Monarchia  Lusitana.  P.  v,  liv.  xvi,  cap.  72,  foi.  164. 
^  Historia  de  S.  Domingos.  P.  i,  liv.  ii,  foi.  84. 
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Mas. . .  S.  Frei  Gil  estudou  em  Coimbra  a  medicina. . . 

Não  se  duvida  d'este  facto,  pela  grande  razão  de  que  também  se 
não  duvida  de  que,  por  aquelles  tempos,  era  a  medicina  professada  pe- 

los ecciesiasticos,  muitos  dos  quaes  foram  prebendados  nas  sés  cathe- 
draes;  sendo  bem  de  crer  que  eiles  próprios  a  ensinassem  particular- 

mente, por  ser  uma  sciencia  indispensável  á  humanidade. 
Não  esqueça  o  que  no  capitulo  antecedente  dissemos,  a  propósito 

dos  estudos  no  mosteiro  de  Santa  Cruz  de  Coimbra,  e  que  faz  agora 

muito  ao  nosso  propósito.  D.  Mendo  Dias,  sobrinho  do  prior  D.  Gon- 
çalo Dias,  dedicou-se  em  Paris  ao  estudo  da  medicina,  e,  voltando  a 

Portugal,  a  ensinou  a  S.  Frei  Gil;  e  por  quanto  este  ultimo  também  foi 

cursar  os  estudos  de  Paris,  de  crer  é  que  n'aquella  cidade  se  aperfei- 
çoasse nas  noções  que  recebera  de  D,  Mendo. 

Concluamos,  por  tanto,  que  os  estudos  existentes  em  Portugal  não 
tinham  a  importância  e  caracter  que  somente  podem  ser  attribuidos  ao 
estabelecimento  creado  em  Lisboa  no  anno  de  1290,  transferido  depois 
para  Coimbra. 

Resumindo  o  que  nos  dois  capítulos  antecedentes  e  n'este  havemos 
apresentado,  chegamos  a  estabelecer  os  seguintes  enunciados. 

Em  toda  a  Hespanha,  antes  do  estabelecimento  das  universidades, 

havia  hvrarias  publicas  nas  sés  cathedraes,  e  nas  collegiadas  mais  in- 
signes. Os  mestre-escolas  tinham  á  sua  conta  aquelles  depósitos  biblio- 

graphicos,  e  eram  encarregados,  com  outros  ecciesiasticos  doutos,  de 
ensinar  as  pessoas  que  se  dedicavam  cás  lettras  e  á  egreja. 

Até  ao  reinado  de  D.  Diniz  muitos  ecciesiasticos  estudam,  profes- 
sam e  exercitam  a  medicina. 

Também  nos  mosteiros  se  ensinava  a  grammatica,  a  lógica,  a  phi- 
losophia,  a  theologia. 

No  anno  de  1082  estabeleceu  o  bispo  D.  Paterno  em  Coimbra  um 
collegio  ou  seminário,  destinado  a  doutrinar  moços  de  bons  costumes 

nas  lettras  sagradas,  e  a  os  habilitar  para  receberem  o  grau  de  presby- 
tero,  no  intuito  de  prover  de  cónegos  a  sua  cathedral. 

Desde  a  fundação  do  mosteiro  de  Santa  Cruz  de  Coimbra,  de- 

pois do  anno  de  1130,  houve  n'aquella  casa  estudos  regulares,  e  dou- 
tos mestres,  de  grammatica.  philosophia,  e  theologia.  Cedo  começou 

no  mesmo  mosteiro  a  excellente  pratica  de  irem  alguns  cónegos  es- 
tudar em  França  as  sciencias,  que  por  aquelles  tempos  eram  cultiva- 

das. 

No  anno  de  1269  effeitua-se  no  mosteiro  da  congregação  de  Santa 
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Maria  de  Alcobaça  a  abertura  de  estudos  públicos  de  grammatica,  ló- 
gica e  Iheologia. 
No  anno  de  1286  D.  Domingos  Jardo,  bispo  de  Évora  e  de  Lisboa, 

e  chanceller~mór  d'el-rei  D.  Diniz,  funda  o  coUegio,  ou  seminário,  que 
mencionámos  a  pag.  13  *. 

Na  segunda  metade  do  século  xm  estavam  já  em  grande  reputação 
os  estudos  theologicos  nos  conventos  dos  religiosos  de  S.  Domingos  e 
de  S.  Francisco.  Ainda  depois  da  fundação  da  Universidade  de  Lisboa, 
continua  a  theologia  a  ser  ensinada  nos  claustros  dos  dominicanos  e  dos 
franciscanos;  e  só  no  principio  do  século  xv  apparece  documento  de 

se  ensinar  aquella  sciencia  na  Universidade^. 
Os  estudos  qne  houve  em  Portugal  até  ao  anno  de  1290  não  tinham 

a  importância  e  caracter  de  estudos  geraes,  nem  a  forma  de  Universi- 
dade. Essas  feições  e  natureza  somente  as  tem  o  estabelecimento  creado 

em  Lisboa  no  anno  de  1290. 

Desembaraçado  assim  o  terreno,  vamos  entrar  na  exposição  e  apre- 

ciação do  que  a  cada  reinado  cabe,  no  assumpto  que  faz  o  objecto  d"esta 
obra,  islo  é,  nos  domínios  da  instrucção  e  do  ensino. 

*  A  fundação  foi  propriamente  a  do  umasylo  de  pobres,  com  adenomina- 
(;ão  de  Hospital  de  S.  Paulo;  mas  o  fundador  dedicou  o  altar  mór  daegreja  de 
S.  Bartholomeu  a  S.  Paulo  com  12  capellães  sacerdotes;  outro  a  Santo  Eloy, 
com  14  mercieiros  pobres;  e  o  terceiro  altar  a  S.  Clemente,  para  o  destino  e 

com  as  condições  que  apontámos  a  pag.  13.  —  Mais  amplamente  havemos  de 

fallar  d'este  collegio  ou  seminário,  no  decurso  d'estaobra,  no  capitulo  especial: 
Estudos  nas  Ordens  Religiosas. 

^  Uma  carta  d'el-r6Í  D.  João  i,  datada  de  25  de  outubro  da  era  de  1438 

(anno  de  1400),  é  o  documento  que  permitte  inferir  que,  n'esse  mesmo  anno, 
começou  a  ler-se  aquella  disciplina  na  Universidade.  Essa  carta  dispensa  do 
pagamento  de  pedidos  até  três  lentes  de  leis,  até  três  de  decretaes,  de  gramma- 

tica até  quatro,  de  lógica  até  dois,  de  pbysica  (medicina)  um,  de  theologia  um, 
de  musica  um. 

Noticias  Chronologicas  da  Universidade  de  Coimbra.  Pelo  beneficiado  Fran 
cisco  Leitão  Ferreira,  num.  558. 

G.  E. 





HISTORIA 

DOS 

ESTABELECliTOTOS  SCIEOTIFICOS 

LITTERARIOS  E  ARTÍSTICOS  DE  PORTUGAL 

NOS  SUCCESSIVOS  REINADOS  DA  MONARCHIA 

Muitos  monarciias  porliiguezes  crearam,  bene- 
ficiaram ou  dotaram  academias  e  escolas,  que  são 

ainda  os  mais  nobres  padrões  da  sua  gloria,  e  os 

mais  perennes  monumentos  do  seu  zelo  pela  pro- 

speridade nacional. 
Dise.  Acad.  5  de  juilio  de  1854. 

EL-REI  D.  AFFO^SO  HEINRIOLES 

1139-M85 

Por  ser  o  reinado  de  D.  Affonso  Henriques  o  primeiro  da  monarchia 

portugneza,  quizeramos  poder  apresental-o  brilhante  na  republica  das 
lettras.  Mas,  é  força  dizel-o,  aos  primeiros  reinados  é  applicavel  o  que 
já  ponderámos  a  respeito  dos  periodos  immediatamente  anteriores.  Nem 

outra  coisa  fora  possível,  pois  que  tratavam  os  portugiiezes  de  affugen- 
tar  os  mouros,  em  quem  era  mais  efficaz  o  golpe  vehemente  de  unia  es- 

pada, que  o  fino  dictame  de  uma  razão  elegante  *. 
De  bom  grado  seguiríamos  Freire  de  Carvalho,  quando  apresenta 

D,  Affonso  Henriques  como  varão  tão  inclinado  ao  exercício  das  armas, 
como  das  lettras,  «do  que  dá  fé,  diz  Freire  de  Carvalho,  a  sua  historia 
da  conquista  de  Santarém,  na  qual  historia  claramente  se  deixa  ver  a 

pureza  e  elegância  com  que  escrevia  a  língua  latina^.» 
Veda-nos,  porém,  a  satisfação  de  assim  nos  havermos,  o  facto  de 

*  Expressão  de  fr.  Fernando  da  Soledade,  na  Historia  Seráfica. 

~  Primeiro  ensaio  sobre  a  historia  litteraria  de  Portugal,  pag.  45. 
A  indicada  composição  histórica  foi  publicada  no  AppeniUce  da  P.  ni  da 

Monarchia  Lusitana,  Escr.  xx,  foi.  289,  v. 

2. 
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considerarmos  a  citada  composição  histórica,  não  como  obra  do  D.  Af- 
fonso  Henriques,  senão  como  filha  da  penna  do  um  monge  de  Alcobaça  : 

no  que  seguimos  o  pensar  do  insigne  historiador  portuguez,  o  sr.  Ale- 
xandre Herculano  '. 

EL-REI  D.  SAAOIO  I 

1183-Í211 

Ha  nma  carta  de  el-rei  D.  Sancho  i,  que  abona  a  louvável  disposi- 

ção d'este  soberano  para  favorecer  a  cultura  das  iettras  e  das  sciencias, 
e  o  torna  merecedor  do  magnifico  elogio  que  lho  tece  o  elegante  fr.  Luiz 
de  Sousa : 

«Por  que  el  Rey  Dom  Sancho  como  recebeo  de  seo  pay  o  reyno 
pacifico  e  rico,  procurou  illustrallo,  e  acrescentallo  por  muitas  vias;  e 
não  lhe  esqueceo  a  das  letras^  que  he  o  que  mais  lustre  dá  aos  homens, 

e  ás  províncias^.» 
A  carta,  a  que  alludimos,  diz  assim,  traduzida  em  vulgar: 
«Em  nome  de  Christo :  Saibam  todos  os  que  esta  Carta  de  doação 

ouvirem  ler,  que  Eu  D.  Sancho,  Rei  de  Portugal  e  do  Algarve,  de  mi- 
nha própria  vontade,  dou  e  concedo  ao  Mosteiro  de  Santa  Cruz  quatro- 

centos morabitinos  de  minha  fazenda,  para  sustentação  dos  Cónegos  do 
dito  Mosteiro  que  estudam  em  as  partes  de  França  (qui  in  partibus 
GaUice  slndiorum  cansa  commoraiitar,  ctc).  Feita  em  Coimbra,  aos  14 

de  setembro  de  1192  ̂ .w 
Cedo  se  tinha  estabelecido  no  mosteiro  de  Santa  Cruz  a  muito  lou- 

vável pratica  de  irem  alguns  cónegos  estudar  em  França  as  sciencias 

que  ainda  n'este  paiz  não  eram  professadas.  Como  já  tivemos  occasião 
de  ver,  um  cónego,  por  nome  D.  Mendo  Dias,  estudava  então  era  Pa- 

ris, e  não  só  cursou  a  theologia,  mas  estudou  a  medicina^  —  que  depois 
veiu  ensinar  a  S.  fr.  Gil. 

^  Historia  de  Portugal,  t.  i,  liv.  ii. —  «Existo,  diz  o  sr.  Alexandre  Hercu- 
lano, uma  relação  da  tomada  de  Santarém,  espécie  de  poema  em  que  figura  o 

próprio  rei  narrando  as  particularidades  da  empreza.  Esta  composição  é,  se- 
gundo cremos,  obra  de  um  monge  de  Alcobaça.» 

2  Hisforin  de  S.  DmnhujOSi.  P.  i,  liv.  ii,  cap.  xm. 

^  Chronica  dos  Concíjos  Regrantes...  por  D.  Nicolau  de  Santa  Maria.  P.  n, 
liv.  vn,  cap.  XV. 
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EL-REI  D.  Aí  FOÍ\SO  Hl 

J;i  na  Introúucção  tivemos  occasião  de  tomar  nota  das  expressões 

de  Seveiiin  de  Faria,  no  que  respeita  ao  desenvolvimento  intelieclual 

que  o  Bolonhez  adquirira  em  França,  e  ao  esmero  com  que  mandou 
educar  seu  flllio  D.  Diniz. 

Ouviremos  agora  mais  alguns  escriptores,  para  justificarmos  a  ra- 
zão por  que  nos  detemos  diante  do  vulto  de  D.  Affonso  ni. 

Coelho  da  Rocha  exprime-so  muito  significativamente  n'este  parti- 
cular, dizendo:  «D.  Aífonso  m  trouxe  de  França  o  gosto  das  lettras,  e 

homens  illustrados  que  o  desenvolvessem  entre  os  portnguezes :  e  en- 
carregou a  instrucção  de  seu  filho  D.  Diniz  aos  melhores  sábios  do  seu 

tempo.  N'isto  foi  a  fortuna  da  nação.  O  gosto  do  novo  rei,  e  o  progresso 
que  a  litteratura  quasi  ao  mesmo  tempo  fazia  na  Castella  no  reinado  de 

D.  Affonso,  o  sábio,  estimulou  os  portnguezes*.» 
Já  antes  de  Coelho  da  Rocha  tinha  João  Pedro  Ribeiro  assignalado 

as  circumstancias  que  recommendam  D.  Affonso  ui,  e  influíram  os  bons 

resultados  adquiridos  no  reinado  de  seu  filho  D.  Diniz. 

João  Pedro  Ribeiro,  dissertando  sobre  o  idioma  dos  nossos  docu- 
mentos e  monumentos  no  segundo  periodo  da  segunda  época  (principio 

do  século  XII  em  diante),  exprime-se  n'esles  termos:  «N'este  segundo 
periodo  se  faz  visivel  a  gradual  polidez  que  foi  tomando  a  lingua  vul- 

gar, a  que  deu  occasião  a  residência  que  tinlia  feito  em  França  o  senhor 

D.  Affonso  m:  os  mestres  que  buscou  a  seu  filho :  as  traducções  que  se 

fizeram,  qual  a  das  Leis  das  Partidas,  e  a  da  Obra  do  mouro  Rasis  por 

Gil  Peres,  ambas  por  mandado  do  senhor  D.  Diniz;  a  instituição  de  uma 

Universidade  no  reinado  do  senhor  D.  Diniz:  os  muitos  portnguezes 

que  iam  estudar  fora  do  reino:  etc.  ̂ .» 
E  antes  mesmo  de  João  Pedro  Ribeiro,  linha  fr.  Joaquim  de  Santa 

Rosa  de  Viterbo  caracterisado  muito  expressivamente  a  salutar  influen- 

cia do  Bolonhez  no  desenvolvimento  intellectual  dos  portuguezes,  dizen- 
do: «Flavia  sido  útil  a  Portugal  o  casamento  do  Infante  D.  Aflonso  em 

^  Ensaio  sohre  a  historia  do  governo  c  da  legislarão  de  Portugal,  por  Manuel 
António  Coelho  tia  Rocha,  1843,  pag.  90. 

~  Dissertações  dronologicas  e  criticas,  1810,  t.  i,  pag.  184. 
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França  com  a  Condeça  de  Bolonha.  A  larga  residência,  que  n'aquelle  reino 
fizera,  o  instruiu  a  fundo  na  politica  dos  francezes,  e  não  menos  no  bom 

gosto  das  artes.  Voltando  dalli  a  ser  regente,  ou  visitador  d'este  reino, 
em  quanto  por  morte  de  D.  Sancho  ii  não  empunhou  o  sceptro,  —  em 
tudo  procurou  dar  provas  do  quanto  havia  adiantado  na  sciencia  de  rei- 

nar; e  tanto  que  seu  filho  D.  Diniz,  primogénito,  e  herdeiro  da  Coroa, 
foi  capaz  de  instrucção,  elle  o  proveu  dos  mestres  mais  hábeis  daquelle 

tempo  ̂ » 
Justificadamente,  pois,  fazemos  menção  especial  do  de  D.  Affonso  m, 

—  e  d'antemão  temos  preparado  o  cabimento  devido  a  seu  preclarissimo 
filho,  el-rei  D.  Diniz. 

EL-REi  D.  mm 

1279-1325 

Por  fundaclor,  ufana,  o  reconhece 
Do  alcaçar  de  Minerva  a  Athenas  lusa. 

Sr.  Viale — Bosq.  Mel. 

Graças  á  educação  que  el-rei  D.  Diniz  recebeu,  mostra-se  em  todo 
o  seu  reinado  (1279  a  1325)  muito  dehberadamente  disposto  para  pro- 

teger as  lettras  e  as  sciencias. 

N'este  particular,  recommendou  á  posteridade  a  sua  memoria  pela 
fundação  de  uma  Universidade  em  Lisboa  (1290),  que  depois  transfere 
para  a  cidade  de  Coimbra  (1307). 

Muitas  paginas  fora  necessário  encher,  se  aqui  houvéssemos  de  re- 
ferir por  miúdo  as  noticias  relativas  á  fundação  e  transferencia  indica- 

das ;  mas  é  força  reservar  esse  assumpto,  bastantemente  vasto,  para  a 

occasião  que  mais  opportuna  se  nos  offerecer  n'esta  obra. 
A  fundação  da  Universidade  marca  uma  época  brilhante  na  vida  in- 

tellectual  dos  portuguezes. 

Aquelle  estabelecimento  era  na  sua  origem  um  pequeno  regato,  e 

hoje,  depois  de  percorrer  um  longo  espaço,  é  um  rio  magestoso  e  fer- 
lilisador : 

JSiiscilíir  cxiguus,  vires  acfjuirit  emulo. 

No  que  determinadamente  diz  respeito  a  cl-iei  D.  Diniz,  bastaria 

*  Elucidaria.  Adcci'lcucia  Preliminar,  3."  período. 
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tomar  nota  de  que  um  grande  poeta  apregoou  a  gloria  d'este  monarcha, 
em  dois  concisos  e  substanciosos  versos,  que  mais  dizem  do  que  exten- 

sos arrasoados: 

Regeu,  edificou,  lavrou,  venceu, 
Honrou  as  Musas,  poetou  e  leu. 

Outro  poeta,  porém,  mais  alto,  o  immortal  Camões  consagrou  a 

el-rei  D.  Diniz  magnificas  estancias,  de  que  apenas  recordaremos  breves 
passagens : 

Eis  depois  vem  Diniz   

Com  este  o  reino  prospero  ílorece 
(Alcançada  já  a  paz  áurea  divina) 
Em  constituições,  leis,  e  costumes, 
Na  terra  já  tranquilla  claros  lumes. 

Fez  primeiro  cm  Coimbra  exercitar-se 
O  valeroso  oííicio  de  Minerva, 

E  de  Helícona  as  Musas  fez  passar-se 
A  pizar  do  Mondego  a  fértil  herva. 

C.  III,  est.  96  e  97. 

Por  mais  veloz  que  eu  necessite  de  caminhar,  não  posso  dispensar- 
me  de  trazer  á  lembrança  que  el-rei  D.  Diniz  cultivou  a  poesia,  pagando 
assim  um  tributo  á  época  em  que  brilhavam  os  Trovadores.  Por  toda  a 

parte  espalhavam  estes  o  gosto  dos  versos  amorosos ;  e  vivendo  D.  Di- 

niz n'essa  atmosphera,  maravilha  fora  que  podesse  livrar-se  do  geral  con- 
tagio,—  maiormente  sendo  o  ilkistre  príncipe,  não  só  ardente  e  apaixo 

nado,  senão  também  rico  de  imaginação  e  vivo  engenho. 

Ahi  corre  já  publicado  o  Cancioneiro  d'El-rei  D.  Diniz,  e  habili- 
tados estamos  para  apreciar  o  talento  do  real  poeta  ̂  

Seja-me  permittido  reproduzir  aqui  uma  copla  d'esse  Cancioneiro, 
como  amostra  da  maneira  da  poesia  de  D.  Diniz,  e  como  specimen  da 
hnguagem  de  ha  quasi  seis  séculos : 

*  Cancioneiro  d''Elrei  D.  Diniz,  pela  primeira  vez  impresso  sobre  o  maniis- 
cripto  da  Vaticana,  com  algumas  notas  illustrativas,  e  uma  Prefacção  liistorico- 
litteraria,  pelo  dr.  Caetano  Lopes  de  Moura.  Paris,  em  casa  de  J.  P.  Aillaud, 
11  Quai  Voltaire,  18i7. 
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Que  soydade  de  minha  senhor  ey  ! 
Quando  me  nembra  dela  qual  a  vi, 
E  que  me  nembra  que  ben  a  oy 
Falar,  e  por  quanto  ben  dela  sey, 

Rog'eu  a  deus  que  end'a  o  poder 
Que  m'a  leixe,  se  lhe  prouguer,  veer. 

Admirável  prestigio  e  magia  de  certas  palavras !  Já  n"aquelles  tem- 
pos a  palavra  saudade,  que  então  se  escrevia  soydade,  dava  aos  versos 

em  que  era  empregada,  uma  doçura,  suavidade  e  melancolia,  que  en- 

cantam e  arrebatam.  Assim  o  vemos  n"esta  copla,  que  nos  parece  re- 
passada de  sentimento. 

O  editor  do  Cancioneiro  d'Elrei  D.  Diniz  explica  muito  satisfacto- 
riamente  a  razão  por  que  o  filho  do  Bolonhez  logrou  dislinguir-se  na 
cultura  das  lettras,  e  ser  um  tão  dedicado  protector  da  causa  da  instruc- 
ção  geral.  A  explicação,  a  que  alludiraos,  está  em  perfeita  harmonia  com 
as  indicações  que  já  apresentámos  a  respeito  de  D.  AíTonso  ni;  e  é  a 
seguinte:  «Longos  annos  residiu  em  França  o  Conde  de  Bolonha,  e  ahi 
teve  occasião  de  entregar-se  ao  estudo,  e  de  lidar  com  os  homens  mais 
illustrados  de  Paris,  foco  então  das  luzes  da  edade  média.  Voltando  de- 

pois a  Portugal,  e  quando  a  razão  começou  a  raiar  na  bella  alma  de  seu 

íilho,  rodeou-o  de  sábios  mestres,  que  não  só  lhe  allumiaram  o  espirito, 
mas  lhe  influíram  brios  para  vir  a  ser,  quando  empunhasse  o  sceptro, 
o  protector  desvelado  e  esclarecido  das  lettras.» 

O  illustre  fundador  da  Universidade  falleceu  no  dia  7  de  janeiro  do 
anno  de  1323. 

Leitão  Ferreira,  ao  considerar  que  o  bom  rei,  não  só  fundara  a  Uni- 
versidade, mas  também  a  protegera  com  privilégios,  e  a  favorecera  com 

mercês ;  e  que,  outrosim,  prestara  grandes  serviços  ás  lettras,  avisada- 
mente diz  que  no  tumulo  do  excellente  monarcha  devera  gravar-se  o 

magnifico  elogio  que  o  immortal  Camões  lhe  consagrara  na  estancia  97 

do  canto  3.°  dos  Lusíadas,  já  acima  apontado  *. 
Serão  sempre  lidos  com  satisfação  os  sentenciosos  versos  de  Fer^ 

reira,  que  passamos  a  reproduzir: 

Inda  naquella  idade  inculta  e  fera, 

A's  forças  toda  dada,  lium  sprito  raro 
Piaduso  templo  ao  brando  Apollo  erguera. 

'  ISolicias  Clironologicas  da  Universidade  de  Coimbra. 
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Sancto  Dinis  na  Fé,  nas  armas  claro, 

Da  pátria  pay,  da  sua  lingua  amigo, 

Daquellas  Musas  rústicas  eiaparo'. 

E,  finalmente,  não  podemos  melhor  rematar  a  honrosa  mienção  do 

alto  merecimento  do  grande  Diniz,  do  que  recordando  as  palavras  que 

um  seu  chronista  lhe  attribue:  « —  assi  bem  desejo  de  todo  o  meu  co- 

ração, que  tambeera  aja  avondança  de  homens  leterados,  e  muy  sabe- 
dores, e  por  eso  propus  em  minha  vontade  por  beem  comum  de  meo 

regno,  e  grande  proveyto  de  meos  vassallos,  e  naturaes,  fazer  neile  huum 

Estudo  geraal,  e  muylo  onrado,  onde  todalas  ciências  se  leam^.» 

Largo  espaço  nos  demorámos,  e  com  razão,  em  frente  do  glorioso 

vulto  de  el-rei  D.  Diniz.  E  comtudo  deixamos  de  tratar,  com  o  neces- 

sário desenvolvimento,  do  importantíssimo  assumpto  da  creação  da  Uni- 

versidade. Grande  satisfação  teremos,  se  nos  fôr  dado^  como  espera- 
mos, encher  esta  lacuna. 

D'ora  em  diante,  se  nem  todos  os  personagens  augustos  nos  inspi- 
ram egual  sympathia,  muitos  havemos  de  encontrar,  que  bem  merece- 

ram dos  portuguezes  pelos  serviços  que  prestaram  nas  coisas  da  instruc- 
ção  dos  povos. 

EL-REI  D.  AFFO^SO  I\ 

1325-1357 

Confirmou  todos  os  privilégios  que  seu  illustre  pae,  el-rei  D.  Di- 
niz, concedera  á  Universidade,  e  proseguiu  no  empenho  de  proteger  e 

amparar  este  estabelecimento. 

No  reinado  d'este  soberano  foi  a  Universidade  transferida  de  Coim- 
bra para  Lisboa  (1338):  e  depois  transferida  de  Lisboa  para  Coimbra 

(1354). 

A  primeira  mudança  foi  motivada  pelo  facto  de  querer  Affonso  iv 

transferir  a  corte  para  Coimbra,  onde  era  esperada  a  princeza  D.  Cons- 

tança, que  vinha  casar  com  o  príncipe  D.  Pedro ;  parecendo  a  el-rei  que 
a  cidade  devia  ser  desembaraçada  dos  estudantes  e  das  escolas,  atim  de 

1  Poemas  Luúlano&,  do  dr.  António  Ferreira.  Liv.  ii  das  Carias.  Carta  x. 

^  Uuy  do  Pina.  Chronicu  do  muito  alio  e  muilo  esclarecido  Príncipe  D.  Diniz. 
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que as  pessoas  da  corte  tivessem  mais  commodos  gasalhados,  ao  passo 

que  os  estudantes  não  se  distraíssem  de  seus  estudos  pelo  trato  que  ne- 
cessariamente liaviam  de  ter  com  os  cortezãos,  e  pela  curiosidade  que 

os  negócios  politicos  inspiram. 
A  razão  da  segunda  mudança  não  é  conhecida;  e  parece  na  ver- 
dade estranho  que  D.  Affonso  iv  operasse  a  segunda  mudança,  quando 

aliás  havia  tão  pouco  tempo  tinha  operado  a  primeira. 
A  repugnante  impressão  que  estas  mudanças  deixam  no  espirito 

attenua-se  um  pouco,  ao  considerarmos  que  n^aquelles  tempos  não  havia 
os  estabelecimentos  accessorios  da  Universidade  que  em  1772  foram 

creados,  e  o  tempo  foi  ampliando,  ao  passo  que  também  era  mui  limi- 
tado o  numero  das  cadeiras  e  dos  lentes,  de  que  se  compunha  a  mesma 

Universidade;  e  que,  por  isso,  a  trasladação  se  tornava  pouco  dispen- 
diosa, e  não  causava  grande  transtorno  aos  estudos. 

Muito  mais  severos  deveríamos  ser  nos  dias  de  hoje,  se  tão  repe- 
tidas vezes  se  trasladasse  a  Universidade,  altendendo  á  difíiculdade  im- 

mensa  e  graves  prejuízos  de  tal  expediente.  O  numero  de  cadeiras  e 

dos  lentes  é  considerável  n'estes  nossos  tempos,  e  numerosas  e  vastas 
são  as  accommodações  necessárias  para  as  aulas,  para  os  museus,  para 
os  theatros  anatómicos,  para  os  dispensatorios  pharmaceuticos,  para  os 

laboratórios,  para  os  observatórios,  para  as  livrarias,  etc,  etc. — Nada 
havia  de  tudo  isto  no  século  xiv. 

Confirmou  em  todo  caso  el-rei  D.  Affonso  iv  todos  os  privilégios 
que  el-rei  D.  Diniz  e  elle  tinham  concedido  á  Universidade  antes  de  a 
remover  para  Lisboa,  e  todos  os  que  haviam  sido  concedidos  depois  da 

remoção ;  e  mandou  ás  justiças  do  reino  que  os  fizessem  cumprir  e  guar- 
dar inteiramente  '. 

*  Veja-seil/o?iflí'c/uVi  Lusitana,  P.  v,  liv.  vvi,  foi.  IÍjú.— Noticias  Chromlo' 
fjicas  da  Universidade  de  Coimbra,  pelo  beneficiado  Francisco  Leitão  Ferreira, 

num.  321  a  323. — Memorias  ílisioricas  da  Universidade  de  Coimbra,  pelo  sr.  .Tose 

Maria  d'Abrcu.  — Revelações  da  aninha  vida,  pelo  sr.  Simão  José  da  Luz  Sorianoj 

pag.  153. 
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EL-REl  D.  PEDRO  l 

1557-1367 

D'este  monarcha  disse  o  sentencioso  Sá  de  Miranda : 

  Amores  teve  co'a  Justiça; 
Real  e  não  cruel  inclinação. 

De  um  grande  numero  de  provisões,  expedidas  no  seu  reinado,  se 

deprehende  que  olhara  com  vivo  interesse  pelas  commodidades,  vanta- 
gens, consideração  e  privilégios  dos  estudantes,  dos  professores  e  dos 

empregados  diversos  da  Universidade,  tudo  em  hai^monia  com  o  regi- 
men e  estylos  da  edade  média. 
Cortou  o  abuso  de  lerem  os  mestres  fora  dos  Geraes  as  lições  maio- 

res ;  nomeou  procurador  da  Universidade  na  sua  corte  a  um  seu  vassallo 

da  maior  consideração ;  providenciou,  em  beneficio  dos  estudantes,  so- 

bre os  mantimentos,  habitação,  e  criados  d'estes;  mandou  contar  o  bairro 
dos  estudantes  da  porta  de  Almedina  para  dentro, —  e,  finalmente,  deter- 

minou que  as  casas  doestes  fossem  livres  e  desembaraçadas  *. 

EL-REI  D.  FER^A^DO  I 

1367-1383 

Sem  embargo  do  severo  estigma  lançado  sobre  este  rei  pelo  grande 

Camões,  de  —  remisso  e  sem  cuidado  algum — nas  coisas  da  politica  e 
da  guerra :  é  comtudo  certo  que  algum  louvor  merece  D.  Fernando,  no 

que  respeita  ás  conveniências  da  agricultura  e  dos  estudos  ̂ . 
No  que  particularmente  faz  ao  nosso  propósito,  cumpre  notar  que 

el-rei  D.  Fernando  fez  manter  e  guardar  os  privilégios  da  Universidade, 
e  deu  mostras  de  que  tomava  a  peito  favorecer  os  estudos  do  reino. 

1  Folgaremos  de  ter  occasião  de  dar  desenvolvimento  ás  provisões  expedi- 

das n'este  reinado,  que  apresentamos  aqui  em  resumido  extracto. 
~  Veja  uma  curiosa  Memoria  de  D.  Francisco  deS.  Luiz,  na  qual  refuta  a 

frase  de  Faria  e  Sousa,  em  que  se  aílirma  «que  elrei  D.  Fernando  não  pòz  mão 
em  coisa  alcuma  com  acerto.» 
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A  provisão  de  3  de  junho  de  1377,  pela  qual  transferiu  de  Coim- 
bra para  Lisboa  a  Universidade,  faz  ver  que  mandara  vir  de  reinos  es- 

trangeiros alguns  homens  de  instrucção,  para  regerem  cadeiras  no  Stmlo. 

E  muito  curiosa  é  a  clausula  d'essa  provisão,  na  parte  em  que  dcá  a  razão 
da  transferencia:  «E  vendo  e  considerando,  que  se  o  nosso  Studo,  que 
ora  staa  na  Cidade  de  Coimbra,  fosse  mudado  na  cidade  de  Lisboa,  que 
na  nossa  terra  poderia  aver  mais  letrados,  que  averia,  se  o  dito  Studo 
na  dita  Cidade  de  Coimbra  estevesse,  por  alguns  lentes,  que  de  otros 
regnos  mandamos  vir,  nom  queriam  leer  se  nom  na  cidade  de  Lisboa... 
mandamos  que  o  dito  Studo,  que  ora  estaa  na  dita  cidade  de  Coimbra, 
seja  em  a  dita  cidade  de  Lisboa  pela  guiza  que  ante  soya  estar.» 

Provisões  em  grande  numero,  abonam  o  interesse  que  lhe  merecia 
a  Universidade,  e  o  quanto  se  empenhou  em  promover  os  commodos 

dos  lentes  e  estudantes,  e  em  fazer  guardar  os  foros,  regalias  e  privilé- 
gios da  mesma  Universidade. 
Sirvam  para  exemplo  as  seguintes  clausulas: 

Que  as  auctoridades  de  Lisboa  fizessem  dar  ao  Studo  padeiros,  vi- 
nhateiros, e  pescadeiros,  que  vendessem  no  bairro  dos  estudantes;  e 

carniceiros,  dos  melhores  e  mais  ricos,  que  na  cidade  houvesse,  pêra 
darem  carnes  em  avondo;  talhando  no  logar  a  que  chamam  a  Rigueira, 
onde  costumavam  talhar  quando  lá  esteve  o  Studo. 

Nos  princípios  do  anno  de  1378  isentou  a  Universidade  de  pagar 

dizimas  e  portagens  de  todas  as  coisas  que  fossem  trazidas  para  manti- 
mento das  pessoas  da  mesma  Universidade,  assim  por  terra,  como  por 

agua ;  mandou  a  todos  os  oíTiciaes  d"estes  direitos  que  os  não  percebes- 
sem, sem  embargo  de  qualquer  defeza  ou  mandado  em  contrario,  —  e 

que  os  respectivos  escrivães  registassem  em  seus  livros  esta  provisão. 
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EI REI  D.  JOÃO  I 

1384-1433 

.  . . .  e  pela  grandeza  e  esplendor  das  suas 
acções,  he  vulgarmente  nomeado  Príncipe  de 
boa  memoria. 

Padre  A.  Pereira.  Elog. 

Quando  ainda  somente  tinha  o  titulo  de  Defensor  do  Reino,  confir- 
mou logo  todas  as  graças,  mercês  e  privilégios,  que  á  Universidade  ha- 
viam sido  concedidos. 

Em  subindo  ao  throno,  de  novo  confirmou  os  mesmos  privilégios; 
mandou  entregar  á  Universidade  as  suas  casas  da  Moeda  Velha,  no  sitio 
denominado  a  Pedreira,  junto  á  Porta  Cruz,  o?ide  soião  estar  as  Esco- 

las; prometteu  que  a  Universidade  se  não  mudaria  de  Lisboa  para  Coim- 
bra, nem  para  outra  parte  do  reino^  mas  sim  se  conservaria  em  Lisboa; 

concedeu  á  mesma  Universidade  a  mercê  de  ter  um  tabellião  próprio  e 
privativo ;  dispensou  os  lentes  e  estudantes  de  todos  os  encargos  do 
concelho,  acautelando  todavia  cora  prudência  «que  os  taes  privilegiados 
seriam  os  que  sem  outra  malícia  ou  engano  se  occupassem  em  ler  e 

aprender.»  Dispensou  os  lentes,  estudantes,  bedel  e  conservador  do  pa- 
gamento de  pedidos  ou  subsídios;  e  finalmente,  diligenciou  augmentar 

as  rendas  da  Universidade. 

De  passagem  mencionarei  a  lei,  ou  determinação  regia  de  22  de 
agosto  de  1422,  para  que  os  tabelliães  e  escrivães  pozessem  em  todos 
os  contractos  e  escripluras  que  fizessem :  Amio  do  nascimento  de  Nosso 

Senhor  Jesus  Christo,  assim  como  d'antes  costumavam  pôr:  Era  de  Cé- 
sar; com  a  comminação  de  perdimento  dos  officios*. 

N'este  reinado  foram  dados  á  Universidade  os  primeiros  estatutos 
de  que  ha  memoria  depois  da  carta  de  privilégios  de  el-rei  D.  Diniz. 
Foram  jurados  no  dia  IG  de  julho  de  1431.  Regularam  o  traje  dos  len- 

tes, licenciados,  bacharéis  e  estudantes,  bem  como  as  habilitações,  e  as 
solemnidades  para  a  conferencia  de  graus. 

Já  no  fim  da  Introducção  mencionámos,  em  nota,  a  provisão  de  25 
de  outubro  de  1400,  contendo  a  isenção  concedida  aos  lentes,  etc,  de 

^  Yeja  sobre  esta  especialidade  a  nota  (a)  da  Synopsis  Ckronologica,  por  José 
Anastasio  de  Figueiredo,  t.  i,  pag.  li). 
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pagarem  para  os  pedidos.  Vê-se  d'este  diploma  que  já  então  liavia  na 
Universidade  de  Lisboa  uma  cadeira  de  llieologia,  não  constando  que 

anteriormente  existisse.  Vê-se  egual mente  que  já  começava  a  haver  maior 
números  de  cadeiras  das  outras  faculdades. 

Dizem  que  el-rei  D.  João  i  ordenara  a  João  das  Regras  que  tradu- 

zisse em  portuguez  o  Código  de  Justiniano,  com  as  declarações  de  Ac- 
cursio  e  Bartholo,  e  que  a  esse  código,  assim  vertido  em  linguagem, 

dera  este  principe  força  de  lei.  —  Querem  outros  que  el-rei  D.  João  i 

apenas  encarregara  ao  doutor  João  das  Regras  alguns  trabalhos  prepa- 
ratórios para  o  código  nacional,  em  que  ainda  no  tempo  do  mesmo  rei, 

trabalhou  o  corregedor  João  Mendes  ̂  

Mas,  e  independente  de  muitos  títulos  gloriosos,  que  á  posteridade 

recommendaram  este  grande  rei,  grangeou  elle  diíeito  a  encarecidos 

louvores,  pela  educação  esmerada  que  fez  dar,  de  perfeito  accordo  e  em 

concorrência  com  sua  augusta  esposa,  a  seus  filhos,  que  depois  vieram 

a  ser  príncipes  Ião  afamados : 

Inclyta  geração,  altos  Infames. 

\Wmt  D.  HE^RIOIE 

1394-14602 

Hum  homem  de  génio,  hum  Principe  do- 
tado de  huma  grande  alma,  e  de  huma  cons- 
tância invencivel,  bastou  para  conceber  e  exe- 
cutar tamanha  cmpreza ! 

Card.  Saraiva 

O  prcclarissimo  filho  do  grande  rei  D.  João  i,  torna  para  sempre 

memorável  o  seu  egrégio  nome  pelo  estabelecimento  da  famosa  Acade- 
mia de  Sagres,  e  pelos  assignalados  serviços  que  fez  á  civílisação  geral 

^  Veja  sobre  esta  questão : 
Memoria  em  que  se  ajuntam  as  noticias  que  nos  restam  do  Doutor  João  das 

Regras. . .  por  D.  Francisco  de  S.  Luiz. 

Prelecções  sobre  a  Historia  de  Direito  Pátrio  feitas  pelo  Doutor  Ricardo  Ray- 

mundo  Noçfueira  ao  curso  do  S."  ayino  jurídico  dii  Universidade  de  Coindira  no 
atino  de  1795  a  1796.  Coimbra.  1866. 

~  Notarei  que  o  insigne  João  de  Hairos  marca  o  anno  de  1463,  como  sendo 

o  do  falleeiraento  d'csle  [ireclarissinio  principe:  «/(>  treze  de  Novembro  de  qna- 
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tio mundo,  como  promotor  illustrado  e  incansável  dos  descobrimentos 
marítimos. 

Independentemente  do  fervoroso  impulso  que  deu  aos  estudos  e 
conhecimentos  cosmographicos,  merece  especial  menção  o  interesse  que 
lhe  inspirou  a  Universidade  de  Lisboa. 

No  anno  de  1431  fez-lhe  doação  de  umas  casas  que  comprou  na 

freguezia  de  S.  Thomé,  para  n'ellas  se  lerem  as  sciencias  que  então  eram 
approvadas;  e  teve  o  cuidado  de  distribuir  ordenadamente  as  diversas 
salas  para  os  diversos  exercícios  escolares. 

Se  é  possível,  augmentam  ainda  a  liberalidade  do  immorlal  Infante 
as  sentidas  expressões  que  fez  lançar  no  instrumento  da  doação,  por  que 
revelam  o  subido  apreço  que  fazia  dos  estudos,  e  a  consideração  que 
dedicava  á  cultura  intellectual  dos  povos.  Essas  memoráveis  expressões 
são  as  seguintes:  (íNon  tinha  (a  universidade)  casas  próprias  em  que 
lessem,  e  fizessem  seus  autos,  antes  andava  sempre  por  casas  alheyas, 
e  de  aluguer,  como  cousa  desabrigada,  c  desalojada. y> 

Em  1448  fez  mercê  á  mesma  Universidade  de  doze  marcos  de  prata, 
annuaes,  e  consignados  nos  dízimos  da  Ilha  da  Madeira,  para  salário  da 
cadeira  de  prima  de  theologia.  Pela  carta  de  22  de  setembro  de  14C0, 
que  um  tanto  me  parece  ter  a  natureza  de  testamento,  assegura  essa 
mercê  pelas  seguintes  expressões:  «...  Por  ende  eu  mando,  e  ordeno, 
e  encomendo  a  todolos  mestres,  e  governadores  que  depois  de  Mim  a 
esta  Ordem  de  Chrlslo  viessem,  que  por  a  primeira  renda  dos  dízimos, 
que  a  dita  Ordem  lia  na  minha  ilha  da  Madeira  para  sempre  em  cada 
hum  anno  por  dia  do  Natal  mandem  dar,  e  dem  ao  Lente  da  Theologia 
da  Cadeira  de  Prima  do  Estudo  da  Cidade  de  Lisboa  doze  marcos  de 

prata,  poios  quaes  os  Lentes,  que  a  dita  Cadeira  tiverem,  hão  de  fazer 
estas  cousas  suso  ditas.  etc.  ̂ » 

As  coisas  que  o  infante  mandava  fazer,  e  declaradamente  apontava, 
eram:  que  o  lente  da  mencionada  cadeira,  antes  da  primeira  prelecção, 
lesse  a  carta  de  doação,  e  a  todos  pedisse  um  Padre  Nosso  e  uma  Ave- 

Maria  por  alma  d'elle  doador;  e  outrosim  impunha  a  obrigação  de  ir 
pregar,  no  dia  de  Natal,  no  mosteiro  das  freiras  do  Salvador,  e  a  25  de 

março  fazer  nma  solemne  festa  no  mosteiro  de  Santo  Agostinho,  em  re- 
membrança  da  doaç.om  que  fiz  das  Casas  em  que  está  o  Estudo. 

trocentos  sessenta  e  três,  que  em  Sagres  falleceu  de  sessenta  e  sete  de  cdade.» 
Dec.  I,  liv.  I,  cap.  xvi. 

Veja,  porém,  o  Historia  Genealógica,  tomo  ii,  pag.  110  a  112. 

*  F.  Brandão.  Monarchia  Lusitana.  P.  v. —  Leitão  Ferreira.  Noticias  Chro- 

nologicas  da  Univei'sidade  de  Coimbra,  num.  790  em  diante. 
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Respeitemos  sempre  a  piedade  sincera,  e  maiormente  em  homens 
da  tempera  do  immorlal  infante  D.  Henrique.  Se,  para  bem  da  sua  al- 

ma, punha  como  condição  de  sua  hberahdade  os  suffragios  dos  fieis,  é 

porque  no  fundo  do  seu  coração  existia  o  sentimento  religioso,  á  som- 
l)ra  de  consoladoras  crenças,  como  tão  expressivamente  o  patenteava  este 
dizer  da  carta  que  ha  pouco  indicámos:  «...  que  esguardando  eu  como 
todolos  homens  são  Uieudos  fazerem  serviço  a  Deus,  e  esse  deve  ser 
sempre  o  seu  principal  cuidado,  porque  por  elle  gaaçom  gloria  eternal, 
que  he  o  galardom  de  todolos  trabalhos,  e  bens,  qne  o  homem  neste 
mundo  faz.» 

Ainda  olhando  as  coisas  humanamente,  devemos  observar  que  não 

causa  espanto  o  liaver  subido  tão  alto  na  memoria  da  posteridade  o  prin- 
cipe  illustre,  ao  qual  servira  sempre  de  farol  o  pensamento  sublime  de 
uma  divisa  celebre.  Engenhosamente  o  disse  o  insigne  João  de  Barros: 

«...  mostrou  em  estas,  e  outras  cousas,  que  commelteu  de  bem  com- 
mum,  ter  no  coração  plantada  a  vontade  de  bem  fazer,  como  elle  tra- 

zia per  motío  de  sua  divisa  nestas  palavras  francezas:  Talent  de  bien 
faire  ̂ » 

Muito  me  custa  separar-me  d'este  príncipe!  Esta  divisa  que  o  his- 
toriador da  índia  encareceu  tão  vivamente,  mereceu  ser  interpretada, 

do  modo  mais  lisongeiro,  pela  maior  illustração  scientilica  dos  nossos 

dias,  Alexande  de  Humboldt.  Paliando  do  infante  D.  Henrique,  diz  Hum- 
boldt:  «A  sua  divisa  franceza  tale?n  de  bien  faire  exprimia  a  nobreza  e 

a  força  do  seu  caracter  emprehendedor^.» 
Quando  o  nosso  estimável  Damião  de  Góes  chega  ao  anno  de  1460^ 

em  que  o  infante  D.  Henrique  cessou  de  viver,  emprega  as  mais  enthu- 
siasticas  expressões  para  exaltar  a  sua  gloria,  e  não  se  esquece  de  pin- 

tar a  impressão  dolorosa  que  a  morte  de  tão  insigne  vaião  fez  no  animo 
dos  portuguezes:  «   no  qual  anno  de  1460,  aos  treze  dias  do  mez  de 
novembro,  ás  onze  horas  da  noyte,  faleceu  em  Sagres  esle  inclyto  Prín- 

cipe, magnânimo,  virtuoso,  de  gloriosa  memoria,  em  idade  de  67  an- 
nos,  de  cuja  morte  todo  o  Reyno  teve  grande  sentimento^.» 

Maior  elogio  lhe  tinha  já  feito  o  mesmo  Damião  de  Góes,  quando  af- 

frontou  a  opinião  d'aquelles  que  attribuiram  a  inspií-açijcs  mysteriosas  os 
commettimentos  do  infante,  e  o  apresentaram  como  instrumento  passivo, 

*  Ásia.  Dec.  i,  1.  i,  cap.  xvr. 

2  Tdhleaux  de  la  nature  (edição  de  1851),  pag.  142. 

^  Chronica  do  Príncipe  D.  Joam,  rcy  que  fuy  destes  reynos,  segundo  do  nome, 
etc.  (edição  de  1724,  pag.  70,  cap.  xvii.) 
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como  executor  cego  e  irresponsável  de  planos  que  baixaram  do  ceo.  Da- 
mião de  Góes,  dando  de  mão  a  interpretações  mysticas,  cingiu-se  á  ver- 
dade philosophica,  e  explicou  as  coisas,  taes  como  a  razão  despreoccu- 

pada  as  offerece.  O  infante  D.  Henrique  levava  a  mira  em  descobrir  a 

navegação  para  a  índia,  e  com  este  intuito  e  formal  desígnio  se  delibe- 
rava a  mandar  navios  e  exploradores,  que  seguindo  fossem  as  costas 

occidentaes  da  Africa.  Não  foi  por  effeito  de  sonhos,  nem  de  revelações 

sobrenaturaes  que  o  grande  príncipe  se  moveu,  mas  sim  pelas  convic- 
ções que  os  seus  aturados  e  profundos  estudos  cosmograpliicos  lhe  sug- 

geriram,  fortificados  pelas  informações  que  recolheu  por  occasião  das 

expedições  á  Africa '. 
«Nem  se  presuma  (diz  elegantemente  o  cardeal  Saraiva),  que  as 

suas  resoluções  erão  cegas  ou  temerárias:  que  as  não  costumão  tomar 
taes  os  grandes  homens,  ainda  que  o  vulgo  ignorante,  e  incapaz  de 
comprehender  as  coisas  elevadas  que  sobreexcedem  a  medida  do  seu 

espirito,  lhes  ponha  muitas  vezes  essa  tacha. ^» 
Também  o  sábio  Stockler  diz,  ao  nosso  propósito,  que  ninguém 

que  leia  altentamente  a  nossa  historia  deixará  de  descobrir,  desde  os 
primeiros  successos  das  navegações  executadas  por  ordem  do  infante 

D.  Henrique,  que  o  intento  d'aquelle  príncipe  não  era  simplesmente  o 
da  propagação  do  evangelho.  Mal  soube  do  descobrimento  da  Ilha  do 
Porto  Santo,  tratou  logo  de  a  povoar;  e  quando  chegou  á  sua  noticia 
que  fora  descoberta  a  Ilha  da  Madeira,  não  só  cuidou  immediatamente 
de  a  povoar  de  homens  e  de  animaes  úteis,  mas  mandou  vir  de  Sicilia 
canas  de  assucar,  e  da  Ilha  de  Cândia  bacelos  das  melhores  qualidades. 

E  bem  sabido  é  o  quanto  fructificaram  taes  diligencias,  meramente  po- 
litico-economicas,  essencialmente  humanas  e  civilisadoras.  Annos  houve, 
em  que  o  quinto  do  assucar  rendeu  para  o  mestrado  da  ordem  de  Christo 
mais  de  sessenta  mil  arrobas,  e  os  vinhos  vieram  a  constituir  um  ramo 

de  considerável  commercio  ̂ . 
Abençoada  seja,  pois,  a  memoria  da  rainha,  a  senhora  D.  Maria  ii, 

e  louvores  mil  ao  ministro  que  a  aconselhou  a  mandar  levantar  um  mo- 
numento ao  fundador  da  famosa  escola  de  cosmographia,  do  observató- 

rio astronómico,  e  das  officinas  de  construcção  naval  em  Sagres  I 
Bem  mereceu  esta  commemoração,  se  não  é  que  a  merece  ainda 

mais  esplendida. 

'  Chronica  citada,  cap.  vn,  pag.  142. 
~  Obras  completas,  t.  i,  pag.  294. 

^  Ensaio  histórico  sobre  a  origem  e  progressos  das  mathemalicas  cm  Portu- 
gal, por  Francisco  de  Borja  Garção  Stockler. 

ti.  B.  3 
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  aquelle  alto  Infante  de  qu'escrito 
Mil  maravilhas  acho,  a  quem  se  deve 
Um  alto  canto,  um  raro  e  grave  escrito. 

Em  quem  principio,  delle  dino,  teve 
Nossa  navegação  que  o  mundo  espanta, 
Que  tantos  annos  escondido  esteve.^ 

Irresistivelmente  me  sinto  desejoso  de  fazer  reviver  na  reminiscên- 
cia dos  leitores  um  diploma  que  já  conta  muito  mais  de  um  quarto  de 

século,  e  honra  ao  mesmo  tempo  o  preclarissimo  infante,  uma  soberana 
augusta,  e  o  ministro  que  aconselhou  esta  ultima.  Alludo  á  portaria  de 
8  de  abril  de  1836,  que  substancialmente  compendia  os  serviços  do  im- 
mortal  infante,  e  lhe  paga  um  tributo  de  reconhecimento  nacional: 

«Existindo  na  Villa  de  Sagres,  no  Reino  do  Algarve,  ainda  restos 
dos  edifícios  que  o  Magnânimo  Infante  D.  Henrique,  de  immortal  me- 

moria, fundara  para  dalli  dar  principio  á  famosa  empreza  das  suas  des- 
cobertas^ empreza  que  sendo  começada  segundo  os  sábios  planos  do 

Infante,  dictados  pelos  seus  profundos  estudos  cosmographicos,  e  amor 
ardente  da  gloria  e  engrandecimento  do  Reino,  e  seguidos  com  a  mais 
pasmosa  perseverança,  foram  em  poucos  annos  coroados  de  felicíssimos 
resultados:  e  sendo  certo  que  da  Eschola  estabelecida  naquelle  porto 

sahiram  os  intrépidos  navegantes  portuguezes^  que  primeiro,  nos  tem- 
pos modernos,  descobriram  e  exploraram  tantas  regiões  até  então  des- 

conhecidas d'Africa,  Ásia,  e  do  Novo  Muudo,  o  que  tornou  a  Marinha 
de  Portugal  a  mais  afamada  do  Globo,  e  a  immortalisou  com  os  nomes 
de  Gonçalves  Zarco,  Velho  Cabral^  Diogo  Cam,  Bartholomeu  Dias,  Vasco 

da  Gama,  Alvares  Cabral,  Corte  Real,  Fernam  de  Magalhães,  e  do  pró- 
prio Christovão  Colombo,  que  nella  aprendeu  e  serviu  por  muitos  an- 
nos: vindo  a  ser  esta  memorável  Villa  não  somente  berço  da  navegação 

do  Oceano,  e  por  conseguinte  de  todas  as  descobertas  que  se  tem  feito 
no  Mundo  desde  o  anno  de  1418,  em  que  se  descobriu  a  Ilha  que  foi 
chamada  de  Porto  Santo,  até  ao  dia  de  hoje,  em  que  se  exploram  as 

Regiões  Polares ;  pois  que  de  Sagres  partiu  o  impulso  dado  pelo  gene- 
roso Infante,  e  nunca  interrompido  até  ao  derradeiro  momento  da  sua 

vida,  com  que  desempenhou  tão  gloriosamente  a  letra  da  divisa  que  ha- 
via tomado  — Talent  de  bien  faire — .  Por  todos  estes  motivos  Sua  Ma- 

gestade  a  Rainha  sollícita  em  conservar  e  promover  tudo  o  que  inte- 
ressa á  gloria  nacional,  e  em  quanto  se  não  erige  naquelle  sitio  um 

Monumento  digno  de  recordar  á  mais  remota  posteridade  a  memoria 

^  Poesias  de  Pedro  de  Andrade  Caminha,  1791.  Ep.  in. 
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(ií;  icj  gi-.iii  Príncipe,  e  de  tão  grande  feito;  Querendo  que  se  con- 
servem nai'  as  veneráveis  ruinas,  hoje  quasi  esquecidas:  Ordena  que 

nas  ex*        .ades  das  que  ainda  existirem  se  coUoquem  dous  Pilares 

■' '  ;   ..  ..a  maior  simplicidade,  em  um  dos  quaes  se  lavrará  a  inscri- 
pção  latina,  que  com  esta  baixa,  e  em  outro  a  sua  Iraducção  em  por- 
luguez,  tendo  em  cada  um  delles  na  parte  superior  a  Cruz  da  Ordem 

de  Christo,  de  que  o  Infante  foi  Mestre,  e  com  cujas  rendas  fez  boa 

parte  das  despezas  das  descobertas:  Determinando  a  Mesma  Augusta 

Senhora,  que  o  Inspector  do  Arsenal  da  Marinha  proceda  á  execução 

destes  Pilares,  os  quaes  logo  que  se  achem  promptos  serão  conduzidos 

a  Sagres  em  um  navio  do  Estado,  e  coUocados  no  mencionado  logar 
debaixo  das  vistas  de  um  Commissario  nomeado  pelo  Governo,  e  de  um 

Official  Superior  da  Armada.— Paço  das  Necessidades,  em  8  de  Abril 
de  \SdQ.=Visconde  de  Sá  da  Bandeira  ̂ .y 

Seria  uma  falta  imperdoável,  aos  olhos  dos  leitores  cultos,  não 

mencionar,  a  respeito  do  infante  D.  Henrique,  a  grandiosa  obra  que  no 

anno  de  1868  foi  publicada  em  Londres  pelo  sr.  Richard  Henry  Major, 

intitulada :  The  lífe  of  Prime  Henry  of  Portugal,  surnamed  the  navi- 
gator;  and  isís  residis. 

0  douto  e  incansável  auctor  d'este  bellissimo  livro  alevantou  na 
Inglaterra  um  monumento  á  gloria  do  illustre  infante,  escrevendo  com 

toda  a  proficiência  a  vida  d'este  príncipe,  e  percorrendo  sabiamente  os 
descobrimentos  que  o  mesmo  príncipe  promoveu. 

Lamentando  não  poder  acompanhar  o  precioso  livro  nas  suas  in- 

teressantes paginas,  limito-me  a  lançar  aqui  uma  pallida  traducção  das 
eloquentes  e  sentidas  expressões  do  seu  primeiro  paragrapho: 

«O  mysterio  que  desde  a  creação  se  estendera  sobre  o  Atlântico, 
e  occultâra  ao  conhecimento  do  homem  metade  da  superfície  do  globo, 

linha  reservado  um  campo  de  nobres  emprezas  ao  príncipe  Henrique, 

1  Coll.  ojf.  da  Legid.  1836,  1."  sem.,  pag.  67  e  68. 
Diário  do  Governo,  n.°  95,  de  22  de  abril  de  1836. 
Ahi  está  registada  a  inscripção  latina,  e  depois  a  traducção  em  portuguez. 

Observarei  que,  não  tratando  ex-professo  do  infante  D.  Henrique,  omitti 
um  considerável  numero  de  factos  e  considerações  que  encontrei  em  diversos 

escriptos  acerca  do  illustrado  príncipe.  Não  foi,  pois,  esquecimento,  nem  me- 
nospreço  o  apoucado  das  noticias  que  apresento ;  mas  sim  a  conveniência  de  não 

me  demorar  muito  em  cada  assumpto.  Ainda,  porém,  quero  assignalar  uma 

feição  moral  do  nobre  infante:  ̂ Procurou,  diz  d'eile  um  escriptor,  cercar-se me- 
nos de  lisonjeiros  que  de  homens  duros  ao  trabalho. d 

3. 
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o  Navegador.  Até  áqaelle  dia  a  vereda  da  raça  humana  linha  sido  a  mon- 
tanha, o  rio,  a  planicie,  o  estreito,  o  lago,  o  mediterrâneo;  mas  foi 

elle  quem  primeiramente  concebeu  o  pensamento  de  abrir  caminho  atra- 
vés do  Oceano  inexplorado,  caminho  cheio  de  perigos,  mas  abundante 

de  promessas.  Embora  filho  de  um  rei,  desprezou  os  prazeres  da  cor- 
te, e  foi  assentar  a  sua  morada  no  inhospito  promontório  de  Sagres, 

extremo  ponto  do  sudoeste  da  Europa.  Era  uma  pequena  península, 

cuja  pedregosa  superfície  não  dava  signal  de  vegetação,  a  não  serem 
uns  poucos  e  infezados  zimbros,  que  adoçavam  a  melancolia  e  desolação 

da  movediça  areia.  Nenhum  sitio  tão  frio,  tão  estéril^  tão  lúgubre  po- 

deria encontrar-se  no  temperado  e  fecundo  torrão  de  Portugal,  tão  al- 
lumiado  e  queiúdo  do  sol  (of  sunmj  Portugal).  Eram  quasi  contínuas 

as  terras  para  a  banda  do  noroeste,  ao  passo  que  três  quartos  do  ho- 

risonte  estavam  occupados  pelas  grandes  e  mysteriosas  aguas  do  des- 
medido Atlântico.» 

Vede  o  que  promette  este  começo,  e  pagae  uma  divida  de  reco- 
nhecimento ao  estrangeiro  illustre  que  depois  acrescenta  estas  palavras: 

«Se  é  a  gloria  da  Inglaterra  que,  por  effeito  das  suas  explorações  ma- 

rítimas, jamais  o  sol  se  põe  nos  seus  domínios,  convém  recordar-lhe 
com  satisfação  que  abriu  o  caminho  para  aquella  gloria  o  filho  de  uma 

Real  senhora  ingleza,  e  do  maior  rei  que  jamais  se  assentou  no  throno 

de  Portugal.» 

Temos  ainda  que  apontar  os  nomes  illustres  de  outros  filhos  do 

grande  rei  D.  João  i,  —  descendência  memorável,  que  o  Cantor  das  glo- 

rias portuguezas  caracterisou  tão  adequada,  como  poeticamente,  ao  cha- 
mar-lhe,  como  já  notámos 

Inclyta  geração,  altos  infantes. 
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EL-REl  D.  DUARTE 

1433-1438 

No  nosso  conceito  hum  dos  grandes  ma- 
les, ou  o  maior,  deste  reinado,  foi  o  ser  elie 

Ião  breve,  e  ficarem  os  portuguezes,  pela 
morte  de  Ião  excellente  Rei,  privados  dos 

bens  que  do  seu  governo  podião  promet- 
ter-se. 

Card.  Saraiva 

Ao  proferir  o  nome  de  el-rei  D.  Duarte,  acodem  logo  ao  coração 
aquelles  sentidos  versos  de  Camões : 

Não  foi  do  Rei  Duarte  tão  ditoso 

O  tempo,  que  ficou  na  summa  alteza; 
Que  assi  vai  alternando  o  tempo  iroso 

O  bem  co'o  mal,  o  gosto  co'a  tristeza. 
Quem  vio  sempre  hum  estado  deleitoso? 
Ou  quem  vio  em  fortuna  haver  firmeza? 
Pois  inda  neste  reino,  e  neste  Rei, 
Não  usou  ella  tanto  desta  lei. 

IV,  51. 

A  malograda  empreza  da  expedição  de  Tanger;  o  captiveiro  do  in- 

fante D.  Fernando,  irmão  querido  de  el-rei  D.  Duarte;  o  aprisionamento 
dos  príncipes  estrangeiros,  irmãos  da  rainha;  e,  finalmente,  o  flagello 
da  peste:  eis  os  males  que  infelicitaram  o  reinado  do  príncipe,  que  por 

certo  era  digno  dos  favores  da  Providencia. 

Não  se  diga,  porém,  com  Faria  e  Sousa  que  «cada  um  dos  dias 

deste  Rei  foi  uma  tormenta  em  que  andaram  fluctuando  as  prosperida- 

des de  três  séculos.»  Ha  n'esíe  enunciado  uma  exaggeração  hyperbolíca, 

que  d'antemão  estava  refutada  nos  últimos  dois  versos  de  Camões  acima 
registados: 

Pois  inda  neste  reino,  e  neste  Rei, 
Não  usou  ella  tanto  desta  lei. 

Curto,  e  por  certo  não  muito  feliz,  foi  o  seu  reinado;  mas  assim 

mesmo  leve  D.  Duarte  quietação  e  tempo,  quanto  bastou  para  fazer 
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boas  leis,  para  cuidar  paternalmente  do  governo  dos  povos  e  tornar-se 

bemquisto  d'elles^ 
Foi  el-rei  D.  Duarte  insigne  cultor  das  lettras;  e  para  mim  tenho, 

que  a  não  sei'  tão  rápida  a  duração  do  seu  reinado,  haveria  feito  valio- 
síssimos serviços  á  boa  causa  da  instrucção  dos  seus  súbditos. 

Como  observa  o  visconde  de  Santarém,  foi  el-rei  D.  Duarte  o  mais 

sábio  soberano  do  seu  tempo,  e  talvez  o  único  auctor  entre  os  monar- 

chas  seus  contemporâneos.  Só  Cosme  de  Medicis  se  lhe  pôde  compa- 
rar; e  ainda  assim,  a  diííerença  é  de  todo  ponto  favorável  ao  soberano 

portuguez,  porque  este  viveu  apenas  46  annos,  e  reinou  por  espaço  de 

5  annos;  em  quanto  que  Cosme  de  Medicis  viveu  75  annos,  e  gover- 
nou 341 

A  el-rei  D.  Duarte  cabe,  entre  os  soberanos  portuguezes,  a  gloria 
de  haver  sido  o  primeiro  que  nos  reaes  paços  reuniu  livraria. 

Basta  vêr  os  nomes  dos  auctores  que  el-rei  D.  Duarte  cita  no  Leal 
Conselheiro,  para  fazermos  conceito  do  grande  numero  de  escriptos 

que  o  estimável,  quanto  pouco  afortunado  soberano,  coUigiu. 

Mas  ha  mais  do  que  esse  elemento  de  informação:  temos  a  me- 

moria ou  catalogo  dos  livros  do  uso  d'este  rei,  que  o  conde  da  Eri- 
ceira, D.  Francisco  Xavier  de  Menezes,  fez  copiar  do  livro  antigo  da  li- 
vraria da  Cartuxa  de  Évora,  e  que  D.  António  Caetano  de  Sousa  imprimiu 

nas  Provas  da  Hist.  Genealógica  ̂ . 

N'esse  catalogo  encontro  mencionados  alguns  escriptos,  que  alta- 
mente provam  a  grande  curiosidade  litteraria  de  el-rei  D.  Duarte,  taes 

como  os  de  Aristóteles,  de  Valério  Máximo,  de  Séneca,  de  Cícero,  de 

Júlio  César,  etc.  —  Cumpre  notar  que  algumas  incorrecções  se  encon- 
tram na  designação  dos  títulos,  como  por  exemplo:  O  acipreste  de  fysa; 

que  deve  ler-se:  O  Arcipreste  de  Hita,  Juan  Ruiz,  poeta  de  ameno  y 
festivo  ingcnio,  que  floreceu  em  Hespanha  no  meado  do  século  xiv^ 

*  Veja  um  interessante  escripto  do  cardeal  Saraiva,  intitulado:  Memoria 
em  (jue  se  corrigem  alguns  erros,  que  andão  introduzidos  na  historia  de  Elrei 
D.  Duarte. 

^  Veja  a  íniroducção  ao  Leal  Conselheiro,  pelo  viscomlc  de  Santarém. 
^  Provas,  tomo  1.°,  pag.  544  a  546. 
O  sr.  Tlieopliilo  I3raga  reproduziu  este  catalogo,  numerando-o,  e  acompa- 

nhando os  títulos  mais  notáveis  com  uma  noticia  bibliographica,  na  sua  Histo- 
ria da  Litteratiira  Portngneza. 

Veja  esta  erudita  noticia  na  Introducrão  da  mesma  Historia,  a  pag.  214  e 

seguintes. 

^  Veja  Colkccion  de  Poesias  Castellanas  anteriores  ai  siglo  xv  —  de  don  To- 
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Os  leitores  que  percorrerem  aquelle  catalogo,  hão  de  convencer-se 
da  illustrada  curiosidade  de  el-rei  D.  Duarte;  e  maiormente  darão  im- 

portância áquella  collecção,  se  attenderem,  como  avisadamente  foi  já 
ponderado,  a  que,  se  ella  é  diminutíssima  com  respeito  aos  nossos  dias, 

era  realmente  de  subida  estima  e  apreço  n'aquellas  eras,  em  que  não 
havia  ainda  livros  impressos '. 

Não  só  tinha  el-rei  D.  Duarte  grande  gosto  pela  leitura  dos  bons 
livros,  senão  também  a  recommendava  como  sendo  muito  proveitosa, 

e  um  género  de  antídoto  contra  as  ruins  inclinações  do  animo.  Limitar- 
me-hei  a  citar  uma  passagem  do  Leal  Conselheiro,  que  entre  outras  foi 
marcada  pelo  citado  visconde  de  Santarém.  El-rei  D.  Duarte  vem  fallando 
da  vangloria,  e  tem  occasião  de  censurar  as  palavras  ociosas  e  a  perda 

de  tempo;  contra  este  mal  dá  o  seguinte  conselho:  «E  para  esto  me  pa- 
rece cousa  bem  proveitosa  estudo  de  boos  livros,  em  que  a  voontade 

se  torne  a  pensar,  cessando  dos  outros  proveitosos  pensamentos  em  que 

he  duvydoso  aturar  conlynuadamente^.» 
Quero  bem  ao  padre  António  Pereira  de  Figueiredo,  pela  em- 

phase  com  que  dá  principio  ao  elogio  de  el-rei  D.  Duarte,  dizendo : 
«O  que  o  divino  Platão  tinha  dito,  que  então  serião  bemaventura- 

das  as  Republicas,  quando  ou  reinassem  os  Filósofos,  ou  filosofassem 
os  Reis:  isto  foi  o  que  ao  nosso  Portugal  invejou  a  fortuna:  por  que  a 

hum  Rei  eminente  em  todas  as  artes  assim  militares  como  civis,  ape- 
nas o  conservou  no  throno  cinco  annos:  c  entretanto  aíilígio  o  Reino 

com  grandes  calamidades  3.» 
Se  eu  tivesse  o  engenho  de  Francisco  Soares  Toscano,  e  se  a  dòr 

me  não  opprimisse,  aventurar-me-hia  a  tecer  um  parallelo  entre  el-rei 
D.  Duarte  e  um  soberano  que  ainda  ha  poucos  annos  foi  roubado  ao 
nosso  amor!. . .  Mas,  arredemos  comparações  que  nos  seriam  penosas; 

e  limítemo-nos  a  citar  os  conceituosos  versos  de  um  homem  de  grande 
erudição : 

Duarte  da  facúndia  á  illustre  palma 

Tem  jus,  e  á  do  saber  profundo  e  vario; 

mas  António  Sanchez,  edição  de  don  Eugénio  Ociíoa.  Paris,  1842,  pag.  418  e 
seguintes. 

'  Veja  no  Panorama  de  1854,  pag,  315  a  317,  um  artigo  do  sr.  Innocen- 
cio  F.  da  Silva,  com  o  titulo  de  —  Memoria  acerca  da  bibliotheca  de  El-rei  D. 

Duarte.  Veja  também  a  citada  Introdiicção  do  sr.  Theopbilo  Braga,  p.  208  a  213. 

-  Leal  Conselheiro,  pag.  74. 

^  Elogios  dos  Reis  de  Porturjal. 
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Mas  então  da  fortuna  o  vento  acalma. 

Ou  antes  sopra  rijo  a  nós  contrariou 
t 

O  reinado  de  D.  Duarte  começou  em  14  de  agosto  de  1433,  e  ter- 
nou  em  9  de  setembro  de  1438. 

N'este  período  de  cinco  annos  encontra-se  uma  carta,  datada  de  3 
de  dezembro  de  1433,  pela  qual  este  soberano  confirma  todas  as  mer- 

cês, gi^aças  e  privilégios,  que  á  Universidade  haviam  concedido  os  seus 
antecessores. 

Fr.  António  da  Purificação,  referindo-se  ao  anno  de  1435,  diz  que 
um  fr.  João  Gallo,  carmelita,  fora  lente  de  mathematica  na  Universi- 

dade.—  Leitão  Ferreira,  porém,  observa  que  tal  noticia  não  dá  a  informa- 
ção do  reitor.  —  António  Ribeiro  dos  Santos,  dando  credito  á  asserção  de 

fr.  António  da  Purificação,  admitte  a  existência  da  cadeira  de  mathe- 
matica na  Universidade  no  indicado  anno  de  1435,  e  inclina-se  a  crer 

que  fosse  ella  instituída  pelo  immortal  infante  D.  Henrique,  na  occasião 

em  que  doara  á  mesma  Universidade  casas  e  rendas^. 

O  INFAME  D.  PEDRO,  DIOIE  DE  COIMBRA 

1438-1446 

(REGÊNCIA) 

No  resumo  substancial  e  instructivo  que  da  vida  d'este  príncipe 
apresenta  o  padre  António  Pereira  de  Figueiredo  encontram-se  as  se- 

guintes indicações: 
«Este  é  aquelle  Infante  D.  Pedro,  que  no  tempo  que  viajava  por 

diversas  regiões  da  Europa,  ajudou  muito  ao  imperador  Sigismundo  na 
gueri\a  contra  os  Turcos:  aquelle  que  traduziu  em  portuguez  o  livro  de 
Gil  Correia  Do  governo  cIqí  príncipes,  e  os  Ofícios  de  Cicero,  e  o  livro 

1  Bosquejo  Métrico,  pelo  sr.  Yiale. ^  Veja : 

Chronica  dos  Eremitas  de  Santo  Aíjostlnho. 
JSot.  Chr.  da  Univ.,  744. 

Mcm.  hist.  de  ulfinns  viath.  portufj. 
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de  Vegecio  que  trata  da  Milicia:  aquelle  que  por  Elrei  D.  Affonso  v  sendo 

menino,  governou  Portugal  com  summa  prudência,  e  inteireza :  aquelle 

que  depois  de  ter  obrado  grandes  feitos  na  paz  e  na  guerra,  por  ul- 
timo malquistado  com  Elrei  pela  inveja  e  malevolencia  de  seus  emulos, 

e  atacado  por  elle  em  batalha  rota,  morreu  pelejando  valorosamente  no 

recontro  d'Alfarrobeira  junto  cá  villa  de  Alverca  ̂ )) 
Grandemente  recommendavel  é  a  memoria  d'este  filho  de  el-rei 

D.  João  I,  digno  mil  vezes  de  melhor  sorte  do  que  aquella  que  a  final 
lhe  coube.  Se  na  carreira  politica  e  nos  domínios  da  governação  do 

reino  o  devemos  proclamar  benemérito,  —  egualmente  nos  cumpre  mar- 
car-lhe  honroso  logar  na  republica  litteraria. 

Contribuiu  muito  para  introduzir  o  gosto  das  boas  lettras  em  Por- 
tugal, e  exerceu  uma  influencia  illustrada  na  educação  de  seu  augusto 

sobrinho  D.  Affonso  v. 

Sentidas,  quanto  judiciosas  são  as  expressões  de  fr.  Francisco 

Brandão  a  este  propósito :  «Foy  ElRei  D.  Affonso  grande  politico,  e 
bem  instruído  nas  artes  liberaes,  e  assi  desejou  ampliar  as  sciencias  e 
boas  leiras.  Porém  isto  herdou  da  doutrina  do  seu  tutor  o  Infante  D.  Pe- 

dro, que  como  Príncipe  sábio,  tinha  introduzido  o  amor  das  letras  neste 

Reyno  ̂ . » 
«Teve  feliz  memoria  (diz  conceituosamente  José  Soares  da  Silva), 

e  igual  entendimento,  como  também  grande  erudição  das  letras  huma- 
nas e  divinas,  não  lhe  sendo  menos  útil  a  que  teve  no  grande  livro  do 

mundo,  de  que  correu  tanta  parte  3.» 
Sentindo-se  com  inclinação  para  viajar,  obteve  licença  de  seu  au- 

gusto pae  para  dar  uma  vista  de  olhos  a  paizes  estrangeiros.  Visitou  a 

Terra  Santa,  as  cortes  do  Soldão  de  Babylonía  e  do  Grã  Turco,  a  Alle- 

manha,  a  Itália,  a  Inglaterra  e  a  Hespanha.  Na  Allemanha  serviu  o  im- 
perador Sigismundo  na  guerra  contra  os  turcos;  em  Roma  foi  muito 

obsequiado  pelo  papa  Martinho  v ;  em  Inglaterra  recebeu  a  nobre  or- 
dem da  Jarreteira ;  em  toda  a  parte  foi  bemquisto  e  festejado. 

De  suas  longas  viagens  colheu  a  experiência  do  mundo  e  a  noticia 

dos  paizes  estrangeiros,  tão  necessárias  a  um  príncipe,  bera  como  ad- 

quiriu o  conhecimento  de  um  grande  numero  de  línguas.  —  Foi  muito 

versado  na  língua  latina,  da  qual  verteu  em  portuguez  algumas  obras*. 

*  Elogios  dos  Reis  de  Portugal. 
2  Mon.  Lnsit.  P.  v,  liv.  xvi. 

•'•  Mem.  para  a  Hist.  de  Port.,  que  comprehende  o  governo  d' ElRei  D.  João  i. 
^  Memorias  citadas  (de  José  Soares  da  Silva).  Veja  também  o  Dicc.  do  sr. 

Innoccncio,  t.  vi,  pag.  375  a  379;  e  o  Resumo  Histórico  do  sr.  Abbade  Castro. 
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São  documento  de  grande  discrição  as  cartas  que  escreveu  a  el-rei 

D.  Duarte,  seu  augusto  irmão. 

Como  testemunho  do  interesse  que  lhe  merecia  a  instrncção  pu- 

blica, tomarei  aqui  nota  do  seguinte  paragrapho  de  uma  das  indicadas 
cartas  : 

«...  Primeiramente  que  na  dita  universidade  ouvesse  dous  ou  mais 

coliegios,  em  os  quaes  fossem  mantheudos  escolares  pobres,  e  outros 
ricos,  vivessem  com  elles  aas  suas  próprias  despezas,  e  todos  morassem 

do  collegio  a  dentro,  e  fossem  regidos  por  o   que  do  tal  collegio 

tevesse  carrego,  etc.^» 

Na  menoridade  de  D.  Âffonso  v,  e  regência  do  illustre  infante  D.  Pe- 
dro, duque  de  Coimbra,  ha  uma  carta  de  23  de  janeiro  de  1439,  pela 

qual  são  confirmados  todos  os  privilégios  da  Universidade. 

A  10  de  dezembro  d'aquelle  anno  foram  celebradas  cortes  em  Lis- 

boa, e  n'ellas  propoz  a  Universidade  alguns  requerimentos,  os  quaes 
foram  deferidos  pela  carta  de  28  de  agosto  do  anno  seguinte  (1440). 

São  curiosas  as  disposições  d'esla  carta: 
1.°  Que  aos  caseiros  dos  lentes,  estudantes  e  oíTiciaes  da  Univer- 

sidade se  não  tomasse  palha,  cevada,  roupas  ou  bestas.  (Dos  estudan- 
tes eram  somente  contemplados  aquelles  que  sem  interrupção  cursas- 

sem os  estudos  de  theologia,  direito  canónico  e  civil,  ou  medicina.) 

2.°  Que  ninguém  pousasse  com  os  lentes  e  oíTiciaes,  ainda  que 
morassem  fora  do  bairro  dos  estudos. 

3.°  Que  os  estudantes  que  tomassem  graus  fora  do  reino  pagariam 
vinte  coroas  para  a  Universidade. 

4.°  Que  para  os  logares  teriam  preferencia  os  letrados  do  reino 
aos  de  fora. 

5.°  Que  os  lentes  que  lessem  dez  annos  gosariam  dos  privilégios 
da  Universidade,  onde  quer  que  vivessem ;  e  .que  aquelles  e  os  officiaes 

podessem  andar  em  bestas  muares^. 
Pela  carta  de  18  de  junho  de  1442  foram  dispensados  os  lentes  e 

estudantes  da  Universidade  de  fazerem  empréstimos  a  el-rei. 

Não  posso  dispensar-me  de  fazer  menção,  muito  de  passagem,  de 
outro  filho  de  D.  João  i,  o  infante  D.  João,  mestre  da  ordem  de  S.  Thiago. 

Quando  el-rei  D.  Duarte  chamou  a  conselho  os  infantes  D.  Pedro  e 
D.  João,  seus  irmãos,  sobre  a  continuação  da  conquista  da  Africa,  deu 

1  Veja  tístc  documento  nas  Diss.  chron.  e  cril.,  de  João  Pedro  Ribeiro,  1. 1. 
~  Not.  Chron. 
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este  ultimo  um  parecer,  que  ainda  hoje  abonaria  a  discrição  de  um 
estadista  philosopho. 

Limitando-me  ao  ponto  em  que  o  infante  D.  João  demonstrou  a 

illegitimidade  da  guerra  contra  os  infiéis,  reproduzirei  aqui  o  que  elle 
tão  avisadamente  disse: 

« . . .  E  ainda,  senlior,  se  per  doctrinas  e  ensinanças  de  Jesus  Cliristo 

e  de  seus  apóstolos  nos  avemos  de  reger,  esta  guerra  dos  Mouros  nem 

está  muyto  certo  se  he  delia  servido;  sey  porem  que  a  santa  scritura, 

per  preegaçoens  e  virtuosos  exempros  de  vida,  os  manda  converter:  e 
se  por  outra  maneira  Deos  fora  servido,  permitira  e  mandara  que,  em 

seus  erros  e  danada  contumácia,  usara-mos  de  nossas  forças  e  ferro, 
atee  serem  convertidos  á  sua  Fee;  e  isto  ainda  nom  vy,  nem  ouvy  que 

se  achasse  em  autentica  scritura.  E  as  indulgências  e  remissoens  de  pe- 
cados que,  pêra  esta  guerra,  o  Papa  outorga,  nom  tem  effectuosa  força 

de  Ley  pêra  obedecer,  nem  de  regra  pêra  de  necessidade  seguir :  ca  es- 
tas presopooem  necessidade,  que  aqui  nom  ha,  e  santa  vontade  e  boa 

devoçom,  que  os  menos  nella  levam.  E  mais  bem  sey,  que  por  mil  do- 
bras que  envyemos  a  huum  Cardeal,  pêra  fazermos  hila  muy  pequena 

obra  de  misericórdia,  nollas  enviara  outorgadas  do  Papa,  com  graças 

muyto  mayores.  Nem  os  milagres,  que  nesta  guerra  aas  vezes  parecem 

e  porventura  se  fazem,  nom  os  ey  por  certo  testimunho  de  seer  a  von- 

tade de  Deus  que  a  façamos ;  porque  taaes  e  mayores  se  fezerom  e  fa- 
zem em  terra  e  sangue  de  christaãos  contra  christaãos :  o  que  per  qual- 

quer interpretaçom,  nom  he  serviço  de  Deos,  e  porem  seu  incompren- 

sivel  juyzo  ho  permite  assy.  etc.  *.» 
^É  ou  não  illustrado  o  príncipe  que  nos  primeiros  annos  do  século 

XV  se  exprime  tão  avisadamente? 

Terminando  aqui  as  noticias  relativas  aos  illustres  filhos  de  el-rei 

D.  João  I  e  da  rainha  a  senhora  D.  Filippa,  recordo-me  das  bellas  ex- 

pressões de  Azurara,  quando  encarece  a  ventura  que  áquella  respeitá- 
vel princeza  coube :  « . . . .  e  ouve  um  dos  honrados  príncipes  do  mundo 

por  marido,  constituído  em  dignidade  Real,  o  qual  a  amava  muito,  e  assi 

houve  filhos  de  que  nunca  vio  nojo,  antes  teve  razão  de  se  alegrar  muito 

com  elles,  porque  conhecia  que  nenhuma  rainha  no  mundo  tinha  filhos 
semelhantes  a  elles  ̂ .» 

*  Veja  este  discurso  na  Chronica  do  Senhor  Rey  D.  Duarte,  de  Ruy  de 
Pina.  [Inéditos  de  historia  portugueza,  t.  n.) 

^  Chronica  dei  Rey  D.  Joam  i. 

A'cerca  de  el-rei  D.  João  i,  e  de  seus  illustres  fdhos,  no  que  respeita  á 
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EL-REI  D.  AFFO^SO  V 

1446-1481 

Suas  palavras  no  que  queria  dizer  eram 
sempre  bem  ordenadas,  e  entoadas  com  muy 
gracioso  orgam,  e  per  pena,  de  seu  natural 
escrevia  a«sy  bem,  como  se  per  longo  en- 

syno  e  exercício  d'oratoria  arieficialmente 
o  aprendera,  foy  amador  de  justiça,  e  de 
ciência,  e  honrou  muyto  os  que  a  sabiam. 

Ruy  de  Pina. 

Foi  el-rei  D.  Affonso  v  o  segundo  soberano  portuguez  que  nos  pa- 
ços reaes  ajuntou  uma  livraria. 

Para  que  o  nome  deste  rei  passasse  cora  louvor  á  posteridade, 

como  presador  das  lettras,  bastaria  a  caria  que  escreveu  a  Gomes  Ean- 

nes  de  Azurara,  quando  este  chronista  estava  em  Alcacer-Ceguer,  na 

Africa.  N'esse  precioso  documento  dizia  D.  Affonso  v,  entre  outras  coi- 
sas muito  de  notar,  o  seguinte: 

«Nom  he  sem  razão  que  os  homês  que  tem  vosso  carrego  sejão  de 

prezar  e  honrrar,  e  que  depois  daquelles  Princepes,  ou  Capitães  que 

fazem  os  feitos  dignos  de  memoria,  aquelles  que  depois  de  seus  dias 
os  escreverão  muito  louvor  merecem  ̂ » 

AUudindo  a  esta  bellissima  carta,  disse  um  grande  e  poderoso  ta- 

lalento  d'este  paiz,  o  sr.  A.  Herculano,  com  a  sua  costumada  energia  e 

eloquência:  «Este  documento  prova  quão  bella  era  a  alma  d^aquelle  mo- 
narcha,  a  quem  podemos  sem  receio  chamar  o  ultimo  rei  cavalleiro,  e 

cuja  honrada  memoria  teem  pretendido  escurecer  aquelles  que  só  em 

seu  filho  encontram  um  grande  homem.  Vê-se  n'esta  carta,  que  D.  Af- 
fonso entendia  que  uma  penna  vale  bem  um  sceptro,  e  o  engenho  um 

throno.  De  irmão  para  irmão  não  houvera  mais  affavel  e  affectuosa  lin- 

guagem, c  mais  generosas  animações  e  mercês^.» 
Voltando  á  livraria  que  D.  Affonso  v  chegou  a  reunir,  devo  men- 

cultura  do  espirito,  e  livros  d"estes  príncipes,  veja  a  mui  interessante  e  já  ci- 
tada Historia  da  Litteratura  Poríugiieza  (Introducção)  do  sr.  Theophilo  Braga. 

^  Veja  a  integra  d'esta  carta  no  tomo  ii  da  CoUccrão  dos  Inéditos,  pui)licada 
pela  Academia. 

2  Veja  um  artigo  do  sr.  Alexandre  Herculano,  relativo  a  Gomes  Eannes 
de  Azurara,  no  Panorama  de  10  de  acosto  de  1839. 
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cionar  que  no  sen  palácio  de  Évora  estabeleceu  elle  o  valioso  deposito, 
comprando  para  isso  a  pezo  de  ouro,  como  diz  o  padre  Francisco  da 

Fonseca,  os  livros  que  já  havia  impressos,  e  quantos  pôde  achar  ma- 

nuscriptos  ̂ . 
Mestre  Matheus  de  Pisano  nos  diz  que  foi  Gomes  Eannes  de  Azu- 

rara quem,  como  bibliothecario,  poz  em  ordem  e  adornou  (strenue  dís- 
posuit  atqiie  ornavil)  a  bibliotheca  de  D.  Affonso  v;  mas  ainda  mais  do 

que  isso,  pois  que,  sendo  Azurara  muito  amigo  dos  homens  de  lettras, 

lhes  facilitava  os  meios  de  aproveitarem  os  livros  da  real  bibliotheca^. 
Quiz  D.  Affonso  v  que  os  factos  da  historia  de  Portugal  fossem  es- 

criptos  na  lingua  latina;  e  para  este  fim  veiu  de  Itália  o  dominicano  Justo 
Baldino;  mas  o  erudito  religioso  nada  chegou  a  fazer  para  desempenho 

de  tal  encargo,  visto  como  as  doenças  lhe  serviram  de  estorvo^. 
Faz  grande  honra  á  memoria  de  el-rei  D.  Affonso  v  a  carta  de  15 

de  abril  de  1479,  escripta  a  seu  filho,  que  depois  foi  rei,  com  o  nome 

de  D.  João  ii.  N"esta  carta  dizia  D.  Affonso  v  a  seu  filho:  «Que  ainda 
que  lhe  deixava  todos  os  seus  cargos,  não  encommendava  a  pessoa  al- 

guma o  da  Universidade,  e  o  queria  ter  em  si;  e  lhe  rogava  e  encom- 
mendava fizesse  guardar  todos  os  privilégios,  assim  á  Universidade  em 

commum,  como  aos  Officiaes,  Lentes,  e  Estudantes^.» 

De  passagem,  e  por  desejar  ser  exacto,  devo  notar  que  a  data  d'este 
ultimo  documento  parece  estar  errada,  como  largamente  o  faz  sentir  Lei- 

tão Ferreira;  devendo  ser  a  de  25  de  abril  de  1475,  que  mais  em  har- 

monia está  com  a  historia.  Em  todo  o  caso,  ninguém  contesta  a  authen- 

ticidade  d'este  documento,  que  em  verdade  muito  abona  a  sollicitude 
do  soberano  por  um  estabelecimento  scientifico  tão  importante  como  é 

uma  Universidade.  De  todos  os  encargos  do  oíficio  de  reinar  fazia  dei- 

xação  Affonso  v,  e  os  commettia  a  seu  filho,  á  hora  em  que  tempora- 

riamente se  ausentava  de  Portugal. . .  menos  os  cuidados  da  sua  que- 
rida Universidade. 

Seis  annos  antes  tinha  el-rei  D.  Affonso  v  escripto  ao  infante  D.  Fer- 
nando, seu  irmão,  e  protector  da  Universidade  de  Lisboa,  «que  fizesse 

1  Évora  Gloriosa,  pelo  p.  Francisco  da  Fonseca.  Roma,  1728,  pag.  404. 
2  Livro  da  Guerra  de  Ceuta,  escripto  por  mestre  Mallieiís  de  Pisano  em 

1460.  (Tncipiunt  gesta  illustrissimi  Re(jis  Johannis  de  bello  Septensi,  etc.) 

^  João  Pinto  Ribeiro.  Preferencia  das  lettras  ds  armas.  —  João  Bautista  de 
Castro.  Mappa  de  Portugal. 

''  Noticias  Chronologicas  da  Universidade  de  Coimbra,  por  Francisco  Leitão 
Ferreira. 
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prover  as  cadeiras  vagas  nos  sogeitos  mais  dignos  por  sciencia,  sem  qiic 

se  attendesse  a  outros  alguns  respeitos;  e  que  examinasse  bem  as  ren- 

das da  Universidade,  para  poder  premiar  e  acrescentar  os  bons  Len- 
tes, conforme  o  merecesse  cada  hum^» 

O  gosto  das  sciencias,  que  o  incomparável  infante  D.  Henrique 

fizera  nascer,  communicou-se  a  seu  sobrinho  D.  Affonso  v.  Não  só  este 

continuou  a  liberalisar-lhes  protecção,  e  a  dar  mostras  do  quanto  as  pre- 
sava,  mas  elle  próprio  se  applicou  ao  seu  estudo,  e  com  especialidade 

ao  da  astronomia,  chegando  até  a  compor  uma  dissertação  sobre  a  con- 
stellação  do  Cão  celeste,  tendente  a  indicar  quaes  e.  quantas  estrellas  se 

contém  na  mesma  constellação.  D'este  modo,  como  observa  um  escri- 
ptor  muito  competente,  mostrava  o  douto  príncipe  que  não  só  cultivava 
a  parte  theoretica  de  uma  sciencia,  que  tanto  lhe  importava  vulgarisar 

no  seu  reino,  mas  que,  para  animar  os  nobres  que  haviam  de  dirigir  as 

emprezas  marítimas,  manejava  elle  mesmo  os  instrumentos  astronómi- 

cos, e  dava  pubhcidade  aos  resultados  de  suas  observações  2. 
Quando  falíamos  do  infante  D.  Pedro^  citámos  uma  passagem  da 

Monarchia  Lusitana,  na  qual,  diz  Francisco  Brandão  que  foi  D.  Af- 
fonso v  muito  instruído  nas  artes  liberaes,  e  assim  desejou  ampliar  as 

sciencias  e  as  boas  lettras,  graças  á  doutrina  que  recebera  de  seu  tio, 
o  indicado  infante  D.  Pedro. 

O  mesmo  Francisco  Brandão  nos  dá  noticia  de  um  facto  summa- 

mente  honroso  para  a  memoria  de  D.  Affonso  v,  e  vem  a  ser,  que  es- 
tando este  soberano  em  Cintra  no  anno  de  1450,  «mandou  que  em 

Coimbra  se  levantassem  outros  estudos  nas  mesmas  casas  das  escolas 

anliguas,  junto  aos  seus  paços,  que  são  os  do  Collegio  Real,  e  que  esta 
Universidade  tivesse  os  mesmos  privilégios  que  a  de  Lisboa,  declarando 
que  não  convinha  haver  neste  reino  uma  só  Universidade.»  E  mais  adiante 

acrescenta:  «Ainda  que  não  sabemos  chegasse  isto  a  effeito,  devemos 
agradecer  o  intento  delRey  em  tão  útil  material» 

Do  anno  de  1463  é  um  facto  que  muito  honra  a  memoria  de  Af- 
fonso V. 

Escrevera  elle  a  seu  irmão,  o  infante  D.  Fernando,  protector  da 

Universidade,  no  sentido  de  que  este  provesse  as  cadeiras  como  bem 

lhe  parecesse.  A  escolha  feita  pelo  infante  recaiu  em  indivíduos  a  tal 

'  Not.  Chron. 

2  Ensaio  histórico  sobre  a  origem  e  progressos  das  matliematicas  em  Portu- 
gal, por  F.  de  B.  Garção  Stockler. 

^  Mon.  Liisit.  P.  V,  liv.  XVI,  cap.  lxxiii. 
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ponto  inhabeis,  que  os  estudantes  deixaram  de  ir  ás  aulas,  e  pagavam 

a  quem  os  ensinasse  particularmente. 

A  Universidade  queixou-se  a  el-rei  de  taes  provimentos;  e  o  mo- 
narcha,  com  uma  docilidade  que  muito  o  abona,  respondeu,  em  13  de 

abril  do  mencionado  anno  de  1463,  que  não  mais  se  fariam  taes  provi- 
mentos, e  quando  por  importunidade  dos  requerentes  se  fizessem,  lhe 

aprazia  que  o  infante  seu  irmão  os  não  cumprisse. 
No  anno  de  1469  recommendou  a  seu  irmão  que  fizesse  prover  as 

cadeiras  vagas  nos  sujeitos  mais  dignos  por  sciencia,  sem  attenção  a 

outros  alguns  respeitos;  e  que  examinasse  bem  as  rendas  da  Universi- 

dade, para  poder  premiar  e  acrescentar  os  lentes,  quanto  elles  o  me- 
recessem, como  já  notámos. 

Os  bispos  haviam-se  com  tamanho  descuido,  que  nem  sequer  pa- 

gavam a  mestres  de  grammatica.  Em  razão  d'este  facto,  e  da  exiguidade 
das  rendas  da  Universidade  para  poder  nomear  mestres  idóneos,  pediu 

ao  Papa  Sixto  iv  que  mandasse  unir  á  mesma  Universidade  em  cada 

uma  das  sés  uma  conesia,  e  que  os  arcebispos  e  bispos,  que  n'ellas  não 
tivessem  mestres  idóneos  para  o  ensino  da  grammatica  e  da  lógica,  con- 

tribuíssem para  a  Universidade  com  outra  tanta  renda  quanta  equiva- 

lesse á  de  uma  conesia.  O  pontifico  accedeu  ao  pedido;  mas  a  opposi- 

ção  do  cardeal  D.  Jorge  da  Costa  e  dos  cabidos  inutilisou  a  graça  con- 
cedida por  Sixto  IV. 

Também  devo  tomar  nota  do  paragrapho  de  uma  carta  de  12  de 

julho  de  1476,  na  qual  estranhou  D.  Affonso  v  á  Universidade,  «que  no 
provimento  das  Cadeiras  houvesse  dinheiro,  como  lhe  constava,  por  ser 

cousa  muito  feia.»  Na  mesma  carta  mandou  que  não  fossem  admittidos 

a  tomar  graus  os  estudantes  que  não  tivessem  lido  inteiramente  os  an- 

nos  que  os  estatutos  marcavam;  não  devendo  admittir-se,  n'este  parti- 
cular, dispensação  alguma. 

No  anno  de  1481  morre  em  Cintra  el-rei  D.  Affonso  v,  e  lhe  suc- 
cede  seu  filho,  el-rei  D.  João  ii. 
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EL-REI  D.  JOÃO  II 

1481-1495 

.....  Pois  se  sabe  que  o  titulo  de  Pnn- 
ripe  Perfeyío  (que  podemos  dizer  que  até  o 
seu  tempo  esteve  sem  dono)  elie  o  tem  já 

adijuirido,  e  feito  seu,  não  soo  entre  os  por- 
tuguezes,  que  por  tantas  razões  estão  obriga- 

dos a  se  honrar  com  o  honrarem,  mas  tam- 
bém entre  as  estrangeiras  nações. 

Garcia  Rezende. 

El-rei  D.  João  ii  prolegeii  as  sciencias,  e  maiormente  as  que  se  en- 
laçam com  as  conveniências  da  navegação;  presou  e  favoreceu  as  boas 

lettras;  e  foi  insigne  cultor  da  lingua  e  litleratiira  latina. 
«Favoreceu  igualmente  as  armas  quu  as  letras  (diz  acertadamente 

António  Caetano  de  Sousa),  e  se  a  sua  morte  se  não  antecipara  tanto, 

poderíamos  hoje  gosar  uma  historia  das  cousas  de  Portugal  bem  escri- 
pta,  como  se  podia  esperar  da  erudição  de  Angelo  Policiano,  auctor 

bem  conhecido  na  republica  das  lettras,  onde  deve  ter  particular  me- 
moria e  estimação  a  Carta  que  ElRei  lhe  escreveu,  a  qual  nas  obras 

do  mesmo  auctor  se  imprimiu  em  Basiléa  no  anno  de  1553*.» 
E  com  effeito,  a  indicada  carta  deixa  ver  a  elegância  com  que  el- 

rei  D.  João  n  escrevia  a  lingua  da  antiga  Roma,  e  não  menos  prova  a 
estimação  que  dava  aos  homens  doutos. 

D.  João  n  pretendia  mover  Policiano  a  escrever  na  lingua  latina  a 
historia  de  Portugal,  ou  antes  lhe  agradecia  a  disposição  que  mostrava 

de  emprehender  essa  tarefa.  São  admiráveis  os  termos  benévolos  e  af- 
fectuosos,  que  o  soberano  emprega  para  com  o  celebre  erudito  italiano. 
Caro  Angelo  (Anrjele  noster)  é  a  expressão  carinhosa  com  que  o  trata, 

depois  de  lhe  dizer  mil  coisas  agradáveis,  e  de  lhe  significar  a  espe- 
rança de  que  a  eloquência  do  emulo  de  Cicero  tornaria  dignos  de  se- 

rem lidos  os  annaes  de  Portugal,  espalhando  sobre  elles  a  agudeza  e 
graça,  a  gravidade,  a  doutrina,  a  critica  que  o  distinguiam. 

Não  devo,  n'este  particular,  ir  mais  adiante.  Leiam  os  curiosos 
essa  carta,  e  a  que  lhe  escreveu  Angelo  Policiano^. 

•  Hist.  Genealógica,  t.  iii. 

~  Yeja  essas  cartas  no  tomo  ii  das  Provas  da  Historia  Genealógica  da  Casa 
Real  Portugneza. 

Aqui  lançaremos  os  primeiros  períodos  da  caria  de  D.  João  ii  a  Angelo 
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Outro  titulo,  porém,  torna  ainda  mais  memorável  este  monarcba, 
e  vem  a  ser,  a  solicitude  que  lhe  mereceram  os  estudos  matliematicos, 
applicados  á  navegação,  com  o  intuito  de  proseguir  nos  descobrimentos 
marítimos,  já  tão  gloriosamente  encetados.  Haja  vista  a  famosa  Junta 
encarregada  de  assumpto  de  tal  gravidade  e  transcendência. 

D.  João  II,  que  herdara  de  seu  pae  o  gosto  pelos  estudos  mathe- 
maticos,  e  tinha  a  peito  marchar  no  caminho  que  traçara  o  immortal  in- 

fante D.  Henrique,  lembrou-se  de  congregar  uma  companhia  dos  ho- 
mens mais  distinctos,  que  então  havia  em  Portugal,  por  seus  conheci- 

mentos náuticos,  mathematicos  e  geographicos,  e  de  os  encarregar, 

constituidos  em  junta,  de  simplificar  os  instrumentos  e  methodos  usa- 
dos na  pratica  da  cosmographia,  e  de  imaginar  outros  de  novo,  que, 

aperfeiçoando  esta  sciencia,  facilitassem  a  continuação  dos  descobrimen- 

tos marítimos.  Ignora-se  o  plano  d'este  instituto,  a  data  precisa  da  sua 
creação,  qual  era  o  seu  regulamento,  e  quaes  foram  as  causas  da  sua  dis- 

solução; mas  é  certo  que  existiu  uma  tal  junta,  e  que  ao  seu  exame  foi 
submettido  o  projecto  de  Christovão  Colombo  para  o  descobrimento  da 

ilha  Cypango,  e  derrota  para  a  índia— mais  breve  do  que  costeando  o 
continente  da  Africa. 

Relativamente  a  este  ultimo  ponto,  é  muito  curioso  o  que  diz  João 
de  Barros : 

«ElRey  (D.  João  ii)  por  que  via  ser  este  Christovão  Colom  homem 
fallador,  e  glorioso  em  mostrar  suas  habilidades,  e  mais  fantástico,  e  de 

imaginações  com  sua  ilha  Cypango,  que  certo  no  que  dizia,  dava-lhe 
pouco  credito.  Com  tudo  á  força  de  suas  importunações,  mandou  que 
estivesse  com  D.  Diogo  Ortiz  bispo  de  Cepta,  e  com  mestre  Rodrigo,  e 
mestre  Josepe,  a  quem  elle  commettia  estas  cousas  de  cosmographia  e 

seus  descobrimentos;  e  todos  houveram  por  vaidade  as  palavras  de  Chris- 

Policiano,  por  desejarmos  ser  prestavel  a  algum  leitor  que  não  tenha  á  mão  o 
indicado  repositório  das  Provas : 

«Ex  suavissimis  tuis  litteris,  doctissime  Vir,  jam  diu  perlectis,  et  maximè 

ex  dilecti  Joannis  Teixiríe  Canceliarii  nostri  majoris  frequenti  relatione  uber- 
rime  intelleximus,  te  gloria?  nostne  (si  qua  in  humanis  est)  fere  percupidura, 

et  noraen  nostrum  cum  rebus  gestis,  tuo  litterario  beneficio  ab  oblivionis  rubi- 
gine  reddere  exemptum.  Quse  etsi  satis  magnum  summae  in  nos  benevolentia?, 
ac  observantise  argumentum  testantur,  tamen  ea  magis  ab  animi  tui  probitale, 

ingeniique  acumine,  atque  doctriníE  copia,  quae  longe  majora  suspirant,  credi- 
mus  emanasse.  Pro  quibus  magnas  tibi  habemus  gratias,  quas  dum  tempus,  et 
res  exegerint,  cumulatiores  referemus,  speramusque  tuae  erga  nos  affectionis 
te  non  poen itere,  etc.» 

G.  E.  .  4 



—  50  — 

tovão  Colom,  por  tudo  ser  fundado  em  imaginações,  e  cousas  da  ilha 
Cypango  de  Marco  Paulo,  e  não  em  o  que  Jeronymo  Cardano  diz.  E 
com  este  desengano  espedido  elle  delRey,  se  foy  pêra  Castella,  onde 

também  andou  ladrando  este  requerimento  em  a  corte  delRey  D.  Fer- 
nando, sem  o  querer  ouvir,  té  que  per  meio  do  arcebispo  de  Toledo 

D.  Pêro  Gonçalves  de  Mendoça,  ElRey  o  ouvio.» 

El-rei  D.  João  n  punha  o  maior  cuidado  em  recatar  dos  estrangei- 
ros a  noticia  das  derrotas  e  methodos  de  navegar,  com  o  fim  de  lhes 

difflcultar  o  conhecimento  dos  paizes  descobertos  pelos  navegadores  por- 

tuguezes.  E  tal  foi  o  segredo  que  n'isto  houve,  que  apenas  se  sabe  hoje 
terem  sido  membros  da  mencionada  Junta  mestre  José  e  mestre  Ro- 

drigo, médicos  d'el-rei,  Martim  Behaim,  D.  Diogo  Orliz,  bispo  de  Ceuta, 
e  o  licenciado  Calçadilha,  bispo  de  Viseu.  As  sessões  celebravam-se  em 
casa  de  Pedro  de  Alcáçova;  e  era  alli  que  as  pessoas  a  quem  el-rei  com- 
mettia  a  direcção  das  empresas,  recebiam  os  instrumentos  e  instrucções 
para  o  seu  desempenho  K 

Algum  cuidado  lhe  mereceu  a  Universidade. 

Constando-lhe  que  havia  alli  em  ser  uma  certa  somma  em  dinhei- 
ro, ordenou  que  fosse  empregada  em  beneficio  do  corpo  cathedratico 

e  do  académico,  no  estabelecimento  de  umas  carneçarias  (açougues,  ta- 
lhos), e  na  collocação  de  um  relógio. 

De  pequeno  tomo  parecem  hoje  estas  e  outras  providencias  que  os 

soberanos  adoptavam  nos  séculos  xiv  e  xv;  mas  tinham  bastante  impor- 
tância com  referencia  á  organisação  das  universidades,  e  demais  circum- 

stancias  d"aquelles  tempos. 
De  uma  carta  d'este  soberano,  dirigida  á  Universidade  aos  7  de 

setembro  de  1494,  devo  fazer  especial  menção,  porque  dcá  noticia  do 
estado  da  sociedade,  sob  o  aspecto  da  administração  da  justiça,  e  pinta 

bem  ao  vivo  a  energia  do  caracter  de  el-rei  D.  João  ii. 
Vindo  no  conhecimento  de  que  no  bairro  dos  estudantes  da  Uni- 

versidade, que  era  couto,  se  recolhiam  pessoas  criminosas,  escreveu  á 
mesma  Universidade,  dizendo,  que  embora  não  podessem  as  justiças  de 

el-rei  entender  n'aquel!e  bairro,  não  estava  todavia  disposto  a  tolerar 
que  n'elle  achassem  acolhimento  e  amparo  os  malfeitores:  que  houvesse 
portanto  a  Universidade  de  pôr  cobro  n'aquelle  escandaloso  abuso,  — 

'  Ensaio  histórico  sobre  a  origem  e  progressos  das  mathernaticas  em  Portu- 
gal, por  Francisco  de  Borja  Garção  Síockler. 

Década  i  da  Ásia  de  João  de  Barros.  Liv.  iii,  cap.  xi. 
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aliás  proveria  n'isso,  cllc  soberano,  do  modo  que  lho  parecesse  conve- 
niente. 

De  caminho,  e  a  este  propósito,  direi  que  dois  annos  depois  (1496) 

ordenava  el-rei  D.  Manuel  á  mesma  Universidade  que  lançasse  fora  do 
indicado  bairro  os  malfeitores  e  as  mulheres  de  ruim  viver,  aliás  man- 

daria entrar  n'elle  as  suas  justiças,  e  lhe  quebraria  os  privilégios. . .  que 
para  tanto  não  lhe  haviam  sido  concedidos*. 

Com  referencia  aos  descobrimentos  marítimos,  nos  quaes  proseguiu 

el-rei  D.  João  n,  não  podemos  deixar  de  memorar  dois  factos  que  muito 
abonam  o  engenho  e  elevação  do  mesmo  D.  João  ii. 

Houve  Barthomeu  Dias  «vista  daquelle  grande  e  notável  Cabo,  en- 

cuberto  per  tantas  centenas  de  annos.»  Em  razão  dos  perigos  e  tormen- 

tas que  para  o  dobrar  passaram  Bartholomeu  Dias  e  os  seus  companhei- 
ros de  navegação,  pozeram-lhe  o  nome  de  Cabo  Tormentoso ;  md^s  el-rei 

D.  João  II,  como  que  propheticamente  allumiado,  e  depois  de  ouvir  da 
boca  de  Bartholomeu  Dias  a  narração  do  acontecido,  mudou  o  nome  ao 

cabo,  e  lhe  deu  o  de  Cabo  de  Boa  Esperança,  «pola  que  elle  promet- 
tia,  diz  João  de  Barros,  deste  descubrimento  da  índia  tão  esperada,  e 

per  tantos  annos  requerida.» 

Os  navegantes  portuguezes,  em  descobrindo  algumas  terras,  cos- 
tumavam assignalar  os  pontos  mais  notáveis  com  uma  cruz  de  pau.  El- 

rei  D.  João  II,  porém,  ordenou  que  em  vez  das  cruzes  de  pau  (monu- 
mentos demasiadamente  frágeis  para  attestarem  a  authenticidade  dos 

descobrimentos)  levassem  os  capitães  «hum  padrão  de  pedra  d'altura 
de  dous  estados  de  homem  com  o  escudo  das  Armas  Beaes  deste  Rey- 
no,  e  nas  costas  delle  hum  Letreiro  em  latim,  e  outro  em  portuguez.» 
Deviam  declarar  esses  lettreiros  qual  rei  mandara  descobrir  aquella  terra, 

em  que  tempo,  e  qual  o  capitão  por  quem  fora  ali  posto.  No  topo  dos 

padrões  devia  haver  uma  cruz  de  pedra  embutida  coni  chumbo^. 

*  Not.  Chron.  da  Univ.  de  Coimbra. 

^  Ásia,  de  João  de  Barros,  Dec.  i,  [>.  i,  liv.  iii. 
O  sr.  Major,  The  life  of  Prince  Henry  of  Portugal,  assignala  também  com 

louvor  os  dois  factos  que  João  de  Barros  commemorou.  «In  the  reign  of  King 

João,  however,  they  began  to  crect  stone  pillars  surmounled  by  a  cross,  etc.» 

E  no  que  respeita  á  mudança  do  nome  do  Cabo  Tormentoso:  «But  when  Bar- 

tholomeu Dias  reached  Portugal  and  made  bis  report  to  tlie  King,  João  ii,  fo- 

reesing  the  realization  of  the  long-covered  passage  to  índia,  gavo  it  tlie  endu- 
ring  name  of  Cape  of  Good  Hope.» 

No  que  particularmente  toca  aos  padrões,  ou  pilares  de  pedra,  veja  a  pu- 
blicação interessante  de  Alexandre  Magno  de  Castilho,  que  tem  por  titulo:  Etu- 
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EL-REI  D.  líAMEL 

1495-1521 

llis  sucecssor,  King  Manoel,  received  the 
name  of  «The  Forlunale,»  from  his  good  for- 
tune  in  succeedinh  to  lhe  throne  of  a  sove- 
reign  who  had  won  for  himself  the  designa- 
tion  of  «The  Perfect  Prince.» 

R.  H.  Major. 

Deu  novos  estatutos  â  Universidade,  e  liie  fez  doação  das  casas 

que  o  infante  D.  Henrique  comprara  em  14i3,  accommodando-as  ás 
conveniências  escolares.  Fazemos  mercê,  e  doação,  dizia  o  soberano, 

á  Universidade  de  outras  casas  em  lugar  que  parece  mais  conveniente, 

edificadas  em  forma  de  Escolas  geraes  *. 
Acrescentou  o  ordenado  aos  lentes,  que  já  no  reinado  antecedente 

se  suppunha  insufQciente,  e  a  tal  ponto  mesquinho,  que  não  podia  con- 
vidar homens  competentes  e  instruídos  a  virem  reger  as  cadeiras  do 

magistério. 

Creou  de  novo  a  cadeira  de  véspera  de  theologia,  e  a  de  philoso- 
phia  moral,  votando  para  ellas  o  rendimento  correspondente. 

Mais  tarde  (1518)  creou  a  cadeira  de  Sexto  das  Decretaes,  e  a  de 

Astronomia:  n'esta  ultima  foi  provido  mestre  Filippe,  medico  de  el-reí, 
com  oito  mil  réis  de  ordenado^. 

Stockler  dá  toda  a  importância  á  creação  d"esta  cadeira  de  Astro- 
nomia na  Universidade,  como  reveladora  do  interesse  que  ao  soberano 

inspirava  o  desenvolvimento  da  navegação,  á  qual  tão  de  perto  apro- 
veitavam os  conhecimentos  astronómicos. 

Outrosim  observa  o  mesmo  Stockler,  que  deveria  de  ser  muito  pe- 

rito na  astronomia  mestre  Filippe,  medico  de  el-rei,  para  haver  de  ser 

des  histmico-géographiques.  Premièrc  ctnde  sur  les  colounes  ou  momirnents  com- 
mémoratifs  des  découvertes  portugaises.  Lisbomie.  1869.  Seconde  Étude.  1870. 

Lastima  é  que  o  illustre  auctor  nos  fosse  tão  prematuramente  arrebatado 

pela  morte  I 

^  Monarchia  Lusitana.  P.  v,  liv.  xvi,  cap.  lxxii. 
2  Noticias  Chronologicas. 
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nomeado  lente  d'aquella  sciencia,  em  uma  época  em  que  tantos  liomens 
se  applicavam  seriamente  áquelle  estudo,  e  ao  de  outros  ramos  das  ma- 

thematicas.  D'este  numero  era  o  celebre  Raby  Abrahão  Zacuto,  astró- 
nomo chronista  de  el-rei  D.  Manuel,  com  quem  este  soberano  costu- 
mava aconselhar-se  nas  coisas  da  navegação  e  projectos  relativos  ao 

descobrimento  da  índia.  D'este  mesmo  numero  era  também  D.  Fran- 
cisco de  Mello,  primeiro  bispo  eleito  de  Goa.  El-rei  D.  Manuel  o  habi- 
litou generosamente  para  ir  estudar  em  Paris,  onde  obteve  o  grau  de 

mestre  em  artes, — e  em  voltando  a  Portugal  o  empregou  em  diversos 
misteres,  e  depois  nomeou  bispo  de  Goa.  Foi  um  mathematico  versado 
nas  obras  dos  antigos  geómetras  K 

A  mestre  Filippe  succedeu  na  regência  da  cadeira  de  astronomia 

o  bacharel  Thomaz  de  Torres,  medico  e  astrólogo  de  el-rei  D.  Manuel, 
e  a  leu  até  ao  anno  de  1537,  em  que  a  Universidade  foi  transferida  para 

Coimbra  ̂ . 

El-rei  D.  Manuel  deu  vigoroso  impulso  ao  desenvolvimento  da  arte 
typographica  em  Portugal. 

Por  uma  carta,  datada  de  Santarém  aos  20  de  fevereiro  de  1508, 

isto  é,  cinco  annos  antes  de  haver  Luiz  xn  privilegiado  os  impressores 

e  livreiros  da  Universidade  de  Paris,  concedeu  el-rei  D.  Manuel  a  todos 

os  impressores,  que  nos  seus  reinos  e  senhorios  usassem  a  nobre  arte 

da  impressão,  as  mesmas  graças  e  privilégios  que  houvessem  e  deves- 

sem haver  os  cavalleiros  da  sua  real  casa,  posto  que  não  tivessem  ar- 

mas nem  cavallos,  segundo  as  ordenações^. 

Fr.  Francisco  Brandão  arranca  ao  esquecimento  um  facto  glorioso 

para  a  memoria  de  el-rei  D.  Manuel,— e  vem  a  ser,  que  não  contente 

este  soberano  com  ter  uma  Universidade,  a  de  Lisboa,  «comprou  na  ci- 

dade de  Évora,  junto  ao  moinho  de  vento,  um  chão,  que  era  do  cou- 
del  mór  Francisco  da  Silveira  e  de  sua  mulher  D.  Margarida  de  Noro- 

*  Ensaio  histórico  sobre  a  origem  e  progressos  das  mathematicas,  ete. 

Veja  também  Mem.  hist.  sobre  alguns  mathematicos  portuguezes  c  estrangei* 
ros. . .  por  António  Ribeiro  dos  Santos. 

^  Noticias  Chronologicas. 

3  Primeiro  ensaio  sobre  a  Hist.  litt.  de  Portugal,  por  Francisco  Freire  de 
Carvalbo. 

Veja  a  integra  da  carta  a  pag.  114  e  115  das  Notas  do  sr.  Innocencio  Fran- 
cisco da  Silva  ao  livro:  Maravilhas  do  génio  do  homem. 
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nha,  para  n*elle  fazer  o  estudo  que  ordenava.  Foi  isto  no  anno  de  ly!20; 
e  pôde  ser,  acrescenta  Brandão,  que  esta  fosse  a  causa  de  escolher  el-rei 
D.  Henrique,  seu  filho,  esta  mesma  cidade  para  assento  da  Universi- 

dade, que  ali  fundou  com  tanta  grandeza,  como  lioje  vemos»  K 

No  convento  de  S.  Domingos  em  Lisboa  fundou  o  collegio  de  Santo 

Thomaz,  para  20  collegiaes,  sendo  14  da  ordem  de  S.  Domingos,  e 

6  da  de  S.  Jeronymo.  Este  collegio,  o  primeiro  que  a  soberanos  por- 

tuguezes  deveu  o  estabelecimento,  abriu-se  ao  estudo  a  28  de  janeiro 
de  1517. 

Não  devo  omittir  a  anim.ação  que  el-rei  D.  Manuel  deu  ao  theatro 
portuguez  na  pessoa  e  creações  dramáticas  do  immortal  Gil  Vicente. 

Tocarei  esse  ponto  succintamente,  antecipando  o  que  também  diz 

respeito  ao  reinado  de  D.  João  in. 
Os  primeiros  ensaios  dramáticos  de  Gil  Vicente  datam  do  anno 

de  1502,  em  que  nasceu  D.  João  m. 

Brilhou  eirectivamente  o  insigne  dramaturgo  nas  cortes  de  el-rei 

D.  Manuel  e  de  el-rei  D.  João  m;  mas  foi  no  reinado  d'este  ultimo  que 
principalmente  floreceu  e  grangeou  uma  reputação  européa. 

Gil  Vicente  não  foi  somente  poeta,  compunha  a  musica  das  folias 

e  cantigas  que  introduzia  nas  suas  peças;  e,  á  semelhança  de  Molière, 
reunia  ao  talento  de  auclor  o  de  actor. 

O  que  muito  admiro  em  Gil  Vicente  é  a  illustração  do  espirito,  é 

a  isempção  de  caracter,  de  que  dava  tão  brilhantes  mostras,  é  a  nobre 

e  formosa  philosophia  que  os  seus  pensamentos  e  actos  revelam.  Mar- 
chava por  certo  na  vanguarda  dos  seus  contemporâneos  o  homem  que, 

nos  fins  do  século  xv  e  princípios  do  século  xvi,  lançava  o  ridículo  so- 

bre a  astrologia  judiciaria,  o  homem  que  não  poupava  a  orgulhosa  so- 
berba dos  grandes,  nem  as  demasias  do  poder  soberano,  o  homem  que 

não  hesitava  cm  satyrisar  os  frades  e  os  clérigos  que  no  seu  tempo  es- 
tavam muito  longe  de  merecer  o  bom  conceito  das  pessoas  graves. 

Bem  inspirado  andou  Almeida  Garrett  na  bella  scena  do  Atito  de 

Gil  Vicente,  em  que  el-rei  D.  Manuel,  rodeado  de  sua  corte  e  dos  en- 
viados de  Saboya  nos  paços  de  Cintra,  voltando-se  para  Gil  Vicente,  lhe 

diz: 

«...  Gil  Vicente,  vinde  ca,  homem,  não  vos  escondaes,  que  sois 

homem  para  se  mostrar  em  qualquer  parte.  Todos  aqui  são  vossos  ami- 

'  Mon.  Lusit.,  t.  V.  liv.  xvi,  c.  73 
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gos.  Receaes  que  o  auto  das  Barcas  vos  pozesse  em  mau  cheiro  para 
além  dos  Alpes?  Esles  cavalheiros  são  de  Saboya^,  e  não  mandam  dizer 

nada  para  Roma.» 

A  resposta  de  Gil  Vicente  e  todo  o  dialogo  entre  elle  e  el-rei  D.  Ma- 
nuel são  admiráveis: 

(íGil  Vicente.  Vossa  Alteza  bem  sabe  que  não  sou  medroso.  Quando 
eu  fiz  o  Clérigo  da  Beira. . . 

«Dom  Manoel.  Essa  é  a  melhor  farça  que  nunca  fizestes. 

((Gil  Vicente.  Nunca  me  escondi  de  priores  nem  de  cónegos,  e 
mais. . . 

aDom  Manoel.  E  mais  não  lhes  faltaria  vontade  de  te  ensinar. 

«Gil  Vicente.  E  no  dia  depois  do  .Juiz  da  Beira  jantei  com  dous 
Desembargadores  de  aggravos.  Tudo  pôde  o  exemplo  de  tolerância  e 

liberdade  com  que  Vossa  Alteza  nos  ensina  a  todos.» 
Muitos  dos  Autos  de  Gil  Vicente  foram  representados  nas  matinas 

do  Natal,  ou  já  no  mosteiro  de  Enxobregas,  ou  já  na  capella  dos  paços 

da  Alcáçova,  ou  na  capella  regia  do  Hospital  de  Todos  os  Santos.  Na 

egreja  publica  das  Caldas  e  na  procissão  do  Corpo  de  Deus  foi  repre- 
sentado á  rainha  D.  Leonor  o  Auto  de  S.  Martinho;  outro  Auto  foi  re- 

presentado a  el-rei  D.  Manuel  nos  Paços  da  Ribeira,  em  a  noite  de  en- 
doenças,  isto  é,  de  sexta  feira  de  paixão.  As  outras  peças,  destinadas 

especialmente  para  festejar  o  nascimento  ou  o  casamento  de  um  prín- 
cipe, ou  para  recrear  a  corte  nos  saraus,  eram  representadas  diante  da 

farailia  real  e  dos  nobres  cortezãos  nos  paços  reaes. 

Debaixo  do  ponto  de  vista  dos  progressos  da  arte,  é  muito  para 

lamentar  que  as  peças  dramáticas  de  Gil  Vicente  não  fossem  represen- 

tadas, como  succede  hoje,  em  theatros  públicos,  regularmente  con- 
struídos e  dispostos,  e  diante  de  espectadores  de  todas  as  classes,  de 

todas  as  condições.  É  fácil  de  imaginar  como  se  desenvolveria  grande- 
mente o  génio  de  Gil  Vicente! 

Mas  em  lodo  caso,  é  mister  mencionar  com  louvor  os  reinados 

de  D.  Manuel  e  de  D.  João  in,  pelo  facto  de  haver  Gil  Vicente  encon- 
trado na  corte  dos  dois  soberanos  a  aceitação  benévola  que  lhe  permit- 

tia  exercitar  o  seu  talento,  a  sua  admirável  vis  cómica.  Note-se,  porém, 

que  a  respeito  de  D.  João  ni  me  refiro  aos  primeiros  annos  do  seu  rei- 
nado, e  tanto  maís^  quanto  se  crê  que  o  insigne  Gil  Vicente  falleceu 

pouco  depois  do  anno  de  1536^ 

^  Apenas  por  incidente  íailei  do  inimorlal  dramaturgo  Gil  Vicente.  Assiui 
mesmo,  no  que  tão  rapidamente  aponto,  consultei  a  Memoria  sobre  o  Iheatro 
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o  infante  D.  Luiz  pelo  engenho  e  pelo 

estudo,  como  já  dissemos,  o  mais  distin- 
cto  dos  fillios  de  el-rei  D.  Manoel,  era  o 
amigo  6  protector  dos  que  sobresahiam  nas 
lettras  e  nas  armas. 

Rebello  da  Silva. 

Devo  fazer  menção  d'esle  príncipe,  irmão  d'el-rei  D.  João  iii,  como 
tendo  chegado  a  adquirir  grande  instracção,  e  por  haver  logrado  a  ven- 

tura de  ser  discipulo  do  insigne  malhemalico  Pedro  Nunes. 
De  Pedro  Nunes,  diz  um  douto  académico,  tomou  o  infante  D.  Luiz 

os  conhecimentos  que  teve  em  philosophia,  arilhraetica,  geometria  e  as- 

tronomia; e  não  se  adiantou  tão  pouco  n"estas  disciplinas,  que  não  me- 
recesse ao  seu  sábio  mestre  um  encarecido  elogio,  por  occasião  de  lhe 

dedicar  a  traduccão  dos  três  tratados  de  Ptolomeu,  dizendo  assim:  «E 
duvidando  muito  comigo,  se  dirigiria  isto  a  V.  A.,  a  matéria  da  Obra 

me  convidou  a  o  fazer:  que  pois  V.  A.  tem  tanto  primor  na  Cosmogra- 
fia, e  na  parte  instrumental,  e  tem  tão  alto  e  tão  claro  entendimento  e 

imaginação^  que  pôde  facilmente  inventar  muitas  cousas  que  os  antigos 

ignoraram,  parece  que  de  direito  lhe  pertencia :  de  outra  parte  punha-me 
grande  receio  ser  a  Obra  tão  pequena  e  não  haver  nella  cousa  que  a  V. 

A.  seja  nova'.» 
O  infante  D.  Luiz,  como  nol-o  refere  o  seu  biographo,  foi  muito  ver- 
sado nas  mathematicas;  cultivou  com  distincção  as  lettras;  e  reuniu  uma 

escolhida  e  numerosa  livraiia^. 

portufinez,  por  Trigoso;  o  muito  interessante  e  rico  Ensaio  sobre  a  vida  e  escri- 
ptos  de  Gil  Virente,  na  e(li(;ão  de  Hamburgo,  de  1834,  das  Obrns  de  Gil  Vicente^ 

o  Ensaio  biographico-crilico,  de  Costa  e  Silva:  o  artigo  importante,  Gil  Vicente 

do  Diccionario  do  sr.  Innocencio;  e  finalmente,  o  applaudido  Auto  de  Gil  Vi- 
cente, de  Almeida  Garrett. — Estava  preparado  para  mais  amplos  desenvolvi- 

mentos; mas  não  quiz  sair  dos  limites  naturaes  do  meu  trabalho. 

*  António  Ribeiro  dos  Santos.  Mem.  hist.  sobre  alguns  mathem.  portug. 

'  O  conde  de  Vimioso.  Vida  do  Infante  D.  Luiz. 
2 
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O  infante  D.  Luiz  nasceu  no  anno  de  1506,  e  falleceu  no  de  1553. 

Teve  o  titulo  de  duque  de  Beja. 

Paliando  d'este  príncipe,  diz  D.  António  Caetano  de  Sousa: 
«Foi  benigno  por  natureza,  inclinado  á  piedade,  ornado  de  scien- 

cia:  os  homens  doutos  o  celebrarão  como  a  seu  Mecenas,  como  se  vê 

do  Tratado  da  Esfera,  que  o  insigne  Pedro  Nunes  seu  mestre  de  ma- 
Ihematica  lhe  dedicou ;  e  Luiz  de  Cáceres,  natural  da  cidade  de  Sylves 

no  reyno  do  Algarve,  donde  veyo  por  ordem  do  Infante  para  seu  mes- 
tre, homem  douto  (a  quem  depois  honrou  com  o  titulo  de  seu  secreta- 
rio, lugar  que  também  teve  Jerónimo  Osório)  no  Tratado  da  Instrucção 

que  hade  ter  hum  bom  príncipe,  que  escreveo  para  o  Infante,  no  qual 
se  vê  a  eloquência  e  erudição  do  mestre,  as  virtudes  e  sabedoria  do 

discípulo. . .  Escreveo  mais  hum  breve  Compendio  de  moralidades,  di- 

rigido ao  mesmo  Infante,  e  outro  sobre  os  trabalhos  dos  Reys  para  El- 
Rey  D.  João  o  m.  De  hum  e  outro  conserva  copias  o  duque  estribeiro 
mór  na  sua  estimada  livraria  dos  manuscritos;  e  assim  foi  o  Infante  o 

fautor  do  augmento  das  sciencias,  o  favorecedor  dos  eruditos;  teve  na 

republica  das  letras  eminente  lugar,  a  que  o  elevou  superior  engenho : 

com  grande  applicação  fez  um  Tratado  dos  modos,  proporções,  e  medi- 
das; e  outros  sobre  a  quadratura  do  circulo:  escreveo  o  Auto  de 

D.  Duardos,  que  se  imprimio  com  o  nome  de  Gil  Vicente  ̂ » 
Não  desagradará  aos  leitores  encontrar  aqui  a  notável  passagem  da 

Vida  de  D.  João  de  Castro,  que  de  um  modo  tão  engenhoso  nos  apre- 
senta os  três  grandes  vultos  de  Pedro  Nunes,  de  D.  João  de  Castro  e 

do  infante  D.  Luiz: 

«Aprendeo  (D.  João  m)  as  mathematicas  com  Pedro  Nunes,  o 

maior  homem,  que  desta  profissão  conheceo  Portugal;  fazendo-se  tão 
singular  nesta  sciencia,  como  se  a  houvera  de  ensinar.  Nesta  escola 

acompanhou  o  Infante  D.  Luís,  a  quem  se  fez  familiar,  ou  pela  qua- 

lidade, ou  pelo  engenho;  porém  como  D.  João  amava  as  letras  por  obe- 
diência, e  as  armas  por  destino,  despresou,  como  pequena,  a  gloria 

1  Historia  Genealógica  da  Casa  Real  Portiigueza.  Liv.  iv,  pag.  361  e  362. 
Relativamente  ao  Auto  de  D.  Duardos,  diz  o  sr.  Innocencio  Francisco  da 

Silva  no  seu  Diccionario  Bibliographico : 

t.Auto  de  D.  Duardos,  que  depois  de  repetidas  impressões  saiu :  Lisboa, 

por  Domingos  Carneiro,  1659.  4."  — Assim  o  affirma  o  P.  António  dos  Reis, 
no  Enthnsiasmo  Poético,  nota  (15o):  é  porém  certo  que  o  dito  Auto  foi  publi- 

cado entre  as  obras  de  Gil  Vicente,  e  anda  no  livro  m  d'ellas,  com  o  titulo  de 
Tragicomedia.  É  todo  escripto  cm  versos  castelhanos.» 
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das  escolas,  achando  para  seguir  a  guerra,  em  si  inclinação,  em  seus 

avós  exemplou» 

Cito  esta  passagem,  porque  faz  ao  meu  propósito,  —  com  quanto 

aliás  encontre  nas  clausulas  e  expressões  d'el!a  uma  espécie  de  contra- 
dicção,  pois  que  exaltam  primeiramente  os  trabalhos  intellectuaes,  e 
afinal  os  consideram  inferiores  aos  da  guerra.  Também,  e  de  accordo 

com  o  douto  cardeal  Saraiva,  entendo  que  essas  clausulas  e  expressões 

«mostrão  quanto  o  escritor,  aliás  benemérito,  sacrificava  a  exactidão  do 

discurso  ao  ingrato  gosto  das  antitheses,  que  não  poucas  vezes  desfigu- 

rão  a  belleza  de  tão  elegante,  e  polida  composição^.» 
A  correspondência  do  infante  D.  Luiz  abona  grandemente,  não  só  o 

inleresse'que  elle  tomava  pelas  coisas  publicas,  senão  também  a  sua  in- 
telligencia.  Entre  as  cartas  do  infante,  que  o  citado  cardeal  Saraiva  qua- 

lifica de  iUnstre  e  benemérito  príncipe,  mencionaremos  a  que  escreveu 

a  D.  João  de  Castro,  em  resposta  a  outra  que  este  ultimo  lhe  dirigira 

de  Moçambique,  durante  a  primeira  viagem  á  índia. 

D.  João  de  Castro  occupára-se  em  escrever  observações  e  reflexões 

sobre  a  navegação,  e  sobre  os  phenomenos  naturaes  que  na  mesma  via- 
gem se  offereceram  á  sua  consideração.  O  infante  D.  Luiz,  illustrado 

como  era,  deu  muita  importância  a  esses  estudos,  e  assim  o  fez  cons- 
tar a  D.  João  de  Castro  na  formosa  carta  que  passamos  a  transcre- 

ver: 

«Dom  Joham  de  Castro,  amigo.  O  ifante  dom  luis  vos  envio  muito 

saudar.  Hua  vossa  carta  receby  do  porto  de  moçambique,  feita  a  cinco 

dagosto  do  anno  passado,  com  que  ouve  gramde  prazer  pelas  boas  no- 
vas, que  nela  vejo  de  vossa  pessoa,  e  asy  do  visorey,  e  bõa  viagem, 

que  nosso  senhor  lhe  deu  a  toda  sua  frota,  a  qual  espero  que  com  seu 

bõo  governo,  e  deceplina  fará  todo  bõo  efeito  de  serviço  de  deus,  e  del- 

rey  meu  senhor.  O  que  me  dizees  que  tendes  escrito,  que  vos  a  espe- 
riencia  nesta  viagem  mostrou,  estou  eu  muy  contente,  e  espero  com 

grande  alvoroço  pêra  ver  o  fruyto  de  nossos  instrumentos,  e  mais  prin- 
cipalmente de  vosso  bõo  engenho,  e  segundo  vossa  Carta  promete,  he 

muy  gramde;  por  que  de  vossas  prcmisas  se  emferem  cousas  muy  pro- 
veitosas, e  necessárias  a  esta  navegação,  e  até  agora  Imas  nom  compren- 

^  Vida  de  D.  João  de  Castro,  por  Jacinto  Freire  de  Andrade.  Liv.  i,  n.°  2. 
2  Veja  a  interessante  edição  da  Vida  de  D.  João  de  Castro,  mandada  fazer 

pela  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa  em  1835,  ajimtando-se  alíinmas 

breves  notas  aiictorisadas  com  documentos  originaes  e  inéditos,  por  D.  fr.  Fran- 
cisco de  S.  Luiz. 
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didas,  e  outras  nom  consideradas,  e  todas  o  seram  mnyto  de  mi,  quando 

vir  vossa  escritura  pêra  vos  ajudar,  em  parte,  a  levar  o  peso  de  tam 

gramde,  e  delicada  filosofia,  em  que  deve  aver  muy  altos  mistérios.  E 
pois  a  natural  asy  se  vos  oferece,  e  se  põem  em  vossas  mãos,  pêra  com 
ella  dardes  caminhos  e  regra  aos  que  por  esses  mares  navegão  a  seus 

proveitos;  nom  menos  devees  tratar  e  conversar  a  moral  com  que  se- 
gundo o  que  de  vós  vos  conheço,  sey  que  darêes  exemplo,  por  omde 

os  que  nessas  terras  amdão,  poderam  alcançar  honrra  e  gloria:  e  o  que 

deestes  nesta  viagem  foi  asas  dino  de  louvar^,  segumdo  os  bõos  costu- 
mes e  doutrina,  que  em  vossa  companhia  se  praticou,  como  acho  pela 

emformação,  que  de  tudo  quiz  tomar,  de  que  elrey  meu  senhor  se  ouve 

por  muyto  servido.  Eu  espero  em  nosso  senhor  que  o  seja  sempre  de 
todas  vossas  cousas:  e  taes  novas,  como  estas,  me  tragam  de  vós,  em 

quanto  lá  andardes:  e  escrevême  as  que  poderdes,  por  que  com  ellas, 
e  com  vossas  cartas  receberex  muyto  contentamento.  De  Lixboa,  a  xix 

de  março  de  1539.  Infante  Dom  Luis.» 

Esta  carta  honra  egualmente  o  esclarecido  príncipe  e  o  afamado 

heroe,  a  quem  foi  escripla. 

Ainda  bem  que  em  nosso  caminhar  se  nos  deparou  o  vulto  res- 
peitável de  D.  João  de  Castro,  do  qual  disse  um  clássico  de  bom 

nome:  He  hmna  das  animadas  estatuas  que  ennobrecem  o  templo  da 

fama  K 

A  immn  d.  maru 

1521-1557 

E  se  a  eUas  lhes  fora  licito  irem  ás  es- 
chólas  e  esUidos  públicos,  e  aprenJerem, 
como  aos  homens,  não  ha  dúvida  senão 

que  fora  mui  grande  o  numero  das  letra- 
das que  podéram  meter  em  confusão  a  mui- 
tos homens  que  nas  eschòlas  aprenderam 

muitos  annos,  e  nellas  tomaram  grãos. 
Duarte  Nunes  de  Leão. 

Fora  uma  falta  imperdoável  o  não  fazer  figurar  n'esta  galeria  os 
mimosos  vultos  de  augustas  senhoras,  que  também  nos  domínios  que 

vamos  percorrendo,  são  illustres  representantes  do  sexo  gentil  e  amá- 
vel. Mulicr  autem  gloria  vivi  est.  (i.  ad  c.  xi,  7) 

'  P.  Manuel  Bernardes.  Nova  Floresta,  i,  328. 
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Trala-se  de  uma  princeza,  que  merece  ser  lisongeiramente  indi- 
cada, como  prestante  modelo  na  republica  das  leltras  e  na  província  das 

bellas  artes,  sem  prejuizo  aliás  dos  grandes  louvores  que  lhe  cabem  pe- 
las grandiosas  obras  de  piedade  e  beneficência  que  eíTeituou. 

A  infanta  D.  Maria  foi  filha  de  el-rei  D.  Manuel,  e  de  sua  terceira 

esposa,  a  rainha  D.  Leonor.  Nasceu  no  dia  8  de  junho  de  1521 ;  falle- 
ceu  no  dia  10  de  outubro  de  1557,  e  foi  sepultada  no  convento  de  Nossa 

Senhora  da  Luz  (junto  a  Lisboa)  que  ella  fundara. 
Muito  avisadamente  previne  o  theatino  D.  José  Barbosa,  que  não 

devemos  confundir  esta  infanta  com  outra  do  mesmo  nome,  filha  do 

mesmo  rei  D.  Manuel,  e  de  sua  segunda  esposa  a  rainha  D.  Maria  *. 

Foi  esta  infanta  quem  fundou  o  convento  de  regulares  da  ordem 

de  Christo  no  sitio  da  Luz,  e  nas  visinhanças  um  hospital  para  63  doen- 
tes, com  enfermarias  para  cavalleiros  pobres;  sendo  estes  edifícios,  bem 

como  a  capella  do  primeiro,  obras  magnificas  e  verdadeiramente  reaes, 
largamente  dotadas. 

A  este  propósito  é  muito  significativo  o  juizo  critico  do  já  citado 

D.  José  Barbosa,  quando  diz  que  esta  infanta,  «desenganada  da  incon- 

stância do  mundo,  consagrou  em  obsequio  de  Maria  Santíssima  no  hos- 

pital e  convento  da  Luz  parte  d'aquelles  thesouros  que  a  politica  de 
seu  irmão  el-rei  D.  João  ni,  não  consentiu  que  fossem  úteis  aos  prín- 

cipes, que  a  pretenderam  por  esposa.» 

Se  o  testemunho  de  grandes  homens  fosse  necessário  para  engran- 

decer a  infanta  D.  Maria,  bastaria  dizer  que  á  memoria  da  illustre  prin- 
ceza fez  o  immortal  Camões  o  soneto  que  principia: 

Que  levas  cruel  morte?  hum  claro  dia. 

O  famoso  João  de  Barros,  que  logo  citaremos  na  parte  relativa  á 

cultura  das  lettras,  o  famoso  João  de  Barros,  finamente  inspirado,  não 

hesitou  em  apphcar  á  infanta  D.  Maria  aquelle  bellissimo  conceito  do 

poeta  latino: 
Jam  redit  et  virgo,  redeunt  saturnia  regna. 

Foi  mestra  da  infanta  D.  Maria,  nas  primeiras  lettras,  c  nas  lin- 

'  Catalogo  chronolofjko  dns  rainhas  de  Portugal,  por  D.  José  Barbosa,  cle- 
riiío  re.uular.  Lisboa  1727. 
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giias  latina  e  grega,  a  celebre  Luiza  Sigéa,  sua  aia,  da  qual  fallaremos 

logo. 

Em  philosophia  e  na  theologia,  crê-se  que  foi  seu  mestre  fr.  João 
Soares,  da  ordem  de  Santo  Agostinho,  depois  bispo  de  Coimbra. 

Garibay  diz  que  o  mestre  da  infanta,  nas  primeiras  lettras,  latim 

e  grego,  foi  D.  Julian  de  Alva,  castelhano,  capellão  da  rainha  D.  Ca- 
tharina,  e  depois  bispo  de  Portalegre.  Esta  asserção,  porém,  é  conclu- 

dentemente impugnada  por  fr.  Miguel  Pacheco.  Vivendo  Sigéa  no  palá- 
cio, mais  natural  é  que  a  ella  fosse  confiado  o  ensino;  e  principalmente 

porque  se  avantajva  a  Sigéa  ao  padre  castelhano  no  conhecimento  das  lín- 

guas portugueza,  latina  e  grega.  De  mais  d'isso,  declarou  a  própria  Si- 
géa, em  uma  carta  que  escreveu  em  latim  a  Filippe  ii,  que  tinha  sido 

mestra  da  senhora  infanta  Maria  de  Portugal:  Inque  Lusitana  Aula  he- 
nignè  admissa,  ac  erga  Mariam  Infantam  Serenissimam  prceceptoris 
munere  non  infeliciter  usa.  E  mais  natural  era  ainda  que  fosse  mestra 

de  uma  infanta  portugueza  uma  senliora,  que  desde  creança  estava  em 

Portugal,  do  que  um  padre,  de  outra  nação  e  creação  ̂  

A  rainha  D.  Catharina,  que  servia  de  mãe  e  pae  á  infanta,  lhe  man- 

dou ensinar  as  primeiras  lettras,  apenas  esta  chegou  á  edade  conve- 
niente. 

A  infanta,  incitada  por  sua  mãe  a  rainha  D.  Leonor,  que  estava 

fora  de  Portugal,  entregou-se  ao  estudo  da  lingua  latina,  e  com  tama- 
nho fervor  o  fez,  que  logrou  tornar-se  distincta  no  conhecimento  cabal 

d'aquelle  idioma,  e  poder  compor  algumas  obras,  as  quaes  se  as  ava- 
liamos por  uma  carta  que  escreveu  a  sua  mãe,  deviam  ser  primorosas 

em  pontos  de  phrase  latina. 

A  carta,  a  que  alludimos,  foi  escripta  pela  infanta  D.  Maria  a  sua 

mãe,  a  rainha  D.  Leonor,  com  o  fim  de  lhe  agradecer  o  havel-a  indu- 

zido a  tal  estudo.  N'esta  carta  diz  a  infanta,  que  ao  principio  lhe  fora 
penoso  aprender  a  lingua  do  Lacio,  talvez  pelos  poucos  annos  de  sua 

edade;  mas  que  ao  depois  creara  affeição  ao  estudo,  e  conseguira  po- 
der vir  a  escrever  do  modo  porque  o  revelava  esta  carta :  se  a  sua  mãe 

parecesse  bem  o  estylo,  a  ella  cabia  o  louvor  pelo  conselho:  e  se  en- 
contrasse defeitos,  diligenciaria,  ella  infanta,  aperfeiçoar-se  mais  e  mais. 

Sendo  possível  que  algum  dos  leitores  deseje  formar,  per  si  pró- 
prio, um  juizo  seguro  sobre  os  progressos  que  a  infanta  fez  no  estudo 

da  lingua  latina,  damo-nos  por  obrigado  a  transcrever  aqui  a  indicada 

'  Veja  Vida  de  la  serenissima  infanta  Dona  Maria,  Inja  dei  lieij  D.  Manoel, 
por  el  M.  R.  P.  Fr.  Miguel  Pacheco.  Lisboa,  1675. 
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caria ;  e  persuadido  ficamos  de  que  nos  hão  de  acompanhar  na  admi- 

ração que  nos  causa  o  primor  da  illustrada  princeza  na  composição  la- 
tina. 

Eis  aqui  a  carta,  tal  como  a  lemos  em  Miguel  Pacheco: 

«Christianissimse  Galliarum  Regina3  Eleonorse  matri  pientissimae 

Maria,  obsequentissima  filia.  Salutem. 

«Pro  summo  cetsitudinis  tua3  erga  me  amore,  mater  pientissima, 

per  iitteras  mihi  consuluisti  non  semel,  atque  adeo  materno  in  filiam 

amore  imperasti,  ut  latinum  sermonem  conarer  addiscere,  quod  ea  res 

maximam  olim  mihi  volunptatem  esset  allatura,  d  ornamenti  non  pa- 
rum.  Ego  autem  quamvis  rei  difficultate  deterrebar,  íamen,  ud  império 

tuo  parerem,  coepi  litteris  indulgere  latinis,  quatenus,  vel  auloe  dilitiae, 

vel  pueriles  mei  anni  patiebantur ;  nam  neque  ego  tunc  per  aetatem  stu- 
dia  híec  amare,  quorum  nondum  noveram  ulilitatem,  neque  laboriosa 

illa  grammaticíe  fastidia  equo  animo  ferre  poteram;  nunc  autem  ubi 

Romaníe  linguse  suavitatem  utcumque  degustavi,  d-  quam  pulchrum  es- 
set Laíiníe  scire  intellexi,  non  invita,  ut  ante  hac,  sed  animo  per  quam 

lubenli  hunc  laborem  ampleclor,  óc  majestali  tuse,  quoe  me,  et  pro  jussu, 

d-  exhortatione  frequenti  huc  pepulit,  ac  in  virtutum  omnium  domicilia 

(sic  enim  Iitteras  appellarim)  renuentem  fermè  pertraxit,  ingentes  gra- 
tias  ago,  agamque  semper  dum  vivam  máximas,  nam  digne  pro  tot, 

tantisque  in  me  beneflciis  collatis  referre  numquam  potero;  d  quan- 
quam  hoc  in  genere  vires  nostrse  non  adeo  convaluere,  ut  per  me  ipsa 

mihi  suCficiam,  volui  tamen  has  ad  celsitudinem  tuam  Iitteras  dare,  qui- 
bus  intelligas  quousques  meus  hoc  in  studio  labor  sit  progressus,  quem 

si  probabis,  addes  animum,  ut  libentis  ultra  progrediar,  sin  minus  ad- 

nitar  porro,  ut  aliquandum  tibi  probetur:  denique  quando  eadem  ope- 
ra, d  celsitudine  íuoe  morem  gero,  d  mihi  rem  comparo,  nequaquam 

vulgarem ;  curabo  post  hac  diligenlius,  ut  quod  hactenus  cessatum  est, 

industria  sedula,  vigilantique  studio  pensem.  Servet  Christus  celsitudi- 
nem tuam.  Eadem  celsitudinis  tua3  observantissima  filia.» 

O  avultado  dote  que  el-rei  D.  Manuel  deixou  a  sua  filha,  a  infanta 
D.  Maria,  habilitou-a  para  viver  em  separado  com  a  maior  grandeza; 
e  assim,  em  chegando  á  edade  de  dezeseis  annos,  se  lhe  estabeleceu 

casa  própria  e  independente  do  palácio  de  seu  irmão  el-rei  D.  João  m, 

dando-se  para  seu  serviço  pessoas  nobres  de  um  e  de  outro  sexo. 

Desde  que  a  infanta  teve  casa  em  separado,  ou  antes  uma  verda- 
deira e  luzida  corte,  regulou  com  admirável  discrição  o  emprego  do 
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tempo,  no  sentido  de  que  as  suas  damas  e  criadas,  sem  prejnizo  dos 

cuidados  da  devoção,  e  dos  lavores  e  misteres  próprios  do  sexo  femi- 
ninOj  podessem  adquirir  instrucção,  e  recrear  também  o  espirito  com 

os  agradáveis  entretenimentos  da  musica  e  da  pintura :  e  d"est'arte  es- 
tabeleceu nos  seus  paços  uma  excellente  e  recommendavel  academia 

litteraria  e  de  bellas  artes. 

Ouçamos  a  este  respeito  Duarte  Nunes  de  Leão.  Considera  elle  a 

infanta  como  primaz  das  mulheres  portuguezas,  que  no  eslttdo  das  le- 
tras se  avantajarão  ás  outras,  e  accrescenta  estas  notáveis  palavras: 

«...  foi  muilo  studiosa  das  letras,  d-  fez  na  Lingua  latina  e  outras 
grande  progresso,  com  que  gastava  o  tempo  em  ler  Livros:  para  o  que 
tinha  em  sua  Casa  muitas  Donzellas  doctas  em  muitas  artes  com  as  quaes 

communicava  seus  estudos :  cuja  Casa  era  hum  domicilio  das  Musas  á 

hiía  schola  de  virtudes  d-  honestidade,  em  a  qual  se  achava  quem  revol- 

via livros,  quem  tocava  muitos  instrumentos  músicos  de  diversas  ma- 
neiras, &  quem  pintava  &  fazia  os  outros  ofjicios,  que  são  naturaes  das 

molheres,  em  grande  perfeição  ̂ .y) 
Diogo  Manuel  Ayres  de  Azevedo,  depois  de  referir  que  a  infanta 

foi  muito  douta  na  lingua  latina,  em  que  compoz  algumas  obras,  e  que 

tivera  muita  luz  de  philosophia,  mathematica  e  astronomia,  acrescenta 

estas  encarecidas  palavras:  alnslitiiio  no  seu  Palácio  huma  nobilissima^ 

e  sapientissima  Academia,  formando-a  de  muitas  senhoras,  e  outras 
mulheres  sabias,  as  quaes  convocava  em  certos  dias,  praticando  com 

ellas  sobre  certos  pontos  e  faculdades'^ .y> 
0  grande  João  de  Barros  escreveu  um  longo  panegyrico  da  infanta 

D.  Maria;  e  n'esse  notável  escripto  encontramos  uma  passagem  que 
muito  faz  ao  nosso  caso : 

«...  No  que  se  conhece  claramente  quam  alto  engenho,  quam  al- 
tos, d-  verdadeiramente  Reacs  espíritos  sam  os  de  Vossa  Alteza,  que 

quer  preceder  as  outras  mulheres  naquella  parte  em  que  os  homens 

precedem  aos  outros.  Não  se  contentando  de  lhe  fazer  tanta  vantagem 

nos  bens,  que  teve  do  seu  alto  nacimento,  cá  naceo  Princesa,  naceo  fi- 
lha de  Reys,  d  levantada  em  estado  d  pureza  de  sangue  sobre  muytas. 

Mas  como  isto  se  deve  á  natureza,  quiz  Vossa  Alteza  que  lhe  devessem 

a  sabedoria,  ganhada  por  sua  industria,  d  trabalho,  que  he  a  melhor 

1  Descripção  de  Portugal,  por  Duarte  Nunez  de  Leão.  Lisboa,  1610,  cap. 
LXXXX. 

2  Portugal  illustrado  pelo  sexo  feminino,  noticia  histórica  de  muytas  heroi- 

nas porguezas,  que  florecerão  cm  virtudes,  letras  e  armas,  por  Diogo  Manuel  Ay- 
res de  Azevedo  (padre  Manuel  Tavares).  Lisboa,  1734. 
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cousa  que  nesta  vida  os  humanos  podem  ter,  com  a  qual  muitos  ganha- 
rão estados,  á  outros  por  falta  delia  os  perderão,  como  poderíamos  ver 

por  exemplo;  se  não  fosse  contar  historias,  de  que  Vossa  Alteza  tanto 

conhecimento  tem,  d-  somente  bastará  dizer  como  muitos  Césares  ga- 
nharão o  que  Sardanapalos,  Tarquinios  &  Dionysios  perderão*.» 

Afora  as  damas,  viviam  também  na  companhia  da  infanta  D.  Ma- 
ria as  duas  celebres  irmãs  Luiza  Sigéa,  e  Angela  Sigéa,  filhas  de  Diogo 

Sigeu,  homem  douto  e  francez  de  nação. 

Luiza  Sigéa,  que  desde  menina  se  creára  nos  paços  reaes  de  Por- 
tugal, chegou  a  adquirir  uma  instrucção  pasmosa,  e  maiormente  se  tor- 

nou insigne,  porque,  além  do  portuguez  e  castelhano,  soube  as  linguas 

latina,  grega,  hebraica,  syriaca  e  arábica.  N'estes  últimos  cinco  idiomas 
escreveu  uma  carta  ao  papa  Paulo  ni,  o  qual  ficou  maravilhado  do  en- 

genho da  escriptora,  e  sobretudo,  de  possuir  ella  o  dom  de  tantas  lin- 
guas, que  poucas  vezes  se  encontra,  dizia  o  pontifico  na  sua  resposta, 

em  homens,  quanto  mais  em  mulheres.  A  carta  de  Luiza  Sigéa  é  do 
anno  de  1546,  e  continha  a  descripção  do  palácio  de  Cintra. 

Toscano  põe  em  parallelo  Luiza  Sigéa  com  Eustochium,  donzella 
romana,  filha  de  Santa  Paula,  muito  estudiosa,  desvelada  cultora  das 

lettras  e  eminente  nas  linguas  latina,  grega  e  hebraica,  a  ponto  de  me- 
recer os  gabos  e  grande  estima  de  S.  Jeronymo  ̂ . 
Angela  Sigéa  soube  com  perfeição  as  linguas  latina  e  grega,  e  muito 

notavelmente  se  distinguiu  na  arte  da  musica. 
Das  linguas  modernas  soube  a  portugneza,  castelhana  e  italiana. 

Recusou-se  sempre  a  aprender  a  lingua  franceza,  e  dava  como  razão 
«que  supposto  fosse  materialmente  elegante,  os  vocábulos  eram  pouco 
expressivos  dos  seus  significados.» — O  ingénuo  auctor  do  Portugal  il- 
lustrado  pelo  sexo  feminino,  que  menciona  esta  anecdota,  acrescenta, 

como  em  ar  de  confirmação :  «A  lingua  franceza  tem  uma  universal  es- 
tima; mas  não  a  tem  secundum  se,  e  só  sim  pelas  singulares  noticias 

que  só  nella  se  acham :  as  palavras  de  uma  lingua  nada  significam  de 
si,  mas  unicamente  por  instituição  dos  homens,  ou  ad  placitum.y> 

Joanna  Vaz,  donzella  eborense,  e  moça  do  açafate  da  infanta  D.  Ma- 

^  Panegírico  d  mui  alta  e  esclarecida  Princesa  Infanta  Dona  Maria,  nossa 
senhora,  por  João  de  Barros. 

Fr.  Miguel  Pacheco  reproduziu  este  Panegírico  na  Vida  de  la  Serenisima 

Infanta,  etc,  vem  também  nas  Noticias  de  Portugal,  de  Severim  de  Faria. 

^  Parallelos  de  Príncipes  e  vaivéns  illustres,  por  Francisco  Soares  Franco. 
Lisboa,  1733 . 
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ria,  foi  insigne  nas  lettras  humanas,  e  mestra  de  latim  das  outras  damas 
e  açafatas  da  mesma  infanta  ̂  

EL-REI  D.  JOÃO  III 

1521-1557 

Parece  que  assi  oriluna  aquella  Divina  Pru- 
dência, que  liuns  praiilem,  e  outros  côllião  o 

tracto  da  planta. 
João  de  Barros. 

Este  soberano  a  quem  seu  venturoso  pae,  el-rei  D.  Manuel,  deu 
hábeis  mestres  para  o  ensino  das  linguas  sabias  da  antiga  Roma  e  da 
Grécia,  de  direito,  das  mathematicas,  etc,  não  colheu  grande  fructo  de 

tão  vantajosas  circumstancias,  aliás  favorecidas  ainda  pelas  boas  dispo- 
sições naturaes,  que  ao  principio  mostrara. 

Faltou-lhe  a  applicação  assidua  e  séria  que  os  estudos  demandam : 
distrairam-no  os  passatempos  que  tão  vivamente  senhoreiam  a  edade  ju- 

venil; nem  os  mestres,  ou  por  demasiado  respeito,  ou  por  mera  adu- 
lação, se  deliberaram  jamais  a  exercer  para  com  o  real  discípulo  a  au- 

ctoridade  que  por  boa  razão  lhes  cabia. 
Não  chegou,  pois,  a  desenvolver  a  intelligencia,  como  tão  fácil  era, 

em  presença  dos  grandes  meios  de  instrucção  que  lhe  foram  proporcio- 
nados. nPorém  de  todo  este  cuidado,  diz  o  seu  elegante  chronista,  se  lhe 

não  pegou  mais  que  uma  boa  inclinação  para  as  letras  e  letrados'^. y> 

*  André  Rezende. 

O  sr.  visconde  de  Juromenha,  no  primeiro  tomo  das  Obras  de  Luiz  de  Ca- 

jnões,  diz  o  seguinte :  «D'esta  senhora  (Luiza  Sigéa)  e  da  celebre  Joanna  Vaz, 
«aciíámos  assentamento  acrescentado  no  Livro  das  moradias  da  Casa  da  Rainha 

D.  Calharina  com  6^000  réis  de  ordenado,  com  as  verbas  de  Latinas,  isto  é, 
mestras  das  outras  damas.» 

2  Annaes  de  Elrei  D.  João  Terceiro,  por  fr.  Luiz  de  Sousa,  publicados  por 
A.  Herculano.  Lisboa,  1844.  P.  i,  cap.  n. 

E  summamente  curiosa  esta  passagem  dos  Annaes.  Depois  de  mencionar 
lodos  os  mestres  de  D.  João  iii,  diz  o  elegante  clássico : 

«Porém  de  todo  este  cuydado  se  lhe  não  pegou  mais  que  huma  boa  incli- 
nação para  as  Letras  e  letrados,  em  tanto  grão,  que  achamos  posto  em  memo- 

ria, que  quando  o  nosso  celebrado  Cronista  da  Ásia,  João  de  Rarros,  compunha 
G.  E.  5 
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Assim  mesmo,  essa  boa  e  louvável  inclinação  foi  parte  para  que  o 
nome  cie  el-rei  D.  João  líi  ficasse  assignalado  na  historia  lilteraria  de 
Portugal;  porque  vindo  a  reinar,  fez  que  jlorecessem  nelle  com  grandes 
aventagens  todas  as  boas  leiras. 

Liberalisou  subsídios  a  muitos  mancebos  talentosos  para  irem  es- 
tudar nas  universidades  estrangeiras;  e  chamou  a  Portugal  um  grande 

numero  de  homens  de  abalisado  merecimento  littcrario  e  scientifico,  para 
virem  ensinar  as  boas  lettras  e  as  sciencias  na  Universidade  portugueza, 
que  de  Lisboa  transferiu  em  1537  para  a  cidade  de  Coimbra,  onde  tem 
permanecido  até  hoje. 

E  com  effeito,  no  coUegio  de  Santa  Barbara  em  Paris  estabeleceu 
trinta  bolças  para  ali  sustentar  outros  lanlos  mancebos  de  esperançoso 

talento,  que  depois  viessem  espalhar  em  Portugal  a  instrucção  adqui- 
rida. Afora  isto,  sustentou  nas  universidades  estrangeiras  e  na  de  Coim- 

bra um  grande  numero  de  pensionistas,  pertencentes  às  famílias  mais 
illustres  do  reino. 

No  que  respeita  aos  mestres  que  das  universidades  estrangeiras 

mandou  vir  para  Portugal,  é  de  justiça  dizer-se  que  bom,  antes  óptimo 
serviço  fez  á  causa  da  instrucção.  Theologia,  direito  canónico,  leis  ou 
direito  civil,  medicina,  línguas  sabias  da  antiguidade,  e  humanidades: 

para  estas  disciplinas  todas  vieram  professores  distinctos,  quer  estran- 
geiros, quer  nacionaes  que  haviam  estudado  lá  fora,  ou  ahi  professavam 

nas  universidades. 

A  escolha  dos  mestres  que  de  França  se  mandaram  vir  foi  confiada 
ao  doutor  Diogo  de  Gouvèa,  que  por  esse  tempo  estava  na  universidade 
de  Paris,  e  era  reitor  ou  principal  do  collegio  de  Santa  Barbara. 

Enumerar  todos  esses  doutos  homens  que  a  Portugal  foram  cha- 
mados por  el-rei  D.  João  iii  fora  demorada  empresa,  que  nos  tomaria 

largo  espaço  n"esta  escripLura,  o  maiormente,  se  a  respeito  de  cada  um 
d'elles  quizessemos  dar  alguma  noticia  especial.  Assim  mesmo,  aponta- 

por  passatempo  a  fabula  do  sou  Clarimundo,  alim  de  polir  o  estilo,  pêra  vir  a 
escrever  as  verdades  dos  feitos  portuguezes,  guerras  e  costumes  da  Ásia,  com 
(]ue  despois  espantou  o  mundo,  tinha  o  Principc  tanto  gosto  da  liçrio  delia,  que 
acontecia  tomar-llie  os  cadernos  e  de  sua  mão  illos  emendando.  Que  não  pôde 
ser  mais  claro  indicio  de  amor  aos  Livros:  que  todavia  valeo  muyto  a  este  Reyno. 
Porque  vindo  a  rcynar  fez  que  florccessem  nelle  com  grandes  aventagens  todas 
as  boas  letras.» 
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remos  alguns  nomes,  e  em  nota  indicaremos  os  subsídios  a  que  pôde 

recorrer-se  para  o  estudo  d'esta  especialidade. 
Para  o  ensino  da  Iheologia  vieram  frei  Martinho  de  Ledesma;  o  dou- 

tor Affonso  de  Prado;  o  doutor  Francisco  de  Monson;  os  doutores  Ro- 
meu e  Payo  Rodrigues  de  Villarinho. 
Para  o  ensino  do  direito  canónico:  o  famoso  doutor  Martinho  de 

Aspilcueta  Navarro,  o  doutor  Luiz  de  Alarcão,  o  doutor  João  Peruchio 

Morgovejo  (João  Peruchi  Morgoveja),  o  doutor  Manuiíl  de  Andrade. 

Para  o  ensino  de  leis:  os  doutores  Gonçalo  Vaz  Pinto,  António  Soa- 

res, Santa  Cruz  (castelhano),  Fábio  Ai'cas  Arnanio  (romano),  e  Arcanio 
Escoto  (escossez). 

Á  faculdade  de  medicina  couberam  grandes  mestres :  Henrique  Cuel- 
lar,  António  Reinoso,  Thomaz  Rodrigues  da  Veiga;  António  Barbosa, 
Luiz  Nunes,  Francisco  Franco,  Affonso  Rodrigues  Guevara. 

Na  faculdade  de  mathematica  brilhava  piincipalmente  o  insigne  cos- 

mographo  mór  Pedro  Nunes,  —  do  qual  havemos  de  fallar  adiante  espe- 
cialmente. 

No  que  toca  ao  que  se  chamava  Artes,  e  ás  linguas  latina,  grega  e 
hebraica,  devemos  nomear  os  seguintes  estrangeiros:  Nicolau  Grouchio; 

Fabrício;  Rosetto;  Jorge  Bucanano  Escoto  (Buchanan,  de  Escócia),  e  seu 

irmão  Arnaldo  Patrício ;  os  francezes  Elias  e  Jacques.  A  estes  devemos 

acrescentar  os  nomes  de  portuguezes  que  lá  f(3ra  haviam  adquirido  in- 
strucção  e  fama:  André  de  Gouvêa,  João  da  Costa,  Diogo  de  Teive, 

António  Mendes;  João  Fernandes,  xindré  de  Resende,  Ignacio  de  Moraes, 

Melchior  Belliago  *. 

Mandando  vir  para  Portugal  estrangeiros  doutos  e  professores  exí- 

mios, dava  el-rei  D.  João  ni  demonstrações  de  que  pretendia  elevar  a 
Universidade,  e  em  geral  os  estudos,  a  subido  grau  de  esplendor. 

É  de  justiça  registar  este  facto,  que  em  verdade  faz  honra  á  me- 

moria d'aquelle  soberano,  e  principalmente  porque  foi  o  resultado  de 

^  Em  Mariz  (Dial.  v,  cap.  Jii)  encontrarão  os  leitores  mais  completa  a  lista 

d'estes  mestres,  com  quanto  aliás  não  esteja  elaborada  com  a  indispensável  pre- 
cisão e  clareza.  Devo  também  notar  que  na  lista  inclue  Mariz  inconijietente- 

mente  os  nomes  de  Gayado  e  de  Nicolau  Glenardo.  Cayado  falleccu  em  1308, 

quando  ainda  nem  sequer  se  pensava  na  transferencia  da  Universidade  para 

Coimbra;  e  Glenardo  (CleijnaiHs)  ensinou  em  Brnga,  e  não  na  Universidade,  da 

qual  muito  de  passagem  visitou  as  escolas  em  1537. 

Veja  o  Compendio  Histórico,  pag.  41  a  43. 

Veja  também  Revel.  da  minha  vida,  pelo  sr.  Soriano,  pag.  165  a  167. 
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mui  difficeis  diligencias  e  de  mui  custosas  despezas.  Assim  não  tivésse- 

mos depois  a  penosa  necessidade  de  nos  recordarmos  do  desinit  in  pis- 
cem  do  velho  Horácio  I 

Mas  antes  de  chegarmos  a  essas  desagradáveis  ponderaç(5es,  vamos 

percorrer  a  historia  litteraria  d'este  reinado  nos  annos  em  que  ainda, 
nos  dominios  da  instrucção,  se  não  sentiu  tão  vivamente  a  fatal  influen- 

cia da  intolerância  e  do  fanatismo. 

No  dia  13  de  dezembro  de  1521  falleceu  nos  Paços  da  Ribeira  el- 
rei  D.  Manuel,  e  lhe  succedeu  seu  filho,  el-rei  D.  João  m. 

Só  em  30  de  dezembro  do  anno  de  io23  elegeu  a  Universidade  de 

Lisboa  por  seu  protector  o  novo  monarcha,  e  ainda  assim  por  advertên- 
cia que  este  lhe  fez. 
No  mez  de  outubro  do  anno  de  1328  começaram  a  ler  no  mosteiro 

de  Santa  Cruz  de  Coimbra,  aos  religiosos  do  mesmo  mosteiro,  os  mes- 

tres que  da  universidade  de  Paris  mandara  vir  o  reformador  da  Con- 

gregação dos  Cónegos  Regrantes  em  Portugal,  o  padre  frei  Braz  de  Bar- 
ros, da  ordem  de  S.  Jeronymo. 

Para  poder  admittir  o  grande  numero  de  estudantes  que  aíQuiam 

ás  aulas,  foi  necessário  estabelecer  dois  collegios,  denominados  um,  de 

S.  Miguel,  outro,  de  Todos  os  Santos. 

Relativamente  a  estes  collegios  ha  grande  confusão  no  que  dizem 

os  escriptores;  parecendo  que  outros  dois,  com  eguaes  denominações, 
foram  também  construídos  fora  do  mosteiro  no  anno  de  loii,  passando 

para  elles  os  collegiaes  no  principio  de  outubro  de  1546. 

O  que  parece  mais  plausível,  é  que  a  aílluencia  dos  estudantes  ás 

lições  dos  novos  mestres,  vindos  de  Paris,  moveu  el-rei  D.  João  m  a 
ordenar  ou  insinuar  a  fr.  Braz  de  Barros  que  instituísse  escolas  fora  do 

claustro,  nas  visinhanças  do  mosteiro;  e  tal  é  a  origem  dos  dois  colle- 
gios, com  a  invocação  de  Todos  os  Santos  e  de  S.  Miguel,  aquelle  para 

theologos  e  philosophos,  e  este  para  theologos  e  canonistas. 

Os  collegios,  porém,  denominados  de  S.  João,  e  de  Santo  Agosti- 
nho, estabelecidos  por  determinação  do  mesmo  rei  para  aulas  menores, 

preparatórias  dos  estudos  superiores,  estavam  assentes  em  casas  que 
se  fundaram  do  uma  e  de  outra  parte  do  mosteiro,  e  funccionaram  até 

ao  anno  de  1537,  em  que  a  Universidade  de  Lisboa  foi  transferida  para 
Coimbra  ̂  

^  Os  leitores  que  desejarem  profundar  este  ponto  podem  vêr : 
Chron.  dos  Cónegos  Regrantes. 
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O  que  muito  interessa  saber,  é  que  ainda  no  anno  de  1537  havia 

no  mosteiro  de  Santa  Cruz  acreditadas  escolas,  com  excelientes  mes- 
tres, e  cora  uma  bem  ordenada  imprensa,  abundantemente  provida  de 

caracteres,  não  só  para  a  impressão  de  livros  latinos,  senão  também 

para  a  impressão  de  livros  gregos. 

O  auctor  das  Noticias  Chronologicas  não  deixou  passar  desperce- 
bido este  facto,  antes  louvou  os  beneméritos  cónegos  regrantes  de  Santa 

Cruz.  Mas  Leitão  Ferreira  escrevia  no  meado  do  século  xvni;  sendo  que 

o  século  XVI,  maiormente  na  sua  primeira  metade,  apresentou  em  Por- 
tugal o  espectáculo  donoso  da  mais  adiantada  cultura  da  lingua  e  litte- 

ratura  grega.  ̂ Quem  ignora  o  magnifico  elogio  tecido  por  Cleynarts, 

dizendo  que  ficara  maravilhado  de  ouvir  a  Fabrício  explicar  Homero, 

não  como  quem  o  traduzia  do  grego  em  latim,  mas  como  quem  na  pró- 

pria Athenas  o  estivesse  lendo,  e  que  semelhantemente  os  discípulos  imi- 
tavam o  mestre?  * 

A  Universidade  esteve  em  Lisboa  até  ao  ultimo  de  março  de  Í537, 

e  foi  transferida  para  Coimbra  no  mez  de  abril  do  mesmo  anno:  cento 

e  sessenta  annos  depois  da  sua  ultima  trasladação  para  Lisboa. 
^Quaes  motivos  occasionaram  esta  mudança?  Nenhum  documento 

authentico  o  diz;  mas  plausíveis  conjecturas  podemos  apresentar. 

Subiu  el-rei  D.  João  ni  ao  throno  pelo  meado  de  dezembro  de 

1521,  e  só  d'ahi  a  dois  annos  se  deliberou  a  Universidade  de  Lisboa  a 
elegel-o  seu  protector,  e  ainda  assim  por  advertência  do  próprio  sobe- 

Not.  Chron.  da  Univ. 

Discurso  Apologético,  de  Manuel  Pereira  da  Silva  Leal. 
Coimbra  Gloriosa,  ms.  da  Bibl.  Nac.  de  Lisboa. 

Breves  noticias  da  Universidade,  no  Jornal  de  Coimbra. 

^  Cleynarts  escrevia  a  João  Vaseu,  de  Bruges,  seu  companheiro  de  viagem, 
que  dirigia  o  estudo  fundado  pelo  infante  D.  Henrique  quando  era  arcebispo 

primaz. 
Fabrício,  de  quem  falia  Cleynarts,  era  um  allemão  que  ensinava  a  lingua 

grega  nas  escolas  do  mosteiro  de  Santa  Cruz. 

Na  occasião  em  que  Cleynarts  visitou  Coimbra  (no  anno  de  1537)  havia 

ferias  nas  aulas  da  Universidade^  e  apenas  (>ôde  conhecer  o  estado  das  coisas  nos 
collegios  do  indicado  mosteiro. 

A^cerca  de  Cleynarts,  ou,  como  os  nossos  escriptores  dizem,  Clenardo, 
veja  princi[ialmente:  Curiosidades  históricas  e  litterarias  acerca  do  século  xvi  em 

Portugal,  por  Lopes  de  Mendonça,  nos  knnaes  das  Sciencias  e  Lettras^  publi- 
cados debaixo  dos  auspícios  da  Academia  Real  das  Sciencias. 
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rano.  É  pois  de  crer  que  D.  João  iii  tomasse  nota  da  desattenção,  e 
ficasse  ressentido  de  um  procedimento,  que,  ou  revelava  menospreso 
da  soberana  protecção,  ou  fazia  entrever  tendências  para  repellir  a  in- 

tervenção régia  nas  coisas  dos  estudos.  O  manei  alta  mente  repostiim 
pôde  ser  applicavel  a  este  caso. 

Por  outro  lado,  lavrava  uma  corrupção  infame  no  provimento  das 
cadeiras,  corrupção  que  muito  desabonava  a  Universidade  de  Lisboa,  e 
tinha  resistido  ás  providencias  já  dadas,  de  mandar  devassar  sobre  os 
subornos,  de  limitar  o  numero  dos  votantes,  e  de  excluir  da  votação  os 

estranhas  á  faculdade.  Pareceria,  portanto,  um  remédio  heróico  a  trans- 
ferencia para  Coimbra,  onde  os  estudos  já  floreciam  no  mosteiro  de 

Santa  Cruz,  e  onde  o  ensino  poderia  prosperar  grandemente,  graças 

aos  mestres  que  el-rei  D.  João  ni  mandara  vir  das  universidades  es- 
trangeiras. 

Cumpre  ainda  apontar  outras  duas  conjecturas. 
O  progressivo  augmento  da  população  de  Lisboa,  e  o  considerável 

desenvolvimento  que  fora  tendo  o  commercio,  tornaram  a  capital  menos 

socegada  e  tranquilla  para  estudos;  parecendo  por  isso  preferível  a  ci- 
dade de  Coimbra  ao  bullicio  da  corte. 

Finalmente,  era  D.  João  aconselhado  para  dar  uma  organisação 

completa  á  Universidade  portugueza,  pondo-a  em  tal  situação,  que  tor- 
nasse indispensável  o  penoso  sacrifício  de  mandar  porluguezes  ás  uni- 

versidades estrangeiras,  como  de  feito  succedia  com  grande  dispêndio 
do  estado  ̂  

Pela  carta  de  IG  de  julho  de  1337  mandou  el-rei  D.  João  m  que 

*  Relativamente  a  este  ultimo  ponto,  devo  lembrar  que  o  grande  Cenáculo 
cita  as  palavras  que  frei  Francisco  de  Ossuna  empregara  na  dedicatória,  a 

D.  João  ni,  de  uma  obra  que  compozera  em  Anvers,  —  palavras  que  necessa- 

riamente haviam  cie  fazer  impressão  ao  animo  d'este  soberano. 
O  discreto  franciscano  Ossuna,  attendendo  ao  considerável  numero  de  es- 

tudantes que  el-rei  sustentava  em  Paris,  tinha  por  mais  acertado  que  este  con- 
slituisse  uma  boa  universidade  em  Portugal,  custeando-a  com  o  dinheiro  que 

consumia  fora  do  paiz.  « . .  .Quoniam,  et  Parisiaca  Urbs  exp_'ritur  (^dizia  elle). 
Quot  ibi  nutriat  scholares  PortugaliíB  Rex,  qui  meo  decreto  consullius  ageret, 
si  apud  regnum  suuni  crearet  aliquam  insignem  Universitatem,  quam  procul 
dúbio  eisdem  solis  expensis  manuteret.» 

Veja  Memorias  Históricas  do  ministério  do  púlpito,  pag.  i24  e  nota  (b). 
Em  quanto  aos  demais  enunciados,  veja  os  subsídios  já  citados  a  respeito 

da  Universidade. 
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a  Universidade  de  Coimbra  se  regulasse  pelos  estatutos  da  de  Lisboa; 

declarando  na  mesma  carta  que  eram  os  próprios  assignados  por  el-rei 
D.  Manuel. 

Pela  carta  de  23  de  setembro  do  mesmo  anno  fez  constar  ao  rei- 
tor e  lentes  que  tinha  determinado  mandar  logo  fazer  escolas  geracs;  e 

para  que  o  bairro  alto  de  Coimbra  começasse  a  povoar-se,  ordenou  que 

os  estudos  se  mudassem  immediatamente  para  os  paços  reaes,  e  n'es- 
ses  principiasse  a  ler-se  em  outubro  próximo.  (Effectivamente  principia- 

ram a  ler  nos  ditos  paços  todos  os  lentes,  excepto  os  de  Iheologia,  que 
foram  ler  nos  collegios  do  mosteiro  de  Santa  Cruz.) 

Mas  em  i538  (carta  de  16  de  janeiro)  mandou  que  a  medicina  se 
lesse  nos  collegios  de  Santa  Cruz,  pela  connexão  que  esta  sciencia  tinha 
com  as  Artes;  de  sorte  que  somente  se  ficou  lendo  nos  paços  reaes  o 
direito  canónico,  o  direito  civil,  mathematica,  rhetorica  e  musica. 

No  conselho  de  20  de  abril  de  1541  foi  apresentada  uma  provi- 
são, pela  qual  doava  el-rei,  de  juro  e  herdade,  as  casas  que  por  sua 

ordem  tinham  sido  edificadas,  afim  de  que  a  Universidade  as  alugasse,  e 
desfructasse  o  seu  rendimento. 

Pela  bulia  do  1°  de  março  de  lolS,  expedida  por  Paulo  iii,  a  in- 
stancia de  el-rei,  foi  concedida  a  graça  do  padroado  de  Ires  beneficios 

na  sé  de  Coimbra ;  sendo  um  d"elles  uma  dignidade  (excepto  a  de  deão) 
para  um  doutor  em  theologia ;  outro,  uma  conesia  para  um  doutor  ou 
licenciado  em  cânones;  e  o  terceiro,  uma  tercenaria  ou  quaternária  para 

um  mestre  em  artes.  Também  el-rei  obteve  do  mesmo  pontífice  a  an- 
nexação  de  diversas  egrejas  á  Universidade  de  Coimbra.  São  louváveis 
estes  factos,  como  tendentes  a  prover  de  meios  a  sustentação  dos  es- 
tudos. 

Em  carta  de  22  de  outubro  de  1844,  condescendendo  el-rei  com 
o  pedido  da  Universidade,  ordenou  que  os  lentes  dos  collegios  de  Santa 

Cruz  viessem  logo  ler  nos  paços  reaes,  e  que  entre  ellcs  e  os  da  Uni- 
versidade, bem  como  entre  os  estudantes,  não  houvesse  diíTerença  al- 

guma, e  fossem  governados  todos  pelo  reitor  e  conselho,  na  forma  dos 
estatutos.  Os  actos  de  todas  as  faculdades  deviam  ser  feitos  nos  paços 

reaes;  o  mngisterio  de  theologia  devia  celebrar-se  na  egreja  de  Santa 
Cruz;  e  dois  actos  grandes  deviam  ser  feitos  na  aula  de  Santa  Catharina, 
aula  que  linha  sido  geral  do  coUegio  de  Santo  Agostinho. 

No  dia  6  de  novembro  de  1550  entrou  el-rei  D.  João  m  em  Coim- 

bra, onde  se  demorou  alguns  dias  para  visitar  a  Universidade,  assis- 
tindo a  diversos  actos  o  solemnidades  da  mesma. 
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Na  occasião  da  real  visita  cursava  os  estudos  do  mosteiro  de  Santa 

Cruz  D.  António,  filho  do  infante  D.  Luiz,  depois  prior  raór  do  Crato, 

infeliz  pretendente  á  coroa  de  Portugal,  ainda  acclamado  rei  em  algu- 
mas povoações,  como  de  todos  é  sabido. 
Cursavam  também  por  esse  tempo  os  estudos  do  mesmo  mosteiro 

D.  Fnlgencio  e  D.  Theotonio,  irmãos  do  duque  de  Bragança. 
Ha  uma  carta,  muito  interessante,  escripta  pelo  infante  D.  Luiz  ao 

prior  de  Santa  Cruz,  D.  Filippe  Pegado,  na  qual  o  illustre  príncipe,  agra- 
decendo ao  prior  o  cuidado  que  tinha  com  D.  António,  traça  a  direcção 

que  devia  dar-se  ao  ensino  do  nobre  alumno: 
«. .  .0  que  delle  quero  (dizia  na  carta  o  infante  D.  Luiz,  referin- 

do-se  a  seu  filho)  he  que  ame  e  tema  a  Deos,  e  que  seja  muito  vir- 
tuoso, e  se  esmere  em  todas  as  cousas  que  convém  á  religião;  depois 

disso,  que  seja  diligente  em  seu  estudo,  que  nenhum  de  seus  condiscí- 
pulos lhe  leve  vantagem,  por  que  assas  quebra  sua  será,  tendo  tantas 

ajudas  de  idade,  engenho,  tempo,  e  disposição  para  estudar  letras,  dei- 
xarse  ficar  atraz,  e  irem  outros  diante,  o  que  seria  contra  o  que  cum- 

pre a  sua  honra,  e  a  conservação  do  contentamento  que  delle  tenho ;  e 
contra  o  que  delle  confio  e  espero.  Mas  por  que  sua  idade  não  he  ainda 
madura,  que  possa  sentir  perfeitamente  quanto  nisto  lhe  vai,  vos  rogo, 
e  encomendo  muito^  que  trabalheis  por  todos  os  meyos  que  elle  creça, 
assi  na  devoção,  e  amor  de  Deos  (que  he  o  principal)  como  no  cuidado 

do  seu  estudo.  E  porque  nenhuma  cousa  destas  se  pôde  facilmente  ef- 
feituar  sem  obediência,  fundamento  das  mais  virtudes;  hei  por  bem  que 

em  tudo  vos  obedeça,  como  qualquer  religioso  professo  dessa  Casa;  es- 
pero que  sabendo  elle  esta  minha  vontade,  não  sala  por  nenhuma  via 

do  vosso  mandado.  De  mim  sabei,  que  serei  sempre  no  conhecimento 
do  que  por  este  respeito  vos  devo,  como  vereis  por  experiência,  quando 
vos  de  mim  alguma  cousa  cumprir.» 

Esta  carta,  escripta  em  Almelilm  aos  20  de  fevereiro  de  1549,  faz 

multa  honra  ao  Infante  D.  Luiz,  do  qual  falíamos  no  antecedente  capi- 
tulo, e  abona,  por  um  lado,  a  lUustração  do  espirito  do  Irmão  de  el-rei 

D.  João  in,  e  por  outro  os  extremos  de  affeição  e  sollicitude  paternaes 
que  o  animavam. 

D.  António  tinha  chegado  ao  mosteiro  de  Santa  Cruz  no  anno  de 

1348,  e  desde  então  até  aos  fins  do  anno  de  15o0,  em  que  seu  tio,  cl- 
rel  D.  João  iii,  visitou  Coimbra,  appllcara-se  elle  com  fervor  aos  estu- 

dos ;  de  sorte  que  el-rei  teve  a  grande  satisfação  de  apreciar  pessoal- 
mente os  progressos  que  fizera  o  dlsllncto  alumno.  No  anno  Immediato, 

1551,  recebeu  D.  António,  aos  21  dias  de  junho,  o  grau  de  mestre  de  artes. 
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El-rei  D.  João  iii  teve  a  curiosidade  de  visitar  as  aulas  da  Univer- 

sidade, e  de  assistir  ás  lições  respectivas,  bem  como  de  examinar  deti- 
damente tudo  quanto  era  relativo  aos  estudos. 

Acompanharam  el-rei  n'esta  visita  a  Coimbra  a  rainha  D.  Catha- 
rina,  sua  esposa,  o  infante  D.  João  e  a  infanta  D.  Maria,  da  qual  falía- 

mos já. 

Refere  Diogo  de  Teive  uma  anecdota  curiosa  a  respeito  de  el-rei 
D.  João  Hl,  e  com  referencia  â  visita  que  este  soberano  fez  á  Univer- 

sidade. Causou  o  augusto  visitante  extraordinário  espanto  pela  prodi- 
giosa memoria  de  que  era  dotado,  como  bem  o  mostrou.  Foram-lhe 

dizendo  os  nomes  e  circumstancias  dos  estudantes  da  Universidade;  e 

d'ali  em  diante,  a  todos  chamava  por  seu  nomes  e  appellidos,  a  todos 
reconhecia  pelo  rosto,  de  todos  sabia  em  que  aulas  andavam,  e  por 
elles  perguntava  aos  mestres. 

E  pois  que  mencionei  a  precedente  anecdota,  na  fé  de  Diogo  de 
Teive  e  de  Pedro  de  Mariz,  hei  de  também  apontar  um  incidente  do 
anno  de  1545,  que  embora  não  tenha  importância  htteraria,  inspira  com 
tudo  um  certo  interesse  ao  coração. 

Quando  se  operou  a  mudança  dos  estudos  dos  collegios  de  Santa 

Cruz  para  os  paços  reaes,  mandou  el-rei  D.  João  in  que  estes  fossem 

despejados  de  todas  as  pessoas  que  n'elle  moravam,  á  excepção  do  dou- 
tor António  da  Silva,  de  João  Gomes  da  Silva,  do  doutor  Navarro,  e  do 

mestre  Pedro  de  Figueiredo,  lente  de  artes,  o  qual  morava  n'um  dos 
aposentos  baixos  dos  mesmos  paços. 

A  este  ultimo  recusou  o  reitor  a  permissão  de  ter  comsigo  sua 
mãe;  mas  o  soberano,  em  carta  de  30  de  junho  de  15i5,  ordenou  ao 
mais  que  severo  reitor,  que  permittisse  ao  mestre  Pedro  de  Figueiredo 
ter  sua  mãe  em  sua  companhia,  por  ser  pobre  e  velha. 

Do  anno  de  1554  é  uma  provisão  (4  de  janeiro),  pela  qual  mandou 

el-rei  D.  João  iii  que  os  exames  privados  se  não  fizessem  de  noite,  como 
o  estatuto  ordenava,  mas  sim  de  manhã;  e  que  se  não  dessem  ceias, 

nem  coisa  alguma  de  comer,  acrescentando-se,  porém,  a  propina  aos 
lentes  e  doutores  com  um  tostão  mais,  além  dos  dois  tostões  que  ti- 

nham pelo  estatuto. 

Não  devemos  omittir  que  também  el-rei  D.  João  ni  fundou  em 
em  Coimbra  collegios  para  diversas  ordens,  afim  de  que  os  respectivos 
religiosos  podessem  ir  frequentar  os  estudos  superiores. 

Era  de  impreterível  justiça  registar  os  factos  que  havemos  meneio- 
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nado,  e  que  em  verdade  fazem  muita  honra  á  memoria  de  el-rei  D.  João  iii. 

Graças  á  sollicitude  doeste  soberano,  graças  ás  providencias  adoptadas  no 
decurso  de  alguns  annos  do  seu  reinado,  chegaram  os  estudos  a  ílore- 
recer  grandemente  na  Universidade  de  Coimi^ra. 

Mas  também  a  justiça  manda  imperiosamente  asseverar,  que  este 

monarcha  se  deixou  avassalar  pelas  suggestões  do  fanatismo  e  da  into- 
lerância, a  ponto  de  ter  pena  de  não  lhe  ser  permittido  desempenhar 

pessoalmente  o  cargo  de  inquisidor-mór ! . . . 
Os  factos,  que  apontámos,  chegaram  ainda  a  produzir  alguns  bons 

fructos;  mas  não  foi  possível  colhel-os,  por  que  ao  cabo  os  tocou  a  po- 
dridão. . . 

Digamol-o  singelamente:  os  beneficios  das  primeiras  providencias 
ficaram  inutilisados,  desde  que  foi  plantado  em  Portugal  o  bárbaro  e 

Ímpio  tribunal  da  Inquisição,  desde  que  se  entregou  a  direcção  dos  es- 
tudos á  Companhia  de  Jesus,  systematicamente  estacionaria  nas  coisas 

da  instrucção  dos  povos. 

É  força  recordar  n'este  caso  o  famoso:  Ceei  tiiera  cela. 

Um  sábio  portuguez,  insuspeito  n'este  caso,  Garção  Stockler,  diz 
ao  nosso  propósito: 

«Nenhuma  consideração  pode  dispensar  o  historiador  litterario  ou 
civil  de  dizer  francamente  a  verdade.  O  nosso  dever  exige  por  tanto  que 
digamos  sem  disfarce,  que  desde  que  a  mal  dirigida  piedade  do  senhor 
rei  D.  João  ni  deu  uma  tão  desmedida  influencia  á  ordem  ecclesiastica 

sobre  o  espirito  da  nação  portugueza,  esta  decaiu  immediatamente  do 
seu  antigo  explendor.» 

O  mesmo  sábio  explica  depois  o  como  os  entendimentos  se  aca- 
nhavam nas  escolas,  e  se  tornavam  ineptos  para  progresso  algum  scien- 

tifico.  Opprimidos,  desde  o  seu  primeiro  desenvolvimento,  sob  o  jugo 

da  aucloridade,  e  entretidos,  por  espaço  de  três  ou  mais  annos,  no  ti- 
rocínio dogmático  das  regras  da  grammatica:  e  passando  depois  ao  es- 

tudo de  uma  dialéctica  vã  e  de  um  systema  de  philosophia  aéreo  e  in- 
intelligente,  ficavam  inteiramente  obtusos  e  embotados. 

E  depois  acrescenta: 

«E  os  ânimos  dos  homens  já  feitos  (ou  ílaquelles  que,  depois  de 
atravessarem  tão  vasto  pélago  de  chimeras  scientificas,  ou  fulilidades 

litterarias,  ainda  se  achavam  com  alguma  força  para  dar  passos  na  car- 
reira das  verdadeiras  sciencias),  aterrados  pela  espada  sempre  desem- 

bainhada, e  pelos  fachos  sempre  accesos  da  Inquisição,  sem  se  atreve- 
rem a  examinar  as  producções  scientificas  dos  paizes  situados  além 

dos  Pyrinéos,  olhavam  todas  como  fructos  envenenados,  que,  debaixo 
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de  uma  doçura  apparente,  encobriam  os  princípios  da  destruição  c  da 

morte*.» 
Lançaremos  aqui  algumas  indicações,  relativas  a  este  reinado,  que 

prendem  com  os  precedentes  enunciados. 
El-rei  D.  João  iii  subiu  ao  throno  pelos  meados  de  dezembro  de 

1521. 

Em  abril  do  anno  de  1537  transferiu  a  Universidade  de  Lisboa  para 

Coimbra :  cento  e  sessenta  annos  depois  da  ultima  trasladação  de  Coim- 
bra para  Lisboa. 
A  Bulia  que  instituiu  em  Portugal  o  Smito  Ofpcio  da  Inquisição  é 

datada  de  23  de  maio  de  1536;  mas  só  foi  enviada  para  o  reino  nos 
meados  de  julho  do  mesmo  anno. 

Em  1540  é  introduzida  em  Portugal  a  famosa  Companhia  de  Je- 

sus, que  um  grande  talento  d'esta  terra  muito  adequadamente  chamou 
a  —  Companhia  Rei. 

A  Inquisição  é  instituída  na  sua  forma  mais  completa  pela  bulia 

de  16  de  julho  de  1547  2. 
Pela  carta  régia  de  10  de  setembro  de  1555  manda  el-rei  D.  João  ni 

entregar  o  CoUegio  das  Artes,  e  o  governo  delle  miiy  inteiramente  ao  Pa- 
dre Diogo  Mirão,  Provincial  da  Companhia  de  Jesus. 

Preparado,  pois,  ficou  tudo  (derxem-me  dizel-o  assim)  para  a  rá- 
pida e  lastimosa  decadência  dos  estudos  em  Portugal  1 

*  Veja  a  muito  interessante  nota  32  do  Ensaio  histórico  sobre  a  origem  e 
progressos  das  mathematicas  em  Portngal,  por  Francisco  de  Borja  Garção  Sto- 
cklcr. 

-  Relativamente  á  Inquisição  em  Portugal  fora  uma  falta  imperdoável  não 
citar  a  obra  do  sr.  Alexandre  Herculano,  superior  a  todo  o  elogio,  intitulada: 

Da  origem  e  estabelecimento  da  Inquisição  em  Portugal. 

D'aquelle  livro,  tão  auctorisado,  em  que  pela  maior  parte  faliam  os  docu- 
mentos autheníicos,  deprehendc-se  que  D.  João  ni  era  um  fanático,  ou  pro- 

viesse isso  do  curto  engenho  e  da  ignorância  d"este  personagem,  ou  do  vicio  da 
educação.  Deprehcnde-se  outrosira  a  espontaneidade,  bem  como  a  preponderân- 

cia d'elle  nas  questões  religiosas;  de  sorte  que  aos  vehementes  impulsos  da  sua 
intolerância  foi  devida  a  introducção  do  tribunal  feroz  e  sanguinário. 

Serão  sempre  lidas  com  vivo  interesse  as  expressões  eloquentes  que  fecham 
a  obra  do  sr.  Alexandre  Herculano.  Vem  fadando  do  século  xvi,  e  diz:  «que 

tendo  por  inscripção  no  seu  adito  o  nome  obsceno  do  papa  Alexamlrc  vi,  e  por 

epitajjliio  em  seu  termo  o  nome  Isorrivel  do  castelhano  Pliilippe  n,  o  rei  íili- 
cida,  pôde,  em  Portugal,  tomar  também  para  padrão,  que  lhe  assignale  nietade 

do  curso,  o  nome  de  um  fanático,  ruim  de  condição  e  inepto^  chamado  D.  João  ui. » 
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«Quando  o  espirito  humano  so  emancipa  (disse  um  escriptor  por- 

tuguez)  nessa  lucta  que  dura  mais  de  um  século,  e  termina  pelo  tra- 
tado de  Westphalia,  inslitue-se  a  Inquisição  entre  nós.  Quando  a  scien- 

cia  e  o  ensino  se  secularisam,  apoderam-se  os  Jesiiitas  da  instrucção,  e 

sujeitam  Portugal  a  um  oppressivo  dominio  aristocrático.  A  i'enascença 
das  leltras,  que,  resuscitando  o  génio  da  Grécia  e  Roma  da  antiguidade, 
abriu  tão  vastos  horizontes  á  imaginação  moderna,  apparece  entre  nós 

para  desfallecer  e  sumir-se  em  breve  nas  abstrusas  subtilezas  da  velha 
escholastica.» 

^Será,  porém,  verdade  que  antes  de  se  tornarem  sensíveis  os  ef- 
feitos  das  fataes  innovações  apontadas,  haviam  os  estudos  universitários 
em  Portugal  chegado  a  grande  esplendor? 

Sim.  Tendo-se  espalhado  fama  de  que  el-rei  D.  João  in  favorecia 
muito  as  lettras  e  as  sciencias,  e  remunerava  liberalmente  os  lentes, 
acudiram  a  Coimbra,  em  grande  numero,  estudantes,  não  só  do  reino, 
senão  também  dos  que  seguiam  os  estudos  nas  universidades  de  Paris, 
de  Salamanca  e  outras. 

Chegara  o  fervor  do  estudo  a  tal  ponto,  que  foi  necessário  de- 
terminar-se  que  também  nos  mezes  de  férias  se  abrissem  escolas ;  e  para 
esto  fim  foram  creadas  duas  cadeiras  em  cada  faculdade,  com  salários 

somente  para  os  mezes  de  férias,  por  serem  os  lentes  diversos  dos  or- 
dinários do  tempo  lectivo. 

É  summamente  interessante  ouvir  os  louvores  enthusiasticos,  que 

á  porfia  foram  tecidos  á  Universidade  d'aquelle  periodo  brilhante. 
Para  compendiar  esses  innumeros  elogios,  porei  diante  dos  olhos 

dos  leitores  uma  parte  do  paragrapho,  em  que  o  grande  Cenáculo  se 

occupou  d'esta  especiahdade: 
«Estabeleceu  com  effeito  a  Universidade  em  Coimbra  no  anno  de 

1537.  Foi  celebrada  por  domésticos  e  estranhos.  Dos  muitos  elogios, 

que  podia  repetir  dos  seus  progressos  no  tempo  de  el-rei  D.  João  m, 
bastará  transcrever  as  palavras  do  sábio  e  contemporâneo  fr.  Heitor  Pinto : 

«Disto  temos  experincia  manifesta  em  Portugal,  onde  nunca  houve  tan- 
tos Letrados,  nem  também  tão  exccllentes,  como  em  tempo  do  Serenís- 

simo Rey  D.  João  Terceiro  deste  nome,  que  fez  a  Universidade  de  Coim- 
bra huma  das  principaes  de  toda  a  Europa,  para  onde  trouxe  os  prin- 

cipaes  Mestres,  e  Letrados,  que  havia  no  Mundo.  Não  se  contentou  so- 
mente com  os  que  havia  em  seu  Reyno;  mas  além  dclles  mandou  vir 

outros  de  Salamanca,  Alcalá,  Paris,  Bordeos,  Frandes,  Itália  e  Allema- 
nha.  Finalmente  encheu  a  Universidade  das  melhores  e  mais  insignes 
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Letras  em  todas  as  Faculdades,  que  havia  em  seu  tempo :  e  enobreceu 

seu  Reyno  de  todo  o  género  de  boas  Artes  e  Sciencias,  e  fèllo  htima 
rica  feira  universal  de  todas  as  excellentes  doutrinas.»  Em  ontra  parte 

escreve  também:  «Assi  andando  revolto  o  Mundo  em  guerra  e  tumul- 

tos, fugiram  as  Artes  e  boas  Letras  de  suas  bravas  ondas,  e  cruéis  tem- 

pestades, e  vieram-se  todas  recolher  no  quieto  remanso,  e  pacifico  abrigo 
deste  Reyno,  onde  vindo  ellas  cangadas,  e  como  mortas,  cobraram  alento, 

e  receberam  sangue  e  vida,  e  foram  honradas  e  favorecidas,  e  colloca- 
das  no  cume  da  sua  dignidade.» 

Mais  tarde  encarecia  Diogo  de  Teive  o  crescido  numero  de  indivi- 
dues de  todas  as  classes,  que  aíTluiam  á  Universidade  de  Coimbra,  e  ali 

vinham  beber  a  instrucção:  . . .  .mmc  vero  ex  viris  claris,  ac  nobilibus, 

aut  iiulli,  aut  perrari  stint,  qui  optimarnm  Artium  cruditione  non  ex- 
colantur,  ex  inferiori  autem  numero  máxima  ad  hum  amplissimum 
Litterariim  mercatiim  miiltiiudo  confluit. 

O  trinitario  Coelho  do  Amaral  chega  a  comparar  a  Coimbra  d'aquel- 
les  tempos  com  a  Athenas  da  antiguidade:  Conimbriga,  civitas  inter 

alias  totius  Hispanice  in  re  literária  jlorentissima. . .  Hac  nostra  teni- 
pestate,  alias  quod  citra  adrogantiam  dixerim,  Athenas  esse  credimus  K 

^Como  é  que  deixou  de  existir  este  prospero  estado  de  coisas? 

Um  grave  pensador  dos  nossos  dias,  o  sábio  Coelho  da  Rocha,  res- 

ponde cabalmente  a  esta  pergunta,  que  tão  naturalmente  acode  ao  es- 
pirito : 
«O  procedimento  tenebroso  da  Inquisição,  não  só  gerou  entre  os 

cidadãos,  mas  levou  ao  interior  das  famílias  a  desconfiança  e  a  reserva, 

que  se  tornaram  o  caracter  habitual  dos  povos.  Em  grande  parte  a  hy- 
pocrisia  tomou  o  logar  da  verdadeira  religião.  As  sciencias  e  as  lettras, 

para  as  quaes  no  principio  do  século  raiaram  tão  bons  auspícios,  não 
poderam  mais  progredir.  Alguns  dos  sábios  mandados  vir  por  D.  João  ni 

foram  obrigados  a  relirar-se. . . » 
«Dentro  em  poucos  annos  (os  Jesiiitas)  formaram  Estabelecimentos 

nas  principaes  cidades  do  reino,  onde  desde  logo  se  encarregaram  da 

instrucção  da  mocidade.  O  Collegio  das  Artes  de  Coimbra,  celebre  pe- 

*  Veja  Memorias  Históricas  do  Ministério  do  Púlpito,  do  grande  Cenáculo. 

Note-se  que  levei  a  mira  em  não  fazer  citações  extensas,  abstendo-rae  por 

isso  de  appellar  para  o  testemunho  de  Mariz,  fr.  Nicolau  de  Santa  Maria,  fr.  For- 

tunato de  S.  Boaventura,  Freire  de  Carvalho  e  para  escriptos  taes  como  o  Com- 
pendio Histórico,  ctc. 
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los  sábios,  que  nelle  se  haviam  distinguido,  foi-lhes  entregue  com  os 
mais  amplos  privilégios.  Tornaram-se  rivaes  da  Universidade  e  dos  bis- 

pos, e  adquiriram  sobre  todas  as  outras  ordens  religiosas  uma  supe- 
rioridade decidida  *.» 

Fora  impossivel,  tomando  as  coisas  de  mais  alto  e  em  maior  ge- 
neralidade, que  Portugal  deixasse  de  padecer  as  falaes  consequências 

de  uma  serie  de  factos  e  contratempos,  quaes  foram  a  funesta  influen- 
cia da  Inquisição,  o  predominio  do  jesuitismo,  a  catastrophe  de  D.  Se- 

bastião e  o  captiveiro  de  longos  sessenta  annos, 
E  aqui  me  acode  tristemente  ao  pensamento  aquella  pergunta  dos 

editores  das  obras  de  Gil  Vicente:  «Que  futuro  não  aguardava  uma  na- 
ção, a  quem  a  Inquisição,  os  Jesuítas,  e  um  tirânico  jugo  de  sessenta 

annos  não  viessem  neutralisar  tão  generoso  impulso?-» 

Faz  honra  á  memoria  de  el-rei  D.  João  ni  a  aceitação  que  dava  a 
Pedro  Nunes,  a  quem  muito  distinguiu. 

Pedro  Nunes  tinha  vindo  de  Salamanca  para  reger  a  cadeira  de  ma- 
thematica  na  Universidade  de  Lisboa.  Leu  lógica  em  1530;  metaphysica 
em  1531  e  1532,  concluindo  um  Iriennio  de  leitura  de  artes.  Depois  da 

transferencia  da  Universidade  para  Coimbra,  regeu  ali  a  cadeira  de  ma- 
thematica  até  ao  anno  de  1562,  em  que  foi  jubilado. 

Faltando  de  Pedro  Nunes,  experimenta-se  difficuldade  em  escolher 

d'entre  os  elogios  que  differentes  escriptores  lhe  hão  tecido. 
Escolherei  os  de  dois  escriptores,  um  dos  quaes  tem  a  competên- 

cia da  profissão,  o  outro  a  da  erudição. 

O  primeiro  diz  que  Pedro  Nunes  foi  o  maior  geometra  que  as  Hes- 
panhas  tem  produzido,  e  incontestavelmente  um  dos  maiores  que  no 

século  XVI  florecèram  na  Ein'opa,  e  começou  a  fazer-se  conhecido  no  rei- 
nado de  D.  João  ui,  sendo  por  este  soberano  provido  no  logar  de'  cos- 

mographo  mór  do  reino  no  anno  de  1529  ■*. 
0  segundo  diz  que  Pedro  Nunes  é  o  mathematico  de  maior  nome 

que  teve  Portugal,  e  toda  a  Hespanha  no  século  xvi.  O  mesmo  escri- 
ptor,  depois  de  haver  referido  a  vida,  e  apontado  os  escriptos  de  Pe- 

1  Ensaio  sobre  a  historia  do  goveruo  c  da  lefjiãaçuo  de  Portugal. 

2  Otjras  de  Gil  Vicente,  correctas  e  emendadas  pelo  cuidado  e  diligencia  de  J. 

V.  Barreto  Feio  e  J.  G.  Monteiro.  Hamburgo,  1834.  (Ensaio  sobre  a  vida  e  es- 
criptos de  Gil  Vicente.) 

^  Stocklcr.  Ensaio  histórico  sobre  a  origem  e  progressos  das  mathemaíicas  em 
Portugal. 
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dro  Nunes,  cbama-lhe  homem  de  génio  creador,  nascido  para  as  scién- 
cias  exactas  e  sublimes;  illustrc  mat.hematico,  precisamente  quando  as 

mathematicas  principiavam  a  sair  das  trevas  em  que  jazeram  por  tantos 

séculos;  grande  cosmograplio,  precisamente  quando  a  navegação  mal 

começava  a  sujeitar-se  ao  império  das  mathematicas  e  tás  theorias  sa- 

bias; (lado  ao  estudo  da  verdadeira  astronomia,  em  vez  da  vã  astrolo- 
gia judiciaria ;  e,  finalmente,  homem  ainda  maior  pela  modéstia  que 

pelo  talento  K 

Bons  discípulos  sairam  de  sua  escola,  e  taes  são:  fr.  Nicolau  Coe- 

lho do  Amaral;  Manuel  de  Figueiredo;  o  infante  D.  Luiz;  o  cardeal  in- 

fante D.  Henrique;  D.  João  de  Castro^. 

(filho  de  EL-REI  d.  MANUEL  E  IRMÃO  DE  D.  JOÃO  lu) 

1307-1534 

Menciono  este  príncipe,  em  razão  das  noticias  que  a  respeito  d'elle 
nos  dá  o  estimável  chronista  Damião  de  Góes;  e  são  as  seguintes: 

«Este  Infante  D.  Fernando,  assi  na  mocidade,  como  depois  de  ser 

homem  feito,  foi  homem  de  bom  parecer  e  bem  disposto,  muito  incli- 
nado a  letras,  e  dado  ao  estudo  das  Historias  verdadeiras  e  inimigo  das 

fabulosas,  e  por  aver  as  verdadeiras  trabalhava  muito,  do  que  eu  sou 

testemunha,  porque  estando  em  Flandres,  em  serviço  dei  Rei  D.  João 

terceiro,  seu  irmão,  me  mandou  pedir  todalas  chronicas  que  se  podes- 
sem  achar  scritas  de  mão,  ou  imprimidas,  em  qualquer  linguagem  que 

fosse,  as  quaes  lhe  mandei  todas.  E  por  tirar  a  limpo  as  chronicas  dos 

Reis  de  Hespanha  desno  tempo  de  Noé,  athé  o  seu,  despendeo  muito 

com  homens  doutos,  a  que  dava  ordenados  e  tenças,  e  fazia  outras  mer- 
cês; e  me  mandou  hum  debuxo  da  arvore  e  tronco  de  toda  esta  pro- 

génie, desno  tempo  de  Noé,  athé  o  dei  Rei  dom  Emanuel  seu  pai,  pêra 

lhe  mandar  fazer  de  illuminura,  pelo  mór  homem  daquella  arte  que  avia 

em  toda  Europa,  per  nome  Simão,  morador  em.  Bruges,  no  condado  de 

1  António  Ribeiro  dos  Santos.  Mein.  da  vida  c  escrlptos  de  Pedro  Nunes. 

~  A'cerca  de  Pedro  Nunes,  veja  o  bello  e  muito  noticioso  artigo  do  sr.  hi- 
nocencio  Francisco  da  Silva  no  tomo  vi  do  seu  Dkcionario  Bibliogmphico. 
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Flandres.  Na  qual  arvore  e  outras  cousas  de  illuminura,  despendi  per 

sua  conla  huma  gião  somma  de  dinheiro*.» 
D.  António  Caetano  de  Sousa,  citando  Damião  de  Góes,  apresenta 

o  infante  D.  Fernando  como  tendo  sempre  dado  mostras  de  ser  grande 

presador  da  verdade,  e  de  faltar  livremente  a  el-rei  seu  irmão  nos  maio- 
res negócios.  Encarece  a  sua  inclinação  ás  lettras,  a  paixão  que  teve  pelos 

livros  de  historia,  dos  quaes  reuniu  uma  boa  collecção  com  grande  dis- 

pêndio de  cabedaes  de  sua  opulenta  casa^. 
Uma  parte  do  «debuxo  da  arvore  genealógica,»  de  que  falia  Damião 

de  Góes,  com  a  illuminação  de  Simão,  de  Bruges^  existe  actualmente 

no  Museu  Britannico^. 

A  RAINHA,  A  SENHORA  D.  CATHARi^A 

1557-1562^ 

Distincto  logar  cabe  n'esta  galeria  á  rainha,  a  senhora  D.  Catharina, 
viuva  de  el-rei  D.  João  iii,  e  avó  de  el-rei  D.  Sebastião,  na  menoridade 

do  qual  (1557- 1562)  foi  regente  do  reino. 
A  illustrada  e  benificente  princeza  tomou  á  sua  conta  a  sustentação 

e  ensino  dos  orphãos,  e  a  instrucção  do  clero. 
Dotou  o  CoUegio  dos  Meninos  Orphãos,  e  fundou  o  CoUegio  de 

Nossa  Senhora  da  Escada. 

O  primeiro,  sito  na  rua  da  Mouraria  da  cidade  de  Lisboa,  deveu  a 

sua  fundação  á  rainha,  a  senhora  D.  Brites,  mulher  de  el-rei  D.  Af- 
fonso  ui,  e  mãe  de  el-rei  D.  Diniz.  Transformou-o,  porém,  e  liberal- 

mente o  dotou  a  rainha,  a  senhora  D.  Catharina,  no  anno  de  15'i9.  Sub- 
ministrava  a  instrucção  da  lingua  latina  e  do  canto  de  órgão  a  uma  porção 

de  crealuras  desvalidas,  ás  quaes  se  pretendia  dar  uma  tal  ou  qual  pre- 
paração para  a  vida  ecclesiastica. 

Identificando-nos  com  o  pensamento  e  idéas  de  outras  eras,  não 
podemos  deixar  de  mencionar  com  louvor  esses  esforços  civilisadores, 

*  Chronica  de  ElRei  D.  Manoel.  P.  ii,  cap.  xix. 

2  Hist.  Geneal.  T.  iii,  pag.  403. 

2  Yeja  o  Catalofjo  dos  manuscriptos  portitguezes,  existentes  no  Museu  Bri- 

tannico,  pelo  sr.  Frederico  Francisco  de  La  Figanière,  hoje  visconde  de  La  Fi- 

ganière. 

^  Indico  aqui  unicamente  o  período  da  regência.  A  rainha  falleceu  em  1578. 
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embora  apoucados  e  muito  inferiores  ás  exigências  cio  movimento  social 
dos  nossos  dias. 

0  CoUegio  de  Nossa  Senhora  da  Escada  foi  fundado  em  Lisboa 

pela  rainha,  a  senhora  D.  Catharina,  junto  ao  convento  de  S.  Domin- 
gos, pela  carta  de  instituição  e  fundação  de  21  de  julho  de  1572. 
Dizia  a  indicada  carta:  «. .  .Ordeno,  e  mando,  que  dos  quinhentos 

mil  réis  de  juro,  que  para  este  effeito  tenho  deputados,  se  dêm  de  es- 
mola para  ajuda  da  sustentação  de  trinta  clérigos  ouvintes,  e  de  dois 

mestres  religiosos,  por  quem  sejam  ensinados  em  casos  de  consciência, 
e  nas  determinações  que  no  juízo  da  confissão  se  deve  dar  nelles,  e  em 
tudo  o  mais  que  para  serem  confessores  e  curas  de  almas  é  necessário.» 

Deixando  para  logo  a  historia  e  descripção  d'aquelles  collegios,  oc- 
cupar-me-hei  agora  de  tornar  bem  sensível  o  zelo,  verdadeiramente  exem- 

plar e  por  extremo  discreto,  que  a  respeitável  rainha,  a  senhora  D.  Ca- 
tharina, empregou  para  atrair  honrados  clérigos  pobres  ao  seu  Studo 

do  mosteiro  de  S.  Domingos  em  Lisboa ;  e  depois  me  deterei  um  pouco 
a  contemplar  o  vulto  venerando  da  rainha,  e  admirar  a  intelligencia 

d'esta  augusta  princeza,  muito  superior  ao  tempo  em  que  vivia;  lamen- 
tando aliás  os  desgostos  e  amarguras  que  a  infahiação  de  seu  indócil  e 

temerário  neto  lhe  acarretou. 

Disse  infatuação,  fatiando  do  rei  que  arrojou  ao  abysmo  um  reino, 

por  me  lembrar  d'aquillo  da  Escriptura:  Peço-vos,  Senhorj  que  infa- 
ttieis  o  conselho  de  Achitofel.  —  Mas  digo  com  o  padre  Vieira:  «nunca  a 
nossa  lingua  me  pareceu  pobre  de  palavras,  senão  neste  texto.  Infatuar 

significa  fazer  imprudente,  fazer  ignorante,  fazer  néscio,  e  ainda  signi- 
fica mais:  e  tudo  isto  pedia  David^  que  fizesse  Deos  ao  conselho  de 

Achitofel  *. » 
Foi  essa  infatuação  quem  abreviou  os  dias  de  uma  senhora,  que 

mui  longamente  devia  permanecer  na  terra,  para  espalhar  benefícios,  em 
continuação  de  tantos  que  pôde  ainda  liberalisar. 

Não  se  enfadem  os  leitores,  de  que  eu  os  entretenha  com  estas  e 

outras  piedosas  miudezas.  Por  mais  livre  que  o  sentimento  religioso  va- 
gueie pelos  espaços  do  infinito. . .  nunca  jamais  permittirá  encarar  com 

desdém  as  manifestações  multimodas  de  consoladoras  crenças,  de  devo- 
ção sincera,  —  quaes  as  observamos  hoje  em.  creaturas  ingénuas,  quaes 

também  nol-as  apresentam  alguns  períodos  da  historia  — singelas,  pu- 

1  Serm.  2.  228. 
G.  E.  O 
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ras  e  sem  a  mais  ténue  liga  de  designios  astuciosos,  de  tendências  into- 
lerantes. 

São  sempre  de  grande  preço  os  esclarecimentos  fornecidos  por  do- 

cumentos autlienticos;  e  n"este  sentido  me  dou  eu  por  obrigado  a  re- 
gistar uma  carta  regia,  que  a  rainha,  a  senhora  D.  Catharina,  expedia 

ao  bispo  de  Vizeu,  acerca  do  Coliegio  de  Nossa  Senhora  da  Escada. 
A  carta  regia,  que  vamos  pôr  diante  dos  olhos  dos  leitores,  revela 

o  profundo  interesse  que  á  illustre  fundadora  inspirava  a  instrucção 

do  clero,  —  o  empenho  que  tinha  de  tornar  uma  realidade  proveitosa  o 
seu  pensamento  civilisador,  —  e  põe,  sobretudo,  em  relevo  o  bom  juizo 
e  admirável  illustração  do  espirito  de  uma  senhora,  que  em  pleno  século 

XVI  se  apresentava  muito  sobranceira  aos  preconceitos  geraes  d'aquella 
época.  Eis  aqui  a  carta  regia : 

«Reverendo  Bispo.  Eu  a  Rainha  vos  envio  muito  saudar.  Dezejando 

eu  fazer  alguma  obra  em  serviço  de  Nosso  Senhor,  de  que  também  re- 
zultasse  proveito  a  este  Reino,  para  cumprir  com  a  vontade,  a  que  me 

sempre  a  sua  obrigou,  tenho  ordenado  hum  Studo  no  Mosteiro  de  S.  Do- 
mingos desta  Cidade  de  Lixboa,  pêra  nelle  se  insinarem  as  cousas  que 

he  necessário  saber  os  que  ouverem  de  teer  cura  d"Almas,  ou  ser  Con- 
fessores. E  por  que  per  rezão  de  sua  pobreza  não  deixem  de  se  apro- 

veitar do  dito  Studo,  tenho  também  dado  ordem  como  trinta  clérigos 
sejão  pêra  sua  sustentação  ajudados,  a  saber,  dez  desta  Cidade,  e  seu 
termo  com  doze  mil  réis,  e  vinte  das  outras  partes  do  Reino,  com  quinze 
mil  réis,  em  cada  hum  anno,  por  tempo  de  três  annos,  em  que  parece 
poderão  ser  suíTicientemente  instructos,  pêra  o  fim  que  se  pretende, 
como  tudo  mais  largamente  se  declara  nos  Statutos  desta  fundação,  e 

instituição,  de  que  com  esta  Carta  vos  será  dada  huma  summaria  infor- 
mação. Este  Portador  leva  hum  Edicto  que  hade  fixar  nas  portas  da 

vossa  Sée,  pêra  que  aquelles,  que  nesse  Bispado  teverem  a  vontade  e 
qualidades,  que  pêra  esta  obra  se  requerem,  possão  vir  pretender  que 

sejão  admittidos  no  dito  mosteiro,  pêra  averem  a  sobredita  porção.  En- 
comendo-vos  muito  que  peçais  a  Nosso  Senhor  dê  a  esta  obra  tam  bom 
successo,  que  responda  ao  interesse  com  que  a  comecey,  e  dezejo  que 
tenho  de  sua  gloria  e  serviço ;  e  que  deis  a  entender  a  vossos  súbditos, 
principalmente  aos  que  forem  capazes  de  se  aproveitarem  delia,  de  quanta 

importância  he.  E  aos  que  pêra  isso  forem,  os  ajudeis  com  a  vossa  in- 
formação, e  com  tirar  a  que  por  sua  parte  derem,  de  que  cá  se  hade 

fazer  principal  conta,  specialmcnte  no  que  toca  a  seus  costumes,  po- 
vreza,  e  geeração;  por  que  quis  fossem  christãos  velhos,  não  por  des- 
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amor  nem  desprezo  dos  que  o  não  são,  senão  por  me  conformar  com 
o  costume  que  em  cousas  semelhantes  se  guarda :  e  por  condescender 

com  a  fraqueza  e  opinião  do  povo,  que  não  acepta  com  a  benevolên- 
cia que  deve  os  taes  ministros  e  sua  doctrina,  nem  tracta  suas  pessoas 

com  o  respeito  com  que  eu  dezejo  mereção  ser  tractados,  os  que  fo- 
rem insinados  neste  Studo :  pêra  que  com  mais  proveito  de  sua  Igreja 

Nosso  Senhor  seja  delles  servido,  e  os  Prelados  delia  ajudados  no  mi- 
nistério da  salvação  das  Almas  que  lhes  elle  encommendou.  Escripta 

em  Enxobregas  a  xxx  de  Julho  de  M.  D.LXXII.  =  Raynha.  =  Pera  o 
Bispo  de  Viseu  ̂ )) 

Bem  merecia  esta  illustrada  rainha,  que  um  dos  homens  mais  vir- 
tuosos que  Portugal  tem  tido,  lhe  escrevesse,  como  de  feito  lhe  escre- 

veu, dissuadindo-a  da  resolução  de  deixar  Portugal,  e  de  se  ir  para 
Castella.  Bem  justificadas  eram  estas  expressões  da  carta  que  o  precla- 
rissimo  bispo  de  Silves,  Jeronymo  Osório,  lhe  endereçou : 

«Correm  por  esta  terra  novas  bem  tristes  para  todos  em  univer- 
sal, e  muito  ainda  mais  tristes  em  particular  para  quem  melhor  pôde 

entender  quanto  nisso  vai. 
«As  novas  são,  que  Vossa  Alteza  desampara  estes  Reinos,  e  se  vai 

para  Castella.  Isto  não  pode  deixar  de  se  sentir  muito,  porque  perde- 
mos Mãi  e  Senhora,  e  perdemos  hum  fruto  de  tão  grandes  e  excellen- 

tes  virtudes,  como  são  as  de  que  Deos  dotou  a  Vossa  Alteza;  e  o  peior 
de  tudo  he,  que  de  tão  Real  virtude,  e  de  tão  provida  constância  em 
grandes  negócios,  não  se  pode  presumir  mudança,  sem  justa  causa,  e 

quanto  ella  for  mais  justa,  tanto  o  Reino  ficará  mais  infamado;  de  ma- 
neira que  não  somente  perdemos  todos  muito,  mas  ainda  cobraremos 

fama  de  gente  barbara  e  desconhecida   O  oíTicio  de 
Príncipes  virtuosos,  e  santos^  he  fazer  mercê  a  bons,  e  castigar  os  ruins; 
V.  A.  se  se  for,  fará  tudo  ao  contrario,  porque  os  bons  sentirão  muito 

sua  hida,  e  os  máos  farão  folias  estranhas  com  lhes  parecer  que  se  vin- 
gão  lambem.  Não  parece  justiça,  que  por  culpa  de  poucos  padeçam  mui- 

tos innocentes. . .» 

Jeronymo  Osório,  ardendo  em  amor  da  pátria,  e  desejando  com 
todas  as  veras  evitar  a  Portugal  o  grande  perigo  da  saicla  da  illustre 

rainha,  empregou  lodos  os  argumentos,  appellou  para  o  coração  da  ma- 
gnânima senhora,  chegando  a  dizer-lhe,  com  uma  nobre  isenção : 

«Devia-se  V.  A.  lambem  nesta  matéria  de  lembrar  muito  do  santo 

^  Vem  este  documento  no  tomo  iv,  parte  i,  deis  Dissertações  Chronologicas 
e  Criticas  de  João  Pedro  RiÍ3eiro,  pag.  196  e  197. 

6. 
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Rey  D.  João  o  iii,  que  tão  verdadeiro  amor  lhe  sempre  teve,  e  não  de- 
via querer  desam.parar  as  terras  onde  seus  ossos  estão  sepultados.  Yeja 

quão  gloriosa  sepultura  será  a  sua,  se  assy  como  foy  companheira  na 

vida  de  quem  tanto  amou,  o  for  também  no  enterramento,  e  não  con- 
sentir, que  haja  no  Mundo  terra  que  tenha  depositado  seu  corpo,  se- 

não a  mesma,  que  tem  em  si  as  relíquias  de  tão  calholico  príncipe,  a 

quem  V.  A.  tanto  deve.  Considere  V.  A.  todos  estes  inconvenientes, 
como  são:  sentimento  de  bons,  gosto  de  maus,  desamparo  de  pobres, 

ausência  da  sepultura  de  tão  virtuoso  e  santo  companheiro. y> 
Depois  de  recorrer  a  gravíssimos  argumentos  e  á  persuasão  que 

abala  os  corações,  só  restava  ao  estimável  bispo  lançar-se  de  joelhos 
diante  da  rainha,  e  supplicar-lhe  que  não  infelicitasse  estes  reinos  com 
a  sua  partida : 

«...pelo  que,  como  qualquer  homem  do  povo,  ainda  que  mais 
não  seja,  peço  a  V.  A.  pelas  chagas  de  nosso  Senhor  Jesus  Christo,  que 

mude  seu  propósito,  e  não  desampare  terra,  nem  injurie  ossos,  e  me- 
moria de  tão  virtuoso  Príncipe,  e  queira  em  paga  de  alguns  desgostos 

ter  tantos  e  tão  grandes  contentamentos,  como  espero  em  nosso  Senhor, 

que  hade  receber.  Em  dizer  isto,  cumpro  com  o  ofíicio  devido  á  leal- 
dade, e  com  o  desejo  de  servir  a  V.  A. ;  e  tudo  o  que  me  fica  para  fa- 

zer, é  pedir  a  nosso  Senhor  em  todas  minhas  orações,  e  sacrifícios,  que 
inspire  a  V.  A.  o  que  houver  de  ser  mais  seu  santo  serviço,  e  seu  real 
estado  conserve.  De  Sylves  7  de  Fevereiro  1571.» 

A  rainha  agradeceu  a  vontade,  de  que  procedia  o  doêr-se  Osório  de 
se  ausentar  ella  desta  terra,  e  louvou  o  zelo  com  com  que  trabalhava 

pola  induzir  ao  contrario;  mas  não  cedia  a  tão  apreciáveis  conselhos. 
«Desejo,  dizia  ella,  desejo  de  ser  com  a  minha  hida  um  despertador  de 
se  conhecerem,  e  emendarem  tantos  males,  que  trazem  esta  republica 
escandalisada  e  descontente;  e  que  são  elles  tão  graves,  e  que  os  sinto 

eu  tanto,  que  me  fazem  violentar  minha  natureza,  e  apartar-me  do  que 
meu  coração  ama  sobre  todas  as  cousas  desta  vida.» 

Por  fim  cedeu  a  rainha  a  muitas  instancias  que  lhe  foram  feitas, 

incluindo  até  as  do  pontífice  Pio  v,  e  fez  o  penoso  sacrificio  de  perma- 
necer em  Portugal,  para  mais  tarde,  e  no  fatal  anno  de  1578,  succum- 

bir  á  dòr  profunda  que  lhe  causou  a  obstinação  orgulhosa  de  seu  neto, 
temerariamenle  resolvido  a  ir  perder-se  a  si  e  ao  reino  nos  areacs  da 
Africa. 

Escutae  a  narração  dos  derradeiros  instantes  doesta  illustre  prin- 
ceza:  «...  penetrado  excessivamente  o  seu  espirito  da  deliberação  de 
seu  Neto  passar  a  Africa,  a  quem  infructuosamente  por  varias  vezes 
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dissuadira  de  empreza  tão  temerai-ia,  caliiu  mortalmente  enferma,  e  co- 
nhecendo o  perigo,  recebeu  com  ternura  os  sacramentos.  Tal  era  a  af- 

ílicção  que  lhe  atormentava  o  espirito  na  consideração  da  passagem  de 

Africa,  que  estando  nas  ultimas  agonias,  se  lhe  ouviam  estas  vozes  in- 
tercadentes:  Oh  não  passe  Sua  Alteza  em  nenhum  modo  a  Berbéria; 

aconselhem-lhe  que  não  passe,  que  o  mesmo  fiz  eu  sempre,  e  o  faço  agora. 

Oh  não  passe,  que  não  convém.  Na  repetição  d'estas  palavras  exhalou  o 
espirito,  mostrando  até  o  ultimo  instante  da  vida  o  fino  amor  com  que 

sempre  zelara  a  conservação  de  seu  Neto,  e  de  todo  o  Reino.  Faleceu 
â  huma  hora  depois  da  meya  noite  em  o  Palácio  de  Enxobregas  quando 

contava  setenta  e  um  annos  e  trinta  dias  de  idade'.» 

Deviam  ter  a  força  da  ultima  vontade  as  sentidas  palavras  que  en- 
tre os  soluços  da  morte  proferia  a  augusta  rainha ;  e  natural  era,  que 

em  sendo  referidas  a  seu  neto,  callassem  na  alma  d'este,  e  o  demoves- 
sem do  funesto  intento.  Mas  não !  o  orgulho  cegava  o  entendimento  do 

moço  rei,  e  o  prophetieo  desafogo  da  moribunda  converteu-se  na  voz 
do  que  clama  no  deserto.  .  . 

Vou  agora  occupar-me  da  historia  dos  dois  indicados  collegios. 

COLLEGIO  DOS  MENI.AOS  ORPIIÀOS 

A  rainha  D.  Brites,  mulher  de  el-rei  D.  Affonso  ni,  c  mãe  de  el-rei 

D.  Diniz,  fundara  em  Lisboa  um  estabelecimento,  da  natureza  d'aquelle 
que  mais  tarde  teve  a  denominação  de  Collegin  dos  meninos  orphãos, 
de  que  ora  tratamos.  Este  ultimo  tinha  a  invocação  de  Nossa  Senhora 
de  Monscrrate,  do  mesmo  modo  que  a  tivera  o  primeiro;  se  bem  que 

geralmente  lhe  deram  o  nome  de  Colleyio  de  Jesus,  derivado  da  con- 

fraria que  na  sua  egreja  veiu  estabelecer-se. 
Menciono  estas  circumstancias,  em  razão  de  ser  crivei  que  a  fun- 

dação effeituada  no  anno  de  4549,  como  logo  veremos,  não  fosse  mais 

do  que  a  reformação,  ou  melhoramento,  ou  a  restauração  do  estabele- 

cimento creado  pela  rainha  D.  Brites^. 

1  Memorias  para  a  historiu  dclRrij  D.  SehasUão,  por  Diogo  Barbosa  Ma- 
chado. P.  IV,  liv.  II,  cap.  III. 

Portugal  cuidadoso  e  lastimado,  por  José  Pereira  Bayão.  Liv.  iv,  cap.  xx. 

2  «Em  Lisboa  edificou  (a  rainha  D.  Brites)  o  hospital  dos  meninos  orphãos, 

o  qual  tempos  depois  dotou  a  rainha  D.  Catharina,  mulher  d'cl-rey  D.  João  iii, 
na  forma  que  ngora  permanece.»  (Mon.  Lnsit.  Liv.  xviii,  cap.  xix). 
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Seja  como  for,  é  certo  que  os  diversos  escriptores  apresentam  o 
coUegío  dos  meninos  orphãos,  sito  na  rua  da  Mouraria,  como  uma  insti- 

tuição nova  do  meado  do  século  xyi. 

Relativamente  a  este  collegio,  e  para  que  os  leitores  per  si  mes- 

mos possam  traçar  o  quadro  da  historia  e  organisação  d'elle,  passo  a 
tomar  nota  dos  esclarecimentos  que  successivamente  nos  forem  trans- 
mittindo  alguns  escriptores  portuguezes,  grandemente  noticiosos,  e  pela 
maior  parte  bem  conceituados  na  opinião  dos  entendedores. 

Eis  aqui  os  termos  em  que  um  escriptor  nos  dá  noticia  cVeste  col- 
legio, com  referencia  ao  anno  de  lool: 

«Esta  irmandade  e  collegio  dos  orphãos  de  Jesus  ha  poucos  annos 
que  foi  fundada  por  um  padre  catalão:  foi  feita  para  recolhimento  dos 

orphãos  naturaes  e  estrangeiros,  e  para  lhes  ser  dado  todo  o  bom  en- 
sino, e  doutrina  christã.  Tem  um  conservador  pessoa  nobre,  e  dois  ir- 
mãos dos  collegiaes  de  Jesus  que  os  ensinam.  Ha  nelle  cento  e  dez  mo- 

ços, os  oitenta  se  mantém  de  esmolas,  e  os  trinta  não  são  orphãos, 
somente  seus  pães  e  mães  os  mandam  aprender  e  ensinar  ao  collegio, 
e  vão  comer  a  suas  casas.  Tem  um  peditório  geral,  que  vai  cada  anno 
trezentos  cruzados,  e  assim  hão  muito  tiigo,  que  pedem  no  tempo,  e 
na  cidade  se  lhe  faz  muita  esmola,  que  valerá  cem  cruzados  ̂ » 

O  padre  António  Carvalho  da  Costa,  referindo-se  ao  estado  das  coi- 
sas no  reinado  de  D.  João  v,  dá  as  seguintes  noticias : 

«O  Collegio  dos  meninos  orphãos,  que  fundou  a  rainha  D.  Catha- 

rina,  mulher  d'el-rey  D.  João  o  in,  tem  um  reitor  com  trinta  mil  réis 
de  renda  em  dinheiro,  e  alem  do  comer  e  beber,  roupa  lavada,  e  boas 
casas  em  que  vive,  com  as  missas  livres.  A  renda  deste  collegio  são 
doze  moios  de  trigo,  uma  pipa  de  vinho,  outra  de  azeite,  e  além  das 
esmolas  que  tiram,  lhe  rendem  os  acompanhamentos  dos  defuntos  mais 
de  três  mil  cruzados  cada  anno.  Residem  nesta  casa  trinta  meninos  or- 

phãos, a  quem  dão  de  comer,  vestir  e  calçar,  e  ensinam  a  lingua  latina» 

e  o  canto  de  órgão.  É  administradora  deste  Collegio  a  Mesa  da  Con- 
sciência^.» 

Tal  era  o  estado  das  coisas  no  anno  de  1712,  data  da  dedicatória 

da  obra  do  padre  Carvalho  á  senhora  D.  Maria  Anna  d'Austria. 

*  Snmmario  em  que  hrevcmcnte  se  contém  algtimas  cousas  assim  ecciesiasticas, 
como  seculares  que  ha  na  cidade  de  Lisboa,  por  Chrislovão  Rodrigues  de  Oliveira. 

2  Corografia  por Higiieza,  candor  o  padre  António  Carvallio  da  Costa.  T.  iii, 
1712,  pag.  410. 
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João  Baptista  de  Castro,  aproveitando  as  noticias  que  encontrou  na 

Monarchia  Lusitana,  na  Ásia  Portugueza  de  Faria,  no  Agiologio  e  nas 
Grandezas  de  Portugal,  diz  o  seguinte : 

«Este  coilegio  é  <:los  meninos  orphãos,  situado  na  rua  da  Moura- 

ria. Teve  sua  primeira  fundação  pela  rainha  D.  Brites,  mullier  de  el-rei 

D.  Affonso  ni  e  mãi  de  el-rei  D.  Diniz,  o  qual  coilegio  dotou  depois  a 

rainha  D.  Calharina,  mulher  de  el-rei  D.  João  ui.  Pelo  regimento  com 
que  se  governa  este  coilegio,  feito  em  20  de  Agosto  de  1615,  consta 
ser  instituído  no  anno  de  1549  a  instancia  do  padre  Pedro  Domenec, 

natural  de  Catalunha,  cónego  de  Barcelona,  e  capellão  do  dito  rei,  por 

breve  que  passou  o  núncio  deste  reino  D.  João  Arcebispo  Sepontino, 

no  qual  breve  se  envolvia  não  só  o  titulo  da  invocação,  que  era  o  da 
senhora  de  Monserrate,  mas  se  nomeava  uma  tal  confraria  do  menino 

Jesus,  d'onde  talvez  nasceria  o  chamar-se  Coilegio  de  Jesus.  A  institui- 
ção só  dá  faculdade  para  aceitarem  não  mais  que  trinta  orphãos  des- 

amparados, preferindo  sempre  os  naturaes  de  Lisboa,  e  seu  arcebispado. 

Ultimamente  se  havia  reediíicado  todo  este  Coilegio  desde  os  alicerces, 

por  ordem  e  despendio  do  fidelíssimo  rei,  o  senhor  D.  Joseph,  e  con- 

cluído no  anno  de  1754,  como  consta  da  inscripção  de  um  padrão  gra- 
vada em  pedra,  que  está  no  pateo,  ou  portaria.  Com  o  terramoto  (1755) 

padeceu  sua  ruina,  cahindo  uma  porção  de  parede,  para  a  parte  que 
confina  com  a  rua  de  João  de  Oiteiro :  estalaram  e  abriram  varias  abo- 

badas, e  paredes,  mas  tudo  facilmente  reparavel.  Ninguém  pereceu  nas 

ruínas,  nem  no  Coilegio,  porque  logo  se  foram  abarracar  na  cerca.  Pre- 

sentemente assistem  aqui  poucos  collegiaes,  por  falta  de  rendas  sufifi- 
cientes.  Tem  um  Provedor,  ou  Conservador,  que  hoje  anda  em  um  dos 

deputados  da  Mesa  da  Consciência :  tem  mais  um  reitor  clérigo,  um 

vice-reitor,  e  um  mestre  de  latim'.» 
Aqui  temos  copiosas  noticias  do  coilegio  desde  o  anno  de  1549  até 

ao  de  1763,  contendo  a  sua  instituição  e  dotação,  o  fim  a  que  era  des- 

tinado, os  estragos  que  o  edifício  experimentou  por  effeito  do  fatal  ter- 
remoto de  1755,  e  o  estado  da  sua  administração  no  indicado  anno  de 

1703,  em  que  já  ia  em  decadência. 

Um  hábil  escriplor,  nosso  contemporâneo,  vae  fornecer-nos  a  des- 
cripção  do  edifício  do  coilegio : 

«Na  rua  da  Moiraria,  no  lado  oriental,  está  um  edifício  todo  de 

cantaria,  que  ha  pouco  se  via  denegrida,  c  que  modernamente  foi  bran- 
queada. O  portal  de  architectura  gothica,  e  as  janellas  posto  que  no 

^  Mapim  de  Portufinl,  17G3.  L  iii,  pag.  437  e  438. 
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estilo  do  renascimento,  ou  clássico,  tendo  alguns  versículos  dos  psalmos 

gravados  na  pedra,  mostram  ser  uma  antiga  conslrucção.  Era  o  CoUe- 
glo  dos  meninos  orphãos,  etc.^» 

O  mesmo  hábil  escriptor  vae  fornecer-nos  a  indicação  do  estado 
das  coisas  na  actualidade : 

«Mais  tarde  (muito  depois  do  terremoto  de  IToo)  foi  convertido 

em  recolhimento  de  mulheres,  e  depois,  em  tempos  modernos,  sendo 

transferidas  as  recolhidas  para  o  convento  da  extincta  ordem  dos  Agos- 

tinhos descalços  ao  Grillo,  passou  a  ser  occupado  pela  Sociedade  Phar- 

maceutica,  e  ultimamente  pela  confraria  da  antiga  ermida  de  Nossa  Se- 
nhora da  Guia,  á  qual  foi  dado  por  se  lhe  expropriar  a  dita  ermida  para 

a  abertura  da  Rua  nova  da  Palma.» 

O  que  particularmente  interessa  ao  nosso  plano  é  desentranhar  dos 

elementos  de  informação,  que  vamos  encontrando,  a  noticia  dos  meios 

de  ensino  que  os  diversos  institutos  proporcioriavam  ou  proporcionam. 
O  Collegio  dos  meninos  órfãos  subministrava  apenas  a  instrucção 

da  lingua  latina  e  do  canto  de  órgão  a  uma  porção  de  creaturas  des- 

validas, ás  quaes  pretendia  dar-se  uma  tal  ou  qual  preparação  para  a 
vida  ecclesiastica. 

Identiflcando-nos  com  o  pensamento  e  idéas  de  outras  eras,  não 
podemos  deixar  de  mencionar  com  louvor  esses  esforços  civilisadores, 

embora  pareçam  apoucados,  e  muito  inferiores  às  exigências  do  movi- 
mento social  dos  nossos  dias. 

COLLEGIO  UEAL  DE  NOSSA  SENHORA  DA  ESCADA  EM  LISBOA 

Foi  fundado  pela  rainha,  a  senhora  D.  Calharina,  mulher  de  el-rei 
o  senhor  D.  João  ni,  em  Lisboa,  junto  ao  convento  de  S.  Domingos, 

pela  carta  de  instituição  e  fundação  de  21  de  julho  de  1572. 
Não  poderíamos  interpretar  melhor  a  intenção  da  fundadora,  do 

que  tomando  nota  das  palavras  da  indicada  carta: 

«Ordeno,  e  mando,  que  dos  quinhentos  mil  réis  de  juro,  que  para 

este  eCfeito  tenho  deputados,  se  dêem  de  esmola  para  ajuda  da  susten- 
tação de  trinta  clérigos  ouvintes,  e  de  dois  mestres  religiosos,  por  quem 

*  Fragmentos  de  rim  roteiro  de  Lisboa  (Inédito),  pelo  sr.  I.  YilIioiia  Bar- 
bosa.—  Archiro  Pittoresco,  t.  v,  nmii.  41-  do  18(52.  Este  cscripto  c  iinincnsa- 

menle  rccommendavcl. 
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sejam  ensinados  em  casos  de  consciência,  e  nas  determinações  que  no 
juizo  da  confissão  se  deve  dar  nelles,  e  em  todo  o  mais  que  para  serem 
confessores,  e  curas  de  almas  é  necessário.» 

As  condições  da  instituição  do  collegio  estavam  exaradas  em  22 

capitulos.  Fora  longo  extractal-as  em  todos  os  pontos,  ao  passo  que 
nem  tudo  nos  offereceria  interesse,  com  referencia  ao  plano  do  nosso 
trabalho.  Mencionaremos  apenas  o  que  nos  parece  mais  substancial,  na 
parte  relativa  ao  ensino. 

Haveria  dois  lentes  de  theologia  moral,  religiosos  de  S.  Domin- 
gos; um  dos  quaes  leria  o  calhecismo  ordenado  por  Pio  v  para  instruc- 

ção  dos  parochos,  e  outro  explicaria  a  Siamiia  de  S.  Caetano,  ou  o  Ma- 
nual de  Navarro. 

Para  satisfação  dos  vencimentos  dos  dois  lentes,  e  do  prior  do  con- 
vento de  S.  Domingos,  como  administrador  do  collegio,  assignou  a  rai- 

nha um  juro  perpetuo  de  cera  mil  réis. 

Os  coUegiaes  seriam  sacerdotes,  ou  de  ordens  sacras,  que  não  ti- 
vessem mais  de  quarenta  annos  de  edade:  excepto  se  não  houvesse  ou- 

tros capazes  ao  tempo  da  vacatura. 

A  admissão  dos  collegiaes  ficava  sujeita  a  rigorosas  clausulas  mo- 
raes,  e  a  prévio  exame  de  capacidade  litteraria. 

Seria  de  trinta  o  numero  dos  collegiaes;  sendo  dez  naturaes  de 

Lisboa,  e  vinte  de  fora.  No  que  respeita  a  estes  últimos,  seriam  prefe- 

ridos os  mais  pobres,  e  d'entre  elles  os  nascidos  nas  terras  pertencen- 
tes á  rainha,  Alemquer,  Óbidos,  Cintra  e  outras  que  possuia  no  Al- 

garve. Na  falta  de  clérigos  de  ordens  sacras,  que  preenchessem  o  nu- 
mero de  trinta,  poderiam  ser  admittidos  mancebos,  que  ao  menos  ti- 

vessem a  edade  de  11)  annos,  devendo  todavia  haver  na  escolha  d'estes 
o  mais  severo  escrúpulo. 

A  cada  collegial  do  Lisboa,  ou  do  seu  termo,  mandava  a  rainha 
dar  annualmente  doze  mil  réis,  e  aos  de  fora  do  termo  de  Lisboa  quinze 

mil  réis,  pagos  aos  quartéis;  sendo-lhes  descontadas  as  multas  em  que 
incorressem;  e  sem  jamais  se  lhes  dar  quantia  alguma  adiantada. 

Com  boa  providencia  determinou  a  rainha  instituidora,  que  o  ca- 
peltão  mór  de  el-rei,  ou,  na  sua  falta,  o  deão  da  real  capella,  fizesse 
uma  visita  ao  collegio,  no  mez  de  abril  ou  maio  de  cada  anno,  para  in- 

quirir se  eram  cumpridos  pontualmente  os  estatutos.  Discretamente  an- 
dou a  augusta  senhora,  estabelecendo  o  proveitoso  principio  da  ins- 

pecção e  fiscalisação,  elemento  incftspensavel  de  ordem  e  de  bom  re- 
gimen. 

A  real  instituidora  pediu  a  seu  neto,  el-rei  D.  Sebastião,  que  to- 
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raasse  sob  sua  protecção  o  collegio  de  Nossa  Senhora  da  Escada.  O 
moço  rei,  mais  bem  aconselhado  então  do  que  o  foi  em  negocio  de 
mais  grave  ponderação,  annuíu  ao  pedido  de  sua  illustre  avó,  e  em  21 
de  dezembro  do  indicado  anno  de  1572  expediu  uma  carta,  pela  qual 
«tomava  debaixo  de  sua  protecção  a  fundação  das  ditas  cathedraes  e  a 

instituição  dos  trinta  clérigos  ouvintes,  conforme  aos  estatutos  d'ella, 
para  a  favorecer  em  tudo  o  que  fosse  necessário  para  sua  conservação, 
acrescentamento  e  perpetuação,  etc.,»  Outrosim  encommeiulava  aos  reis 

seus  successoreSj  que  egualmente  prestassem  a  sua  protecção  ao  colle- 
gio, aflm  de  que  nunca  em  tempo  alginii,  por  falta  de  favor  régio, 

houvesse  coisa  que  impedisse  o  effeito  da  dita  fundação  e  instituição  *. 

Com  admirável  concisão  e  elegante  estylo  dá  noticia  d'este  collegio 
o  suavisssimo  fr.  Luiz  de  Sousa ;  e  por  certo  fora  grande  falta  nossa,  e 
imperdoável,  não  pormos  diante  dos  olhos  dos  leitores  o  que  o  illustre 

chronista  da  ordem  de  S.  Domingos  em  Portugal  refere,  com  o  seu  cos- 
tumado encanto  de  aprazível  linguagem. 

Cumpre,  porém,  notar  que  fr.  Luiz  de  Sousa  se  equivocou,  quando 
disse:  ((São  os  coUegiaes  trinta  e  dous»  O  numero  era  de  trinta,  como 
se  vê  dos  documentos  authenticos  que  citámos. 

Posta  esta  única  resalva,  ouçamos  o  harmonioso  musico  da  nossa 
litteratura : 

«Além  deste  estudo,  que  é  de  portas  a  dentro,  e  mais  próprio  dos 
Religiosos,  dado  que  também  admitta  alguns  seculares:  ha  outro  fora, 

de  duas  Yições  publicas  de  casos  de  consciência,  particular  para  secula- 
res. Estas  se  lem  na  Ermida  de  Nossa  Senhora  da  Escada :  e  tem  dous 

lentes  que  nomea  o  Capitulo  Provincial.  Foi  obra  e  instituição  da  Rai- 
nha Dona  Catharina,  digna  consorte  do  christianissimo  Rei  D.  João  ui, 

e  grande  incitadora  de  suas  virtudes:  e  sinalou  de  esmola  por  ella  ao 
Convento  cem  mil  reis  de  juro.  Mas  vendo  que  o  beneficio  com  ser  tão 

geral,  não  abrangia  aquelles  que  por  falta  de  sustentação,  sobejando-lhe 
as  mais  partes,  não  podião  assistir  na  cidade,  ordenou  hum  collegio  de 
clérigos  pobres,  com  numero  certo  e  porções  determinadas.  Conselho 
de  alto  entendimento.  Porque  além  do  mérito  da  esmola,  e  mantença 
que  se  dá  a  pobres:  a  comida  certa  obrigaos  a  estudar:  e  o  estudo  a 

se  habilitarem  pêra  servirem  de  curas  das  Igrejas  e  em  outros  benefi- 

1  Os  leitores  que  pretenderem  ver,  na  sua  integra,  as  cartas  da  rainha,  a 
senhora  D.  Catharina,  e  de  el-rei  D.  Sebastião,  bem  como  os  estatutos  do  colle- 

gio, podem  recorrer  ás  Memorias  para  a  historia  de  Portugal,  quelromprclien- 

dem  o  governo  de  ElRci  D.  Sebastião,  por  Diogo  Barbosa  Machado,  t.  ni.  Lis- 
boa, 1747,  pag.  447  a  4o0. 
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cios :  com  que  se  vem  a  dilatar  a  esmola  por  todos  os  membros  da  Re- 
publica. São  os  coUegiaes  trinta  e  dous :  dos  quaes  mandou  que  os  doze 

fossem  sempre  do  arcebispado  de  Lisboa,  e  os  vinte  do  restante  do 
Reyno.  Aos  do  arcebispado,  como  a  gente  que  esta  em  sua  casa,  ou 
perto  delia,  se  dão  de  porção  doze  mil  reis  por  anno,  aos  de  mais  longe 
quinze  mil  réis,  pagos  em  dinheiro,  e  aos  quartéis,  e  de  mão  do  prior 
do  Convento.  Pêra  serem  admittidos  passão  por  rigoroso  exame  de  la- 
tinidade,  depois  de  approvados  em  vida  e  costumes,  e  limpeza  de  san- 

gue :  e  sempre  ha  concurso  de  pretendentes,  e  he  preferido  o  mais  hábil 

e  mais  digno.  Tem  obrigação  de  certos  annos  de  assistência ;  e  con- 
tinuação quotidiana  de  manhã  e  de  tarde:  pêra  o  que  ha  dous  aponta- 

dores, cujo  officio  he  tomar  em  lembrança  as  faltas  de  cada  hum,  e 
quando  chega  o  quartel  tanto  recebem  menos,  quanto  montão  as  rações 
que  perderão  pro  rata  do  que  vai  a  porção.  O  prior  he  o  administrador 
de  tudo,  e  o  que  manda  fazer  os  pagamentos,  que  fica  sendo  a  maior 
communidade  de  todas  para  os  pobres,  porque  he  almoxarife  certo  8 

bem  assombrado.  A  contia  que  se  monta  deixou  a  Rainha  em  juro  per- 

petuo assentado  na  Alfandega  da  Cidade*.» 

D.  António  Caetano  de  Sousa  especifica  os  actos  de  assignalada  ca- 
ridade que  a  rainha  a  senhora  D.  Calharina  praticou,  e  taes  são  os  se- 

guintes : 
Dotou  vinte  orphãs,  de  pae  ou  de  mãe,  para  freiras  inperpetuum, 

filhas  de  fidalgos  ou  cavalleiros,  que  morressem  em  Africa;  ou  de  mi- 
nistros que  servissem  el-rei  em  legares  de  lettras;  ou  de  criados  da 

casa  real. 

Mandou  resgatar  captivos;  casar  orphãs;  pagar  dividas  de  presos, 
para  que  fossem  soltos;  repartir  esmolas  pelos  pobres,  afora  muitas 
que  deixou  determinadamente  a  conventos  desfavorecidos  de  rendas. 

No  real  mosteiro  de  Belém  instituiu  vinte  mercearias  para  caval- 
leiros pobres  e  honrados,  que  tivessem  servido  em  Africa,  ou  nas  con- 

quistas, consignando-llies  rendimento  para  se  manterem  n'aquelle  to- 

gar. 
Não  se  esqueceu  o  mencionado  D.  António  Caetano  de  Sousa  de 

mencionar  a  fundação  do  CoUegio  de  Nossa  Senhora  da  Conceição  da 

Escada.  Exprimiu-se  a  tal  respeito  nos  seguintes  termos: 
«...  e  no  mosteiro  de  S.  Domingos  de  Lisboa  instituiu  huma  ca- 

'  Historia  de  S.  Domimjos,  por  fr.  Luiz  de  Sousa.  Lisboa,  163.  P.  i,  liv.  lu, 
cap.  XL. 
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deira  moral,  como  se  hoje  vê  na  Ermida  de  Nossa  Senhora  da  Escada, 

com  hção  de  mnnhã  e  tarde  para  trinta  clérigos,  aos  quaes  deixou  par- 
tidos para  cada  hum  de  certa  quantia  para  assistirem  ás  hçoens,  e  se 

fazerem  hábeis  para  servirem  no  confessionário,  e  serem  parochos^». 

O  douto  escriptor  enganou-se,  quando  asseverou  ser  a  instituição 
—  de  uma  cadeira — ;  foram  instituidas  duas,  como  vimos  pelos  docu- 

mentos authenticos  supracitados. 

A  ermida  de  Nossa  Senhora  da  Escada  era  contigua  ao  corpo  da 
egreja  do  convento  de  S.  Domingos,  e  como  que  uma  parte  ou  capella 

d'esta,  da  banda  do  Evangelho.  O  seu  próprio  e  antigo  titulo  foi  o  de  «Er- 
mida de  Nossa  Senhora  da  Purificação;»  mas  o  povo  deu-lhe  depois  o 

nome  de  Ermida  de  Nossa  Senhora  da  Escada,  «por  ser  casa  de  so- 
brado, e  se  subir  a  ella  por  muitos  degraus  de  um»a  escada  de  pedra, 

que  cae  no  adro  e  circuito  que  antigamente  tomava  a  alpendurada  que 
ficava  diante  delia  e  da  porta  principal  da  igreja.»  Assim  se  exprime  o 

já  citado  fr.  Luiz  de  Sousa,  que  egualmente  nos  dá  as  seguintes  noti- 
cias: «o  edificio  assentava  sobre  firmes  abobadas  de  três  ou  quatro  ca- 

pellas,  que  tinham  seus  arcos  e  serviço  no  andar  da  igreja,  e  sobre  as 
capellas  abria  uma  janella  rasgada,  e  tão  alta,  que  ficava  sendo  tribuna 

mui  commoda  para  toda  a  igreja.  De  tempos  muito  antigos  foi  frequen- 
tada com  grande  devoção  e  romagem,  não  só  do  povo,  senão  também 

dos  Reis  e  Príncipes.» 

O  elegante  chronisla,  a  quem  vamos  seguindo,  faz  menção  de  al- 
guns personagens  augustos,  que,  ou  melhoraram  a  ermida,  ou  ali  foram 

em  occasiões  solemnes.  D.  João  i,  que  a  mandou  renovar,  ali  foi  pouco 
antes  de  morrer:  «estando  enfermo  em  Alcochete  da  doença  de  que 
falleceu,  e  sentindo-se  acabar,  mandou-se  trazer  a  Lisboa,  e  antes  de 
entrar  em  sua  casa  veio  a  esta,  a  despedir-se  e  tomar  a  benção  da  se- 

nhora delia,  e  encommcndar-lhe  sua  alma  e  seus  reynos.  Daqui  se  foy 
para  os  paços  do  Castello,  onde  se  finou  brevemente.» 

El-rei  D.  Duarte  acrescentou  a  ermida,  e  a  pòz  no  estado  em  que 
se  conservou  até  ao  terremoto  de  175o,  fazendo-lhe  esmola  para  que 
ardesse  uma  alampada  perpetua  diante  da  Senhora. 

O  infante  santo  D.  Fernando  confessou-se  e  commungou  n'esta  er- 
mida, pouco  antes  de  embarcar  para  a  infeliz  jornada  de  Tanger. 

Também  el-rei  D.  Aífonso  v  veiu  despedir-se  da  Senhora  da  Es- 
cada, quando  em  1471  foi  tomar  Arzilla  e  Tanger  aos  mouros;  dei- 

*  Historia  Genealógica  da  Cam  Real  Portugueza.  Liv.  iv,  t.  iii.,  pag.  28. 
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xando  esmola  para  que  ardesse  outra  alampada  perpetua  com  a  de  seu 

pae. 
El-rei  D.  Manuel,  por  occasião  do  alrocissimo  morlicinio  do  anno 

de  'Í506,  mandou  que  nenhum  frade  ficasse  no  convento  de  S.  Domin- 
gos, exceptuando  um,  varão  santo,  para  guarda  da  ermida. 

El-rei  D.  João  m  mandou  especialmente  reparar  os  estragos  cau- 
sados na  ermida  pelo  tremor  de  terra  do  anno  de  1531  K 

João  Baptista  de  Castro  dá  noticias  de  Lisboa  posteriores  ao  ter- 
remoto de  1755;  e  fatiando  da  ermida  de  Nossa  Senhora  da  Escada, 

diz  assim: 

«Era  egreja  antiga,  e  que  conservava  sua  memoria  desde  o  Bispo 
D.  Gilberto.  Estava  contigua  ao  adro  do  convento  de  S.  Domingos,  e 
com  tribuna  régia  para  a  sua  egreja.  Também  o  terramoto  e  incêndio 
a  arruinou  e  consumio^.» 

O  padre  fr.  Nicolau  de  Oliveira  equivoca-se,  em  quanto  á  institui- 
ção das  duas  cadeiras  na  ermida  de  Nossa  Senhora  da  Escada,  pois  a 

attribue  á  rainha  D.  Leonor,  mulher  d'el-rei  D.  Manuel,  quando  aliás  foi 
instituidora,  como  vimos,  a  rainha  D.  Calharina,  viuva  de  el-rei  D.  João  ni. 

Esta  equivocação,  porém,  não  pi-ejudica  o  juizo  critico  apresentado 
pelo  mesmo  escriptor  acerca  dos  clérigos  que  seguiam  os  estudos  da 

mencionada  ermida,  aliás  tão  favorecidos  pela  real  fundadora.  Eis-aqui 
o  juizo  critico,  a  que  alludo: 

«...  D  onde  procede  haver  muitos  clérigos  extravagantes  que  con- 
tinuam estas  lições,  uns  por  respeito  do  premio,  e  interesse,  que  tem, 

porque  daqui  saem  muitos  providos  com  egrejas,  outros  com  esperança 

de  entrar  no  logar  que  vagar  ̂ .» 
Não  sirva  de  fundamento  esta  arguição  para  irrogarmos  censuras 

vehementes  a  uma  classe.  A  natureza  humana  é  fraca,  ainda  nos  que 
prometteram  ser  fortes;  e  fora  por  certo  uma  severidade  mal  cabida 
não  fazer  entrar  em  linha  de  conta  a  tão  fácil  disposição  para  o  abuso. 
Cuide,  porém,  cada  individuo  de  melhorar  a  sua  condição  moral,  e 

maiormente  promovam  esse  melhoramento  aquelles,  de  quem  se  espe- 
ram os  bons  exemplos,  como  devendo  ser  o  sal  da  terra,  a  luz  do 

mundo. 

^  Hist.  de  S.  Domingos.  P.  i,  liv.  iii,  cap.  xix. 

^  Âlappa  de  Portugal,  t.  iii,  pag.  317. 

^  Livro  das  grandezas  de  Lisboa,  composto  pelo  padre  fr.  Nicolau  de  Oli- 
veira. Lisboa,  1620. 
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EL-REI  D.  SEBASTIÃO 

loG8-lo78 

  se  Lem  considerarmos  o  discurso 

de  sua  vida,  adiaremos,  que  da  natureza 
teve  as  virtudes  em  grande  excellencia,  e 

da  creação  os  defeitos  em  igual  quanti- 
dade :  não  por  culpa  sua,  porque  pare- 

cia ser  nascido  sò  para  cousas  grandes. 
Pedro  de  Mariz. 

El-rei  D.  Sebastião  nasceu  no  dia  20  de  janeiro  de  1344.  Na  sua 
menoridade  regeu  estes  reinos  a  mui  illustre  senhora  D.  Catharina, 

viuva  d'el-rei  D.  João  m,  desde  o  anno  de  loo?  até  ao  de  1362;  e  desde 
1362  a  1368  o  cardeal  infante  D.  Henrique. 

Da  ínclita  rainha,  a  senhora  D.  Catharina,  falíamos  já.  Do  cardeal 
infante  faltaremos  em  capitulo  especial. 

É  sempre  doloroso  ter  que  fallar  do  reinado  de  D.  Sebastião.  ̂ Que 

dizer  d'este  mal  aventurado  monarcha?  Todo  o  seu  governo  se  encami- 
nha, como  em  rápido  declivio,  para  o  fatal  desastre  da  perda  infausta 

de  Portugal  na  jornada  de  Africa. 

D.  Aleixo  de  Menezes,  illustre  fidalgo,  ao  qual  nenhum  se  avan- 
tajara entre  os  da  corte  de  el-rei  D.  João  iii,  foi  nomeado  avo  de  D.  Se- 

bastião. Acertadíssima  escolha  por  certo,  que  poderia  haver  produzido 

os  mais  excellentes  fructos,  se  em  Portugal  não  existisse  o  cardeal  in- 
infante,  se  em  Portugal  não  tivesse  entrado  a  Companhia  de  Jesus! 

A  D.  Aleixo  de  Menezes  foi  entregue  a  guarda  da  creação  e  pes- 
soa de  D.  Sebastião,  quando  este  contava  apenas  quatro  annos  de  edade: 

melindroso  encargo,  de  que  tão  nobremente  se  desempenhou  o  honrado 
fidalgo  por  espaço  de  dois  lustros,  c  até  á  hora  fatal  em  que  as  rédeas 
do  governo  foram  confiadas  ao  real  mancebo. 

Prestes  estava  D.  Sebastião  a  chegar  aos  seis  annos  de  edade, 

quando  pareceu  indispensável  tratar-se  de  escolher  mestre  que  o  ensi- 
nasse. Muito  divididos  foram  os  pareceres  no  conselho  em  quanto  á  es- 
colha, pevalecendo  afinal  o  do  cardeal  infante,  que  opinara  e  vehente- 

mente  instara  por  que  fosse  preferido  o  padre  Luiz  Gonçalves,  da  Com- 
panliia  de  Jesus. 

O  experiente  e  honrado  D.  Aleixo  de  Menezes  votara  contra  a  es- 
colha de  um  religioso  para  mestre  do  seu  pupillo,  e  concluia  «que  qual- 
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quer  que  o  Mestre  fosse,  se  livesse  advertência  em  não  ter  mão  com 

EIRey,  mais  que  nas  cousas  tocantes  a  seu  cargo,  porque  algumas  ve- 

zes ouvira  dizer  ao  Emperador  (Carlos  Quinto),  que  os  principes  instruí- 
dos nas  artes  do  governo  e  guerra  tinham  sciencia  bastante  em  sabendo 

rezar  por  humas  horas.» 
Foi  desprezado,  graças  aos  manejos  e  tenacidade  do  cardeal  infante, 

protector  fogoso  dos  jesuítas,  o  discreto  e  previdente  voto  do  nobre  ayo 
de  D.  Sebastião;  e  a  historia  nos  diz,  bem  tristemente,  e  com  o  mais 
lastimoso  desengano,  o  que  se  fez  do  moço  príncipe,  e  o  que  este  veiu 
a  ser  para  desgraça  de  uma  nação,  a  qual  poderia  tornar  prospera,  se 
outra  e  mui  diversa  cultura  houvesse  sido  dada  á  intelligencia  do  neto 
de  D.  João  iii. 

Ainda,  passados  dez  annos,  e  quando  D.  Sebastião  começou  a  rei- 
nar, se  deliberou  D.  Aleixo  de  Menezes  a  fazer  uma  advertência,  leal  e 

avisada,  que  teria  sido  bem  proveitosa,  se  fosse  acolhida  e  exactamente 
observada  no  reinado  que  então  principiava : 

«Nas  cousas  em  que  V.  A.  (disse  D.  Aleixo),  se  poder  servir  de 
ministros  seculares,  não  dè  a  mão  a  ecclesiasticos,  tirando-os  de  seu 
próprio  instituto,  com  o  supposto  de  que  servem  mais,  e  se  lhe  paga 

com  menos;  porque  demais  de  não  se  darem  nunca  bem  com  cousas 
profanas  tratadas  por  mãos  sagradas,  com  qualquer  das  cousas  que  o 
ecclesiastico  pretende  para  sua  Religião,  com  cada  huma  das  mercês 

que  V.  A.  lhe  faz  para  ella,  se  poderão  pagar  os  serviços  de  muitos  mi- 
nistros seculares;  porque  he  muito  differente  a  pretenção  de  huma  Com- 

munidade,  em  cujo  respeito  o  muito  parece  pouco,  do  particular  de  huma 

pessoa,  onde  o  pouco  a  satisfaz,  e  paga  grandes  serviços ^» 

Tenho  na  lembrança  um  bellissimo  enunciado  do  immortal  visconde 
de  Almeida  Garrett,  e  não  me  soffre  o  animo  deixar  de  o  referir  aqui, 

como  eloquente  e  muito  significativo  resumo  do  que  foi  el-rei  D.  Se- 
bastião, e  das  consequências  do  seu  fatal  reinado.  Garrett,  encarando  o 

theatro  como  um  grande  meio  de  civilisação,  examina  quaes  circumstan- 
cias  são  necessárias  para  que  elle  prospere,  e  depois  de  percorrer  di- 

versos paizes  e  cidades,  diz : 

«Depois  de  creado  o  gosto  publico,  o  gosto  publico  sustenta  o  thea- 
tro;  é  o  que  succedeu  em  França  e  em  Hespanha ;  é  o  que  teria  succe- 

^  Veja  a  Practica  de  D.  Aleixo  de  Menezes  a  ElReu  antes  de  ser  coroado. 

T.  III  das  Memorias  para  a  historia  de  Portugal  que  comprehendem  o  fioverno  d^El- 
Reij  D.  Sebastião,  por  Diogo  Barbosa  Machado. 
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dido  em  Portugal,  se  o  mysticisino  belUcoso  íVel-rei  D.  Sebastião,  que 
não  tratava  senão  do  brigar  c  rezar,  —  e  logo  a  dominação  estrangeira 
que  nos  absorveu,  não  tivessem  cortado  á  nascença  a  planta  que  ainda 

precisava  muito  abrigo  e  muito  amparo*.»  • 
De  um  soberano,  pois,  que  não  tratava  senão  de  brigar  e  rezar, 

fora  loucura  suppor  possivel  que  desse  o  mais  leve  impulso  ao  progresso 
das  lettras  e  das  sciencias,  ou  animasse  por  qualquer  modo  a  cultura 
intellectual  dos  portuguezes. 

Assim  mesmo,  e  para  que  não  succeda  mencionarmos  debalde  o 

nome  de  tal  rei,  damo-nos  por  obrigado  a  buscar,  aqui  e  acolá,  alguma 

noticia  que  mereça  ser  apontada ;  e  porventura  encontraremos  algum  fa- 
cto que  a  nossa  imparcialidade  julgue  digno  de  louvor. 

Tomamos  nota  da  curiosidade,  verdadeiramente  singular,  que  mo- 
veu el-rei  D.  Sebastião  a  visitar  a  Universidade  de  Coimbra. 
No  dia  13  de  outubro  de  1570  entrou  em  Coimbra,  acompanhado 

do  cardeal  infante,  e  de  D.  Duarte,  fdho  do  infante  D.  Duarte  e  de  D.  Isa- 
bel. Foi  recebido  do  mesmo  modo  que  o  havia  sido  D.  João  m.  No  dia 

14  foi  visitar  a  sala  da  Universidade,  onde  se  armou  um  estrado  mais 

alto  que  os  doutoraes,  e  um  apparatoso  docel ;  e  ali  ouviu  a  oração  la- 
tina que  proferiu  o  doutor  Luiz  de  Castro  Pacheco,  lente  de  véspera  de 

cânones;  no  dia  IG  foi  ás  escolas,  entrou  nos  geraes  das  quatro  facul- 

dades, detendo-se  em  cada  um  d'elles  por  algum  tempo  a  ouvir  os  len- 
tes; no  dia  20  assistiu  ao  doutoramento  de  D.  Jeronymo  de  Menezes, 

que  então  era  reitor  da  Universidade. 

Não  faltou  a  visita  ao  mosteiro  de  Santa  Cruz.  Ali,  depois  de  bei- 
jar a  espada  de  D.  Aífonso  Henriques,  disse  ao  prior  geral:  ((Guardae, 

Padre,  esta  espada,  porque  ainda  me  heiãe  valer  delia  contra  os  Mou- 
ros de  Africa  / . . . » 
El-rei  D.  Sebastião  determinou,  pela  carta  de  20  de  setembro  de 

1568,  que  houvesse  sempre  na  Universidade  de  Coimbra  vinte  estudan- 
tes christãos  velhos,  de  boas  qualidades,  que  estudassem  medicina  e  ci- 

rurgia, recebendo,  cada  um  d^elles  vinte  mil  réis  de  pensão  annual  pagos 
aos  quartéis,  á  custa  das  rendas  dos  concelhos  de  certas  cidades,  villas 
e  togares  que  designadamente  determinou. 

De  passagem  apresentarei  a  este  respeito  o  seguinte  esclarecimento. 
Filippe  III  (n  de  Portugal)  restaurou  em  IGOG  aquella  instituição,  á  qual 

deu  regimento  em  7  de  fevereiro  do  mesmo  anno.  Elevou  a  trinta  o  nu- 

*  Introducção  ao  drama:  Um  Auto  de  Gil  Vicente. 
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mero  dos  estudantes  porcionistas,  bem  como  augmentou  o  quantitativo 

das  pensões,  e  quiz  que,  assim  como  se  mandava  que  houvesse  mé- 
dicos christãos  velhos,  deveria  lambem  haver  boticários  ciiristãos  velhos. 

Determinou  pois  que  houvesse  vinte  logares  pêra  mancebos  sem  raça 

alguma,  e  de  boas  partes,  que  depois  de  latinos  aprendão  para  boticá- 
rios.—  A  contribuição  que  no  reinado  de  D.  Sebastião  fora  de  7'15j$ÍOOO 

réis,  passou  a  ser  de  1:000/5000.  O  alvará  de  20  de  agosto  de  1774 
deu  nova  forma  a  esta  contribuição;  o  seu  quantitativo  foi  elevado  a 

4:065í5510  réis,  o  qual,  deduzindo  por  um  lado  o  contingente  de  Oli- 

vença, e  acrescentando  por  outro  os  cinco  por  cento  addicionaes,  impor- 
tava ultimamente  em  4:229^337  réis.  Esta  contribuição  foi  extincta  pela 

carta  de  lei  de  30  de  julho  de  18C0. 

Em  chegando  ao  reinado  dos  Filippes,  daremos  cabal  desenvolvi- 
mento a  estas  noticias. 

Quando  acima  fallei  da  visita  de  el-rei  D.  Sebastião  á  Universidade, 

esqueceu-me  apontar  uma  particularidade  muito  curiosa. 
Ao  entrar  na  primeira  aula,  foi  recebido  pela  rapazia  escolar  cora 

pateada.  Desagradavelmente  impressionado  pela  inesperada  manifesta- 
ção, lança  mão  á  espada,  e  pergunta  o  que  significava  um  tal  arruido. 

O  reitor  respondeu  que  era  um  applauso  académico;  o  moço  rei  tran- 

quillisa-se,  e  embainha  a  espada  —  que  não  devera  ter  interrompido  o 
seu  plácido  repouso.  Nos  outros  dias  já  el-rei  estava  familiarisado  com 
o  singular  modo  de  applaudir. 

Não  devo  omittir  um  acto  de  munificência,  que  me  parece  ser  muito 

lisongeiro  para  a  memoria  de  el-rei  D.  Sebastião. 

Ao  grande  mathematico  Pedro  Nunes  fez  el-rei  D.  Sebastião  largas 
mercês,  em  testemunho  dos  serviços  que  aquelle  prestara  no  ensino  das 
mathematicas,  e  como  cosmographo  mór. 

Em  1572  o  mandou  vir  para  Lisboa,  onde  folgava  de  o  ter,  e  de 

aproveitar  a  sua  sciencia  e  grande  préstimo,  proporcionando-lhe  os  meios 
necessários  para  a  sua  residência  na  corte. 

Diz-se  que  o  mesmo  rei  D.  Sebastião  o  houve  como  seu  mestre, 
escutando  de  boamente  os  seus  discursos  e  instrucções. 

O  doutor  António  Ribeiro  dos  Santos  abona  esta  ultima  asserção 

com  o  que  diz  António  de  Mariz,  na  dedicatória  a  el-rei  D.  Sebastião  da 

obra  latina:  De  Arte  atcjue  ratione  navigationis  (1573).  António  de  Ma- 
riz, dizendo  que  os  tios  de  el-rei  D.  Sebastião,  o  infante  D.  Luiz  e  D. 

Henrique,  tiveram  por  mestre  o  insigne  Pedro  Nunes,  acrescenta:  Et 
G.  E.  7 
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tu  tandem  Rex  inclile,  ejusãem  Pelrí  2súnn'n  doclrlnam  proles,  ac  ina- 
thematica  prcecepta  Ubenter  aiidias^. 

Ha  uma  circumstancia  muito  iiolavel  na  historia  litteraria  de  el-rei 

D.  Sebastião,  e  vem  a  ser  que  «em  nenhum  tempo  o  poderam  persua- 
dir a  que  fizesse  o  juramento  de  Protector  da  Universidade .y> 
E  não  se  pense  que  a  Universidade  se  descuidasse  de  sollicitar  esta 

demonstração  da  soberana  benevolência.  No  conselho  de  13  de  junho  de 

1557  (quatro  dias  depois  do  fallecimento  de  el-rei  D.  João  m)  resol- 
veu dar  immediatamente  obediência  a  el-rei  D.  Sebastião,  e  pedir-lhe 

fosse  seu  Protector,  e  prestasse  o  respectivo  juramento,  na  conformi- 
dade dos  estatutos.  Respondeu-se  á  Universidade  da  parte  do  moço  rei; 

e  responderam  também  a  senhora  D.  Catharina  e  o  cardeal  infante,  nos 
devidos  termos;  mas  é  certo  que  pelo  tempo  adiante,  e  quando  a  edade 
permittiu  ao  soberano  exprimir  a  sua  própria  vontade,  nunca  jcámais  quiz 
prestar  o  juramento  que  se  lhe  pediu  e  os  estatutos  determinavam. 

O  CARDEVL  l>FAME  D.  flE^RI^lE 

1578-15802 

Porqiie  n'uma  calamidade  publica,  o  que 
a  lodos  abrangia,  nem  os  vassallos  podião 
receber  sem  mágoa  hum  Rei  velho,  quando 
lamentavão  perdido  hum  moço;  nem  o  Rei 

podia  sem  tristeza  empunhar  o  sceptro,  en- 
trando a  governar  lums  vassallos  tristes. 

Pereira  de  Figueiredo. 

Não  é  da  Índole  d"cste  nosso  trabalho  contemplar  aqui  o  adversário, 
ao  principio,  e  ao  depois  protector. apaixonado  e  fogoso  da  Companhia 
de  Jesus;  nem  o  inquisidor  fanático  e  intolerante;  nem,  mais  tarde,  o 
rei  irresoluto  e  altamente  funesto  ao  povo  portuguez. 

Aqui  tratamos  unicamente  de  encarar  o  príncipe  que  deu  mostras 

de  querer  promover  a  inslrucção,  embora  quasi  exclusivamente  eccle- 
siastica  e  raystica. 

1  Da  vida  e  escritos  de  Pedro  Nunes  (Mem.  da  Liít.  Port.,  t.  vu.) 

2  Nasceu  em  1512;  reinou  desde  1578  a  1580,  em  que  falleceu. 
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Apresentaremos  primeiramente  um  resumo  dos  principaes  factos 
litterarios,  relativos  ao  cardeal  infante,  e  daremos  depois  uma  noticia 

especial  da  Universidade  de  Évora,  que  a  este  príncipe  deveu  a  existên- 
cia. 

Fundou  em  1551  o  coUegio  de  Évora,  da  Companhia  de  Jesus, — 
o  qual  foi  inaugurado  no  anno  de  1553. 

Conseguiu  depois  erigir  na  mesma  cidade  de  Évora  uma  Universi- 
dade, sujeita  á  mencionada  Companhia.  Solemnemente  foi  inaugurado 

este  estabelecimento  no  anno  de  1559,  e  no  de  1560  visitado  com  grande 

apparato  pelo  augusto  fundador,  levando  em  seu  séquito  um  homem  il- 
lustre,  Francisco  de  Borja,  que  a  egreja  recebeu  depois  na  lista  dos 
santos. 

Não  se  pense,  porém,  que  á;]uella  instituição  quadra  de  todo  ponto 
o  pomposo  titulo  de  Universidade,  que  ostentosamente  se  lhe  deu.  ̂ ,Como 
chamar  Universidade  a  um  estabelecimento  scientifico,  no  qual,  nem  o 

direito  civil,  nem  a  parte  contenciosa  do  direito  canónico,  nem  a  medi- 
cina, nem  ramo  algum  das  sciencias  naturaes  era  professado? 

No  entanto,  e  embora,  de  accordo  com  Faria  e  Sousa,  repute  ha- 
ver sido  prejudicial  aos  interesses  da  sociedade,  e  maiormente  opposta 

ás  conveniências  agrícolas,  aquella  instituição;  nem  por  isso  deixo  de 
louvar  as  intenções  do  cardeal  infante,  em  quanto  pretendia  promover 

a  instrucção — segundo  as  idéas  do  seu  tempo. 
Dissemos  que,  de  accordo  com  Faria  e  Sousa,  reputava  haver  sido 

prejudicial  á  agricultura  aquella  instituição.  Devo  justificar  esta  asserção^ 
que  poderá  parecer  menos  bem  assente.  Leiam  comnosco  os  leitores  a 
seguinte  passagem  de  Faria  e  Sousa : 

«El  Cardenal  D.  Henrique  fundo  en  Évora  un  sumptuoso  Colégio 
y  Universidad  para  los  Padres  de  la  Compahia,  adonde  tienen  Escuelas 
generales  de  que  se  aprovechan  los  naturales  de  aquellas  partes,  com 
tal  séquito,  que  viniendo  miichos  por  ello  a  dexar  la  cultura  de  los 

campos,  en  cuijo  exercido  se  criar on,  vinieron  a  perder-se  muchas  tier- 
ras  que  fertilme?7te  produzian  cl  sustento  de  grande  parte  dei  Reyno, 

traydo  por  esto  a  necessidad  de  pedir  pan  a  sus  próprios  enemigos  *. » 

O  infante  cardeal,  e  depois  rei,  não  foi  somente  versado  nas  scien- 
cias ecclesiasticas.  Do  grande  malhematico  Pedro  Nunes  foi  elle  discí- 

pulo, e  aprendeu  com  aproveitamento,  a  arithmetica,  e  a  geometria  dos 

Elementos  de  Euclides;  o  tratado  da  esphera;  as  theoricas  dos  plane- 

^  Europa  Portngiieza,  por  su  autor  Manuel  de  Faria  y  Sousa;  t.  iii. 

7  • 
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tas;  parte  da  grande  composição  dos  astros  de  Ptolomeu;  a  mechanica 
de  Aristóteles;  toda  a  cosmographia;  o  uso  dos  instrumentos  antigos, 
e  de  alguns  que  seu  sábio  mestre  havia  inventado  para  a  pratica  da  na- 

vegação. E  não  é  este  um  elogio  de  mero  comprimento;  consta  da  de- 
dicatória do  tratado  De  Crepiisculis  de  Pedro  Nunes  a  el-rei  D.  João  m. 

«Os  estudos  e  indagações,  que  sobre  tudo  o  desvellavam,  como  os 
de  seu  maior  gosto,  e  propensão,  foram  os  da  Astronomia,  e  tanto  fol- 

gava com  elles,  que  ainda  depois  de  se  achar  de  todo  entregue  aos  es- 
tudos e  coisas  ecclesiasticas,  costumava  quasi  todos  os  dias  propor  a 

Nunes  algum  problema  árduo,  e  pedir-lhe  que  o  resolvesse  por  de- 
monstrações de  mathematica'.» 

Auxiliou  poderosamente  os  jesuítas  no  estabelecimento  de  collegios, 
e  deu  impulso  á  instituição  dos  seminários,  em  observância  das  resolu- 

ções do  Concilio  de  Trento. 

Em  1568  apresentou  o  cardeal  infante  a  el-rei  D.  Sebastião  o  rela- 

tório do  que  succedera  durante  os  seis  annos  de  sua  regência.  N'esse 
relatório,  na  parte  relativa  ás  coisas  ecclesiasticas  e  da  instrucção,  dizia 
o  seguinte: 

«Com  a  mais  profunda  veneração  se  receberão  os  decretos  do  Con- 
cilio Tridentino,  e  exactamente  se  praticarão  nos  Synodos  provinciaes  ce- 

lebrados em  Braga  e  Lisboa.  Augmentou-se  com  copiosas  rendas  a  Uni- 
versidade de  Coimbra,  por  ser  a  Palestra  Universal,  em  que  a  Sciencia 

triunfa  da  ignorância,  e  da  mesma  liberalidade  se  usou  com  os  quatro 
Collegios  da  Companhia,  fundados  em  Coimbra,  Braga.  Évora,  c  Lisboa, 

para  a  instrucção  dos  engenhos,  e  cultura  das  virtudes-.» 

Em  uma  das  notas  á  Chronica  do  Cardeal  Rei  D.  Henrique  se  diz 
que  era  elle  presador  e  cultor  dos  bons  estudos,  como  se  evidenceia 

pela  creação  da  Universidade  de  Évora,  pela  eiricacia  com  que  promo- 
veu o  ensino  das  disciplinas  ecclesiasticas  em  todas  as  dioceses  a  que 

presidiu,  e  pelo  zelo  com  que  fez  publicar  livros  accommodados  ao  uso 
dos  parochos  e  á  instrucção  dos  fieis. 

Em  outra  nota  á  mesma  Chronica  se  attribue  ao  cardeal  rei  o  es- 
tabelecimento de  um  collegio  de  cathecumenos  na  rua  dos  Calafates  da 

cidade  de  Lisboa,  para  a  catequese,  e  instrucção  na  fé  cathohca,  dos 
infiéis  que  a  este  reino  acudissem. 

^  Memorias  hisloricns  sobre  alguns  matliematicos  portuguezes  e  estrangeiros 
domiciliários  em  Portugal,  ou  nas  conquistas,  por  António  Uibeiro  dos  Santos. 

~  Veja  este  Relatório  nas  Memorias  de  el-rei  D.  Sebastião,  por  Diogo  Bar- 
bosa Macliado;  part.  iii,  liv.  i,  cap.  iii. 
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Cremos  porém,  que  n'esta  parte  incompetentemente  se  attribue  ao 
cardeal  rei  a  creação  do  indicado  collegio,  embora  assim  o  diga  João 
Baptista  de  Castro.  O  padre  Balthezar  Telles  diz  muito  terminantemente : 

«Também  he  obra  d'esta  Casa,  e  em  especial  da  sancta  industria  do  Pa- 
dre Pêro  da  Fonseca  a  Casa  de  cathectimenos,  aonde  se  recolliem,  sus- 

tentam, cathechizam  e  bautizam  os  que  das  seytas  dos  Turcos,  Mouros 
e  Judeus  se  querem  converter  a  nossa  Sancta  Fé.» 

O  que  é  positivo,  é  que  a  primeira  pedra  da  edificação  da  casa  foi 
lançada  em  vida  do  cardeal  rei  K 

De  passagem  diremos  que  o  Collegio  dos  Gathecumenos  foi  sup- 
primido  pelo  decreto  de  2G  de  fevereiro  de  1834. 

Tão  concisa,  como  "eloquentemente,  foi  assim  caracterisado  o  per- 
sonagem, do  qual  nos  occupamos:  «. .  .o  Cardeal  inquisidor  D.  Henri- 

que, homem  de  curta  capacidade,  de  inquieta  e  ciosa  ambição,  mais 
beato  e  fanático  do  que  religioso,  com  todos  os  defeitos  de  padre^,  e 

nenhuma  das  virtudes  de  príncipe^.)) 

Vamos  agora,  cumprindo  o  que  piomettemos,  fallar  do  estabeleci- 
mento universitário  de  Évora,  com  o  desenvolvimento  que  podemos  dar- 

Ihe  dentro  dos  limites  d'este  nosso  trabalho.  Para  maior  clareza  e  exac- 
ção,  seguiremos  a  ordem  chronologica  dos  factos. 

^A  Chronica  do  Cardeal  Rei  D.  Henrique  foi  dada  á  estampa  em  1840  pela 
Sociedade  fropa(jadora  dos  conhecimentos  úteis.  —  Os  livros  a  que  se  allude  no 
texto  são  os  seguintes :  Breviário  Eborense^  coordenado  pelo  insigne  André  de 

Rezende;  o  Sacramental  de  Braga;  Lembranças  para  os  confessores,  com  os  de- 
cretos do  Concilio  Tridentino,  traduzidos  em  vulgar,  na  parte  em  que  tratam 

da  reformação  dos  costumes ;  o  Ceremoniale  e  Baptisíeriími  em  Évora ;  as  Medi- 
tações e  homilias,  que  o  cardeal  compoz,  e  foram  impressas  nos  Paizes  Baixos,  e 

logo  depois  em  Portugal. 

No  que  respeita  ao  Collegio  dos  Cathecumenos,  veja:  Muppa  de  Portugal, 

por  João  Baulista  de  Castro,  t.  m;  e  Clironica  da  Companhia  de  Jesii,  da  pro- 
vinda de  Portugal,  pelo  padre  M.  Balthezar  Telles,  part.  n,  liv.  iv,  cap.  xxi. 

^  Quadro  Elementar,  pelo  visconde  de  Santarém,  continuado  por  L.  A.  Re- 
bello  da  Silva,  t.  xvi,  pag.  xu. 
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....  não  deixará  de  ler  grande  parte  es(e 
nosso  Rei  D.  Henrique,  que  sendo  Infante 
Cardeal,  conslituio  em  Évora  casas  de  sclen- 
cias,  tantos  seminários  de  mancebos  pobres, 
para  as  poderem  aprender,  e  tantas  religiões 
para  nellas  se  acabarem  de  graduar. 
Chron.  do  Cara.  Reij  D.  Henrique. 

O  ultimo  prelado  que  teve  o  bispado  de  Évora  foi  o  cardeal  infante 

D.  ACfonso ;  e  o  primeiro  prelado  que  teve  o  arcebispado  do  mesmo  ti- 
tulo, foi  o  cardeal  infante  D.  Henrique. 

1520-1540 

A  instancias  de  el-rei  D.  João  iir  foi  a  egreja  eborense  erecta  em 
metropolitana  pelo  papa  Paulo  m  (24  de  setembro  de  1540);  sendo  seu 
primeiro  arcebispo,  como  deixamos  dito.  o  cardeal  infante  D.  Henrique, 
que  depois  foi  rei  de  Portugal. 

El-rei  D.  Manuel  chegou  a  ter  o  intento  de  fundar  universidade  em 

Évora;  e  n'este  presupposto  comprou  n'aquella  cidade,  junto  da  Porta 
do  Moinho  do  Vento,  um  farrejal  que  era  do  coudel  rnór  Francisco  da 
Silveira  K 

Succedeu  isto,  diz  Brandão,  no  anno  de  1520;  e  pôde  ser  que  fosse 

esta  a  causa  de  escolher  ElRei  D.  Henrique,  seu  filho,  esta  mesma  ci- 
dade para  assento  da  Universidade,  que  alli  fundou  com  tanta  grandeza, 

—  o  que  aliás  não  levara  a  effeito  o  Rei  venturoso'^. 

1551 

No  anno  de  1551  fundou  o  cardeal  infante  D.  Henrique  o  Gollegio 
de  Évora,  da  Companhia  de  Jesus. 

1553 

No  dia  29  de  agosto  de  1553  effeitou-se  a  abertura  solemne  das 

^  Évora  Gloriosa,  pelo  padre  Francisco  da  Fonseca.  Roma,  1728. 

~  Brandão,  Monarchia  Lusitana.  P.  v,  liv.  xvi,  foi.  167  v. 
Brandão  diz  que  a  conqjra  foi  feita  em  1520;  Fonseca,  porém,  na  Évora 

Gloriosa,  marca  o  anno  de  1530. 
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escolas  publicas  do  theologia  moral,  e  lettras  humanas  (humanitlades), 
únicas  disciplinas  que  então  era  permittido  ensinar  fora  da  Universidade 
de  Coimbra, 

Eis  aqui  os  termos  em  que  o  padre  Balthesar  Telles  dá  conta  d'este facto. 

«Abriramse  os  estudos  em  !29  de  Agosto  do  mesmo  anno  de  1553, 

em  que  foram  a  Évora  o  Padre  Commissario,  à-  o  Padre  Provincial,  dan- 
doselhe  fausto,  á  felice  principio  com  huma  elegante  oraçam,  que  teve 

o  muy  excellente  orador  Pêro  de  Perpinham,  que  linha  vindo  de  Lis- 
boa, do  qual  por  vezes  tenho  falado,  d-  ora  Mestre  designado  pêra  a 

Rhetorica;  que  sem  duvida  foy  como  bom  pronoslico  dos  Mestres  insi- 
gnes, em  Rhetorica,  á-  Humanidades,  que  a  Companhia  sempre  teve 

n'este  magnifico  Collegio  de  Évora.  Aos  novos  mestres  concorreo  grande 
numero  de  discípulos,  pêra  o  que  ajudou  muyto,  a  boa  fama,  que  logo 

soou  de  seu  grande  cabedal  de  doutrina,  &  smgular  modéstia  de  cos- 
tumes; de  sorte  que  em  Abril  de  1554  já  havia  mais  de  trezentos  estu- 
dantes, d-  foy  necessário  acrecentar  mais  hu  Mestre;  o  qual  foy  hum  Ir- 

mam  muyto  bom  Humanista,  que  se  chamava  Francisco  de  Moraes. 

«Tãbem  pêra  isto  ajudou,  o  que  ordenou  Sua  Alteza,  que  nenhu  ou- 
tro mestre  ensinasse  Latim  na  Cidade  de  Évora,  o  que  logo  se  execu- 
tou, sendo  assim,  que  um  delles  era  o  famoso  André  de  Rezende,  cujas 

obras  dão  bom  testimunho  de  sua  grande  erudiçam,  d-  excellente  estylo, 
d  tinha  sido  tam  estimado  de  Sua  Alteza,  que  por  lhe  fazer  honra  o  hia 
ouvir  algumas  vezes,  authorisando  cora  sua  real  presença  a  eschola  de 

tam  insigne  Mestre. '» 
De  propósito  citámos  a  passagem  relativa  a  André  ̂ de  Rezende, 

para  dar  occasião  a  que  os  leitores  tomem  nota  de  uma  excellente  pa- 
gina dos  escriptos  do  grande  Cenáculo : 
«As  horas  do  Palácio  erão  bem  aproveitadas  pelos  protectores  dos 

padres  (da  Companhia  de  Jesus)  para  insinuarem  o  merecimento  de 

seus  Clientes:  pralicava-se  a  regra  ordinária  de  quem  pretende,  que  he 
divisar  erros  no  passado,  e  prometter  sempre  de  si  capacidade.,  e  dili- 

gencia para  as  emendar:  tudo  moveo  ElRei  para  entregar  á  Companhia 
os  estudos  das  Humanidades,  como  syslema  de  vida  mais  apto  a  unir 

com  a  Religião,  e  virtudes  as  disciplinas  profanas.  ResignarãO-se  os  Mes- 
tres antigos:  seu  silencio  foi  raro  exemplo,  no  que  mostravão  a  digni- 
dade com  que  servião:  Mas  dérão-se  a  bom  conselho,  pois  com  a  razão 

'  Chrunica  da  Companhia  de  Jesn,  da  provinda  de  Portugal,  composta  pelo 

padre  M.  Kaltliesar  Telles.  Lisboa,  16'i7.  P.  ii,  liv.  v,  cap.  xiv,  |  9.° 



—  104  — 

que  lhes  assistia,  ainda  que  sem  forças  de  patrocínio,  nem  se  lisongea- 
rão  de  esperanças,  nem  quizerão  por  fim  baldar  mais  diligencias.  Alguns 

dos  antigos  Professores  ficarão  continuando  no  ensino  em  seu  particu- 
lar; outros  se  ausentarão  do  Reino,  ou  para  retiro  dentro  delle.  Derão-se 

a  outros  Professores  despachos  que  parecerão  de  justiça:  a  Diogo  de 

Teive  um  Canonicato  em  Miranda:  a  João  da  Costa  a  Igreja  de  S.  Mi- 
guel de  Aveiro,  e  assim,  a  outros.  Não  dizem  as  historias  a  causa  de  ser 

removido  o  digno  Resende:  era  porém  necessário  que  os  antigos  Histo- 
riadores contassem  a  exclusão  de  tão  egrégio  Filólogo  com  testemunho 

de  seus  motivos.  (Cita  aqui  o  que  diz  Telles,  e  prosegue  depois:)  Se 

acaso  ignoramos  em  particular  os  motivos  deste  procedimento  com  Re- 
sende, com  tudo  no  que  respeita  á  nova  economia  das  aulas  entregues 

á  Companhia,  acha-se  muito  expressa  a  causa  de  semelhante  variação  no 
discurso  que  o  Padre  Perpenian  recitou  na  entrega,  e  abertura  das  au- 

las, dizendo:  ser  motivo  daquella  novidade  o  pensamento  em  que  estava 
ElRei,  de  que  sendo  bons  os  Mestres  deposto^,  com  tudo  a  Companhia 
usava  de  remédios  que  os  outros  não  praticavão,  e  que  tudo  procedia 
do  amor  que  S.  M.  tinha  á  Religião,  e  desejo  de  unir  as  letras  com  os 
bons  costumes.  Aperreava  muito  os  ânimos  esta  amplificação  do  Orador, 

pois  todos  presumião  de  si  haverem  dado  instrucções  louváveis '» 

A  fim,  porém,  de  que  os  leitores  tenham  uma  precisa  noticia  chro- 
nologica  dos  factos,  especificarei  aqui  algumas  datas,  relativas  a  André 
de  Rezende: 

Quando  a  corte  passou  de  Évora  a  Lisboa,  veio  André  de  Rezende 

para  a  capital,  e  na  respectiva  Universidade  foi  professor  de  humanida- 
des. No  anno  de  1534  fez  elle  a  oração  de  Sapieiítiâ  em  Lisboa;  a  Uni- 

versidade foi  mudada  de  Lisboa  para  Coimbra  em  lo37,  e  para  lá  pas- 
sou também  André  de  Rezende,  como  professor  de  humanidades;  em 

iool  fez  em  Coimbra  a  oração  de  Sapicntiâ.  Chega  o  anno  de  looo; 

são  entregues  aos  jesuítas  os  estudos  menores,  e  André  de  Rezende  re- 
colhe-se  a  Évora,  abre  escola  publica,  e  a  conserva  aberta  até  ao  anno 
de  1559,  no  qual  começou  a  funccionar  a  Universidade  de  Évora,  como 

logo  veremos.  Mas  n'esse  anno  de  1559  mandou  o  governo  fechar  todas 
as  escolas  de  particulares  n'aquella  cidade,  e  desde  então  cessou  André 
de  Rezende  de  ensinar,  consagrando-se  exclusivamente  ao  seu  estudo 

mimoso,  o  das  antiguidades  de  Évora  e  de  Portugal^. 

^  Memorias  históricas  dos  progressos  e  restabelecimento  das  letras  na  Ordem 
Terceira  de  S.  Francisco  em  Portiigol  e  seus  Domínios,  pag.  70  a  72. 

2  Manda  a  verdade  observar  que  em  1559  exceptuou  o  governo  a  escola 
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1556 

O  cardeal  infante  lidoií  muito  com  seu  irmão,  el-rei  D.  João  iii, 

para  obter  permissão  de  fundar  uma  universidade  em  Évora;  mas  os 

seus  esforços  foram  baldados,  e  a  muito  custo  conseguiu  apenas  aucto- 
risação  para  crear  uma  cadeira  de  philosophia,  da  qual  foi  o  primeiro 

mestre,  em  1556,  o  venerável  padre  Ignacio  Martins,  conhecido  pela  de- 
nominação de  Padre  Mestre  Ignacio. 

É  curioso  ver  em  Balthezar  Telles  a  descripção  dos  vários  inciden- 
tes da  lucta,  que  por  aquelle  tempo  se  travou  entre  o  cardeal  infante  e 

el-rei  D.  João  m.  O  cardeal  infante  capitaneava  os  jesuítas,  e  punha  o 

fito  em  exaltar  aquella  ordem  celebre,  rodeando-a  da  aureola  das  lettras 
e  das  sciencias;  D.  João  ni,  sem  ser  adverso  á  companhia  (muito  pelo 

contrario),  navegava  n'outro  rumo,  não  querendo  crear  uma  rival  á  Uni- 
versidade de  Coimbra,  creatura  sua  e  muito  querida.  É  pois  fácil  de  ver 

que  D.  João  ui,  na  sua  resistência  ao  cardeal  infante,  obedecia  aos  im- 
pulsos do  amor  próprio  e  a  sentimentos  de  ciúme,  parecendo  não  ser 

senão  o  echo  da  opposição  vehementissima  da  Academia  Conimbricense, 

que  fortemente  combatia  a  projectada  nova  Universidade. 

Posto  isto,  oiçamos  agora  Balthezar  Telles,  que,  em  verdade,  não 
refere  mal  o  caso: 

«Porém  como  grandes  emprezas  sempre  tem  mayores  difficulda- 

des,  esta  ainda  quando  se  ideava  nos  conceytos  do  eminentíssimo  Prin- 

cepe,  teve  taes  resistências,  por  via  do  Reytor,  d-  lentes  da  Universi- 
dade de  Coimbra,  que  não  foy  possível  porse  em  execuçam  de  obra,  o 

que  se  meditava  na  traça  dos  pensamentos.  Articulavam  os  Lentes  de 

Coimbra,  que  se  perderia  grande  parte  do  lustre  d'aquelia  Universidade, 
se  nam  fosse  ella  a  única  do  Reyno;  &  que  sendo  Portugal  tam  eslreylo, 

que  escaçamente  tinha  gente  bastante  pêra  huma  Universidade,  como  se 

havia  de  repartir  em  duas?  &  que  se  contentassem  os  naturaes  de  Alem- 

tejo  com  terem  em  Évora  quê  lhes  ensinasse  o  Latim,  á-  casos  de  cons- 
ciência, d-  que  se  quizessem  ouvir  outras  sciencias,  d  agraduarse  nellas, 

do  mestre  Rezende  em  Évora,  da  prohibição  geral;  mas  também  é  verdade  que 

Rezende  não  quiz  aproveitar-se  da  excepção,  e  para  sempre  pôz  termo  ao  exer- 
cício do  magistério.  Bem  andou  o  illustrado  velho;  dorido  estava  ainda  da  ex- 

clusão do  anno  de  15oo  em  Coimbra,  e  certamente  magoado  da  direcção  que 
se  dera  aos  estudos. 

Veja  Evura  Gloriosa,  pag.  400. 
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fosse  a  Coimbra  que  ainda  lhes  ficava  mais  â  mam,  do  que  Paris,  ou 
Salamãca,  aonde  até  aquelle  tempo  os  Portuguezes  hiam  buscar  os  grãos 
das  sciencias.» 

De  passagem  pediremos  aos  leitores  que  reparem  na  differença  dos 
tempos,  e  dêem  graças  á  Providencia  por  viverem  em  uma  época,  na  qual, 

a  própria  cidade  de  Évora,  de  que  ora  se  trata,  está  hoje  quasi  ás  por- 
tas da  capital,  por  eííeito  dos  pasmosos  melhoramentos  dos  meios  de  lo- 

comoção; e  assim  mesmo  tem  dentro  de  seu  recinto,  excellentes  esco- 
las de  ensino  primário,  de  ensino  secundário,  o  mais  largo  e  desenvol- 

vido, bem  como  um  seminário  com  todos  os  elementos  para  o  estudo 

das  disciphnas  ecclesiasticas;  uma  rica  bibliotheca  publica,  devida  ori- 
ginariamente á  liberahdade  do  grande  Cenáculo ;  e  uma  casa  pia,  que  é 

ao  mesmo  tempo  um  estabelecimento  de  beneficência  e  de  instrucção; 
etc.  E  por  quanto  a  divisa  da  época  actual  é  o  progresso,  concebemos 
a  esperança  de  que  tudo,  nas  lettras  e  nas  sciencias,  ali  hade  melhorar, 
como  em  toda  a  parte,  successivamente. 

Mas  continuemos  a  ouvir  Balthesar  Telles: 

«Pela  parte  do  Sereníssimo  Infante  se  arresoavam  outros  artigos, 

fundados  todos  na  mayor  gloria  Divina,  d-  honra  do  Reyno,  que  ambas 

parece  se  augmentavam  muyto,  havendo  mais  letrados,  et-  mayor  nu- 
mero de  Theologos  (felizes  tempos  erão  aquelles ...  a  Theoiogia,  e  só 

a  Theoiogia!...)  pêra  encaminhar  as  almas  ao  Céo,  &  ensinar  os 
ignorantes :  e  que  muytos  do  Reyno  do  Algarve,  e  da  Província  do 
Alemtejo,  deyxavam  de  estudar  por  lhes  ficar  Coimbra  muy  afastada: 

á-  que  nam  ha  duvida  que  o  Reyno  ficava  mais  autorizado  com  duas 
Universidades,  cuja  essência  nam  consiste  em  ter  grade  numero  de  es- 

tudantes, mas  em  ter  bons  mestres,  que  destes  he  certo  que  podia  Por- 
tugal repartir  com  as  duas  Universidades:  principalmente  elle  Infante 

pretendia  ajudar  com  esmolas  aos  que  fossem  pobres,  &  assim  não  fal- 
taria gente  bastante.  Mas  o  negocio  se  agenciou  tam  vivamente  por  parte 

da  Universidade  de  Coimbra  diante  do  Sereníssimo  Rey  D.  Joam,  que 

a  fundou,  á-  que  como  autor,  d-  padroeyro  a  deixava  aumentar,  d  favo- 
recer, que  nam  foy  possível  ao  Cardeal  Infante  por  entam  alcançar  mais 

que  licença  pêra  era  Évora  se  ler  pelos  nossos  (Jesuítas)  hu  curso  de 
Artes  a  que  se  deo  fausto,  d  felice  principio  no  anno  de  1556,  sendo 

nelle  primeyro  Lente  o  Padre  Ignacio  Martins,  a  quem  comummente  cha- 
mamos Mestre  Ignacio  * . . .» 

1  Chronica  da  Companhia  de  Jcííu,  na  Proihicia  de  Portugal,  pelo  padre 
M.  Baliliozar  Tollos. 
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Não  desistiu  comtudo  o  cardeal  infante  do  seu  intento;  antes  pelo 

contrario,  foi  sempre  alimentando  o  seu  projecto  mimoso,  até  que  o  fal- 

lecimento  de  el-rei  D.  João  iii  o  deixou  mais  á  larga  n'este  particular. 
Á  força  de  aturadas  diligencias,  e  provavelmente  de  muitas  liberali- 

dades feitas  aos  influentes  em  Roma,  alcançou  do  papa  Paulo  iv  uma  bulia 
para  poder  erigir  em  Évora  uma  Universidade,  sujeita  cl  Companhia  de 

Jesus,  na  qual  fossem  ensinadas  as  sciencias  d'aquelle  tempo  (á  excepção 
de  medicina,  direito  civil,  da  parte  contenciosa  do  direito  canónico,  e 

das  sciencias  naturaes) — e  se  dessem  graus  de  licenciados,  mestres  e 
doutores,  precedendo  os  exames  respectivos  e  ceremonias  escolares. 

1558-1559 

As  bulias  foram  expedidas  em  18  de  setembro  de  1558;  em  13 
de  abril  as  confirmou  o  mesmo  pontífice,  concedendo  muitos  privilégios 
e  graças  á  nova  Universidade. 

1568-1621 

Em  29  de  maio  de  1568  o  papa  Pio  v  passou  novas  bulias,  confir- 
matórias das  antecedentes,  nas  quaes  isentava  a  nova  Universidade  de 

toda  a  jurisdicção  ecclesiastica  e  secular,  sujeitando-a  unicamente  á  Com- 
panhia— desideratum  do  cardeal  infante,  e  dos  seus  queridos  e  pre- 

dilectos amigos,  e  protegidos,  os  jesuítas. 
Em  15  de  novembro  de  1621  foram  confirmadas  aquellas  bulias, 

e  ainda  ampliadas  pelo  santo  padre  Gregório  xv. 

Desembaraçado  de  tantas  bulias,  que  aliás  fui  mencionando  pela 
sua  ordem  chronologica,  sou  agora  obrigado  a  voltar  aos  annos  de 

1559-1560,  para  mais  particulai'mente  me  occupar  da  nova  Universi- 
dade. 

O  cardeal  infante,  apenas  recebeu  as  bulias,  e  os  competentes  al- 
varás régios  da  creação  da  Universidade,  mandou  dar  solemne  posse  á 

Companhia  de  Jesus,  na  pessoa  do  provincial  d'aquella  província,  o  pa- 
dre Miguel  de  Torres. 
O  cardeal  infante,  não  podendo  assistir  áquelle  acto,  commetteu  a 

execução  de  tudo  ao  bispo  D.  fr.  Manuel  dos  Santos,  e  escreveu  ao  ca- 
bido e  ao  senado  de  Évora,  convidando-os  a  que  solemnisassem  com  a 

maior  ostentação  a  ceremonia,  e  a  tornassem  o  mais  luzida  que  fosse 
possível.  E  assim  se  cumpriu,  na  verdade. 
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No  dia  1.°  de  novembro  de  13o9  concorreram  ao  Collegio  dos  Je- 
suítas o  cabido,  todo  o  clero  secular,  todas  as  ordens  religiosas,  o  se- 

nado da  camará,  e  toda  a  nobreza;  depois  da  missa  pontifical  do  bispo, 

e  de  uma  elegante  oração  do  padre  Simão  Vieira,  fez-se  a  leitura  so- 
lemne  da  bulia  e  do  alvará,  deu-se  a  posse  que  já  indicámos,  e  can- 
tou-se  o  festivo  hymno  Te  Deum  Laudamiis  acompanhado  de  repi- 

ques e  salvas.  «De  tarde,  diz  o  auctor  da  Évora  Douta,  se  representou 
huma  Tragicomedia  dei  Rey  Saul,  e  nas  três  noytes  seguintes  houve 
luminárias  publicas  cora  muytos  discantes,  muzicas,  e  encamizadas.» 

No  anno  de  1560  foi  o  cardeal  infante  visitar  a  sua  Universidade, 

e  acertou  de  levar  em  sua  companhia  um  personagem  illustre  de  grande 
nomeada,  S.  Francisco  de  Borja,  que  aliás  já  havia  estado  em  Évora 

DOS  annos  de  1334 -1357,  e  ainda  depois,  quando  já  era  geral  da  com- 
panhia, em  1G71,  esteve  na  mesma  cidade. 

O  cardeal  infante  foi  recebido  na  sua  Universidade  com  as  mais  af- 
fectuosas  demonstrações  de  jubilo,  como  era  de  crer;  visitou  de  espaço 

todas  as  aulas,  e  teve  a  final  a  consolação  de  ver  conferir  o  grau  de  dou- 
tor em  theologia  ao  padre  Ignacio  Tolosa,  que  depois  foi  missionário  e 

provincial  do  Brasil, — e  outro  sim  lhe  coube  a  ventura  de  assistir  ao 
acto  solemne  de  graduar  de  licenciados  vinte  e  nove  discipulos  do  pa- 

dre Ignacio  Martins,  que  a  6  de  dezembro  do  anno  de  1339  haviam  re- 
cebido o  grau  de  bacharéis. 

Decorreram  já  três  séculos  depois  que  o  cardeal  infante  D.  Henri- 

que assistiu  áquelles  actos,  e  apesar  d'isso,  a  imaginação  nos  faz  adevi- 
nhar  facilmente  a  consolação  que  elle  receberia,  ao  ver  coroados  tão  feliz- 

mente os  seus  perseverantes  e  incansáveis  esforços! 
Ainda  mais:  o  coração  associa-se  muito  naturalmente  á  alegria  do 

príncipe  sacerdote,  tanto  mais,  quanto  as  suas  lidas  tendiam  a  fazer  flo- 
recer  as  lettras  e  as  scienclas,  embora  taes  como  eram  comprehendidas 
e  favorecidas  naquella  desventurada  época. 

Não  podemos  admirar  n"aquelle  tempo  a  formosíssima  arvore,  que 
hoje  nos  encanta  no  jardim  das  lettras  e  das  scienclas:  mas  ao  menos 

podemos  louvar  sem  reserva  essas  diligencias,  que  nada  tinliam  de  com- 
mum  com  outros  actos  intolerantes  e  bárbaros,  ofifensivos  da  verdadeira 

rehgião,  e  oppostos  ao  bem  da  humanidade. 

A  Universidade  de  Évora  principiou  cora  duas  cadeiras  de  theolo- 
gia, uraa  de  moral,  uma  de  philosophia,  e  sele  de  latim.  Teve  posterior- 

mente trcs  cadeiras  de  theologia  especulativa,  duas  de  moral,  uma  de 
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escriptura,  quatro  de  philosophia,  uma  de  mathematica,  oito  de  latim, 
e  duas  de  primeiras  lettras. 

Aos  estudos  d'esta  univeisidade  são  attribuidas  algumas  obras  que 
chegaram  a  ler  grande  voga,  quaes  são :  a  Arte  de  Grammatica  do  pa- 

dre Manuel  Alvares,  a  Rhetorica  do  padre  Cypriano  Soares,  a  Oratória 

do  padre  Pedro  de  Perpinhão,  a  Philosophia  dos  padres  chamados  co- 
nimbricenses, a  Theologia  e  a  Scie/icia  Media  do  padre  Pedro  da  Fonse- 

ca, e  de  Luiz  de  Molina.  Todos  os  auctores  d'aquellas  obras  aprenderam 
em  Évora,  e  ali  beberam  a  doutrina  que  expozeram  mais  tarde. 

Tiveram  reputação  de  bons  interpretes  da  escriptura  os  padres  Braz 
Viegas,  Sebastião  Barradas,  e  Francisco  de  Mendonça,  todos  mestres  e 
doutores  eborenses. 

Os  primeiros  lentes  da  Universidade  de  Évora  foram  os  padres  Jorge 
Serrão,  lisbonense;  Fernão  Peres,  cordovez;  Pedro  Paulo  Ferrer,  na- 

tural de  Málaga,  denominado  —  Bibliotheca  viva  —  pelo  seu  saber;  Mel- 
chior Lobato,  lisbonense ;  Bento  Toscano ^  portuense ;  Francisco  de  Goií- 

vêa,  lisbonense;  e  Manuel  de  Sequeira,  trasmontano.  Nenhum  d'estes 
lentes  deixou  obra  alguma  impressa,  nem  manuscripta.  Dos  filhos  d'a- 
quella  universidade,  que  deixaram  alguns  escriplos  notáveis,  apresenta- 

remos logo  uma  breve  resenha. 

A  Universidade  de  Évora,  em  virtude  das  provisões  de  4  de  abril 
de  1562  e  27  de  julho  de  1573,  tinha  os  mesmos  foros  e  privilégios  da 

Universidade  e  Collegio  de  Coimbra.  Era  isempta,  nas  pessoas  e  nas  coi- 
sas, de  toda  a  jurisdicção  ecclesiastica  e  secular,  com  sujeição  unica- 

mente a  Sé  Apostólica  e  ao  reitor,  como  delegado  d'aquella. 

Eis  aqui  a  noticia  que  no  seu  catalogo,  impresso  em  1714,  dava  o 
padre  António  Franco  a  respeito  da  Universidade  de  Évora : 

«Foy  fundada  por  ElRey  Dom  Henrique,  que  a  entregou  toda  á 

Companhia  no  anno  de  1559.  Consta  de  oyto  classes  de  Latim  á  Rhe- 
torica, quatro  de  Filosofia,  duas  cadeyras  de  Moral,  quatro  de  Theolo- 

gia, huma  das  quaes  he  de  Escritura,  dous  Substitutos  de  Theologia; 
tem  actualmente  cadeyra  de  Mathematica,  tem  mais  duas  escolas,  huma 

de  ler,  outra  de  escrever.  Nessa  tem  florecido  homens  em  letras  excel- 
lentes.  Nella  teve  principio  a  Sciencia  Media,  como  se  diz  na  vida  do 
padre  Luiz  de  Molina.  O  nosso  Collegio  he  hum  dos  mais  numerosos  da 

Companhia.  Tem  annexo  a  si  outro  grande  Collegio  chamado  da  Purifi- 
cação, de  Theologos  seculares,  governado  pela  Companhia.  O  seu  Reytor 

alem  destes  dous  CoUegios  he  Reytor  da  Universidade,  d  Superior  de 
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outro  Collegio  chamado  da  Madre  de  Deos,  onde  põem  Reytor  secular. 

Traduzio  a  Universidade  em  Latim,  A-  imprimio  hum  hvro  de  HomiUas 
feyto  pelo  Sereníssimo  Cardeal  Rey  seu  Fundador»  K 

El-Rei  D.  João  v  erigiu  na  Universidade  de  Évora  três  cadeiras  de 
Direito  Civil,  e  duas  de  Direito  Canónico^. 

Fr.  Manuel  de  Sá  celebra  grandemente  a  honra  que  teve  o  carme- 
lita fr.  Francisco  da  Silva  de  ter  sido  o  primeiro  religioso,  que  na  Uni- 

versidade de  Évora  se  douturou  em  Theologia  (10  de  março  de  1024), 
«por  que  antes  delle,  só  alguns  da  esclarecida  Companhia  de  Jesus  se 

tinhão  graduado,  e  alguns  Sacerdotes  Seculares»  ̂ . 

Para  que  os  leitores  possam  conhecer  cabalmente  a  feição  ecclesiastica 

e  feudal  (se  convém  assim  dizel-o)  da  Universidade  de  Évora,  bem  como 
o  machinismo  pessoal  da  sua  administração,  registaremos  aqui  um  pa- 
ragrapho  da  Evora  Gloriosa,  que  neste  particular  satisfaz  de  todo  ponto 
a  nossa  curiosidade : 

«Tem  a  universidade  grandes  prerogativas  e  privilégios,  por  que 
por  Provisões  Reaes  de  4  de  Abril  de  1562,  e  27  de  Julho  de  1573,  tem 

todos  os  mesmos  foros  e  privilégios  da  Universidade  e  Collegio  de  Coim- 
bra. He  izenta,  assim  ella,  como  todos  os  seos  Mestres,  Estudantes,  e 

Privilegiados  de  toda  a  jurisdicção  ecclesiastica,  e  secular,  e  sogeyta  so- 

1  Imagem  da  virtude  em  o  noviciado  da  Companhia  de  Jesus,  pelo  padre  An- 
tónio Franco,  pag.  881  e  882. 

2  Mippa  de  Portugal,  por  João  Baptista  de  Castro,  tomo  i,  pag.  333. 
Creio  que  ha  exaggeração  no  numero  das  cadeiras  apontado  por  João  Ba- 

ptista de  Castro.  Fr.  Cláudio  da  Conceição  exprime-se  nos  seguintes  termos: 
«Quando,  passando  ao  Caia,  chegou  à  Cidade  de  Evora,  fez  mercê  aos  Padres 

da  Companhia  do  Collegio  do  Espirito  Santo,  de  poderem  ter  naquella  Univer- 

sidade duas  Cadeiras,  em  que  se  ensinasse  o  Direito  Canónico  e  Civil,  para  as- 
sim accudir  á  maior  utilidade  de  seus  vassallos,  que  se  quizerem  applicar  ao 

estudo  destas  honorificas  Faculdades.»  — Gabinete  Histórico,  t.  xi,  pag.  329. 
O  bom  do  fr.  Cláudio  da  Conceição  reproduziu  ipsis  verbis,  sem  sedar  ao 

incommodo  de  citar  o  auctor,  o  que  leu  no —  Elogio  fúnebre  e  histórico  do  muito 
alto,  poderoso,  augusto,  pio,  e  fidelissimo  Rei  de  Portugal,  e  Senhor  D.  João  r, 
por  Francisco  Xavier  da  Silva,  Lisboa,  1730. 

^  Memorias  Históricas  dos  illustrissimos  arcebispos,  bispos  e  escriptores  por- 
tugiiezes  da  ordem  de  Nossa  Senhora  do  Carmo,  reduzidas  a  catalogo  alphubetico, 

por  fr.  Manuel  de  Sá.  Lisboa,  1724.  pag.  166  e  167. 
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mente  á  Sé  Aposlolica,  e  ao  P.  Reytor,  como  soo  Delegado :  o  qual  para 

a  administração  da  Justiça,  nomea  dois  Conservadores,  hum  Ecclesias- 
lico  para  os  Clérigos,  outro  Secular  para  os  que  o  não  são.  O  primeyro 

he  huma  Pessoa  Secular,  ou  Regular  constituida  em  dignidade;  o  se- 

gundo, conforme  ao  Alvará  de  G  de  Dezembro  de  1506,  he  o  Correge- 
dor da  Comarca,  e  em  sua  auzencia  o  Juiz  de  Fora,  ou  dos  Órfãos,  con- 

forme a  eleyção  do  P.  Reytor :  o  qual  também  nomea  os  dous  Escrivães 

das  Conservatórias,  o  Enqueredor,  Porleyro,  e  Meyrinlio  com  quatro  Be- 
leguins, o  qual  também  he  Meyrinlio  Geral  da  Cidade.  Provê  também  os 

rendozos  ofíicios  de  Escrivão  da  Matricula,  Mestre  das  Cerimonias,  dous 

Bedéis,  Guarda,  e  Porteyro,  e  Carreyro  da  Universidade,  por  ter  esta 

Cadea  particular  e  publica.  E  porque  também  tem  açougues  separados 

de  Carne,  e  Peyxe  para  os  Estudantes,  e  todas  as  terças  feyras,  feyra 

franca  de  todas  as  cousas  comestíveis,  e  mais  necessárias ;  provê  hum 

Almotacel  com  seu  Escrivão  para  tayxar  os  preços,  e  repartir  as  Provi- 
sões. Para  a  administração  das  rendas  e  fazenda  da  Universidade,  elege 

dous  Juizes  Executores,  hum  Escrivão,  hum  Vedor,  e  dous  Saccadores. 

Para  a  Apozentadoria,  nomea  ao  Senado  da  Camará  três  Sogeytos,  de 

que  elle  elege  hum  por  Apozentador  mór,  o  qual  com  dous  Apozenta- 

dores  menores,  e  dous  Tayxadores,  nómina  do  Reytor;  tayxão  os  alu- 

gueis, e  dão  as  Cazas  aos  Estudantes.  Provê  mais  o  Sindico  da  Univer- 
sidade, o  Solicitador  das  Cauzas,  o  Secretario  Religioso,  o  Corrector  da 

Imprensa,  e  Enfermeyro,  e  Officiaes  do  Hospital  Académico,  de  que  he 

Administrador  o  mesmo  P.  Reytor,  o  qual  juntamente  he  Reytor  do  Col- 

legio  da  Companhia  de  Jesu,  e  do  da  Purificação,  e  Protector  do  da  Ma- 
dre de  Deos,  Senhor  da  Villa  de  Sovral  de  Monte  Agraço,  e  como  diz  o 

P.  Telles  tom.  2.  lib.  5.  cap.  23,  he  Cónego  de  Évora,  D.  Abade  de  Paço 

de  Souza,  e  D.  Prior  de  S.  Jorge.  Alem  destes  ofíicios  (precedendo  os 

sohtos  exames)  provê  as  sincoenta  Capellanias,  a  que  chamão — Parti- 
dos, que  o  Fundador  instituio,  com  esmola  de  doze  mil  reis  cada  anno, 

para  94  estudantes  pobres  estudarem  Filosofia,  e  260  Moral,  e  as  Be- 
cas do  Real  Collegio  da  Purificação,  e  as  que  são  de  opposição,  no  da 

Madre  de  Deos  K » 

1  Évora  Douta.  727^  pag.  419. 
Aqui  nolarei  de  passagem,  que  o  padre  Fonseca,  aliás  muito  grave  nas  no- 
ticias importantes,  começa  assim  a  sua  descripção  da  Universidade  de  Évora: 

«O  Paraizo  terreal  foy  a  primeira  Universidade  do  Mundo,  por  que  nelle  en- 
sinou Deos  a  nosso  primeiro  Pay  Adão  todas  as  artes  liberaes,  c  mecânicas,  de 

que  os  homens  necessitavão  para  viver  civil,  commodamente.» 
Cliama-so  a  isto  começar  ah  ovo. 
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Na  descripção  do  edifício  espraia-se  muito  o  padre  Balthezar  Telles, 
como  quem  se  deliciava  no  encarecimenlo  de  uma  casa  a  que  o  pren- 

diam tão  intimas  ligações.  No  entanto,  citaremos  antes  a  descripção  do 

padre  Fonseca,  e  principalmente  porque  elle  escreveu  muitos  annos  de- 
pois de  Telles,  e  quando  já  o  edifício  tinha  sido  ampliado  e  augmen- 

tado  consideravelmente. 
Eis  a  descripção  de  Fonseca: 
«He  o  Pateo  da  Universidade  hiia  formosa  Quadra  de  190  palmos 

de  nacente  a  poente,  e  174  de  norte  a  sul,  cercada  toda  de  varandas  al- 
çadas seis  palmos  do  primeiro  pavimento,  em  que  so  49  columnas,  e 

de  20  meias  columnas  de  finissimo  mármore  com  capiteis,  e  bazes  do 
mesmo,  se  levantão  formosos  arcos,  que  rodeão  o  Claustro  todo.  Sobre 

estes  da  parte  do  nacente  e  poente  correm  duas  galerias  de  formosas  ja- 
nellas  rasgadas,  e  da  parte  do  sul  e  norte  varandas  sustentadas  em  co- 
lunetas  de  mármore,  e  muito  bem  azulejadas.  Sobese  do  primeiro  pa- 

vimento ao  segundo  por  três  escadas  de  mármore,  e  neste  íicão  as  en- 
tradas das  Aulas,  que  são  8  de  Latim,  4  de  Filosofia,  2  de  Theologia, 

e  as  Gazas  do  Prefeito,  e  Matricula.  As  Escolas  de  ler  e  escrever  tem  as 

portas  fora  do  pateo.  No  meyo  do  pateo  está  huma  Fonte  de  mármore, 
que  destilla  perene  agoa,  a  que  serve  de  coroa  a  efíigie  de  Palias  com 
esta  letra:  Dicatum  Sapientice.  A  porta  do  Pateo,  que  fica  em  hua  for- 

mosa fachada,  e  nobilíssima  galaria,  he  ornada  com  4  grande  colunas 

de  mármore,  e  suas  alquitravas,  e  frontespicio,  no  qual  se  vé  a  Pom-bi- 
nha,  Symbolo  do  Spirito  Santo,  a  que  a  Academia  he  consagrada,  com 
a  letra;  Ille  vos  docebit  omnia.  Correspondelhe  dentro  a  fachada  da  Sala, 
que  he  verdadeyramente  Real,  toda  de  mármores  brancos  custosamente 

lavrados;  comprehende  dous  cunhaes,  e  três  arcos,  a  que  correspon- 
dem outras  tantas  portas  para  a  Sala,  e  sobre  os  arcos  três  janellas  tam- 
bém de  íinissimos  mármores.  Sobre  as  do  meyo  estão  as  Armas  Reaes, 

estas  letras:  Henrkns  prinins  Lusitanue  Rex,  Sacrw  Romance  E cole sioe 
Cardinalis,  Patrioe  Pater,  Religioni,  et  bonis  artibiis,  e  sobre  as  Armas 

o  Santíssimo  nome  de  Gesu  sustentado  por  dous  Anjos,  a  que  acompa- 
nhão  por  remate  dos  cunhaes  duas  estatuas  de  mármore,  hua  com  o 

ceptro,  e  o  Sol,  outra  com  o  bago,  e  a  Lua,  para  indicar,  ou  que  a  Uni- 
versidade he  Real,  e  Pontifícia,  ou  as  duas  principaes  dignidades  de  seu 

glorioso  Fundador,  como  já  tinha  estado  no  antigo  frontespicio  anima- 
das com  a  letra:  Virga  tua,  á-  baculus  tutis,  entendendo-se:  Ipsa  me 

consolala  sunl.  O  interior  das  Salas  pelas  suas  pinturas,  e  ornamentos, 
he  couza  preciozissima,  e  nella  estão  os  Retratos  ao  natural  do  Papa 

Paiilo  4."  que  erigio  a  Universidade,  do  Cardeal  D.  Henrique,  que  a 
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fundou,  dos  Reys  D.  João  3.°,  D.  João  4.°,  D.  Sebastião,  c  Infante  D. 
Luiz,  que  a  favorecerão,  o  do  Patriarca  D.  Affonso  Mendes,  Bispos  D, 

Apollinar  de  Almeida,  D.  Pedro  Martins,  D.  Belchior  Carneyro,  D.  Luiz 

de  Cerqueyra,  e  Padres  Luiz  de  Molina,  Leão  Henriquez  e  Francisco  de 

Mendonça,  que  com  o  seu  magistério  enobrecerão,  e  com  os  seus  livros 
a  illustrárão»  ̂  

Segue-se  agora  dar  uma  noticia  dos  indivíduos  que  n'esta  Univer- 
sidade aprenderam,  e  n'ella  se  formaram. 

Para  tratar  esta  especialidade  com  o  desenvolvimento  que  lhe  dão 

os  auctores  jesuítas,  fora  necessário  occupar  longas  paginas,  o  que  nos 

tomaria  grande  espaço  d'esta  escriptura,  aliás  indispensável  para  um 

sem  numero  de  assumptos.  N'estes  termos,  limitar-nos-hemos  a  indicar 
alguns  nomes,  que  se  tornaram  mais  notáveis  por  algum  escripto,  ou 

ainda  hoje  merecedores  de  serem  apontados  por  alguma  circumstancia 

especial. 

O  primeiro  nome  que  Fonseca  menciona  é  o  do  cardeal  rei  D.  Hen- 
rique, ao  qual,  com  uma  emphase  ridícula,  chama :  resplandecente  sol, 

e  mecenate  dos  Icttrados. 

Compoz  e  imprimiu  —Meditação  sobre  o  padre  nosso,  que  o  sábio 
e  preclarissimo  bispo  de  Silves,  Jeronymo  Osório,  verteu  em  latim. 

Compoz  também  —  Homilias  sobre  todos  os  Evangelhos  do  anno, 
que  a  Universidade  de  Évora  imprimiu  era  1576,  e  foram  lambem  im- 

pressos em  Flandres. 

D.  Affonso  Mendes,  patriarcha  da  Ethiopia.  Escreveu  uma  carta  ao 

preposito  geral  da  Companhia  de  Jesus  sobre  a  sua  entrada  e  expedição 
na  Ethiopia. 

Cumpre  notar  que  a  carta,  na  qual  exarou  noticias  relativas  â  Ethio- 

pia, foi  traduzida  em  francez,  com  o  titulo  de  —  Relation  de  VEthiopie, 
1C33. 

O  padre  Álvaro  Lobo.  Escreveu  o  —  Martyrologio  Romano. 

O  padre  Álvaro  Semedo.  Foi  perseguido  e  cruelmente  tratado  na 

China,  no  anno  de  1617,  quando  se  occupava  na  conversão  dos  gentios. 
Falleceu  na  cidade  de  Cantão,  no  anno  de  1053,  de  edade  de  73  annos, 

dos  quaes  consumiu  40  no  exercício  das  missões. 

*  Fonseca.  Évora  Douta. 
G.  E.  8 
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Compoz  Relação  do  grande  ímpcrio  sinensc,  e  nm  Yocalmlario  $i- 
nico-Liisitano. 

Paliando  cl'esta  ultima  obra,  diz  o  padre  António  Franco:  «   
com  esta  obra  estava  entre  mãos,  d-  morreo  sem  a  acabar;  que  na  ver- 

dade seria  mui  útil  para  os  Missionários  Portuguezes,  que  entram  a  tra- 
balhar naquella  Missão.» 

O  padre  António  Collaço.  Assistiu  por  muitos  annos  na  corte  de 

Madrid,  como  procurador  g-eral  da  província  de  Portugal  e  das  ultrama- 

rinas, e  n'aquella  cidade  falleceu  no  anno  de  1647. 
Escreveu  as  Animas  da  índia  e  Japão,  com  referencia  aos  annos 

de  ICOl,  1G07  c  1608;  e  também  escreveu  —  Additamenlo  d  Historia  de 
Ethiopia  de  fr.  Luiz  de  Urreta,  etc. 

O  padre  António  Franco.  Ensinou  humanidades  na  ilha  de  S.  Mi- 
guel, em  Evora^  e  no  noviciado  de  Lisboa.  Foi  depois  mestre  dos  noviços 

em  Évora,  reitor  do  coUegio  de  Setúbal,  prefeito  dos  irmãos  do  reco- 

lhimento em  Évora,  e  instruclor  dos  padres  do  3.°  anno  em  Lisboa  e 
Coimbra. 

Compoz  o  Prompttiario  de  Syntaxe;  e  verteu  emportuguez  o  In- 
diciilo  Universal  do  padre  Pomey. 

Compoz  também: 
Imagem  da  Virtude  em  o  noviciado  da  companhia  de  Jesus  no  real 

coUegio  de  Coimbra,  2  tomos,  1719. 

Imagem  da  Virtude  em  o  noviciado  da  companhia  de  Jesus  no  real 

coUegio  do  Espirito  Santo  de  Évora,  1  tomo,  1714. 

Outra  sua  obra,  de  grande  nomeada,  indicaremos  nós  pelas  próprias 

palavras  do  auctor  do  catalogo  que  vem  no  fim  da  obra  antecedente : 

«Mais  dous  volumes  intitulados  Imagem,  do  primeyro  século  da  Com- 

panhia de  Jcsu  em  Portugal,  &  o  primeyro  da  Imagem  do  segundo  sé- 

culo. N'estes  três  contém  pela  ordem  dos  annos  os  successos  &  cousas 
mais  illustres  dos  primeyros  loO  annos  desta  Província.» 

O  padre  António  de  Vasconcellos.  Na  Universidade  de  Évora  leu 

philosophia;  foi  prefeito,  c  depois  reitor. 

«Deo-lhe  Deos  muyto  que  padecer  nos  ullimos  annos,  diz  o  P.  An- 
tónio Franco,  por  que  o  carregaram  os  achaques,  especialmente  o  da 

gota;  esta  o  teve  entrevado  os  últimos  dez  annos  de  sua  vida,  dizendo 

notáveis  exemplos  de  soffrimento:  quando  o  achaque  lhe  dava  algumas 

tregoas,  se  occupava  em  escrever,  ou  ditar  muytas  das  suas  obras.  Im- 
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primio  o  livro  inliliilado,  Anaccphaleoses,  em  que  se  contém  as  acções 
dos  Reys  de  Portugal,  com  effigies  muy  primorosas  dos  Reys,  obra  que 

acreditou  muyto  as  cousas  deste  Reyno,  d-  lie  bem  celebre  entre  os  es- 
trangeyros,  por  que  como  he  em  bom  Latim,  a  todas  as  nações  se  fize- 
rão  notórias  as  cousas  dignas  de  memoria  da  nossa  nação.  Imprimio  tam- 

bém na  lingua  portugueza  dous  tomos  sobre  o  Anjo  da  Guarda.  Fale- 
ceo  santamente  em  Évora  aos  12  de  Julho  de  1622.» 

A  obra  que  tornou  conhecido  o  nome  do  jesuíta  Vasconcellos,  e  que 

o  padre  Franco  menciona,  tem  o  seguinte  titulo  •  Anaccphalwoses ,  id  csl 
siimma  capita  actorum  Ucgum  Lusitama\ 

O  padre  Balthezar  Telles.  Leu  rhetorica  na  Universidade  de  Évora, 
e  philosophia  e  theologia  em  diversos  coUegios  da  companhia. 

Compoz  a  bem  conhecida  Chronica  da  companhia  de  Jesu  na  pro- 
vinda de  Portugal;  sendo  a  primeira  parte  impressa  em  1645,  e  a  se- 
gunda em  1647. 

É  bastantemente  noticiosa  a  Chronica  do  padre  Balthezar,  e  muito 
recommendavel  debaixo  do  ponto  de  vista  litterario. 

Para  desenfastiar  esta  resenha  que  vamos  fazendo,  e  para  desafiar 

a  curiosidade  de  algum  leitor  que  ainda  não  tiver  lido  aquella  obra,  re- 
gistaremos aqui  uma  breve,  quanto  linda  passagem  da  Chronica,  como 

spccimen  do  estylo  e  linguagem  do  aprimorado  jesuíta : 
«Nam  ha  pontada  tam  aguda,  nem  dor  tam  teimosa,  que  com  a 

continuaçam  do  tempo  se  nam  diminua  d-  abrande;  como  bem  disse  o 
Orador  Romano ;  nem  ha  occasiam  de  tristeza  tam  profunda,  que  nam 

passe  como  os  dias  que  vam  passando :  quando  a  tormenta  he  mais  te- 
merosa, então  se  espera  serenidade  mais  quieta;  entre  as  trevas  da  noite 

mais  escura,  luzem  melhor  as  esperanças  do  dia  mais  resplandecente: 
se  ha  constância  em  sofrer,  também  haverá  premio  para  remunerar :  d 
quem  tê  paciência  para  emprender  diíTiculdades,  também  terá  felicidade 
para  alcançar  victorias.» 

O  padre  Braz  Viegas.  Leu  escriptura  no  collegio  de  Coimbra,  e  na 
Universidade  de  Évora,  e  soube  com  toda  a  perfeição  as  línguas  grega 
e  latina. 

Escreveu  Commentarios  sobre  o  Apocali/pse,  que  depois  da  sua 
morte  foram  impressos  em  Évora  no  anno  de  1601,  e  posteriormente 
em  Colónia,  Leão,  Veneza,  etc. 

O  padre  Bento  Pereira.  Era  natural  de  Borba;  leu  humanidades,  e 
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philosophin,  em  diversas  épocas,  na  Universidade  de  Évora,  e  no  colle- 
gio  dos  idandezes  em  Lisboa;  falleceu  no  anno  de  1081. 

É  o  auctor  bem  conhecido  da  famosa  Prosódia,  etc. 

O  padre  Francisco  da  Fonseca.  Escreveu  a  Évora  Gloriosa,  a  Em- 
baixada do  conde  de  Villar-maier,  etc. 

O  padre  João  de  Lucena.  Illustre  nos  fastos  da  litteratura  portu- 
gueza,  como  auctor  da 

Historia  da  vida  do  padre  S.  Francisco  Xavier,  e  do  que  fizeram 
na  índia  os  mais  religiosos  da  Companhia  de  Jesu. 

Lucena  é  um  dos  melhores  clássicos  portuguezes,  e  um  excellentc 
mestre  da  lingua. 

O  padre  Luiz  Figueira.  Foi  admittido  na  companhia  no  anno  de 
1392,  tendo  de  edade  17  annos;  governou  o  collegio  de  Pernambuco, 
e  foi  superior  das  missões  do  Maranhão. 

Compoz  uma  Arte  da  lingua  brasílica. 

O  padre  Manuel  Alvares.  Era  natural  da  ilha  da  Madeira.  Compoz 
a  famosa  Arte  da  grammatica. 

Os  limites  deste  escripto  não  permiltem  dar  a  esta  especialidade 
e  desenvolvimento  que  desejáramos. 

Vamos,  porém,  indicar  os  subsídios  a  que  os  leitores  podem  re- 
correr, para  adquirirem  noticia  de  maior  numero  de  indivíduos,  ou  es- 

clarecimentos mais  extensos  a  respeito  dos  padres  que  deixamos  men- 
cionados. São  os  seguintos: 

Bibliotheca  eborense  academico-jesuitica.  Vem  na  Evoí^a  Gloriosa 
do  padre  Francisco  da  Fonseca,  a  pag.  425. 

Chronica  da  Companhia  de  Jesu,  pelo  padre  Ballhezar  Telles.  (Se- 
gunda parte)  lGi7. 

Catalogo  no  qual  se  referem  os  religiosos  compositores  de  livros, 

que  n'esta  casa  (Évora)  foram  noviços.  Vem  na  Imagem  da  virtude  em 
o  noviciado  de  Évora,  pelo  padre  António  Franco. 
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OS  FILIPPES 

1580-1640 

Estes  que  iigora  nus  inanJaii  reinan  para 
si,  y  por  la  misiiia  causa  no  se  tlisponeii 
ellos  para  nucsiro  provcclio,  si  no  buscati 
su  descanso  ca  iiueslro  dano. 

Frey  Luiz  de  Leon. 

Também  os  bustos  dos  Ires  Filippes  apparecem  na  galeria  que  va- 
mos visitando,— que  é  dever  impreterivel  da  historia  ou  da  critica  a  im- 

parcialidade. 
Se  logo  no  principio  hei  de  ter  a  penosa  necessidade  de  censurar, 

lambem  pelo  tempo  adiante,  do  mais  que  demorado  periodo  de  sessenta 
annos,  se  me  hão  de  deparar  algumas  occasiões  de  louvor.  Sed  magis 
arnica  ventas. 

Começou  o  reinado  de  Filippe  i  de  Portugal,  ii  de  Hespanha,  por 
um  facto,  praticado  para  com  a  Universidade  de  Coimbra,  o  qual,  força 

ó  dizel-o,  revela  um  animo  vingativo  e  cruel.  Vejamos  como  se  passou 
esse  facto,  e  justifiquemos  a  nossa  asserção,  que  poderá  parecer  severa, 
ou  exagerada. 

Em  4  de  novembro  do  nefasto  anno  de  1578  tomou  posse,  e  pres- 
tou juramento  como  reitor  da  Universidade,  D.  Nuno  de  Noronha.  Em 

má  hora  lhe  coube  aquella  honra !  Os  primeiros  tempos  do  seu  governo 

foram  amargurados  por  mais  de  uma  calamidade.  Poucas  pessoas  resi- 
diam em  Coimbra,  quer  dos  lentes,  quer  dos  estudantes,  por  fugirem 

da  peste  que  assolava  a  cidade. 

Em  31  de  janeiro  de  1580  morreu  o  cardeal  rei,  príncipe  irreso- 
luto  e  funesto,  que  deixou  por  sua  morte  ás  bordas  do  abysmo  o  reino 
todo.  Novos  trances  para  quem  governava  a  Universidade,  e  para  ella 

própria. 
No  mez  de  fevereiro  immediato  apresenta-se  ao  claustro  da  Univer- 

sidade o  doutor  João  Nogueira,  com  uma  provisão  dos  govoí-nadores  do 
reino,  na  qual  permittiam  a  todos  os  lentes,  que  não  fossem  desembar- 

gadores, dar  o  seu  parecer,  dentro  de  oito  dias,  sobre  a  successão  do 

Ihrono.  Reuniram-se  os  lentes  a  dar  parecer. 
Quiz,  porém,  a  má  estrolla  da  Universidade,  que  o  prior  do  Crato, 
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D.  António,  lhe  escrevesse  uma  carta,  datada  de  Santarém  aos  20  de 

junho  do  mesmo  anuo  de  1580,  na  qual  lhe  Java  conta  de  haver  sido 
acclaraado  em  diversos  togares  do  reino. 

A  Universidade  resolveu  em  claustro  que  se  fizesse  uma  procissão, 
em  acção  de  graças,  desde  a  sua  capella  até  Santa  Cruz;  e  no  mesmo 

claustro  foram  eleitos,  para  irem  dar  obediência  ao  novo  rei,  reconhe- 
cel-o  como  tal,  e  fazer-lhe  a  entrega  da  protectoría,  o  reitor  com  Fernão 
Moniz  Mascarenhas  e  h\  Luiz  Sottomaior, 

Em  13  de  dezembro  do  mesmo  anno  de  1580  voltou  o  reitor,  e 
disse  em  claustro  que  era  desnecessário  dar  conta  do  desempenho  da 

sua  missão,  pois  de  todos  era  sabido  já  que  el-rei  de  Caslella  estava  re- 
conhecido como  rei  de  Portugal. 

Na  presença  doesta  declaração,  e  da  notoriedade  do  facto,  delibe- 
rou-se  immediatamente  que  o  próprio  reitor,  encarregado  havia  pouco 
de  comprimentar  o  prior  do  Crato,  fosse  agora,  com  os  lentes  da  sua 
escolha,  dar  obediência  a  Filippe  i. 

Fatal  época!  Uma  corporação  respeitável  estava  condemnada  a  re- 
presentar, em  tão  curto  intervallo,  papeis  tão  diversos! 

Realisou-se  a  prestação  de  obediência  a  Filippe  i  na  cidade  de  El- 
vas aos  20  de  dezembro  de  1581;  sendo  a  Universidade  representada 

por  D.  Jorge  de  Athaide,  e  D.  Aííonso  Castello  Branco. 

Tornou-se  a  fazer  outra  procissão  solemne,  quando  o  reitor,  em 
voltando,  trouxe  carta  de  el-rei,  datada  de  Elvas  aos  25  de  fevereiro  do 
mesmo  anno  de  1581,  na  qual  significava  o  contentamento  que  recebera 
com  a  obediência  da  Universidade,  e  com  ser  declarado  protector  da 
mesma. 

Mas  Filippe,  a  quem  chamaram  o  demónio  do  meio  dia,  não  era  ho- 
mem que  deixasse  sem  castigo  os  sentimentos  que  a  Universidade  ma- 

nifestara ao  prior  do  Crato;  de  sorte  que  aquellas  palavras  doces  de 
agradecimento,  da  sua  carta  de  fevereiro,  dissimulavam  o  rancor  que 
dentro  do  peito  nutria. 

Pedro  de  Alpoem,  coUegial  de  S.  Pedro,  e  lente  do  código,  foi  de- 
golado. Fr.  Luiz  do  Sottomaior  foi  privado  da  cadeira  grande  de  escri- 

ptura.  Fr.  Agostinho  da  Trindade,  da  de  Escotto.  Fr.  Luiz  foi  depois  res- 
tituído; não  assim  fr.  Agostinho,  que  se  ausentou  para  França,  e  foi  ser 

lente  de  theologia  na  universidade  de  Tolosa.  João  Rodrigues  de  Vas- 

concellos,  que  trouxera  a  carta  do  i)rior  do  Crato,  foi  preso,  e  na  pri- 
são acabou  seus  dias.  ele. 

Foi  este  o  primeiro  mimo  que  a  Universidade  recebeu  de  presente, 
da  parte  dos  Filippcs. 
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Vou  agora  referir  uulro  faclo,  o  qual,  se  não  foi  inspirado  pela  vin- 
gança, nem  é  sanguinário,  revela  comlutlo  a  ausência  de  magnanimidade 

da  alma  de  um  soberano,  que  tanto  ao  longe  estendia  o  seu  poder  e  do- 
minação. 

Pela  provisão  de  9  de  março  de  1583  foi  Manuel  de  Quadros  no- 
meado visitador  e  reformador  da  Universidade.  Tomou  posse  do  cargo 

e  prestou  juramento  aos  21  de  março  do  mesmo  anno. 

Vinha  o  visitador  encarregado  de  construir  escolas  para  a  Univer- 
sidade; mas  os  seus  esforços  estacaram  a  final  diante  da  falta  de  di- 

nheiro. 

Foi  por  esta  occasião,  que  a  Universidade  pediu  a  Filippe  i  que 

lhe  cedesse  os  paços  reaes,  para  n'elles  se  assentarem  as  escolas,  que 
lá  estavam  havia  já  quarenta  annos. 

^Quereis  saber  o  que  respondeu  o  generoso  rei  Filippe? 
Em  carta  de  30  de  setembro  do  mesmo  anno  de  1583  respondeu 

que,  embora  desejasse  fazer  muitas  mercês  á  Universidade,  não  era  con- 

veniente a  seu  serviço  dar-lhe  os  seus  paços,  que  aliás,  em  sendo  des- 
occupados  pela  Universidade,  tencionava  mandar  concertar,  para  poder 

em  algum  tempo  ir  a  elles,  como  desejava. 

Filippe  nunca  realisou  o  desejo  que  disse  ter  de  ir  aos  paços  de 
Coimbra.  Correram  annos,  e  no  de  1597  desenvolveu  aquelle  soberano 

uma  generosidade  inaudita,  qual  foi  a  de  vender  d  Universidade  esses 
mesmos  paços  por  trinta  mil  cruzados  f . . . 

N'este  sentido  foi  expedido  um  alvará  em  17  de  maio  de  1597,  e 
se  fez  a  carta  de  venda,  em  nome  de  el-rei,  aos  10  de  setembro  do 

mesmo  anno,  com  duas  clausulas:  1.%  que  em  nenhum  tempo  se  pode- 
ria allegar  lesão,  ainda  a  enormíssima,  contra  esta  venda,  porque,  no 

caso  de  valerem  mais  os  paços,  da  maioria  e  excesso  fazia  o  rei  pura  e 

irrevogável  doação  á  Universidade;  2.%  que  os  paços  ficariam  conser- 

vando, em  poder  da  Universidade,  as  prerogativas,  preeminências  c  im- 
munidades  de  Paços  Reaes. 

A  carta  de  venda  é  datada,  como  vimos,  de  IG  de  setembro  de 

1597;  e  d'ahi  a  um  anno  baixava  á  sepultura  Filippe  ii  de  Hespanha,  e 
I  de  Portugal,  pois  que  falleceu  em  17  de  setembro  de  1598.  Bom  foi 
levar  comsigo,  para  a  salvação  da  sua  alma,  uma  obra  meritória  mais, 
como  aquella  que  deixamos  apontada . . . 

No  reinado  d'este  primeiro  Filippe  de  Portugal  reccl)cu  a  Univer- 
sidade estatutos  por  duas  vezes:  uma  em  1592,  sendo  trazidos  de  iMa- 

drid  pelo  doutor  António  Vaz  Cabaço,  resultantes  da  refoiíiiação  operada 



—  iso- 

por Manuel  de  Quadros;  outra,  os  confirmados  em  1597,  e  trazidos 
de  Madrid  pelo  doutor  Ruy  Lopes  da  Veiga. 

E  a  propósito  de  estatutos,  apresentarei  aqui  algumas  noticias,  que 

me  parecem  necessárias  para  que  os  leitores  possam  apreciar  as  obser- 
vações de  um  critico,  muito  competente,  sobre  a  influencia  dos  jesuitas 

e  da  inquisição  na  Universidade  de  Coimbra. 

Em  1559,  e  no  claustro  de  27  do  dezembro,  apresentou  o  visita- 
dor Balthezar  de  Faria  uma  carta  regia  que  trazia  para  a  Universidade, 

e  os  novos  estatutos  por  que  esta  se  havia  de  governar,  os  quaes,  de- 
pois de  confrontados  com  os  apontamentos  que  a  Universidade  havia 

mandado,  foram  acceitos  e  publicados. 
Não  tardou  muito  que  estes  estatutos  não  fossem  reformados;  pois 

cpie  em  1565  recebeu  a  Universidade  novos  estatutos,  os  cpiaes  o  claus- 
tro achou  rigorosos,  pedindo  por  isso  ao  soberano  que  mandasse  sus- 

pender a  observância  d'elles.  (Em  carta  de  26  de  maio  do  mesmo  anno 
de  1565  respondeu  o  soberano:  «que  lhe  dissessem  em  que  eram  rigo- 

rosos os  estatutos,  e  que  entretanto  os  guardassem.») 
No  reinado  de  Fihppe  i  de  Portugal  recebeu  a  Universidade,  como 

vimos,  novos  estatutos  em  1592,  e  em  1597;  e  ainda  nesse  reinado  em 
1612,  houve  nova  reformação! 

Posto  isto,  facilmente  apreciarão  os  leitores  a  justeza  das  seguin- 
tes ponderações:  «Em  nenhum  estabelecimento  publico  foi  tão  sensível 

a  fatal  influencia  dos  jesuitas,  e  da  inquisição,  como  na  Universidade  de 
Coimbra.  Para  a  accomodar  ás  suas  vistas  fanáticas  e  intolerantes,  fize- 

ram accumular  reformas  sobre  reformas,  com  as  quaes  a  privaram  do 

seu  antigo  esplendor.  Deram-se-lhe  novos  estatutos  em  1559,  que  foram 
logo  reformados  em  1565  na  menoridade  de  D.  Sebastião;  e  outros  em 

1591  no  reinado  de  Filippe  n.  Estes  últimos  foram  com  poucas  altera- 
ções Já  novamente  impressos  e  mandados  guardar  em  1597;  e  final- 

mente addicionados  em  1612  com  a  reformarão.  Regeram  até  1772,  e 
ainda  são  conhecidos  pelo  nome  de  estatutos  velhos:  mais  notáveis  pela 

vastidão  e  miudeza,  com  que  n'elles  se  acha  regulada  a  parle  adminis- 
trativa e  económica,  do  que  a  litteraria,  pela  entrega  do  coUegio  das  ar- 

tes aos  jesuitas,  o  estudo  das  humanidades  leve  a  mesma  sorte*.» 

Não  cabe  nos  limites  doeste  escripto  apresentar  noticias  amplas  c 
desenvolvidas  sobre  a  especialidade  Estatutos  da  Universidade;— regis- 

^  Ensaio  sobro  n  hisi.  do  <jot.  c  Icg.  de  Port.,  por  Coelho  ela  Rocha,  1843, 
[lag.  222  e  223. 
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tarei,  porém,  a  relação  dos  que  de  Coimbra  foram  remeltidos  ao  go- 
verno, 110  reinado  de  D.  José,  em  virtude  de  ordens  superiores: 

Estatutos  de  el-rei  D.  Manuel,  manuscriptos,  e  encadernados  em 

pasta. 
Registo  das  provisões  e  estatutos  de  el-rei  D.  João  m;  manuscripto, 

em  pergaminho. 
Estatutos  originaes,  confirmados  por  Filippe  i  de  nome,  rubricados 

pelo  bispo  D.  Jorge  de  Atliaide  no  anno  de  1591;  manuscriptos,  e  en- 
cadernados em  pasta. 

Os  mesmos  estatutos  impressos  em  Coimbra  no  anno  de  1593. 
Estatutos  originaes  do  anno  de  1597,  confirmados  pelo  mesmo  rei, 

e  com  a  mesma  rubrica;  encadernados  em  pasta. 
Treslado  dos  mesmos;  manuscripto,  em  pergaminho. 

Reformação  de  D.  Francisco  de  Bragança;  manuscripta,  em  per- 
gaminho. 

Foi  lambem  remettido  o  livro  da  receita  do  cartório,  em  pasta  K 

Sejamos  justos:  ̂ Como  se  poderia  esperar  de  Filippe  ii  de  Hespa- 
nha,  I  de  Portugal,  que  desse  impulso  ao  desenvolvimento  intellectual 
dos  portuguezes,  quando  na  própria  Ilespanha  deixava  elle  no  maior 
abatimento  a  instrucção  dos  povos? 

Só  havia  três  profissões  que  ao  soberano  merecessem  alguma  con- 
sideração, e  vinham  a  ser:  a  milicia,  a  magistratura,  e  o  sacerdócio; 

soldados;  juizes,  advogados  e  procuradores;  padres,  frades,  inquisido- 
res. Da  instrucção  do  povo,  da  verdadeira  instrucção  que  habilita  o  ho- 

mem para  ser  prestavel  a  si  e  á  sociedade,  nem  sequer  havia  o  menor 

cuidado.  Os  estabelecimentos  scientificos,  que  n'outras  eras  floreceram, 
tinham  decahido  consideravelmente,  e  em  vez  de  concorrerem  para  allu- 
miar  o  espirito,  parece  que  se  esmeravam  em  o  lançar  na  escuridão  das 
trevas. 

'  Apontarei  aijui  as  fontes  a  ([ue  pótle  recorrer-sc  para  o  estudo  da  espe- 
cialidade—  Estatutos. 

Catalogo  dos  reitores  da  Universidade  do  Coimbra,  tns.  de  Figueiroa. 
Conpendio  Histórico. 

Jornal  de  CoÍ7nhra  (Brei^e  not.  da  Univ.  de  Coimbra). 

Revelações  da  minha  vida,  pelo  sr.  S.  J.  da  Luz  Soriano. 

Memorias  históricas  da  Universidade  de  Coimbra,  pelo  sr.  J.  M.  de  Abreu. 

Devo  também  apontar  as  Observações  de  diplomática  portni)ue-za,  de  João 
Pedro  Ribeiro,  na  parle  em  que  falia  do  cartório  da  secretaria  da  Universidade, 

pag.  'lO  a  43. 
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Se  isto  vos  parece  exagerado,  lede  comigo  o  seguinle  trecho  do 
um  escriptor  que  se  occupou  do  famoso  Discurso  de  António  Peres: 

«A  inquisição,  o  mysticismo,  a  casuistica  e  a  escolástica  tinham  an- 
niquilado  a  intelligencia.  As  universidades  hespanholas,  tão  florecentes 
no  tempo  dos  reis  catholicos,  tinham  voltado  á  barbárie,  e  cahido  no 

poder  e  direcção  dos  frades.  Ensinava-se  n'ellas,  n'uma  algaravia  ridi- 
cula,  a  grammalica,  a  lógica,  o  direito  romano  obscurecido  pelos  com- 
mentadores,  o  direito  canónico,  a  theologia  tenebrosa  da  idade  média. 
Os  estudantes  aprendiam  a  disputar;  mas  nada  sabiam  das  sciencias 

naturaes,  nada  das  sciencias  applicadas.  Na  enérgica  expressão  do  refor- 
mador, completamente  se  havia  perdido  o  conhecimento  da  reaUdade  das 

coisas  (ciência  de  las  cosas).  As  mathematicas  eram  objecto  de  despreso, 

e  haviam  sido  proscriptas;  de  sorte  que  esse  rei,  embora  cobrisse  a  Eu- 
ropa com  seus  exércitos,  era  obrigado  a  mandar  vir  de  fora  engenhei- 

ros, do  mesmo  modo  que  irremessivelmente  necessitava  de  ir  buscar  nos 

paizes  estrangeiros  os  constructores  de  navios,  e  até  alguns  dos  seus  ca- 

pitães de  terra  e  de  mar  *. » 

Filippe  n  de  Ilespanha,  e  i  de  Portugal,  baixou  á  sepultura  no  dia 
■13  de  setembro  de  1598. 

Sobe  ao  throno  Filippe  ii  de  Portugal  em  13  de  setembro  de  1598. 

O  anno  immediato  que  fechava  o  século  xvi  foi  fatal  para  os  estu- 

dos universitários.  Insondável  infortúnio  dos  portuguezes  n'aquelles  tris- 
tíssimos tempos! 

De  todo  cessaram  os  trabalhos  escolares  em  Coimbra,  no  anno  de 

1599,  por  cansa  da  peste;  e  só  recomeçaram  no  anno  de  ICOO. 
Com  referencia  a  este  ultimo  anno,  tomaremos  nota  dos  Estatutos 

do  collcgio  de  S.  Pedro  em  Coimbra. 
Teem  a  data  do  mez  de  outubro  de  IGOO,  e  forím  approvados  c 

confirmados  por  Decio  Carafa,  vice-legado  n'esle  reino. 
No  proemio  encontramos  noticias,  relativas  a  este  coUegio,  que  re- 

gistaremos aqui,  em  razão  da  sua  authenticidade: 

«No  reinado  de  ElRei  D.  João  3.°,  e  Pontificado  de  Paulo  3.°  (anno 

'  J.  iM.  fiuardia.  Antonin  Peres.  L'Art  de  (jonvcnicr.  Discours  adressé  à 
FliilipiK-  111  (151)8).  Paris,  1807. 
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de  1540),  D.  Rodrigo  Lopes,  Bispo  de  Miranda,  com  ajuda  c  favor  do 

dito  Hei,  lançou  na  Universidade  de  Coim])ra  o  fundamento  do  collegio 

de  S.  Pedro,  debaixo  do  titulo  dos  Clérigos  Pobres,  aos  quaes  prescre- 
veu certas  leis  conformes  a  este  instituto  e  fundação.  Pelo  diploma  do 

sereníssimo  Luiz  Lipomano,  Núncio  e  Legado  a  Latere  n'estes  Reinos,  e 
por  vontade  e  consentimento  do  mesmo  Rei,  forão  additas  in  solidum 

a  este  Collegio  a  Igreja  de  Santa  Maria  de  Lijó  e  a  de  S.  Pedro  de 

Goães,  que  erão  da  Diocese  de  Braga,  e  do  Padroado  Régio;  com  o 

qual  rendimento  se  sustenta  até  agora.  Esta  primeira  instituição  reteve 

o  collegio  até  o  tempo  de  ElRei  D.  Sebastião;  o  qual  considerando  a 

grande  utilidade  que  poderia  resultar,  se  o  Collegio  se  mudasse  da  sua 

primeira  instituição  de  Clérigos  Pobres  para  outra  mais  illuslre,  a  íim 
de  nelle  serem  admittidas  pessoas,  tanto  ecclesiasticas,  como  seculares, 

das  três  nobilíssimas  Faculdades  de  Theologia,  Direito  Civil,  e  Canónico, 

obteve  do  Summo  Pontífice  Pio  5.°  que  o  Collegio  se  reformasse;  como 
succedeu  ex  vi  do  diploma  apostólico  commettido  a  D.  Jerónimo  de  Me- 

nezes^ Bispo  do  Porto,  então  Reitor  da  Universidade,  e  ao  Mestre  Luiz 
de  Souto-maior,  Dr.  Emérito  da  Sagrada  Escriptura.  Mas  a  experiência 

mostrou  que  a  instituição  precisava  de  maior  reforma,  c  por  isso  se  im- 

petrou um  diploma  do  Patriarcha  do  Jerusalém,  Fábio,  Vice-Legado  nes- 
tes Reinos,  para  que  com  authoridade  apostólica  se  antiquassem  alguns 

Estatutos,  e  se  formassem  ouíros  mais  accomodados  áquelles  tempos. 

Foi  este  diploma  dirigido  a  Atilonio  de  Mendoça,  Reitor  da  Universi- 
dade, e  a  Fr.  António  de  S.  Domingos,  Lente  de  Prima  de  Theologia, 

por  cuja  morte  immalura  se  não  pôde  pôr  a  ultima  demão  a  esta  obra. 

Por  isso  se  differio  muito  a  Reforma;  até  que,  sendo  Reitor  da  Univer- 
sidade D.  Affonso  Furtado  de  Mendoça,  lhe  commetteu  este  trabalho  o 

Conde  Fernando  de  Taberna,  Collector  Apostólico,  o  qual  elle  podia  mui 

bem  desempenhar,  por  ter  sido  CoUegial  e  Reitor  deste  Collegio.  Acres- 
ceu a  esta  commissão  Fr.  Egidio  da  Apresentação,  Consultor  do  Santo 

Officio,  c  Lente  de  Theologia.  Assim,  por  industria  de  ambos,  se  aper- 
feiçoarão muitas  cousas  nos  antigos  Estatutos,  se  acrescentarão,  tirarão, 

ou  emendarão  outras,  até  que,  concluída  a  obra,  se  offerece  agora  ao 

111.'"°  Decio  Carafa,  Vice-Legado  nestes  Reinos,  afim  de  serem  approva- 
dos  e  confirmados  com  authoridade  apostólica,  no  caso  que  sejão  dignos 

disso. » 

O  numero  dos  collegiaes  seria  de  12,  a  saber:  4  de  theologia,  4 
de  cânones,  e  4  de  leis.  ILiveria  também  2  porcioi/ilas,  cada  um  dos 

quaes  pagaria  cada  anuo  cem  cruzados,  em  dois  pagamentos.  Não  seriam 
admittidos  collegiaes,  em  regra  geral,  os  que  tivessem  de  renda  mais 



  124   

de  123  áureos;  ou  que  descendessem  de  judeus,  mouros,  ou  pagãos,  ou 

que  d'isso  fossem  infamados;  os  que  fossem  infames  de  facto  ou  de  di- 
reito; os  doentes  de  moléstia  grave,  ou  contagiosa;  os  casados,  ou  es- 

posados (nisi  solutis  sponsalibusj ;  os  que  tivessem  profanado  a  religião 

approvada,  ou  estivessem  ligados  a  isso  por  algum  voto.  Não  se  per- 
mittia  a  entrada  de  2  ou  mais  consanguíneos  dentro  do  4.^  grau,  e  as- 

sim dentro  do  2.",  excepto  se  fossem  notoriamente  illustres,  mas  n''este 
mesmo  caso  não  se  admittiriam  mais  que  2.  Eram  admittidos  coUegiaes 
das  ilhas  adjacentes,  mas  não  das  outras  possessões  ultramarinas.  A  não 

ser  de  Lisboa  (que  é  pátria  commum),  não  se  admittiam  mais  de  2  in- 
divíduos da  mesma  terra,  e  ainda  assim  de  logares  notáveis.  Deviam  ter, 

pelo  menos,  23  annos  completos  de  edade;  não  menor  grau  que  o  de 
bacharel;  e  serem  de  bom  procedimento,  e  génio  brando. 

Os  porcionistas  deviam  ser  de  primeira  nobreza;  ter  ao  menos  a 

edade  de  20  annos  começados;  saber  graramatica;  sujeitar-se  ás  inqui- 
rições, como  os  collegiaes;  mas  para  estes  recommendava-se  o  maior  se- 
gredo, para  não  constar  que  algum  foi  regeitado.  Era  impedimento  a 

cognação  em  2.°  grau  inclusive,  ou  entre  os  porcionistas,  ou  entre  por- 
cionlsta  e  collegial. 

Os  familiares  não  deviam  ser  casados  nem  esposados;  nem  ini- 
ciados nas  ordens  sacras.  Deviam  ter  ao  menos  20  annos  completos  de 

edade;  estudar  alguma  faculdade,  saber  já  o  latim,  e  sujeitar-se  ás  in- 
quirições. 

Livraria:  Haveria  no  collegio  uma  casa  para  se  guardarem  os  li- 
vros — em  grande  copia—  de  Iheologia,  direito  pontifício,  e  cesario,  e 

além  das  obras  de  S.  Thomaz  e  dos  volumes  communs  dos  dois  direi- 

tos, haveria  as  obras  dos  santos  padres,  dos  doutores  antigos,  e  dos  pe- 
ritos mais  modernos.  Seriam  os  reitores  obrigados  a  gastar  uma  deter- 

minada somma  na  compra  de  livros,  principiando  no  1.°  anno  pela  com- 
pra dos  de  theologia,  no  2.°  dos  de  direito  pontifício,  no  3.°  dos  de  di- 

reito civil. 

Os  estatutos  regulavam  extensamente  a  administração  litteraria, 
económica,  e  policial  do  collegio. 

Em  1610  foi  introduzida  uma  pequena  reforma,  que  em  nada  alte- 
rava a  essência  do  estabelecimento;  sendo  curioso  um  dos  artigos  inno- 

vados,  em  quanto  estabelecia  que  os  collegiaes  fossem  obrigados  a  dar 
ao  collegio,  cm  signal  de  agradecimento,  algum  donativo,  ou  em  sua  vida, 
ou  por  testamento. 
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Tratando  do  anno  de  1G04,  diz  Figiieiroa: 
«D.  Filippe  III  acrescentou  as  pensões  dos  médicos  christãos  velhos, 

que  ElRei  D.  Sebastião  ordenara;  e  para  que  rf estes  reinos  houvesse 

lambem  boticários  christãos  velhos,  mandou  que  a  vinte  d'elles  se  des- 
sem pensões  de  1 6,^000  réis  cada  uma,  e  fez  um  novo  Regimento  em  7 

de  Fevereiro  de  i604.»  (Cat.  xiv) 

Parece-nos  indispensável  dar  maior  desenvolvimento  a  esta  indica- 
ção, que  em  verdade  é  muito  pouco  explicita. 
El-rei  D.  Sebastião  tinha  determinado  que  houvesse  sempre  na 

Universidade  de  Coimbra  trinta  estudantes  christãos  velhos,  de  boas  qua- 

lidades, que  estudassem  medicina  e  cirurgia,  recebendo  cada  um  d'el- 
les  vinte  mil  réis  de  pensão  annual,  pagos  aos  quartéis  á  custa  das  ren- 

das dos  concelhos  de  certas  cidades,  villas,  e  togares  que  designadamente 

determinou.  N'este  sentido  foram  expedidas  algumas  provisões,  e  se  fez 

regimento;  sendo,  porém,  certo  que  e"ste  ultimo  desappareceu,  e  apenas 
deixou  algum  rasto  na  lembrança  de  algumas  pessoas.  Fihppe  m  lem- 
brou-se  em  1604  de  restaurar  aquella  instituição,  e  pelo  seu  regimento 

de  7  de  fevereiro  d'esse  anno  regulou  novamente  o  negocio. 
Deveria  haver  trinta  estudantes  porcionistas,  e  os  dois  togares  de 

coUegiaes  médicos  que  sempre  houvera  no  real  coUegio  de  S.  Paulo,  e 
mais  um  no  collegio  de  S.  Pedro. 

Os  que  houvessem  de  ser  admittidos  ao  partido  de  medicina  de- 
viam provar  que  não  tinham  raça  de  judeu,  de  christão  novo,  nem  de- 

mouro,  nem  procediam  de  gente  infame,  nem  tinham  doenças  contagio- 
sas. Seria  muito  recommendavel  a  circumstancia  de  serem  de  boa  graça 

e  pessoa,  mas,  se  não  tivessem  este  predicado,  levar-se-lhes-hia  em  conta 
as  demais  qualidades. 

O  regimento  era  summamente  rigoroso  em  quanto  ás  indagações  e 

provas  relativas  á  pureza  do  sangue  dos  porcionistas,  em  quanto  á  fre- 
quência e  aproveitamento  dos  admittidos,  e,  finalmente,  em  quanto  â  ad- 

ministração dos  rendimentos  especiaes  d'este  serviço. 
Em  virtude  das  determinações  de  el-rei  D.  Sebastião,  como  vimos, 

tinha  cada  estudante  vinte  mil  réis  de  pensão,  e  cincoenta  mil  réis  os 
coUegiaes  médicos.  O  regimento,  porém,  em  attenção  a  ter  crescido 
muito  o  preço  das  coisas,  e  a  carestia  de  tudo  ser  grande,  mandou  que 
tivesse  cada  porcionista  mais  quatro  mil  réis,  e  que  }ior  cada  collegial 
houvesse  cada  collegio  quarenta  mil  réis  cada  anno. 

O  regimento  continha  uma  innovação,  que  devemos  mencionar  es- 
pecificadamente, relativa  a  partidos  para  boticários : 

«E  porque  será  muy  grande  serviço  de  Nosso  Senhor,  quietação, 
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e  proveito  geral  ílos  ditos  meus  reinos,  assi  como  lia  Médicos  Chrislãos 
Velhos  haver  lambem  Boticários  Christãos  Velhos;  pois  na  fidelidade 
delles  compondo  e  ordenando  as  mesinhas  como  os  médicos  receitão, 

consiste  principalmente  a  segurança  das  vidas:  Ordeno  á-  mando  que 
daqui  em  diante  haja  vinte  togares  para  mancebos  sem  raça  alguma,  e 

de  boas  partes,  que  depois  de  latinos  aprendão  para  Boticários,  na  or- 
dem seguinte : 

«Mando  que  dem  a  cada  um  10-5000  reis  por  anno  pêra  sua  sus- 
tentação até  espaço  de  seis  annos  em  que  hão  de  acabar  o  Latim,  e  pra- 

tica da  Botica,  e  que  os  possão  vencer  logo  na  4.'',  ou  3.^  classe;  e  aca- 
bando o  dito  Latim  serão  entregues  pelo  Reitor  da  Universidade  aos  Bo- 

ticários da  Universidade  de  Coimbra,  e  de  outras  Cidades  e  Villas  do 

Reino,  que  houver  mais  insignes,  que  sejão  christãos  velhos,  pêra  em 

quatro  annos,  que  he  tempo  bastante,  os  darem  bem  ensinados,  d-  des- 
tros na  Arte:  estes  Boticários  serão  dos  Hospitaes,  e  Misericórdias,  ou 

quaesquer  outros,  Christão  velhos  de  bom  nome  e  suíBciencia;  e  obri- 
galos-hão  a  ensinar  os  ditos  moços,  á-  que  tomem  dois  até  três  (se  ti- 

verem de  tantos  necessidade  pêra  andarem  na  Botica) ;  á-  e  se  lhes  dará 
por  cada  um  o  em  que  se  concertarem,  não  excedendo  a  dita  quantia 

de  1 6-5000  réis,  á-  o  mais  aos  aprendizes  pêra  seu  vestido,  d-  governo 
conforme  ao  estilo  d  costumes  mais  geraes.» 

Passado  o  tempo  de  aprendizagem,  apresentar-se-hião  ao  reitor  da 
Universidade,  o  qual  os  faria  examinar  pelo  lente  de  véspera  de  medi- 

cina, e  por  dois  boticários;  e  sendo  approvados,  se  lhes  passaria  quita- 
ção ou  carta,  sem  dependência  de  exame  perante  o  physico  mór. 
A  provisão  de  17  de  fevereiro  de  IGOG,  relativa  aos  partidos  dos 

estudantes  de  cirurgia  e  de  pharmacia,  merece  especial  menção: 

«Yo  ElRei  Faço  saber  aos  que  esta  Provisam  virem  que  tendo  El- 
Rei  D.  Sebastião  Meu  Primo,  que  Deos  tem,  mandado  que  na  Univer- 

sidade de  Coimbra  houvesse  trinta  Estudantes  Christãos  Velhos,  que 
nella  estudassem  Medicina  Cyrurgia,  e  dando  Regimento  da  ordem  que 
nisto  devia  haver,  o  qual  he  perdido,  e  por  eu  ser  informado  que  os 
partidos  que  então  se  ordenarão  aos  ditos  Estudantes  não  bastão  agora, 

6  que  seria  conveniente  a  Meu  Serviço  e  bem  do  Reyno  acrescentarem-se 
c  haver  também  Boticários  Christãos  Velhos,  e  alem  disso  para  elles,  e 
para  os  Ordenados  c  Partidos  de  todos  serem  pagos  sem  falta,  pela  que 
commumente  ha  na  arrecadação  do  dinheiro  que  o  hão  de  ser  e  para 
se  acodir  ás  despezas  ordinárias,  e  extraordinárias,  houve  por  bem 

que  alem  dos  713-^000  réis  que  já  se  pagavão,  se  acrescentasse  o  que 
parecesse  que  bastaria,  assi  para  se  dar  mais  aos  ditos  Estudantes  Me- 
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(licos,  como  para  o  que  de  novo  se  havia  cie  dar  aos  Estudantes  Boti- 

cários, e  para  este  acrescentamento  se  haver  de  tirar  da  renda  de  al- 

guns Lugares  d'este  Reyno  (como  se  tirarão  os  715,^000  réis  que  d'an- 
tes  e  inda  agora  nas  Comarcas  de  Portalegre,  Lamego,  Pinhel,  Castello 

Branco,  e  da  Torre  de  Moncorvo  se  pagavão):  Mandei  passar  Provisões 

para  os  Provedores  das  Comarcas  irem  pessoalmente  aos  Logares  del- 
ias que  tivessem  mais  renda,  e  o  que  commumente  soljeja,  e  verem  os 

Livros  da  Recepta  e  despeza  dos  annos  passados,  e  me  enviarem  infor- 
mação do  que  cada  um  dos  ditos  Lugares  puderia  pagar  para  os  ditos 

Partidos  e  acrescentamento  d"elles,  e  que  os  ditos  Provedores  fizerão 
como  lhes  mandei,  e  por  me  constar  pela  imformação  que  me  enviarão, 

que  fazendo  conta  das  despezas  ordinárias  e  extraordinárias  que  com- 
mummente  se  fazem  nos  ditos  Lugares  se  podião  tomar  as  contas  ne- 

cessárias para  os  ditos  acrescentamentos  e  partidos  que  de  novo  se  hão 
de  dar  aos  Boticários,  e  alem  das  que  os  ditos  Concelhos  davão  em 

tempo  dElRei  Meu  Primo,  e  que  por  bem  me  praz  que  nas  Cidades, 

Villas  e  Lugares  aqui  declarados  se  paguem  pelos  rendimentos  e  rendas 

dos  Concelhos  delles  cada  anno  as  contias  que  a  cada  um  vai  lançada 

pela  maneira  seguinte :  (Aqui  apresenta  a  relação  dos  concelhos  das  di- 
versas comarcas  que  deviam  contribuir  para  os  partidos,  e  a  quota  de 

contribuição  que  aos  respectivos  concelhos  vinha  a  caber.)» 
Depois  da  distribuição  que  deixamos  indicada,  e  como  epilogo,  diz 

a  provisão— que  incluindo  os  715/$Í000  réis  que  já  se  pagavam  no 
tempo  de  el-rei  D.  Sebastião,  vinha  agora  a  ser  a  importância  total  da 

contribuição,  a  de  '1:600?)Í000  réis, — que  tanto  pareceu  necessário  para 
as  despezas  dos  partidos  e  acrescentamentos,  e  para  satisfazer  o  custo 
da  arrecadação,  etc. 

Ja  vimos  no  corpo  da  provisão  quaes  eram  as  comarcas  que  con- 
tribuíam no  tempo  de  el-rei  D.  Sebastião,  e  agora  diremos  quaes  foram 

as  novamente  oneradas,  e  são  as  seguintes:  Évora,  Coimbra,  Santarém, 

Beja,  Elvas,  Portalegre,  Leiria,  Alemquer,  Setúbal,  Campo  de  Ourique, 
Esgueira,  e  Lamego. 

O  restante  da  provisão  occupou-se  em  providenciar  sobre  a  exacti- 
dão da  cobrança  da  contribuição,  e  sobre  a  applicação  exclusiva  da  mesma 

ás  despezas  dos  partidos  indicados. 

Veja  adiante,  no  reinado  de  D.  José  i,  o  alvará  de  20  de  agosto  de 
1774. 

A  carta  regia  de  2o  de  junho  de  1G04,  relativa  ao  collegio  dos  je- 
suítas em  Coimbra,  prendia  com  os  interesses  da  Universidade,  na  parte 
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em  que  onerava  as  suas  rendas  com  as  despezas  para  a  conclusão  das 
classes  de  latim  e  artes.  Era  assim  concebida : 

«Vi  uma  Consulta  da  Mesa  da  Consciência  sobre  a  pretençlío  que 

tem  os  Religiosos  do  Collegio  da  Companhia  da  Universidade  de  Coim- 
bra, de  eu  mandar  que  se  acabem  as  classes  de  Latim  e  Artes,  que  tem 

começado  no  dito  Collegio:  e  conformando-me  com  ella,  hei  por  bem 
que  as  ditas  classes  se  acabem,  e  que  das  rendas  da  Universidade  se 
dêm  cada  anno  para  esta  obra  três  mil  cruzados,  até  á  quantia  de  vinte 

mil,  que  he  o  com  que  se  entende  se  poderá  acabar,  conforme  a  esti- 
mação feita,  havendo  respeito  a  serem  as  rendas  da  Universidade  bas- 

tantes para  isso,  e  para  suas  obrigações  ordinárias;  e  que  sendo  as  es- 
colas de  Latim  e  Artes  membro  delia,  tem  obrigação  de  dar  aos  ditos 

Religiosos  classes  em  que  leiam;  com  declaração  que,  em  caso  que  os 
ditos  Religiosos  em  algum  tempo  deixem  de  ler,  ou  cessem  o  contrato 
que  para  isso  tem  feito,  restituirá  o  collegio  á  Universidade  os  ditos  vinte 
mil  cruzados,  por  ser  a  obra  das  ditas  classes  dentro  do  sitio  do  dito 

collegio  e  incorporada  nelle,  e  se  não  poder  separar.» 

Em  provisão  de  vinte  de  março  do  mesmo  anno  de  1604,  foi  no- 
meado D.  Francisco  de  Bragança  visitador  e  reformador  da  Universidade; 

tomou  posse  em  10  de  novembro  do  mesmo  anno,  e  lhe  foram  dados 
como  adjuntos  os  lentes  de  prima  e  véspera,  e  os  deputados  da  mesa 
da  fazenda. 

N'este  reinado  se  mandou  fazer  de  novo  nos  paços  dois  geraes,  c 
uma  casa  para  livraria. 

É  curiosa  a  carta  regia  de  14  de  setembro  de  '1604  acerca  da  li- vraria : 

«Vi  duas  Consultas  da  Mesa  da  Consciência  (uma  era  relativa  ao 
acrescentamento  de  ordenado  que  o  Reitor  da  Universidade  A.  Furtado 
de  Mendonça  requeria):  outra  sobre  a  pretenção  que  a  Universidade  tem 
a  se  lhe  destinar  mais  dinheiro  que  os  Estatutos  dispõem  para  se  fazer 
a  Livraria  que  se  tem  ordenado  que  haja  nella  e  o  retábulo  da  Capella 

mór:  e  hei  por  bem  e  mando  que,  sendo  este  retábulo  em  tudo  con- 
forme a  traça  que  delle  estiver  feita,  sem  alterar  nada,  se  despenda  nelle 

todo  o  dinheiro  que  for  necessário,  até  com  effeito  se  acabar;  com  de- 
claração que  por  isso  se  não  hade  faltar  de  nenhuma  maneira  ás  obri- 

gações ordinárias;  e  que  o  mesmo  se  cumpra  e  execute  no  que  toca  á 
Livraria,  comcçando-se  logo  a  comprar  os  livros  para  ella,  conforme 

ao  dinheiro  que  houver;  e  que  antes  de  se  começarem  a  fazer  os  cai- 
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xões  e  estantes,  me  venha  de  tudo  uma  traça,  para  cu  mandar  ver,  e 

ordenar  que  se  façam  como  houver  por  meu  serviço.» 
Com  referencia  â  livraria,  devemos  mencionar  o  fado  de  haver  sido 

encommendado  a  Pedro  de  Maris,  guarda  da  mesma  livraria,  que  man- 
dasse vir  de  Veneza,  e  de  outras  partes,  alguns  livros  de  liturgia:  o  que 

elle  fez,  importando  a  despeza  com  esses  livros  em  500?^000  réis. 
Em  chegando  ao  reinado  de  João  v  teremos  occasião  de  ver  que 

no  dia  17  de  julho  de  1717,  sendo  reitor  da  Universidade  Nuno  da  Silva 

Telles,  se  lançou  a  primeira  pedra  do  magnifico  edifício,  onde  está  col- 
locada  actualmente  a  importante  bibliolheca  da  mesma  Universidade. 

Voltando  ao  visitador  e  reformador  D.  Francisco  de  Bragança,  no- 
tarei que  a  reformação  dos  estatutos  por  elle  operada  só  no  primeiro  de 

outubro  de  1612  foi  admittida  e  publicada. 

Do  anno  de  1605  encontro  uma  carta  regia  de  22  de  fevereiro,  que 

indirectamente  se  refere  ás  cousas  da  instrucção  publica,  embora  sobre- 

maneira repressora  do  desenvolvimento  doesta. 
Ordenava  o  soberano  que  os  inquisidores  estivessem  mui  vigilan- 

tes e  advertidos  acerca  da  circulação  de  livros,  e  particularmente  fizes- 
sem revistar  todas  as  livrarias,  assim  de  livreiros,  como  de  quaesquer 

conventos  de  religiosos,  e  de  outras  pessoas  particulares,  providenciando 
em  tudo  de  maneira  que  se  atalhasse  a  introducção  de  alguns  erros 

contra  a  pureza  da  fé  catholica.  A  carta  regia  referia-se  ao  ultramar: 
para  a  Hespanha  e  Portugal  não  era  necessário  prover  de  remédio,  pois 
que  o  cordão  sanitário  contra  a  invasão  da  peste  dos  ruins  livros  estava 
severamente  organisado  e  vigilante.  Em  todo  caso,  em  27  de  setembro 
de  1606  publicou  o  inquisidor  geral  um  regimento,  que  estabelecia  as 
mais  minuciosas  e  vexatórias  pesquizas  nos  navios  que  entrassem  nos 

portos  d'estes  reinos. 
Desgraçadamente,  estas  e  outras  disposições  repressoras  parahsa- 

vam  o  exercício  da  razão,  que  Deus  tão  liberalmente  concedeu  ao  ho- 
mem, retardavam  o  progresso  das  sciencias  e  das  lettras,  e  ainda  es- 

tendiam a  outros  ramos  da  actividade  humana  a  sua  funesta  influencia. 

«Os  estrangeiros,  disse  muito  avisadamente  Coelho  da  Rocha,  evitaram 

um  paiz  intolerante,  onde  os  navios  eram  sujeitos  a  uma  visita  da  in- 
quisição; e  chamaram  a  outras  praças  o  grande  commercio  que  a  na- 

tureza destinava  para  Portugal.» 
Tomarei  nota  de  uma  espécie  muito  curiosa,  a  respeito  da  qual  foi 

necessário  intervir  a  soberana  decisão  do  rei. 
G.  E.  9 
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Occorreram  duvidas  entre  a  Universidade  de  Coimbra  e  o  physico 
múr  do  reino,  a  propósito  das  licenras  que  elle  concedia,  para  curar,  a 
physicos  (médicos)  que  não  eram  graduados  pela  Universidade. 

O  alvará  de  12  de  maio  de  1608  poz  termo  á  dissenção,  decla- 
rando : 

Que  o  physico  mór  não  podia  dar  licença  a  médicos  idiotas  para 
curarem  nos  logares  onde  houvesse  médicos  letrados,  graduados  pela 
Universidade. 

Em  caso  de  contravenção  ficava  o  conservador  com  a  faculdade  de 

proceder  contra  os  que  curassem,  sendo  idiotas,  e  havendo  aliás  médi- 
cos letrados  e  graduados. 

Pela  mesma  razão  ficava  defeso  ao  physico  mór  o  intrometter-se 
nos  aggravos  e  appellaçijes,  em  taes  circumstancias,  interpostos  directa- 

mente para  a  Casa  da  Supplicação. 
Poderia,  comtudo,  o  physico  múr  dar  licença  aos  médicos  idiotas 

para  curarem  nos  logares  onde  não  houvesse  physicos  letrados.  N'este 
caso,  e  ainda  quando  não  houvesse  licença  do  physico  mór,  não  pode- 

ria o  conservador  proceder  contra  aquelles. 

O  physico-mór  ficava  com  a  faculdade  de  conceder  licença,  para 
curar,  aos  pliysicos  graduados  em  universidades  estrangeiras;  conside- 
rando-os,  porém,  na  cathegoria  dos  idiotas,  e  por  consequência  excluí- 

dos de  curar  nos  logares  onde  os  houvesse  graduados  pela  Universi- 
dade; e  contra  aquelles  que  o  physico  mór  provesse  em  diíferente  forma 

poderia  o  conservador  proceder  K 

A  propósito  do  incidente  que  deixamos  apontado,  acode-nos  á  lem- 
brança uma  disposição  das  Ordenações  do  Reino,  das  quaes,  aliás  muito 

naturalmente,  deve  fallar-se  nos  reinados  dos  Filippes. 
Filippe  II  de  Hespanha,  i  de  Portugal  (talvez  no  intuito  de  captar 

*  Vulgarmente  chamamos  ií/íoírtácreatura  humana  destituida  de  entendi- 
mento. Na  accepção,  porem,  em  que  é  tomada  no  diploma  citado  no  texto,  é 

contraposto  o  idiota  ao  letrado,  ao  graduado  pela  Universidade,  ou  por  outro 
estabelecimento  scicntifico. 

Muito  ao  nosso  propósito  encontro  em  Bernardes  um  exemplo,  que  me  pa- 
rece dever  recordar  aos  leitores. 

Vem  Bernardes  fatiando  da  caridade;  e  aMudindo  á  eloquentíssima  e  bem 
conhecida  passagem  de  S.  Paulo:  Et  si  habucro  prophetiam,  etc,  diz:  «Donde 
se  mostra,  que  bem  podemos  amar  muito :  e  que  por  esta  via  fará  o  idiota 
maiores  progressos  na  vida  es[)irilual,  ih)  que  o  letrado  c  iUmninado;  por  que 
todos  os  mais  dons  e  graças,  sem  a  caridade  são  nada.»  {Luz  c  Calor.) 
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a  benevolência  dos  portuguezes,  lisongeando-os  com  a  publicação  de 
um  código  nacional),  mandou  logo  no  principio  do  seu  reinado  fazer 

a  reforma  das  Ordenações.  Não  foi,  porém,  publicada  a  reforma  se- 
não no  reinado  de  Filippe  ii  de  Portugal  em  1603,  com  quanto  esti- 

vesse já  concluida  em  1597.  Tal  é  a  origem  das  Ordenações  do  Reino, 
denominadas  Filippmas,  e  que  na  ordem  dos  tempos  foram  precedidas 

pelas  denominadas  Affonsinas  e  Mannclinas.  Da  redacção  das  Filippinas 
foram  encarregados  os  desembargadores  do  paço  Paulo  Affonso  e  Pedro 

Barbosa,  e  em  tal  trabalho  se  occuparam  também  os  jurisconsultos  Da- 

mião de  Aguiar  e  Jorge  Cabedo  *. 
Estas  Ordenações,  pois,  no  livro  i,  titulo  58,  |  o3,  reproduziram 

a  disposição  do  alvará  de  8  de  julho  de  15G1,  nos  seguintes  lermos: 

«E  quando  (o  Corregedor  da  Comarca)  fizer  correição,  se  infor- 

^  As  Ordenações  do  Reino  começaram  a  ser  impressas  ainda  em  vida  de' 
Filippe  II  de  Hespanha.  A'  frente  d'ellas  (veja-se  a  edição  de  Coimbra  de  1833) 
eslá  ainda  a  carta  de  lei  de  5  de  junho  de  1795,  que  lhes  servia  de  Prologo. 

Yeiu  depois  Filippe  iii  de  Hespanha,  n  de  Portugal,  e  mandou  continuar 

e  concluir  a  impressão,  dando  á  compdação  a  força  de  lei,  como  se  vè  da  se- 
guinte carta  de  11  de  janeiro  de  1603  : 

«...  Por  quanto  ElRei  meu  senhor  c  pai,  que  santa  gloria  haja,  pelas  cau- 
sas, que  a  isso  o  moveram,  mandou  per  pessoa  do  seu  Conselho  e  Desembargo 

copilar  as  Ordenações  e  Leis,  que  foram  feitas  em  tempo  delRei  Dom  Manoel 
de  gloriosa  memoria,  meu  bisavó,  e  fazer  nova  copilação,  a  qual  se  não  acabou 

de  imprimir  em  dias  de  sua  vida  :  Vendo  nós  quam  necessária  obra  era,  mandá- 
mos que  se  acabasse  de  imprimir,  e  publicasse  da  forma  e  modo,  em  que  stava 

feita  em  tempo  delRei  meu  senhor  e  pai :  a  qual  approvamos  è  confirmamos,  e 
queremos,  que  em  todos  nossos  reinos  e  senhorios  de  Portugal  se  guardem  e 
pratiquem,  e  valham  para  sempre,  etc.» 

Mais  tarde,  e  depois  da  revolução  de  1640,  pediram  os  Três  Estados  em 
curtes  a  D.  João  iv  a  reformação  e  nova  recopilação  das  Ordenações :  o  que 
aquelle  soberano  não  pôde  fazer  por  causa  das  lidas  da  defensão  do  reino,  an- 

tes entendeu  que  as  devia  confirmar,  como  de  feito  confirmou  pela  lei  de  29 
de  janeiro  de  1613. 

No  texto  apresentamos  uma  das  conjecturas  que  se  fazem  sobre  os  motivos 
que  levaram  Filippe  i  a  publicar  um  código  nacional  em  seu  nome;  outra  con- 

jectura é,  porém,  a  dos  que  «dizem  que  alguns  ecclesiasticos,  vendo  que  mui- 
tos dos  privilégios  exorbitantes,  que  haviam  extorquido  da  piedade  de  D.  Se- 

bastião, se  achavam  dispersos,  imaginaram  fazel-ós  incorporar  na  Ordenação 
para  não  cahirem  em  esquecimento,  e  acharam  facilmente  pretextos  para  in- 

culcarem a  Filippe  a  necessidade  de  uma  obra,  para  que  elle  estava  disposto.» 
(Prel.  sobre  a  hist.  de  dir.  patr.) 

9. 
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mará  nos  lugares  em  que  a  fizer,  se  ha  iielles  médicos  que  curem  do 
medicina,  ou  cirurgiães,  ou  sangradores,  ou  pessoas  outras,  que  curem 
de  cirurgia,  ou  que  sangrem,  e  quantos  são,  e  os  mandará  vir  todos 

perante  si,  e  os  constrangera  mostrar  as  cartas  de  seus  gráos,  ou  pro- 
visões, per  que  curão  ou  sangrão.  E  não  lhas  mostrando,  e  constando-lhe 

per  summario  de  testemunhas,  que  curão  ou  sangrão,  fará  disso  autos, 
e  os  emprazará,  que  em  certo  termo  conveniente,  que  lhes  assinará,  se 
presentem  na  Corte,  os  médicos  perante  o  Fysico  mòr,  e  os  Cirurgiães 
e  sangradores  perante  o  Cirurgião  mòr,  para  se  livrarem  da  culpa  que 

nisso  tiverem ;  aos  quaes  enviarão  o  traslado  dos  autos,  para  procede- 
rem contra  ehes  conforme  a  seus  Regimentos.» 

Cumpre-nos  dar  noticia  da  fundação  do  Collegio  das  Ordens  Mili- 
tares de  S.  Thiago  da  Espada  e  S.  Bento  de  Aviz  na  Universidade  de 

Coimbra,  e  da  confirmíição  dos  seus  estatutos  por  Filippe  m  de  Hespa- 
nha,  II  de  Portugal. 

Desejando,  para  maior  segurança,  desentranhar  dos  diplomas  legis- 
lativos as  noticias  que  apresentamos  aos  leitores,  damo-nos  por  obri- 

gado a  registar  aqui  a  carta  de  confirmarão  de  15  de  outubro  de  1G15, 

que  encerra  os  elementos  mais  positivos  de  informação  sobre  esta  espe- 
cialidade litteraria,  e  a  resumir  depois  as  disposições  dos  estatutos. 

«...  .Como  Conservador  e  Perpetuo  Administrador,  que  Sou  dos 
Mestrados  de  Santiago  da  Espada,  e  S.  Bento  de  Avis,  Faço  saber  aos 

Priores  Mores,  Commendadores  Mores,  e  mais  Dignidades,  Commenda- 
res.  Priores,  Cavalleiros,  e  Freires  das  ditas  Ordens,  e  a  todas  as  mais 

pessoas  a  que  o  conhecimento  desta  pertencer,  que  sendo  Eu  informa- 
do, pelas  visitações  que  nas  ditas  Ordens  se  fizérão,  e  assim  pelos  Pre- 

lados e  outras  pessoas  de  experiência  delias,  como  para  o  bom  governo 

dos  Conventos,  Priorados  e  mais  Igrejas,  não  bastavão  as  lições  de  Gram- 
matica  e  Theologia  Moral,  que  por  ordem  dos  Mestres  e  Governadores, 

meus  antecessores,  se  lêem  nos  ditos  Conventos;  antes  para  poder  ha- 
ver Freires  Letrados,  andavão  alguns  de  ambas  as  Ordens,  por  conta 

das  rendas  delias,  nas  Universidades  de  Coimbra,  e  Évora,  fora  da  Re- 
ligião e  Clausura,  sem  sujeição  de  Prelado,  com  pouca  decência  de  ha- 

bito ;  tratando-se  por  muitas  vezes  este  negocio  na  Minha  Mesa  da  Con- 
sciência e  Ordens,  se  resolveu  que  seria  muito  serviço  de  Nosso  Senhor, 

e  bem  delias,  fiindar-sc  na  Universidade  de  Coimbra  um  Collegio,  á 
custa  das  rendas  de  um  e  outro  Mestrado,  em  o  qual  residisse  aquelle 

mimero  de  Freires  Clérigos  de  ambas  as  Ordens,  que  a  Mim  Me  pare- 
cesse. E  vistas  em  Conselho  as  Consultas,  que  sobre  isso  me  fòrão  fei- 
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tas,  e  a  notória  utilidade  que  as  mesmas  Ordens  nisso  receberião ;  de- 
sejando Eu,  pela  obrigação  que  tenho,  que  á  honra  e  acrescentamento 

delias  vão  sempre  de  bem  em  melhor:  a  Minha  instancia  concedeu  S. 

S.  o  Papa  Paulo  v  para  este  effeito  um  Breve  dado  em  Roma  aos  sete 
de  Dezembro  de  IGIO,  cuja  copia  irá  nestes  Estatutos  lançada;  o  qual 

Breve  e  Indulto  Apostólico,  sendo  visto  e  examinado  em  o  dito  Tribu- 
nal da  Consciência  e  Ordens,  mandei  ao  Presidente  e  Deputados  delle, 

que  para  se  dar  á  sua  devida  execução,  e  para  a  fundação  e  governo 

do  dito  Collegio,  e  tendo  primeiro  informação  de  ambos  os  Priores  Mo- 

res, e  de  algumas  outras  pessoas  de  experiência  e  antiguidade  das  mes- 
mas Ordens,  conformando-se  em  tudo  com  o  Direito  Canónico,  e  regras 

de  uma  e  outra  Milicia,  ordenassem,  como  ordenarão,  os  Estatutos  na 

forma  que  ao  diante  se  segue,  e  vão  divididos  em  quatro  partes. . .  os 

quaes  Hei  por  bem  e  Mando  que,  depois  de  serem  conQrmados  por  au- 
thoridade  apostólica,  conforme  a  disposição  do  dito  Breve,  em  tudo  se 

cumprão,  etc.» 
As  quatro  indicadas  partes  em  que  eram  divididos  os  estatutos,  são 

as  seguintes:  1.*  Da  invocação  do  collegio  e  governo  espiritual  d^elle; 
2.'^  Dos  priores-móres,  visitador  c  reitor,  e  demais  pessoas  e  ofjiciaes  do 

collegio;  3.^  Dos  exercidos  litterarios  dos  collegiaes;  k.^  Da  fazenda  e 
governo  temporal  do  collegio. 

Não  podiam  ser  admittidos  para  collegiaes  senão  os  freires  conven- 
luaes  dos  dois  conventos  de  S.  Thiago  e  Aviz,  que  tivessem  ao  menos 

dois  annos  perfeitos  na  religião,  não  mais  de  25  annos  de  edade,  sou- 
bessem latim,  houvessem  dado  mostras  de  engenho  e  habilidade,  não 

fossem  mouros^  nem  judeus,  nem  tivessem  alguma  raça,  não  fossem 

doentes  de  gotta  coral,  nem  de  enfermidade  contagiosa,  nem  faltos  de 

vista,  surdos,  corcovados,  gagos,  e  nem  tão  pouco  deshonestos  e  infa- 
mados de  algum  vicio,  nem  filhos  de  algoz,  beleguim,  porteiro,  nem  de 

pães  que  houvessem  officios  semelhantes,  etc. 

A  instituição  primitiva  era  para  seis  collegiaes  da  Ordem  de  S. 

Thiago,  e  para  outros  tantos  da  de  Aviz.  Os  collegiaes  deviam  trazer  lo- 
bas pretas  com  a  cruz  da  sua  ordem,  e  por  cima  das  lobas  uma  beca 

da  mesma  cor,  de  tal  modo  composta  que  andasse  sempre  descoberta 
a  cruz  da  ordem. 

Os  collegiaes  theologos  poderiam  estar  no  collegio  dez  annos,  ha- 
vendo de  começar  ahi  as  artes;  e  os  canonistas,  oito  annos;  que  tanto 

bastavam  para  se  graduarem  uns  e  outros  nas  suas  faculdades.  Passado 

este  tempo,  ou  voltavam  para  os  seus  conventos,  ou  eram  escolhidos 

para  a  regência  de  cadeiras,  se  tivessem  dado  mostras  de  talento. 
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Afora  os  coUegiaes,  haveria  quatro  logares  de  porcmúsías,  conhe- 
cidamente nobres;  Hmpos  de  sangue;  saudáveis;  tendo  de  edade  ao  me- 

nos 16  annos;  sabendo  já  latim.  Os  filhos  dos  coramendadores  das  duas 

ordens  teriam  preferencia  para  a  admissão,  se  possuíssem  as  quahda- 

des  requeridas;  e  estes  só  pagariam  30^000  réis,  em  quanto  que  os  ou- 
tros pagariam  40íiOOO  réis. 
Dentro  do  collegio  não  poderiam  os  collegiaes  fallar  entre  si  senão 

em  latim,  excepto  nas  horas  da  recreação. 

Os  estatutos  regulavam  o  modo  por  que  os  collegiaes  haviam  de  ir 

assistir  ás  lições  da  Universidade;  como  se  haviam  de  haver  nas  oppo- 
posições  da  mesma  Universidade,  e  em  tomar  os  respectivos  graus;  e 

egualmente  regulava  as  horas  do  estudo,  as  recreações  e  jogos  permit- 
tidos,  as  ferias,  etc. 

Devo  observar  que  pela  carta  regia  de  27  de  setembro  de  1615 

mandcára  el-rei  dizer  ao  reitor  da  Universidade  que  havia  resolvido  fun- 
dar de  novo  mn  collegio  das  ordens  militares  de  S.  Thiago  e  de  S.  Bento 

de  Aviz,  para  os  freires  conventuaes  de  uma  e  outra  ordem  estudarem 

theologia  e  direito  canónico  na  mesma  Universidade. 

Para  dar  principio  a  este  estudo,  mandou  el-rei  alguns  freires  col- 
legiaes, em  companhia  e  sob  a  direcção  de  Álvaro  Gomes  da  Costa,  freire 

da  Ordem  de  S.  Thiago;  e  recommendou  ao  reitor  da  Universidade  que 
lhes  desse  todo  o  auxilio  e  favor. 

Em  fevereiro  do  anno  de  1616  tomou  posse  e  prestou  juramento 

do  cargo  de  visitador  da  Universidade  Martim  Aífonso  Mexia. 
Se  os  estudos  não  melhoraram  muito  com  as  repetidas  visitações, 

consultas,  reformações,  etc,  é  comtudo  certo  que  taes  diligencias,  em- 

bora nem  sempre  lealmente  inspiradas,  revelavam  um  tal  ou  qual  mo- 

vimento, uma  tal  ou  qual  vida  n'esta  importante  província  dos  interes- 
ses nacionaes. 

No  anno  immediato  (1617),  e  em  data  de  21  de  novembro,  foi  ex- 

pedida uma  carta  regia  á  Universidade,  ordenando-lhe  que  ajudasse  a 
pretenção  em  que  lidava  o  soberano,  de  que  o  papa  definisse  de  fé  a 

Conceição  Immaculada  de  Nossa  Senhora,  e  que  n'esle  sentido  escre- 
vesse a  S.  Santidade.  Resolveu-se  que  três  lentes  de  theologia  redigis- 

sem uma  carta,  na  qual  se  afQrmasse  que  desde  a  fundação  da  Univer- 
sidade sempre  ali  se  seguiu  a  opinião  de  que  a  Virgem  Nossa  Senhora 

foi  concebida  sem  peccado  original,  e  se  expressassem  todas  as  razões 

que  podessem  persuadir  a  S.  Santidade,  que  assim  o  definisse. 
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Do  anno  de  iG19,  na  dala  de  30  de  agosto,  é  um  alvará  que  me 

pareceu  muito  justo,  embora  onerasse  a  Universidade  com  um  encargo 

pecuniário.  Foi  ordenado  que  se  lançasse  no  açougue  dos  clérigos,  no 
de  Santa  Cruz,  no  da  Inquisição  e  no  da  Universidade,  a  imposição  que 
fora  concedida  á  camará  de  Coimbra,  pela  provisão  de  27  de  julho  de 

1618,  para  a  conclusão  da  obra  da  ponte;  não  obstante  os  privilégios 

que  podessem  ser  invocados,  pois  que  todos  elles  ficavam  derogados 
para  este  caso. 

Em  1621  morre  Filippe  ni  (n  de  Portugal). 

Ponhamos  sobre  a  sua  campa,  e  como  epitaphio,  o  que  de  tal  so- 
berano disse  Quevedo : 

(.(No  sacaba  los  pasos  de  los  conventos  de  monjas,  ni  los  oidos  de 
las  consultas  de  los  frailes.» 

No  reinado  de  FiUippe  iv,  ni  de  Portugal,  encontram-se  algumas 
providencias  favorecedoras  dos  estudos  universitários. 

Em  1623  e  1623  são  reprimidas  as  relaxações  que  a  Mesa  da  Con- 
sciência e  Ordens  permittia  na  dispensa  dos  estatutos,  com  prejuízo  sen- 

sivel  da  applicação,  progressos  e  verdadeiro  adiantamento  dos  estudantes. 

Em  1626  manda-se  que  as  cadeiras  vagas  na  faculdade  de  leis  não 
fossem  providas  por  votos  dos  estudantes;  mas  que,  depois  de  feitas  as 

opposições,  informasse  o  reitor,  pela  Mesa  da  Consciência,  sobre  o  me- 
recimento e  capacidade  dos  oppositores,  afim  de  que,  precedendo  con- 

sulta, escolhesse  el-rei  os  mais  capazes. 

A  imparcialidade  manda  observar,  em  honra  de  Filippe  m  de  Por- 
tugal, que  muito  melhor  andou  elle  do  que  o  rei  portiiguez  D.  João  iv, 

o  qual  pela  provisão  de  29  de  abril  de  1641  mandou  que  as  cadeiras 

vagas  se  provessem  por  votos  dos  estudantes.  Felizmente,  cedendo  de- 
pois a  representações  e  instancias  apertadas  do  reitor  da  Universidade, 

mandou  em  1655  que  as  cadeiras  vagas  fossem  providas  por  votos  con- 
sultivos do  reitor,  lentes  de  prima  e  véspera,  e  dois  lentes  mais  antigos 

da  faculdade  da  cadeira  vaga.  Mais  tarde,  estes  últimos  deixaram  de  ter 
voto;  mas  em  todo  caso  subsistiu  a  exclusão  do  votos  dos  estudantes, 
e  permaneceu  o  intermédio  da  consulta  da  Mesa  da  Consciência. 

Em  1625  linha-se  effectuado  a  canonisação  da  rainha  Santa  Isabel. 

Lêra-se  a  noticia  no  claustro  de  14  de  juliio  d'esse  anno,  e  desde  logo 
se  resolveu  que  a  Universidade  se  entregasse  ás  elíusões  da  maior  ale- 
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gria.  Houve  effectivamente  oração  latina,  préstito  a  Santa  Clara,  sermões, 
prémios  para  versos  em  differentes  línguas  vivas  e  mortas,  e  não  sei 

quantas  mais  demonstrações  enthusiasticas. 

D'esse  mesmo  anno  de  1623  é  o  alvará  (30  de  junho),  que,  de- 
ferindo á  Misericórdia  de  Coimbra,  permittiu  que,  indo  comediantes 

áquella  cidade,  podessem  dar  representações  publicas  lodos  os  dias  san- 

tos, e  n'aquelles  em  que  não  houvesse  lições  na  Universidade.  Era  assim 
revogada  a  provisão  de  26  de  outubro  de  1607,  que  prohibira  em  Coim- 

bra, e  a  duas  léguas  em  redondo,  a  representação  de  comedias  desde 

outubro  até  ao  fim  de  cada  anno  lectivo,  e  que  somente  se  podesse  re- 

presentar nos  quatro  mezes  de  ferias.  A  Misericórdia  andou  com  bas- 
tante finura  em  suas  diligencias,  fazendo  sentir  que  o  entretenimento 

scenico,  nos  dias  santos  e  nos  de  sueto,  não  prejudicava  os  estudos;  ao 

passo  que  ella  tinha  occasião  de  fazer  curral  para  as  necessidades  da 
Sarda  Casa. 

Para  alegrar  um  tanto  o  discurso,  direi  que  no  anno  de  1633,  e 

com  data  de  4  de  maio,  foi  expedido  de  Madrid  á  Universidade  de  Coim- 
bra um  alvará,  que  vinha  ferindo  fogo,  como  vulgarmente  se  diz,  con- 

tra os  estudantes  da  mesma  Universidade,  que  frequentavam  com  grande 

devassidão  os  mosteiros  das  religiosas  d^aguella  cidade  e  seus  arredo- 
res. O  alvará  vinha  recheado  de  expressões  campanudas,  e  um  tanto 

hypocritas,  tendentes  aliás  a  apresentar  Fihppe  iv  como  repassado  de 
santo  horror. . . 

Coroarei  este  capitulo,  mencionando  um  bom  pensamento  doeste reinado. 

Pela  provisão  de  31  de  agosto  de  1639  foi  ordenada  a  fundação  de 

um  collegio  na  Universidade,  para  n'elle  se  crearem  sujeitos  hábeis,  com 
os  quaes  se  supprisse  a  falta  de  médicos  que  havia  no  reino.  Desgraça- 

damente frustrou-se  a  realisação  de  um  tal  pensamento;  mas  nem  por 
isso  devemos  deixar  de  o  commemorar  honrosamente. 

É  estranha  a  este  humilde  trabalho  a  apreciação  politica  dos  diver- 
sos reinados;  mas  casos  ha,  em  que  se  torna  impossivel  deixar  de  tra- 
zer á  lembrança  o  que  nos  dizem  os  historiadores  acerca  de  alguns  so- 

beranos. Assim  me  succede  a  respeito  de  Filippe  iv.  Não  posso  resistir 
á  tentação  de  assignalar  a  muito  exppessiva  pintura,  que  um  historiador 
do  reino  visinho  faz  da  indifferença  com  que  este  soberano  olhava  para 
os  negócios  da  Hespanha,  ainda  os  mais  transcendentes: 

«Todo  era  desastres.  Portugal  oprimido  y  vejado,  se  levanta  tam- 
bien,  encucntra  occasion  de  sacudir  la  dependência  de  Castilla,  y  la  do- 
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minadora  dei  orbe  es  impotente  á  evitar  la  desmembracion  de  una  pro- 
vinda suya.  i,Qué  importa  que  no  se  reconezca  todavia  de  dereclio  su 

independência?  La  monarquia  portuguesa  renace  con  Juan  iv  con  todas 

las  condiciones  de  estabilidad.  Emancipanse  tambien  sus  colónias,  y  en- 
tre portugueses  y  holandeses  nos  hicieron  perder  médio  mundo.  Todos 

lo  sabian  menos  el  monarca  espanol.  Guando  Oli vares  le  dijo  que  el  du- 
que de  Braganza  habia  hecho  la  locura  de  coronarse  rey  de  Portugal,  lo 

cual  era  una  fortuna,  porque  asi  sus  bienes  volverian  ai  fisco,  apiifís  dis- 

poncrlo  asi»  le  contesto  Felipe;  y  continuo  divirtiendose*.» 
Custa,  em  verdade,  a  perceber  como  os  povos,  em  tantas  épocas 

da  historia,  se  sujeitaram,  quaos  rebanhos  estúpidos  e  embrutecidos,  ao 

governo  de  soberanos  d'este  jaezl. . . 
Oxalá,  porém,  que  só  tivéssemos  occasião  de  notar  a  indiíTerença 

pelos  interesses  dos  súbditos!  Mas  é  força  dizer  que  nos  fez  sempre 

profunda  impressão  de  horror,  a  noticia  exarada  no  papel  que  se  encon- 
trou entre  os  manuscriptos  de  Faria  e  Sousa,  e  rezava  assim : 

«Para  estas  vidas  Filipinas  voy  juntando  lo  que  puedo,  y  por  no 
unido  ai  cuerpo  de  la  Historia,  dexolo  assi  en  paralelos  divididos,  por 

que  unidos  a  ellas  no  me  venga  alguno  dano,  pues  es  cierto  que  ver- 
dades siempre  amargaron,  y  mucho  mas  a  los  Príncipes,  como  esta  para 

la  vida  de  Felippe  m  de  Portugal,  y  iv  de  Castilla,  que  sustenta  con 

grande  dispêndio  una  botica  de  diferentes  venenos  en  la  ca  lie  de  San 

Bernardo,  en  tinas  casas  que  quedan  pegadas  ai  Santo  Christo  dei  Per- 
don,  en  que  vive  D.  Marcelino  de  Faria  y  Guzman,  Alcayde  de  Casa  y 

Corte  de  Madrid,  que  se  dava  por  pariente  mio,  y  que  es  el  Boticário 

desta  botica  por  orden  dei  Conde  Duque;  y  que  despues  de  él  salir  de 

las  casas,  fuy  yo  a  vi  vir  a  ellas,  adonde  allé  diferentes  suertes  de  alam- 
biques por  donde  se  destilava  este  checolate  preparatório  para  la  muerte, 

porque  en  algun  sugeto  hablando  verdades  (o  por  otras  cosas)  luego  le 

davan  en  el  pecho  (o  por  otras  partes  conforme  la  calidad  dei  veneno) 

con  una  xicara  deste  checolate,  que  anocheciendo  con  vida  amanecia  sin 

ella^.» 
Isto  não  se  commenta! 

'  Historia  general  de  Espana,  por  D.  Modesto  Lafuentc.  Discurso  preliminar. 

~  Europa  Porliiijuesa,  segunda  edicion,  por  su  aulor  Manuel  de  Faria  y 
Sousa.  T.  in,  [)ag.  151.  Lisboa,  1680. 
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DtftlES  DE  BRAGANÇA 

Antes  de  mencionar  o  reinado  de  D.  João  iv,  apontarei  os  nomes 

de  dois  duques  de  Bragança,  que,  a  meu  juízo,  devem  figurar  n  esta  Ga- 
leria. 

D.  THEODOSIO  I  ̂ 

Era  inclinado  ás  letras  e  á  lição  dos  livros.  Ajuntou  copiosa  livra- 
ria, rica  de  manuscriptos  e  ornada  de  globos  e  instrumentos  matliema- 

ticos. 

Folgava  de  comunicar  com  os  eruditos;  gostava  de  pintura  e  de 
esculptura ;  consagrava  estimação  aos  monumentos  antigos ;  e  apreciava 
as  inscripções  lapidarias,  das  quaes  chegou  a  reunir  bastantes. 

Revela  uma  grande  e  louvável  paixão  pelos  livros  a  seguinte  clau- 
sula do  seu  testamento : 

(íltem.  Deixo  a  minha  Livraria,  e  todos  os  livros,  que  tiver,  ao  Du- 
que de  Barcellos  meu  íilho,  para  que  ande  em  morgado,  e  não  dará  elle, 

nem  os  seus  successores,  da  dita  Livraria  nenhuns  livros,  sem  compra- 
rem outros  como  elles,  que  metam  na  dita  Livraria.» 
É  muito  curiosa  a  observação  que  António  Caetano  de  Sousa  faz 

sobre  esta  clausula,  dizendo  que  era  ella  muito  para  ponderar.  Querendo 

D.  Theodosio  conservar  nos  seus  successores  a  inclinação  para  os  estu- 
dos, não  lhes  vedou  darem  livros,  mas  lhes  impoz  a  obrigação  de  po- 
rem outros  em  seu  logar,  de  sorte  que  se  não  diminuísse  a  livraria,  nem 

a  generosidade  no  príncipe.  Desse  este  quantos  livros  lhe  aprouvesse 

dar;  mas  substituisse-os  por  outros,  afim  de  que  a  livraria  nunca  de- 

crecesse,  senão  fosse  augmentando^. 
No  palácio  ducal  havia  lições  de  ler  e  escrever,  de  grammati(7a, 

musica,  dança,  esgrima  e  equitação;  para  o  que  despendia  o  duque 

D.  Theodosio  i  grandes  sommas,  afim  de  que  os  seus  criados  podes- 
sem  estudar  e  aprender,  empregando  o  tempo  em  exercicios  úteis. 

Mais  longe  ia  o  animo  do  duque  D.  Theodosio  i,  pois  que  conce- 

'  Quinto  ilut[uc  de  Bragança.  Ignora-se  (]ual  fui  o  anno  liu  seu  nascimento. 
Falleccu  no  dia  20  de  setembro  de  1503. 

-  Ycja  a  Ilist.  (leíicaL.  liv.  vi.  pag.  8.J. 
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beu  o  pensamento  de  fundar  uma  universidade  no  mosteiro  de  Santo 

Agostinho  de  Villa  Viçosa.  Para  este  fim  obteve  um  breve  do  papa  Pio  iv, 

no  qual  lhe  era  concedida  a  faculdade  de  erigir  no  indicado  mosteiro  Es- 
tudos Geraes,  de  que  seriam  mestres  os  respectivos  religiosos,  e  reitor 

o  prior  dos  mesmos. 
Para  manutenção  da  Universidade  annexava  ao  mosteiro  a  egreja 

de  S,  Pedro  de  Monforte,  uma  das  mais  rendosas  da  sua  apresentação; 

obrigando-se  a  preencher,. á  custa  da  fazenda  própria,  o  que  faltasse  para 
as  despezas  da  sustentação  dos  mestres,  e  outras  da  Universidade. 

Era  o  Breve  datado  de  Roma  aos  13  de  julho  de  15G0. 

Em*\irtude  da  concessão  pontifícia,  tratou  o  duque  de  mandar 

adiantar  a  obra,  que  havia  annos  principiara;  e  já  estavam  feitas  algu- 

mas aulas,  quando  a  morte  veiu  atalhal-o  em  20  de  setembro  de  1563. 

O  illustre  duque  recommendou^  no  testamento,  a  seu  filho  a  con- 
clusão da  obra;  mas  os  tempos  principiaram  a  não  ser  propícios  para 

o  desempenho  do  honroso  encargo.  Já  o  reino  estava  em  difficeis  cir- 

cumstancias,  e  mais  tarde  apertaram  os  cuidados  da  successão  da  mo- 
narchia.  O  filho  do  duque  D.  Theodosio  foi  forçado  a  deixar  por  sua 

morte  â  senhora  D.  Catharina  a  execução  da  vontade  do  primeiro  tes- 
tador. 

A  senhora  D.  Catharina,  por  concessão  apostólica,  uniu  a  indicada 

egreja  de  S.  Pedro  de  Monforte  á  capella  ducal,  e  instituiu  no  mosteiro 

de  Santo  Agostinho  duas  classes  publicas  de  grammatica.  O  alvará  de 
11  de  setembro  de  1587,  que  a  senhora  D.  Catharina  expediu  em  nome 

de  seu  filho  D.  Theodosio  ii,  apresentava  este  ultimo  como  protector  do 

collegio  de  latim,  grego  e  artes,  instituído  pela  Sé  Apostólica  no  mos- 

teiro de  Santo  Agostinho  de  Villa  Viçosa;  no  entanto,  esse  alvará  no- 
meava apenas  mestres  para  as  duas  mencionadas  classes  de  latim. 

O  citado  alvará  foi  depois  confirmado  pelo  duque  D.  Theodosio  ii 

em  29  de  agosto  de  agosto  de  1599;  e  a  final  pelo  duque  D.  João  n 
(depois  rei  D.  João  iv)  em  IG  de  setembro  de  1630. 

António  Caetano  de  Sousa  dá  noticia  de  que  em  seu  tempo  (1739) 

se  conservavam  as  coisas  n'aquelle  pé,  sendo  as  despezas  suppridas  pe- 
los rendimentos  da  sereníssima  Casa  de  Bragança  *. 

Demorei-me  sobre  esta  particularidade,  por  entender  que  não  se- 
ria muito  conhecida  do  maior  numero  dos  leitores. 

Louvemos  o  grandioso  pensamento  do  duque  D.  Theodosio  i. 

'  Hhl.  Qencaí.  L.  vi,  \\iv^.  96  c  98. —  Ckronica  dus  Ereiníías  do  Sunlo  Afjus- 

tinko,  p.  11,  1.  VI,  lit.  VI,  ij  7." 
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O  titulo  pomposo  de  Universidade  não  quadrava  ao  instituto  pro- 
jectado, ainda  quando  fosse  de  todo  ponto  realisado  o  intento  do  du- 

que ;  mas  nem  por  isso  devemos  deixar  de  applaudir  os  generosos  e  il- 
lustrados  intuitos  de  um  principe,  que  tão  nobremente  se  deliberava  a 
favorecer  as  lettras. 

Esqueceu-me  acima  apontar  uma  particularidade  curiosa.  O  duque 
interessava-se  muito  pelos  acontecimentos  públicos  do  seu  tempo,  e 
maiormente  pelos  de  Roma,  Allemanha  e  Veneza.  De  todos  tomava  nota, 

e  lançava  as  suas  observaçíiies  em  livros,  que  depois  formaram  uma  col^ 
lecção  notável,  á  qual  se  deu  o  titulo :  Os  livros  das  muitas  coisas. 

D.  THEODOSIO  U  * 

Estabeleceu  um  CoUegio,  com  a  denominação  dos  Reis,  a  fim  de 

n'elle  se  instruírem  e  doutrinarem  mancebos,  que  depois  viessem  a  ser 
boDS  ministros  para  o  serviço  da  capella  ducal  de  Yilla  Viçosa. 

El-rei  D.  João  iv,  conformando-se  com  o  intento  de  seu  sereníssimo 
pae,  deu  uma  organisação  mais  regular  ao  collegio,  e  os  convenientes 
estatutos  e  regimento  pelo  alvará  de  18  de  março  de  1645. 

Como  curiosidade  económica,  tomarei  aqui  nota  do  capitulo  VI 

d'esse  regimento,  in  fine:  «A  ração  do  reitor  será  nos  dias  de  carne  três 
arraieis,  e  tantos  nos  dias  de  peixe,  seis  padas  de  pão,  para  elle  e  seu 

moço,  se  o  tiver,  e  quarenta  reis  para  vinho;  e  não  sendo  o  reitor  ca- 
pellão  ou  pessoa  a  quem  Eu  dê  renda  por  outra  via,  terá  a  mesma  ra- 

ção, com  mais  vinte  mil  reis,  para  se  vestir  a  si  e  a  seu  moço^.» 
El-rei  D.  João  v  deu  a  este  collegio  accomodações  e  rendimentos 

para  sustentar  vinte  collegiaes;  e  confiou  a  sua  administração  ao  padres 

da  companhia  ̂ . 

'  Sétimo  Duque  de  Bragança.  (Nasceu  a  20  de  abril  de  1568,  e  falleceu  no 
(lia  22  de  novembro  de  1630.)  Foi  o  pae  de  el-rei  D.  João  iv. 

-  A  integra  d'csle  regimento  vem  naCollecçãu  Trujoso,  mss.,  o  lambem  no 
t.  IV  das  Provas  da  Ilist.  Geneid,  c  na  Collccrão  do  sr.  Andrade. 

■^  (jiibinctc  Histórico,  t.  xi,  i)ag.  329. 
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EL  UEl  lí.  JOÃO  l\ 

1640-165G 

A  eôrte  de  João  iv  era  um  grande  cen- 
tro artislico,  aonde  princiíjal mente  a  mu- 
sica encontrara  verdadeiro  acolhimento. 

Theophilo  IJraga. 

É  um  facto  glorioso  para  a  Universidade  e  moradores  de  Coimbra 

o  modo  por  que  se  houveram,  quando  se  effectuou  a  acdamação  de  el- 
rei  D.  João  iv. 

Era  então  reitor  da  Universidade  Manuel  de  Saldanha,  e  a  elle  es- 
creveu o  novo  soberano  portuguez  uma  carta  de  agradecimento,  datada 

de  24  de  dezembro  de  1010,  do  theor  seguinte: 

«Manoel  de  Saldanha,  amigo.  Eu  ElRey  vos  envio  muito  saudar. 

Do  que  me  escrevestes  em  nove  do  presente,  entendi  com  quantas  de- 
monstrações de  alegria  fui  acclamado  nessa  cidade  por  Rey  e  senhor  na- 

tural destes  meus  reynos,  a  que  Deos  foi  servido  restituirme,  e  quanto 

o  procurastes  da  vossa  parte.  E  posto  que  tão  bõs,  e  leaes  vassallos,  e 
de  vós  o  devia  esperar  assim,  Me  pareceo  dizervos,  que  tive  disso  muita 

satisfação,  e  que  nas  occasioens  que  se  offerecerem  lhes  eide  mandar  fa- 
zer a  honra  e  mercê  que  ouver  lugar;  e  vos  podereis  ir  continuando  com 

as  obrigaçoens  desse  cargo,  como  atégora  fizestes,  e  fio  de  vós  será  de 

modo  que  tenha  eu  muito  que  vos  agradecer;  escrita  em  Lisboa  a  24 
de  dezembro  de  640.» 

Para  se  fazer  conceito  das  manifestações  de  jubilo  que  n'aquella  ven- 
turosa occasião  houve  em  Coimbra,  é  indispensável  ler-se  o  escripto  que 

tem  por  titulo:  Applausos  da  Universidade  a  ElRei  Nosso  Senhor  D.  João 
o  nu. 

Este  livro,  que  foi  impresso  em  Coimbra  no  anno  de  1641,  tem  o 
frontespicio  aberto  ao  buril,  consistindo  este  em  uma  portada  com  as 

figuras  de  el-rei  D.  Diniz,  e  de  el-rei  D.  João  iii,  e  no  centro  o  retrato 
de  el-rei  D.  João  iv,  afora  diversos  emblemas. 

Tem  esta  dedicatória:  Imiclissimo  Regi  Lusitânia}  Joanni  iv.  Aca- 
demia Conimbricensis  libellum  dicat  in  felicissima  sua  acclamatione. 

Jussu  Emanuelis  de  Saldanha  à  consiliis  Regice  Majestatis  et  ejiisdcm 
academias  Redor  is.  Anno  1641. 
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Contém  a  «Relaçam  do  successo  que  teve  a  acclamação  Delrey 
nosso  senhor  Dom  João  o  nii  na  Universidade  de  Coimbra,  e  das  festas 

com  que  a  celebrou.» 

Vem  depois  o  sermão  que  pregou  o  padre  mestre  fr.  Filippe  Mo- 
reira; e  seguera-se  os  poemas  e  epigrammas  latinos,  canções,  sonetos, 

e  todo  o  género  de  versos  nas  linguas  portugueza,  bespanbola  e  italiana. 

Não  posso  resistir  á  tentação  de  citar  aqui  uma  notável  passagem 
do  sermão  de  Moreira: 

«O  que  mais  se  experimentou,  foi  que  em  todos  os  sessenta  annos 

que  durou  esta  união,  não  ganhou  Portugal  um  palmo  de  terra,  e  per- 
deo  nelles  muita  da  que  tinha  acquirido  e  conquistado  no  mundo  com 

seo  valor.  Perdeo  Ormuz,  a  Mina,  o  Brasil,  parte  de  Ceilão,  temos  Ma- 

laca mal  segura,  a  índia  com  temores,  e  todas  as  nossas  conquistas  per- 
turbadas. As  frotas  e  nãos  que  antigamente  hião  e  vinhão  era  paz,  agora 

com  a  guerra  não  vão  nem  vem,  e  se  alguma  acerta  de  entrar  pela  barra 

he  por  que  escapou  aos  inimigos,  e  se  festeja  como  milagre.  O  que  ga- 
nhámos com  a  união  forão  inimigos  (rara  desgraça  de  união,  com.  que 

os  inimigos  se  acquirem!),  e  inimigos  que  com  nossa  mesma  substan- 
cia se  fizeram  poderosos  contra  nós.» 
Antevendo  as  consequências  afortunadas  da  independência  do  reino, 

disse  o  orador:  «...  tornará  o  valor  portuguez  a  merecer  pelo  que  vai, 

dar-se-ha  o  premio  ao  merecimento,  ressuscitará  a  honestidade  portu- 

gueza, tão  celebrada  dantes  no  mundo,  e  agora  tão  estragada  com  os  cos- 
tumes e  trajos  estrangeiros;  valerá  a  mão  que  sabe  apertar  o  ferro,  e 

não  a  que  sabe  largar  o  ouro,  etc.» 

Tomaremos  nota  de  um  capitulo  das  cortes  que  el-rei  D.  João  iv 
celebrou  em  Lisboa,  a  28  de  janeiro  de  IGil: 

(iCapilulos  de  Côrles  do  Estado  dos  Povos.  Cap.  LXXX.  E  por  que 
pela  mayor  parte  se  dão  mais  os  homens  ás  letras,  que  ás  armas,  que 

hoje  são  mais  necessárias,  se  deverão  fechar  as  universidades  do  Reino, 

o  de  toda  a  faculdade  por  tempo  de  cinco  annos,  ficando  só  a  Univer- 

sidade de  Coimbra;  e  as  taes  rendas  se  devem  applicar  para  as  despe- 
zas  das  guerras.» 

Responde  el-rei : 
«Mandarei  considerar  o  que  me  dizeis  neste  capitulo,  e  prover  na 

matéria  segundo  o  presente  estado  do  Reino.» 

Também  nas  mesmas  côrles  chamaram  os  povos  a  attenção  doeste 
soberano  sobre  os  estudos  náuticos,  requerendo: 

«LII  e  Lllí.  Que  o  Cosmógrapho  mór  dê  escola,  como  he  obrigado, 
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pêra  que  os  homens  do  mar  sejfío  noUa  ensinados  da  arte  de  marear,  e 

os  obriguem  a  que  continuem  nella,  e  não  continuando  não  sejão  pro- 
vidos em  officio  de  mareante,  e  sejão  providos  constando  que  o  fa- 

zem.» 

«E  será  de  grande  utilidade,  que  no  recolhimento  dos  meninos  ór- 
fãos, ou  no  que  chamam  de  Santo  António,  se  recolhão  muitos  moços, 

e  se  lhes  applique  renda  pêra  sustento,  por  que  ahi  os  ensinem  da  arte 

de  marear,  com  que  haverá  sempre  mareantes  em  abundância,  de  que 

este  Reyno  está  muy  falto;  e  d'este  capitulo  ha  exemplo  no  Hospital 
que  fez  a  Raynha  de  Castella  em  Madrid,  pêra  ensinar  mocos  mareantes, 

pela  falta  que  delles  havia.» 

Respondeu  el-rei: 
((.Mandarei  que  o  Cosmógrafo  mór  lea  sua  lição  no  logar  destinado 

pêra  isso,  e  ordenar  o  mais  que  me  pedis  nestes  capítulos  52  e  53.» 

Também  nas  mesmas  cortes  chamaram  os  povos  a  attenção  de  el- 
rei  D.  João  IV  sobre  a  necessidade  de  ensinar  e  adestrar  os  artilheiros 

nas  fortalezas.  Queriam  os  povos,  que  nas  fortalezas  estivessem  os  mes- 
tres com  os  artilheiros,  e  lhes  dessem  ensino  theorico  e  pratico;  bem 

como,  que  houvesse  os  necessários  apparelhos,  e  em  bom  estado. 

N'aquella  época,  de  tamanha  desconfiança  nas  coisas  da  defesa  do  reino, 
queriam  os  povos  que  houvesse  artilheiros  e  bons  officiaes  portuguezes, 

porque  os  estrangeiros,  diziam  elles,  não  guardam  a  fidelidade  que 
convém. 

El-rei  respondeu  que  tinha  mandado  executar  o  regulamento  que 
havia,  por  ser  o  que  mais  convinha  para  se  conseguir  o  que  os  povos 

pediam;  mas  que  acrescentaria  o  que  lhe  parecesse  necessário,  em  har- 
monia com  o  estado  presente  do  reino. 

A  fortificação  do  reino  era  negocio  da  mais  apertada  necessidade, 

na  occasião  em  que  havia  mister  preparar  a  defesa  contra  Castella.  Na- 

tural foi,  pois,  que  occorresse,  mais  cedo,  ou  mais  tarde,  a  conveniên- 
cia de  promover  os  estudos  mathematicos,  mais  intimamente  ligados 

com  as  exigências  da  fortificação. 

N'esta  conformidade,  e  aconselhado  pelo  celebre  Luiz  Serrão  Pi- 
mentel, mandou  el-rei  D.  João  iv  erigir  na  Ribeira  das  Naus  uma  aula 

de  fortificação  e  architectura  militar.  Esta  aula  teve  depois  a  denomi- 
nação de  Academia  Militar,  foi  transferida  para  o  Terreiro  do  Paço.  O 

primeiro  lente  d'esta  aula,  ou  academia,  foi  o  mencionado  Luiz  Serrão 
Pimentel,  que  aconselhara  a  sua  creação.  Ali  receberam  instrucção  mui- 
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tos  engenheiros,  que  depois  vieram  a  servir  o  reino  e  as  conquistas, 
com  assignalado  préstimo,  e  grande  proveito  nacional. 

No  que  respeita  á  Universidade  de  Coimbra,  pouco  pôde  fazer  el- 
rei  D.  João  iv;  nem  isso  admira,  porque  o  tempo  era  de  guerra,  e  não 
permittia  as  applicações  pacificas  das  sciencias  e  das  letras.  O  próprio 
corpo  académico  se  converteu  em  cohorte  guerreira,  e  chegou  a  passar 
á  fronteira  de  Elvas  com  seis  companhias  de  estudantes,  em  numero  de 
630,  todos  mui  lustrosos,  e  animosos  pêra  defender  seu  rei  natural,  e 
sua  pátria,  como  se  exprime  D.  Nicolau  de  Santa  Maria. 

Algumas  providencias  tomou,  comtudo,  el-rei  D.  João  iv  acerca  do 
provimento  dos  togares  da  Universidade,  e  também  no  sentido  de  ata- 

lhar o  abuso  que  os  lentes  commettiam,  de  se  ausentarem  frequentes 
vezes  da  Universidade,  e  até  por  muito  tempo  para  se  divertirem,  ou 
para  tratarem  de  suas  conveniências. 

O  que  de  mais  notável  fez  el-rei  D.  João  iv  para  com  a  Universi- 

dade, foi  o  mandar,  pela  carta  de  17  de  janeiro  de  1646,  que"  todos  os 
lentes  e  estudantes  quando  tomassem  qualquer  grau,  jurassem  defender 
que  a  Virgem  Nossa  Senhora  fora  concebida  em  graça,  sem  macula  de 

peccado. 
El-rei  D.  João  iv,  dando  este  passo,  inspirou-se  de  sua  devoção 

particular,  e  quiz  ter  a  gloria  de  imitar  o  voto  que  a  Universidade  e  ci- 
dade de  Salamanca  fizeram,  em  1618,  de  defender  a  immaculada  Con- 

ceição da  Virgem. 
Não  estranhem  os  leitores  que  eu  mencione  esta  providencia, 

quando  eu  só  trato  do  que  immedialamente  se  encaminha  a  favorecer  a 

instrucção.  Basta  que  o  primeiro  rei  portuguez,  depois  do  restabeleci- 
mento da  independência,  se  deliciasse  em  tomar  aquella  resolução,  para 

que  não  hesitássemos  em  fazer  menção  d'ella. 

El-rei  D.  João  iv  amou  apaixonadamente  a  musica,  e  chegou  a  tor- 

nar-se  distincto  no  conhecimento  d"esta  arte,  e  a  fazer  algumas  compo- 
siçães  no  género  religioso. 

Não  queria  que  os  seus  músicos  cantassem  habitualmente  a  musica 
profana,  senão  a  da  egreja,  porque  aquella  afeminava  as  vozes. 

Não  questionemos  sobre  o  gosto  do  monarcha,  e  dèmo-nos  pressa 
em  pagar  um  tributo  de  louvor,  pelo  facto  de  haver  reunido  uma  rica 

livraria  de  musica,  da  qual  chegou  a  fazer-se  um  catalogo,  e  a  irapri- 
mir-se  a  primeira  parle,  com  o  seguinte  titulo : 

«Primeira  Parte  do  Index  da  Livraria  da  Musica  do  muito  alto 



—  145  — 

e  poderoso  Rrij  D,  João  iv,  nosso  senhor.  Por  ordem  de  S.  M.,  por 

Pmilo  Craesbeck,  anno  de  1649.  (em  4.°,  com  521  pag.) 

N'este  Índex  são  mencionados  os  livros,  que  se  guardavam  nume- 
rados, e  uma  grande  parte  dos  quaes  continha  manuscriptos  de  estima- 

ção, compostos  por  bons  auctores  de  Portugal,  Castella,  Itália,  França, 

Inglaterra,  Allemanha  e  HoUanda  *. 
António  de  Sousa  de  iMacedo  diz  que  el-rei  D.  João  iv  não  cantava, 

mas  foi  sem  controvérsia  o  homem  mais  entendido  na  musica  em 

seu  tempo.  As  composições  que  em  nome  supposto  communicava  ao 

mundo,  eram  logo  conhecidas  por  suas,  e  como  superiores,  na  Europa. 

Ajuntou,  com  despeza  considerável,  e  diligencias  particulares,  uma  nu- 
merosa livraria  das  obras  musicaes  melhores,  e  as  mais  escolhidas,  e  a 

tinha  disposta  na  melhor  ordem,  de  sorte  havia  grande  facihdade  em 

buscar  qualquer  papel.  O  próprio  António  de  Sousa  de  Macedo,  declara 

que  o  servira  em  muitas  diligencias  que  D.  João  iv  empregava  para  a 

obtenção  de  musica  para  a  real  livraria;  e  acrescenta  que  o  monarcha 

todos  os  dias  tomava  uma  hora  de  allivio,  consagrada  a  exercitar  e  en- 
sinar os  seus  músicos,  que  tinha  muito  escolhidos,  e  quasi  sempre  em 

canto  dos  ofíicios  divinos  ̂ . 

É  muito  curioso  ouvir  discorrer  acerca  d'esta  livraria  o  grande  pa- 
dre António  Vieira:  «Na  musica,  diz  elle,  a  que  S.  M.  era  tão  conhe- 

cidamente inclinado,  foy  cousa  muito  advertida,  e  reparada,  que  toda 
era  ordenada  ao  culto  divino.  Até  hoje  não  houve  no  mundo  livraria  de 

musica,  como  a  que  S.  M.  tinha  juntado  de  todo  elle,  e  de  todos  os  fa- 
mosos mestres  de  todas  as  cidades.  Mas  que  continha  toda  esta  livraria? 

Missas,  vésperas,  psalmos,  poesias  e  versos  divinos:  emfim  musica  ec- 
clesiastica.  A  musica  de  David  lançava  os  demónios  fora  dos  corpos;  ha 

outra  musica  que  mete  os  demónios  na  alma.  Toda  a  musica  de  S.  M. 

era  verdadeiramente  musica  de  David,  nem  podia  ouvir  outra.  Tendo 

tantos  músicos,  e  gastando  tanto  com  elles,  não  tinha  S.  M.  músicos  da 

Camará,  senão  só  de  Capella.  Quando  queria  ouvir  musica,  não  mandava 

cantar  um  tono,  que  he  o  gosto  ordinário  dos  príncipes,  e  dos  que  o 

não  são;  mandava  cantar  um  psalmo,  ou  uma  magnificat,  ou  outra 

cousa  sagrada,  com  admiração  de  todos  ̂ .» 

^  Veja  o  desenvolvimento  d"esta  noticia  na  Historia  Genealógica,  liv.  vii, 
pag.  240  a  243. 

2  Eva  e  Ave,  p.  i,  cap.  xni,  num,  15. 

^  Voz  terceira  obsequiosa.  Sermão  das  exéquias  do  Augustissimo  Rey  D.  João 
n,  t.  XV  dos  Sermões. 

G.  E.  10 
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Grande  e  incomparável  Vieira  I  Tens  razão,  quando  te  extasias  no 

encarecimento  da  musica,  dedicada  aos  cânticos  do  Senlior;  o  muitos  ga- 
bos merece  ella,  se  exprime,  ora  grave  e  solemne,  ora  suave  e  maviosa, 

o  sentimento  religioso  que  se  apodera  da  alma,  ao  elevar-se  até  á  con- 
templação da  gloria  do  Omnipotente,  e  á  admiração  das  maravilhas  que 

sem  conto  espalha  pela  creação  inteira. 
Mas,  se  o  teu  nobre  coração,  em  vez  de  pulsar  sob  a  roupeta,  e  na 

solidão  do  claustro,  podesse  sentir,  no  meio  do  mundo,  e  em  nossos 

tempos,  as  melodias  arrebatadoras,  e  as  sabias  combinações  de  har- 
monia, que  o  génio  de  Mosart,  de  Rossini,  de  Bellini,  de  Donizetti,  de 

Mayerbeer,  de  Verdi  e  de  outros,  tem  offerecido  aos  homens . . .  talvez, 
talvez  que  menos  severo  fatiasses  da  musica  profana ! 

Havia  já  muito  tempo  que  tínhamos  composto  o  que  deixamos  es- 
cripto  a  respeito  de  el-rei  D.  João  iv,  quando  tivemos  occasião  de  ler  a 
obra  do  sr.  Joaquim  de  Vasconcellos,  intitulada:  Os  Músicos  Portugue- 
zes,  recentemente  impressa  na  cidade  do  Porto  K 

Não  podia  o  sr.  Vasconcellos  deixar  de  particularisar  o  que  a  el-rei 
D.  João  IV  cabe,  em  matéria  de  musica. 

E  com  effeito,  ao  ver  diante  de  si  o  vulto  respeitável  d\aquelle  so- 
berano, deteve-se  complacente  no  exame  da  interessante  especialidade, 

que  a  historia  da  musica  em  Portugal  oíferecia  â  sua  consideração. 

Applaudo-me  de  haver  entendido,  quando  me  occupei  de  D.  João  iv, 

que  devia,  não  só  encarecer  o  merecimento  d'este  monarcha  na  quali- 
dade de  cultor  da  mimosa  arte  da  musica,  senão  também  apregoar  os 

louvores  que  lhe  são  devidos,  pelos  serviços  que  n'este  particular  pres- 
tara, liberal  e  incansável. 
São  bellas  as  palavras  do  sr.  Vasconcellos  a  tal  respeito;  e  devo 

reproduzil-as,  para  complemento  da  abbreviada  noticia  que  dei  ha  pouco: 
«...  A  educação  esmerada  que  teve  (D.  João  \\),  avivou-lhe  mais 

o  gosto  nascente  da  musica;  assim  foi  que  alcançou  com  a  lição  de  mes- 
tres sábios  uma  erudição  vasta  e  um  gosto  distincto,  qualidades  que  se 

revelam  nas  suas  obras  theoricas  e  nas  suas  composiçijes. 

•  Os  Míisicos  Portnriuezes.  Biogrnphia-Bihliographia,  por  Joaquim  de  Vas- 
concellos, vol.  1.  Porto,  1870. 

A'  obsequiosidade  o  conselho  do  sr.  Silva  Tullio,  devo  o  ter  lido  este  livro 
antes  de  entrar  no  prelo  o  meu  liumildo  cscriplo. 

Approveito  gostoso  esta  opportanidade,  para  significar  ao  meu  illustrc 
amigo,  a  estima  c  gratidão  que  lia  muitos  annos  lhe  consagro. 
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«Animado  por  nma  idéa  grandiosa,  e  agradecido  aos  artistas  que 
honravam  o  seu  paiz  e  que  cllc  protegia  com  a  generosidade  c  amisade 
de  um  irmão,  fundou  a  Bibliothcca  real  da  musica,  onde  se  liaviam  de 
archivar  as  obras  dos  grandes  compositores  nacionaes  e  estrangeiros,  e 

onde  os  músicos  porluguezes  poderiam  encontrar  todos  os  subsidios  ne- 
cessários para  os  seus  estudos. 

«A  bibliotheca  surgiu  e  povoou-se  com  as  obras  primas  da  arte 

desde  o  século  xv;  a  riqueza  d'esta  immensa  collecção  era  extraordiná- 
ria e  vê-se  pelo  Catalogo  d'ella,  impresso  em  Lisboa  por  Paulo  Craes- 

beck,  1649,  que  contém  Í)2I  paginas  in  4.°  gr.;  note-se  bem,  que  era 
só  a  primeira  parle  do  index,  como  diz  Machado;  sabe  Deus  quantas 
seguiriam  ainda ! 

«...  Conjunctamente  com  as  composições  dos  músicos  porlugue- 
zes, tinha  D.  João  iv  mandado  collocar  os  retratos  dos  compositores  na- 

cionaes mais  distinctos,  não  sabemos  se  até  os  dos  estrangeiros. 
«O  terremoto  acabou  em  poucos  instantes  com  tudo. 
«Que  perda  immensa  para  a  artel  Foi  o  golpe  mortal  dado  na  nossa 

historia  artística  e  que,  até  certo  ponto,  foi  causa  do  profundo  esqueci- 
mento em  que  tem  ficado  sepultados  os  nomes  gloriosos  dos  nossos  ar- 

tistas. 

«Se  a  arte  portugueza  perdeu  com  este  triste  desastre,  quanto  não 
perderia  a  arte  em  geral ! » 

Quem  se  exprime  com  tamanha  vivacidade . . .  possue  por  certo  o 

sentimento  do  bello,  o  amor  da  arte,  e  sabe  apreciar  o  verdadeiro  va- 
lor das  producções  musicaes  que  encantam  o  homem,  enlevara  a  alma, 

e  por  vezes  adormecem  as  dores  de  que  a  vida  está  semeada  I 

Se  a  natureza  especial  do  meu  trabalho  me  não  impedisse,  grande 

satisfação  teria  eu  em  acompanhar  o  exame  bibliographico-critico,  rela- 
tivo a  el-rei  D.  João  iv,  em  que  o  auctor  se  demora;  mas  é  força  limi- 

tar-me  a  remetter  os  leitores  para  o  livro  do  sr.  Vasconcellos — livro 
que  o  tempo  hade  aperfeiçoar,  aproveitando  o  auctor  os  addi lamentos 
e  os  reparos  que  a  critica  apresentou  já. 

10« 
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O  PRI\(:iPE  D.  THEODOSÍO 

1634-1653 

Filho  de  el-rei  o  senhor  D.  João  iv  e  da  rainha  a  senhora  D.  Liiiza 
de  Gusmão.  Nasceu  a  8  de  fevereiro  de  1634,  e  falleceu  a  15  de  maio 
de  1653. 

Dos  encarecimentos  rhetoricos  de  D.  António  Caetano  de  Sousa, 

a  respeito  d'este  principe,  apenas  tomarei  o  mais  substancial  e  accei- 
tavel. 

Do  irlandez  Pedro  Pueros  recebeu  instrucção  nas  humanidades,  e 
aprendeu  com  grande  proveito  a  lingua  latina,  chegando  até  a  fallar  este 

idioma,  e  a  compor  n"elle  alguns  escriptos,  aos  quaes  não  pôde  dar  a 
ultima  demão  e  lima,  porque  a  morte  o  arrebatou  prematuramente.  Al- 

guma noticia  teve  das  línguas  grega  e  hebraica;  entendia  as  línguas  fran- 
ceza  e  italiana,  e  fallava  com  energia  a  castelhana.  A  sciencia,  para  a 

qual  tinha  mais  natural  inclinação,  era  a  mathematica,  e  n"ella  foi  seu 
mestre  o  padre  João  Pacheco  Sciermano  (Cosmander),  flamengo  de  nas- 

cimento. Adquiria  a  erudição  na  historia  sagrada  e  profana,  e  algumas 
luzes  de  philosophia,  theologia,  direito  canónico  e  civil,  de  medicina  e 
chimica. 

O  que  muito  abona  este  principe,  é  a  circumstancia  de  ter  estimado 
os  varões  doutos  nas  lettras,  nas  sciencias  e  nas  artes;  de  admittir  á  sua 

presença  os  eruditos,  de  os  tratar  com  summa  benevolência,  e  de  os  fa- 
vorecer em  suas  pretenções  *. 

Muito  naturalmente  me  acode  á  lembrança  o  notável  sermão  que  o 
insigne  padre  António  Vieira  pregou  no  Maranhão,  nas  exéquias  que  ali 
foram  celebradas  em  obsequio  do  principe  D.  Theodosio. 

Coisa  muito  singular!  Era  de  presumir  que  o  orador  sagrado  se 

entregasse  ao  arrebatamento  da  eloquência,  e  desse  ao  principe  um  di- 
ploma de  sábio,  denominando-o  pelo  menos  um  novo  Salomão !  Mas  não 

succedeu  assim,  pois  que  o  bom  e  superior  juizo  de  Vieira  refreou 
aquelles  ímpetos,  e  soube  pôr  tudo  no  seu  logar. 

^  Historia  Genealógica  da  Casa  Real  Portugueza,  t.  vii. 
Cortei  por  todas  as  exagerações  de  D.  António  Caetano  de  Sousa,  taes 

como  a  de  dizer,  que  o  mestre  de  mathematica  do  principe  o  achara  mais  mes- 
tre que  discipulo;  e  assim  no  demais. 
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Ouvi  as  seguintes  passagens  d'aquelie  sermão,  e  ficareis  encantados do  fino  critério  de  Vieira : 

«Quaes  foram  os  precipicios  de  Faetonte?  Pouco  freyo,  e  muita  luz. 
Sua  Alteza  (o  Príncipe  D.  Theodosio)  sabia  a  grammatica,  a  rlietorica, 
a  poética,  a  medicina:  sabia  as  malhematicas,  sabia  a  philosopliia,  a 
Iheologia;  sabia  a  arte  militar,  sabia  a  náutica,  sabia  a  cosmographia, 

sabia  a  óptica,  sabia  a  Escriptura,  sabia  as  controvérsias,  sabia  a  forti- 
ficação, sabia  arithmetica,  sabia  a  astrologia,  e  a  astronomia,» 

Agora  o  correctivo,  agora  o  fino  juizo  critico  de  Vieira: 
«Saber  tudo  isto,  que  o  podesse  reduzir  a  pratica,  era  impossível; 

conhecel-o,  era  outro  maior.  No7i  plus  sapere,  quam  opportet  sapere: 
saber  só  quanto  importa;  porque  muitas  vezes  importa  saber  menos. . . 
Não  ha  quem  mais  mal  soffra  o  ser  emendado,  que  os  príncipes,  e  mais 
os  que  mais  sabem.  De  que  cuidaes  de  que  morreu  Sua  Alteza?  Eu  o 

sei  melhor  que  todos,  porque  lho  adverti.  Morreu  Sua  Alteza  de  se  que- 
rer curar  por  si  mesmo.  Quiz  curar-se  de  um  estillicidio  não  só  com  a 

abstinência,  mas  com  inédia,  sustentando-se  contra  a  fome  e  contra  a 
sede  por  mais  de  quarenta  e  oito  horas:  fazia  Sua  Alteza  galanteria  de 

não  admittir  os  médicos,  e  de  se  curar  por  si  mesmo,  lendo  por  Hy- 
pocrates  e  Galeno;  e  como  era  de  natural  melancólico,  ali  teve  as  pri- 

meiras raizes  o  mal  que  nol-o  arrancou  dos  olhos.» 

Bem  evidentemente  está  assignalado  o  perigo  de  carregar  com  de- 
masiado peso  de  instrucção  um  mancebo,  e  ainda  mais  se  elle  é  prín- 

cipe, e  ha  de  vir  a  ser  rei.  Mas  ainda  mais  apertou  o  ponto  o  insigne 
Vieira,  desenvolvendo  as  seguintes  ponderações  philosophicas : 

«Não  foi  esta  a  primeira  vez,  que  os  príncipes  acabaram  por  que- 
rer curar  as  enfermidades  com  os  seus  remédios.  Isto  só  lhe  temia  eu, 

se  Deus  o  conservasse  até  sobre  os  annos  de  S.  Magestade:  não  lhe  te- 
mia, que  elle  não  conhecesse  as  doenças,  porque  o  seu  juizo  bem  as  al- 

cançava; mas  temia-lhe  que  as  quizesse  curar  só  com  os  seus  remédios. 
Duas  difficuldades  tem  o  muito  saber  r^os  príncipes:  a  primeira  pare- 
cer-lhes  melhor  a  opinião  que  se  confon^ia  com  a  sua;  a  segunda  con- 
formarem-se  com  a  sua  opinião  todos  os  que  a  podem  ter  nas  matérias: 
poucos  ha,  que  aconselhem  com  os  olhos  na  utilidade,  e  não  no  gosto 

do  príncipe. . .  Onde  o  Rei  é  letrado,  os  conselhos  são  disputas,  etc  *.» 

Segunda  voz  obsL^quiosa,  t.  xv  dos  Sermões. 
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D.  AFFO^SO  Yl  E  D  PEDRO  II 

1056-1706* 

No  reinado  de  D.  Affonso  vi  foi  estabelecida  na  Universidade  de 

Coimbra  a  cadeira  de  Controvérsias,  á  imitação  da  que  Urbano  vni 
creára  em  Roma  depois  da  Reforma. 

João  Baptista  de  Castro,  dando  noticia  da  creação  d'esta  cadeira, 
diz  «que  aos  Reis-  de  Portugal,  mais  que  a  nenhum  catholico  monarcha, 
competia  fazer  com  que  os  seus  súbditos  fossem  scientes,  e  capazes  de 
destruir,  converter  e  ensinar  os  infiéis  ̂ . » 

A  cadeira  de  controvérsias  foi  creada  pela  provisão  de  28  de  ja- 
neiro do  16G4,  e  provida  em  fr.  Isidoro  da  Luz;  quando  este  morreu, 

foi  extincta  pela  provisão  de  5  de  novembro  de  1670.  D.  João  v  a  res- 
tabeleceu pela  provisão  de  12  de  janeiro  de  1714.  Foi  outra  vez  extincta; 

até  que  de  novo  a  creou  el-rei  D.  José  ̂ . 

O  decreto  de  10  de  junho  de  1666  é  um  diploma  muito  recom- 
mcndavel.  Para  que  os  leitores  façam  conceito  da  mente  do  legislador 

n'este  decreto,  registarei  aqui  o  seu  preambulo: 
«Pelo  muito  que  convém  tratar  do  que  na  Universidade  de  Coim- 

bra se  criem  e  conservem  lentes,  das  qualidades  que  são  necessárias 
para  aquelle  officio;  e  porque  poderá  ter  estorvos  para  isso,  divertirem-se 
das  escolas  os  talentos  que  podem  ser  de  grande  utilidade  ncllas,  ap- 

plicando-se  antes  a  meu  serviço  nos  Tribunaes  do  Reino,  imaginando 
que  por  este  caminho  se  adiantam  mais:  tenho  resoluto,  etc.» 

Em  substancia,  a  resolução  era  que  os  lentes,  a  quem  cabia  pro- 
vimento nos  tribunaes,  tinham  acceso  conservando-se  no  serviço  da  Uni- 

^  D.  AfTonso  vi  reinou  desde  16u6  ale  1667;  D.  Pedro  ii  governou  como 
regente  desde  1667  até  1683,  e  como  rei  desde  1683  até  1706,  em  ([ue  fal- 
leceu. 

2  Mappa  de  Portugal,  l.  ii. 
^  Figueiroa.  Caíalocjo,  xxiv. 
Compendio  Uisíorico. 

NB.  Este  ultimo,  sempre  disposto  á  critica  implacável,  censura  a  desat- 
tcnção  que  antes  do  reinado  de  D.  José  houve  a  respeito  da  tlieologia  polemica. 
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versidadc,  do  mesmo  modo  que  se  estivessem  no  exercício  da  magis- 
tratura, ou  que  este  fosse  feito  nas  ferias  da  Universidade  K 

0  pensamento  que  presidiu  a  este  decreto,  encarado  na  sua  gene- 
ralidade, não  parecerá  desarrasoado  aos  leitores,  ao  considerarem  que 

nos  nossos  dias  a  politica,  tanto  na  carreira  parlamentar,  como  nos  mul- 
timodos  empregos  da  administração,  priva  as  corporações  scientificas  c 
litterarias  de  um  bom  numero  de  talentos  c  aptidões  especiaes,  que 
muito  poderiam  concorrer  para  o  progresso  das  sciencias,  para  a  mais 
proveitosa  cultura  das  lettras. 

No  claustro  de  22  de  novembro  de  1667  foi  lida  uma  carta  de  el- 
rei  D.  Affonso  vi,  na  qual  fazia  saber  á  Universidade  que  demittira  de 

si  o  governo  d'cste  reino,  e  o  transmittira  para  seu  irmão,  o  infante 
D.  Pedro. 

Na  regência  do  infante  D.  Pedro  foi  promulgado  o  decreto  de  19 

de  julho  de  1673,  sendo  o  pensamento  que  o  inspirou  o  mesmo  do  de- 
creto de  10  de  junho  de  1666,  que  ha  pouco  apontámos. 
É  assim  concebido  o  decreto  de  19  de  julho  de  1673: 

«Para  que  os  Lentes  que  me  servem  na  Universidade  de  Coim- 
bra se  animem  a  contimiar  nas  Escolas,  e  se  criem  nellas  sujeitos 

quaes  convém,  e  para  que  entendam  lhes  ha  de  ser  remunerado  este  ser- 
viço, e  não  ha  de  ser  impedimento  para  haverem  de  occupar  os  maio- 
res: Mandei  declarar  á  Universidade,  que  no  Desembargo  do  Paço  se 

creava  um  logar  de  Desembargador  supranumerário,  que  viria  occupar 

o  Lente  de  Prima  de  Leis,  tanto  que  tivesse  hdo  oito  annos;  com  de- 
claração que  o  que  lhe  succeder  na  cadeira  lerá  o  mesmo  numero  de 

annos,  e  se,  passados,  não  estiver  vago  o  dito  logar,  continuará  a  dita 

leitura  até  que  vague.  E  que  aos  Legistas  se  diminuísse  um  anno  de  pra- 
tica, e  se  acrescentasse  outro  aos  Canonistas,  e  que,  em  iguaes  termos, 

sejão  os  Legistas  preferidos  no  Desembargo  do  Paço  ̂ . » 

Pela  carta  de  30  de  setembro  de  1683  fez  el-rei  D.  Pedro  ii  cons- 
tar á  Universidade,  que  era  morto  seu  irmão,  el-rei  D.  Afíbnso  vi. 

1  Doeste  decreto  apresenta  Figueiroa  um  extracto  mui  resumido.  Os  leito- 
res que  o  pretenderem  ver  na  sua  integra,  recorram  á  Colleccão  Trigoso,  ou 

também  á  do  sr.  Andrade  c  Silva. 

2  Vem  este  decreto  na  CoUccrão  Trigoso,  e  também  no  Jornal  de  Coimbra, 
num.  XXVI,  part.  ii,  art.  v,  |)ag.  149. 
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É  sabido  que  depois  do  fallecimento  de  Carlos  ii,  de  Hespanha,  em 
1700,  se  dividiu  quasi  toda  a  Europa  em  dois  partidos  sobre  quem  lhe 
havia  de  succeder.  É  este  o  acontecimento  politico  do  principio  do  sé- 

culo xvni,  conhecido  pelo  nome  de  Guerra  da  successão.  D.  Pedro  ii 

seguiu  a  parcialidade  de  Carlos,  archiduque  d'Austria,  contra  o  com- 
petidor d'este,  Filippe,  duque  de  Anjou.  Ambos  os  príncipes  contendo- 

res se  appelidavam — rei  de  Hespanha;  tomando  o  primeiro  o  nome  de 
Carlos  II,  e  o  segundo  o  de  Filippe  v.  A  guerra  durou  perto  de  14  an- 
nos,  triumphando  a  final  Filippe  v. 

AUudo  a  este  facto,  por  quanto  deu  elle  occasião  a  que  em  1704 
fosse  D.  Pedro  ii  a  Coimbra,  e  ahi  fizesse  mercê  aos  estudantes  que  na 
Universidade  estivessem  matriculados,  de  oito  mezes,  sendo  do  ultra- 

mar, e  de  seis,  sendo  do  reino,  para  uns  e  outros  poderem  valer-se 

d'esse  tempo,  para  os  actos  que  eram  obrigados  a  fazer  na  conformi- 
dade dos  estatutos. 

Concedeu  D.  Pedro  n  esta  mercê  aos  estudantes,  em  remuneração 

do  cordeal  recebimento  que  a  Universidade  lhe  fizera,  e  das  boas  dispo- 
sições em  que  a  via  para  receber  obsequiosamente  o  archiduque,  já  en- 

tão tratado  oíBcialmente  de  magestade  catholica  K 
El-iei  D.  Pedro  ii  não  saiu  de  Coimbra  com  as  mão  vasias.  O  ca- 
bido da  sé  lhe  offereceu  mil  moedas;  e  a  Universidade  quatorze  mil 

cruzados  das  rendas  d'ella.  Aceitou  os  donativos,  como  era  natural,  e 
mandou  applical-os  para  o  pagamento  dos  soldados. 

Parece-nos  ser  de  razão  tomar  nota  do  Regimento  dos  mestres  ar- 
chitectos  dos  paços  reaes,  datado  de  16  de  janeiro  de  1689,  na  parte 
em  que  trata  do  ensino  da  archictetura  civil: 

«Capitulo  VH.  Os  Architectos  Mestres  serão  obrigados  a  ter  muito 
cuidado  de  ensinar  a  architectura  civil  aos  Aprendizes,  que  lhe  forem 
commeltidos  para  aprender,  e  farão  que  elles  saibão,  e  vão  todos  os  dias 

tomar  lição;  e  quando  faltem  a  isso  os  que  tem  praça  de  aprender,  da- 
rão conta  ao  Provedor,  para  que  lhes  não  passe  certidão  para  haverem 

de  cobrar  os  seus  ordenados;  e  também  o  informarão  da  suíficiencia  de 

cada  um,  para  que  o  Provedor  possa  saber  o  seu  préstimo;  e  assim  os 

*  Decreto  de  17  de  agosto  de  1704. 
Sabem  os  leitores  que  el-rei  D.  Pedro  ii  acompanhou  o  archiduque  até 

Almeida;  mas  recolheram-se  ambos  a  Lisboa  sem  terem  praticado  feito  algum 
notável  de  guerra.  O  anno  de  1706  foi  muito  mais  favorável  ás  tropas  portu- 
guezas  e  ao  archiduque;  mas  fatal  para  D.  Pedro,  a  quem  a  morto  arrebatou 
no  dia  1)  de  dezembro. 
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levarão  a  todos  ás  medições,  e  avaliações,  e  mais  funcções,  a  que  forem 

os  ditos  Mestres,  para  que  aprendão  a  melhor  forma  d'ellas,  e  melhor 
saibão  a  pratica. 

«Capitulo  IX.  Os  Architectos  serão  obrigados  a  ensinar  aos  que 
tem  praça  de  aprender  architectura,  que  serão  quatro,  como  até  agora; 
e  levará  cada  um  destes  Aprendizes,  á  custa  de  Minha  Fazenda,  vinte 
mil  reis  cada  anno,  com  obrigação  de  assistirem  á  lição  da  architectura, 

que  os  ditos  Architectos  serão  obrigados  a  lhes  ler  na  forma  que  o  Pro- 
vedor lhes  nomear;  ao  qual  darão  conta  de  como  assistem  os  Aprendi- 

zes, e  da  suíTiciencia  delles. 
«Capitulo  X.  Todos  os  que  tiverem  praça  de  aprender  a  Architectura 

civil,  serão  obrigados  a  todos  os  dias  irem  tomar  lição  com  o  Mestre 
que  for  nomeado  pelo  Provedor,  com  pena  de  lhes  não  passar  certidão 

o  dito  Provedor  para  haverem  de  cobrar  os  seus  ordenados;  e  se  infor- 
mará dos  ditos  Mestres,  se  elles  cumprem  esta  obrigação :  e  também  se- 

rão obrigados  a  ir  assistir  em  todas  as  medições  e  avaliações,  que  se 
fizerem  e  ao  tomar  da  alturas  dos  alicerces,  para  poderem  ter  a  pratica, 
e  melhor  se  exercitarem  na  dita  sciencia ;  e  farão  os  rascunhos,  que  o 
Provedor  lhes  mandar,  das  traças  que  se  houverem  de  fazer,  para  que 

assim  se  possa  conhecer  a  suCQciencia  e  talento  de  cada  um  *.» 

Noticias  avulsas. — O  tribunal  da  real  casa  das  obras  he  tão  an- 

tigo como  o  reino  (diz  Machado),  e  manda  que  o  architecto  ensine  qua- 
tro aprendizes;  e  isto  foi  confirmado  por  alvará  em  1754.  O  príncipe 

D.  João  mandou  a  José  Manuel  de  Carvalho  e  Negreiros  que  fizesse 
para  aquelle  fim  um  tratado  de  architectura  civil,  o  qual  parou  por  sua 

morte,  indo  já  no  principio  do  8.°  tomo. 
Na  mesma  casa  (continua  o  citado  escriptor)  houve  sempre  um 

certo  numero  de  arcliilectos  debaixo  de  diversos  titules.  Custodio  Vieira, 

major  engenheiro,  foi  architecto.  José  Sanches  da  Silva,  Rodrigo  Franco, 
Negreiros,  etc.  eram  medidores  dos  empreiteiros:  por  morte  do  capitão 

José  Sanches  vagou  o  officio  de  aprendiz  de  architectura  civil,  e  deu-se 

a  propriedade  d'elle  a  Elias  Sebastião  Pope.  Quando  o  brigadeiro  Manuel 
da  Maia  passou  a  architecto  supranumerário,  succedeu-lhe  n'esta  praça 
Francisco  Xavier  Paes^. 

^  Systema  ou  collccção  dos  regimentos  reaes,  t.  iii,  Lisboa,  1785,  pag.  276 
e277. 

~  Collecção'de  memorias  relativas  ás  vidas  dos  pintores  e  esciilptores,  archi- 
tectos e  gravadores  portuguezes,  etc.  Por  Cyrillo  Volkmar  Machado.  Lisboa, 

1823. 
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El-rei  D.  Pedro  ii  mandou  formar  novas  Academias  de  fortificação 
nas  províncias  do  reino;  estabelecendo  prémios  c  partidos  para  aquelles 

alumnos  que  dessem  mostras  de  applicação  e  aperfeiçoamento;  e  offe- 

recendo  como  incentivo  para  o  estudo  a  prespectiva  de  uma  bem  enten- 

dida preferencia  nos  postos  e  coUocação,  em  quanto  aquelles  que  se  dis- 
tinguissem nas  academias,  e  adquirissem  capacidade. 

Na  provincia  do  xMinho  chegou  a  ter  execução  esta  providencia  re- 
commendavel  do  decreto  de  20  de  julho  de  1701,  e  foi  lente  da  acade- 

mia o  coronel  Manuel  Pinto  Villalobos. 

Nas  demais  províncias  não  chegaram  a  formar-se  as  academias,  taes 
como  as  mandara  organisar  o  mencionado  decreto. 

O  pensamento  do  legislador,  na  creação  das  academias,  foi  que, 

não  S(j  os  que  se  destinavam  a  engenheiros,  mas  também  os  soldados 

e  officiaes  dos  regimentos,  e  a  nobreza  as  frequentassem,  e  n"ellas  apren- 
dessem a  sciencia  militar,  tão  necessária  para  credito  e  gloria  da  nação. 

Os  reinados  d"estes  dois  soberanos  são  escassos,  como  acabamos 
de  ver,  era  providencias  governativas  sobre  as  coisas  da  inslrucção  pu- 

blica; e  por  isso  aproveito  o  presente  capitulo  para  apresentar  aos  lei- 
tores uma  brevíssima  resenha  das  academias,  merameiíle  particulares, 

que  houve  em  Portugal  no  reinado  de  D.  João  iv,  nos  de  seus  filhos 
D.  Affonso  VI  e  D.  Pedro  ii,  e  no  de  D.  João  v. 

Devo,  porém,  advertir  que  a  indicada  resenha  é  por  mim  conside- 
rada unicamente  como  texto  para  estudo,  e  não  como  trabalho  definitivo. 

Pareceu-me  que  era  melhor  dar  a  este  respeito  uma  tal  ou  qual  indica- 

ção, do  que  deixar  de  todo  no  esquecimento  uma  especialidade  que  al- 
guém desejará  estudar  mais  detidamente.  Ao  menos  encontrar-se-hão 

apontadas  aqui  as  fontes  a  que  pôde  recorrer-se. 

ACADEMIA  DOS  GEMllOSOS 

Teve  principio  no  anno  de  1047,  em  casa  de  D.  António  Alvares 
da  Cunha,  trinchante  mór  de  D.  João  iv,  D.  Affonso  vi,  o  D.  Pedro  ii, 

e  guarda  mór  da  Torre  do  Tombo. 

D.  António  Alvares  da  Cunha  era  o  secretario  d'esta  academia;  e 
compoz  a  seguinte  obra:  Rcbellião  de  Ceylão.  Lisboa,  1089,  4.°*. 

*  Dibliotheca  Histórica  de  Portugal  e  seus  domínios  Ultramarinos,  por  José 
Carlos  Pinto  de  Sousa.  Lisboa,  1801,  2."  edição. 
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N'esta  academia  dava-sc  explicação  dos  logares  difficultosos  dos  au- 
ctores  antigos,  c  se  assentavam  os  preceitos  da  oratória  e  da  poética. 

Durou  sem  interpolação  até  ao  anno  de  16G7;  appareceu  de  novo 
nos  annos  de  1685  e  1680,  restaurada  por  D.  Luiz  da  Cunha.  Eis  aqui 

os  lermos  em  que  Bluteau  falia  d'esta  restauração:  «Por  sua  morte  (de 
D,  António  Alvares  da  Cunha)  ficou  D.  Luiz  da  Cunha,  glorioso  herdeiro 

da  erudição  paterna,  d-  como  tal,  com  grande  concurso,  d-  applauso  res- 
taurou a  dita  academia,  sendo  secretario  o  conde  de  Villar  Maior.» 

No  anno  de  1717  reíloreceu  a  mesma  academia  dos  Generosos,  sob 
a  influencia  do  conde  da  Ericeira,  D.  Francisco  Xavier  de  Menezes. 

Veja  o  que  adiante  dizemos,  a  propósito  da  academia  das  Confe- 
rencias Eruditas. 

A  empreza  da  academia  dos  Generosos  era  uma  vela  acceza,  e  ti- 
nha por  mote:  Non  extinguetiir. 

Afora  os  assumptos  litterarios  que  já  indicámos,  versavam  as  con- 
ferencias da  academia  sobre  questões  philosophicas,  problemas  mathe- 

maticos,  poesias  diversas,  e  trabalhos  philologicos  relativos  á  lingua  por- 
tugueza. 

Indicaremos  aqui  a  distribuição  dos  assumptos  pelos  académicos: 

Ao  marquez  de  Alegrete — os  vidos  da  eloquência. 
Ao  conde  de  Villar  Maior — mathematicas  pertencentes  a  cavalhei- 

ros (sic). 

Ao  visconde  de  Asseca — paradoxos  académicos. 
A  D.  Francisco  Manuel  de  Mello — as  mulheres  illuslres. 

A  Júlio  de  Mello — panegyricos  de  varões  illustres  portiiguezes. 
A  José  Soares  da  Silva — a  politica. 
A  Lourenço  Botelho — a  mythologia. 
Ao  cosmographo  mór,  Manuel  Pimentel — aphilosophia  natural. 
A  António  Rodrigues  da  Costa — a  historia. 
A  Ignacio  de  Carvalho — a  poesia  lyrica. 
Ao  padre  António  de  Oliveira  de  Azevedo — a  ethica  dos  modernos. 
Ao  beneficiado  Francisco  Leitão  Ferreira  —  a  arte  symholica. 
A  Jeronymo  Godinho — o  eslylo  elegiaco,  e  artes  das  inscripções. 
A  Manuel  de  Azevedo  Fortes — a  lógica  moderna,  comparada  com 

a  dos  antigos. 

A  José  do  Couto  Pestana — ditos  e  apophtegmas  dos  reis  portii- 
giiezes. 

A  José  Contador — Paradoxos  mathematicos. 

Ao  padre  D.  Manuel  Caetano  de  Sousa — a  philosophia  moral. 
Ao  padre  D.  José  Barbosa — lições  de  dendrologia. 
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Ao  padre  D.  Jeronymo  Contador  de  Argole — «5  fabulas  da  his- 
toria. 

Ao  padre  D.  Rafael  Blateau — as  excelleiícias  c  documentos  do  sa- 
bia christão. 

O  conde  da  Ericeira  tomou  para  assumpto  de  suas  lições — o  me- 
thodo  dos  estudos  ̂  

Não  devemos  deixar  em  silencio  que  n'esta  academia  entrara  com 
um  valioso  contingente  o  celebre  engenheiro  mór  do  reino,  Luiz  Serrão 

Pimentel,  lendo  diversos  escriptos  das  sciencias  mathematicas,  que  di- 
gnamente professou  na  aula  do  fortificação  creada  por  el-rei  D.  João  iv. 

Afora  os  períodos  de  renovação  d'esta  academia,  já  mencionados, 
houve  também  o  do  anno  de  1693;  e  com  referencia  a  este  diz  D.  José 
Barbosa,  fatiando  do  conde  da  Ericeira: 

«Como  os  eruditos  não  costumão  ser  avarentos  do  que  sabem,  e 

desejão  como  rios  caudalosos  communicar  os  seus  thesouros  da  erudi- 
ção, fez  uma  doutíssima  introducção  na  Academia  dos  Generosos,  em 

cuja  renovação  no  anno  de  1693  foi  o  primeiro  presidente,  e  veiu  a  ser 

o  ultimo,  porque  foi  brevíssimo  o  tempo  da  sua  duração^.» 
Relativamente  ao  período  de  1717  encontramos  era  D.  Thomaz  Cae- 
tano de  Bem  a  seguinte  indicação: 

«Largo  tempo  havia  que  a  Academia  dos  Generosos,  estabelecida 
em  o  palácio  do  conde  da  Ericeira,  não  tinha  exercício ;  ou  porque  lhe 
faltou  o  seu  primeiro  movei,  ou  porque  o  estrondo  das  armas,  a  que 

nos  levou  a  guerra  declarada  em  1704  contra  Castella  e  França,  foi  sem- 
pre contrario  ao  socego  e  silencio  que  pedem  as  sciencias.  Socegados 

os  ânimos  pela  renovação  da  paz  em  1717,  tornou  a  florecer  a  Aca- 
demia dos  Generosos  na  mesma  forma  que  dantes  tinha  florecido,  e  só 

com  a  differença  de  se  ver  acompanhada  de  vinte  doutíssimos  mestres, 

que  nas  quintas  feiras  em  duas  cadeiras  successivamente  lião  alguns  dis- 
cursos sobre  assumptos  que  elles  mesmo  escolhião,  ou  para  exercício 

do  próprio  talento,  ou  para  instrucção  do  auditório.  Continuou  o  P. 

D.  Rafael  Bluteau  a  propor  as  duvidas  que  lhe  occorrião  sobre  a  intel- 
ligencia,  propriedade,  e  aceitação  de  algumas  palavras;  e  leu  depois  al- 

guns breves  discursos  sobre  matérias  physicas,  até  que  ultimamente  aco- 

*  Academia  Theologica,  de  Bluleau. 

^  Elogio  do  111."'°  e  ex."'"  sr.  Francisco  Xavier  de  Menezes,  4."  conde  da  Eri- 
ceira, por  D.  José  Barbosa,  clérigo  regular.  Lisboa,  1745. 
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modando-se  ao  génio  dos  ouvintes,  á  imitação  dos  outros  mestres,  fez 

as  suas  lições  solire  differenles  assumptos*.» 

ACADEMIA  INSTANTA.XEA 

Foi  instituída  nos  fins  do  século  xvii  pelo  bispo  do  Porto,  D.  Fer- 
nando Correia  de  Lacerda. 

Na  casa  do  instituidor  eram  celebradas  as  sessões  académicas;  e 

n'estas  eram  propostos  para  discussão  assumptos  diversos,  sem  estudo 
prévio,  circumstancia  esta  que  deu  logar  á  denominação  de  Instantânea. 

Também  lhe  coube  a  denominação  de  Instantânea,  em  razão  de 

durar  muito  pouco  tempo;  e  por  isso,  muito  avisadamente  diz  o  sr.  In- 
nocencio  Francisco  da  Silva,  que  a  duração  desta  academia  parece  ter 

corrido  parelhas  com  o  titulo. 

ACADEMIA  DOS  SINGULARES 

Os  sócios  d'esta  academia  explicavam  o  titulo  escolhido,  dizendo, 
que  á  imitação  dos  Confiados,  dos  Declarados,  dos  Inflamados,  dos  Uni- 

dos, da  Itália,  quizeram  adoptar  um  epitheto  particular;  e  acrescenta- 

ram :  Á  imitação  d'estas  academias  se  nomearam  os  sujeitos  d'este  livro 
—  Singulares, —  não  porque  presumam  de  únicos  nos  talentos,  mas 
porque  são  singulares  na  applicação. 

A  academia  teve  a  sua  primeira  conferencia  no  dia  4  de  outubro 
de  1CC3.  Continuou  a  celebrar  conferencias  até  24  de  fevereiro  de  1664; 

renovou-as  em  9  de  outubro  do  mesmo  anno,  e  as  continuou  até  19  de 

fevereiro  de  1665,  em  que  se  extinguiu. 

A  empresa  da  academia  era  uma  pyramide,  na  qual  estavam  escri- 
ptos,  desde  a  base,  os  nomes  de  Homero,  Aristóteles,  Virgílio,  Ovidio, 

Horácio,  Camões,  Garcilasso,  Gongora,  e  Lope  da  Vega,  com  a  lettra: 
Solaque  non  possunt  hoec  monumenta  mori. 

Os  assumptos  escolhidos  para  os  exercícios  académicos  eram  todos 

joco-serios,  e,  pela  maior  parle,  frívolos.  Por  exemplo:  foi  assumpto  da 

^  Memorias  históricas  chronologicas  da  sagrada  religião  dos  clérigos  regula- 
res em  Portvgal,  por  Thomaz  Caetano  de  Bem.  Lisboa,  1792,  t.  i,  pag.  313. 

Veja  também  acerca  cl'esta  academia  o  Vocabulário  e  as  Prosas  Académicas, 
de  Bluteau. 
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l."*  conferencia:  Uma  dama,  a  quem  pedindo  Fábio  uma  prenda,  soltou 
o  cabello,  e  lhe  deu  com  a  mão  uma  figa;  da  S.'^  foi  assumpto  a  con- 

valescença de  Amarilis;  da  2.^,  uma  dama,  que  expeUindo  da  boca 
uma  folha  de  roza,  que  nella  tinha,  se  lhe  poz  cm  uma  face.  O  de- 

mais era  no  mesmo  gosto! 

Começava  a  conferencia  por  um  discurso  do  presidente ;  seguia-sc 

a  leitura  de  algumas  poesias  em  louvor  d'este;  e,  ultimamente,  recita- 
vam os  académicos  uma  composição  poética  sobre  o  assumpto  que  ha- 

via sido  escolhido  para  aquelle  dia. 

Dei-me  ao  trabalho  de  ler  os  discursos  dos  presidentes,  e  fiquei 

inteirado  de  que  são  ricos  de  boa  linguagem,  mas  recheados  em  dema- 
sia de  textos  latinos,  c  escriptos  em  um  estylo  exagerado,  e  insuppor- 

tavel  de  anlitheses,  de  conceitos,  de  hyperboles,  e  de  semsaborias. 

Relativamente  aos  assumptos,  diz  judiciosamente  Bluteau:  «^Não 

he  lastima  e  desgraça  gi'ande  ver  entendimentos  tão  elevados,  desvela- 
dos em  representar  o  infortúnio  de  uma  dama,  que  tendo  bons  olhos, 

não  tinha  nem  um  dente,  e  encarecer  o  máo  gosto  de  um  moço,  namo- 
rado de  uma  dama,  por  ser  calva?  Destes  e  outros  frívolos  assumptos 

estão  cheas  as  obras  dos  nossos  Académicos,  etc.» 

No  que  respeita  á  linguagem,  entenderam  os  auctores  do  Diccio- 
nario  da  Academia  que  deviam  fazer  uso  dos  escriptos  dos  Singulares: 

1."  Por  serem  os  engenhos  mais  celebres  da  sua  edade; 

2.°  Pela  abundância  de  vozes  e  phrases  familiares  que  se  encon- 
tram nos  mesmos  escriptos;  sendo  difficil  que  se  nos  deparem  taes  lo- 

cuções fora  do  estylo  jocoserio,  que  é  o  predominante  n'aquellas  lo- 

cuções *. 

ACADEMIA  DAS  COAFERENCIAS  DISCRETAS  OU  ERIDITAS 

Foi  instituída  no  anno  de  169C,  na  livraria  do  conde  da  Ericeira, 

I).  Francisco  Xavier  de  Menezes^. 
A  nobreza  mais  illustre,  e  a  de  maior  erudição,  tomava  parte 

'  Veja: 

Academia  dos  Siniinburs.  de  Lisboa,  dedicados  a  Apollo.  Lisboa,  p.  i,  1692, 

p.  II,  1098. 
Bluteau.  Prosas  jwrtuguezas  recitadas  em  differentes  congressos  académicos. 

—  Academia  Theologica. 

Diccionario  da  língua  portiigueza  publicado  pela  Academ,ia  Real  das  Scien- 
cias  de  Lisboa,  no  Catalogo  dos  auctores  e  obras  que  se  leram,  etc. 

~  A  academia  celebrava  as  conferencias  no  palácio  que  em  1553  edificara 
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n'aquellas  conferencias,  as  qiiacs  eram  celebradas  nos  domingos  á  noite, 
e  tinham  por  fim  resolver  questões  physicas  e  moraes,  como  diz  Blu- 
Icau,  acrescentando:  «e,  para  maior  elegância  da  sua  prosa  e  poesia  na- 

cional, se  decidiram  difficuldades  propostas  sobre  a  significação  dos  vo- 
cábulos da  lingua  portugueza.» 

O  mesmo  Blutean  apresenta  as  seguintes  declarações: 

«...  a  antiga  e  sempre  veneranda  Academia  dos  Generosos,  qne 

nos  annos  passados  se  disfarçara  com  o  titulo  de  Conferencias  Eruditas, 

hoje  pelo  mesmo  Instituidor  tão  incansável  na  cultura  das  lettras,  como 

incomparável  na  posse  delias,  se  continua  ou  renova,  para  tirar  os  enge- 
nhos portuguezes  do  lethargo  em  que  com  o  tempo  poderia  cahir  a  sua, 

ainda  que  invencível,  viveza'.» 
Fallando  do  conde  da  Ericeira,  diz  o  seu  panegyrista: 

«Estabeleceu  depois  na  sua  livraria  umas  Conferencias  Eruditas, 

de  que  elle  era  o  secretario,  e  em  que  forão  mestres  de  matérias  scien- 
tiíicamente  agradáveis  os  primeiros  homens  desta  Corte,  como  Fernão 

Telles  da  Silva,  2."  Marquez  de  Alegrete,  D.  Francisco  Manuel  de  Mello, 
Júlio  de  Mello  de  Castro,  Manuel  Pimentel  (Cosmographo  Mór),  Antó- 

nio Rodrigues  da  Costa  (Conselheiro  Ultramarino),  Manoel  Gomes  da 

Palma  (Jurisconsulto),  Luiz  do  Couto  Félix  (Guarda  Mór  da  Torre  do 

Tombo),  o  Padre  D.  Rafael  Bluteau,  e  outros  2.» 

ACADEMIA  DOS  AXONYMOS 

Nos  primeiros  annos  do  século  xvni,  celebrou  esta  academia  as  suas 

assembléas  lilterarias  e  politicas.  As  producções  d'esta  academia  estão 
publicadas  em  uma  obra,  que  tem  por  titulo:  Progressos  Académicos  dos 
Anomjmos  de  Lisboa. 

Fernão  Alvares  de  AnJrade,  no  local  onde  hoje  está  assente  o  tlieatro  da  Rua 

dos  Condes.  O  palácio  comprehendia  um  grande  numero  de  casas,  pateos,  jar- 
dins e  hortas;  continha  uma  notável  galeria  de  quadros  cxcellentes,  e  uma  li- 

vraria, composta  de  18:000  volumes  impressoS;,  e  de  interessantes  o  valiosos 

manuscriptos.  Tudo  foi  devorado  pelo  incêndio  que  se  seguiu  ao  fatal  terremoto 
de  1755. 

'  Veja  Preambulo  breve  na  renovarão  da  Academia  dos  Generosos,  na  casa 

do  conde  da  Ericeira,  D.  Francisco  Xavier  de  Menezes,  pelo  i)adre  D.  Rafael  Blu- 
teau, anno  de  1717. 

2  Elogio  do  í7/."'°  c  ex:''"  sr.  Francisco  Xavier  de  Menezes,  4.°  co7ide  da  Eri- 
ceira, por  D.  José  Barbosa,  clérigo  regular.  Lisboa,  1745. 
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0  cavalheiro  de  Oliveira  iliz  mui  jadiciosamente:  No  numero  dos 

Académicos  havia  versistas,  e  havia  poetas.  Ainda  que  nos  Progressos 

se  imprimirão  as  obras  mais  approvadas,  não  deixaram  de  passar  al- 

gumas que  são  reprovadas  de  todos,  menos  dos  seus  auctores  *.» 
Á  academia  dos  Anomjmos  presidiu  muitas  vezes  o  celebre  José  de 

Sousa,  o  qual,  tendo  cegado  ainda  no  berço,  pôde  comtudo  consagrar-se 
á  cultura  das  lettras  e  das  sciencias,  e  por  tal  modo,  que  chegou  a  ser 
um  dos  homens  mais  eruditos  e  doutos  do  seu  tempo.  Era  dotado  de 

uma  memoria  felicíssima,  e  a  este  predicado,  além  do  talento  natural, 

deveu  a  vantagem  de  se  tornar  distincto  na  republica  das  lettras.  As 

suas  composições  poéticas  tinham  a  assignatura  de  Theologo  eterno;  mas 

apesar  d'isso  falleceu  a  9  de  dezembro  de  1744,  tendo  de  edado  65 
annos  ̂ . 

ACADEMIA  DOS  APPLICADOS 

Existiu  esta  academia  na  primeira  metade  do  século  xviii,  e  sobre- 

viveu a  um  dos  seus  mais  famosos  membros,  o  padre  D.  Rafael  Blu- 
teau. 

Para  se  fazer  conceito  do  eslylo  das  composições  dos  Applicados, 

basta  considerar  que  os  discursos  d'elles  eram  todos  no  gosto  da  se- 
guinte passagem: 

«Eu  reconhecendo  a  minha  inércia,  me  escuso  de  fazer  o  Panegy- 
rico,  que  o  nosso  Congresso  dedicou  cá  memoria  deste  Heroe ;  e  por  não 

empanar  o  esplendor  da  nossa  Academia,  até  de  vos  propor  esta  maté- 
ria me  queria  escusar.  Não  me  puderam  valer  os  meus  rogos:  foram 

inúteis  todas  as  minhas  representações.  Bem  sey,  que  a  obediência  deve 

ser  cega;  mas  podia  deixar  eu  de  temer  abrir  a  boca  diante  de  hum  D.  Ma- 
nuel Caetano  de  Sousa  (Este  nome  he  titulo  mais  illustre  que  o  de  Com- 

missario  Geral  da  Bulia  da  Santa  Cruzada;  mais  que  o  de  Director  da 

Academia  Real),  diante  de  hum  D.  Manuel  Caetano  de  Sousa,  torno  a 
dizer  Erário  de  todas  as  Sciencias,  e  virtudes,  Bibliotheca  Universal  de 

1  Veja: 

Progressos  académicos  dos  anonymos  em  Lisboa,  2  vol. 

Mémoires  historiques,  politiques  et  littéraires,  concernant  le  Portugal,  par 

M.  le  Chevalier  d'01iveira.  Haya,  1743. 2  Veja: 

Gabinete  histórico,  por  fr.  Cláudio  da  Conceição,  t.  iii,  pag.  357  e  358. 

Diccionario  bibliographico  portuguez,  do  sr.  Innocencio  Francisco  da  Silva, 
vol.  VI,  art.  .Tose  de  Sousa. 
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toda  a  erudiçam,  Arsenal  de  Ioda  a  IJtteratura?  Nam  devia  eu  ter  re- 
ceyo  de  falar  na  presença  de  hum  D.  Celestino  Seguineau,  digníssimo 

Prelado  desta  illustrissima  Communidade,  que  do  Oriente  veyo  resplan- 
decer como  Sol  no  nosso  horizonte,  mostrando-nos  na  sua  facundissima 

Prédica  os  fulgores  da  sua  erudiçam?  Á  vista  de  hum  D.  Luiz  de  Lima, 

Claudiano  redivivo,  que  na  agudeza  dos  seus  Epigrammas,  no  conheci- 

mento das  linguas,  e  no  seu  estudo  politico  e  geographico,  se  faz  re- 
commendavel  á  esli maçam  commua?» 

Na  dedicatória  de  uma  producção  htteraria  dos  Applicados,  que 

logo  indicaremos,  lê-se  o  seguinte  período: 
«Não  era  justo  que  a  dor  de  tamanha  perda,  tivesse  menor  esfera 

que  a  da  Fama;  e  se  esta  para  voar  pelo  Mundo,  teve  no  immortal  nome 

do  Reverendíssimo  Bluteau  o  melhor  assumpto,  agora  continuará  nos 

seus  voos  com  estes  luctuosos  epicedios,  se  os  Applicados  a  poderem 
pôr  em  publico,  á  sombra  do  inclyto  nome  de  V.  Illustrissima.» 

^Que  direi  dos  versos  dos  Applicados?  Os  leitores  que  os  avaliem 
pela  seguinte  amostra: 

«Ao  Padre  D.  Raphael  Bluteau,  ensinando  a  lingua  portugueza, 
sendo  estrangeiro: 

SONETO 

Injuria  pareceo,  mas  foy  respeito, 
A  que  Fábio  invencivel  se  destina, 
Que  exposto  a  eternizar  tanta  doutrina, 
Fez  útil  nossa  lingua  a  tal  conceito. 

No  favor  tão  politico,  o  proveito 
Descobrio  do  idioma  a  pura  mina, 
Que  investigou  na  frase  com  que  ensina, 
Toda  a  origem  da  gloria  no  preceito. 

interessado,  e  amante,  assim  provoca, 
Do  Britano  a  ambição,  do  Luso  a  empreza. 

Quando  no  gosto  d'este  se  equivoca; 

E  vencendo  a  justiça  na  fineza, 
Quiz  respirar  discreto  pela  boca, 
O  que  só  lhe  não  deu  a  natureza.» 

Do  certame  poético  celebrado  em  4724  pelos  Applicados  dá  noti- 
cia Thomaz  Caetano  de  Bem,  nos  seguintes  termos: 

G.  E.  11 
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«No  anno  de  1724  celebrarão  os  Académicos  AppUcados  luim  Cer- 
tame Poético  Eucarístico  em  louvor,  e  applauso  do  inefável  mysterio  da 

Sagrada  Eucaristia.  Escolherão  os  dias  29  de  junho,  e  4  de  julho  do  dito 
anno;  e  foi  theatro  desta  gloriosa,  e  devota  acção  a  Casa  nova,  que  fica 

immediata  ao  Claustro,  do  Convento  de  N.  S.  da  Graça,  que  he  dos  Re- 
ligiosos Eremitas  de  Santo  Agostinho.  A  palestra,  em  que  se  exercitou 

este  piíssimo,  e  erudito  certame,  foi  tão  magnifica  e  decorosa,  como  se 

pode  ver  da  relação  que  delle  corre  impressa.  Foi  o  P.  D.  Rafael  Blu- 
teau  um  dos  cinco  Juizes  para  elle  nomeados,  o  qual  no  ultimo  dia,  re- 

partidos os  prémios,  assim  os  prometlidos,  como  os  supranumerários, 

e  depois  de  repetir  o  Rev.™°  P.  Secretario  d"aquelle  dia  a  sua  oração, 
poz  termo,  e  coroou  este  magestoso,  e  esplendido  acto  com  hum  elo- 

quentíssimo elogio  latino,  a  que  deu  o  título:  Ecclesice  Lusilance  Eu- 
charisíicon,  seu  gratiarion  adio,  pro  certamine  eucharistico,  em  que 

empregou,  e  brilharão  tão  vivas  expressões  de  afí^ecto,  e  taes  elegâncias, 
que  admirou  a  todo  aquelle  erudito  Congresso,  hum  dos  mais  numero- 

sos que  vio  esta  Corte.  No  fim  deste  acto  recitórão  alguns  engenhos  di- 

versas obras  poéticas  em  applauso  do  certame,  e  do  mesmo  P.  D.  Ra- 

fael Bluteau,  que  delle  fora  Juiz '.» 

No  Obsequio  fúnebre,  que  citamos  em  nota,  encontram-se  algumas 

producções  da  Academia  dos  Unidos  ̂ . 

Mas  se  os  leitores  se  admiram  do  grande  numero  de  academias  par- 

ticulares, que  temos  feito  desfilar  em  sua  presença,  observar-lhes-hemos 
que  outras  mais  houve  denominadas  dos  lUustrados,  Occultos,  Insi- 

gnes, Obsequiosos,  das  quaes  apenas  apontamos  os  títulos,  para  poder- 
mos dar  uma  breve  indicação  da  Academia  Latina  e  Portugueza,  da 

Academia  Portugueza,  de  algumas  academias  de  povoações  das  pro- 

víncias do  reino,  e,  finalmente,  de  algumas  do  Brasil  do  mesmo  pe- 
ríodo. 

^  Memorias  históricas  chronologicas  da  sagrada  religião  dos  clérigos  regula- 
res em  Portugal,  por  D.  Thomaz  Caetano  de  Bem.  Lisboa,  1792.  t.  i.  pag.  313 

e  314. 

2  A  producção  lilteraria  àos  AppUcados,  á  qual  fazemos  referencia  no  texto, 
é  a  seguinte: 

Obsequio  fúnebre,  dedicado  d  saudosa  memoria  do  Rev."""  P.  D.  Rafael  Blu- 
teau, clérigo  regular,  pela  Academia  dos  AppUcados,  por  Joachim  Leocadio  de 

Faria,  secretario  da  mesma  Academia  dos  Applicados.  Lisboa,  1734. 
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Da  Academia  Latina  e  Portugueza  encontro  a  seguinte  nolir/ia  em 
D.  Tliomaz  Caetano  de  Bem: 

«A  Academia  Latina  e  Portugueza  dedicou  â  memoria  do  P.  Sousa 

hum  fúnebre  obsequio  em  30  de  janeiro  de  1735.  Nelle  fez  o  seu  elo- 
gio, o  com  summa  elegância,  o  académico  Filippe  José  da  Gama;  e  foi 

assumpto  da  academia  o  seguinte  problema:  De  quem  foi  maior  a  perda 

na  morte  deste  eruditíssimo  varão,  se  da  pátria,  se  das  sciencias.  De- 

fendeu a  primeira  parte  o  académico  José  Colasso  de  Miranda;  e  a  se- 

gunda o  académico  António  Félix  Mendes.  Lerão-se  muitas  poesias  lati- 
nas e  portuguezas  respectivas  ao  mesmo  objecto;  e  no  meio  da  sala,  e 

acompanhado  de  decente  ornato,  se  via  o  retrato  do  Padre  D.  Manoel 
Caetano  de  Sousa;  e  ao  sobredito  acto  assistirão  os  Sábios  da  Corte, 

muitas  pessoas  religiosas,  e  Fidalgos,  e  a  maior  parte  da  nossa  Com- 
munidade.  O  elogio  que  fez  Filippe  José  da  Gama,  em  que  pondera  as 

principaes  acções  da  vida  do  Padre  Sousa,  se  acha  impresso  em  Lisboa 

no  anno  de  1736  com  liuma  poesia  que  tem  o  mesmo  assumpto  ̂ )> 

ACADEMIA  PORTUGUEZA 

Na  livraria  do  conde  da  Ericeira,  onde  foram  celebradas  as  Confe- 

rencias Eruditas,  se  formou  a  Academia  Portugueza,  da  qual  era  pro- 
tector o  próprio  conde  da  Ericeira. 

Quando  em  1720  fundou  el-rei  D.  João  v  a  Academia  Real  da  His- 

toria Portugueza,  adoptou  o  soberano  para  académicos  do  numero  d'ella 
todos  os  que  eram  sócios  da  Academia  Portugueza,  porque  «na  eleição 

passada  se  justificava  o  merecimento  para  a  presente^.» 
0  conde  da  Ericeira,  dando  noticia  do  Hercules  moral  de  D.  Ma- 
nuel Caetano  de  Sousa,  falia  da  Academia  Portugueza,  e  da  grande  parte 

que  este  tomou  nos  trabalhos  d'esta  corporação;  e  assim  se  exprime: 
«A  Academia  Portugueza,  que  na  minha  livraria  se  renovou  no 

anno  de  1717,  foy  o  theatro  em  que  este  athleta  dominou  a  quem  do- 
minou os  monstros,  fazendo  christãs  as  virtudes  heróicas,  e  moraes,  que 

a  fabula  tinha  fingido.  Incorporou-se  esta  academia,  e  elevou-se  muito 
na  Academia  Real,  prevalecendo  ambas  algum  tempo  separadas,  e  quando 

el-rei  a  honrou,  querendo  que  no  dia  do  Evangelista  de  1717  fosse  ao 

1  D.  Thomaz  Caetano  de  Bem,  t.  i,  pag.  464. 

2  Elogio  do  ill."'"  e  ex.'^'°  sr.  Francisco  Xavier  de  Menezes,  quarto  conde  da 
Ericeira,  por  D.  José  Barbosa,  clérigo  regular.  Lisboa,  1745. 

li. 
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Paço,  mostrou  o  Author  em  huma  d'estas  lições  a  sua  doutisima  elo- 
quência ^ » 

Não  foi  somente  na  capital  que  se  instituíram  academias  particula- 
res; também  as  encontramos  em  algumas  povoações  das  províncias. 

Vejamos  alguns  exemplos: 

ACADEMIA  DOS  SOUTARIOS 

Foi  instituída  em  Santarém  no  anno  de  1G64. 

ACADEMIA  DOS  LAUREADOS 

Foi  esta  academia  instituída  na  mesma  Vílla  de  Santarém,  nos  prin- 
cípios do  anno  de  I72I. 

Nos  termos  dos  estatutos,  havia  mestres,  secretario,  e  censor;  e 

concorriam,  segundo  se  diz,  á  academia  pessoas  de  grande  erudição.  O 

objecto  das  conferencias  era  puramente  litterario;  e  a  actividade  intelle- 

ctual  dos  académicos  empregava-se  em  proferir  discursos  em  prosa,  e 

em  recitar  poesias  de  diversos  géneros,  sobre  assumptos  convenciona- 
dos entre  os  mesmos  académicos  ̂ . 

O  auctor  do  Gabinete  Histórico,  dando  noticia  d'esta  academia,  não 
hesita  em  tecer-lhe  o  seguinte  panegyrico:  «Na  Vílla  de  Santarém  se  íns- 

tituio  no  anno  seguinte  (1721)  huma  nova  academia  com  o  título  de  Lau- 
reados, com  Mestres,  Secretario,  e  Censor,  em  que  concorrerão  pessoas 

muito  eruditas,  e  se  fizeram  muito  bons  discursos  cm  prosa,  e  mui 

boas  poesias  ̂ » 

ACADEMIA  PROBLEMÁTICA 

Foi  instituída  na  vílla  de  Setúbal  no  anno  de  1721,  e  celebrou  a 

sua  primeira  reunião  no  dia  30  de  maio  desse  mesmo  anno. 

*  Bibliotheca  Soiisana,  nn  Catalogo  das  obras  que  conipoz  o  reverendíssimo 
padre  D.  Manuel  Caetano  de  Sousa.  Collecção  dos  documentos  e  memorias  da 
Acad.  Real  da  Hist.  Port.  anno  de  173o. 

^  Anno  Histórico. 

^  Gabinete  Histórico,  de  fr.  Cláudio  da  Conceição,  t.  vn,  pag,  107. 
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O  problema  que  os  sócios  procuraram  resolver  na  primeira  reu- 
nião, foi  o  de  saber:  Qual  fizera  mais,  se  Alexandre  em  conquistar  o 

mundo,  se  Diógenes  em  desprezal-o. 
Defendeu  a  opinião  por  Alexandre  o  dr.  Clemente  Rodrigues  Mon- 

tanha, freire  conventual  da  ordem  de  S.  Thiago,  e  prior  da  egreja  ma- 
triz de  S.  Julião  de  Setúbal.  A  opinião  contraria  foi  sustentada  pelo  ba- 

charel em  direito  canónico  Paulo  Soares  da  Gama,  advogado  da  Casa  da 

Supplicação. 
Procedeu~se  depois  á  leitura  de  poesias  latinas  e  portuguezas. 
O  problema  da  segunda  reunião  foi:  Se  era  mais  conveniente  ao 

império  romano  conservar  Carthago,  ou  destruil-a.  O  assumpto  poetico- 
heroico  foi  a  exaltação  do  cardeal  Conti  ao  pontificado  (Innocencio  xni). 

Na  terceira  conferencia  versou  a  disputa  sobre :  Se  era  mais  glo- 
rioso para  um  principe  obrar  jjor  conselho,  ou  sem  elle.  O  assumpto  he- 

roico-poetico  foi :  A  gloria  que  Setúbal  logra  com  a  presente  academia. 
Na  conferencia  de  novembro  discorreu-se  sobre  o  seguinte  pro- 

blema: Com  que  acção  mostrara  o  grande  condestavel  D.  Nuno  Alva- 
res Pereira  maior  generosidade,  se  no  valoroso  zelo  com  que  libertou  a 

sua  pátria,  se  na  gratidão  com  que  remunerou  os  capitães,  que  o  acom- 
panharam na  guerra,  repartindo  os  suas  terras  por  aquelles  a  quem 

el-rei  não  tinha  premiado. 

Nos  termos  dos  estatutos  d'esta  academia,  celebravam-se  as  suas 
sessões  no  ultimo  dia  de  cada  mez  *. 

Também  na  villa  de  Guimarães  houve  no  anno  de  1721  uma  aca- 

demia particular,  da  mesma  natureza  da  antecedente,  presidida  por  Tha- 
deo  Luiz  António  Lopes  de  Carvalho  da  Fonseca  e  Camões,  donatário 

dos  Coutos  de  Negrellos  e  Abbadim^. 
Apontemos  agora,  muito  per  summa  capita,  algumas  academias 

particulares  do  Brasil  no  mesmo  periodo. 

'  Anno  Histórico  e  Gabinete  Histórico,  citados  na  nota  antecedente.  Ahi 
pôde  ver-se  a  lista  dos  académicos. 

Tenho  presente  uma  nota  de  um  estimável  erudito  de  Setúbal,  na  qual 

se  diz  que  Gregório  de  Freitas,  escriptor  setubalense,  escrevera  a  historia  da 
Academia  Problemática;  mas  não  tem  apparecido  esse  escriplo.  Ainda  em  1829 
existiam  em  poder  de  Vicente  Timolheo  Parclla,  de  Setulwl,  muitos  papeis  per- 

tencentes á  academia;  mas  esses  papeis  desappareccrain  depois  que  no  dito  anno 
de  1829  morreu  o  indicado  Parella. 

~  Gabinete  Histórico^  citado. 
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ACADEMIA  brasílica  DOS  ESQUECIDOS 

Com  esle  titulo  foi  instituida  uma  associação  lilleraria  na  cidade  da 

Bahia  em  172  i,  sob  a  protecção  do  vice-rei  Vasco  Fernandes  César  (de- 
pois conde  de  Sabugosa). 

A  denominação  de  Esquecidos  era  talvez  derivada  da  circumstan- 

cia  de  não  haverem  os  sócios  sido  lembrados  pelos  instituidores  da  Aca- 
demia Real  da  Historia  Portugueza,  creada  em  1720  sob  a  protecção 

de  el-rei  D.  João  v. 

«Esta  academia,  diz  o  sr.  Yarnhagen,  pouco  tempo  permaneceu  as- 

sídua em  seus  trabalhos,  como  de  ordinário  acontece  a  estas  corpora- 
ções, quando  lhes  não  acode  o  influxo  protector  do  governo.» 
Da  Academia  dos  Esquecidos  chegou  a  fazer  memoria  o  Merciirio 

histórico  de  França  de  1724;  mas  os  trabalhos  d'ella  eram  de  pouca 
importância,  como  pôde  inferir-se  de  alguns  manuscriptos  que  foram  pa- 

rar á  bibliotheca  de  Alcobaça,  a  saber:  dissertações  dos  desembargado- 
res Luiz  Sequeira  da  Gama  e  Caetano  de  Brito  e  Figueiredo;  outra  do 

dr.  Ignacio  de  Barbosa  Machado;  e  uma  sobre  a  historia  ecclesiastica 

de  Gonçalo  Soares  da  França  *. 

ACADEMIA  DOS  FELIZES 

Vários  académicos  se  reuniram  no  palácio  do  governador  do  Rio 

de  Jeneiro,  no  dia  G  de  maio  de  173G.  Um  dos  académicos  era  o  phy- 
sico  mór  do  reino,  o  dr.  Matheus  Saraiva. 

ACADEMIA  DOS  SELECTOS 

Esta  academia  constituiu-se  no  Rio  de  Janeiro,  no  anno  de  1752. 

Dois  annos  depois  publicou  em  Lisboa  as  composições  d'esta  academia 
o  ouvidor  de  Paranaguá,  Manuel  Tavares  de  Sequeira. 

'  Veja  Florilcfiio  da  Poesia  Brasileira.  Ensaio- histórico  das  Icllras  no  Bra- 
i-ily  pelo  sr.  Varnliagon. 
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ACADEMIA  DOS  RENASCIDOS 

Esta  academia  foi  uma  restauração  da  dos  Esquecidos.  Foi  instau- 

rada na  cidade  da  Bahia,  sob  os  auspicies  do  vice-rei,  conde  dos  Arcos, 
em  O  de  junho  de  1759;  e  chegou  a  conceber  o  projecto  de  escrever 

a  historia  philosophica  do  Brasil,  como  se  vê  de  uns  93  pontos  ou  as- 
sumptos que  approvou  para  estudo  e  investigação  dos  seus  sócios.  Foi 

director  da  associação  José  Mascarenhas  Pacheco;  secretario,  António 

Gomes  Serrão  Castello  Branco;  censores,  o  secretario  de  estado  e  guerra 

do  Brasil  José  Peres  de  Carvalho  e  Albuquerque,  de  quem  ficaram  al- 
gumas poesias,  e  o  dr.  João  Borges  de  Barros,  mestre-escola  da  Sé, 

que  em  1763  tinha  já  feito  publicar  em  Lisboa  uma  Relação  Panegyrka, 

relativa  ás  exéquias  de  el-rei  D.  João  v. 

ACADEMIA  SCIENTIFICA  DO  IlfO  DE  JANEIRO 

Teve  a  sna  primeira  sessão  publica  no  dia  18  de  fevereiro  de  1772. 

Foi  creada  pela  influencia  e  proposta  de  um  medico  do  vice-rei,  mar- 

quez  de  Lavradio,  José  Henriques  de  Paiva,  que  d'ella  veiu  a  ser  presi- 
dente. Eram  sócios  os  médicos  Gonçalo  José  Muzzi,  António  Freire  Ri- 
beiro; os  cirurgiões  Maurício  da  Costa,  Ildefonso  José  da  Costa  Abreu, 

António  Mestre,  Luiz  Borges  Salgado  (1."  secretario);  alguns  boticários; 
e  o  agricultor  António  José  Castrioto  '. 

juízo  critico 
acerca  das  academias  particulares 

Assignalámos  muito  determinadamente  os  defeitos  que  encontrámos 

nas  academias  particulares,  já  no  que  respeita  aos  assumptos  de  suas 

conferencias,  já  no  tocante  a  ponlfjs  de  linguagem,  e  particularmente  de 
estylo,  nos  seus  trabalhos  litterarios. 

Sejam,  porém,  quaes  forem  os  defeitos  que  se  notem  nos  escriptos 

6  producções  d'essas  academias,  e  até  na  escolha  por  vezes  frivola  e  ex- 

'  No  (juc  respeita  ás  academias  particulares  da  Bahia  e  Rio  de  Janeiro,  veja : 
Historia  Geral  do  Brasil,  por  um  sócio  do  Instituto  Histórico  do  Brasil 

(o  sr.  Francisco  Adolpho  de  Varnhagen). 
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travagante  das  denominações,  e  dos  assumptos, — é  certo  que  não  po- 
demos deixar  de  considerar  aquellas  associações,  como  sendo  proveito- 

sos ensaios  para  novas  creações  análogas,  e  excellentes  preliminares  para 
o  estabelecimento  de  academias  publicas,  instituídas  ou  approvadas  pelo 
estado. 

Ainda  quando  as  academias  particulares  não  tivessem  outra  vanta- 
gem mais  que  a  de  inspirar  a  sociabilidade,  gerar  o  amor  do  traba- 

lho, e  fazer  crear  gosto  pela  cultura  do  espirito,  ainda  em  tal  caso  se- 
riam ellas  um  instrumento  de  civilisação.  Mas  é  incontestável  que  outros 

bons  resultados  apresentam,  quaes  são  os  de  dar  desenvolvimento  á  in- 
telligencia,  alargar  a  esphera  dos  conhecimentos  humanos,  contribuir 
para  o  aperfeiçoamento  da  linguagem. 

Não  é  justo,  n'este  caso,  descer  a  comparações  com  outros  insti- 
tutos litterarios  ou  scientificos,  que  aliás  chegaram  a  adquirir  granfle 

nomeada,  e  a  tomar  proporções  grandiosas.  Taes  comparações  teem  o 

inconveniente  de  fazerem  esquecer  o  merecimento  especial  de  institu- 
tos modestos,  que  devem  ser  julgados  com  referencia  ao  tempo  em 

que  existiram,  e  a  outras  circumstancias  ponderosas. 

Quando  o  sábio  Trigoso  chama  msipidas  às  academias  dos  Genero- 
sos, Instantâneos,  Singulares,  etc,  é  porque  as  compara  com  a  Ar- 

cádia de  Lisboa;  mas  para  elogiar  esta,  não  ha  necessidade  de  humi- 
lhar aquellas.  Nem  tudo  é  insípido  nos  trabalhos  litterarios  das  acade- 
mias particulares;  e  apesar  da  admiração  que  me  inspira  a  Arcádia 

de  Lisboa,  em  geral,  não  hesito  em  dizer  que  nem  tudo  é  sublime  nos 

escriptos  e  trabalhos  a  que  esta  deu  origem  *. 

^  Veja:  Primeiro  ensaio  sobre  a  hisloria  lillcraria  de  Porliifidl,  por  Fran- 

cisco Freire  de  Carvalho,  pag.  178  e  199,  c  nola  99." 
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EL-REI  D.  J040  V 

1706-1750 

Não  quadra  á  natureza  especial  da  nossa  Galeria  considerar  esle 

monarcha  sob  o  ponto  de  vista  das  prodigalidades  e  desperdicios  do 

seu  reinado.  A  tal  respeito,  força  é  confirmar  o  juizo  severo  da  critica 

imparcial,  e  vem  a  ser  que  el-rei  D.  João  v  «pela  maior  parte  empre- 
gou mal  os  immensos  cabedaes  dos  tliesouros  do  Estado.» 

^  Tão  pouco  se  ajusta  com  a  indoie  d'este  escripto  o  aspecto,  sob  o 
qual  foi  encarado  este  soberano  pelo  malicioso  e  cáustico  Voltaire,  quando 

disse:  Les  fêtes  de  Jean  v  étaient  des  processions,  ses  édifices  des  mo- 
nastères,  et  ses  maitresses  des  religieuses. 

Ando  percorrendo  as  províncias  das  lettras,  das  sciencias,  e  das 

bellas  artes,  e  n'essas,  justiça  deve  ser  feita  em  sentido  favorável  á  sua 
memoria.  Distinguere  lites  est  dijudicare. 

Vou,  pois,  apontar  diversas  providencias,  diversos  actos,  que  me- 
recem louvor  no  terreno  em  que  me  colloquei. 

Cabe  a  el-rei  D.  João  v  o  indisputável  merecimento  de  haver  favo- 
recido grandemente  a  fundação  e  os  trabalhos  da  Academia  Real  da 

Historia  Portugueza. 

O  decreto  de  8  de  dezembro  de  1720  mandou  que  se  estabelecesse 

uma  academia  (e  é  a  indicada),  «em  que  se  escrevesse  a  historia  eccle- 

siastica  d'estes  reinos,  e  depois  tudo  o  que  pertencesse  á  historia  d'el- 
les  e  de  suas  conquistas.» 

Pelo  decreto  de  4  de  janeiro  de  1721  confirma  os  estatutos  da 

academia,  a  qual  toma  como  empresa  ou  divisa:  Restittiet  omnia,  que- 
rendo signiQcar  que  se  propunha  restituir  á  noticia  do  mundo  as  acções 

e  feitos  dos  portuguezes. 

Pelo  decreto  de  6  de  janeiro  do  mesmo  anno  de  1721  é  dotada  a 

academia  com  a  prestação  annual  de  1:000/$Í000  réis;  n'esse  mesmo 
anno,  e  pela  carta  regia  de  11  de  janeiro,  e  avisos  de  16  e  18  de  março, 

facilita-se  á  academia  a  obtenção  de  copias  de  documentos  de  todos  os 
cartórios  e  archivos  do  reino. 

Com  o  mais  louvável  desígnio  foi  expedido  n'aquelle  mesmo  anno 
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o  sábio  decreto  de  14  de  agosto,  que  providenciou  sobre  a  conservação 

dos  monumentos  antigos  d"este  reino. 
É  também  memorável  o  decreto  de  29  de  abril  de  1722,  pelo  qual 

foram  isentos  da  licença  do  desembargo  do  paço,  para  serem  impressos, 

todos  os  livros  da  academia,  sujeitos  unicamente  ao  exame  dos  censo- 
res, do  próprio  seio  da  academia. 
Quando  pelo  tempo  adiante  se  augmentaram,  e  muito,  as  despezas 

da  academia,  contribuiu  sempre  el-rei  D.  João  v  com  o  que  faltava. 

D'este  modo  ficou  a  academia  habilitada  para  mandar  vir  ofíiciaes 
hábeis,  com  grandes  ordenados,  para  mais  promptamente  se  fabricarem 
os  caracteres  e  abrirem  as  laminas  de  que  precisava  a  impressão  dos 

seus  livros^  para  maior  nitidez,  elegância  e  ornato. 

De  passagem  o  diremos:  não  é  para  desdenhar  uma  corporação,  á 

qual,  entre  outros,  pertenceram  sócios  taes  como:  D.  António  CaeíSno 
de  Sousa,  Diogo  Barbosa  Machado,  Francisco  Leitão  Ferreira,  D.  José 
Barbosa,  D.  Manuel  Caetano  de  Sousa,  D.  Rafael  Bluteau,  Manuel  de 

Azevedo  Fortes,  o  conde  da  Ericeira,  D.  Luiz  de  Lima,  o  padre  Antó- 
nio dos  Reis,  etc.  etc. 

Merece  benévola  contemplação  uma  academia,  que  além  da  consi- 
derável collecção  das  suas  memorias,  deixou  documentos  notáveis  da  es- 

tudiosa e  útil  applicação  dos  seus  sócios.  Apontemos  alguns  d'esses  do- 
cumentos: 

Bibliotheca  Lusitana,  por  D.  Diogo  Barbosa  Machado. 

Memorias  para  a  historia  de  el-rei  D.  João  i,  por  José  Soares  da 
Silva. 

CataJogo  chronologico  das  rainhas  de  Portugal,  por  D.  José  Barbosa. 

Historia  de  Malta,  por  fr.  Lucas  de  Santa  Catharina. 

Memorias  d^el-rei  D.  Sebastião,  por  Diogo  Barbosa  Machado. 
Memorias  para  a  historia  da  Universidade  de  Coimbra,  por  Fran- 
cisco Leitão  Ferreira.  (Foram  publicadas  em  separado,  com  o  titulo  de 

Noticias  Chronologicas  da  Universidade  de  Coimbra) 

Historia  Genealógica  da  Casa  Real  de  Portugal,  pelo  padre  D.  An- 
tónio Caetano  de  Sousa. 

Diversas  obras  do  padre  D.  Rafael  Bluteau. 

Outros  mais  documentos  poderíamos  apontar '. 

*  Veja  acerca  d'esla  especialidade: 

Memoria  do  progresso  dos  estudos  académicos,  pelo  conde  da  Ericeira.' 
No  que  respeita  á  academia  era  geral,  veja : 

Historia  da  Academia  Real  da  Historia  Porttigueza,  composta  por  Manuel 

Telles  da  Silva,  marquez  de  Alegrete.  Lisboa,  1727. 
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A  propósito  da  academia  de  que  ora  se  trata,  tenho  grande  satis- 

fação ena  assignalar  á  curiosidade  dos  leitores  uma  interessante  passa- 
gem de  um  escripto,  que  lia  pouco  saiu  dos  prelos  da  Academia  Real 

das  Sciencias  de  Lisboa. 

Refiro-me  ás  Noticias  Archeologicas  de  Portugal  pelo  dr.  Emilio 
Hiibner,  professor  da  Universidade  de  Berlin,  e  sócio  correspondente  da 
Acad.  R.  das  Sc.  de  Lisboa,  traduzidas  e  publicadas  por  ordem  da 
mesma  academia  K 

Eis  aqui  a  indicada  passagem,  muito  honrosa  para  a  Academia 
Real  de  Historia  Portiigueza: 

«No  século  XVIII  a  Academia  real  de  historia  portugiieza,  fundada 

em  1720  por  D.  João  v,  apresentou,  pela  primeira  vez,  investigações 

propriamente  históricas  em  substituição  á  litteratura,  por  assim  dizer, 

moiftstica  em  que  se  haviam  baseado  até  então  todas  as  indagações  his- 

tóricas e  archeologicas^.  Os  trabalhos  da  referida  Academia  acham-se 
consignados  nos  quatorze  volumes  de  folio  grande,  e  nos  dois  de  quarto 

que  compõem  a  Collecção  de  documentos  e  memorias  (1721-1736),  que 
eu  havia  já  consultado  em  Paris  na  bibliotheca  do  Instituto  de  França, 

e  n'um  volume  contendo  a  sua  historia  escripta  pelo  marquez  de  Abran- 

tes (1727).  N'esta  Collecção  se  encontram  insertos,  afora  algumas  pe- 
quenas memorias  acerca  de  assumptos  epigraphicos,  os  trabalhos  do  pa- 

dre Jeronyrao  Contador  d'Argote,  que,  além  de  Rezende,  são,  até  esta 
época,  a  principal  fonte  a  consultar  com  referencia  a  inscripções  em  Por- 

Collecrão  dos  documentos  da  Academia  Real  da  Historia  Portugiieza,  vol.  xv, 
1721-1736! 

A  Arcádia  Portngueza,  pelo  sr.  L.  A.  Rebello  da  Silva,  1857,  nos  Annaes 
das  sciencias  e  das  lettras. 

Primeiros  traços  de  uma  resenha  da  litteratura portuguezu,  por  José  Silves- 
tre Ribeiro.  Lisboa,  1853. 

^  O  trabalho  da  traducção  e  publicação  foi  incumbido  pela  segunda  classe 
da  Academia  ao  sócio  effectivo,  o  sr.  Augusto  Soromenho,  o  qual,  como  era  de 

esperar,  se  desempenhou  d'este  encargo  de  um  modo  que  mereceu  approvação e  louvor. 

Teremos  occasião  de  citar  ainda  este  importante  escripto,  o  qual,  não  so- 
mente offerece  elementos  para  a  apreciação  do  verdadeiro  valor  dos  escriptores 

nacionaes  sobre  assumptos  archeologicos,  mas  também  dá  noticias  «de  quanto 

existe  ainda  era  Portugal  digno  de  menção  e  de  estudo  em  assumpto  de  anti- 
guidade romana.» 

-  O  douto  professor  allcmão  cita  para  exemplo  os  dez  tomos  do  Sanctiiario 
Marianno,  historia  das  imagens  milagrosas  de  Nossa  Senhora,  de  frei  Agostinho 
de  Santa  Maria;  Lisboa,  1707  a  1723. 
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lugal.  No  oitavo  volume  (1728)  da  Collecção  vem  publicada  a  sua  Me- 
moria em  quatro  livros,  que  se  intitula  Antiguitatcs  conventus  Braca- 

raugustani,  escripta  em  latim  e  portuguez.  Foi  impressa  á  parte  em 
1748,  augraentada  com  um  quinto  livro.» 

O  douto  professor  allemão,  depois  de  mencionar  outra  obra  do  padre 

Jeronymo  Contador  d'Ârgote,  na  qual  aproveitou  as  communicações  feitas 
á  academia  pelos  correspondentes  desta ;  e  depois  de  citar  diversas  me- 

morias archeologicas,  que  encontrou  na  Bibliotheca  Nacional,  accrescenta: 
«Sob  a  influencia  directa  da  Academia,  foi  também  começado  o 

Diccionario  Geograpbico  do  padre  Luiz  Cardoso,  obra  de  que  só  se  pu- 
blicaram os  primeiros  dois  livros  que  comprehendem  as  lettras  A-C. 

A  continuação  foi  interrompida,  como  tantas  outras  coisas,  pelo  grande 
terremoto  de  1755.» 

Dou  grande  apreço  ao  testemunho  insuspeito  de  escriptores  estran- 
geiros, quando  elogiam  as  nossas  coisas,  se  elles  são  competentes,  como 

n'este  caso  succede. 
Mas  passemos  a  outro  assumpto. 

Os  annos  de  1715,  1731  e  1732  d'este  reinado  são  assignalados 
pela  attenção  que  se  dá  aos  estudos  de  cirurgia. 

Apresentaremos  a  este  respeito  algumas  noticias. 

O  Hospital  de  Todos  os  Santos,  hoje  denominado  de — S.  José, 
foi  fundado  em  1472  por  el-rei  D.  João  ii. 

Em  1498,  e  reinando  el-rei  D.  Manuel,  foi  estabelecido  no  mesmo 
hospital  o  ensino  da  cirurgia;  sendo  depois  augmentadas  as  respectivas 
cadeiras  no  reinado  de  el-rei  D.  João  v,  e  de  el-rei  D.  José  i. 

Também  no  hospital  do  Porto  foi  fundado  parallelamente  no  dis- 
curso do  tempo  o  ensino  da  cirurgia. 

Era  tão  acanhado  o  ensino  da  cirurgia,  e  o  foi  ainda  em  tempos 
mais  chegados  aos  nossos,  que  tem  causado  admiração,  a  mais  de  um 
observador  reflexivo,  o  como  de  tão  apoucadas  escolas  sairam  cirurgiões 
babeis  e  distinctos,  quaes  foram  muitos  dos  que  em  Portugal  floreceram. 
O  tirocínio  era  imperfeito;  mas,  nos  que  se  distinguiram,  não  podemos 
deixar  de  admiltir  um  grande  talento,  poderosamente  favorecido  por  um 
estudo  profundo,  e  por  uma  illustrada  e  louvável  pratica. 

Ainda  nos  últimos  tempos,  proximamente  anteriores  á  organisação 

regular  dada  ás  escolas  pelo  alvará  de  25  de  junho  de  1825,  havia  ape- 
nas Ires  cadeiras:  uma  de  Anatomia;  uma  de  Operações ;  xxmdi  de  Arte 

Obstetrícia,  pagas  pelo  estado. 

Ultimamente  havia  também  aulas  de  Uygiene,  e  de  Thcrapeutica- 
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Cimrgica;  mas  eslas  eram  pagas  pelos  estudantes,  não  obstante  serem 
regidas  pelos  professores  de  nomeação  regia. 

Ainda  isto,  porém,  não  era  o  mais  desagradável;  o  que  sobretudo 

prejudicava  o  ensino  era  a  falta  de  um  melhodo  regular  e  bem  orde- 
nado, e  de  todo  o  systema,  na  direcção  dos  estudos,  em  quanto  a  ha- 

bilitações prévias  dos  alumnos,  tempo  de  aprendizagem,  exames,  etc.  * 
No  anno  de  1713  foi  impressa  a  traducção  da  Cirurgia  de  Le  Clerc. 

Em  abril  de  1731  foi  estabelecida  no  Hospital  Real  uma  escola  ci- 
rúrgica; dando  as  lições  Isaac  Eliot  com  cirurgiões  de  partido,  aos  quaes 

el-rei  assignou  o  vencimento  de  um  tostão  por  dia. 
Manuel  Gomes  de  Lima  abriu  no  Porto  a  Academia  Cirúrgica,  com 

estatutos  approvados  pelo  soberano. 
Registaremos  na  integra  o  decreto  de  4  de  fevereiro  de  1732,  por 

muito  significativo  acerca  das  coisas  de  instrucção  superior  na  primeira 
metade  do  século  xvm: 

«Por  ter  mostrado  a  experiência,  que  a  Cadeira  de  Anatomia  es- 
tabelecida nesta  Corte,  que  rege  o  Anatómico  António  Monravá,  serve 

de  pouca  utilidade,  pelas  razões  que  me  fòrão  presentes:  Fui  servido 

aposentar  o  dito  António  Monravá ;  e  Hei  por  bem,  que  em  quanto  assis- 
tir nesta  Corte  logre  o  mesmo  ordenado,  e  emolumentos,  que  vencia 

com  a  dita  Cadeira,  posto  que  não  tenha  o  exercício  delia;  com  de- 
claração, que  a  todo  o  tempo,  que  se  lhe  ordenar  qualquer  outro  da 

dita  Arte  de  Anatomia,  será  obrigado  a  executa-lo;  e  não  o  fazendo,  se 

lhe  suspenderão  os  pagamentos  até  nova  ordem  Minha.— E  pela  boa  in- 
formação, que  tenho  da  sciencia  e  capacidade  do  Anatómico  Bernardo 

Santucci,  o  nomeio  para  Lente  da  dita  Cadeira,  a  qual  regerá  na  forma 
das  condições  expressadas  no  papel  incluso,  assignado  pelo  Secretario 

de  Estado,  em  quanto  Eu  o  houver  por  bem,  e  não  mandar  o  contra- 
rio ;  e  vencerá  em  cada  um  anno  de  ordenado  480j$ÍOOO  réis,  que  lhe 

serão  pagos  aos  quartéis,  pelo  rendimento  da  Alfandega  desta  Cidade, 
mostrando  que  está  regendo  a  dita  Cadeira;  e  outrosim  se  lhe  darão 
em  cada  um  anno  pelo  mesmo  rendimento  da  Alfandega  120)$!000  réis, 

para  aluguer  das  casas  em  que  viver,  as  quaes  se  tomarão  por  aposen- 
tadoria junto  do  Hospital  Real,  para  que  mais  commodamente  possa 

satisfazer  ás  obrigações  da  dita  Cadeira,  e  para  que  os  Praticantes  da 

Cirurgia  se  appliquera,  como  he  preciso,  ao  estudo  e  pratica  da  Anato- 

*  Veja  o  principio  da  Memoria  de  José  Pinheiro  de  Freitas  Soares;  —  e  o 
Primeiro  Ensaio  sobre  Historia  Litteraria  de  Portugal,  por  Francisco  Freire  de 
Carvalho. 
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mia,  sem  a  qual  não  podem  ser  bons  Cirurgiões :  Mando,  que  nenhum 
Praticante  possa  ser  approvado  pelo  Cirurgião  Mór  do  Reino,  sem  que 
lhe  apresento  Certidão  do  dito  Bernardo  Santucci,  em  que  atteste  com 
juramento,  que  pelo  que  pertence  á  Anatomia  está  capaz  de  exercitar  a 
Cirurgia;  e  a  nenhum  se  passará  a  dita  Certidão,  sem  que  primeiro  seja 
examinado  publicamente  na  mesma  Aula  de  Anatomia;  e  merecendo  ap- 
provação,  pagará  ao  dito  Lente  pelo  trabalho  do  exame  e  certidão,  1;5200 
réis.  O  Conselho  da  Fazenda  o  tenha  assim  entendido,  etc.» 

O  doutor  Santucci  começou  as  lições  de  anatomia,  nos  termos  do 

decreto  de  4  de  fevereiro  de  1732,  que  deixamos  registado*. 
O  doutor  Monravá  foi  aposentado,  como  também  vimos  no  citado 

decreto. 

É  curioso  ouvir  o  que  a  respeito  de  Monravá  diz  Cenáculo : 

«Aposentou-se  o  doutor  Monravá,  que  havia  ensinado  esta  facul- 
dade (anatomia),  e  ainda  em  o  anno  de  trinta  e  dois  presidio  a  um  acto 

experimental,  precedido  de  um  dialogo,  e  naquelle  se  íizerão  as  dissec- 
ções sobre  um  cadáver  fresco  de  duas  horas,  e  muito  apto  para  as  ope- 

rações, por  haver  fallecido  de  meras  terçãs.  Assistirão  muitos  fidalgos 

e  notável  concurso.  Ainda  que  D.  António  de  Monravá  e  Roca  tinha  ca- 
racter avesso,  era  por  oulra  parte  sábio,  e  zeloso  do  aproveitamento  dos 

discípulos.  Não  se  aposentou  para  ócio,  e  além  do  sobredito  acto,  fez 
três  dias  de  conclusões  na  Igreja  do  Hospital  Real  de  Lisboa  em  o  anno 
de  trinta  e  dois,  em  que  lhe  argumentarão  os  doutores  Bernardo  da  Silva 

e  Manoel  de  Moura.  Zombarão  os  competidores  nesta  crise  de  doutri- 
nas, assim  como  a  rudeza  espantadiça  de  cousas  que  ella  ignora.  Mon- 
ravá tinha  maneiras,  e  satisfação  de  si,  mui  desagradáveis;  porém  as 

pedras  ensossas  mettem-se  nos  ahcerces  para  grandes  edifícios-.» 

Mencionarei  agora  a  Academia  Cirúrgica  Prototypo-Liisitanica  Por- 
tuense, por  quanto  foi  estabelecida  no  reinado  de  D.  João  v,  e  por  este 

*  O  padre  D.  Celestino  Seguineau,  clérigo  regular  da  Casa  de  N.  S.  da 
Divina  Providencia  de  Lisboa,  traduziu  por  ordem  regia  na  lingua  portugueza 
o  curso  de  anatomia,  que  na  lingua  italiana  tinha  composto  o  doutor  Santucci, 

que  el-rei  D.  João  v  mandara  vir  de  Itália,  e  o  havia  de  dictar  aos  praticantes 
na  aula  do  Hospital  Real  de  S.  José  em  Lisboa. 

Veja  Memorias  Históricas  Chronologicas  da  Sagrada  Religião  dos  Clérigos 

Regulares,  por  D.  Thomaz  Caetano  de  Bem ;  t.  n,  pag.  233  e  234. 

2  Elogio,  ou  Estudos  do  padre  doutor  fr.  Joaquiin  José  Pimenta,  na  Ordem 
Terceira  de  S.  Francisco,  e  Litteratura  de  seus  dias. —  Original  da  Bihliotheca  Pu- 

blica Eborense,  por  Cenáculo,  publicado  no  Panorama  de  1843. 
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soberano  foram  approvados  os  respectivos  estatutos.  Individuarei  algu- 
mas noticias,  visto  não  ser  muito  conhecida  esta  academia. 

A  provisão  de  5  de  setembro  de  1748  menciona  que  o  presidente, 

directores,  e  académicos  d'esta  academia,  representaram  ao  soberano: 
«que  elles  tinhão  fundado  a  dita  Academia,  havia  mais  de  seis  mezes  á 
sua  custa,  com  casas  e  tudo  o  mais  condecente  para  observância  dos 
Estatutos  que  apresentavão ;  a  que  até  agora  derão  inteiro  cumprimento, 

pondo-os  em  execução,  principahnente  o  de  curar  de  graça  a  todos  os 

pobres,  não  só  d'aquella  cidade  (Porto),  mas  das  mais  terras  do  Reyno, 
que  recorrião  por  suas  propostas  aos  suppUcantes,  o  que  servia  de  no- 

tória utilidade  para  muitos  que  padecião  miseravelmente.» 
Pela  indicada  provisão  regia  foram  effectivamente  approvados  os 

estatutos  da  academia,  dos  quaes  passo  a  dar  uma  succinta,  mas  sub- 
stancial e  segura  noticia. 

Os  estatutos  guardaram  para  o  ultimo  artigo  (xx)  uma  declaração, 
que  devia  vir  no  primeiro,  e  vem  a  ser: 

«O  fim  principal  d"esta  Academia  será  contender  sobre  o  mais  ge- 
nuíno methodo  de  curar  as  queixas  Chirurgicas  fsic),  executando  as  ope- 

rações, que  forem  adequadas  para  este  fim,  sem  se  adherir  a  sistema 
particular  mais  que  ao  da  razão,  tudo  para  augmento  da  cirurgia,  e  bem 
do  Reyno.»  Discreto  systema! 

Os  académicos,  antes  de  tomarem  posse  do  seu  logar,  deviam  pres- 

tar o  juramento  de  guardar  a  Conceição  de  Nossa  Senhora,  e  os  esta- 
tutos e  leis  da  academia. 

Com  a  salvaguarda  do  juramento,  ficavam  ao  abrigo  da  imputação 
de  descrentes,  e  de  presumir  é  que  ficassem  também  preparados  para 
o  melhor  desempenho  das  suas  obrigações  académicas. 

A  academia  devia  ter  duas  sessões  publicas  e  solemnes;  uma  no 
dia  23  de  fevereiro,  e  outra  no  dia  30  de  agosto,  de  cada  anno. 

As  sessões  ordinárias,  e  particulares,  seriam  celebradas  em  todas 

as  terças  feiras ;  e  n'ellas  se  discutiria  o  mais  acertado  methodo  das  quei- 
xas, nomeando  o  presidente  um  arguente  e  um  defendente. 

N'estas  reuniões  ordinárias  admilíiam-se  as  pessoas  pobres,  que 
viessem  pedir  remédio  para  seus  padecimentos;  se  havia  necessidade 
de  cura  larga,  a  academia  era  obrigada  a  fazer  assistir  ao  doente,  e  de 

graça,  um  cirurgião,  e  no  caso  de  ser  necessária  junta  de  facultativos, 
iria  também  a  academia  na  sua  totalidade. 

Diante  de  uma  tal  disposição,  é  dever  nosso  curvarmo-nos  agrade- 
cidos, em  nome  da  humanidade,  e  pagar  um  tributo  de  bem  merecido 

louvor  e  reconhecimento  aos  generosos  e  caritativos  académicos  f 
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Nas  duas  sessões  publicas  e  solemnes,  de  que  ha  pouco  falíamos^ 
eram  os  académicos  eífectivos  obrigados  a  dar  conta  dos  seus  estudos 
desde  a  ultima  conferencia,  e  nos  termos  da  designação  de  assumptos 
que  a  academia  houvesse  feito.  Os  discursos,  em  que  os  académicos  da- 

vam conta  dos  seus  estudos,  eram  lidos  na  sessão  publica,  e  se  a  com- 
missão  de  censura  os  julgava  dignos  de  menção  honrosa,  eram  regista- 

dos nos  livros  da  academia. 

Aos  leitores  não  escapa  considerar  que  esta  disposição  era  uma 
imitação  dos  estylos  seguidos  na  Academia  Real  de  Historia  Portu- 

gueza. 
Tinha  a  academia  (honra  seja  feita  á  sua  illuslração!)  uma  livraria 

na  casa  onde  celebrava  as  suas  sessões,  para  uso  dos  académicos;  e  pro- 
mettiam  os  estatutos  que  aquelle  precioso  deposito  se  iria  augmentando 
todos  os  annos. 

Devia  ser  composta  a  academia  de  50  académicos,  divididos  em 

3  classes:  I.^  de  Numero;  2.^  de  Exercido;  3.^  de  Honor.  A  1.^  classe 
tinha  14  académicos,  e  eram  estes  os  fundadores;  tendo  por  isso  a  pre- 

ferencia sobre  as  outras. 

Para  darmos  uma  idéa  do  que  deve  entender-se  por  estas  denomi- 
nações, vêmo-nos  obrigado  a  empregar  as  próprias  expressões  dos  esta- 

tutos, que  aliás  não  abonam  o  merecimento  litterario  dos  redactores: 
«A  primeira  Classe  tem  enchido  os  Académicos  Fundadores  de 

presente;  mas  pelo  tempo  adiante  serão  providas  por  Escrutínio,  ou 

Votos,  e  na  pluralidade  delles  está  o  valimento  da  Eleição:  os  da  se- 
gunda, e  terceira,  que  de  presente  também  se  achão  occupadas,  serão 

providas  pelos  Académicos  Numerários,  pela  mesma  pluralidade  votiva; 
advertindo,  porém,  que  os  de  Honor  serão  os  mais  genuínos  das  Villas, 

e  Cidades  deste  Reyno,  tomando-se  exemplo  da  primeira  factura,  pois 
nella  entrão  trinta  Cirurgiões,  os  mais  peritos  das  Províncias  do  Minho, 

Trallos-montes,  Beyra,  e  Extremadura,  faltando  só  três  para  o  comple- 
mento das  Praças.» 

O  presidente  era  o  cirurgião  mór  da  Corte  e  Casa  da  Relação  do 

Porto;  no  futuro  sel-o-hia  quem  servisse  aquelle  logar;  mas  poderia  ser 
escolhido  outro  individuo,  por  meio  de  escrutínio. 

A  academia  tinha  dois  directores,  dois  censores,  um  secretario,  um 

thesoureiro  e  um  procurador.  Os  deveres  destes  empregados  eram  es- 
pecificados nos  estatutos  K 

'  Veja  Estatutos  da  Real  Academia  Chirurgica  ProtGtypo-Lusitanica  Por- 
tuense. Porto,  1748. 
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Foi  constante  desvelo  de  el-rei  D.  João  v  favorecer  os  auctores  po- 
bres, habilitando-os  para  darem  á  estampa  os  seus  escriptos,  que,  sem 

duvida,  ficariam  por  imprimir,  se  não  fora  o  generoso  soccorro  do  mo- 
narcha  protector  das  lettras. 

Se  alguma  obra  lhe  era  inculcada  como  excellente,  e  já  rara,  não 
hesitava  em  a  mandar  reimprimir. 

Os  estrangeiros,  conhecedores  da  liberalidade  de  el-rei  D.  João  v 

n'este  particular,  não  se  descuidaram  de  explorar  mina  tão  rica,  de- 
dicando ao  muito  abonado  Mecenas,  com  bastantes  lisonjarias,  as  suas 

obras.  Afinal,  porém,  percebeu-se  a  adulação  interesseira,  e  foi  resol- 
vido não  mais  admittir  obséquios  taes;  e  assim  se  fez  constar,  entre 

outros,  ao  cardeal  Cienfuegos  em  25  de  novembro  de  1732. — Adivinham 
os  leitores  que  as  arteirices  vinham  principalmente  de  Roma  e  da  gente 
da  Egreja. 

No  que  respeita  a  portuguezes,  cumpre  dizer,  em  louvor  de  el-rei 
D.  João  v,  que  jamais  veriam  a  luz  muitos  escriptos  que  hoje  correm 
impressos,  e  são  ainda  um  excellente  subsidio  para  a  historia,  para  a 

litteratura,  para  os  estudos  ecclesiasticos,  etc,  — que  jamais  seriam  im- 
pressos, dizemos,  se  aliás  aquelle  soberano  não  mandasse  custear  as  des- 

pezas  da  impressão. 
A  Historia  Genealógica  da  Casa  Real  Portugueza,  de  D.  António 

Caetano  de  Sousa;  o  Vocabulário  portuguez  e  latino,  de  Bluteau;  o 
Corpus  poetarum  lusitanorum,  do  padre  António  dos  Reis,  e  outras 

muitas  obras  que  fora  longo  especificar,  ficariam  manuscriptas,  ou  te- 

riam já  desapparecido,  se  não  interviesse,  a  respeito  d'ellas,  tão  gene- 
rosa e  eílicazmente,  a  illustrada  munificência  de  el-rei  D.  João  v  ̂ 

Reuniu,  com  grande  dispêndio,  uma  rica  livraria,  no  seu  palácio, 

bem  como  um  grande  numero  de  interessantes  objectos  de  estudo. — 
D.  António  Caetano  de  Sousa  dá  a  este  respeito  curiosas  noticias :  «As- 

sim tem,  diz  elle,  uma  numerosa  e  admirável  Livraria,  em  que  se  vêem 
as  edições  mais  raras,  grande  numero  de  manuscriptos,  instrumentos 

mathematicos,  admiráveis  relógios,  e  outras  muitas  cousas  raras  que  oc- 
cupam  muitas  casas  e  gabinetes. — Não  havia  no  Paço  mais  que  um  pe- 

queno resto  da  Livraria  antiga  da  Sereníssima  Casa  de  Bragança :  ElRei 
o  fez  collocar  em  esta  Real  bibliotheca,  que  se  compõe  de  muitos  mil 
volumes,  que  quasi  não  cabem  no  grande  edificio  chamado  o  Forte.» 

'  Hist.  Geneal.  da  Casa  Real  Port.  — Veja  também  Gabinete  Histórico,  de 
fr.  Cláudio  da  Conceição. 
G.E.  12 
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Tomarei  nota  de  algumas  particularidades  que  fazem  honra  a  el-rei 
D.  João  V. 

Determinou  ao  seu  enviado  junto  á  Santa  Sé,  Manuel  Pereira  de 

Sampaio,  que  formasse  uma  coUecção  de  tudo  quanto  podesse  descobrir 
nas  bibliothecas  da  Cúria  de  Roma,  que  dissesse  respeito  á  historia  do 

reino.  Do  cumprimento  d"esia  ordem  proveiu  talvez  a  collecção  que  tem 
o  titulo  de  Symmicta  Lusitanica,  que  hoje  existe  na  Bibliotheca  Real 
da  Ajuda,  excedente  a  200  volumes. 

A  Sebastião  José  de  Carvalho,  quando  ministro  plenipotenciário 
junto  a  s.  m.  britannica,  ordenou  que  reunisse  uma  cohecção  de  biblias 
hebraicas,  e  de  tudo  quanto  pertencesse  a  seus  ritos,  leis,  costumes  e 

policia,  em  qualquer  das  linguas  vivas.  Aquella  preciosa  collecção  che- 
gou a  Lisboa  no  anno  de  1743.  Por  este  tempo  foi  Martim  de  Mendonça 

nomeado  bibliothecario  de  el-rei;  e  adiantou  este  ramo  de  erudição, 
mandando  vir  obras  da  mesma  natureza  na  lingua  original,  em  que  era 
muito  versado. 

Para  augmentar  a  Bibliotheca  Real  sustentou  el-rei  D.  João  v  mui- 
tos amanuenses  fora  do  reino  por  alguns  annos.  Para  o  mesmo  fim  fez 

comprar  diversas  coUecções  de  livros;  e  tiveram  ordem  os  livreiros  Gen- 

dron  e  Reycend  de  mandar  vir  os  que  podessem  alcançar.  D'estes  livros 
repartia  el-rei  com  as  bibliothecas  das  Necessidades  e  de  Mafra;  e  man- 

dava abrir  n'esta  ultima  casa,  em  janeiro  de  1731,  escolas  publicas,  com 
sete  cadeiras.  Em  outubro  d'este  mesmo  anno  mandou  vir  a  Lisboa  Mar- 

tim de  Pina  de  Proença,  para  formar  o  catalogo  da  livraria  real,  na  oc- 
casião  em  que  haviam  chegado  20:000  volumes. 

Por  estes  tempos  começou  também  o  gosto  das  boas  encadernaçiíes; 

deixando  bom  nome  o  livreiro  Malheus  Nogueira,  como  se  via  nas  en- 
cadernações de  grande  parte  dos  livros  que  o  abbade  Diogo  Barbosa 

deixou  à  Bibliotheca  Real  no  reinado  do  senhor  D.  José.  Cenáculo  diz 

que  tivera  particular  conhecimento  d"este  livreiro^  e  que  o  menciona  pelo 
beneficio  que  fizera  ao  publico;  caracterisa  de  polidas  as  encadernações 

do  mesmo  Nogueira,  trazendo  para  exemplo  as  indicadas  obras  de  Bar- 

bosa *. 

É  curiosa  a  noticia  que  dá  o  conde  da  Ericeira  a  respeito  da  cata- 
logação da  livraria  de  el-rei  D.  João  v.  O  padre  D.  Manuel  Caetano  de 

^  O  Arcebispo  Cenáculo,  no  Elogio,  ou  Estudos  do  padre  doutor  fr.  Joaquim 
José  Pimenta,  da  Ordem  Terceira  de  S.  Francisco,  e  Litteratura  de  seus  dias.  (No 

Panorama  de  1843) 
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Sousa  incumbiu-se  da  parte  relativa  a  biblias  e  seus  expositores;  a  João 
da  Motta  e  Silva,  depois  cardeal  da  Motta,  coube  a  Iheologia,  em  todas 
as  divisões;  a  Paulo  de  Carvalho  e  Athaide,  o  direito  canónico  e  civil; 
ao  doutor  Francisco  de  Xavier  Leitão,  medico  da  camará,  os  livros  de 

philosophia  e  medicina;  ao  marquez  de  Alegrete,  a  philologia;  ao  mar- 
quez  de  Abrantes,  a  historia ;  ao  conde  da  Ericeira,  as  mathematicas  e 

artes. — Assegura  o  mesmo  conde  que  os  catálogos  eram  feitos  com  ju- 
diciosa critica  *. 

Proveu  os  padres  da  Congregação  do  Oratório,  no  Real  Hospício 
das  Necessidades,  de  uma  escolhida  e  rica  livraria. 

Faltando  d'esta  livraria,  diz  o  padre  António  Pereira  de  Figueiredo: 
« . . . .  e  provendo-os  (os  padres  da  Congregação  do  Oratório)  para 

todo  o  género  de  litteratura  de  uma  selecta  Livraria  que  hoje  está  em  trinta 

mil  volumes,  e  tem  custado  passante  de  cento  e  vinte  mil  cruzados^.» 

Reuniu  uma  livraria,  de  trinta  mil  volumes,  em  uma  das  mais  ma- 
gestosas  casas  do  edifício  de  Mafra. 

Também  n'este  particular  de  que  ora  nos  vamos  occupando  fez  el- 
rei  D.  João  v  apreciáveis  serviços  á  Universidade  de  Coimbra. 

Não  tinha  a  Universidade  uma  casa  competente  para  accommoda- 
ção  de  uma  livraria.  O  reitor,  Nuno  da  Silva  Telles,  sollicitou  e  obteve 
do  soberano  a  permissão  de  construir  um  bom  edifício  para  tão  útil, 
como  elevado  destino.  Deu  elle  começo  a  tal  construcção  com  toda  a 
grandeza,  e  desenvolvendo  a  mais  louvável  sollicitude,  logrou  a  ventura 
de  a  deixar  muito  adiantada. 

A  provisão  regia  que  lhe  concedeu  licença  para  a  edificação  é  da- 
tada de  31  de  outubro  de  1716. 

Lançou-se  a  primeira  pedra  para  alevantar  a  primorosa  fabrica  no 
dia  47  de  julho  de  1717. 

Sendo  reitor  da  Universidade  Francisco  Carneiro  de  Figueirôa,  con- 
cluiu-se  a  construcção  da  casa  da  livraria,  que  ficou  sendo  uma  obra 
magnifica  no  seu  género. 

Faz  boa  impressão,  o  enthusiasmo  com  que  um  panegyrista  de  el- 
rei  D.  João  v  louva  este  soberano  pela  conclusão  da  obra,  e  exalta  a  ma- 

gnificência do  estabelecimento: 

1  Bibliotheca  Sousana. 

2  Co7npenilio  das  Épocas. 

12* 
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«Acabou-se  a  obra  com  tanta  perfeição  e  riqueza,  que  deixa  gos- 
tosa qualquer  pessoa  que  a  vê,  pois  entre  as  mudas  línguas  de  tantas 

obras  scientificas  se  percebe  a  grandeza  do  seu  inclyto  fundadora» 

Desculpemos  a  emphase  da  expressão,  e  tomemos  parte  no  enthu- 

siasmo  bem  cabido  n'este  caso. 
Mas  não  parou  n'isto  o  beneflcio  feito  por  el-rei  D.  João  v.  Até 

então  consignavam  os  estatutos  a  quantia  de  40á>000  réis  á  Universidade 
para  a  compra  de  livros.  Exigua  e  mesquinha  era  na  verdade  aquella 
quantia;  e  ainda  para  maior  desdita,  parece  que  muitos  dos  precedentes 

reitores  se  tinham  descuidado  de  a  applicar  successivamente  ao  seu  des- 
tino. El-rei  D.  João  v  elevou  a  verba  a  100/$iOOO  réis,  mandando  que 

effectivamenle  fosse  despendida  em  cada  anno  na  compra  de  livros,  que 
fossem  augmentando  o  precioso  pecuho  bibliographico. 

Felizmente,  e  aproximando-nos  por  um  instante  aos  nossos  dias, 
vemos  que  a  carta  de  lei  de  11  de  julho  de  1863  consignou  a  quantia 
annual  de  G00;5000  réis  á  Bibliotheca  da  Universidade  de  Coimbra,  para 

ser  applicada  exclusivamente  á  compra  de  obras  modernas,  publicadas 

fora  do  reino  ̂ . 
El-rei  D.  João  v  auctorisou  também  o  já  mencionado  reitor  da  Uni- 

versidade Nuno  da  Silva  Telles  para  comprar  uma  livraria  por  quatorze 

mil  cruzados,  afim  de  acrescentar  a  que  já  existia  na  mesma  Universi- 
dade. 

A  propósito  d'este  reitor  direi  de  passagem,  completando  ahás  as 
noticias  que  dei  no  reinado  de  D.  Pedro  n,  que  o  tio  de  Nuno  da  Silva 
Telles,  do  mesmo  nome,  exercera  a  reitoria  da  Universidade,  desde  16 

de  novembro  de  1694  até  ao  fim  de  julho  de  1702,  mostrando-se  mui 
zeloso  pelo  acrescentamento  dos  edifícios,  e  pelo  melhoramento  dos  or- 

denados dos  lentes.  No  seu  tempo  se  fizeram  de  novo  os  geraes  de  theo- 
logia  e  de  instmua;  foram  reformados  todos  os  outros;  e  se  acrescentou, 
ou  antes  se  fez  de  novo  a  casa  dos  exames  privados.  A  licença  para 

estas  obras  foi  conferida  pela  provisão  de  20  de  setembro  de  1695.  Sol- 
licitou  o  acrescentamento  dos  ordenados  dos  lentes;  e  graças  a  essa  sol- 

'  Elogio  do  senhor  D.  João  v,  por  F.  Xavier  da  Silva.  Lisboa,  1750. 
2  A  citada  carta  de  lei  de  11  de  julho  de  1863  não  limitou  a  consignação  á 

Bibliotheca  da  Universidade,  como  se  vê  do  seu  artigo  2.**,  assim  concebido : 
«É  consignada  a  quantia  annual  de  1:600*5000  réis  á  Bibliotheca  Nacional 

de  Lisboa;  600$000  réis  á  Bibliotheca  da  Universidade  de  Coimbra;  100$000 
réis  á  Bibliotheca  de  Évora;  e  50:^000  réis  á  Bibliotheca  de  Braga;  sendo  estas 
verbas  applicadas  exclusivamente  para  a  compra  de  obras  modernas  publicadas 
fura  do  reino.» 
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litação  concedeu  depois  D.  Pedro  ii,  em  provisão  de  7  de  jiillio  de  1703, 
o  acrescentamento  de  30/5ÍOOO  réis  ao  ordenado  dos  lentes  das  quatro 
faculdades,  excepto  dos  de  prima  e  de  véspera. 

Cabe  a  el-rei  D.  João  v  a  gloria  de  haver  animado  o  desenvolvi- 
mento artislico  em  Portugal,  mandando  alguns  mancebos  de  talento  es- 

tudar e  praticar  na  Itália  uma  tão  importante  especialidade. 

No  louvável  intento  de  promover  a  cultura  das  Bellas  Artes  em  Por- 
tugal, estabeleceu  uma  academia  em  Roma. 

Ainda  no  anno  de  1776  viu  Cyrillo  Wolkmar  Machado  em  Roma 

vestígios  de  uma  grande  casa  com  o  padrão  das  armas  rcaes  portugue- 
guezas  sobre  a  entrada.  Os  italianos  davam  áquella  casa  a  denominação 

úe—  Acacleíuia  de  Portugal. 
Os  alumnos  portuguezes  que  el-rei  D.  João  v  mandou  a  Roma,  por 

aquelle  motivo,  foram  Ignacio  de  Oliveira  Bernardes,  Ignacio  Xavier,  Do- 
mingos Nunes,  e  José  de  Almeida  *. 

Fallando  de  el-rei  D.  João  v,  diz  o  pintor  José  da  Cunha  Taborda: 
«Á  generosidade  e  liberal  munificenncia  do  senhor  Rei  D.  João  v, 

deve  a  pintura  o  grande  acolhimento  que  desde  seu  feliz  reinado  até 

hoje  tem  experimentado.  Este  soberano  foi  quem  mandou  a  Roma  mui- 
tos alumnos;  lá  lhe  erigiu  uma  Academia,  em  tudo  digna  do  seu  ma- 

gnânimo coração  ̂ . » 

A  difficuldade  n'este  caso  seria,  que  houvesse  em  Roma  pessoa  ca- 
paz de  dirigir  com  habilidade  e  zelo  a  administração  da  academia,  tor- 

nando assim  verdadeiramente  profícua  a  illustrada  munificência  regia. 

Felizmente  diz-nos  o  pintor  Taborda  que  o  embaixador  portuguez 

em  Roma,  D.  Alexandre  de  Sousa,  fizera  muito  bons  serviços  n'este  par- 
ticular, «arranjando  com  commodidade  e  decência  tudo  o  preciso  ao  es- 

tabelecimento da  nova  Academia,  e  elegendo  para  seu  Director  João  Ge- 
rardo Derrozi,  de  engenho  vasto,  capaz  de  tomar  sobre  si  um  tal  em- 

prego, e  bem  conhecido  na  Europa  por  seus  talentos  e  escriptos.» 
O  mesmo  pintor  expressa  a  opinião  de  que  a  Academia,  se  não 

fora  interrompida  pelos  deploráveis  acontecimentos  dos  primeiros  annos 

do  presente  século,  mostraria  «que  Portugal  abunda  em  homens  capa- 
zes de  se  immortalisarcm  nas  Artes  e  Sciencias,  como  antes  e  agora 

acabam  de  fazer  nas  armas  (Taborda  escrevia  em  1815).» 

*  Collecção  de  Memorias  relativas  ás  vidas  dos  pintores^  por  Cyrillo  Wolkmar 
Machado;  Lisboa,  1823. 

'  Regras  da  Arte  de  Pintura,  [)or  José  da  Cunha  Taborda;  Lisboa,  1815. 
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Não  elevemos  deixar  no  esquecimento  a  seguinte  ponderação. 

No  reinado  de  D.  João  v  eífeituou-se  a  construcção  do  vasto  edifi- 
fiio  do  convento  de  Mafra,  a  qual  admittia  a  applicação  de  iodos  os  ra- 

mos das  bellas  artes  e  das  artes  fabris;  também  se  construiu  o  magni- 
fico aqueducto  das  aguas  livres;  e,  finalmente,  diversos  trabalhos  impor- 

tantes foram  feitos  nos  arsenaes. 

Tudo  isto  foi  efficaz  incentivo,  e  um  excellenle  meio  de  proveitoso 
tyrocinio  dos  portuguezes  nas  diííerentes  províncias  da  arte. 

Incontestavelmente  são  devidos  a  el-rei  D.  João  v  muitos  louvores 

pelo  facto  de  haver  pretendido  dar  impulso  ao  estudo  e  á  pratica  da 
astronomia,  levado  por  certo  da  natural  inclinação  que  tinha  para  este 
importantíssimo  ramo  das  sciencias  malhematicas. 

Tal  asserção  podemos  estabelecer,  ainda  arredando  as  exagerações 
de  António  Caetano  de  Sousa,  que  se  extasia  em  admirar  com  espanto, 

não  só  as  provas  de  habilidade  que  D.  João  v  dava  no  manejar  dos  in- 
strumentos de  observação,  mas  também  do  talento  que  revelava  na  com- 

prehensão  das  mais  difficeis  demonstrações. 

Restringindo-nos,  porém,  ao  singelo  enunciado  de  António  Ribeiro 
dos  Santos,  encontramos  assim  mesmo  fundamento  bastante  para  com- 

memorar  o  serviço  prestado  por  D.  João  v  n^este  particular: 
«O  senhor  Rei  D.  João  v  (diz  o  laborioso  e  erudito  académico)  teve 

por  estes  estudos  (sciencias  mathematicas)  especial  inclinação,  que  po- 
derá subir  a  mais  alto  ponto  a  favor  delles,  se  a  educação  tivesse  pro- 

movido o  seu  espirito  para  esta  parte.  Elle  mandou  buscar  primorosos 
instrumentos  para  as  operações  mathematicas;  e  até  mandou  vir  de  Itália 
Ires  insignes  professores  desta  sciencia,  que  foram  os  Padres  Francisco 
Musarra,  natural  de  Sicilia,  Domingos  Capacce,  e  João  Baptista  Carboni, 
Jesuítas,  que  espalharam  luzes,  e  concorreram  a  excitar  o  estudo  dos 
nossos  ̂ » 

Promoveu  eíBcazmente  os  estudos  militares,  mandando  traduzir  e 

imprimir  algumas  obras  de  fortificação  e  artilheria;  assistindo  a  actos 
soleranes  dos  exames  de  taes  disciplinas;  e  decretando,  como  de  feito 

»  Veja: 

Historia  Genealógica  da  Casa  Real  Portufjueza,  liv.  vii,  pag.  269  e  270. 

Memorias  históricas  sobre  alguns  mathcmaticos  portuguezes  e  estrangeiros  do- 
miciliários em  Portugal,  ou  nas  conquistas^  pelo  académico  António  Ribeiro  dos 

Santos. 
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decretou  cm  24  de  dezembro  de  1732,  que  afora  a  Academia  Militar 

estabelecida  na  corte,  e  a  da  Praça  de  Vianna  do  Minho,  se  estabeleces- 
sem outras  academias  militares:  uma  na  Praça  de  Elvas,  e  outra  na 

Praça  de  Almeida. 
Vou  apresentar  um  resumo  substancial  do  importante  decreto  de 

24  de  dezembro  de  1732,  a  que  alludo. 

Querendo  el-rei  D.  João  v  que  os  portuguezes  se  applicassem  á 

sciencia  de  fortificação,  indispensável  para  a  defeza  d'este  reino,  deter- 
minou que  afora  a  Academia  Militar  estabelecida  na  corte,  e  a  da  Praça 

de  Vianna  do  Minho,  se  estabelecessem  outras  academias  militares:  uma 
na  Praça  de  Elvas,  e  outra  na  de  Almeida.  Seriam  nomeados  para  as 

novas  academias  os  lentes  e  substitutos,  que  o  soberano  reputasse  ca- 
pazes de  bem  desempenharem  o  magistério. 

No  que  respeita  a  licites,  frequência  dos  discípulos,  etc,  observar- 
se-hia  o  mesmo  que  estava  adoptado,  ou  posteriormente  fosse  regulado 
na  academia  da  corte;  sendo  uniforme  em  todas  as  academias  a  dou- 

trina que  havia  de  ser  dictada  em  postilas. 

Mandou  também  que  no  livro  do  ponto  em  que  se  notavam  as  fal- 
tas dos  alumnos  que  tinham  partido,  se  fizesse  também  aos  demais  em 

geral,  e  se  lhes  notassem  as  suas  faltas,  para  se  lhes  attender  nos  exa- 

mes que  fizessem;  e  que,  se  n'esles  houvesse  egualdade  de  frequência 
e  de  doutrina,  precedessem  os  de  partido,  obrigando-se,  porém,  ás 
mesmas  condiçíjes  a  que  aquelles  se  obrigavam. 

Os  officiaes  e  soldados,  que  seguissem  o  curso  das  academias,  e 

fizessem  progressos  notáveis,  seriam  attendidos,  para  os  seus  acrescen- 
tamentos, no  Conselho  de  Guerra. 

Os  alumnos  que  se  destinassem  á  profissão  de  engenheiros,  não  po- 
deriam subir  em  postos,  até  ao  de  tenente  coronel  inclusive,  sem  serem 

examinados.  Para  os  postos  superiores  a  tenente  coronel  não  deveria 
haver  exame. 

O  exame  para  os  postos  até  tenente  coronel,  seria  feito  pelo  enge- 
nheiro mór  do  reino,  e  demais  examinadores,  em  presença  dos  minis- 

tros do  Conselho  de  Guerra  e  Junta  dos  Três  Estados,  e  de  outros  of- 

ficiaes mihtares  que  o  soberano  occasionalmente  designasse.  Os  exami- 
nandos seriam  perguntados  sobre  todas  as  disciplinas  próprias  da  sciencia 

da  fortificação,  taes  como:  acampamentos,  entrincheiramenlos  dos  exér- 
citos, ataques  geraes  e  parciaes,  medições,  plantas,  cartas  geographicas, 

e  com  especialidade,  fortificações,  ataques  e  defeza  das  praças. 

Recommendára-se  que  os  alumnos  se  applicassem,  não  só  ao  co- 
nhecimento da  forma  e  methodo  das  fortificações,  —  mas  também  ao 



—  184  — 

modo  por  que  ellas  deveriam  ser  fabricadas  com  segurança;  pois  que 
muito  convinha  não  haver  engano  na  escolha  dos  materiaes,  nem  nas 
outras  operações  que  dependessem  de  pratica. 

Afim  de  que  os  officiaes  militares  podessem  adquirir  instrucção, 
communicando  e  frequentando  os  engenheiros,  ordenou  o  soberano  que 

em  cada  regimento  ou  terço  pago  de  infanteria  houvesse  uma  compa- 
nhia, da  qual  fossem  officiaes  os  engenheiros  de  profissão;  dando  a  este 

respeito  as  instrucções  convenientes. 
Por  quanto  os  mestres  dos  officiaes  de  pedreiro  e  carpinteiro  eram 

os  medidores  das  obras  de  seus  próprios  officios,  ignorando  aliás  a  geo- 
metria, ordenou  o  soberano  que  aquelles  que  houvessem  de  ser  medi- 

dores das  obras  civis,  aprendessem  nas  indicadas  academias  a  parte  da 

geometria  pratica  pertencente  a  medicines;  e  que  para  o  futuro  não  po- 
dessem exercitar  aquelle  mister^  nem  obterem  cartas  de  medidores,  das 

camarás  e  senhorios,  sem  apresentarem  certidão  de  exame,  feito  pelo 

engenheiro  mór,  ou  por  outra  pessoa  designada  pelo  soberano  *. 

Antes  do  mencionado  anno  de  1732,  mandara  el-rei  D.  João  v  tra- 
duzir e  imprimir  ã  — Fortificação  Moderna,  de  Pfeffinger.  1713. 

Em  novembro  de  1713  fora  celebrado  com  grande  apparato,  e  na 

presença  de  el-rei  e  da  corte,  na  Sala  da  Galé,  um  acto  notável  e  os- 
tentoso dos  conhecimentos  adquiridos  pelos  discípulos  de  Domingos 

Vieira,  lente  de  fortificação. 

Aos  interessados  nos  estudos  militares,  não  pôde  ser  indifferente 

o  conhecimento  da  muito  notável  Representação  que  a  el-rei  D.  João  v 
fez  Manuel  de  Azevedo  Fortes. 

Para  satisfazermos  essa  muito  natural  curiosidade,  vamos  oíferecer- 

Ihes  uma  substancial  noticia  do  conteúdo  d'esse  instructivo  documento. 
Em  1720  fez  Manuel  de  Azevedo  Fortes  uma  Representação  a  el- 

rei  sobre  a  reforma  e  direcção  que  deviam  ter  os  estudos  dos  engenhei- 
ros, e  sobre  o  melhoramento  das  novas  academias  que  el-rei  D.  Pedro  ii 

mandara  formar  nas  provindas  do  reino  ̂ . 

*  Encontrei  o  decreto  de  24  de  dezembro  de  1732  na  Compilarão  Systeina- 
tica  das  leis  extravagantes  de  Portugal,  offerecidas  ao  Príncipe  Regente,  pelo 
doutor  Vicente  José  Ferreira  Cardoso  da  Costa.  Lisboa,  1806. 

2  Representação  feita  a  S.  M.  feio  engenheiro  mór  destes  regnos  Manoel 
de  Azevedo  Fortes,  sobre  a  reforma  c  direcção  que  devem  ter  os  engenheiros,  para 

melhor  servirem  ao  dito  senhor  neste  regno  e  suas  conquistas.  Lisboa,  1720. 
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Deter-nos-hemos  em  examinar  este  escripto,  porque  derrama  grande 

luz  sobre  o  estado  das  coisas,  em  matéria  de  estudos  militares,  d'aquel- 
les  tempos. 

Fortes  começa  por  dizer  que  fizera  chegar  á  noticia  de  sua  mages- 
lade  os  pouco  lisongeiros  resultados  que  havia  produzido  a  Aula  ou 
Academia  de  Fortificação  da  corte;  e  por  isso  se  dava  por  obrigado  a 
apontar  o  remédio  conveniente,  e  os  melhores  termos  em  que  os  alumnos 

das  academias  militares  poderiam  instruir-se  e  adquirir  capacidade  para 
virem  a  ser  bons  engenheiros. 

O  pensamento  do  legislador,  na  creação  das  academias,  foi  que  não 

só  os  que  se  destinavam  a  engenheiros,  mas  também  os  soldados  e  of- 

ciaes  dos  regimentos,  e  a  nobreza,  as  frequentassem  e  aprendessem  n'el- 
las  a  sciencia  militar,  que  tão  necessária  se  torna  ao  serviço,  á  gloria  e 
ao  credito  da  nação. 

Convinha  dar-se  inteira  execução  ao  que  dispunha  o  decreto,  na 
parte  que  dizia  respeito  á  preferencia  estabelecida  em  beneficio  dos  que 
adquirissem  instrucção,  e  se  distinguissem  nos  estudos.  Havendo  esta 
preferencia  nos  futuros  acrescentamentos,  surgiria  muito  naturalmente 
a  boa  applicação. 

A  falta  de  estimação  para  com  os  engenheiros  linha  dado  logar  a 
que  se  retirasse  da  aula  ou  academia  da  corte  um  grande  numero  de 
individues,  os  quaes,  depois  de  terem  adquirido  bastante  capacidade, 

por  fugirem  ao  desprezo,  iam  buscar  outro  género  de  serviço  na  infan- 
teria,  e  em  outros  cargos  da  republica. 

Na  academia  da  província  do  Minho,  no  discurso  de  19  annos,  so- 
mente três  indivíduos,  dos  de  partido,  passaram  a  ajudantes  eugenhei- 

ros;  todos  os  mais  se  retiraram  a  buscar  outros  empregos. 

Propunha  pois  Manuel  de  Azevedo  Fortes— que  nas  praças  prin- 
cipaes  das  províncias,  em  que  houvesse  regimentos  de  infanteria  e  ar- 
tilheria,  se  estabelecessem  academias  militares,  nas  quaes  fossem  obri- 

gados a  lêr  os  engenheiros,  que,  depois  de  feita  a  reforma  que  propunha, 
fossem  julgados  capazes. 

A  reforma,  tal  como  a  propunha,  dos  engenheiros  d'aquella  época 
devia  ser  geral,  e  do  mesmo  modo  por  que  havia  sido  feita  a  dos  offi- 
ciaes  do  exercito  por  occasião  da  paz,  separando-se  os  que  tivessem  ca- 
pacidade. 

Devia  ensinar-se  nas  academias  geometria,  fortificação,  ataque  e 
defeza  das  praças,  castrametação,  estática,  arlilhcria,  etc. 

Assistiriam  ás  lições  não  só  os  soldados,  ou  pessoas  com  partidos, 

destinados  a  engenheiros;  mas  também  os  demais  soldados  e  officiaes 
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dos  regimentos  das  guarnições,  nos  dias  era  que  não  estivessem  de 

guarda;  não  havendo  necessidade  de  recorrer  á  coacção,  porque  a  pre- 
ferencia nos  acrescentamentos  faria  tudo. 

As  academias  seriam  reguladas,  em  quanto  ás  disciplinas  e  melho- 
dos,  pelo  tlieor  da  academia  da  corte. 

Para  animar  a  applicação  ao  estudo,  dar-se-hia  gratificação,  ou  par- 
tidos, ou  maioria  de  soldo,  aos  indivíduos  que  maior  aptidão  mostras- 

sem para  a  engenharia;  sendo  elles  preferidos  depois  nos  postos,  em 
egualdade  de  circumstancias. 

Os  indivíduos  mais  esperançosos  deveriam  ser  mandados,  em  tempo 
de  paz,  servir  nos  reinos  estrangeiros  em  que  houvesse  guerra. 

Finalmente,  propunha  que  se  elaborasse  um  regimento  das  obriga- 
Ç(3es  dos  engenheiros. 

Tal  é,  em  resumo,  o  conteúdo  da  Representação. 

Cabe  agora  dar  noticia  de  algumas  obras  que  por  aquelle  tempo 
serviam  para  o  ensino  da  sciencia  militar. 

O  Mdhodo  Lusitanico,  que  Luiz  Serrão  Pimentel  compozera,  tinha 
(no  conceito  de  Fortes)  o  senão  de  ter  sido  escripto  na  época  em  que 
lograva  grande  credito  e  reputação  o  methodo  de  fortificar  as  praças  á 
hollandeza  de  Dogen,  Goldman  e  outros  *. 

A  Fortificação  Moderna,  impressa  por  ordem  do  soberano,  era  uma 
compilação  de  vários  methodos,  e  antes  uma  noticia  hisíorica  dos  mes- 

mos methodús,  do  que  um  tratado  regular  e  scientifico. 
O  Engenheiro  Portiiguez,  de  Manuel  de  Azevedo  Fortes,  continha 

doutrina  mais  moderna,  era  disposto  com  melhor  ordem,  e  com  maior 

clareza-. 

^  Methodo  Lusitanico  de  desenhar  as  fortificações  rerjv.lares  e  irregulares, 
fortes  de  campanha^  e  outras  obras  pertencentes  d  archltectuva  militar,  distrihnido 

em  duas  partes,  operativa  e  qualificativa,  por  Luiz  Serrão  Pimentel,  engenheiro 
mór,  e  cosmographo  mór;  Lisboa,  1680. 

2  O  Engenheiro  Portugucz,  de  Manuel  de  Azevedo  Fortes,  é  dividido  em 
dois  tratados,  cada  um  dos  quaes  occupa  um  volume;  sendo  o  i.°  volume  im- 

presso em  1728,  e  o  2."  em  1729. 

O  1."  tratado  compreliende  a  geometria  pratica  sobre  o  papel  e  sobre  o  ter- 
reno: o  uso  dos  instrumentos  mais  necessários  aos  ensenheiros;  o  modo  de  de- 

senbar  e  dar  aguadas  nas  plantas  militares;  e  em  appendice  a  trigonometria 
rectilínea. 

O  2."  comprehende  a  fortificação  regular  e  irregular;  o  ataijue  c  defeza 
das  praças;  e  em  appendice  o  uso  das  armas  de  guerra. 
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Também,  como  prova  de  que  n'este  reinado  se  deu  grande  im- 
pulso ás  coisas  de  fortificação  e  defeza  militar,  apontaremos  os  seguin- 

tes factos : 

Os  reparos  de  artilheria,  levados  á  Catalunha,  foram  fabricados 
com  muito  engenho,  como  diz  o  deão  Marti,  na  parte  primeira  das  suas 
cartas. 

Em  setembro  do  anno  de  1723  teve  principio  o  engenhoso  methodo 
de  brocar  ao  mesmo  tempo  muitos  cylindros  de  espingarda. 

Em  1729  começou  a  fabrica  da  pólvora  de  Barcarena  dirigida  por 
António  Cremer^ 

Em  janeiro  de  1733  baixou  ao  Conselho  de  Guerra  o  decreto  de 
24  de  dezembro  de  1732,  do  qual  demos  já  noticia. 

Em  10  de  março  do  mesmo  anno  de  1733  mandou  el-rei  dar  soldo 
dobrado  ao  tenente  coronel  Chermont,  e  ao  coronel  José  da  Silva  Paes- 
Aquelle  ensinava  todas  as  partes  da  mathematica  necessárias  para  a 
guerra,  e  principalmente  a  fortificação. 

Desde  já  observaremos  que  a  aula,  ou  Academia  de  Fortificação, 

foi  supprimida  pelo  decreto  de  5  de  agosto  de  1779,  e  creada  a  Aca- 
demia Real  da  Marinha,  como  leremos  occasião  de  ver  no  reinado  da 

senhora  D.  Maria  i. 

Passando  agora  a  outra  ordem  de  idéas,  mencionarei  uma  especia- 
lidade que  faz  muita  honra  a  el-rei  D.  João  v,  embora  os  resultados  não 

viessem  a  corresponder  aos  louváveis  intentos  do  monarcha. 

Yendo  D.  João  v  o  triste  estado  em  que  jaziam  os  estudos  de  me- 
dicina em  Portugal,  deliberou-se  a  mandar  convidar  o  celebre  Boerhaave, 

que  professava  a  medicina  com  grandes  créditos  em  Leyden,  para  vir 

professal-a  em  Portugal,  promettendo-lhe  uma  larga  pensão.  Como,  po- 
rem, Boerhaave  não  annuisse  ao  convite,  resolveu  el-rei  consultar,  por 

intervenção  do  conde  da  Ericeira,  o  medico  Jacob  de  Castro  Sarmento 

sobre  os  meios  de  reformar  n'este  reino  a  medicina. 
Jacob  de  Castro,  residente  em  Inglaterra,  ouviu  sobre  o  assumpto 

pessoas  illustradas  e  competentes,  e  consultou:  1.°  que  deviam  ser  tra- 

Originariamcnle  foi  esta  obra  uma  postilla  para  os  praticantes  da  Acade- 
mia Militar. 

Também  Manuel  de  Azevedo  Fortes  compoz:  Lofjica  raciúml,  geométrica  c 
annlytica;  impressa  em  Lisboa  no  anno  de  1744. 

*■  Veja  Elogio,  ou  Estudos  do  padre  doutor  fr.  Joaquim  José  Pimenta,  da  Or- 
dem Terceira  de  S.  Francisco,  c  litteratura  de  seus  dias. 

Esto  cscripto  do  grande  Cenáculo  l'ui  publicado  no  Panorama  de  1843. 
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duzidas  as  obras  de  Bacon,  afim  de  preparar  com  ellas  o  espirito  dos 

portuguezes,  libertando-os  de  antigas  preoccupaçues,  e  indigitando-lhes 

o  verdadeiro  caminho  para  o  estudo  das  sciencias  naturaes;  2.''  que  de- 
viam ser  mandados  a  paizes  estrangeiros  alguns  estudantes  portuguezes, 

para  estudarem  lá  fora  as  sciencias  naturaes,  e  virem  depois  ensinal-as 
no  reino. 

O  parecer  de  Jacob  de  Castro  foi  acceito;  e  desde  logo  foi  este  in- 
cumbido de  effeituar  a  versão  e  impressão  das  obras  de  Bacon.  Princi- 

piando, pois,  a  cumprir  a  real  ordem,  chegou  a  imprimir  as  primeiras 
folhas  do  Noviim  Orgamim  (Novo  Órgão  das  Sciencias),  as  quaes  re- 
metteu  para  Portugal  no  anno  de  173o,  afim  de  serem  apresentadas  a  sua 
magestade,  e  de  se  obter  a  approvação  do  mesmo  augusto  senhor,  em 
quanto  á  essência  da  traducção,  e  em  quanto  ao  formato  do  livro. 

É  doloroso  para  os  amigos  da  instrucção  o  mais  que  passamos  a 

referir. — Não  se  deu  resposta  ao  traductor,  nem  seguimento  a  tal  em- 
preza !  Em  uma  carta  que  Jacob  de  Castro  escreveu  em  1749  ao  dou- 

tor João  Mendes  Sacheti  encontram-se  estas  desanimadoras  expressíjes: 
«No  que  respeita  á  impressão  de  Baconio,  estou  summamente  queixoso 
das  ordens  que  o  Conde  da  Ericeira  me  deu  da  parte  de  S.  M.,  m€t- 
tendo-me  em  trabalho  tão  grande,  e  pondo-me  na  despeza  e  desembolso 
que  fiquei  perdendo.» 

O  mesmo  resultado  teve  a  segunda  parte  da  consulta  de  Jacob  de 

Castro.  Chegou  a  expedir-se  ordem  para  que  a  Universidade  propozesse 
os  doutores  e  estudantes  que  haviam  de  ir  estudar  lá  fora ;  a  Universi- 

dade chegou  ainda  a  fazer  as  suas  propostas;  mas  d'ali  por  diante  só 
houve  escusas,  dilações,  e  nada  se  fez! 

Andariam  por  aqui  enredos  jesuíticos,  como  quer  o  Compendio 

Histórico?  Deverá  antes  explicar-se  o  mallogro  de  tão  acertados  planos 
pela  versatilidade  de  el-rei  D.  João  v?  Questão  é  esta,  que  não  podemos 

aqui  tratar,  attenta  a  Índole  especial  d"este  escripto, — e  que  aliás  fica  re- 
servada para  trabalho  muito  mais  desenvolvido. 

Já  apontámos  a  livraria  de  que  el-rei  D.  João  v  proveu  a  Congre- 
gação do  Oratório  nn  Real  Hospício  das  Necessidades. 

Diremos  agora  que  favoreceu  grandemente  a  mesma  Congregação, 
com  o  desígnio  de  a  contrapor,  como  corporação  docente  pelo  modelo 

de  Port-Royal  de  França,  ao  predomínio  da  Companhia  de  Jesus  na  di- 
recção dos  estudos. 

Dotou  o  Real  Hospício  das  Necessidades  com  doze  mil  cruzados 
por  anno,  impondo  aos  padres  da  Congregação  o  encargo  de  ensinarem 
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publicamente  theologia  moral,  philosophia,  rhetorica,  grammatica  latina, 
c  primeiras  lettras. 

Bem  justificada  era  a  protecção  generosa  que  el-rei  D.  João  v  libe- 
ralisava  á  Congregação  do  Oratório;  e  para  que  aos  leitores  assim  pa- 

reça, basta  que  attentem  no  muito  conceituoso  elogio  que  á  mesma  Con- 
gregação fizeram  os  srs.  Castilhos  (António,  hoje  visconde  de  Castilho,  e 

José  Feliciano  de  Castilho) : 
«Nenhuma  corporação  regular  teve  nunca,  proporcionalmente,  maior, 

nem  sequer  egual  numero  de  sujeitos  extremados,  pela  justeza  do  seu  vi- 
ver, profundidade,  e  variedade  da  sua  doctrina ;  foi  desde  a  origem  neste 

reino  até  aos  últimos  dias  de  uma  tradição  ininterrupta  de  justos,  do- 
ctos  e  sábios. 

«Desde  os  rudimentos  das  humanidades  até  aos  cumes  da  eloquên- 
cia, da  historia,  da  theologia,  da  physica  e  da  mathematica,  não  ha  ramo 

que  se  lá  não  cultivasse  memoravelmente,  e  de  que  não  ficassem  padrões 

indeléveis  e  numerosos  nas  eschólas,  nas  bibliothecas,  nas  academias*.» 
Este  juizo,  expressado  por  tão  doutos  e  competentes  cultores  das 

lettras,  dispensa  todas  e  quaesquer  apreciaçi^es  que  houvéssemos  de 

apresentar  de  nossa  lavra. 

Vou  apontar  uma  noticia  curiosa  relativa  a  el-rei  D.  João  v. 

Fallando  d'este  soberano,  diz  D.  António  Caetano  de  Sousa : 
«Para  a  Academia  dos  Árcades  (em  Roma),  que  honrou  sendo  seu 

protector,  e  académico  com  o  titulo  de  «Pastor  Albano,»  comprou  um 

sitio,  em  que  se  fabricou  a  Arcádia,  em  que  fazem  as  suas  assembléas, 

e  sobre  a  porta  grande  deste  edifício  se  vê  a  seguinte  inscripção : 

<!^Jocm:  V.  Lusitanke  Regi,  Pio,  Felici,  Invicto,  quod  Parrhasii  ne- 
moris  stabilitati  munificentissimè  prospexerit,  coetus  Arcadum  imiverstis 

posuit.  Andrea  de  Mello  de  Castro,  Comité  de  Galveas,  Régio  Oratore, 
amo  salutis  MDCCXVI^.» 

Fr.  Cláudio  da  Conceição  quiz  n'este  lance  deitar  a  barra  mais 
longe,  e  disse  ainda  com  maior  emphase : 

«Para  ser  venerado  como  universal  patrono  das  lettras,  até  favo- 
receu os  estudos  da  Academia  dos  Árcades  em  Roma,  de  que  foi  pro- 
tector e  académico,  com  o  titulo  de  «Pastor  Albano.»  Ainda  se  estendeu 

a  mais  a  grandeza  de  el-rei,  porque,  para  commodo  dos  alumnos  d'esta 
admirável  Academia,  fez  comprar  um  sitio,  em  que  se  construiu  a  Ar- 

*  Livraria  Clássica  Portngueza,  t.  vii,  pag.  78  e  79. 

2  Historia  Genealógica  da  Casa  Real  Portngueza,  liv.  vii,  pag.  246  e  247. 
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cadia,  esculpindo-se  sobre  a  porta  deste  grande  edifício  a  seguinte  in- 
scripção  (é  a  que  deixamos  registada)  *.» 

A  Arcádia  de  Roma  linha  sido  estabelecida  no  anno  de  1G90  por 
alguns  poetas  celebres,  entre  os  quaes  linha  o  primeiro  logar  João  Má- 

rio Crescimbini. 

Esle  Instituto  deixou  a  perder  de  vista  as  Academias  dos  Melan- 
cólicos, Enredados,  Uniformes,  Fantásticos,  Negligentes  e  Infecundos;  e 

com  tudo. . .  é  bem  diminuto  o  valor  real  dos  seus  trabalhos.  Um  es- 
criptor  de  grande  nome,  e  muito  competente  na  matéria,  César  Cantu, 

exprime-se  a  respeito  d"elle  nos  seguintes  lermos:  «As  futilidades  da  Ar- 
cádia substituíam  então  a  emphase  do  século  xvn.  Para  realisarem  a  re- 
forma recorriam,  não  á  natureza,  perenne  fonte  dos  sentimentos,  mas 

sim,  aos  clássicos,  aos  escriptores  do  século  xvi,  e  principalmente  re- 
corriam a  Petrarca,  do  qual  todavia  prezavam  menos  a  arte  immortal, 

do  que  a  fria  pureza.  Não  eram  objecto  de  suas  pinturas  a  vida  e  o 
modo  de  sentir  dos  italianos,  o  ceo,  as  montanhas  e  os  lagos  da  Itaha; 
cantavam  somente  a  Arcádia  e  o  Hemus.  Os  nomes  de  Manara,  de  Mazza, 

de  Cerrati,  de  Frugoni,  de  Cesarotti  deviam  trocar-se  pelos  de  Tama- 
risco,  Armonide,  Fiiandro,  Comante,  Mironle.  Havia  mister  ser  sempre 

amante,  infeliz,  e  cantar  sem  vigor  e  sem  phj^sionomia,  as  tranças  de 
ouro,  o  peito  de  marfim,  os  olhos  de  azul  e  os  bem  torneados  hom- 
bros  de  Glicera  e  de  Amarillis^.» 

Um  panegyrista  de  el-rei  D.  João  v,  faltando  da  Arcádia  de  Roma, 
diz  que  o  titulo  adoptado  pelo  monarcha,  de  Pastor  Albano,  «tão  pro- 

priamente lhe  competia  pela  prudente  e  sabia  regência  de  seus  povos, 

que  também  são  o  rebanho  que  o  rei  apascenta  no  temporal^.»! 

Na  Arcádia  de  Roma  teve  o  beneficiado  Francisco  Leitão  Ferreira 

o  nome  de  Tagideo''. 

^  Gabinete  Histórico,  t.  xi,  pag.  233. 

2  Histoire  des  Italiens,  par  M.  César  Cantu .  Trad'.  par  M.  Armand  Lacombe. 
T.  X,  pag.  406. 

^  Elogio  fúnebre  e  histórico  do  muito  alto,  poderoso,  augusto,  pio  e  jidelis- 
simo  Rey  cie  Portugal,  e  Senhor  D.  João  r,  por  Francisco  Xavier  da  Silva;  Lis- 

boa, 17S0. 

'''  Elogio  fúnebre  do  beneficiado  Francisco  Leitão  Ferreira,  recitado  no  Paço 
em  31  de  março  de  1735,  por  Diogo  Barbosa  Machado. 
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A  academia  romana  cios  Árcades  convidou  para  sen  sócio  o  conde 

da  Ericeira,  dando-lho  o  nome  de  Ormauro  Paliseo  K 

Não  devo  omittir  a  menção  de  uma  academia  que  existm  no  rei- 
nado de  D.  João  V,  e  deveu  o  seu  estabelecimento  ao  desejo  de  lison- 

gear  aquelle  soberano  e  a  sua  corte.  Quero  fallar  da  Academia  do  Nún- 
cio. Reuriirei  algumas  noticias  curiosas  a  respeito  desta  associação. 

No  dia  24  de  agosto  de  1715,  reinando  em  Portugal  el-rei  D.  João  v, 
effeituou-se  a  aberturn  da  Academia  do  Núncio. 

Monsenhor  Firráo,  núncio  extraordinário  de  Sua  Santidade,  veiu 

trazer  a  el-rei  D.  João  v  as  faxas,  de  que  o  papa  fazia  presente  a  sua 
magestade  para  o  recemnascido  príncipe  que  depois  foi  rei.  com  o  titulo 
de  D.  José  i. 

O  núncio  Firráo  estabeleceu  no  seu  próprio  palácio  uma  academia, 

que  ficou  tendo  a  denominação  já  referida. 

A  primeira  conferencia  foi  celebrada  com  grande  solemnidade,  as- 

sistindo a  ella  diversos  personagens,  tanto  ecclesiasticos,  como  secula- 
res. O  conde  da  Ericeira,  D.  Francisco  Xavier  de  Menezes,  proferiu  uma 

oração  inaugural;  e  após  elle  discorreram  sobre  a  historia,  cânones,  e 
dogmas  do  Concilio  de  Nicéa,  o  dr.  João  da  Motta,  cónego  magistral  da 

capella  real,  o  padre  João  Tavares,  da  Companhia  de  Jesus,  e  o  padre 

fr.  José  da  Purificação,  religioso  da  ordem  de  S.  Domingos. 
A  academia  durou  até  ao  anno  de  17 iG,  em  que  monsenhor  Firráo 

passou  a  exercer  as  funcções  de  núncio  dos  cantões  suissos. 

Quando  Firráo  voltou  a  Portugal,  como  núncio  ordinário,  occorreu 

a  ruptura  de  el-rei  D.  José  com  a  Santa  Sé  ̂. 

Pouco  duradoura  foi  esta  academia;  no  entanto,  e  embora  seja  ella 

attribuida  ao  pensamento  que  tivera  monsenhor  Firráo  de  lisongear  el-rei 
D.  João  V  e  a  sua  côrle,  que  por  aquelles  tempos  se  mostravam  muito 

aífeiçoados  á  cultura  das  lettras,  devemos  saudar  esta  apparição  quasi  in- 
stantânea, pois  que  em  todo  caso  era  uma  homenagem  á  sciencia,  e  dava 

occasião  a  estudos  e  exercícios  litlerarios,  que  nunca  são  de  desprezar. 

Eis  aqui  os  termos  em  que  o  Anno  Histórico  dá  noticia  d'esta  aca- 
demia : 

1  Elogio  do  tVL"'"  e  ex."'"  sr.  Francisco  Xavier  de  Menezes,  4."  conde  da 
Ericeira,  por  D.  José  Barbosa,  clérigo  regular. 

~  Revista  Universal  Lisbonense,  t.  iii.  anno  de  1843-1844. 
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«Monsenhor  Firrau,  Núncio  extraordinário  do  Papa  Clemente  xi,  veio 
á  Corte  de  Lisboa,  com  as  Faxas,  que  a  mesma  Santidade  mandou  ao 

Principe  do  Brasil,  Dom  José  Nosso  Senhor;  depois  de  as  dar  em  au- 
diência solemne,  ordenou  no  seu  Palácio  huma  Academia  htteraria  da 

historia,  Cânones,  e  dogmas  dos  Sagrados  Concílios,  para  que  convidou 
muitos  Sábios  e  Regulares  da  Corte;  dos  quaes  se  elegião  por  sortes 
três  Académicos,  e  também  os  assumptos,  e  as  partes  sobre  que  cada 
hum  havia  orar,  discorrer,  e  soltar  as  duvidas  que  se  propuzessem. 

Neste  dia  (24  de  Agosto),  anno  de  715,  se  deu  principio  á  primeira  con- 
ferencia, de  que  foi  matéria  o  Concilio  Niceno,  e  das  que  se  seguirão, 

o  Sardinense,  o  primeiro  e  segundo  Constantinopolitano,  o  Ephesino, 
e  o  Calcedonense.  O  Conde  da  Ericeira,  Dom  Francisco  Xavier  de  Me- 

nezes, abrio  a  Academia  com  huma  oração  muito  douta  e  elegante;  e 

o  mesmo  fez  era  todas  as  conferencias,  a  que  assistião  as  maiores  pes- 
soas das  Republicas  Aulica,  Ecclesiastica,  e  Regular.  O  Conde  de  Villar 

mayor,  depois  Marquez  de  Alegrete,  celebrou  a  Academia  com  hum  ele- 
gante poema  Latino,  e  outras  pessoas  eruditas  com  grandes  elogios. 

Durarão  as  conferencias  até  setembro  de  1710,  em  que  Monsenhor  Fir- 
rau partio  de  Lisboa  para  a  Nunciatura  dos  Esguisaros,  depois  veyo  para 

Núncio  ordinário  de  Portugal,  pelo  que  depois  foi  Cardeal^» 

D.  António  Caetano  de  Sousa  dá  assim  noticia  da  vinda  do  núncio 
Firráo  a  Lisboa : 

«O  Papa  Clemente  xi  mandou  ao  Principe  D.  Joseph  as  Faxas  ben- 
tas, attenção  que  a  Sé  Apostólica  costuma  ter  somente  com  os  fdhos  her- 

deiros dos  Reys,  as  quaes  lhe  enviou  por  D.  Joseph  FuTau,  Arcebispo 
de  Nicea,  e  seu  Núncio  Extraordinário  para  esta  commissão:  e  fez  sua 
entrada  pública  a  23  de  julho  de  1715,  sendo  conduzido  pelo  Conde  de 
Assumar  D.  João  de  Almeida,  do  Conselho  de  Estado;  e  no  dia  seguinte 
apresentou  a  ElRey  em  audiência  publica  as  Faxas  de  que  o  Papa  fazia 

presente  ao  principe,  recitando  huma  elegante  oração  latina^.» 
Já  demos  noticia  do  que  se  passou  na  primeira  sessão  da  Acade- 
mia do  Núncio;  agora  diremos  quaes  foram  os  assumptos  de  que  se 

tratou  nas  seguintes  sessões. 

^  Anno  Histórico,  Diário  Portuguez.  Noticia  abhreviada  das  pessoas  gran- 
des e  coisas  notáveis  de  Portugal,  pelo  padre  M.  Francisco  de  Santa  Maria,  t.  n. 

Lisboa,  1744. 

-  Historia  Genealógica  da  Casa  Real  Portugueza,  liv.  vii,  pag.  339. 

Veja  no  tomo  v  das  Provas  a  oração  latina  do  Núncio;  é  na  verdade  ele- 
gante, e  tem  o  grande  merecimento  de  ser  breve. 
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Pela  segunda  vez  se  reuniram  os  académicos  no  dia  2  de  outubro 

do  mesmo  anno  de  1714.  Discorrreu-se  acerca  do  Concilio  Sardiquense, 
celebrado  contra  os  Arianos  no  anno  de  347.  A  concorrência  foi  nume- 

rosa e  luzida.  Discursaram :  o  jesuíta  Manuel  de  Oliveira,  sobre  a  his- 
toria do  concilio;  fr.  Fernando  de  Abreu,  dominico,  sobre  os  cânones; 

o  padre  Pedro  Alvares,  da  Congregação  do  Oratório,  sobre  os  dogmas. 
Os  demais  académicos  discursaram  variamente. 

A  terceira  sessão  realisou-se  no  dia  3  de  novembro.  Versaram  os 
discursos  sobre  o  primeiro  e  segundo  Concilio  de  Constantinopola,  cele- 

brados nos  annos  de  381  e  553.  A  parte  histórica  foi  tratada  pelo  padre 
fr.  Miguel  de  Santa  Maria,  da  ordem  dos  eremitas  de  Santo  Agostinho; 
a  parte  canónica  tocou  ao  padre  D.  Manuel  de  Tojal  da  Silva,  clérigo 
regular  da  Divina  Providencia;  discorreu  sobre  os  dogmas  o  padre 
Duarte  Jones,  reitor  do  coUegio  de  S.  Pedro  e  S.  Paulo  da  nação  in- 
gleza.  O  conde  da  Ericeira  recitou  também  um  discurso  acerca  dos  mes- 

mos concílios.  Além  do  cardeal  da  Cunha,  pessoas  da  corte,  religiosos, 
e  varões  doutos,  assistiu  a  esta  sessão  o  embaixador  de  França. 

A  quarta  sessão  verificou-se  no  dia  31  de  dezembro,  e  versou  so- 
bre o  Concilio  de  Epheso,  celebrado  no  anno  de  431.  Foram  oradores: 

o  doutor  e  abbade  D.  João  André  Tria,  auditor  da  nunciatura ;  o  padre 
D.  Manuel  Caetano  de  Sousa,  clérigo  regular  da  Divina  Providencia;  o 
dr.  fr.  Gabriel  Coutinho,  religioso  da  ordem  de  Cister,  e  lente  de  theo- 
logia  da  Universidade  de  Coimbra.  O  conde  da  Ericeira  proferiu  também 
um  discurso;  e  a  sessão  terminou  com  a  discussão  de  alguns  pontos 

duvidosos,  na  qual  tomaram  parte  vários  académicos.  A  esta  sessão  as- 

sistiu monsenhor  Bicchi,  núncio  n'este  reino,  talvez  por  desejar  ouvir  o 
auditor  da  nunciatura;  assistiu  também  o  embaixador  de  França. 

A  quinta  sessão  foi  celebrada  no  dia  9  de  abril  de  1716,  e  versou 

sobre  o  Concilio  Calcedonense,  celebrado  no  anno  de  451.  Na  parte  his- 
tórica discursou  o  padre  mestre  fr.  Caetano  de  S.  José,  carmelita  des- 
calço; em  quanto  aos  cânones,  o  dr.  João  da  Motta  da  Silva,  cónego 

magistral  da  capeha  real;  nos  dogmas,  o  padre  João  Antunes,  da  Con- 
gregação do  Oratório.  O  conde  de  Villar  Maior  leu  um  poema  latino  so- 

bre o  mesmo  concilio,  e  o  conde  da  Ericeira  um  discurso. 

A  sexta  sessão  realisou-se  no  dia  28  de  junho  do  mesmo  anno  de 
1716,  e  versou  sobre  o  segundo  Concilio  de  Constantinopola,  celebrado 
no  anno  de  553.  Foram  oradores  o  abbade  Tria,  auditor  da  nunciatura; 
fr.  Gabriel  Coutinho,  da  ordem  de  S.  Bernardo;  e  fr.  Miguel  de  Santa 

Maria,  da  ordem  de  Santo  Agostinho.  Também  o  conde  da  Ericeira  pro- 
feriu um  discurso.  Monsenhor  Bicchi,  núncio  ordinário  de  Sua  Santi- 

G.  E.  13 
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dade  n'esta  curte,  e  muitos  ministros  estrangeiros  assistiram  a  esta  ses- 
são. 

Foi  esta  a  ultima  conferencia  da  academia.  Monsenhor  Firráo  saiu 

de  Lisboa  a  13  de  novembro  de  1716,  para  ir  exercer  as  fimcríjes  de 

núncio  na  Suissa;  e  da  segunda  vez  que  veiu  a  Portugal  já  não  se  re- 
novou a  academia  K 

O  panegyrista  do  conde  da  Ericeira  faz  notar  a  grande  parte  que 
este  tomou  nos  traliallios  da  Academia  do  Núncio,  dizendo: 

«Nas  conferencias  ecclesiasticas  que  no  seu  palácio  fez  o  Núncio 

Firráo,  se  distribuiu  ao  conde  da  Ericeira  a  historia  dos  Concílios  Uni- 
versaes;  e  tão  altamente  discorreo  neste  assumpto,  que  os  maiores  pro- 

fessores destas  sagradas  sciencias,,  que  erão  sócios  da  mesma  Academia, 

se  admirarão  de  ouvir  tão  profunda  erudição  em  uma  pessoa  tão  dis- 

tante daquellas  profissi^es  ̂ . » 

Quizeramos  fallar  da  Academia  Lilhiirgka  Pontificia  em  Portugal, 

com  referencia  ao  reinado  de  D.  João  v;  mas  é  força  reservar  essa  no- 
ticia para  o  reinado  seguinte. 
E  com  effeito,  é  datada  de  22  de  junho  de  1747  a  bulia.  Gloria 

Domitii,  que  era  Portugal  instituiu  a  indicada  academia;  mas  somente 
em  1756  se  abriram  as  aulas,  e  em  1738  começou  a  ter  vida  aquelle 
instituto.  Fallaremos,  pois,  da  academia  no  reinado  de  D.  José,  como 
em  reinado  mais  próprio. 

São  muito  dados  alguns  escriptores  portuguezes,  panegyristas  dos 
reis,  a  instituir  paralellos,  e  estabelecer  comparações  entre  uns  e  outros 

príncipes.  Assim  disse  um  d'aquelles,  que  el-rei  D.  João  v  imitara  el. 
rei  D.  Duarte  em  estimar  os  homens  doutos;  el-rel  D.  Affonso  v  em  ajun- 

tar no  paço  uma  excellente  livraria ;  e  o  cardeal  rei  no  impulso  que  deu 
ás  lettras,  e  na  fundação  de  collegios. 

Registaremos  aqui  o  breve,  mas  grandemente  conceituoso  elogio 

que  a  el-rei  D.  João  v  faz  o  visconde  de  Santarém,  fundado  principalmente 
no  testemunho  de  estrangeiros,  de  reconhecida  auctoridade. 

*  Veja  Gabinete  Histórico  de  fr.  Cláudio  da  Conceição,  t.  vi,  pag.  274  a 
282. 

^  Elogio  do  íí/."'"  e  ex.^^°  sr.  Francisco  Xavier  de  Menezes,  4.°  conde  da  Eri- 
ceira, por  D.  José  Barbosa,  clérigo  regular.  Lisboa,  1745, 
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Mostrou  grande  inclinação  para  as  leltras  e  sciencias,  e  já  desde  o 
anno  de  1713  costumava  assistir  regularmente  ás  sessíjes  académicas, 

onde  se  davam  prémios  de  sciencia  e  de  eloquência,  celebradas  com  toda 

a  solemnidade  nos  Theatinos.  O  agente  francez  Viganego  dizia,  em  ofíi- 

cio  de  14  de  novembro  do  indicado  anno  de  1713,  que  el-rei  gostava 
muito  de  estar  presente  áquellas  reuniões,  e  dava  frequentes  provas  de 

bom  juizo  e  entendimento. 

Amava  as  bellas  artes.  Em  abono  d'isto  cita  o  viscond-e  de  Santa- 
rém o  facto  seguinte:  «Que  tendo  o  cônsul  francez  Duverger,  que  falle- 

cêra  em  Lisboa,  uma  collecção  magnifica  de  pinturas,  foi  el-rei  em  pes- 
soa á  casa  de  campo  do  fallecido,  levando  em  sua  companhia  pintores 

e  algumas  pessoas  entendidas,  e  escolheu  41  quadros  dos  melhores  mes- 
tres, e  comprou  egualmente  um  retrato  de  Luiz  xiv  que  o  embaixador 

abbade  de  Mornay  havia  deixado  em  poder  do  cônsul,  e  deu  por  elle 

seis  mil  cruzados.»  (Ofíicio  de  M.  de  Montagnac  do  1.°  de  dezembro  de 

1722)" Amava  as  sciencias,  e  honrava  e  favorecia  aquelles  que  as  cultiva- 
vam. Tendo  aportado  a  Lisboa,  vindo  da  Luisiana,  o  naturalista  francez 

Merveilleux,  el-rei  o  convidou  a  demorar-se  em  Lisboa  para  trabalhar 

em  diversos  objectos  concernentes  á  historia  natural.  El-rei  o  empregou 
depois  na  casa  da  moeda,  com  o  vencimento  mensal  de  80j$ÍOOO  réis. 

Este  naturalista,  escrevendo  ao  seu  governo,  dizia  que  el-rei  tinha  von- 
tade de  melhorar  muilas  coisas  do  seu  reino,  e  que  o  havia  encarregado 

de  escrever  a  historia  natural  d'este.  A  tal  respeito  encontrou  o  visconde 
de  Santarém  um  ofíicio  de  D.  Luiz  da  Cunha,  nosso  embaixador  em  Pa- 

ris, no  qual  pedia  ao  governo  francez  a  competente  licença  para  aquelle 

naturalista  poder  demorar-se  em  Portugal.  Merveilleux  visitou  diversas 

províncias  do  reino,  e  em  regressando  a  Lisboa  entregou  a  el-rei  varias 
memorias  sobre  a  historia  natural  de  Portugal. 

M.  Le  Quien,  da  Academia  Franceza,  que  se  occupou  de  escrever 
uma  historia  de  Portugal  no  tempo  de  D.  Pedro  n,  e  a  concluiu  no  reinado 

de  D.  João  v,  foi  recebido  em  audiência  por  este  ultimo  soberano,  e  tra- 
tado com  a  maior  benevolência.  El-rei  lhe  deu  uma  pensão  e  o  habito 

de  Christo,  mercê  que  o  governo  francez  deu  licença  para  ser  acceita. 

O  grande  cabimento  que  o  marquez  de  Abrantes  teve  com  D.  João  v 

procedeu  dos  talentos  litterarios  d'este  fidalgo,  a  quem  el-rei  confiou  a 
guarda  e  direcção  de  muitas  raridades  que  possuía.  No  curiosíssimo  pa- 

pel que  o  visconde  de  Santarém  encontrou  no  Archivo  dos  negócios  es- 
trangeiros de  França,  com  o  titulo  de  Relation  de  Vétat  présent  de  la 

Cour  de  Portugal  de  21  de  setembro  de  1723,  se  diz  que  o  marquez 
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de  Abrantes  era  o  ministro,  que,  depois  de  Diogo  de  Mendonça,  gosava 
mais  a  confiança  de  el-rei.  O  marquez  tinha  sido  embaixador  em  Roma, 
e  estava  em  1723  encarregado  de  tudo  quanto  dizia  respeito  ás  bellas 
artes  e  sciencias;  era  muito  instruido,  possuía  um  magnifico  gabinete 

de  medalhas  e  outras  raridades,  e  occupava-se  de  archeologia  K 

Mencionarei  agora  uma  academia  dos  fins  do  reinado  de  João  v, 

que  excita  grande  curiosidade  pela  extravagância  do  seu  nome  e  de  ou- 
tras circumstancias.  Quero  fallar  da  Academia  Medko-Porlopolàana. 
Foi  fundada  esta  academia  para  a  cultura  da  medicina  experi- 

mental. 

Compunha-se  de  seis  círculos,  e  seis  meios  círculos,  que  abrangiam 
o  reino  de  Portugal,  Castella,  e  domínios  de  ambas  as  coroas;  sendo 

cabeça  de  todos  os  círculos  a  cidade  do  Porto,  segundo  empório  de  Por- 
tugal. 

Era  protegida  pelo  príncipe  D.  José,  arcebispo  primaz  de  Braga. 

Vejamos  as  principaes  disposiçijes  dos  estudos  d"esta  academia. 
O  1."  I  era  concebido  n'estes  termos: 
«O  principal  cuidado  da  Academia  Medico-Portopolítana,  será  o  ser- 
viço, e  honra  de  Deos  Trino  e  Uno;  a  veneração  dos  seus  preceitos,  be- 

neficio dos  próximos,  augmento  das  Faculdades  Medica  e  suas  ministras, 

seguindo  as  máximas  da  Natureza,  os  Experimentos  práticos,  e  o  me- 
thodo  experimental  racional,  abandonando  as  idéas  physícas,  que  en- 

contrarem a  experiência,  e  os  phenomenos  do  Macrocosmo,  e  Micro- 
cosmo. » 

A  academia  compunha-se  de  indivíduos  de  todas  as  faculdades,  que 
podessem  discutir  pontos  pertencentes  á  medicina. 

Quatro  classes  de  académicos  haveria:  illustres,  collectores,  erudi- 
tos, experimentaes. 
Os  académicos  illustres  seriam  pessoas  nobres  da  ambos  os  reinos, 

distínctas  por  sangue  e  lettras^  da  escolha  e  nomeação  do  príncipe  pro- 
tector. 

Os  collectores  seriam  os  eruditíssimos  Varoens  Mcdico-Hispamen- 
ses,  celebres  e  conhecidos,  e  teriam  a  faculdade  de  nomear  académicos 
experimentaes  no  seu  circulo. 

Seriam  académicos  experimentaes  os  médicos^  cirurgiões,  anatómi- 
cos, pharmaceuticos,  etc,  a  quem  a  Sciencia  e  bom  methodo  tivessem 

^  Quadro  Elementar  das  relações  politicas  e  diplomáticas  de  Portugal,  pelo 
visconde  de  Santarém,  t.  v.  Paris,  1845j  pag.  xl  da  Intvoducção. 



—  197  — 

collocado  no  logar  de  verdadeiros  Professores.  Discutiriam  sobre  a  ma- 

téria qne  lhes  parecesse  mais  conveniente,  e  enviariam  as  suas  observa- 
ções á  academia. 

Os  académicos  eruditos  seriam  os  famigerados  Professores  das  Scien- 

cias  e  Artes,  que  de  alguma  maneira  podessem  concorrer  para  o  adian- 
tamento e  progressos  da  medicina,  taes  como :  Physicos,  Mathematicos, 

Jurisprudentes,  Theologos,  Humanistas,  etc. 

Do  corpo  da  academia,  existente  na  cidade  do  Porto,  seriam  elei- 

tos um  presidente,  um  secretario,  dois  collectoreSj  um  fiscal,  e  um  Só- 
cio de  universal  erudição,  sempre  Theologo. 

Comprehende-se  facilmente  quaes  poderiam  ser  os  deveres  do  pre- 

sidente, do  secretario  e  do  fiscal;  e  por  isso  nos  absteremos  de  os  indi- 
car. É,  porém,  necessário  declarar  qual  papel  representavam  os  CoUe- 

ctores,  e  principalmente  o  theologo. 
Os  dois  coUectores  deviam  ser  médicos,  de  capacidade,  e  eruditos; 

poriam  em  ordem  as  observações,  discursos,  memorias  que  fossem  re- 
mettidas  á  academia;  e  traduziriam  dos  idiomas  estrangeiros  para  o  por- 
tuguez  os  escriptos  que  a  mesma  academia  recebesse. 

O  theologo  era  necessário  para  rever  as  obras  da  academia,  no  sen- 

tido de  evitar  os  erros  ou  desvios  em  pontos  de  orthodoxia;  mas  o  theo- 
logo havia  de  ter  conhecimento  das  linguas  mais  cultas,  e  especialmente 

da  grega,  em  razão  de  explicar  os  vocábulos  dos  Principes  da  Medicina; 
havia  de  ser  Moralista;  havia  de  saber  os  Tropos  da  Rhetorica,  e  os 

dogmas  da  poesia  latina  e  vulgar.  Era  o  encarregado  de  compor  os  elo- 
gios que  a  academia  houvesse  de  endereçar  ao  príncipe  protector. 

Para  darmos  uma  idéa  dos  círculos  da  academia,  indicaremos  três 
d'elles: 

1.°  Bracarense,  comprehenderia  as  províncias  do  Minho  c  Traz-os- 
Montes. 

6.°  Matritense,  comprehenderia  a  Castella  Velha  e  a  Castella  Nova. 

11.°  Roíisilonense,  comprehenderia  o  condado  de  Boussillon,  Fron- 
teiras de  França,  condado  de  Foix,  Bearn,  etc. 

Faz  lembrar  o 

E  se  mais  mundo  houvera  lá  dwgríra! 

Demos  também  o  exemplo  de  um  meio  circulo: 

3.°  Brasilico,  comprehenderia  todo  o  Principado  do  Brasil,  desde 
o  Rio  da  Prata  até  ao  Amazonas. 
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As  observações,  discursos,  tratados,  memorias,  etc.  que  houves- 
sem de  ser  remettidas  á  academia,  deviam  versar  sobre  algum  ponto  de 

anatomia,  cirurgia,  botânica,  chimica,  zoologia,  physica,  meteorologia  etc. 

Cada  um  dos  académicos  escolheria,  n"aquelles  ramos  da  sciencia, 
o  assumpto  sobre  o  qual  preteadesse  dissertar. 

Em  todos  os  círculos  haveria  dois  académicos,  encarregados  de  no- 
ticiar á  academia  as  publicações  que  fossem  apparecendo  de  jornaes 

scientiíicos,  memorias,  catálogos,  livros  sobre  a  medicina  e  sciencias  que 
lhe  subministram  luz. 

Registaremos  o  ultimo  paragrapho  dos  estatutos: 

«Terá  a  Academia  por  empreza,  o  Planeta  Apolio,  discorrendo  pe- 

los signos  do  Zodíaco,  e  por  baixo  a  figura  da  Medicina,  collocada  so- 
bre a  letra  Experientia,  e  saliirá  da  sua  boca  a  letra  Ãd  astra;  dando 

a  entender,  que  por  via  da  experiência  e  observação,  se  hão  de  obser- 
var desde  as  concavidades  da  terra,  até  aos  Astros,  tudo  o  que  for  no- 

tável, e  ulil  á  Medicina  ̂ )> 
A  academia  prometteu  no  anteJor/uio  dos  seus  estatutos,  expor  logo 

no  theatro  Utterario  o  primeiro  parto  das  suas  fadigas  em  hum  compen- 
dioso volume. 

Ficou  gravada  na  lembrança  dos  contemporâneos  de  el-rei  D.  João  v, 

a  visita  que  este  soberano  fez  ao  castello  de  S.  Jorge  da  cidade  de  Lis- 
boa, no  dia  31  de  janeiro  de  1719. 

Das  janellas  do  palácio  em  que  antigamente  assistiam  os  reis  d'este 
reino,  esteve  s.  m.  disfructando  a  dilatada  e  encantadora  vista  de  Lisboa 

e  do  Tejo;  d'ali  passou  a  visitar  a  capella  de  S.  Miguel;  e,  finalmente, 
foi  ver  a  Torre  do  Tombo,  onde  estava  o  Archivo  Real,  com  todos  os 

instrumentos  originaes,  chancellarias  antigas,  com  a  reformação  feita  por 

ordem  de  el-rei  D.  Manuel.  El-rei  D.  João  v,  que  era  muito  devoto,  viu 
com  toda  a  veneração  as  cartas,  que  do  próprio  punho  escreveram  a 

el-rei  D.  João  iii  Santo  Ignacio  de  Loyola  e  S.  Francisco  Xavier-. 
Reinando  el-rei  D.  João  v,  e  por  decretos  de  16  e  18  de  março 

d'este  anno,  foi  ordenado  que  se  dessem,  do  Real  Archivo,  todas  as  co- 

1  Veja  Estatutos  da  Real  Academia  Medico-Portopolitana,  debaixo  da  Au- 

({usla  Protecção  do  Sirenissimo  Principe  D.  Joscph,  Arcebispo  Primaz,  e  Serdior 

de  Braga. 

-  Veja  o  Elogio  do  Senhor  D.  João  r,  por  Francisco  Xavier  da  Silva;  Lis- 
boa, 17o9,  pag.  148. 
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pias  que  fossem  pedidas  pelos  sócios  da  Real  Academia  da  Historia  Por- 
tugiieza. 

Deu  isto  occasião  a  nomearem-se  mais  8  oíBciaes  de  reformação 
para  o  Real  Arcliivo,  por  ura  anno,  com  o  vencimento,  cada  um,  de 

cem  mil  réis  pela  folha  da  alfandega,  exclusivamente  occupados  em  ti- 
rar copias  de  documentos  para  a  indicada  academia. 
Nos  annos  de  17^2  a  1727  estiveram  os  ofiQciaes  de  reformação 

occupados,  pela  maior  parte,  em  tirar  copias  para  a  Academia  Real  da 
Historia  Portugueza,  e  em  fazer  os  Índices  das  chancellarias  dos  reis 
D.  Affonso  V,  D.  João  n  e  D.  Manuel. 

Pela  carta  de  22  de  fevereiro  de  1745  foi  nomeado  guarda-mór 
do  Real  Archivo  o  brigadeiro  Manuel  da  Maya,  o  qual  exerceu  este  cargo 
durante  23  annos. 

João  Pedro  Ribeiro  reconhece  o  ardente  e  infatigável  zelo  d'este 
guarda-mór;  mas  acrescenta  que,  sendo  dotado  de  um  génio  minucioso, 
lhe  faltavam  inteiramente  as  luzes  para  aquelle  emprego,  e  procura  jus- 

tificar esta  asserção  desfavorável,  apontando  vários  defeitos  graves  no 

seu  trabalho  e  direcção^. 

No  reinado  de  D.  José  voltaremos  a  fallar  d'este  guarda-mór,  o 
qual,  em  todo  caso,  pôde  ser  considerado  como  benemérito  do  Archivo 
da  Torre  do  Tombo. 

Referiremos  aqui  uma  anedocta  curiosa,  relativa  ao  Archivo  da 

Torre  do  Tombo,  na  qual  figura  honrosamente  el-rei  D.  João  v. 
Este  soberano,  que  fundara  a  Academia  Real  da  Historia  Portu- 

gueza, começou  a  inleressar-se  pelos  trabalhos  d'aquella  corporação,  e 
até  a  querer  por  si  mesmo  proceder  a  investigações  históricas^  compul- 

sando os  documentos  do  Real  Archivo. 

Posto  isto,  deixemos  agora  fallar  o  grande  Cenáculo,  varão  illus- 
tre,  que  a  contar  do  meado  do  século  xvni  veremos  prestar  valiosos 
serviços  ás  lettras  e  ás  sciencias. 

«O  Rei  com  o  seu  exemplo  merecia  a  cooperação  dos  vassallos. 
Elle  mesmo  ia  á  Torre  do  Tombo  examinar  documentos.  Para  memoria 

de  sua  justificada  condescendência  sobre  a  conservação  de  nossas  Me- 
morias, escrevo  o  que  recebi  da  boca  de  Manoel  da  Maya;  que  indo  ElRei 

á  Torre,  e  quasi  ao  anoitecer  lhe  perguntara  aquelle  Guarda-Mór  se  dis- 
pensava na  lei  do  Archivo,  para  ir  buscar  luz  de  vela;  respondeu  o  Rei 

2  Memorias  authenticas  para  a  historia  do  Real  Archivo.  ColUgidas  pelo  pri- 
meiro lente  de  diplomática,  o  dcscmhanjador  João  Pedro  Ribeiro;  Lisboa,  18i9. 
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que  era  fácil  elle  voltar,  com  tanto  qae  se  conservasse  illesa  uma  tal 
cautella^» 

O  principal  da  santa  egreja  de  Lisboa,  Lazaro  Leitão  Aranha,  fun- 
dou um  Recolhimento,  precedendo  approvação  do  soberano,  para  viu- 

vas nobres,  pobres  e  honestas,  consignando  rendas  palrimoniaes  para  ma- 
nutenção do  mesmo  instituto. 

O  benemérito  fundador  mandou  também  edificar  uma  egreja  no 

mesmo  recolhimento;  e  n'este  mandou  construir  quarenta  e  duas  cellas, 
e  todas  as  ofQcinas  necessárias  para  a  acommodação  das  viuvas,  pro- 
vendo-o  outro  sim  de  jardim,  horta,  agua,  etc. 

As  viuvas  teriam,  não  só  o  sustento,  senão  também  gratuitamente 
medico,  cirurgião  e  botica. 

Poderia  haver  no  recolhimento  meninas  nobres,  com  o  titulo  de 

porcionistas,  e  mediante  o  pagamento  de  um  estipendio  á  casa,  para  ali 
receberem  educação,  e  se  instruirem  nos  mesteres  próprios  do  seu  sexo. 

Pela  resolução  de  12  de  junho  de  1747,  tomou  el-rei  D.  João  v  de- 
baixo da  sua  protecção  este  recolhimento. 

No  dia  3  de  julho  do  mesmo  anno  de  1747  assistiu  a  rainha  á  en- 
trada solemne  de  dez  viuvas  e  sete  educandas.  O  benemérito  fundador 

disse  missa  na  egreja  do  recolhimento;  administrou  a  communhão  ás 
viuvas  e  educandas;  fez  as  nomeações  para  os  cargos  da  communidade; 

e  entregou  á  regente  os  estatutos  da  casa;  seguindo-se  depois  uma  ap- 
paratosa  missa  cantada,  sermão,  e  Te  Deum. 

O  Recolhimento  de  Lazaro  Leitão,  ediflcado  nas  visinhanças  de  Santa 

Apollonia,  existe  ainda  hoje,  e  n'elle  encontram  agasalho  algumas  senho- 
ras viuvas,  as  quaes  recebem  na  actuaUdade  oito  mil  réis  mensaes  para 

seu  sustento  no  recolhimento,  e  teem  de  mais  o  curativo  e  os  remédios 

gratuitos,  fornecidos  pela  casa,  administrada  sob  a  inspecção  do  governo ; 
mas  já  ali  não  existem  educandas, 

*  Elogio,  ou  Estudos  do  padre  doutor  fr.  Joaquim  José  Pimenta,  da  Ordem 
Terceira  de  S.  Francisco,  e  litteratura  de  seus  dias.  (Obra  original  ái  Bibliotliec^ 

Publica  Eborense,  pubhcada  no  Panorama  de  1844.) 
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EL-REl  D.  JOSÉ  1 

1750-1777 

Non  enim  quoe  ille  cogitavit  ad  roíu 
ipsam  veniient,  nisi  Tu  probares;  pro- 
bare  autcm  non  posses,  nisi  divina  qua 
polies  sapientia  eadem  intelligeres,  et 
divina  qua  emines  virtute  eadem  fieri 
velles. 

Monteiro  da  Rocha. 

O  reinado  de  D.  José  marca  uma  época  brilhante  na  historia  htte- 
raria  de  Portugal;  graças  ao  pasmoso  desenvolvimento  que  no  discurso 

d'esse  reinado  tiveram  as  conveniências  intellectuaes  dos  portuguezes. 
Ao  tratar-se  d'este  soberano,  surge  immediatamente  diante  de  nós 

o  esplendido  vulto  do  seu  principal  ministro,  o  preclarissimo  marquez 

de  Pombal,  como  eloquentemente  o  faz  sentir  a  epigraphe  que  adoptá- 
mos ^ 

*  Esta  epigraphe  é  tirada  da  famosa  oração  latina  que  o  doutor  José  Mon- 
teiro da  Rocha  recitou  em  Coimbra,  no  anno  de  1776,  para  celebrar  o  anniver- 

sario  natalício  do  marquez  de  Pombal. 

Eis  aqui  o  titulo  d'essa  oração : 
Oratio  in  laudem  ilhistrissími  ac  excellentissimi  domini  Sehastiani  Josepht 

CarvaUi  Melií,  Marchionis  Pombalensis . . .  habita  m  hl.  Maii  die  ipsius  natali 

Conimhrica  in  Gymnasio  Académico  a  Josepho  Monteiro  da  Rocha,  canónico  Lei- 
riensi,  et  in  eodevi  Gijmnasio  Matheseos  professore.  Conimbricai :  ex  Typographia 
Académico  Regia  M.  DCG.  LXXYI. 

Como  se  dissesse:  «Oração  em  louvor  do  111."'°  e  ex.'""  sr.  Sebastião  José 
de  Carvalho  e  Mello,  marquez  de  Pombal,  recitada  no  dia  13  de  maio,  anniver- 
sario  do  mesmo,  na  Universidade  de  Coimbra  por  José  Monteiro  da  Rocha,  có- 

nego da  sé  cathedral  de  Leiria,  e  lente  de  mathematica  na  mesma  Universidade.» 

Reina  em  todo  este  discurso  o  tom  do  panegyrico;  no  entanto  muitos  lou- 
vores sinceros  e  justificados  apregoou  o  orador  illustre. 
Fora  natural  que  um  homem  de  sciencia,  e  sobretudo  um  mathematico, 

desse  pouca  attenção  aos  dotes  de  grande  administrador  que  avultavam  no  mar- 
quez de  Pombal ;  não  succedeu,  porém,  assim.  Monteiro  da  Rocha,  trazendo  à 

lembrança  o  testemunho  da  historia,  encontrou  muitos  homens  de  mérito  em  di- 
versos ramos ;  mas  bem  poucos  se  lhe  depararam,  que  excellenles  fossem  na 
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N'esle  reinado  começam  a  ter  caracter  oíBcial  os  estudos  menores, 
bem  como  o  ensino  das  linguas  clássicas  orieritaes. 

Acrescendo,  pois,  estes  assmiiptos,  em  concorrência  com  a  creação 
de  estabelecimentos  especiaes,  e  com  os  estudos  tiniversatarios,  que  mais 

se  alargaram  n'este  reinado:  torna-se  indispensável,  no  interesse  da  boa 
ordem,  e  afim  de  evitar  a  confusão  que  poderia  embaraçar  os  leitores, 
traçar  um  novo  plano  de  exposição. 

Hei  de  portanto,  n'este  reinado,  indicar  primeiramente  as  providen- 
cias relativas  aos  estudos  menores,  seguindo  passo  e  passo,  na  ordem 

chronologica,  todos  os  diplomas  officiaes,  impressos  ou  inéditos,  que 

pude  compulsar. 
Concluído  este  assumpto,  passarei  a  dar  conhecimento  do  ensino 

das  linguas  clássicas  orientaes;  seguir-se-ha  a  noticia  dos  estabelecimen- 
tos e  providencias  especiaes;  e  afinal  das  providencias  e  factos  mais  im- 

portantes do  mesmo  reinado,  relativos  á  Universidade. 

D'est'arle  conseguirei  encaminhar  muito  ás  claras  os  meus  leitores. 

ESTUDOS  MENORES 

Com  o  titulo  de  estudos  menores  pretendemos  apresentar  as  noti- 
cias historico-legislativas  do  ensino  das  primeiras  lettras  e  das  humani- 

dades no  reinado  de  D.  José  i. 

Empregamos  a  designação  de  estudos  menores,  por  isso  que  nos  di- 

plomas officiaes  d'este  periodo  a  encontramos  officialmente  consagrada, 
do  mesmo  modo  que  a  de  escolas  menores,  e  de  primeiros  estudos. 

Mais  tarde,  porém,  é  indispensável  separar,  como  o  demanda  a 
natureza  das  coisas,  e  como  também  o  fizeram  os  diplomas  officiaes;  é 
indispensável,  dizemos,  separar  as  duas  entidades,  dando  â  primeira  o 
titulo  de  ensino  primário,  instrucçõo  primaria;  e  á  segunda  o  titulo  de 
ensino  secundário,  ínstrucção  secundaria,  desde  1836  professada  nos 

lyceus  nacionaes. 

governação  dos  estados.  ̂ .Como  se  explica  isto?  É  porque  o  homem  de  estado 
deve  ser  distincto  nas  lettras,  e  profundamente  versado  no  conhecimento  das 

coisas  e  dos  homens.  At  vero  qui  ad  hcipiihlkcp  administrntioncm  accedit,  is  non 

modo  omni  litterarum  doctrina  ornatus,  sed  rcrum  et  hominum  cognitione  instru- 
ctus  accedat  necesse  est. 
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Devêramos  começar  este  capitulo  pelo  famoso  alvará  cie  28  de  ju- 

nho de  1759;  mas  é  indispensável  antes  d'isso,  dar  noticia  do  alvará  de 
17  de  agosto  de  1758,  também  relativo  a  estudos  menores,  c  o  primeiro 
na  serie  das  providencias  governativas,  do  periodo  de  que  tratamos,  que 

dizem  respeito  á  presente  especialidade. 
O  indicado  alvará  de  17  de  agosto  de  1758  confirmou  o  directório, 

que  estabelecera  em  cada  povoação  dos  índios  do  Maranhão  e  Pará  duas 
cadeiras  de  primeiras  letras,  uma  para  meninos,  e  outra  para  meni- 
jias, — nas  quaes  se  ensinasse  a  doutrina  christã,  ler,  escrever  e  con- 

tar; e  ás  meninas,  afora  isto,  os  lavores  e  mesteres  próprios  do  seu 

sexo ;  não  havendo,  porém,  nas  povoações  mestras  de  meninas,  pode- 
riam estas,  até  á  edade  de  dez  annos,  receber  instrucção  nas  escolas  de 

meninos. 

Posto  isto,  entraremos  agora  no  assumpto  d'este  capitulo. 

O  memorável  alvará  de  28  de  junho  de  1759  providenciou  so- 
bre a  restauração  do  estudo  das  linguas  latina,  grega,  hebraica,  e  da 

rhetorica;  estabelecendo  aulas  e  estudos  regulares  d'estas  disciplinas,  e 
fixando  um  methodo  novo  e  inteiramente  diverso  do  theor  de  ensino 

dos  padres  da  Companhia  de  Jesus. 

O  alvará  vinha  acompanhado  das  competentes  instrucções,  regula- 
doras da  collocação  e  methodo  de  ensino  em  cada  uma  das  cadeiras 

creadas. 

São  sempre  interessantes  os  preâmbulos  das  leis  d"este  reinado,  e 
também  o  é  o  do  alvará  de  28  de  junho  de  1759,  de  que  ora  nos  oc- 
cupamos : 

«   tendo  consideração,  dizia  o  soberano,  a  que  da  cultura  das 

sciencias  depende  a  felicidade  das  monarchias,  conservando-sc  por  meio 
deUas  a  rehgião,  e  a  justiça  na  sua  pureza  e  igualdade;  e  a  que  por 
esta  razão  foram  sempre  as  mesmas  sciencias  o  objecto  mais  digno  do 
cuidado  dos  senhores  Reis  meus  predecessores,  que  com  as  suas  reaes 

providencias  estabeleceram,  e  animaram  os  estudos  públicos ;  promul- 
gando as  Leis  mais  justas  e  proporcionadas,  para  que  os  vassallos  da 

da  minha  Coroa  podessem  fazer  á  sombra  delias  os  maiores  progressos 
em  beneficio  da  igreja  e  da  pátria :  Tendo  consideração  outrosim  a  que, 
sendo  o  estudo  das  Lettras  humanas  a  base  de  todas  as  sciencias,  se  vè 

nestes  reinos  extraordinariamente  decahido  daquellc  auge,  cm  que  se 
achavam  quando  as  aulas  se  confiaram  aos  religiosos  Jesuítas,  em  razão 
de  que  estes  com  o  escuro,  c  fastidioso  methodo  que  introduziram  nas 



—  204  — 

escolas  destes  reinos,  e  seus  domínios;  e  muito  mais  com  a  inflexível 

tenacidade,  com  que  sempre  procuraram  sustenta-lo  contra  a  evidencia 
das  solidas  verdades,  que  lhe  descobriram  os  defeitos,  e  os  prejuízos 
do  uso  de  um  methodo,  que,  depois  de  serem  por  elle  conduzidos  os 
estudantes  pelo  longo  espaço  de  oito,  nove,  e  mais  annos,  se  achavam 

no  fim  delles  tão  illaqueados  nas  miudezas  da  grammatíca,  como  desti- 
tuídos das  verdadeiras  noções  das  línguas  latina,  e  grega  para  nellas 

faltarem,  e  escreverem  sem  um  tão  extraordinário  desperdício  de  tempo, 
com  a  mesma  facilidade,  e  pureza,  que  se  tem  feito  familiares  a  todas 
a  outras  nações  da  Europa,  que  aboliram  aquelle  pernicioso  methodo, 

etc. » 
O  soberano  pretendia,  não  só  fazer  parar  a  decadência  dos  estudos, 

senão  também  restituir  a  estes  o  antecedente  lustre,  que  tornara  tão  co- 
nhecidos os  portuguezes  na  republica  litteraria,  quando  ainda  não  es- 

tava o  ensino  confiado  á  Companhia  de  Jesus. 
O  alvarvá  creava  o  logar  de  Director  dos  Estudos,  de  nomeação 

regia,  e  estabelecia  professores  para  as  indicadas  disciplinas,  nas  loca- 
lidades que  vamos  apontar. 

GRAMAIATICA  LATINA 

Em  Lisboa,  um  professor  para  cada  bairro. 
Em  cada  uma  das  villas  das  províncias,  um  ou  dois  professores, 

conforme  a  menor  ou  maior  extensão  dos  termos  respectivos. 

NB.  Mandava  fazer  uso,  para  o  ensino  d'esta  disciplina,  do  Novo 
Methodo  da  Grammatica  Latina  do  padre  António  Pereira,  da  Congre- 

gação do  Oratório,  ou  da  Arte  de  Grammatica  Latina  reformada  pelo 

professor  António  Félix  Mendes. — Era  formalmente  proliibido  o  uso  da 
Arte  do  Padre  Manoel  Alvares,  com  a  comminação  de  severas  penas. — 
Era  também  prohibído  o  uso  dos  commentadores  de  Manuel  Alvares,  e 
em  especial  do  Madureira,  mais  extenso  e  iniitil;  assim  como  de  todos 
os  cartapacios  de  que  alé  então  se  usara. 

Sem  licença  especial  do  director  dos  estudos  ninguém  poderia  en- 
sinar grammatica  latina  fora  das  classes  regias. 
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GREGO 

Em  Lisboa  quatro  professores. 
Em  Coimbra,  Évora  e  Porto  dois. 

Em  cada  uma  das  outras  cidades  e  villas,  que  fossem  cabeças  de 
comarca^  um. 

NB.  Passado  anno  e  meio  depois  do  estabelecimento  das  classes 

do  grego,  os  respectivos  alumnos  que  mostrassem  authenticamente  ha- 
ver estudado  por  espaço  de  um  anno  com  aproveitamento  notório,  além 

de  se  lhes  levar  em  conta  o  referido  anno  na  Universidade  de  Coimbra, 

seriam  preferidos,  em  egualdade  de  merecimento,  cáquelles  que  não  hou- 
vessem estudado  o  grego,  em  todos  os  concursos  das  quatro  faculdades 

de  theologia,  cânones,  leis  e  medicina,  únicas  então  existentes. 

RHETOUICA 

Em  Lisboa  quatro  professores. 
Em  Coimbra,  Évora  e  Porto  dois. 

Em  cada  uma  das  cidades,  e  villas  que  fossem  cabeças  de  co- 
marca, um. 

NB.  Passado  anno  e  meio  depois  do  estabelecimento  das  classes  de 

rhetorica,  ninguém  seria  admittido  a  matricular-se  na  Universidade  de 

Coimbra  em  alguma  das  ditas  quatro  faculdades,  sem  preceder  o  respe- 

ctivo exame,  feito  em  Coimbra  perante  os  deputados  que  o  director  no- 
measse. 

HEBRAICO 

O  alvará  nada  diz  a  respeito  d'esta  lingua;  mas  as  Instrucções,  de 

que  passamos  a  fazer  menção,  conteem  um  paragrapho,  que  trata  d'ella. 

O  alvará  vinha  acompanhado  de  instrucções,  que  tinham  este  titulo : 

«Instrucções  para  os  Professores  de  Grammatica  Latina,  Grega,  He- 
braica, e  de  Rhetorica,  ordenadas,  e  mandadas  publicar  por  ElRei  N.  S. 

para  o  uso  das  escolas  novamente  fundadas  nestes  Reinos  e  seus  Do- 
mínios.» 

A  data  das  Instrucções  é  a  mesma  que  a  do  alvará — 28  de  junho 
de  1759. 
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As  Instnicções  entravam  em  largos  desenvolvimentos  sobre  os  li- 
vros de  qiie  se  devia  fazer  uso,  e  sobre  o  melhodo  de  ensino. 

Vejamos,  per  summa  capita,  as  principaes  disposições : 

GRA.MMATICA  LATINA 

Deviam  os  professores  usar  do  Methodo  abreviado  feito  para  uso  das 

Escholas  da  Congregação  do  Oratório,  ou  da  Arte  de  António  Félix  Mendes. 

Deviam  ter  para  seu  uso  e  soccorro  a  Minerva  de  Francisco  San- 

ches, e  as  grammaticas  de  Vossio,  Scioppio,  e  Porl-Royal,  e  de  outras 

de  egual  merecimento  para  sua  instrucção  particular,  e  não  para  gra- 
var os  discipulos. 

Deviam  começar  por  transmitlir  aos  discipulos  as  necessárias  no- 
ções de  grammatica  portugueza. 

Depois  dos  rudimentos  deviam  passar  á  leitura  e  traducção  de  al- 

gum auctor  fácil. 
Recommendava-se-lhes  a  collecção  de  escriptores  antigos,  que  es- 

creveram em  latim,  feita  em  Paris  no  anno  de  1752  por  Cliompré,  no 

primeiro  tomo  da  qual  vem  logo  Sulpicio  Severo.— Não  esquecia  para 
justificar  o  uso  das  collecções  o  preceito  de  Quintiliano:  Non  Andores 
modo,  sed  eliam  partes  operis  elegeris. 

Em  quanto  a  orthographia  recommendava-se  o  estudo  das  regras 
compostas  por  Luiz  António  Verney;  mas  os  professores  deviam  ter 

para  sua  instrucção  particular  as  obras  de  CeUario,  Dausquio,  Aldo  Ma- 
n ucio ,  Sch  u rlzfe iscJiio . 

Em  quanto  a  Diccionarios,  recommendava-se  aos  professores,  pai'a 
sua  instrucção  particular,  que  tivessem  ao  menos  Faciolati  e  Basílio  Fa- 

bro da  edição  de  Gesnero;  mas  os  estudantes,  para  os  quaes  fora  esco- 
lhido um  diccionario  accommodado  aos  seus  princípios,  não  deviam  por 

modo  algum  usar  da  Prosódia  de  Bento  Pereira,  pelo  perigo  que  ha  de 

se  lhes  imprimir  logo  nos  primeiros  annos  a  multidão  de  palavras,  de 

que  está  cheia. 
A  lição  dos  Poetas  devia  ser  reservada  para  quando  os  estudantes 

tivessem  já  alguma  luz  da  lingua,  adquirida  na  traducção  da  prosa. 

Em  quanto  a  Themas,  recommendava-se  que  só  deviam  dar-se 
quando  os  estudantes  estivessem  mais  adiantados,  e  ainda  assim  devia 
começar-se  pelos  mais  fáceis,  e  passar  gradualmente  aos  mais  difficeis. 

Quando  os  estudantes  estivessem  adiantados  no  conhecimento  da 

lingua,  poderia  haver  alguns  exercícios  práticos  de  fallar  cm  latim. 
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Devia  desterrar-se  das  aulas  a  pratica  de  decorar  versos,  a  não  ser 

de  algumas  passagens  verdadeiramente  úteis  e  deleitáveis, — o  que  tam- 
bém se  entende  a  respeito  da  prosa. 

Os  professores  deviam  instruir  os  discípulos  nos  mysterios  da  Fé, 

e  obrigal-os  a  que  se  confessassem,  e  recebessem  o  Sacramento  cia  Eu- 
charistia  infaUivelmente  em  um  dia  de  cada  mez. 

As  Instrucções  regulavam  também  o  tempo  do  estudo,  os  feriados 

e  as  ferias,  e  estabeleciam  algumas  disposições  policiaes. 

GREGO 

Doesta  especialidade  tratamos  com  o  possível  desenvolvimento  no 
capitulo  II. — Línguas  clássicas  orientaes. 

HEBUAICO 

As  Instituições  não  continham  regra  alguma  a  respeito  do  ensino 

d'esta  lingna,  por  haver  S.  M.  resoluto  encarregar  algumas  Ordens  Re- 
ligiosas do  ensino  da  mesma  Lingua.  Também  no  capitulo  11 — Línguas 

clássicas  orientaes — fallaremos  cVesta  especialidade. 

RHETORIGA 

Devia  fazer-se  uso  das  Instituições  de  Quintiliano,  acommodadas  pelo 

estimável  e  virtuoso  Rollin  para  as  escolas.  Os  professores,  porém,  de- 
viam recorrer  aos  escriptos  de  Aristóteles,  Cícero,  e  Longino,  de  Vos- 

sio,  Rollin,  Frey  Luiz  de  Granada  e  outros. 

Para  a  applicação  dos  preceitos  da  rhetorica  deviam  os  professores 

servir-se  das  Orações  escolhidas  de  Cícero,  e  dos  primeiros  livros  do 
Tito  Lívio. 

Em  quanto  aos  diversos  Estilos,  deviam  os  professores  servir-se 
do  livro  de  Heinecio,  intitulado:  Fundamenta  styli  cuUioris. 

Recommendava-se  aos  professores  o  ensino  da  Pliilologia  e  da  Cri- 
tica; bem  como  se  chamava  a  sua  attenção  sobre  a  eloquência  do  Púl- 

pito e  do  Foro,  no  sentido  de  consagrar  a  estas  especialidades  bastante 
cuidado. 

A  parte  pratica  do  ensino  oratório,  no  que  respeita  a  composições 
e  discursos  do  diversos  géneros,  também  era  recommendada. 
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Não  esqueceu  convidar  os  professores  a  dar  as  melhores  regras  da 

poesia,  mostrando  os  exemplos  d'ellas  em  Homero,  Virgílio,  Horácio  e 
outros;  sern  comtudo  obrigar  a  fazer  versos,  senão  áquelles  em  quem 
conhecer  gosto  e  génio  para  os  fazer. 

Os  professores  deviam  obrigar  os  discípulos  a  fazer  pelo  menos 
dois  actos  públicos,  nos  quaes  seriam  explicados  alguns  dos  melhores 
andores,  e  se  dariam  mostras  do  que  se  aprendeu  nas  aulas. 

Os  mesmos  professores  deviam  fazer  uma  oração  latina  todos  os 
nnnos  na  abertura  da  aula,  outra  no  fim,  e  outra  no  anniversario  na- 

talício do  soberano. 

Por  decreto  de  6  de  julho  do  mesmo  anno  de  1739  foi  nomeado 
director  geral  dos  estudos  D.  Thomaz  de  Almeida,  principal  da  santa 

egreja  de  Lisboa,  para  exercitar  aquelle  emprego  por  espaço  de  três  an- 
nos,  com  jurisdicção  privativa  e  exclusiva  de  qualquer  outra,  e  imme- 
diata  á  real  pessoa,  devendo  consultar  as  providencias  que  necessitas- 

sem da  resolução  do  soberano. 

Parece-nos  ser  interessante  acompanhar  as  disposições  legislativas 
com  as  observaçijes  que  a  critica  offerece  de  vez  em  quando. 

A  propósito  das  instrucções  do  alvará  de  28  de  junho  de  1759  diz 
um  douto  critico: 

«As  Instrucções  para  os  professores  de  Grammatica  Latina,  Grega, 
e  Hebraica,  e  de  Rbetorica,  que  acompanhão  o  mesmo  alvará,  não  só 
envolvem  máximas  muito  sãs  sobre  a  boa  educação,  como  dão  regras 

muito  judiciosas,  para  se  conseguir  o  fim  a  que  se  dirigem.  A  sua  ten- 
dência geral  he  para  fazer,  com  que  os  professores  dêem  aos  seus  dis- 
cípulos instrucção  solida,  sem  pedantismo,  inspirando-lhes  o  gosto  do 

estudo  pela  suavidade  do  methodo  e  boa  distribuição  de  doutrinas.  Se 

concorreu,  como  he  de  presumir,  para  a  formação  d'estas  Instrucções, 
o  Principal  D.  Thomaz  de  Almeida,  que  foi  então  nomeado  Director  dos 
Estudos,  he  de  acreditar,  que  a  escolha  recahio  em  homem  que  tinha 
as  qualidades  necessárias  para  tão  importante  cargo.» 

O  mesmo  illustrado  critico,  professor  de  mathcmaticas,  bastante- 
mente  influenciado  pelo  espirito  adverso  ao  ensino  clássico  de  outro 
tempo,  acrescentava  estas  ponderações: 

«Conliece-se  bem  pela  profusão,  com  que  se  ostentava  nestas  dis- 

posições os  estudo  das  linguas  mortas,  que  a  politica  d'aquella  épocha 
era  não  deixar  experimentar  a  menor  falta,  que  podesse  servir  de  ar- 

gumento contra  a  reforma  dos  estudos  e  a  favor  dos  jesuítas.  O  que  se 



—  209  — 

praticou  então  era  determinado  pela  necessidade  de  acreditar  a  opinião, 
que  se  sustentava;  o  que  hoje  acontece  a  este  respeito,  não  passa  de 
ser  uma  caricatura  sem  motivo  que  a  desculpe  K » 

Pelo  alvará  de  21  de  julho  do  mesmo  anno  de  1759  foi  concedido 
a  requerimento  de  Félix  Mendes,  professor  da  lingua  latina,  privilegio 
exclusivo,  para  que  nenhuma  pessoa  podesse  imprimir,  fazer  entrar  de  fora 
do  reino,  ou  vender  alguma  das  duas  grammaticas,  que  tinham  sido 
opprovadas  pelo  alvará  de  de  28  junho  do  mesmo  anno,  sem  licença  dos 
seus  respectivos  auctores. 

Em  28  de  julho  do  mesmo  anno  de  1759  publicou  o  director  ge- 
ral dos  estudos  um  edital  chamando  a  fazerem  seus  requerimentos  to- 
das as  pessoas  que  pretendessem  reger  cadeiras  dos  estudos  menores, 

declarando  ellas  o  que  designadamente  pretendiam  ensinar,  a  sua  resi- 
dência, e  se  jcá  haviam  exercitado  o  magistério,  publica,  ou  particular- 

mente, etc. 
Permittia  aos  mestres  públicos,  ou  particulares,  que  estavam  em 

exercício,  o  continuar  n'este  até  ao  ultimo  de  setembro  do  mesmo  anno 
de  1759;  fazendo  elles  todavia  uso  do  compendio  do  padre  António  Pe- 

reira, ou  da  arte  reformada  de  António  Félix  Mendes. 

Do  primeiro  de  outubro  immediato,  porém,  nenhuma  pessoa  pode- 
ria ensinar,  pubhca,  nem  particularmente,  sem  carta  do  director  geral 

dos  estudos. 

Em  11  de  agosto  do  mesmo  anno  de  1759,  novo  edital  do  director 

geral  dos  estudos,  convocando  para  exame,  em  dia  e  local  determina- 
dos, as  pessoas  que  haviam  feito  requerimento  para  ensinar  grammatica 

latina  em  Lisboa,  ou  em  qualquer  parte  do  reino  e  domínios. 

O  alvará  de  13  de  agosto  do  mesmo  anno  de  1759  concedeu  d,  di- 
recção geral  dos  estudos  o  privilegio  da  impressão  dos  livros  clássicos, 

díccionarios,  e  demais  livros  que  tivesse  por  conveniente  estampar  para 
uso  das  classes  de  grammatica  latina,  grega,  hebraica,  e  de  rhetorica. 

Pela  resolução  de  15  de  agosto  do  mesmo  anno  de  1759,  que  re- 
caiu sobre  a  consulta  do  director  geral  dos  estudos,  foram  nomeados  pro- 

*  Apontamentos  relativos  á  Instrucção  Publica,  por  João  Ferreira  Campos. 
G.  E.  14 
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fessores  régios  de  lalim  António  Félix  Mendes,  Manuel  Pereira  da  Costa, 
Nicolau  Scribot,  Manuel  Esteves  Telles,  Faustino  de  Abreu,  cada  um 
com  o  ordenado  de  SOOjjíOOO  réis,  e  mais  lOO^iOOO  réis  para  casas.  Para 

as  classes  de  rhetorica  foram  nomeados  José  Caetano  de  Mesquita  e  Pe- 
dro José  da  Fonseca,  cada  um  com  o  ordenado  de  350;^000  réis,  e  mais 

100;^000  réis  para  casas. 
Estes  professores  foram  os  primeiros  nomeados  para  servirem  de 

examinadores  áquelles  que  houvessem  de  concorrer  a  provimento,  ajun- 
tando-se-lhes  um  religioso  congregado. 

Pela  resolução  de  19  de  agosto  do  mesmo  anno  de  17o9  foi  creado 
mn  logar  de  secretario,  com  o  ordenado  annual  de  200,íi000  réis,  para 
a  direcção  geral  dos  estudos. 

Pela  resolução  de  29  de  agosto  do  mesmo  anno  de  1759  foi  ap- 
provado,  que  presidisse  o  commissario  dos  estudos  de  Coimbra  aos  exa- 

mes dos  estudantes  que  hão  de  entrar  na  Universidade,  sendo  exami- 

nadores dois  professores  régios,  vencendo  cada  um  d'estes  o  ordenado 
de  240^000  réis. 

Pelo  decreto  de  3  de  setembro  do  mesmo  anno  de  17o9  foram  os 

professores  de  grammatica  latina  e  grega,  e  de  rhetorica,  dispensados  de 

pagar  na  chancellaria  novos  direitos  das  cartas  que  lhes  fossem  pas- 
sadas dos  respectivos  empregos,  e  bem  assim  de  pagar  os  emolumentos 

estabelecidos. 

Por  outro  decreto  da  mesma  data  foi  concedido  aos  mesmos  pro- 
fessores o  privilegio  da  aposentadoria  activa,  para  estabelecerem  as 

suas  habitações  e  classes  nas  casas  que  fossem  por  elles  requeridas,  não 
sendo  habitadas  por  seus  respectivos  donos,  ou  occupadas  por  pessoas 
a  quem  por  tratados  públicos  competisse  o  privilegio  de  aposentadoria 

passiva. 

Pela  carta  de  G  de  setembro  do  mesmo  anno  de  1759  nomeou  o 

director  geral  dos  estudos  para  presidir  aos  exames  em  Coimbra,  na 
qualidade  de  commissario  do  mesmo  director  geral,  o  desembargador 

Manuel  Pereira  da  Silva  Caldas,  collegial  do  Collegio  Real,  e  lente  do  Có- 
digo na  Universidade  de  Coimbra;  e  lhe  deu  as  convenientes  instrucções. 

Pelo  decreto  de  27  de  setembro  do  mesmo  anno  de  1759  foram 
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dispensados  os  professores  régios  de  grammalica  latina,  grega,  e  de 
rhetorica,  e  demais  pessoas  pertencentes  ao  estabelecimento  dos  estu- 

dos, de  pagar  os  direitos  velhos,  e  emolumentos  das  cartas  que  se  lhes 
passassem. 

Pela  provisão  de  24  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1759  foram 
creados  dois  logares  de  professores  de  latim  para  a  cidade  de  Évora, 
com  o  mesmo  ordenado  que  os  de  Coimbra  (240j^000  réis). 

Parece-nos  ser  de  útil  curiosidade,  e  por  certo  agradável  aos  lei- 
tores que  se  interessam  pela  instrucção  publica,  registrar  aqui  as  noti- 

cias que  ministra  o  edital  do  director  geral  dos  estudos,  de  2  de  novem- 
bro do  mesmo  anno  de  1759,  acerca  das  aulas  regias  que  a  esse  tempo 

haviam  já  sido  estabelecidas  em  Lisboa. 
Na  Cotovia,  no  hospício  de  S.  Francisco  de  Borja,  três  professores: 

de  rhetorica,  José  Caetano  de  Mesquita;  de  grego,  o  padre  Miguel  Daly; 
de  grammatica  latina,  Aleixo  Nicolau  Scribot. 

No  principio  da  calçada  de  SanfAnna,  entrando  pelo  Rocio :  rheto- 
rica, Pedro  José  da  Fonseca. 

No  principio  da  rua  do  Norte,  entrando  pela  rua  fronteira  á  egreja 
do  Loreto:  grammatica  latina,  Manuel  Pereira  da  Gosta. 

Os  demais  professores  eram  todos  de  grammatica  latina: 

Na  rua  que  vae  da  Esperança  para  o  convento  das  religiosas  Ber- 
nardas, defronte  do  muro  dos  padres  barbadinhos  francezes;  António 

Félix  Mendes. 

Na  entrada  da  rua  do  Correão  defronte  da  rua  de  S.  José;  José 
Caetano. 

No  Campo  do  Corral;  o  padre  Faustino  de  Abreu. 
No  bairro  do  Limoeiro,  junto  á  freguezia  de  S.  Thiago;  Manuel 

José  Esteves  Pinheiro, 

No  Campo  de  Santa  Clara,  á  entrada  da  travessa  da  Verónica;  José 
António  da  Mata. 

No  largo  da  freguezia  do  Soccorro;  Manuel  Esteves  Telles. 
No  bairro  do  Mocambo,  na  rua  de  novo  aberta  para  o  convento  da 

Estrella;  o  padre  Francisco  de  Horta  Foyos. 
Na  Junqueira  junto  ás  casas  de  João  Jorge:  António  Lomelino  de 

Vasconcellos. 

Na  casa  de  Nossa  Senhora  das  Necessidades  dos  padres  da  Con- 
gregação do  Oratório;  rhetorica,  o  padre  Joaquim  de  Foyos;  de  gram- 

matica latina,  o  padre  Bartholomeu  Quintella. 

14« 
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Promettia-se  cuidar  no  provimento  das  cadeiras  que  faltavam  de 
rhetorica,  grego  e  hebraico. 

Pela  carta  de  3  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1759  nomeava  o 

director  geral  dos  estudos  tim  commissario  e  siih-delegado  na  cidade  da 
Bahia,  e  em  todo  o  districto  comprehendido  na  jtirisdicção  dos  vice-reis, 

ou  governadores  d^agiielle  estado;  concedendo-lhe  todos  os  poderes  para 
o  provimento  das  cadeiras  dos  estudos  menores,  e  dando-lhe  as  instruc- 
ções  necessárias,  em  harmonia  com  o  que  fora  decretado  para  o  reino. 

Pelo  edital  de  10  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1759  providen- 
ciou o  commissario  de  Coimbra  acerca  do  provimento  das  cadeiras  de 

latim,  no  districto  da  sua  jurisdicção. 

Pela  carta  de  IG  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1759  foi  no- 

meado commissario  e  sub-delegado  do  director  geral  dos  estudos,  para 
assistir  e  presidir  aos  exames  de  grammatira  latina,  rhetorica,  grego,  e 
hebraico,  da  cidade  do  Porto,  e  respectivo  bispado,  o  desembargador 
da  relação  da  mesma  cidade,  o  doutor  Luiz  de  Moraes  Seabra  e  Silva. 

Em  1  de  dezembro  do  mesmo  anno  de  1759  ordenou  o  director 

geral  dos  estudos  que  todos  os  mestres,  que  até  ao  tempo  de  fecharem 
as  aulas  antigas  estavam  ensinando,  e  outros  que  quizessem  de  novo 

ensinar,  pelo  novo  systema,  poderiam  ensinar,  até  que  fossem  chama- 
dos a  exame. 

Pretendeu  acudir  assim  á  falta  de  ensino  dos  estudos  menores,  que 
resultou  de  mandarem  as  auctoridades  fechar,  em  diversos  pontos,  as 
aulas  antigas,  apenas  receberam  as  novas  providencias. 

Pela  provisão  de  15  de  dezembro  do  mesmo  anno  de  1759  foram 
creados  dois  logares  de  professores  de  latim  para  a  cidade  do  Porto, 
com  o  mesmo  ordenado  que  os  de  Coimbra  (240j$1000  réis). 

Por  decreto  de  20  de  dezembro  do  mesmo  anno  de  1759  foi  con- 

cedido aos  professores  régios  de  latim,  rhetorica,  e  grego,  que  estives- 
sem ausentes  da  corte,  o  poderem  prestar  juramento  por  procuração 

nas  mãos  do  chanceller  mór  do  reino. 

Pelo  decreto  da  mesma  data  (20  de  dezembro  de  1759)  foi  orde- 
nado que  se  remettessem  á  directoria  geral  dos  estudos  todos  os  livros 



—  2i3  — 

das  aulas  antigas,  prohilndos,  lacs  como  a  Arte  do  padre  Manuel  Al- 
vares, a  Prosódia  de  Benlo  Pereira,  os  Cartapacios,  e  os  demais  decla- 
rados nas  instrucções,  que  estivessem  nas  casas  dos  jesuítas. 

O  alvará  de  11  de  janeiro  de  1760  approvou  todas  as  providencias 

que  tomara  o  director  geral  dos  estudos;  e  regulou  o  modo  de  se  fa- 
zerem os  exames  para  as  cadeiras  de  rhetorica  e  de  grammatica  latina, 

e  para  o  ensino  particular  das  mesmas  disciplinas. 

Rste  regulamento  era  essencialmente  provisório,  e  apenas  applica- 

vel  ás  circumstancias  d'aquella  época,  em  que  não  havia  ainda  o  sufíi- 
ciente  numero  de  professores  era  exercício  na  capital,  em  Coimbra,  no 
Porto  e  em  Évora. 

Continha  também  o  alvará  a  confirmação  dos  artigos  16.°  e  17.°  do 
de  28  de  junho  de  1759  (publicado  em  7  de  julho  do  mesmo  anno)  nos 
seguintes  termos: 

«E  por  quanto  nos  ||  16.°  e  17.°  da  referida  Lei  se  persuade  a 
utilidade  e  necessidade  do  estudo  da  rhetorica  em  todas  as  sciencias: 

para  evitar  as  duvidas  que  podem  mover-se  sobre  a  sua  intelligencia, 
de  sorte  que  embaracem  os  justíssimos  fins,  que  fazem  o  seu  objecto 

em  beneficio  publico:  Sou  Servido  Ordenar,  que  o  dito  §  17.°  se  ob- 
serve sem  interpretação,  ou  modificação  alguma:  E  que  depois  de  ha- 

ver decorrido  anno  e  meio,  contado  do  tempo  do  estabelecimento  das 

Cadeiras,  nas  quatro  cidades  acima  referidas;  assim  como  respectiva- 
mente se  forem  nellas  estabelecendo;  nenhuma  pessoa  de  qualquer  qua- 

lidade, estado,  e  condição  que  seja,  possa  ser  admittida  a  matricular-se 
na  Universidade  de  Coimbra  em  alguma  das  quatro  faculdades  maiores, 

sem  para  isso  ser  habilitada  por  exame  feito  pelos  dois  Professores  Ré- 
gios de  Rhetorica  da  Universidade,  com  assistência  do  Commissario  do 

Director  Geral,  ainda  que  tenha  passe,  bilhete,  ou  escripto  de  outro 

qualquer  Professor  Régio  d'esta  Corte,  com  quem  estudasse,  ou  apren- 
desse; e  ainda  que  tenha  um  ou  mais  annos  de  Lógica,  os  quaes  o  não 

escusarão  de  se  habilitar  por  meio  do  dito  exame  de  Rhetorica,  como 
Arte  precisamente  necessária  para  o  progresso  dos  Estados  maiores. y> 

Pelo  aviso  de  22  de  janeiro  do  mesmo  anno  de  1760  foi  ordenado 

ao  chanceller  da  relação  do  Porto,  que  mandasse  desembaraçar  as  clas- 
ses dos  collegios  dos  jesuítas,  contíguas  ao  collegio  de  S.  Lourenço,  a 

fim  de  que  ali  exercitassem  o  magistério  os  professores  recentemente 
nomeados  para  aquella  cidade. 
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Ordenava-se-llie  também  que  houvesse  por  escuso  do  serviço  da 
relação  o  desembargador  Luiz  de  Moraes  Seabra  e  Silva,  commissario 

do  director  geral  dos  estudos,  todas  as  vezes  que  elle  commissario  as- 
sim o  requeresse,  com  o  justo  motivo  dos  exames,  e  demais  dependên- 
cias da  sua  importante  commissão. 

Pelo  decreto  de  15  de  março  do  mesmo  anno  de  1760  foi  aucto- 
risado  o  commissario  dos  estudos  da  cidade  do  Porto,  para  nomear  um 
guarda  das  aulas  de  grammatka  latina  e  grega,  da  mesma  cidade;  e 

para  estabelecer  o  competente  ordenado,  segundo  a  qualidade  da  pes- 
soa, e  uso  da  terra. 

Pela  carta  regia  de  15  de  março  do  mesmo  anno  de  1760  foi  or- 

denado, que,  separando-se  o  CoUegio  das  Artes  de  Coimbra,  do  edifí- 
cio religioso  que  fora  Collegio  da  Companhia,  se  aprontassem  as  classes 

que  fossem  necessárias  para  os  professores  régios  de  humanidades  irem 

ah  exercitar  o  magistério.  Recommendava-se  a  conservação  do  guarda 
antigo,  se  elle  estivesse  ainda  capaz  de  continuar  a  servir. 

Do  mesmo  theor  e  data  é  outra  carta  regia,  com  referencia  á  ci- 
dade de  Évora,  a  fim  de  se  applicarem  para  os  novos  professores  as 

aulas  em  que  ensinavam  os  jesuítas. 

Mencionarei  aqui  a  consulta  do  director  geral  dos  estudos,  de  6  de 

maio  do  mesmo  anno  de  1760,  pela  qual  propoz  ao  soberano  —  que 
fosse  despedido  do  Magistério  o  Professor  de  Grammatica  Latina  da 

Cidade  de  Évora,  porque,  faltando  a  cumprir  o  preceito  annual  da  Qua- 
resma, se  deixou  declarar  por  excomungado. 

O  soberano  disse,  em  19  do  mez  e  anno:  Como  parece. 

Pelo  aviso  de  4  de  julho  do  mesmo  anno  de  1760  foi  ordenado  ao 
conde  aposentador  mór,  que  mandasse  dar  de  aposentaria  as  casas  que 
o  substituto  do  professor  do  bairro  de  S.  José  em  Lisboa  lhe  apontasse, 

para  estabelecimento  da  respectiva  aula,  em  virtude  do  privilegio  con- 
cedido aos  professores,  de  sua  natureza  perpetuo,  e  para  sempre. — O 

conde  aposentador  mór  (Francisco  Xavier  de  Mendonça  Furtado)  devia 
mandar  sair  o  inquilino  que  morava  nas  referidas  casas,  e  entregar  as 
chaves  ao  mencionado  professor. 
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Pela  carta  regia  de  30  de  setembro  de  1701  dirigida  ao  reitor  da 

Universidade,  foi  declarado  que  os  exames  de  rhetorica,  que  haviam 

sido  ordenados  pelo  alvará  de  11  de  janeiro  de  17G0,  não  deviam  verifi- 

car-se  no  mez  de  outubro,  próximo  seguinte,  mas  S(3mente  passado  um 
anno  depois  que  effectivamente  se  ensinasse  rhetorica,  nas  cadeiras  que 
tinham  sido  estabelecidas  em  Coimbra. 

Pela  carta  regia  da  mesma  data  (30  de  setembro  de  17G1),  diri- 
gida á  Mesa  da  Consciência  e  Ordens,  foi  declarado  que  os  commissarios 

dos  estudos,  quando  impedidos,  podiam  nomear  quem  os  substituísse 

para  presidir  aos  exames^  observando-se  certas  regras  que  a  mesma 
carta  especificava.  Foi  outrosim  declarado  que  os  estudantes  que  fre- 

quentassem as  aulas  dos  estudos  menores,  e  seus  criados,  fossem  privi- 
legiados da  Universidade,  do  mesmo  modo  que  os  dos  estudos  maiores. 

Pelo  decreto  de  7  de  outubro  do  mesmo  anno  de  17G1  foi  aucto- 

risado  o  director  geral  dos  estudos  pai^a  nomear  mu  Capellão,  que  dis- 
sesse missa  todos  os  dias,  não  feriados,  aos  estudantes  na  capella  do 

pateo  do  Collegio  das  Artes,  da  cidade  de  Coimbra,  com  o  vencimento 

annual  de  40/$>000  réis,  pago  pelo  sequestro  dos  bens  dos  jesuítas. 

Pelo  decreto  da  mesma  data  (7  do  outubro  de  17G1)  foi  auctori- 
sado  o  mesmo  director  geral  dos  estudos  para  nomear  um  Secretario 

ao  sen  Commissario  em  Coimbra,  —  que  tivesse  a  seu  cargo:  assistir  aos 

exames,  para  passar  aos  estudantes  os  bilhetes,  ou  certidões  para  a  ma- 
tricula, pôr  os  sólios,  e  fazer  o  mais  que  tocasse  ao  seu  expediente;  com 

o  ordenado  de  100/5(000  réis,  pagos  pelo  sequestro  dos  bens  dos  jesuítas. 

Pelo  decreto  da  mesma  data  (7  de  outubro  de  17G1)  foi  auctori- 

sado  o  mesmo  director  geral  dos  estudos  para  mudar  o  sueto  das  quin- 
tas feiras  para  os  sahbados ;  e  bem  assim  para  mudar  e  dividir  o  mez 

de  férias  de  setembro  em  duas  partes  iguaes,  sendo  a  1.^  na  colheita  do 
pãOj  e  a  2.^  na  do  vinho. 

Esta  providencia  foi  suggerida  pela  representação  dos  estudantes 
da  villa  de  Castello  Rodrigo,  e  tomou  um  caracter  geral,  com  o  fim  de 

conciliar  os  interesses  e  conveniências  agrícolas  com  os  da  instrucção. 

Pelo  aviso  de  2i  de  outubro  do  mesmo  anno  de  17G1  foi  mandada 

abrir  no  Collegio  das  Artes  de  Coimbra  a  atila  de  rhetorica;  e  se  re- 

gulou o  ceremonial  e  precedências  que  deviam  ser  guardadas  na  ceie- 
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bração  das  funcções  em  que  os  respectivos  professores  orassem  publi- 
camente. 

Pela  carta  regia  de  28  de  setembro  do  anno  de  1 763  foi  ordenado 

ao  reitor  da  Universidade  —  que  não  admittisse  á  matricula  dos  estudos 
maiores  estudante  algum  da  cidade  de  Lisboa,  sem  este  apresentar  at- 
lestação  do  commissario  dos  estudos,  nomeado  pelo  director  geral,  de 
haver  sido  examinado  e  approvado  em  rhetorica. 

O  alvará  de  24  de  fevereiro  de  1764  dispensou  do  recrutamento  os 

estudantes  que  em  coUegios  e  na  Universidade  se  applicassem  aos  estu- 
dos; sendo  aliás  somente  escusos  os  que  com  applicação  e  aproveitamento 

seguissem  as  escolas. 
Esta  benéfica  disposição  aproveitou  logo  no  mesmo  anno  de  1764 

a  differentes  estudantes  de  grego,  latim  e  rlietorica  da  cidade  do  Porto, 
os  quaes  a  respectiva  camará  incluirá  no  alistamento  para  o  exercito, 
não  obstante  mostrarem  elles  que  frequentavam  aquellas  com  excellente 
procedimento  e  louváveis  progressos.  Pelo  aviso  de  13  de  setembro  do 
mesmo  anno  de  1764  foi  ordenado  ao  governador  do  Porto,  João  de 

Almada,  que  desse  ordem  aos  coronéis  dos  regimentos,  em  que  tives- 
sem assentado  praça  aquelles  taes,  para  que  logo  os  mandassem  resti- 
tuir a  suas  casas;  —  e  aos  officiaes  que  os  tivessem  alistado,  para  que 

apromptassem  outras  recrutas  hábeis  e  legitimas; — procedendo  elle  go- 
vernador contra  os  officiaes  de  ordenanças,  que  achasse  incursos  na  vo- 

luntária transgressão  do  alvará  com  força  de  lei  de  2o  de  fevereiro  de 
1764. 

Com  o  conde  de  Oeiras  não  se  brincava! 

Pelo  edital  de  24  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1764  declarou  o 

director  geral  dos  estudos  a  todos  os  moradores  do  patriarchado,  que 
em  outubro  de  1765  todos  os  estudantes  que  quizessem  ir  matricular-se 
a  Coimbra,  haviam  de  ser  examinados  em  rhetorica  perante  o  respe- 

ctivo commissario,  levando  attestação  de  terem  frequentado  alguma  aula 

em  que  houvesse  professor  régio  d'aquella  disciplina,  com  o  aproveita- 
mento devido. 

Pelo  decreto  de  19  de  setembro  de  1765  foi  estabelecido  o  ordenado 
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qtie  devia  perceber  o  director  geral  dos  estudos.  Arbitrou-se  o  ordenado 
de  cinco  mil  cruzados,  pagos  aos  quartéis  pelo  cofre  dos  bens  confisca- 

dos; e  começando  o  actual  a  vencer  desde  o  dia  em  que  tomou  jura- 
mento e  principiou  a  exercer  o  cargo. 

Pelo  edital  de  30  de  setembro  do  mesmo  anno  de  1765  fez  o  di- 

rector geral  dos  estudos  constar  —  que  em  outubro  de  176G  se  não  ha- 
via de  matricular  na  Universidade  de  Coimbra  estudante  algum,  sem 

ser  examinado  e  approvado  em  rhetorica  pelos  professores  régios  da 

mesma  disciplina  na  sobredita  Universidade,  tendo-a  estudado  em  qual- 
quer das  aulas  para  esse  fim  estabelecidas,  e  sem  levar  a  attestação  do 

professor  com  quem  estudara. 

Note-se  que  em  Lisboa  tinham  sido  estabelecidas  as  cadeiras  de 
rhetorica  em  1759;  em  Coimbra  no  mesmo  anno  de  1759;  no  Porto  e 
Évora,  em  junho  de  1764. 

Pelo  decreto  de  10  de  fevereiro  de  1767  foi  António  Soares  no- 

meado professor  de  lógica  no  Collegio  das  Artes  em  Coimbra,  —  com  o 
mesmo  ordenado  dos  respectivos  professores  de  rhetorica. 

Pela  carta  de  lei  de  5  de  abril  de  1768  foi  creada  a  Real  Mesa 

Censória,  com  jurisdicção  privativa  e  exclusiva  em  tudo  o  que  perten- 
cesse ao  exame,  approvação  e  separação  dos  livros  e  papeis  já  introdu- 

zidos, e  que  de  futuro  se  houvessem  de  introduzir,  compor  e  imprimir 
em  Portugal  e  seus  domínios. 

Pelo  alvará  de  18  de  Maio  de  1768  foi  dado  regimento  á  Real  Mesa 
Censória. 

O  regimento,  no  titulo  x,  estabelecia  as  regras  que  a  Mesa  devia 

seguir  na  censura  dos  livros,  em  quanto  não  se  formasse  o  Index  Ex- 
purgatorio,  e  ordenava  o  que  ella  devia  praticar  para  a  formação  do 
mesmo  Index. 

Pelo  decreto  de  28  de  setembro  do  mesmo  anno  de  1768  foi  Ma- 
nuel Alvares  nomeado  professor  de  lógica  na  cidade  do  Porto,  com  o 

ordenado  dos  professores  de  rhetorica  do  Collegio  das  Artes  de  Coimbra. 
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Pelo  aviso  de  17  de  janeiro  de  1770  foi  ordenado  ao  director  ge- 
ral dos  estudos  que  nomeasse  para  ler  philosophia  na  cidade  de  Évora 

a  Bento  José,  com  o  ordenado  competente  á  cadeira  em  que  exercitasse 

o  magistério. 

Pelo  alvará  de  30  de  setembro  de  1770  foi  ordenado  que  os  mes- 
tres da  lingua  latina,  quando  recebessem  nas  suas  classes  os  discípulos 

para  lh'a  ensinarem,  os  instruíssem  previamente  por  tempo  de  seis  me- 
zes,  se  tanto  fossem  necessários,  na  grammaíica  portugtieza,  composta 
por  António  José  dos  Reis  Lobato,  pelo  methodo,  clareza,  e  boa  ordem 
com  que  era  feita. 

Prohibiu  a  lição,  nas  aulas,  de  processos  religiosos' e  sentenças,  que 
só  serviam  de  consumir  o  tempo,  e  de  acostumar  a  mocidade  ao  orgu- 

lho e  enleios  do  foro.  Em  logar  d'elles,  deveria  lêr-se  por  impressos,  e  ma- 
nuscriptos  de  differente  natureza,  especialmente  pelo  cathecismo  pequeno 

de  Montpellier,  que  o  arcebispo  de  Évora  mandáj'a  traduzir  para  ins- 
trucção  dos  seus  diocesanos. 

No  preambulo  encarecia-se  muito  avisadamente  a  necessidade  de 
aprender  a  grammatica  da  lingua  materna: 

«...  Sendo  a  correcção  das  línguas  nacionaes  hum  dos  objectos 
mais  attendiveis  para  a  cultura  dos  povos  civilisados,  por  dependerem 

delia  a  clareza,  a  energia,  e  a  magestade,  com  que  se  devem  estabele- 
cer as  Leis,  persuadir  a  verdade  da  Religião,  e  fazer  úteis  e  agradáveis 

os  Escriptos:  Sendo  pelo  contrario  a  barbaridade  das  línguas  a  que  ma- 
nifesta a  ignorância  das  nações ;  e  não  havendo  meio,  que  mais  possa 

contribuir  para  polir  e  aperfeiçoar  qualquer  idioma,  e  desterrar  d'elle 
esta  rudeza,  do  que  a  applicaç.ão  da  mocidade  ao  estudo  da  grammatica 

da  sua  própria  lingua ;  porque  sabendo-a  por  princípios,  e  não  por  mero 
instíncto,  e  habito,  se  costuma  a  fallar  e  escrever  com  pureza,  evitando 
aquelles  erros,  que  tanto  desfiguram  a  nobreza  dos  pensamentos,  e  vem 

a  adquirir-se  com  a  maior  facilidade,  e  sem  perda  de  tempo  a  perfeita 
intelligencia  de  outras  línguas;  pois  que  tendo  todas  princípios  communs, 
acharão  nellas  os  principiantes  menos  que  estudar  todos  os  rudimentos, 
que  levarem  sabidos  na  materna;  de  sorte  que  o  referido  methodo,  e 
espirito  de  educação,  foi  capaz  de  elevar  as  línguas  grega  e  romana  ao 
grau  de  gosto  e  perfeição,  em  que  se  viram  nos  formosos  séculos  de 
Athenas  e  Roma,  e  que  bem  testemunham  as  excellentes  e  inimitáveis 
obras  que  delles  ainda  nos  restam.» 
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O  alvará  de  4  de  junho  de  1771  commetteu  á  Real  Mesa  Censória  toda 

a  administração  e  direcção  dos  estudos  das  escolas  menores  doestes  reinos 
e  seus  dominios;  incluindo  n'esta  administração  e  direcção,  não  só  o 
Real  Collegio  de  Nobres,  mas  todos  e  quaesquer  outros  collegios  e  ma- 

gistérios, que  houvessem  de  ser  erigidos  para  os  estudos  das  primeiras 
edades. 

A  inspecção  dos  estudos  das  sciencias  maiores  cultivadas  na  Uni- 
versidade de  Coimbra  estava  commettida  á  Mesa  da  Consciência. 

Era  muito  rasoavel  o  fundamento  em  que  assentava  a  parte  dispo- 
sitiva do  alvará: 

«Dependendo  a  execução  dos  melhores  regulamentos,  que  tenho  or- 

denado, e  dos  que  ao  adiante  for  servido  ordenar,  assim  para  os  estu- 
dos das  sciencias  maiores,  como  para  os  das  escolas  menores  em  bene- 
ficio da  educação  e  instrucção  da  mocidade;  de  uma  vasta,  continua,  e 

vigilante  applicação,  a  qual  como  tem  mostrado  a  experiência  de  todos 

os  tempos,  não  podendo  caber  nas  forças  de  uma  só  pessoa,  necessita 

precisamente  de  uma  corporação,  cujos  membros  cooperem  todos  com 

zelo  e  com  actividade  ao  referido  fim  do  progresso  e  adiantamento  dos 
estudos:  Sou  servido,  etc.» 

Serviriam  de  regimento  á  Real  Mesa  Censória  o  alvará  e  instrucções 

de  28  de  junho  de  1759;  o  alvará  de  18  de  janeiro  de  1760;  o  alvará 
de  7  de  março  de  1761;  e  todos  os  demais  até  então  expedidos,  ou  que 

de  futuro  o  fossem  em  beneficio  dos  mesmos  estudos  das  escolas  me- 
nores. 

Pelo  aviso  de  1  de  julho  de  1771,  foi  ordenado  ao  principal  Al- 

meida que  remettesse  ao  bispo  de  Beja,  secretario  da  Real  Mesa  Cen- 
soria^  todos  livros  e  papeis  pertencentes  á  Directoria  Geral  dos  Estudos, 

para  que  a  Mesa  podesse  desempenhar  a  administração  que  lhe  fora 
commettida  pelo  decreto  de  4  de  junho. 

Pelo  decreto  de  8  de  agosto  de  1771  foi  nomeado  um  secretario 

para  a  Real  Mesa  Censória,  e  especialmente  para  os  despachos  da  Di- 
rectoria Geral  dos  Estudos;  com  o  ordenado  de  200/$ÍOOO  réis,  sem  ou- 

tro algum  emolumento. 

Pela  resolução  regia  de  18  de  abril  de  1772  foi  estabelecido  o  or- 
denado de  120W0  réis  para  António  de  Almeida  Roris,  na  qualidade 

de  thesoureiro  pagador  da  folha  dos  professores  régios. 
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Pela  resolução  regia  de  29  de  maio  de  1772,  sobre  consulta  da 
Real  Mesa  Censória,  foi  estabelecido  o  methodo  de  ensino  do  grego,  e  se 
mandou  formar  completa  collccção  de  logares  escolhidos  dos  andores 
clássicos  gregos,  para  uso  das  escolas. 

Em  data  de  3  de  agosto  de  1772  fez  a  Mesa  Censória  subir,  em 
consulta,  á  presença  do  soberano,  o  mappa  das  terras  onde  deviam  ser 
estabelecidos  os  estudos  menores,  bem  como  a  proposta  de  um  imposto, 
que  depois  foi  denominado  subsidio  litterario,  e,  finalmente,  de  outras 

providencias,  que  mais  tarde  foram  convertidas  em  disposições  legisla- 
tivas na  lei  de  6  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1772. 

Pela  carta  de  lei  de  6  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1772  creou 

o  soberano  todas  as  escolas  publicas,  e  nomeou  os  respectivos  mestres, 
segundo  o  plano  que  lhe  apresentara  a  Mesa  Censória,  e  que  alicás  fazia 

parte  doesta  lei. 
Outrosim  continha  a  mencionada  carta  de  lei  uma  serie  de  regras 

que  a  Mesa  Censória  devia  observar  em  quanto  ao  estabelecimento  das 

escolas,  qualificações  e  nomeações  dos  respectivos  mestres,  determina- 
ção dos  logares  onde  deviam  ter  assento  os  estudos  menores,  etc. 
Vejamos,  em  substancia,  essas  regras: 

1.*  Deveriam  ser  affixados  editaes,  chamando  oppositores  ao  ma- 
gistério. 

2.^  Fixava-se  o  modo  de  fazer  os  exames  em  Lisboa,  em  Coimbra, 
Porto  e  Évora,  e  no  ultramar. 

3.^  Ordenava  que  todos  os  professores,  subordinados  á  Real  Mesa 
Censória,  fossem  obrigados  a  mandar-lhe,  no  fim  de  cada  anno  lectivo, 
as  relações  de  todos  e  cada  um  dos  seus  respectivos  discípulos;  dando 

conta  dos  progressos  e  morigeração  d'elles. 
NB.  É  muito  notável  a  gravidade  com  que  o  legislador  se  expri- 

me, na  parte  em  que  pretendia  tirar  proveito  d'aquelle  elemento  esta- 
tístico, e  imprimir-lhe  uma  tendência  moralisadora. 

Ordenava  que  a  Mesa  regulasse  pelas  contas  dos  professores  as  cer- 
tidões que  houvesse  de  fazer  expedir:  «evitando-se  assim  o  abuso,  com 

que  em  um  tão  grande  numero  de  professores  poderia  haver  alguns,  que 
passassem  as  suas  certidões  com  ódio,  affeição,  ou  maior  acceitação  de 

pessoas.  E  porque  isto  poderia  também  acontecer  na  expedição  das  so- 
breditas relações:  Mando,  que  a  Mesa,  nos  casos  occorrentes  se  informe, 

ou  pelos  seus  Commissariíjs,  ou  por  outros  magistrados,  ou  pelos  pa- 
rochos,  ou  por  outras  pessoas  de  cuja  probidade  tiver  boas  noções.» 
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4.^  Os  estudantes  que  frequentassem  as  escolas  menores  com  o  fim 
de  irem  estudar  as  sciencias  na  Universidade,  deviam  cursar  um  anno 

de  philosophia  racional  e  moral. 

5.^  Os  mestres  de  primeiras  lettras  deviam  ensinar,  não  somente 
a  boa  forma  dos  caracteres,  mas  também  as  regras  geraes  da  orthogra- 

pbia  portugueza;  as  quatro  espécies  da  arithmetica  simples;  o  cathe- 
cismo  e  as  regras  de  civilidade,  em  um  breve  compendio. 

6.^  A  Mesa  Censória  devia  nomear  visitadores,  que  fossem  inspec- 
cionar as  escolas,  tanto  em  Lisboa,  como  nas  demais  cidades  e  villas 

do  reino;  recommendando-se  com  efficacia  o  bom  e  discreto  serviço  de 
taes  visitadores. 

7.^  Permittia-se  que  admitissem  mestres  particulares  aquellas  pes- 
soas que  os  podessem  ter  em  suas  casas,  uma  vez  que  os  ditos  mestres 

fossem  competentemente  examinados  e  approvados. 

Esta  carta  de  lei  vinha  acompanhada  de  um — Mappa  dos  Profes- 
sores e  Mestres  das  Escholas  Menores,  e  das  Terras  em  que  se  achão 

estabelecidas  as  suas  Aulas  e  Escholas  nestes  Reinos  de  Portugal  e  seus 
Domínios. 

Por  este  mappa,  que  tenho  presente,  vê-se  o  seguinte : 

MESTRES  DE  LER 

Reino    440 

Ilhas    IS 

Ultramar    24 
Total....  479 

PROFESSORES  DE  LATIM 

Reino   205 

Ilhas      10 

Ultramar   _21 
Total....  236 

PROFESSORES  DE  GREGO 

Reino      31 

Ilhas        3 

Ultramar     4 
Total....    38 



  999 

PROFESSORES  DE  RHETORICA 

Reino      39 
Ilhas        3 
Ultramar        7 

Total   ~49 
PROFESSORES  DE  PHILOSOPHIA  RACIONAL  E  MORAL 

Reino      28 
Ilhas.        3 
Ultramar        4 

Total   "^ Fora  muito  longo  especificar  as  povoações  onde  tinham  assento  as 
escolas  e  aulas. 

O  soberano,  altendendo  cá  indispensabilidade  de  prover  ás  despe- 
zas  dos  estudos  por  meio  de  fundos  seguros  e  permanentes,  creou,  pelo 

alvará  de  10  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1772,  o  imposto  que  de- 
pois foi  denominado  — Subsídio  Litlcrario, —  em  substituição  de  todas 

as  collectas,  que  nos  Cabeções  das  Sizas,  ou  em  outros  livros,  ou  ca- 
dernos de  arrecadação,  haviam  sido  lançadas  para  as  despezas  da  instruc- 

ção  publica. 
Nos  termos  do  alvará  consistia  o  imposto:  no  Reino,  e  Ilhas  dos 

Açores  e  Madeira,  em  um  real  em  cada  canada  de  vinho ;  de  quatro  réis 
em  cada  canada  de  aguardente;  de  cento  e  sessenta  réis  em  cada  pipa 

de  vinagre: — na  America  e  Africa  em  um  real  em  cada  arrátel  de  carne 

que  se  cortasse  nos  açougues; — e  n"ellas,  e  na  Ásia  em  dez  réis  em 
canada  de  aguardente,  das  que  se  fizessem  n'aquellas  terras,  debaixo 
de  qualquer  denominação. 

O  alvará  estabelecia  algumas  regras  sobre  o  lançamento  e  arreca- 
dação do  imposto. 

Também  pelo  alvará  da  mesma  data  providenciou  sobre  a  forma  da 
arrecadação  especial  do  mesmo  imposto  na  cidade  do  Porto  e  seu  termo, 

e  nos  logares  de  Cima  Douro,  commettendo-a  à  Junta  da  Companhia  Ge- 
ral dos  Vinhos  do  Alto  Douro. 

A  carta  de  lei  de  15  de  abril  de  1857  extinguiu  este  imposto,  a 
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contar  do  primeiro  de  julho  do  mesmo  anno,  no  continente  do  reino; 

mas  nas  ilhas  adjacentes  somente  pela  carta  de  lei  de  11  de  setembro 

de  1861  foi  extincto  o  mesmo  imposto  *. 

Pelo  alvará  de  10  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1772,  foi  creada 

para  a  arrecadação  de  subsidio  litterario  uma  junta  com  jurisdicção  pri- 
vativa e  exclusiva. 

O  preambulo  d'este  alvará  explica  perfeitamente  o  pensamento,  que 
havia  guiado  o  soberano  quanto  a  uma  tal  creação : 

«. , . .  Que  depois  de  haver  occorrido  pelas  Minhas  Leis  de  7  e  10 

do  corrente  mez  de  novembro  ás  ruinas  em  que  achei  sepultadas  as  Es- 
cJiolas  menores  dos  Meus  Reinos  e  Senhorios;  fundando-as  de  novo  com 

um  síijjiciente  numero  de  Mestres  e  Professores;  creando  os  meios  ne- 
cessários para  a  perpetua  conservação  delles;  e  dando  forma  simples, 

clara  e  expedita,  para  que  as  CoUectas,  que  ordenei  em  beneficio  das 

mesmas  Escholas,  fossem  estabelecidas  com  a  maior  suavidade,  e  fos- 
sem arrecadadas  sem  custas,  ou  vexame  dos  povos:  Considerando,  que 

não  podia  haver  cousa  mais  coherente,  e  mais  justa,  do  que  seria  con- 
solidar um  tão  proveitoso  e  importante  Estabelecimento;  precavendo 

as  desordens,  que  por  falta  de  methodo  se  poderião  com  o  tempo  in- 
troduzir na  percepção  e  applicação  das  referidas  CoUectas :  Procurando 

regula-las  e  fazer-lhes  communs  as  mesmos  providencias,  de  que  se  tem 
seguido  tantas  e  tão  manifestas  utilidades  ao  Meu  Real  Erário...  E 

querendo  que  delias  gose  igualmente  a  Administração  de  uns  cabedaes, 

de  cuja  regular  arrecadação,  e  bem  ordenada  distribuição,  dependem, 

e  hão  de  depender  sempre  os  elementos  da  felicidade  dos  Meus  Reinos 
e  Domínios. . .  Sou  Servido,  etc.» 

A  junta  devia  ser  presidida  pelo  presidente  da  Real  Mesa  Censória, 
e  composta  de  três  deputados  da  mesma  Mesa,  de  nomeação  regia,  de 

um  thesoureiro  geral,  de  um  escrivão  da  fazenda,  todos  com  voto;  e  de 

um  escripturario,  de  um  praticante,  de  um  porteiro  e  de  um  continuo. 

0  juiz  conservador  do  Collegio  de  Nobres  devia  ser  também  o  exe- 
cutor das  dividas  pertencentes  ás  rendas  da  junta;  e  todas  as  pessoas 

que  constituíam  esta  deviam  perceber  vencimentos  pelo  cofre  do  subsi- 
dio litterario. 

Para  o  fim  de  evitar  todos  os  conflictos  de  jurisdicção,  ordenava  o 

soberano,  que  a  da  junta,  e  do  seu  juiz  conservador,  em  todas  as  ma- 

1  Veja  as  nossas  Resoluções  dn  Conselho  de  Estado,  pag.  187  n  191  do  tomo 
VIII,  e  pag.  5S  e  5(5  do  tomo  x. 
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terias,  concernentes  ao  subsidio  litterario,  fosse  privativa  e  exclusiva  de 

toda  e  qualquer  jurisdicção. 
«Porém  Quero  (acrescentava  o  soberano)  que  nos  negócios  tocan- 

tes ao  Foro  Contencioso  fiquem  livres  ás  Partes,  que  se  acharem  grava- 
das, os  recursos  de  appeUação  e  aggravo  para  o  Juizo  dos  feitos  da 

Fazenda  da  Casa  da  Supplicação.  No  qual  Mando,  que  se  conheça  breve, 
summaria,  e  verbalmente  de  todas  as  Causas  e  incidentes  delias,  de 

que  se  tratar:  Para  assim  se  decidirem,  e  findarem  com  a  prompta  ex- 
pedição, que  por  sua  natureza  requerem  as  arrecadações  de  rendas 

destinadas  a  uma  tão  grande  utilidade  jnihlica,  como  he  a  da  subsis- 
tência dos  Mestres  e  Professores,  de  cuja  conservação  depende  a  dos 

elementos  de  Litteratura  de  todos  os  Meus  Reinos  e  Domínios. y> 

Com  o  aviso  de  3  de  dezembro  do  mesmo  anno  de  1772  foi  remet- 

tido  ao  presidente  da  Real  Mesa  Censória,  o  alvará  que  deixamos  men- 
cionado, da  creação  da  junta  encarregada  de  administrar  a  arrecadação 

e  distribuição  do  subsidio  litterario,  destinado  á  sustentação  dos  profes- 
sores das  escolas  menores. 

Com  o  mesmo  aviso  eram  logo  remettidas  as  instrucções  que  de- 
viam servir  de  regimento  da  junta,  e  vários  esclarecimentos  sobre  a 

inauguração  da  mesma  junta,  juramento  dos  seus  vogaes  e  empregados, 
processamentos  de  folhas  de  professores,  etc,  etc. ;  e  tudo  disposto  e 

ordenado  n'aquelles  termos  effectivos  e  imperiosos,  que  eram  próprios 
do  grande  marquez  de  Pombal. 

No  anno  de  1773  encontro  um  edital  da  Real  Mesa  Censória,  da- 

tado de  H  de  março,  pelo  qual  são  convidados  a  concorrer  para  faze- 
rem os  seus  exames  todos  os  oppositores  ás  cadeiras  de  primeiras  let- 

tras,  grammatica  latina,  lingua  grega,  rhetorica,  lógica  e  ethica,  que 

houvessem  já  apresentado  os  seus  requerimentos;  podendo  elles  reali- 
sar  os  seus  respectivos  exames,  ou  em  Lisboa,  ou  em  Coimbra,  Porto 

e  Évora,  como  o  permittia  o  alvará  de  6  de  novembro  de  1772.  Aquel- 
les  indivíduos,  que  antes  do  referido  alvará  estavam  legitimamente  au- 
ctorisados  para  ensinar,  podiam  continuar  no  seu  exercício  até  nova  dis- 

posição. 

Pelo  alvará  de  11  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1773  foi  pre- 

videntemente augmentado  o  numero  de  cadeiras  e  professores  das  es- 
colas menores  do  reino. 



Não  só  a  Real  Mesa  Censória,  senão  também  as  camarás  munici- 

paes,  e  pessoas  notáveis  de  diversas  villas  e  logares,  haviam  pedido  ao 
soberano  o  estabelecimento  de  maior  numero  de  cadeiras;  ao  que  elle 

annqiu,  mandando  que  se  estabelecessem  escolas  menores  nas  terras,  vil- 
las e  logares  designados  no  mappa  que  acompanhava  o  dito  alvará,  afim 

de  que  os  respectivos  povos  se  aproveitassem  com  maior  commodidade 

d'aquelle  beneficio. 
Pelo  mappa  que  tenho  presente  vè-se  que  o  augmento  de  cadeiras 

foi  o  seguinte: 

Primeiras  lettras   47 
Grammatica  latina   37 

Rhetorica  (Abrantes,  Portimão)      2 
Philosophia  (Vianna  do  Minho)      1 

Devemos,  pois,  acrescentar  estes  números  aos  do  mappa  de  G  de 

novembro  de  1772,  do  qual  o  de  1773  deve  ser  considerado  como  sup- 
plemento. 

Assim,  restringindo-nos  ás  cadeiras  de  primeiras  lettras  do  conti- 
nente do  reino  e  ilhas  adjacentes  (abstraindo  das  24  do  ultramar),  ve- 

mos que  havia  em  1773  o  numero  de  502. 

Era  pouco,  muito  pouco,  ou  antes,  quasi  nada;  mas  já  era  um  fa- 
cto esperançoso,  se  pelo  pensamento  nos  transportarmos  áquelle  anno, 

em  que  principiava  a  entender-se  na  introducção  de  um  tão  importante 
ramo  de  ensino ;  embora  então  se  pensasse  que  para  as  pessoas  empre- 

gadas nos  serviços  rústicos  e  nas  artes  fabris  bastariam  as  instriicções 
dos  parochos! 

Não  avaliemos  as  coisas  de  1773  pelo  que  estamos  presenciando  em 

1871.  A  diíTerença  é  considerável  e  tanta  quanta  vae  de  quinhentas  es- 
colas primarias  a  quasi  três  mil  e  oitocentas. 

E  comtudo  (repare-se  bem  I)  ainda  depois  de  haver  decorrido  um 
século  aspiramos,  e  mui  justificadamente,  a  augmentar  o  numero  de  es- 

colas, e  a  sollicitar  providencias,  de  grande  alcance,  no  sentido  de  tor- 
nar uma  realidade  a  instrucção  primaria. 
Não  irei  muito  longe  buscar  a  confirmação  do  que  digo.  Tenho 

diante  de  mim  um  escripto  publicado  já  no  corrente  anno,  e  ali  encon- 
tro estes  enunciados,  que  merecem  grave  ponderação : 

«Instruir  as  povoações  ruraes,  dar  uma  certa  illustração  aos  ope- 
rários, esclarecer  o  povo  em  geral,  é  combater  os  preconceitos  e  super- 
stições populares,  debellar  o  espirito  de  rotina  que  repelle  toda  a  inno- 
G.E.  1^ 
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vação  e  progresso,  dar  força  aos  nossos  estabelecimento  de  agricultura, 
sanccionar  os  bons  princípios  e  acceitar  os  grandes  resultados  que  ema- 

nam da  adopção  dos  novos  processos  agrícolas :  é  regenerar  a  agricul- 
tura, a  mais  nobre  de  todas  as  artes,  multiplicar  a  força,  a  riqueza,  a 

prosperidade  do  nosso  paiz.  Mas  para  realisar  esses  grandes  melhora- 
mentos, sociaes,  é  indispensável  augmentar  o  numero  das  escolas  em 

harmonia  com  as  necessidades  da  instrucção  nacional.  Muito  zelo  e  so- 
licitude tem  empregado  o  governo,  ha  annos  a  esta  parte,  em  melhorar  a 

sorte  da  instrucção  primaria;  todavia  muito  resta  a  fazer  ainda. 
«A  Prússia  contava,  antes  da  annexação,  30:000  escolas  para 

19.000:000  habitantes;  a  França,  73:000  escolas  para  39.500:000  ha- 
bitantes, em  18G9;  a  HoUanda,  9:000  escolas  para  3.700:000  habi- 

tantes, em  1860;  a  Suissa,  7:160  escolas  para  2.300:000  habitantes, 

em  1866;  os  Estados-Unidos,  200:000  escolas  para  37.000:000  ha- 
bibitantes,  em  1865;  Portugal  conta  actualmente  3:760  escolas  para 
4.330:000  habitantes,  segundo  o  recenseamento  de  1864.  Na  Prússia 

ha  uma  escola  para  633  habitantes;  na  França,  uma  para  564;  na  Hol- 
landa,  uma  para  411;  na  Suissa,  uma  para  349;  nos  Estados-Unidos, 
uma  para  183;  em  Portugal,  uma  para  1156.  A  desproporção  é  im- 
mensa ! 

«O  nosso  paiz,  attendendo-se  ao  modo  por  que  a  população  está 

dispersa,  não  incluindo  as  colónias,  deve  contar  pelo  menos  6:700  es- 
colas para  o  sexo  masculino;  e  4:500  para  o  sexo  fcminiao.  Toda  a  fre- 

guezia  ou  parochia,  cuja  população  orçar  por  650  habitantes,  deve  pos- 
suir uma  para  cada  sexo.  Não  é  pretender  muito:  4.350:917  habitantes 

suppõem  403:816  mancebos  de  oito  a  dezoito  annos  de  idade,  que  dis- 
tribuídos por  6:700  escolas,  ficará  cada  uma  com  60  alumnos,  numero 

que  a  maior  parte  delias  não  podem  nem  devem  comportar.. Concelhos 
ha,  onde  será  indispensável  estabelecer  uma  escola  para  cada  grupo  de 
povoaçijes  que  contem  na  sua  totalidade  apenas  400  ou  500  habitantes ; 
mas  haverá  também  parochias  ou  freguezias  que  tenham  800,  1:000  e 
mais  habitantes,  para  as  quaes  uma  só  escola  será  suiJQciente :  o  maior 
ou  menor  numero  de  escolas  para  uma  dada  população  deve  depender 

da  dispersão  ou  contiguidade  das  povoações*.» 

Por  decreto  de  12  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1773  foram 

auctorisados  os  professores  das  escolas  menores  a  prestar  por  meio  de 

1  Projecto  de  Reforma  Geral  de  Instrucção  Primaria  e  Secundaria,  por  Ma- 
nuel Francisco  de  Medeiros  Botelho.  Coimbra,  hnprensada  Universidade,  1871. 
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procuradores  o  juramenlo,  a  que  eram  obrigados;  «attendendo,  dizia  o 
decreto,  aos  descommodos  e  despezas,  com  que  seriam  gravados  taes 

Professores,  que  tem  seus  domicílios  nas  differentes  terras  das  Provín- 
cias deste  Reino,  se  fossem  obrigados  a  saliir  delias  a  prestar  pessoal- 

mente o  dito  juramento.» 

O  edital  que  a  Real  Mesa  Censória  mandou  affixar  em  data  de  9 
de  dezembro  de  1773  é  em  tudo  conforme  com  a  legislação  que  temos 

apontado : 
«Manda  ElRei  N.  S.,  que  todos  os  Professores  das  Cadeiras  de  Phi- 

losophia,  Rhetorica,  Lingua  Grega  e  Grammatica  Latina,  e  dos  Logares 
de  Mestres  de  Ler,  Escrever,  e  Contar,  indicados  no  Mappa  da  Lei  de 
6  de  Novembro  do  anno  passado  de  1772,  e  augmentados  pelo  Alvará 

de  11  de  Novembro  do  presente  anno,  que  ainda  não  estiverem  provi- 
dos, —  facão  o  seu  requerimento  (declarando  a  sua  naturalidade,  a  terra 

do  seu  domicilio,  o  seu  estado,  occupação  actual;  e  os  desta  Cidade  a 
rua  em  que  mórão),  e  com  os  documentos  necessários  os  entreguem 
ao  Secretario  da  Real  Mesa  Censória,  por  quem  este  vai  assignado ;  e 
isto  até  ao  próximo  futuro  mez  de  Abril,  no  qual  se  hade  proceder  a 

novos  exames :  E  que  nenhuma  outra  pessoa  fora  dos  nomeados,  e  pro- 
vidos pelo  mesmo  Senhor  por  esta  Real  Mesa,  poderá  ensinar  as  ditas 

Sciencias,  e  Artes  nos  termos  da  sobredita  Lei,  sem  Licença  da  mesma 

Real  Mesa,  com  pena  de  prisão  aos  que  o  contrario  fizerem,  sendo  obri- 
gados a  tirar  Licença;  nas  terras  para  onde  se  achão  já  nomeados  Pro- 

fessores desde  os  dias  em  que  elles  começarem  a  ensinar;  e  em  todas 
as  outras  terras  desde  o  mez  de  Março  do  anno  próximo  futuro  de  1774 ; 

porque  destes  respectivos  tempos  por  diante  se  lhes  dão  por  findas  to- 
das as  Licenças  de  ensinar,  que  por  este  Edital  se  lhes  permittem  nos 

termos  acima  declarados.» 

i5. 
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II 

línguas  clássicas  orientaes 

CULTURA  E  ENSINO  DA  LÍNGUA  GREGA 

Vou  reunir  as  noticias  que  mais  importantes  me  parecem  relativa- 
mente ao  ensino  da  lingua  grega  em  Portugal,  no  reinado  de  D.  José; 

lendo  aliás  por  indispensável  apresentar  um  resumo  do  que  se  tem  ave- 

riguado a  respeito  da  cultura  d'aquelia  lingua,  e  competente  litteratura, 
desde  os  primeiros  tempos  da  monarchia  até  ao  meado  do  século  xvni, 
em  que  começa  o  referido  reinado. 

Eis  aqui  as  fontes  a  que  recorri  para  o  estudo  d"esta  especiali- dade: 

Legislação  portiigtieza  de  1750  a  1777. 
Estatutos  da  Universidade,  \11^. 

Noticias  Chronologicas,  Leitão  Ferreira. 
Chronica  da  Ordem  dos  Cónegos  Regrantes,  Nicolau  de  Santa  Maria. 

Cuidados  Lilterarios;  e  Memorias  Históricas  do  ministério  do  púl- 
pito, Cenáculo. 
Origem  e  progresso  das  linguas  orientaes,  Vicente  Salgado. 
Memoria  do  começo,  progressos  e  decadência  da  litteratura  grega 

em  Portugal,  fr.  Fortunato  de  S.  Boaventura  K 

*  Ha  uma  Memoria,  muito  erudita,  de  Joaquim  José  da  Cosia  de  Macedo, 
que  tem  por  titulo  : 

Memoria  sobre  os  conhecimentos  da  lingua  e  litteratura  grega,  que  houve  em 

Portugal  até  ao  fim  do  reinado  de  el-rei  D.  Duarte. 

Mas  d'esta  Memoria  só  está  publicada  a  1."  parte:  Primeira  Memoria  até 
ao  estabelecimento  da  monarchia  portugueza ;  a  qual,  sendo  aliás  muito  rica  de 
erudição,  não  aproveita  ao  nosso  plano. 

Lamento  que  não  fosse  publicada  a  2."  parte  da  Memoria,  tanto  mais  quanto 
encontro  no  preambulo  a  seguinte  indicação : 

«Movido  das  considerações  que  acabo  de  expor,  propuz-me  a  dar  uma  no- 
ticia dos  conhecimentos  da  lingua  e  litteratura  grega,  que  houve  em  Portugal 

até  ao  fim  do  reinado  de  el-rei  D.  Duarte.  O  sr.  fr.  Fortunato  de  S.  Boaventura 

escreveu  já  sobre  este  objecto;  e  por  isso  poderia  talvez  ser  escusada  a  minha 
tarefa,  mas  elle  é  tão  escasso,  pelo  que  respeita  aos  tempos  anteriores  ao  meado 
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Nos  Cuidados  Litterarios  do  grande  Cenáculo  menciona-se  a  insti- 
tuição de  um  collegio  ou  seminário  para  dez  capellães,  vinte  mercieiros, 

e  seis  escolares  de  latim^  grego  e  cânones,  feita  pelo  bispo  de  Lisboa 

D.  Domingos  Jardo,  chanceller  mor  de  el-rei  D.  Diniz. 
Santo  António  de  Lisboa,  se  não  foi  mui  versado  na  lingua  grega, 

teve  cora  tudo  algumas  luzes  d'aquella  erudição.  * 
O  concilio  de  Basiléa  deputava  o  bispo  de  Viseu,  D.  Luiz  do  Ama- 

ral, para  ir  á  Grécia,  não  só  em  consequência  da  sua  dignidade,  senão 
também  pelos  conhecimentos  que  tinha  da  lingua  grega. 

Pôde  crêr-se  que  nos  reinados  de  el-rei  D.  João  ii  e  de  el-rei  D.  Ma- 

nuel era  estimada  em  Portugal  a  lingua  grega.  A  correspondência  do  ce- 

lebre Angelo  Policiano  com  o  primeiro  d'aquelles  reis,  é  indicio  de  que 
se  lançavam  boas  sementes  de  erudição,  que  mais  tarde  haviam  de  ger- 

minar. A  famosa  inscripção,  que  fr.  Luiz  de  Sousa  cita  e  analysa,  quando 

descreve  o  convento  da  Batalha,  é  evidentemente  grega,  e  refere-se  ao 
descobrimento  de  novas  terras  e  de  novos  mares,  que  então  occupava 

o  animo  dos  portuguezes. 

Ayres  Barbosa,  discípulo  de  Angelo  Policiano,  foi  o  primeiro  que 
trouxe  a  verdadeira  luz  das  lettras  gregas  para  as  Hespanhas.  Ensinou 

latim  e  grego  na  Universidade  de  Salamanca,  e  foi  depois  chamado,  em 

1521,  para  mestre  dos  infantes  D.  Affonso  e  D.  Henrique,  filhos  de  el-rei 

D.  Manuel.  É  muito  significativo  o  elogio  que  lhe  tece  André  de  Re- 
zende: 

Docuit  nam  primus  Iberos 

Hypocreneo  Grajas  componere  vocês 
Ore. 

João  Rodrigues  de  Sá  e  Menezes,  discípulo  de  Angelo  Policiano,  vi- 
veu 115  annos;  e  durante  a  sua  longa  vida  dedicou-se  á  cultura  da  lin- 
gua grega.  É  muito  para  lamentar  que  não  chegassem  a  ser  impressos 

os  seus  commentarios  a  Homero,  Pindaro  e  Anacreonte. 

De  outro  discípulo  de  Angelo  Policiano,  Luiz  Teixeira  Lobo,  não 

ha  testemunho,  em  quanto  á  lingua  grega,  senão  o  da  Bibliotheca  Lu- 
sitana; e  este  não  é  bastante,  aos  olhos  da  critica. 

O  cardeal  infante  D.  Henrique  aprendeu  o  grego;  também  apren- 

do século  XV,  que  toca,  apenas  em  quatro  paginas,  tudo  o  que  pertence  a  estes 
tempos.» 

^  Veja  nos  Cuidados  Litterarios  as  provas  que  se  adduzem  a  tal  respeito. 



—  230  — 

dea  a  mesma  lingiia  a  infanta  D.  Maria  com  a  famigerada  Luiza  Sigéa, 
filha  do  erudito  Diogo  Sigeo.  A  mestra  de  latim  da  mesma  infanta,  a 
insigne  Joanna  Vaz,  era  versada  nas  linguas  latina,  grega  e  hebraica, 
que  aprendera  com  Diogo  Sigeo. 

O  duque  de  Bragança,  D,  Theodosio,  quiz  que  seus  filhos  apren- 
dessem, depois  de  bem  versados  no  latim,  alguma  coisa  de  grego. 

A  princeza  de  Parma,  D.  Maria,  filha  do  infante  D.  Duarte,  apren- 
deu também  o  grego. 

A  duqueza  de  Bragança  D.  Catharina,  lembrou-se  de  procurar  mes- 
tres de  grego  para  todos  os  seus  filhos  e  filhas. 

D.  João  m  mandou  estudar  nas  universidades  estrangeiras  os  man- 
cebos portuguezes  que  davam  maiores  esperanças;  e  occasiões  houve, 

em  que  nars  escolas  de  França  e  da  Itália  se  contavam  mais  de  72  pen- 

sionados d'aquelle  soberano. 
O  cónego  regrante  D.  Damião  da  Costa,  que  havia  estudado  em 

Paris,  foi  encarregado  de  eleger  os  primeiros  professores  de  humanida- 
des, entre  os  muitos  portuguezes  que  por  ordem  regia  as  estudavam 

em  Paris.  Foram  eleitos  os  mestres  Pedro  Henriques,  e  Gonçalo  Alva- 
res, os  quaes,  em  lo28,  começaram  a  ensinar  latim,  grego  e  hebraico 

aos  indicados  cónegos  regrantes.  Como  concorressem  muitos  alumnos 
áquelles  estudos,  foi  necessário  fundar  os  dois  coUegios  de  S.  Miguel  e 

de  Todos  os  Santos;  o  primeiro  para  fidalgos  e  o  segundo  para  estu- 

dantes honrados  e  pobres.  D'este  viveiro  saíram  egrégios  discípulos, 
entre  os  quaes,  os  cónegos  regrantes  D.  Heliodoro  de  Paiva,  e  D.  Pe- 

dro de  Figueiró. 
Em  uma  carta  de  Nicolau  Clenardo  a  João  Vaseo,  diz  aquelle,  que 

Vicente  Fabrício  ensinava  a  língua  grega  nas  escolas  de  Santa  Cruz  de 

Coimbra;  e  que  não  só  havia  ah  estudos  das  lettras  latinas  e  gregas,  insti- 
tuídos pelos  respectivos  religiosos,  mas  também  uma  impressão  com  ca- 

racteres gregos. 
André  de  Gouvea,  já  então  principal  de  um  coUegio  que  elle  crccára  e 

dirigia  na  cidade  de  Bordeaux,  foi  encarregado  de  convidar  professores 
para  a  Universidade  de  Coimbra,  como  de  feito  moveu  a  que  viessem  os 
já  celebres  em  França,  Inglaterra  e  Allemanha. 

Vejamos  a  relação  que  de  taes  professores  apresenta  D.  Nicolau  de 
Santa  Maria,  na  Chronka  dos  Cónegos  Regrantes  de  Santo  Agostinho, 

sem  nos  embaraçarmos  com  as  questões  relativas  á  fundação  do  CoUe- 
gio das  Artes,  que  não  são  do  nosso  propósito: 

«Começarão  a  iêr  os  Mestres  cm  1548.  No  l.*'  Curso  de  Artes  en- 

trou Nicoláo  Gruchio,  Francez;  leu  a  1.'''  Classe  de  Latim  c  Grego  Jorge 
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Bucbanan;  2/''  Diogo  do  Teive;  3.-''  Mestre  Guilherme,  Francez;  4/''  Mes- 
tre Patrício  Escoto;  5.^  Mestre  Arnaldo  Fabrício,  Francez;  G.^  Mestre 

Elias,  Francez;  7.^  Mestre  António  Mendes,  depois  Bispo  de  Elvas; 
8/^  Mestre  Pedro  Henriques;  9.^  Mestre  Gonçalo  Alvares;  10.''  Mestre 

Jacques,  Francez;  11.'^  Manoel  Tliomaz  Portuguez.  Era  Sub-Principal 
Mestre  João  da  Costa,  Doutor  em  Leis.» 

É  impreterível  referir  n'este  logar  a  passagem  da  Epístola  acl  Chris- 
tianos,  na  qual  o  douto  Nicolau  Clenardo  conta,  que  no  tempo  em  que 
el-rei  D.  João  m  fundava  a  Universidade  de  Coimbra,  fora  elle  Clenardo 

visital-a;  como,  porém,  houvesse  então  ferias,  não  poderá  formar  juizo 
das  sciencias  que  ah  se  liam,  senão  só  da  hngua  grega;  ficando  a  este  res- 

peito maravilhado :  pois  que  Vicente  Fabrício  explicava  Homero,  não  como 

quem  o  traduzia  do  grego  para  latim,  mas  como  quem  na  própria  Athenas 

o  estivesse  lendo;  e  que  semelhantemente  os  discípulos  imitavam  o  mes- 
tre, fatiando  promptamente  a  lingua  grega. 

Passemos  agora,  seguindo  a  Memoria  de  fr.  Fortunato,  a  fazer  uma 

resenha  succinta  dos  portuguezes  que  deixaram  testemunho  de  applica- 

ção  notável  á  lingua  e  litteratura  grega. ^ 
Diogo  Pereira  deixou  algumas  composições  gregas  que  se  podem 

ver  na  Mevãoria  do  dito  fr.  Fortunato. 

Achilles  Estaco,  que  nasceu  na  Villa  da  Vidigueira  em  1524,  em- 

pregou a  maior  parte  da  sua  vida  litteraria  em  traduzir  do  grego  para 
o  latim  algumas  obras,  pela  maior  parte,  de  assumptos  ecclesiasticos. 

Os  jesuítas  também  figuram  n'esta  resenha.  O  padre  Cypriano  Soa- 
res compoz  epitaphios  em  grego;  os  padres  Diogo  Fernandes^  Francisco 

Martins,  e  Cosme  de  Magalhães  composeram  epigrammas  na  mesma  lin- 
gua; e  o  padre  Luiz  da  Cruz  compoz  poesias  lyricas  em  grego. 
António  Luiz,  lente  de  medicina  em  Coimbra,  que  falleceu  no  anno 

de  15G5,  era  tão  famihar  na  lingua  grega,  que  o  chamavam  por  anto- 

masia,  o  grego.  Dá-lhe  grande  reputação,  e  faz  muita  honra  ao  seu  sa- 
ber, o  trabalho  da  exposição  das  obras  de  Galeno  K 

Os  jurisconsultos  António  de  Gouvêa,  e  Miguel  Cabedo  de  Vascon- 

cellos,  figuram  como  traductores  do  grego:  o  1.*^  áo  Isagoge  de  Porfyrío, 
impresso  em  Leão  de  França  no  anno  de  1545;  o  2.°  verteu  do  grego 
para  o  latim,  na  edade  de  22  annos,  a  comedia  Phito  de  Arístophanes,, 
impressa  em  Paris  no  anno  de  1547. 

^  Veja  o  que  largamente  diz  d'este  illuslre  hellenista  o  citado  fr.  Fortu- 
nato. 
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O  dominicano  fr.  António  de  Sousa,  que  morreu  bispo  de  Viseu 
em  1597,  traduziu  do  grego  o  Manual  de  Epicteto. 

Jorge  Coelho  é  o  auctor  do  livro  :  Luciani  de  Dea  Syria  Líber  unus; 
afora  as  obras  que  foram  impressas  em  1540. 

Diogo  de  Teive  emprehendeu,  por  ordem  de  el-rei  D.  João  iii,  e 
concluiu  a  traducção  da  Cyropedia  de  Xenophonte,  que  desgraçadamente 

não  chegou  a  imprimir-se. 
Entre  os  commentadores  portuguezes  á  Sagrada  Escriptura,  que 

fizeram  uso  continuo  da  lingua  grega,  são  memoráveis  os  seguintes: 
O  cónego  regrante  D.  Pedro  de  Figueiró. 
Os  dominicanos  fr.  Francisco  Jeronymo  de  Azambuja,  fr.  Luiz  de 

Sottomaior. 

Os  jesuítas  Sebastião  Barradas,  Manuel  de  Sá,  Cosme  de  Magahães 
e  Braz  Yiegas. 

Fr.  Heitor  Pinto,  da  Ordem  de  S.  Jeronymo,  e  famoso  auctor  da 
Imagem  da  Vida  Christã,  dá  mostras  nos  Commentarios  a  Daniel,  de 
muito  lido  nos  auctores  gregos. 

O  jurisconsulto  Duarte  Caldeira  possuia  conhecimentos  não  vulga- 

res da  lingua  grega.  " 
Também  o  canonista  Pedro  Affonso  de  Vasconcellos  deixou  provas, 

na  sua  obra  De  harmonia  Rubricarum  Júris  Canonici,  d'esta  erudição. 
Henrique  Cuellar,  que  em  1537  regia  a  cadeira  de  prima  de  me- 

dicina, fazia  sair  dos  prelos  da  Universidade: 

Commentaria  in  prognostica  Hippocratis  ctcm  Commentariis  Gal- 
leni. 

Ambrósio  Nunes  illustrava  os  Aphorismos  de  Hippocrates;  Fran- 
cisco Giraldes  e  Jeronymo  Lopes  explicavam  os  originaes  de  Galeno ;  e 

João  Rodrigues  de  Castello  Branco  esmerava-se  em  corrigir  o  texto  grego 
de  Dioscorides. 

O  padre  Pedro  da  Fonseca,  e  os  outros  jesuítas,  editores  das  obras 

philosophicas  ou  explanações  de  x\ristoteles,  bem  mereceram  da  littera- 
tura  grega. 

Muitos  dos  historiadores,  humanistas  e  poetas  do  século  xvi  em 
Portugal,  deram  mostras  de  não  lhes  ser  estranho  o  conhecimento  da 
lingua  e  litteratura  grega :  e  taes  são  João  de  Barros,  fr.  Bernardo  de 
Brito,  fr.  Luiz  de  Sousa,  André  de  Rezende,  António  Ferreira,  Francisco 
de  Sá  Miranda  e  o  immortal  Camões. 

No  fim  do  século  xvi  começou  a  decair  o  estudo  da  lingua  grega 
em  Portugal,  e  quasi  de  todo  acabou  no  século  xvn. 
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No  entanto,  em  beneficio  dos  principiantes,  foi  impresso  na  offi- 
cina  de  António  Mariz  o  seguinte  escripto : 

Gnecce  nominum  et  verbonm  inflexmies  in  icsum  tyromim : 

1594.  S.*' 
Em  1608  foram  impressas  na  oílicina  do  Collegio  das  Artes  as  In- 

stituições Gregas  de  Nicolau  Clenardo, 

Em  beneficio  dos  já  adiantados  no  estudo  da  fingua  grega  foi  pu- 
blicada uma  collecção  de  peças  gregas,  com  este  titulo : 

Aliquot  opuscula  Grceca  ex  variis  Auctoribus  discerpta.  Conimbri- 

cce  apud  Antonmn  de  Mariz:  1583,  8." 
Em  1588  foi  publicado  em  Lisboa  o  livro  Silvce  illustrium  aiicto- 

rnm,  etc,  destinado  para  os  poetas  latinos. 

No  fim  da  2.^  parte  d'este  livro  encontra-se  o  seguinte:  Alphabe- 
tum  Grcec(B  Lingiia^  et  Dominica  Oratio  et  Angélica  Grcecce. 

Os  commentadores  á  Escriptura  no  século  xvii  apparecem  jcá  com 

uma  erudição  grega  muito  menos  profunda,  muito  menos  apurada,  do 

que  os  do  século  xvi. 

A  despeito  do  testemunho  da  Bibliolheca  Lusitana,  o  professor  Ma- 
nuel Mendes,  que  traduziu  as  Fabulas  de  Esopo,  não  sabia  grego. 

O  judeu  portuguez  David  Cohen  de  Lara  imprimiu  em  Amsterdam 

um  diccionario,  que  revela  trabalhos  de  longos  annos,  e  uma  notável 
erudição,  intitulado: 

Corona  Sacerdotum,  seu  Lexicon  Talmiidico  Rabinicum  amplisi- 
miim  et  locupletissimum  de  convenientia  vocabulorum  Talmud  et  Rabi- 

nicorum  cum  Lingua  Chaldaica,  Sijra,  Arábica,  Pérsica,  Turcica,  La- 

tina, Itálica,  Hispânica,  Lusitana,  Gallica,  Germânica,  Saxónica,  Bél- 
gica et  Anglicana. 
Em  1G78  foi  publicada  em  Amsterdam  a  traducção  do  Tractado  de 

Stephano  de  Urbibus,  feita  pelo  portuguez  Thomaz  Pinheiro;  na  qual 
transluz  uma  considerável  erudição  grega. 

Em  1679  publicava  em  Lisboa  Aleixo  Callotis  de  Janbilet,  official 
de  Linguas  da  secretaria  de  estado,  a  obra  intitulada :  Horw  subseciva, 

na  qual  muito  se  esmerava  era  fazer  acordar  o  gosto  da  litteratura  grega 

em  Portugal.  N'esta  obra  encontram-se  alguns  epigrammas  gregos,  fei- 
tos por  António  Rodrigues  da  Costa,  que  em  168i  succedêra  a  Janbilet 

no  emprego  de  official  de  linguas.  Na  mesma  obra  se  encontra  uma  carta 

latina  a  D.  Fernando  de  Mascarenhas,  conde  da  Torre,  na  qual  o  mesmo 

Janbilet  o  anima  a  proseguir  nos  estudos  da  lingua  grega. 

Fr.  Thomé  da  Luz,  religioso  da  Ordem  de  Cliristo,  na  sua  Amal- 
thea  sive  Ilortus  Onomasiicus,  ctc,  faz  uso  continuo  da  lingua  grega. 
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Luiz  do  Couto  Félix  compòz  epigrammas  gregos. 

O  padre  André  de  Cliristo  interpretava  na  Academia  dos  Genero- 
sos a  Arte  Poética  de  Aristóteles,  de  um  modo  que  causava  espanto  ao 

citado  Janbilet, 

Que  no  principio  do  século  xvm  liouve  em  Portugal  diversos  es- 
tudiosos da  lingua  grega,  bem  se  deixa  vêr  das  edições  que  se  fizeram 

da  grammatica  grega  de  Clenardo  (1702  e  4729),  assim  como  do  re- 

sumo d'aquella  arte  que  também  saiu  dos  prelos  do  GoUegio  das  Artes 
em  1712. 

D.  Luiz  Caetano  de  Lima  era  mui  versado  na  lingua  grega,  e  es- 
creveu Annotatioms  Grwcw  In  libriim  Luciani  de  amicitia. 

Devem  ser  considerados  como  cultores  da  lingua  grega  Francisco 
Gomes  de  Sequeira,  o  padre  D.  Jeronymo  Contador  de  Argote,  e  outros. 

Em  1720  foi  creada  a  Real  Academia  de  Historia  Portugueza;  e 
logo  no  anno  immediato  de  1721  foi  promulgado  o  decreto  de  13  de 
agosto,  que,  entre  outras  coisas,  mandava  reunir  e  pôr  a  bom  recado 
os  mármores,  estatuas  e  cippos,  em  que  estivessem  gravadas  inscripções 

gregas. 
O  celebre  padre  D.  Rafael  Bluteau  revela  no  seu  Vocabulário  uma 

grande  erudição  grega. 
Os  dois  monges  de  Belém  fr.  Jacinto  de  S.  Miguel,  e  frei  Manuel  de 

Santo  Ambrósio  verteram  em  portuguez  os  escriptos  de  Luciano  Samos- 
sateno. 

Luiz  António  Verney,  no  famoso  Verdadeiro  methodo  de  estudar, 
levantou  de  Roma  a  sua  auctorisada  voz  para  despertar  o  estudo  das 

linguas  grega  e  hebraica. 
Em  1746  menciona-se  como  sabedor  da  lingua  grega  o  doutor  em 

cânones  Manuel  de  Oliveira  Ferreira ;  por  esses  tempos  cita-se  o  nome 
do  eremita  augustrniano  fr.  João  Pacheco,  auctor  do  Divertimento  eru- 

dito, no  qual  se  advoga  calorosamente  a  causa  dos  estudos  da  mesma 
lingua. 

Em  1751  dava  o  grande  Cenáculo  os  mais  brilhantes  testemunhos 
da  sua  applicação  ao  estudo  do  grego,  nas  suas  Conclusões  da  Historia 

da  Pliilosophia,  impressas  no  Collcgio  das  Artes,  com  passagens  da  lin- 
gua grega. 
São  muito  nomeadas  as  asscmbléas  da  lingua  grega  que  o  mesmo 

Cenáculo  celebrava  com  o  sábio  padre  Durand,  seu  mestre  n'aquello idioma. 

Nas  Memorias  Históricas  deixou  também  o  grande  Cenáculo  um 
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testemunho  notável  do  apreço  que  fazia  da  lingua  e  litlcratura  grega, 
bem  como  dos  esforços  que  empregava  para  restaurar  e  engrandecer 
aquelles  estudos,  vencendo  diíTiculdades  mil  que  se  oppunliam  aos  seus 
nobres  desígnios. 

Graças  á  influencia  poderosa  do  mesmo  Cenáculo,  colheram-se  pelo 
andar  do  tempo  muito  bons  fructos  da  applicação  ao  estudo  da  lingua 
grega,  bem  como  da  hebraica  e  arábica  K 

Antes  de  darmos  noticia  dos  diplomas  legislativos  do  século  xvm, 
lançaremos  aqui  alguns  nomes  dos  religiosos  que  mais  se  distinguiram 
em  taes  applicações. 

O  provincial  da  Terceira  Ordem  fr.  Domingos  da  Encarnação  veiu 
a  fazer  consideráveis  progressos  na  lingua  grega,  á  força  de  applicação 
a  tal  estudo. 

O  mestre  fr.  João  do  Apocalypse  empregou-se  deveras  no  estudo 
da  lingua  grega,  e  veiu  a  tornar-se  hábil  e  douto  professor. 

A  congregação  cisterciense  também  foi  representada  nos  estudos 

do  convento  de  Jesus  mui  dignamente  pelos  padres  fr.  José  de  S.  Lou- 
reiro, em  quanto  â  lingua  grega.  Fr.  José  Sanches  destinou-se  ao  es- 

tudo da  hngua  hebraica;  e  fr.  José  de  Ornellas  ao  do  arábico. 

Vejamos  agora  os  diplomas  legislativos,  do  reinado  de  D.  José, 
acerca  do  estudo  e  ensino  do  grego. 

O  alvará  de  28  de  junho  de  1759  creou  na  cidade  de  Lisboa  qua- 
tro professores;  dois  em  cada  uma  das  cidades  de  Coimbra,  Évora  e 

Porto;  e  um  em  cada  uma  das  cidades,  ou  villas  que  fossem  cabeças 
de  comarca. 

Em  tudo  deviam  rcgular-se  polo  que  o  mesmo  alvará  dispõe  a  res- 
peito dos  professores  de  grammatica  latina,  na  parte  que  lhes  fosse  ap- 

plicavel;  e  gosariam  dos  mesmos  privilégios  concedidos  a  estes  (§|  13 
e  14). 

Dispunha  o  mesmo  alvará,  que  passado  anno  e  meio  depois  de  es- 

tabelecidas as  classes  de  grego,  os  alumnos  d'ellas,  que  provassem  au- 
thenticamente  haver  estudado  por  espaço  de  um  anno  com  aproveita- 

mento notório,  além  de  se  lhes  levar  em  conta  o  referido  anno  na 

Universidade  de  Coimbra  para  os  estudos  maiores,  seriam  preferidos 

^  Cenáculo  dizia  em  uma  carta  que  escreveu  a  um  sou  amigo  nos  últimos 

annos  de  sua  vida:  n-Parou-mc  a  alma  em  Linguas;  ílus  mais  cuusas  recordo-me 
que  houve  livros  delias.  y> 
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em  todos  os  concursos  das  quatro  faculdades  de  theologia,  cânones,  leis 
e  medicina,  aos  que  não  houvessem  feito  aquelle  proveitoso  estudo,  se 

concorressem  n'elles  as  outras  qualidades  que  os  estatutos  requeriam 

(1  15). 

Na  mesma  data  (28  de  junho  de  1759)  promulgou  o  governo  umas 

Jnstrucçucs,  nas  quaes  se  comprehendem  as  que  se  referem  aos  profes- 
sores de  grego. 

Eis  aqui  as  principaes  regras  que  as  Instrucções  continham,  n'este 
particular : 

l.'^  Depois  que  o  professor  tiver  bem  aperfeiçoado  o  discípulo  em 
ler  clara  e  distinclamente  o  grego,  assim  como  está  escripto :  passará  a 

fazel-o  escrever  correctamente,  e  a  fazer-lhe  distinguir  as  figuras  diver- 
sas tanto  das  leltras,  como  das  syllabas,  e  abbreviaturas;  porque  com 

este  exercício  se  facihta  o  estudo,  e  se  aprende  com  gosto. 

2.^  Tanto  que  o  discípulo  souber  ler  sufficientemente,  passará  o 
professor  a  ensinar-lhe  a  grammatica  pelo  Epitome  do  Methodo  de  Port- 
Boyal  traduzido  em  portuguez,  onde  tem  as  regras  mais  breves,  mais 

ciaras  e  mais  solidas,  que  em  outro  qualquer.  E  logo  que  o  tiver  in- 
struído nos  primeiros  elementos  de  declinações  e  conjugações,  começará 

a  fazel-o  construir:  ou  pelo  Evangelho  de  S.  Lucas;  ou  pelos  Actos  dos 
Apóstolos;  ou  por  alguns  togares  escolhidos  de  Heródoto  e  de  XenopJionte; 
ou  pelos  Caracteres  de  Theofrasto;  ou  por  alguns  Diálogos  de  Luciano; 
o  que  se  acha  bem  ordenado  na  Collecção  de  Patuza,  feita  para  o  uso 
da  Academia  Real  de  Nápoles;  sem  faltar  comtudo  em  lhes  advertir  os 
preceitos  da  grammatica,  que  estudou  e  vae  estudando. 

NB.  Em  chegando  ao  anno  de  1772  veremos  a  alteração  que  se 

fez  n'esta  regra. 
3.*  Os  livros  que  devem  servir  para  o  uso  dos  principiantes  não 

terão  mais  que  o  original  grego;  porque  as  edições,  em  que  se  estampa 
juntamente  a  versão  latina,  lhes  é  prejudicial,  fazendo  que  facilmente 
se  descuidem,  encobrindo  a  sua  negligencia  e  ociosidade  com  a  versão 
latina,  que  tem  prompta  sem  o  menor  trabalho. 

4.^"  Para  os  discípulos  serve  o  díccionario  manual  de  Screvelio,  que 
é  muito  breve  e  accommodado.  Porém  os  professores  terão  os  diccio- 
narios  mais  copiosos,  como  o  de  Escapula,  o  Thesouro  de  Carlos  Este- 

vão: Ubbo  Eniio,  e  João  Meursio,  e  os  mais  que  lhes  parecerem  para 

as  antiguidades  gregas.  Terão  também  o  Methodo  grande  de  Port-Royal 
e  as  melhores  edições  de  Demosthenes,  Xenophonlc,  Thucj/dides,  ctc. 

5.'"'  Como  a  utilidade  d'esta  língua  consiste  principalmente  na  hção 
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e  intelligencia  dos  auctores,  não  cançarão  os  professores  os  discípulos 
com  muitas  composições.  Porém  em  seu  logar  lhes  farão  traduzir  alguns 

logares  do  grego  em  latim  e  em  portuguez;  porque  d'este  modo  vão 
ao  mesmo  tempo  adiantando-se  no  grego,  e  exercitando-se  no  latim. 

6.^  Quando  os  discípulos  estiverem  mais  adiantados^  e  quizerem 

aperfeiçoar-se  mais  no  estudo  d'esta  utilíssima  língua,  lhes  fará  o  pro- 
fessor ler  Homero,  onde  lhes  fará  vèr  não  só  tudo  o  que  a  antiguidade 

profana  tem  de  mais  polido  e  agradável;  mas  também  o  melhor  modelo 
de  um  grande  poeta,  útil  ainda  para  a  oratória,  e  para  a  fácil  intelli- 

gencia dos  escriptores  sagrados,  pela  grande  analogia  que  com  elles  tem 
na  simplicidade  do  estylo. 

7.^  O  professor  lerá  duas  horas  de  manhã  ao  menos,  e  outro  tanto 

de  tarde.  D'estas  applícará  meia  hora  cada  dia  para  fazer  ler  aos  discí- 
pulos alguns  livros  latinos,  como  Cícero,  Virgílio  ou  Tito  Lívio;  obri- 

gando-os  a  traduzir  alguns  logares  em  portuguez,  e  em  diverso  latim: 
ou  lhes  dará  assumptos  para  comporem  em  latim  na  classe,  e  em  casa; 
para  que  com  este  exercício  não  só  conservem  a  notícia  que  já  tem 

d'esta  língua,  mas  ainda  se  adiantem. 

É  muito  notável  o  enthusíasmo  com  que  se  deu  principio  aos  es- 
tudos novamente  plantados  em  Portugal. 

Na  tarde  de  27  de  julho  de  17G1  foi  celebrado  no  Real  Collegío 
de  Nobres  um  acto  publico  e  solemne  da  língua  grega. 

Recitada  uma  oração  por  um  dos  três  defendentes  (diz  um  noticia- 

rista d'aquelle  tempo),  começaram  estes  a  responder  ás  muitas  ques- 
tões, que  lhes  dirigiram  quatro  arguentes^  nos  Diálogos  Selectos  de  Lu- 

ciano, nos  oito  primeiros  livros  da  Iliada  de  Homero,  nas  três  Olyn- 
thiacas,  e  na  primeira  e  terceira  Philippica  de  Demosthenes.  Os  defen- 

dentes não  só  traduziram  os  logares  que  lhes  foram  indicados;  mas 
responderam  acerca  das  declinações  dos  nomes,  conjugação  dos  verbos, 
formação  dos  tempos,  etc,  etc.  Durou  três  horas  o  acto,  e  ficou  muito 
acreditado  por  estas  provas  o  professor  régio  Miguel  Daly. 

Na  tarde  de  20  de  agosto  do  mesmo  anno  de  1761  houve  no  tem- 
plo do  Collegío  de  S.  Lourenço,  da  cidade  do  Porto,  um  acto  publico 

de  língua  grega,  sob  a  presidência  dp  professor  régio  Thomaz  Daly.  Os 

defendentes  não  se  limitaram  a  traduzir  os  logares  que  lhes  foram  desi- 
gnados, e  dar  todo  o  género  de  explicações  grammatícaes;  mas  deram 

mostras  de  haverem  adquirido  conhecimentos  da  historia,  geographia  e 

lítteratura  da  grecia  antiga.  Afora  o  programma  antecedente,  obríga- 
ram-se  lambem  os  defendentes  a  traduzir  c  explicar  o  primeiro  livro 
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de  Hesiodo,  c  o  primeiro  e  terceiro  Idylio  de  Theocrito,  a  Hecuba  de 
Euripedes,  o  Ajax  de  Sofocles,  o  Prometheii  de  Eschylo  c  o  Pinto 
de  Aristófanes.  Este  acto,  que  durou  toda  a  tarde,  foi  muito  applau- 
dido  pelo  numeroso  auditório,  e  abonou  grandemente  o  zelo  do  pro- 

fessor '. 

Na  congregação  da  Terceira  Ordem  florecia  grandemente,  e  cada 
vez  mais,  o  estudo  da  lingua  e  litteratura  grega,  bem  como  em  geral  das 
linguas  orientaes. 

Em  1769  era  publicado  o  novo  Plano  de  Estudos  para  aquella  con- 

gregação, e  n'elle  se  estabeleciam  sabias  regras  para  todas  as  applica- 
ções  litterarias  dentro  do  claustro. 

Este  novo  plano  foi  approvado  pelo  alvará  de  3  de  junho  do  mesmo 
anno  de  17G9. 

Em  1770  eram  estabelecidas  as  Instituições  para  o  Noviciado  de 

Lisboa,  Q  ali  tanto  attendia  o  grande  Cenáculo  ás  exigências  da  boa  mo- 
ral e  da  virtude,  como  ás  conveniências  litterarias. 

Nos  termos  do  novo  Plano  de  Estudos,  foram  despachados  mes- 
tres para  as  cadeiras  da  religião,  e  nomeados  professores  da  lingua  grega, 

com  a  designação  concorrente  de  Estudantes.  E  assim  succedeu  que  o 
mestre  fr,  João  do  Apocalypse,  de  quem  já  falíamos,  subiu  á  regência 
da  cadeira  de  grego,  em  consequência  dos  estudos  e  applicações,  eguaes 

á  sua  notável  aptidão.  Foi  assim  também  que  foram  destinados  para  ou- 
vir aquellas  lições  fr.  Diogo  de  Santa  Thereza,  fr.  Domingos  de  Santa 

Isabel,  a  par  de  outros  religiosos  e  seculares,  que  de  si  deram  poste- 
riormente louváveis  mostras. 

O  anno  de  1770  viu  premiado  dignamente  o  grande  Cenáculo,  que 

então  era  provincial  da  Terceira  Ordem.  Em  5  de  março  d'aquelle  anno 
foi  eleito  bispo  de  Beja;  em  16  do  mesmo  mez  e  anno  foi  nomeado  pre- 

sidente do  Tribunal  da  Real  Mesa  Censória;  e  em  9  de  abril  do  mesmo 
anno  foi  despachado  mestre  de  sua  alteza  real  o  príncipe  da  Beira 
D.  José,  com  as  expressões  as  mais  lisongeiras. 

No  verão  do  mesmo  anno  de  1770  foi  o  príncipe  real  visitar  o  con- 
vento de  Jesus;  e  os  religiosos  lhe  dirigiram  discursos  nas  diversas  hn- 

guas  orientaes  que  ali  se  estudavam.  O  mestre  fr.  João  do  Apocalypse 
lhe  endereçou  um  discurso  em  grego. 

Não  obstante  a  elevação  do  grande  Cenáculo  a  empregos  distinctos 

^  Veja  Gazeta  ÍJtíeraria.  Obra  periódica  para  o  anno  de  1761,  Por  Fran- 
cisco Bernardo  de  Lima.  Porto,  1761.  T.  i.  num.  18. 
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e  árduos,  é  certo  que  não  deixou  clle  de  animar  e  promover  os  estudos 
da  sua  querida  Terceira  Ordem. 

Reconcentrando-nos  na  especialidade,  de  que  agora  tratamos,  a 
lingua  grega,  devemos  observar  que  o  grande  Cenáculo,  sendo  um  dos 
coilaboradores  do  Compendio  Histórico  da  Universidade,  fez  ao  estudo 

d'aquella  lingua  um  assignalado  serviço,  como  pode  ver-se  n'aqueile  me- 
m.oravel  escripto,  que  essencialmente  deve  ser  considerado  como  o  pre- 

ludio dos  famosos  Estatutos  da  Universidade,  do  anno  de  1772. 

Veja-se  como  no  dito  Compendio  (apresentado  a  el-rei  em  28  de 
agosto  de  1771,  e  mandado  elaborar  pela  carta  de  23  de  dezembro  de 

1770), — veja-se,  digo,  como  ali  se  encarece  a  necessidade,  e  se  apon- 
tam as  vantagens  do  estudo  da  lingua  grega. 
Ao  legista  é  necessário  o  estudo  da  lingua  grega  para  poder  ler  a 

historia  grega  nos  seus  originaes;  e  para  com  as  luzes  d'ella  entender 
melhor  as  leis  da  Grécia,  que  são  as  fontes  das  romanas. 

Para  melhor  perceber  muitos  termos  technicos  gregos  recebidos  na 

jurisprudência;  e  para  melhor  intelligencia  da  lingua  latina,  que  reco- 
nhecia a  grega  por  mãe. 

Para  poder  ler  nas  fontes  primitivas  as  Novellas  de  Justiniano,  e 
muitas  constituiçijes  imperiaes,  originalmente  escriptas  em  grego. 

Mas. . .  levar-nos-hia  muito  longe  a  enumeração  das  vantagens  de 
tal  estudo,  com  referencia  aos  legistas,  aos  canonistas,  aos  philosophos, 
aos  médicos,  etc.  Bastará  dizer,  com  fr.  Fortunato,  que  o  Compendio 

propíje  as  vantagens  da  lingua  grega  para  todas  as  sciencias,  de  um 
modo  tão  atilado,  tão  magistral,  e  tão  decisivo,  que,  no  seu  conceito, 
deixaram  esgotado  o  assumpto. 

A  Mesa  Censória  consultou,  em  data  de  16  de  março  de  1772,  so- 
bre a  necessidade  de  se  formar  uma  collecção  de  togares  escolhidos  de 

auctores  gregos  para  uso  das  aulas;  com  as  condições  seguintes:  1.° 
que  principiando  pelos  auctores  mais  fáceis  passasse  pouco  a  pouco  aos 

difficultosos;  2.°  que  a  matéria  escolhida  seja  útil  e  agradável;  3.°  que 
a  disposição  dos  auctores  seja  tal,  que  as  partes  dos  mais  fáceis  sirvam 

como  de  commento  para  as  mais  difíiceis;  4.°  que  se  não  admitiam  se- 
não os  auctores  de  melhor  nota. 

Pela  resolução  de  29  de  maio  de  1772  foi  approvada  a  consulta. 

O  professor  pubhco  da  lingua  grega  em  Lisboa,  o  padre  Custodio 
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José  de  Oliveira,  representou  que  a  CoUecção  de  Patuza,  feita  para  a 
Academia  Real  de  Nápoles,  não  podia  facilmente  ser  mandada  vir  de 

fora,  em  quantidade  que  bastasse  para  o  uso  das  aulas  doeste  reino,  além 
de  não  ter  nem  a  selecção  recommendada  pelo  governo,  nem  a  abun- 

dância de  togares  escolhidos  de  auctores  clássicos,  que  se  devem  tratar 
nas  mesmas  aulas. 

N'estes  termos,  e  com  quanto  determinassem  as  instrucções  para 
os  professores  de  grego,  que  usassem  da  CoUecção  de  Patuza,  ordenou 

o  alvará  de  17  de  julho  de  1772  que  se  pozesse  em  ordem  e  impri- 

misse uma  coUecção  de  togares,  e  passagens  escolhidas  de  andores  gre- 
gos na  conformidade  de  uma  tabeliã,  que  havia  de  acompanhar  o  alvará, 

e  ser  assignada  pelo  bispo  de  Beja,  presidente  da  Mesa  Censória. 

O  pensamento  do  soberano  foi  annuir  ao  pedido  do  mencionado 

professor,  que  consistia  em  que  se  fizesse  uma  impressão  de  alguns  le- 
gares dos  auctores  clássicos,  taes  como  Lnciano,  Xeiwphonte,  Heródoto, 

Isocrates,  Tliucydides,  Theocrito,  Anacreonte,  Aristophanes,  Sophocles, 

Pindaro,  e  outros;  com  algumas  breves  notas  criticas,  e  grammaticaes, 

acerca  da  pureza  da  phrase,  e  conhecimento  da  lingua. 

Eis  a  tabeliã  a  que  se  refere  o  alvará  de  17  de  julho  de  1772,  e  que 

registamos  aqui,  litteralmente,  para  ilhistração  dos  leitores,  pois  que  nem 

todos  a  poderão  haver  facilmente : 

Tabeliã  dos  lagares  e  passagens  dos  auctores  gregos  para  formar 

a  presente  coUecção. 

PHILOSOPHOS  E  HISTORIADORES 

A  Taboa  de  Cebes. 

O  Hercules  de  Xenofonte. 

Diálogos  de  Luciano: 

Dos  deuses.  Appollo  e  Vulcano;  Vulcano  e  Júpiter;  Júpiter,  Escu- 
lápio e  Hercules;  Júpiter  e  Sol;  Apollo  e  Mercúrio. 

Dos  deuses  do  mar:  Cyclope  e  Neptuno;  Menelao  e  Proteo;  Ne- 

ptuno e  Delphins;  Xanto  e  o  Mar. 
Dos  mortos:  Diógenes  e  Pollux;  Menippo,  Amfilocho  e  Trifonio; 

Mercúrio  e  Charonte;  Terpsião  e  Plutão;  Zenofantes  e  Callidemides; 

Charonte  e  Mercúrio;  Crates  e  Diógenes;  Scipião;  Achilles  e  Antioloco; 

Diógenes  e  Hercules;  Menippo  e  Tântalo;  Charonte,  Menippo  e  Mercú- 

rio; Menippo,  ou  a  Necyomancia;  Charonte,  ou  os  Espectadores;  Pes- 
cador, ou  os  Resuscitados;  Timão,  ou  o  Misanthropo. 
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Cyropedia  de  Xeno fonte:  A  guerra  contra  os  Assyrios;  a  contenda 
de  Cyaxares  e  Cyro;  a  Historia  de  Cobrias;  a  de  Abradates  e  Panthea; 
O  sitio  de  Babylonia. 

Platão:  Criton,  ou  do  que  se  deve  obrar:  Fedo,  ou  da  Alma. 
Heródoto:  As  expedições  de  Dário  e  Xerxes  contra  a  Grécia. 
TJmcydides:  O  estado  da  antiga  Grécia:  Desde  o  principio  até  o 

fim  da  peste:  O  estrago  dos  Athenienses  em  Sicilia. 

ORADORES 

Lysias:  A  Oração  a  favor  de  Eratóstenes,  e  outra  contra. 
Isocrates:  A  Oração  Panegyrica:  a  Oração  a  Filippe:  a  da  Paz. 
Lycurgo:  A  Oração  contra  Leocrates. 
Demosthenes:  As  três  Olynthiacas:  as  quatro  Filippicas:  a  da  Paz: 

a  sobre  a  carta  de  Filippe:  a  da  falsa  embaixada:  a  pela  coroa. 
Eschines:  A  da  falsa  embaixada:  a  contra  Ctesifonte. 

POETAS 

Theognis:  Os  primeiros  trezentos  versos. 
Focylides:  O  que  resta. 
Pythagoras:  Os  versos  de  oiro. 

■    Hesiodo:  As  Obras  e  os  Dias. 

Theocrito:  O  1.°,  5.°,  C.°,  8.°,  9.°,  21.°,  30."  Idyllio. 
Moscho:  O  Epitáfio  de  Bion. 
Bion:  O  Epitáfio  de  Adónis. 
Anacreonte:  Quasi  inteiro. 

Aristófanes:  Pluto:  Na  2.^  e  3.^^  Comedia,  alguns  pedaços  interes- 
santes. 

Eschylo:  Os  sete  em  Thebas. 
Euripides:  Medéa:  Ifigenia  em  Aulide. 
Sofocles:  Electra:  Édipo  Tyranno. 
Pindaro:  As  duas  primeiras  Odes  Olympicas:  as  duas  primeiras 

Pythicas. 
É  assignada  esta  tabeliã  pelo  bispo  de  Beja,  o  grande  Cenáculo. 

Pela  resolução  de  23  de  julho  do  mesmo  anno  de  1772  foi  appro- 
vada  a  consulta  da  Mesa  Censória,  de  13  do  mesmo  mez  e  anno,  para 

G.  E,  16 
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se  fazer  a  impressão  de  um  diccionario  completo,  que  podesse  facilitar 

o  estudo  da  lingua  grega.  Para  este  trabalho  oííerecia-se  o  professor 
Custodio  José  de  Oliveira. 

Os  estatutos  da  Universidade,  d'este  mesmo  anno  de  1772  mais  de 
uma  vez  faliam  da  lingua  grega,  e  ora  a  reputam  indispensável,  ora 
muito  conveniente,  segundo  a  natureza  diversa  das  faculdades  da  mesma 
Universidade. 

Com  referencia  ao  curso  medico,  dizem  assim: 
«E  como  a  Lingua  Grega  não  he  menos  necessária  ao  Medico  (do 

que  a  Latina),  não  somente  para  se  instruir  nas  obras  originaes  dos  au- 
ctores  gregos,  mas  também  para  entender  quaesquer  escriptos  de  Me- 

dicina, cujos  termos  facultativos  são  quasi  todos  gregos;  e  esses  em  tão 

grande  copia,  que  mais  fácil  será  ao  Medico  estudar  a  dita  Lingua  pe- 
los seus  princípios,  do  que  aprender  desordenada  e  materialmente  o 

grande  vocabulário  dos  termos  technicos  da  sua  profissão:  Deverão  tam- 
bém os  Estudantes  Médicos  ter  adquirido  o  conhecimento  da  Lingua 

Grega,  de  sorte  que  a  entendão  com  sufQciencia  e  desembaraço. 
«Aquelles,  porém,  que  tiverem  feito  o  seu  curso  de  Humanidades, 

nos  Logares  onde  não  forem  estabelecidas  cadeiras  de  Grego,  pode- 
rão ser  admittidos  ás  matriculas  do  I.°  e  2.°  anno  de  Medicina;  com  a 

clausula  de  frequentarem  as  lições  do  Professor  de  Grego  da  Universi- 
dade; e  de  ajuntarem  certidão  do  exame  e  approvação  no  fim  dos  di- 

tos dois  annos,  sem  a  qual  não  serão  admittidos  á  matricula  e  lições  do 

terceiro  anno  *.» 
No  que  respeita  ao  curso  mathematico,  dizem  assim: 
«Também  lhes  será  muito  louvado,  se  forem  instruídos  na  Lingua 

Grega;  instrucção,  que  não  precederá  necessariamente  á  matricula,  mas 

será  indispensavelmente  provada  com  certidão  de  exame  por  todos  aquel- 

les, que  aspirarem  ao  doutoramento  destas  Sciencias  no  fim  do  4.°  anno 
do  seu  Curso,  os  quaes  não  poderão  matricular-se  no  anno  de  gradua- 

ção, sem  ajuntarem  a  dita  certidão  2.» 
Em  quanto  á  faculdade  de  philosophia: 
«Também  deverão  ter  a  instrucção  necessária  na  Lingua  Grega, 

como  nestes  Estatutos  ordeno  que  a  entendão  os  aspirantes  das  outras 
Faculdades. 

«O  exame  de  Latim  será  feito  necessariamente  antes  da  \^  matri- 

*  Estatutos,  liv.  Ill,  p.  r,  tit.  i,  cap.  11,  ||  2."  e  3." 

-  Estatutos,  liv.  III,  p.  II,  tit.  II,  cap.  iv,  |  3.° 
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cuia;  e  do  mesmo  modo  o  exame  do  Grego  em  todos  aquelles,  que  se 

matricularem  na  qualidade  de  Ordinários,  para  seguirem  de  profissão  a 
Faculdade  Philosophica.  Porém  os  Aspirantes  de  Medicina,  e  das  outras 

Faculdades,  poderão  ser  matriculados  somente  com  o  exame  de  Latim; 

sendo  esperados  no  exame  do  Grego,  conforme  tenho  determinado  nos 

seus  respectivos  Estatutos  ̂ » 
Relativamente  aos  estudantes  juristas,  exigem  que  os  matriculados 

tenham  aprendido  o  grego,  sendo  moradores  em  cidades  ou  villas,  em 

que  haja  cadeiras  d'aquella  disciplina. 
No  que  respeita  ao  curso  theologico,  requerem  a  intelligencia  das 

linguas  grega  e  hebraica;  havendo  cadeiras  delias  nas  terras  dos  seus 

domicílios;  e  mostrando  não  as  haver,  poderão  ser  admitlidos  á  matri- 

cula; ficando,  porém,  obrigados  a  aprendel-as  em  Coimbra  no  tempo  do 

curso  theologico.  Sem  ceitidão  do  exame  d'ellas  não  poderão  ser  pro- 
movidos aos  graus  de  bacharel,  de  licenciado,  ou  doutor^. 

A  Selecta  dos  togares  escolhidos  dos  Clássicos  Gregos,  em  prosa, 

na  conformidade  da  tabeliã  apresentada  pelo  professor  Custodio  José  de 
Oliveira,  foi  começada  no  anno  de  1773,  e  concluída  no  anno  de  1776; 

mas  a  dos  poetas  só  foi  impressa  no  anno  de  1830,  na  imprensa  da  Uni- 
versidade. 

Eis  aqui  o  titulo  da  Selecta  dos  Prosadores  Gregos: 

Selecta  optimonim  Grcecce  Liiujme  Scriptorum,  ad  iisum  Schola- 

rum.  Opera  et  Stiidio  Custodii  Josephi  Oliverii.  Ex  Typogr.  Reg.  1773- 
1776. 

A  noticia  que  vou  apresentar,  com  referencia  ao  anno  de  1775,  é 

commum  ás  linguas  grega,  hebraica  e  arábica;  e  por  isso  a  menciono 

no  logar  competente  a  cada  uma  d'estas  ultimas.  Aqui,  porém,  repro- 
duzirei as  próprias  palavras  enthusiasticas  de  fr.  Vicente  Salgado : 

«Agradecissima  será  sempre  a  memoria  desta  Congregação  ao  Sr. 
Rei  D.  José  i  pelos  dignos  despachos,  com  que  a  tinha  condecorado, 

nas  pessoas  de  seus  Religiosos:  dando-lhe  Bispos,  Deputados,  e  Presi- 
dente em  Tribunaes  Régios,  Mestre  e  Confessor  do  Sereníssimo  Príncipe 

da  Beira,  Lente  em  a  Universidade  de  Coimbra,  e  infinitas  outras  gra- 

*  Estatutos,  liv.  III,  p.  III,  tit.  I,  cap.  ii,  |  3." 

2  Estatutos,  liv.  I,  tit.  I,  cap.  iii,  |  6." 

16* 
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ças,  que  os  vindouros  saberão  estimar,  e  que  nós  respeitamos.  Estas 

obrigações  estimularão  o  Ex.™''  Bispo  de  Beja  para  que  no  dia  da  inau- 
guração da  Estatua  Equestre  na  Praça  de  Commercio,  se  celebrasse  no 

Convento  da  Corte  huma  Assembléa  assistida  de  muitas  pessoas  quali- 
ficadas, e  distinctas,  em  que  os  nossos  Religiosos  dérão  hum  publico 

testemunho  de  gratidão,  e  bom  uso  d'aquelles  benefícios.  Alem  de  ou- 
tras Obras  tanto  em  prosa,  como  em  verso,  assim  em  Latim,  como  em 

Portuguez,  Francez  e  Inglez,  que  são  sabidas  por  lodos  aquelles  que 
possuem  esta  erudita  collecção  de  Litteratura,  se  assinalarão  nas  Linguas 

Orientaes  os  seguintes  Religiosos:  o  Mestre  Fr.  Vicente  Ferreira  com- 
pôz  epigrammas  em  Grego.  Fez  uma  oração  em  Arábigo  o  Mestre  Fr. 

João  de  Sousa ;  e  nesta  mesma  Lingua  compôz  em  verso  o  Mestre  Fr. 

Marcellino  José  da  Silva;  e  o  Mestre  Fr.  Gregório  José  Viegas  fez  um 

cântico  em  Hebraico.  Estes  Padres  verterão  em  vulgar  as  Obras  que 

compozérão  nas  Linguas  Orientaes.  Esta  digna  collecção  dos  nossos  Re- 

ligiosos mereceu  a  aceitação  geral  dos  sábios,  que  durará  na  posteri- 
dade ^» 

CITLTURA  E  ENSINO  DA  LLNGUA  HEBRAICA 

Relativamente  a  esta  especialidade,  aproveitámos  os  subsidies  indi- 

cados a  respeito  da  lingua  grega,  na  parte  applicavel.  Afora  esses,  ti- 
vemos sempre  como  guia  a  Memoria  sobre  o  começo,  progresso  e  deca- 
dência da  lingua  hebraica  entre  os  portuguczes  catholicos  romanos,  desde 

a  fundação  doeste  reino  até  ao  reinado  de  el-rei  D.  José  i,  por  fr.  For- 
tunato de  S.  Boaventura. — Também  aproveitamos  alguns  escriptos  de 

Cenáculo,  e  a  collecção  das  leis  do  periodo  Josefino. 

Muito  em  duvida  apresentaremos  como  sendo  o  primeiro  sabedor 

(na  ordem  dos  tempos)  Gastão  de  Fox,  que  se  diz  ser  oriundo  de  França. 

Inclino-me  a  crer,  com  fr.  Fortunato  de  S.  Boaventura,  e  a  des- 

peito da  auctoridade  do  grande  Cenáculo,  que  não  ha  bastante  funda- 

1  Origem  e  progresso  das  linguas  orientaes  na  congregação  da  Terceira  Or- 
dem de  Portugal,  por  fr.  Vicente  Salgado.  Lisboa,  1790. 

A  collecção  a  que  se  refere  Salgado  é  a  seguinte,  que  temos  à  vista: 

«■Academia  celebrada  pelos  Religiosos  da  Ordem  Terceira  de  S.  Francisco  do 
Convento  de  iV.  S.  de  Jesus  de  Lisboa,  no  dia  da  solemne  inaugurarão  da  Estatua 

Equestre  de  ElRei  D.  José  Primeiro.  1775,  4.°  gr. 
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mento  para  altribuir  a  Santo  António  de  Lisboa  o  conhecimento  da  lín- 
gua liebraica. 

No  século  xni  não  houve  em  Portugal  mestres  da  lingua  hebraica. 
A  Universidade  de  Lisboa  foi  fundada  em  1290.  Os  seus  estatutos 

deixaram  a  theologia  para  os  claustros;  e  em  parte  alguma  faliam  da 

lingua  hebraica. 
Não  ha,  porém,  incompatibilidade  na  existência  de  um  ou  outro 

theologo  que  aprendesse  aquella  lingua,  ou  por  applicação  e  industria 

própria,  ou  frequentando  as  aulas  castelhanas,  que  jâ  n'esse  tempo  a cultivavam. 

Cenáculo  diz  positivamente  o  seguinte:  «O  Pregador  da  Synagoga 

do  tempo  delRei  D.  Diniz  no  Catecismo  contra  os  Judeos,  em  que  de- 
clara ter  escripto  outras  obras,  ameúda  Textos  que  fazem  ao  propósito, 

passados  do  Hebreo  e  vulgata  á  nossa  lingoa  ̂ » 

O  Speculnm  Hebmorum  do  monge  de  Alcobaça  fr.  João,  obra  aca- 
bada em  1335,  tendente  a  confular  os  erros  da  Synagoga,  não  apresenta 

um  indicio,  ao  menos  provável,  da  erudição  hebraica. 
A  obra  de  D.  fr.  Álvaro  Paes  de  planeta  Ecclesia^  mostra  que  ao 

auctor  não  era  estranho  ura  tal  ou  qual  conhecimento  da  lingua  he- 

braica. (1335-1540) 

Não  ha  testemunho  algum  de  que  existisse  um  só  portuguez  catho- 

lico  romano,  que  tivesse  conhecimento  da  lingua  hebraica  no  século  xv. 

Entremos  no  grande  século  xvi.  É  honroso  para  a  memoria  de  el- 

rei  D.  João  ni  o  ter  mandado  para  Paris  72  mancebos  escolhidos,  com  o 

fim  de  aprenderem  o  que  se  ensinava  na  respectiva  Universidade,  e  de 

trazerem  para  este  reino  um  bom  pecúlio  de  conhecimentos,  que  depois 
se  diffundissem  entre  os  portuguezes. 

Pedro  Henriques  e  Gonçalo  Alvares  foram  os  primeiros  mestres  de 
hebraico  nos  estabelecimentos  litterarios  de  Coimbra.  Tinham  aprendido 

aquella  lingua  com  mestres  francezes,  incitados  pelo  magistério  do  eru- 
dito Diogo  Sigêo,  e  pelo  estimulo  de  Nicolau  Clenardo,  o  qual,  vindo  a 

Portugal,  plantara  concorrentemente  com  João  Vaseo  o  estudo  das  lín- 

guas, que  a  própria  Universidade  de  Lisboa  nem  sequer  apreciara. 
O  dominicano  fr.  Francisco  Foreiro,  de  boa  nomeada,  formou  para 

'  Cuidaduí  Lillcrarios,  pag.  426. 
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seu  uso  particular  um  diccionario  da  lingua  hebraica,  o  qual  nunca  che- 
gou (infelizmente!)  a  sair  á  luz.  A  sua  obra,  porém,  intitulada:  Isaice 

PropheKe  vetus  et  nova  ex  Hebraico  versio,  etc. — impressa  em  Veneza 
no  anno  de  1563,  dá  um  testemunho  inequívoco  da  sua  grande  erudi- 

ção hebraica. 
Fr.  Jeronymo  de  Azambuja,  conhecido  entre  os  estrangeiros  pelo 

sobrenome  latinisado  de  Oleastro,  publicou  varias  obras  que  muito  po- 
sitivamente abonam  a  sua  vasta  erudição  hebraica,  e  cabal  conhecimento 

da  lingua  respectiva  ̂  

Fr.  Heitor  Pinto,  famoso  auctor  da  Imagem  da  Vida  Christã,  apren- 

deu a  lingua  hebraica  no  Collegio  de  S.  .Jeronymo  da  cidade  de  Coim- 

bra, 6  saiu  consummado  no  conhecimento  d'ella.  Acredita-o  muito  a  cir- 
cumstancia  de  ter  juntado,  nos  seus  commentarios^  a  cada  um  dos  ca- 

pítulos do  auctor  sagrado  o  que  intitulou  Amwtatioms  ex  Hebrwo,  e 

quando  era  necessário,  como  foi  em  Daniel,  Annotationes  ex  Chaldeo. 

Antes  d"este  floreceu  D.  Pedro  de  Figueiró,  cónego  regrante.  Afora 
as  incontestáveis  provas  que  deu  de  sua  sciencia  hebraica,  tem  o  indis- 

putável merecimento  de  haver  animado  fervorosamente  a  erudição  da  res- 
pectiva lingua  no  mosteiro  de  Santa  Cruz  de  Coimbra,  como  se  quizesse 

pagar  o  beneficio  de  a  ter  aprendido  dos  mestres  portuguezes  vindos 
de  Paris,  que  em  1528  abriram  uma  escola  de  hebreu,  por  instancias  e 
á  custa  do  mesmo  mosteiro. 

O  preclarissimo  bispo  D.  Jeronymo  Osório  deu  mostras  da  mais 

apurada  erudição  hebraica,  no  que  acompanhou  seu  sobrinho  do  mesmo 
nome. 

É  tal  a  veneração  que  me  prezo  de  consagrar  á  memoria  do  illus- 
tre  bispo  de  Silves,  o  nunca  assas  louvado  Jeronymo  Osório,  que  não 
posso  resistir  á  tentação  de  reproduzir  o  magnifico  elogio  que  lhe  faz  fr. 

Fortunato  de  S.  Boaventura,  depois  de  encarecer  o  profundo  saber  que 
o  collocou  na  primeira  linha  dos  fiomens  grandes  do  seu  século.  Eis  aqui 

o  indicado  elogio:  «Não  somente  animava,  porém  estabelecia  dentro  do 
seu  Paço  aulas  de  Grego  e  de  Hebraico,  e  excitava  os  Theologos  já 

adiantados  em  annos,  para  que  entrassem  n"esta  carreira.  Oh  têmpora!» 
NB.  No  Appendicc,  que  os  leitores  encontrarão  no  fim  d'este  volu- 

me, hei  de  dizer  duas  palavras  sobre  os  estudos  no  Algarve  durante  o  go- 
verno episcopal  de  D.  Jeronymo  Osório. 

Os  jesuítas  não  representam  um  papel  brilhante  n'este  grande  se- 

'  Veja  o  desenvolvimento  d'este  rápido  enunciado  na  citada  Memoria  de 
fr.  Fortunato  de  S.  Boaventura. 
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culo,  em  quanto  á  lingua  liebraica;  e  fr.  Fortunato  chega  até  a  consi- 
deral-os  gravemente  culpados  fio  csmorecimento  da  lítteratura  hebraica 

pelos  fins  do  próprio  século,  em  que  mais  luzente  e  conspícua  se  mos- 
trara. No  entanto  devem  ser  memorados,  como  estudiosos  das  línguas 

grega  e  hebraica,  os  padres  Gosme  de  Magaliiães,  Sebastião  Barradas, 
Bento  Fernandes,  Manuel  de  Sá  e  Francisco  de  Mendonça.  (Este  ultimo 

falleceu  no  século  xvn,  mas  foi  educado  no  século  xvi) 

O  bem  conhecido  padre  fr.  Luiz  de  Sottomaior  dá  mostras  de  boa 

applicação  á  Ungua  hebraica  no  seu  Comentário  ao  cântico  dos  cânti- 
cos, impresso  em  Lisboa  por  Pedro  Craesbeeck  (1599).  Fr.  Fortunato 

lastima  o  confuso  e  mal  figurado  das  letlras,  pela  maior  parte  inintelli- 

giveis ;  e  acrescenta :  aprova  fatal,  mas  verdadeira,  de  que  o  Hebreo  co- 

meçava a  despedir-se  de  nós. -d 
A  famosa  epistola  trilingue  ao  papa,  attribuida  a  Joanna  Vaz,  pa- 
rece que  o  deve  ser  antes  á  castelhana  Luiza  Sigéa;  se  bem  que  não 

pôde  disputar-se  a  Joanna  Vaz  o  conhecimento  da  lingua  hebraica. 
O  franciscano  fr.  Roque  de  Almeida,  que  floreceu  em  1523,  e  foi 

provavelmente  um  dos  mancebos  que  el-rei  D.  João  m  mandou  estudar 
a  Paris,  mereceu  a  Clenardo  gabos  de  bom  cultor  das  letlras  hebraicas. 

O  judeu  convertido  Francisco  de  Távora  compoz  uma  grammatica, 
assim  intitulada: 

Grammatica  Hebrcea,  novissime  edita.  Conimbricce  apud  Joanem 
Alvarum.  Anno  Domini  mdlxvi. 

Martinho  de  Ledesma  chama  áquella  grammatica  valdè  utilem,  ut 

qid  volucrint,  cito  linguam  ediscant  Hebrwam. 

No  mesmo  anno  de  1586  era  publicado  em  Roma  pelo  franciscano 

fr.  Luiz  de  S.  Francisco  o  Globus  Canonum  et  arcanorum  linguce  san- 
ctce  ac  Divince  Scripturce  ad  Ferdinandum  Medicem  Cardinalem  etc. 

Romae,  1586,  4.'' 
Esta  obra,  segundo  diz  fr.  Fortunato,  é  não  só  grammatical,  mas 

exegética,  e  tirada  dos  escriptos  de  Elias  Levita  e  outros  rabbinos,  e 

abona  o  proveito  que  o  auctor  colheu  dos  seus  estudos,  aconselhados 
pelo  sábio  bispo  D.  Jeronymo  Osório. 

O  século  XVII  é  pobríssimo  em  lítteratura  hebraica  em  Portugal. 

No  meio  da  geral  indifferença  por  aquelles  estudos,  avulta  princi- 
palmente o  monge  benedictino  do  mosteiro  de  Monserraie,  natural  de 

Lisboa,  fr.  Francisco  Sanches,  o  qual  pubhcou  a  seguinte  obra: 
In  Ecclesiasteu  Commentarium  cum  concórdia  vulgatce  editionis  et 

Hebraici  Icxtus.  Barcione,  1619,  4.° 
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Os  demais  commentadores,  e  oradores  sagrados,  tinham  uma  leve 
linlura  da  lingua  hebraica;  e  alguns  nenhuma,  incluindo  o  grande  padre 
António  Vieira. 

Os  estatutos  da  Universidade  de  Coimbra  feitos  em  1654  mencio- 
nam a  cadeira  de  hebraico,  e  do  seu  ordenado;  mas  parece  que  ella  se 

tornou  meramente  honorária. 
Mais  tarde  em  1742,  dizia  Francisco  de  Pina  e  Mello,  citado  por 

fr.  Fortunato: 

«Não  é  necessário  provar  a  muita  ignorância  que  ha  destas  linguas 

(as  orientaes)  no  nosso  reino.  Do  hebraico  ainda  ha  maior  desconheci- 
mento, porque  nem  se  ensina,  nem  se  aprende.» 

O  erudito  auctor  do  Verdadeiro  Methodo  de  estudar,  Luiz  António 

Vernei,  fez  um  serviço  relevante,  inculcando  fervorosamente,  e  demons- 
trando com  todo  o  vigor  a  indispensabilidade  do  estudo  da  lingua  he- 
braica, que  havia  esmorecido  no  século  antecedente.  Elle  próprio  com- 

poz  uma  Arte  Hebraica,  que  desgraçadamente  não  se  imprimiu. 
A  este  propósito,  devo  inculcar  aos  leitores  a  beUissima  passagem 

da  Memoria  de  fr.  Fortunato  de  S.  Boaventura,  que  vou  apresentar- 
Ihes. 

Graças  pois  sejam  dadas  ao  muito  erudito  auctor  do  Verdadeiro  Me- 
thodo de  estudar,  o  qual  não  só  pintou  ao  vivo  a  nossa  decadência  neste 

ramo  de  lilteratura,  mas  também  inculcou  por  mil  mudos  e  argumen- 
tos a  necessidade  de  recomeçarmos  um  estudo  geralmente  amortecido, 

e  talvez  reputado  inútil  pelos  chamados  sábios  portuguezes !  Um  destes 

respondendo  ao  auctor  do  Methodo,  ousou  mandar  imprimir  estes  mi- 
seráveis periodos:  «Por  despedida  ordena,  que  os  humanistas  saibam 

a  lingua  grega  e  hebraica  para  entenderem  os  livros,  como  se  não  esti- 
vesse tudo  muito  bem  explicado  nos  commentos  latinos.  Não  sei  por  que 

não  lhe  aconselhou,  que  saibam  francez,  italiano,  tudesco,  inglez,  e  por 

curiosidade  a  lingua  de  Angola  e  dos  Tapuyas  do  Brazil.)^  É  ocioso  per- 
guntar a  um  destes,  para  que  estudou  Racine  o  grego,  quando  tinha 

versões  de  Euripides  e  Sophocles,  e  para  que  fim  o  celebre  conde  de 
Alfieri  começou  aos  4o  annos  de  edade  o  estudo  da  mesma  lingua?  O 
maior  castigo  que  se  pôde  dar  a  estes  semidoutos  é  fazer  reimprimir 
os  seus  ditos,  para  que  cheguem  a  noticia  de  todos,  e  principalmente 

dos  estrangeiros,  sempre  bons  avaliadores  das  erudições  grega  e  he- 
braica. » 

O  grande  Cenáculo  dava  já  no  anno  de  1751  mostras  inequívocas 

de  applicação  á  lingua  hebraica;  lendo  por  companheiros  fr.  José  Bote- 
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lho,  da  sua  mesma  Congregação,  e  os  eremitas  de  Santo  Agostinho  fr. 
José  Durão,  e  fr.  Nicolau  Belém,  do  CoUegio  da  Graça  em  Coimbra. 

Verdade  é  que  o  intento  d'estes  religiosos  não  era  tanto  o  da  própria  e 
pessoal  instrucção,  quanto  o  de  traduzirem  a  Biblia  em  vulgar;  chegando 
o  grande  Cenáculo  a  reunir  muitos  elementos  para  a  realisação  de  um 

lai  projecto,  que  aliás  não  foi  por  diante,  em  consequência  das  occupa- 
ções  elevadas  que  depois  teve. 

No  anno  de  1 750  foi  celebrado  em  Roma  um  capitulo  geral  da  re- 
ligião de  S.  Francisco,  ao  qual  presidiu  o  papa  Benedicto  xiv. 

De  Portugal  foram  assistir  ao  capitulo  o  doutor  e  ministro  provin- 
cial, fr.  Joaquim  de  S.  José,  e  os  doutores  fr.  Domingos  da  Encarna- 
ção, Custodio,  e  fr.  Manuel  do  Cenáculo,  secretario. 
Esta  digressão  foi  muito  preveitosa  aos  religiosos  portuguezes,  por 

quanto  lhes  proporcionou  a  feliz  opportunidade  de  verem  os  monumen- 
tos grandiosos  de  Roma,  de  communicarem  intimamente  com  os  sábios 

estrangeiros,  de  tomarem  parte  em  assembléas  litterarias,  e  de  visitarem 
as  famosas  e  ricas  bibliothecas  da  Itália,  da  França  e  de  Ilespanha. 

De  volta  á  pátria  atravessaram  uma  boa  porção  da  Itália,  a  França 

e  a  Hespanha,  e  por  toda  a  parte,  n'esta  viagem  interessante,  enrique- 
ceram o  espirito,  desenvolveram  a  intelligencia,  alargaram  a  esphera 

de  seus  conhecimentos,  e  mais  e  mais  se  arreigaram  no  amor  das  let- 
tras,  e  na  curiosidade  do  saber  humano  e  divino. 

Ouçamos  o  próprio  Cenáculo  na  effusão  do  seu  enthusiasmo : 
«A  viagem  a  Roma  em  o  anno  de  cincoenta,  em  que  acompanhei  o 

sábio  mestre,  fr.  Joaquim,  me  fará  sempre  apregoar  em  quaesquer  ramos 

de  Litteratura,  que  foi  uma  disposição  eflíicacissima  para  o  bem  das  Let- 
tras  na  Província.  As  famosas  Bibliothecas,  que  se  representarão  á  nossa 

curiosidade  nas  Cidades  eruditas  da  nossa  passagem,  levantarão  milha- 
res de  idéas,  que  se  começarão  a  reproduzir,  como  o  tempo  hia  per- 

mittindo*.» 

O  provincial,  em  chegando  á  pátria,  e  a  despeito  dos  longos  an- 
nos  de  sua  edade,  começou  a  aprender  os  preceitos  das  línguas  grega 

e  hebraica,  pretendendo  assim  imitar  os  louváveis  exemplos  dos  religio- 
sos Terceiros  de  França  e  da  Itália. 

O  discípulo  do  provincial,  que  servira  de  secretario  no  Capítulo 
de  Roma,  fr.  Manuel  do  Cenáculo,  que  depois  tornou  tão  illustre  e 

recommendavel  este  ultimo  nome,  associou-se  fortemente  ao  pensa- 

'  Memorias  Histoviciis  dos  progressos  c  restabelecimento  das  lettras,  na  or- 
dem terceira  de  S.  Francisco  em  Portugal  e  seus  domínios. 
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mento  do  seu  mestre,  no  que  toca  á  cultura  das  línguas  sabias  da  anti- 

guidade. 
Fallemos  aqui  unicamente  da  lingua  hebraica,  pois  que  somente 

de  tal  idioma  nos  occupamos  n'este  capitulo.  E  por  quanto  desejamos 
apoiar-nos  em  testemunhos  abonados,  ouviremos  o  próprio  Cenáculo, 

que  n"este  particular  deixou  escripto  o  que  fizera  e  diligenciara : 
« . .  .Mas  no  principio  das  tentativas  pareceu-nos  unir  as  forças  em 

Coimbra,  fOmentando-se,  em  quanto  á  Ungua  hebraica,  a  competência 
reciproca  e  os  Doutores  Fr.  Nicoláo  Belém  e  Fr.  José  de  Santa  Rita  Du- 

rão, eremitas  de  Santo  Agostinho,  pelos  annos  de  cincoenta.  Começá- 
mos o  estudo  pela  Arte  do  Padre  Quadros,  e  depois  pela  de  Buxtorflo 

e  seu  lexicon.  Como  o  Padre  Fr.  Joaquim  podesse  ajuntar  em  Lisboa 

cabedal  de  outros  livros  de  erudição,  e  desde  o  tempo  do  seu  Provin- 
cialado  tentasse  ver  este  interior  da  Biblia  pela  clave  de  Stochio,  Dis- 

sertações de  Ferraccio,  e  outros  vários,  se  não  fòrão  muito  adiante  nossos 

desejos,  conservou-se  em  bastante  hospedagem  aquella  nova  litteratura, 
para  ella  depois  o  agradecer,  até  ao  ponto  de  nos  deparar  a  Providen- 

cia sábios  heroes  e  maronitas,  cujas  instrucções,  unidas  a  melhores  li- 
vros e  diligenciando  todas  as  espécies,  produzirão  fructos  abençoados 

em  o  nosso  Convento  de  N.  Sr.^  de  Jesus  de  Lisboa,  donde  vierão  re- 
produzir-se  nos  estudos  de  Beja,  assim  pelo  que  pertence  ao  estudo  das 

iinguas  hebraica,  arábiga  e  grega,  como  a  outros  respeitos*.» 
Assim,  e  muito  justificadamente,  se  disse  já  que  o  convento  de  Je- 
sus em  Lisboa,  graças  aos  esforços  do  grande  Cenáculo,  se  converteu 

na  mais  famosa  escola  de  hnguas  orientaes,  que  se  tem  visto  em  Por- 
tugal. 

Somos  chegados  ao  memorável  anno,  de  1759,  em  que  el-rei  D. 
José  I  procurou  restaurar  as  lettras  em  Portugal.  Não  era  de  crer  que 
escapasse  a  conveniência  da  cultura  da  lingua  e  litteratura  hebraica;  mas 

entendeu-se  que  devia  ficar  esse  cuidado  entregue  ás  congregações  re- 
ligiosas, como  passamos  a  vêr. 

O  alvará  de  28  de  junho  de  1759,  propondo-se  a  reparar  os  estu- 
dos das  Iinguas  latina,  grega,  e  hebraica,  bem  como  da  arte  de  retho- 

rica,  nada  diz,  na  sua  parte  dispositiva,  em  quanto  á  lingua  hebraica. 

'  Cenáculo  no  Elogio  ou  Vida  do  padre  dr.  fr.  Joaquim  José  Pimentada  da 
Ordem  Terceira  de  S.  F7'an cisco. 
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Nas  Inslrucções,  porém,  que  fazem  parte  do  mesmo  alvará,  encon- 
tro o  seguinte: 

«Sendo  o  estudo  da  Lingua  Hebraica  privativamente  necessário  para 
as  erudições  Divinas:  E  sendo  por  isso  mais  próprio  dos  Professores 

da  Sagrada  Theologia :  Se  não  dá  nesta  Instrucção  Methodo  para  se  en- 
tender a  referida  Lingua,  por  haver  S.  M.  resoluto  encarregar  algumas 

Ordens  Religiosas  do  ensino  da  mesma  Lingua:  Confiando  dos  benemé- 
ritos Prelados  delias,  que  promoverão  este  importante  estudo  de  sorte, 

que  neste  Reino  faça  o  progresso  que  tem  feito  nos  outros  paizes  da 

Europa  K » 
Com  toda  a  razão  pois,  diz  fr.  Fortunato  de  S.  Boaventura:  «As 

providencias  tomadas  pelo  grande  D.  José  i  em  1759  não  podiam  dei- 
xar de  incluir  a  lingua  Santa,  que  mui  judiciosamente  encommendou  ás 

corporações  religiosas  d'esta  monarchia,  e  felizmente  não  sahiu  errado 
o  seu  conceito.  A  esse  tempo  já  o  tantas  vezes,  e  nunca  assaz  por  mim 

louvado  Fr.  Manoel  do  Cenáculo  havia  estudado  a  lingua  hebraica  de  so- 
ciedade com  outros  doutores  Conimbricenses,  com  a  louvável  tenção  de 

porem  em  linguagem  o  Testamento  Velho ;  e  se  o  rei,  á  instancia  do  seu 

ministro  de  Estado  Marquez  de  Pombal,  o  não  chamasse  para  outras 

funeções,  por  certo  que  elle  nos  deixaria  mais  claros  testemunhos  da 

sua  erudição  hebraica,  af(jra  os  que  podem  colher-se  das  suas  differen- 
tes,  e  immortaes  obras.» 

Em  julho  de  1768  veiu  a  Portugal,  e  foi  hospede  do  grande  Cená- 
culo, que  então  era  provincial  da  Terceira  Ordem  de  Portugal,  o  judeu 

marroquino  Abraham  Ben-Lsai,  muito  instruído  no  hebraico  e  chaldaico. 

Principiou  logo  a  dar  lições  de  hebraico  ao  mestre  frei  João  Elisia- 
rio  Lobo. 

O  mestre  fr.  Francisco  da  Paz  recebeu  com  proveito  o  ensino  do 
hebraico,  no  qual  saiu  digno  professor. 

Quando  no  verão  de  1770  o  príncipe  da  Beira,  D.  José,  foi  visitar 

o  convento  de  Jesus,  alguns  dos  religiosos  lhe  dirigiram  discursos  nas 

línguas  orientaes ;  e  entre  estes,  o  já  mencionado  fr.  Francisco  da  Paz, 
em  hebraico. 

Veiu  de  Castella  o  maronita  D.  Paulo  Hodar,  presbytero,  que  tinha 

'  I  10  das  Instrucções  para  os  professores  de  (jrego  c  hebraico. 
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sido  edacado  no  collegio  que  os  maronilas  teem  em  Roma.  Era  elle 

muito  versado  nas  línguas  hebraica,  cbaldaica  e  outras;  e  hospedando-se 
também  no  mencionado  convento  de  Jesus,  começou  immediatamente  a 

ensinar  aos  religiosos  aquellas  linguas. 

O  mestre  Paz,  aperfeiçoou-se  grandemente  no  hebraico. 

Em  1772  principiou  a  aprender  o  hebraico,  no  mencionado  con- 
vento de  Jesus,  o  mestre  fr.  Gregório  José  Viegas,  e  fez  depois  grandes 

progressos  n^esla  lingua;  ao  passo  que  outros  religiosos  se  dedicaram 
também  ao  mesmo  estudo,  entre  os  quaes  muito  se  distinguiu  o  mestre 

fr.  Miguel  da  Silva;  merecendo  gabos  do  professor  Hodar,  com  muita 

especialidade  a  respeito  da  lingua  syriaca,  na  qual  se  tornou  muito  ver- 
sado, a  ponto  de  escrever  na  mesma  algumas  cartas  ao  dito  professor 

Hodar,  e  vertia  S.  Efrem,  como  se  os  caracteres  estranhos  fossem  os 
da  sua  lingua  natural. 

Na  grande  sala  do  convento  de  Jesus  foi  celebrado  um  acto  pu- 
blico e  solemne,  destinado  a  dar  uma  amostra  dos  progressos  que  a 

Congregação  da  Terceira  Ordem  de  Portugal  havia  feito  no  estudo  das 
linguas. 

Ao  hebraico  presidiu  o  mestre  fr.  Francisco  da  Paz. 

O  acto  foi  aberto  com  uma  oração  latina  sobre  a  utilidade  e  neces- 
sidade da  lingua  hebraica  pelo  rehgioso  cisterciense  fr.  José  Sanches; 

assistiram  a  elle  dois  ministros  de  estado,  muitos  nobres  e  litteratos  da 

corte;  e  assistiram  como  examinadores,  ou  arguentes,  D.  Paulo  Hodar, 

professor  das  hnguas  orientaes  na  Universidade  de  Coimbra,  o  padre 

Guilherme  Bermigham,  professor  da  lingua  grega  na  mesma  Universi- 
dade, e  o  padre  Prestou,  inglez,  reitor  do  Collegio  de  S.  Pedro  e  S.  Paulo. 

Mencionamos  ha  pouco  o  nome  do  padre  fr.  José  Sanches,  natural 

de  Alcains,  que  não  pertencia  á  congregação  da  Terceira  Ordem.  Men- 
cionaremos também  outro  religioso  illustre  na  litteratura  hebraica,  e 

egualmente  estranho  á  indicada  congregação. 

Fr.  Joaquim  de  Azevedo,  augustiano,  veiu  aperfeiçoar-se  na  lingua 
hebraica  na  congregação  da  Terceira  Ordem;  do  mesmo  modo  que  tinha 

vindo  uma  colónia  de  cisternienses,  que  o  seu  geral  fr.  Manuel  de  Men- 
doça  quiz  habilitar  para  o  ensino  das  linguas  no  collegio  de  Alcobaça. 

Aproveitaremos  esta  occasião  para  dizer  que  a  alma  de  todos  estes 
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progressos  era  o  grande  Cenáculo,  ao  qual  também  se  deve  a  diligencia 

de  fazer  que  os  directores  da  Impressão  Regia  mandassem  vir  de  Lon- 
dres caracteres  das  linguas  orientaes. 

O  mestre  Francisco  da  Paz  compoz  os  seguintes  escriptos: 

Compendio  dos  Principios  de  Grammatica  Hebraica  para  o  uso  das 

escolas  da  Congregação  da  Terceira  Ordem.  Lisboa,  1773.  8."  gr. 
Fr.  Francisci  a  Pace  Tertii  Ordinis  S.  Francisci  in  Liisit.  Enoda- 

tio  pliirimarum  Vocum  Anomalarmn,  ócpaido  difficiliortim  qiioe  in  Texlu 

Hebraico  occurrent:  ad  usiim  scholanmi  ejusdem  Ordinis.  Olisipone: 
anno  1774.  12. 

No  dia  da  inauguração  da  estatua  equestre  de  D.  José  i  celebrou 

a  Congregação  da  Terceira  Ordem,  no  convento  de  Jesus,  uma  palestra 

litteraria,  de  grande  apparato. 

Entre  as  composições,  em  diversas  linguas,  que  ali  foram  recita- 
das, figura  um  cântico  em  hebraico,  feito  pelo  mestre  fr.  Gregório  José 

Viegas. 

D.  João  da  Encarnação,  cónego  regrante  de  Santo  Agostinho,  pro- 
fundou o  conhecimento  da  lingua  hebraica,  e  fez  imprimir  em  1790  a 

respectiva  grammatica.  Refere  o  seu  illustre  discípulo  fr.  Fortunato,  que 

tivera  D.  João  a  paciência  de  entregar  á  memoria  o  diccionario  hebraico, 

pelo  que  lhe  applica  o  dito  de  Plinio :  Imitati  simt  multi,  oeqtiavit  nemo. 

CULTURA  E  ENSLNO  DA  LÍNGUA  ARÁBICA 

Desde  o  principio  da  monarchia  foi  a  lingua  arábica  cultivada,  mais 

ou  menos,  n'este  reino. 
Quando  os  portuguezes  encetaram  os  descobrimentos  marítimos,  e 

no  decurso  da  sua  navegação  e  conquistas,  alguns  religiosos  e  secula- 
res os  acompanharam,  que  haviam  adquirido  conhecimentos  das  linguas 

orientaes,  e  até  das  africanas,  ou  os  adquiriram  nas  missões  e  no  trato 

com  os  povos  d'além  mar. 
No  reinado  de  el-rei  D.  João  ii  passou  ao  Congo  fr.  João  da  Gosta, 

do  convento  de  Santa  Catharina  de  Santarém,  o  qual  ora  muito  versado 

no  conhecimento  da  lingua  arábica,  e  bem  assim  no  da  lingua  d'aquella 
vasta  região  africana. 
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O  capitão  mór  Diogo  Cam  levava  em  sua  companhia  no  anno  de 
1484  o  mencionado  fr.  João  da  Cosia. 

Crê-se,  com  bom  fundamento,  que  os  missionários  que  acompa- 
nharam as  armadas  dos  annos  de  1486  e  1490  eram  entendidos  na  lin- 

gua  arábica. 
Ainda  dos  annos  posteriores  até  ao  fim  do  reinado  de  el-rei  D.  João  m, 

ha  testemunhos  da  erudição  das  línguas  orientaes,  em  quanto  a  alguns 
religiosos  e  seculares  que  acompanharam  as  armadas,  ou  penetraram  no 
interior  da  Africa  e  da  Ásia. 

Fr.  Bernardo  da  Cruz,  capellão  mór  do  exercito  na  infausta  jornada 
de  Africa  (1578),  era  instruído  na  língua  arábica. 

O  provincial  fr.  Luiz  de  Figueiredo  sabia  o  árabe  a  tal  ponto,  que 
Filippe  II  o  encarregou  de  ensinar  dois  árabes  illustres  que  vieram  a 

Lisboa.  São  curiosas  as  notícias  que  a  este  respeito  dá  o  grande  Cená- 
culo :  «Na  Língua  Arábiga  era  versado  Fr.  Luiz  de  Figueiredo,  haven- 

do-o  por  isso  encarregado  ElReí  Filippe  Segundo  para  ter  em  sua  Cella 
no  Convento  de  Lisboa,  catequizar  e  ensinar,  como  fez,  aos  dous  Fi- 

dalgos Árabes,  que  se  chamarão  D.  Thomaz  Laba,  e  D.  Miguel  de  Cas- 
tro. Delles  ficarão  algumas  Cartas  Arábigas,  que  vimos  sem  as  entender 

nos  annos  passados  em  o  Cartório  desta  Casa  de  Lisboa,  e  que  se  con- 
sumirão nas  ruínas  do  terremoto  de  Novembro,  de  que  só  me  foi  pos- 

sível resgatar  hum  pequeno  livro  de  rezas,  e  poucas  outras  folhas  avulsas 
com  alguns  mss.  arménios  de  contas  mercantis,  que  ficarão  do  Arménio 

David  José,  do  século  passado  de  seiscentos '.» 

Do  anno  de  1750  podemos  datar,  com  bastante  affouteza,  o  prin- 
cipio do  período  brilhante  da  cultura  das  línguas  orientaes  de  Por- 

tugal. 

Começa  a  fulgurar  um  grande  homem,  o  sábio  e  incomparável  Ce- 
náculo. A  elle  se  devem  principalmente  os  grandes  progressos  que  na 

Terceira  Ordem  de  S.  Francisco  se  fizeram  n'este  particular. 
A  viagem  de  Cenáculo  a  Roma  foi  muito  útil  a  Portugal,  por  que 

permittiu  ao  admirável  espirito  d'aquelle  grande  homem  receber  as  im- 
pressões animadores  do  muito  que  havia  que  admirar  em  Roma,  em  di- 

versos pontos  da  Itália,  França  e  da  Hespanha,  por  esses  tempos.  De  la 

trouxe  a  paixão  dos  livros,  o  amor  das  sciencias  e  das  lettras,  a  incli- 
nação para  os  estudos  linguisticos,  o  desejo  de  contribuir  para  que  os 

*  Memorias  Históricas  dos  progressos  e  restabelecimento  das  lettras^  etc. 
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seus  conterrâneos  egualassem  os  estrangeiros  nos  domínios  da  intelil- 
gencia  ̂  

O  que,  depois  do  impulso  dado  pelo  grande  Cenáculo,  muito  con- 
correu para  os  progressos  do  estudo  da  língua  arábica,  foi  a  vinda  do 

celebre  João  de  Sousa  a  Portugal,  e  a  sua  posterior  entrada  na  congre- 
gação da  Terceira  Ordem. 

Representando  este  bomem  um  papel  tão  notável  nos  fastos  da  lit- 
teratura  arábica  em  Portugal,  —  pedimos  licença  para  ir  entrelaçando 
chronologicamente  alguns  traços  biographicos,  a  elle  relativos,  com  as 
noticias  que  formos  dando. 

João  de  Sousa,  natural  de  Damasco,  chegou  a  Lisboa  no  anno  de 
1750;  e  encontrou  logo  o  mais  affectuoso  gasalhado  no  palácio  dos 
Saldanhas. 

Em  1758  acompanhou  Gaspar  de  Saldanha  para  Coimbra,  e  ali  se 
demorou  com  o  seu  protector  e  amigo,  em  quanto  este  exerceu  o  cargo 
de  reitor  da  Universidade. 

Em  voltando  de  Coimbra,  começou  a  pensar  em  recolher-se  ao  re- 
tiro do  claustro;  e  ao  cabo  de  algum  tempo,  entrou  na  congregação  da 

Terceira  Ordem,  na  qualidade  de  converso.  Durante  o  noviciado  apren- 
deu a  língua  latina,  que  lhe  faltava  para  poder  professar;  mas  a  intelli- 

gencia  e  a  boa  vontade  eram  grandes,  de  sorte  que  em  muito  pouco 

tempo  ficou  habilitado  para  effectivamente  professar  na  ordem  que  es- 
colhera. 

No  anno  de  1763  veiu  a  Lisboa  Joaquim  Sader,  de  Alepo,  e  ensi- 
nou os  primeiros  rudimentos  das  línguas  arábica  e  syriaca  ao  grande  Ce- 

náculo. Não  durou,  porém,  muito  este  estudo,  por  que  o  orientalista 
que  ensinava,  dotado  de  um  génio  impaciente  e  por  extremo  fogoso,  se 
retirou  de  Lisboa  com  a  maior  precipitação. 

Em  1768  recebeu  lições  de  arábico  fr.  João  Baptista  de  Santa  The- 
reza,  que  tinha  estado  captivo  em  Marrocos,  e  começado  a  aprender 
aquella  língua. 

O  mestre  fr.  António  Baptista  saiu  professor  da  língua  arábica,  e 
compoz  uma  grammatíca  da  mesma  língua,  que  foi  publicada  em  1774, 
e  tinha  o  seguinte  titulo. 

«Instituições  da  Língua  Arábiga,  por  Fr.  António  Baptista,  para 

uso  das  escolas  da  Congregação  da  Terceira  Ordem.  Lisboa.  OfQcina  re- 

gia, 1774,  8.°» 

'  Veja  Lingua  hebraica,  anno  de  1750. 
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Foi  este  o  primeiro  livro  portuguez  em  que  se  estamparam  cara- 
cteres arábicos. 

D'esta  obra  havemos  de  faliar  na  regência  do  príncipe  D.  Mo 
(depois  D-  João  vi),  por  occasião  de  mencionarmos  o  Compendio  da 
Grammatica  arábiga,  composto  por  fr.  João  de  Sousa,  e  impresso  no 
anno  de  1793. 

Quando  fr.  João  de  Sousa  entrou  no  convento  de  Jesus  (pelo  seu 
ingresso  na  congregação  da  Ordem  Terceira,  sob  os  auspicios,  conselho 

e  direcção  do  seu  protector  e  amigo,  o  grande  Cenáculo,  então  provin- 
cial da  mesma  congregação) ;  quando,  dizemos,  fr.  João  de  Sousa  entrou 

no  convento  de  Jesus,  já  ali  encontrou  estabelecida  uma  cadeira  de  ára- 
be, da  qual  era  professor  o  mencionado  fr.  António  Baptista.  Fácil  é  de 

ver  o  quanto  este  ultimo  deveria  considerar-se  inferior,  no  conhecimento 
cabal  de  um  idioma  tão  difficil,  ao  estrangeiro  que  o  sabia  e  fallava  como 
sendo  a  sua  lingua  materna;  mas  também  se  adivinha  sem  difficuldade 

que  o  professor  muito  havia  de  lucrar  com  as  luzes  do  sabedor  adven- 
tício. 

Mas  para  muito  mais  era  apto  fr.  João  de  Sousa.  «Quando  o  sr. 
rei  D.  José  determinou  mandar  uma  embaixada  a  Marrocos  em  o  anno 

de  1773,  aíim  de  ajustar  a  paz  com  aquelle  imperador,  nomeou  para  se- 
cretario e  interprete  delia  o  sr.  fr.  João  de  Sousa;  o  qual  devia,  no  caso 

de  se  concluírem  os  tratados,  ficar  em  terra  por  algum  tempo,  para  to- 
mar conhecimento  da  pohtica  daquella  corte,  dos  usos  dos  nacionaes,  e 

se  aperfeiçoar  na  linguagem  do  paiz,  que  é  um  dialecto  bastante  diffe- 
rente  do  que  usam  os  Árabes  Asiáticos*.» 

De  tal  modo  se  houve  no  desempenho  da  melindrosa  e  muito  im- 

portante incumbência,  que  d'ali  em  diante  foi  convidado  como  homem 
indispensável  em  negociações  com  os  estados  barbarescos,  e  maiormente 

em  presença  dos  esclarecimentos  e  observações  que  na  volta  da  sua  mis- 
são e  residência  no  império  de  Marrocos  apresentou  ao  ministério. 

Na  occasião  em  que  foi  inaugurada  a  estatua  equestre  de  el-rei 
D.  José  (6  de  junho  de  1775)  celebrou  a  congregação  da  Terceira  Or- 

dem da  Penitencia  uma  solemne  e  ostentosa  academia,  ou  assembléa 

litteraria,  com  o  fim  de  manifestar  a  gratidão  em  que  os  religiosos  da 

mesma  ordem  estavam  constituídos  para  com  o  soberano,  pelas  dintinc- 
ções  e  honras  que  lhes  havia  liberalisado.  Nesta  academia  foram  reci- 

tadas varias  composições  em  diversas  línguas  antigas  e  modernas,  não 

*  Elogio  Histórico  de  fr.  João  de  Sousa,  por  Sebastião  Francisco  de  Mendo 
Trigoso.  Tomo  iv  das  Memorias  da  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa. 
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esquecendo  as  orientaes,  em  obsequio  e  louvor  de  el-rei  D.  José.  O  mes- 
tre fr.  João  de  Sousa  compoz  em  lingua  arábica  uma  oração ;  e  no  mesmo 

idioma  fez  também  uns  versos  o  mestre  fr.  Marcellino  José  da  Silva;  em 

hebraico  fez  um  cântico  o  mestre  fr.  Gregório  José  Viegas  *. 

Um  breve  apontamento  dos  religiosos,  que  tiveram  conhecimento 
de  linguas  orientaes  e  outras,  não  nomeados  ainda  nos  três  preceden- 

tes paragraphos: 
O  provincial  fr.  Marcos  da  Trindade,  nos  Commentarios  a  S.  Ma- 

theus,  e  breves  notas  ás  Inslitnições  hebraicas  de  Pagnini,  deixou  tes- 
temunho da  sua  erudição  hebraica. 

Fr.  Pedro  do  Espirito  Santo,  denominado  por  anthonomasia,  entre 

os  religiosos  da  sua  congregação,  o  G/tí/o— pelos  muitos  conhecimentos 

que  tinha  d'este  idioma,  grangeou  também  muitos  créditos  pela  sua  ap- 
plicação  ao  estudo  do  hebraico. 

O  bispo  de  Meliapor,  D.  Paulo  da  Estrella,  pregava  na  hngua  do 
Indostão  ao  Índios  da  sua  diocese. 

O  mestre  fr.  João  Gualberto  de  Miranda  entendia  a  lingua  do  cer- 
tão  do  Congo,  onde  se  interucára  como  missionário. 

O  venerando  D.  fr.  Caetano  Brandão  chegou  a  adquirir  conheci- 
mento da  lingua  tapuia  da  sua  diocese  do  Pará. 

O  bispo  de  Pekin,  D.  fr.  Alexandre  Gouveia,  fazia  as  suas  exhor- 
taçôes  pastoraes  na  lingua  chineza,  e  na  mesma  compoz  um  cathecismo. 

Não  devemos  agora  ir  mais  por  diante ;  que  de  outra  sorte  sairía- 
mos inteiramente  do  reinado  de  D.  José. 

No  reinado  da  senhora  D.  Maria  i  veremos  os  serviços  que  então 
fez  fr.  João  de  Sousa;  na  regência  do  príncipe  D.  João  veremos  estabe- 

lecido o  ensino  da  lingua  árabe;  e,  finalmente,  nos  successivos  reinados 

apontaremos  as  noticias  que  a  cada  um  d'elles  pertencer  n'esta  espe- cialidade. 

1  Veja  Academia  celebrada  pelos  religiosos  da  Ordem  Terceira  de  S.  Fran- 
cisco do  convento  de  Nossa  Senhora  de  Jesus  de  Lisboa  no  dia  da  solemne  iuavgu- 

ração  da  estatua  equestre  de  ElRti  D,  José  Primeiro.  Lisboa^  OíT.  Reg.,  1775. 
G.  E.  17 
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III 

PROVIDENCIAS  E  ESTABELECIMENTOS 
LITTEUARIOS  E  SCIENTIFICOS  ESPEGIAES 

O  reinado  de  D.  José  apresenta-nos  n'este  particular,  algumas  pro- 
videncias sobre  os  estudos  navaes  era  Lisboa  e  no  Porto;  estudos  mi- 

litares; estudos  cirúrgicos,  pharmaceuticos,  e  outros;  estudos  de  diplo- 
mática; etc. 

Distingue-se  pela  fundação  de  diversos  estabelecimentos  de  instruc- 
ção  publica,  summamente  importantes,  taes  como:  a  Aula  do  Commer- 
cio;  o  Collegio  Real  de  Nobres;  uma  oíBcina  typographica  em  Lisboa, 
com  a  denominação  de  Impressão  Regia;  uma  aula  de  desenho  e  fabrica 
de  estuques. 

X"este  reinado  é  fundada  uma  academia,  grandemente  recommenda- 
vel,  a  Arcádia  de  Lisboa,  e  outras  de  menor  importância  surgem  também. 

De  tudo  vamos  dar  conhecimento,  seguindo  a  ordem  chronologica,  e 

apoiando-nos  sempre  em  documentos  authenticos,  ou  em  noticias  se- 

guras. 

Em  12  de  janeiro  de  1751  foi  decretada  a  creação  de  dez  Primei- 

ros Pilotos.  Cada  um  d'estes,  não  andando  embarcado,  venceria,  pelos 
armazéns,  S.íiOOO  réis  mensaes,  e  i6.:5lOOO  réis  no  mar. 

Foi  creado  também  o  numero  de  dez  Segundos  Pilotos,  com  o  ven- 
cimento de  6;5000  réis  em  terra,  e  12;>000  réis  no  mar. 

Egualmente  foi  decretado  que,  para  Sola-pilotos  servissem  os  Pra- 

ticantes da  aula  de  navegação,  os  mais  capazes  d'este  exercício ;  depois 
de  feita  a  escolha,  aquelles  que  tivessem  serviço  no  mar  venceriam  8-5000 
réis;  e  quando  desembarcassem  do  primeiro  desembarque,  venceriam 
em  terra  4^1000  réis  mensaes.. 

E  por  quanto  o  numero  dos  Praticantes  da  aula  de  navegação  era 

só  de  18,  mandou-se  augmentar  este  numero  até  ao  de  30. 
NB.  Estas  e  outras  providencias  da  mesma  natureza,  que  no  pre- 

sente reinado  havemos  de  apontar,  são  essencialmente  preparatórias. 

Para  promover  o  desenvolvimento  dos  estudos  e  dos  progressos  da  ma- 
rinha portugueza,  é  necessário  aguardarmos  as  providencias  do  reinado 

da  senhora  D.  Maria  i,  e  do  príncipe  D.  João,  era  que  á  frente  d'aquel!e 
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importante  ramo  do  serviço  puljlico  foram  collocados  Martinho  de  Mello 
e  Castro,  e  D.  Rodrigo  de  Sousa  Coutinho. 

A  pagida  194,  e  a  propósito  do  anno  de  1747  no  reinado  de  D. 
João  V,  promettemos  fallar,  no  reinado  de  D.  José,  como  em  occasião 
mais  própria,  da  Academia  Lilurgica  Pontifícia  em  Portugal. 

Vamos  agora  desempenhar-nos  da  nossa  promessa,  apresentando 
a  tal  respeito  os  desenvolvimentos  que  os  limites  naturaes  do  nosso  tra- 

balho permittem. 

A  Academia  Litúrgica  Pontifícia  foi  fundada  por  Benedicto  xiv  no 
mosteiro  de  Santa  Cruz  de  Coimbra  no  anno  de  1747. 

Por  diversos  incidentes  que  occorreram,  somente  começaram  a  ter 
exercício  no  anno  de  175G  as  duas  cadeiras  de  historia  ecclesiastica,  e 
dos  sagrados  ritos. 

Somente  no  anno  de  1758  se  constituiu  a  academia,  á  qual  foram 

aggregados  muitos  e  hábeis  sócios  *. 

Os  leitores  teem  direito  a  que  lhes  proporcionemos  noticias  mais 

amplas  a  respeito  d'este  instituto. 
Logo  que  Benedicto  xiv  subiu  ao  throno  pontifício,  estabeleceu  no 

palácio  Quirinal  a  Academia  dos  Sagrados  Ritos  e  de  Historia  Ecclesias- 
tica, na  qual  tomava  parte,  não  só  como  presidente,  mas  também  como 

mestre,  e  como  sócio  diligente. 
Não  podia  ser  esquecido  o  fidelissimo  reino  de  Portugal;  e  com 

effeilo,  pela  bulia  áurea  de  22  de  junho  de  1747,  Gloria  Domini,  publi- 
cada pela  imprensa  no  dia  23  de  março  do  anno  seguinte,  1748^  insti- 
tuiu Benedicto  xiv  no  mosteiro  de  Santa  Cruz  de  Coimbra  duas  cadei- 

ras, uma  dos  sagrados  ritos,  e  outra  de  historia  ecclesiastica,  confiando 

a  regência  d'ellas  aos  cónegos  regrantes  d'aquella  casa. 
Só  no  anno  de  1756  se  abriram  as  aulas;  mas  a  Academia  Litiir- 

gica,  propriamente  tal,  data  do  anno  de  1758.  (Inauguração  no  dia  10 
de  março  de  1758.) 

O  bispo  de  Coimbra,  D.  Miguel  da  Annunciação,  tomando  a  peito 
a  incumbência  que  lhe  commettera  o  pontífice,  e  desejando  imitar  era 
Portugal  o  que  se  fizera  em  Roma,  promoveu  a  organisação  da  Academia 

í  Trigoso.  Elogio  Histórico  do  exJ^^°  e  rcr.'""  D.  fr.  Manuel  do  Cenacido, 
arcebispo  de  Évora. 

17. 
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Litúrgica ;  entendendo  que  este  instituto  contribuiria  poderosamente  para 

tornar  proveitosas  e  fructiferas  as  duas  cadeiras  existentes. 
Assim  se  fez.  Organisou-se  a  academia,  chamando-se  para  ella  só- 
cios muito  recommendaveis  por  sua  sciencia  nas  coisas  ecciesiasticas,  e 

no  anno  de  1758  se  effeiluou  a  inauguração  solemne  d"aquella  corpora- 
ção, como  ha  pouco  disse. 
Para  iilustração  dos  leitores,  registaremos  aqui  uma  espécie  de  acta 

da  primeira  sessão : 
aCongresso  I  de  16  de  Março  de  1758.  —  Na  manhã  deste  dia  se 

ajuntarão  os  Académicos  na  Capella-Mór  do  Real  Mosteiro  de  Santa  Cruz 
de  Coimi)ra,  aonde  a  um  e  outro  lado  estavão  dispostos  bancos  com 

seu  espaldar,  nos  quaes  sem  differença  de  legares  se  assentarão  para  as- 
sistirem á  solemnidade  da  Senhora  da  Annunciação  sua  protectora.  Os 

Cónegos  Regulares  do  mesmo  Mosteiro  cantarão  a  missa,  da  qual  foi 
Presbytero  o  sr.  Manoel  Ferreira  de  Amorim,  Diácono  o  sr.  Fr.  José 
Caetano  Carmelita,  Subdiacono  o  sr.  D.  Bernardo  da  Annunciação  Có- 

nego Regular,  todos  do  Corpo  Académico,  como  também  o  Pregador 
que  foi  o  sr.  Fr.  Bernardino  de  Santa  Rosa  da  Ordem  dos  Pregadores. 

«Na  tarde  do  mesmo  dia  se  ajuntarão  novamente  os  Académicos 
no  mesmo  Real  Mosteiro  de  Santa  Cruz  no  logar  destinado  para  estes 

Congressos.  Assentárão-se,  sem  preferencia,  nas  Cadeiras  que  estavão 
dispostas  a  um  e  outro  lado  de  uma  grande  meza;  na  cabeceira  desta 
ficou  o  sr.  D.  Francisco  da  Annunciação  Prior  Geral  dos  Cónegos  Re- 

gulares, e  Cancellario  da  Universidade  de  Coimbra,  como  Presidente  Or- 
dinário; á  sua  mão  direita  tomou  assento  o  sr.  Bispo  Conde,  que  neste 

mesmo  Congresso  presidio  como  Legado  do  Papa,  em  nome  do  qual  deu 
os  Estatutos,  que  para  a  direcção  e  governo  da  Academia  tinha  feito, 
mandando  ao  Secretario  delia  que  em  presença  de  todos  os  Académicos 
os  lesse ;  o  que  o  mesmo  Secretario  logo  executou. 

«Depois  de  lidos  os  Estatutos  o  mesmo  sr.  Bispo  Conde  leu  uma 
muito  nobre  Dissertação,  sobre  qual  fosse  o  pão  de  que  usou  Christo 

na  ultima  Cèa,  quando  instituio  a  Liturgia;  se  era  ázimo,  ou  fermen- 
lado.  —  Seguio-se  logo  uma  elegante  Oração,  que  recitou  o  sr.  D.  Tho- 
maz  da  Encarnação,  Cónego  Regular,  Lente  da  Historia  Ecclesiastica,  na 

qual  dava  graças  ao  Ex."'"  Legislador,  não  só  pelo  beneficio  das  Leis,  e 
Estatutos,  com  que  dirigia  a  nova  Academia,  mas  também  pela  illustrar 
com  a  sua  doutrina,  confirmando  com  o  seu  exemplo  o  mesmo  que  nos 

Estatutos  tinha  decretado.  Depois  de  finalizada  esta  Oração  leu  o  Secre- 
tario a  Tabeliã,  em  que  se  distribuião  os  pontos  para  as  Dissertações  dos 

mezes  seguintes  do  mesmo  anno.  Dislribuidas  estas  Tabeliãs,  juntamente 
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com  o  Catalogo  dos  Sócios  por  todos  os  Académicos,  se  deu  fim  a 

este  primeiro  Congresso  da  nova  Academia  Litúrgica  Pontifícia*.» 

Tenho  á  vista  os  estatutos  que  o  bispo  de  Coimbra,  D.  Miguel  da 
Annunciação,  elaborou  para  esta  academia,  em  virtude  da  auctorisação 

que  lhe  conferira  o  pontífice  na  bulia  áurea  —  Gloria  Dommi,  —  de  que 
atraz  fizemos  menção. 

São  redigidos  em  latim ;  compôem-se  de  74  artigos ;  e  foram  acei- 
tos pela  Academia  Litúrgica  em  27  de  fevereiro  do  anno  de  17d8,  como 

consta  do  seguinte  termo : 

«Em.  nosso  nome,  e  de  toda  a  Congregação  dos  Cónegos  Regula- 
res de  S.  Cruz  de  Coimbra,  usando  para  este  effeito  de  todos  os  pode- 
res de  Capitulo  Geral,  e  Definitorio  de  que  gosamos  por  faculdade  de 

S.  Santidade,  recebemos  estes  Estatutos,  que  queremos  se  observem, 
cumprão,  e  guardem  como  nelles  se  contém;  os  quaes,  para  utifidade 

da  Academia  Litúrgica  fundada  neste  Real  Mosteiro  pelo  Santíssimo  Pa- 
dre Benedicto  14.°  na  Bulia  Áurea  Gloria  Domini  fez  o  Ex."""  e  Rev.™ 

Sr.  Bispo  Conde  D.  Miguel  da  Annunciação,  por  especial  commissão  que 
o  mesmo  Santíssimo  Padre  lhe  deu  na  referida  Bulia,  de  que  mandamos 
fazer  esta  declaração,  que  assinamos.  Santa  Cruz  27  de  Fevereiro  de 
1758.  E  eu  Eusébio  da  Encarnação  que  sirvo  em  logar  de  Secretario  a 
subscrevi.»  (Seguem  as  assignaturas.) 

Segundo  os  estatutos,  era  protectora  da  academia  Nossa  Senhora 

da  Annunciação,  e  ficava  sob  a  tutella  do  Santíssimo  Padre,  e  sob  a  pre- 
sidência e  direcção  do  prior  geral  dos  cónegos  regulai  es  do  mosteiro 

de  Santa  Cruz. 

Haveria  duas  cadeiras,  uma  dos  sagrados  ritos,  e  outra  de  historia 

ecclesiaslica,  regidas  por  dois  cónegos  regulares,  nomeados  pelo  capi- 

tulo geral  da  congregação  d'entre  os  mais  distinctos  doutores,  e  mais 
profundos  no  conhecimento  das  línguas  hebraica,  grega,  e  lafina.  Os 
dois  lentes  teriam  dois  substitutos,  os  quaes  deviam  possuir  as  mesmas 

^  Encontrei  este  documento  na  seguinte  obra : 

Collectio  institutionem  Academice  Liturgicce  Pontificice  exlãhens,  atqiie  lucn- 

brationes  anni  1758.  In  hanc  formam  redacta  per  D.  Bernardinum  ah  Anmmtia- 
tione,  Canonicum  Regularem  Lateranensem  Reformake  Sanctw  Crucis,  Sacrornm 

Rituum  Publicmn  Professorem,  Primum  Censorem  Natiim  Academia  Lilurgica' 
Pontificiw,  atque  in  Collimhriensi  Universitate  Sacra  Theologia;  Doctorem  etc. 
Annus  I.  Collimbriw :  MDCCLX. 
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habilitações  litterarias  que  os  proprietários,  sem  comtuLlo  se  exigir  que 
fossem  doutores. 

Entre  os  cónegos  regulares,  e  da  classe  dos  doutores,  seria  esco- 
lhido o  secretario  da  acadenaia. 
O  numero  dos  sócios  não  poderia  exceder  a  cincoenta.  A  eleição 

delles  não  poderia  fazer-se  senão  por  escrutínio  secreto,  e  não  recairia 
senão  em  indivíduos  de  reconhecida  sciencia,  e  já  afamados  no  orbe  lit- 
terario. 

Não  cabe  na  estreiteza  do  plano  que  traçámos  acompanhar  os  es- 
tatutos em  todas  as  suas  disposições,  que  aliás  facilmente  se  adivinham, 

considerando-se  que  regulavam  o  modo  de  celebrar  as  sessões,  e  de  en- 
caminhar os  trabalhos  académicos. 

No  catalogo  dos  sócios  que  tenho  á  vista  encontro  os  nomes  de 

muitos  cónegos  regulares  do  mosteiro  de  Santa  Cruz,  doutores  em  theo- 
logia  pela  Universidade  de  Coimbra ;  e  a  par  cVaquelles,  os  nomes  de 
alguns  lentes  da  mesma  Universidade,  theologos;  e,  finalmente,  os  de 

alguns  sócios  da  Academia  Real  da  Historia  Portugueza,  laes  como,  An- 
tónio de  Saldanha  de  Albuquerque,  Diogo  Barbosa  Machado,  Estacio  de 

Almeida,  Gonçalo  Xavier  de  Alcáçova,  Ignacio  Barbosa  Machado,  João 
Col,  Manuel  Telles  da  Silva  (conde  de  Vil  lar  Maior),  Martim  Corrêa  de 

Sá  (visconde  de  Asseca),  D.  Thomaz  Caetano  de  Bem,  etc.  Entre  os  só- 
cios da  academia,  pertencentes  a  diversas  ordens,  encontrei  alguns  da 

Congregação  do  Oratório,  e  designadamente  o  bem  conhecido  padre  An- 
tónio Theodoro  de  Almeida  K 

A  Academia  Litúrgica  não  foi  infructifera,  como  o  attesta  a  vasta 
collecção  que  deixou  dos  seus  trabalhos. 

Tanto  na  parte  da  liturgia,  como  na  da  historia  ecclesiastica,  dei- 
xou a  academia  dissertações  interessantes;  e  lastima  foi  que  adoptasse 

ella  o  plano  de  escrever  em  lalim,  e  só  por  excepção  em  portuguez. 

Deí-me  ao  trabalho  de  percorrer  a  indicada  collecção,  e  pude  che- 
gar ao  conhecimento  de  que  algumas  dissertações  dos  académicos  são 

muito  interessantes,  e  conteem  proveitosas  noções  na  especialidade  de 

que  tratam. 
Não  cabendo  no  possível  dar  noticias  amplas  a  este  respeito,  tanto 

'  Os  leitores  curiosos  podem  ver  o  Catalogo  na  obra  que  citámos  na  nota 

antecedente  —  Collectio  Inst.,  etc. ;— n'essa  obra  de  pag.  110  a  113,  vem  exa- rado o  cataloao. 
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mais  quanto  saiiiamos  do  nosso  plano,  inclicarenios  ao  menos  os  as- 
sumptos de  algumas  das  dissertações: 

Se  houve  ou  não  metropolitanos  em  Portugal  nos  quatro  primeiros 
séculos  da  egreja. 

Qual  fosse  o  pão  em  que  a  egreja  oriental  e  a  do  occldente  cele- 
braram a  liturgia  nos  primeiros  nove  séculos  da  egreja  de  Christo;  se 

foi  fermentado,  se  azymo,  ou  um  e  outro,  como  offerecia  a  occasião ;  e 
se  notaria  também  qual  era  o  uso  da  Lusitana. 

Sobre  a  Era  de  Hespanha. 

(Etymologia  da  palavra  Era;  dos  inventores  da  era,  e  de  que  modo 
começou  a  época  hispânica;  da  legitima  clironologia  da  época  hispânica.) 

Sobre  as  vestes  de  que  usaram  os  sacerdotes  na  liturgia  nos  pri- 
meiros seis  séculos  da  egreja,  se  eram  determinadas  e  peculiares,  ou 

vestidos  communs  e  quotidianos. 

Sobre  o  idioma  da  liturgia. 

Se  na  divisão  que  Augusto  fez  das  Hespanha,  a  Lusitânia  pertencia 
ao  senado,  se  ao  povo  romano,  ou  ao  imperador. 

Sobre  a  forma  dos  templos  regularmente  usada  nos  primeiros  sé- 
culos da  egreja,  comprebendendo  os  da  nossa  Lusitânia. 

Se  a  cidade  de  Beja  foi  a  que  antigamente  se  chamou  a  Pax  Mia 
dos  romanos,  ou  a  cidade  de  Badajoz. 

Se  as  liturgias  orientaes  são  dos  mesmos  auctores,  nos  nomes  dos 
quaes  correm. 

Se  no  tempo  dos  romanos  usava  a  Lusitânia  das  suas  leis  munici- 
paes,  ou  das  romanas. 

Sobre  a  matéria  do  altar  e  sua  consagração. 

Se  o  primeiro  bispo  de  Évora  foi  S.  Maneio. 
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Sobre  o  uso  das  luzes  na  liturgia;  se  em  todo  o  tempo  ardiam  em 
quanto  se  celebrava  o  sacrifício  do  corpo  e  sangue  do  Senhor,  e  qual  a 

causa  d"este  rito. 

Quando  começou  a  liturgia  mosarabica  nas  Hespanhas?  Quanto 
tempo  durou?  Existe  ainda? 

Se  foi,  ou  é  licito  celebrar  no  mesmo  dia  mais  de  uma  vez  a  li- 
turgia? 

Se  os  arianos  em  Portugal,  e  nas  mais  províncias  das  Hespanhas, 
costumavam  rebaptisar? 

A  respeito  do  ingresso  do  imperador  Constantino  Magno  nas  Hes- 
panhas. (Mostra-se  que  não  veiu  o  imperador  Constantino  a  Hespanha.) 

Sobre  as  oblações  dos  fieis  na  missa. 

Indiquei  alguns  dos  assumptos  das  dissertações  da  Academia  Li- 
túrgica, unicamente  para  dar  aos  leitores  uma  idéa  da  natureza  dos  tra- 

balhos a  que  se  dedicavam  os  respectivos  académicos,  e  para  fazer  sen- 

tir o  género  de  subsídios  que  os  estudiosos  podem  encontrar  n"aquella 
vasta  coUecção. 

O  enthusiasmo  dos  sócios  da  Academia  Litúrgica  era  superior  a  tudo 

quanto  pôde  imaginar-se;  e  para  prova  do  que  assevero,  vejam  os  lei- 
tores o  como  se  exprimia  um  homem  notável,  na  occasião  em  que  agra- 
decia a  sua  nomeação  para  aquella  academia. 

Trato  da  Oração  Gratulatoria  que  nos  fins  do  anno  de  1760  pro- 
feria na  Academia  Litúrgica  o  bem  conhecido  Francisco  de  Lemos  de 

Faria  Pereira  Coutinho.  Encarecera  elle  primeiramente  as  excellencias  da 
Real  Academia  da  Historia  Portugueza,  e  elevara  até  ás  nuvens  o  zelo 

e  a  sabedoria  de  el-rei  D.  João  v  por  ter  creado  aquella  corporação;  e 

depois  d'isso,  rompe  n"estas  vozes : 
«Comtudo,  Senhores,  ainda  que  fosse  summa  a  erudição  dos  seus 

sábios  Académicos,  ainda  que  incansáveis  os  seus  trabalhos,  ainda  que 
prodigiosos  e  innumeraveis  os  frutos  de  tão  difficil  cultura,  elles  não 

fizerão  mais  que  aplainar-vos  os  caminhos,  e  abrir-vos  a  entrada.  Es- 
tava reservada  para  vós  a  perfeição  desta  obra  tão  útil  e  gloriosa.  As- 

sim que  lhe  pusestes  as  mãos,  e  lhe  apphcastes  a  vossa  industria,  Deos 
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bom!  que  progressos  não  temos  visto!  Toda  a  antiguidade  se  vai  já  des- 
cubrindo,  e  apparecendo  com  esta  nova  face,  com  que  a  vemos  tão  bella, 
e  formosa,  que  nos  suspende  e  encanta.  Já  as  immensas  nuvens,  com 
que  a  escuridão  de  tantos  séculos  a  cobria,  com  o  forte  impulso  da  vossa 
erudição  se  vão  desfazendo  com  tal  presteza,  e  velocidade,  como  se  fos- 

sem formadas  dos  mais  leves  e  sutiz  vapores  do  tempo,  da  ignorância, 
e  do  descuido.» 

E  ainda  isto  é  nada,  em  comparação  das  amplificações  que  se  se- 
guem na  Oração  Gratulatoria! 

Felizes  tempos !  O  orador  mostrava-se  peneirado  da  convicção  de 
que  a  Academia  Litúrgica  era  o  71011  pltis  ultra  da  sabedoria  humana ; 

e  os  sócios  que  ouviam  aquellas  exaggerações  hyperbolicas  acredita- 
vam que  eram  elles  outros  tantos  immortaes ! 

É  desagradável  não  ver  no  catalogo  dos  sócios  da  Academia  Litúr- 
gica o  illustre  nome  do  grande  Cenáculo,  quando  aliás,  como  judiciosa- 

mente observa  Trigoso,  nenhum  dos  outros  tinha  para  isso  direito  mais 

bem  fundado.  —  Com  effeito  defendeu  Cenáculo  em  Lisboa,  e  dedicou  a 
Benediclo  xiv  as  acreditadas  conclusões  de  liturgia,  em  tempo  em  que 
era  quasi  desconhecido  em  Portugal  este  ramo  da  theologia.  Não  só  foi 
elle  o  primeiro  que  professou  publicamente  os  estudos  hturgicos;  mas 
a  sua  obra,  no  conceito  do  citado  Trigoso,  contém  um  compendio  muito 
bem  feito  do  que  a  Escriptura,  a  Tradição  e  as  antigas  liturgias  ensinam 
acerca  do  essencial  do  sacrifício  da  missa,  e  dos  seus  ritos  e  ceremonias 
accidentaes. 

Nem  por  isso,  porém,  fica  menos  illustre  o  preclarissimo  nome  do 
grande  Cenáculo ! 

Temo-nos  até  aqui  occupado  das  noticias  meramente  litterarias,  que 
desentranhamos  da  CoUectio  institutionem  Acad.  Litt.  Pont.  exhihens, 
etc,  e  nos  estatutos  elaborados  pelo  bispo  de  Coimbra,  D.  Miguel  da 
Annunciação.  Apontarei  agora  algumas  noticias  curiosas,  relativamente 

á  consideração  que  a  academia  mereceu  ao  pontífice,  bem  como  a  res- 
peito da  imprensa  da  mesma  academia,  e  de  outros  pontos. 
O  pontífice  offereceu  á  Academia  Litúrgica  o  seu  busto  em  mármo- 

re; a  riquíssima  escrivaninha  que  serviu  no  concilio  de  Trento;  a  obra, 

ainda  em  manuscripto,  do  próprio  pontífice,  intitulada — Sijnodo  dioce- 
sano— ,  com  uma  carta  honrorlssima  para  a  academia;  uma  collecção 

em  12  volumes,  das  obras  do  mesmo  Benedicto  xiv.  Ad  iisum  Acade- 
miae  Liturgicw  Conimbricensis. 
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Para  o  serviço  da  acaclemia  e  do  publico  em  geral  foi  estabelecida 
uma  imprensa  no  mosteiro  de  Santa  Cruz,  onde  a  academia  tinha  a  sua 
sede. 

No  que  respeita  á  bulia  áurea  —  Gloria  Domini — ,  da  qual  fizemos 
menção,  foi  ella  annullada  pelo  desembargo  do  Paço,  em  accordão  de 

25  de  agosto  de  1767,  a  requerimento  do  procurador  da  Coroa.  Reque- 
rera este  ultimo  contra  a  instituição  da  academia,  com  o  fundamento 

de  não  ter  a  bulia  recebido  o  beneplácito  régio,  ficando  tudo  como  se 

tal  facto  não  existisse;  e  assim  suecedeu  que  a  Academia  Litúrgica  des- 

apparecesse  de  todo  *. 

É  esta  a  occasião  de  fatiarmos  da  Arcádia  de  Lisboa,  academia  me- 
morável, da  qual  disse  mui  conceituosamente  o  sábio  Trigoso: 

«Em  breve  tempo  deixou  esta  esquecidas  as  insípidas  Academias 

dos  Generosos,  Instantâneos,  Singulares,  Occultos,  Anonymos  e  Applica- 
dos,  assim  como  a  Arcádia  de  Roma  deixcára  as  dos  Melancólicos,  En- 

redados, Uniformes,  Fantásticos,  Negligentes  e  In  fecundos. y> 

Segundo  o  plano  do  nosso  trabalho,  não  podemos  entrar  em  lon- 
gos desenvolvimentos  sobre  esta  interessante  especialidade,  que  aliás 

muito  nos  aprazeriam. 

Limitar-nos-hemos  pois  a  apresentar  os  traços  geraes  da  fundação, 
objecto,  e  historia  da  Arcádia ;  indicando,  porém,  os  subsídios  a  que 

pode  recorrer-se  para  o  estudo  cabal  do  assumpto. 

Na  fundação  da  Arcádia  não  interveiu  a  acção  dos  poderes  públi- 

cos ;  e  d"aqui  vem,  que  não  temos  occasião  de  tomar  nota  de  documento 
algum  legislativo. 

Dois  magistrados  illustres,  António  Diniz  da  Cruz  e  Silva,  e  Manuel 
Nicolau  Esteves  Negrão,  conferindo  primeiramente  entre  si,  e  depois  com 
o  dr.  António  Gomes  de  Carvalho,  formaram  um  plano  de  estatutos  para 
a  futura  sociedade,  nas  reuniões  que  celebraram  nos  dias  15  e  20  de 

agosto,  e  23  de  setembro  de  175G  2. 

^  As  noticias  que  damos  a  respeito  das  offertas  feitas  por  Benedicto  xiv  á 
Academia  Litúrgica,  da  imprensa,  e  da  extincção  da  mesma  academia,  são  o 

resumido  extracto  das  que  se  encontram  nos  — Apontamentos  para  a  Historia  con- 
temporânea, por  Joaquim  Martins  de  Carvalho.  Coimbra,  impr.  da  Univ.  1868. 

^  A  Arcádia  de  Lisboa  foi  incontestavelmente  uma  imitação  da  Arcádia  de 
Roma,  muito  nomeada  no  século  xvni,  da  qual  fora  fundador  em  1760  João  Má- 

rio Crescimbini,  como  já  tivemos  occasião  de  dizer  no  reinado  de  D.  João  v. 
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No  dia  19  de  julho  de  1757  constituiu-se  definitivamente  a  Arcá- 
dia, reunindo-se  pela  primeira  vez  no  Monte  Menalo  os  novos  Pastores, 

OH  Árcades. 

Expliquemos  estas  ultimas  palavras,  e  assim  lograremos  caracteri- 
sar  com  toda  a  clareza  esta  memorável  associação  de  homens  de  lettras. 

As  risonhas  reminiscências  da  Grécia  antiga  (como  em  outra  obra 

nossa  já  dissemos)  foram  parte  para  que  os  sócios  adoptassem  o  nome 

de  Arcádia,  e  o  do  Monte  Menalo  para  o  local  das  suas  reuniijes  ou  con- 
ferencias. 

A  escolha  do  nome  da  Arcádia,  foi  occasionada  pela  circumstancia 

de  ser  esta  uma  das  províncias  da  Grécia  antiga  mais  afamada  pela  poe- 

sia e  pela  musica ;  e,  semelhantemente,  devia  lembrar  para  local  de  pa- 
lestras o  Monte  Menalo  (Menalus  monsj  por  estar  situado  quasi  no  cen- 

tro d"aquella  província  ̂  
Cada  um  dos  sócios,  na  qualidade  de  Árcade,  adoptou  um  nome 

pastoril ;  e  a  sociedade  tomou  por  empresa  ttm  meio  braço,  pegando  em 

um  podão,  com  a  epygraphe  —  imitilia  truncat. 
^Qual  era  o  fim  a  que  se  propunha  a  Arcádia? 

Reformar  a  poesia  portugueza,  a  eloquência,  e  a  lingua  pátria. 

E  indispensável  era,  com  eíTeito,  que  alguém  acudisse  á  poesia,  á 

eloquência,  e  á  linguagem  d'esta  boa  terra  de  Portugal,  pois  que  esta- 
vam ellas  eivadas  do  funesto  gongorismo,  e  de  todo  estragadas  por  quan- 

tos defeitos  e  vicios  desfeiam  a  litteratura  e  a  corrompem.  Para  poupar 

escriptura,  vejamos  em  um  livro  immortal,  que  saiu  da  penna  de  um 

dos  árcades,  a  pintura  do  tristíssimo  estado  a  que  chegara  a  poesia  em 

Portugal: 

D'aqui  saíram  a  infestar  os  campos 
Da  bella  poesia,  os  anagrammas, 

Lahijrinllios,  acrósticos  sonetos, 
E  mil  espécies  de  medonhos  monstros, 

A  cvja  vista  as  musas  espantadas. 

Largando  os  instrumentos,  se  esconderam 

Longo  tempo  nas  grutas  do  Parnaso  ̂ . 

1  Este  monte,  que  continuava  a  cadeia  dos  montes  ílypsonte  e  Plialante, 
tem  hoje  a  denominação  de  Monte  Roino. 

2  O  Htjssope,  poema  heroi-comico  de  António  Diniz  da  Cruz  c  Siha.  Paris, 
1821.  Nas  edições  anteriores  havia  uma  variante,  escrevcndo-sc  assim  um  dos 
versos  citados: 

Labyrintos,  Acrósticos,  Segures. 

O  sentido  não  era  por  isto  transtornado;  antes  talvez  ficasse  mais  concei- 
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Se  a  poesia  decaíra  a  tal  ponto,  a  prosa  também  chegara  ao  mais 
deplorável  estado.  A  simplicidade,  que  tanto  agrada,  cedera  o  passo  a 
uma  inchação  ridícula;  a  elegância  da  plirase,  e  a  perspicuidade  da  ex- 

pressão liaviam  sido  substituídas  pelos  mais  fastidiosos  e  embaraçados 
períodos,  e  por  um  modo  de  dizer  confuso  e  enleiado. 

Em  boa  hora  veiu,  pois,  a  Arcádia,  disposta,  como  se  apresentava, 
para  restaurar  a  antiga  louçania  da  linguagem,  as  bellezas  e  os  encantos 
da  prosa  e  da  poesia  da  época  brilhante  das  lettras  portuguezas. 

D'entre  os  sócios  da  Arcádia  foram  mais  illustres  os  seguintes: 
António  Diniz  da  Cruz  e  Silva  (Elpino  NonacrienscJ;  Pedro  Antó- 

nio Corrêa  Garção  (Coridão  Erimantheii) ;  Francisco  José  Freire  (Cân- 
dido Lusitano);  Manuel  Nicolau  Esteves  Negrão  (Almeno  Sincero);  Do- 

mingos dos  Reis  Quita  (Alcino  Miccnio);  Manuel  de  Figueiredo  (Licidas 
Cinthio). 

Vejamos  agora  em  resumido  quadro  as  principaes  producções  de 
diversos  sócios  da  Arcádia. 

Francisco  José  Freire  (Cândido  Lusitano)  compoz  a  Arte  Poética, 
o  Diccionario  Poético,  as  Máximas  sobre  a  Arte  Oratória,  as  Reflexões 

sobre  a  lingua  portiigueza  *. 
Pedro  António  Corrêa  Garção  (Coridão  Arimantheu)  escreveu  as 

Dissertações  sobre  a  importância  e  verdadeiro  caracter  da  tragedia.  São 
bem  conhecidas  as  suas  composições  poéticas,  e  sobre  tudo  a  cantata:  D/do, 

António  Diniz  da  Cruz  e  Silva  (Elpino  Nonacriense)  teve  a  gloria 
de  crear  uma  nova  escola  nas  suas  numerosas  composições  poéticas ; 

6,  para  tecer  o  seu  elogio,  basta  apresental-o  como  auctor  do  Hyssope  ̂ . 

tuoso  o  verso,  em  presença  da  definição  que  de  Segures  dava  o  faceto  Francisco 
Manuel : 

(íSegures  erão  certas  composições  mui  tolas,  em  que  as  prosas  ou  alcunha- 
nhados  versos  tomavão  a  forma  de  uma  segure  ou  machado,  etc.  corao  ha  exem- 

plos nas  que  se  podem  ver  n'um  gordo  livro  em  4.°  que  Francisco  da  Cunha, 
augustiniano,  imprimio  á  custa  da  Rainha  mulher  de  D.  João  5.°  —  Elogio  da 
Rainha  de  Hungria. y> 

1  Yeja  nas  Reflexões  sobre  a  lingua  portiigueza,  puhlicadas  em  Lisboa  no 
anno  de  1842  pela  Sociedade  Propagadora  dos  Conhecimentos  úteis,  o  erudito 
Prologo  do  sr.  Rivara,  e  o  Catalogo  de  todas  as  obras  de  Cândido  Lusitano. 

^  Veja  um  artigo  biographico-critico,  intitulado  :  António  Diniz  da  Cruz  e 
Silva  (Elpino  Nonacriense),  do  sr.  Innoccncio  Francisco  da  Silva,  no  1. 1, 1857, 
do  Archivo  Pittoresco. 
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Domingos  dos  Reis  Quita  (Alcino  Micenio)  grangeou  bom  nome  na 

poesia  pastoril,  e  o  seu  merecimento  collocou-o  muito  acima  da  humilde 
condição  em  que  viveu. 

Manuel  de  Figueiredo  (Licidas  Cinthio)  escreveu  as  Dissertações  so- 
bre a  comedia,  e  ura  grande  numero  de  dramas,  que  hoje  não  são  li- 

dos, e  muito  menos  representados,  mas  que  ainda  assim  podem  ser  con- 
siderados como  elementos  de  estudo  para  os  que  se  dedicam  ás  compo- 

siçíjes  dramáticas,  e  maiormente  pelos  discursos  com  que  os  enrique- 
ceu. Veja  as  suas  obras  post/mmas. 

i^Onáe  eram  celebradas  as  sessões  publicas  da  Arcádia? 
Algumas  foram  celebradas  na  real  casa  das  Necessidades,  e  na  sala 

da  Junta  do  Commercio. 
A  estas  sessões  concorria  numeroso  e  brilhante  auditório;  constando 

que  a  uma  d'ellas  assistiram  o  cardeal  patriarcha  e  dois  ministros  de 
estado,  um  dos  quaes  foi  o  grande  e  preclarissimo  marquez  de  Pombal. 

Em  1764  foi  António  Diniz  da  Cruz  e  Silva  obrigado  a  separar-se 
da  Arcádia,  em  razão  de  ir  exercer  em  Elvas  o  cargo  de  auditor  de  um 

dos  regimentos  da  guarnição  d"aquella  praça.  Diniz  era  a  alma  da  Ar- 
cádia, e  bem  fácil  é  de  perceber  o  quanto  esta  separação  havia  de  ser 

prejudicial  á  sociedade;  e  com  effeito  desde  17G4  a  1774,  em  que  durou 
a  sua  ausência,  não  deu  a  Arcádia  signal  de  vida.  A  ultima  conferencia 

que  deixou  vestígios  foi  a  celebrada  em  20  de  janeiro  de  1774,  nas  sa- 
las do  morgado  de  Oliveira  (depois  conde  de  Rio  Maior),  em  louvor  do 

marquez  de  Pombal;  e  n'essa  conferencia  recitou  Diniz  uma  ode  e  um 
dythirambo. 

A  perda  de  muitos  dos  primeiros  sócios  distinctos,  por  ventura  a 

falta  de  animadora  protecção,  a  dissenção  que  no  próprio  seio  da  socie- 
dade lavrara,  e  a  fatal  natureza  das  coisas,  que  mais  cedo  ou  mais  tarde 

a  todas  as  instituições  humanas  traz  a  decadência  e  a  morte   todas 
estas  circumstancias  pozeram  um  termo  á  Arcádia,  a  qual  de  todo  se 
extinguiu  no  anno  de  1776. 

O  julgamento  dos  entendedores  não  tem  sido,  nem  jamais  o  será, 

desfavorável  á  Arcádia.  Os  sócios  que  a  compunham  estavam  todos  ani- 

mados do  ardente  desejo  de  restaurar  a  litteratura  nacional ;  n'esse  em- 
penho lidaram  incansáveis;  e  se  nem  todos  os  árcades  possuíam  talento 

transcendente,  se  nem  todos  compozeram  obras  de  nome,  a  todos  cabe 
o  louvor  de  que  possuíam  boa  vontade,  e  já  não  é  pouco  em  trabalhos 
desambiciosos  e  desinteressados. 



—  270  — 

O  plano  da  nossa  obra  não  comporta  o  desenvolvimento  d"estes  rá- 
pidos enunciados ;  mas,  como  promettemos,  aqui  vamos  registar  os  sub- 

sidios  que  tivemos  presentes,  e  aos  quaes  podem  recorrer  os  leitores 

que  pretenderem  profundar  o  assumpto. 
Memoria  sobre  o  estabelecimento  da  Arcádia  de  Lisboa,  e  sobre  a 

sua  influencia  na  restauração  da  nossa  litteratura,  por  Francisco  Ma- 
nuel Trigoso  de  Aragão  Morato. 
Memoria  sobre  o  theaíro  porttiguez,  pelo  mesmo. 
Panorama  num.  1G4  de  20  de  junho  de  1840.  Artigo  intitulado: 

Academia  da  Arcádia  portugueza. 
Bosquejo  da  historia  da  poesia  e  lingiia  portiigtteza.  (Vem  á  frente 

do  Parnaso  Lusitano,  e  é  obra  do  grande  Almeida  Garrett.) 
Primeiro  ensaio  sobre  historia  Utteraria  de  Portugal,  por  Francisco 

Freire  de  Carvalho.  Lisboa,  1845,  (pag.  194  a  196.) 
O  excellente  artigo,  que  atraz  citamos  do  sr.  Innocencio  Francisco 

da  Silva :  António  Diniz  da  Cruz  e  Silva  (Elpino  Nonacriense)  publicado 
no  t.  1,  1837,  do  Archivo  Pittoresco. 

A  Arcádia  portugueza,  pelo  sr.  L.  A.  Rebello  da  Silva,  interessante 
trabalho  pubHcado  em  1837  nos  Annaes  das  sciencias  e  lettras. 

Primeiros  traços  de  uma  resenha  de  litteratura  portugueza,  por 
José  Silvestre  Ribeiro.  Lisboa,  1833,  pag.  G2,  e  141  a  144. 

Se  não  é  do  nosso  plano  entrar  em  apreciações  criticas,  epor  isso 
nos  demos  por  obrigado  a  remetter  o  leitor  para  escriptos  competentes, 

que  especificámos:  è  em  todo  o  caso  dever  nosso  caracterisar  distincta- 
mente  as  instituições  ou  estabelecimentos  litterarios  ou  scientificos,  de 

que  dermos  noticia. 

Sendo  pois  possivel  que  não  tenhamos  dito  bastante,  debaixo  d"este 
ponto  de  vista,  temos  por  conveniente  tomar  aqui  nota  de  alguns  capí- 

tulos dos  estatutos  da  Arcádia  de  Lisboa. 

«Cap.  1.° — Chamar-se-ha  a  esta  nova  academia  Arcádia,  e  o  lo- 
gar  de  suas  conferencias  o  monte  Menalo,  bastantemente  celebrado  das 
frautas  dos  pastores.  Os  seus  alumnos  se  fingirão  árcades,  e  escolherá 
cada  um  nome  e  sobrenome  de  pastor  adequado  a  esta  ficção,  para  por 

elle  ser  conhecido,  e  nomeado  em  todos  os  exercícios  e  funcções  da  Ar- 
cádia. 

«Cap.  2.° — Um  meio  braço  pegando  em  um  podão  com  a  epigra- 

phe  Inutilia  truncat,  será  a  empresa  da  academia,  por  ser  este  o  instru- 
mento com  que  os  agricultores  cortam  das  arvores  os  ramos  seccos  e 

viciosos:  e  o  emprego  da  Arcádia  examinar  com  uma  exacta  crítica  as 
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obras  dos  seus  pastores,  e  separar  o  bom  do  defeituoso.  Esta  empresa 
se  conservará  gravada  no  logar  das  conferencias,  e  no  sello  do  secreta- 

rio, o  qual  terá  de  mais  na  sua  circumferencia  esta  inscripção:  Sigillum 
Mcenali  pastorum. 

«Cap.  3." — A  divisa,  que  trarão  os  árcades  nos  dias  das  conferen- 
cias, será  um  lyrio,  no  qual  mysticamente  se  figura  a  Virgem  Senhora 

Nossa,  que  a  Arcádia  toma  immediatamente  por  sua  protectora  com  o 

titulo  da  Conceição,  em  cujo  dia  haverá  sempre  uma  sessão,  e  n'ella  se- 
rão todos  os  árcades  obrigados  a  repetir  composições  em  louvor  d'este 

mysterio. 

«Cap.  4.° — A  instrucção  e  o  verdadeiro  gosto  da  sciencia,  é  o  fim 
a  que  aspira  este  congresso.  A  união  dos  seus  sócios  a  base  em  que  se 
funda  a  sua  duração,  e  feliz  augmento:  para  este  effeito  se  observará 
entre  todos  os  árcades  uma  inalterável  modéstia,  e  decência  nas  acções, 

crises,  e  apologias,  não  se  admiltindo  nas  horas  da  conferencia  argu- 
mento algum,  ou  palavra  picante,  como  também  nos  escriptos:  por  se- 

rem semelhantes  desordens,  além  de  contrarias  á  singeleza  e  trato  de 
uma  civil  e  scientifica  sociedade,  a  sua  total  ruina.» 

No  cap,  5.°  determinavam  os  estatutos  que  houvesse  uma  confe- 
rencia de  todos  os  árcades  em  um  dia  de  cada  mez;  e  creavam  os  se- 

guintes cargos:  um  presidente,  dois  árbitros,  dois  censores,  um  secre- 
tario perpetuo,  um  vice-secretario,  e  um  guarda  da  Arcádia,  os  deveres 

dos  quaes  são  especificados  nos  capítulos  immediatos. 

Os  arijitros  tinham  por  obrigação  compor  uma  dissertação  sobre  al- 
gum assumpto  que  especialmente  lhes  fosse  designado;  e  bem  assim, 

dar  o  seu  parecer  sobre  a  censura  das  obras,  e  respectivas  respostas. 
Os  censores  (por  seu  turno  o  seriam  todos  os  árcades)  tinham  por 

obrigação  examinar  as  dissertações  que  fossem  submettidas  á  sua  cri- 
tica, e  formular  sobre  ellas  o  juizo  que  tivessem  por  conveniente  e  justo. 

Os  estatutos  inculcavam  aos  censores  o  judicioso  pensamento  ou  preceito 
do  velho  Horácio: 

Vir  bónus  et  prudens  versus  reprehendet  inertes. 

O  numero  dos  árcades  era  illimitado;  o  assumpto  das  composi- 
ções era  livre,  excepto  na  conferencia  do  dia  da  Senhora  da  Conceição, 

e  na  conferencia  extraordinária,  nas  quaes  somente  seriara  repetidos  os 
hymnos  e  louvores  do  mysterio  que  houvesse  de  ser  festejado. 

Com  quanto  o  principal  intento  dos  árcades  fosse  o  cultivar  a  poe- 
sia, admittiam-se  com  tudo  qiiaesquer  papeis  em  prosa,  em  forma  de 



—  272  — 

discursos,  dissertações,  etc,  que  tendessem  a  instruir  ou  deleitar  os  só- 
cios; e  bem  assim,  se  deixava  livre  aos  árcades  a  composição  em  qual- 

quer das  linguas,  portugueza,  franceza,  italiana,  castelhana:  sem  em- 
bargo, dizem  os  estatutos,  que  fazem  melhor  os  árcades  se  escolherem 

a  portugueza,  pois  além  doesta  ser  muito  capaz  para  qualquer  género 
de  composição,  a  irão  cultivando,  e  dando  aquelle  grau  de  perfeição 

em  que  hoje  vemos  outras  muitas,  nem  tão  suaves,  nem  tão  abun- 
dantes. 

Não  se  admittia  sócio  algum  sem  o  consentimento  unanime  de  to- 
dos os  árcades.  A  votação  devia  ser  secreta,  lançando  cada  árcade  na 

urna  a  lettra  P,  ou  D,  (Placet,  Displicet),  segundo  a  sua  vontade  K 

A  Academia  Mariana  foi  fundada  em  Lisboa  no  anno  de  1756,  e 

celebrou  solemnemente  a  sua  primeira  sessão,  sob  a  presidência  do  grande 
Cenáculo,  em  1  de  agosto  do  mesmo  anno  de  1756. 

Com  quanto  esta  academia  se  destinasse  a  um  fim  inteiramente  re- 
ligioso e  mystico,  qual  era  o  de  render  homenagem  á  Virgem  Maria; 

damo-nos  por  obrigado  a  mencional-a,  não  só  porque  a  abriga  um  nome 
illustre,  na  pessoa  do  seu  recommendavel  presidente,  senão  também  por 

que,  segundo  as  próprias  expressões  d'elle,  argúe  esta  sociedade  o  es- 
tudo das  bellas  lettras;  pede  a  instrucção  dogmática  e  polemica  para 

dissipar  o  orgulho  do  herege;  requer  a  profundidade  especulativa  ap- 
plicada  á  investigação  dos  grandes  mysterios;  obriga  a  consultar  as 
Escripturas  Santas;  transcende  pelas  dilatadas  regiões  da  philosophia, 

e  erudição  theologica,  etc,  etc.  ̂  

Vou  agora  dar  noticia  de  uma  notável  creação  d'esle  reinado,  qual 
foi  a  do  ensino  commercial,  que  de  todo  faltava  entre  nós. 

^  Veja  a  integra  d'estes  estatutos  no  Jornal  de  Coimbra,  vol.  xvi,  p.  2."  do 
anno  de  1820,  pag.  131  a  146,  debaixo  da  inscripçao: 

Projecto  para  o  estabelecimento  de  uma  nova  Academia,  que  com  o  nome  de 

Arcádia  se  pretende  fundar  nesta  corte  de  Lisboa  em  setembro  do  presente  anno 
de  1756. 

2  Os  leitores  que  pretenderem  adquirir  mais  amplo  conhecimento  d'esta 
especialidade,  vejam : 

Orarão  que  disse  o  M.  R.  P.  M.  Doutor  Fr.  Manoel  do  Cenáculo,  dada  á 

luz  por  fr.  Vicente  Salgado.  Lisboa,  1758. 
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AULA  DO  COMMERCIO 

Pelo  decreto  de  30  de  setembro  de  1755  foi  creada  a  Junta  do 

Commercio,  com  o  fim  de  promover  o  desenvolvimento  do  mesmo  com- 
mercio. 

Á  Junta  do  Commercio  foi  ordenado  que  formasse  estaliilos  para 
se  reger,  o  que  ella  cumpriu  redigindo  os  estatutos  de  12  de  dezembro 

de  175C,  que  foram  confirmados  pelo  alvará  de  16  do  mesmo  mez  e 

anno,  por  serem,  diz  o  alvará,  de  grande  e  notória  utilidade  para  a  con- 
servação e  augmento  do  bem  publico,  e  do  commercio  e  navegação  destes 

Reinos,  e  seus  Domínios. 

É  justamente  n'aquelles  estatutos  que  está  o  gérmen,  digamol-o 
assim,  da  Aula  do  Commercio,  como  se  vê  dos  próprios  termos  do 
cap,  XVI  e  seu  |,  que  vamos  pôr  diante  dos  olhos  dos  leitores : 

«Cap.  XVI.  Dos  Mestres  da  Aula  do  Commercio  e  seus  exercidos. 

— Por  que  a  falta  de  arrecadação  de  livros,  reducção  de  dinheiros,  de 
medidas  e  de  pezos,  intelligencia  de  câmbios,  e  das  mais  partes,  que 

constituem  um  perfeito  Negociante,  tem  sido  de  grande  prejuízo  no  Com- 
mercio destes  Reinos,  se  deve  estabelecer  por  esta  Junta  uma  Aula,  em 

que  pelo  rendimento  das  sobreditas  contribuições,  se  faça  presidir  um 

ou  dois  Mestres,  dos  mais  peritos,  que  se  conhecerem,  determinando- 
Ihes  ordenados  competentes,  e  as  obrigações,  que  são  próprias  de  tão 
importante  emprego. 

«I  Para  que  mais  facilmente  se  possam  aproveitar  da  sobredita 
lição  as  pessoas  destituídas  de  meios  para  a  sua  subsistência,  se  fará 

aceitação  de  vinte  Assistentes,  filhos  de  Homens  de  Negocio,  havendo-os, 
aos  quaes  se  contribua  com  o  emolumento,  que  se  julgar  bastante  para 

animar  os  que  tiverem  meios,  e  sustentar  os  que  d"eUes  carecerem  para 
a  sua  subsistência;  e  para  a  boa  administração  da  referida  Aula  se  for- 

marão particulares  Estatutos,  que  se  farão  publicar.» 

A  Junta  do  Commercio  organisou  os  Estatutos  da  Aula  do  Com- 
mercio, os  quaes  o  soberano  confirmou  pelo  alvará  de  19  de  maio  de 

1759,  inandando-os  cumprir  e  guardar,  tão  inteiramente  como  n^clles se  contém. 

Vamos  dar  uma  noticia  substancial  dos  estatutos. 

A  Junta  poderia  nomear  um  ou  dois  mestres,  segundo  a  experiên- 
cia mostrasse  que  um  só  seria  insufficiente  para  o  ensino.  No  caso  de 

serem  dois  os  lentes,  a  junta  ficava  auctorisada  a  distribuir  por  elles 

os  dias  lectivos  e  as  disciphnas,  como  entendesse  ser  de  razão. 
G.  E.  18 
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O  provimento  dos  lentes  devia  ser  feito  pela  junta  triennalmente, 

podendo  renovar-se  o  provimento  na  mesma  pessoa,  se  continuasse  a 
mostrar-se  hábil  para  o  exercício  do  magistério. 

Devia  haver  vinte  assistentes  da  aula,  dando-se  emolumento  aos  não 
necessitados,  como  incentivo,  e  sustento  âquelles  que  carecessem  de  meios 
de  subsistência.  A  junta,  porém,  ficava  a  faculdade  de  admittir  mais 

vinte  supranumerários. 
Para  a  admissão  na  aula  era  necessária  a  sufficiente  expedição  era 

ler,  escrever  e  contar  (ao  menos  7ms  quatro  espécies,  pelo  modo  mais 
ordinário);  verificada  esta  condição  por  exame  feito  pelo  lente  da  Aula 
do  Commercio. 

Em  regra  geral  os  filhos  de  homens  de  negocio  portuguezes  tinham 

preferencia,  em  egualdade  de  instrucção  e  de  procedimento,  para  entra- 
rem na  classe  de  assistentes;  no  entanto  cá  junta  ficou  a  faculdade  de 

rnaiidar  fazer  exames,  no  fim  do  anno  lectivo,  em  sua  presença,  para, 
na  conformidade  do  merecimento  que  os  alumnos  mostrassem,  eííeituar 
os  provimentos,  ou  fazer  despedir  os  negligentes,  ou  incapazes. 

Não  se  poderia  passar  nomeação  de  praticante,  ou  de  assistente  da 

aula,  senão  ao  pretendente  que  tivesse  quatorze  annos  de  edade  com- 
pletos. Não  se  marcava  o  maxinmm  da  edade;  mas,  em  concorrência 

de  circumstancias  eguaes,  deviam  ser  preferidos  os  mais  moços,  por  que 
mostra  a  experiência,  dizem  os  estatutos^  que  estes  são  mais  aptos  para 
o  ensino,  e  se  devem  suppor  mais  desempedidos  para  a  assistência  e 
estudos. 

O  curso  da  aula  devia  durar  três  annos;  que  é  o  termo  necessário 
para  se  dictarem,  conhecerem  e  praticarem  os  principaes  objectos  dos 

estudos  doesta  mesma  escola;  vagando,  porém, -alguns  logares  de  prati- 
cantes dentro  dos  primeiros  seis  mezes,  tinha  a  junta  a  faculdade  de 

admittir  pessoas  que  tivessem  conhecimento  das  matérias  já  dictadas. 
Na  Aula  do  Commercio  deviam  começar  as  lições,  no  inverno,  ás 

oito  horas  da  manhã,  e  acabar  ao  meio  dia ;  e  de  verão,  começar  is 
sete,  e  acabar  ás  onze.  Os  escripturarios  ou  praticantes  da  contadoria 
da  junta,  deviam  fazer  por  seu  turno  as  vezes  de  bedéis  do  estudo. 

Disciplinas.  — Arithmetica : 
Noções  sobre  os  pesos  e  medidas  das  diversas  praças  de  commer- 

cio, e  especialmente  d\aquellas  que  estão  em  relações  commerciaes  com 
Portugal ; 

Noções  sobre  câmbios; 
Noções  sobre  seguros; 
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Escripturação  commercial. 
N.B.  Resumo  assim  esta  parte  dos  estudos,  por  quanto  seria  ne- 

cessário encher  muitas  paginas,  se  me  deliberasse  a  transcrever  na  sua 
integra  as  miudezas  em  que  entram  os  mesmos  estatutos. 

Daremos  todavia  um  exemplo  da  minuciosidade  singular  de  um 
dos  li: 

«A  Arithmetica,  como  fundamento,  e  principio  de  todo  e  qualquer 
commercio,  deve  ser  a  primeira  parte  da  lição  da  Aula,  ensinando-se 
aos  seus  Praticantes,  sobre  o  melhodo  commum,  e  ordinário  das  quatro 
principaes  operações,  os  muitos,  e  diversos  modos,  com  que  mais  fácil, 
e  promptamente  se  achão  hoje  as  sommas,  se  fazem  as  diminuições  e 

multiplicações,  se  abrevia  a  repartição,  e  se  lhes  tirão  as  provas;  con- 
seguida a  perfeição  nesta  parte,  se  deve  passar  ao  ensino  da  conta  de 

quebrados,  regra  de  três,  e  todas  as  outras,  que  são  indispensáveis  a 
um  Commerciante,  ou  Guardas  Livros  completo;  procurando  sempre, 
que  se  não  passe  de  umas  a  outras  matérias,  e  ainda  dentro  delias,  de 
uma  a  outras  partes,  sem  que  em  todos  haja  um  geral  conhecimento 
do  que  já  fôr  dictado.» 

Terminado  o  curso  da  Aula  do  Commercio,  e  passada  a  certidão 

de  frequência  aos  assistentes,  teriam  estes  preferencia  em  todos  os  pro- 
vimentos da  nomeação  da  junta,  assim  da  contadoria,  como  da  secreta- 

ria, e  ainda  de  outros  empregos. 
Os  caixeiros  que  tivessem  o  curso  da  Aula  do  Commercio  podiam 

abrir  lojas  por  sua  conta,  com  o  exercício  de  cinco  annos,  em  logar  de 
seis  que  os  estatutos  de  1756  determinavam. 

Aos  assistentes  da  aula,  durante  o  tempo  do  seu  exercício  somente, 
6  havendo  certidão  da  sua  assistência,  era  concedida  a  regalia  de  ter 
como  juiz  privativo  o  desembargador  conservador  geral  do  commercio. 

Os  estatutos  terminavam  com  esta  ingénua  e  quasi  paternal  recom- 
mendação : 

«As  diligencias,  disposições,  e  zelo  da  Junta  na  instituição  desía 
Nova  Aula,  devem  merecer  a  todos  os  Assistentes  o  concurso  da  sua  ap- 
plicação,  para  que  se  consigão  aquelles  utilíssimos  fins,  que  podem  re- 

sultar aos  mesmos  xVssistentes,  e  ás  Casas  de  Negocio,  que  delles  se 
servirem  na  Conducta  do  Commercio,  e  para  que  ao  tempo  dos  seus 

exames  não  passem  pela  sensível  reprovação,  e  despedida  que  vai  com- 
minada  nestes  Estatutos  a  todos  os  negligentes,  etc.» 

18* 
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N.B.  Os  estatutos  suo  datados  de  19  de  abril  de  17o9,  e  foram 

confirmados,  como  dissemos,  pelo  alvará  de  19  de  maio  do  mesmo  anno 
de  1759. 

Ao  Icr-se  o  preambulo  da  carta  de  lei  de  30  de  agosto  de  1770, 
adquire-se  a  convicção  de  que  fora  um  pensamento  serio  a  creação  da 
aula  do  commercio,  e  de  que  havia  produzido  jcá  excellentes  fructos. 

Eis  aqui  os  termos  em  que  o  legislador  se  exprime  no  indicado 

preambulo  : 
«He  igualmente  a  todos  manifesto,  que  os  três  successivos  cursos 

da  sobredita  aula  tem  mostrado  o  muito  que  fructificárão  as  referidas 
providencias;  já  no  numero  de  autistas  dos  dois  primeiros  cursos,  que 
tem  sido  approvados  com  aproveitamento  em  differentes  Repartições  do 
meu  Real  Serviço,  já  nos  muitos  sujeitos  hábeis,  que  do  ultimo  curso 
acabão  de  sahir  qualificados  pelos  públicos  exames,  em  que  se  fizéfão 
dignos  de  ser  empregados  pela  sua  instrucção  em  commum  beneficio.» 

Pela  carta  de  lei  citada  (30  de  agosto  de  1770)  foi  decretada  a  pro- 
videncia moralisadora  da  matricula,  na  Junta  do  Commercio,  de  todos 

os  commerciantes  nacionaes,  que  formavam  o  corpo  da  praça  da  capital. 
A  contar  do  anno  do  1771  em  diante  não  seriam  admittidos  á  ma- 

tricula aquellcs  commerciantes,  aos  quaes  faltassem  os  predicados  da 

probidade,  da  boa  fama,  da  verdade  e  boa  fé;  sendo  da  expressa  von- 
tade do  soberano,  que  não  fossem  admittidos  á  indicada  matricula  os 

pretendentes  que  tivessem  vicios  notórios,  pelos  quaes  se  tornassem  in- 
deceiHPs,  oii  onerosos  á  iitil  corporação  commercicmte. 

Também  seriam  matriculados,  mas  em  livro  separado,  os  guarda- 
livros,  caixeiros,  praticantes  das  casas  de  negocio  portuguezas,  e  das  cor- 

porações e  sociedades  publicas  ou  particulares. 
Ficava  sendo  prohibida  a  admissão  aos  escriptorios  das  casas  de  ne- 

gocio, ou  como  assignantes  das  alfandegas,  guarda-livros,  caixeiros,  pra- 
ticantes, a  quaesquer  pessoas  que  não  se  tivessem  matriculado:  o  que 

se  estenderá,  dizia  a  lei,  até  aos  próprios  filhos  dos  mesmos  commer- 
ciantes que  não  houverem  cursado,  e  completado  os  seus  estudos  na  Atila 

do  Commercio,  e  nella  obtido  carta  de  approvação. 

Especificaremos  agora  algumas  disposições,  que  mais  particular- 
mente se  referem  á  importância  que  o  legislador  dava  aos  estudos  da 

Aula  do  Commercio. 

«7.  Item.  Mando,  que  os  interessados  cm  todos  os  navios  mercan- 
tes, que  navegarem  para  os  portos  da  Ásia,  sejam  obrigados  a  receber 
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por  Caixas,  Sobrecargas,  e  Escripturacios  dois  dos  ditos  Praticantes,  que 
tiverem  feito  os  estudos  da  Aula  do  Coininercio  com  carta  de  approvação 
expedida  pela  Junta  na  forma  costumada. 

«8.  Item.  Mando  que  o  mesmo  se  observe  nos  Escrivães  das  Náos 
da  minha  Real  Armada;  e  que  nos  navios  mercantes  prefirão  sempre 

os  referidos  Aulistas  em  termos  hábeis  no  concui'so  dos  oulros  preten- 
dentes. 

«9.  Item.  Mando  que  para  os  mesmos,  e  para  os  diversos  empre- 
gos das  Companliias  Geraes,  e  suas  Feitorias;  para  as  Administrações, 

e  Sociedades  de  grande  porte;  para  medidores  e  lotadores  de  navios, 

6  volumes,  se  não  possão  prover  outras  pessoas  que  não  sejão  os  refe- 
ridos Aulistas  approvados. 

«10.  Para  mais  proteger  e  animar  a  Aula  do  Commercio,  e  a  ap- 

plicação,  com  que  os  Praticantes  d'ella  se  devem  cada  dia  fazer  mais 
aptos,  e  capazes  de  servirem  ao  público,  removendo  a  ignorância,  e  a 
ociosidade,  que  são  as  raizes  dos  vicios:  Mando,  que  nas  Contadorias 

da  Minha  Real  Fazenda  não  possão  entrar  de  novo  para  ofjiciaes  ou- 
tras algumas  pessoas,  que  não  sejão  os  referidos  Aulistas  approvados. 

O  mesmo  se  observará  nos  provimentos  dos  Escrivães  da  Decima  desta 

Cidade,  e  seu  Termo,  pelo  que  pertence  aos  logares,  que  succeder  va- 
garem de  futuro. 

«11.  Item.  Ordeno,  que  o  mesmo  se  observe  nas  serventias  de  to- 
dos os  ofjicios  da  Administração  e  Arrecadação  da  minha  Real  Fazen- 

da.» 

Relativamente  ao  Item  {{.",  cabe  aqui  tomari  nota  da  observação 
feita  por  um  douto,  quanto  severo  critico : 

«Esta  disposição,  que  foi  seguida  até  1834,  se  não  satisfazia  cabal- 
mente a  tudo  o  que  se  deveria  exigir,  pelo  menos  obviava  ao  inconve- 
niente do  patronato  escandaloso,  que  desde  então  se  tem  visto  praticar, 

entulhando-se  as  Repartições  de  Fazenda  de  indivíduos,  dos  quaes  al- 
guns nem  uma  conta  de  dividir  sabião  fazer,  quando  fòrão  providos.» 

O  mesmo  douto  critico  expressa  uma  opinião,  relativamente  aos  es- 
tudos commerciaes,  que  nos  parece  interessante  offerecer  aqui  á  consi- 

deração dos  leitores: 

«He  para  lamentar,  que  os  Negociantes  da  Praça  de  Lisboa  sejão 

tão  pouco  avaros  dos  interesses  commerciaes  deste  porto,  que  não  pro- 
môvão  a  creação  de  um  Estabelecimento  digno  dos  tempos  em  que  vi- 

vemos, para  satisfazer  á  educação  da  mocidade  que  se  destina  para  a 
importante  carreira  commercial. 
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«He  factu  que  os  estudos  commerciaes  tem  decabido  successiva- 
raenle,  e  apesar  do  que  está  decretado  póde-se  affirmar,  que  em  Lisboa 
não  existe  estabelecimento  algum,  onde  a  especialidade,  a  que  nos  re- 

ferimos, seja  convenientemente  ensinada  ̂ )) 

O  severo  critico  escrevia  em  18G1;  depois  d"essa  época  foram  de- 
cretadas providencias  que  por  certo  o  haviam  de  contentar. 

Restringindo-nos  ao  reinado  de  D.  José,  devemos  dizer  que  ainda 
não  houve  um  instituto,  que  mais  agradavelmente  fosse  recebido  pela 
upinião  publica,  e  que  tão  cedo  produzisse  excellentes  fructos,  como  foi 
a  Aula  do  Commercio. 

Se  duvidar  podessemos  do  testemunho  official,  que  ha  pouco  vimos 
no  preambulo  da  carta  de  lei  de  30  de  agosto  de  1770  ̂   teríamos  para 

o  corroborar  o  que  disse  um  escriptor  contemporâneo  da  creação  e  exer- 
cício da  aula  na  segunda  metade  do  século  passado,  e  dos  primeiros 

annos  do  actual. 

Antes  do  estabelecimento  da  aula,  apenas  os  negociantes  Bandeira, 
Ferreira,  e  Brito,  portuguezes,  tinham  conhecimento  da  escripturação 

por  partidas  dobradas ;  os  Jorges,'Palyarts,  Wanzelleres,  Crammors,  Van- 
praetz,  Clamouses. . .  esses,  eram  todos  filhos  de  pães  estrangeiros  que 
os  haviam  mandado  educar  fora. 

Depois  de  estabelecida  a  aula,  não  só  as  contadorias  da  fazenda, 

senão  também  os  escriptorios  dos  negociantes  poderam  recrutar  es- 
cripturarios  babeis ;  melhorou-se  também  a  forma  da  lettra,  e  adquiriu- 
se  o  conhecimento  da  lingua  franceza. 

El-rei  D.  José  fazia  grande  estimação  d'esta  aula,  e  muitas  vezes 
foi  assistir  com  toda  a  corte  aos  exames  dos  respectivos  alumnos;  para 

o  que  se  construiu  expressamente  uma  tribuna.  Quando  el-rei  não  abri- 

^  Apontamentos  relativos  d  instrucção  publica,  por  João  Ferreira  Campos. 
(Mem.  da  Acad.  R.  das  Sc.  iSGl.) 

^  Esta  carta  de  lei  estabeleceu  a  moralisadora  providencia  de  mandar  que 
fossem  matriculados  ua  Junta  do  Commercio  os  commerciantes  nacionaes  que 

formam  o  corpo  da  praça  d'esta  cidade,  e  que  só  assim  matriculados  por  homens 
de  negocio  podessem  usar  d'esta  denominação  nos  seus  requerimentos;  c,  final- 

mente exigiu  os  estudos  da  Aula  do  Commercio  para  um  considerável  numero 

de  empregos,  officios  e  exercícios  do  commercio,  da  marinha  mercante,  da  fa- 
zenda da  armada  real,  das  companhias  geraes  e  feitorias,  da  administração  e  ar- 

recadação da  fazenda  real. 

Reportemo-nos,  pelo  pensamento,  áquelles  tempos,  e  então  veremos  que 
opportunidade  c  vantagens  tinham  providencias  taes. 
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Ihantava  com  a  sua  presença  aquelles  aclos,  era  raro  que  deixasse  de 

assistir  a  elles  o  grande  marquez  de  Pombal  *. 
Notório  é  o  progressivo  desenvolvimento  que  tem  tido  os  estudos 

commerciaes  em  Portugal,  e  fôra  imprópria  d'este  logar  a  exposição  das 
providencias  que  successivamente  melhoraram  o  ensino  d'este  ramo  de 
conhecimentos. 

Reportando-nos,  porém,  á  época  de  que  agora  tratamos,  não  po- 
demos deixar  de  reproduzir  as  severas  expressões  do  preambulo  que 

a  outro  respeito  citámos  já: 
«. .  .fôra  tal  a  desordem,  que  as  injurias  dos  calamitosos  tempos, 

que  depois  decorreram,  causarão  ao  dito  respeito,  que. . .  se  vio  nelles 

de  muitos  annos  a  esta  parte  o  absurdo  de  se  atrever  qualquer  indivi- 
duo ignorante,  e  abjecto  a  denominar-se  a  si  Homem  de  Negocio,  não 

só  sem  ter  aprendido  os  princípios  da  probidade,  da  boa  fé,  e  do  cal- 
culo mercantil,  mas  muitas  vezes  até  sem  saber  ler,  nem  escrever ;  ir- 

rogando  assim  ignominia,  e  prejuízo  a  tão  proveitosa,  necessária,  e  no- 
bre pofissão.» 
É  quasi  um  roteiro  para  o  negociante  que  pretender  possuir  o  nome 

de  verdadeiro  negociante ;  pois  que  aciuelle  quadro  patenteia  bem  a  feial- 
dade  da  má  fé,  e  os  inconvenientes  da  ignorância  na  carreira  do  com- 
mercio. 

Sendo  conveniente  reunir  n'este  repositório  a  maior  somma  de  no- 
ticias, de  todo  o  género,  a  respeito  de  cada  um  dos  objectos  de  que 

tratamos,  tenho  por  indispensável  tomar  nota  de  um  discurso  que,  na 

abertura  de  um  dos  cursos  da  Aula  do  Commercio,  proferiu  o  profes- 
sor Alberto  Jaquéri  de  Sales,  suisso  de  nação,  e  homem  de  grande  sa- 
ber em  pontos  de  mathematica  e  de  sciencia  commercial. 
Ponderando  que  a  aula  fôra  estabelecida  para  o  ensino  da  sciencia 

do  commercio,  dizia  elle  no  indicado  discurso:  «Sciencia  que,  sendo  fun- 

^  Yeja-se,  Recordações  do  Jacome  Ratton,  Londres,  1813. 
Lastimava  Ratton  que  logo  no  principio  não  lembrasse  comprehender  no 

ensino  o  estudo  da  geographia,  tão  necessária  ás  conveniências  do  commercio; 
teve  elle,  porém,  a  generosidade  de  mandar  vir  para  uso  dos  aulislas  uma  boa 
collecção  de  mappas  geographicos. 

O  primeiro  lente  da  aula  foi  João  Henrique  de  Sousa,  homem  Iiabil,  o  qual, 

depois  que  tornou  conhecido  no  exercício  professional  o  seu  préstimo,  foi  cha- 
mado pelo  marquez  de  Pombal  para  organisar  o  real  erário. 

A  João  Henrique  de  Sousa  succedcu  Alberto  Jacqucri  de  Sales,  natural 
da  Suissa,  muito  instruído  nus  elementos  scicntificos  do  commercio. 
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dada  na  segura  base  das  Mathematicas  (o  mais  evidente  dos  conheci- 
mentos humanos)  deriva  huma  nova  importância  da  sua  natureza,  e  do 

seu  objecto. — Vejo  desenvolver-se  o  entendimento  á  luz  das  verdades 
que  se  demonstrão;  e  a  razão  sahir  do  captiveiro  da  confusão,  originada 

da  falta  de  calculo  e  de  methodo. — Vejo,  na  pratica  do  Commercio,  as 
fontes  inexhauriveis,  e  o  principio  único  da  opulência,  em  que  se  fun- 

dão os  sólidos  progressos  da  agricultura,  das  manufaturas,  e  da  nave- 
gação; e  por  isso  mesmo,  a  fama  das  nações,  o  poder  dos  Estados,  o 

respeito  dos  Reinos,  a  conservação  das  monarchias,  e  a  felicidade  dos 

povos.  —  Huma  sciencia,  finalmente,  que,  longe  de  ser  sujeita  a  expe- 
rimentar alguma  revolução  prejudicial,  se  perpetuará  firme  até  o  fim 

dos  séculos;  porque  em  quanto  houver  homens,  existirão  sempre  entre 
elles  huma  mutua  dependência,  e  huma  necessária  communicação  dos 
bens  da  natureza,  e  da  industria.» 

Âpplaudia-se  do  considerável  concurso  de  alumnos  habilitados  para 
imraediata  matricula,  parecendo-lhe  ser  essa  um,a  prova  de  que  toda  a 
nação  «estava  intimamente  persuadida  da  solida  utilidade  e  perduráveis 
fructos,  que  se  tiravão  do  exercício  do  commercio,  para  a  Republica 
mercantil  em  geral,  e  para  a  Pátria  em  particular. 

Convidava  calorosamente  os  alumnos  ao  estudo  serio  e  assiduo;  fa- 
zia sentir  a  gratidão  devida  ao  monarcha  illustrado,  que  fundara  e  pro- 

tegia a  Academia  Commercial,  e  ao  maior  ministro  cVestado  que  tinha 

a  Europa,  a  quem  a  mesma  academia  era  devedora  de  favor  e  benevo- 

lência, etc. '' 

Pela  carta  de  lei  de  3  de  setembro  de  17o9  foram  expulsos  does- 
tes reinos  os  padres  da  Companhia  de  Jesus. 
Este  acontecimento,  estranho  á  natureza  do  nosso  trabalho  debaixo 

do  ponto  de  vista  politico  e  religioso,  interessa-nos  sob  o  aspecto  litte- 

rario  e  scientifico :  d"elle  nos  occupareraos  no  capitulo  especial  que  no 
decurso  d'esta  obra  havemos  de  consagrar  aos  estudos  nas  ordens  reli- 

giosas em  Portugal. 

Considero  os  Museus  como  sendo  depósitos  de  objectos  inleres- 

^  Veja  Ovarão  para  a  abertura  do  quinto  curso  da  Aula  do  Commercio,  pro- 
nunciada em  21  de  agosto  de  177G  pelo  lente  da  mesma  aula  Alberto  Jaquéri  de 

Sales.  Lisboa,  1776. 
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santes,  que  nos  diversos  ramos  dos  conhecimentos  humanos  proporcio- 
nam elementos  de  estudo  c  exemplares  próprios  para  o  aperfeiçoamento 

do  ensino  theorico. 

Por  esta  razão  julgo  dever  tomar  nota  do  precioso  Museu  do  Ar- 
senal do  Exercito. 

CoUocado  está  elle  no  edifício  magnifico  da  Fundição  de  baixo  sito 

na  parte  oriental  da  cidade  de  Lisboa,  e  cá  beira  do  Tejo. 

Foi  o  edifício  mandado  construir  no  reinado  de  D.  José,  annos  de- 
pois do  fatal  terremoto  de  175o,  segundo  o  risco  do  archilecto  Larre, 

e  apresenta  para  o  lado  do  poente  uma  bellissima  fachada. 
O  museu  é  um  notável  conservatório  de  archeologia  militar,  onde 

os  homens  da  profissão  da  guerra  muito  teem  que  ver  e  que  admirar. 

Ali  existem,  dispostos  com  ordem  e  elegância,  curiosos  exempla- 
res, amostras  e  modelos  dos  objectos  que  per  summa  capita  vamos 

apontar: 
Armas  portáteis  nacionaes  e  estrangeiras;  artificios,  pólvora  e  seus 

ingredientes;  projectis;  amostras  de  areias  diversas,  de  carvão  de  va- 
rias madeiras,  de  mineraes,  etc. ;  arreios  para  cavallaria  e  artilheria; 

armijes  e  reparos  para  boccas  de  fogo;  boccas  de  fogo;  bandeiras  e  es- 
tandartes; estampas  e  mappas;  equipamento  e  fardamento  das  praças 

de  differentes  exércitos;  machinas  e  palamenta  destinada  ás  boccas  de 

fogo;  machinas  e  modelos  diversos;  petrechos  das  armas  portáteis;  pên- 
dulos balísticos;  pesos  e  medidas;  pontes  militares  (modelos);  objectos 

diversos. 

Em  chegando  ao  reinado  da  senhora  D.  Maria  ii  especificarei  as 
noticias  convenientes,  bem  como  faltarei  do  museu  de  artilheria,  do  qual 

o  decreto  de  10  de  dezembro  de  1851  assegurou  a  existência,  e  deter- 
minou o  seu  incremento. 

Pela  carta  de  lei  de  7  de  março  de  1761,  foi  creado  um  estabele- 

cimento notável,  que  existiu  até  ao  principio  do  anno  de  1837,  e  n'esse 
intervallo,  e  maiormente  em  determinados  períodos,  floreceu  grande- 

mente. É  o  seguinte. 
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COLLEGIO  REAL  DE  KOORES 

Vejamos  rapidamente  a  sua  organisação: 

Collegiacs.  —  O  numero  dos  porcionistas,  que  no  collegio  haviam 
de  ser  educados,  era  o  de  cem:  e  para  serem  adniiltidos,  deviam  primei- 

ramente qualificar-se  com  o  foro  de  moço  fidalgo,  pelo  menos,  sendo 
preferidos,  nos  casos  de  concurso,  os  que  houvessem  tido  exercício  do 
dito  furo. 

Para  admissão  era  também  requisito  indispensável  saber  ler  e  es- 
crever, e  não  ter  menos  de  sete  annos  de  edade,  nem  mais  de  treze. 

Cada  um  dos  collegiaes  pagava  de  pensão  ao  collegio  cento  e  vinte 

mil  réis  em  cada  anno,  pagos  adiantados  no  principio  de  cada  semestre. 

Era-lhes  prohibido  conversar  em  latim,  por  ser  (dizem  os  estatu- 

tos) o  uso  familiar  d'esta  lingua  morta  mais  próprio  para  os  ensinar  a 
barbarisar,  do  que  para  lhes  facilitar  o  conhecimento  da  mesma  lingua. 

No  dia  primeiro  de  outubro  deviam  estar  no  collegio  todos  os  colle- 
giaes para  assistirem  á  abertura  dos  estudos  (que  ainda  assim  se  fazia  por 

uma  oração  latina),  á  matricula,  á  distribuição  dos  logares  de  cada  uma 

das  cameras  de  aposentadoria,  e  á  nomeação  dos  vice-prefeitos,  familia- 
res, e  demais  assistentes. 

NB.  Não  me  demoro  com  a  exposição  de  varias  providencias  rela- 
tivas a  vestuário,  ferias,  distribuição  das  horas  dos  esíudos,  e  policia 

disciplinar,  por  serem  dispensáveis  no  conhecimento  da  parte  essencial 
da  organisação  do  collegio. 

Direcção  litteraria,  scientífica  e  disciplinar  do  collegio.  —  Havia  um 

reitor  (pessoa  de  lettras,  virtudes,  e  circtimspecção,  na  plirase  dos  es- 
tatutos), encarregado  do  governo  do  collegio,  e  residente  no  mesmo. 

Fazer  observar  exactamente  os  estatutos,  visitar  as  aulas,  castigar, 

dentro  de  certos  limites,  os  excessos  dos  collegiaes,  conceder  a  estes 

as  licenças  que  necessárias  lhes  fossem,  manter  a  paz  e  socego,  a  boa 

ordem:  taes  eram,  em  substancia,  as  obrigações  e  os  direilos  que  os  es- 
tatutos attribuiam  ao  reitor,  cifrando-se  tudo  na  superintendência  geral 

do  collegio. 

Não  podia  o  reitor  aceitar,  por  sua  auctoridade,  collegiaes  alguns; 

nem  tão  pouco  fazer,  sem  ordem  do  soberano,  estatuto,  regulação,  ou 

reforma;  nem  finalmente,  interpretar  os  estatutos;  cabendo-lhc  apenas 

o  direito  de  representar  o  que  a  experiência  fosse  mostrando  ser  neces- 
sário. 
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No  fim  de  cada  anno  lectivo  devia  o  reitor  dar  uma  conta  de  to- 

dos os  collegiaes,  relerindo  secrctissiiiianmUe  os  estudos,  progi'essos,  e 

composiçijes,  que  cada  um  d'elles  houvesse,  ou  não  houvesse  leito. 
Tanto  a. conta  ou  relatoiio  annual,  como  as  repi-csentações  (jue  já 

indicámos,  subiam  á  secretaria  do  reino  por  intermédio  do  director  ge- 
ral dos  estudos. 

Havia  também  um  vice-reilor  (que  será  pessoa  seria  e  de  exem- 
plar gravidade,  dizem  os  estatutos),  ao  qual  competia,  em  tudo  e  por 

tudo,  o  governo  do  collegio,  na  íalta,  ausência,  ou  impedimento  do  rei- 

tor", e  fião  de  outra  sorte. 

As  obrigações  ordinárias  do  vice-reitor  eram  as  seguintes:  l.°  Vi- 
giar cuidadosamente  sobre  os  passos  dos  collegiaes,  fazendo  visitas  re- 

petidas e  inesperadas,  e  observando  se  estudavam,  se  estavam  em  so- 

cego  nas  horas  competentes.  2."  Assistir  com  os  collegiaes  á  missa,  a 
todos  os  exercidos  espirituaes,  á  mesa,  aos  divertimentos  ordinários,  e 
ás  recreações  extraordinárias. 

Havia  também  um  prefeito  dos  estudos,  o  qual,  além  de  costumes 

exemplares,  devia  ser  bem  instruido  'nas  bellas  letlras,  e  saber  escre- 
ver com  pureza  e  elegância  cm  latim. 

O  prefeito  dos  estudos  recitava  a  oração  latina  no  primeiro  dia  do 

anno  litteraiio;  examinava  e  revia  as  composições  dos  collegiaes;  assistia  a 
lodos  os  exercícios  e  actos  litteraiios;  e,  linalmente,  fazia  um  relatório 

de  tudo  o  que  dizia  respeito  aos  estudos  do  estabelecimento,  para  o  com- 
municar  ao  reitor,  e  também  para,  em  extracto,  o  ler  no  ultimo  dia  do 
anno  diante  dos  collegiaes. 

Para  coadjuvar  o  prefeito  nomeava  o  reitor  alguns  vice-pr efeitos, 

escolhidos  d'entre  os  collegiaes  de  mais  annos,  de  melhor  procedimento, 
e  mais  estudiosos.  Eram  elles  encarregados  de  vigiar  cuidadosamente 

os  seus  companheiros,  fazendo-os  cumprir  com  as  suas  obrigações,  com- 
pellindo-os  a  estarem  socegados,  e  a  não  saircm  dos  seus  logares  sem 
necessidade,  ou  sem  ordem. 

Note-se  que  o  reitor  podia  escolher  d'entre  os  capeUães  do  collegio 
para  seus  coadjutores,  os  indivíduos  ({ue  reputasse  mais  dignos  e  mais 

idóneos  para  vigiai'  sobre  o  procedimento  dos  collegiaes,  e  até  sobre  o 
dos  vice-prefeitos. 

Direcção  económica  do  collegio. — Para  administração  das  rendas  o 

governo  económico  do  collegio  foi  creada  uma  junta,  comiiosta  do  rei- 
tor (presidente  perpetuo),  do  prefeito  dos  estudos,  de  dois  professores 

annualmente  chamados  pelos  turnos  das  suas  antiguidades,  e  de  Ires 
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coUegiaes  dos  mais  antigos  e  dos  mais  hábeis;  servindo  todos  por  tempo 
de  um  anno,  findo  o  qual  devia  o  reitor  dar  conta  ao  director  geral  dos 

estudos,  para  lhe  assignar  o  dia  da  nova  eleição  de  conselheiros,  e  pre- 
sidir a  ella. 

O  conselho  devia  reunir-se  em  todas  as  semanas  na  tarde  do  dia 
feriado,  para  tratar  dos  negócios  concernentes  á  conservação  da  fazenda 

do  collegio,  deliberar  sobre  os  provimentos  económicos  da  casa,  e  exa- 
minar as  despezas  da  semana  antecedente. 

O  conselho  tinha  um  secretario  e  um  escripturario,  que  fazia  o 
oíficio  de  escrivão  da  receita  e  despeza. 

Os  fundos  do  collegio  deviam  estar  em  um  cofre,  do  qual  teria 
uma  chave  o  reitor,  outra  o  mais  antigo  dos  conselheiros  professores,  e 
a  terceira  o  mais  antigo  dos  três  collegiaes. 

Os  estatutos  regulavam  com  previdentes  e  severas  providencias  a 
administração  da  fazenda  e  a  gerência  económica  do  collegio. 

Os  mesmos  estatutos  providenciavam  sobre  o  estabelecimento  se- 
guro e  bem  ordenado  de  um  archivo  ou  cartório,  no  qual  deviam  ser 

guardados  os  titulos  e  papeis  pertencentes  ao  collegio  e  seus  bens,  ren- 
das e  privilégios;  confiando  o  serviço  e  guarda  do  dito  archivo  a  um 

cartorário,  nomeado  pelo  director  geral  dos  estudos  sobre  proposta  da 
junta,  ou  conselho  da  fazenda,  que  assentava  sobre  uma  eleição  de  três 
candidatos. 

Disciplinas.  —  Estabeleceram  os  estatutos  as  seguintes  disciplinas: 
aj  Línguas  latina  e  grega;  rhetorica;  poética;  lógica  e  historia. 
bj  Linguas  franceza,  italiana  e  ingleza. 

c)  1.°  Arithmetica;  geometria;  trigonometria;  os  theoremas  de  Ar- 
chimedes;  os  primeiros  seis  livros  de  Euclides;  o  undécimo  e  duodécimo 
dos  sólidos  para  a  geometria  elementar. 

2.°  Álgebra;  a  sua  applicação  á  geometria;  analyse  dos  infinitos;  e 
o  calculo  integral. 

3.°  Óptica;  dioptrotica;  a  catroplica;  os  princípios  de  astronomia; 
a  geographia  completa,  e  a  náutica. 

(1)  Architectura  militar. 
e)  Architectura  civil. 

f)  Desenho. 
g)  Physica. 
Afora  estas  disciplinas  litterarias  c  scientificas,  estabeleceram  tam- 
bém os  estatutos  o  ensino  da  equitação,  da  esgrima  e  dança. 
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Algumas  especialidades  acerca  dos  professores  e  do  caracter  do 

ensino. — Aos  professores  de  lógica,  historia,  mathematica,  archilectiira 
militar  e  civil,  e  artes  liberaes,  era  imposta  a  obrigação  de  formar  uma 

Minuta,  na  qual  dessem  noticia:  1.°  do  melhodo  por  que  pretendiam 
ensinar;  2.°  do  catalogo  dos  livros  por  onde  seus  discípulos  haviam  de 
estudar;  3.°  de  outro  catalogo  que  servisse  de  soccorro  áquelles  dos 
seus  discípulos,  que  se  julgassem  aptos  para  passar  das  lições  das  esco- 

las a  exercitar-se,  por  sua  própria  applicação,  nas  faculdades  que  no 
collegio  régio  aprendessem. 

Aos  professores  eram  concedidos  todos  os  privilégios,  indultos  e 
franquezas,  de  que  gosavam  os  lentes  da  Universidade  de  Coimbra,  sem 

differença  alguma.  —  NB.  Todos  os  collegiaes,  familiares  e  pessoas  do 

collegio,  que  n'elle  tinham  exercido,  ou  assistiam,  ou  se  occupavam  no 
ensino,  gosavam  respectivamente  de  todos  os  privilégios,  indultos  e 
franquezas,  que  competiam  aos  estudantes  da  mesma  Universidade  de 
Coimbra. 

O  professor  de  rhetorica  era  obrigado  a  apresentar  aos  seus  discí- 
pulos um  resumo  histórico  e  critico  das  differentes  seitas  dos  philoso- 

phos,  e  uma  noção  compendiosa  da  útil  e  verdadeira  lógica,  limitando-se 

á  exposição  dos  principies  elementares  d'ella,  e  ás  regras  indispensáveis 
para  argumentar  solidamente,  e  persuadir  em  termos  concludentes. 

O  professor  de  historia  devia  dar  uma  idéa  geral  da  chronologia, 

geographia  e  historia  antiga  e  moderna,  e  particularmente  da  de  Por- 
tugal, abrangendo  também  a  do  seu  governo  ecclesiastico,  civil  e  mili- 

tar, e  a  dos  princípios  e  progressos  das  artes  e  das  faculdades  a  que 

os  collegiaes  houvessem  de  entregar-se. 
Os  professores  das  línguas  franceza,  italiana  e  ingleza  não  tinham 

residência  no  collegio,  era-lhes  recommendado  que  se  abstivessem  de 
cançar  os  discípulos  com  a  multidão  de  preceitos,  a  que  ordinaria- 

mente se  recorre  para  o  ensino  das  línguas  mortas.  O  pensamento  do 
legislador,  em  quanto  ás  línguas  vivas,  era  que  o  ensino  tivesse  um 
caracter  verdadeiramente  pratico,  porque  estas  se  aprendem  muito  mais 
facilmente,  lendo,  conferindo  e  exercitando  em  repetidas  praticas. 

A  i.^  parte  da  mathematica,  que  designámos  com  o  num.  1  da  let- 
tra  c,  devia  ter  por  complemento  o  ensino  do  uso  pratico  dos  principies, 

e  o  exercício  da  resolução  de  alguns  problemas,  servindo  como  prepa- 
ratório para  os  collegiaes  que  se  destinassem  á  archilectura,  desenho, 

etc. 

As  outras  duas  partes,  2.^  e  3.-''  da  lettra  c,  eram  destinadas  para 
os  collegiaes  que  se  propuzessem  a  profundar  os  estudos  mathematicos, 
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o  para  estes  mostrassem  vocação.  —  O  pensamento  do  legislador,  n'este 
particular,  não  era  o  de  fazer  de  cada  um  dos  collegiaes  um  mathema- 
lico  perfeito;  mas  sim  o  de  o  habilitar  de  sorte,  que  por  meio  de  suas 

próprias  appiicações  podesse  vir  a  fazer  grandes  progressos  n'esta  scien- 

cia,  sem  soccorro  alheio- 
O  professor  de  architcctura  militar  devia  ensinar  as  regras  geracs 

da  fortificação,  os  diversos  methodos  regulares  e  irregulares  de  fortifi- 
cação, os  modos  de  fazer  e  desfazer  um  sitio,  as  fortificações  dos  cam- 

pos e  dos  exércitos,  mostrando-lhes  desenhos  e  modelos  em  madeira 
respectivos. 

O  professor  de  architectura  civil,  depois  de  ensinar  as  regras  e  prin- 
cipies essenciaes  da  arte,  passaria  a  expor  com  a  maior  clareza  as  razões 

das  medidas  e  proporções. 

O  professor  de  desenho  devia  propor-se  a  dar  uma  cabal  noção 

d'aquella  arte  aos  seus  discípulos. 
Ao  professor  de  physica  era  recommendado  que  somente  dictasse 

o  que  fosse  demonstrável  pela  geometria  e  peio  calculo,  ou  qualificado 

por  experiências  certas. 
Em  quanto  á  equitação,  esgrima  e  dança,  mandavam  os  estatutos 

que  nos  últimos  dias  do  anno  litterario  houvesse  sempre  exercícios  pú- 
blicos, aos  quaes  seria  presente  o  soberano,  podendo  ser  convidadas  a 

assistir  aos  mesmos  exercícios  as  pessoas  distinctas  da  corte. 

Livraria  e  gabinete  mathematico.  —  A  carta  de  lei,  ou  estatutos, 

de  que  estamos  faltando,  crearam  no  collegio  uma  livraria  privativa,  re- 
gulada na  sua  composição  pela  natureza  dos  estudos  do  mesmo  collegio, 

e  providenciaram  convenientemente  sobre  a  sua  guarda  e  conservação. 
Junto  da  livraria  foi  estabelecido  um  gabinete  para  accommodação 

e  uso  dos  instrumentos  mathematícos. 
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Exemplo  da  severa  moralidade  dos  estatutos. — «. . . .  Prohibo  que 
Collegial  algam,  debaixo  de  pretexto  de  propina,  presente,  gratificação, 
ou  outro  qualquer  nome,  por  mais  especioso  ou  paliado  que  seja,  possa 
dar  cousa  alguma,  desde  que  entrar  no  mesmo  Collegio,  até  sahir  delle, 
directa  ou  indirectamente,  per  si,  ou  por  interposta  pessoa,  a  qualquer 
dos  Ministros,  dos  Professores,  dos  Familiares,  ou  quaesquer  das  pes- 

soas do  Collegio,  ou  do  serviço  delle:  E  isto  subpena  de  irremessivel 
expulsão,  assim  dos  que  derem,  como  dos  qne  receberem,  e  do  Meu  Real 
desagrado  que  devem  ter  por  mais  sensível.» 

Pelo  alvará  de  27  de  setembro  de  1765  foi  concedido  o  titulo  do 
conselho  aos  reitores  do  Collegio  de  Nobres. 

No  níiesmo  alvarcá,  e  na  carta  de  lei  de  12  de  outubro  do  mesmo 

anno  de  1763,  se  proveu  á  dotação  do  collegio. 

Pela  carta  de  lei  de  13  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1765  foi 

concedido  e  doado  ao  Collegio  de  Nobres  o  privilegio  exclusivo  para  a 
impressão  dos  livros  de  Euclides,  de  Arcbimedes,  e  de  outros  clássi- 

cos das  sciencias  matbematicas. 

NB.  Este  privilegio  foi  transferido  para  a  Universidade  de  Coimbra 
pelo  alvará  de  16  de  dezembro  de  1773,  como  adiante  veremos. 

No  dia  19  de  março  de  1766  fez-se  a  abertura  do  Real  Collegio 
de  Nobres  com  a  maior  solemnidade  e  luzimento,  assistindo  toda  a  fa- 

mília real  e  toda  a  corte  áquelle  acto.  O  prefeito  dos  estudos  recitou  um 
discurso,  no  qual  expressou  a  necessidade  de  fazer  reviver  em  Portugal 
as  sciencias,  as  lettras,  e  as  artes,  e  encareceu  as  vantagens  que  todos  os 

estados  tiram  da  cultura  do  espirito.  Depois  d'isto  o  vice-reitor,  o  pre- 
feito dos  estudos,  e  os  vinte  e  quatro  pencionisias  que  tinham  entrado 

no  collegio,  prestaram  juramento  de  defender  a  immaculada  Conceição 
da  Virgem  Maria. 

Todos  os  professores  que  entraram,  eram  italianos,  excepto  o  de 
rhetorica  (portuguez);  os  de  grego  e  latim  eram  irlandezes. 

Pelo  alvará  do  1.°  de  dezembro  de  1767  foram  declarados  e  am- 
pliados os  estatutos  do  Collegio  de  Nobres. 

Ao  conhecimento  do  soberano  havia  chegado  a  noticia  de  alguns 
abusos,  que  perturbavam  a  boa  disciplina  do  collegio;  e  para  occorrer 
a  taes  inconvenientes,  acudiu  o  mesmo  soberano  com  algumas  provi- 

dencias, exaradas  no  indicado  alvará,  relativas  á  concessão  de  licenças 
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aos  collegiaes,  ou  para  sairem  do  collegio,  ou  para  dentro  d'elle  se  en- 
tregarem a  distracções;  e  outro  sim  tendentes  a  acautelar  as  irregula- 

ridades de  procedimento  dos  mesmos  collegiaes,  e  faltas  dos  vogaes  da 

junta. 

Havia-se  mandado  traduzir  em  portuguez  os  Elementos  de  Eucli- 
des (que  Roberto  Simson  fizera  imprimir  em  Glasgow  no  anno  de  1756), 

para  por  elles  se  estudar  no  Real  Collegio  de  Nobres,  e  nas  aulas  de 

geometria  d'estes  reinos  e  seus  domínios. 
Em  harmonia  com  a  doação  feita  pela  carta  de  lei  de  13  de  outu- 

bro de  1763,  que  ha  pouco  apontámos,  foi  concedido  ao  mesmo  colle- 
gio, pelo  alvará  de  11  de  junho  de  1768,  privilegio  exclusivo  para  que 

só  elle  podesse  imprimir  e  vender,  pelas  pessoas  que  para  isso  deter- 
minasse os  sobreditos  Elementos  de  Euclides,  reproduzidos  na  língua 

portugueza  da  traducção  de  Simson. 

O  alvará  de  4  de  junho  de  1771  commetteu  a  administração  e  di- 
recção dos  estudos  das  escolas  menores  á  Real  Mesa  Censória;  «m- 

cluinão,  diz  o  alvará,  nesta  administração  e  direcção  não  só  o  Real 

Collegio  de  Nobres,  mas  todos  e  quaesquer  outros  Collegios,  e  magisté- 
rios que  Eu  for  servido  mandar  erigir.» 

Vou  agora  mencionar  dois  alvarás,  relativos  ao  mesmo  Collegio  de 

Nobres,  que  na  ordem  chronologica  se  seguem  aos  diplomas  já  referi- 
dos. São  ambos  datados  de  13  de  março  de  1772,  e  recommendam-se, 

o  primeiro  como  sendo  um  documento  que  encerra  um  principio  excel- 
lente  de  boa  administração;  o  segundo,  porque  demonstra  o  quanto 

pôde  ser  profícua  a  severidade  dos  poderes  públicos,  quando  preten- 
dem destruir  abusos  e  restabelecer  a  ordem  na  governação  dos  grandes 

estabelecimentos. 

1.°  Alvará. — A  Mesa  Censória,  que  estava  encarregada  da  inspec- 
ção do  Collegio  de  Nobres,  representou  que  a  experiência  lhe  tinha  feito 

ver  que  os  cuidados  da  agricultura  e  da  administração  de  quintas,  casas 

e  fazendas  são  incompatíveis  com  as  continuadas  vigílias  e  assíduas  ap- 
plicações  litterarias  de  pessoas  empregadas  na  educação  e  instrucção  da 

mocidade.  Que  por  tal  motivo  tinham  deperecido,  e  de  dia  em  dia  de- 
pereciam  mais  as  propriedades  de  tal  natureza,  em  que  consistia  uma 
principal  parte  do  património  do  sobredito  collegio. 

Não  foi  surdo  o  governo  a  esta  advertência.  Pelo  alvará  de  13  de 

março  de  1772  mandou  que  todas  as  quintas,  casas  e  fazendas  perten- 
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centes  ao  collegio,  fossem  postas  em  lanços  perante  a  Mesa  Censória, 
precedendo  os  competentes  annuncios  de  praça.  O  preço  da  renda  seria 
pago,  ou  em  padrões  de  juros  reaes,  ou  em  apólices  das  companhias  de 

commercio,  ou  em  foros,  ou  em  outras  rendas  (cuja  percepção  consis- 
tisse na  simples  arrecadação,  sem  a  dependência  de  industria  pessoal), 

ou  em  dinheiro  liquido,  que  promptamente  se  podesse  converter  em  al- 
guma das  indicadas  rendas  de  cobrança  mais  simples  e  mais  fácil.  Ao 

governo  deviam  ser  communicados  os  lanços  que  se  offerecessem  em 

praça,  para  depois  resolver  o  que  mais  conviesse  aos  interesses  do  col- 
legio, do  qual  era  protector  immediato  o  soberano. 

2.°  Alvará. — É  um  dos  mais  curiosos  monumentos  da  legislação 
do  reinado  de  D.  José.  Encaminhava-se  a  combater  a  relaxação,  em  que 
tinha  caído  a  administração  litteraria,  económica  e  policial  do  Collegio 

de  Nobres;  e  n'este  sentido  apontava  primeiramente  a  serie  de  causas 
que  haviam  produzido  a  indicada  relaxação,  e  exarava  depois  as  provi- 

dencias necessárias  para  debellar  o  mal,  e  para  restaurar  o  bem  orde- 
nado regimen  do  estabelecimento. 
Eisaqui  a  muito  notável  resenha  que  o  legislador  faz  dos  abusos, 

irregularidades  e  excessos  que  pelo  correr  dos  tempos  tinham  appare- 

cido  n'aquelle  estabelecimento.  Chamo  sobre  esta  resenha  a  attenção  dos 
leitores : 

«I.*  A  falta  de  conhecimento,  em  que  viveram  muitos  dos  colle- 
giaes,  da  sua  verdadeira  situação ;  desconhecendo  que  eram  destinados 

por  meio  da  educação  do  sobredito  collegio  a  serem  o  exemplo  das  na- 
ções, a  successão  virtuosa  da  nobreza  de  Portugal,  e  a  regra  e  o  esti- 
mulo para  os  procedimentos  justos  e  patrióticos  das  outras  ordens  da 

monarchia. 

«2.*  A  falsa  persuasão,  de  que  a  fortuna  de  nobres  os  conduzia 
a  uma  como  independência  das  virtudes,  para  se  fazerem  inflexíveis  á 
sujeição  dos  dictames  com  que  deviam  dirigir  a  mesma  fortuna  para 
ser  permanente. 

«3.^  A  indocilidade  consequente  d' essas  falsas  ideias,  com  que  se 
atreveram  a  resistir  ás  advertências,  aos  castigos,  e  até  ao  respeito  de- 

vido aos  seus  superiores. 

«4.*  A  pusillanimidade  dos  mesmos  superiores;  a  falta,  ou  a  ap- 
plicação  intempestiva  das  reprehensões,  e  a  carência  de  arbítrios  oppor- 
tunos,  nas  occasiões  em  que  a  disciplina  e  economia  do  collegio  faziam 
que  fossem  necessários. 

«5.*  As  diversas  probabilidades,  e  os  pareceres  encontrados,  por 
G.  E.  19 
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que  se  conduziam  os  mesmos  superiores  e  professores;  fermentando 
dentro  do  collegio  quotidianamente;  e  combinando  por  necessidade  com 
a  distracção  dos  coUegiaes. 

«6.'^  A  dissonância  nascida  dos  diversos  sentimentos  dos  sobredi- 
tos nas  matérias  dos  estudos,  e  da  administração  da  fazenda  e  da  eco- 

nomia interior;  não  só  contraria  á  boa  harmonia  domestica  do  collegio, 

mas  também  diametralmente  opposta  a  identidade  do  systema  de  es- 
tudos, e  de  economia,  que  era  indispensável  entre  os  cooperadores  de 

uma  tão  grande  obra  litteraria.» 
O  resultado  de  tudo  isto  foi  o  decaimento  do  collegio;  a  ponto  de 

que  o  soberano  se  viu  necessitado  a  empregar  providencias  de  grande 
rigor,  quaes  são  as  seguintes: 

1.^  Prohibir  aos  professores  o  tomarem  parte  nos  negócios  de  fa- 
zenda, por  serem  estes  alheios  da  sua  profissão.  Ficavam  encarregados 

da  administração  económica  do  collegio  um  magistrado,  juiz  conserva- 
dor do  mesmo,  e  do  homem  de  negocio,  que  precedentemente  haviam 

sido  nomeados  por  decreto.  Á  junta  presidiria  o  juiz  conservador,  no 

impedimento  do  reitor,  ou  quando  não  estivessem  presentes  o  presi- 
dente da  Mesa  Censória,  ou  o  deputado  que  tivesse  a  sua  commissão.  O 

homem  de  negocio  seria  sempre  o  Ihesoureiro,  tendo  debaixo  das  suas 
ordens  um  escripturario  perito,  que  ao  mesmo  tempo  servisse  de  guarda 
livros.  Também  houve  na  distribuição  das  chaves  do  cofre  alteração; 
sendo  uma  entregue  ao  reitor,  outra  ao  thesoureiro,  e  a  terceira  ao 
guarda  livros,  que  serviria  de  escrivão  do  mesmo  cofre. 

2.*  Mandou,  que  das  portas  do  collegio  para  dentro  não  assistis- 

sem d'enlão  em  diante  outras  pessoas,  que  não  fossem  o  reitor^  o  vice- 
reitor,  os  seus  coadjutores,  os  familiares,  e  os  criados  precisos  para  o 

serviço  dos  dois  primeiros,  com  tanto  que  não  passassem  aos  corredo- 
res, camaratas,  ou  quaesquer  outras  partes  do  interior  do  collegio. 

3.^  Prohibiu  que  se  dessem  rações  para  fora  de  qualquer  dos  res- 
pectivos refeitórios;  devendo  comer  todos  ali,  desde  o  reitor  até  o  ul- 

timo individuo  que  ficava  morando  no  collegio. 

4.*  Ordenou  que  todos  os  coUegiaes  que  adoecessem  fossem  cura- 
dos no  collegio;  e  que,  indo  para  sua  casa  curar-se,  não  fossem  mais 

recebidos  n'elle.  Permittiu^  com  tudo,  que  os  pães  ou  parentes  podes- 
sem  mandar-lhes  assistir  por  outros  facultativos,  se  n'elles  tivessem  mais 
qualificada  confiança. 

5.^  Ordenou,  que  fora  do  tempo  das  ferias  não  podessem  os  col- 
legiaes  ir  a  casa  de  seus  pães;  que  não  houvesse  passeios,  senão  den- 

tro dos  muros  do  collegio;  e  que  n'aquelles  dias  em  que  eram  permit- 



—  291  — 

tidos  os  passeios  fura,  não  saissem  os  collegiaes  senão  em  communi- 
dade. 

6.*  Que  não  se  recebesse  mais  visita  alguma  na  egreja;  pois  que, 
sendo  esta  a  casa  de  Deus,  não  devia  tomar-se  como  pretexto  para  dis- 
tracções. 

7."^  Prohibiu  que  das  casas  da  portaria  para  cima  subisse  pessoa 

alguma  sem  licença  do  reitor,  ou,  no  impedimento  d'este,  do  vice-rei- 
tor;  e  fixou  determinadamente  a  casa  onde  unicamente  era  permittido 
receber  visitas. 

8.^^  Ordenou  que  os  collegiaes  de  maior  edade  estivessem  em  dor- 
mitório diverso,  e  separadas  camas;  e  que  apenas  chegassem  a  edade 

de  mostrar  malicia,  fossem  mandados  sair  do  collegio  sem  dilação  al- 

guma. 
9.^  Ordenou  que  o  mordomo  do  collegio  assistisse  no  pavimento 

térreo  junto  da  portaria,  para  assim  expedir  os  negócios  da  sua  com- 
missão,  e  evitar  a  relaxação  da  clausura  e  da  decência  collegial. 

10.^  Prohibiu  depois  da  hora  de  silencio  as  luzes,  a  não  ser  as 
dos  aposentos  do  reitor  e  vice-reitor,  as  dos  dormitórios  e  aquellas  que 

nas  camaratas  eram  communs  aos  habitantes  d'ellas. 
11.^  Fixou  determinadamente  as  portas,  pelas  quaes  se  devia  en- 

trar no  collegio,  e  sair  d'elle,  e  fazer  o  conveniente  serviço. 
12.^  Ordenou  que  todos  os  commensaes  do  collegio  se  recolhessem 

a  elle  até  á  hora  do  silencio,  em  que  costumava  fechar-se;  e  que,  passada 
ella,  não  lhes  abrissem  os  porteiros  as  portas,  sob  pena  de  expulsão. 

Especificámos  estas  providencias  (embora  sejam  pela  maior  parte 

disciplinares  e  policiaes),  por  quanto  mostram  evidentemente  a  relaxa- 
ção em  que  tinham  caído  os  costumes  no  collegio,  e  a  desordem  que 

lavrava  em  um  estabelecimento  litterario  e  scientifico  de  tal  ordem. 

Pelo  alvará  de  2G  de  julho  do  mesmo  anno  de  1772  foi  permittido 

aos  collegiaes,  que  não  tivessem  as  circumstancias  marcadas  no  |  o.°  do 

titulo  6.°  dos  estatutos,  pagarem  d'aquella  data  em  diante  um  só  quar- 
tel adiantado,  de  três  em  três  mezes,  dando  em  Lisboa  fianças  idóneas 

aos  quartéis  seguintes;  sendo  aliás  irremessivelmente  despedidos  aquel- 
les  que  não  pagassem  as  referidas  pensões  no  termo  de  quinze  dias  con- 

tinues, successivos,  e  contados  do  dia  em  que  se  vencessem,  sob  pena 

de  severo  procedimento  contra  o  reitor,  vice-reitor  e  prefeito,  como  cul- 
pados da  deterioração  dos  bens  do  collegio. 

Este  alvará  era,  na  verdade,  benéfico,  pois  que  os  estatutos  exigiam 

de  cada  collegial  o  pagamento  de  cento  e  vinte  mil  réis  annuaes,  adian- 

19» 
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tados cada  seis  mezes,  consignando  para  isso  propriedade,  juro,  ou  tença, 

em  qae  se  segurasse  a  sobredita  quantia,  para  sempre  ficarem  exequi- 
veis  pelo  collegio. 

Peia  carta  de  lei  de  10  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1772  foi 

ordenado  que  os  estudos  mathematicos,  até  então  professados  no  Real 

Collegio  de  Nobres,  só  podessem  ser  seguidos  na  Universidade  de  Coim- 
bra. 

O  legislador  declara  formalmente  que  os  estudos  de  mathematica, 

ordenados  no  titulo  H.°  dos  estatutos  do  Collegio  de  Nobres,  ficaram 
na  sua  real  intenção  abolidos,  e  de  nenhum  effeito,  desde  a  publicação 
dos  outros  novíssimos  estatutos  da  Universidade  de  Coimbra ;  e  por  isso 

mandava  que  n'esta  certeza  se  observasse  assim  de  tal  sorte,  que  no 
referido  Collegio  de  Nobres  não  mais  houvesse  nem  professores,  nem 
os  estudos  antes  determinados  em  outras  diversas  circumstancias  pelo 

sobredito  titulo  11. °,  que  havia  por  cassado  e  abolido,  como  se  nunca 
tivesse  existido. 

É  muito  notável  o  preambulo  d'esta  carta  de  lei,  na  parte  em  que 
o  legislador  dá  a  razão  por  que  estabelecera  os  estudos  de  mathematica 
no  Collegio  de  Nobres : 

«As  totaes  ruinas  em  que  na  Universidade  de  Coimbra  achei  se- 
pultadas as  Sciencias,  íizérão  necessário,  que  nos  Estatutos  do  Collegio 

de  Nobres,  publicados  com  a  Minha  Lei  de  7  de  Março  de  1761,  desse 

no  Titulo  11.°  delles  toda  a  providencia,  com  que  a  possibilidade  podia 
até  então  permittir,  que  Eu  antecipasse  pelo  menos  a  alguns  dos  meus 
súbditos  os  conhecimentos  das  Sciencias  Mathematicas,  que  fundão  os 
sólidos  princípios  para  as  instrucções  das  outras  Disciplinas:  Fazendo 
a  indispensável  urgência,  de  que  os  Considerei,  com  que  Mandasse  dar 
principio  ás  noções  delles  no  referido  Collegio,  ainda  que  com  o  claro 

conhecimento,  de  que  a  vastidão  de  tão  compridas  sciencias  se  não  po- 
dia bem  comprehender,  nem  nos  limites  do  referido  Collegio,  nem  nas 

tenras  idades  dos  alumnos  delle;  necessitando  do  mais  amplo  theatro 

de  uma  Universidade,  e  do  concurso  de  discipidos  de  idades  mais  ma- 
duras. » 

Desejando  proporcionar  aos  leitores  todos  os  possíveis  elementos 
de  informação,  registarei  aqui,  na  sua  integra,  o  officio  que  o  marquez 
de  Pombal  dirigiu  á  Real  Mesa  Censória,  em  1  de  dezembro  do  mesmo 
anno  de  1772,  sobre  a  execução  da  carta  de  lei  que  deixamos  indicada: 

«Ex."*"  e  Revd.™  Senr.  ElRei  Meu  Senhor  pela  Lei  que  será  re- 
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mettida  á  Real  Mesa  Censória  mandou  abolir  no  Real  Collegio  de  No- 
bres lodos  os  Estudos  Mathemalicos,  e  transporta-los  com  todos  os  seus 

Professores,  Macliinas  c  Instrumentos  de  Astronomia,  e  Pliysica  Expe- 
rimental para  a  Universidade  de  Coimbra.  E  tendo  o  Mesmo  Senhor  en- 

carregado os  Professores  Miguel  António  Ciera,  e  João  António  Della- 
bela  de  fazer  encaixotar  com  o  devido  resguardo  tudo  o  que  se  acha 
no  Gabinete  de  Physica  e  mais  casas  do  dito  Collegio,  pertencente  ás 
referidas  Faculdades :  He  S.  M.  Servido  que  a  referida  Mesa  ordene  ao 
Heitor  do  mesmo  Collegio  que  mande  fazer  entrega  de  tudo  o  acima 
declarado  aos  sobreditos  Professores,  e  aos  Mestres  e  serventes  que  os 

ajudarem.  —  Deos  Guarde  a  V.  Ex.'^  Paço  em  o  1."  de  Dezembro  de 
1772.  Marquez  de  Pombal.  —  Snr.  Bispo  de  Beja.» 

Em  oíBcio  do  marquez  de  Pombal  á  Mesa  Censória,  datado  de  30 
de  outubro  de  1773,  foi  declarado  que  a  aceitação  de  familiares,  de 

criados  de  serviço  e  de  capellães  do  collegio,  até  então  privativa  do  di- 
rector geral  dos  estudos,  partenceria  á  mesma  Real  Mesa;  ficando  a 

cargo  dos  presidentes  d'ella  uma  vigilante  inspecção,  tendente  a  evitar 
a  admissão  de  pessoas  indignas. 

No  mesmo  recommendou  muito  apertadamente  a  maior  economia 
nos  gastos  e  despezas  do  collegio,  auctorisando  a  expulsão  de  quaesquer 

pessoas  que,  n'este  particular,  promovessem  ou  apoiassem  abusos. 

Pelo  alvaná  de  16  de  dezembro  de  1773  foi  transferido  para  a  Uni- 
versidade de  Coimlira  o  privilegio  exclusivo  para  a  impressão  dos  livros 

clássicos  dos  estudos  mathemalicos,  por  ter  cessado  o  fim,  com  que  an- 
tes fora  concedido  ao  collegio. 

Em  data  de  30  de  maio  de  1776  officiou  o  grande  marquez  de  Pom- 
bal ao  reitor  da  Universidade  de  Coimbra  nos  seguintes  termos: 

«Todas  as  judiciosas  e  solidas  reflexões  (]ue  V.  Ex.''  me  participa 
ter  feito  sobre  a  conveniência,  o  necessidade  de  ser  sempre  occupado  o 
Logar  de  Principal  do  Real  Collegio  de  Nobres  das  Ires  Provindas,  por 

um  dos  mais  aulhorisndos  Lentes  dessa  Universidade;  de  ser  o  seu  pro- 
vimento triennal;  e  de  ser  provido,  no  referido  Logar,  o  Doutor  José 

Monteiro  da  Rocha,  Lente  da  Cadeira  das  Sciencias  Physico-Mathemati- 

cas;  tem  merecido  a  minha  approvação:  E  reduzindo-as  V.  Ex.'"^  á  pra- 
tica, pôde  propor  o  sobredito  José  Monteiro  da  Rocha  para  este  Logar, 

declarando  logo  o  ordenado  queV.  Ex.'^  achar  proporcionado,  e  decente, 
que  deverá  vencer  por  elle.  O  que  V.  Ex.''  igualmente  praticará^  na  pro- 
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posta  que  fizer  de  cada  um  dos  Professores  e  Oíiiciaes  do  mesmo  Col- 
legio,  para  assim  se  lhes  declarar  logo  nas  suas  Provisões.» 

Permitta-se-me  citar  uma  anecdota,  que  prende  com  o  Collegio  de 
Nobres,  e  é  referida  por  fr.  Cláudio  da  Conceição. 

O  doutor  José  do  Quental  Lobo,  conselheiro  da  Mesa  da  Consciência 
e  Ordens,  desempenhou  por  espaço  de  três  annos  o  cargo  de  reitor  do 

Real  Collegio  de  Nobres.  No  cabo  do  triennio  foi  exonerado,  conceden- 
do-se-lhe  uma  pensão,  e  dispensando-o  de  todo  o  serviço.  O  doutor  Quen- 

tal foi  beijar  a  mão  a  el-rei  D.  José,  e  n'esse  acto  lhe  disse:  Senhor! 
beijo  a  mão  a  vossa  magestade  'por  me  fazer  três  mercês,  que  são,  hon- 
rar-me,  dar-me  de  comer,  e  mandar-me  descançar. 

El-rei  D.  José  permittiu  que  os  professores  do  Collegio  de  Nobres 
fossem  admittidos  a  beijamão. 

Estando  el-rei  em  Salvaterra,  foram  aquelles  professores  contem- 
plados com  bilhetes  para  a  platéa  do  Iheatro  da  corte,  logar  que  então 

era  só  reservado  para  pessoas  nobres,  e  para  oíiiciaes  de  patente  de  ca- 
pitão para  cima.  Os  professores  assistiram  effectivamente  á  representa- 

ção do  drama,  destinado  a  solemnisar  o  anniversario  natalício  de  sua 

magestade. 
Tudo  isto  é  de  pequeno  tomo  aos  olhos  do  philosopho ;  mas  estas 

demonstrações  tinham  n'aquelles  tempos  grande  importância  e  valor ;  e 
nós  as  commemoramos  como  reveladoras  da  consideração  que  o  sobe- 

rano dava  ao  Collegio  de  Nobres. 

s' 

Eis  aqui  os  nomes  dos  reitores  que  estiveram  successivamente  á 
frente  do  Collegio  de  Nobres : 

José  do  Quental  Lobo:  Caetano  Pecci;  José  Isidoro  Olivieri;  José 
Dias  Pereira ;  Ricardo  Ravmundo  Nogueira. 

Nos  successivos  reinados  iremos  apontando  as  noticias  relativas  a 
este  collegio  até  ao  anno  de  1837,  no  qual  foi  abolido,  em  razão  de  ser 
por  seu  instituto  uma  escola  privilegiada. 

Darei  agora  noticia  das  providencias,  que  podemos  considerar  como 
preliminares  do  estabelecimento  dos  estudos  navaes,  que  no  reinado  da 
senhora  D.  Maria  i  havemos  de  ver  fundados  na  Academia  de  Marinha 

c  na  Academia  de  guardas  marinhas. 
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O  decrelo  de  2  de  julho  de  ITGi  crcoLi  a  claase  dua  fjnardas  ma- 
rinhas, lixando  o  seu  numero  em  24. 

Pretendia  o  soberano  prover  d"esle  modo  á  educação  de  ofíiciaes, 
que  liouvessem  de  lornar-se  dignos,  pela  sua  instrucção  e  préstimo  no 
desempenho  dos  respectivos  deveres,  de  subir  aos  postos  maiores. 

Os  guardas  marinhas  teriam  a  graduação  de  alferes  de  infanteria ; 

e  cumpria-lhes,  para  serem  admitlidos  ao  assentamento  de  praça,  mos- 
trar que  possuíam  as  qualiíicações  exigidas  para  os  cadetes  das  tropas 

de  terra  pelo  alvará  de  IG  de  março  de  1757,  no  que  lhes  fosse  appli- 
cavel. 

Notem  os  leitores  a  feição  aristocrática  d'esta  creação.  Eram  as  idéas 
d'aquelle  tempo ! 

Em  4762  creou  o  soberano  12  tenentes  do  mar,  e  18  guardas  ma- 
rinhas, para  servirem  nas  fragatas  de  guerra  dos  habitantes  da  cidade 

do  Porto,  com  aula  e  residência  na  mesma  cidade,  e  pagos  pela  mesma 
repartição  por  onde  se  faziam  as  despezas  das  indicadas  fragatas. 

Note-se  que  os  portuenses  tinham  estabelecido,  com  licença  regia, 
algumas  fragatas  de  guerra,  para  cobrirem  aquella  costa,  e  protegerem 

o  commercio  contra  os  insultos  que  frequentemente  recebiam,  como  bre- 
vemente teremos  occasião  de  ver. 

Pelo  decreto  de  11  de  novembro  de  1768  foi  estabelecida  definiti- 
vamente a  regra,  de  que  aos  guaiilas  marinhas  competiam  as  honras  e 

graduação  de  alferes. 

Treze  annos  depois  da  creação  da  mencionada  classe  dos  guardas 

marinhas,  entendeu  o  soberano  que  a  devia  extinguir,  siihstituindo-a 
pela  de  voluntários  da  armada;  o  que,  de  feito,  se  verificou  por  força 
do  decreto  de  9  de  julho  de  1774;  e  assim  estiveram  as  coisas  até  ao 

fim  do  anno  de  1782,  em  que  foi  revogado  o  decreto  de  1774,  e  resta- 
belecida a  classe  dos  guardas  marinhas.  (Decreto  de  i^  de  dezembro  de 

1782.) 
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AULA  DE  NÁUTICA  NA  CIDADE  DO  PORTO 

Mui  brilhante  papel  representa,  na  historia  litteraria  do  Porto,  a 

Junta  Ádministratwa  da  Companhia  Geral  da  Agrictdtiira  das  Vinhas 
do  Alto  Douro. 

A  ella  se  deve  a  iniciativa  da  creação  da  Aula  de  Náutica,  de  que 
ora  falíamos ;  a  ella  se  deve  a  creação  da  aula  de  desenho  e  debuxo  na 

mesma  cidade;  e  mais  tarde,  e  já  no  principio  d'este  século,  foi  ella 
quem  propôz  e  promoveu  a  creação  de  aulas  de  mathematica,  commer- 
cio  e  linguas  vivas,  dando  assim  logar  á  fundação  da  Academia  Real  de 
Marinha  e  Commercio  da  mesma  cidade  do  Porto;  e,  finalmente,  foi 

ella  quem  consultou  em  1824  a  reforma  que  esta  academia  teve  em 
1825. 

Nos  apontamentos  que  dedicamos  á  aula  de  desenho  e  debuxo  da 

cidade  do  Porto,  e  â  Academia  Real  de  Marinha  e  Commercio  da  mes- 

ma cidade,  teremos  occasião  de  assignalar  documentalmente  a  parte  que 
á  indicada  junta  coube  na  creação  de  taes  estabelecimentos. 

Aqui  tomaremos  de  antemão  nota  do  sentido  elogio  que  â  junta 
faz  um  homem  competentíssimo : 

«É  notável  que  uma  corporação  commercial  e  privilegiada  fosse  a 

que  tivesse  a  iniciativa  de  promover  o  melhoramento  da  instrucção  pu- 

blica nas  provindas  do  norte ;  lançando-se  assim  o  gérmen  dos  estudos 

technicos  superiores.  Pôde  talvez  aíBrmar-se  com  segurança  que  não  ha 
exemplo  de  tão  generosa  dedicação  pelas  sciencias  e  instrucção  em  nossa 

antiga  monarchia  ̂  » 

Os  diplomas  que  passamos  a  registar,  são  sobre  maneira  honrosos 
para  a  predita  junta,  e  encerram  a  noticia  official  da  creação  da  Aula  de 

Náutica,  de  que  ora  nos  occupamos : 

«Eu  El-Rey  Faço  saber  aos  que  este  Alvará  virem,  que  os  Homens 
de  Negocio  da  Cidade  do  Porto,  me  fizeram  a  Representação  cujo  theor 
he  o  seguinte: 

«Senhor.  Os  Homens  de  Negocio  da  Praça  do  Porto  reflectindo  nos 

muitos  e  imminentes  riscos  a  que  vão  expostas  as  Esquadras,  que  da 
mesma  Cidade  se  dirigem  para  as  do  Rio  de  Janeiro  e  Bahia;  não  só 

^  Opportunamente  mencionaremos  o  (Jiscurso  recitado  em  1847  pelo  dirc- 
cler  da  Academia  Polvleclmica  do  Porto. 
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pela  incessante  perseguição  de  toda  a  sorte  de  Mouros,  que  continua- 
mente navegão  nas  Costas  do  Continente  deste  Reino  e  Ilhas ;  mas  tam- 

bém pelos  assaltos  (muitas  vezes  acontecidos)  d'alguns  Piratas,  que  as 
abordam  em  Mar  Largo,  roubando-lhes  do  mantimento  que  levam,  e  gé- 

neros que  conduzem,  tudo  quanto  apetece  a  sua  obstinada,  e  insaciá- 
vel ambição;  e  ponderando  que  destes  insultos  resultam  as  considerá- 
veis perdas  que  experimentam,  e  o  temor  de  muitos  Negociantes,  que 

abandonão  o  Commercio:  e  para  que  os  damnos  se  evitem,  e  o  mesmo 
Commercio  floreça,  recorrem  á  Paternal,  inextinguível  benificencia  de  V. 

Magestade;  para  que  lhes  permitta  a  licença  de  fabricarem  duas  Fraga- 
tas de  vinte  e  quatro  até  trinta  peças  cada  huma ;  para  que  estas  arma- 
das em  guerra,  acompanhem  as  Esquadras,  que  da  Cidade  sahirem  para 

qualquer  dos  portos  da  America,  para  onde  lhes  he  permetlida  a  nego- 
ciação, e  voltem  com  as  mesmas  associadas  ás  Frotas  de  Lisboa,  e  de- 

baixo das  Ordens  do  seu  Commandante,  até  aquelle  ponto  em  que  con- 
forme as  Reaes  determinações  de  V.  Magestade,  se  mandam  separar  as 

Esquadras  comboyando  as  desta  Cidade,  até  serem  nella  completamente 
recolhidas. 

«E  como  para  a  construcção  das  ditas  duas  Fragatas,  seu  annual 
costeamento,  escolha  de  Capitaens  de  Mar,  e  Guerra,  e  mais  Officiaes  que 
a  V.  Magestade  se  nomearem,  para  com  a  Sua  Regia  aprovação  se  lhes 
passarem  as  Patentes,  Ordenarem  os  Regimentos,  e  prestarem  as  Ordens, 
se  faz  preciza  huma  Corporação  respeitável,  e  na  mesma  Cidade  do  Porto 
hcá  a  íla  Junta  da  Administração  da  Companhia  Geral  da  Agricultura  das 

Vinhas  do  Alto  Douro,  a  quem  V.  Magestade  tem  enriquecido  de  privi- 

légios, e  prerogativns  que  a  fazem  distincta  enh-e  as  mais  do  Reino;  for- 
mando ella  mesma  huma  grande  parte  do  Commercio  da  referida  Cida- 

de :  A  esta  pertendem  os  Supplicantes  constituir  toda  a  livre  administra- 
ção das  ditas  duas  Fragatas,  para  o  expressado  fim  de  comboyarem  as 

Esquadras :  E  a  V.  Magestade  supplicão  seja  Servido  imcumbir-lhe  a  re- 
ferida Administração  com  os  mesmos  Privilégios,  e  prerogativas  que  V. 

Magestade  pela  sua  incomparável  Grandeza  concedeo  á  da  Companhia 

de  Pernambuco,  ou  pela  forma  que  V.  Magestade  for  servido  encarre- 
gar-lha. 

«Reconhecem  os  Supplicantes  que  para  se  fabricarem,  e  conserva- 
rem as  ditas  duas  Fragatas  sempre  preparadas,  e  promptas  para  o  mi- 

nistério que  as  faz  precisas,  recommenda  huma  muito  avultada  despe- 
za,  da  qual  só  deve  ser  responsável  o  Corpo  do  Commercio,  que  delias 

se  utiliza ;  e  nesta  consideração  offerecem  os  Supplicantes  para  o  seu  es- 
tabelecimento e  subsistência,  a  nova  contribuição  de  dous  por  100  por 
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entrada,  e  por  sabida  de  todas  as  fazendas  que  pagam  direitos  no  Con- 

sulado d" Alfandega  da  dita  cidade;  feita  a  avaliação  para  a  referida  con- 
tribuição pela  Pauta  do  mesmo  Consulado:  Como  também  dous  por 

■100  da  importância  dos  fretes  das  fazendas  que  se  embarcarem  por  sa- 
bida, nos  Navios  que  compozerem  as  ditas  Esquadras :  visto  que  as  mes- 

mas fazendas  despachadas,  e  os  ditos  fretes,  são  o  primeiro  objecto  da 
segurança,  e  utilidade  que  promette  o  estabelecimento  das  mencionadas 

Fragatas :  Bem  entendido,  que  sendo  offerecida  para  a  subsistência  des- 
tas, a  mesma  Contribuição,  só  deverá  conservar-se  em  quanto  ellas  exis- 

tirem, e  forem  empregadas  naquelles  uzos,  para  os  quaes  os  Supplican- 
tes  pertendem,  seja  V.  Magestade  servido  estabelecelas. 

«Para  que  esta  Contribuição  se  cobre  com  a  exacção,  que  ella  mes- 
ma recommenda,  as  partes  não  sintam  deferimento,  e  a  V.  Magestade 

seja  patente  o  uzo  da  sua  importância,  para  dar-lhe  providencia  no  cazo 
de  extravio  delia,  a  mesma  Junta  do  Alto-Douro,  a  cujo  Cargo  perten- 

dem os  Supplicantes  se  encarregue  a  administração  das  duas  Fragatas, 

nomeará  a  V.  Magestade  duas  pessoas,  que  uma  sirva  de  Escrivão,  e  ou- 
tra de  Thezoureiro  da  mencionada  contribuição ;  a  quem  a  Junta  arbi- 

trará os  Ordenados,  satisfazendo-lhes  pelo  rendimento  da  dita  contribui- 
ção, sem  levarem  dinheiro,  ou  premio  algum  das  parles,  que  despacha- 
rem as  fazendas,  OfQcios  que  V.  Magestade  pela  sua  Real  Grandeza 

creará  de  novo,  para  o  referido  ministério. 
«Terá  o  Escrivão  hum  Livro  rubricado  pelo  Provedor  da  Junta,  em 

que  se  lancem  por  verba,  os  nomes  das  pessoas  que  despacham  as  fa- 
zendas, declarando  nellas  as  fazendas  despachadas,  e  a  importância  de 

seus  respectivos  direitos;  e  pela  firma  do  Thesoureiro  á  margem  de  cada 
huma  das  verbas,  se  fará  certa  a  sua  cobrança ;  tomando-lhe  a  Junta  no 
fim  de  cada  mez  pelo  mesmo  livro,  a  conta  com  entrega  do  seu  recebi- 

mento :  Dinheiro  que  se  guardará  na  caza  da  mesma  Junta  em  hum  Co- 
fre de  três  chaves,  das  quaes  terá  huma  o  Provedor;  e  as  duas  os  dous 

Deputados,  que  para  isso  forem  eleitos  pela  mesma  Corporação ;  e  no 
dito  Cofre  haverá  hum  Livro  de  receita  e  despeza  da  contribuição,  pelo 
qual  no  fim  de  cada  anno  se  extrahirá  conta  corrente  para  a  V.  Magestade 

ser  manifesto  o  uzo  daquello  dinheiro,  que  andará  sempre  inteiro,  e  to- 
talmente separado  do  do  fundo  e  interesses  da  negociação  da  Compa- 

nhia. 

«Os  Militares  que  forem  precizos  para  as  ditas  duas  Fragatas  (me- 
nos os  Capilaens  de  Mar,  e  Guerra,  e  OíTiciaes  que  a  Junta  proporá, 

sendo  V.  Magestade  Servido  concederlhes  essa  Graça)  se  tirarão  dos 

Corpos  dos  dous  Batalhoens,  que  guarnecem  a  Cidade  do  Porto ;  per- 
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mittinda  V.  Magesíado  á  Junta,  a  licença  de  pedilos  por  Carta  ao  Go- 
vernador das  Armas  do  mesmo  Partido  e  Ordenando-llie  a  elle,  os  aprom- 

pte,  na  mesma  forma,  e  tempo,  que  a  Junta  lhos  pedir:  Satisfazendo-llie 
3  Gamara  os  seus  soldos  da  contribuição  estabelecida  para  o  seu  paga- 

mento visto  que  a  não  defendem  menos  na  guarda  dos  interesses,  que 

substancializam  o  Corpo,  que  as  conserva  no  seu  Presidio ;  e  tanto  em- 
barcados, como  em  terra,  lhes  correrá  o  tempo,  e  contarão  os  servi- 

ços para  o  adiantamento  de  seus  postos,  como  se  estivessem  incorpo- 
rados nos  seus  respectivos  Batalhoens :  E  os  soldos  dos  Capitães  de  Mar 

e  Guerra,  e  OíBciaes,  que  por  V.  Magestade  hão  de  ser  confirmados, 
se  satisfarão  pelo  rendimento  da  contribuição. 

«Com  a  mais  resignada  obediência,  e  profundo  acatamento,  põem 

na  Prezença  de  V.  Magestade  esta  Suplica,  para  que  pela  incomprehen- 
sivel  benevolência,  paternal  amor,  e  tão  magnânimo,  como  piedozo  co- 

ração, attenda  a  consternação  em  que  se  achara  estes  obedientes  fieis 

Vassallos  de  V.  Magestade,  nella  assignados.  Porto  a  dezoito  d'Outubro 
de  mil  setecentos  sessenta  e  hum.  =  António  de  Araújo  Gomes.  =  Ma- 

noel Gomes  Leitão.  =  Francisco  Rodrigues  da  Silva  Praça.  =  António 
Gonçalves  Serra.  =  Pedro  Martinz  Gonçalves.  =  Vicente  de  Noronha 
Leme  Cernache.  =  João  de  Basto  Maya  Pereira. = João  Ferreira  de  São 

Payo.=Manoel  Ferreira  Velho.  ==  António  Rodrigues  da  Silva  Praça.  = 
Manoel  de  Figueiroa  Pinto.  =  José  Pereira  Barros.  ̂ ^^^ Pedro  Pedrossen 
da  Silva.  =  Manoel  Francisco  Monteiro.  =  Manoel  Rodrigues  Braga.  = 

José  de  Sá  Carvalho.  =  Manoel  Vaz  Camello.--=  Manoel  Lopes  da  Costa. 
=  José  de  Pinho  e  Souza.  =  José  Pinto  Vieira.  =  Amaro  Francisco  Go- 

mes.=  João  de  Souza  Mello. — Manoel  Alvares  de  Souza.  =  João  Ribeiro 

Lima.  =  José  Carneiro  de  S.  Payo.  =  Bras  d^Abreu  Guimarães.  =  Luis 
António  Souto.  =  Pedro  Goines  d'Abreu.  =  José  Pinto  de  Meirelles.  = 
Francisco  Barboza  dos  Santos.  =  João  Pereira  de  Carvalho.  =Ventura 

Fernandes  de  Meirelles.  =  Gaspar  Barboza  Carneiro.  =  António  José  da 
Cunha.  =  Domingos  Francisco  Guimarães.» 

«E  attendendo  ao  louvável  zelo  dos  supplicantes:  Hey  por  bem 
aceitar,  e  confirmar,  o  voluntário  Donativo  por  elles  offerecido:  E  que 
se  estabeleça,  regule,  arrecade  e  administre  na  mesma  forma  por  elles 
apontada;  só  com  as  differenças  de  que  as  duas  Fragatas  serão  huma 
de  trinta,  outra  de  trinta  e  seis  peças;  e  de  que  a  construcção  delias 

se  regulará  pelas  formas  que  forem  remettidas  do  Arsenal  Real  de  Lis- 
boa ;  e  assignadas  pelo  primeiro  constructor  deilc  em  quanto  Eu  não 

mandar  o  contrario. 

«E  este  se  cumpriíá  como  nelle  se  contem,  sem  duvida  ou  em- 



—  300  — 

bargo  algum,  não  obstante  quaesquer  Leys,  Regimentos,  ou  disposições 
de  Direito  Commum,  e  e  pátrio;  valendo  como  Carta  passada  pela 
Chancellaria,  ainda  que  por  el!a  não  hade  passar;  e  posto  que  o  seu 
eíTeito  haja  de  durar  mais  de  hum,  e  muitos  annos,  sem  embargo  das 

Ordenaçoens  que  estão  em  contrario ;  porque  todas  as  ditas  Lej^s,  Re- 
gimentos, Disposiçoens,  e  Ordenaçoens  Hey  por  derogadas  para  este 

effeito  somente,  como  se  cada  huma  fizesse  especial  menção,  ficando 

alias  sempre  em  seu  vigor.  Pelo  que  Mando  aos  Governadores  da  Rela- 
ção e  Caza  do  Porto,  e  das  Armas  daquelle  Partido,  ou  quem  seus  Car- 

gos servir;  ao  Provedor,  e  Deputados  da  Companhia  Geral  d"Agricul- 
tura  das  Vinhas  do  Alto-Douro,  Ministros  e  Oííiciaes  de  Justiça,  Guerra 
e  Fazenda,  e  mais  pessoas  destes  meus  Reynos  a  quem  o  conhecimento 

deste  pertencer,  que  o  cumpram,  e  guardem,  e  facão  inteiramente  cum- 
prir, e  guardar,  como  nelle  se  contem,  impondo  aos  que  fraudarem  o 

referido  voluntário,  e  necessário  Imposto,  que  os  mesmos  supplicantes 
estabelecem  para  sua  deffeza,  as  mesmas  penas  que  se  acham  irrogadas 
por  minhas  Leys,  Regimentos  e  Ordens,  contra  os  descaminhadores  dos 
Direitos,  que  são  dividas  á  Minha  Real  Coroa.  Dado  no  Palácio  de  Nossa 

Senhora  d' Ajuda  a  vinte  e  quatro  de  Novembro  de  mil  setecentos  ses- 
senta e  hum. — Rey. — Francisco  Xavier  de  Mendonça  Furtado. ^=  Al- 

vará por  que  V.  Magestade  ha  por  bem  aceitar  o  Voluntário  Donativo 
que  a  lealdade  e  o  zelo  dos  seus  Vassallos,  que  negoceão  na  Praça  do 
do  Porto  oíTereceram  estabelecer  para  preservarem  os  Navios  das  suas 

Esquadras  dos  insultos  que  tem  padecido  nos  Mares  Vizinhos  das  Cos- 
tas daquella  Cidade,  confirmando  o  Estabelecimento  do  mesmo  Dona- 

tivo, na  forma  asima  declarada.  =  Para  V.  Magestade  ver.  =  Gaspar  da 

Costa  Posser  o  fez. = Registado  no  Livro  2.°  da  Companhia  Geral  d'Agri- 
cultura  das  Vinhas  do  Alto-Douro  a  f.  o2  V.  Nossa  Senhora  d"Ajuda  a 
2o  de  Novembro  de  1761.  — Gaspar  da  Costa  Posser.  — A  f.  107  do  Li- 

vro do  Registro  actual  desta  Alfandega  fica  este  Decreto  aliás  Alvará. 
Porto  22  de  Dezembro  de  17Cl.  =  Manoel  António  Álvaro  Pinto  da 
Fonseca.» 

Decreto  de  30  de  julho  de  1762.  —  «Por  quanto  havendo  os  meus 
Vassalos  habitantes  na  Cidade  do  Porto  louvavelmente  estabelecido,  com 

faculdade  minha,  algumas  Fragatas  de  Guerra  para  cobrirem  aquella  costa, 

e  protegerem  o  commercio  da  mesma  Cidade  contra  os  insultos  que  fre- 
quentemente padecião  ;  é  justo  e  necessário  que  ao  mesmo  tempo  se  criem 

Officiaes  com  educação  para  aquelle  importante  serviço,  como  os  sobre- 
ditos me  representarão :  Hei  por  bem  crear  doze  Tenentes  do  mar  e  de- 
zoito Guardas  Marinhas  para  servirem  nas  referidas  Fragatas  com 



—  301  — 

Aula,  e  Residência  na  mesma  cidade  do  Porto,  e  pagos  pela  mesma  Re- 
partição por  onde  se  fazem  as  mais  despezas  das  referidas  Fragatas :  os 

quaes  ficarão  em  tudo,  e  por  tudo  providos,  igualados  e  graduados  com 

os  que  fui  servido  crear  por  Decretos  de  dous  de  Julho  de  mil  setecen- 
tos sessenta  e  um,  e  de  vinte  e  um  de  Março  do  presente  anno.  O  Con- 

sellio  de  Guerra  o  tenlia  assim  entendido  e  faça  observar  pelo  que  lhe 

pertence.  Palácio  de  Nossa  Senhora  d'Ajuda,  a  trinta  de  Julho  de  mil  se- 
tecentos sessenta  e  dous.»  Com  a  Rubrica  de  Sua  Magestade.» 

No  hvro  do  registo  da  marinha,  que  existe  no  archivo  da  Compa- 
nhia Geral  da  Agricultura  das  Vinhas  do  Alto-Douro,  encontra-se,  a  foi. 

59  e  GO,  um  aviso  do  marquez  de  Angeja,  datado  de  16  de  janeiro  de 

1779,  approvando  a  conta  da  receita  e  despeza  do  tributo  das  Fragatas; 
e  nesta  conta  se  lê  a  seguinte  verba: 

«A  José  Monteiro  Salazar,  Lente  da  Aula  de  Náutica,  nomeado  por 

Portaria  de  23  de  Outubro  de  1770  do  Ex.'°*'  Governador  das  armas 
deste  Partido,  João  de  Almeida,  em  observância  da  Carta  Regia  de  24 

de  Novembro  de  1761,  confirmada  depois  pelo  Aviso  Régio  de  25  de 

Fevereiro  de  1775,  a  16?$Í000  réis  por  mez,  na  forma  do  documento  nu- 
mero 14.°   192  réis.» 

AULA  DE  ARTILHERIA  DE  S.  JULIÃO  DA  BARRA 

Pelo  alvará  de  2  de  abril  de  1762  foi  estabelecida  na  fortaleza  de 

S.  Julião  da  Barra,  uma  aula,  na  qual  se  dictem  lições,  diz  o  alvará,  e 

façam  exercícios  práticos  de  artilheria  três  dias  em  cada  semana,  hora 
e  meia  da  manhã,  e  meia  hora  de  tarde. 

Este  alvará  aboliu  a  organisação  irregular  da  artilheria  das  orde- 
nanças de  pés  de  castello,  presidio,  e  troço  de  artilheiros,  substituindo 

tudo  por  um  regimento  de  artilheria,  dividido  em  dois  batalhões,  e  com- 
posto de  720  praças,  incluindo  os  officiaes. 

Este  regimento  de  artilheria  devia  ter  o  seu  alojamento  principal  nos 

quartéis  da  praça  de  S.  Julião  da  Barra,  e  da  Feitoria  a  ella  pertencente. 

D'ali  deviam  sair  destacamentos  para  as  guarnições  de  todas  as  fortale- 
zas da  marinha,  Castello  de  S.  Jorge,  Presidio  de  Beirolas,  guarnições 

das  naus  da  armada,  e  para  outros  trabalhos  a  estas  pertencentes. 

E  porque  seriam  necessariamente  inúteis  as  despezas  que  se  fizes- 

sem com  o  indicado  regimento,  se  por  ventura  não  tivessem  a  conve- 

niente instrucção  os  officiaes  que  houvessem  de  empregar-se  no  exerci- 
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cio  da  ariilheria,  resolveu  o  governo  estabelecer  a  aula  de  que  fizemos 

menção. 

O  lente  d'esta  aula  devia  ser  o  tenente  coronel,  ou  o  sargento  mór 
do  regimento,  por  consulta  da  Junta  dos  Três  Estados,  e  nomeação  re- 

gia; tendo  como  gratificação  pelo  seu  trabalho,  afora  o  soldo,  o  venci- 
mento que  competia  ao  da  praça  de  Estremoz,  uma  vez  que  fossem  ef- 

fectivas  as  lições. 

Os  indivíduos  que  servissem  n"aquelle  regimento,  não  poderiam  oc- 
cupar  os  postos  de  sargento  supra  para  cima,  sem  apresentarem  certi- 

dão de  exame  feito  publicamente  por  professores  da  mesma  artilheria 

na  presença  do  general  da  corte  e  provincia. 

Encontrei  na  collecção  das  Direcções  Militares  do  conde  de  Lippe 

um  escripto  com  este  titulo : 

(íPro-Memoria  a  respeito  de  huma  differenca  de  opinião  na  Aula 

de  Artilheria  de  S.  Julião  da  Barra  sobre  o  modo  de  regtilar-se  para 
se  lançarem  as  bombas  com  certeza.)) 

Este  breve  escripto  revela  o  cuidado,  com  que  o  conde  de  Lippe 

seguia  os  estudos  mathematicos  e  de  artilheria  em  Portugal,  e  não  me- 
nos demonstra  os  notáveis  conhecimentos  que  o  príncipe  tinha  no  ramo 

especial  da  artilheria.  O  seu  objecto  n'este  escripto,  era  apurar  o  que 
de  mais  seguro  havia,  no  seu  tempo,  sobre  o  modo  de  determinar  as 

pontarias  dos  morteiros,  fixando  a  este  respeito  as  leis  e  regras  que  os 

cálculos  mathematicos  e  as  experiências  lhe  tinham  inculcado  por  me- 
lhores ^ 

AULAS  DOS  ÍIEGIMEMOS  DE  ARTILHERIA 

O  decreto  de  30  de  julho  de  1762,  attendendo  á  decadência  a  que 

haviam  chegado  a  theoria  e  a  pratica  da  artilheria,  e  a  necessidade 

de  conservar,  com  sciencia  e  exercício,  os  corpos  especiaes  d'aquella 
arma :  determinou  que,  nem  os  officiaes,  nem  ainda  os  soldados  de  taes 

corpos  podessem  passar  para  outros,  sem  preceder  decreto  ou  resolu- 
ção regia;  e  que,  havendo  nos  oulros  regimentos  alguns  soldados  babeis, 

e  como  taes  quahflcados  por  exame  e  approvação  dos  lentes  das  respe- 
ctivas aulas  de  artilheria,  podessem  passar  para  os  regimentos  e  corpos 

*  Veja  a  collecção  de  Direcções  Militares  estabelecidas  por  sua  alteza  o  conde 
reinante  de  Schanmhourg  Lippe. 
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(Vella,  fazendo-se-lhes  as  passagens  por  despachos  dos  respectivos  ge- 
neraes,  sem  outra  formalidade  alguma. 

No  anno  immediato  vamos  ver  a  nova  organisação  que  se  deu  aos 

corpos  de  artilheria,  e  o  plano  de  estudos  que  para  aquella  arma  foi 
decretado. 

Pelo  decreto  de  10  de  maio  de  1763  foram  reduzidos  os  corpos  de 

artilheria  a  quatro  regimentos  de  doze  companhias  cada  um,  nos  ter- 
mos da  relação  que  acompanhava  o  mesmo  decreto;  sendo  commettida 

ao  conde  de  Schaumbourg  Lippe  a  formação  d'elles,  e  a  sua  organisa- 
ção cabal. 

Pelo  alvará  de  15  de  julho  do  mesmo  anno  de  17G3  foi  approvado 
o  plano  dos  estudos  nos  mesmos  regimentos. 

Para  illustração  d'este  assumpto,  registarei  primeiramente  o  pream- 
bulo do  alvará,  e  darei  depois  uma  noticia  substancial  do  plano  dos  estudos. 

Preambulo:  «Eu  ElRey.  Faço  saber  aos  que  este  Alvará  virem,  que 
por  quanto  ao  tempo  em  que  pelo  meu  Real  Decreto  de  dez  de  Maio 

próximo  precedente,  e  pela  relação,  que  com  elle  baixou  no  mesmo  dia, 

reduzindo  as  tropas  do  Meu  Exercito,  e  determinando  entre  outras  re- 

ducções  a  dos  Corpos  de  Artilheria  aos  quatro  Regimentos  de  doze  com- 
panhias cada  hum,  que  fôrão  declarados  na  mesma  relação :  Houve  pôr 

bem  commetter  ao  prudente  exame,  e  madura  consideração  do  Conde 

reinante  de  Schaumbourg  Lippe,  Meu  Muito  amado  e  presado  Primo,  e 

Marechal  General  dos  Meus  Exércitos,  a  formatura  dos  sobreditos  quatro 

Regimentos,  e  a  repartição  das  applicações,  que  devem  ter  os  officiaes 

e  soldados  dos  sobreditos  Regimentos ;  a  ordem  dos  Estudos,  e  a  elei- 
ção dos  livros  que  devem  dirigir  os  Professores,  e  os  discípulos,  que  se 

applicarem  a  esta  interessante  Arte,  de  que  nestes  últimos  tempos  se 

tem  feito  dependente  a  maior  força  dos  Exércitos,  e  da  defeza  das  Mo- 

narquias: E  por  quanto  depois  de  precederem  todas  as  cuidadosas  in- 

dagações, e  serias  reflexões,  que  de  sua  natureza  requeria  hum  tão  im- 
portante negocio;  se  assentou  que  o  Plano  que  será  com  este  assignado 

por  D.  Luiz  da  Cunha,  Ministro  e  Secretario  de  Estado  dos  Negócios 

Estrangeiros  e  da  Guerra,  he  o  mais  conforme  á  constituição  do  Meu 

Exercito,  e  o  mais  útil  para  a  defeza  dos  Meus  Reinos :  Sou  servido  ap- 
provallo,  e  confirmallo,  etc.» 

Vejamos  agora  o  plafio  de  estudos : 

Em  cada  um  dos  regimentos  de  artilheria  devia  ser  escolhido  pelo 

governo  o  oíBcial  de  maior  capacidade  para  lente  da  respectiva  aula; 
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o  qual  teria  a  seu  cargo  a  explicação  e  tradircção  da  obra  que  se  man- 
dasse seguir  em  taes  estudos,  e  venceria,  como  lente,  a  gratificação  de 

20?5iOOO  réis  mensaes,  afora  o  seu  soldo. 

Os  offlciaes  de  cada  regimento  deviam  procurar  instruir-se  nas  res- 
pectivas aulas,  e  competentes  exercícios,  a  fim  de  se  tornarem  hábeis  nos 

diversos  misteres  de  sua  profissão. 
Eis  aqui  os  livros  que  deviam  ser  explicados  nas  aulas,  e  pelos 

quaes  haviam  de  ser  examinados  os  indivíduos  que  pretendessem  entrar 
nos  corpos  de  artilheria,  e  ter  adiantamento  em  postos: 

O  Curso  de  Mathematica  de  Bellidoro. 

Mecanismo  de  Artilheria  de  du  Lacq,  na  parte  em  que  tratava  da 

arte  de  lançar  as  bombas.  Era  quanto  porém  os  officiaes  e  officiaes  in- 
feriores não  estivessem  perfeitamente  instruídos  no  methodo  de  du  Lacq, 

fariam  uso  do  Bombardeiro  Francez  de  Bellidoro. 

Explicações  de  M.  de  Saitit-Remy,  em  quanto  ás  differentes  com- 
posições de  fogos  de  artificio,  para  ensino  dos  seis  artífices  pertencen- 

tes á  companhia  dos  bombardeiros. 

Obras  de  La  Valière  (pae) ;  de  de  Lorme,  de  Bellidoro,  em  quanto  á 
sciencia  das  minas;  e  Memorias  de  M.  de  Saint  Remy,  que  continham 
alguns  extractos  dos  precedentes  auctores. 

Ataque  e  defensa  das  praças  por  Vaiiban,  na  parte  relativa  á  en- 
genharia e  fortificação,  mais  intimamente  ligadas  com  a  artilheria. 

Sciencia  dos  Engenheiros,  de  Bellidoro,  para  estudo  dos  mineiros 

e  bombeiros,  nos  pontos  intimamente  connexos  com  a  profissão  d'estes. 

Os  Regimentos  de  artilheria  de  S.  João  da  Barra  e  de  Lagos  seriam 

egualmente  bem  instruídos  em  todos  os  exercícios  e  manobras,  necessá- 
rios para  o  serviço  da  artilheria  a  bordo  dos  navios. 
Particularisaremos  uma  disposição  do  Plano  de  Estudos,  como 

sendo  marcada  com  o  cunho  do  exclusivismo  próprio  dos  governos  ab- 
solutos : 

«Para  que  a  lição  dos  authores  acima  declarados  se  faça  commum 
ainda  aos  que  ignorarem  a  lingua  franceza,  tem  S.  M.  ordenado  que  se 
traduzão  na  lingua  portugueza  aquellas  partes  dos  escriptos  dos  mesmos 
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authores  que  ficão  acima  indicados,  prohibindo  debaixo  da  pena  da  ex- 
pulsão das  aulas,  e  dos  regimentos,  que  algum  Offtcial  delles  compre, 

ou  retenha,  havendo-os  comprado,  outro  algum  livro  da  profissão,  que 
não  sejam  os  que  ficam  acima  determinados  para  os  seus  estudos,  de- 

fendendo o  mesmo  Senhor  debaixo  da  referida  pena,  que  os  sobreditos 
Officiaes  e  Soldados  se  appliquem  a  outras  algumas  obras,  ou  que  delias 
se  possa  usar  nas  lições,  nos  argumentos,  ou  nos  exercidos  das  aulas.  y> 

Acerca  da  parte  scientifica  e  litteraria,  nada  mais  continha  o  plano 
de  estudos. 

Dos  exercidos  práticos  não  nos  occuparemos,  por  serem  estranhos 
ao  nosso  propósito. 

O  inspector  dos  regimentos  de  artilherla  tinha  obrigação  de  exa- 
minar, se  nas  escolas  de  theorica  e  de  pratica  se  observava  fielmente  o 

methodo  estabelecido  pelo  Plano  dos  estudos  e  exercidos,  que  fora  de- 
cretado pelo  alvará  de  15  de  julho  de  1763;  acautelando  que  se  não 

ensinasse  nas  mesmas  escolas  por  outros  auctores  que  não  fossem  os 
designados  no  Plano.  Egualmente  devia  dar  conta  dos  progressos  feitos 
nos  estudos  e  exercícios  de  uma  inspecção  á  outra,  e  do  adiantamento 
de  cada  um  dos  officiaes  e  discípulos  nas  aulas  ̂  

Em  1771  escrevia  o  conde  de  Lippe,  com  referencia  ás  aulas  de 
que  tratamos,  o  seguinte : 

«Quanto  ás  Aulas,  como  estas  se  aclião  estabelecidas  para  a  instruc- 
ção,  não  devem  reduzir-se  ao  simples  conhecimento  dos  factos,  mas  en- 

sinar a  arte  de  tirar  de  um  pequeno  numero  de  factos  conhecidos  con- 
sequências geraes  para  os  factos  incógnitos;  e  isto  he  o  que  ensina  a 

theorica. 

«No  Plano  que  íiz  por  ordem  de  S.  M.  F.  em  1763  para  as  Aulas 
de  Artilherla,  etc,  recommendei  independentemente  do  Methodo  de  Mr. 

de  Bellidor,  ainda  o  de  Mr.  Dulacq,  porque  a  intelligencia  d"este  me- 
thodo, dependendo  de  mais  alguma  Geometria,  que  o  de  Mr.  de  Belli- 

dor, me  pareceu  próprio  para  que  os  exercidos  práticos  dessem  oc- 
casião  de  exercitar-se  ao  mesmo  tempo  de  um  modo  instriictivo  na 
theorica. 

«As  Mathematicas  são  tão  indispensavelmente  necessárias  na  Aríi- 

'  Ordenança  que  determina  as  obrigações  dos  Inspectores  das  Tropas  de  S. 

M.  F. :  estabelecidas  por  ordem  do  mesmo  Senhor,  pelo  conde  reinante  de  Schaum- 
bourg  Lippe.  Impressa  na  Secretaria  de  Estado.  1707. 

G.  E.  20 
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Iheria  e  Engenharia,  que  convém  entreter,  quanto  he  possível,  neste 
Corpo  o  espirito  geométrico,  que  por  causa  da  fadiga  e  applicação,  que 
pede,  se  perde  com  demasiada  facilidade;  e  uma  pura  pratica  cega,  e 

imitatoria  não  deixará  de  ter  sempre  grande  numero  de  partidistas*.» 

Apresentarei  agora  o  juizo  critico,  expressado  por  um  escriptor 
competente,  sobre  o  proveito  que  se  colheu  das  aulas  de  mathematica 
estabelecidas  nos  regimentos  de  artilheria  e  infanteria : 

«Muito  aproveitarão  á  instrucção  as  aulas  de  mathematica  estabe- 
lecidas nos  Regimentos  de  artilheria  e  Infanteria;  fazendo  com  que  não 

só  os  militares  destes  Corpos  adquirissem  conhecimentos,  pelos  quaes 
se  distinguio  mui  i)articularmenttí  o  de  Artilheria,  no  tempo  em  que  foi 
seu  coronel  o  benemérito  Theodosio  da  Silva  Rebocho,  que  o  elevou  a 
tal  auge  de  conhecimentos  da  sua  arma,  que  todos  os  indivíduos  delle 
fôrão  tidos  em  muita  distincção  na  guerra  do  Roussillon.  Vários  discí- 

pulos destas  Aulas  fôrão  admittidos  a  fazer  exame  na  Academia  de  Ma- 
rinha, na  conformidade  do  Alvará  de  13  de  Agosto  de  1790,  e  nenhum 

deixou  de  ser  approvado.  Na  Ribliotheca  Publica  de  Lisboa  existem  va- 
rias plantas  de  sitios  do  Algarve  tiradas  e  desenhadas  pelo  Lente  da 

Aula  do  Regimento  de  Tavira,  o  Brigadeiro  do  Corpo  de  Engenheiros 
José  de  Sande  de  Vasconcellos,  e  seus  discípulos,  entre  ellas  o  mappa 
da  costa  entre  as  barras  de  Tavira  e  a  foz  do  Guadiana,  feito  em  1792, 

em  que  vem  assignado  o  mesmo  Lente,  e  seus  discípulos  o  cadete  João 

Stuart,  porta-bandeira  Domingos  António  de  Castro,  e  Jacinto  Alexan- 
dre, Cabo  José  Justiniano  Henriques,  anspeçada  Francisco  Xavier  dos 

Reis.  Na  Secretaria  de  Estado  dos  Negócios  da  Marinha  se  conservão 
mais  de  outras  vinte  plantas  de  praças  e  fortalezas  da  costa  do  Algarve, 
tiradas  pelos  mesmos,  que  são  monumentos  permanentes  da  utilidade 
que  produzirão  taes  Escholas.  Os  mesmos  paizanos  lucrarão  muito  com 
ellas;  assim  fossem  renovadas  com  bons  planos,  que  bem  podião  dar 

ainda  tão  bons,  ou  melhores  fructos^.» 

Pois  que  temos  vindo  a  fallar  de  estudos  militares,  tomaremos  nota 

do  projecto  de  um  estabelecimento  litterario  impoi-tante. 

^  Pro-Mcmoriíi  de  uma  di/fereiua  de  opinião  na  Aida  de  Artilheria  de  S.  Ju- 
lião da  Barra  sobre  o  modo  de  regiilar-se  para  se  lançarem  Ihmbas  eom  certeza. 
É  escripta  pelo  conde  reinante  de  Schaurnbouig  Lippe,  marechal  general, 

em  Bucuobourg  aos  14  de  fevereiro  de  1771. 

^  Corogrophia,  ou  Memoria  Económica,  Estadística  e  Topographica  do  Reino 
do  Algarve,  por  João  Baptista  da  -Silva  Lopes.  Lisboa,  1841. 
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BIBLIOTHECA  MILITAR  EM  CADA  GUARNIÇÃO 

O  indicado  projecto  foi  concebido  pelo  conde  de  Lippe,  marechal 

general  dos  exércitos  de  sua  magestade.  O  illustre  marechal  era  inspi- 
rado pela  seguinte  consideração : 

«A  leitura  serve  para  formar-se  o  espirito  militar,  e  prover-se  de 
idéas:  por  ella  se  enriquece  com  as  luzes  e  com  a  experiência  dos  ou- 

tros :  e  os  senhores  oíTiciaes  não  poderão  melhor,  nem  mais  agradavel- 
mente (para  aquelles  que  amão  a  sua  profissão)  empregar,  do  que  na 

Leitura,  as  horas  de  descanço  que  deixão,  especialmente  em  tempo  de 

paz,  as  funcções  do  serviço  diário.» 

Traçou  pois  o  conde  de  Lippe  o  plano  do  estabelecimento  de  bi- 
bliothecas  militares  em  cada  guarnição,  debaixo  da  guarda  e  direcção 

do  respectivo  commandante,  ou  governador,  compostas  dos  livros  da 
sciencia  militar  que  o  governo  indicasse. 

Começar-se-hia  por  colligir  os  livros  necessários,  escriptos  em  lín- 
guas estranhas,  e  successivamente  se  cuidaria  de  os  traduzir  na  lingua 

portugueza;  addicionando-se  estes  aos  outros,  á  proporção  que  se  fos- 
sem fazendo  as  traducções. 

Os  livros  das  bibliothecas  das  guarnições  seriam  emprestados  aos 

ofQciaes  mediante  recibo  de  responsabilidade;  e  seriam  restituídos  ás 

bibliothecas  no  fim  de  cada  mez,  afim  de  poderem  passar  a  outros  lei- 
tores. 

Não  se  procuraria  reunir  um  grande  numero  de  livros ;  mas  seriam 
escolhidas  com  a  maior  discrição  as  melhores  e  mais  auctorisadas  obras. 

Assim,  por  exemplo,  inculcava  o  auctor  do  plano  as  seguintes  obras: 

Arte  da  Guerra,  pelo  marechal  de  Puységur,  2  vol.  in  foi. 

Memorias  do  Marquez  de  Feuquières,  4  vol.  em  8.° 

Instrucções  de  ElRei  da  Prússia  aos  seus  Generaes,  com  um  Tra- 
tado das  obrigações  da  Cavallaria  Ligeira. 

Arte  da  Guerra,  pelo  conde  de  Turpin,  2  vol.  em  4.° 

Memorias  de  Monteciictilli,  \  vol.  em  12.° 

20* 
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Reflexões  Militares  e  Politicas  do  Marquez  de  Santa  Cruz,  11  vol. 

em  8." 

Ray  de  St.  Geniez.  Arte  da  Guerra  Pratica,  2  vol.  em  8.° 

Grand-Maison.  A  pequena  guerra,  ou  Tratado  do  serviço  da  tropa 
ligeira  cm  campanha,  2  vol.  em  12. 

La  Croix.  Tratado  de  pequena  guerra,  2  vol.  em  12. 

Clairac.  Engenheiro  de  campanha,  2  vol  em  4.° 

A  indicação  d'esías  obras  (aliás  mais  próprias  para  os  oííiciaes  ge- 
neraes)  era  apenas  mu  meio  exemplificativo  do  modo  por  que  poderiam 

ser  compostas  as  bibliothecas ;  devendo-se  ter  era  vista  que  o  conde  de 
Lippe  traçava  o  seu  plano  em  1773,  e  que  por  consequência,  inculcava 
as  obras  que  no  seu  tempo  tinham  mais  voga. 

Recommendava  que  nas  bibliothecas  das  guarnições  houvesse  os 
livros  e  regulamentos  militares,  que  tivessem  sido,  ou  fossem  sendo 
publicados  em  Hespanha ;  pela  conveniência  de  estarem  os  poríuguezes 
inteirados  do  estado  das  coisas  militares  no  reino  visinho. 

Recommendava  fortemente  a  composição  de  um  livro,  no  qual  fos- 
sem compendiados  os  factos  de  virtude  militar  que  ennobrecem  os  po- 
vos. Assim,  por  exemplo,  em  um  tal  compendio  seriam  registados  os 

sacriQcios  heróicos  da  vida,  a  constância  e  firmeza  nos  trabalhos  e  nos 

perigos,  a  obediência  cega,  a  resignação,  o  desinteresse,  a  magnanimi- 
dade. «A  historia  de  uma  nação  (dizia  o  conde  de  Lippe)  como  a  Por- 

tugueza,  que  soube  levar  a  gloria  das  suas  armas  até  ás  extremidades 
da  terra,  e  (o  que  he  mais  ainda)  cujas  virtudes  heróicas,  para  libertar 
e  defender  a  Pátria,  triunfarão  por  largo  tempo  do  numero  e  do  poder, 
fornecerá  abundante  matéria.» 

Por  esta  .occasião  fazia  o  conde  de  Lippe  sentir  a  necessidade  da 
instrucção  militar.  Resumiremos  substancialmente  as  suas  ponderações. 

A  guerra  não  é  para  os  oííiciaes  um  officio,  é  uma  sciencia,  cada 
um  dos  ramos  da  qual  requer  um  estudo  especial. 

A  experiência  é  uma  pratica  cega,  que,  por  modo  algum,  dispensa 
a  instrucção  prévia  das  theorias  scientificas. 

A  ignorância,  em  coisas  de  guerra,  dá  logar  á  presumpção  vaidosa, 
e  a  apprehensões  frívolas;  e  é  certo  que  na  presença  de  um  inimigo 



o 

09  — hábil,  a  ignorância  dos  recui'sos  da  arte  é  egualmente  fanesla  aos  valo- 
rosos e  aos  fracos. 

A  falta  de  instrucção  tollie  a  verdadeira  iritelligencia  do  espirito  das 

ordens  dos  superiores;  ao  passo  que  as  luzes  adquiridas  pelo  estudo 

são  tão  necessárias  para  saber  obedecer,  como  para  mandar  com  dis- 
crição. 

Levou  o  conde  de  Lippe  a  cautela  até  ao  ponto  de  lembrar:  1.°  que 
a  opinião  dos  auctores  jamais  poderia  ser  superior  ás  ordens  positivas 

e  terminantes,  que  um  oííicial  recebesse  dos  seus  chefes;  2.°  que  ainda 
o  official  mais  instruído  deve  submeller  sem  repugnância  a  sua  opinião 
ás  ordens  dos  seus  superiores :  que  é  a  subordinação  a  alma  do  serviço 

militar,  e  sem  ella  tornam-se  inúteis  as  melhores  qualidades  militares. 

O  conde  de  Lippe,  que  traçara  o  Plmio  de  estudos  decretado  pelo 

alvará  de  15  de  julho  de  1763,  estava  em  uma  tal  ou  qual  contradicção 

comsigo  mesmo,  permitíindo  agora  a  leitura  de  obras  que  anteriormente 

prohibira  de  todo. 
A  este  leparo  acode  elle,  dizendo  que  a  prohibição  anterior  tivera 

por  fim  dar  força  e  presíigio  aos  auctores  expressamente  inculcados  para 

as  lições  publicas,  obrigar  os  aluranos  a  estudal-os  sem  distracção,  des- 

viar tudo  o  que  podesse  occasionar  a  jntroducção  de  innovações,  de  al- 
terações, de  discussões  nocivas  a  um  estabelecimento  novo.  Mas,  desde 

que  o  Plano  dos  Estudos  tinha  já  dez  annos  de  duração,  e  estava  por 
isso  fortificado,  lhe  parecia  conveniente  admittir  a  liberdade  que  agora 

introduzia;  e  principalmente,  porque  era  indispensável  não  ficar  atraz, 

quando  outros  se  iam  adiantando  na  carreira  da  instrucção,  e  nos  pro- 
gressos da  instrucção  militar.  Em  todo  o  caso  não  quereria  alteração 

alguma  que  não  fosse  ordenada  pelo  poder  legislativo  e  superior. 

Cumpre  notar  que  a  amplificação  indicada  pelo  conde  de  Lippe, 
em  quanto  ã  liberdade  de  leitura,  não  agradou  ao  governo,  pois  que 

em  uma  nota  encontro  a  seguinte  observação : 

«O  que  aqui  se  diz  não  he  mais  do  que  uma  exposição  das  razões, 
que  ha  para  propor  presentemente  uma  instigação  da  prohibição  que  se 

acaba  de  citar;  porém  em  quanto  ella  não  for  expressamente  revogada, 

ou  mitigada  pelas  ordens  de  S.  M.,  fica  claro,  que  cousa  alguma  pôde, 

ou  deve  dispensar  de  obedecer  a  ella  poniiialmente '.  o 

'  Veja  sobro  as  nolicias  ({ue  dainos  n"'usle  capitulo  : 
Memoria  sobre  os  exercidos  de  medilação  militar  para  se  remeter  aos  senho- 
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ESTUDOS  DE  CIIllRGIA 

Manuel  Constâncio,  que  servira  de  substituto  de  Pedro  Dufau  (lente 

da  cadeira  de  anatomia  do  Hospital  Real  de  Todos  os  Sa?nos,  que  hou- 
vera a  sua  jubilaçãoj  foi  nomeado,  pelo  decreto  de  24  de  novembro  de 

1764,  para  lente  da  indicada  cadeira,  com  o  ordenado  de  480íiOOO  réis, 

pago  aos  quartéis,  e  a  contar  do  primeiro  de  outubro  antecedente. 

Para  illustração  do  assumpto  que  ora  nos  occupa,  transcreveremos 

aqui  as  condições,  com  que  Manuel  Constâncio  foi  nomeado  lente  da  ca- 
deira de  anatomia  do  Hospital  Real  de  Todos  os  Santos: 

«Será  obrigado  a  fazer  um  Curso  inteiro  de  Anatomia  todos  os  annos, 

principiando  no  primeiro  de  Novembro  até  ao  fim  de  Fevereiro;  e  a 

fazer  as  demonstrações  anatómicas  a  todos  os  principiantes  de  Cirur- 

gia, que  os  Mestres  serão  obrigados  a  mandar  á  Aula  da  mesma  Ana- 
tomia. 

«O  mais  tempo  do  anno,  será  obrigado  a  explicar  a  Anatomia  aos 

ditos  praticantes  á  vista  do  Escaleto  (sicj,  e  tomando-lhes  as  lições  para 
que  os  mesmos  praticantes  da  Cirurgia  se  appliquem  como  he  preciso 

ao  estudo  e  pratica  da  dita  Anatomia,  a  qual  será  obrigado  a  fazer  três 

dias  em  cada  semana,  desencontrando-se  dois  da  pratica  que  dão  os 
Mestres  de  Cirurgia. 

«Não  lhe  será  pago  o  ordenado  que  S.  M.  constituio  ao  dito  Ma- 
noel Constâncio,  sem  cerlidão  do  Enfermeiro  mór  do  Hospital  Real  de 

todos  os  Santos,  por  que  conste  ter  assistido  todos  os  dias,  excepto  os 

que  forem  de  guarda,  nos  quatro  mezes  que  decorrem  do  primeiro  de 

Novembro  até  o  fim  de  Fevereiro ;  e  no  mais  tempo  do  anno  das  lições 
de  Anatomia  Especulativa,  três  dias  na  semana. 

«Da  mesma  sorte  será  obrigado,  ao  tempo  que  quizer  cobrar  os 
quartéis  do  dito  ordenado,  a  mostrar  certidão  do  Cirurgião  mór  do  Reino, 

pela  qual  mostre  ter  cumprido  com  as  obrigações  do  seu  ministério,  en- 
sinando completamente  a  Anatomia;  fazendo  um  Curso  inteiro  delia  to- 

dos os  annos,  no  tempo  acima  declarado;  e  continuando  a  Anatomia 

Especulativa  no  mais  tempo  do  anno;  para  o  que  o  mesmo  Cirui-gião 

res  Geueraes,  e  Governadores  de  Províncias,  afim  de  se  distribuir  aos  senhores  Che- 
fes dos  Refjimonlos  dos  Exercito  de  S.  M.,  pelo  Conde  Reinante  de  Schaumbourfi 

Lippc,  Marerh.d  General  dos  Exercitas  de  S.  M.  F.  Lisboa,  Í782. 

A  nieinoria  ú  Jaladii  de  Ha-eiibuuP'!,  aos  20  du  setembro  de  1773. 
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mói'  (lo  Reino  terá  o  cuidado  de  averiguar,  se  cumpre  com  a  sua  obri- 
gação, ou  por  si,  ou  por  (juaiquer  outro  Cirurgião  da  Gamara  de  S.  M. 

ou  da  Familia:  tendo  entendido,  que  no  caso  de  faltar  á  execução  do 

referido,  o  Cirurgião  mór  dai'á  conta  pela  Secretaria  de  Estado  dos  Ne- 
gócios do  Reino,  para  que  sendo  presente  a  S.  M.,  possa  mandar  pro- 

ceder como  lhe  parecer  justo.  (São  datadas  de  24  de  novembro  de  1764, 
e  assignadas  por  Francisco  Xavier  de  Meiídonça  Furtado.) 

Eis  aqui  agora  um  decreto  de  ̂ o  do  mesmo  mez  e  anno  (novem- 
bro de  1704),  que  faz  uma  nomeação  de  professor  de  cirurgia  no  Hos- 

pital de  Todos  os  Santos. 

Reproduzil-o-liemos  na  sua  integra,  bem  como  as  condições  que  o 
acompanham,  paia  melhor  nos  inteirarmos  do  modo  por  que  corriam 
as  coisas  em  quanto  ao  ensino  da  cirurgia : 

«Attendendo  á  boa  informação  que  se  Me  dèo  da  capacidade  e  prés- 
timo do  Cirurgião  Filipe  José  de  Gouvêa,  e  a  ter  feito  por  ordem  Mi- 

rdia  um  Curso  de  operações  de  Cirurgia  no  Hospital  Real  de  Todos  os 

Santos:  Hei  poi'  bem  nomea-lo  Ciruigião  da  Enfermaria  do  mesmo  Hos- 
pital que  occupava  Pedro  Dufau,  a  quem  Houve  por  jubilado,  e  haverá 

o  ordenado  de  240;$ÍOOO  réis,  pago  aos  quartéis  pela  folha  dos  ordena- 
dos dos  ministros  e  ofíiciaes  do  Conselho  de  Minha  Fazenda,  durante  a 

vida  do  dito  I^edro  Dufau,  e  por  sua  morte  ficará  cessando  a  forma  do 
dito  pagamento,  e  o  cobrará  pelo  Hospital,  onde  ficará  vagando.  E  será 

obrigado  a  servir  debaixo  das  condições  declaradas  no  Papel  junto,  as- 
signado  por  Francisco  Xavier  de  Mendonça  Furtado^  Meu  Ministro  e  Se- 

cretario de  Estado.  O  mesmo  Conselho  da  Fazenda  o  lenha  assim  en- 
tendido, etc.» 

Condirdes  com  que  S.  M.  lia  por  bem  Nomear  a  Filipe  José  de 
Gouvêa  para  Cirurgião  do  Hospital  Real  de  todos  os  Santos,  e  ensinar 
em  aula  aos  praticantes  delia  as  operações  e  ligaduras: 

«Será  obrigado  a  curar  todos  os  doentes,  que  lhe  forem  destinados 
para  a  Enfermaria  de  que  he  encarregado. 

«Continuará  a  ensinar  a  todos  os  praticantes  de  Cirurgia  do  Hos- 
pital Real  todas  as  operações  de  Cirurgia  nos  cadáveres,  em  que  não 

houver  doenças  contagiosas,  repetindo-as  muitas  vezes,  e  applicando-lhes 
as  ligaduras  pi'oprias  e  paiticulares  a  cada  uma  delias. 

«Depois  de  bem  instruidos  os  ditos  praticantes,  lhes  fará  executar 
as  mesmas  ligaduras  para  que  possam  em  casos  semelhantes  fazer  o  uso 
delias. 
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«Os  Mestres  de  Cirurgia  serão  obrigados  a  mandar  todos  os  seus 
respectivos  praticantes  á  aula  das  operações  e  ligaduras. 

«Não  será  pago  do  seu  ordenado  sem  que  apresente  certidões,  as- 
sim do  Enfermeiro  Mór  do  mesmo  Hospital,  como  do  Cirurgião  mór  do 

Reino,  por  que  conste— da  primeira,  que  assiste  continuamente,  —  e 
pela  segunda,  que  cumpre  com  as  obrigações,  de  que  o  tem  encarre- 

gado para  o  melhor  serviço  do  mesmo  Hospital,  e  utilidade  e  adianta- 
mento da  Arte  de  Cirurgia.  Nossa  Senhora  da  Ajuda,  a  23  de  Novem- 

bro de  1764.^=  Francisco  Xavier  de  Mendoça  Furtado.» 

O  decreto  de  23  de  agosto  de  1777,  que  nomeia  para  a  cadeira 
de  operações  cirúrgicas  no  Hospital  Real  de  Todos  os  Santos  o  cirurgião 
Manuel  Rodrigues,  é  do  mesmo  theor  que  o  de  2o  de  novembro  de  1764, 
que  ha  pouco  transcrevemos. 

O  que  mais  nos  interessa,  é  ver  as  condições  com  que  a  cadeira 
foi  concedida: 

«Será  obrigado  o  dito  Manoel  Rodrigues  a  curar  todos  os  doentes 
da  Enfermaria  ou  Enfermarias,  que  lhe  forem  encarregadas  pelo  Enfer- 

meiro mór  do  mesmo  Hospital  Real. 
«Ensinará  a  todos  os  praticantes  as  operações  de  Cirurgia,  que  se 

fazem  no  corpo  humano,  para  cujo  exercício  o  dito  Enfermeiro  mór  lhe 
destinará  os  praticantes  que  deve  ter,  de  modo  que  nem  elle,  nem  os 
outros  Mestres  de  Cirurgia  fiquem  prejudicados. 

«Haverá  no  mesmo  Hospital  uma  Estatua,  que  represente  a  figura 

humana,  para  nella  se  ensinar  aos  praticantes  todo  o  género  de  ligadu- 
ras próprias  de  qualquer  operação,  afim  de  que,  exercitando-se  nesta 

parte,  saibão  o  que  he  mais  essencial  na  Cirurgia,  pois  o  modo  com 
que  se  applicão  as  ataduras  concorre  muito  para  o  bom  successo  das 
curas. 

«Não  será  pago  do  seu  ordenado,  sem  que  apresente  certidão  do 

Enfermeiro  mór,  de  que  tem  cumprido  tudo  o  que  por  cUe  lhe  foi  de- 
terminado, e  feito  a  assistência  que  convém  ao  seu  emprego.» 

D'este  reinado  data  a  creação  de  um  estabelecimento,  que  em  nos- 
sos dias  tem  assumido  largas  propoi-ções  e  brilhante  fulgor. 
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IMPRESSÃO  ilEGIA 

Pelo  alvará  de  24  de  dezembro  de  1768  foi  creada  na  cidade  de 

Lisboa  uma  ojfidna  typographica,  com  a  denominação  de  Impressão 

Regia. 
Com  grande  acerto  se  escreveu  já:  «Foi  o  marquez  de  Pombal,  o 

grande  e  famoso  ministro  de  el-rei  D.  José  i,  que  primeiro  concebeu  e 
pôz  por  obra  o  pensamento  da  creação  de  mu  estabelecimento,  que  fosse 
exemplar  e  escola  da  typographia  em  todos  os  seus  ramos,  em  que  se 

cultivasse  a  arte  pela  arte,  e  ao  mesmo  tempo  se  procurasse,  em  ordem 

a  promover  e  facilitar  a  larga  diffusão  de  instrucção  publica,  estampar 

por  preços  modicissimos  os  livros  elementares,  de  que  para  as  escolas 

recem-abertas  ou  restauradas  se  carecia.  Era,  para  assim  dizer,  o  sub- 

stancioso prologo  da  vasta  reforma  dos  estudos,  pouco  depois  empre- 
hendida  e  levada  ao  cabo  com  singular  acerto  e  felicidade.  Estes  intui- 

tos patrióticos  e  civilisadores  do  consummado  estadista  estão  expressos 

com  clareza  no  Alvará  de  24  da  Dezembro  de  1768,  pelo  qual  foi  fun- 

dada a  impressão  regia,  boje  imprensa  nacional  de  Lisboa.  *» 

Das  disposições  d'esse  alvará  vamos  dar  uma  rápida  noticia. 
Pelo  alvará  de  24  de  dezembro  de  1768  foi  creada  uma  officina 

typographica,  com  o  titulo  de  Impressão  Regia. 

Seu  governo. — Compor-se-bia  o  governo  doesta  fabrica  de  um  di- 
rector geral  de  nomeação  regia,  com  o  ordenado  de  600^000  réis;  de 

um  deputado,  também  de  nomeação  regia,  com  o  ordenado  de  300^000 

réis,  escolhido  entre  os  deputados  da  Junta  do  Commercio,  ou  das  com- 

panhias do  Grã  Pará,  ou  PeiTiambuco;  e  de  um  administrador  da  of]i- 
cina,  mestre  impressor  de  melhor  nota  da  corte,  com  o  ordenado  de 
500,^000  réis. 

Estes  empregados,  reunidos  em  conferencia,  era  uma  das  tardes 

de  cada  semana,  teriam  a  seu  cargo  todo  o  governo  da  impressão,  e 

dariam  providencias  para  a  direcção,  governo,  e  bom  acerto  de  tudo 
quanto  conviesse  ao  estabelecimento. 

As  decisões  seriam  tomadas  á  pluralidade  de  votos;  mas  em  casos 

graves,  ou  no  de  discordância  de  votos,  fariam  subir  consulta,  e  aguar- 
dariam a  resolução  soberana. 

•  Breve  Noticia  da  Imprensa  Nacional  de  Lisboa.  Nova  edição.  Lisboa,  1869. 
iiaií.  6  e  7. 
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O  director  geral  poderia  tomar  algumas  providencias  urgentes,  com 

tanto  que  na  conferencia  seguinte  desse  conta  d"ellas. 

Administração  da  fazenda.  —  Haveria  um  cofre  de  três  chaves, 
onde  fossem  recolhidos  todos  os  fundos  da  impressão.  Um  dos  deputa- 

dos serviria  de  thesoureiro,  e  teria  uma  chave  do  cofre;  e  outra  chave 

estaria  em  poder  do  director  geral;  e  a  terceira  em  poder  do  adminis- 
trador. 

O  director,  o  thesoureiro  e  o  administrador  deviam  assistir,  em 
uma  das  manhãs  de  cada  semana,  cá  entrada  de  fundos  no  cofre,  e  ao 

pagamento  de  todas  as  despezas  auctorisadas;  lançando-se  a  receita  e 
a  despeza  em  um  livro  de  caixa,  á  semelhança  do  que  se  praticava  no 
Real  Erário. 

Haveria  um  guarda  livros,  com  o  ordenado  de  240^5(000  réis,  en- 
carregado de  escripturar  todas  as  contas  e  demais  papeis  da  impressão, 

pelo  melhodo  mercantil,  e  segundo  as  instrucções  que  lhe  haviam  de 
ser  dadas  na  Junta  do  Commercio.  O  guarda  livros  devia  precisamente 
ter  feito  os  estudos  da  Aula  do  commercio  com  boa  reputação. 

Empregados  afora  os  que  já  apontámos.  — Deveria  haver  um  se- 
gundo administrador,  também  mestre  impressor,  e  dotado  das  habili- 
tações necessárias  para  supprir  o  primeiro  administrador,  nos  impedi- 

mentos d'este,  com  o  ordenado  de  130^000  réis.  Haveria  todas  os  ofTi- 
ciaes  necessários  para  a  laboração  da  officina;  e,  finalmente,  os  traba- 

lhadores indispensáveis:  uns  e  outros  venceriam  os  seus  competentes 
jornaes  nos  dias  de  trabalho. 

Especialidades. — A  fabrica  de  caracteres  que  estivera  a  cargo  da 
Junta  do  Commercio  ficava  incorporada  na  Impressão  Regia.  Devia  ser 

recebida  por  inventario.  Recommendava-se  que  se  fabricassem  grandes 
partidas  de  toda  a  qualidade  de  letlra,  uão  só  para  abundante  uso  da 
impressão,  mas  também  para  provimento  das  impressões  do  reino,  visto 

ser  prohibida  a  introducção  da  lettra  de  fora.  Ao  mesmo  tempo  deve- 
ria cuidar-se  efficazmente  na  continuação  do  ensino  dos  aprendizes  da 

mesma  fabrica  de  lettra,  para  que  não  faltassem  no  reino  os  professores 

doesta  iitilissima  arte. 
Deveria  haver  na  impressão  um  abridor  de  estampas,  conhecida- 

mente perito,  encarregado  de  abrir  as  que  fossem  necessaiias  para  a 
impressão,  que  seriam  pagas  pelo  seu  justo  valor.  Teria  também  a  seu 

cargo  os  aprendizes  d'a(]ueila  arte,  vencendo  por  este  trabalho  a  ajuda 
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de  custo  de  400)^000  réis,  afora  40,íí000  réis  por  cada  discipulo  que  en- 
sinasse e  apresentasse  mestre.  Cada  aprendiz  venceria  diariamente  cem 

réis,  que  poderiam  ser  elevados  até  duzentos  réis,  á  proporção  do  seu 

merecimento.  O  abridor  devia  assistir  na  casa  da  impressão,  e  ali  mesmo 

ensinar  os  aprendizes. 

Haveria  também  um  livreiro  encadernador,  encarregado,  não  só  de 

fazer  tratar  da  grande  livraria,  mas  de  continuadamente  fazer  as  enca- 

dernações indispensáveis.  Recommendava-se  que  fosse  elle  dos  mais  pe- 

ritos no  seu  officio,  e  permillia-se  que  tivesse  os  aprendizes  que  a  con- 
ferencia julgasse  convenientes,  mediante  a  remuneração  adequada.  Ao 

mesmo  livreiro  encadernador  íicava  pertencendo  servir  a  bibliotheca 

real,  pagando-se-lhe  os  trabalhos  que  fizesse. 

Faculdades,  deveres,  e  regulamento  da  conferencia.  —  Não  só  as 
obras  que  a  directoria  geral  dos  estudos  da  Universidade  de  Coimbra,  e 

o  Real  Collegio  de  Nobres,  mandassem  imprimir,  mas  lambem  as  de  ou- 

tras communidades,  e  até  as  de  pessoas  particulares  pagariam  á  Im- 
pressão Regia  os  gastos  e  moderados  preços,  que  fossem  regulados  em 

conferencia,  sem  atlenção  a  grandes  interesses;  c  dava-se  esta  muito  lou- 

vável razão :  pois  que  o  fim  doeste  estabelecimento  é  o  de  animar  as  let- 
Iras,  e  levantar  uma  impressão  útil  ao  publico  pelas  suas  producções 

e  digna  da  capital  doestes  reinos. 
Podia  a  conferencia  mandar  imprimir  de  novo,  ou  reimprimir  obras, 

para  as  vender  por  conta  da  impressão;  mas  sem  privilegio  algum,  ex- 
cepto quando  baixasse  ordem  especial  do  soberano. 

A  conferencia  devia  começar  pela  compra  de  uma  das  melhores  of- 

cinas  typographicas,  que  encontrasse;  e  com  ella,  e  com  a  grande  quan- 
tidade de  letlra  que  existia  na  fabrica,  daria  principio  ao  estabeleci- 

mento. 

A  conferencia  devia  mandar  vir  de  fura  do  reino,  por  conta  e  risco 

da  impressão,  todas  as  grandes  quantidades  de  papel,  e  o  mais  que 

fosse  necessário  para  o  expediente  da  impressão,  pagando  de  tudo  os 
devidos  direitos. 

Fiscalisação.  —  No  fim  de  cada  anno  dar-se-liia  um  balanço,  para 
se  conhecer  exactamente  o  estado  da  impressão,  lucros  ou  prejuizos.  Este 

balanço  seria  apresentado  á  Junta  do  Commercio,  para  subir  depois,  por 
consulta,  á  presença  do  soberano. 

Demorámo-nos  na  miúda  individuação  dos  primeiros  elementos  da 
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organisação  tia  Imprensa  Nacional,  afim  de  que  os  leitores  possam  apre- 
ciar o  admirável  desenvolvimento  que  o  tempo  e  os  esforços  de  hábeis 

e  zelosos  administradores  em  nossos  dias  hão  promovido. 

O  decreto  de  7  de  abril  de  1769  contém  noticias  e  disposições,  que 
convém  registar,  por  quanto  se  referem  ao  principio  da  organisação  da 
Impressão  Regia: 

«Por  quanto  pela  Minha  Carta  de  doação  de  12  de  Outubro  de 

1763  pertence  ao  Meu  Real  Collegio  de  Nobres  a  utilidade  das  reimpres- 
sões das  obras  dos  aulhores  portuguezes  de  assignalado  nome,  que  exis- 
tirão antes  da  abertura  das  Classes  e  Escholas  dos  denominados  Jesuí- 

tas: E  porque  para  a  instauração  dos  sobreditos  livros,  brevidade  e 
acerto  da  estampa  delles  he  muito  própria  a  impressão  Regia,  que  em 
execução  do  Meu  Alvará  de  24  de  Dezembro  do  anno  próximo  passado 
de  1768  se  estabeleceu  ultimamente  defronte  do  dito  Collegio,  não  só 

para  o  beneficio  delle,  mas  também  para  a  pubhca  utilidade  com  as  ad- 
ministrações lypographica  e  mercantil,  que  a  experiência  mostrou  que 

se  não  faziam  compatíveis  com  as  assíduas  applicações  dos  professores 
do  mesmo  Collegio :  Sou  servido  que  do  thesoureiro  delle  passem  logo 

para  as  ditas  novas  administrações  todos  os  livros,  que  até  agora  se  im- 
primiram, com  as  contas  da  distribuição  e  venda  delias,  para  os  seus  pro- 

ductos  ficarem  no  cofre  da  sobredita  Impressão  Regia  abonados  em  cre- 
dito a  favor  do  mesmo  Real  Collegio,  afim  de  se  empregarem  os  preços 

das  vendas  delles  nas  impressões  que  se  continuarem  dos  livros  com- 
prehendidos  na  refeiida  doação :  reservando-se  a  favor  da  referida  offi- 
cina  o  preço  da  manufactura  que  pagarem  os  outros  livros  que  nella  se 
estamparem:  e  cedendo  a  favor  do  Collegio  os  lucros  das  vendas,  as 
quaes  serão  feitas  na  loja  publica  que  tenho  mandado  estabelecer,  para 
serem  nella  distribuídos  ao  publico  todos  os  livros  que  sahirem  da  dita 

oíBcina :  escripturando-se  em  livro  e  conta  separada  os  que  locarem  ao 
mesmo  Collegio,  para  delles  perceber  os  interesses  que  lhe  pertencem, 
na  forma  da  sobredita  doação.» 

Pelo  alvará  de  31  de  julho  de  1769  foi  confirmado  o  contracto  que 
o  director  geral  e  deputados  da  Impressão  Regia  fizeram  com  Lourenço 
Solesio,  fabricante  de  cartas  de  jogar,  e  de  papelões,  para  elle  entrar 

no  serviço  de  Portugal,  e  estabelecer  as  fabricas  das  duas  referidas  ma- 
nufacturas. 

Eram  em  numero  de  doze  as  condições  do  contracta,  e  entre  ellas 

figuravam  algumas  relativas  ao  privilegio  da  fabricação  e  venda  das  car- 
tas de  jogar,  constituindo  um  verdadeiro  monopólio  e  estanco,  revestido 
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de  todas  as  circumstancias  que  pareciam  indispensáveis  para  dar  uma 

protecção  amplissima  a  um  tal  género  de  industria,  e  formuladas  ii'aquelle 
espirito  de  restricção,  que  era  o  distinctivo  característico  das  idéas  go- 

vernativas d'aquel!e  tempo. 
Pelo  alvará  de  6  de  agosto  de  1770  annuiu  o  governo  á  represen- 

tação que  lhe  fizeram  o  director  geral  e  deputados  da  Impressão  Regia, 
concedendo  ás  pessoas  que  effectivamente  se  occupassem  no  serviço  da 

fabrica  das  cartas  de  jogar,  os  privilégios,  faculdades,  e  isempções  con- 
tendas em  oito  II  assignados  pelo  conde  de  Oeiras. 

Eis  aqui,  em  resumo,  esses  privilégios : 

O  director,  administradores,  fabricantes,  e  mais  pessoas  encarrega- 
das das  dependências  da  fabrica,  e  venda  das  cartas,  gosariam  de  todos 

os  privilégios  concedidos  aos  contratadores  das  rendas  reaes  na  Ord. 

liv.  2.°  tit.  63. 
Seriam  estanqueiros  os  mesmos  do  contrato  do  tabaco. 
Ao  director  geral,  e  aos  deputados  da  Impressão  Regia  competiria 

nomear  os  privilegiados,  e  expedir  as  cartas  de  privilégios,  assignadas 

também  pelo  desembargador  conservador  geral  da  Junta  do  Gommer- 
cio,  que  o  ficava  sendo  também  da  mesma  fabrica,  e  seu  juiz  privativo. 

Seguiam-se  os  privilégios  de  aposentadoria,  uso  de  armas,  etc. 
Registaremos  textualmente  o  |  vii,  por  muito  curioso : 

«Com  cartas  desta  Fabrica  se  poderão  jogar  todos  os  jogos  livre- 
mente; e  não  será  permittido  procedimento  algum  contra  os  que  derem 

Casa  de  jogo  com  ellas;  nem  as  Justiças  os  prenderão  por  isso,  por 
quanto  somente  o  Conselho  da  Fazenda,  e  os  Ministros  que  para  este 

effeito  deputar,  poderão  entender  nesta  matéria,  visto  ter  S.  M.  revo- 
gado nesta  parte  a  Lei  do  Reino,  Liv.  5.",  Tit.  82,  por  Resolução  de  16 

de  Maio  de  1753,  a  qual  foi  intimada  a  todos  os  Ministros  Criminaes: 
Bem  entendido,  porém,  que  nunca  serão  permittidos  os  jogos  illicitos, 
como  são  os  de  Parar,  o  Sevcn,  Dados  seccos,  e  outros  semelhantes,  a 
respeito  dos  quaes  íicão  em  seu  vigor  as  penas,  e  as  providencias  da 
Ordenação  citada.» 

A  Impressão  Regia  começou  a  funccionar  regularmente  no  principio 
do  indicado  anno  de  1769.  O  estado  adquiriu  a  oííicina  typographica  de 
Miguel  Manescal  da  Costa ;  foi-lhe  annexada  a  fabrica  de  caracteres  de 

João  de  Villeneuve,  bem  como  uma  aula  de  gravura,  coníiada  ao  insi- 
gne Joaquim  Carneiro  da  Silva '. 

'  Veja  a  Breve  Noticia,  citada. 
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A  direcção  decrelada  em  17G8  lUiroii  att''  ao  fallecimento  do  miiilo 
recommendavel  administrador  Miguel  Manescal  da  Costa,  isto  é,  até  ao 

primeiro  de  dezembro  de  1801. 
Deixou  um  tão  bom  nome,  e  é  tão  respeitável  a  memoria  de  Ma- 

nescal,  que  nos  damos  por  obrigado  a  tomar  nota  do  que  a  respeito 

d"elle  diz  um  escriptor  muito  noticioso : 
«No  tempo  deste  ministro  (D.  Rodrigo  de  Sousa  Coutinho)  falleceu 

ohonrado  Miguel  Manescal,  único  administrador  que  tivera  a  Impressão 
Regia  desde  a  sua  fundação,  em  favor  da  qual  elle  tinha  desistido  das 
imprensas  da  sua  própria  ofQcina,  pelo  ordenado  annual  de  GOOílOOO  rs. 
Quanto  foi  útil  este  administrador  se  pôde  ver  do  rendimento  da  mesma 
Regia  oÍjQcina,  que  não  só  chegava  para  todas  as  despezas,  mas  entrava 
de  quando  em  quando,  com  avultadas  sommas  no  Real  Erário. 

«Foi  o  seu  logar  substituído  por  uma  junta  de  administração  com- 
posta de  um  director  geral,  e  conservador,  dez  deputados,  ou  adminis- 

tradores, alem  dos  ofliciaes  da  Contadoria :  ora,  por  pequenos  que  fos- 
sem os  ordenados  dos  empregados  nesta  junta,  deviam  precisamente 

absorver  grande  somma;  e  tanto  foi  assim,  e  tão  boa  a  administração 
que,  em  pouco  tempo  correu  que  já  não  chegava  o  rendimento  para  as 
despezas :  sem  comtudo  haver  melhoramento  conhecido  na  typographia, 

excepto  a  respeito  das  Cartas  de  jogar,  cuja  fabrica  se  achava  incorpo- 
rada na  mesma  oíficina ;  e  já  nos  últimos  tempos  da  minha  residência 

em  Lisboa  se  alcançavam  por  empenho  algumas  muito  boas.  Parece-me 
que  seria  muito  mais  proveitoso  á  real  fazenda  deixar  livre  a  quem  qui- 
zesse  a  fabricação  das  Cartas,  pagando  cada  baralho  ura  direito,  por 
exemplo  de  cem  réis,  por  uma  estampa,  ou  marca  em  qualquer  dos 

azes,  e  sem  a  qual  não  podesse  correr  baralho  algum ;  pondo-se  uma 
grande  pena  pecuniária  a  todos  os  que  os  vendessem,  ou  jogassem  com 
baralhos  sem  a  dita  marca ;  porque  deste  modo  se  evitava  o  contrabando 

das  Cartas,  e  se  promovia  a  perfeição  delias  pela  emulação  e  concorrên- 
cia dos  fabricantes»  *. 

Nos  reinados  imraedialos  apon (aremos  as  piuvidencias  que  succes- 
sivamente  foram  dadas  a  respeito  da  Impressão  Regia. 

•  Recordações  de  Jacome  Ratlon.  Lisboa,  1813.  pag.  167  e  168. 
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LEI  DA  BOA  RAZÃO 

Nâo  podemos  deixar  de  fazer  menção  da  famosa  lei  de  18  de  agosto 

de  1769,  que  foi  chamada  a  Lei  da  boa  razão.  Estabeleceu  ella  os  pre- 
ceitos, pelos  quaes  deviam  ser  interpretadas  as  leis,  e  tirar  a  força  aos 

textos  das  leis  romanas  que  não  assentassem  na  boa  razão,  quer  dizer,  nos 

primitivos  princípios  que  contém  verdades  essenciaes,  intrínsecas  e  inal- 
teráveis, taes  como  as  formula  o  direito  natural.  Bem  assim  acabou  com 

a  supersticiosa  observância  das  mesmas  leis  romanas,  na  parte  relativa 
ao  direito  das  gentes,  á  politica,  á  administração  económica  e  fiscal,  e  ás 

coisas  militares  e  de  marinha;  devendo  preferir-se-lhes  a  legislação  das 
nações  cultas  dos  tempos  modernos.  Os  estatutos  da  Universidade,  de 

1772,  desenvolveram,  de  um  modo  muito  luminoso,  as  disposições  da 

citada  lei,  no  sentido  de  fixar  o  methodo  de  ensino  da  legislação  pá- 
tria K 

ASSOCIAÇÃO  THEATRAL 

O  alvará  de  17  de  julho  de  1771  confirmou  os  estatutos  de  uma 

associação  que  os  bomens  de  negocio  da  praça  de  Lisboa  formaram,  com 

o  titulo  de  Sociedade  estabelecida  para  a  subsistência  dos  Theatros  da 
Corte. 

N.B.  Limitamo-nos  aqui  a  esta  simples  indicação,  por  quanto  no 

decurso  d'esta  obra  pretendemos  consagrar  um  capitulo  especial  ao  es- 
tudo historico-legislativo  dos  theatros  em  Portugal. 

AULA  DE  DESENHO  E  FABRICA  DE  ESTUQUES 

Por  ordem  especial  de  el-rei  D.  José  foi  estabelecida  uma  aula  de 
desenho  e  fabrica  de  estuques,  debaixo  da  inspecção  dos  directores  da 
Real  Fabrica  das  Sedas  e  suas  dependências. 

No  alvará  de  23  de  dezembro  de  1771  dava  o  mesmo  augusto  se- 

'  Veja  Commentario  Critico  d  Lei  da  boa  razão,  em  data  de  18  de  agosto 
de  1769,  por  José  Homem  Correia  Telles.  Lisboa,  1845. 

Estatutos  da  Universidade  de  Coimbra,  de  1772,  na  parle  em  que  tratam 

dos  cursos  jurídicos  das  faculdade?,  de  cânones  e  leis. 
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nhor  um  teslemanho  solemne  de  que  o  mestre  d'aquelle  instituto  tinha 
ensinado,  e  continuava  a  ensinar  um  competente  numero  de  artifices 
nacionaes,  babeis  para  as  obras  de  estuque,  com  utilidade  publica  da 
reedificação  de  Lisboa. 

Foi  por  aquella  direcção  (diz  um  escriptor  noticioso)  que  no  bairro 
das  Amoreiras,  então  terras  de  semeadura,  se  edificaram  accommoda- 
ções  para  mestres,  com  certo  numero,  cada  um,  de  teares  de  seda  de 
lavor,  cujas  manufacturas  eram  compradas  e  pagas  pela  dita  direcção, 
que  também  lhes  fornecia  a  seda  já  prompta,  como  me  parece  que  ainda 
se  pratica,  em  maior  ou  menor  abundância.  Foi  outrosim  com  fundos 

da  dita  direcção  das  sedas,  que  se  edificaram  no  mesmo  bairro  accom- 
modações  para  o  trabalho  de  mestres  e  aprendizes  de  novas  artes  e  offi- 
cios,  como :  cuteUaria,  mestre  Dutoit,  francez  de  nação,  do  qual  foram 

aprendizes  os  melhores  mestres  d'aquella  arte  que  hoje  existem  no  reino; 
relojoaria,  mestre  Mr.  Berthoud,  também  francez  de  nação;  mestres  e 

artistas  de  fundição  de  metaes,  principalmente  de  cobre :  um  mestre  ita- 
liano para  estuques  e  escaiolas,  com  uma  escola  de  desenho ;  um  mestre 

desenhador  para  a  repartição  das  sedas,  chamado  Mr.  Joseph  May,  man- 
dado vir  de  Lyon ;  Arte  de  tinturarias,  praticada  e  ensinada  por  Mr.  Louis 

La  Chapelle,  francez  de  nação,  mandado  vir  para  as  sedas  da  Real  Fa- 
brica; e  se  fez  digno,  não  só  da  mercê  do  habito  de  Christo,  mas  de 

ser  admittido  na  direcção  da  mesma  Real  Fabrica.  Foi  a  esta  direcção 

que  se  deveu  o  estabelecimento  dos  dois  insignes  mestres  em  serralhe- 

ria,  chamados  Schiapapietra,  irmãos,  e  de  nação  genoveza,  etc.  *. 

Como  acabamos  de  expor,  tinha  sido  estabelecida  por  especial  or- 
dem de  el-rei  D.  José,  e  debaixo  da  inspecção  dos  directores  da  real 

fabrica  das  sedas,  uma  aula  de  desenho  e  fabrica  de  estuques. 

O  mestre  d'essa  aula,  João  Grossi,  tinha  ensinado,  e  continuava  a 
ensinar  um  competente  numero  de  artífices  nacionaes,  hábeis  para  taes 
obras,  com  utilidade  publica  da  reedificação  da  cidade  de  Lisboa. 

'  Recordações  de  Jacome  Ratton.  Londres,  1813. 
Este  livro  revela  no  auctor  um  grande  conliecimento  das  coisas  de  Portu- 

gal durante  os  sessenta  e  três  annos  da  sua  residência  n'este  reino  (1747  a  1810), 
e  um  notável  interesse  pela  prosperidade  do  paiz  esn  que  se  naturalisàra. 

Ainda  não  se  cumprio  o  voto  que  elle  fazia,  de  que  a  palavra  empenho  es- 
quecesse no  novo  diccionario  da  lingua  portugueza ! 

Foi  n'esLe  livro  que  se  consagraram  as  seguintes  expressões :  protecção  d 
francez  a,  reciprocidade  d  inglezn. 
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Succedeu,  porém,  que  pessoas  de  diversos  ofílcios  conspiraram 

contra  o  progresso  da  fabrica,  atravessando  e  tomando  por  sua  conta  as 

obras  que  Ibes  não  pertenciam,  excluindo  até  os  discipulos  que  haviam 
saído  da  referida  aula. 

Para  remover  este  inconveniente  determinou  o  citado  alvará  de  23  de 

dezembro  de  1771  que  nenhum  mestre  pedreiro  ou  carpinteiro  podesse 

contractar  ou  fazer  obras  de  estuque;  estendendo-se  esta  prohibição  aos 
moldureiros  que  não  tivessem  sido  ensinados  ou  examinados,  debaixo 

da  inspecção  da  real  fabrica  das  sedas.  Aos  que  fossem  assim  habilita- 

dos era  imposta  a  obi'igação  de  aceitar,  pelo  menos,  dois  discipulos  da 
aula  de  desenho  e  fabrica  de  estuques,  que  approvados  fossem  pela  re- 

ferida inspecção. 

ESTUDOS  NAS  OUDEXS  RELIGIOSAS 

A  reforma  da  Universidade  de  Coimbra  deu  occasião  a  que  fossem 
também  reformados  estes  estudos. 

D'este  assumpto  havemos  de  occupar-nos  no  capitulo  especial,  que 
no  decurso  d'esta  obra  tencionamos  consagrar  ás  noticias  sobre  os  es- 

tudos nas  ordens  religiosas  de  PoríugaL 

Pelo  alvará  de  18  de  agosto  do  anno  de  1772  tomou  o  soberano 

sob  sua  protecção  o  Real  Collegio  de  Mafra,  estabelecido  pelo  cardeal 

da  Cunha,  em  conformidade  da  bulia  Sacrosanctum  Apostidatus  Minis- 
terium,  do  papa  Clemente  xiv,  dada  em  Roma  aos  4  de  julho  de  1770 
para  a  união  de  differentes  mosteiros  de  cónegos  regrantes  de  Santo 

Agostinho  ao  mosteiro  de  Mafra,  do  padroado  régio.  Tinha  sido  da  mente 

do  soberano,  quando  impetrou  aquella  bulia,  que  os  cónegos  regrantes 

«se  exercitassem  no  ensino  da  mocidade  das  famílias,  que  ou  gosassem 
de  nobreza  civil,  ou  vivessem  com  decência.»  Pelo  mencionado  alvará 

approvava  el-rei  D.  José  os  estatutos  que  haviam  de  reger  o  collegio. 
As  disciplinas  que  ali  deviam  de  ser  ensinadas  eram  as  seguintes : 

Línguas:  portugiieza,  franceza,  italiana  e  ingleza;  latina,  grega 
e  hebraica. 

Lógica,  methaphysica  e  ethica. 
Physica  racional  e  experimental. 

Mais  tarde,  pelo  alvará  de  30  de  setembro  de  1780,  decretou  a 
a.  E.  21 
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senhora  D.  Maria  i  novos  estatutos  para  este  collegio ;  sendo  acrescen- 

tadas ás  precedentes  disciplinas  as  seguintes : 

Princípios  de  aritfwietica  e  geometria. 

Elementos  de  historia  universal,  chronologia  e  geographia  *. 

PROVIDEXCIAS  SOBRE  O  EXAME  DA  CAPACIDADE  SCIENTIFICA 
PARA  O  EXERCÍCIO  DA  MEDICIXA  E  C1RIR6IA 

É  de  pequena  importância  a  disposição  do  alvará  de  29  de  abril  de 

1703,  na  parte  em  que  concedeu  ao  cirurgião  mór  do  reino  a  faculdade 

de  nomear  escrivães  próprios  para  o  seu  juizo  e  para  os  commissarios. 

O  que,  porém,  merece  attenção  no  assumpto  especial  que  indica- 
mos, é  o  que  dispozeram  os  estatutos  da  Universidade  de  Coimbra,  de 

1772,  nos  II  13.''  e  14.°  do  liv.  3.°,  parle  l.^  tit.  7.^  cap.  1.°: 
«13.°  Também  será  do  officio  da  Congregação  (da  faculdade  de 

medicina)  vigiar  de  sorte,  que  não  se  consinta  mais  exercitarem  a  me- 

dicina e  cirurgia  pessoas  idiotas,  e  que  não  foram  approvadas  pela  Uni- 

versidade. Por  quanto,  attendendo  eu  aos  grandes  damnos  que  d'isso 
resultam  á  vida  e  saúde  dos  meus  vassallos,  e  querendo  promover  os 

estudos  da  Universidade:  hei  por  bem  ordenar,  que  ninguém  possa  daqui 

por  diante  exercitar  a  medicina,  ou  a  cirurgia  sem  a  approvação  da  dita 

Universidade.  E  para  este  effeito  revogo  todos  e  quaesquer  decretos, 

alvarás,  e  provisões,  com  que  se  auctorisavam  os  meus  fysicos,  e  cirur- 

giões mores,  para  darem  licença  de  curar  a  pessoas  idiotas;  por  ter  mos- 
trado a  experiência,  que  são  incompatíveis  as  ditas  licenças  com  o  bem 

publico  dos  meus  vassallos. 

«14.°  Serão,  porém,  exceptuados  desta  regra  os  médicos  e  cirur- 

giões estrangeiros,  que,  tendo  sido  approvados  pelas  Universidades  dos 

seus  respectivos  paizes,  se  acharem  actualmente  estabelecidos  neste  reino, 

exercitando  a  sua  profissão  com  approvação  dos  ditos  meus  fysicos,  e 

cirurgiões  mores.  Também  serão  exceptuados  os  cirurgiões  vulgares, 

aos  quaes  valerá  o  estudo  que  fizerem,  segundo  eu  for  servido  ordenar, 

para  exercitarem  a  sua  arte  com  os  limites  que  pede  a  natureza  do 

mesmo  estudo,  que,  conforme  a  sua  capacidade,  lhes  é  permittido.» 

'  Limitamo-nos  a  esta  breve  indicação,  porque  reservamos  os  indispensá- 

veis desenvolvimentos  para  o  prometlido  capitulo  consagrado  aos  estudos  nas  or- 
dens religiosas. 
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Os  II  15.°,  IG.*^  e  17.°  do  mesmo  capitulo  estabelecem  as  penas 
contra  os  infractores  das  disposições  dos  dois  antecedentes,  e  especifi- 

cam as  obrigações  das  auctoridades,  no  que  respeita  á  fiscalisação  deste 
serviço. 

ESCOLA  DE  PHARMACÍA 

Mencionarei  aqui  o  estabelecimento  de  estudos  especiaes  dn  phar- 
wacia  nos  termos  dos  estatutos  da  Universidade  de  Coimbra,  do  anno 
de  1772. 

Eis  aqui  as  disposições  desses  estatutos  relativamente  ao  estudo 

da  pharmacia  na  mesma  Universidade: 

1.°  Os  que  se  destinarem  a  exercitar  a  profissão  de  boticário,  não 
poderão  ser  admittidos  a  praticantes  no  Dispensatório,  sem  terem  pri- 

meiro praticado  dois  annos  no  Laboratório  chimico,  ouvindo  ao  mesmo 

tempo  as  explicações  do  respectivo  lente,  debaixo  de  cuja  inspecção  se 
hão  de  matricular  em  qualidade  de  operários. 

2."  Quando  tiverem  os  ditos  dois  annos  de  exercício,  serão  admit- 
tidos ao  dispensatório;  e  farão  sua  matricula  de  praticantes  de  phar- 

macia, trabalhando  ás  ordens  do  boticário  por  todo  o  tempo  que  du- 

rar o  exercício  d"esta  officina,  sendo  apontados  nos  dias  em  que  falta- rem. 

3."  Quando  tiverem  outros  dois  annos  doeste  ultimo  exercido,  po- 
derão requerer  exame,  aciíando-se  capazes  de  o  fazerem. 

4.°  No  dia  que  lhes  for  marcado  para  o  exame,  serão  examinados 
em  presença  do  lente  de  matéria  medica,  e  do  seu  demonstrador,  pelo 

boticário  do  dispensatório;  fazendo-lhe  este  as  perguntas  necessárias  para 
que  se  conheça  a  intelligencia  dos  examinandos,  os  quaes,  para  aquelle 

fim,  tirarão  por  sorte  três  operações  chimicas,  e  outras  tantas  phar- 
maceuticas,  para  as  executarem  na  presença  de  todos  os  sobreditos. 

5."  Sendo  tudo  visto,  attender-se-ha  á  capacidade  que  tiverem  mos- 
trado no  exercício  do  aviamento  ordinário  do  dispensatório. 

6."  Se  o  lente,  o  demonstrador  e  o  boticário,  concordarem,  todos 
ires,  na  approvação,  mandar-se-lhes-ha  passar  as  suas  cartas  seliadas 

com  o  sello  académico;  em  caso  contrario,  serão  os  praticantes  peni- 
tenciados a  continuar  no  exercício  da  pratica,  até  serem  capazes, 

7.°  Os  que  forem  approvados,  querendo  em  qualquer  logar  esta- 
belecer botica,  não  serão  sujeitos  a  algum  exame  futuro;  e  pelas  cama- 

rás serão  preferidos  a  quaesquer  outros,  nos  quaes  não  concorrerem  as 
mesmas  circumstancias. 

21. 
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Somos  chegados  a  uma  disposição  benéfica,  e  sommamenle  louvá- 
vel, que  reproduziremos  na  sua  integra,  e  sem  a  menor  alteração: 

«Para  promover,  e  adiantar  utilmente  o  exercício  d"esta  Arte  Su- 
balterna da  Medicina;  e  para  haver  sempre  no  Laboratório  e  no  Dis- 

pensatorio  Operários  obrigados,  que  trabalhem  sem  intercadencia  na  sua 

manipulação:  Hei  por  bem,  que  se  conservem  -para  os  ditos  Boticários 
dez  Partidos;  cinco  para  os  que  servirem  no  Laboratório  os  primeiros 

dois  camos,  e  outros  cinco  para  os  que  servirem  no  Dispensatório  nos 

últimos  dois  annos  do  seu  exercido.  Todos  serão  providos  pela  Con- 

gregação da  Faculdade,  na  forma  que  ordeno  pelo  capitulo  seguinte.» 

Eis  aqui  a  disposição  do  capitulo  4.°,  citada  no  |  que  deixamos 
registado : 

«Também  proverá  a  Congregação  (da  Faculdade  de  Medicina)  dez 

Partidos  para  dez  Boticários;  cinco  obrigados  ao  Laboratório,  e  outros 

cinco  ao  Dispensatório.  Para  o  que  visitará  no  principio  de  outubro  as 

Officinas ;  e  informando-se  da  diligencia  e  actividade  com  que  os  ditos 
Praticantes  liouverem  trabalhado  nos  mezes  de  Férias  (porque  não  as 

lia  de  haver  na  manipulação  das  Officinas),  proverá  os  Partidos  naquel- 

les  que  mais  se  tiverem  distinguido,  Dahi  por  diante  continuará  a  visi- 
tar, e  informnr-se  de  três  em  três  mezes ;  e  excluirá  da  mercê  os  negli- 

gentes, substituindo  no  logar  delles  os  que  se  tiverem  feito  mais  babeis ; 
de  sorte  que  os  cinco  Partidos,  em  cada  uma  das  Officinas,  podendo  ser 

pedidos  de  quartel  em  quartel,  segundo  a  negligencia  ou  diligencia  dos 

Operários  e  Partidistas,  sirvão  de  estimulo  continuo  para  os  fazer  a  to- 
dos trabalhar  com  emulação,  e  competência,  até  se  fazerem  insignes  no 

exercicio  da  mesma  Arte.» 

Em  chegando  ao  anno  de  183G  veremos  o  que  foi  decretado  a  res- 
peito do  estabelecimento  de  escolas  de  pharmacia  fora  da  Universidade 

de  Coimbra. 

DISPENSATÓRIO  PHARMACELTICO 

Por  quanto  a  propósito  da  Escola  de  Pharmacia  se  alludia  ao  Dis- 

pensatório Pharmaceulico  da  Universidade  de  Coimbra,  parece-nos  in- 

dispensável que  a  este  respeito  demos  algumas  breves  noticias  authen- 
ticas,  cora  referencia  ao  reinado  de  D.  José. 

Diziam  os  estatutos :  «Pedindo  por  uma  parte  a  boa  administração 

do  Hospital,  que  nelle,  ou  junto  a  elle  haja  umdi  Botica,  na  qual  se  pre- 
parem os  remédios  que  forem  necessários  aos  enfermos:  E  sendo  por 

outra  parte  muito  conveniente,  que  os  estudantes  médicos  se  exercitem 
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nas Operações  da  Pharmacia,  como  lhes  he  encarregado  por  estes  Es- 
tatutos ;  e  que  iia  mesma  Botica  se  criem  também  Boticários  de  Profis- 

são com  a  intelligencia  necessária,  para  exercitarem  a  arte  de  um  modo 

saudável  á  vida  dos  meus  vassallos:  hei  por  bem  ordenar,  que  no  mes- 
mo edificio  do  Hospital,  ou  junto  delle,  se  estabeleça  um  Dispensatório 

Pharmaceutico,  com  a  capacidade  e  requisitos  necessários,  para  satisfa- 
zer aos  sobreditos  objectos  ̂ » 

Na  dita  officina,  além  das  casas  necessárias  para  a  guarda  das  sim- 
plices  e  drogas,  de  que  se  compõem  os  medicamentos,  e  para  a  execu- 

ção das  preparações  para  o  aviamento  das  receitas  (tanto  para  os  doen- 
tes do  hospital,  como  para  os  externos),  haveria  uma  sala  no  interior, 

com  todas  as  commodidades  necessárias,  para  n'ella  fazer  o  lente  de 
Matéria  Medica  as  suas  lições  e  demontrações. 

Haveria  n  esta  sala  uma  banca^,  com  todos  os  apparelhos  necessá- 

rios, para  n'ella  se  exporem  e  demonstarem  os  simplices  e  as  composi- 
ções que,  segundo  a  ordem  das  lições,  houvessem  de  ser  explicadas.  A 

mesma  banca  estaria  immediata  á  cadeira  do  lente,  de  sorte  que  elle 

dominasse  com  a  vista  tudo  o  que  n'ella  se  expozesse.  De  um  lado  da 
banca  estaria  uma  cadeira  de  espaldar  para  o  demonstrador,  o  qual,  do 
seu  mesmo  logar,  substituiria  o  lente,  no  caso  de  impedimento,  tanto 
na  aula  como  no  dispensatório.  Na  circumferencia  da  banca  haveria  os 
escabellos  necessários  para  os  estudantes  ouvirem  as  explicações ;  e  no 
âmbito  de  toda  a  sala,  junto  das  paredes,  correria  uma  mesa  continuada 
com  os  apparelhos  necessários,  para  os  mesmos  estudantes  praticarem 
as  operações  que  lhes  fossem  ordenadas  para  seu  exercício ;  ministrando 
os  praticantes  ordinários  da  botica  tudo  o  que  lhes  fosse  preciso,  á  or- 

dem do  lente,  ou  do  demonstrador,  e  ouvindo  elles  praticantes  as  ex- 
phcações  juntamente  com  os  estudantes. 

Para  a  administração  e  governo  da  botica  haveria  n'esta  um  boti- 
cário subordinado  á  inspecção  do  lente  de  Matéria  Medica.  O  lente  e 

o  demonstrador  vigiariam  sobre  todo  o  dispensatório.  O  boticário  seria 
provido  por  consulta  do  reitor,  e  da  congregação  da  faculdade,  a  qual 
teria  grande  cuidado  em  que  a  escolha  recaísse  em  pessoa  muito  hábil 
na  sua  arte,  e  de  verdadeiro  merecimento. 

0  lente  e  o  demostrador  tomariam  contas  ao  boticário  no  fim  de 

cada  semana,  lancando-se  a  receita  e  despeza  em  um  livro  para  isso  des- 
tinado pelo  escripturario  respectivo. 

A  congregação  reveria  estas  contas,  e  examinaria  todas  as  drogas 

1  Liv.  III,  part.  I,  llt.  IV,  cap.  lu. 
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e  simplices  de  três  em  três  mezes;  mandando  queimar,  á  sua  vista,  tudo 

o  que  não  estivesse  em  estado  e  capaz  de  fazer  bom  eífeito  no  uso  da 
medicina;  providenciando  para  que  se  fizessem  surtimentos  abundantes 

de  todo  o  necessário ;  e  ordenando  o  que  lhe  parecesse  conveniente  para 

a  boa  administração  e  governo  do  dispensatório,  cujo  rendimento,  de- 
duzidas todas  as  despezas,  seria  recolhido,  no  fim  de  cada  trimestre, 

na  arca  da  Universidade. 

Com  quanto  o  dispensatório  fosse  essencialmente  uma  officina  pró- 

pria do  lente  de  Matéria  Medica,  e  que  n'elle  devesse  haver  os  appare- 
Ihos  necessários  para  demonstrar  os  processos  chimicos,  que  dizem  res- 

peito á  medicina ;  comludo^,  sendo-lhe  necessário  fazer  algum  d'aquelles 
processos  no  Laboratório,  poderia  o  mesmo  lente  passar  a  este  com  os 

seus  discípulos  todas  as  vezes  que  quizesse ;  e  o  lente  de  chimica  man- 
daria que  os  seus  operários  lhe  ministrassem  todo  o  necessário. 

Deve  notar-se  que,  em  regra  geral,  todas  as  ofBcinas  e  estabeleci- 
mentos destinados  para  Sciencias  Naturaes  deviam  ser  reciprocamente 

comrauns ;  com  tanto  que  não  se  perturbassem,  uns  aos  outros,  os  que 

n'ellas  viessem  fazer  as  suas  lições,  observações,  e  experiências,  concor- 
rendo todos  ás  mesmas  horas.  Em  caso  de  duvidas,  determinar-se-hia 

na  congregação  geral  o  tempo  e  modo  que  n'isso  devia  guardar-se. 
Nos  reinados  posteriores  voltaremos  a  dar  as  competentes  noticias 

relativas  ao  dispensatório  pharmaceutico. 

CURSO  DA  ARTE  OBSTETRÍCIA  NA  INIVEUSÍDADE  DE  COIMBRA 

Os  estatutos  da  Universidade  (1772)  dizem  o  seguinte,  com  rela- 
ção ao  ensino  da  Arte  Obstetrícia  na  faculdade  de  medicina : 

«E  como  as  operações  relativas  á  Aríe  Obstetrícia  constituem  um 
ramo  da  mesma  Cirurgia  Manual;  o  mesmo  lente,  ou  simultaneamente, 

ou  depois  das  Operações  Cirúrgicas,  explicará  tudo  o  que  pertence  a  esta 

Arte;  mostrando  todas  as  posições,  e  situações,  em  que  pôde  achar-se 
o  feto  no  tempo  de  nascer,  e  as  differentes  machinas,  e  instrumentos, 

que  se  tem  inventado  para  ajudar  c  facilitar  o  parto,  em  todos  os  casos 

que  podem  occorrer;  e  ajuntando  os  avisos  e  cautelas,  com  que  no  uso 
das  ditas  machinas  e  instrumentos  se  deve  proceder.»  (Liv.  m,  part.  i, 

tit.  m,  cap.  H,  I  97.) 

É  claro  que  poderia  haver  a  louvável  intenção  de  formar  facultati- 
vos hábeis  na  Arte  Obstetrícia :  mas  vê-se  que  não  acudiu  á  mente  do 

legislador  constituir  um  curso  propriamente  destinado  para  as  parteiras. 



—  327  — 

Vamos  em  breve  (na  ordem  d'esle  nosso  trabalho,  mas  tarde,  na 
ordem  dos  tempos)  encontrar  preenchida  esta  notável  lacuna  K 

ARCUÍVO  DA  TORRE  DO  TOMBO 

No  reinado  de  D.  João  v  apontámos  alguns  diplomas  e  noticias  of- 

ficiaes,  que  n'aquelle  periodo  prendiam  com  a  historia  do  Archivo  da 
Torre  do  Tombo;  visto  como  a  creação  da  «Academia  Real  da  Historia 

Portugueza»  tornou  indispensáveis  as  investigações  n'aquelle  importan- 
tíssimo deposito  de  documentos  da  monarchia  portugueza,  investigações 

que  o  indicado  soberano  favoreceu  decididamente. 

Também  no  reinado  de  D.  José,  que  ora  nos  occupa,  encontramos 

diplomas  e  noticias  relativas  ao  mesmo  Archivo,  de  bastante  interesse ; 

e  por  isso  tomaremos  nota  do  que  sobre  tal  assumpto  respeita  ao  pe- 
riodo que  decorre  desde  1750  a  1777. 

Parece-nos,  porém,  indispensável,  antes  de  apresentarmos  os  diplo- 
mas e  noticias  do  reinado  de  D.  José,  lançar  um  olhar  retrospectivo  para 

a  historia  do  mesmo  Archivo ;  de  sorte  que  os  leitores  encontrem  um 

resumo  historico-legislativo  de  um  tão  recommendavcl  estabelecimento- 
Vamos,  pois,  apontar  substancialmente  o  que,  desde  o  reinado  de 

D.  Fernando  i  até  ao  de  D.  Pedro  n,  se  nos  affigura  ser  de  mais  útil 
curiosidade. 

Contendo  o  Archivo  da  Torre  do  Tombo  preciosos  documentos,  que 

não  só  dizem  respeito  á  vida  politica,  económica,  etc,  do  povo  portu- 

guez,  mas  também  interessam  ás  lettras  e  ás  sciencias:  fora  imperdoá- 
vel descuido  nosso  omitlir  a  noticia  de  um  estabelecimento  memorável, 

que  fornece  aos  escriptores  os  mais  valiosos  subsídios,  e  prende  por 

isso  muito  intimamente  com  o  assumpto  d'este  nosso  trabalho. 
Desde  os  primeiros  tempos  da  creação  do  archivo  até  ao  anno  de 

1814  temos  um  guia  illustrado  e  seguro  na  pessoa  de  João  Pedro  Ri- 
beiro^; e  desde  então  até  aos  nossos  dias,  desentranharemos  da  legis- 

lação as  noticias  mais  importantes  que  se  nos  forem  offerecendo. 

João  Pedro  Ribeiro,  porém,  nas  Memorias  cmthenticas,  entra  em 

1  Alludimos  ao  artigo  85."  do  decreto  de  5  de  dezembro  de  1836,  que  op- 
portunamente  havemos  de  examinar. 

'  Memorias  authenticas  para  n  Historia  do  Real  Archivo.  Colligidas  pelo  pri- 
meiro lente  de  Diplomática;,  o  desembargador  João  Pedro  Jlihciro.  Lisboa,  1819. 
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discussões  e  miudezas,  que  em  nada  aproveitam  ao  nosso  plano;  e 

(l'aqui  resulta,  que,  tomando  aquelle  escripto  como  roteiro,  no  essen- 
cial, só  mencionaremos  as  noticias  capitães,  conservando  aliás  a  liberda- 

de de  recorrer  de  vez  em  quando  a  outras  fontes,  e  dar  a  palavra  (di- 

gamol-o  assim)  aos  diplomas  officiaes  nas  occasiões  em  que  nos  pare- 
cer necessário  este  expediente. 
Apresenta  João  Pedro  Ribeiro  um  catalogo  dos  guardas  mores  do 

archivo;  e  esse  catalogo  reproduzil-o-hemos  opportunamente ;  mas  tam- 

bém n'esla  especialidade,  daremos  de  mão  ás  discussijes  em  que  o  douto 
auctor  se  demora  ;  e,  restringindo-nos  a  indicar  apenas  os  nomes,  e  pou- 

co mais,  dos  guardas  mores  que  não  deixaram  rasto  de  luz  na  republica 

das  lettras,  procuraremos  agasalhar,  a  nosso  modo  e  aprazimento,  aquel- 
les  que  forem  mais  de  nosso  peito.  Opportunamente  completaremos, 
como  é  de  razão,  aquelle  quadro  até  aos  nossos  dias,  em  que  nos  será 
dado  apontar  nomes  illustres. 

Posto  isto,  entraremos  na  matéria. 

Já  no  reinado  de  el-rei  D.  Fernando  (1367  a  1383)  havia  um  ar- 
chivo fixo,  que  estava  a  cargo  do  vedor  da  fazenda.  Os  livros  findos  da 

chancellaria  passavam  para  um  deposito,  qual  era  já  a  torre  de  home- 

nagem, ou  principal  do  castello  de  Lisboa  *. 
Dos  documentos  que  João  Pedro  Ribeiro  cita,  do  reinado  de  el-rei 

D.  João  I,  pôde  concluir-se:  1.*'  que  o  Real  Archivo  estava  na  torre  do 
castello  de  Lisboa,  chamada  do  Tombo,  por  estar  ali  o  livro  dos  pró- 

prios, que  antigamente  se  denominava  de  Recabedo  Regui-;  2.°  que  o 

1  Da  circumstancia  de  haver  livros  de  chancellaria  dos  primeiros  reinados, 

não  pôde  concluir-se  que  liouvesse  já  um  archivo  fixo,  visto  ser  costume  d'aquel- 
les  tempos  acompanhar  o  archivo  os  soberanos,  que  então  andavam  em  contí- 

nuas viagens. 

A  conjectura  mais  plausível,  em  quanto  ao  reinado  em  que  se  tornou 
fixo  o  archivo,  é  a  que  indicamos  no  texto. 

2  Toííií/o  —  inventario  authentico  de  bens,  terras,  etc,  com  as  competentes 
demarcações,  confrontações,  etc. 

Recabedo  —  Uh'ez  derivado  do  vocábulo  recautum,  da  infima  latinidade; 
livros  de  Recabedo,  livros  de  Receita. 

Veja  Elucidário  de  fr.  Joaquim  de  Santa  Rosa  de  Viterbo. 
Estas  explicações  tendem  a  prevenir  os  leitores  estrangeiros  contra  uma 

equivocação  do  eloquente  e  douto  Villemain,  relativamente  á  significação  de 
Torre  do  Tombo. 

Villemain,  tratando  da  litteratura  portugueza  na  edade  media,  e  particu- 
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mesmo  archivo  tinha  um  escrivão  privativo ;  3.°  que  em  razão  de  ser  o 
archivo  destinado  principalmente  para  as  coisas  da  fazenda  real,  eslava 

coníiada  a  sua  guarda  ao  contador  da  fazenda,  do  mesmo  modo  que  no 

reinado  antecedente  figurava  como  guarda  mór  um  vedor  da  mesma  fa- 

zenda real;  4.°  que  as  certidões,  que  nos  dois  reinados  (D.  Fernando  o 
D.  João  i)  eram  expedidas  em  forma  de  instrumento,  assentavam  em 

base  diversa,  ou,  por  outras  palavras,  tiravam  a  sua  authenticidade  de 
diplomas  diversos:  no  reinado  do  primeiro  assentavam  em  uma  provisão 

do  vedor  da  fazenda,  no  reinado  do  segundo  em  um  alvará  régio. 

Mas  já  no  reinado  do  segundo  (D.  João  i)  se  providenciou  que  as  cer- 

tidões fossem  dadas  por  cartas  em  nome  do  soberano,  por  este  assigna- 
das,  selladas  pelo  contador  mór,  ou  por  quem  tivesse  o  sello  dos  contos, 

e  distribuidas  pelos  escrivães  da  fazenda.  No  entanto,  esta  pratica  da 

assignatura  das  certidões  pelo  rei  parece  que  acabou  no  próprio  reinado 
do  senhor  D.  João  i. 

N'este  mesmo  periodo  começou  a  ser  conhecido  o  Real  Archivo  com 
o  titulo  de  Torre  do  Tombo.  João  Pedro  Ribeiro  cita  um  documento  que 
abona  esta  asserção.  No  artigo  i.^  especial  da  camará  do  Porto,  das 

cortes  de  Santarém  do  anno  de  1430,  queixando-se  os  povos  do  excesso 

dos  direitos  que  lhes  extorquiam  os  donatários  do  termo  d'aquella  ci- 
dade, dizem  elles :  «pedimos  a  V.  Mercê  que  nos  não  deixeis  mais  pa- 

decer, e  ponhaes  certas  penas,  e  defezas  aos  fidalgos,  que  não  levem 

mais  d'aquello  que  direitamente  devem  daver,  mostrando-o  pelos  Tom- 
bos da  vossa  Torre.» 

N'este  mesmo  periodo  se  empregou  o  sello  dos  contos  nas  certi- 
dões expedidas  do  real  archivo. 

No  reinado  de  D.  Duarte  (1433  a  1438)  empregava-se  ainda  o  sello 
dos  contos  nas  certidões  extraídas  do  real  archivo  K 

Os  escrivães  que  passavam  as  certidões  do  Real  Archivo  ignoravam 
já  o  valor  do  X  aspado,  expedindo  as  certidões  dos  documentos  de  D. 

larmente dos clironistas,  diz:  «Undesplus  célebres  estFernandLopez,  gardien 

des  archives  dépcsées  dans  la  Tovr  du  Toinheau»  (Lilt.  du  moyen-âge.) 

.    Se  assim  fosse,  Torre  do  Tombo  significaria  Torre  do  Tumulo,  o'que  é  de 
todo  ponto  inadmissível. 

Estamos  muito  longe  de  querer  censurar  Villemain ;  e  quando  tal  desco- 
medimento tivéssemos,  não  deixaríamos  de  empregar  logo  a  famosa  supplica: 

Indulge  victori.  Poucas  pessoas  renderão,  como  nós,  uma  tão  profunda  liome- 
nagem  á  eloquência,  ao  prodigioso  talento,  e  pasmosa  erudição  de  um  tão  gran- 

de líueralo.  Só  quizemos  fixar  bera  a  significação  das  palavras. 

>  Só  do  anno  de  1742  apparece  memoria  do  sello  particular  do  archivo. 
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Aífonso  IH,  das  eras  1290  e  seguintes,  com  a  data  errada  de  12G0,  que 

cae  fora  d'aquelle  reinado. 
Ainda  no  reinado  de  D.  AíTonso  y  (1438  a  1481)  apparecem  os  er- 

ros que  notámos  no  período  antecedente. 

Já  n'este  reinado  o  archivo  tinha  escrivão  particular,  como  se  vê 
da  certidão  de  27  de  julho  de  14C7,  a  qual  conclue  assim:  Fernam 

d'Elvas,  escrivão  das  Escripturas  do  dito  Tombo  a  fez. 

Foi  n"este  reinado  que  occorreu  um  acontecimento  muito  prejudi- 
cial ao  Archivo  da  Torre  do  Tombo,  e  aos  interesses  geraes  do  estado. 

Deixaremos  por  um  pouco  as  Memorias  aiithenticas,  e  recorrere- 
mos ás  Observardes  de  Diplomática  Portugueza,  para  noticiar  com  a  ne- 

cessária clareza  o  acontecimento  a  que  alludimos: 

«Será  sempre  lamentável,  diz  o  auctor  das  Observações,  o  fu- 

nesto arbitrio  tomado  pelo  Sr.  D.  Affonso  5.°  a  requerimento  dos  Povos 
nas  Cortes  de  Lisboa  do  anno  de  1459,  e  de  que  foi  executor  o  Guarda 
Mór  então  actual  Gomes  Eannes  de  Zurara,  que  nos  fez  perder,  além  de 

outros  Documentos,  alguns  Livros  Originaes  da  Chancellaria  dos  primei- 
ros reinados,  e  os  reduzio  quasi  a  Ementas  ou  índices,  em  que  se  co- 

piarão poucos  dos  originaes;  acrescentando-se  no  fim  de  alguns  delles 
as  vagas  noticias  v.  g.  E  outra  que  tal  ao  Mosteiro  de  Pombeiro  sem 
mais  especificação.  O  mesmo  Gomes  Eannes,  no  Liv.  I.  reformado  da 

Chancellaria  do  Sr.  D.  João  1.°  a  foi.  1,  e  no  do  Sr.  D.  Pedro  1.°  a  foi. 
81,  nos  dá  noticia  dos  motivos  e  occasiões  desta  reforma»  *. 

Voltemos  agora  ás  Memorias  Aiithenticas,  para  tomarmos  conhe- 
cimento das  próprias  expressões  do  chronista  Gomes  Eannes  de  Azurara, 

destinadas  a  explicar  a  causa  occasional  do  indicado  destroço,  e  aucto- 

risadas  são  suas  expressões,  como  sendo  de  pessoa  que  n'aqueila  época 
era  o  guarda  mór  do  Archivo  da  Torre  do  Tombo.  Eis  aqui  o  que  Azu- 

rara menciona  a  foi.  81  do  livro  por  elíe  reformado  da  chancellaria  do 
senhor  D.  Pedro  i:  «Depois  que  o  muito  Serenissimo  Príncipe  e  Senhor 

ElRei  D.  Affonso  V  dos  Reys  de  Portugal  a  primeira  vez  passou  em  Afri- 
ca, e  tomou  a  VíUa  de  Alcácer  aos  Mouros,  que  foi  no  anno  do  Nasci- 

cimento  de  N.  S.  J.  C.  de  1458  annos,  no  anno  seguinte  fez  Cortes  em 
Lisboa,  e  entre  as  muitas  cousas  que  fez  por  corregimento,  e  prol  do 
seu  Povo,  foi  que  por  quanto  soube  que  na  sua  Torre  do  Tombo  jazião 

muitos  Livros  de  Registros  dos  Reys  passados,  onde  seus  naturaes  fa- 

1  Observações  Históricas  e  Criticas  para  servirem  de  memorias  ao  sijstema  da 
Diplomática  Portngncza,  por  João  Pedro  Ribeiro.  Part.  i.  (Observação  1.%  nola 

(1)  da  pag.  1.") 
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zião  grandes  despezas,  buscando  alguas  cousas  que  lhe  comprião,  per 
razão  da  grande  prolixidade  das  Escripturas,  que  nos  ditos  Livros  se 
continha,  sem  proveito,  mandou  que  se  tirasse  em  esse  Livro  aquellas, 

que  substanciaes  fossem  para  perpetua  memoria,  e  que  as  outras  ficas- 

sem, e  que  não  havião  razão  de  aproveitar,  e  são  em  esse  Livro  Doa- 
ções, Privilégios,  Apresentações,  Afforamentos,  Coutamentos,  Morgados, 

Confirmações,  e  assim  outras  similhantes.  E  eu  Gomes  Eannes  de  Azu- 
rara, Commendador  da  Ordem  de  Christo,  Chronista  do  dito  Senhor, 

Guarda  da  dita  Torre,  a  que  o  dito  Senhor  deo  o  carrego  desto  mandar 

fazer.»  (Egual  declaração  se  encontra  no  livro  1.°  reformado  da  chan- 
cellaria  do  senhor  D.  João  i,  foi.  1.) 

Talvez  no  meio  d'aquella  empreza,  sobre  maneira  indiscreta,  se  re- 
conhecesse o  quanto  de  inconvenientes  ella  acarretava,  pois  que  alguns 

originaes  de  chancellaria  se  conservam  no  archivo ;  mas  é  certo  que  al- 
guns dos  originaes  dos  reformados  desappareceram,  o  que  é  tanto  mais 

para  lamentar,  quanto  nos  Uvros  reformados  poucos  são  os  documentos 
escriptos  por  extenso,  transcrevendo-se  a  maior  parte  por  ementa,  ou 
Índice. 

Fehzmenle,  como  observa  João  Pedro  Ribeiro,  a  camará  do  Porto 

pediu  em  1447,  e  obteve  em  1453,  uma  certidão  de  todos  os  documen- 

tos d'aquelle  archivo,  que  por  alguma  circumstancia  interessavam  ao 
concelho  do  Porto;  certidão  esta,  que  foi  expedida,  sendo  guarda  mór 
Fernão  Lopes.  Por  quanto  esta  certidão  fosse  anterior  ao  acto  praticado 

por  Gomes  Eannes  de  Azurara,  é  obvio  que  poderam  salvar-se  alguns 
documentos  interessantes,  reproduzidos  por  copia  na  sua  integra. 

No  reinado  de  el-rei  D.  Manuel  (1495  a  1557)  começa  o  celebre 
trabalho  de  reduzir  a  leitura  nova  os  documentos  que  existiam  no  real 
archivo. 

Este  trabalho  foi  emprehendido  com  grande  luxo,  na  riqueza  das 
tarjas,  no  fino  das  tintas,  na  nitidez  de  caracteres  redondos,  escriptos 

em  pergaminhos  escolhidos,  e  em  livros  de  marquilha  de  opulentas  mar- 
gens, como  pôde  ver-se  da  livraria  nova,  titulo  que  ainda  no  reinado 

de  el-rei  D.  João  m  se  lhe  dava.  Infelizmente,  porém,  este  luxo  não  era 
egualado  pela  exactidão  da  copia,  comparada  com  o  original,  escapando 
muitos  erros  notáveis. 

Foi  executado  este  trabalho  no  tempo  dos  guardas  mores  Ruy  de 
Pina  e  Fernão  de  Pina ;  e  ainda  se  repetiu  a  desgraçada  lembrança  que 

houvera  no  reinado  de  el-rei  D.  Affonso  v,  de  acabar  com  alguns  origi- 
naes existentes  no  real  archivo. 

Ficou  incompleta  a  obra  da  leitura  nova,  c  ignora-sc  a  época  pre- 
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cisa  cm  que  foi  interrompida.  O  que  mais  nos  interessa,  é  sabermos 
qual  foi  o  plano  adoplado  para  este  trabalho. 

Tomaram  como  ponto  de  partida  as  diversas  comarcas  do  reino,  e 

a  respeito  de  cada  uma  d'ellas  foram  lançando  os  documentos  respecti- 
vos. Quando,  porém,  alguns  documentos  pertenciam  a  diversas  comar- 
cas, eram  transcriptos  em  livros  com  o  titulo  de  Místicos.  Em  outro  li- 
vro, com  a  denominação  de  Extras,  foram  lançados  os  documentos  re- 

lativos a  relações  externas ;  os  relativos  ás  ordens  militares,  nos  livros 

dos  Mestrados;  nos  livros  dos  Reis,  tudo  quanto  dizia  respeito  aos  Di- 
reitos Reaes;  nos  das  Inquirições  foram  reproduzidos  os  antigos,  cora 

separação  de  comarcas;  os  Foraes  Velhos,  em  um  livro,  e  em  outro  os 

710V0S  que  el-rei  D.  Manuel  fizera,  também  separados  por  comarcas ;  as 
legitimações  que  andavam  espalhadas  por  diversos  livros  foram  reuni- 

das em  outros  de  leitura  nova ;  em  livros  novos  tudo  o  que  se  refere 
a  Padroados;  e,  finalmente,  em  um  livro  separado  o  que  era  relativo 
ás  ilhas. 

Aproveitaremos  esta  occasião  para  indicar  o  que  João  Pedro  Ri- 
beiro dava  como  existente  no  Real  Archivo,  no  que  toca  a  leitura  nova, 

ao  tempo  em  que  publicava  ãs' Memorias  Authenticas (ISid): 
«Restam  actualmente,  diz  elle,  61  volumes,  a  saber,  5  de  Alem- 

Douro;  3  da  Beira;  8  de  Odiana;  13  da  Estremadura;  G  de  Místicos; 

1  de  Ilhas;  1  de  Extras;  2  de  Reis;  2  de  Direitos  Reaes;  1  de  Fo- 
raes Velhos;  5  de  Foraes  Novos;  ti  de  Inquirições;  1  de  Mestrados;  2 

de  Padroados;  2  úe  Legitimações ;  outro  á'ãs  Demarcações  d' este  reino, 
e  o  de  Castella,  e  Contratos  de  pazes;  1  de  Doações  de  el-rei  D.  João  ni, 
que  acaba  em  janeiro  de  1529,  e  outro  de  Privilégios  do  mesmo  rei  que 
acaba  em  1528.» 

No  anno  de  1534  começou,  por  lei,  a  competência  do  Desembargo 
do  Paço,  para  mandar  passar  as  certidões,  por  meio  de  provisão  em 
forma. 

Nas  certidões  que  se  expediam,  inseria-se  a  clausula  incurial  de 
— que  valessem  como  o  próprio  original;  —  mas  a  carta  regia  de  28  de 
de  abril  de  1535  substituiu  aquella  clausula  por  outra  mais  rasoavel,  de 

—  que  valhão  quanto  em  Direito  podem  valer. 
Com  referencia  ao  anno  de  1540^,  devemos  mencionar  a  noticia  que 

nos  dá  João  Baptista  de  Castro,  aliás  também  indicada  por  João  Pedro 

Ribeiro;  e  vem  a  ser,  que  el-rei  D.  João  in  reformou  a  casa,  na  qual 

(no  castcllo  de  S.  Jorge),  existia  o  cartório.  Assim  o  indicava  a  inscri- 
pção  latina,  que  estava  sobre  a  poita  que  dava  entrada  para  a  primeiía 
casa  dos  armários,  indo  da  casa  da  torre : 
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(íSempiternw  mcmoricc  sacrum. 

i(  Joanes  iii.  Rex  Portugália',  &  Algarbionim,  Maiiritaniciis,  Lybi- 
cus,  JEthiopicus,  Arahictis,  Persiciis,  índicus,  ctijus  celsi  animi  virtiis, 

pia  mentis  religio,  summa  prialentia,  ac  mirahilis  Divini  ciiltus  obser- 
vanlia,  inter  oimies  celatis  siim  Príncipes  summa  cuni  lande  incredibi- 

lis  pacis  arte  floruere,  Bibliothecam  lianc  in  commimem  Reipublicw  uti- 
litatem,  ac  perpetuam  maiorum  suorum  Regam,  ceternique  nominis  sui 
monumentum  fieri,  ordinarique  curavit.  Ann.  Domini  MDXXXX.  JEtatis 

sum  XXXVÍII.  óc  Regni  XVIII. 

aRegnante  Petro  ii.  D.  António  Alvares  da  Cunha  Regii  Archivi 

Custode  Máximo,  &  Petro  Semmedo  Estaco  ipsiusmet  Archivi  à  secre- 

tis  h(ec  inscriptio  instaurata  fait.  Anuo  Domini  MDCLXXXVII^.n 
No  anuo  de  1540,  e  data  de  6  de  maio,  foi  expedido  um  alvará, 

para  que  Damião  de  Góes,  guarda  mór  da  Torre  do  Tombo,  e  os  seus 

successores,  dessem  ao  duque  de  Bragança  as  certidões  de  que  preci- 

sasse. (Em  abril  de  1554  deu-se  egual  providencia  a  favor  do  duque  de 
Aveiro.) 

D'aqui  por  diante,  deixaremos  os  períodos  dos  reinados,  e  marca- 
remos em  cada  anno  as  noticias  legislativas  ou  regulamentares. 

No  regimento  do  Desembargo  do  Paço,  de  1  de  novembro  de  1564, 

vem  a  seguinte  verba :  Item  Provisão  em  forma  para  darem  o  treslado 

de  qualquer  Escriptura  da  Torre  do  Tombo^. 
Eis  o  que  a  Ordenação  do  Reino  dispoz,  em  quanto  a  certidões  ex- 

traídas da  Torre  do  Tombo,  ou,  como  elia  se  exprime:  dos  traslados 

das  scripturas  da  Torre  do  Tombo: 

«Por  quanto  algumas  partes  nos  feitos  e  causas,  que  trazem  com 
os  nossos  Procuradores,  pedem  Provisões  para  lhes  serem  dados  da 

Torre  do  Tombo  traslados  de  scripturas,  doações,  privilégios,  foraes, 
sentenças,  e  outras  semelhantes,  e  sendo  as  ditas  scripturas  revogadas, 

declaradas,  ou  hmitadas  per  outras,  que  stão  na  dita  Torre,  não  pedem 

mais,  que  o  que  somente  faz  a  bem  da  sua  justiça:  o  que  he  em  pre- 
juizo  notável  de  nossos  Direitos:  Mandamos  que  as  Provisões  que  se 

passarem  para  o  Guarda  Mór  da  Torre  do  Tombo,  se  passem  com  de- 
claração e  clausula,  que  elle  faça  a  diligencia,  que  lhe  parecer  necessá- 

ria para  saber  se  ha  alguma  scriptura,  ou  sentença  em  contrario  daquella, 

^  Mappa  de  Portugal  antigo  e  moderno,  pelo  padre  João  Baptista  de  Castro, 
T.  m,  parte  v.  Lisboa,  1793,  pag.  2o7  e  2o8. 

-  Leis  extravagantes  coUigidas  e  relatadas  pelo  licenciado  Duarte  Nunes  de 
Liam.  P.  I,  lit.  IV,  lei  i,  |  139. 
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cujo  traslado  se  pede.  E  achando-se  alguma,  de  qualquer  sorte  que  seja, 
per  que  se  declare,  limite,  ou  revoque  em  parte,  ou  em  todo  o  que  se 

pede,  se  faca  special  menção  disso  no  dito  traslado.  E  passando-se  em 
outra  maneira,  não  se  possa  a  parte  ajudar  do  dito  traslado,  nem  per 

elle  se  faça  obra  alguma  em  prejuízo  de  nosso  Direito*.» 
No  anno  de  1612  e  pelo  alvará  de  20  de  março,  foi  nomeado  es- 

crivão do  Real  Archivo  e  reformador  dos  padroados  da  coroa,  o  famoso 

Gaspar  Alves  de  Lousada  Machado,  natural  de  Braga,  licenciado  em 
theologia  pela  Universidade  de  Coimbra,  e  secretario  do  arcebispo  de 
Braga,  D.  frei  Agostinho  de  Castro  ou  de  Jesus. 

Lousada  chegou  algumas  vezes  a  servir  interinamente  de  guarda 

môr  da  Torre  do  Tombo  2. 
0  aviso  de  26  de  agosto  de  1621  communicou  ao  guarda  mór  a 

copia  do  capitulo  de  uma  carta  regia  de  7  do  mesmo  mez  e  anno,  em 
que  se  mandavam  lançar  no  Real  Archivo  as  sentenças  a  favor  da  coroa. 

No  anno  de  1634,  em  que  morreu  o  famoso  Lousada,  foi  dirigida 

uma  carta  regia  ao  guarda  mór  sobre  a  necessidade  de  concluir  os  Ín- 
dices da  Torre,  e  outros  objectos  de  reforma.  Consta  da  mesma  carta, 

que  ja  onze  annos  antes  tinha  Manoel  Jacome  Bravo  (guarda  mór  em 

1634)  feito,  por  ordem  de  el-rei,  e  no  tempo  do  guarda  mór  Diogo  de 
Castilho,  o  inventario  do  archivo. 

Pelo  alvará  de  9  de  outubro  de  1641  se  prohibiu  que,  sem  licença 

por  escripto  dada  pelo  rei,  se  emprestasse  algum  livro,  ou  papel  da 

Torre,  nem  dentro  d"el!a  deixal-o  ler  ou  copiar;  mandando  recolher  ao 
mesmo  archivo  todos  os  documentos  que  d"elle  estivessem  em  poder 
de  ministros,  ou  de  pessoas  particulares.  —  Não  obstante  este  fiel  ex- 

tracto, que  encontramos  nas  Memorias  Authenticas,  vamos  reproduzir  o 
alvará  na  sua  integra,  como  muito  curioso  que  é: 

Decreto  de  9  de  outubro  de  1641.  — «Mando  ao  Guarda  Mór  da 

Torre  do  Tombo  que  não  empreste  Livro,  nem  papel  algum  delia  a  pes- 

1  O  Código  Filippino,  mandado  compilar  por  Filippe  11  de  Castella,  estava 
acabado  no  anno  de  lo9o;  mas  só  foi  publicado  no  anno  de  1603  por  Filippe  ni; 

e  por  isso  collocamos  n  este  ultimo  anno  a  disposição  da  ordenação  do  livro  iii, 
titulo  LXI. 

São  fontes  d'esta  ordenação  os  alvarás  de  21  de  março  de  lo79,  e  14  de  ou- 
tubro de lo89. 

-  A  respeito  do  famoso  Lousada,  veja  as  Memorias  Authenticas,  de  pag.  33 
a  37.  É  ali  caracterisado  de  impostor;  e  em  verdade,  João  Pedro  Ribeiro  trala-o 
desabridamente,  citando  aliás  documentos  e  provas  incontest<'iveis,  que  muito 
desabonam  o  mesmo  Lousada. 
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soa  alguma  para  o  ler,  ou  copiar,  nem  o  deixe  fazer  dentro  da  mesma 

Torre,  sem  expressa  licença  Minha,  dada  por  escripto :  E  que  recolha  á 

Torre  todos  e  quaesquer  Livros,  que  estiverem  era  poder  de  Ministros, 

ou  pessoas  particulares ;  para  o  quê,  lhes  mostrará  este  Decreto ;  e  não 
se  lhe  entregando.  Me  dará  conta.  Em  Alcântara,  a  9  de  outubro  de 

1641.  — Coai  a  Rubrica  de  S.  M.  ̂» 
Registaremos  na  sua  integra  o  decreto  de  31  de  maio  de  1044,  por 

muito  significativo  nas  noticias  que  fornece,  e  pelas  resoluções  que  toma: 

«Por  quanto  na  Torre  de  Tombo  está  o  Archivo  Geral  desta  Coroa, 
onde  os  Senhores  Reis,  Meus  Predecessores,  com  justos  fundamentos 

mandarão  juntar  todas  as  cousas  de  maior  importância  do  Reino  dignas 

de  memoria,  para  que  a  houvesse  em  todo  o  tempo,  que  fosse  necessá- 

rio ter  noticia  delias,  nas  quaes,  por  serem  pela  maior  parte  de  quali- 
dade, que  não  convém  confiar  os  Livros  e  papeis,  em  que  estão  regiS' 

tadas,  de  todas  as  pessoas,  importa  muito  que  de  hoje  em  diante  haja 

menos  facilidade,  e  maior  segredo  e  guarda  em  os  deixar  ver  e  levar 

para  fora  da  Torre :  Encommendo  muito  e  mando  ao  Guarda  Mõr  delia, 

que  ora  lie,  e  aos  que  depois  lhe  succederem,  que  de  nenhuma  maneira 
emprestem,  nem  deixem  sahir  para  fora  Livro  ou  papel,  sem  expressa 

ordem  Minha,  nem  ainda  vê-los  dentro  na  Torre  de  pessoa  alguma,  ex- 

cepto o  meu  Chronista  Mór;  com  advertência  de  que,  sabendo  Eu  o  con- 
trario, de  mais  de  Me  haver  por  mal  servido  do  Ministro  que  a  tiver  a 

cargo,  lho  mandarei  estranhar  com  demonstração;  e  para  que  a  todos 

seja  notório.  Quero  que  esta  ordem  se  registe  nos  Livros  da  mesma 

Torre.  Em  Alcântara,  a  31  de  Maio  de  1644.  —  Com  a  rubrica  de  S.  M.^ 

Registaremos  na  sua  integra  o  alvará  de  30  de  maio  de  1675  (que 
João  Pedro  Ribeiro  aliás  só  menciona  em  extracto  muito  resumido),  por 

isso  que  este  documento  nos  dá  noticia  da  desordem  que  lavrava  no 
archivo  na  ultima  metade  do  século  xvii: 

«Eu  o  Príncipe,  como  Regente  e  Governador  dos  Reinos  de  Portugal 

e  algarves.  Faço  saber  aos  que  este  Alvará  virem,  que  havendo  considera- 
ção ao  que  por  parte  do  Procurador  da  Coroa  se  me  representou  sobre  a 

desordem  com  que  se  achava  o  Archivo  da  Torre  do  Tombo,  que,  sendo 

instituído  para  conservação  das  memorias  antigas,  que  nelle  authentica- 

'  Archivo  Real.  Liv.  i  do  regulamento  do  mesmo  archivo,  foi.  41. 
^  Archivo  Real.  Liv.  i  do  regulamento  a  foi.  44. 
João  Pedro  Ribeiro  limita-se  a  citar  este  curioso  decreto,  extractando-o 

muito  succintamente,  com  quanto  aliás,  mui  fielmente. 
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mente  se  deposita  vão,  se  não  achava  noticia  de  muitos  documentos  im- 
portantes, por  falta  de  ordem  nos  Lí\tos,  índices,  e  Folhas  avulsas,  e 

outros  muitos  papeis  soltos;  que  não  se  provendo  de  remédio  prompto, 
pelo  tempo  adiante  seria  irreparável  o  damno:  com  que,  considerando 
a  importância  deste  negocio,  e  com  o  cuidado  e  vigilância  que  os  Se- 

nhores Reis  meus  predecessores  poserão  nesta  obra;  e  desejando  esco- 
lher pessoa  de  auctoridade,  em  quem  concorressem  juntamente  noticias 

do  Reino,  intelligencia,  e  curiosidade:  Hei  por  bem  encommendar  esta 

occupação  a  D.  António  da  Cunha,  em  quem,  sobre  as  qualidades  apon- 
tadas, concorre  a  do  zelo  para  o  meu  serviço,  e  bem  commum  da  Pá- 

tria, e  conceder-lhe  a  jurisdicção  em  ordem  a  obrar  tudo  o  que  julgar 
mais  conveniente,  assim  em  fazer  inventario  dos  Livros  encadernados, 

papeis  soltos,  novos  índices,  e  procurar  restituir  o  que  faltar,  e  tudo  o 

mais  que  conduzir  á  perpetuidade  da  memoria  d'elles,  o  que  fará  com 
assistência  do  Procurador  da  Coroa:  pelo  que  Mando  ao  Guarda  mór  da 
Torre  do  Tombo  lhe  deixe  exercitar  livremente  esta  occupação,  e  lhe 
assista  todas  as  vezes  que  for  necessário,  e  o  Escrivão  de  seu  cargo,  e 

mais  oÊíiciaes  subordinados  cumprão  e  guardem  seus  mandados  inteira- 
mente, e  este  Alvará  como  nelle  se  contém,  e  valerá  etc.  *» 

No  anno  de  1650  fora  nomeado  o  doutor  António  de  Carvalho  de 

Parada,  prior  de  Bucellas,  para  pôr  em  ordem  o  Real  Archivo,  como 
guarda  mór  interino. 

Tal  era  o  estado  de  confusão  em  que  jazia  aquelle  importante  es- 
tabelecimento. 

O  decreto  de  8  de  junho  de  I6G7  mandou  que  se  dessem  ao  procu- 
rador do  estado  e  casa  da  rainha  as  certidões  necessárias,  independen- 

tes de  provisões  do  Desembargo  do  Paço. 

Pelo  decreto  de  10  de  outubro  d'este  anno  mandou-se  reformar 
os  Livros  dos  Registos  das  Mercês  pela  matricula  do  conselho  ultrama- 

rino, pelas  chanTellarias  do  Real  Archivo  e  das  ordens  mihtares,  e  pelos 
livros  dos  contos  da  chancellaria,  que  estavam  nos  contos. 

Esta  diligencia  foi  commettida  ao  escrivão  do  registo  das  mercês, 
Lourenço  Tavares,  sob  a  inspecção  do  conde  de  Villar  Maior,  vedor  da 
fazenda. 

Este  mesmo  decreto  mandou  pagar  a  300  réis  por  caderno  de  5 

'  Liv.  2.»  do  Re?,  do  R.  Ardi.,  foi.  4  v. 
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folhas,  cada  pagina  de  30  regras,  e  estas  de  40  lettras,  segundo  o  ajuste 

feito  pelo  guarda  mór  reformador  com  os  officiaes,  em  razão  da  negli- 
gencia com  que  trabalhavam. 

Por  decreto  de  25  de  abril  d'cste  anno  foram  nomeados  Ires  offi- 
ciaes, com  o  ordenado,  cada  um,  de  40/5(000  réis,  pagos  pela  chancel- 

laria  da  corte,  com  o  encargo  de  reformar  os  Livros  dos  Registos  das 

Mercês,  que  tinham  sido  incendiados  em  casa  de  Diogo  Soares, 

Em  1688  estavam  ainda  n'aquelle  serviço  os  ditos  officiaes,  como 
consta  do  decreto  de  27  de  outubro  d'esta  ultima  data. 

O  decreto  de  28  de  maio  d'este  anno  mandou  dar  ao  procurador 
da  coroa  as  certidões  de  que  precisasse. 

A  porta  do  Archivo  foi  arrombada,  e  se  queimaram  os  livros  do 

almoxarifado  do  Sacavém.  Pelo  decreto  de  18  de  maio  se  mandou  pro- 
ceder ás  diligencias  judiciaes  que  o  caso  pedia. 

Concluída  esta  exposição  retrospectiva,  e  por  quanto  já  mencioná- 

mos o  que  era  relativo  ao  reinado  de  D.  João  v,  segue-se  agora  tomar 
nota  do  que  de  mais  importante  encontramos  na  historia  do  Archivo 
da  Torre  do  Tombo  no  reinado  de  D.  José. 

Alvará  de  regimento  do  Real  Arcliivo,  datado  de  29  de  dezembro 
de  1753. 

O  fatal  terremoto  do  primeiro  de  novembro  de  4755  prejudicou 

muito  o  local  onde  estava  o  Real  Archivo,  devendo-se  a  conservação 

d'este  ás  zelosas  e  incansáveis  providencias  que  tomou  o  guarda  mór 
Manuel  da  Maya,  do  qual  já  faltámos,  com  referencia  ao  anno  de  1745. 

Ouçamos  o  que  nos  refere  a  este  respeito  um  escriptor  coetâneo 

de  Manuel  da  Maya,  e  os  encarecidos  louvores  que  lhe  tece  com  toda  a 

justiça : 
«O  Guarda  Mór  actual  deste  Archivo  Manoel  da  Maya,  Mestre  de 

Campo  General,  e  Engenheiro  Mór  do  Reino,  pessoa  de  hum  muito  dis- 
tincto  zelo  da  Pátria,  havia  reformado  este  Cartório  com  louvável  fa- 

diga; porém  succedendo  a  funesta  tragedia  do  espantoso  terremoto,  e 

arruinando  e  destruindo  o  alto  edifício  em  que  estava  o  cartório,  se  po- 
zeram  os  seus  livros  e  papeis  em  grande  confusão;  mas  neste  apertado 

caso  foy  Manoel  da  Maya  o  restaurador  do  Real  Archivo  da  Toitc  do 
Tombo,  pois  não  só  o  livrou  das  primeiras  ruinas,  mas  do  segundo,  e 

maior  susto;  porque  faltando-lhe  dezanove  livros  da  Chancellaria  do  Se- 
nhor Rey  D.  AíTonso  v,  estes  se  forão  descobrir  em  28  de  Dezeifibro  de 

G.  K.  22 
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1755  com  grave  perigo  de  vidas,  onde  parecia  impossível,  que  o  terre- 
moto os  podesse  ter  lançado;  devendo-se  á  providencia  e  actividade  do 

dito  Guarda  Mór  a  boa  arrecadação  do  Archivo;  pois  prompta  e  interina- 
mente o  mandou  recolher  em  huma  casa  de  madeira  com  seu  telhado, 

que  fez  erigir  com  parte  dos  destroços  do  mesmo  editlcio  na  Praça  de 
armas  do  dito  Castello. 

«E  porque  o  edifício  antigo  se  achava  destruído,  aberto  e  pros- 
trado, fez  com  que  em  26  e  27  de  Agosto  de  1757,  por  Decreto  de  El- 

Rey,  se  mudasse  todo  o  Cartório  da  Torre  do  Tombo  para  dous  quar- 
tos das  casas  chamadas  dos  Bispos  contíguas  ao  Convento  de  S.  Bento 

da  Saúde,  e  com  serventia  para  a  rua,  ou  calçada  publica  da  Estrella, 
que  medeia  entre  o  dito  Convento,  e  o  das  Religiosas  Francezinhas  do 
Crucifixo.  Consta  esta  accommodação  de  primeiro,  e  segundo  pavimento 
alto,  e  baixo,  ambos  fechados  de  excellentes  abobedas  sem  receio  do 

perigo  de  fogo :  destínando-se  o  quarto  alto  para  recolher  os  Livros  das 
Chancellarias  em  casas  separadas,  ficando  outras  para  se  guardarem 

aquelles  livros,  e  documentos,  que  na  antiga  Torre  estavão  na  casa  cha- 
mada da  Coroa;  e  o  quarto  baixo  fica  para  nelle  escreverem  os  officiaes 

deste  expediente*.» 

Pelo  aviso  de  G  de  novembro  do  dito  anno  do  17oo  fui  auctori- 
sado  o  incansável  Manuel  da  Maya  para  proceder  á  restauração  do  Real 
Archivo,  com  amplas  faculdades,  que  ainda  tiveram  maior  extensão  por 
outro  aviso  de  29  do  mesmo  mez  e  anno. 

Pelo  aviso  de  19  de  agosto  de  1737  foi  o  guarda  mór  Manuel  da  Maya 
encarregado  de  ajustar  com  o  abbade  do  mosteiro  de  S.  Bento  da  Saúde 
de  Lisboa  o  aluguer  das  casas  chamadas  dos  bispos,  contíguas  ao  mesmo 
mosteiro,  fazendo  mudar  para  ellas  o  Real  Archivo,  destinando  a  casa 
fronteira  para  a  Academia  Militar,  e  ficando  o  destacamento  da  guarda 
do  mesmo  archivo  ás  ordens  do  guarda  mór. 

Pelo  decreto  de  20  de  agosto  do  mesmo  anno  se  mandou  satisfa- 
zer annualmente,  pelo  aluguer  das  ditas  casas,  a  quantia  de  480:>000  réis. 
Pelo  decreto  de  11  de  outubro  do  mesmo  anno  foi  estabelecida  uma 

consignação  de  480r)000  réis  mensaes,  por  seis  mezes,  á  disposição  do 
guarda  mór  para  a  reforma  do  archivo. 

Esta  consignação  foi  renovada  successivamente  até  ao  anno  de  1772, 
e  em  1773  foi  elevada  a  600;íi000  réis. 

^  Mappa  de  Portugal,  por  João  Bautista  de  Castro,  t.  iii,  parte  v.  176.3, 
pag.  258  e  259. 
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No  mesmo  anno  de  1757,  por  decreto  de  13  de  outubro,  foi  orde- 
nado ao  thesoureiro  da  Casa  da  Moeda  que  entregasse  ao  escrivão  do 

Real  Archivo  a  quantia  de  Sl?^700  réis,  para  satisfazer  ás  pessoas  que 

por  ordem  de  el-rei  tinliam  tirado  varias  copias  do  mesmo  archivo. 
Taml)em  pela  portaria  de  2  de  dezembro  de  1757,  mandou  a  Junta 

dos  Três  Estados  que  a  vedoria  da  corte  assistisse  com  120  réis  cada 

noite,  para  azeite  e  lenha  do  corpo  da  guarda  do  Real  Archivo. 

N.B.  Em  1758  foi  renovada  esta  providencia;  e  em  1765  foi  orde- 
nado que  tal  despeza  se  satisfizesse  por  trimestres. 

Pelo  decreto  de  14  de  julho  de  1858  foi  declarado  que  os  empre- 
gos de  guardas,  ofíiciaes  de  reformação,  porteiro  e  varredor  do  Real 

Archivo  eram  meras  incumbências  da  livre  nomeação  do  guarda  mor,  e 
amovíveis  a  seu  arbítrio. 

De  uma  representarão  do  guarda  mór,  Manuel  da  Maya,  datada  do 

primeiro  de  agosto  de  1700,  consta  que  em  casa  de  dois  escrivães  da 

chancellaria  se  queimaram  10  livros  da  de  el-rei  D.  João  v,  e  8  do  en- 
tão reinante. 

Propunha  Maya  que  fosse  remettido  para  o  archivo  cada  livro  logo 

que  findasse;  e  lembrava  lambem  a  necessidade  de  providenciar  sobre 

as  irregularidades  praticadas  no  mesmo  registro,  supprido  muitas  vezes 

pelos  escrivães  em  folhas  volantes,  para  expedirem  as  partes.  Em  data 
de  27  de  agosto  de  1761  foi  respondido  pelo  Desembargo  do  Paço  que 

não  devia  fazer-se  innovação  alguma  a  este  respeito,  estando  já  entre- 
gues ao  archivo  os  livros  da  chancellaria  de  D.  João  v,  e  providenciadas 

as  irregularidades  apontadas.  E,  com  effeito,  já  nos  principies  de  maio 

do  mesmo  anno  de  1761  tinham  sido  entregues  ao  Real  Archivo  os  li- 

vros da  mesma  chancellaria,  que  n"ella  existiam  (menos  os  queimados), e  eram  154. 

As  despezas  do  Real  Archivo,  na  respectiva  reforma,  e  na  da  Aca- 
demia Militar,  e  com  os  escripturarios  empregados  em  tirar  copias,  os 

quaes  chegaram  ao  numero  de  19,  importaram  em  8:763?$!094  réis. 

N'esta  quantia  entrava  também  a  despeza  da  feitura  dos  Índices  da 
chancellaria  de  D.  João  v,  c  dos  livros  do  registro  da  Torre. 

O  próprio  guarda  mór,  Manuel  da  Maya,  fez  a  conferencia,  em  1759, 
de  10:642  meias  folhas  de  papel  escriptas  de  ambas  as  partes. 

Foram  dispostos,  pela  maior  parte,  os  livros  que  se  achavam  con- 
fundidos. 

As  despezas  que  deixamos  indicadas,  constam  de  uma  altestação 

22. 
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do  engenheiro  lente  da  Academia  Militar,  datada  de  4  de  fevereiro  de 
1763.  Com  esta  attestação,  e  com  a  allegação  do  serviço  que  mencio- 

námos, pediu  Maya  a  continuação  da  consignação  para  despezas. 

Em  8  de  agosto  de  1766  dirigiu  o  mesmo  Maya  uma  representa-* 
ção  ao  governo,  pedindo  se  continuasse  a  consignação  para  despezas; 

e  n'ella  apresentava  uma  resenha,  de  que  daremos  noticia,  por  ser  muito 
curiosa  e  instructiva: 

Disse  que  organisára  o  Corpo  Chronologico  de  82:902  documentos 

que  estavam  dispersos;  195  massos  dos  documentos  chamados  das  Ga- 
vetas, com  2  volumes  de  mdices;  1  corpo  de  13  massos  de  Acclama- 

rões  e  Curtes;  outro  corpo  de  Leis  e  Regimentos,  ao  qual  foram  acres- 
centados 8  massos;  outro  de  Moradias,  em  10  massos;  outro  em  53 

volumes  de  Tombos  e  Demarcações  de  Terras;  1  de  12  massos  de  Fo- 

raes  antigos,  relocando-se  nos  58  livros  de  Leitura  Nova  de  el-rei  D.  Ma- 
nuel as  lettras  que  iam  resaltando,  sendo  ainda  preciso  copiar-se  muitos 

documentos,  e  fazer  os  alphabelos  das  communidades  nas  Cliancellarias 
antigas,  encadernar  muitos  livros,  e  pòr  capas  nos  massos  de  Moradias, 

Instituições  e  Tombos  de  Morgados  e  Capellas,  Sentenças  a  favor  da  Co- 
roa, Foraes  antigos  e  Bens  dos  Próprios. 

Em  23  de  fevereiro  de  1768  se  dirigiu  o  conselho  da  fazenda  ao 
guarda  mór  Manuel  da  Maya,  exigindo  uma  relação  de  todas  as  egrejas  do 
padroado  real  da  corte  e  termo,  com  as  copias  das  doações  das  que  se 
achavam  em  poder  de  donatários,  para  se  fazer  o  competente  assento 

no  livro  do  tombo  dos  bens  da  coroa,  de  que  estava  encarregado  o  con- 
tador da  fazenda  de  Lisboa. 

N'este  anno  de  1768,  a  17  de  setembro,  falleceu  o  incansável  Ma- 
nuel da  Maya.  Tinha-lhe  sido  nomeado  successor  em  3  do  mesmo  mez 

e  anno,  na  pessoa  do  desembargador  da  Casa  da  Supplicação,  e  procu- 
rador da  coroa,  o  doutor  José  de  Seabra  da  Silva,  em  razão  de  estar 

Manuel  da  Maya  muito  adiantado  em  anncs,  e  arruinado  de  saúde;  mas 

somente  sobreviveu  cinco  dias  á  posso,  que  o  seu  illustre  successor  to- 
mou do  cargo  de  guarda  mór. 
É  raro  encontrar  tamanho  zelo  em  um  servidor  da  nação,  qual  o 

que  sempre  desenvolveu  Manuel  da  Maya ;  e  por  isso  pagamos  aqui  um 
sentido  tributo  de  louvor  á  sua  memoria. 

Alvará  de  3  de  setembro  de  1759.  —  «Mandei  compilar  e  estampar 
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na  Minha  Secretaria  de  Estado  os  papeis  de  oílílcio  que  delia  sahirão,  e 

a  ella  vierão,  desde  a  primeira  representação,  que  em  8  de  Outubro  de 
de  1757  íiz  ao  S.  Padre  Benedicto  xiv,  de  feliz  recordação,  até  o  dia  de 

hoje.  E  ordeno  que  a  referida  Collecção,  sendo  cada  um  dos  documen- 

tos que  nella  se  contem  assignado  por  qualquer  dos  Secretários  de  Es- 
tado, ou  pelo  Ministro  Juiz  de  inconfidência,  tenha  a  mesma  fé  dos  ori- 

glnaes  de  donde  os  mandei  extrahir;  e  sejão  logo  remettidos  os  exem- 
plares delia  á  Torre  do  Tombo.» 

A  provisão  do  Desembargo  do  Paço  de  21  de  junho  de  1760  de- 

terminou que  se  não  passasse  certidão  de  documento  algum,  além  d'aquel- 
les  que  fossem  especificados  na  provisão  que  se  expedisse. 

No  entanto,  outra  provisão  de  12  de  julho  do  mesmo  anno,  declarou 

que  as  provisões  expedidas  em  um  reinado  para  se  passar  certidões  a 
qualquer  pessoa  ou  corporação,  tinham  vigor  para  os  reinados  futuros. 

N'este  mesmo  anno,  em  consequência  do  fatal  terremoto  de  1755, 
aííluiram,  em  considerável  numero,  muitas  pessoas  a  pedir  certidões; 

de  sorte  que  foi  auctorisado  Manuel  António  de  Ataide,  official  da  re- 
forma, como  ajudante  do  guarda  mór,  para  conferir  as  certidões,  ficando 

dispensado  das  suas  obrigações  ordinárias. 

Em  1764  foi  ainda  necessário  adoptar  egual  providencia,  com  re- 
lação a  outro  official  da  reforma. 

O  alvará  de  14  de  agosto  de  1766  mandou  franquear  a  entrada  do 

Real  Archivo  aos  procuradores  da  coroa,  da  fazenda,  e  do  ultramar^ 

apresentando-se-lhes  todas  as  certidões  que  requeressem  a  bem  do  ser- 
viço publico. 
A  mesma  faculdade  foi  concedida  a  Jorge  Manuel  da  Costa,  como 

procurador  da  Casa  de  Bragança,  em  data  de  27  de  abril  de  1767. 

Pela  carta  de  lei  de  6  de  maio  de  1769  mandou  el-rei  D.  José  con- 

tinuar nas  confirmações  geraes,  que  no  reinado  de  el-rei  D.  João  iv  fica- 
ram incompletas;  sendo  obrigadas  todas  as  pessoas  que  houvessem  re- 

cebido mercês  a  de  novo  as  confirmarem  dentro  de  seis  mezes.  Foi  para 

este  fim  nomeada  uma  commissão  muito  competente  e  auctorisada;  para 

as  sessões  da  qual  (duas  vezes  por  semana),  se  destinou  na  Torre  do 
Tombo  uma  sala  privativa. 

Por  decreto  de  15  de  novembro  de  1771  se  mandou  fazer  no  Kcal 

Archivo  um  armário,  separado  e  seguro,  para  os  documentos  relativos 
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á  Inquisição;  determinando-se  que  a  chave  do  indicado  armário  nunca 
saísse  da  mão  do  guarda  mór. 

Os  estatutos  que  no  anno  de  1772  foram  dados  á  Universidade  tam- 
bém fazem  ao  nosso  caso,  na  seguinte  disposição,  applicavel  essencial- 

mente ao  Archivo  da  Torre  do  Tombo: 

«Examinará  (o  Lente  de  Direito  Pátrio):  os  Promptuarios,  Eluci- 
dários, Repertórios,  Glossários,  Diccionarios,  e  Vocabulários  antigos  e 

modernos  da  baixa,  e  infima  Latinidade,  e  da  Lingua  Portugueza:  os 

Escriptores  das  differentes  idades  Históricos,  Jurídicos,  Oradores,  e  Poe- 
tas Sagrados,  e  Profanos,  impressos,  ou  manuscriptos.  E  não  contente 

com  a  lição  d'elles,  procurará  ver  os  Diplomas,  não  só  os  que  se  achão 
estampados  em  algumas  collecções,  mas  também  os  que  existem  occul- 
tos  nos  Archivos  Públicos,  e  Cartórios  dos  Mosteiros,  e  das  Cathedraes 

destes  Reinos:  Para  o  que  Mando,  que  em  todos  os  ditos  Archivos,  & 
Cartórios  se  lhe  dè  accesso,  e  permitia  a  entrada  com  faculdade  de  ler, 
e  copiar  dentro  delles  os  Diplomas,  que  lhe  forem  necessários.  O  que 
assim  se  cumprirá  inviolavelmente  pelas  grandes  ventagens,  que  do  uso, 
8  exame  dos  diplomas,  que  se  encerrão  nos  ditos  Archivos,  e  Cartórios, 

se  ha  de  seguir  para  a  indagação  das  origens,  e  illustração  das  Leis  Pá- 

trias*.» 

Alvará  de  23  de  maio  de  1775.  —  «|  4.°  Item:  Mando,  que  de- 
pois de  extrahida  a  Sentença,  por  que  se  julgar  a  Capella  vaga,  e  ha- 

ver passado  pela  Chancellaria,  se  vá  registar  na  Torre  do  Tombo,  onde 
se  lançará  de  verbo  ad  verbum,  em  Livro  para  isso  destinado;  da  mesma 
sorte  que  se  faz  no  Juizo  das  Capellas;  e  se  porão  na  Sentença  verbas, 
de  que  fica  em  uma,  e  outra  parte  registada ;  declarando  a  que  folhas ; 
pois  que  de  outra  forma  nem  se  poderá  dar  á  execução  a  Sentença,  nem 
por  ella  fazer  obra  alguma;  e  será  nullo  tudo  o  que  por  ella  se  obrar, 
sem  precederem  os  sobreditos  registos.» 

N'este  mesmo  anno  de  1776  é  creada  no  Real  Archivo  uma  cadeira 
de  paleographia,  como  logo  veremos. 

Pondo  aqui  termo  ás  noticias  do  Real  Archivo  no  periodo  Josefino, 

daremos  successivamente  nos  reinados  immediatos  as  que  lhe  forem  re- 
lativas. 

'  Estatutos  da  Universidade.  Liv.  ii.  til.  vi.  cap.  iii,  |  50. 
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AULA  DE  DIPLOMÁTICA 

«Não  devemos  encarar  a  Diplomática  como  sendo  uma  sciencia  fri- 
Yola,  ou  de  mera  curiosidade;  pelo  contrario,  é  ella  útil,  indispensável  e 

da  maior  importância  para  a  erudição  em  geral,  e  para  a  litteratura  em 

particular.» 
^Terá  acaso  razão  o  barão  de  Bielfeld  na  asserção  que  deixamos 

enunciada?  Responder-nos-ha  um  homem  competente,  João  Pedro  Ri- 
beiro : 

«Uma  sciencia,  que  tem  por  fim  mostrar-nos  a  verdade,  ensinan- 

do-nos  a  avaliar  os  documentos  antigos,  definindo  os  gráos  de  proba- 
bilidade que  os  faz  acreditar  por  genuínos,  ou  suspeitos,  e  portanto 

como  provas  opportunas,  ou  ineptas,  não  só  dos  factos  meramente  his- 
tóricos, mas  daquelles  que  podem  interessar  o  nosso  património,  ou  as 

nossas  prerogativas,  esta  sciencia,  digo,  parece  que  por  si  raesma  se 

recommenda.  Sem  ella  não  poderemos  muitas  vezes  defender-nos  de 

hum  impostor,  que  cora  hum  titulo  falso  procure  expoliar-nos  do  que 
nos  pertence  por  todos  os  Direitos  ̂ » 

Para  se  considerar  como  sciencia  a  diplomática,  é  indispensável  pre- 

suppor  a  exactidão  dos  seus  princípios;  mas  uma  tal  exactidão  não  se  en- 
caminha a  estabelecer  uma  evidencia  mathematica,  senão  uma  evidencia 

moral,  que  satisraça  as  exigências  da  critica;  sendo,  em  todo  o  caso,  ab- 
solutamente necessário  que  o  diplomata  esteja  possuído  de  uma  sereni- 

dade imperturbável,  que  o  desvie  das  demasias  da  duvida  e  do  pyrrho- 

nismo,  bem  como  das  fraquezas  da  indulgência^. 
Deixemos,  porém,  os  princípios,  e  passemos  a  apresentar  aos  lei- 

tores as  indicações  historico-legislativas  acerca  do  ensino  da  diplomática 
entre  nós,  que  são  o  nosso  principal  propósito. 

Ao  muito  illustre  arcebispo  de  Évora,  D.  fr.  Manuel  do  Cenáculo, 

deve  a  diplomática  em  Portugal  os  primeiros  cuidados  da  cultura  e 
ensino. 

Já  no  anno  de  17G9  queria  o  grande  Cenáculo  que  os  estudantes 

da  Congregação  da  Terceira  Ordem  se  applicassem  á  leitura  e  tiwiscri- 

1  Dissertações  Chronologicas  e  Criticas.  T.  iv,  Dissertação  x,  pag.  4. 

-  Yeja  o  desenvolvimento  doestes  rápidos  enunciados  na  Dissertação  x. 
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pção  dos  códices  antigos,  e  fizessem  por  elles  o  progresso  necessário  para 
a  historia  K 

No  anno  de  1773  fez  aquelle  douto  prelado  imprimir  em  Lisboa  o 

Methodo  Diplomático,  que  forma  a  oitava  parte  do  Sovo  Tratado  de  Di- 

plomática-. Com  o  mesmo  intuito  foi  estabelecida  no  Real  Archivo  da  Torre  do 

Tombo,  em  1775,  uma  cadeira  de  paleograpliia,  com  o  titulo  de  Orthogra- 
phia  Diplomática,  a  qual  não  chegou  a  completar  um  anno  de  exercício, 

porque  falleceu  o  professor  d'ella,  o  padre  José  Pereira  da  Silvai 
Em  24  de  julho  de  1775  consultou  a  Real  Mesa  Censória  a  creação 

de  uma  cadeira  de  diplomática  na  corte,  com  o  ordenado  de  400:^000 

réis,  ficando  o  respectivo  professor  com  a  obrigação,  afora  as  lições  quo- 
tidianas de  manhã  e  de  tarde,  de  ler  no  cartório  da  mesa  o  que  se  lhe 

determinasse. 

A  consulta  da  Real  Mesa  Censória  foi  approvada  pela  resolução  re- 
gia de  2  de  agosto  do  mesmo  anno. 
No  reinado  da  senhora  D.  Maria  i  veremos  alguns  indícios  de  que 

se  dava  attenção  a  este  ramo  especial  de  conhecimentos;  e  em  chegando 

ao  anno  de  1796  apontaremos  a  definitiva  creação  de  uma  aula  de  di- 
plomática. 

Antes  de  principiarmos  a  fallar  da  Universidade  de  Coimbra,  deve- 
ríamos apresentar  algumas  noticias  relativas  á  Real  Mesa  Censória,  com 

referencia  á  sua  livraria  e  outras;  mas  abstemo-nos  de  as  expor  n'este 
logar,  por  quanto  pretendemos  tratar  esse  assumpto  no  capitulo  que  no 

decurso  d'esta  obra  havemos  de  consagrar  á  especialidade:  bibliothecas  e livrarias. 

^  Plano  dos  Estudos  para  a  Congregação  dos  Religiosos  da  Ordem  Terceira 
de  S.  Francisco. 

2  O  livro  que  o  grande  e  incomparável  Cenáculo  mandou  imprimir  —  á  sua 
custa  —  é  intitulado:  Méthode  de  Diploniatique,  ou  régies  générales  et parfirnliè- 
res  pour  discerner  les  vrais  et  faux  titres,  par  deux  Religieux  Benedictins  de  la 

Congrégation  de  Saint  Maure. 

Também  mandou  imprimir  o  Indlculus  Artis  Diplomática'. 

'  Dissertações  citadas.  Dissertação  x. 

aComtudo,  observa  o  sábio  Trigoso,  ainda  depois  do  fallecimento  do  pro- 

fessor, e  quando  se  escreviam  as  Instituirões  para  as  Aulas,  considerava-se  fixa 

e  permanente  aquolla  cadeira.»  (Yeja  o  Elogio  Histórico  de  Cenáculo,  por  Tri- 
goso.) 
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IV 

UNIVERSIDADE  DE  COIMBRA 

1730-1777 

Um  talentoso  e  sábio  académico,  José  Bonifácio  de  Andrada  e  Silva, 
discorrendo  perante  a  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa,  na  ses- 

são publica  de  24  de  junho  de  1815,  dizia: 
«No  reinado  grandioso  do  senhor  D.  João  v  começaram  a  luzir  de 

novo  as  artes  e  as  sciencias,  que  só  ganharam  pés,  e  se  firmaram  de 
todo  no  solo  Lusitano  pela  queda  dos  Jesuítas,  e  pela  reformação  dos 
estudos  que  devia  produzir  aquelle  acontecimento,  no  felicíssimo  reinado 

do  senhor  D.  José  i,  de  quem  podemos  dizer  propriamente;  Veteres  re- 
vocavit  artes.» 

E  com  effeito,  o  reinado  de  D.  José  marca  uma  época  memorável 
nos  annaes  da  instrucção  publica  em  Portugal.  A  reforma  operada  nos 
estudos  universitários  foi  tão  profunda,  tão  radical,  tão  vasta,  que  sem 

grande  exageração  pode  dar-se-lhe  o  nome  de  restauração,  e  até  de  crea- 

ção,  como  em  verdade  se  lhe  deu  em  alguns  diplomas  d'aquella  época. 
A  instrucção  superior  tomou  em  Portugal  proporções  grandiosas  e  ex- 

traordinário desenvolvimento,  que  tanto  mais  hão  de  avultar  aos  nossos 

olhos,  quanto  mais  attentamente  reflectirmos  na  decadência,  a  que  ha- 
viam chegado  os  estudos,  e  no  quanto  foram  humildes  os  princípios  da 

Universidade  *. 

Antes  do  anno  de  1772  não  brilha  muito  a  acção  governativa  d'este 
reinado  nas  coisas  da  Universidade;  mas  assim  mesmo  havemos  de  in- 

dicar uma  ou  outra  providencia  dos  annos  anteriores,  embora  de  some- 
nos importância.  O  ponto  capital  no  presente  caso  é  o  que  se  fez  no  me- 

morável anno  de  1772,  e  o  mais  que  se  seguiu  nos  immediatos  até  ao 

de  1777,  em  que  el-rei  D.  José  falleceu,  e  o  marquez  de  Pombal  se  re- 
tirou da  scena  politica. 
Desejando  proporcionar  elementos  seguros  de  informação  hei  de 

recorrer  principalmente  aos  diplomas  oíTiciaes,  para  desentranhar  d'elles 

1  No  Appendice  d'este  volume  assignalaremos  aorgaiiisaçrio  scieutifica,  eco- 
nómica e  policial  da  Universidade  de  Coimbra  até  aos  fins  do  século  xv,  e  prin* 

cipios  do  século  xvi. 
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as  noticias  que  sobre  este  periodo  podem  dar-nos  o  verdadeiro  conhe- 

cimento d'esta  especialidade  interessante. 

D.  João  V  falleceii  no  dia  31  de  julho  de  17o0;  e  n'esse  mesmo 
dia  lhe  succedeu  seu  filho  D.  José  i. 

Tendo  sido  celebrado,  no  dia  7  de  setembro  immediato,  o  auto  de 

levantamento  e  juramento  do  novo  rei,  baixou  em  24  do  mesmo  mez 

e  anno  um  decreto  que  dispensava  a  frequência  dos  estudos  da  Uni- 
versidade de  Coimbra  durante  um  anno  lectivo. 

O  indicado  decreto,  que  deliberadamente  reprovamos,  presuppõe 

supplica  dos  estudantes  no  sentido  de  alcançarem  a  dispensa  de  frequên- 
cia de  estudos,  em  attenção  a  subir  ao  throno  um  novo  rei;  o  indicado 

decreto,  dizemos,  rezava  assim : 

«Tendo  consideração  ao  que  os  supplicantes  me  representam,  e  á 
occasião  de  que  se  prevalecem,  e  á  informação  do  Reitor  Reformador  da 
Universidade:  Hei  por  bem,  e  por  especial  graça,  que  todos  os  que  no 
mez  de  outubro  próximo  vindouro  se  acharem  matriculados,  gozem  de 
um  anno  de  mercê,  que  lhes  será  contado  na  certidão,  que  dos  annos 
cursivos  apresentarem,  para  poderem  fazer  seus  Actos:  cujo  anno  de 
mercê,  que  lhes  faço,  lhes  valerá  da  mesma  forma  que  os  outros,  que 
houverem  frequentado  nos  Geraes  da  Universidade :  sem  embargo  dos 
Estatutos  em  contrario  da  mesma  Universidade,  que  para  este  eíleito, 
esta  vez  somente,  Hei  por  derogados.  A  Mesa  da  Consciência  o  tenha 
assim  entendido.  Lisboa  24  de  Setembro  de  1750.  Rei.y> 

Mercês  são  estas  mui  prejudiciaes  á  instrucção  publica,  e  á  própria 

mocidade  que  por  vezes  as  sollicíta,  e  que  tanto  n  ellas  se  delicia.  Pre- 
serve-nos  Deus  de  taes  generosidades! 

A  verdadeira  doutrina  sobre  este  ponto  é  a  que  está  exarada  na 

portaria  de  25  de  abril  de  1864,  e  no  parecer  da  commissão  de  instruc- 
ção publica  da  cam.ara  electiva,  datado  de  4  de  maio  do  mesmo  anno. 
Vamos  aqui  registar  esses  dois  diplomas,  que  em  verdade  são  muito 

expressivos  no  particular  de  que  ora  nos  occupamos.  Nunca  será  demais 
assentar  e  apregoar  os  bons  princípios  e  os  salutares  preceitos  que  a 
razão  inculca: 

Portaria  de  25  de  abril  de  1864.  — «Tendo  sido  presente  a  S.  M. 
el-rei  a  representação  de  alguns  estudantes  da  Universidade  de  Coimbra, 
pedindo  isenção  de  fazer  os  actos  no  actual  anno  lectivo,  graça  que  os 
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mesmos  alumnos  sollicitam  em  commemoração  do  nascimento  de  S.  A. 
R.  o  senhor  D.  Carlos ;  e 

«Considerando  que  os  mais  gratos  testemunhos  de  respeito  que  a 
mocidade  esperançosa  da  Univerdade  pode  dar  pelo  feliz  natalício  do  prín- 

cipe real,  são  os  exemplos  de  aproveitamento  nos  seus  estudos  e  todas 

as  mais  provas  de  que  serão  dignos  um  dia,  ao  entrarem  na  vida  pu- 
blica, de  merecer  a  confiança  do  rei  e  da  nação; 

«Considerando  que  da  isenção  dos  exames  nunca  resultam  para  os 
estudantes  verdadeiras  vantagens,  senão  graves  inconvenientes;  porque 
os  bons  folgam  sempre  de  dar  provas  publicas  da  sua  aptidão  para  jus- 

tificarem o  direito  que  possam  ter  ás  condecorações  académicas;  e  os 

incapazes  de  dar  essas  provas,  tendo  de  transitar  para  os  annos  ulterio- 
res dos  seus  cursos,  ver-se-hão  depois  nos  actos  desses  annos  na  im- 

possibilidade de  dar  conta  de  si,  em  consequência  da  ligação  das  maté- 
rias dos  cursos,  sendo  dos  mais  graves  resultados  uma  reprovação  nes- 

tas circumstancias,  porque  quasi  os  impossibilita  de  se  rehabilitarem  por 
causa  do  grande  numero  de  disciplinas  que  são  obrigados  a  estudar; 

«Considerando  que  a  concessão  da  dispensa  dos  exames  dos  alum- 

nos da  Universidade  seria  uma  excepção,  que  os  coUocaria  n'uma  situa- 
ção menos  airosa  ao  lado  dos  alumnos  dos  outros  estabelecimentos  lit- 

terarios  e  scientificos,  que  não  pediram  tal  dispensa; 
«Considerando  que,  sendo  o  requerimento  assignado  apenas  por 

cinco  estudantes  sem  a  declaração  de  representarem  a  Academia,  nem 
de  serem  delegados  delia,  se  mostra  que  o  pedido,  a  que  se  refere  o 
mesmo  requerimento,  deixa  de  exprimir  o  voto  não  só  da  maioria  dos 
estudantes  da  Universidade,  mas  nem  sequer  de  uma  parte  importante 

delia,  podendo  deduzir-se  deste  facto  que  a  Academia  em  geral  reco- 
nhece o  anachronismo  de  uma  medida  contraria  aos  verdadeiros  princí- 

pios da  instrucção; 

«Considerando,  finalmente,  que  a  isenção  dos  actos  é  uma  dispensa 
de  Lei,  que  não  cabe  nas  attribuições  do  poder  executivo; 

«Ha  por  bem  o  mesmo  augusto  senhor  mandar  declarar  que  não 
pôde  ser  concedida  a  dispensa  dos  actos  requerida  pelos  supplicantes. 

«O  que  assim  se  participa  ao  reitor  da  Universidade  de  Coimbra 
para  os  effeitos  devidos.» 

Os  peticionários  não  se  deram  por  vencidos,  recorreram  ao  poder 
legislativo,  visto  como  o  governo  declarara  que  a  isenção  dos  actos  era 
uma  dispensa  de  lei,  que  não  cabia  nas  attribuições  do  poder  executivo. 

Mas  a  camará  electiva,  pelo  órgão  da  sua  commissão  de  instrucção  pu- 
blica, confirmou  a  doutrina  exposta  pelo  governo,  e  assentou  os  bons 
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princípios  reguladores  cfeste  assumpto,  exarando  o  seguinte  Parecer, 
datado  de  4  de  maio  de  1864 : 

«A  commissão  de  instrucção  publica  examinou  o  requerimento  da- 
tado de  29  de  abril  ultimo,  em  que  os  alumnos  da  universidade  vos  pe- 
dem a  promulgação  de  lei  que  os  dispense  das  provas  académicas  de 

seus  estudos  e  talentos,  em  commemoração  do  fausto  nascimento  do  her- 
deiro da  coroa,  como  era  de  praiica  no  antigo  regimen. 
«São  louváveis  os  júbilos  da  mocidade  estudiosa  por  occasião  do 

auspicioso  nascimento  do  Príncipe  Real,  dignos  dessa  mocidade  os  sen- 
timentos de  respeito,  e  os  testemunhos  de  cortezia  para  com  o  Augusto 

Chefe  do  Estado  e  Real  Farailia. 

«Considera  porém  a  vossa  commissão  como  altamente  ofTensiva  dos 
brios  académicos  e  postergadora  dos  direitos  da  sociedade  a  dispensa 

requerida. 
«A  pretensão  mais  audaciosa  do  decaído  poder  absoluto  foi  sem 

duvida  a  de  conferir  sciencia  por  meio  de  diplomas.  O  diploma  é  o  at- 
testado  que  abona  e  authentíca  as  provas  de  sciencia  produzida  perante 
os  juizes  competentes:  nada  mais. 

«O  poder  que  dispensasse  d"essas  provas  invadiria  as  attribuiçrjes 
exclusivas  d'aquelles  juizes,  mandaria  reconhecer  documentos  sem  fé 
publica,  desacataria  a  dignidade  individual  dos  agraciados  com  tão  in- 

sólito favor. 

«Nem  ha  precedentes  que  destruam  a  verdade  coníitucional  d'esla 
doutrina  n'uma  epocha  em  que  já  não  é  licita  a  transigência  com  anti- 

gos abusos,  nem  permittida  a  quebra  dos  princípios  liberaes. 

«Portanto  a  vossa  commissão  entende  que  o  poder  executivo  cum- 
priu o  seu  dever  desattendendo  a  pretensão  dos  alumnos  da  Universi- 

dade, e  não  promovendo  medida  legislativa  que  sustasse  o  cumprimento 
da  lei,  que  por  nenhuma  consideração  pôde  deixar  de  se  cumprir  em 

matéria  tão  grave,  e  julga  que  o  requerimento  d"aquel!es  alumnos  não 
pôde  ser  attendido  pela  camará.» 

Pela  provisão  regia  de  29  de  junho  de  1754  foram  acrescentados 

os  ordenados  do  reitor  reformador,  das  cadeiras  e  dos  officios  da  Uni- 
versidade de  Coimbra,  com  a  terça  parte  mais  do  qm  até  então  eram; 

comprehendendo-se  n"aquelle  acrescentamento  o  Collrgio  das  Ârles,  para 
que  também  percebesse  a  terça  parte  mais  da  renda  que  então  recebia 
da  Universidade. 

No  indicado  acrescentamento,  porém,  não  eram  comprehendidos  o 
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secretario  e  mestre  de  coremonias,  nem  o  escrivão  de  fazenda,  nem  os 

bedéis,  porque  havia  poucos  annos  tinham  sido  competentemente  acres- 
centados; nem  o  officio  de  sollicitador  de  Coimbra  em  vida  do  exis- 

tante,  por  estar  acrescentado  na  sua  pessoa, 

O  acrescentamento  decretado  tinha  a  sua  justificação  nas  seguintes 
considerações.  As  rendas  da  Universidade  tinham  consideravelmente  su- 

bido pela  maior  reputação  dos  1'ructos;  e  este  mesmo  excesso  mostrava 
a  necessidade  do  dito  acrescentamento,  por  não  poderem  os  emprega- 

dos sustentar-se  com  a  decência  e  distincção  dos  seus  logares,  se  rece- 
bessem os  diminutos  ordenados  antigos. 

Pela  provisão  de  22  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1754  foram 

também  acrescentados  os  vencimentos  dos  capellães  da  capeUa  da  Uni- 

versidade, chantre,  e  mestre  de  ceremonias;  «attendendo,  dizia  a  pro- 
visão, á  carestia  das  casas  e  víveres  no  tempo  presente.» 

Por  uma  provisão  da  Mesa  da  Consciência  e  Ordens,  sob  a  inspec- 

ção da  qual  estavam  então  (175G)  os  estudos  universitários,  foi  permit- 
tido  que  fosse  oppositor  á  cadeira  magistral  do  canonicato  de  novo 

creado  dos  dois  que  na  sé  de  Évora  havia,  o  doutor  em  theologia  Cae- 

tano Félix  Pinheiro,  presbytero  do  habito  de  S.  Pedro,  e  que  antes  ti- 
nha sido  cónego  secular  da  congregação  de  S.  João  Evangelista ;  com 

declaração  de  que  nenhum  outro  cónego  d'esta  congregação  seria  d'ahi 
em  diante  admittido  a  semelhantes  opposições,  ou  ás  de  qualquer  ou- 

tro beneficio  dos  que  costumavam  provêr-se  na  Universidade,  se  não 
estivesse  quatro  annos  antes  do  dia  da  sua  vagatura  fora  da  dita  con- 

gregação em  habito  de  clérigo  secular. 

O  aviso  de  28  de  fevereiro  de  1757  mandou  remetter  ao  correge- 
dor da  comarca  de  Coimbra  uma  copia  do  auto,  que  mandara  fazer  o 

reitor  da  Universidade,  da  desordem  occorrida  no  dia  9  d'aquelle  mez 
e  anno  por  occasião  da  matricula.  Ordenava-se  ao  corregedor  que  au- 

xiliasse o  reitor,  tirasse  um  sumraario  e  o  remettesse  ao  governo,  in- 
terpondo o  seu  parecer. 

O  aviso  de  28  do  mesmo  mez  e  anno  dá  noticia  de  que  o  governo 
mandara  para  Coimbra  uma  companhia  de  dragões  do  regimento  de 

Aveiro,  afim  de  auxiliar  e  sustentar,  não  só  o  conservador  da  Universi- 

dade, mas  lambem  o  corregedor  da  comarca,  a  propósito  das  averigua- 
ções e  procedimentos  a  que  dera  occasião  a  desordem  do  dia  9  de  fe- 

vereiro. 

Pelo  aviso  de  2  de  março  do  mesmo  anno  de  1757  foi  ordenado 
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que  os  estudantes,  que  estavam  presos  na  cadeia  da  Universidade,  pela 
culpa  da  desordem  do  dia  9  de  fevereiro,  fossem  logo  remettidos  para 
Lisboa,  por  estar  prestes  a  partir  a  nau  que  havia  de  transportar  al- 

guns d'eiles  para  o  Ultramar. 
Pelo  decreto  de  31  de  março  do  mesmo  anno  de  1757  foram  man- 

dados transportar  para  a  índia  sete  estudantes;  quatro  dos  quaes  per- 
maneceriam ali  por  espaço  de  oito  annos;  dois  por  espaço  de  seis  annos; 

e  o  ultimo  para  ali  servir,  também  por  espaço  de  seis  annos. 
Reproduziremos  na  sua  integra  a  carta  regia  de  25  de  abril  de 

1757,  porque  dá  algumas  noticias  a  respeito  da  desordem  que  occorrera 
no  dia  9  de  fevereiro,  e  mostra  a  consideração  em  que  o  governo  tomou 

aquelle  acontecimento : 
«...  Sendo-Me  presente  o  tumulto  que  fizérão  alguns  estudantes 

dessa  Universidade  no  dia  9  de  fevereiro  passado,  atrevendo-se  com  re- 
prehensivel  liberdade  a  proferir  palavras  atrozmente  injuriosas  contra  a 
veneração  que  vos  devião,  como  seu  Prelado,  e  passando  com  excesso 
a  pretenderem  forçar  as  portas  da  Sala,  em  que  vos  acháveis  em  acto 
de  matricula,  e  de  apedrejarem  as  janellas  da  mesma,  e  de  ameaçarem 

á  morte  os  homens  da  Vara  que  a  guardavão:  Sou  Servido,  que  o  Con- 
servador da  Universidade  tire  logo  uma  exacta  devassa  do  dito  tumulto, 

á  qual  servirá  de  corpo  de  delicio  o  Summario  de  testemunhas  que  ti- 
rou o  Corregedor  dessa  Cidade,  que  vos  mando  remetter;  e  que  pro- 

nuncie e  prenda  os  culpados,  dando  conta  de  assim  o  haver  executado; 
mas  não  se  procederá  a  livramento  antes  da  Minha  Real  Resolução :  E 
as  culpas  que  resultarem  contra  alguns  Clérigos,  que  se  acharem  já 

presos,  e  pronunciados,  ou  que  de  novo  se  pronunciarem,  se  remette- 

rão  á  Secretaria  d'E.  dos  Neg.  do  Reino,  para  se  mandarem  a  seus  res- 
pectivos Prelados  para  serem  castigados  como  merecerem :  E  sou  ou- 

trosim  Servido,  que  em  todos  os  annos  no  mez  de  Outubro  façaes  pu- 
blicar os  Estatutos,  e  Ordens,  que  se  tem  passado  sobre  o  socego  do 

Corpo  Académico,  e  affixar  Éditos  públicos  para  vir  á  noticia  de  todos 
os  Estudantes,  e  não  poderem  allegar  ignorância,  etc.» 

Pelo  decreto  de  27  de  abril  do  mesmo  anno  de  1757  foi  recondu- 
zido no  logar  de  reformador  reitor  D.  Francisco  da  Annunciação. 
É  muito  curioso  o  decreto  que  no  fim  do  mesmo  anno  foi  expedido  a 

respeito  do  mesmo  D.  Francisco  da  Annunciação.  Era  assim  concebido: 

((Attendendo  aos  religiosos  motivos,  que  D.  Francisco  da  Annun- 

ciação, actual  reformador  e  reitor  da  Universidade  de  Coimbra,  me  re- 

presentou que  o  impediam  para  exercitar  jurisdicções,  ainda  ecclesias- 
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ticas,  fura  dos  claustros  da  sua  religião:  sou  servido  haver-lhe  por 
acabados  os  referidos  dois  logares,  para  que,  alliviado  do  pezo  delles, 

possa  empregar-se  nos  exercícios  do  seu  regular  e  santo  instituto.  A 
Mesa  da  Consciência  e  Ordens  o  tenha  assim  entendido  e  faça  executar 
nesta  conformidade.  Belém  a  29  de  Dezembro  de  1757.  —  Com  a  ru- 

brica de  S.  M.» 

O  alvará  de  29  de  abril  de  1758  revogou  o  alvará  de  7  de  dezem- 
bro de  1660,  o  aviso  de  8  de  novembro  de  1738,  e  a  carta  de  6  de 

maio  de  1739,  em  quanto  determinaram  que  houvesse  duas  matriculas 
incertas;  e  ordenou  que  não  mais  houvesse  senão  uma  matricula  incerta, 
e  que  com  ella,  e  com  as  dos  mezes  de  maio  e  outubro  se  podessem 
provar  os  annos  de  residência  na  Universidade.  Todos  os  estudantes, 
que  em  qualquer  tempo  lectivo  residissem  na  Universidade  seis  mezes 

successivos  e  contínuos,  poderiam  ajudar-se  d'elles  para  os  seus  actos, 
provando-os  na  forma  dos  estatutos,  e  costume  antigo. 

Pelo  decreto  do  1."  de  outubro  de  1759  foi  ordenado  que  se  re- 
mettesse  á  Universidade  de  Coimbra  uma  collecção  completa,  que  con- 

tivesse o  numero  de  50  exemplares  de  cada  uma  das  leis  promulgadas 

desde  que  subira  ao  throno  el-rei  D.  José  i;  e  que  d'ali  em  diante  se 
fizesse  a  mesma  remessa  em  quanto  ás  leis  que  posteriormente  fossem 
promulgadas,  incluindo  até  as  arrematações  dos  contratos. 

O  preambulo  d'este  decreto  é  muito  judicioso,  e  ao  mesmo  tempo 
muito  lisongeiro  para  a  Universidade : 

«Sendo  informado  que  nas  occasiões  em  que  as  minhas  Leis  nova- 
mente promulgadas  se  costumão  remetter  aos  Tribunaes,  e  ainda  ás  Co- 

marcas do  Reino,  se  tem  omittido  o  Reitor  e  Claustro  das  Universidade 

de  Coimbra,  que  pela  sua  instituição,  deve  ser  plenamente  informada 
de  todas  as  minhas  Leis,  como  a  fonte  donde  se  derivão  as  doutrinas 
para  a  boa  observância  e  execução  delias ;  e  que,  pela  distincta  attenção 

que  merecem  os  seus  Professores,  foi  sempre  por  Mim  e  pelos  Senho- 
res Reis  meus  Predecessores  contemplada.» 

Pela  carta  regia  da  mesma  data  (1.°  de  outubro  de  1759)  dirigida 
ao  reitor  da  Universidade,  Gaspar  de  Saldanha  de  Albuquerque,  lhe  foi 
participada  a  reforma  que  se  fizera  nos  estudos  menores,  a  nomeação 

de  D.  Thomaz  de  Almeida  para  director  geral  dos  estudos,  e  a  do  dou- 
tor Manuel  Pereira  da  Silva  para  commissario  do  mesmo  director  geral 

na  cidade. 
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Egiialnienle  lhe  foi  participado  que  os  exames,  qae  ate  então  se  fa- 
ziam no  collegio  das  artes  para  os  estudantes  serem  admittidos  ás  facul- 

dades maiores,  presidindo  n'ella  o  prefeito  dos  estudos,  se  deveriam  fa- 
zer d'então  em  diante,  na  presença  do  sobredito  commissario  subdele- 

gado, por  dois  dos  quatro  professores  régios,  que  já  tinham  sido  no- 
meados para  Coimbra.  (Estes  professores  eram:  para  grammatica  lati- 

na, Manuel  de  Paiva  Velloso,  e  João  António  Bezerra  e  Lima :  para  rhe- 
lorica,  os  doutores  Manuel  Francisco  da  Silva,  e  Bernardo  António  dos 
Santos  Carneiro.) 

Recommendava-se  ao  reitor  qne  admittisse  á  matricula  da  Univer- 
sidade aquelles  estudantes  que  apresentassem  certidões  authenticas,  e 

selladas  com  o  sello  da  directoria  geral,  assignadas  pelo  referido  com- 
missario, e  seus  successores,  e  por  dois  dos  sobreditos  professores,  e 

pelos  que  depois  d'elles  se  seguissem,  nas  quaes  certidões  declarassem 
que  os  examinaram  e  approvaram. 

Pela  carta  regia  da  mesma  data  (1  de  outubro  de  17o9)  dirigida 
ao  mesmo  reitor  da  Universidade,  se  davam  providencias  benéficas  a 

respeito  d"aqueltes  estudantes  que  frequentaram  as  aulas  de  philosopbia 
dos  jesuítas,  ao  tempo  em  que  estas  foram  fechadas. 

Pela  carta  regia  de  30  de  setembro  de  1761,  dirigida  ao  reitor  da 
Universidade,  Gaspar  de  Saldanha  de  Albuquerque,  foi  declarado  que 
os  exames  de  rhetorka,  que  haviam  sido  ordenados  peio  alvará  de  11 

de  janeiro  de  1760,  não  deviam  realisar-se  no  mez  de  outubro,  próximo 
seguinte,  mas  somente  passado  um  anno  depois  que  eíTectivamente  se  en- 

sinasse rhetorica  nas  cadeiras  que  tinham  sido  estabelecidas  em  Coimbra. 

Pelo  decreto  de  7  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1761  foi  auctori- 

sado  o  director  geral  dos  estudos  para  nomear  um  capellão,  que  dis- 
sesse missa  todos  os  dias,  não  feriados,  aos  estudantes  na  capella  do 

pateo  do  collegio  das  artes  da  cidade  de  Coimbra,  com  o  vencimento 

annual  de  40-5000  réis,  pagos  pelo  sequestro  dos  bens  dos  jesuitas. 

Pelo  decreto  da  mesma  data  (7  de  outubro  de  1761)  foi  auctori- 
sado  o  mesmo  director  geral  dos  estudos  para  nomear  um  secretario  ao 
commissario  de  Coimbra,  encarregado  de  assistir  aos  exames,  passar 
aos  estudantes  os  bilhetes,  ou  certidões  para  a  matricula,  pôr  os  sellos, 
e  fazer  o  mais  que  tocasse  ao  seu  expediente;  com  o  ordenado  de  réis 
1005000,  pagos  pelo  sequestro  dos  bens  dos  jesuitas. 
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Pelo  aviso  de  24  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1761  foi  mandada 

abrir  no  Collegio  das  Artes  a  aula  de  rhetorica;  e  se  regulou  o  cerimo- 
nial e  precedências  que  deviam  ser  guardadas  na  celebração  das  func- 

ções  em  que  os  respectivos  professores  orassem  publicamente. 

Note-se  que  o  aviso  de  5  de  dezembro  do  mesmo  anno  de  1761 

declarou  ser  a  mente  do  governo,  que  n'aquella  época  auctorisasse  a 
Universidade  com  a  sua  assistência  a  primeira  abertura  dos  novos  estu- 

dos ;  e  ficasse,  d'então  por  diante,  e  em  observância  das  reaes  ordens, 
assistindo  duas  vezes  por  anno,  a  saber :  uma  no  dia  da  oração  de  Santa 
Isabel,  e  a  outra  no  anniversario  natalício  de  sua  magestade. 

Tomaremos  aqui  nota  da  parte  dispositiva  do  decreto  de  19  de  maio 

de  1762,  que  se  refere  aos  livros,  de  que  os  estudantes  legistas  e  ca- 
nonistas  deviam  munir-se  anles  da  matricula : 

«   Sou  servido  ordenar^  que  revogados  os  ditos  Estatutos  em 
quanto  á  qualidade  dos  Livros,  que  mandão  ter  os  Juristas,  sejão  estes 

daqui  em  diante  só  obrigados  a  ter  no  1.°  anno  as  Pandectas  de  Leis, 
e  a  Imtiluta,  e  logo  no  2."  anno  também  as  de  Cânones',  e  isto  tudo, 
ou  sejão  Canonistas  ou  Legistas,  e  ou  se  prelendão  ou  não  graduar. 
E  que  assim  que  se  fôr  expedindo  a  edição  dos  referidos  Livros,  que 
se  deve  logo  fazer  por  conta  da  Universidade  na  sua  Imprensa,  nenhum 

Estudante  Jurista  se  admitta  a  matricular-se  sem  fazer  certo  por  certi- 
dão auctorisada  por  despacho  do  Reformador  Reitor. . .  que  do  assento 

da  receita  da  mesma  Imprensa  consta  que  comprou,  e  tem  para  o  seu 
uso  os  Livros  que  na  forma  sobredita  fôr  obrigado  a  ter;  depois  do 

que,  sendo  achado  sem  elles,  será  riscado  do  Livro  da  matricula,  obser- 
vando-se  a  esse  respeito  somente  tudo  o  que  dispõem  os  mencionados 
Estatutos.» 

Assim  que  se  fosse  expedindo  a  impressão  dos  livros  na  typogra- 
phia  da  Universidade,  nenhum  estudante  jurista  seria  admittido  a  ma- 
Iricular-se  sem  fazer  certo  por  certidão  authentica  que  comprara  e  linha 
para  seu  uso  os  livros  competentes.  (Decreto  e  carta  regia  de  \d  de 
maio  de  1762.) 

Pelo  aviso  de  10  de  janeiro  de  1763  foi  ordenado  ao  corregedor 

da  comarca  de  Coimbra,  que  não  fizesse  o  lançamento  de  decima  ao  rei- 
tor, lentes,  e  mais  pessoas  do  corpo  da  Universidade ,  na  parle  respe- 
ctiva aos  ordenados,  que,  como  laes,  percebiam  annualmenle  dos  ren- 

dimentos da  mesma  Universidade;  pois  que  a  decima  dos  referidos  or- 
ti.  E.  23 
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denados  se  achava  incluída  no  offerecimento  que  a  Universidade  fazia 

de  pagar  annualmente  uma  quota  certa  para  as  despezas  da  guerra. 

Pela  carta  regia  de  28  de  setembro  do  mesmo  anno  de  1763  foi 
ordenado  ao  reitor  da  Universidade,  que  não  admittisse  á  matricula  dos 

estudos  maiores  estudante  algum  da  cidade  de  Lisboa,  sem  este  apre- 
sentar attestaç.ão  do  commissario  dos  estudos,  nomeado  pelo  director 

geral,  de  haver  sido  examinado  e  approvado  em  rhetorica. 

Especificarei  a  illustrada  disposição  de  121."  do  alvará  com  força 
de  lei  de  24  de  fevereiro  de  1704: 

«Item:  Ordeno  que  a  mesma  altenção  se  tenha  com  os  Estudantes 
que  nos  CoUegios,  e  Universidade,  se  applicão  ás  Artes  e  Sciencias, 
sendo  tão  necessárias  para  o  decoro  e  conservação  do  Reino  as  Armas 

como  as  Letras :  Com  tanto,  porém,  que  só  sejão  escusos  os  que  com  ap- 
plicação,  e  aproveitamento  seguirem  as  Eschólas;  e  de  nenhuma  sorte 
os  que  forem  inúteis,  como  Sou  informado  de  que  o  são  muitos,  que 
com  dolo  fazem  escrever  os  seus  nomes  nos  Livros  das  matriculas,  para 
ficarem  vadios,  vivendo  na  ociosidade  com  prejuízo  publico.» 

Tratava-se  da  isenção  do  recrutamento  K 

O  preambulo  do  alvará  de  G  de  março  de  1765  contém  a  razão  das 

suas  disposições,  relativamente  ás  ostentações  nas  faculdades  de  tlieolo- 
gia,  cânones,  e  leis: 

«Por  quanto  me  foi  presente  em  Consulta  da  Mesa  da  Consciência 

e  Ordens,  que  o  Estatuto  da  Universidade,  que  determinou  as  ostenta- 
ções, tendo  por  causa  final,  ou  principal  objecto  fazer  conhecer  nellas  o 

talento  natural,  e  a  litteratura  que  todos,  e  cada  um  dos  sujeitos,  que 

entrão  nas  opposições,  tem  para  o  magistério  das  cadeiras,  a  que  se  os- 
tenta; se  achou  na  pratica  reduzido  a  termos  de  impossível  nestes  ul- 

fimos  tempos;  em  razão  de  haver  crescido  tão  extraordinariamente  o 

mimero  dos  oppositores  em  cada  uma  das  Faculdades  de  Theologia,  Câ- 
nones, e  Leis  depois  do  sobredito  Estatuto,  que  se  faz  impraticável,  que 

no  termo  dos  Ires  dias  nelle  determinados  para  as  ostentações  sejão  es- 
tas expedidas  de  sorte  que  possão  produzir  aquelle  natural,  e  individual 

conhecimento  dos  sobreditos  oppositores:  conformando-me,  etc.« 
Para  remediar  o  inconveniente  apontado  estabeleceu  o  alvará  a  re- 

gra geral  de  que,  excedendo  os  oppositores  em  cada  uma  das  ditas  fa- 

*  Veja  Estudos  menores,  anno  de  1764. 



—  355  — 

culdades  o  numero  de  vinte,  se  dividissem  em  turmas  do  mesmo  nu- 

mero de  vinte  cada  uma.  A  primeira,  composta  dos  oppositores  mais  an- 
tigos, ostentaria  nos  primeiros  três  dias ;  a  segunda,  tirando  novos  pon- 

tos, ostentaria  no  triduo  seguinte;  e  assim  successivamente. 
Nas  ostentações  não  poderia  cada  um  dos  oppositores  ser  atalhado 

no  seu  discurso. 

A  primeira  turma,  depois  de  ter  ostentado,  assistiria  á  ostentação  da 

segunda  no  primeiro  dia,  devendo  então  receber  publicamente  para  dis- 

sertação o  ponto  que  saisse  n'aquelle  mesmo  dia ;  tendo,  porém,  a  fa- 
culdade de  ir  á  livraria  para  compor  a  dissertação,  que  aliás  devia  fi- 

car nas  mãos  do  reitor  no  mesmo  dia,  e  entregue  também  publicamente. 

Yeriíicar-se-hia  o  mesmo  em  quanto  ás  outras  "íMrmas. 
O  alvará  regulava  o  caso  de  exceder  na  ultima  turma  o  numero 

de  vinte :  sendo  de  seis  para  cima  até  doze,  repartir-se-hiam  pelas  ulti- 

mas turmas  que  ostentassem;  e  d'abi  para  cima,  assignar-se-lhes-hia 
outro  triduo. 

É  muito  curiosa  a  disposição  que  vamos  apontar: 

O  alvará  proliibia  formalmente  os  telonios,  ou  outros  congressos  se- 
melhantes, ordenados  ao  fim  de  armar  os  negligentes  para  simularem 

letras  que  não  tinham;  como  introduzidos  contra  o  espirito  dos  estatu- 
tos, contrários  á  boa  reputação  dos  estudos,  e  prejudiciaes  aos  opposi- 

tores applicados,  e  beneméritos. 

Exigia,  finalmente,  que  as  dissertações,  supramencionadas,  subis- 
sem, no  original,  á  presença  do  soberano  pela  Mesa  da  Consciência  e 

Ordens,  com  os  votos  e  informações  dos  respectivos  concursos  a  que 

pertencessem. 

Com  referencia  ao  anno  de  1768  devemos  tomar  nota  da  creação 

da  Real  Mesa  Censória,  á  qual  foi  confiada  a  jurisdicção  privativa  e  ex- 
clusiva em  tudo  o  que  pertencesse  ao  exame,  approvação,  e  reprovação 

dos  livros  e  papeis,  que  viessem  de  fora,  e  ainda  dos  que  houvessem  de 
ser  reimpressos,  e  dos  de  nova  composição.  Também  lhe  era  commettido 

o  exame  de  todas  as  conclusões  que  se  houvessem  de  defender  publica- 

mente em  qualquer  logar  doestes  reinos.  Finalmente,  a  carta  de  lei  de  5 
de  abril  de  17G8,  pela  qual  foi  creada  e  erigida  esta  junta  perpetua, 

confiava-lhe  jurisdicção  em  tudo  o  que  pertencesse  á  estampa,  officinas, 
venda  e  commercio  dos  sobreditos  livros  e  papeis. 

Como  já  tivemos  occasião  de  ver,  quando  tratámos  dos  estudos  me- 
nores, pelo  alvará  de  4  de  junho  de  I77I  foi  commeltida  á  Real  Mesa 

Censória  a  administração  e  direcção  das  escolas  menores,  incluindo  o 

23» 
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Real  Collegio  de  Nobres,  e  outros  que  houvessem  de  ser  creados  para 
os  estudos  das  primeiras  edades. 

A  inspecção  dos  indicados  estudos  ficava-lhe  competindo,  assim  e 
da  mesma  sorte  que  á  Mesa  da  Consciência  fora  commetliáa  a  inspec- 

ção dos  estudos  das  sciencias  maiores  cultivadas  na  Universidade  de 
Coimbra. 

NB.  Em  1787  passa  a  Real  Mesa  Censória  a  denominar-se  Real 
Mesa  da  Commissão  Geral  sobre  o  exame  e  censura  dos  livros,  preci- 

samente com  os  encargos  que  tinha  aquella.  Em  1794,  porém,  foi  ex- 
tincta  a  Real  Mesa,  e  substituída  pela  Junta  da  Directoria  Geral  dos  es- 

tudos. O  que  tudo  veremos  opportunamente. 

Pela  carta  de  lei  de  23  de  dezembro  do  anno  de  1770  creou  el-rei 
D.  José  a  memorável  Junta  de  Providencia  Litteraria. 

Eis  aqui  os  termos  da  indicada  caria,  na  parte  essencial: 

«Havendo  conhecido  o  Senhor  Rei  Dom  Diniz,  que  os  heróicos  fei- 
tos, com  que  os  seus  gloriosos  Predecessores  tinham  lançado  os  Mouros 

destes  Reinos  para  os  Algarves  de  Além  Mar,  não  seriam  bastantes  para 
o  estabelecimento  da  Monarquia  Portugueza,  em  quanto  as  Armas  não 
fossem  associadas  pelas  Letras;  fundou  na  Cidade  de  Coimbra  para  os 
Estudos  das  Artes  Liberaes  e  das  Sciencias  a  florente  Universidade,  que 
o  Senhor  Rei  Dom  Fernando  transplantou  para  esta  Cidade  de  Lisboa; 
e  que  o  Senhor  Dom  João  o  Terceiro  restituio  á  sobredita  Cidade,  onde 

as  Letras  de  Portugal  haviam  tido  o  seu  primeiro  berço ;  dotando-a  co- 

piosamente; condecorando-a  com  sumptuosos  Ediíicios;  e  ornando-a 
com  os  Eruditos,  e  assinalados  Mestres,  que  fizeram  os  grandes  progres- 

sos Literários,  com  que  a  mesma  Universidade  foi  tão  admirada  na  Eu- 
ropa até  o  anno  de  mil  quinhentos  sincoenla  e  sinco ;  no  qual  os  deno- 

minados Jesuítas  depois  de  haverem  arruinado  os  Estudos  Menores  cora 
a  occupação  do  Real  Collegio  das  Artes,  em  que  toda  a  Primeira  Nobreza 

de  Portugal  recebia  a  mais  útil  e  louvável  Educação ;  passaram  a  des- 
truir também  successivamente  os  outros  Estudos  Maiores  com  o  mão 

fim,  hoje  a  todos  manifesto,  de  precipitarem  os  Meus  Reinos,  e  Vassal- 
los  delles  nas  trevas  da  ignorância.  E  porque  como  Rei,  como  Senhor 

Soberano,  que  no  Temporal  não  reconhece  na  Terra  Superior,  como  Su- 
premo Magistrado,  e  como  Protector  da  mesma  Universidade,  me  per- 

tence fazer  examinar  as  causas  da  sua  decadência,  e  o  presente  estado 
da  sua  ruina;  para  em  tudo  prover,  de  sorte  que  não  só  se  repare  hum 

tão  deplorável  estrago,  mas  também  sejam  as  Escolas  públicas  reedifi- 
cadas sobre  fundamentos  tão  sólidos,  que  as  Artes  e  Sciencias  possam 
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nellas  resplandecer  com  as  luzes  mais  claras  em  commum  beneficio: 

Sou  servido  erigir  para  estes  effeitos  huraa  Junta  de  Provklencia  Literá- 
ria. Nella  debaixo  da  Inspecção  do  Cardeal  da  Cunha  do  Meu  Conselho 

de  Estado,  e  do  Marquez  de  Pombal  do  mesmo  Conselho,  Hei  por  bem 

nomear  para  Conselheiros,  o  Bispo  de  Beja  (o  grande  Cenáculo),  Presi- 
dente da  Real  Mesa  Censória,  e  do  Meu  Conselho;  os  Doutores  José  Ri- 

calde  Pereira  de  Castro,  e  José  de  Seabra  da  Silva,  Desembargadores 

do  Paço,  e  do  Meu  Conselho;  o  Doutor  Francisco  António  Marques  Gi- 
raldes,  também  do  Meu  Conselho,  e  Deputado  da  Meza  da  Consciência 

e  Ordens;  o  Doutor  Francisco  de  Lemos  de  Faria,  Reitor  da  Universi- 
dade de  Coimbra;  o  Doutor  Manoel  Pereira  da  Silva,  Desembargador 

dos  Aggravos  da  Casa  da  Supplicação;  e  o  Doutor  João  Pereira  Ramos 
de  Azeredo,  Desembargador  da  mesma  Casa.  Os  quaes  todos  Mando, 

que  conferindo  sobre  as  referidas  decadência  e  ruina;  examinando  com 

toda  a  exactidão  as  causas  delias;  ponderando  os  remédios,  que  consi- 
derarem; e  apontando  os  Cursos  Scienlificos,  e  os  Methodos,  que  devo 

estabelecer  para  a  Fundação  dos  bons  e  depurados  Estudos  das  Artes 
8  Sciencias,  que  depois  de  mais  de  hum  Século  se  acham  infelizmente 

destruídas;  me  consultem  o  que  lhes  parecer  a  respeito  de  tudo  o  so- 

bredito*.» 
A  Junta  de  Providencia  Litíeraria  trabalhou  com  bastante  zelo,  e 

em  28  de  agosto  de  1771  apresentou  a  el-rei  D.  José  o  resultado  dos 

seus  trabalhos,  fazendo  acompanhar  a  sua  consulta  de  um  escripto  in- 

titulado: Compendio  Histórico  da  Universidade,  o  qual  foi  depois  im- 
presso com  o  seguinte  titulo: 

«.Compendio  Histórico  do  estado  da  Universidade  de  Coimbra  no 
tempo  da  invasão  dos  denominados  Jesuítas,  e  dos  estragos  feitos  nas 

sciencias  e  nos  professores  e  directores  que  a  regiam,  pelas  maquina- 
ções e  publicações  dos  novos  Estatutos  por  elles  fabricados.  Lisboa,  na 

Regia  Officina.  Anno  1772.» 

Vejamos  os  termos  em  que  a  Junta  de  Providencia  Litíeraria  deu 
conta  do  desempenho  da  sua  missão. 

Para  não  tomarmos  grande  espaço,  limitar-nos-hemos  a  exarar  uni- 
camente a  parte  da  consulta  relativa  aos  defeitos  e  lacunas  (estragos, 

lhes  chama),  que  a  Junta  declarou  ter  encontrado  nos  estudos  da  Uni- 
versidade : 

*  Revela  grande  enthusiasmo,  e  inspira  muilo  interesse,  a  parte  d'este  di- 
ploma que  apresenta  a  traços  largos  a  historia  da  Universidade;  com  quanto 

aliás  não  seja  de  rigorosa  exactidão  histórica  no  que  respeita  á  fundação  e  trans- 

ferencia d'aquelle  estabelecimento. 



—  358  — 

«Os  exames  na  Primeira  Parte  do  dito  Compendio  Histórico  se  col- 
ligiram  chronologica  e  demonstrativamente,  com  a  evidente  certeza  que 
os  factos  constituem  por  sua  natureza :  Os  sinistros,  e  façanhosos  meios, 
com  que  os  sobreditos  Regulares  arrancaram  das  mãos  dos  Reitores  e 

Directores  daquella  infeliz  Universidade  todo  o  governo  delia :  Os  estra- 
gos, que  nella  fizeram,  desde  que  a  invadiram,  até  o  falecimento  do  Se- 
nhor Rei  Dom  Sebastião :  Os  outros  Estragos,  que  accumularam  contra 

os  Lentes,  e  Professores  delia,  e  contra  todos  os  outros  Ministros  Ec- 
clesiasticos,  e  Seculares  de  Portugal,  desde  a  infaustissima  Batalha 
de  Alcacerquivir,  até  o  fim  do  Governo  de  ElRei  Dom  Filippe  Segundo 

de  Castella :  Os  outros  deploráveis  Estragos,  que  ainda  tornaram  a  ac- 
cumular  com  a  destruição  de  todas  as  Leis,  Regras,  e  Methodos,  que 

haviam  regido  as  Universidades  de  Lisboa,  e  de  Coimbra,  até  introdu- 
zirem na  segunda  delias  os  dolosos  e  sinistros  Estatutos  por  Elles  fa- 

bricados, com  os  quaes,  acabando  de  desterrar  destes  Reinos,  e  seus 
Domínios  as  Artes,  e  as  Sciencias,  sepultaram  a  Monarquia  Portugueza 
nas  trevas  da  ignorância :  E  em  fim  os  deshumanos,  Ímpios  e  inauditos 

Estratagemas,  que  foram  maquinados,  e  praticados  pelos  sobreditos  Re- 
gulares, para  fazerem  prevalecer  contra  o  geral  e  publico  escândalo  to- 

dos aquelles  Estragos  por  elles  feitos  no  Corpo  da  Universidade,  nos 
seus  lentes,  e  Professores,  nos  seus  Estatutos,  e  nas  Classes,  e  Aulas 

de  todos  estes  Reinos,  sem  que  nelles  pudesse  mais  haver  a  consistên- 
cia de  forças,  que  era  necessária  para  lhes  resistir. 
«Na  Segunda  Parte  do  mesmo  Compendio  Histórico  substanciou  a 

Junta  especificamente  os  outros  Estragos,  que  os  mesmos  Regulares  fi- 
zeram em  cada  huma  das  quatro  Sciencias  maiores  no  seu  particular; 

e  os  impedimentos,  que  lhes  oppozeram  para  mais  não  poderem  resus- 
citar  da  ignorância  em  que  as  haviam  sepultado. 

«Para  a  destruição  de  Theologia:  Desterraram  das  Aulas  de  Coim- 
bra os  Estudos  da  Escritura,  da  Tradição,  dos  Concílios,  dos  Santos 

Padres,  e  da  Historia  Sagrada,  que  nos  Primeiros  Onze  Séculos  haviam 

feito  triunfar  de  todos  os  Herisiarcas  a  Igreja  de  Deos.  Lembraram-se 
dos  Estragos,  que  nos  Estudos  Theologicos  tinham  feito  desde  o  fim  do 
Undécimo  Século  em  diante  a  filosofia  Arabico-Aristotelica,  e  a  Theolo- 

gia Escolastico-Peripatetica.  Yiram  que  no  Século  Decimo  Sexto  se  ha- 
via esta  Sagrada  Sciencia  restituído  áquellas  suas  antecedentes  forças, 

pela  necessidade  de  resistir  com  ellas  ás  muitas  Seitas  que  então  se  ti- 
nham levantado.  E  achando  restabelecidos,  e  florentes,  na  Universidade 

de  Coimbra  aquelles  primitivos,  e  sólidos  Estudos;  maquinaram  contra 

elles  muitos  Estatutos,  com  os  quaes  puzeram  em  hum  inteiro  esqueci- 
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mento  a  mesma  Theologia  primitiva;  excitaram  os  Estudos  cia  outra 

ruinosa;  e  deslaceraram  a  consistência  da  mesma  Universidade:  Obri- 
gando os  Professores  delia  a  sustentarem  contra  as  verdades  intrínsecas 

e  eternas  as  extravagâncias  das  Opiniões ;  jurando  defender  os  sinco  di- 
versos Systemas;  de  Pedro  Lombardo;  de  Santo  Thomaz;  de  João  Duns 

Scoto;  de  Durando;  de  Gabriel  Biel:  E  deixando  assim  desde  então 
até  agora  a  mesma  Universidade  na  irreconciliável  e  contínua  guerra 

das  argucias,  e  das  subtilezas,  com  que  cada  hum  daquelles  sinco  Par- 
tidos forcejou  para  prevalecer  contra  os  quatro,  que  julgava  oppostos. 

E  isto  em  matérias  connexas  com  a  Religião,  na  qual  a  Unidade,  e  a 
Uniformidade  constituem  duas  das  três  bases  fundamentaes  da  Igreja. 

«Para  a  destruição  da  Jurisprudência  Caíionica  e  Civil,  desterraram 

também  da  Universidade  todas  as  prenoções  indispensáveis  para  habili- 
tarem hum  Estudante  Canonista  ou  Legista.  Contrariamente  lhes  susci- 
taram todos  os  impedimentos,  que  podiam  embaraçar  os  progressos 

destas  duas  Sciencias :  Já  habilitando  os  Estudantes  para  as  Aulas  sem 
algum  prévio  conhecimento  das  Línguas  Latina,  e  Grega,  da  Arte  da 
Rhetoríca,  e  da  boa,  e  verdadeira  Lógica:  Já  dictando,  e  fazendo  dictar 

nas  Escolas  publicas  huma  Metafysica  errónea,  e  summamente  prejudi- 
cial: Já  estabelecendo  por  base  da  Moral  Christã  a  Ethica  de  Aristóte- 

les, Filosofo  Atheista,  que  nenhuma  crença  teve  em  Deos,  e  na  Vida 
Eterna;  que  em  vez  de  dictar  princípios  para  a  probidade  interior  do 
animo,  e  para  a  Justiça  Natural,  foi  Auctor  de  hum  Systema  estofado 
de  máximas  dirigidas  a  formarem  um  Aulíco  das  Cortes  de  Filippe,  e 

de  Alexandre,  e  hum  Ilypocrita  armado  contra  a  innocencia  dos  Crédu- 
los com  virtudes  externas,  e  fingidas :  Já  sustentando  o  mesmo  ruinoso 

Systema  com  o  desprezo,  em  que  precipitaram  o  Estudo  das  Historias  do 
Direito  Civil  Romano,  e  Pátrio;  do  Direito  Canónico  Universal,  e  do  Par- 

ticular destes  Reinos;  da  Historia  das  respectivas  Naçijes,  Sociedades,  e 

Povos,  para  os  quaes  foram  promulgadas  as  Leis,  que  compõem  os  re- 
feridos Direitos;  da  Historia  Literária  Geral,  e  Particular  de  hum  e  ou- 

tro Direito:  Já  privando  a  mesma  Universidade  do  conhecimento  da 
Doutrina  do  Methodo,  que  he  tão  indispensavelmente  necessário,  e  das 
Lições  Elementares  dos  mesmos  dous  Direitos :  Já  prohibindo  o  Methodo 

Synthetico,  Compendiario;  e  mandando  seguir  o  Analytico  aos  Cononis- 
tas  pelos  Tcxlos,  e  Abbades  Panormitanos ;  e  aos  Legistas  por  Barlholo, 
e  Accursio,  depois  de  haverem  sido  commummente  reprovados  para  os 
Estudos  Académicos:  E  já  em  fim  relaxando,  e  fazendo  inúteis  os  Es- 

tudos; estragando  os  costumes  dos  Estudantes  com  ferias  prolongadas; 
com  Postillas  cançadas,  e  importunas;  com  matriculas  perfunctorias ; 
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com  liberdades  licenciosas  no  modo  de  viverem ;  com  Privilégios,  e  izen- 

ções  prejndiciaes ;  com  exames,  e  Autos  na  maior  parte  de  mera  e  ap- 
parente  formalidade;  com  a  falta  de  exercícios  Literários  nas  Anlas,  que 
estimulassem,  e  desembaraçassem  pela  freipiencia  os  mesmos  Estudan- 

tes; e  com  tudo  o  mais,  que  a  malicia  podia  excogilar  para  impedir  o 

aproveitamento  dos  Alumnos. 
«Para  a  destruição  da  Meãicimi,  que  acharam  florente,  com  Profes- 
sores instruídos  nas  Linguas,  Grega,  e  Latina,  na  Poética,  na  Rhetorica, 

na  Geometria,  na  Arithmetica,  na  Mathematica,  na  Astronomia,  na  His- 
toria, e  outras  Disciplinas  recommendadas  por  Hippocrates,  e  pelos  me- 
lhores Professores  da  sua  única  Escola  verdadeira:  Sepultaram  todas 

estas  prenoções  no  chãos  do  mais  profundo  esquecimento  debaixo  do 
pretexto,  de  que  não  eram  precisamente  necessárias.  Em  lugar  delias 

plantaram  na  Universidade  de  Coimbra  a  venenosa  raiz  da  Fysica  Esco- 
lástica, que  depois  dos  Novos  Estatutos  Jesuíticos  só  tem  brotado  as 

discórdias  dos  sãos,  e  as  mortes  dos  enfermos.  Sepultaram  na  ignorân- 
cia a  verdadeira  Fysica;  a  Chimica  Filosófica  e  Farmacêutica;  a  Botâ- 

nica, a  Anatomia  que  já  Galeno  no  seu  tempo  chamava  Olho  direito  da 
Medicina.  Confundiram  o  Estudo  Pratico  com  o  Theorico;  fazendo  assim 

especulativas  as  enfermidades  materiaes  do  Corpo  humano.  Deixaram  no 
silencio  o  estudo  da  experiência,  ou  o  solido  estudo  da  natureza,  que 

Hippocrates  tanto  cultivou,  e  deixou  recommendado  á  posteridade  nos 
seus  admiráveis  Escritos.  E  assestaram  em  fim  contra  as  demonstrações 

dos  Experimentos,  os  Argumentos  da  rançosa  Filosofia  Peripatetica;  as 

argucias;  as  subtilezas;  as  invectivas;  as  calumnias;  e  até  a  mesma  Au- 
thoridade,  e  Poder  dos  Gabinetes,  onde  tiveram  artes  para  introduzir  a 

obrepção  das  suas  maliciosas  suggestões.» 
NB.  A  junta  não  pôde  occupar-se  das  mathematicas,  nem  das  ar- 

tes, que  aliás  considerou  também  arruinadas.  Attendendo,  porém,  á  ur- 
gência das  circumstancias  remetteu  o  trabalho  já  feito,  e  sollicitou  per- 
missão para  desde  logo  proceder  á  elaboração  de  novos  estatutos  das 

faculdades  apontadas,  reservando  para  depois  o  que  pertencia  ao  demais. 
Sobre  a  consulta  recaiu  a  seguinte  resolução  regia : 

«Como  parece.  Subam  as  minutas  dos  estatutos,  e  cursos  scienti- 
ficos,  para  sobre  elles  determinar  o  que  entender  que  é  mais  conveniente 
ao  serviço  de  Deos,  e  meu,  e  ao  bem  commum  dos  meus  vassallos.  E 

louvo  muito  á  Junta  o  grande  e  frutuoso  desvelo  com  que  se  tem  ap- 
plicado  a  este  importante  negocio;  o  qual  confio  que  seja  por  ella  pro- 
seguido  com  o  mesmo  exemplar  zelo,  e  completo  acerto.  Nossa  Senhora 
da  Ajuda  em  2  de  Setembro  de  1771.  Com  a  rubrica  de  S.  M.» 
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Temos  por  conveniente  assignalar,  a  traços  largos,  o  estado  em 

que  se  achavam  os  estudos  da  Universidade  no  anno  de  1772,  e  tornar 

assim  bem  sensivel  a  importância  da  restauração  d'aquelíe  respeitável 
estabelecimento,  effeituada  pelo  marquez  de  Pombal  em  nome  de  el-rei 
D.  José. 

NB.  Não  tratamos  aqui  do  periodo  anterior  a  1537;  d"esse  nos  oc- 
cuparemos  no  Appendice,  como  já  promettemos. 

A  importantíssima  e  indispensável  faculdade  de  Mathematica  estava 
reduzida  na  Universidade  a  duas  cadeiras:  uma  em  Euclides,  e  outra 

na  theorica  dos  planetas. 

O  ensino  do  direito  canónico  encerrava-se  na  estéril  lição  das  De- 

cretaes,  do  Decreto  e  das  Clementinas.  Não  se  ensinava  a  historia  sa- 
grada, a  historia  ecclesiastica,  o  direito  publico  ecclesiastico,  o  natural 

e  o  das  gentes. 

O  estudo  do  direito  civil  (romano)  limitava-se  a  algumas  noções 
do  Digesto,  do  Código  e  das  Institutas. 

O  direito  natural,  o  direito  das  gentes,  e  o  direito  pátrio,  eram  en- 
tidades completamente  esquecidas,  ou  pelo  menos  descuradas. 

A  theologia  estava  de  todo  desacompanhada  dos  elementos  scien- 

tificos  e  litterarios  que  lhe  são  indispensáveis,  taes  como  a  historia  sa- 
grada, a  historia  ecclesiastica,  a  chronologia,  a  philologia,  a  critica,  a 

hermenêutica,  as  línguas  grega  e  hebraica. 

A  medicina  mal  podia  dar  um  passo,  privada  como  estava  do  co- 
nhecimento das  línguas  clássicas,  do  indispensável  soccorro  dos  primei- 

ros elementos  da  mathematica,  dos  subsídios  mais  prestadios  da  phy- 

sica,  da  chimíca,  da  botânica,  e  maiormente  da  indispensável,  da  im- 
preterível anatomia. 

Não  entrava  de  modo  algum  no  imperfeitíssimo  plano  dos  estudos, 

anterior  a  1772,  a  verdadeira  faculdade  de  philosophia  natural;  e  assim 

ficava  inteiramente  ignorado  o  conhecimento  da  natureza  nos  reinos  mi- 
neral, vegetal,  e  animal. 

Ainda  isto  não  é  tudo.  O  methodo  de  ensino  d'esses  pouquíssimos 
elementos  scíentíficos,  existentes  anteriormente  a  1772,  era  detestável  e 

absurdo.  Os  lentes  sustentavam  exclusivamente  as  opiniões  do  commen- 
tador  que  lhes  servia  de  guia;  os  estudantes  traziam  apenas  entre  mãos 

postulas  cangadas  e  importunas;  nas  aulas  não  havia  exercícios  littera- 
rios, que  tanto  desenvolvem  a  intelligencia,  estimulam  e  desembaraçam 

a  mocidade;  os  exames  e  os  actos  eram  meras  ostentações  pedantescas. 

Para  evidenciarmos  a  imperfeição  e  os  inconvenientes  do  methodo, 

ou  antes  estylo  usado  no  ensino  das  sciencias  na  Universidade  de  Coim- 
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bra,  anteriormente  ao  anno  de  1772,  apresentaremos  um  só  exemplo, 
e  ainda  assim  pelas  próprias  palavras  de  um  escriptor  muito  sisudo,  e 
muito  competente  na  especialidade,  a  que  nos  referimos: 

«Na  forma  dos  antigos  estatutos  (anteriores  a  1772)  no  ensino  de 
jurisprudência  era  principalmente  usado  o  metliodo  analytico,  o  qual 
obrigava  os  estudantes  a  occuparem-se  de  postillas  cansativas,  e  escu- 

ras, onde  apenas  podia  fazer-se  a  exposição  de  alguns  títulos  do  Corpo 
de  Direito  Civil  ou  Canónico;  sem  adquirirem  copia  de  princípios,  nem 
comprehenderem  o  plano  geral  da  sciencia  do  direito.  Este  mau  methodo, 

unido  á  falta  dos  estudos  subsidiários,  levava-os  depois  no  uso  do  foro 
a  fundamentar  as  suas  decisões  antes  nas  opiniões,  arestos  e  casos  jul- 

gados, do  que  na  interpretação  e  solida  intelligencia  das  Leis,  que,  ou 

absolutamente  ignoravam,  ou  não  comprehendiam*.» 
E  aqui,  de  passagem,  mencionarei  os  defeitos  da  iramensa  caterva 

de  commentadores,  praxistas,  glossadores,  interpretes,  tratadistas^  etc, 

anteriores  á  reforma  da  Universidade.  Em  todos  os  escriptos  da  indi- 
cada plialange,  alguns  dos  quaes  sairam  até  da  penna  dos  lentes  da  Uni- 

sidade,  encontra-se  uma  notável  falta  de  metliodo,  de  arte,  de  systema, 
de  clareza,  de  luminosa  distincção;  ignorância  da  hermenêutica  jurídica; 
uma  falta  absoluta  da  arte  de  pensar,  de  uma  judiciosa  dialéctica;  ura 
pedantismo  enfadonho  revelado  pela  insupportavel  profusão  em  citar 
opini(3es,  em  adduzir  auctoridades,  em  ostentar  erudição ;  uma  demasia 
de  arrogância,  de  subtileza,  de  questões  ridículas,  por  vezes  pueris,  ou 

cerebrinas.  É  fácil  imaginar  o  cahos  em  que  jazia  o  ensino  oral  e  escri- 
pto  nos  domínios  da  jurisprudência^. 

Acrescentemos  a  todos  os  males  indicados  os  inconvenientes  que 

necessariamente  haviam  de  resultar  de  ferias  prolongadas,  de  matricu- 
las irregulares,  de  privilégios  e  immunidades  que  já  não  tinham  razão 

de  ser,  do  hcencioso  modo  de  viver  dos  estudantes  e  consequente  rela- 
xamento dos  costumes...  e  poderemos  então  fazer  conceito  seguro  da 

indispensabilidade  da  restauração  dos  estudos  na  Universidade  de  Coim- 
bra, que  um  grande  ministro,  armado  com  o  poder  de  um  soberano  ii- 

lustrado  e  dócil,  emprehendeu  e  levou  a  cabo. 
Largas  paginas  fora  necessário  consagrar  ao  desenvolvimento  dos 

breves  enunciados,  que  muito  ao  correr  da  penna  registámos;  mas  a 
penetração  dos  leitores  dispensa  esse  desenvolvimento,  que  nos  tomaria 

^  Coelho  da  Rocha,  Ensaio  sobre  a  Hist.  do  Gov.  c  da  Legisl.  de  Portugal. 

2  Sobre  esta  especialidade  veja  o  Demétrio  Moderno;  e  as  Prelecções  do  dr. 
Ricardo  Raymundo  Nogueira.  1795  a  179G. 
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grande  espaço,  necessário  aliás  para  um  sem  numero  de  assumptos  que 
nos  estão  chamando. 

Diremos  duas  breves  palavras  acerca  dos  mencionados  estatutos  do 
anno  de  1772. 

Conteem  as  mais  avisadas  providencias,  os  mais  bem  traçados  re- 

gulamentos sobre  o  ensino  das  sciencias,  e  apontam  compêndios  e  ex- 

positores, como  excellentes  pharoes  no  caminho  do  estudo.  Subordina- 
dos ao  intuito  de  promover  o  adiantamento  e  applicação  dos  alumnos, 

formularam  habilmente  os  cursos  das  diíferentes  faculdades,  com  refe- 
rencia ao  estado  em  que  encontraram  as  sciencias. 

Os  estatutos  de  1772  são,  não  só  um  admirável  trabalho  litterario 

e  scientifico,  mas  também  uma  bella  obra  de  moral,  e  um  excellente 

repositório  de  dictames  da  mais  apurada  justiça. 

Força  é,  porém,  dizer  que  regularam  com  tal  miudeza  a  ordem 

das  doutrinas,  e  com  tal  individuação  as  expozeram,  que  por  vezes  to- 

mam as  feições  de  compendio.  N'este  particular  tem  razão  João  Pedro 
Ribeiro  quando  diz :  «...  sou  obrigado  a  reconhecer  como  luxuario,  e 
exhorbitante  do  seu  objecto,  a  especifica  declaração  das  doutrinas  que 

se  deveriam  ensinar  em  cada  uma  das  aulas  subministrando  até  aos  pro- 
fessores definições  triviaes,  qual  a  da  Igreja,  divisões,  etc,  transformando 

um  Regulamento  de  Estudos  em  um  Tratado  scientifico^.» 
Em  todo  caso,  são  uma  obra  prima  na  época  em  que  foram  redi- 

gidos; e  o  tempo  e  os  progressos  da  humanidade  foram  enchendo  as 

lacunas,  e  corrigindo  as  imperfeições  que  apresentavam. 

Os  sábios  redactores  d'estes  preciosos  estatutos  deram  testemunho 
de  haver  tomado  na  mais  seria  consideração  o  desempenho  do  nobre 

encargo  que  lhes  fora  commettido.  Percorreram  os  campos  das  scien- 

cias, no  estado  em  que  as  encontraram,  e  mostraram-se  vivamente  apai- 
xonados pela  cultura  desvelada  e  ensino  leal  e  sincero  das  mesmas.  Se 

alguma  vez  afastaram  os  olhos  d'aquelles  amenos  campos,  foi  unicamente 
na  occasião  em  que  tiveram  por  conveniente  rodear  a  mocidade  estu- 

diosa de  toda  a  sollicitude,  attenções  e  cautelas,  que  em  verdade  são 

indispensáveis,  quando  se  attenta  nos  desvios  a  que  a  inexperiência  e 
as  paixões  arrastam  os  poucos  annos. 

Confirmarei  com  breves  exemplos  o  que  ha  pouco,  e  muito  de  pas- 
sagem disse,  em  quanto  á  parte  moral  dos  estatutos.  Sim,  por  vezes 

me  tem  succedido  encarar  aquelle  escripto,  não  só  como  um  admira- 

^  Obsei'vações  Históricas. 
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vel  trabalho  litterario  e  scientifico,  senão  tambam  como  um  bello  tra- 
tado de  moral,  como  uma  proveitosa  collecção  de  bons  princípios,  de 

salutares  avisos. 
Lede  comigo: 
«As  ferias,  ao  mesmo  tempo  que,  sendo  moderadas,  são  muilo 

úteis,  e  ainda  necessárias  assim  aos  estudantes,  como  aos  professores ; 
para  nellas  poderem  dar  tréguas  ao  trabalho;  respirarem  das  fadigas 
litterarias;  recrearem  os  seus  espirites  com  alguma  honesta  diversão; 
e  se  refazerem  de  forças  para  voltarem  com  fervor,  e  alegria  ao  estudo: 
comtudo,  se  passam  a  ser  muito  extensas,  e  continuam  por  tempo  longo, 

e  successivo,  são  manifestamente  prejudiciaes,  e  nocivas  ao  bom  pro- 
gresso das  applicações  litterarias  ̂ » 

Reparae  como  exhala  ura  suave  perfume  de  amor  da  justiça  a  se- 
guinte disposição: 

«O  Reitor,  e  não  sendo  elle  presente,  o  que  presidir  ao  Acto,  man- 
dará primeiro  que  tudo  ao  secretario  que  leia,  em  alta  voz,  aos  cathe- 

draticos,  e  Lentes,  que  hão  de  votar,  a  admoestação  que  aqui  lhes  faço, 

para  que  no  dar  dos  seus  votos  façam  justiça  inteira.  A  qual  admoesta- 
ção sou  servido  mandar,  que  lhes  faça  nestas  occasiões  em  meu  nome 

nos  termos  seguintes: 
«Encommendo  e  encarrego  a  todos  os  Mestres,  que  votam  neste 

Acto,  o  façam  com  todo  o  segredo,  e  inteireza,  sem  ódio,  nem  atfeição : 
Que  tenham  respeito  aos  grandes  prejuizos,  que  se  seguem  ao  serviço 
de  Deos,  e  meu,  e  ao  bem  universal  da  Igreja  e  do  Estado,  quando  com 
pouca  consideração,  e  encargo  de  suas  consciências,  approvara  os  que 

hão  de  reprovar,  e  reprovam  os  que  hão  de  approvar:  No  que  clara- 
mente obram  contra  a  justiça,  dando  igual  premio  aos  que  tem  desigual 

merecimento,  e  julgando  por  sufficientes  para  cargos  públicos,  ou  exer- 
cício de  lettras,  os  que  o  não  são.  O  que  lhes  encarrego  sob  o  juramento 

do  seu  grcáo,  e  debaixo  da  pena  do  meu  Real  desagrado^. 

Foi  já  ponderado  que  a  principal  gloria  da  composição  dos  estatutos 
toca  a  um  dos  vogaes  da  Junta  de  Providencia  Lilteraria,  o  doutor  João 
Pereira  Ramos  de  Azeredo,  desembargador  dos  aggravos  da  Casa  da 

Supplicação ;  embora  esses  estatutos  não  fossem  apresentados  ao  sobe- 
rano, senão  depois  de  largas  e  pausadas  discussões  em  repetidas  con- 

ferencias da  mesma  junta. 

1  Estatutos.  Liv.  ii,  tit.  u,  cap.  vni. 

^  Estatutos.  hi\.iu,  part.iijlit.  Vii,  cap.i,e  liv.iu,  pari.  iiulit.  vi,  cap.iaiv. 
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Muito  conccitiiosamente  se  exprimiu  a  respeito  dos  estatutos,  e  do 

seu  principal  compositor,  um  homem  competente,  Jeronymo  Soares  Bar- 
bosa. Registaremos  as  suas  próprias  expressões,  na  elegante  linguagem 

latina  em  (pie  as  exarou : 
«Conimbricensem  Academiam  novis  editis  statutis  reformavit.  Quíe 

statuta  eo  spectant  potissimum,  ut  meliori  ibi  et  ratione,  et  acriori  ju- 

dicio majores,  minoresque  Disciplinai  tradantur.  Eorum  autem  compo- 
nendorum  prajcipua  laus  debetur  Joanni  Pereriae  Ramoso,  tum  temporis 

quidem  Procuratore  Régio,  postea  vero  etiam  Curiíc  Palatinse  Senatori  *.» 

Pela  palavra  — composição —  devemos  talvez  n'este  caso  entender 
coordenação  e  redacção;  pois  que  os  especialistas  haviam  de  necessa- 

riamente apresentar  planos,  projectos  ou  indicações  dos  assumptos  de 

sua  competência.  Assim,  por  exemplo,  diz  Francisco  Freire  de  Carvalho, 
fallando  dos  estatutos  de  1772:  «Dos  ramos  de  sciencias  naturaes,  e  de 

mathematica,  soubemos  de  boa  parte,  que  fora  auctor  o  mathematico 

illustre  José  Monteiro  da  Rocha  ̂ .» 

Cumpre  agora  tomar  nota  do  diploma  que  deu  força  de  lei  aos  no- 
vos estatutos. 

Tendo  a  Junta  de  Providencia  Litteraria  apresentado  a  el-rei  D.  José 
o  projecto  de  estatutos  que  elaborara,  julgou  o  mesmo  augusto  senhor, 

depois  dos  convenientes  exames,  dever  promulgal-os,  roborando-os  com 
a  indispensável  força  de  obrigar. 

N"este  sentido  foi  expedida  a  Carta  de  rohoração  dos  estatutos  em 
data  de  28  de  agosto  de  1772. 

Eis  aqui  a  parte  dispositiva  d'esse  diploma: 
«...  Hei  por  bem,  e  me  praz :  que  aos  referidos  Estatutos,  que 

vão  divididos  nos  três  livros,  que  nelles  se  contém,  os  quaes  teem  as 

folhas  declaradas  no  termo  de  encerramento,  que  vai  no  fim  delles,  es- 
critas de  ambas  as  partes,  e  assignadas  na  primeira  pagina  de  cada  uma 

delias  pelo  marquez  de  Pombal,  que  no  meu  real  nome  mando  á  Uni- 
versidade restituir  e  estabelecer  os  sobreditos  Estudos;  tenham  toda  a 

força  e  vigor  de  Leis,  e  de  Estatutos  perpétuos,  por  que  a  dita  Univer- 

sidade de  Coimbra  se  reja,  e  governe :  que  comecem  a  ter  força,  e  vi- 
gor, e  a  obrigar  desde  a  hora,  em  que  esta  minha  Carta  fòr  apresentada, 

6  publicada  em  plena  assembléa  da  congregação  geral  de  todas  as  Fa- 
culdades: e  que  depois  desta  publicação,  os  reitores,  cancellarios.  Lentes, 

^  Epitome  LusitancB  Histories,  tam  veteris  quam  nome. 
2  Primeiro  Ensaio,  jà  citado,  nola  124. 
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deputados  das  congregações  das  sobreditas  Faculdades,  conselheiros, 
conservadores,  ouvidores,  estudantes,  officiaes,  e  mais  pessoas  delia,  os 

cumpram  e  guardem ;  sem  poderem  usar  de  quaesquer  outros,  que  era 
contrario  haja,  para  o  que  os  hei  por  cassados,  revogados,  e  por  de  ne- 

nhum effeito,  como  se  nunca  houvessem  existido:  e  outrosim  hei  tam- 
bém por  revogados...  não  só  todos  e  quaesquer  privilégios  concedidos 

a  quaesquer  pessoas,  ou  communidades ;  e  não  só  todas  as  provisões, 
cartas  minhas,  ou  dos  senhores  reis  meus  antecessores,  posto  que  te- 

nham clausulas,  de  que  se  haja  de  fazer  expressa  menção;  mas  também 

quaesquer  sentenças,  que  em  contrario  se  dessem,  no  que  forem  con- 
trarias a  estes  Estatutos,  para  o  plenário  effeito  somente.  Outrosim  hei 

por  bem . . .  que  estes  Estatutos  em  geral,  ou  em  particular,  não  pos- 
sam em  tempo  algum  ser  revogados,  ou  alterados  com  os  motivos  de 

quaesquer  Leis,  privilégios,  provisões,  cartas  minhas,  ou  de  meus  suc- 
cessores,  com  quaesquer  clausulas  derogatorias,  por  especiaes  que  se- 

jam, sem  delles  se  fazer  expressa  e  especifica  menção  de  verbo  ad  ver- 
bum.  T> 

O  alvará  de  28  de  agosto  de  1772  extinguiu  todos  os  empregos  e 
incumbências,  de  que  se  compunha  a  Mesa  da  fazenda  da  Universidade, 

o  seu  contador,  executor  e  os  mais  oíEciaes  subalternos  d'ella,  com  toda 
a  forma  de  arrecadação  que  n'ella  se  praticava;  e  creou  em  substituição 
uma  junta  de  administração,  e  arrecadação  com  cofre,  thesoiiraria,  con- 

tadoria, e  executória,  estabelecendo  o  modo  de  sua  composição,  e  as 

regras  para  o  seu  serviço. 
A  experiência  mostrou  a  utilidade  que  resultara  do  novo  methodo 

para  a  administração,  arrecadação  e  distribuição  da  fazenda,  decretado 
nas  leis  fundamentaes  do  Real  Erário.  Por  outro  lado,  constara  ao  so- 

berano a  confusão  e  desordem,  em  que,  por  falta  d'aquelle  methodo  de 
escripturação  e  fiscalisação,  estavam  a  administração  e  arrecadação  das 
rendas  pertencentes  á  Universidade  de  Coimbra. 

Taes  foram  as  razões  em  que  se  fundou  a  extincção  da  mesa  da 
fazenda  da  Universidade. 

Tomei  nota  d'esta  providencia  (embora  essencialmente  administra- 
tiva), por  quanto  indirectamente  se  encaminhava  a  favorecer  os  estudos. 

Quanto  mais  ordenada  e  honradamente  fossem  administradas  as  rendas 

da  Universidade,  tanto  mais  abundariam  os  meios  de  acudir  ás  despe- 
zas  do  pessoal  e  material  de  uma  tão  importante  corporação. 

A  imparcialidade,  de  que  fazemos  timbre,  e  o  grave  dever  que  nos 
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é  imposto  pela  consciência,  ao  pretendermos  guiar  a  mocidade  estudiosa 

na  acquisição  de  noticias  acerca  dos  estabelecimentos  litterarios  e  scien- 

tificos  de  Portugal,  obrigam-nos  a  fazer  aqui  uma  advertência. 
Convém  estar  acautelado  contra  as  exaggerações  apaixonadas  da 

Consulta  e  do  Compendio  Histórico,  na  parte  em  que  pretendem  impu- 
tar á  influencia  dos  jesuítas,  e  só  a  ella,  a  decadência  dos  estudos  em 

Portugal. 

Não  pôde  contestar-se  que  os  padres  da  companhia  de  Jesus,  sys- 
tematicamente  estacionários,  senão  retrógrados  nas  coisas  das  sciencias, 

tiveram  grande  parte  n'essa  decadência ;  mas  não  deve  ser-lhes  impu- 
tada toda  a  culpa,  quando  aliás  outros  elementos  deploráveis  concorre- 
ram também  para  um  tão  triste  resultado.  A  Inquisição,  com  o  seu  fa- 

tal cortejo  de  intolerância,  de  terror  e  de  inhumana  perseguição;  o  rei- 

nado de  monarchas  taes  como  D.  João  ni  (desde  que  se  deixou  avas- 
sallar  pelas  suggestões  do  fanatismo),  D.  Sebastião  e  o  cardeal  rei ;  a 

perda  da  nacionalidade,  e  o  funestíssimo  captiveiro  por  espaço  de  ses- 

senta annos ;  e  depois  os  cuidados  e  esforços  para  sustentar  a  indepen- 
dência recobrada  em  1640,  que  absorviam  toda  a  vitalidade  da  nação: 

tudo  isto  foi  parte  para  que  os  estudos  caissem  no  lastimoso  abatimento 

a  que  chegaram. 

Oiçam  os  leitores  o  que  a  tal  respeito  disse  um  escriptor  de  grande 

auctoridade:  «Tomarei  primeiramente  em  vista  aquelle  Compendio  His- 
tórico. Quem  com  attenção  o  ler  tem  de  admirar,  que  tanto  tivesse 

penetrado  até  nós  o  bom  gosto  dos  estudos;  as  suas  notas  mostram 

mesmo  que  os  mais  abalisados  methodistas  eram  familiares  aos  seus 
auctores.  Mas  não  escaparam  ao  vicio  do  século,  e  ás  circumstancias  em 

que  figurava  a  Deducção  Chronologica.  Era  preciso  que  se  estofasse  com 
ella,  e  com  as  suas  atrocidades  o  Compendio  Histórico ;  e  quando  fosso 

necessário  inculcar  as  causas  da  decadência  das  sciencias,  sem  lembra- 

rem os  campos  de  Africa,  o  captiveiro  hespanhol,  e  a  guerra  da  Accla- 
mação  tudo  se  attribuisse  aos  Jesuítas...  Um  dos  coUaboradores  do 

mesmo  Compendio,  relativo  ás  sciencias  naturaes,  confessa  a  tortura, 

em  que  se  achara,  precisando  imputar  aos  Jesuítas  também  a  corrupção 
entre  nós  da  Chimica*.» 

Sejamos  também  justos  ainda  n'outro  ponto.  Não  lancemos  tudo  á 
conta  da  incúria  e  do  desleixo  dos  tempos  anteriores  á  reforma  de  1772. 

Quando  n'aquelle  anno  se  effectuaram  os  grandiosos  melhoramentos  nos 
estudos,  já  as  lettras  e  as  sciencias  haviam  levantado  um  grande  vôo  na 

'  João  Pedro  Ribeiro.  Observações  Históricas. 
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Europa  culta.  El-rei  D.  José,  e  o  seu  illustrado  ministro  receberam  o 
impulso  do  movimento  geral;  vindo  sim  a  operar  consideráveis  reformas, 
e  a  edificar  notáveis  estabelecimentos,  mas  tudo  em  occasião  que  tor- 

nava indispensáveis  e  mais  fáceis  as  brilhantes  creaçí3es  que  ainda  hoje 

applaudimos. 

Pelo  aviso  de  25  de  setembro  do  anno  de  1771  foi  declarado  ao 

Claustro  da  Universidade,  que  ficavam  suspensos  os  estatutos,  e  não  de- 
via proceder-se  á  abertura,  juramento  e  matriculas  no  próximo  mez  de 

outubro,  até  nova  ordem  de  el-rei. 
Eram  as  vésperas  de  grandes  acontecimentos  para  a  Universidade, 

quaes  vamos  registar  em  resumo  no  immediato  anno  de  1772,  que  tão 
brilhantemente  ficou  assignalado  nas  paginas  da  nossa  historia  Utteraria ! 

No  memorável  anno  de  1772  foi  reformada,  ou  antes,  restaurada 
a  Universidade  de  Coimbra. 

Deu-lhe  o  soberano  estatutos  novos,  como  já  dissemos. 
Addicionou  ás  faculdades  já  existentes  mais  duas,  que  aíTouta- 

mente  podemos  chamar  novas;  ao  passo  que  alargou  consideravelmente 

o  ensino  das  demais,  e  melhorou  extraordinariamente  os  respectivos  me- 
thodos. 

Finalmente,  creou  estabelecimentos  auxiliares,  de  que  anteriormente 

nem  sequer  fora  reconhecida  a  necessidade;  taes  como:  um  observató- 
rio astronómico;  um  museu  de  historia  natural;  um  gabinete  de  phy- 

sica;  um  laboratório  chimico;  um  theatro  anatómico;  um  dispensatório 
pharmaceutico ;  um  jardim  botânico. 

E  a  propósito  de  sciencias  naturaes,  que  então  pela  primeira  vez 

foram  estabelecidas  era  Portugal,  tomarei  aqui  nota  das  muito  interes- 
santes ponderações  de  um  critico  auctorisado : 

«Quando  no  Collegio  de  Nobres  se  fez  o  primeiro  ensaio  para  esta- 
belecer entre  nós  o  estudo  regular  das  sciencias  mathematicas  e  physicas; 

da  fortificação,  da  architectura  civil,  e  da  navegação,  Yiu-se  o  governo, 
como  já  dissemos,  na  necessidade  de  chamar  ao  magistério  alguns  estran- 

geiros. A  falta  que  então  se  manifestou  de  gente,  convenientemente  ha- 
bilitada, tornou-se  mais  sensível  quando  se  quiz  organisar  um  estabele- 

cimento muito  mais  vasto,  e  obrigou  a  entregar  a  estrangeiros  quasi  Io- 
das as  cadeiras  de  philosophia. 

«...  Por  mais  providentes  que  sejam  a  legislação  e  os  regulamen- 
tos, tudo  é  lettra  morta,  se  acaso  aqueiles,  a  quem  se  entrega  o  pro- 
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fessorado,  não  estão  na  altura  correspondente  á  sua  importante  mis- 

são. No  ministério  do  raarquez  de  Pombal  reconheceu-se  esta  importante 
Yerdade.  Os  estrangeiros,  que  então  se  empregaram,  para  exercer  o 
magistério,  eram  na  verdade  homens  de  merecimento;  mas  os  meios 

de  afferir  a  sua  aptidão  não  foram  tão  escrupulosos  como  convinha,  para 
que  correspondessem  inteiramente  á  grande  regeneração  scientifica,  a 

que  deviam  presidir. 

«É  honroso  para  os  portuguezes,  que  a  par  d'estes  estrangeiros 
appareceram  nacionaes,  que  em  sciencia  excediam  a  todos  elles :  basta 

dizer  os  seus  nomes,  para  sobre  isto  não  haver  contestações;  foram: 

José  Monteiro  da  Rocha  e  José  Ánastasio  da  Cunha.  Brotero,  que  se 

evadiu  em  1778  das  perseguições  da  Inquisição  com  o  seu  amigo  o  pa- 
dre Francisco  Manoel  do  Nascimento,  só  depois  de.  ter  estudado  sob  a 

direcção  do  celebre  Vic  d'Azir  é  que  illustrou  a  Universidade  com  o  seu 
saberá» 

Já  a  paginas  20  observámos  que,  ao  tratar-se  do  reinado  de  D.  Joséi, 

surge  immediatamente  diante  de  nós  o  brilhantíssimo  vulto  do  seu  prin- 
cipal ministro,  o  marquez  de  Pombal. 

N"esta  conformidade,  tomaremos  nota  da  carta  regia  de  28  de  agosto 
de  1772,  pela  qual  o  soberano  constituiu  o  mencionado  marquez  seu  ple- 

nipotenciário e  logar-tenente  na  restauração  da  Universidade. 
Conferia  ao  immortal  ministro,  não  só  todos  os  poderes  que  ha- 
viam sido  outorgados  a  seu  quinto  avô  Balthasar  de  Faria,  primeiro  vi- 

sitador reformador  da  Universidade,  pelo  alvará  de  11  de  outubro  de 

1555,  mas  também  jurisdicção  privativa,  exclusiva  e  illimitada  para  o 
sobredito  effeito. 

Ordenava  ao  marquez  que,  passando  logo  á  Universidade,  fizesse 

n'ella  restituir  e  restabelecer  as  artes  e  as  sciencias  do  abatimento  em 
que  jaziam ;  mandasse  publicar  os  novos  estatutos ;  e  deligenciasse  re- 

mover todos  os  impedimentos  e  incidentes  que  occorressem  contra  a 
prompta  e  fiel  execução  da  nova  lei  académica,  com  tanto  zelo  elabo- 
rada. 

Nunca  expedido  foi  das  chancellarias  dos  estados  um  diploma,  a 

tal  ponto  honroso  para  um  ministro,  nem  mais  effectivo  e  enérgico,  do 

que  a  citada  carta  regia !  N'ella  declarou  o  soberano  que  depositava  il- 
limitada confiança  no  zelo,  préstimo  e  fidelidade  do  marquez  de  Pombal, 

e  o  investiu  de  todas  as  faculdades,  e  o  armou  de  todos  os  poderes. 

*  Apontamentos  relativos  d  Instrucrão  Publica,  por  João  Ferreira  Campos. 
G.  E.  24 
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Muito  ao  correr  da  penna  apontaremos  algumas  circumstancias  do 
desempenho  da  missão  do  marquez  de  Pombal  no  mencionado  anno  de 
1772. 

No  dia  22  de  setembro  entrou  na  cidade  de  Coimbra ;  no  dia  23 

publicou  o  despacho  de  quatro  collegiaes  para  o  Collegio  dos  Militares; 
na  manhã  do  dia  2o  recebeu  os  novos  collegiaes  dos  collegios  de  S.  Pe- 

dro e  S.  Paulo,  aos  quaes  disso  mui  lisongciramente:  «Graças  a  Deos 
que  vejo  estes  Collegios  cheios  com  os  mais  escolhidos  .h^ 

Na  tarde  do  dia  23  foi  hda,  com  a  maior  solemnidade  e  apparato, 
na  sala  grande  da  universidade,  a  seguinte  carta  regia : 

«Honrado  Marquez,  meu  Logar  Tenente,  muito  prezado  Amigo.  Faço 
saber  a  essa  Universidade,  como  Protector  que  sou  delia,  ser  servido  re- 

forma-la, e  por  isso  em  Meu  nome  fareis  tudo,  concedendo-vos  todos  os 

privilégios,  que  são  concedidos  aos  Vice-Reis,  e  ainda  aquelles  que  eu 
reservo  para  Mim.  A  mesma  Universidade  o  tenha  assim  entendido,  e 
vos  respeite  todas  as  honras,  que  vos  são  devidas,  pois  sois  do  Meu 
Real  agrado,  e  protecção.  Palácio  de  Nossa  Senhora  da  Ajuda  em  13  de 

Agosto  de  1772. —  Rei.)) 
Não  havia  que  hesitar.  A  Universidade  tinha  diante  de  si  um  repre- 

sentante auctorisado  do  soberano,  e  força  era  obedecer-lhe . . . 
No  dia  29  do  mesmo  mez  de  setembro  foram  publicados,  com  a 

maior  solemnidade,  os  estatutos  novos. 

No  dia  immediato  prestaram  os  novos  lentes  o  competente  jura- 
mento, em  presença  do  marquez  de  Pombal,  no  paço.  Eis  aqui  a  fór- 

mula do  juramento  que  n'aquelle  dia  foi  prestado : 
«Eu  F.  juro  a  estes  santos  Evangelhos,  que  bem,  e  fielmente  ob- 

servarei, e  farei  observar,  em  tudo  o  que  pertencer  ao  meu  officio,  os 

Estatutos  que  constituem  as  Leis,  com  que  el-rei  D.  José  i  n.  s.  fundou 
esta  Universidade  de  Coimbra,  sem  delles  me  apartar  em  cousa  alguma 
por  minima  que  seja:  Antes  porei  todo  o  meu  cuidado,  e  vigilância,  em 
que  as  liçljes  sejam  as  mesmas,  que  estão  determinadas;  os  methodos 
os  mesmos,  que  se  acham  nelles  estabelecidos :  E  em  que  todos  os  meus 
factos,  e  escriptos  terão  sempre  por  únicos  objectos  o  aproveitamento 

dos  discípulos,  a  utilidade  publica,  o  bem  commum  da  igreja  e  do  es- 
tado em  uma  perfeita  concórdia  e  harmonia;  e  a  boa  reputação  e  es- 

plendor da  mesma  Universidade.  Assim  Deos  me  ajude,  e  estes  santos 

Evangelhos.» 
E  por  quanto  registámos  a  fórmula  do  juramento  prestado  pelos  len- 

tes, registaremos  também  a  do  juramento  que  mais  tarde  prestaram  os 
estudantes : 
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«Eu  F.  juro  a  estes  santos  Evangelhos,  em  que  ponho  a  mão,  que 
em  tudo  o  que  em  mim  couber  observarei  os  Estatutos  Novíssimos, 

que  constituem  as  Leis  fundamentaes  com  que  el-rei  D.  José  i  n.  s. 
creou  esta  Universidade,  sem  delles  me  apartar  em  cousa  alguma  por 
minima  que  seja;  antes  porei  todo  o  cuidado  em  me  applicar  ao  estudo 
delles,  6  ás  lições,  que  por  elles  me  forem  dictadas  para  tudo  seguir  e 
executar.  Item:  prometto,  e  juro  obediência  ao  senhor  Reitor,  em  tudo 

o  que  me  fòr  por  elle  ordenado :  attenção  e  veneração  aos  senhores  Len- 
tes, como  meus  mestres  e  superiores;  caridade,  cortezia,  e  paz  christã 

6  civil  com  todos  os  meus  condisci pulos,  tratando-os  a  lodos  suave  e  fra- 
ternalmente; modéstia  e  comportamento  sizudo,  e  decente  dentro  nos 

Geraes,  em  quanto  nelles  assistir  ás  lições,  ou  ás  conferencias.  Assim 
Deos  me  ajude,  e  estes  santos  Evangelhos.» 

Não  se  esqueçam  os  estudantes  d'esla  fórmula  de  juramento,  e  de 
meditar  attentamente  sobre  os  discretos  conselhos  que  ella  encerra,  con- 

selhos salutares,  ainda  hoje  tão  aproveitáveis,  tão  merecedores  de  pon- 
tual observância ! 

Tinha  antes  (decreto  de  11  de  setembro  de  1772)  sido  nomeado  re- 
formador da  Universidade,  Francisco  de  Lemos  de  Faria  Pereira  Couti- 

nho, para  servir  este  logar  concorrentemente  com  o  do  reitor  pelo  tempo 
de  três  annos. 

Pela  provisão  de  5  de  outubro  foi  providenciado  sobre  a  abertura 

dos  estudos,  n'aquelle  primeiro  anno,  nas  três  faculdades  de  theologia, cânones  e  leis. 

Pela  provisão  de  o  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1772  reprovou  o 
marquez  de  Pombal  o  abuso,  ou  corruptela,  a  que  chamavam  civilidade 
ou  estijlo,  de  restituírem  os  lentes,  doutores,  officiaes,  e  as  mais  pessoas 
da  Universidade  as  propinas,  ou  emolumentos,  ás  pessoas  do  corpo  da 
mesma  Universidade  que  as  deviam  pagar  por  lei. 

Chegara  o  abuso  ao  excesso  de  se  tomar  como  desattenção  o  re- 
cebimento das  referidas  propinas,  ou  emolumentos ;  quando,  pelo  con- 

trario, toda  a  indecencia  esteve  sempre  da  parte  d'aquelles  que  acceita- 
ram,  ou  permittiram  que  lhes  fossem  feitas  tão  equivocas  e  desairosas 

quitas. 

Em  provisão  da  mesma  data  foi  declarado  e  lixado  o  costume  an- 
tigo das  propinas,  que  pagavam  os  lentes  e  substitutos  nos  actos  das 

posses  das  respectivas  cadeiras,  pelo  modo  seguinte: 
Para  o  reitor  iÍI>SOQ  réis;  para  os  seis  deputados  do  conselho  da 

24. 
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fazenda  e  estado  da  Universidade  1í^200  a  cada  um;  para  o  procurador 
fiscal  do  mesmo  conseliio  1^200;  para  o  secretario  da  Universidade  e 
do  mesmo  conselho,  como  tal  iíiOOO  réis,  e  como  mestre  de  ceremo- 
nias  outros  l^OOO  réis;  para  o  porteiro,  e  guarda  mor  dos  geraes  960 
réis;  para  o  bedel  da  respectiva  faculdade  900  réis;  para  os  bedéis  das 
outras  faculdades  480  réis;  para  o  meirinho  geral  da  Universidade  600 
réis;  e,  finalmente,  para  o  sineiro  600  réis. 

Pela  provisão  de  7  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1772,  e  em  de- 
monstração do  apreço  que  o  soberano  fez  da  boa  vontade  com  que  fora 

acolhida  a  reforma  da  Universidade,  foi  instituída  uma  procissão  de  to- 
dos os  lentes  e  académicos,  que  devia  sair  da  sala  e  seguir  até  á  ca- 

pella,  onde  haveria  uma  missa  solemne,  com  sermão,  e  por  fim  Te  Deum. 
Esta  festividade  deveria  repetir-se  annualmente  no  dia  de  N.  S.  do 

Rosário  e  do  Patrocínio  de  S.  José,  no  qual  concorre  a  trasladação  do 

grande  doutor  Santo  Agostinho. 

No  dia  7  de  outubro  foi  providenciado  sobre  a  melhor  accommo- 
dação  de  diversos  estabelecimentos  úteis  no  collegio  dos  jesuitas  em 
Coimbra. 

D'esse  mesmo  dia  data  uma  provisão,  da  qual  devo  dar  noticia  aos 
leitores,  como  sendo  interessante  debaixo  do  ponto  de  vista  do  pessoal 

do  corpo  cathedratico  da  Universidade  n'aquella  época : 
« . . , .  Hei  por  serviço  de  S.  M.  que  no  dia  9  do  corrente  mez,  das 

nove  horas  da  manhã  em  diante,  o  Lente  da  Cadeira  do  Direito  Pátrio, 

José  Joaquim  Vieira  Godinho,  se  encorpore  na  Faculdade  de  Leis;  os 
Lentes  Simão  Goold,  António  José  Pereira,  José  Francisco  Leal,  Luiz 
Cichi,  recebam  o  grau  de  doutores,  e  se  encorporem  na  Faculdade  de 
Medicina ;  os  Lentes  Miguel  Franzini,  Miguel  Ciera,  José  Monteiro  da 

Rocha,  recebam  o  mesmo  grau,  e  se  encorporem  na  Faculdade  de  Phi- 

losophia:  dando  todos  perante  mim  na  mesma  sala  o  juramento  de  ob- 
servarem os  Estatutos,  immediatamente  depois  de  haverem  recebido  os 

sobreditos  graus:  tomando  successi vãmente  as  suas  posses  na  cadeira 

como  é  do  costume :  tornando  immediatamente  a  prestar  na  minha  pre- 

sença o  outro  juramento  da  profissão  da  fé:  recitando-se  na  tai'de  do 
mesmo  dia  a  primeira  oração  da  abertura  da  Medicina :  no  dia  10  a  da 

abertura  da  Mathematica :  e  do  dia  11  a  das  sciencias  naturaes  e  philo- 

sophicas.5> 
Eífoclivamente  leram  os  novos  Lentes  a  protestação  da  fé,  e  jura- 
ram defendei'  a  immaculada  Conceição  de  Nossa  Senhora ;  praficando-se 
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este  acto  com  toda  a  solemnidade  na  presença  do  ministro  logar-tenen- 
te;  e  em  diversos  dias  do  mesmo  mez  de  outubro  assistiu  este  á  aber- 

tura solemne  das  aulas  das  differentes  faculdades. 

NB.  Na  profissão  de  fé  contida  na  fórmula  de  Pio  v,  se  empre- 
gava a  expressão  —  Constitiitiones  —  a  qual,  por  muito  vaga,  podia  oc- 

casionar  duvidas.  Pela  provisão  de  10  de  outubro  do  mesmo  anno  de 
1772  se  declarou  que  a  mente  dos  lentes,  no  juramento,  foi  observar 
as  constituições  seguintes: 

«As  Constituições  Conciliares,  as  Constituições  até  então  recebidas 

pela  Igreja  Universal,  e  as  Constituições  que  estavam  acceitas  e  recebi- 
das, e  que  se  acceitassem  e  recebessem  pela  Igreja  Lusitana.» 

Ficando  (dizia  a  provisão)  n'estas  constituições  por  elles  juradas 
sempre  salvas  com  tudo  aquellas  impreteriveis  balizas,  com  que  o  su- 

premo legislador  separou  o  poder  espiritual  da  egreja  da  jurisdicção 
temporal  dos  soberanos. 

Registaremos  aqui  a  famosa  carta  regia  de  H  de  outubro  de  1772, 

dirigida  ao  marquez  de  Pombal,  sobre  a  divisão  e  applicação  do  edifí- 
cio que  serviu  de  collegio  dos  jesuilas,  da  sumptuosa  egreja  do  mesmo 

coUegio,  e  do  castello  da  cidade  de  Coimbra : 

«Achando-se  vago,  e  incorporado  na  minha  real  coroa  o  edifício 
que  serviu  de  collegio  nessa  cidade  aos  proscriptos  Jesuítas;  e  tendo 

prestado  o  meu  régio  assenso  para  que  o  vigário  capitular  desse  bispa- 
do, de  accordo  comvosco,  fizesse  applicação  da  sumptuosa  igreja  delle, 

e  de  tudo  o  mais  que  necessário  fosse,  em  beneficio  da  sé  cathedral, 

que  para  ella  deve  ser  transferida :  tendo  consideração  a  que  o  amplís- 
simo resto  daquelle  vastíssimo  edifício   se  pode  hoje  converter  em 

beneficio  publico,  dividindo-se  e  applicando-se  utilmente :  Hei  por  bem 
que,  mandando-se  tirar  o  plano  do  dito  edifício,  façáes  delle  a  vosso  ar- 

bítrio as  divisões  e  appUcações  que  mais  úteis  vos  parecerem,  ou  seja 
em  beneficio  da  Universidade,  ou  da  cidade,  ou  das  provindas  do  reino. 

«E  por  quanto  sou  informado  que  nas  ruínas  do  Castello  dessa  ci- 
dade, e  nos  amplos  terrenos  que  se  acham  no  recinto  delle,  ha  todas  as 

commodidades  para  se  estabelecer  o  Observatório,  e  para  se  fabricarem 
todas  as  casas,  e  ofíicinas  necessárias  para  a  habitação  dos  professores 
de  Astronomia,  dos  seus  adjuntos,  e  para  a  guarda  dos  instrumentos 
ópticos:  hei  outrosim  por  bem  que  possaes  applicar  as  ditas  ruinas  e 
terrenos  ao  dito  Observatório,  mandando  fabricar  todas  as  obras  que  jul- 

gardes necessárias.» 
Em  virtude  da  auctorisação  concedida  por  esta  carta  regia  foi  cx- 
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pedida  a  provisão  de  16  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1772,  pela  qual 
o  marquez  de  Pombal  restituiu  in  integrum  o  coUegio  das  artes  e  huma- 

nidades á  Universidade^  e  n'ella  o  incorporou,  para  o  effeito  de  propor- 
cionar ensino  á  mocidade  nobre  e  civil  das  províncias  da  Beira,  Traz-os- 

Montes,  Minho  e  partido  do  Porto. 
A  provisão  tem  este  titulo  empbatico : 
«Provisão  da  Incorporação  no  Dominio  da  Universidade  do  Real 

CoUegio  de  Humanidades,  antes  usurpado  pelos  denominados  Jesuítas, 
e  agora  restituído  para  a  educação  da  mocidade  nobre  e  civil  das  Pro- 

víncias da  Beira,  Traz-os-Montes,  Minho  e  Partido  do  Porto.» 
A  provisão  recordava  o  facto  de  haver  em  1553  sido  esbulhada 

a  Universidade  da  posse  d"aquelle  collegio,  o  qual  fôra  fundado  por  el- 
rei  D.  João  ni,  para  berço  da  bellissima  instrucção  em  que  a  mocidade 
fez  os  grandes  e  assignalados  progressos,  que  com  justos  elogios  refe- 

rem as  historias. 

O  collegio  ficava  sendo  parte  da  Universidade,  debaixo  das  regras 

estabelecidas  em  um  regimento  ordenado  para  o  governo  lítlerario  e  eco- 
nómico do  mesmo  estabelecimento. 

Pela  provisão  de  12  de  outubro  de  1772  foi  ordenado  ao  secreta- 
rio Miguel  Carlos  da  Motta  e  Silva,  que,  passando  logo  a  todos  os  colle- 

gios  seculares  e  regulares  da  incorporação  na  Universidade,  participasse 

aos  reitores  d'elles,  que  deviam  entregar-llie,  para  os  apresentar  n'esta 
visita,  os  exemplares  que  estavam  nas  suas  respectivas  livrarias,  dos  cha- 

mados estatutos  da  Universidade  de  Coimbra;  relacionando  todos  os  so- 
breditos exemplares,  para  os  fazer  presentes  ao  marquez  visitador. 

Pela  provisão  de  15  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1772  foi  re- 
provado o  abuso  de  inserir  na  folha  das  dcspezas  da  Universidade  um 

sem  numero  de  pensões,  ordinárias,  e  tenças  caritativas,  a  titulo  de 

piedade. 
Observava  a  provisão  que,  por  tal  abuso  se  abrira  o  caminho  para 

fazer  absorver  as  rendas  da  Universidade  em  despezas  estranhas  aos  es- 
tudos. Se  havia  razão  para  remunerar  serviços. ...  lá  estava  a  secreta- 

ria do  reino  para  aprecial-os  e  sollicitar  competentemente  a  munificên- 
cia regia,  a  fim  de  recompensar  pelos  meios  regulares  e  opportunos  os 

mesmos  serviços. 

Causou  estranheza  encontrar-se  nas  folhas  das  despezas  annuaes 
da  Universidade  o  estabelecimento  de  pensões^  ordinárias,  e  tenças  cari- 

tativas a  titulo  de  piedade. 
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Pela  provisão  de  15  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1772  foi  orde 

nado  que  a  junta  de  fazenda  e  estado  da  mesma  Universidade  fizesse 

alimpar  logo  as  folhas  lillerarias  das  suas  despezas  de  todas  as  refe- 
ridas tenças,  líellas  incompetentemente  lançadas. 

Entretanto  exigia  uma  relação  de  todas  as  ditas  pensões,  etc,  para 

se  averiguai"em  quaes  substancialmente  eram  bem  entendidas,  não  ob- 
stante a  incompetência  do  seu  lançamento  nas  folhas  da  Universidade,  a 

qual,  dizia  muito  bem  a  provisão,  não  pertence  a  remuneração  dos  ser- 
viços feitos  á  coroa,  que,  para  os  premiar,  quando  se  fazem  dignos  de 

attenção,  tem  sempre  benignamente  aberta  a  porta  da  secretaria  de  es- 
tado dos  negócios  do  reino,  e  patentes  os  cofres  do  real  erário. 

Pela  provisão  de  15  do  mesmo  mez  e  anno  foi  determinado  que 

no  claustro  da  só  episcopal  de  Coimbra  se  podesse  estabelecer  a  Im- 

pressão da  Universidade  e  suas  officinas,  com  a  commodidade  e  lar- 
gueza necessárias  ̂  

A  provisão  de  IG  dn  mesmo  mez  e  anno  é  muito  importante.  Uniu 

e  incorporou  na  Universidade  de  Coimbra  as  porções  do  edifício  do  col- 

legio  dos  jesLiiias,  «para  a  ellas  se  transferirem,  e  n'ellas  se  estabelece- 
rem : 

1."  O  hospital  publico  d"esta  cidade,  que  deve  ao  mesmo  tempo 
constituir  a  mais  ulil  aula  da  faculdade  de  medicina; 

2."  O  dispensatório  pharmaceutico,  em  que  se  devem  preparar  os 

remédios  para  os  enfermos,  e  exercitar  os  estudantes  médicos  n'esta  im- 
portante arte; 

3.°  O  laboratório  chimico,  com  as  suas  respectivas  officinas; 
4.°  O  theatro  anatómico; 

5.°  A  sala  para  as  operações  cirúrgicas; 

6.°  A  convalescença  dos  enfermos,  em  logar  superior; 

7.°  Os  amplos  vasos  competentes  para  n'elles  se  estabelecerem  os 
gabinetes  da  historia  natural  dos  três  reinos,  que  a  constituem;  atten- 

dendo-se  não  só  ao  presente  estado  das  coisas,  mas  também  ao  muito 

^  No  que  respeita  ao  importante  assumpto  da  Imprensa  da  Universidade, 
cumpre  notar  o  que  se  fez  para  aproveitar  a  dos  jesuítas  desde  1759,  c  as  pro- 

videncias posteriores. 

Veja  Apontamentos  para  a  Historia  contemporânea,  do  sr.  Joaquim  ]\íarlins 

de  Carvallio,  na  parte  em  que  se  refere  á  Real  Ofjicina  da  Universidade,  1759- 
1772,  e  á  Imprensa  da  Universidade,  1772-1868. 
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que  os  doutos  e  zelosos  do  bem  commum,  e  gloria  da  nação,  hão  de 
enriquecer  os  mesmos  gabinetes  pelos  tempos  futuros  com  os  seus  do- 

nativos, como  tem  succedido  nos  outros  paizes  da  Europa  * ; 

8.°  O  outro  bom  e  decoroso  vaso  que  hade  servir  para  os  outros 
gabinetes  das  machinas  applicadas  ás  lições  da  physica  experimental. 

A  provisão  de  16  do  mesmo  mez  e  anno  mandou  unir  e  incorporar 
no  domínio  perpetuo  da  Universidade  o  castello  de  Coimbra,  e  portas 

d'elle,  com  todos  os  terrenos  competentes,  não  só  para  o  estabeleci- 
mento do  observatório  destinado  aos  usos  e  lições  da  astronomia;  aos 

aposentos  dos  lentes,  e  á  custodia  dos  instrumentos  ópticos,  nos  termos 
dos  estatutos;  mas  também  para  commodidade  dos  académicos  e  dos 
habitantes  de  Coimbra,  e  aformoseamento  da  cidade. 

Pela  provisão  de  16  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1772  foi  in- 
corporado na  Universidade  o  Collegio  das  Artes  e  Hum>anidades,  com 

sujeição  dos  principaes  mestres  e  pessoas  d'clle  ao  reitor  e  conselho  ge- 
ral das  faculdades  scientificas,  como  parte  que  fora  e  ficava  sendo  da 

mesma  Universidade. 

Mencionámos  ha  pouco  a  provisão  de  15,  e  agora  apontaremos  a 
de  17  de  outubro,  pela  qual,  a  beneficio  da  Imprensa  da  Universidade 
(largueza,  segurança  e  preservação  de  incêndio),  mandou  expropriar,  e 
pagar  as  casas  e  quintaes  de  João  Pedro  de  Mello,  sitas  na  rua  do  Norte, 
e  contíguas  ao  antigo  claustro  da  sé. 

Pelo  edital  da  mesma  data  mandou  fazer  entrega  debaixo  de  gra- 
ves penas,  dos  exemplares  dos  abolidos  estatutos  da  Universidade,  que 

estivessem  em  poder  de  quaesquer  pessoas. 

Havia  no  Collegio  de  S.  Paulo  a  vagatura  de  onze  becas.  O  minis- 
tro as  mandou  preencher,  dando  provimento  aos  collegiaes  ultimamente 

recebidos. 

Em  19  do  mesmo  mez  e  anno  foi  dado  o  conveniente  desenvolvi- 

^  Desgraçadamente  estes  sábios  e  patrióticos  votos  não  foram  tão  escutados, 
como  mereciam  sel-o;  os  donativos  não  aíTiuirani  áquelle  centro,  e  força  tem 
sido  que  a  soUicitude  dos  governos  suppra  a  falta  da  iniciativa  generosa  dos 
particulares. 
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mento  ás  providencias  económicas  e  archi tectónicas,  relativas  á  accom- 
modação  dos  novos  estabelecimentos  da  Universidade. 

Pela  provisão  de  22  de  outubro  do  mesmo  anno  de  1772  formu- 
lou o  marquez  de  Pombal  uma  relação  constitutiva  da  tarifa  dos  emo- 

lumentos, que  os  reformadores  reitores,  lentes,  oíQciaes,  e  magistrados 
da  Universidade  haviam  de  perceber  nas  folhas  das  rendas  da  mesma ; 

ficando  de  então  em  diante  extinctos  todos  e  quaesquer  ordenados  e  pro- 
pinas que  anteriormente  percebiam. 

A  provisão  de  22  do  mesmo  mez  e  anno  providenciou,  pelo  modo 
mais  equitativo,  sobre  a  matricula  dos  estudantes  da  Universidade,  em 

quanto  nas  differentes  terras  do  reino  não  estivessem  de  todo  estabele- 
cidos os  estudos  menores. 

Pela  carta  regia  de  G  de  novembro  de  1772  foram  prorogadas  as 
faculdades,  e  plenos  poderes,  que  haviam  sido  concedidos  ao  marquez 

de  Pombal  pelas  cartas  de  28  de  agosto  e  11  de  outubro,  já  menciona- 
das, afim  de  pelo  nobre  marquez  correr  todo  o  expediente  das  coisas  da 

Universidade. 

Pela  carta  de  lei  de  10  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1772  fo- 
ram abolidas  e  extinctas  todas  as  collectas  impostas  nos  cabeções  das 

sizas,  ou  em  quaesquer  outros  livros  ou  cadernos  de  arrecadação,  ap- 
pl içados  ao  pagamento  dos  mestres  de  ler  e  escrever,  ou  de  gramma- 
tica,  ou  de  qualquer  outra  instrucção  de  meninos. 

Todas  aquellas  collectas  foram  substituidas  pelo  imposto  que  depois 

foi  denominado  —  subsidio  litterario  —  o  qual  consistia  na  imposição  de 
um  real  em  cada  canada  de  vinho  ;  quatro  réis  em  cada  canada  de  agua- 
ardente ;  e  cento  e  sessenta  réis  em  cada  pipa  de  vinagre.  Isto,  pelo  que 
pertencia  ao  continente  do  reino  e  ilhas  adjacentes.  No  que  respeitava  á 
America  e  Africa,  um  real  em  cada  arrátel  de  carne  que  se  cortasse  nos 

açougues;  e  n'ellas,  e  na  Ásia,  dez  réis  em  cada  canada  de  aguardente, 
da  que  se  fazia  nas  respectivas  terras. 

Na  mesma  data  (10  de  novembro  de  1772)  foi  promulgado  o  alvará 
que,  para  a  arrecadação  e  distribuição  do  subsidio  litterario,  cieou  uma 
junta,  com  jurisdicção  privativa  e  exclusiva. 

Tendo  sido  abolidos  no  Real  CoUegio  de  Nq^jres  (pela  carta  de 
lei  de  10  de  novembro  de  1772)  todos  os  estudos  mathematicos,  e 
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transferidos  para  a  Universidade  de  Coimbra,  officiou  o  marquez  de  Pom- 
bal á  Real  Mesa  Censória  no  primeiro  de  dezembro  do  anno  de  4772, 

que  ordenasse  ao  reitor  do  mesmo  collegio  a  entrega  de  tudo  o  que 
respeitava  aos  indicados  estudos. 

Tratava-se  de  transportar  para  Coimbra  as  macliinas  e  instrumen- 
tos de  astronomia  e  de  physica  experimental;  e  os  professores  Miguel 

António  Ciera  e  João  António  Dallabela  estavam  encarregados  de  fazer 
encaixotar,  com  o  devido  resguardo,  tudo  o  que  estivesse  no  gabinete 
de  physica  e  demais  casas  do  collegio  pertencente  às  faculdades  de  ma- 
thematica. 

O  marquez  de  Pombal  demorou-se  em  Coimbra,  no  desempenho 
da  sua  alta  missão,  até  ao  dia  24  de  outubro  do  memorável  anno  de 
1772. 

Não  fora  delicado  deixar  a  Universidade,  sem  lhe  endereçar  umas 
palavras  de  despedida.  Não  faltou  o  nobre  e  illustrado  plenipotenciário 

ao  cumprimento  d'este  dever  de  urbanidade  e  cortezia. 
E  por  quanto  escrevo  para  toda  a  sorte  de  leitores,  alguns  dos  quaes 

não  terão  ainda  lido  o  cumprimento  que  em  tão  solemne  conjunctura  fez 
o  marquez  de  Pombal  á  mencionada  Universidade,  aqui  o  reproduzimos: 

«A  benegnidade  e  a  magninimidade  de  ElRei  meu  senhor  nunca  se 
manifestarão  mais  poderosas,  do  que  íizerão  ver,  quando  se  servirão  de 
um  instrumento  tão  débil,  como  eu,  para  consumarem  a  magnifica  obra 

da  fundação  desta  illustre  Universidade.  —  Ella  tinha  feito  já  ha  mais  de 
vinte  e  dois  annos  um  dos  primeiros  dois  grandes  e  contínuos  objectos 
daquella  paternal  e  augusta  providencia,  a  que  foi  necessário  profligar 

e  debellar  com  as  forças  do  seu  potente  braço,  tantos  monstros  domés- 
ticos, e  tantos  inimigos  estranhos,  antes  de  poder  chegar  a  meta  da  sua 

gloriosíssima  carreira.  —  E  ella  constituirá  agora  um  dos  maiores  e  mais 
dignos  motivos,  com  que  ao  Régio  espirito  de  S.  M.  se  pôde  fazer  com- 

pleta a  satisfação,  que  tem  dos  seus  fieis  vassallos;  vendo  authenlica- 
mente  justificado  pelas  contas  da  minha  honrosa  commissão,  que  neste 

louvável  Coi'po  Académico  se  havião  já  principiado  a  fundar  os  bons 
e  depurados  Estudos,  desde  a  promulgação  das  sacrosanlas  Leis,  que 

dissiparão  as  trevas,  com  que  os  inimigos  da  Luz  tinhão  insuperavel- 
mente  coberto  os  felizes  engenhos  portuguezes.  —  Este  fiel  testemunha 
de  que  cm  Coimbra  achei  muito  que  louvar,  nada  que  advertir,  será 

na  alta  mente  de  S.  M.  uma  segui-a  caução  das  bem  fimdadas  es])eran- 
ças,  que  hade  conceber  dos  progressos  littcrarios  de  uns  dignos  Acadé- 

micos, que  de  tal  sorte  prevenirão  as  novas  Leis  dos  Estatutos  com  o 
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fervor  e  aproveitamento  dos  seus  bem  logrados  estudos  depois  de  se 
acharem  soccorridos  desde  a  eminência  do  Throno  com  as  sabias  direc- 

ções, e  com  os  regulares  methodos,  que  em  Portugal  jazião  sepultados 
debaixo  das  ruinas  de  mais  de  dois  séculos  de  funestíssimos  estragos. 

— No  meu  particular  tenho  por  certo,  que  os  successos  hão  de  corres- 
ponder era  tudo  á  expectação  Regia,  e  esta  plausível  certeza  he  a  que 

só  me  pôde  suavisar  de  algum  modo  o  justo  sentimento,  com  que  a  ur- 
gência das  minhas  obrigações  na  Corte  faz  indispensável  que  eu  me  des- 

peça desta  preclara  Academia,  augurando-lhe  felicidades  iguaes  aos  con- 
sumados adiantamentos  lilterarios,  com  que  tenho  previsto  que  hade 

resuscitar  em  toda  a  sua  anterior  integridade  o  esplendor  da  Igreja  Lu- 
sitana ;  a  gloria  da  Coroa  de  ElRei  Meu  Senhor,  e  a  fama  dos  mais  as- 

signados  varões,  que  nas  suas  memorias  honrarão  os  fastos  portugue- 
zes.  —  Com  estes  faustissimos  fins  deu  o  dito  Senhor  á  Universidade  o 

digno  Prelado,  que  até  ao  presente  governou  como  Reitor  com  tão  fe- 
liz successo,  e  que  do  dia  da  minha  partida  em  diante  a  hade  dirigir 

como  Reformador;  confiando  justamente  das  suas  bem  cultivadas  Let- 
tras,  e  das  suas  exemplares  virtudes,  que  não  só  conservará  com  a  sua 
perspicaz  attenção  a  exacta  observância  dos  Estatutos,  de  cuja  execução 
íica  encarregado,  mas  também  que  ao  mesmo  tempo  a  hade  illuminar 

com  as  suas  direcções,  e  a  hade  animar  com  as  suas  fructuosas  appli- 
cações  a  tudo  o  que  fòr  do  maior  adiantamento,  e  da  maior  honra  de 
todas  as  Faculdades  Académicas.» 

A  natureza  especial  d'este  nosso  trabalho  não  me  permitte  indivi- 
duar tudo  quanto  ali  fez  o  illustre  ministro,  e  maiormente  os  actos  so- 

lemnes,  festividades,  etc,  que  houve  em  Coimbra  durante  a  sua  estada 
naquella  cidade. 

O  que,  porém,  me  cumpre  dizer,  é  que  o  preclarissimo  marquez 
de  Pombal  representou  com  toda  a  magestade  o  soberano,  de  quem  era 

logar-tenente,  e  soube  imprimir  a  todos  os  actos,  solemnidades,  e  peri- 
pécias diversas  da  sua  elevada  e  transcendente  missão  a  gravidade,  o 

decoro  e  o  imponente  respeito  que  naturalmente  demandava.  Sc  el-rei 
D.  José  fosse  pessoalmente  dirigir  o  negocio  melindroso  e  árduo  da  res- 

tauração da  Universidade,  temos  por  certo  que  não  correriam  as  coisas 

mais  ordenada  e  magestosamente,  do  que  as  encaminhou  o  grande  mar- 
quez de  Pombal  ̂  

^  Na  secretaria  da  Universidade  de  Coimbra  existe  um  manuscripto  com  o 
titulo  de : 

«Diário  do  que  se  passou  na  Universidade  de  Coimbra  desde  o  dia  22  de  Se- 
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Pela  provisíío  de  7  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1772  foi  or- 
denado aos  directores  da  Typographia  Regia  qae  entregassem  um  exem- 

plar dos  novíssimos  estatutos  da  Universidade  aos  prelados  diocesanos 
do  reino  e  do  ultframar;  aos  ministros  da  Janta  de  Providencia  Litlera- 

ria;  aos  conselheiros  de  estado;  aos  presidentes  dos  tribunaes;  ao  clian- 
celler  da  Casa  da  Supplicação,  e  aos  dois  juizes  da  coroa;  ao  reitor  do 

Collegio  de  Nobres.  Satisfeitas  que  fossem  estas  entregas,  os  exempla- 
res restantes  seriam  postos  á  venda. 

Uma  carta  que  o  marquez  de  Pombal  escreveu  ao  reitor  da  Uni- 
versidade, em  data  de  7  de  novembro  de  1772,  contém  uns  §|  muito 

curiosos  relativamente  á  traducção  dos  estatutos.  São  os  seguintes: 
«Os  Estatutos  da  nossa  Universidade  fazem  um  tão  grande  objecto 

na  expectação  das  nações  estrangeiras,  e  hão  de  fazer  outro  tão  pun- 
gente estimulo  da  raiva  Jesuítica,  que  por  um  e  outro  principio  os  Li- 

vreiros do  Norte  se  hão  de  dar  todo  o  movimento  em  os  fazer  traduzir, 

para  ganhar  dinheiro,  e  os  que  elles  apeião  dos  seus  Cavallos  de  Bata- 
lha, para  ver  se  podem  estropear  e  diífaraar  a  mesma  Legislação,  intro- 

duzindo nella  maliciosos  erros,  e  dissonantes  imposturas. 
«Por  ambos  os  referidos  motivos  se  faz  indispensável  que  a  nossa 

traducção  seja  a  primeira  que  veja  a  luz  do  mundo.  E  para  este  fim  não 
ha  outro  meio  próprio,  e  prompto,  que  não  seja  o  de  se  dividirem  os 

Estatutos  pelos  differentes  Traductores,  que  vão  indicados  na  distribui- 

ção, que  ajuntarei  a  esta  Carta;  deixando  comtudo  ao  arbítrio  de  V.  S.* 
substituir  nos  Cursos  mathematicos  e  philosophicos  os  Professores  que 
achar  mais  babeis,  e  mais  expeditos,  e  também  dar  substitutos  a  todos 
os  que  forem  impedidos  por  quaesquer  accidentes,  de  sorte  que  a  obra 
não  pare,  antes  seja  concluída  com  toda  a  brevidade  possível. 

«Aqui  se  praticará  toda  a  expedição  nas  impressões;  porque  tendo 
cada  Livro  numeração  diversa  nas  suas  folhas,  podem  trabalhar  ao  mesmo 
tempo  cinco  prelos  á  proporção  que  chegarem  de  Coimbra  os  Cadernos, 

que  se  forem  traduzindo ;  para  o  que  será  preciso  que  V.  S.^  os  vá  co- 

temhro  de  1772,  cm  (jue  o  III."'"  e  Ex."'"  ScTir.  Marquez  de  Pombal  entrou,  ale  o 
dia  24  de  Outubro  do  mesmo  anno  em  que  partiu  da  mesma  cidade. 

D'este  diário,  que  tem  uma  certa  aulhenticidade,  por  ser  devido  aos  cui- 
dados do  doutor  Miguel  Carlos  da  Motta  e  Silva,  que  então  servia  de  secretario 

da  Universidade;  d''este  diário,  dizemos,  apresentou  o  sr.  José  Maria  d'Abreu 
um  extracto  excellente  no  Instituto  de  Coimbra,  vol.  i,  pag.  110  e  113,  e  pag. 
121  a  125. 
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brando  dos  respectivos  Traductores,  e  m''os  vá  remettendo  á  proporção 
que  elles  os  expedirem,  sem  que  nenhuns  esperem  pelos  outros.» 

Na  mesma  carta  enviava  o  marquez  uma  memoria,  que  indicava  a 
porção  de  terreno  da  cerca  de  S.  Bento,  mais  accommodado,  segundo 
o  parecer  do  dr.  Domingos  Vandelli,  para  o  estabelecimento  do  Horto 
Botânico. 

O  marquez  diz  maliciosamente  ao  reitor  que  o  abbade  e  demais 
frades  do  CoUegio  de  S.  Bento,  receiosos  de  perderem  parte  do  mesmo 

coUegio  e  toda  a  sua  cerca,  e  querendo  sacrificar  uma  parte  para  sal- 
var o  todo,  lhe  foram  offerecer,  pelo  seu  procurador  geral,  o  terreno 

indicado  na  referida  memoria.  O  marquez  convidava  o  reitor  para  ir  ver, 
com  os  lentes  da  faculdade,  e  de  marcar,  e  fazer  murar  o  dito  terreno, 

depois  de  recolherem  a  Coimbra  os  doutores  Ciera  e  Vandelli ;  recom- 
mendava,  porém,  que  se  devia  usar  da  offerta  com  moderação,  não  se 
estendendo  o  horto  além  do  que  fosse  preciso  para  o  estabelecimento 

d'elle;  sendo  certo,  dizia  o  marquez,  que  em  nenhuma  parte  vi  que  um 
Horto  Botânico  fosse  uma  quinta  extensa. 

A  provisão  de  7  de  novembro  de  1772,  regulou  provisoriamente  o 

curso  da  faculdade  de  medicina,  com  referencia  a  estudos  preparató- 
rios, matriculas,  etc. 

Em  uma  carta  do  marquez  de  Pombal  ao  reitor,  datada  de  16  de 
novembro  do  mesmo  anno  de  1772,  ha  um  |  muito  curioso  acerca  do 

numero  de  estudantes  que  rasoavelmente  deveriam  frequentar  a  Univer- 
sidade : 

«Tenho  por  certo  que  aos  duzentos  Estudantes,  que  já  estavam  ma- 
triculados, e  ao  egual  numero  delles,  que  tinhão  feito  as  suas  habilita- 

ções, hão  de  ir  acrescendo  muitos  outros,  porque  ainda  o  Mundo  não 

foi  privado  do  uso  da  rasão;  quando  porém  chegarem  a  mil  e  duzen- 
tos, creio  que  se  entenderá  que  são  bastantes,  porque  os  quatro  mil  (na 

maior  parte  bolonios)  que  até  agora  se  matriculavão,  seriam  prejudiciaes 
ao  reino,  faltando  nelle  homens  para  as  outras  profissões,  não  podendo 

haver  logares  para  todos,  ficando  com  a  sua  ociosidade  fazendo  pertur- 
bações entre  os  seus  compatriotas.» 

Ex  digito  gigas! 

Por  outra  carta  da  mesma  data  mandava- se  imprimir  na  oíBcina  da 
Universidade,  sem  esperar  por  outras  licenças  (por  ser  bastante  a  appro- 
vação  do  governo),  o  Commcntario  de  Van-Espen  ao  Decreto  de  Graciano. 
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Por  outra  carta  da  mesma  data  (10  de  novembro)  fazia  o  marquez 

de  Pombal  sentir  o  artificio,  com  que  se  fez  tomar  aos  monarchas  cres- 
tes reinos  os  juramentos,  que  só  foram  feitos  para  os  protectores  particu- 

lares, como  ainda  então  se  praticava  na  Misericórdia  e  Irmandade  dos 

Paços,  em  que  juravam  os  provedores,  e  não  os  senhores  reis  prote- 
ctores d'ellas,  porque  seria  jurarem  as  suas  próprias  leis,  e  obrigarem- 

se  pelos  juramentos  a  si  mesmos. 

O  marquez  ia  seguindo  com  o  mais  vivo  interesse  a  continuação 
das  matriculas  na  Universidade,  naquella  época  excepcional;  e  assim 
succede  que,  na  mesma  carta,  dizia  ao  reitor: 

«Muito  me  alegrei  com  a  abertura  das  Aulas,  com  a  multidão  dos 
Estudantes  que  a  ellas  concorrem,  e  com  a  sisudesa  e  civilidade  com 

que  se  comportaram.  Peço  a  V.  S.^  me  avise  do  numero  dos  ditos  estu- 
dantes que  se  acham  matriculados  em  cada  uma  das  respectivas  Facul- 
dades. Que  me  avise  sempre  dos  que  forem  acrescendo.» 

Pelo  aviso  de  21  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1772  foi  orde- 

nado á  Mesa  Censória  que  fizesse  observar  pelos  secretários  e  por  to- 
dos os  seus  ofíiciaes  a  portaria  de  5  de  outubro  antecedente,  que  re- 

provou o  abuso  ou  corruptela  chamada  — civilidade  ou  estylo —  de  não 
receberem,  ou  restituírem  depois  de  recebidos,  os  lentes,  doutores  e 

officiaes,  os  emolumentos,  ou  propinas  determinadas  para  os  seus  res- 
pectivos empregos  ou  officios. 

O  aviso  de  30  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1772  mandava  fa- 
zer na  Universidade  as  festividades  seguintes:  a  de  Santa  Thereza,  a 

i5  de  outubro;  a  da  acção  de  graças  pela  acclamação  no  dia  primeiro 
de  dezembro;  as  dos  dias  3,  6  e  8  de  dezembro;  as  de  6  de  janeiro, 

e  de  7,  13  e  25  de  março;  ficando  reservada  para  outra  occasião  a  de- 
cisão relativa  a  outras  dos  mezes  de  junho  e  julho. 

NB.  Eis  aqui  a  relação  das  festas,  procissões  e  préstitos  que  a  Uni- 
versidade fazia  anteriormente: 

10  de  outubro.  Festividade  de  S.  Fra?icisco  de  Borja.  Á  egreja  do 

Collegio  dos  Jesuítas  (hoje  sé),  com  insígnias,  e  sem  propinas.  Instituída 

cm  carta  de  19  de  março  ilc  1756  (el-rei  D.  José  i). 

15  tle  outubro.  Festividade  de  Santa  Thereza.  Á  egreja  do  Colle- 
gio dos  Carmelitas  Descalços,  sem  insígnias,  e  sem  propinas.  Ordenada 

pela  provisão  de  18  de  junho  de  1005  (el-rei  D.  AíTonso  vi). 
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25  de  novembro.  Festividade  de  Santa  Catharina.  Á  egreja  do  Col- 
legio  dos  Carmelitas  Calçados,  sem  insígnias,  e  sem  propinas.  Ha  altar 

d'esta  santa  na  capella  da  Universidade,  e  d'esta  procissão  e  festividade 
fazem  menção  os  estatutos  de  el-rei  D,  Manuel,  e  os  posteriores. 

1  de  dezembro.  Acclamação  de  el-rei  D.  João  iv.  Sem  insígnias  e 

propinas.  Foi  ordenada  em  claustro  de  13  de  dezembro  de  1640;  fez-se 
então  na  egreja  do  Collegio  do  Espirito  Santo  da  Ordem  de  S.  Bernardo. 
A  Universidade  não  paga  o  sermão. 

3  de  dezembro.  Festividade  de  S.  Fra/icisco  Xavier.  Á  egreja  do 

Collegio  dos  Jesuítas  (hoje  sé);  com  insígnias,  e  sem  propinas.  Orde- 

nada pela  provisão  de  27  de  junho  de  1662,  quando  reinava  em  Por- 
tugal D.  Affonso  VI. 

6  de  dezembro.  Festividade  de  S.  Nicolau.  Ao  Collegio  de  S.  Je- 

ronymo;  sem  insígnias  e  sem  propinas.  N'este  dia  se  distribuíam  as  es- 
molas que  ficaram  por  obrigação  do  priorado  mór  de  Santa  Cruz.  Esta 

procissão  era  anterior  a  el-rei  D.  Manuel,  e  d'ella  faliam  os  seus  esta- 
tutos, e  os  posteriores. 

8  de  dezembro.  Festividade  da  Inmiaculada  Conceição  da  Senhora. 

Á  egreja  do  Collegio  de  Thomar;  com  insígnias  e  propinas.  D'esla  festa 
falia  el-rei  D.  Manuel  nos  seus  estatutos,  e  deixou  um  legado  para  os 
íins  de  que  tratam  os  estatutos  anteriores  aos  de  1772.  El-rei  D.  João  v, 

pela  provisão  de  28  de  abril  de  1718,  ordenou  que  se  fizesse  com  in- 

sígnias e  propinas.  El-rei  D.  José  i,  no  principio  do  seu  reinado,  orde- 

nou que  se  desse  a  offerta  de  40j5ÍOOO  réis,  e  que  as  propinas  se  do- 
brassem. 

6  de  janeiro.  Festividade  da  Epiphania,  ordenada  pelo  infante 

D.  Henrique  em  seu  testamento.  A  ordem  da  procissão  e  as  alterações 

que  n'ella  houve,  constam  dos  estatutos  proscriptos,  e  da  reformação 
de  D.  Francisco  de  Bragança.  Faz-se  com  paleo,  e  vem  na  véspera  de 
Santa  Cruz  para  a  capella  real,  na  qual,  no  dia  seguinte,  se  celebra  a 
missa,  etc. 

7  de  março.  Festividade  ds  S.  Thomaz  de  Aquino.  Á  egreja  do  Col- 

legio dos  Dominicos.  Não  tem  insígnias,  nem  propinas.  Já  fatiavam  d^esta 
festividade  c  procissão  os  estatutos  de  cl-rei  D.  Manuel. 
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'13  de  março.  Festividade  de  S.  Boaventura;  sem  insígnias,  e  sem 

propinas.  Provisão  de  13  de  março  de  el-rei  D.  João  iv. 

2o  de  março.  Festividade  da  Ammnciação ;  sem  insignias,  e  sem 
propinas.  Foi  ordenada  pelo  infante  D.  Henrique,  em  seu  testamento. 

6  de  junho.  Commemoração  do  nascimento  de  el-rei  D.  João  iii. 
Á  egreja  de  Santa  Cruz,  com  insignias  e  propinas.  Foi  ordenada  era 

1545,  em  acção  de  graças  pelas  mercês  que  aquelle  rei  fizera  á  Univer- 
sidade; foi  primeiramente  celebrada  aos  18  de  maio,  e  transferida  de- 

pois para  o  dia  do  nascimento  do  monarcha,  pela  provisão  de  20  de 
maio  de  1558. 

11  do  junho.  Exéquias  de  el-rei  D.  João  ni.  À  egreja  de  Santa 
Cruz.  Ordenada  em  15  de  junho  de  1557. 

4  de  juUio.  Festividade  da  rainha  Santa  Isabel.  Á  egreja  do  mos- 
teiro de  Santa  Clara;  com  insignias  e  propinas.  Ordenada  por  el-rei 

D.  João  V  pela  provisão  de  20  de  junho  de  1719.  El-rei  D.  José  i  man- 
dou dobrar  as  propinas. 
É  extensa  a  lista ;  mas  é  curiosa. 

Na  memorável  época  de  que  nos  vamos  occupando,  qual  é  a  da 
reforma  da  .Universidade,  havia  o  maior  empenho  em  promover  o  estudo 
e  ensino  das  sciencias  mathematicas. 

O  documento  que  passamos  a  transcrever  é  a  mais  evidente  prova 

d'esta  asserção,  e  contém  o  gérmen  das  diversas  providencias  que  a  tal 
respeito  foram  tomadas : 

«Em  todas  as  Universidades  da  Europa  são  muito  raros  os  profes- 
sores das  úteis  sciencias  mathematicas:  Por  que  não  tendo  os  ditos  Pro- 

fessores ascensos  aos  benefícios  ecclesiasticos,  e  aos  legares  civis,  como 

tem  os  das  outras  Faculdades,  daqui  resultão  duas  necessárias  conse- 

quências: 1.^  que  he  preciso  ir  buscar  os  referidos  Professores  aos  pai- 
zes  estrangeiros  á  custa  de  excessivos  salários;  2.*,  que  com  os  taes 
Professores  estrangeiros  vem  a  acabar  estes  importantíssimos  estudos 

por  falta  de  estímulos,  que  obriguem  os  Nacionaes  ás  penosas  applica- 
ções  que  são  indispensáveis  para  se  chegarem  a  possuir  as  mesmas  im- 

portantíssimas Sciencias. 
«Em  ordem  pois  a  que  ellas  se  perpetuem  na  Universidade  de 

Coimbra  pelos  bons  Professores  que  a  ella  passarão  opportunamente  do 
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CoUegio  de  Nobres  desta  Corte,  são  necessárias  Ires  coisas:  a  1.^  coisa 
he  reduzir  os  estudos  da  referida  Mathematica  á  Universidade:  abolin- 
do-se  desde  logo  os  do  dito  Coliegio  com  os  justos  motivos,  que  se 
achão  expressos  na  Lei  de  40  do  corrente  mez  de  Novembro  (1772);  e 

apropriando-se  a  ella  os  actuaes  Professores  estrangeiros,  como  lam- 
bem se  acha  já  ordenado  por  S.  M.,  sem  outra  despeza,  que  a  mesma 

que  já  se  fazia  com  os  ditos  Professores,  os  quaes  vem  a  pagar  cora  ju- 

ros o  que  até  agora  vencerão:  a  2.^  coisa  he  crear  S.  M.  um  Cosmó- 
grapho  Mór,  um  Engenheiro  Mór  do  Reino,  um  Lente  de  Trigonome- 

tria e  Náutica  em  Lisboa,  e  outro  igual  Lente  na  Cidade  do  Porto,  para 

ascensos  dos  Professores  seculares  da  Universidade  de  Coimbra,  assi- 

gnando-se  a  todos  emolumentos,  que  sejão  attendiveis  para  se  aspirar 
aos  ditos  logares;  e  sendo  estes  providos  sempre  por  concurso,  e  op- 
posição  rigorosa  pela  pluralidade  de  votos  dos  Professores,  e  por  Con- 

sulta do  Reitor  sobre  elles,  dirigida  immediatamente  a  S.  M.,  por  ser 

esta  Sciencia  a  Sciencia  dos  Príncipes,  como  aquella  de  que  ás  Monar- 

chias  se  segue  maior  utilidade :  a  3.*  coisa  he  unir  S.  M.  oito  das  Co- 
nesias  do  seu  Padroado  nas  Sés  de  Elvas,  Portalegre,  Leiria  e  Miranda 
aos  Professores  Ecclesiasticos  e  Seculares  da  mesma  Faculdade  Mathema- 

tica; a  saber:  4  delias  a  Clérigos,  e  as  outras  4  a  seculares  da  mesma  Fa- 
culdade Mathematica,  com  o  titulo  de  Commendas  da  Ordem  de  Christo, 

e  o  Habito  delia.  O  que  já  se  acha  substancialmente  feito  pelos  Rreves, 

que  a  instancia  dos  Senhores  Reis  unirão  já  á  Universidade  as  ditas  Co- 
nesias,  posto  que  até  agora  não  tiverão  effeito,  porque  a  Divina  Provi- 

dencia as  reservou  para  estímulos  desta  Faculdade,  ao  mesmo  tempo  em 

que  delias  não  necessitão  as  outras,  por  que  se  achão  providas  de  es- 
tímulos superabundantes. 

«E  acrescento,  que  depois  de  haver  escripto  este  systema,  confir- 
mou a  necessidade  que  ha  de  o  pôr  em  pratica,  o  bom  Professor  Dalla 

Bella  com  a  sua  chegada  a  esta  Corte,  referindo  o  perigo  em  que  esteve 
de  ficar  preso  pelo  Governo  de  Venesa  na  Universidade  de  Pádua,  com 
o  motivo  da  doença  do  único  Professor  que  nella  existe,  sem  se  poder 
achar  outro  que  o  substituísse.  E  como  neste  Reino  he  também  único 
o  dito  Dalla  Bella,  parece  preciso  que  sem  perda  de  tempo  passe  a 

Coimbra  com  todas  as  suas  machinas  e  instrumentos,  a  crear  n'aquella 
Universidade  Discípulos,  que  o  venhão  a  substituir  nas  lições  de  Me- 
chanica,  Statica,  Dynamica,  Hydraulica  e  Hydrostatica,  Óptica,  Dioptica, 

e  nas  outras  partes  que  constituem  o  corpo  das  sciencias  Physico-Ma- 
thematicas.» 

A  carta  de  lei,  a  que  este  documento  se  refere,  é  a  de  10  de  no- 
G.  E.  t  25 
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vem  o  de  1772.  Declarava  ella  (como  apontámos  a  pag.  292)  que  ao 
serem  fundados  os  estudos  mathematicos  no  CoUegio  de  Nobres  se  an- 

tevia já  a  incompatibilidade  d'elles  com  as  tenras  edades  dos  alumnos, 
e  com  os  limites  de  tal  estabelecimento.  A  urgência  das  circumstancias 

demandara  uma  tal  providencia ;  agora,  porém,  que  os  estatutos  da  Uni- 
versidade providenciavam  deQnitiva  e  cabalmente  sobre  o  assumpto,  pa- 

recia ser  de  razão  determinar  que  aquelles  estudos  fossem  professados 
na  faculdade  competente,  creada  em  Coimbra. 

A  carta  de  lei  particularisava  uma  consideração,  que  devemos  indi- 
car, e  vem  a  ser,  que  a  faculdade  das  sciencias  mathematicas  da  Univer- 

sidade de  Coimbra  devia  ser  preferida  para  o  respectivo  ensino,  pelo 

facto  de  ser  dotada  com  as  officinas,  machinas  e  instrumentos  mais  pró- 
prios para  os  exercícios  e  applicações  das  mesmas  sciencias. 

Nota  das  Bulias  e  outras  ordens  que  auctorisam  a  Universidade  a 
conceder  conesias  (1772). 

Bulia  do  papa  Xisto  iv,  era  que  concede  á  Universidade,  a  instan- 

cia de  el-rei  D.  Affonso  v,  uma  conesia  em  cada  cathedral  d'este  reino. 

Provisão  da  rainha  D.  Catharina,  ou  traslado  da  bulia  do  papa  Pio  iv, 
em  que  declarou  e  ampliou  as  de  Alexandre  vi,  e  Paulo  iii,  acerca  das 

duas  conesias  que  a  Universidade  provê  em  cada  sé  d'estes  reinos,  para 
surtirem  effeito  nas  sés  em  que  até  então  o  não  tinham  surtido. 

Sentença  qua  a  Universidade  alcançou  contra  o  bispo  de  Portale- 
gre sobre  as  duas  conesias  da  referida  sé,  em  que  se  julgou  que  devia 

ter  n'ellas  cabimento  a  graça  dos  pontiflces,  posto  que  até  áquelle  tempo 
não  tivessem  surtido  effeito.  Mais  duas  sentenças  julgaram  o  mesmo. 

Sentença  que  a  Universidade  alcançou  contra  o  bispo  e  cabido  d'El- 
vas,  para  prover  as  duas  referidas  conesias  por  eííeito  das  indicadas 
bulias. 

Erecção  do  bispado  de  Miranda,  e  traslado  da  bulia  do  papa  Pio  iv, 
na  qual  confirmou  a  de  Alexandre  vi  sobre  as  duas  conesias  concedidas 
á  Universidade. 

Documento  que  contém  a  confirmação  e  renovação  do  provimento 
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pela  Universidade  das  duas  conesias  em  cada  cathedral  d'estc  reino,  para 
licenciados  em  theologia,  e  para  os  doutores  ou  licenciados  em  câno- 
nes. 

Do  anno  de  1773  tomarei  primeiramente  nota  de  um  diploma,  no 
qual  encontrei  excel lentes  recommendações  de  boa  administração. 

Reflro-me  ao  Regimento  de  18  de  janeiro  para  as  obras  da  Uni- 
versidade (occasionadas  pelas  notáveis  providencias  decretadas  no  anno 

de  1772). 

Dizia  assim  o  judicioso  preambulo  d'esse  regimento : 
«Attendendo  aos  prejuízos  e  damnos,  que  resultam  da  factura  de 

quaesquer  obras,  sendo  feitas  simultaneamente,  sem  ordem,  e  sem  as 

cautelas  que  são  necessárias :  e  devendo-se  evitar  este  mal  nas  que  actual- 
mente se  fazem  na  Universidade,  ou  nos  Paços  delia,  ou  na  Imprensa, 

ou  em  qualquer  outra  parte  que  pertença  cá  Universidade :  pareceu  con- 
veniente dar  as  providencias  seguintes,  para  a  boa  administração  del- 

ias; as  quaes  deverão  ser  guardadas  e  observadas  com  a  mais  exacta 

pontualidade.» 

As  cartas  do  marquez  de  Pombal  ao  reitor  da  Universidade  con- 
teem  por  vezes  curiosas  noticias;  e  por  isso  temos  tomado  nota  de  al- 

gumas, e  continuaremos  a  tomal-a  de  outras. 
Na  de  12  de  fevereiro  de  1773  mostra-se  muito  satisfeito  com  a 

recepção  dos  mappas  das  maíricidas  de  cânones  e  leis,  e  não  menos 

com  o  fervor  e  emulação  de  que  davam  mostras  os  estudantes  matri- 
culados. 

Relativamente  á  Typographia  da  Universidade  continha  a  carta  o 
seguinte  |: 

«Nunca  duvidei  de  que  a  Typographia  Académica  ficasse  tão  bem 

accommodada  no  claustro  nobre  da  Sé,  como  V.  S.'^  refere.  A  união  das 
duas  moradas  de  casas,  chamadas  de  João  de  Mendonça,  e  dos  seus 

quintaes,  farão  a  mesma  Typographia  não  só  mais  ampla,  mas  magni- 
fica. E  não  achei  cara  a  compra  delias  pelo  preço  de  seis  mil  cruza- 

dos. » 

Remettia  formalisado  e  confirmado  o  regimento,  que  o  reitor  mi- 
nutara com  grande  acerto,  para  a  administração  das  obras  dos  paços 

das  escolas  publicas,  e  de  todas  as  mais  dos  novos  estahelecimenlos. 
Ficava  ainda  em  poder  do  ministro  a  planta  do  laboratório  chimico, 

que  fora  formada  pela  que  o  doutor  José  Francisco  Leal  trouxe,  por  or- 
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dem  do  mesmo  marquez  de  Pombal,  da  curte  de  Viena  d" Áustria,  por 
ter  elle  marquez  conhecido  que  aquella  arte  chegara  ali  ao  maior  grau 

de  perfeição. 
Ficava  também  a  outra  planta  do  observatório  astronómico,  porque 

adoecera  quem  trabalhava  em  ambos  os  planos;  mas  esperava  o  mar- 

quez que  em  breve  fosse  portador  d'elles  o  tenente  coronel  Guilherme 
Elsden,  de  cuja  dexteridade  se  ajudaria  o  reitor  tão  utilmente,  como  já 
lhe  mostrou  a  experiência  do  serviço  que  ahi  fez  o  referido  official. 

Reproduzirei  na  sua  integra  um  paragrapho  muito  curioso : 

«Nao  deve  V.  S.^  coangustar-se  pela  falta  dos  meios  necessários 
para  se  effeituarem  as  referidas  obras.  A  indispensável  necessidade  del- 

ias deve  prevalecer  a  todo  o  reparo  dos  antigos  zelos,  cum  que  ahi  se 

fazião  thesouros  encobertos,  que  chegavão  a  entrar  íia  sepultura  do  co- 
fre da  Universidade,  para  delle  sahirem  para  os  Préstitos  pelas  parti- 
das de  um  e  dois  tostões.  Pague  o  referido  cofre,  como  ahi  deixei  de- 

terminado com  os  apontamentos  que  ficarão  na  mão  de  V.  S.^  Fação-se 
entrar  no  mesmo  cofre  os  dinheiros,  que  os  Cónegos  Regrantes  tem  a 
juro  de  dois  e  três  por  cento,  porque  nitiguem  empresta  a  outrem  o  que 

necessita  para  as  suas  próprias  despezas.  E  a  falta  desses  pequenos  ju- 
ros será  brevemente  supprida  por  wn  acrescentamento  de  rendas,  que 

faça  perder  á  Mesa  da  Fazenda  as  saudades  delles.y> 

O  marquez  de  Pombal  seguia  com  uma  sollicitude  incomparável  os 
trabalhos  a  que  se  procedia  em  Coimbra,  e  o  movimento  dos  estudos.  A 
tudo  attendia,  a  tudo  provia  de  remédio.  Vejam  os  leitores  a  seguinte 
carta,  dirigida  em  2  de  março  de  1773  ao  reitor  da  Universidade: 

«A  Carta  de  V.  S.%  que  trouxe  a  data  de  22  de  Fevereiro  accusa 

estar  já  V.  S.""  entregue  do  Regimento  das  Obras  dessa  Universidade  e 
da  CoUecção  das  Provisões  originaes  das  Doações,  Translações,  Encor- 
porações,  etc;  e  contém  um  contínuo  testemunho  do  incessante  cui- 

dado, com  que  V.  S.^  se  emprega  na  honrosa  execução  dos  Estabeleci- 
mentos Lilterarios  com  que  a  magnanimidade  de  ElRei,  Meu  Senhor, 

fez  resurgir  muito  mais  luminoso  o  sepultado  esplendor  da  mesma  Uni- 

versidade.— E  necessitando  os  trabalhos  de  V.  S.^  em  parte,  de  quem  os 
ajude,  e  em  parte,  de  quem  os  prospere  para  serem  mais  promptamente 
promovidos;  bem  cedo  verá  ao  pé  de  si  o  Tenente  Coronel  Elsden,  que 
dentro  de  Ires  ou  quatro  dias  deve  partir  para  essa  Universidade,  e  nelle 

terá  aquelle  soccorro  que  V.  S.*  já  conhece  caber  no  préstimo  e  activi- 
dade deste  official. 

«Igualmente  o  são  as  com  que  V.  S.-^  adiantou  os  cortes  das  ma- 
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deiras  no  Pinhal  da  Universidade;  pelo  que  respeita  ao  Castanho,  que 

deve  cortar-se  na  Matta  de  Coja,  logo  se  expedirão  as  ordens  necessá- 
rias ao  Conselho  da  Fazenda  para  serem  participadas  ao  Corregedor  da 

Comarca  ao  sobredicto  fim ;  porém  he  rasão  que  V.  S."*  acautele  em  que 
ao  corte  da  referida  madeira  vá  assistir  pessoa  de  zelo  e  intelligencia,  e 
que  evite  os  ordinários  abusos,  e  fraudes,  que  se  fazem  em  semelhantes 
diligencias,  e  os  desperdícios  e  estragos  que  resultam,  umas  vezes  da 

falta  de  escolha  das  madeiras,  outras  vezes  da  particular  cubica  dos  em- 
pregados nellas. 

«Também  julgo  muito  bem  considerado  tudo  o  que  V.  S."  tem  feito 
para  a  melhor  commodidade  dos  materiaes  de  pedra  e  cal ;  e  pelo  que 

respeita  ás  ferragens,  deverão  logo  fazer-se  com  aquella  exactidão,  que 
for  possível,  relações  delias,  e  encarrega-las  a  algumas  pessoas  intelligen- 
tes  e  de  confiança  na  Cidade  do  Porto,  onde  com  igual  perfeição,  que  com- 

modidade se  trabalha  neste  género  de  obra;  e  ficará  por  este  motivo  a 
Universidade  bem  servida.  O  mesmo  me  parece  a  respeito  de  toda  a 
casta  de  pregaria  que  necessária  fòr. 

«A  interina  providencia  que  V.  S.^  deu  para  a  collocação  das  ma- 
chinas  e  instrumentos  destinados  ás  lições  das  Sciencias  Physico-Mathe- 
maticas  em  uma  porção  do  Collcgio  das  Artes  me  pareceu  muito  ajus- 

tada; creio  que  ao  mesmo  tempo,  em  que  V.  S.^  a  deu,  não  deixaria  de 
lembrar-lhe  a  brevidade  com  que  se  abrirá  este  Collegio,  e  com  que  as 
outras  officinas  perpetuas,  que  hão  de  laborar  nessa  Universidade,  se  de- 

vem logo  fazer  promptas  com  a  chegada  do  Tenente  Coronel  Guilherme 
Elsden. 

«O  que  V.  S.^  me  participa  sobre  o  Gabinete  que  vai  formando 
Vandelli  na  antes  Livraria  Jesuítica,  faz  lembrar  o  como  a  Providencia 
Divina  se  serve  muitas  vezes  da  malicia  humana  para  instrumento  de 
obra  utilíssima,  e  de  tanta  necessidade  como  esta. 

«Ao  Doutor  Luiz  Cichi  não  tardarão  os  instrumentos  anatómicos 

e  cirúrgicos,  em  cuja  fabrica  não  tem  havido  negligencia,  nem  descuido ; 

e  me  dá  um  grande  prazer  a  pintura  vivíssima  que  V.  S.^  faz  dos  ancio- 
sos  desejos  com  que  os  Estudantes  da  Faculdade  de  Medicina  sollicítão 
os  seus  progressos  por  meio  de  lições  tão  solidas  como  necessárias. 

«Igualmente  me  foi  gostosa  a  Inspecção,  a  que  V.  S.^  foi  assistir, 
da  parte  da  Cerca  dos  Padres  Bentos  destinada  ao  Horto  Botânico;  e 

me  parecem  muito  acertadas  todas  as  considerações  que  V.  S.''  faz  ao 
sobredito  respeito.  E  a  esse  fim  vai  a  Provisão  necessária  para  se  pro- 

ceder á  compra  do  terreno,  demarcação  delle,  e  ao  prompto  estabeleci- 
mento do  referido  Horto. 
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«Também  remetto  a  Provisão  necessária  para  o  Doutor  Dalla  Bella 

ser  encorporado  na  sua  respectiva  Faculdade,  na  conformidade  dos  Es- 
tatutos novissimos. 

«Pelas  copias  dos  Avisos  juntos  verá  V.  S.*  que  logo  se  mandarão 
remetter  para  essa  Universidade  os  instrumentos  e  apparelhos  necessá- 

rios, de  cuja  falta  V.  S.'^  me  fez  participação,  e  ficará  nesta  parte  alli- 
viado  da  oppressão  deste  cuidado. 

«A  copia  do  Aviso  dirigido  ao  Presidente  Geral  de  Thomar,  tam- 

bém fará  ver  a  V.  S.^  o  desejo  que  tenho  de  que  á  Universidade  não 
faltem  os  meios  necessários  para  fazer  as  indispensáveis  despezas,  que 
pedem  os  utilíssimos  Estabelecimentos  da  sua  nova  fundação.  Creio  que 

esta  providencia  desobstruirá  os  impedimentos,  que,  ou  Unhão,  ou  af- 
fectavão  os  Padres  do  Collegio  de  Thomar,  para  poderem  effectivamente 

pagar  o  que  devem  á  Universidade.» 

A  provisão  de  2  de  março  do  mesmo  anno  de  1773  merece  ser 

exarada  na  sua  integra,  por  se  referir  ao  estabelecimento  do  Horto  Bo- 
tânico de  Coimbra: 

«O  marquez  de  Pombal  etc.  Faço  saber  aos  que  esta  Provisão  vi- 
rem: que  Havendo  o  Mesmo  Senhor  considerado,  que  os  Estudos  da 

Faculdade  de  Medicina,  antes  escurecidos,  e  infructuosos  na  mesma  Uni- 

versidade, nem  poderião  ser  inteiramente  restabelecidos,  nem  promette- 
rião  os  úteis  e  necessários  progressos,  a  que  em  beneficio  da  conserva- 

ção da  saúde  humana  devem  dirigir-se,  sem  que  por  meio  de  sólidos 
Estabelecimentos  se  instituíssem  todos  os  outros  Estudos,  que  prepa- 
rão,  auxilião,  e  conduzem  ao  perfeito  conhecimento  das  disciplinas  da 
sobredita  Faculdade:  que  sendo  entre  os  ditos  conducentes  estudos,  um 
dos  mais  necessários  ao  sobredito  íirn,  o  do  estabelecimento  de  um 
Horto  Botânico,  onde  pelo  exame  das  plantas,  e  serio  estudo  das  suas 
qualidades,  se  preparem  os  Estudantes  de  Medicina  para  adquirirem 

novas  ideias,  e  novos  conhecimentos  theoricos  e  práticos  da  mesma  Fa- 
culdade: procurando  eu  na  honrosa  comraissão  que  S.  M.  Houve  por 

bem  confiar-me  da  nova  fundação  da  sobredita  Universidade,  estabele- 
cer o  referido  Horto  Botânico,  em  um  logar  próprio,  e  ajustado  a  tão 

importante  objecto :  e  sendo  informado  de  que  nenhum  outro  ficará  mais 
propriamente  estabelecido,  que  não  seja  em  uma  porção  da  Cerca  do 
Collegio  dos  Monges  Benedictinos  da  mesma  Cidade  de  Coimbra,  que 

confronta  com  os  arcos  dos  acquedutos  da  Cidade,  com  a  estrada  pu- 
blica que  se  dirige  a  S.  José  dos  Marianos,  c  com  vinha  pertencente  aos 

mesmos  Religiosos  Marianos:  Hei  por  serviço  de  S.  M.,  que  o  Corre- 
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gedor  da  Comarca  de  Coimbra  José  Gil  Tojo  Borja  e  Quinhones,  ou 

quem  seu  Jogar  servir,  conferindo  com  o  Reitor  Reformador  da  Univer- 

sidade, proceda  logo  á  avaliação  do  sobredito  terreno,  e  á  compra  d'elle 
por  parte  da  mesma  Universidade:  Que  o  referido  Reformador  Reitor 

com  o  Conselho  dos  Decanos  eleja  pessoa  que  bem  lhe  parecer  para 

com  a  sua  representação  assistir,  e  celebrar  a  dita  compra,  e  tomar  posse 
do  referido  terreno  por  parte  da  sobredita  Universidade:  Que  a  Junta 

da  Fazenda  faça  o  pagamento  do  preço  porque  for  avaliado,  e  toda  a 

mais  despeza  necessária  ao  estabelecimento  do  referido  Horto  Botânico, 

conforme  aos  planos  que  para  elle  se  tirarem.  Fazendo-se  de  tudo  os 
Autos  necessários  em  dois  diíferentes  duppHcados,  um  dos  quaes  ficará 
servindo  de  Titulo  Dominical  á  sobredita  Universidade,  e  outro  que  será 
remettido  ao  Real  Archivo  da  Torre  do  Tombo.» 

Pela  provisão  de  2  de  março  de  1773  foi  ordenado  ao  presidente 

geral  dos  freires  de  Christo  em  Tliomar,  que  fizesse  prompta  e  effecti- 
vamente  pagar  á  Universidade  de  Coimbra  a  quantia  de  doze  contos 

de  réis,  que  devia  áqiiella  corporação;  effeituando  o  pagamento,  ou  pe- 
las rendas  do  collegio  de  Coimbra,  e  da  ordem,  ou  onde  ellas  não  che- 

gassem^  pela  concorrente  quantia  de  dinheiro  que  necessário  fosse,  to- 
mando-a  a  juro  sobre  as  mesmas  rendas;  visto  ser  da  maior  urgência 

para  a  Universidade  reunir  fundos  para  acudir  ás  obras  que  trazia  en- 
tre mãos. 

Por  outra  provisão  da  mesma  data  foi  encorporado  na  faculdade  de 

philosophia  da  Universidade  João  António  Dalla  Bella,  professor  que 

fora  de  physica  experimental  no  Real  Collegio  de  Nobres  da  cidade  de 
Lisboa. 

O  aviso  de  30  de  junho  de  1773  louva  as  providencias  que  o  rei- 

tor da  Universidade  dera  para  tornar  effectivos  os  exercidos  dos  pro- 

fessores João  António  Dalla  Bella,  e  Domingos  Vandelli,  pondo  em  effe- 
ctividade  as  três  cadeiras  das  faculdades  de  medicina,  mathematica  e 

philosophia. 

Bem  assim  são  louvados  os  bons  principies  que  já  tinham  tido  as 

operações  e  demonstrações  anatómicas  do  lente  Luiz  Cichi,  e  o  ardor 
com  que  a  mocidade  se  esforçava  para  adiantar  os  seus  progressos 

n'aquella  arte. 

Constava  também  que  os  estudantes  das  outras  faculdades  começa- 
vam a  dar  mostras  de  aproveitamento. 
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O  restante  do  aviso  é  dedicado  a  miudezas  relativas  ás  obras  que 
então  se  faziam  na  Universidade. 

Outro  aviso,  da  mesma  data,  resolve  duvidas  que  o  reitor  apre- 

sentara acerca'  do  modo  de  celebrar  alguns  actos  académicos. 

Outro  aviso,  da  mesma  data,  mandou  abolir  o  préstito  de  6  de  ju- 
nho, destinado  a  celebrar  o  dia  dos  annos  de  el-rei  D.  João  iii. 

Observava  o  ministro,  muito  acertadamente,  que  um  tal  obsequio, 
que  se  costumava  fazer  aos  vivos,  não  tem  cabimento  a  respeito  dos 
mortos,  aos  quaes  somente  competem  os  suífragios  e  exéquias,  que  aliás 
a  Universidade  fazia  áquelle  monarcha  na  procissão  do  dia  11  do  mesmo 
mez ;  devendo  portanto  ser  abolido  o  primeiro  dos  dois  préstitos,  como 
incompatível  com  o  segundo. 

Os  yensionarios  da  Universidade  não  poderiam  mais  receber  pen- 
sões pelos  litulos  antigos;  se  quizessem  ser  contemplados,  deveriam 

sollicitar  do  governo  a  expedição  de  títulos  novos,  os  quaes  seriam  con- 

cedidos, se  justiça  assistisse  aos  requerentes.  D"esta  regra,  porém,  de- 
via ser  exceptuado  o  Collegio  de  S.  Paulo,  para  se  lhe  continuarem  as 

pensões  que  cobrava,  visto  não  ter  por  em  quanto  outros  meios  de  sus- 
tentação. 

Outro  aviso,  da  mesma  data,  mandou  que  continuasse  a  procissão 

de  4  de  julho,  em  que  a  Universidade  costumava  ir  annualmente  ao  mos- 
teiro de  Santa  Clara,  para  solemnisar  a  festa  da  rainha  Santa  Isabel. 

Uma  provisão,  da  mesma  data  (30  de  junho  de  1773),  mandou 

suspender  a  execução  dos  estatutos  novissimos  no  livro  ii,  titulo  xnr,  ca- 
pitulo u,  attendendo  a  não  ter  cabido  no  tempo  que  as  aulas,  em  que 

deviam  ler  os  oppositores  nomeados  para  a  substituição  das  cadeiras 
no  curso  das  férias,  estivessem  ainda  promptas  cora  todos  os  preparos 

necessários  para  a  commodidade  e  decência  dos  indicados  lentes  interi- 
nos e  seus  ouvintes. 

Pela  provisão  de  30  de  junho  de  1773  foi  determinado  que  mais 

se  não  podessem  conservar,  nem  unir  em  uma  pessoa,  os  officios  dos  be- 
déis de  cânones  e  de  leis;  nem  menos  outros  bedéis  de  mathematica  e 

philosophia.  Ordenava  que  a  separação  se  tornasse  logo  eíTectiva;  e  que 
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o  bedel  de  philosophia  tivesse  logo  e  vencesse  o  mesmo  ordenado  e 
emolumentos  que  para  os  outros  bedéis  estavam  estabelecidos. 

Com  o  oííicio  de  15  de  julho  de  1773  devolve  o  marquez  de  Pom- 
bal ao  reitor  da  Universidade  os  planos  dos  três  estabelecimentos  contí- 

guos ao  hospital  e  ao  cabido;  manda  agradecer  o  bom  serviço  do  te- 
nente coronel  Elsden  e  do  padre  administrador. 

Ha  n'este  oíTicio  dois  ||  muito  curiosos,  porque  apresentam  o  mar- 
quez de  Pombal  como  grandemente  versado  nas  coisas  de  construcção 

architeclonica : 

«Dos  (trabalhos)  que  V.  S.*  empregou  nas  meditações  económicas 
se  vêem  provas  bem  claras,  assim  nos  cálculos  do  tenente  coronel  (Els- 
denj  que  acompanharam  os  referidos  planos,  como  na  idéa  da  nova  fa- 

brica da  telha  vidrada,  que  V.  S.^  ahi  estabeleceu  com  utilidade  não  só 
dessas  reaes  obras,  mas  também  do  publico;  augmentando  uma  nova 

manufactura,  da  qual  até  os  edifícios  de  Lisboa  virão  a  aproveitar-se  logo 
que  souberem  os  donos  delles  que  a  commodidade  dos  primeiros  pre- 

ços com  os  transportes  do  rio  e  do  porto  da  Figueira  lhes  podem  fazer 
conta. 

«A  este  respeito  devo  porém  participar  a  V.  S.*  com  a  larga  ex- 
periência que  tenho  de  obras,  a  observação,  que  nellas  se  tem  feito 

de  muitos  annos  a  esta  parte,  na  grande  differença  que  ha  entre  os  te- 
lhados que  se  chamão  Mouriscos  e  os  outros  chamados  do  Canudo;  os 

primeiros  se  achão  inteiramente  abolidos  nos  edifícios  grandes,  porque 
crião  hervas,  e  arruinão  os  madeiramentos  dentro  em  poucos  annos;  os 

segundos  são  perduráveis,  e  passão  por  elles  séculos,  sem  que  necessi- 
tem de  concerto ;  para  estes  segundos  telhados  mais  úteis  não  servem 

porém  todas  as  telhas,  he  necessário  que  a  ametade  delias  sejão  das  que 

ordinariamente  se  fabricão,  e  que  a  outra  ametade  seja  feita  com  a  fi- 
gura de  canudos,  sendo  estas  as  que  servem  para  cobrir  as  outras. — O 

mestre  de  que  fatiarei  logo,  levará  a  forma  das  referidas  telhas  de  ca- 
nudo.» 

Em  outro  aviso,  da  mesma  data,  applaude-se  o  governo  da  excel- 
lente  direcção  que  iam  tendo  os  estudos. 

Approva  a  resolução  que  se  tomara,  de  fazer  dizer  aos  professores, 
no  acto  da  collação  dos  graus  de  bacharel  em  cânones :  Authoritate  qud 
fungor,  como  meio  de  evitar  o  escândalo  que  alguns  parvos  fariam,  se 
ouvissem  dizer:  Authoritate  Regia ;í\cmáo  todavia  bem  entendido  que 
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taes  graus  constituem  umas  honras  civis,  que  só  os  soberanos  tempo- 
raes  podem  conferir  nos  seus  domínios,  e  que,  por  consequência,  no 
foro  da  justiça,  e  em  rigor  de  direito,  aquelles  graus  se  devem  dar:  Au- 
thoritate  Regia. 

Tratando  das  'propinas,  o  aviso  não  resolve  definitivamente  as  ques- 
tões que  se  tinliam  suscitado,  em  quanto  não  houvesse  informaçilies  mais 

circumstanciadas;  mas  assentava-se  o  principio  de  que  os  ordenados, 
que  o  marquez  estabelecera  em  Coimbra,  tinham  sido  arbitrados  na  con- 

sideração de  ficarem  abolidas  aqueUas  antecedentes  bagatelas  depois  de 
se  acmmidar  ao  acrescentamento  dos  ditos  ordenados  o  encargo  de  réis 
i2í^800  das  matriciúas. 

A  provisão  de  3  do  outubro  de  1773  nomeou  para  lente  de  geome- 
vietria  na  Universidade  de  Coimbra  o  talentoso,  quanto  infeliz  José 
Anastasio  da  Cunha. 

«E  tendo  conhecido  (dizia  a  provisão)  o  quanto  é  impraticável  que 
os  Lentes,  que  levam  adiantados  os  seus  cursos  mathematicos,  possam  a 
um  mesmo  tempo  ensinar  aos  que  principiam  matéria  differente  da  que 

actualmente  estão  tratando ;  sendo  bem  informado  de  que  José  Anasta- 
sio da  Cunha,  que  até  agora  occupou  o  posto  de  primeiro  tenente  da 

companhia  de  bombeiros  do  regimento  de  arthilheria  da  praça  de  Va- 
lença do  Minho,  ha  os  talentos  necessários  para  ser  professor  desta  fa- 

culdade com  bom  aproveitamento  dos  disciptilos :  hei  por  serviço  de  S. 
M.  Domea-lo,  etc.» 

Abençoada  seja  n"este  caso  a  memoria  do  grande  marquez  de  Pom- 
bal! O  illustrado  ministro  ia  buscar  o  talento  onde  quer  que  lhe  constava 

existir,  e  sem  hesitação  o  aproveitava  para  bem  dos  progressos  das  let- 
tras,  das  sciencias  e  das  artes. 

Bem  informado  fora  com  eífeito  o  marquez  de  Pombal  a  respeito 
de  José  Anastasio  da  Cunha.  Era  este  um  talento  fora  de  marca,  verda- 

deiramente um  génio  nas  mathematicas  puras,  como  o  apregoam  os  en- 
tendidos. 

Assim  José  xVnastasio  da  Cunha  não  tivesse  vivido  n'uma  época, 
em  que  Portugal  gemia  ainda  sob  a  funesta  pressão  do  impio  e  inhu- 
mano  tribunal  do  Santo  Officio! '. 

'  Limitamo-nos  a  estes  breves  enunciados,  porque  seria  uma  superfluidade 
fallar  do  talento  extraordinário,  dos  escriptos  e  do  infortúnio  de  José  Anastasio 
da  Cunha,  depois  do  que  escreveu  o  sr,  Innocencio  Francisco  da  Silva  no  tomo  iv 
do  seu  Diccionario,  de  pag.  221  a  231. 
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O  aviso  de  5  de  outubro  de  1773  approvou  o  theor  da  carta  que  o 
reitor  escreveu,  em  resposta  á  de  D.  Francisco  Bayer,  mestre  do  infante 
D.  Gabriel,  que  brindara  a  Universidade  com  a  traducção  de  SaUustio, 
feita  por  aquelle  principe. 

Na  mesma  data  era  expedido  um  aviso  ao  reitor,  contendo  appro- 
vação  do  que  se  estava  edificando  em  Coimbra,  e  providenciando  a 
respeito  de  obras  de  construcção. 

O  aviso  de  21  de  outubro  de  1773  approvou  a  providencia  que  ti- 

nha sido  adoptada,  da  impressão  das  lições  do  2.°  anno  matJiematico, 
continuando  a  servir  de  texto  a  obra  de  Bezout  para  as  indicadas  lições 
de  trigonometria  e  de  álgebra. 

Ao  doutor  Franzini  eram  remettidos  bastantes  exemplares  da  mesma 

obra,  para  que  os  versados  no  conhecimento  da  lingua  franceza  podes- 
sem  amplamente  ver  e  estudar  aquellas  disciplinas  pela  doutrina  e  phrase 
original. 

O  aviso  de  15  de  dezembro  de  1773  dá  ideia  de  que  o  reitor  ha- 
via já  participado  que  ia  começar  a  impressão  das  obras  de  Bezout,  e  que 

nos  exemplares  do  original  remettidos  ao  doutor  Franzini  se  encontra- 

ria um  bom  soccorro  para  o  2.°  anno  malhematico. 
Egual  auxilio  encontrariam  os  estudantes  juristas  na  effeituada  re- 

messa de  livros  impressos  na  Typographia  Regia,  e  nos  cem  jogos  de 
Promptuarios  de  Ciijacio. 

Prevenia  o  reitor  de  que,  pelos  alvarás  que  em  breve  havia  de 

receber,  eram  concedidos  á  Universidade  os  privilégios  para  a  impres- 
são dos  livros  de  Euclides  (antes  pertencentes  ao  Collegio  de  Nobres), 

e  das  Ordenações  do  Reino  (de  que  havia  gosado  o  extincto  mosteiro 
de  S.  Vicente  de  Fora). 

Outro  aviso  da  mesma  data  elogia  os  mappas  delineados  pelo  rei- 
tor, para  notar  diária  e  successivamente  as  faltas  e  progressos  dos  es- 

tudantes; manifesta  contentamento  pelo  bom  caminho  que  levavam  os 

estudos;  auctorisa  o  reitor  a  nomear  mais  dois  officiaes  para  a  secreta- 
ria da  Universidade,  bem  como  a  creação  de  mais  três  logares  de  be- 
déis, devendo  o  reitor  propor  os  nomes  dos  individues  que  houvessem 

de  ser  nomeados,  e  os  vencimentos  competentes. 

Outros  dois  avisos,  da  mesma  data  (15  de  dezembro  de  1773), 
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approvavam  e  applaudiam  o  modo  por  que  o  reitor  ia  providenciando 
sobre  o  andamento  dos  estudos,  e  diligenciava  remover  difíiculdades. 

Dispensavam  os  estatutos  para  o  provimento  de  4  cadeiras  vagas,  bas- 

tando n'aquella  conjunctura  excepcional,  que  se  tomasse  como  base  de 
nomeação  informações  particiilarissimas  do  prelado. 

Em  outro  aviso,  da  mesma  data,  dirigido  ao  reitor  da  Universi- 
dade, rejeita  o  marquez  de  Pombal  a  planta  delineada  pelos  professo- 

res italianos  para  o  jardim  botânico  da  mesma  Universidade,  preferindo 
o  plano  do  jardim  de  Chelsea  em  Inglaterra. 

Ha  de  ser  sempre  muito  agradável  a  leitura  d'este  importante  di- 
ploma, nos  II  que  passo  a  transcrever : 

«...  Os  sobreditos  professores  são  italianos,  e  a  gente  desta  nação, 
acostumada  a  ver  lançar  ao  ar  centenas  de  mil  cruzados  de  Portugal  em 

Roma,  e  cheia  deste  enthusiasmo,  julga  que  tudo  o  que  não  é  excessi- 
vamente custoso,  não  é  digno,  ou  do  nome  portuguez,  ou  do  seu  nome 

delles.» 
E  depois,  fitando  olhar  perscrutador  sobre  os  trabalhos  em  que  a 

esse  tempo  se  lidava  no  jardim  da  Ajuda,  acrescenta: 
«Daqui  vejo  que  ideando  elles  nesta  Corte,  junto  ao  palácio  real 

de  nossa  Senhora  da  Ajuda  um  jardim  de  plantas  para  a  curiosidade, 

quando  eu  menos  o  esperava,  achei  mais  de  cem  mil  cruzados  de  des- 
peza,  tão  exhorbitante,  como  inútil.» 

Agora  lede  comigo  alguns  ||  mais  do  curiosíssimo  aviso,  e  vereis 
o  sentencioso  dizer  de  homem  de  são  juizo,  de  um  hábil  e  illustrado 
administrador. 

«Com  esta  mesma  ideia  talharam  pelas  medidas  da  sua  vasta  fan- 
tasia o  dilatado  espaço,  que  se  acha  descriplo  na  referida  planta,  o  qual 

vi  que  sendo  edificado  á  imitação  do  pequeno  recinto  do  outro  jardim 

botânico,  de  que  acima  fallo,  absorveria  os  meios  pecuniários  da  Uni- 
versidade antes  de  concluir-se.  Eu,  porém,  entendi  até  agora,  e  enten- 

derei sempre,  que  as  cousas  não  são  boas,  porque  são  muito  custosas 
e  magnificas,  mas  sim  e  tão  somente  porque  são  próprias  e  adequadas 

para  o  uso  que  delias  se  deve  fazer.  Isto,  que  a  razão  me  dictou  sem- 
pre, vi  praticado  especialmente  nos  jardins  botânicos  das  Universidades 

de  Inglaterra,  Ilollanda,  Allemanha,  e  me  consta  o  mesmo  succede  em 
Pádua,  porque  nenhum  destes  foi  feilo  com  dinheiro  portuguez.  Todos 
estes  jardins  são  reduzidos  a  um  pequeno  recinto  cercado  de  muros  com 

as  commodidades  indispensáveis  para  um  certo  numero  de  hervas  me- 
dicinaes,  e  próprias  para  uso  da  Faculdade  medica,  sem  que  se  exce- 

desse delias,  a  comprehender  as  outras  hervas,  arbustos,  e  ainda  arvo- 
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res  das  diversas  partes  do  mundo,  em  que  se  tem  derramado  a  curio- 
sidade já  viciosa,  e  transcendente  dos  sequazes  de  Linneu  que  hoje  tem 

arruinadas  as  suas  casas,  para  mostrarem  o  malmequer  da  Pérsia,  uma 

açucena  de  Turquia,  e  uma  geração  e  propagação  de  aloés,  com  diíTe- 
rentes  appellidos,  que  os  fazem  pomposos.» 

Mandava,  pois,  delinear  outro  plano  mais  modesto,  e  apresentava 
para  modelo  o  jardim  de  Chelsea  na  cidade  de  Londres;  por  quanto 

se  queria  um  jardim  de  estudo  de  rapazes,  e  não  de  ostentação  de  prin- 
cipes,  ou  de  particulares  daquelles  extravagantes  e  opulentos  que  esta- 

vam arruinando  grandes  casas  na  cultura  de  brédos,  beldroegas,  e  poe- 
jos  da  índia,  da  China  e  da  Arábia. 

Pelo  alvará  de  16  de  dezembro  do  mesmo  anno  foi  transferido 

para  a  Universidade  de  Coimbra  o  privilegio  exclusivo  para  a  impres- 
são dos  livros  clássicos  dos  estudos  mathematicos,  por  ter  cessado  o  fim 

para  que  antes  fora  concedido  e  doado  ao  Collegio  Real  de  Nobres.  (Li- 
vros de  Euclides,  Archimedes,  e  outros  clássicos  das  sciencias  mathe- 

maticas,  diz  o  alvará;  no  entanto,  abrangia  elle  na  clausula  final  outros 
livros,  que  iiouvèssem  de  servir  para  os  estudos  mathematicos,  e  pelos 

quaes  devesse  professar-se  o  ensino  na  mesma  Universidade.) 

Antes  dos  alvarás  que  deixo  apontados,  foi  no  mesmo  anno  de 
1773  expedida  uma  carta  regia,  com  a  data  de  20  de  fevereiro,  que  é 

merecedora  de  especial  menção.  Era  dirigida  ao  bispo  de  Leiria,  e  ver- 
sava sobre  concessão  de  duas  conesias  em  benefícios  da  faculdade  de 

mathematica  da  Universidade  de  Coimbra. 

Eis  aqui  os  termos  em  que  era  concebida  a  carta  regia: 
« . . . .  Por  quanto  as  bulias  impetradas  a  instancias  dos  senhores 

reis  meus  predecessores,  em  que  os  SS.  PP.  Xisto  iv,  Alexandre  vi, 
Paulo  m,  e  Pio  iv  concederam  á  Universidade  de  Coimbra  a  nomeação 
de  duas  conesias  em  cada  uma  das  cathedraes  destes  reinos,  não  foram 
até  agora  executadas  nessa  diocese,  com  o  motivo  de  pertencer  ao  meu 
Real  padroado,  o  provimento  das  dignidades  e  conesias  delia  desde  a 
sua  fundação:  Considerando  Eu,  por  uma  parte,  que  a  experiência  tem 
manifestado  nestes  últimos  tempos,  que  em  nenhuma  sciencia  se  podem 

fazer  aquelles  progressos,  que  sejam  attendiveis  ainda  n'aquelles  que  me- 
nos analogia  tem  para  sentir  com  o  objecto  da  mathematica,  sem  que 

no  estudo  delia  se  adquira  o  habito  de  combinar  as  idéas  com  segurança 
e  de  proceder  com  exactidão  desde  as  verdades  mais  simplices  até  ás 

mais  compostas  por  uma  cadeia  de  raciocínios  eCQcazes,  ou  sejam  syn- 



—  398  — 

theticos  ou  analíticos:  Considerando,  por  outra  parte,  que  ao  mesmo 

tempo  em  que  os  estudos  theologicos  e  juridicos  se  acham  superabun- 
dantemente  cora  os  ascensos  a  muitas  prebendas,  benefícios  e  empregos 

civis  e  politicos,  nenhum  premio  houve  até  agora  que  excitasse  os  es- 
tudos mathematicos,  que  tão  solidamente  preparam  os  que  entram  nos 

estudos  das  sobreditas  sciencias  com  o  louvável  zelo  de  fazerem  nellas 

attendiveis  progressos :  E  considerando,  por  outra  parte,  que  nada  se- 
ria mais  digno  da  minha  Real  magnificência,  do  que  repartir  com  os 

louváveis  professores  de  uma  tão  importante  Faculdade  alguma  parte 

dos  ditos  benefícios,  que  nessa  Cathedral  pertencem  ao  Meu  Real  pa- 
droado :  Houve  por  bem  fazer,  como  por  esta  faço,  a  dita  pura  e  per- 

petua doação  do  provimento  das  ditas  duas  primeiras  Conesias  que  va- 
garem nessa  Cathedral.  Pela  primeira  vez  serão  por  Mim  nomeadas  nos 

Lentes  ecclesiaslicos  de  geometria,  álgebra,  phoronomia,  ou  astronomia, 
que  eu  julgar  conveniente :  nas  vacaturas  delias  serão  sempre  providos 
pela  mesma  Universidade  em  um  rigoroso  concurso  na  mesma  forma 
que  se  pratica  nos  provimentos  das  Conesias  magistraes  e  doutoraes 
pertencentes  ás  outras  Faculdades.  E  as  referidas  Conesias  que  forem 

por  Mim  providas  pela  primeira  vez,  na  sobredita  forma,  ficarão  sem- 
pre idêntica,  perpetua  e  invariavelmente  pertencendo  á  Universidade, 

como  donatária  da  minha  Real  Coroa,  da  mesma  sorte  que  até  agora 

pertenceram  ao  Meu  Real  padroado.  O  que  me  pareceu  participar-vos 
para  que,  fazendo  registar  esta  nos  livros  da  Camará  e  do  Cabido  dessa 
diocese,  fique  em  todo  o  tempo  constando  para  perpetua  memoria  o 
contheudo  nella.  Escripta  em  Salvaterra  de  Magos  aos  20  de  Fevereiro 
de  1773.» 

No  mesmo  sentido  havia  sido  expedida  uma  carta  regia  ao  bispo 
de  Miranda  em  data  de  11  do  mesmo  mez  e  anno. 

Pelo  aviso  de  23  de  fevereiro  de  1773  foi  determinado  que  o  rei- 
tor da  Universidade  fizesse  dar  ao  prelo  e  publicar  as  Instituições  de 

lógica  e  metapkysica,  compostas  por  António  Genovese  (que  tão  conhe- 
cido foi  nosso  pelo  nome  alatinado  de  Genuense),  para  uso  das  escolas. 

N'esta  conformidade  foi  expedida  a  resolução  regia  do  primeiro  da 
março  do  mesmo  anno  de  1773. 

A  propósito  d'aquelle  compendio,  quero  regalar  os  leitores  com 
uma  carta  curiosíssima  que  o  marquez  de  Pombal  escreveu  ao  mencio- 

nado reitor  da  Universidade,  na  mesma  data  do  aviso  que  deixo  apon- 
tado, e  sobre  o  mesmo  assumpto : 

«Acabando  de  escrever  em  officio  a  V.  S.^  com  o  assumpto  da  ap- 
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provação  Regia  para  se  darem  ao  prelo  as  Instituições  de  Lógica  e  Me- 

taphysica  de  António  Genovese,  participarei  agora  a  V.  S.^  no  meu  par- 
ticular uma  pequena  observação,  que  fiz,  a  qual  he  a  seguinte : 

«Logo  no  §  3.°  dos  Prologomenos  se  contém  as  palavras  que  vão 
cancelladas  por  mim,  e  que  creio  se  podem  e  devem  omittir  na  impres- 

são que  novamente  se  fizer.  Porque  ainda  que  vejo,  que  neste  Compen- 
dio se  trata  somente  da  Lógica,  e  não  da  Metaphysica,  em  que  o  Esta- 

tuto da  Universidade  impugnou  Aristóteles ;  sempre  o  nome  de  um  Phi- 
losopho  tão  abominável  (abominável!. . .)  se  deve  procurar  que  antes 

esqueça  nas  Lições  de  Coimbra,  do  que  se  presente  aos  olhos  dos  Aca- 
démicos como  um  attendivel  corypheu  da  Philosophia;  além  de  que  não 

he  tão  certo  como  Genovese  o  diz,  que  Aristóteles  desse  as  mais  com- 
pletas regras  da  Arte:  nem  isto  se  pôde  dizer  no  tempo  de  hoje,  no 

qual  as  regras  mais  seguras  são  as  que  mais  se  apartarão  do  mesmo 

Aristóteles.  Em  cuja  consideração  passando-se  no  mesmo  |  3.°  da  pa- 
lavra Traduntur  ás  outras  palavras  Sed  Historiam:  e  supprimindo-se  as 

palavras  intermédias,  que  voltão  cancelladas,  ficará  o  dito  |  mais  sim- 
ples, mais  livre  de  duvidas,  e  mais  conforme  ao  espirito  dos  Novos  Es- 

tatutos. Fico  sempre  para  servir  a  V.  S."^  com  a  mais  affectuosa,  e  mais 

prompta  vontade.  Deos  Guarde  a  V.  S.'*^  muitos  annos.  Sitio  de  Nossa 
Senhora  da  Ajuda  em  23  de  Fevereiro  de  1773  ̂ .» 

É  muito  curioso  o  aviso  de  15  de  dezembro  do  anno  de  1773: 

«O  Romano  Stopani,  que  V.  Ex.^  apontou  para  interinamente  en- 
sinar o  Desenho  e  Architecttira  na  Universidade^  em  quanto  não  volta 

a  este  Reino  o  nosso  Portuguez,  que  em  Bolonha  está  aprendendo  com 

muito  aproveitamento,  não  he  capaz  para  dar  as  úteis  lições  destas  Ar- 
tes; e  seria  dar-lhe  principio  na  Universidade  com  um  máo  Mestre.  E 

não  havendo  nesta  Corte  nenhum  outro,  que  possa  aproveitar-se,  deve- 
mos suspender  o  provimento  desta  Cadeira,  em  quanto  o  nosso  Portu- 
guez não  se  recolhe  a  esta  Corte,  acabado  que  seja  o  curso  dos  seus 

estudos^  e  attendendo  a  que  só  falta  o  tempo  de  anno  e  meio,  pouco 

sensível  vem  a  ser  esta  demora  pela  utilidade  de  ganharmos  um  Pro- 
fessor que  he  óptimo,  e  já  entre  os  Italianos  causa  admiração.  (O  Mar- 

quez de  Pombal  ao  Reformador  Reitor  da  Universidade.)» 

Em  30  de  novembro  de  1773  participava  o  reitor  que  se  tinha  rea- 
lisado  a  abertura  dos  estudos  de  Humanidades  no  Collegio  Real  das  Ar- 

1  Está  registada  a  foi.  95  do  liv.  x  da  Universidade  de  1772  a  1774. 
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tes;  havendo  feito  a  oração  inaugural  o  professor  João  António  Bezerra; 
e  que  no  dia  seguinte  começariam  as  lições  dos  indicados  estudos. 

O  marquez  de  Pombal  louvou  as  providencias  a  este  respeito  to- 
madas, e  exigiu  do  reitor  a  minuta  dos  estatutos  respectivos,  para  se- 

rem approvados,  impressos  e  mandados  observar. 

Vê-se  do  aviso  de  8  de  janeiro  de  1774  que  o  abbade  e  mais  re- 
ligiosos do  collegio  de  S.  Bento  insistiam  em  offerecer  gratuitamente  á 

Universidade  a  porção  de  terreno  necessária  para  o  Jardim  Botânico. 
O  marquez  de  Pombal  mandou  que  se  aceitasse  a  generosa  offerta  por 

modo  legitimo,  que  faça  titulo  á  Universidade,  e  seja  egualmente  deco- 
roso á  mãe  aceitante  e  ao  filho  offerente.  (O  collegio  era  considerado 

como  filial  da  Universidade.) 

No  aviso  de  23  de  fevereiro  de  1774  encontro  alguns  ||  muito  cu- 
riosos a  respeito  de  dois  professores  estrangeiros  da  Universidade. 

«Ao  Doutor  Luiz  Cichi  (Chiqiii  se  diz  no  aviso)  fará  V.  Exc.^  cha- 
mar á  sua  presença,  para  lhe  dizer  em  meu  nome  que  quando  ElRei 

meu  Senhor  o  fez  chamar  para  Professor  dessa  Universidade,  lhe  foi  por 
mim  declarada  a  obrigação  em  que  o  constituía  esta  graça  de  S.  M.:  que 
he  necessário  que  assim  o  reconheça  com  um  zelo  e  assiduidade  maior 
do  que  a  que  tem  mostrado  até  ao  presente :  que  deve  ter  entendido, 

que  V.  Ex.^  he  nessa  Universidade  o  legitimo  superior  que  ElRei  des- 
tinou para  promover  os  estudos  delia,  e  para  fiscalisar  sobre  os  Pro- 

fessores de  cada  uma  das  Faculdades,  obrigando-os  ao  cumprimento  das 
suas  respectivas  obrigações,  e  ao  conhecimento  da  justa  subordinação 
que  lhe  devem  ter,  e  que  espera  delle  o  execute  assim. 

«Os  instrumentos  poderiam  estar  já  de  todo  feitos,  se  o  mesmo 

Doutor  Chiqui  não  tivesse  reprovado  alguns,  que  mandou  fazer  por  mo- 
delos e  medidas  que  para  esse  fim  deu;  alguns  que  estão  acabados,  irão 

com  muita  brevidade,  e  todos  os  mais  assim  que  forem  concluídos,  se 
irão  remettendo  sem  demora;  e  não  serão  os  instrumentos  cirúrgicos 
os  que  servirão  de  pretexto  á  sua  falta  de  assistência. 

«Estimo  que  o  Dr.  YandeUi  vá  proseguindo  as  suas  úteis  e  curio- 
sas lições  de  Historia  Natural,  e  da  Botânica,  e  que  passe  neste  anno  a 

comprehender  as  necessárias  lições  de  Chimica,  das  quaes  todas  ha  de 

resultar  um  vantajosíssimo  proveito  aos  Estudantes  que  seguem  a  Fa- 
culdade de  Medicina.» 

O  marquez  de  Pombal  tinha  para  si  que  se  haveria  já  verificado  a 
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abertura  da  cadeira  de  direito  pátrio,  e  d"ella  esperava  grande  proveito 
para  os  que  seguissem  o  estudo  da  jurisprudência,  e  maiormente,  sendo 
essa  cadeira  auxiliada  pela  da  historia  do  mesmo  direito. 

Pelo  aviso  de  25  de  fevereiro  de  1774  foi  ordenado  ao  governador 

da  Relação  e  Casa  do  Porto,  que  logo  que  n'aquella  cidade  fossem  exe- 
cutados quaesquer  reos,  de  um  ou  outro  sexo  (sendo  as  execuções  fei- 

tas nos  mezes  de  fevereiro  e  março),  ordenasse  elle  governador  que 

—  por  cirurgiões  peritos,  fossem  seus  corpos  mettidos  em  caixas  de  ma- 
deira, proporcionadas  ás  suas  estaturas,  forradas  em  todo  o  seu  interior 

de  laminas  de  chumbo,  e  cobertas  pela  parte  exterior  com  oleados  ou 

outro  algum  género  de  cobertura,  que  totalmente  resistisse  á  humi- 
dade,—  e  fossem  em  toda  a  diligencia  conduzidos  não  só  com  toda 

a  cautela,  mas  com  a  segurança  necessária,  e  por  pessoas  que  fossem 

responsáveis  pela  sua  devida  entrega  no  Theatro  Anatómico  da  Univer- 
sidade, á  qual  ficava  obrigação  de  mandar  satisfazer  os  gastos  das  re- 

messas e  prémios,  ou  salários  dos  conductores  d'elles:  tudo  para  que 
no  indicado  Theatro  Anatómico  se  fizessem  as  úteis  observações  da  ana- 

tomia nos  cadáveres  dos  justiçados. 

Dil-o-hei  com  o  poeta:  Horresco  referenst 

Pela  provisão  de  12  de  março  de  1774  foi  determinado  que  os  dou- 
tores Miguel  Franzini,  Domingos  Vandelli,  e  João  António  Dalla  Bella, 

assistissem  tias  congregações  de  medicina,  como  se  fossem  actuaes  pro- 

fessores d'esta  disciplina  e  como  taes  devessem  assistir  nas  indicadas 
congregações  e  votar  n'ellas. 

No  mesmo  mez  de  março  de  1774  mandou  o  governo  ao  ministro 
plenipotenciário  de  Portugal  na  corte  de  Roma,  uma  Memoria  para  se 
representar  ao  S.  P.  Clemente  xiv,  por  parte  de  S.  M.,  sobre  a  doação 

que  o  dito  Senhor  fazia  á  Universidade  de  Coimbra  das  quatro  Cadei- 
ras Magistraes  de  Leiria,  Miranda,  Portalegre,  e  Elvas,  do  Real  Pa- 

droado, para  se  proverem  as  duas  primeiras  em  Lentes  ecclesiasticos 
das  Sciencias  Mathematicas ,  e  outras  duas  serem  erectas  em  Commen- 

das  da  Ordem  de  Christo  constituidas  nos  rendimentos  d'ellas,  suppri- 
mindo-se  ao  dito  fim  as  ditas  Cadeiras. 

Ao  ministro  plenipotenciário  foi  expedido  um  aviso,  recommendan- 
do-se-lhe  a  brevidade  da  expedição  das  lettras  apostólicas  necessárias 

para  aquelle  fim,  fazendo-se  n'ellas  expressa  menção  da  real  instancia  de 
sua  magestade. 

G.  E.  26 
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Pelo  aviso  de  12  de  abril  de  1774  foi  mandado  condazir  de  Lisboa, 
debaixo  de  prisão,  á  presença  do  reitor  da  Universidade  o  guarda  do 
gabinete  das  macliinas,  António  Rodrigues,  o  qual  saíra  de  Coimbra, 

desamparando  a  sua  obrigação,  e  dando-se  por  despedido,  por  um  modo 
incompetente  e  incivil.  O  reitor  devia  estranliar-lhe  a  falta,  e  mandal-o 
depois  expulsar  do  serviço  da  Universidade,  como  indigno  de  a  servir. 

Era  com  taes  procedimentos,  que  o  marquez  de  Pombal  conseguia 
que  os  fanccionarios  se  contivessem  na  obediência,  e  procedessem  na 
conformidade  de  seus  deveres. 

D"esle  aviso  constava  que  o  marquez  de  Pombal  ficara  muito  satis- 
feito com  os  trabalhos  da  typographia  da  Universidade,  quanto  á  impres- 

são dos  dois  volumes  de  Bezout,  de  um  de  Lógica  e  Metaphijsica  de  Ge- 
miense,  e  de  um  de  Van-Espen. 

No  aviso  de  13  de  abril  de  1774  encontrei  um  |,  que  faz  muita 
honra  ao  marquez  de  Pombal : 

«Estimo  ver  que  no  Hospital  dessa  Cidade  se  pratique  com  tanta 
humanidade  o  bom  tratamento,  que  experimentam  os  pobres,  que  a  elle 
vão  curar-se.y> 

Adiante  veremos  as  providencias  tomadas  a  respeito  dos  hospitaes 
de  Coimbra. 

Pelo  aviso  de  30  de  junho  de  1774  louvava  o  marquez  de  Pombal 
o  reitor  da  Universidade,  pelo  adiantamento  em  que  estavam  os  obras 
dos  edifícios  destinados  ao  estudo  das  sciencias  naturaes,  e  de  outros. 

No  tocante  ao  edifício  da  imprensa  da  Universidade,  recommendava 

o  marquez  a  necessidade  de  completar-se  aquelle  estabelecimento,  afim 
de  que  na  Universidade  houvesse  uma  typographia  que  dignamente  lhe 
correspondesse;  convindo  que  ficasse  segura,  e  defendida  dos  perigos 
a  que  estão  sujeitos  os  edificios  grandes,  pela  contiguidade  de  pequenos 
e  insignificantes  edifícios  particulares. 

Era  indispensável  que  continuassem  effectivamente  as  obras  do  real 

collegio  das  artes,  de  modo  que  em  outubro  podassem  entrar  n'elle  os 
collegiaes  que  houvessem  de  ser  admittidos. 

Era  grande  a  confiança  que  o  reitor  inspirava  ao  marquez ;  este  o 

auctorisou  a  fazer  as  obras  que  tivesse  por  convenientes  no  paço  reito- 
ral;  «bem  persuadido  (dizia  o  marquez)  de  que  v.  exc.  em  todos  os 

seus  passos  procede  cora  a  sua  circumspecta  e  consumada  prudência.» 

Voltando  ao  mez  de  abril  de  1774,  registrarei  na  sua  integra  o 
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aviso  de  12  d'esse  mez,  porque  o  considero  mnito  interessante  para  a 
historia  da  arte  typographica  em  Portugal: 

«Com  a  carta  de  v.  exc.  datada  de  6  do  corrente  mez  de  abril,  re- 

cebi os  quatro  livros  que  a  acompanharam,  a  saber :  2  volumes  de  Be- 
zout,  1  de  lógica  e  metaphysica  de  Gemiese,  e  o  de  Van-Espen.  A  edição 

d'elles  me  promette  que  a  typographia  académica  virá  a  ser  muito  digna 
do  nome  de  uma  Universidade  tão  distincta ;  e  é  bem  certo  que  um  es- 

tabelecimento como  este  é  obra  de  annos,  e  não  pode  repentinamente 

apparecer  perfeito  em  todas  as  suas  circumstancias ;  a  necessidade,  po- 

rém, que  n'essa  mesma  typographia  se  reconheceu  de  haver  n  ella  oíTi- 
ciaes  fundidores,  para  trabalharem  em  fundir,  e  concertar  as  lettras^  não 
pôde  ser  supprida  pelo  modo  que  parece;  a  typographia  regia  tem 

unicamente  dois  otíiciaes  capazes  para  esta  laboração,  e  tendo  as  matri- 
zes em  que  se  fundem  as  lettras  pertencentes  á  mesma  typograpliia  por 

compra,  que  d'ellas  mandou  fazer  sua  magestade,  e  não  havendo  em  Por- 
tugal outras  matrizes  além  d'estas,  que  não  devem  sair  da  sobredita  of- 

ticina,  não  é  possível  irem  a  essa  Universidade  trabalhar  os  ditos  oíFi- 
ciaes  sem  os  instrumentos  de  matrizes,  e  materiaes  de  que  esta  fabrica 
necessita.  E  ainda  que  a  Universidade  estivesse  no  estado  de  comprar 
pelo  alto  preço  de  25,  ou  30  mil  cruzados  todas  as  matrizes  de  varias 
lettras,  que  são  necessárias  em  uma  grande  officina,  teria  em  primeiro 
logar  que  vencer  a  summa  diíTiculade  de  as  comprar  (por  não  serem 

coisas  que  se  fabriquem  para  venda,  mas  sim  inventos  que  um,  ou  ou- 
tro artifice  perito  fabrica  para  si  próprio,  e  em  que  constituo  o  patrimó- 
nio da  sua  familia);  e  em  segundo  logar,  depois  de  compradas  acrescen- 

tando ao  capital  da  compra  a  importância  dos  materiaes  e  salários,  não 
teria  a  Universidade  a  utilidade  que  se  propõe,  porque  ainda  no  caso 
de  poder  fundir  tanta  lettra,  que  podesse  surtir  outras  ofíicinas,  seria 
necessário  havel-as,  e  quem  conhece  a  constituição  de  Portugal  bem  vê 

ser  impossível,  que  haja  n'este  reino  ofíicinas  que  dêem  gasto  á  fundi- 
ção de  duas  diíTerentes  matrizes,  não  o  dando  á  que  se  pôde  laborar  na 

typographia  regia,  attendido  o  numero  de  annos  que  dura  uma  fundição, 
sem  que  necessite  reformar-se.  Tendo  pois  a  Universidade  precisão  de 
fundir  de  novo  a  lettra  da  sua  typographia,  pôde  servir-se  do  expediente 
de  mandar  conduzir  para  a  typographia  regia  toda  a  que  carecer  de  fun- 

dição, e  com  módica  despeza  fazer-se  como  fôr  possível  a  reformação 
da  lettra,  que  necessita,  mandando  fundir  por  cada  vez  um  sortimento 
de  cada  um  dos  vários  caracteres  que  lhe  são  precisos.  E  para  v.  exc. 
poder  regular  melhor  esta  matéria,  eu  remetterei  a  v.  exc.  uma  relação 

circumstanciada  do  custo  de  cada  uma  das  fundições,  para  por  ella  ra- 

26. 
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cionavelmenie  conhecer  a  despeza  que  ao  lodo  poderão  importar  as  de 

que  essa  typographia  necessita.» 

Pela  provisão  de  14  de  abril  de  1774  foi  ordenado  ao  corregedor 

da  comarca  de  Coimbra,  que  procedesse  logo  á  entrega  total  da  admi- 
nistração dos  bens,  rendas,  moveis,  e  de  tudo  quanto  fosse  pertencente 

ao  hospital  publico  da  cidade  de  Coimbra,  d  Universidade,  para  que  a 
esta  ficasse  pertencendo  desde  logo,  sem  embargo  de  não  se  ter  feito 

ainda,  nem  proximamente  poder  fazer-se,  a  mudança  destinada  para  o 
novo  edifício  em  que  devia  ficar  o  mesmo  hospital. 

Pelo  decreto  de  16  de  abril  de  1774  foi  determinado,  que  o  go- 
verno e  administração  do  hospital  dos  lázaros  da  cidade  de  Coimbra  se 

unisse  á  outra  administração  do  hospital  dos  enfermos,  para  que  fosse 

administrado  pela  Universidade;  fazendo-lhe  para  o  dito  fim  entrega  dos 
bens,  rendimentos,  moveis,  e  livros  de  arrecadação  e  despeza,  com  tudo 

o  mais  que  se  achasse  ser-lhe  pertencente ;  abolindo-se  e  supprimindo- 
se  para  o  sobredito  eífeito  o  emprego  de  provedor  proprietário  que  até 
então  regia  e  administrava  o  referido  hospital. 

Pelo  aviso  de  20  de  abril  de  1774  foi  participado  ao  reitor  da  Uni- 
versidade, que  a  esta  ia  dirigido  João  Francisco  Ravin,  para  que  na  con- 

gregação da  faculdade  de  medicina  se  examinasse  com  circumspecção, 
e  sem  espirito  de  parcialidade,  a  tentativa  por  elle  feita  sobre  a  origem, 

progressos  e  curativo  próprio  da  enfermidade  chamada  «Mal  de  S.  La- 
zaro.» 

O  aviso  de  1  de  julho  de  1774  elogiou  a  regularidade  da  adminis- 
tração da  fazenda  da  Universidade,  em  presença  do  balanço  que  fora 

remettido  ao  governo ;  e  reconhecendo  a  necessidade  que  havia  de  maior 

rendimento,  prometteu  acudir  a  essa  falta,  com  um  subsidio,  que  cons- 
tituísse a  Universidade  em  estado  de  poder,  sem  a  menor  diíBculdade, 

satisfazer  a  todos  os  seus  encargos. 

Pelo  decreto  de  11  de  outubro  de  1774  foi  ordenado  ao  thesoiireiro 

do  cofre  da  Terra  Santa,  Policarpo  José  Machado^  e  ao  seu  commissa- 
rio  geral,  que  fizessem  passar  por  empréstimo  para  o  cofre  da  fazenda 
da  Universidade  de  Coimbra  oitenta  contos  de  réis,  debaixo  dos  conhe- 

cimentos de  recibo,  lavrados  pelo  escrivão  da  mesma  fazenda  Luiz  José 
Feio,  e  assignados  pelo  bispo  reformador  reitor  da  dita  Universidade; 
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recebendo  o  primeiro  dos  i'eferidos  cofres  em  pagamento  do  segundo, 
as  quantias  que  por  elle  se  lhe  fossem  restituindo  pelos  productos  das 
rendas  da  mesma  Universidade  até  á  total  extincção  dos  referidos  oitenta 

contos  de  réis ;  e  guardando-se  no  entretanto  este  decreto  no  cofre  d'onde 

deve  sair  a  sobredita  somma  para  cautela,  e  segurança  d'ella. 
D'este  mesmo  anno  de  1774  data  a  denominada  Contribuição  dos 

concelhos  para  a  Universidade,  de  Coimbra. 

O  alvará  de  20  de  agosto  do  indicado  anno  deu  nova  forma  á  contri- 

buição de  que  tratam  os  alvarás  que  mencionámos  nos  reinados  de  D.  Se- 
bastião, e  de  Filippe  u  de  Portugal,  relativamente  aos  partidos  ou  pen- 

sões pecuniárias  em  beneíicio  dos  estudantes  de  medicina  e  de  pharmacia. 

O  citado  alvará  de  20  de  agosto  de  1774  deu  nova  forma  á  con- 

tribuição antiga,  diligenciando  attender  á  differença  dos  tempos,  do  va- 
lor da  moeda  e  do  augmento  dos  preços  dos  géneros,  e  estabelecendo 

n'esse  sentido  uma  tarifa  ou  repartição  do  que  a  cada  camará  municipal 

pertenceria  pagar.  Providenciou  também  sobre  a  arrecadação  d'este  ti'i- 
buto,  estabelecendo  regras,  pelas  quaes  os  provedores  das  comarcas, 

as  camarás  municipaes  e  a  Junta  da  Fazenda  da  Universidade  de  Coim- 

bra, deviam  proceder  no  desempenho  d'este  serviço  especial. 
Importava  a  contribuição,  nos  termos  da  indicada  tarifa,  em  réis 

4:065^510;  d'essa  quantia,  porém,  deduziu-se  mais  tarde  a  de  37^570 
réis,  relativa  a  Olivença,  que  ainda  hoje  está  sob  o  domínio  da  nossa 

visinha,  a  Hespanha,  mas  que  na  data  do  alvará  de  20  de  agosto  de 

1774  era,  e  foi  também  por  algum  tempo  depois,  portugueza,  e  muito 

portugueza. 
A  contribuição,  na  importância  de  4:027iíi940  réis,  e  mais  cinco  por 

cento  addicionaes,  ao  todo  4:229;^337  réis,  não  tinha  por  fim  a  applica- 

ção  especial  que  lhe  dera  o  mencionado  alvará ;  mas  sim  entrava  na  re- 
ceita geral  do  estado '. 

Mas  o  citado  alvará  de  20  de  agosto  de  1774,  que  tendia  a  bene- 

'  Pela  caria  de  lei  de  30  de  jidho  de  18()0  foi  extincta,  a  contar  do  pri- 
meiro de  janeiro  de  1861,  esta  contribuição,  juntamente  com  a  denominada 

aTerças  dos  Concelhos.»  A  lei  determinou  que  todo  o  producto  liquido,  resul- 
tante das  suas  disposições,  seria  pelos  municípios  exclusivamente  applicado  á 

construcção  de  estradas  municipaes  e  vicinaes. 

Veja  as  nossas  Resoluções  do  Conselho  de  Estado,  tom.  v,  pag,  20  e  21; 

vni,  pag.  193  e  194;  x,  pag.  53;  e  xni,  pag.  112. 

Note-se  que  as  noticias  relativas  á  Contribuição  para  a  Universidade  de  Coim- 

bra, exaradas  no  texto,  sã,o  o  com[)lemcnto  das  que  demos  no  reinado  de  Fi- 
lippe n  de  Portugal. 
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ficiar  a  Universidade,  proporcionando-lhe  uma  foiíle  de  receita,  dava 
também  outra  providencia,  que  devemos  mencionar. 

A  Universidade  era  senhora  directa  de  numerosos  prazos  em  todas 

as  provincias  do  reino.  Succedia,  porém,  que  fazendo-se  as  respectivas 
vendas  clandestina  e  furtivamente,  sem  a  prévia  e  necessária  licença  da 

mesma  Universidade,  vinha  esta  a  ficar  fraudada  nas  competentes  e  avul- 
tadas quantias  dos  laudemios;  continuando-se  dolosamente  os  mesmos 

prazos  debaixo  dos  titulos  e  nomes  dos  primeiros  emphyteutas,  quando 

já  se  achavam  em  segundos,  terceiros  e  quartos  emphyteutas  e  subem- 

phyteulas. 
Para  remover  o  pi'ejuizo  que  a  Universidade  soffria,  determinou  o 

soberano  que  dentro  de  dez  léguas  de  distancia  da  cidade  de  Coimbra, 
somente  podessem  lavrar  escripturas  de  vendas  ou  permutações  de  taes 

prazos  o  escrivão  ou  tabellião  de  notas  escolhido  pelo  reitor  da  Univer- 

sidade ;  para  além  d'essa  distancia  poderiam  ser  lavradas  as  escripturas 
pelos  escrivães  ou  tabelliães  das  respectivas  terras,  declarando-se-lhes 
na  licença,  que  assim  se  lhes  facultava,  e  devendo  estes  em  determinado 

tempo  enviar  á  contadoria  da  Junta  da  Fazenda  o  competente  e  neces- 
sário titulo  de  venda  ou  permutação:  sob  pena  de  nuUidade  dos  con- 

tractos, e  de  irremessivel  commisso  a  favor  da  mesma  Universidade.  Ou- 
trosim  determinou  que  se  não  podessem  lavrar  as  escripturas,  sem  prévia 

apresentação  do  pagamento  de  siza,  de  licença  da  Universidade,  e  conhe- 
cimento de  ter  entrado  no  cofre  a  importância  do  laudemio. 

NB.  O  alvará  qualificava  de  mesquinhas  e  odiosas  as  providencias 
dos  reinados  de  D.  Sebastião  e  dos  Filippes;  e  reconhecia  que  sendo 
apparentemente  destinadas  para  o  útil  e  interessante  fim  de  animar  com 

partidos  ou  pensões  pecuniárias  os  estudantes  de  medicina,  e  os  prati- 
cantes de  pharmacia,  eram  essencialmente  inspiradas  por  sentimentos 

oppostos  ao  socego  publico  e  á  honra  das  famílias  portuguezas ;  e  por 

outro  lado,  desacompanhadas  de  regulamentos  e  instrucções  que  as  tor- 
nassem effectivas. 

No  mesmo  anno  de  1774,  e  pela  carta  de  4  de  julho,  doou  o  so- 
berano á  Universidade  as  herdades,  foros  e  prazos  vagos  para  a  coroa, 

dos  collegios  de  Évora  e  de  Coimbra,  dos  extinctos  jesuítas,  de  todos 
os  outros  bens  seculares,  antes  possuídos  pelos  mosteiros  de  S.  Fins, 
de  S.  João  dos  Longos  Valles,  etc,  etc. 

Por  outra  carta  da  mesma  data  dnou  lambem  á  Universidade  os 

bens  seculares  dos  collegios,  casas  e  residências  dos  mesmos  extinctos 
jesuítas,  de  Braga,  Porto,  Coimbra,  Évora,  Santarém,  Santo  Antão  do 
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Lisboa,  Bragança,  Elvas,  Yilla  Nova  de  Portimão  e  Faro;  destinando-lhe 
e  mandando-lhe  entregar,  debaixo  da  clausula  de  confirmação  apostólica, 
os  dizimes,  passaes,  foros,  padroados  e  demais  bens  ecclesiasticos,  que 
antes  haviam  sido  possuidos  pelos  referidos  collegios,  casas  e  residências. 

Pela  provisão  de  13  de  julho  do  mesmo  anno  de  1774,  mandou  o 
marquez  de  Pombal  que  o  corpo  dos  officiaes  da  contadoria  da  Janta 

da  Fazenda  da  Universidade  fosse  composto  do  contador  geral  e  escri- 
vão da  fazenda,  de  um  primeiro  escripturario,  substituto  do  contador 

geral  no  impedimento  d'este,  de' um  segundo  escripturario  e  de  três  pra- 
ticantes, que  tivessem  carta  de  approvação  da  Junta  do  Commercio. 

Pelo  aviso  de  20  de  julho  do  mesmo  anno  de  1774  foi  providen- 
ciado para  que  fossem  contados  como  presentes  os  lentes  da  Universi- 

dade providos  nas  conesias  magistracs  e  doutoraes,  que  eram  da  api  e- 
sentação  da  mesma  Universidade. 

Requeria  o  soberano  a  dispensa  de  residência  dos  ditos  lentes  nas 
cathedraes,  em  quanto  não  baixava  a  resolução  pontifícia. 

No  anno  de  1775  foi  promulgado  o  seguinte  decreto: 

«Attendendo  a  que  depois  da  fundação  da  Universidade  de  Coim- 
bra, e  da  promulgação  dos  estatutos  delia,  se  acha  abundantemente  pre- 

cavido tudo  o  que  pertence  á  qualificação  da  capacidadt',  e  lilteralura 
dos  que  nella  se  formam:  Sou  servido  que  lodos  os  bacharéis,  licencia- 

dos e  doutores,  que  apresentarem  as  suas  respectivas  cartas  de  approva- 
ção e  graduação  nas  Faculdades  de  cânones  e  leis,  fiquem  por  ellas  ha- 

bilitados para  todos  os  togares  de  lettras,  sem  dependência  de  outro  al- 
gum exame,  pelo  que  pertence  d  litteratura;  procedendo-se  ás  outras 

diligencias  do  estilo  somente  pelo  que  respeita  aos  costumes  e  qualida- 
des pessoaes  dos  pretendentes.»  (13  de  julho  de  1775.) 

Quando  chegarmos  ao  reinado  dn  senhora  D.  Maria  i  veremos  re- 
vogado este  judicioso  decreto. 

Notarei  que  o  referido  decreto  de  13  de  julho  de  1775  ordenava 
ao  Desembargo  do  Paço  que  o  fizesse  observar,  não  obstante  quaesquer 

leis,  disposições  ou  ordens  em  contrario.  N'este  caso  está  a  carta  regia 
de  12  de  fevereiro  de  1645,  a  qual  declarou  que  se  não  deviam  servir 

os  cargos  de  justiça  nos  estados  da  índia,  sem  preceder  leitura  no  Des- 
embargo do  Paço. 

A  provisão  de  12  de  agosto  de  1775  mandou  cumprir,  rigorosa  e 
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lUleralmente,  a  disposição  dos  estatutos  liv.  2.°,  tit.  1,°,  cap.  4.°,  num. 
37,  assim  concebida: 

«Todos  os  estudantes,  que  se  acharem  na  cidade  de  Coimbra,  de- 
verão matricular-se  na  matricula  geral.  E  nenhum  estudante,  que  fôr  á 

Universidade  com  o  fim  de  seguir  os  estudos,  poderá  estar  nesta,  sem 

se  matricular,  por  mais  de  dez  dias  contínuos,  e  successivos  sem  des- 
conto algum,  depois  que  a  ella  chegar.  E  os  que  assim  o  não  cumpri- 

rem, não  gosarão  naquelle  anno  dos  privilégios  da  Universidade,  nem 
serão  havidos  por  estudantes  delia;  nem  lhes  será  contado  em  curso  o 
tempo  que  nella  estiverem.  O  Conservador  por  ordem  do  Reitor  lançará 

os  que  se  não  tiverem  matriculado  dentro  do  dito  tempo  fora  das  ca- 
sas, que  occuparem,  ainda  que  ellas  se  lhes  tivessem  dado  por  aposen- 

tadoria; pois  só  devem  ser  dadas  a  estudantes,  que  verdadeiramente 
frequentem  as  aulas.» 

A  provisão  prohibia  também  que  das  portas  da  cidade  de  Coimbra 

para  dentro  usassem  de  vestidos  talares,  senão  as  pessoas  ecclesiasti- 
cas,  ou  addidas  a  alguma  egreja  da  mesma  cidade,  ou  as  que  consti- 

tuem o  corpo  cathedratico  e  o  corpo  académico  da  Universidade,  quaes 
são  os  professores,  doutores,  e  estudantes. 

A  provisão,  fazendo  cumprir  os  estatutos  na  parte  que  registámos, 

foi  justamente  severa  contra  os  indignos  do  nome  de  estudantes,  e  ar- 
redou dos  estudiosos  os  funestos  e  contagiosos  exemplos  da  vadiagem 

e  hábitos  desordenados. 

Em  provisão  de  11  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1775  foi  as- 
peramente consurado  o  abuso,  qne  se  tinha  introduzido,  de  não  se  con- 

gregarem na  real  capella  os  lentes  e  doutores  dos  diversos  collegios  fi- 

liaes  da  Universidade,  e  de  esperarem  ás  portas  d'elles  para  se  incorpo- 
rarem aos  préstitos  e  procissões.  Eram  comminadas  penas  pecuniárias. 

O  grande  marquez  de  Pombal,  sempre  desvelado  para  com  a  Uni- 
versidade, OiTiciou  no  dia  8  de  janeiro  de  1776,  exigindo  informações 

acerca  dos  justos  e  licitos  privilégios  que  deviam  subsistir  depois  da  re- 
forma da  Universidade,  e  das  pessoas  ás  quaes  devessem  ser  procedente 

e  louvavelmente  concedidos. 

Pelo  decreto  de  23  de  maio  do  mesmo  anno  de  177C  foi  ordenado, 

que  logo  que  os  collegiaes  do  collegio  real  de  S.  Paulo  da  Universidade 

tivessem  acabado  o  tempo  das  suas  collegiaturas,  e  se  achassem  pro- 
movidos a  algumas  das  cadeiras  das  suas  respectivas  faculdades,  ou  pro- 
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vidas  em  algumas  das  douloraes  ou  magistraes,  da  nomeação  da  Univer- 
sidade, íiouvessem  de  sair  do  referido  collegio,  para  que  fossem  logo 

seus  logares  providos  em  outros  doutores  beneméritos,  nos  quaes  con- 
corressem as  circumstancias  requeridas, 

O  mesmo  decreto  ordenou  que  não  mais  concedesse  a  Mesa  da  Con- 
sciência e  Ordens  as  costumadas  provisões  de  prorogação  das  referidas 

collegiaturas. 

Pelo  decreto  de  7  de  junho  do  mesmo  anno  de  1776  foi  ordenado 

que  as  collegiaturas  dos  collegios  de  S.  Pedro  e  S.  Paulo  da  Universi- 
dade não  podessem  estar  vagas  mais  de  seis  mezes ;  e  que,  em  havendo 

n'elles  alguma  collegiatura  vaga,  se  provesse  logo  em  rigoroso  concurso 
para  todos  os  doutores  das  faculdades  de  theologia,  cânones  e  leis,  aos 

quaes  faltassem  opportunos  meios  para  a  sua  necessária  e  decente  sus- 
tentação. 

Na  occasião  em  que  terminam  os  nossos  apontamentos  sobre  as  coi- 
sas litterarias  e  scientiíicas  do  reinado  de  D.  José,  experimentamos  a 

gostosa  necessidade  de  registar  um  epilogo  de  todas  as  providencias  que 
indicámos,  ou  antes  dos  benéficos  effeitos  que  ellas  produziram. 

Quatro  paragraphos  das  Observações  secretíssimas  do  marquez  de 
Pombal  ̂   que  vamos  reproduzir,  nos  fornecem  o  tão  curioso  epilogo. 

O  marquez  de  Pombal,  especificando  os  princípios  em  qne  assenta 
a  civilisação  dos  povos,  e  pelos  quaes  se  pôde  avaliar  os  progressos  de 
qualquer  nação,  disse  ao  soberano,  com  referencia  aos  assumptos  que 

n'este  livro  nos  interessam,  o  seguinte : 
«I  3.°  É  o  primeiro  dos  ditos  exemplos,  o  caracter  commiim  da 

lettra  de  mão,  pois  quando  até  ao  anno  de  1750  era  rara  a  pessoa  que 
escrevesse  uma  carta  com  boa  lettra,  ha  hoje,  parece,  a  mesma  raridade 
de  achar  quem  escreva  mal  em  Lisboa,  de  sorte  que  de  cada  vez  que  se 
quer  nomear  um  escripturario  para  qualquer  das  Contadorias  do  Real 

Erário,  das  Juntas  de  Fazenda,  da  do  Commercio,  das  Companhias  Ge- 
raes,  e  das  outras  repartições  publicas  apparecem  quasi  resmas  de  pa- 

pel inteiras  em  memorias,  e  petições  de  lettras  perfeitíssimas. 

'  Observações  secretissimas  do  marquez  de  Pombal,  Sebastião  José  de  Car- 
valho e  Mello,  na  occasião  da  inauguração  da  estatua  equestre  no  dia  6  de  junho  de 

1775,  e  entregues  por  elle  mesmo  oito  dias  depois  ao  senhor  D.  José  I. 

Veja,  Cartas  e  obras  selectas  do  marquez  de  Pombal,  tom.  i.  Lisboa,  1822. 
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«I  3.°  É  o  terceiro  principio,  o  do  estado  das  artes  líberaes;  e  de- 
pois de  se  haverem  manifestado  as  muitas  e  boas  pinturas  do  insigne 

Francisco  Vieira,  e  dos  muitos  discipulos  e  imitadores  em  que  hoje  abun- 
damos; depois  de  haver  di  Aida  do  Commercio  feito  de  tal  sorte  vulgar 

a  arithmetica  que  para  um  lugar  de  guarda-livros,  que  antes  se  mandava 
buscar  a  Veneza,  e  a  Génova,  com  um  conto  de  réis,  e  três  mil  cruza- 

dos de  emolumentos,  se  apresentam  logo  vinte  e  mais  oppositores  ha- 
bilissimos  em  todas  as  arrumações  de  hvros  mercantis,  e  em  todas  as 
mais  difQceis  reducções  de  pezos  e  medidas,  de  sólidos  e  liquidos,  de 

todos  os  câmbios,  e  de  todas  as  differentes  moedas  que  correm  nas  dif- 
ferentes  praças  da  Europa:  depois  de  terem  os  sumptuosos  e  bem  de- 

lineados edifícios  de  Lisboa  acreditado  tanto  a  architectura :  a  porten- 

tosa Estatua  Equestre,  e  o  soberbo  e  delicado  pedestal  d"ella ;  a  eleva- 
ção e  coUocação  d'aquelles  incomportáveis  pezos,  e  a  primorosa  estampa 

que  successivamente  manifestou  ao  publico  os  merecimentos  d'aquellas 
difficillimas  obras,  todas  feitas  por  mãos  de  portuguezes,  mostrarão  bem 

vivamente  aos  estrangeiros,  que  nenhuma  inveja  podem  causar  a  Portu- 
gal, nem  os  seus  desenhadores,  nem  os  seus  pintores,  nem  os  seus  es- 

cultores, nem  os  seus  mais  famigerados  fundidores,  nem  os  seus  mais 
peritos,  e  babeis  machinistas. 

«I  6.°  É  o  quarto  principio,  o  do  estado  da  Philosophia  ou  das  bel- 
las  letlras,  que  servem  de  base  a  todas  as  sciencias,  e  á  multidão  de 

prozas  e  poesias  que  appareceram  na  Mesa  Censória,  compostas  nas  lín- 
guas portugueza,  latina,  grega,  hebraica,  e  arábica,  com  pureza  de  estylo 

e  elegância  dos  séculos  dos  Demosthenes,  dos  Homeros,  dos  Tullios, 

dos  Virgilios  e  dos  Horacios  em  Roma,  e  dos  Teives,  Andrades,  Gou- 
veas,  Rezendes,  Barros,  Camões  e  Bernardes  em  Portugal.  Também  fize- 

ram ver  demonstrativamente  que  estes  estudos  preparatórios  se  não 
achavam  mais  florescentes  ao  tempo  da  invasão  dos  jesuítas,  do  que 

hoje  se  acham. 

«I  7.°  É  o  quinto  principio,  o  do  estudo  das  sciencias  maiores^  e 
a  restauração  da  Universidade  de  Coimbra,  pelo  estabelecimento  do  seu 

opulento  e  perdurável  património;  pelo  outro  estabelecimento  de  tan- 
tos e  tão  magníficos  edificios;  pelo  outro  estabelecimento  de  tantos  e 

tão  eruditos  professores  de  todas  as  sciencias,  e  dos  estímulos  para 

animar  os  d'aquellas,  cujos  estudos  são  mais  árduos  e  mais  escabrosos; 
pelo  outro  estabelecimento  das  sacrosantas  leis,  que  abolindo  os  expur- 
gatorios  romano-jesuiticos,  fecharam  aos  livros  perniciosos  as  portas  que 
abriram  aos  de  sã  e  útil  erudição,  e  encheram  estes  reinos  de  claríssi- 

mas luzes  em  que  hoje  abundam;  c  pelo  outro  estabelecimento  da  im- 
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portantissima  Mesa  Censória,  que  com  incansável  desvelo  vigia  continua- 
mente sobre  a  exacta  execução  das  referidas  leis  em  commum  bene- 

ficio. 

«Todos  estes  estabelecimentos  constituem  outros  tantos  testemu- 
nhos authenticos  não  só  dos  rápidos  progressos  que  todas  as  referidas 

sciencias  tem  feito  neste  reino  e  seus  domínios,  mas  também  da  justiça 

com  que  todas  as  Universidades  da  Europa  estão  olhando  com  admira- 
ção para  a  de  Coimbra,  e  com  que  Portugal  levantou  um  tão  excelso 

monumento  ao  seu  augusto  restaurador,  para  perpetuar  o  seu  iUimitado 
reconhecimento  até  o  fim  do  mundo.» 

Mas,  dir-se-ha:  esse  arrasoado  do  marquez  de  Pombal,  que  aca- 
bamos de  ouvir,  não  tem  a  força  de  provar,  não  tem  o  valor  que  o 

juizo  severo  da  critica  requer,  pois  que  se  reduz  ao  que  se  chama  latis 
in  ore  próprio,  e  nada  mais  é  do  que  uma  oração  emphatica  pro  domo 
sua . . . 

Pois  bem;  se  assim  o  pensaes;  se  não  vos  inspira  confiança  a  ex- 
posição que  o  illustre  ministro  apresentou  ao  seu  soberano,  lede  agora 

comigo  o  sentencioso  epilogo  que  um  douto  professor  da  Universidade 

nos  offerece,  elaborado  quasi  um  século  depois  das  Observações  Secretís- 
simas, e  vereis  confirmadas,  antes  mais  encarecidas,  as  asserções  do  im- 

mortal  estadista.  O  que  ides  ler  é  o  resumo  fiel  e  substancial  do  que 
havemos  apontado  a  respeito  dos  estudos  menores,  línguas  orientaes, 
providencias  e  estabelecimentos  especiaes,  e  Universidade  no  reinado  de 
D.  José  i: 

«Pela  extincção  dos  jesuítas  no  reinado  de  D.  José,  o  marquez  de 
Pombal  cuidou  de  dar  nova  forma  á  instrucção  publica.  As  vistas  do 

ministro  foram  diffundil-a  por  toda  a  parte,  pol-a  ao  alcance  de  todas 
as  classes  do  povo,  e  libertal-a  da  tendência  religiosa  (melhor  fora  di- 

zer ecclesiastícaj,  que  até  ahi  quasi  exclusivamente  a  dominara,  com- 
municando-lhe  um  novo  espirito  social  e  productor.  Para  isso  muUipli- 
caram-se  pelas  provindas  as  cadeiras  de  primeiras  lettras,  assim  como 
as  das  livgiias  antígas  e  humanidades.  O  methodo,  livros  e  compêndios 

antigos  foram  substituídos  por  outros  mais  accommodados  ao  desenvol- 
vimento dos  alumnos,  e  á  nova  direcção  que  se  dava  á  instrucção.  A 

inspecção  do  ensino  foi  encarregada  á  Mesa  Censória  em  1771 ;  e  para 

sustentação  dos  professores  decretou-se  o  tributo  sobre  os  vinhos,  cha- 
mado do  Subsidio  Litlcrario.y) 

No  que  respeita  á  Universidade,  percorre  o  douto  professor,  a  pas- 
sos largos,  o  estado  das  cousas  na  presença  dos  velhos  estatutos  de  1597, 
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e  descreve  depois  a  revolução  benéfica  e  luminosa  operada  pela  relorma 
de  1772: 

«A  theologia,  o  direito  civil  e  o  canónico,  e  a  medicina  eram  as 
sciencias  que  unicamente  se  mandavam  ensinar  por  estes  estatutos  (1597): 
de  mathematica  havia  uma  só  cadeira  para  ornamento  da  Universidade. 

Em  logar  da  indagação  franca  da  verdade,  recommendava-se  aos  lentes, 
que  sustentassem  a  todo  o  custo  as  opiniões  do  commentador,  cujo  sys- 
tema  professavam.  Em  geral  não  se  exigia  dos  alumnos,  nem  o  perfeito 
conhecimento  das  linguas  e  humanidades,  nem  os  estudos  subsidiários 
indispensáveis  para  o  seu  adiantamento:  a  applicação  era  distrahida  com 

ferias  prolongadas,  privilégios  e  isenções  licenciosas;  nas  aulas  dispen- 
savam-se  até  os  exercícios  oraes;  e  os  actos  eram  na  mór  parte  mera 
formalidade.  A  relaxação  veio  ainda  aggravar  os  defeitos  do  plano.» 

Depois  d'esta  carregada  pintura,  brilha  grandemente  a  restauração 
da  Universidade,  tal  como  foi  promovida  em  1772: 

«Foi  sobre  todos,  este  Estabelecimento,  que  mereceu  ao  ministro 
de  D.  José  a  sua  especial  attenção.  Em  1772  veiu  elle  pessoalmente  a 

Coimbra  com  poderes  extraordinários  de  lenente-rei,  pôr  em  execução 
os  novos  estatutos,  fructo  dos  trabalhos  de  dois  annos  da  Juina  chamada 
de  Providencia  Litíeraria  para  esse  fim  nomeada;  nos  quaes,  a  par  das 

providencias  necessárias  para  o  aproveitamento  e  applicação  dos  alum- 
nos, se  acham  os  cursos  das  differentes  sciencias  perfeitamente  desen- 

volvidos em  todas  as  suas  partes.  Além  das  antigas  faculdades,  crea- 
ram-se  de  novo  as  de  maíhematica  e  philosophia.  E  lançaram-se  os  fun- 

damentos sumptuosos  do  museu  de  historia  natural,  gabinete  de  phy- 
sica,  jardim  botânico,  observatório,  e  outros  estabelecimentos  indispen- 

sáveis para  se  ensinarem  as  sciencias  naturaes  com  toda  a  perfeição- 

Desde  então  o  gosto  das  sciencias  e  da  littcratura  dif('undiu-se  geral- 
mente; e  sábios  distinctos  as  illustraram  com  seus  escriptos.^» 

Aqui  termina  o  que  diz  respeito  ao  reinado  de  D.  José  i. 

Fizemos  todas  as  diligencias  para  reunir  a  maior  somma  de  noti- 
cias, pertencentes  a  este  reinado,  no  que  respeita  aos  estudos  chama- 

dos estudos  menores,  ás  linguas  clássicas  orientaes,  ás  providencias  e 

'  Coelho  da  Rocha,  Ensaio,  cilado. 
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estabelecimentos  Utterarios  e  scicntificos  especiaes,  e  á  Universidade; 
percorrendo  assim  todas  as  províncias  da  instrucção  e  do  ensino  no 
memorável  período  de  1750  a  1777. 

Encarámos  esle  reinado,  do  mesmo  modo  que  os  anteriores,  só  e 

unicamente  sob  o  aspecto  litterarío  e  scientifico;  e  se,  collocados  n'este 
terreno,  muito  encontrámos  que  louvar,  não  se  pense  que  suppozemos 

haver-se  cliegado  á  meta  da  perfeição.  No  decurso  do  nosso  trabalho 
iremos  vendo  e  seguindo  o  desenvolvimento  progressivo  dos  estudos 
em  Portugal. 

Daremos  começo  ao  tomo  n  com  o  reinado  da  senhora  D.  Maria  i. 

Antes,  porém,  de  encerrarmos  este  tomo  i,  vamos  apresentar,  no  pro- 

mettido  Appendice:  1.°  os  diplomas  e  noticias  que  assignalam  a  organi- 
sação  scientífica,  económica  e  policial  da  Universidade  até  aos  primeiros 

annos  do  século  xvi;  2.°  alguns  additamentos  aos  assumptos  já  tratados, 
ou  indicações  sobre  outros  pontos  que  não  tivemos  occasião  de  tocar 
nos  períodos  competentes. 
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Additamenlo  <^s  notícias  íicerca  dalguns  institutos  já  mencionados, 
e  indicações  sobre  outros  que  não  tivemos  occasião  de  mencionar 

com  referencia  aos  reinados  de  que  trata  este  i."  tomo  . 

UNIVERSIDADE 

NOTICIA  DA  SUA  ORGANISAÇÃO  SCIENTIFICA  ECONÓMICA  E  POLICIAL 

NOS  REINADOS  DE  D.   DINIZ  ATÉ  D.  JOÃO  III 

No  dia  42  de  novembro  de  1288,  estando  reunidos  em  Montemór- 

o-novo  o  abbade  de  Alcobaça,  os  priores  de  Santa  Cruz  de  Coimbra  e 
de  S.  Vicente  de  Lisboa,  de  Guimarães,  da  Alcáçova  de  Santarém,  e  22 
reitores  de  diversas  egrejas,  formularam  estes  uma  representação,  ou 

supplica,  na  qual  pediram  ao  summo  pontiíice,  que  confirmasse  a  ap- 
plicação  de  rendas  ecciesiasticas,  que,  de  seus  mosteiros  e  egrejas,  e  de 

accordo  cora  elrei  D.  Diniz,  faziam  para  sustentação  de  mestres,  e  esta- 
belecimento de  um  Estado  Geral  neste  reino. 

Sendo  esta  representação  o  primeiro  elemento  da  creação  da  Uni- 
versidade, razoável  nos  parece  que  o  exaremos  aqui: 

«Ao  Santíssimo  Padre  á  Senhor,  pela  divina  providencia  Summo 
Pontífice  da  Sacrosanta  Igreja  de  Roma:  nós  devotos  filhos  vossos,  o 

'  Devo  dizer  toda  a  verdade.  Nas  primeiras  folhas  da  impressão  d'este  vo- 
lume estava  eu  encerrado  em  mui  estreitos  limites,  por  quanto  não  queria  ser 

pesado  ao  cofre  da  Academia.  A'  proporção,  porém,  que  o  trabalho  foi  progre- 
dindo, reconheceu-se  a  necessidade  de  se  me  permittir  mais  largueza.  Assim, 

nos  primeiros  reinados  corri  com  demasiada  velocidade,  deixando  de  aprovei- 
tar muitos  dos  apontamentos  que  tinha  reunido.  Encho  agora,  do  modo  possi- 

vel,  as  lacunas  que  a  meu  pesar  deixei. 
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Abbade  de  Alcobaça,  o  Prior  de  Santa  Cruz  de  Coimbra,  o  Prior  de  São 
Vicente  de  Lisboa,  o  Prior  de  Santa  Maria  de  Guimarães  secular,  á  o 

Prior  de  Santa  Maria  de  Alcáçova  de  Santarém,  á-  os  Reitores  das  Igre- 
jas de  S.  Leonardo  da  Atouguia,  de  S.  Julião,  d-  S.  Nicoláo,  á  Santa 

Eyria,  &  Santo  Estevão  de  Santarém,  de  S.  Clemente  de  Loulé,  de  Santa 

Maria  de  Faro,  de  S.  Miguel,  á-  Santa  Maria  de  Sintra,  de  Santo  Este- 
vão de  Alemquer,  de  Santa  Maria,  S.  Pedro,  &  S.  Miguel  de  Torres  Ve- 

dras, de  Santa  Maria  de  Caya,  da  Lourinhã,  de  Villa  viçosa,  da  Azam- 
buja, de  S. ...  de  Estremoz,  de  Beja,  de  Mafra,  &  do  Mogadouro,  bei- 
jamos devotamente  vossos  pés  bemaventurados.  Como  a  Real  alteza  im- 

porta ser  não  só  ornada  com  as  armas,  senão  também  armada  cõ  as  leis, 
para  que  a  Republica  possa  ser  bem  governada  no  tempo  da  guerra,  & 
paz:  por  que  o  mundo  se  alumea  pela  sciencia,  á  a  vida  dos  Santos 
mais  cabalmente  se  informa  para  obedecer  a  Deos,  &  a  seus  Mestres,  & 

Ministros,  a  Fé  se  fortalece,  a  Igreja  se  exalta,  &  defende  contra  a  he- 
rética pravidade  por  meio  dos  varões  ecclesiasticos.  Por  todos  estes  res- 

peitos: Nós  os  acima  nomeados,  em  companhia  de  pessoas  religiosas, 

Prelados,  &  outros,  assi  clérigos  como  seculares  dos  Reynos  de  Portu- 
gal, &  Algarve,  ávida  plenária  deliberação  no  caso,  intervindo  a  inspi- 

ração divina,  á  movendo-nos  a  particular,  á  commum  utilidade,  consi- 
deramos ser  mais  conveniente  aos  Reynos  sobreditos,  á  a  seus  mora- 

dores, ter  hum  estudo  geral  de  sciencias,  por  vermos  que  á  falta  delle, 
muitos  desejosos  de  estudar,  &  entrar  no  estado  clerical,  atalhados  com 

a  falta  de  despezas,  &  descomodos  dos  caminhos  largos,  á-  ainda  dos 
perigos  da  vida,  não  ouzão,  d-  temem  ir  estudar  a  outras  partes  remo- 

tas, receando  estas  incommodidades,  de  que  resulta  aparlar-se  de  seu 
bom  propósito,  d  fica  no  estado  secular  contra  vontade.  Por  estas  cau- 

sas pois,  d  muitas  outras  úteis,  d  necessárias,  que  seria  dilatado  rela- 
tar por  meudo,  praticamos  tudo,  d  muito  mais  ao  Excellentissimo  Dom 

Dinis  nosso  Rey,  d  senhor,  rogando-lhe  encarecidamente,  se  dignasse  de 
fazer,  d  ordenar  hum  geral  estudo  na  sua  nobilíssima  Cidade  de  Lisboa, 
para  serviço  de  Deos,  d  honra  do  beatíssimo  martyr  S.  Vicente,  na  qual 
Cidade  escolheo  N.  S.  J.  C.  sepultara  para  seo  corpo.  Ouvida  por  este  Rey, 
d  admittida  a  nossa  petição  benignamente,  com  consentimento  delle,  que 

he  o  verdadeiro  padroeiro  dos  mosteiros,  d  igrejas  sobreditas,  se  assen- 
tou entre  nós,  que  os  salários  dos  Mestres,  d  Doutores  se  pagassem  das 

rendas  dos  mesmos  mosteiros,  d  igrejas,  taxando  logo  o  que  cada  huma 
avia  de  contribuir,  reservando  a  côngrua  sustentação.  Pelo  que  Padre 

Santíssimo  recorremos  em  final  aos  pés  de  Vossa  Santidade,  pedindo- 
Ihe  humildemente  queira  confirmar  com  a  costumada  benignidade  huma 
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obra  tão  pia,  d  louvável,  intentada  para  serviço  de  Deos,  honra  da  pá- 
tria, &  proveito  geral,  á  particular  de  todos.  Dada  em  Monte  mór  o  novo 

a  dous  dos  Idus  de  Novembro,  da  era  de  1326  ̂ » 
Cumpre  advertir,  que  a  era  da  data  não  está  errada  como  Brandão 

suppôz;  sendo  que  esta  representação  foi  feita  aos  2  dos  Idus  de  no- 
vembro da  era  1326,  correspondente  ao  dia  12  do  mesmo  mez  de  no- 
vembro do  anno  de  Christo  de  1288^. 

^Como  deixaram  de  figurar  n'esta  supplica  os  bispos? 
A  este  reparo  satisfaz  Brandão,  nos  seguintes  termos: 

«Póde-se  considerar  que  não  entrarão  nesta  supplica  nenhum  dos 
Prelados  do  Reyno,  assi  o  Arcebispo  de  Braga,  como  os  mais  Bispos, 

etc. ;  A-  ao  que  se  pode  colligir,  foi  a  causa  andarem  litigando  então  com 
ElRey  sobre  as  jurisdicções,  e  ainda  parece  que  erão  já  partidos  para 
Roma  os  Prelados  que  nomeamos;  não  quizérão  demittir  de  sy  rendas, 

á  jurisdicções,  em  quanto  não  vião  concluída  a  composição  com  ElRey  ̂ » 

Em  1290  foi  despachada  a  supplica  do  clero  portuguez  pelo  pon- 
tífice Nicolau  IV ;  contando  este  o  3.°  anno  do  pontificado;  e  el-rei  D. 

Diniz  o  11.",  e  mais  seis  mezes,  do  seu  reinado  em  Portugal. 
Sendo  a  bulia  de  Nicolau  iv  o  fundamento  do  edifício  universitário 

de  Portugal,  exaral-a-hemos  aqui,  segundo  a  versão  em  linguagem  do 
chronista  Brandão,  aperfeiçoada  aliás  pelo  auctor  das  Noticias  Chrono- 
logicas : 

«Nicoláo  Bispo,  servo  dos  servos  de  Deos.  Aos  amados  filhos,  e  Uni- 
versidade dos  Mestres,  e  Estudantes  de  Lisboa,  saúde,  e  Apostólica  ben- 

ção. Do  estado  do  Reyno  de  Portugal  tanto  mais  vigilante  cuidado  temos, 
quanto  mayor  he  em  Nós  o  desejo,  de  que  no  mesmo  Reyno,  apartados 

alguns  impedimentos,  cobre  vigor  a  observância  do  divino  culto,  se  at- 
tenda  ás  obras  da  salvação,  e  que  a  pureza  da  Fé  Catholica  se  esforce 
para  louvor  do  nome  de  Deos,  e  salvação  dos  Fieis,  que  nelle  vivem. 

«Em  verdade  á  nossa  noticia  chegou,  que  procurando-o  o  charissimo 

1  Vem  assim  traduzida  a  foi.  132  v.,  e  133  da  S.**  Part.  da  Mon.  Lusit. 
2  Not.  Chron.,  num.  21  a  44. 

'  Mon.  Lusit.  Part.  v,  liv.  xvi,  cap.  57,  foi.  133  v. 
Os  prelados  que  o  chronista  liavia  já  mencionado,  eram  o  arcebispo  de  Bra- 

ga, Dom  Tello;  o  bispo  de  Silves,  Dom  Bartholomeu  ;  o  deCoim])ra,  Dom  Ay- 
merico  ;  o  de  Lamego,  Dom  João. 

Como  procuradores  de  el-rei  D.  Diniz,  estavam  na  cúria  Martinho  Pires, 
chantre   de  Évora,  e  João  Martins,  cónego  de  Coimbra. 

G.  E.  27 
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emChristo  filho  nosso  Dionysio,  illuslre  Rey  de  Portugal,  não  sem  mui- 
ta, e  louvável  providencia,  estão  de  novo  plantados  na  Cidade  de  Lisboa 

Estudos  de  cada  huma  das  licitas  Faculdades;  e  aos  Mestres  d"ellas,  para 
que  mais  desembaraçadamente  se  occupem  no  estado,  e  ensino,  dizem 
estar  taixado,  e  promettido  certo  salário  por  alguns  Prelados  Abbades 
de  Cister,  e  Priores  de  Santo  Agostinho,  e  de  S.  Bento,  e  Reytores  de 
algumas  Igrejas  seculares  dos  Reynos  de  Portugal,  e  Algarve. 

«Nós  porém  attendendo,  que  por  meyo  destes  Estudos,  cooperando 
aquelle,  de  que  todos  os  bens  procedera,  o  culto  divino  se  augmentará 

nos  mesmos  Reynos,  a  devoção  crescerá,  e  os  Professores  da  Fé  Catho- 
lica  serão  bem  instruídos,  e  informados,  e  ornados  com  insígnias  das 

virtudes,  e  alcançarão  os  thesouros  da  sabedoria.  Por  esta  causa  atten- 
dendo solicitamente  á  firmeza,  e  augmento  dos  taes  Estudos,  e  desejan- 

do, que  com  o  auxilio  do  favor  Apostólico,  os  mesmos  Estudos  com  fir- 
mes raízes  se  fortifiquem :  declaramos  e  havemos  por  valioso,  e  agra- 

dável a  Nós,  tudo  o  que  sobre  esta  matéria  está  feito,  rogando,  e  ad- 
moestando instantemente  a  ElRey  sobredito,  obrigue  com  seu  Poder  Real 

aos  Cidadões  de  Lisboa,  que  aluguem  aos  Estudantes  as  Casas,  que  ti- 
verem, em  preço  competente,  o  qual  será  taixado  por  dons  clérigos,  e 

dous  leigos  prudentes,  Catholicos,  e  ajuramentados,  escolhidos  por  vós 

Estudantes,  e  pelos  Cidadões  mesmos,  e  que  faça  prometter  com  jura- 
mento, segurança,  e  immunidade  a  todos  os  balios,  Ministros,  e  OfQciaes 

seus  da  mesma  Cidade,  para  as  pessoas,  bens,  e  mensageiros  dos  Es- 
tudantes. 

«Ordenamos  além  disto,  que  todos  os  Mestres  que  actualmente  en- 
sinão  na  dita  Cidade,  possão  ter  e  receber  os  rendimentos  de  seus  be- 
neíicios,  e  prebendas,  ainda  que  sejão  Dignidades,  ouYigairarias  Paro- 
chiaes,  excepto  as  distribuições  quotidianas  consignadas  áquelles,  que 
assistem  aos  oíBcios  divinos. 

«Mandamos  mais,  que  nenhum  dos  Mestres,  Estudantes,  ou  cria- 
dos seus,  dado  o  caso,  o  que  Deos  não  permitta,  que  os  comprehendão 

em  algum  malefício,  sejão  julgados,  ou  castigados  por  algum  leigo,  se 
não  for,  que  condemnados  no  juizo  ecclesiastico,  os  remettão  ao  secular. 

«E  pelo  mesmo  modo  mandamos,  que  os  Estudantes  Artistas,  Ca- 
nonistas.  Legistas  e  Médicos,  que  os  Mestres  reputarem  idóneos,  possão 
receber  o  gráo  de  Licenciados  nas  sobreditas  Escolas  pelo  Bispo,  que 
pro  terapore  for  de  Lisboa,  ou  peloVigairo,  que  sede  vacante  for  pelo 
Cabido  in  spirilualibus  eleito. 

«E  que  qualquer  Mestre  pelo  sobredito  Bispo,  ou  Yigairo  exami- 
nado, e  approvado  em  qualquer  das  Faculdades,  excepto  Theologia,  sem 
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outro  exame,  tenha  livre  poder  para  ensinar  em  qualquer  parte.  Dada 

em  Urbieto  a  cinco  dos  Idus  de  Agosto,  anno  3.°  do  nosso  Pontificado. 
(1290  do  anno  do  Cíiristo,  13  de  Agosto)»  K 

Quizemos  antes  inserir  na  sua  integra  esta  bulia,  do  que  apresen- 
tar aos  leitores  um  extracto,  que  não  seria  nunca  tão  próprio  para  lhes 

dar  cabal  noticia  das  disposições  de  um  diploma,  que  os  entendidos  de- 

dominam  a  base  e  o  fundamento  de  todo  o  edificio  lUlerario  doeste  reino. 
Não  podemos,  porém,  deixar  de  referir  as  inducções  que  a  critica 

histórica  tira  d'este  diploma. 
Nicolau  IV  dirige-se  á  Universidade  dos  mestres  e  estudantes  de  Lis- 
boa: o  que  faz  crer  que  a  Universidade  estava  já  fundada  a  esse  tempo. 

0  illustrado  chronista,  Brandão,  analysando  o  dizer  da  bulia,  dis- 

corre n'estes  termos:  «Como  em  Portugal  havia  tanto  desejo  de  dar  á 
execução  esta  obra,  não  ha  duvida,  que  chegada  de  Roma  a  confirma- 

ção delia,  que  podia  ser  até  ao  mez  de  Outubro,  se  principiasse  logo  o 
edificio,  se  já  não  estivesse  principado.  Não  ha  pouco  fundamento  para 

se  crer  isto,  confessando  o  Papa  na  mesma  Bulia,  que  os  estudos,  para 

que  a  concedia,  estavão  já  plantados  em  Lisboa :  Sunt  de  novo  non  sine 

multa,  á-  laudabili  provisione  plantata.  E  quando  a  fabrica  das  Eschó- 

las  não  estivera  ainda  principiada,  dissera  o  Pontifico,  que  fazia  a  con- 

cessão, e  confirmação  dos  Estados,  que  estavão  para  se  plantar  e  edi- 
ficar.» 

Leitão  Ferreira,  porém,  vae  mais  adiante  nas  suas  inducções ;  pare- 
cendo-lhe  que,  quando  se  fez  a  supplica  ao  papa,  havia  já  alguma  forma 
de  Estudo  publico  em  Lisboa,  e  que,  na  esperança  de  se  conseguir  a 

graça,  se  foi  continuando  o  edificio  delle,  como  se  deixa  ver  das  pala- 
vras da  bulia:  Universi  Magistri  actu  regentes  in  Civitate  preedicta; 

pois  que  nelias  falia  o  pontífice  de  mestres  que  actualmente  ensinavam 
em  Lisboa,  em  Estudo  publico  e  geral. 

Está  isto,  com  effeito,  em  harmonia  com  a  notória  illustração  de  el- 

rei  D.  Diniz,  o  qual  tinha  grandes  desejos  de  que  as  lettras  e  as  scien- 
cias  florecessem  em  Portugal,  sob  a  influencia  dos  seus  favores,  e  á  som- 

bra da  sua  esclarecida  quanto  valiosa  protecção. 

Até  as  próprias  palavras  da  bulia  dão  testemunho  da  sollicitude  de 

1  Estabidla,  no  original  latino,  podem  os  leitores  vêr  no  Appmdice  das  Es- 
criptiiras  da  5.^  Parte  da  Mon.  Lnsif. 

O  mesmo  Brandão  a  dá  também  traduzida  em  portuguez ;  e  Leitão  reproduz 

a  traducção,  apevfeiçoando-a  em  diversas  passagens,  Not.  Chron.  num.  94  a 
400. 

27. 
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el-rei  D.  Diniz  n\^ste  particular:  . . .  procura?ite. . .  Dionijsio. . .  ciijusli- 
bet  licitce  faculíatis  stnãia  in  civitate  Ulixbon  sunt  de  novo,  non  sine 
multa,  á-  laiidabili  provisione  plantota. 

Com  a  necessária  antecedência,  pois,  mandou  el-rei  D.  Diniz  esco- 
lher em  Lisboa  sitio  acommodado  para  o  estabelecimento  do  estudo,  e 

foi  o  do  bairro  de  Alfama,  e  designadamente  o  campo  da  Pedreira,  junto 

á  porta  que  mais  tarde  (no  reinado  de  el-rei  D.  Fernando)  foi  construí- 
da, com  a  denominação  de  Porta  da  Cruz.  O  campo  da  Pedreira,  onde 

el-rei  D.  Diniz  mandou  edificar  as  casas  para  o  estudo,  era  propriedade 
do  cabido;  de  sorte  que  foi  necessário  indemnisal-o  da  expropriação, 
como  o  exigia  a  boa  justiça:  assim  nos  consta  pela  seguinte  provisão: 

«D.  Diniz,  por  graça  de  Deos  Rey  de  Portugal,  A  do  Algarve,  a 
vós  Domingos  Duraens,  Almoxarife,  e  a  vós  mais  Escrivaens  de  Lisboa, 

saúde:  Mando-vos,  que  filhedes  huma  das  minhas  Casas,  ou  huma  das 
minhas  tendas  de  essa  Villa,  que  valha  cada  anno  trinta  e  cinco  livras 

de  alquier,  e  entregadea  ao  Cabido  de  Lisboa,  ou  a  quem  vos  elle  man- 
dar, pelo  Campo  da  Pedreira,  que  lhes  mandey  filhar,  em  que  mandey 

fazer  as  casas  para  o  Estudo.  Dada  em  Lisboa  4  dias  de  Setembro,  Era 

1338  (anno  de  Christo  1300)i.» 

Voltando  ás  inducçíjes  que  se  tiram  da  bulia  de  Nicolau  iv,  notare- 
mos que  ella  própria  dá  a  razão  por  que  se  demorou  tanto  a  confirma- 

ção pontifícia  da  Universidade  de  Lisboa. 
Sublatis  quibusdam  obstacuUs,  diz  o  pontífice ;  o  que  evidentemente 

1  D.  Rodrigo  da  Cunha,  Historia  Ecdesiastica  de  Lisboa,  Part.  ii,  cap.  74, 

num.  2,  foi.  21^3. O  illustre  chronista  Brandão  não  se  esqueceu  de  particularisar  o  facto  da 
indemnisação,  ou  composição.  O  mesmo  rei  mandou  dar  recompensa  ao  cabido 
de  Lisboa  pelo  Campo  da  Pedreira,  que  lhe  tomou  para  fazer  as  casas  do  estudo. 
Mon.  Lusit.  Part.  v,  liv.  xvi,  cap.  72,  foi.  164. 

Os  leitores  que  pretenderem  noticias  historico-topographicas  mais  desen- 
volvidas, acerca  do  local  e  edifícios  em  que  estiveram  assentes  as  escolas  da  Uni- 

versidade de  Lisboa,  vejam  os  escriptos  que  deixamos  indicados  n'esta  nota,  e 
bem  assim  as  JSot.  Chron.,  num.  132  a  138. 

Muito  especialmente,  porém,  recommendamos  um  subsidio  que  a  outro 

respeito  apontámos  a  pag.  88;  e  vem  a  ser:  Fragmentos  de  um  Roteiro  de  Lis- 
boa (Inédito),  pelo  sr.  I.  de  Vilhena  Barbosa.  Arcliivo  Pittoresco,  tomo  v,  do 

anno  de  1862. — No  indicado  tomo  d'este  interessante  Semanário  lllustrado,  de 
que  foi  principal  redactor  o  sr.  Silva  Tullio,  se  encontra  (pag.  317  e  33o)  o 
muito  instructivo  Roteiro,  na  parte  relativa  aos  Paços  da  Universidade  em  Lisboa. 
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SC  refere  ás  controvérsias  entre  o  clero  e  el-rei  D.  Diniz,  bem  como  ao 

interdicto  geral^  de  que  por  fim  o  reino  foi  aliviado.  Logo  que  taes  im- 
pedimentos foram  removidos,  expedida  foi  a  indicada  confirmação. 

O  procuranfe  Diomjsio,  que  alraz  assignalámos  já,  mostra  eviden- 
temente que  el-rei  D.  Diniz  intercedeu  também,  concorrentemente  com 

o  clero,  na  sollicitação  da  graça  pontificia,  com  quanto  nenhum  docu- 

mento directo  exista  de  tal  informação.  É  de  crer  que  el-rei  D.  Diniz 
não  se  esquecesse  de  fazer  recommendar  por  seus  ministros  e  agentes 

em  Roma  o  prompto  despacho  da  supplica  do  clero ;  insinuando,  como 

bem  diz  Leitão  Ferreira,  insinuando  cm  Roma  o  seu  desejo,  e  dando  ca- 
lor á  expedição  da  graça. 

A  clausula.  —  In  facultate  quactimque,  theologia  dunlaxat  exce- 

pta — mostra  incontestavelmente  que  o  pontífice  não  concedia  que  na 
Universidade  de  Lisboa  se  dessem  graus  de  theologia ;  c,  na  verdade, 

não  ha  noticia  de  que  ali  houvesse  cadeira  alguma  d'aquella  disciplina, 
a  qual  era  ensinada  nos  conventos.  A  este  facto  dá  Brandão  uma  grande 

importância.  No  seu  conceito,  teria  o  monarcha  o  intento  de  evitar  que 

se  entendesse  ser  este  reino  sujeito  no  temporal,  á  sé  apostólica,  pela 

subordinação  que  D.  Aífonso  Henriques  votara  á  igreja  e  ao  apostolo  S. 
Pedro,  e  mais  recentemente  occasionada  pelo  capitulo  Grandi,  com  a 

deposição  que  o  papa  Innocencio  iv  fez  de  el-rei  D.  Sancho  n,  dando  por 
governador  a  este  reino  o  conde  de  Bolonha,  D.  Afíbnso,  pae  de  D. 
Diniz. 

Com  razão,  porém,  observou  Figueiroa,  que  o  ensinar-se  theologia 

em  uma  Universidade  não  pode  de  modo  algum  ser  ai-gumento  de  su- 
jeição temporal  de  um  reino  á  sé  apostólica. 

A  verdadeira  razão  devia  ser,  o  não  se  ensinar,  n"aquelles  tempos, 
a  theologia  nas  universidades,  mas  sim  nos  conventos  e  em  algumas  ca- 

thedraes.  «Theologia  (diz  o  próprio  Brandão,  que  aliás  fizera^aquelle  re- 

paro) se  lia  n"aquelles  tempos  na  Metrópole  Primacial  de  Braga  por  obri- 
gação, conforme  a  disposição  de  Innocencio  ui  no  capitulo  —  Quia,  de 

magistris  — ;  d-  persuado-me  que  em  algumas  Cathedraes  do  Beino. 
Além  disto,  florecia  esta  Sciencia  nas  Religiões,  d-  particularmente  nas 
íamilias  dos  Patriarchas  de  S.  Domingos  e  S.  Francisco,  de  que  naquelle 

tempo  acho  muitos  com  titulo  de  Doutores  daquellas  Religiões,  que  no 
discurso  da  historia  irei  nomeando»  ^ 

N'aquella  época,  somente  na  Universidade  de  Paris  era  lida  a  Iheo- 

'  Mon.  Lusit.  Pari.  v,  liv.  xvi.  foi.  1()9  v. 
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logia,  porque  assim  o  determinara  o  papa  Honório  ni.  no  capitulo  Su- 
per Specida,  "28  de  Privileg.  Na  Universidade  de  Salamanca  não  se  !ia, 

nem  se  leu  theologia,  senão  do  anno  de  1415  por  diante.  Na  de  Roma 

só  em  1303  foi  instituída  a  faculdade  de  theologia  (Const.  de  Bonifá- 
cio vm  de  6  de  junho  de  1303).  Na  de  Bolonha  não  houve  tal  faculdade 

até  13G0  (Consí.  de  Innocencio  vi  do  anno  de  13G0). 

fcEnsinar-se-hia  na  Universidade  de  Lisboa  a  mathematica  e  as  lin- 
gnas  grega  e  hebraica? 

Não  ha  fundamento  algum  para  responder  aflirmativamente  a  esta 
pergunta.  Pelo  contrario,  ura  documento  (do  qual  faremos  logo  especial 

menção)  do  anno  de  1323,  indicando  os  salários  com  que  os  commen- 
dadores  de  Pombal  e  Soure  contribuíam  para  os  lentes  da  Universidade 

(na  sua  primeira  transferencia  para  Coimbra),  menciona  apenas  os  len- 
tes de  leis,  cânones,  medicina,  grammatica,  lógica  e  musica;  e  muUo 

avisadamente  observa  Brandão:  «Não  se  faz  menção  dos  Lentes  de  Theo- 
logia, Mathematica,  d-  línguas  Grega,  &  Hebraica,  porque  as  de  Línguas 

faltavão,  á  a  Theologia  hão  os  Religiosos  de  S.  Domingos  e  S.  Fran- 
cisco sem  estipendio  dentro  dos  seus  Conventos,  como  costumavão^» 
Antes  do  papa  Clemente  v  não  estava  em  uso  o  ensino  das  línguas 

arábica,  hebraica  e  chaldaica.  Foi  este  ponliíice  quem,  na  primeira  Cle- 
mentina de  Magistris,  ordenou  que  nas  Universidades  de  Roma,  Paris, 

Oxonia  (Oxford),  Bolonha  e  Salamanca  se  ensinassem  estas  línguas^. 
Se,  depois  da  transferencia  da  Universidade  para  Coimbra,  não  ha- 

via senão  mestres  de  leis,  cânones,  medicina,  grammatica  e  lógica;  por 

força  de  maior  razão  devemos  considerar  que  no  Estudo  de  Lisboa  ha- 
veria, quando  muito,  as  mesmas  cadeiras. 

'  Mon.  Lusit.  P.  V,  liv.  xm^  cap.  lxxiii,  foi.  IGo  v. 
2  Clemente  v  (Bertrand  de  Got)  foi  eleito  papa  em  1305  e  morreu  em  1314, 

Em  1309  transferiu  a  residência  pontifícia  para  Avignon;  e  em  1310  celebrou 
um  concilio  em  Vienne  (França). 

Aos  21  de  março  de  1313  promulgou  as  constituições  que  o  Concilio  de 
Vienne  approvára,  juntamente  com  outras  que  elle  pontífice  reuniu  em  um 

corpOj  pretendendo  donomínal-o  Selimo  das  Decretaes,  como  continuação  do 
Sexto  de  Bonifácio  vni;  mas  a  morte  o  impediu  de  as  publicar  autbenticamente, 

remettendo-as  ás  escolas,  como  era  estylo.  Só  em  1317  o  seu  successor  João  xxu 
publicou  e  auctorisou,  por  uma  bulia  que  dirigiu  ás  Universidades,  todas  aquel- 
las  constituições,  denominadas  hoje  Clementinas,  e  são  partes  constituintes  do 
Corpo  de  Direito  Canónico. 

Veja  Histoire  Universelle  de  V Église  Catholique,  par  Tabbê  Rohrbaclicr.  l'a- 
ris,1851.T.  XIX. 
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^Quaes  estatutos  regularam  a  Universidade  de  Lisboa? 

Nada  se  sabe  positivamente  a  este  respeito;  e  apenas  se  pôde  con- 

jecturar que  a  Universidade  seria  regida  por  meio  de  algumas  instruc- 
çoes  prudenciaes;  pois  que,  se  existissem  estatutos,  verdadeiramente 

taes,  com  refei-encia  ao  periodo  da  primeira  fundação,  é  de  crer  que  el- 

rei  D.  Diniz  fizesse  menção  d^elles  na  faculdade  que  concede  aos  estu- 
dantes, de,  por  si,  ou  por  outrem,  fazerem  os  que  necessários  fossem, 

como  logo  veremos  na  provisão,  carta  ou  estatutos  do  anno  de  4309. 
Poderia  ainda  conjecturar-se  que,  se  de  feito  existiram  estatutos, 

foram  elles  análogos  aquelles  que  o  soberano  deu  á  Universidade  de- 
pois de  a  transferir  para  Coimbra,  quer  dizer,  á  provisão,  carta  ou  es- 

tatutos do  indicado  anno  de  1309. 

^Quaes  erão  as  feições  características  da  Universidade  de  Lisboa? 

A  natureza  das  coisas  demandava  que  ella  tivesse  as  feições  e  ca- 
i'acter  ecclesiaslicos,  visto  como  foi  solliciíada  pelo  clero,  dotada  com 
pensões  impostas  sobre  os  mosteiros  e  egrejas,  e  confirmada  pelo  pon- 

tífice, que  a  amparou  com  o  escudo  das  immunidades.  N'este  presup- 
posto,  não  só  a  Universidade  foi  essencialmente  ecclesiastica,  mas  até 
lhe  quadra  a  denominação  de  Pontifícia  K 

Foi  concedido  aos  mestres,  aos  estudantes  e  aos  seus  criados,  o 
foro  ecclesiastico. 

O  grau  de  licenciado  devia  ser  conferido  pelo  bispo  de  Lisboa,  ou 
pelo  vigário  que,  sede  vacante,  fosse  eleito  pelo  cabido,  aos  estudantes 
que  os  mestres  reputassem  idóneos. 

O  mesmo  caracter  ecclesiastico,  ou  antes  pontificio,  tem  a  disposi- 
ção relativa  á  taxa  do  aluguer  das  casas  para  residência  dos  estudantes, 

bem  como  a  iinmunidade  votada  em  benoíicio  das  pessoas,  bens  e  men- 
sageiros dos  mesmos  estudantes^. 

No  que  diz  respeito  a  actos,  regimen  ecclesiastico,  livros  ou  textos 
para  as  lições,  methodo  de  ensino,  primeiros  mestres  da  Universidade, 
ele,  ou  não  ha  noticia  alguma,  ou  existem  apenas  razões  para  conjecturar 

que  se  imitou  o  que  se  seguia  nas  Universidades  da  Itália  d'aquella  época  ̂ . 

1  Goollu)  (la  Koclia.  Ensaio  sobn;  a  Ilist.  do  Gov.  e  dn  Lfijid.  de  Poiingal. 

2  Bulia  de  13  de  arioslo  de  1290,  quo  aU-az  rcgislránios. 
^  Sobre  estas  cspeciarulades,  v(!Ja: 

JSut.  Cliron.,v,  as  Meia.  Hist.  da  Unic.  de  Coimbra,  cio  sr.  José  Maria  d'Abi"cu. 
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TRASLADAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  DE  LISBOA  PARA  COIMBRA 

Leitão  Ferreira  traduz  o  que  o  annalista  Raynal  diz,  com  referen 

cia  á  trasladação  da  Universidade  de  Lisboa  para  Coimbra,  e  é  o  se- 

guinte: 
«Que  já  antes  d'aque11e  tempo,  em  que  o  Papa  Clemente  v  erigira 

a  Universidade  de  Perusia,  lhe  tinha  ElRei  D.  Diniz  feito  instancia,  e  al- 

cançado delle  a  mudança  para  Coimbra  da  Universidade,  que  com  con- 
firmação de  Nicoláo  iv  fundara  primeiro  na  Cidade  de  Lisboa,  ornada 

de  muitos  amplos  privilégios;  mas  como  depois  succedesse  haver  gran- 
des discórdias  eutre  os  moradores  e  os  estudantes,  as  quaes  diíBculto- 

samente  se  podião  apasiguar,  expoz  o  mesmo  Rei  ao  Pontífice,  que  Coim- 
bra, pela  amenidade  do  terreno,  e  pela  abundância  de  mantimentos,  e 

outras  cousas,  parecia  a  parte  mais  opportuna,  e  a  propósito,  para  onde 

se  podia  a  Universidade  transferir,  e  alli  gosar  das  mesmas  prerogati- 
vas,  que  Nicoláo  iv  lhe  concedera,  quando  em  Lisboa  foi  fundada.  No 
que  o  Papa  Clemente  consentio,  commettendo  a  execução  ao  Arcebispo 

de  Braga,  e  Bispo  de  Coimbra,  e  para  sustentação  da  grandeza,  e  di- 
gnidade daquella  publica  Academia,  e  salários  de  seus  lentes,  lhe  appli- 

cou  os  fructos  de  seis  Igrejas  do  Bispado  de  Lisboa,  reservando  dos  mes- 
mos uma  Côngrua  para  os  sacerdotes  que  as  servissem.» 
Reproduzo  estas  palavras,  por  quanto  nellas  estão  assignalados  os 

principaes  tópicos  da  trasladação  da  Universidade. 

As  rixas  que  surgiram  entre  os  estudantes  e  os  moradores  de  Lis- 
boa, e  o  inconveniente  da  distracção  que  os  divertimentos  e  bulício  de 

uma  capital  occasionam,  foram  parte  para  que  el-reí  D.  Diniz  se  lem- 
brasse de  transferir  a  Universidade  para  Coimbra,  ponto  mais  central 

do  reino,  e  consideravelmente  apropriado  para  os  estudos,  pelo  remanso 
de  um  tal  sitio,  pela  abundância  de  mantimentos,  pela  amenidade  do 
clima,  e  pela  encantadora  formosura  dos  seus  campos,  banhados  pelo 
Mondego:  circumstancias  são  estas,  em  verdade,  muito  recommendaveis. 

foOuando  se  eífeituou  porém,  a  trasladação  da  Universidade  para 
Coimbra? 

Leitão  Ferreira  espraia-se  em  conjecturas,  e  despende  grande  ca- 
bedal de  erudição  e  de  argumentos,  para  provar  que  a  trasladação  se 

realisára  no  anno  de  1308;  mas,  contra  documentos  positivos  e  incon- 
testáveis não  valem  conjecturas,  por  mais  plausíveis  que  pareçam. 

Existe  uma  carta  de  confirmarão  de  Constituições  do  Estudo  de  Coini- 
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bra,  datada  de  27  de  janeiro  do  anno  de  1307,  a  qual,  sem  a  menor  re- 
plica, prova  que  a  Universidade  estava  já  em  Coimbra  no  principio  do 

referido  anno  de  1307;  sendo  por  isso  muito  provável  que  a  mudança 
tivesse  sido  feita  no  antecedente  anno  (1306). 

Cumpre  notar,  que  Figueiroa  e  Leitão  Ferreira  mencionam  este  do- 
cumento; mas  attribuem-no  cá  era  de  1355,  e  por  consequência  ao  anno 

de  1317;  porque  não  tiveram  conhecimento  da  certidão  da  Torre  do 
Tombo,  passada  em  31  de  janeiro  de  1491,  que  existia  no  cartório  da 

fazenda  da  Universidade,  como  refere  João  Pedro  Ribeiro '. 
Lançaremos  aqui  a  parte  principal  das  disposições  que  esse  docu- 

mento encerra,  estabelecidas  pelas  constituições  que  a  Universidade  do 
Estudo  de  Coimbra  fizera  e  o  soberano  confirmava : 

«Statuimus  ud  Doctores  et  Magistri  obediant  Rectoribus  in  licitis 

et  honestis,  ut  cessent,  a  legendo,  si,  et  quando  ex  aliqua  causa  ralio- 
nabili  per  eosdem,  sive  ex  parte  ipsorum,  eis  fuerit  demandatum,  habita 

tamen  prius  deliberatione  cum  Officialibus,  et  facta  promulgatione  in  Con- 
gregalione  generalli,  dictam  concessionem  concorditer  approbante,  etc. 

«Quia  saepius  contigit  quod  scolares  ex  parte  Rectorum  vocati  ad 
Congregafionem,  quam  quandoque  fieri  expedit,  raro  veniunt;  statuimus, 

ut  cum  vocati  fuerint  per  Bedelum,  pro  ut  est  moris,  veniant,  et  inter- 
sint  Congregationibus,  ad  quas  fuerint  convocati,  nisi  ex  aliqua  causa  ra- 
tionabili  venire  ac  interesse  non  potuerint,  etc, 

«Volentes  insuper,  ut  Universitas  sibi  aliter  adquirat,  quam  per  ge- 
neralem  collectam,  qucB  quando  fieri  contigit,  cum  gravi  sit  scandalo 
Scolarium;  statuimus,  ut  quicunque  voluerit  litteras  Universitatis  pro 
privato  quomodo,  solvat  quinque  sólidos. 

«Si  vero  aliquis  licenciari  contingerit  in  loco  Colimbriensi  studio,  et 

litteras  voluerit  testimoniales,  pro  sigillo,  corio,  cera,  et  silo,  solvat  quin- 
que libras,  quoe  pecunia  dari  debet  Procuratori  Universitatis,  qui  pro 

tempere  fuerit,  ea  in  utifilatem  studii,  cum  necesse  fuerit,  juxta  dispo- 
silionem  Rectorum  ac  Scolarium,  convertenda :  addicientes  quod  omnes 
Scolares  solvant  annuatim  in  principio  studii  singulos  sólidos,  cum  per 
Bedellum  fuerint  requisiti,  simili  pena,  ut  supra  in  promisa  próxima 
Constitutione,  si  contra  fecerint,  puniendi. 

«Statuimus  et  ut  omnes  Scolares  intersint  sepulturis  Scolarium,  vel 

eorum  servientium,  cum  eos  in  hoc  studio  ab  hac  luce  migrare  contin- 
gerit, etc. 

^  Disscrlarões  Cliruuuluíjicas  c  Criticas,  tom.  ii,  appendice  viii,  pag.  234. 
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«Quurn  scripínm  est,  quocl  una  ovis  mórbida  totum  gregem  infi- 
cit,  statuimus  ut  si  aliquis,  propositis  his,  propterque  studium  venire 

debuit,  et  a  dieta  verecundia  indecorose  immescuerit  turpibus,  ac  faci- 
norosibiis,  et  inhonestis  actibus,  ut  vulnerando,  vituperando,  percutiendo, 
aliena  hóstia  frangendo,  in  publico  lugendo,  vel  aliquid  aliud  faciendo, 

per  quoe  status  suus  dehonestetur,  et  Universitas  difametur,  si  como- 
nitus  a  Recloribus  non  destiterit,  et  se  correxerit,  ignominiose  de  Stu- 
dio  a  consorcio  Scolarium  expleatur,  etc.» 

Foram  estas  as  Constituições,  que  el-rei  D.  Diniz  confirmou  pela 
carta  de  27  de  janeiro  de  1307 ;  devendo  notar-se  que  este  documento 
está  viciado  de  um  sem  numero  de  erros  de  orthographia,  ou  seja  pela 

imperfeição  do  primeiro  registro,  ou  pelos  descuidos  da  copia. 

Como  os  leitores  facilmente  podem  ver,  tratava-se  de  um  regula- 
mento policial  do  Estudo  de  Coimbra,  embora  abranja  esse  regulamento 

também  algumas  disposições  económicas  e  fiscaes  *.   ■ 

Para  realisar  a  indicada  trasladação  sollicitou  el-rei  D.  Diniz  e  im- 

petrou bulia  pontifícia,  obedecendo  assim  ás  idéas  d"aquella  época,  se- 
gundo as  quaes  a  Cúria  Romana  devia  intervir  na  confirmação  des  esta- 

belecimentos de  inslrucção  publica. 

Duas  foram  as  bulias  que  o  papa  Clemente  v  expediu  por  esta  oc- 
casião,  ambas  datadas  de  Poitiers  (França)  aos  26  de  fevereiro  do  anno 

de  1308.  Uma  d'ellas  veiu  commettida  ao  arcebispo  de  Braga,  D.  Mar- 
tinho de  Oliveira,  e  ao  bispo  de  Coim.bra,  D.  Estevão  Annes  Brochado, 

dando-lhes  faculdade  para  que,  se  lhes  parecesse  conveniente,  tranferis- 
sem  para  Coimbra  o  Estudo  Geral  de  Lisboa,  como  lhe  pedia  el-rei 
D.  Diniz  na  sua  supplica,  e  com  os  mesmos  privilégios  que  já  tinha 

do  papa  Nicolau  iv.  Pela  segunda  bulia,  dirigida  a  el-rei  D.  Diniz,  con- 
cedia Clemente  v  a  graça  de  se  annexarem  á  Universidade  seis  egrejas 

do  padroado  real,  para  sustentação  da  Universidade,  e  salários  de  seus 

lentes  e  ministros.  Ut  ad  supportanda  onera  studii  Utterarmn  quod  de  ci- 
vitate  Ulixbon  ad  civilatem  Colimbricensem  petivisti  ex  causa  trans fervi. 

No  que  respeita  á  primeira  bulia,  cumpre  notar  que  não  consta  ha- 
verem os  bispos,  na  jurisdicção  dos  quaes  estavam  as  três  egrejas,  dado 

execução  á  graça  pontificia;  á  excepção  do  bispo  de  Coimbra,  o  qual 

uniu  á  Universidade  as  egrejas  de  Pombal  e  Soure,  de  que  el-rei  D.  Di- 
niz estava  de  posse  depois  da  extincção  da  Ordem  dos  Templários. 

'  Veja  us  ciladas  Mem.  llist.  da  Universidade  de  Coimbra  do  sr.  José  Maria d'Abreu. 
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No  que  toca  á  segunda  bulia,  são  muito  plausíveis  as  conjecturas 

de  que  até  então  fora  sustentado  o  estudo  com  as  contiibuiçues  promet- 
tidas  pelos  abbades,  priores,  etc,  que  fizeram  a  supplica  ao  pontiíice, 

atraz  registrada ;  desde,  porém,  que  o  estudo  era  transferido  para  Coim- 
bra, de  crer  é  que  os  promittentes  se  julgassem  desembaraçados  da  sua 

promessa,  e  que  por  tal  motivo  fosse  indispensável  crear  novos  meios 

de  receita  *. 
É  também  admissível  em  boa  razão,  que  a  Universidade  foi  transfe- 
rida com  todos  os  privilégios  de  que  em  Lisboa  gosava ;  mas  não  com 

todas  as  rendas  que  tivera. 

Depois  que  el-rei  D.  Diniz  transferiu  para  Coimbra  a  Universidade, 
tratou  de  a  enriquecer  com  privilégios  pela  sua  carta,  escripta  em  latim, 
datada  de  Lisboa  aos  13  dias  de  fevereiro  da  era  de  1347,  que  corres- 

ponde ao  anno  de  1309 :  Datum  Ulixbome  13  die  Febriiarii,  Rege  man- 
dante, Ajfonsus  Andrcas  notavit.  Era  1347. 

A  este  documento,  publicado  no  original  pelo  cbronista  Brandão  com 

o  titulo  de  Estatutos,  mais  quadra  o  nome  de  Provisão,  por  quanto  con- 
tém somente  privilégios,  e  não  regulamentos  para  a  direcção  dos  estudos. 
Seja,  porem,  como  for,  não  admittc  duvida  que  é  elie  interessante 

debaixo  do  muitos  aspectos;  enão  besitariaraos  em  o  reproduzir  na  sua 

integra,  e  no  original  latino,  se  não  fosse,  como  é,  demasiadamente  ex- 
tenso^. 

Brandão,  enlevado  da  elegância  que  encontrou  no  exórdio,  ou  pream- 
bulo da  provisão,  o  verteu  em  linguagem  nos  seguintes  termos : 
«Dom  Diniz,  etc.  À  real  excellencia  convém  vigiar  nos  remédios 

de  seus  súbditos,  &  engrandecer  o  Heyno,  à-  seus  babitadoi'es  com  vir- 
tudes dignas  de  prémios,  para  que  em  quanto  o  Bey,  &  povo  a  elle  co- 

metido crecem  em  multiplicados  fructos  de  justificação,  mereção  depois 
do  transito  desla  vida  bumana,  alcançar  a  bemaventurança  eterna.  E 

porque  El  Bey  que  pretende  ser  cultor  da  justiça,  de  nenbuma  maneira 

melhor  poderá  encaminhar  a  eífeito  estas  cousas,  que  se  fizer  por  mui- 
tos modos  semear  a  terra,  que  he  o  Beyno  a  elle  cometido,  para  que 

assi  linalraente  com  a  graça  daquelle,  que  da  mortificada  semente  tira 
muito  fruclo,  o  Beyno  dê  de  si  palmas  de  justiça,  &  a  terra  produza 

'  Mon.  Lm.  Part.  v,  liv.  xvi,  cap.  lxxiii,  foi.  iG3. 
i\V</.  ChronoL,  num.  177  a  180. 

-  O  original  laliiificncontra-sc  uiiMon.  Lits. ;  wáí^  Provas  iln  llist.  Gcncal.; 
c  nas  i\oí.  CliioH.  da  Univ.  de  Coimbra. 
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seus  fructos,  convém  a  saber  varões  illustrados  com  doutrina  de  varia 

eloquência,  para  que  por  esta  via,  com  o  favor  da  graça  celestial,  sendo 

cooperadores  em  todo  o  bem  os  homens  de  letras,  o  Rey,  d-  Reyno  se 
estabeleção  na  firmeza  da  justiça,  etc.» 

Vejamos  o  extracto  da  carta,  que  em  linguagem  encontramos  nas 
Noticias  Chronologicas : 

1.°  Funda  e  planta  irradicavelmente  el-rei  D.  Diniz  o  estudo  geral 
na  cidade  de  Coimbra,  lendo-se  ali  direito  canónico,  direito  civil,  medi- 

cina, dialéctica  e  grammatica. 

A  theologia  não  entrava  no  estudo  geral;  devia  ser  lida  nos  conven- 
tos dos  religiosos  da  Ordem  dos  Pregadores,  e  da  dos  Menores. 
Da  musica  não  se  faz  menção;  signal  evidente,  como  já  notámos, 

de  que  a  respectiva  cadeira  só  foi  instituída  depois  de  1309. 

2.°  Toma  os  estudantes,  com  todas  as  suas  coisas  e  famílias,  de- 
baixo da  regia  protecção. 

3.°  Manda,  sob  graves  penas,  a  todas  as  justiças  do  reino,  que  de- 
fendam de  toda  a  vexação  os  estudantes,  suas  coisas  e  criados. 

4.°  Manda  que  nenhum  morador  de  Coimbra  faça  aggravo  aos  es- 
tudantes, nem  a  seus  criados. 

0.°  Que  se  alguém  os  quizer  demandar,  por  qualqder  modo  que 
seja,  o  faça  perante  seus  juizes  ordinários,  isto  é,  o  bispo,  ou  o  seu  vi- 

gário, ou  o  mestre  escola,  se  lhe  pertencer. 

6."  Prohibe  ás  justiças  de  Coimbra  o  trazerem  violentamente  os  es- 
tudantes a  juizo  secular,  salvo  sendo  comprehendidos  em  homicídio,  fe- 
rimento, furto,  roubo  de  mulheres,  ou  crime  de  moeda  falsa,  nos  quaes 

casos,  ainda  que  os  possam  prender,  os  restituirão  logo  ao  bispo,  ou  ao 

seu  vigário,  ou  ao  mestre  escola,  se  a  este  pertencer,  ainda  que  lh'os 
não  requisitem,  para  por  elles  serem  castigados. 

7.°  Concede  que  os  estudantes  possam  crear  reitores,  conselheiros, 
bedel  e  outros  oíBciaes  necessários  á  Universidade. 

8.°  Que  a  Universidade  tenha  arca  commum,  e  sello. 

9.°  Que  os  estudantes,  ou  per  si,  ou  por  outrem  possam  fazer  os 
estatutos  necessários. 

10.°  Ordena  que  se  eleja  annualmente  dois  homens  principaes  do 
concelho,  e  dois  estudantes,  para  servirem  de  taxadores  do  aluguer  das 
casas  dos  estudantes,  quando  não  concordarem  com  estes  os  proprietários. 

11."  Que  não  possam  os  estudantes  ser  lançados  das  casas  em  que 

morarem,  se  pagarem  o  aluguer,  salvo  querendo  os  donos  morar  n'el- 
las,  ou  vendel-as,  ou  dal-as  em  casamento  a  filho  ou  filha,  ou  outro 
descendente. 
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12.°  Concede  que  se  não  pague  nada  na  chancellaria  d'el-rei  pelos 
privilégios  e  liberdades  da  Universidade,  em  razão  de  sello,  ou  cera,  ou 
escriptura,  ou  por  outra  qualquer  drcumstancia. 

13."  Prohibe  apertadamente  que  nenhum  cortezão,  nem  soldado, 
nem  jogral,  pouse  com  os  estudantes,  nem  lhes  peçam,  nem  tomem 
coisa  alguma. 

14.°  Concede  aos  estudantes  que  possam  ir  e  vir  ao  estudo  por 
terra,  ou  por  agua,  com  suas  cavalgaduras,  livros,  criados  e  alfayas,  sem 
pagarem  direito  em  qualquer  logar  do  reino. 

Manda  ás  justiças  de  Coimbra  lhes  dêem,  sem  difficuldade,  e  de 
graça,  as  arrecadações  que  lhes  pedirem  das  coisas  que  comsigo  levarem 
para  onde  quizerem. 

15.°  Manda  que  possam  os  estudantes  levar  comsigo  livremente  de 
todo  o  reino  quaesquer  mantimentos  para  o  estudo,  sem  embargo  de 

qualquer  costume,  ou  prohibição  que  haja  em  contrario,  ou  que  de  fu- 

turo possa  haver,  que  não  faça  menção  d'este  privilegio. 
16.°  Que  haja  dois  homens  bons  da  cidade  de  Coimbra,  aos  qiiaes 

seja  conferido  o  cargo  de  conservadores,  para  manterem  os  privilégios 

da  Universidade,  dos  estudantes  e  demais  pessoas  d'ella,  vigiarem  so- 
bre a  honra  e  proveito  da  Universidade  e  dos  estudantes,  e  avisarem 

el-rei  do  que  virem  ser-lhes  necessário. 

Vê-se,  do  que  deixamos  registado,  que  incompetentemente  se  dá 
a  um  tal  documento  a  denominação  de  Estatutos,  e  que  de  todo  ponto 
lhe  cabe  a  de  Provisão,  ou  Carta  de  privilégios,  por  quanto,  como  já 
tivemos  occasião  de  ponderar,  nem  uma  só  palavra  se  encontra  que  diga 
respeito  ao  regimen  dos  estudos,  ao  regulamento  das  aulas,  exames, 
actos,  graus,  etc. 

Vê-se,  outrosim,  que  um  tal  diploma  faz  grande  honra  á  memo- 
ria de  el-rei  D.  Diniz,  visto  como  encerra  o  testemunho  mais  precioso 

da  protecção  decidida  e  completa  que  o  illustrado  monarcha  liberalisou 
ao  Estudo  de  Coimbra,  em  quanto  ás  pessoas  e  ás  coisas. 

Privilegio  de  foro  judicial;  eleição  dos  reitores  pelos  estudantes; 

organisação  de  estatutos  pelos  próprios  estudantes,  ou  por  pessoa  com- 
petente, de  sua  confiança;  providencias  acerca  do  aluguer  das  casas; 

isenção  de  direitos  de  portagem;  respeito  para  com  a  pessoa  e  morada 
dos  estudantes. . .  tudo  revela  uma  sollicitude,  verdadeiramente  pater- 

nal, em  beneQcio  dos  indivíduos  que  se  consagravam  ao  nobre  exercí- 
cio da  cultura  das  lettras  e  das  sciencias. 

Ainda  ha  mais  do  que  isto.  No  próprio  anno  de  1308,  em  que  foi 
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expedida  aqiiolla  provisão,  deu  o  monarcha  outras  providencias  que  re- 
forçavam grandemente  aquelle  diploma;  e  essas  vamos  nós  apontar,  em 

substancial  resumo. 
Provisão  da  mesma  data  (15  de  fevereiro  da  era  de  1347),  na  qual 

recebe  em  sua  guarda  e  sob  seu  defendimento  os  estudantes,  assim  os 

que  estiverem  no  Esliido,  como  os  que  forem  para  elle,  ou  delle  vie- 
rem; e  prohibe  que  ninguém  lhes  faça  mal,  sob  pena  dos  encoutos  (multa, 

pena  pecuniária)  de  seis  mil  soldos  e  prisão. 
Idem.  Manda  ao  alcaide,  que  achando  de  noite,  a  quaesquer  horas, 

estudantes,  ou  seus  homens  com  lume,  os  não  prenda. 

Idem.  Manda  a  todas  as  pessoas  do  reino,  que,  em  vendo  os  pri- 
vilégios da  Universidade  authenticos,  os  guardem  inteiramente,  sob  pena 

de  quinhentos  quinhentos  *  soldos,  das  custas  e  damnos. 

Provisão  de  4  de  julho  (da  era  de  1347),  na  qual  manda  ás  jus- 
tiças de  Coimbra,  que  dêem  á  Universidade  os  carniceiros  que  houver 

mister,  e  dos  mais  ricos. 

No  que  respeita  á  Musica,  vê-se  que  nos  estatutos  de  15  de  feve- 
reiro de  1309  se  não  faz  menção  de  tal  cadeira,  devendo  inferir-se  que 

foi  creada  depois  d'este  anno,  e  antes  do  de  1323. 

Nos  annos  immediatos  encontramos  provisões,  que  egualmente  abo- 
nam a  solhcitude  de  el-rei  D.  Diniz. 

Provisão  de  3  de  setembro  da  era  de  1348  (anno  de  1310),  pela 
qual  faz  conservadores  da  Universidade  Martim  Annes  e  João  Diniz,  aos 
quaes  manda  que  façam  guardar  bera  e  cumpridamente  os  privilégios.. 

Outro  sim  declara  que  ficarão  sendo  inimigos  de  el-rei  os  que  fizerem 
mal  aos  estudantes,  aos  seus  homens,  aos  escrivães  e  ás  pessoas  que 
por  causa  do  estudo  concorrerem  a  Coimbra;  comminando  o  encouto 
de  seis  mil  soldos;  e  ordenando  aos  conservadores  que  não  soffram  que 
alguém  lhes  faça  mal,  nem  vá  contra  elles. 

Note-se  que  no  extracto  substancial  da  carta  de  privilégios,  que 
atraz  registámos,  tivemos  a  cautela  de  marcar  com  caracteres  itálicos  as 
seguintes  palavras:  Que  haja  dois  homens  bons  da  Cidade  de  Coimbra, 

aos  quaes  seja  conferido  o  cargo  de  Conservadores.  Ouizemos  d'antemão 
fazer  observar  que  aos  estudantes  não  era  concedida  a  faculdade  de 

'  Quor  (Jizcr,  a  repi'tição:  quiniientos  soldos  cada  uma  das  pessoas,  etc. 
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nomear  os  conservadores;  o  que  agora  se  vê  confirmado  por  esta  pro- 
visão. 

Provisão  de  IG  de  setembro  de  1310,  pela  C|ual  prohibe  a  todas  as 

justiças  do  reino,  sob  pena  dos  encoutos,  perceber  portagem,  ou  con- 
sentir que  outros  a  levem,  nem  costumagem,  pelos  mantimentos  que  os 

mestres  e  escolares  da  Universidade  levarem  para  seu  sustento  e  de  sua 

gente. 

Provisão  da  mesma  data,  pela  qual  são  estabelecidos  na  corte  dois 
procuradores  e  um  escrivão,  para  procurarem  e  tratarem  os  negócios 
da  Universidade. 

Provisão  datada  de  Coimbra  em  1  de  outubro  de  1311,  pela  qual 

manda  ás  justiças  da  cidade  que,  se  o  almotacé  d'ella  põe  outro  por  si, 
deixem  também  pôr  outro  por  si  ao  almotacé  da  Universidade. 

Provisão  de  1  de  dezembro  do  mesmo  atino  de  1311,  pela  qual 

manda  a  todas  as  justiças  e  concelhos  do  reino,  sob  pena  de  quinhen- 
tos soldos,  que  deixem  de  seus  togares  tirar  mantimentos  para  os  estu- 

dantes, sem  embargo  de  posturas  que  tenham  feito,  etc. 

Provisão  de  23  de  maio  do  anno  de  1312,  pela  qual  manda  ao  al- 
caide e  justiças  de  Coimbra,  sob  pena  dos  corpos  e  dos  haveres,  que 

façam  tanger  cada  noite  o  sino  grande  da  sé  três  vezes,  segundo  o  ge- 
ral costume  do  reino,  e  que  o  alcaide,  se,  depois  que  o  terceiro  sino 

for  tangido,  achar  algum  estudante,  ou  homem  seu,  o  prenda,  e  lhe 
tome  as  armas,  e  ao  outro  dia  o  entregue  a  seu  juiz,  sem  carceragem, 
sob  pena  de  quinhentos  soldos. 

Provisão  da  mesma  data,  pela  qual  manda  que  as  justiças  de  Coijn- 
bra  constranjam  os  que  tiverem  pardieiros,  ou  casas  derrubadas  da  Porta 

da  Almedina  para  cima,  que  as  façam  para  os  estudantes  terem  pousa- 
das, ou  as  vendam,  ou  dêem  a  quem  as  faça,  dentro  de  cinco  mezes,  e 

não  as  fazendo,  el-rei  as  mandará  fazer  por  seus  bens  d'elles. 

Provisão  da  mesma  data,  pela  qual  manda  ás  justiças  de  Coimbra, 
sob  pena  de  quinhentos,  quinhentos  soldos,  que  constranjam  os  que  teem 
casas  para  alugar  em  Almedina,  que  as  aluguem  aos  estudantes,  antes 

que  a  outrem;  e  que  se  alguém  n'isso  fizer  algum  engano,  para  que  os 
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estudantes  não  morem  n"ellas,  liras  tomem,  e  as  dêem  aos  estudantes, 

os  quaes  n'esse  anno  não  paguem  aluguer  d'ellas. 

Provisão  da  mesma  data,  pela  qual  manda,  sob  pena  dos  corpos 
e  dos  haveres,  etc,  aos  conservadores  Estevão  Bravo  e  Affonso  Pires, 

que  façam  cumprir  os  privilégios  da  Universidade. 

As  provisões  que  lenho  especificado,  encontrei-as  indicadas  por  Lei- 
tão Ferreira ;  vou,  porém,  registar  na  sua  integra,  outra  do  mesmo  rei 

D.  Diniz,  e  da  mesma  data  da  antecedente,  a  qual  foi  reproduzida  in 
extenso  por  João  Pedro  Ribeiro: 

«Dom  Denis,  pela  graça  de  Deus,  Rey  de  Portugal,  e  do  algarve; 
a  vos  Tabellions  de  Coimbra  saúde.  Sabede  que  a  Universidade  do  meu 
Studo  desa  Villa  me  dise,  que  alguuns  Escolares  nom  podiam  y  aver 
casas,  en  que  morasen  por  seus  alugueres,  e  que  aquelas  que  tynham, 
que  alguuns  lhas  filhavam,  e  embargavam  de  guisa,  que  nom  podiam  en 

ellas  morar,  e  pedirom  me  por  mercee,  que  Ihy  leixase  y  comprar  ca- 
sas, em  que  morasem.  E  eu  querendo  fazer  graça  e  mercee  aa  dieta  Uni- 

versidade, tenho  por  bem,  e  mando,  que  aqueles  Scolares  que  steverem 
no  dicto  Studo,  e  y  leerem,  que  comprem  casas  em  esa  Vila  em  que 
morem,  so  tal  condiçom,  que  a  ssa  morte  de  cada  huum  deles  fiquem 
esas  casas  a  pesoas  leigas,  segundo  he  conteúdo  na  minha  Pustura,  que 
eu  sobresto  fiz,  que  façam  o  foro  a  mim,  que  eu  de  cada  huma  desas 
casas  ouver  daver.  Porque  vos  mando,  que  lhes  façades  ende  as  Cartas 

das  compras,  segundo  sabedes,  que  he  conteúdo  na  dieta  minha  Pus- 
tura :  e  mando  aa  minha  Justiça  desa  Vila,  que  Ihis  leixem  y  as  dietas 

compras  fazer,  e  Ihis  ponham  em  esas  Cartas  o  seelo  do  Concelho,  se 
mester  for,  e  vos  fazede  de  guisa,  que  em  esas  compras  nom  fique  y 
enganado,  e  que  nenhuum  Scolar  nom  compre  y  por  esta  Carta  outras 

casas,  salvo  aquelas,  em  que  ouver  de  morar,  e  cada  huma  desas  com- 
pras, que  y  algum  Scolar  fezer,  registadea  logo  en  vosos  livros  de  guisa, 

que  nenhuum  deles  nom  posa  y  depois  desa  compra  outras  casas  com- 
prar, se  nom  aquelas,  em  que  ouver  de  morar,  a  sy  como  dicto  he. 

Unde  ai  nom  façades,  se  nom  peytarmiades  quinhentos  quinhentos  sol- 
dos, e  de  mais  tornarmia  ende  eu  a  vos  porem.  Dante  em  Coimbra,  pri- 

meiro dia  de  Dezembro.  ElRey  o. mandou  pelo  Bispo  de  Lixboa.  Martim 
Fernandes  a  fez,  era  de  1350  annos.  =  ElRey  a  vio.» 

Este  diploma,  que  nos  parece  apresenta  um  estado  de  coisas  tão 
diverso  do  actual,  confirma  o  interesse  que  a  Universidade  inspirava  a 
el-rei  D.  Diniz. 
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Do  local  onde  estiveram  as  escolas  em  Coimbra,  desde  a  transfe- 
rencia da  Universidade,  bem  pouco  se  sabe. 

De  algumas  das  provisões  que  apontámos,  pôde  concluir-se  que  as 
escolas  e  o  bairro  onde  viviam  os  estudantes,  eram  da  Porta  de  Alme- 

dina para  cima;  não  se  sabendo,  porém,  positivamente  o  logar  certo. 

Somente  havia  tradição  de  que,  quando  el-rei  D.  Fernando  mudou  a 
Universidade  para  Lisboa  (em  1377),  estava  no  local  onde  depois  foi 

fundado  o  Collegio  de  S.  Paulo,  porque  n'elle  se  via  ainda  uma  estatua 
da  Sapiência  K 

Devo  mencionar  uma  circumstancia  relativa  á  Universidade  de  Coim- 

bra (no  anno  de  ISi^O),  que  em  verdade  faz  muita  honra  á  memoria  de 

el-rei  D.  Diniz  e  <á  do  papa  João  xxii. 
Pela  bulia  que  em  Avinhão  expediu  João  xxii  (datada  de  \9  de 

maio  de  1320J,  a  instancia  de  el-rei  D.  Diniz,  foi  concedido  a  este  mo- 
narcha  o  subsidio  da  decima  de  todo  o  rendimento  ecclesiastico  de  Por- 

tugal por  três  annos,  que  se  tiraria  da  que  o  seu  antecessor  Clemente  v 
tinha  applicado  por  espaço  de  seis  annos  para  a  guerra  e  soccorro  da 
Terra  Santa. 

O  subsidio  que  João  xxii  concedia  a  el-rci  D.  Diniz  tinha  por  fim 
habilitar  este  monarcha  para  infestar  a  costa  de  iVfrica,  e  impedir  que 

os  mouros,  passando  o  estreito,  se  ajuntassem  com  os  de  Granada  em 

Hespanha. 

Mandava  o  pontífice  que,  á  excepção  dos  cavalleiros  da  Ordem  do 

Hospital,  por  se  occuparem  no  serviço  da  Terra  Santa,  todas  as  ordens, 

cathedraes  e  egrejas  fossem  prudencialmente  taxadas,  e  se  desse  a  de- 
cima inteira  a  el-rei  para  as  despezas  da  sobredita  armada. 

As  egrejas,  porém,  de  Soure  e  Pombal  ficaram  isemptas  de  subsi- 

*  Veja  Not.  Chron.  num.  186  e  seg.,  e  num.  272. 
Prologo  dos  estatutos  de  1653. 

J.  Barbosa.  Mem.  do  Collegio  de  S.  Paulo. 

Disc.  Apolog.  do  Collegio  de  S.  Pedro.  Silva  Leal. 

Mem.  Hist.  da  Univ.  de  Coimbra,  sr.  J.  M.  d'Abreu. 
Leitão  Ferreira  refuta  as  asserções  meramente  conjecturaes  de  Anionio  de 

Sousa  de  Macedo — Flores  de  Hespanha,  Excellencias  de  Portugal;  as  do  padre 

António  Carvallio  da  Costa — Corografia  Portugneza;  as  de  fr.  António  da  Pu- 

rificação —  Chronista  da  antiquissima  província  de  Portugal,  da  Ordem  dos 
jEremitas  de  Santo  Agostinho. 

c.  E.  28 
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dio  e  taxa,  por  estarem  consignadas  á  Universidade  de  Coimbra;  guar- 
dando assim  o  pontífice  esta  immunidade  ás  leltras  *. 

O  seguinte  documento,  do  principio  do  anno  de  1323,  lança  muita 

luz  sobre  a  questão  das  rendas  da  Universidade,  depois  da  sua  transfe- 
rencia para  Coimbra. 

«Dom  Diniz  peila  graça  de  Deos  Rey  do  Portuga!,  e  do  Algarve, 
a  quantos  esta  Carta  virem,  fazemos  saber,  que  como  o  Papa  Clemente  v 
a  Nós  fizesse  graça,  que  nós  podecemos  aver  no  nosso  Senhorio  os  frui- 
tos,  e  rendas  de  sex  Igrejas,  para  mantimento  dos  Mestres  de  nosso  Es- 

tudo de  Coimbra,  e  mandace  ao  Arcebispo,  e  a  todos  os  Bispos  do  nosso 

Senhorio,  que  cada  hum  em  seu  Arcebispado,  e  Bispados  podecem  assi- 
nar estas  Igrejas  pêra  mantimento  do  dito  Estudo  ali  hu  entenderam, 

que  era  mais  aguisado,  segundo  he  conlheudo  na  Carta  da  graça,  que 

o  dito  Papa  deo:  O  Bispo  de  Coimbra  vendo  esta  Carta  do  Papa,  assi- 
nou no  seu  Bispado  hu  este  Estudo  he,  as  Igrejas  de  Soyre  e  de  Pom- 
bal, que  houvecemos  os  fruitos,  e  rendas  delias  pêra  esses  Mestres,  e 

mantimentos  deste  Estudo ;  e  Nós  por  esta  razom,  segundo  esta  orde- 
nhaçom  do  Papa,  e  do  Bispo  de  Coimbra,  ou  vemos  os  fruitos,  e  ren- 

das das  ditas  igrejas,  e  mantenemos  delles  os  mestres  do  dito  nosso  Es- 
tudo, e  os  outros  encarregos,  que  a  el  pertenciam.  Agram  (agora)  D.  Joam 

Lourenço  mestre  da  cavallaria  da  Ordem  de  Jesu  Christo  e  o  Convento 
de  sua  Ordem,  nos  diceron,  que  estas  igrejas  eram  mui  proveitosas  a 

elles,  e  á  dita  Ordem.  E  pediron-nos  por  mercê,  que  lhe  leixacemos 
aver  os  fruitos,  e  rendas  das  ditas  igrejas,  e  que  manterion  en  os  ditos 

mestres,  e  sairion  aos  outros  encarregos  assi  como  Nós  ata  aqui  sola- 
mos, e  Nós  sobredito  Rey  querendo-lhes  fazer  graça,  e  mercê,  temos 

por  bem  leixar  ao  dito  mestre  os  fruitos,  e  rendas  das  ditas  Igrejas  por 

tal  preyto,  e  só  tal  conçon,  (condição),  que  o  Mestre,  e  Mestres,  que  de- 
póz  el  vieren,  mantenhom  delles  os  Mestres  do  dito  nosso  Estudo,  e  saija 
aos  outros  encarregos  dei,  assim  como  nós  atá  aqui  fezemos,  convém  a 

saber  que  o  dito  Mestre  dê  em  cada  hum  anno  ao  Mestre  das  Leys  sex- 
centas  libras,  e  ao  Mestre  das  Degretaes  (cânones)  quinhentas  libras,  e 

ao  Mestre  da  Fisica  (medicina)  duzentas  libras,  e  ao  Mestre  da  Gramá- 
tica duzentas  libras,  e  ao  Mestre  da  Lógica  cem  libras,  e  ao  Mestre  da 

Musica  secenta,  e  sinco  libras,  e  dê  a  dons  Conservadores  quarenta  li- 
bras a  cada  hum;  estes  dinheiros  devem  ser  pagados  a  estes  sobredi- 

í  Mnn.  Lm.  Part.  vi,  liv.  xix,  cap.  xix,  pag.  372  a  375. 
Nol.  Chron.  da  Univ.  de  Coimbra,  num.  278. 
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tos  em  esta  guiza,  a  prima  meyada  por  San  Joane  Baptista,  e  assim  em 

cada  Imm  anno;  E  nós  sobreditos  Mestre,  e  Convento,  etc.  *» 
Ve-se  pelo  documento  que  deixamos  registrado  (de  48  de  janeiro 

de  1323),  que  na  Universidade,  depois  da  sua  transferencia  para  Coim- 
bra, se  ensinava  leis,  cânones,  medicina,  grammatica,  lógica,  e  musica; 

não  havendo,  de  cada  uma  d'estas  disciplinas,  senão  uma  cadeira,  e  um 
só  lente,  com  salário. 

De  theologia  não  vemos  cadeira  alguma  na  Universidade:  era  en- 
sinada nos  conventos  de  S.  Domingos  e  de  S.  Francisco:  Volentes,  di- 

zem os  estatutos  de  lo  de  fevereiro  de  1309,  ut  ibidem  apiid  Religio- 
sos Coiwentús  Fratrum  Prcedicatoriim,  á  Minorum  in  Sacra  Pagina 

doceot,  ut  sit  fides  catJiolica  circiimdata  muro  inexpugnabili  bellato- 
rum. 

Tão  pouco  vemos  o  menor  vestígio  do  ensino  das  línguas  grega  e 
hebraica. 

Desde  que  el-rei  D.  Affonso  iv  mudou  a  Universidade  para  Lisboa, 
parece  que  os  commendadores  de  Pombal  e  Soure  se  recusaram  a  con- 

tribuir com  as  três  mil  libras  para  as  despezas  da  mesma;  em  conse- 
quência do  que,  o  monarcha  sollicitou  do  pontífice,  e  Clemente  vi  (bulia 

de  10  de  janeiro  de  1345)  mandou  unir  os  fructos  de  algumas  egi-ejas 
do  padroado  real,  até  á  quantia  das  ditas  três  mil  libras,  para  as  des- 

^  As  três  mil  libras  que  o  mestre  da  Ordem  de  Christo  e  o  seu  convento  se 
obrigaram  a  pagar  em  cada  anno  para  satisfação  dos  ordenados  dos  lentes,  e  das 
demais  despezas  da  Universidade,  perfaziam  a  somma  de  cento  e  oito  mil  réis 
do  dinheiro  dos  tempos  modernos;  e  assim,  o  lente  de  leis,  que  vencia  mais  do 
que  os  outros,  recebia  por  anno  vinte  e  um  mil  e  seiscentos  réis;  o  de  cânones 
dezoito  mil  réis;  o  de  medicina  sete  mil  e  duzentos  réis;  o  de  grammalica  sele 
mil  e  duzentos  réis;  o  de  lógica  Ires  mil  e  seiscentos  réis;  o  de  musica  dois  mil 

trezentos  e  quarenta  réis;  e  cada  um  dos  conservadores  mil  quatrocentos  e  qua- 
renta réis.  As  restantes  mil  e  duzentas  e  cincoenta  e  cinco  libras  eram  applica- 

das  para  as  demais  despezas  da  Universidade. 

Seria  offender  a  penetração  dos  nossos  leitores  o  prevenil-os  contra  a  es- 

tranheza que  pôde  causar  a  apparente  modicidade  d'aquelles  vencimentos;  sa- 
bendo-se  que  no  século  xiv  se  vivia  com  a  maior  frugalidade,  sem  luxo,  e  eram 
extremamente  baixos  os  preços  dos  comestíveis  e  de  outros  artigos. 

Sobre  os  cálculos  relativos  á  reduccão  das  moedas  antigas  ao  valor  das  mo- 
dernas, veja:  Not.  Chron.  num.  286  a  309. 
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pezas  da  Universidade  de  Lisboa.  A  execução  d'esta  providencia  ponti- 
fícia, de  que  foi  encarregado  o  bispo  de  Évora  D.  Affonso,  foi  muito  de- 

morada, recaindo  nas  egrejas  de  Sacavém,  Azambuja,  Torres  Vedras,  e 

duas  de  Óbidos  *. 
O  mesmo  papa  Clemente  vi  expediu  duas  bulias,  ambas  datadas  de 

Avinhão  aos  13  de  setembro  de  1350,  relativas  ás  coisas  da  Universi- 

dade de  Lisboa,  e  a  instancia  de  el-rei  D.  Affonso  iv.  Na  primeira  con- 
cede o  papa  que  os  lentes  e  estudantes  da  Universidade  de  Lisboa,  por 

tempo  de  cinco  annos,  podessem  perceber  os  fructos  de  seus  benefícios, 

ainda  que  fossem  curas  d"almas,  e  declara  que  bavia  de  ser  este  privi- 
legio para  os  que  estudassem  a  Sacra  Pagina,  o  Direito  Canónico,  ou 

Civil,  a  Medicina,  ou  outra  qualquer  licita  Faculdade'^.  Na  segunda 
bulia  nomeia  o  pontifico  para  juizes  executores  da  sobredita  graça  o 
abbade  de  Santa  Maria  de  Alcobaça,  e  o  prior  de  S.  Vicente  de  Lisboa. 

Daremos  aqui  maior  desenvolvimento  ás  provisões  do  reinado  de 
D.  Pedro  i,  que  a  pag.  27  apresentámos  em  muito  resumido  extracto. 

Pela  provisão  de  7  de  setembro  de  1337  confirmou  á  Universidade 
todos  os  privilégios  concedidos  pelos  seus  antecessores,  e  todos  os  bons 
usos  e  costumes  estabelecidos. 

A  provisão  de  22  de  outubro  do  m.esmo  anno  continha  esta  dis- 
posição «...  mando  que  não  consentades  aos  ditos  bacharéis,  e  scola- 

res,  nem  a  outro  nenhum,  que  fora  das  scolas  lea  em  essa  cidade  a  ne- 
nhum scolar,  nem  lhe  dée  licença  nenhuma  salvo  de  partes  ou  de  re- 

gras, ou  de  caton  ou  de  cartula  ou  destes  livros  menores,  e  non  dou- 
tros livros,  e  se  de  cada  um  dos  outros  livros  mayores  quezerem  leer, 

constrangedeos,  que  venham  leer  nas  ditas  scolas.» 
No  conceito  de  Leitão  Ferreira  mostra  esta  provisão,  que  se  tinha 

introduzido  o  abuso  de  lerem  os  mestres  fora  dos  géraes  as  hções  maio- 
res; sendo  aliás  os  géraes  bastantemente  espaçosos  para  as  lições  que 

então  se  aprendiam  na  Universidade. 

1  Not.  Chron.  num.  326  a  330. 

2  « . . .  indulgemus,  ut  vos,  et  singuli  vestrorum  in  dicto  Studio  Ulixbo- 
nensi  in  sacra  Pagina,  et  in  jure  canónico,  et  civili,  in  medicina,  et  qualibet 

alia  licita  facultate  in  civitate  ulixbonensi  legentes,  aut  studentcs,  fructos,  re- 
ditus  et  proventus  beneíiciorum  vestrorum  ecclesiasticorura . . .  libere  usque  ad 

quinquH-niura  percipere  valeatis. . . » 
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Segundo  as  Mcm.  Hist.,  pôde  também  iiiferir-se  d'esta  provisão, 
que  era  mais  crescido  já  o  numero  dos  estudantes;  pois  que  não  seria 

necessário  prohibir  as  leituras  nas  casas  dos  estudantes,  se  fosse  limi- 
tado o  numero  dos  que  acudiam  ao  estudo  geral. 

Ve-se  por  esta  provisão  quaes  eram  os  estudos  menores;  mas  pe- 
los nomes  porque  são  designados,  não  é  possível  conhecer  a  que  facul- 

dade pertenciam. 

Era  datada  de  19  de  outubro  de  1338  a  provisão,  pela  qual  foi 
nomeado  procurador  da  Universidade  o  seu  vassallo  Lourenço  Esteves. 

Esta  nomeação,  como  "apontámos  a  pag.  27,  era  muito  significativa  em 
beneficio  da  Universidade,  visto  ser  o  nomeado  pessoa  de  grande  qua- 

lidade, e  da  primeira  nobreza. 
Por  outra  provisão  da  mesma  data  (19  de  outubro  de  1358)  manda 

ás  justiças  de  Coimbra  que  façam  ir  vender  para  cima  da  Almedina, 

onde  estavam  as  escolas,  os  mantimentos  que  vierem  de  fora,  e  convie- 
rem aos  estudantes;  que  as  ditas  justiças  e  o  conservador  da  Universi- 
dade facão  alugar  aos  estudantes  por  seus  justos  preços  as  casas  que 

houver  na  Almedina,  de  aluguer,  e  as  que  seus  donos  commodamente 

poderem  dispensar,  não  podendo  estes  emprazal-as  maliciosamente.  Que 
facão  dar  aos  estudantes  os  criados  que  houverem  mister  para  os  ser- 

virem por  seus  preços. 
Crê  Figueiroa  que  estas  provisões  foram  passadas  a  requerimento 

da  Universidade,  em  consequência  de  não  lhe  serem  guardados  os  seus 
privilégios.  Esla  circumstancia,  porém,  não  diminue  em  coisa  alguma  o 
valor  da  boa  vontade  do  monarcha. 

Provisão  de  26  de  dezembro  de  1300,  pela  qual  manda  ás  justiças 

de  Coimbra  que  não  consintam  na  prisão  dos  estudantes  e  de  seus  ser- 
vidores, nem  dos  officiaes  do  estudo,  contra  os  seus  privilégios ;  nem 

tão  pouco  permittam  que  as  pessoas  da  Universidade  sejam  insultadas 

ou  desprezadas  (doestem,  nem  aviltem).  Que  não  lhes  tolham,  nem  con- 
sintam tolher  suas  padeiras,  carniceiros,  vinhateiros  e  outros  officiaes, 

emquanto  d'elles  forem  contentes,  e  que,  pedindo  outros,  lh'os  dêem, 
conforme  os  seus  privilégios. 

Provisão  de  \\  de  abril  de  13G1,  pela  qual  manda  que  o  bairro  dos 
estudantes  da  Porta  de  Almedina  para  dentro  seja  contado,  como  sempre 

fora ;  e  que  não  seja  posto  embargo,  nem  deixem  pousar  outrem  n'elle, 
ainda  que  sejam  officiaes  de  cl-rci. 



—  438  — 

Provisão  de  13  de  abril  do  mesmo  anno  de  1361.  Os  estudantes  re- 

presentaram a  el-rei  que  quando  allegavara  seus  direitos  por  seus  livros, 

lhes  não  conheciam  d'elles,  salvo  allegando  os  livros  da  Partida. 
Manda  que,  havendo  até  então  os  conservadores  conhecido  e  jul- 

gado os  feitos  entre  os  estudantes  e  as  outras  pessoas  do  reino,  assim 
conheça  elle,  e  os  conservadores  que  depois  vierem.  Que  allegando  os 
estudantes  os  seus  direitos  pelos  seus  livros,  lhos  guarde,  tomando  pri- 

meiramente conselho  com  letrados  que  o  entendam. 

Provisão  de  22  de  fevereiro  de  1365,  pela  qual  manda  ás  justiças 
de  Coimbra  que  não  consintam  a  ninguém  (ainda  que  seja  da  mercê  de 

el-rei)  que  ponha  embargo  ás  casas  dos  estudantes  no  seu  bairro,  antes 
lhes  dêem  as  que  houverem  mister,  livres  e  desembargadas,  posto  que 
seus  donos  as  tenham  aforadas,  ou  emprazadas,  ou  por  outro  qualquer 
modo  dadas  a  outrem. 

Parece  que  eram  poucas  as  casas  no  bairro  de  Almedina,  em  con- 
sequência dos  estragos  que  a  peste  fizera,  e  de  morarem  nas  poucas  que 

havia  os  clérigos  e  leigos  que  as  tinham  aforado. 

Passando  ao  reinado  de  D.  Fernando,  acrescentaremos  ao  que  em 
resumo  apontámos,  a  pag.  28,  algumas  noticias  que  diversos  diplomas 
nos  fornecem. 

No  anno  de  1376  impetrou  el-rei  D.  Fernando  do  papa  Gregório  ix 
uma  bulia,  para  que  na  Universidade  de  Lisboa  se  dessem  graus  de  ba- 

charel em  qualquer  licita  faculdade,  e  se  usasse  das  insígnias  d*estes 
graus. 

Já  então  lidava  el-rei  D.  Fernando  no  projecto  de  trasladar  de  Coim- 
bra para  Lisboa  a  Universidade;  projecto  que  se  realisou  nos  fins  do 

anno  de  1377. 

Na  provisão  de  3  de  junho  do  indicado  anno  de  1377  ordenava  el- 
rei  D.  Fernando  á  Universidade  de  Coimbra  que  lhe  enviasse  uma  pes- 

soa, que  houvesse  de  levar  os  recados  relativos  á  mudança  para  Lisboa. 

Eis  aqui  a  substancia  dos  recados,  ou  determinações  sobre  a  indi- 
cada mudança : 

1."  Que  em  Lisboa  se  dê  ao  estudo  o  bairro  que  antes  costumava 
ter,  isto  é,  da  Porta  do  Sol,  e  da  Porta  de  Alfama,  e  da  Porta  de  Santo 
André  por  diante,  ou  outro  logar  mais  conveniente. 

2.°  Que  se  dessem  escolas  ao  estudo  á  Moeda  Velha,  onde  estava d'anles. 

3."  Que,  se  no  dito  bairro  não  houvesse  tantas  casas  livres,  nas 
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qiiaes  fossem  accommodados  todos  os  estudantes,  fizesse  o  conservador 

que  seus  donos  lh'as  dessem,  e  desoccupassem,  conferindo-lhe  para  esse 
íim  todos  os  poderes. 

4.°  Que  em  cada  anno  houvesse  dois  taxadores  do  aluguer  das  ca- 
sas, um  nomeado  pelo  estudo,  e  o  outro  pela  cidade;  devendo  regu- 

lar-se  pelos  estylos  de  Coimbra,  e  dos  de  Lisboa,  quando  lá  esteve  o 
mesmo  estudo. 

5.°  Que  as  aucíoridades  de  Lisboa  fizessem  dar  ao  estudo  padeiros, 
vinhateiros  e  pescadeiros,  que  vendessem  no  dito  bairro;  e  carniceiros, 
dos  melhores  e  mais  ricos,  que  na  cidade  houvesse,  para  darem  carnes 

em  avoíido;  talhando  no  logar  a  que  chamam  a  Rigueira,  onde  costuma- 
vam talhar,  quando  lá  esteve  o  estudo. 

6.°  Que  os  estudantes  tivessem  os  mesmos  privilégios,  bons  usos 
e  costumes,  de  que  estiveram  de  posse  em  Coimbra,  e  anteriormente 
em  Lisboa,  salvas  as  seguintes  limitações:  l^  Que  o  conservador  desse 

appellação  nos  feitos  crimes,  e  nos  feitos  eiveis,  que  admittissem  ag- 

gravo.  2.*^  Que  quando  algum  estudante  citasse  perante  o  conservador 
a  alguém  de  fora  da  cidade,  o  conservador  lhe  não  desse  portaria,  nem 

carta  citatoria,  sem  primeiramente  jurar  que  o  não  mandava  citar  ma- 
liciosamente, e  que  viera  á  Universidade  para  estudar  e  aprender,  e  não 

para  gosar  privilégios  de  foro. 

N'esta  conformidade  eram  concedidos  ao  conservador  os  poderes 
necessários. 

1.^  Que  todas  as  justiças,  assim  das  terras  de  ei-rei,  como  das  da 
rainha,  dos  infantes  e  dos  senhores,  guardassem  as  precedentes  deter- 

minações, e  todos  os  privilégios  da  Universidade,  não  indo  contra  estes, 
nem  no  lodo,  nem  em  parte. 

8.°  Que  os  lentes,  no  principio  do  estudo,  dessem  nas  mãos  dos 
reitores  juramento  de  kr  bem,  e  com  proveito  dos  estudantes  as  lições 

que  estivessem  determinadas;  e  que  os  lentes  da  manhã  em  direito  fi- 
zessem ao  menos  dois  autos  no  anno,  para  os  estudantes  saberem  arguir; 

«Outrosi  nos  pedio  (Lopo  Esteves,  por  parte  da  Universidade)  que  fosse 
nossa  mercê  que  os  lentes  da  manhãa  em  direito  fizessem  ao  menos  dois 

autos  no  anno  para  os  escolares  averem  modo  de  arguir.  A  esto  res- 
pondemos que  nos  prazia  e  praz  de  se  fazer  e  guardar  pela  guiza, 

que  por  elle  foi  pedido.» 

9.°  Que  as  cartas  que  saissem  do  estudo,  e  a  este  períencentes, 
não  se  expedissem  senão  por  conselho  dos  reitores,  lentes  e  conselhei- 

ros, escriptas  pelo  bedel,  sem  o  que  não  valeriam,  nem  seriam  cum- 
pridas. 
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10. °  Que  somente  os  doutores,  mestres  e  bacharéis  do  estudo,  e 
não  os  escolares,  podessem  advogar  e  aconselhar  por  escripto,  assim 
em  quanto  estivessem  no  estudo,  como  em  suas  terras;  e  isto  sem  carta 

especial  de  el-rei,  e  sem  embargo  da  defeza  que  havia  em  contrario: 
«...  Mandamos,  que  possam  esto  fazer  os  que  forem  doutores,  e 

mestres,  e  bacharées,  e  outros  non,  porque  aos  escolares  non  pertence, 
nem  he  proveitoso  de  o  fazerem,  por  non  averem  azo  de  leixar  o  es- 

tudo, 6  de  aprender,  porque  cheguem  e  ajam  grão  na  sciencia.» 

Em  1  de  julho  do  anno  de  1377  estava  ainda  em  Coimbra  a  Uni- 
versidade, como  se  deprehende  de  uma  carta  que  el-rei  D.  Fernando 

lhe  endereçou,  concedendo  a  mercê  que  lhe  pedira  de  que  fosse  tam- 
bém conservador  em  Lisboa  Affonso  Martins  Albernaz,  que  o  era  em 

Lisboa. 

Este  Albernaz,  que  foi  ouvidor  de  el-rei  D.  Fernando,  possuía  mui- 
tos bens  em  Lisboa,  e  no  seu  termo,  os  quaes  lhe  foram  confiscados, 

por  seguir  o  partido  de  Castella,  depois  de  fallecer  aquelle  príncipe. 

Em  1  de  janeiro  de  1378  já  a  Universidade  estava  em  Lisboa. 

A  Universidade  pediu  a  el-rei  D.  Fernando  que  lhe  assignasse  le- 
dores,  que  houvessem  de  ler  naquelle  estudo,  assim  de  leis,  como  de 

ãegretaes,  de  lógica  e  de  grammatica.  El-rei  responde  por  carta  datada 
de  1  de  janeiro  de  1378,  que  effectivamente  lhes  assigna  os  ledores  pe- 

didos, como  constaria  por  outras  cartas  que  então  lhe  mandava ;  e  por 
esta  occasião  confirma  os  privilégios  do  estudo,  e  concede  outros  que 
se  podem  ver  nos  num.  438  a  466  das  Noticias  Chronologicas. 

Do  mesmo  anno  de  1378  são  duas  provisões,  datadas  ambas  do  dia 

23  de  fevereiro.  Na  primeira  manda  a  Gonçalo  Abril,  recebedor  das  ren- 
das annexas  á  Universidade,  que  das  ditas  rendas  pague  as  despezas  das 

demandas  que  pertencem  ao  commum  do  estudo  e  Universidade.  Na  se- 
gunda concede  aos  lentes  e  estudantes  a  isempção  de  pagamento  das  fin- 

tas, talhas  e  peitas,  que  sejam  ou  forem  lançadas  para  as  obras  da  ci- 
dade, de  muros,  pontes  e  calçadas,  e  outras  quaesquer. 

No  mesmo  anno,  aos  4  de  novembro,  expediu  uma  provisão,  na 

qual  mandava  a  Joanne  Annes,  veador  da  fazenda,  que  desse  á  Univer- 
sidade treslado  authentico  das  escripturas  e  privilégios  que  na  Torre  do 

Tombo  se  achassem,  pertencentes  á  mesma  Universidade. 
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Na  qualidade  de  defensor  do  reino,  expediu  o  insigne  e  immortal 

Mestre  de  Aviz  diversas  cartas  ou  provisões,  em  data  de  3  e  15  de  ou- 
tubro do  anno  de  1384,  pelas  quaes: 

i°  Coníirma  á  Universidade  todos  privilégios,  e  promelte  que  ella 
se  conservará  para  sempre  em  Lisboa : 

« . . . .  Fazemos  saber  que  por  honra  e  exalçamento  da  mui  nobre 

cidade  de  Lisboa,  e  universidade  e  estudo  delia  confirmamos  e  aprova- 
mos os  mandados  sobreditos  e  outorgamos  ser  perpetuado,  e  que  stee 

perpetuamente  o  dito  estudo  em  a  dita  cidade  de  Lisboa,  e  non  se  mude 
delia.» 

2.°  Dá  faculdade  para  que  os  doutores,  licenciados  e  bacharéis  da 
Universidade,  possam  advogar  e  aconselhar,  em  Iodas  e  quaesquer  cau- 
sas. 

3.'^  Confirma  um  estatuto  da  Universidade,  segundo  o  qual  ninguém 
poderia  ensinar  grammatica,  nem  outra  disciplina  fora  das  escolas  da 

Universidade ;  nem  ensinar,  sem  ser  primeiramente  examinado  e  appro- 
vado  por  algum  mestre  ou  doutor  da  respectiva  faculdade,  sob  pena  da 

multa  de  dez  libras  pela  primeira  vez,  de  vinte  pela  segunda,  e  pela  ter- 
ceira de  ser  expulso  do  estudo. 

4.°  Revoga  o  acrescentamento  das  côngruas  dos  parochos  das  egre- 
jas  annexas  ao  estudo,  que  el-rei  D.  Fernando  decretara. 

5.°  Manda  que  os  estudantes  tenham  o  privilegio  do  foro,  ainda 
quando  forem  auctores;  não  podendo  todavia  citar,  sem  que  dois  dou- 

tores, ou  dois  lentes  de  direito  examinem,  sob  juramento,  se  a  citação 
é  feita  maliciosamente ;  cabendo  unicamente  este  privilegio  ao  estudante 
que  tiver  dois  annos  do  estudo,  e  não  se  podendo  fazer  esta  citação  por 
titulo  de  doação  entre  vivos. 

Em  subindo  ao  throno,  confirmou  de  novo  o  Ínclito  D.  João  i,  os 

privilégios  da  Universidade,  pela  carta  de  23  de  setembro  de  1385. 

Por  uma  provisão  de  2  de  maio  de  1389  mandou  que  as  suas  ca- 
sas da  Moeda  Velha  fossem  entregues  á  Universidade. 

Pela  provisão  de  4  de  novembro  de  1 390,  concede  que  o  bedel  da 
Universidade  seja  tabellião,  e  tenha  fé  publica  em  lodos  os  contratos 
pertencentes  á  mesma  Universidade. 

Do  mesmo  anno  de  1390  é  uma  provisão  de  28  de  novembro,  pela 
qual  manda  que  o  recebedor  da  Universidade  não  receba,  nem  despenda 

as  rendas  d*ella,  sem  escrivão,  que  devia  ser  o  bedel. 
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Do  mesmo  anno,  mez  e  dia,  é  outra  provisão,  pela  qual  manda  que 
os  lentes  e  estudantes  sejam  escusos  de  todos  os  cargos  do  concelho; 
declarando  que  os  taes  privilegiados  seriam  os  que  sem  outra  malícia, 
ou  engano  se  occupavam  em  ler  e  aprender. 

No  anno  de  1392  foi  expedida  uma  provisão,  assim  concebida: 
«   querendo  fazer  graça  e  mercê  aos  lentes  e  bedel  do  estudo 

da  nossa  mui  nobre  e  leal  cidade  de  Lisboa,  mandamos  que  elles  sejam 

escusados  de  pagar  nenhuma  cousa  no  pedido,  que  se  agora  hade  lan- 
çar para  comprimento  de  paga  dos  três  contos  e  meio,  que  nos  hora  fo- 
ram prometidos  nas  Cortes  que  agora  fizemos  na  cidade  de  Viseu;  nem 

em  outras  peitas,  fintas,  nem  talhas,  nem  pedidos,  que  pêra  nos,  nem 
pêra  o  concelho  da  dita  cidade,  ou  aos  outros  legares  onde  elles  forem 
moradores,  ou  tiverem  seus  bens,  sejam  lançados    Dante  em  Viseu 
8  dias  de  Fevereiro  1392.» 

N'este  mesmo  anno  de  1392  fez  a  Universidade  um  estatuto,  pelo 
qual  foi  determinado  que  os  estudantes  mais  ricos  pagassem  aos  lentes 
de  leis  e  de  decretaes  vinte  libras,  e  os  mais  meãos  dez  libras,  e  os 
mais  pobres  cinco  libras. 

Por  carta  de  6  de  fevereiro  d'este  anno  mandou  que  a  dita  contri- 
buição fosse  em  dobro. 

Vê-se  que  as  rendas  da  Universidade  não  eram  bastantes  para  as 
despezas,  e  se  julgara  indispensável  recorrer  áquelle  meio  de  receita. 

Pela  carta  de  8  do  mesmo  mez  de  fevereiro  do  mesmo  anno  de 

1392  mandou  que  os  lentes,  estudantes,  bedel,  e  conservador  da  Uni- 
versidade, não  pagassem  para  pedidos,  nem  para  o  subsidio  que  nas 

cortes  de  Viseu  lhe  oííereceram  os  povos. 

Em  25  de  fevereiro  de  1393  fez  el-rei  D.  João  i  doação  a  D.  Mem 
Rodrigues  de  Vasconcellos,  mestre  de  Santiago,  de  umas  casas;  c  apon- 

tando as  confrontações  respectivas,  diz  que  estavam  situadas  á  Porta  da 
Cruz,  em  que  soem  estar  as  escolas. 

N'este  mesmo  anno,  e  com  data  de  31  de  outubro,  ha  uma  provi- 
são, pela  qual  el-rei  D.  João  i  ordenou  que  a  mercê  que  seu  irmão,  el- 

rei  D.  Fernando,  tinha  feito  á  Universidade  de  Lisboa  das  casas  da  Moeda 

Velha,  tivesse  cumprimento,  não  obstante  a  doação  que  d'ellas  fizera  elle 
rei  a  D.  Mem  Rodrigues,  mestre  de  Santiago. 

Note-se  que  as  casas  doadas  por  el-rei  D.  Fernando  á  Universidade, 
pela  provisão  de  3  de  junho  de  1377,  deviam  ser  differentes  das  que  el- 
rei  D.  João  I  doou  ao  mestre  de  Santiago  D.  Mem  Rodrigues  pela  pro- 
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visão  de  25  de  fevereiro  de  1393,  a  qual  doação  revoga  o  mesmo  rei 
com  a  provisão  de  31  de  outubro  K 

O  anno  de  1400  é  assignalado  por  uma  provisão  de  25  de  outu- 
bro, pela  qual  isempta  el-rei  D.  João  i  os  lentes,  estudantes,  bedel,  e 

conservador  da  Universidade  de  pagarem  para  os  pedidos,  e  diz  que  se- 
rão escusos,  de  lentes  de  leis  até  três ;  de  decretaes  até  três ;  de  gram- 

malica  até  quatro;  de  lógica  até  dois;  de  physica  um;  de  theologia  um; 
e  de  musica  um. 

Ve-se  portanto,  como  observámos  a  pag.  17  e  30,  que  já  no  anno 
de  1400  havia  na  Universidade  de  Lisboa  um  lente  de  theologia,  não 
constando  aliás  que  até  então  se  lesse  ali  aquella  sciencia.  (Em  maio  de 
1408  era  lente  de  theologia  D.  João  Vargas,  ou  Veigas;  sendo  este  o 
primeiro  de  que  ha  noticia  até  se  transferir  a  Universidade  pela  ultima 
vez  para  Coimbra.) 

Ve-se  egualmente  que  já  começava  a  haver  maior  numero  de  ca- 
deiras das  outras  faculdades. 

No  periodo  que  vae  de  4410  a  1430  tratou-se  de  augmentar  as  ren- 
das da  Universidade,  mediante  a  intervenção  pontifícia.  O  accrescenta- 

mento  das  rendas  não  foi  muito  avultado,  e  ainda  assim  somente  se  rea- 
lisou  depois  de  muitas  contendas  e  demandas. 

0  anno  de  1431  é  assignalado  pelos  primeiros  estatutos  de  que  ha 

memoria  depois  da  carta  de  privilégios  de  el-rei  D.  Diniz. 
A  Universidade  de  Lisboa  jurou  os  estatutos  no  dia  16  de  julho  de 

1431,  sendo  então  reitor  Vasco  Esteves  (ou  Vellasco  Estevam),  vigário 
de  S.  Tliomé. 

Vejamos  a  substancia  do  determinado  n'esses  estatutos : 
Que  os  lentes,  licenciados  e  bacharéis  usassem  de  habito  honesto, 

ao  menos  talar,  e  os  estudantes,  ao  menos  até  meio  da  perna. 
Que  para  algum  estudante,  em  qualquer  faculdade,  ser  admiltido 

ao  grau  de  bacharel,  sendo  ao  menos  grammatico,  e  lógico,  tendo  três 

annos  de  estudo  de  oito  mezes  cada  um,  fizesse  umas  conclusões  pu- 
blicas em  presença  dos  mestres  e  doutores  da  sua  faculdade ;  e  se  es- 

tes, ou  a  maior  parte  d'elles  dissessem,  com  juramento,  que  era  suffi- 
ciente  por  sciencia  e  costumes,  se  lhe  desse  o  grau ;  e  quando  não  fosse 
suíliciente  ainda,  estudasse  mais  tempo,  e  fizesse  novo  exame. 

1  Veja  Nuf.  Chron.  num.  545,  553  e  554. 
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Que  para  algum  ser  admittido  ao  grau  de  licenciado,  devia  ler  qua- 
tro annos  na  Universidade,  e  fazer  depois  uma  repetição  por  conclusões 

de  tudo  o  que  tivesse  lido;  e  depois  de  tudo  isto  feito,  se  lhe  daria 
ponto  para  ler  duas  lições,  e  fazer  exame;  e  sendo  julgado  capaz,  se  lhe 
daria  licença  para  tomar  o  grau  de  doutor;  e  que  os  reitores  assistis- 

sem ao  exame,  sendo  estudantes  da  mesma  faculdade. 
Nos  mesmos  estatutos  se  marcava  a  forma  em  que  haviam  de  ser 

conferidos  os  graus,  assim  na  theologia,  como  nas  outras  faculdades; 
e  eram  declaradas  as  propinas  que  deviam  pagar  os  que  recebessem  os 
mesmos  graus. 

Também  o  mesmo  anno  de  1431  é  assignalado  pela  intervenção 
benéfica,  que  o  immortal  infante  D.  Henrique  principia  a  ter  nas  coisas 
da  Universidade. 

Já  a  pag.  31  mencionámos  a  doação  de  umas  casas  á  Universidade, 
e  aqui  desenvolveremos  um  pouco  mais  a  noticia  que  ali  dêmos. 

As  casas  que  doou  por  escriptura  de  12  de  outubro  de  1431,  sitas 

na  freguezia  de  S.  Thomé,  tinham  por  elle  sido  compradas,  por  escri- 
ptura da  mesma  data,  a  João  Annes,  armeiro  de  el-rei,  e  sua  mulher 

Maria  Rodrigues,  pelo  preço  de  quatrocentas  coroas,  das  velhas. 

Destinou-as  para  a  lição  das  artes  liberaes,  que  eram  em  numero 
de  sete,  a  saber:  grammatica,  lógica,  rhetorica.  arithmetica,  musica, 

geometria,  astrologia;  ordenando  que  se  ajuntariam  em  uma  determi- 
nada casa  as  indicadas  artes,  excepto  a  grammatica  (por  ser  de  grande 

ruido  esta  lição),  a  qual  seria  lida  em  outra  casa,  que  declarava. 
Designou  para  a  lógica  uma  sala ;  para  a  medicina  outra,  na  qual 

se  pintaria  um  Galeno ;  uma  dos  sobrados  altos  para  a  theologia,  na 
qual  devia  ser  pintada  a  Santíssima  Trindade;  outra  para  as  decretaes, 

pintando-se  um  pontífice;  outra  para  a  philosophia  natural  e  moral, 
pintando-se  um  Aristóteles ;  outra  para  as  leis,  pintando-se  um  impera- 

dor. Designou  também  uma  sala  para  a  celebração  dos  actos  solemnes, 
e  uma  casa  menor  para  morada  do  bedel. 

Do  anno  de  1443  ha  um  documento  muito  importante;  e  vem  a 

ser,  uma  carta  de  23  de  agosto,  pela  qual  o  preclarissimo  infante  D.  Hen- 

rique manda  que  o'  recebedor  da  Universidade  não  arremate  as  rendas 
sem  assistência  de  dois  lentes  nomeados  pelos  reitores;  e  que  o  bedel 

vá  todos  os  sabbados  pelas  escolas  salariadas,  e  indague  a  quantas  li- 
ções faltaram  os  lentes  em  cada  semana,  e  assente  as  faltas  em  seu  li- 
vro, para  as  dar  em  rol  ao  recebedor,  e  este  as  descontar,  e  se  alguns 
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subslilatos  leram,  sendo  a  conterão  dos  estudantes,  vençam  metade  dos 
salários. 

Estas  providencias  do  infante  D.  Henrique  revelam  na  sua  illustre 

pessoa  o  caracter  de  governador  e  protector  da  Universidade.  N'este  ca- 
racter lhe  succedeu  seu  sobrinho  D.  Fernando,  pae  de  el-rei  D.  Manuel; 

e  depois  o  próprio  D.  Aífonso  v,  o  qual  deu  a  commissão  ao  bispo  de 

Lamego,  D.  Rodrigo  de  Noronha;  e  renunciando  o  mesmo  rei  áquella 

occupação,  recommendou  á  Universidade  que  elegesse  o  cardeal  D.  Jorge 

da  Costa.  A  este  succedeu  D.  João  n,  e  depois  foram  protectores  da  Uni- 

versidade todos  os  reis  d'este  reino. 

É  respectiva  ao  anno  de  1453  a  bulia  Sacrce  Religionis,  dada  no 

Vaticano  aos  2G  de  junho,  pela  qual  concedeu  Nicolau  v  aos  religiosos 
de  S.  Francisco  do  convento  de  Lisboa,  a  incorporação  do  seu  estudo 

theologico  na  Universidade ;  podendo  graduar-se  n'elle  em  mestres  os 
seus  reitores  e  estudantes. 

No  anno  de  1476  foi  eleito  protector  da  Universidade  de  Lisboa  o 

bispo  de  Lamego,  D.  Rodrigo  de  Noronha,  sobrinho  de  el-rei  D.  Af- 

fonso  V,  capellão  mór,  e  regedor  da  Casa  da  Supplicação :  «...  tenho 

por  bem  e  me  praz  e  lhe  dou  daquy  em  diatite  que  elle  tenha  carrego 

de  governador  e  protector  por  mijm  do  estudo  e  Universidade  de  Lixhoa 

com  poder  de  dar  ofjicios  e  cadeiras  e  fazer  todallas  outras  cousas  ge- 
raaes  e  especiaaes  acerca  delia  assy  como  eu  mesmo  o  faria  se  por  mym 

regesse  e  governasse'.» 
Pela  carta  de  12  de  julho  do  mesmo  anno  de  1476,  que  já  mencio- 

námos a  outros  respeitos,  a  pag.  47  d'este  volume,  estranhou  el-rei  D.  Af- 
fonso  v  á  Universidade  o  metler-se  a  interpretar  os  estatutos;  advertin- 

do-lhe  que  não  o  devia  fazer,  mas  somente  observal-os  taes  quaes  eram. 
A  seu  sobrinho,  o  indicado  bispo  de  Lamego,  recommendava  que 

fizesse  observar  os  estatutos. 

Refere-se  ao  anno  de  1496  a  menção  dos  estatutos  que  el-rei  D.  Ma- 
nuel dera  á  Universidade;  c  bem  assim  da  feitura  de  novas  escolas  no 

*■  Carta  de  23  de  agosto  de  1476.  Prov.  da  Hist.  Genecd.  T.  ii,  pag.  13  c  14. 
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silio  onde  estavam  as  antigas,  mudando-se  as  formas  ás  casas  que  doara 
o  infante  D.  Henrique,  e  accommodando-as  ás  conveniências  escolares. 

O  manuscripto  original  dos  estatutos  de  el-rei  D.  Manuel  existe  no 
cartório  da  Universidade  de  Coimbra;  mas  não  tem  data  esse  documento. 

Pelo  breve  expedido  por  Alexandre  vi  aos  23  de  junho  d"este  anno 
de  i496  foi  concedido  que  em  cada  egreja  metropolitana  e  cathedral 

d'este  reino  provessem  os  respectivos  prelados  e  cabidos,  para  sempre, 
duas  conesias  com  suas  prebendas,  e  por  concurso  rigoroso,  sendo  uma 

em  um  doutor,  ou  licenciado  em  um  ou  outro  direito,  a  qual  se  deno- 
mina doutoral,  e  a  outra  em  um  doutor,  ou  licenciado  em  Iheologia, 

que  se  denomina  magistral. 

Fez  el-rei  D.  Manuel  doação  á  Universidade,  em  carta  de  8  de  ja- 
neiro de  1503,  de  umas  casas  e  quintal  que  tinham  sido  do  infante 

D.  Henrique,  e  que  este  comprara  no  anno  de  1443  a  D.  Álvaro  de 
Castro. 

«No  tempo  presente  se  conservão  ainda,  diz  o  chronista  fr.  Fran- 
cisco Brandão,  huas  casas  nobres  naquelle  bairro  (de  Alfama)  em  um 

sitio  a  que  chamão  as  Escolas  Geraes  abaixo  de  Santa  Marinha,  as  quaes 
teem  á  porta  principal  as  Armas  Reaes,  e  Esferas  dElRey  D.  ManoeL  O 
Infante  Dom  Henrique,  tio  do  mesmo  Rey,  tinha  doado  outras  casas 
para  os  Estudos;  mas  por  não  serem  tão  acommodadas,  ElRey  Dom 
Manoel  lhe  deu  estas,  e  as  dispoz  em  forma  de  Escolas,  como  elle  diz 

nos  Estatutos  que  fez  á  Universidade  de  Lisboa :  Fazemos  mercê,  e  doa- 
ção d  dita  Universidade  de  outras  casas  em  lugar,  que  parece  mais 

conveniente,  edificadas  em  forma  de  Escolas  Geraes  K 
Leitão  Ferreira  diz  que  as  «escolas  novas,  que  se  edificaram  em 

tempos  de  el-rei  D.  Manoel,  e  ainda  existem  com  o  nome  de  Escolas 
Geraes,  na  rua  que  vai  para  S.  Vicente,  e  para  onde  tinham  a  porta 

principal,  são  agora  casas  habitadas  de  particulares  moradores;  e  par- 
tem com  outra  rua,  que  sobe  para  Santa  Marinha,  e  lá  ficam  contíguas 

ás  casas  dos  priores ;  mas  a  dita  rua  da  porta  principal,  é  da  freguezia 
de  S.  Vicente.  A  tal  porta  não  é  mui  larga,  nem  mui  alta,  e  é  formada 
em  um  arco  de  pedra  branca,  sem  nenhum  lavor,  nem  magnificência. 
Dentro  ainda  se  vêem  alguns  vestigios  das  aulas  do  estudo.  O  muro  por 
esta  mesma  parte  é  bastantemente  alto,  e  guarnecido  com  um  remate 
em  forma  de  amêas;  sobre  a  referida  porta  estão  as  armas  reaes  de 

Portuga!,  a  que  cobre  uma  coroa  aberta,  sustentadas  por  baixo  nas  mãos 

•  Mon.  Liisit.  Part.  v,  liv.  xvr,  cap.  lxxii,  foi.  103. 
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de  dous  pequenos  anjos,  e  aos  lados  das  mesmas  estão  duas  esferas,  em 

separada  proporção,  e. de  igual  feitio*.» 
Na  conformidade  dos  estatutos  mencionados  (de  el-rei  D.  Manuel), 

havia  na  Universidade  as  seguintes  cadeiras : 
De  prima  e  de  véspera  de  theologia. 
De  véspera  e  de  terça  de  cânones. 
De  véspera  e  de  terça  de  leis. 
NB.  Na  terça  se  lia  a  instituta. 
De  prima  e  de  véspera  de  physica  (medicina). 
Uma  cadeira  de  philosophia  natural. 
Uma  cadeira  de  philosophia  moral. 
Uma  cadeira  de  metapliysica. 
Uma  cadeira  de  lógica. 
Uma  cadeira  de  grammatica. 

A  cadeira  de  véspera  de  theologia,  que  el-rei  D.  Manuel  creára,  foi 
provida  no  anno  de  ioOi,  com  o  ordenado  de  20;^000  réis,  em  fr.  João 
Claro,  abbade  eleito  de  Alcobaça.  «Ordenamos  por  Lente  da  Cadeira  de 

véspera,  que  hora  novamente  ordenamos  no  estudo  d'esta  nossa  cidade 
de  Lisboa,  etc.»  dizia  D.  Manuel  na  sua  carta  ̂ . 

No  anno  de  1530  confirmou  el-rei  D.  João  iii  o  privilegio  a  favor 
da  Universidade,  de  não  pagarem  as  pessoas  que  lhe  pertenciam:  di- 

zima, portagem,  nem  costumagem;  privilegio  que  el-rei  D.  Manuel  lhes 
concedera. 

N'esle  mesmo  anno  de  1530  lea  lógica  na  Universidade  de  Lisboa 
o  famoso  Pedro  Nunes,  que  viera  de  Salamanca  para  ensinar  mathe- 
malica. 

No  anno  immediato  leu  metaphysica;  e  ainda  no  anno  de  1532  leu 
esta  ultima  disciplina;  concluindo  assim  três  annos  de  leitura  de  artes, 
como  de  passagem  apontámos  a  pag.  78. 

Em  carta  de  IG  de  outubro  do  anno  de  1532  mandou  el-rei  D.  João  ni 
devassar  dos  subornos  que  se  faziam  no  provimento  das  cadeiras. 

Já  n'este  anno  meditava  el-rei  a  mudança  da  Universidade  de  Lis- 
boa para  Coimbra;  pois  que  no  provimento  das  cadeiras  ia  já  exarada 

a  clausula :  Emquanto  o  estudo  não  mudar. 

1  Not.  Chron.  num.  930. 

'  Mon.  Lm.  Part.  v,  liv.  xvi,  foi.  10(5. 
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A  camará  de  Coimbra,  lendo  noticia  de  que  el-rei  D.  João  iii  pre- 

fpvdia  tirar  de  Lisboa  os  estudos  geraes,  pediu  ao  soberano  que  a  mu- 

dança se  effeituasse  para  aquella  cidade.  El-rei,  em  carta  de  9  de  junho 
de  1533,  respondeu : 

«Eu  vi  bem  vossa  carta,  e  as  razões  que  para  isso  dais,  e  vos  agra- 
deço a  lembrança  que  me  disso  fazeis;  e  porém  até  o  presente  eu  não 

tenho  nisso  assentado  coisa  alguma ;  e  havendo  se  alguma  coisa  de  fa- 
zer eu  terei  lembrança  do  que  me  enviaes  dizer.» 
Em  carta  de  29  de  junho  de  4534  determinou  o  mesmo  rei  D.  João  m 

que  a  contar  de  então  em  diante  fossem  as  ferias  (vacações,  lhes  cha- 
mava) de  três  mezes,  isto  é,  em  julho,  agosto  e  setembro;  que  no  de- 

mais tempo  houvesse  aulas  em  todos  os  dias  que  não  fossem  de  guar- 
dar; e  que  houvesse  ferias  desde  quarta  feira  de  trevas  até  á  paschoa. 

Esta  ultima  disposição,  porém,  foi  depois  revogada. 

Ainda  n'este  mesmo  anno  de  1534  mandou  el-rei  D.  João  in  devas- 
sar dos  subornos  que  no  provimento  das  cadeiras  se  faziam,  e  particu- 

larmente de  uma  das  artes.  Fatal  cancro  que  n'aquelle  tempo  roía  as 
entranhas  do  magistério ! 

N'este  mesmo  anno  de  1534  se  despediu  da  Universidade  de  Lis- 
boa o  celebre  Garcia  da  Horta,  lente  de  philosophia  na  Universidade. 

Embarcava  o  illustre  naturahsta  para  a  índia,  na  qualidade  de  medico 
de  el-rei,  na  armada  em  que  foi  por  capitão  mór  Martim  Affonso  de 
Sousa. 

NB.  O  memorável  livro  de  Garcia  da  Horta,  intitulado  CoUoquio 

dos  Simples,  e  drogas,  e  cousas  medicinaes  da  índia;  foi  impresso  em 
Goa  no  anno  de  15G3. 

Ainda  no  mesmo  anno  de  1534,  a  um  de  outubro,  recitou  André 

de  Resende  a  oração  de  Sapientiâ  na  Universidade  de  Lisboa.  In  ora- 

lioue,  quam  pro  rostris  pronimciavimus,  antequam  bine  Conimbricam 
migrarei  Academia,  diz  o  próprio  André  de  Resende. 

Vamos  agora  dar  conta  de  alguns  diplomas,  do  periodo  que  de- 
corre de  1555  a  1586,  dos  quaes  não  tivemos  occasião  de  tomar  nota, 

ou  apenas  muito  de  passagem  fizemos  menção. 

Pela  provisão  de  11  de  outubro  de  1555  mandou  el-rei  D.  João  ni 
visitar  e  reformar  a  Universidade  pelo  licenciado  Balthazar  de  Faria; 

sendo  reitor  Affonso  do  Prado,  que  em  23  de  setembro  do  mesmo  anno 

fora  nomeado,  por  se  escusar  D.  Diogo  de  Murça  d^aquelle  cargo.  Af- 
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fonso  do  Prado  era  mestre  em  arl.es,  e  doutor  em  tlieologia  pela  Uni- 

versidade de  Alcalá,  d'onde  veiu  ler  theologia  no  convento  de  Santa  Cruz; 
era  lente  de  prima,  e  cónego  da  sé  de  Coimbra,  quando  foi  nomeado 
reitor  da  Universidade. 

Em  19  de  fevereiro  de  1556  tomou  Balthasar  de  Faria  posse  do 
logar  de  visitador  e  reformador  da  Universidade. 

No  dia  27  do  mesmo  mez  de  fevereiro  propoz  em  claustro  pleno 

que  el-rei  o  mandara  visitar  a  Universidade,  para,  com  o  parecer  de 
todos,  se  tomar  o  assento  que  fosse  conveniente  para  o  bom  governo 

d'ella;  e  n'esta  conformidade  pediu  que  cada  um  dos  membros  do  clau- 
stro lhe  desse  em  particular  os  apontamentos  que  tivesse  por  necessá- 
rios. Resolveu  o  claustro  que  se  convocasse  em  separado  cada  uma  das 

cinco  faculdades,  e  também  em  separado  elegesse  cada  uma  dois  indi- 
víduos, os  mais  capazes  e  de  melhor  consciência,  com  os  quaes  hou- 

vesse elle  Balthasar  de  Faria  de  tratar  este  negocio. 
Assim  se  fez;  e  na  de  theologia  foram  eleitos  os  doutores  Martinho 

de  Ledesma,  lente  de  véspera,  e  Marcos  Romeiro  lente  de  terça;  na  de 

cânones  os  doutores  João  de  Morgovejo,  lente  de  prima,  e  Gaspar  Gon- 
çalves, de  véspera;  na  de  leis  os  doutores  Manuel  da  Costa  e  Ayres  Pi- 

nhel; na  de  medicina  o  doutor  Thomaz  Rodrigues  da  Veiga,  lente  de 
véspera;  o  doutor  Pedro  Nunes,  lente  de  mathematica,  e  cosmographo 
mór;  na  de  artes  os  mestres  Ignacio  de  Moraes  e  Diogo  de  Gouvea  ̂  

Não  tardou  muito  Balthasar  de  Faria  em  visitar  a  Universidade; 

e  chamando  a  claustro  pleno  no  1."  de  setembro  do  referido  anno  de 

1356,  se  despediu  d"ella,  para  passar  a  Lisboa. 

'  E  curioso  ver  os  elogios  que  o  Comfendio  Histórico  faz  aos  eleitos  para 
as  conferencias  com  Balthasar  de  Faria.  No  presupposto  da  influencia  e  mane- 

jos dos  jesuítas,  entende  o  Compendio  que  ainda  não  poderain  deixar  de  ser 
eleitos  homens  tão  grandes,  como  Ledesma,  um  dos  mais  assignalados  varões 

nas  leltras  sagradas,  que  houve  n'aquelle  século;  Romeiro,  distincto  doutor  da 
Universidade  de  Paris  que  D.  João  m  mandara  vir;  Morgovejo  (João  Peruchi 

Morgovejo),  grande  professor  da  mesma  Universidade  de  Paris,  também  man- 
dado vir  por  D.  João  ni;  Gaspar  Gonçalves,  creatura  dos  jesuítas,  mas  muito 

versado  nas  lettras  latinas,  gregas  e  hebraicas;  o  doutor  Manuel  da  Costa,  cha. 

mado  o  subtil,  de  admirável  erudição ;  Ayres  Pinhel,  afamado  jurisconsulto ;  Pe- 
dro Nunes,  um  dos  maiores  homens  do  seu  século  nas  sciencias  mathematicas; 

Thomaz  Rodrigues  da  Veiga,  assignalado  não  só  na  sua  faculdade,  mas  em  ou- 
tras disciplinas;  Ignacio  de  Moraes,  de  erudição  vasta  e  apurada;  Diogo  de 

Gouvêa,  de  erudição  distincta. —  Compendio  Histórico,  pag.  43  e  46. 
G.  E.  29 
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N'este  mesmo  anno  de  looG,  e  em  conselho  da  Universidade  de  2G 
de  setembro,  se  duvidou  se  a  Affonso  do  Prado,  reitor,  devia  ser  pago 

o  ordenado  de  sessenta  mil  réis;'e  aíinal  se  assentou  que  se  lhe  pagasse, 
por  quanto  a  prohibição  do  estatuto  só  era  applicavel  aos  reitores  elei- 

tos peio  conselho,  e  não  aos  que  el-rei  nomeava  ou  confirmava. 
Era  o  caso,  que  os  estatutos  de  el-rei  D.  Manuel,  pelos  quaes  se 

governava  ainda  a  Universidade  de  Coimbra,  não  consignavam  ordenado 

aos  reitores  d"ella,  antes  prohibiam  que  o  percebessem;  e  assim  succe- 
deu  que  o  primeiro  reitor  D.  Garcia  de  Almeida  não  venceu  ordenado; 
ao  passo  que  os  seus  successores  tiveram  aquelle  vencimento,  porque 

el-rei  D.  João  iii  o  concedeu  em  provisí5es  especiaes.  Ora,  Aífonso  do 
Prado  fora  sim  eleito  pelo  conselho,  mas  confirmado  por  el-rei,  e  es- 

tava por  isso  no  caso  de  outros  a  quem  se  pagara  ordenado. 

No  anno  de  loo7,  e  pela  primeira  vez,  tomou  o  reitor  da  Univer- 
sidade posse  e  prestou  juramento  com  grande  solemnidade. 

Descreveremos  as  solemnidades  com  que  D.  Manuel  de  Menezes 
tomou  posse  e  prestou  juramento  do  cargo  de  reitor  no  dia  20  de  maio 
do  predito  anno  de  1357. 

Acompanhado  dos  doutores  Ledesma  e  Morgovejo,  que  para  isso 
foram  nomeados,  veiu  da  capella  da  Universidade  â  sala  onde  estava  o 
claustro  pleno.  Em  entrando  ali,  o  reitor  que  acabava.  Affonso  do  Prado, 

lhe  deu  os  emboras,  significando-lhe  o  contentamento  com  que  o  rece- 
biam e  aceitavam.  Segui u-se  o  juramento  que  D.  Manuel  de  Menezes 

prestou  nas  mãos  de  Affonso  do  Prado;  e  prestado  elle,  trocaram  as 
cadeiras.  Assim  instaurado  no  seu  cargo,  tomou  o  novo  reitor  a  mão  a 

fallar,  e  rendeu  graças  a  Deus,  e  significou  a  gratidão  que  dedicava  a  el- 
rei  pela  nomeação,  e  a  todo  o  conselho  pela  benevolência  com  que  o  re- 

cebia. Terminado  este  acto  solemne,  recolheu-se  á  sua  morada,  acom- 
panhado de  todos. 

Em  conselho  de  2  de  novembro  do  mesmo  anno  de  1537,  gover- 
nando o  reino  a  rainha  D.  Calharina  por  el-rei  D.  Sebastião,  seu  neto, 

foi  apresentada  uma  carta  regia,  na  qual  dizia  a  rainha  que  tinha  infor- 
mação certa  de  que  as  rendas  da  Universidade  eram  bastantes  para  as 

despezas  d'ella,  e  davam  ainda  para  applicar  algumas  sommas  ao  Col- 
legio  das  Artes  que  os  jesuítas  governavam.  E  porque  para  os  mestres 
eram  necessários  1:400,^000  réis,  por  ser  pouco  mais  ou  menos  essa 
quantia  que  a  fazenda  real  despendia  com  o  collegio,  convinha  que  o 
reitor  se  apresentasse  com  procuração  da  Universidade,  para  se  fazer 
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um  cniiíracto  com  os  padres  da  companhia,  afim  de  que  estes,  tomando 

conta  de  determinadas  rendas,  se  obrigassem  a  satisfazer  todas  as  obri- 
gações do  collegio. 

Este  negocio,  por  muito  ponderoso,  não  foi  resolvido  n\aquelle  con- 
selho; no  dia  10  do  mesmo  mez  e  anno  houve  outra  sessão,  e  se  assen- 

tou que,  feita  a  separação  de  rendas  indicada  pela  rainha  regente,  não 
ficava  a  Universidade  com  o  rendimento  bastante  para  as  suas  despezas; 

mas  que,  por  comprazer  com  a  vontade  soberana,  daria  G00;^000  réis, 

que  era  o  que  bastava  em  cada  anno  para  o  mantimento  dos  mestres. 
Outrosim  se  deliberou  ponderar  á  rainha  regente  que  o  collegio  devia 

sujeitar-se  á  Universidade,  pois  que  de  outra  sorte  não  podia  esta  fazer 
taes  despezas,  visto  como  as  rendas  que  tinha  lhe  foram  concedidas  por 
bulias  apostólicas,  no  sentido  de  serem  despendidas  unicamente  com  os 
lentes  e  officiaes  da  mesma  Universidade.  Aos  15  do  mesmo  mez  e  anno 

houve  outro  conselho,  no  qual  foi  apresentada  uma  carta  da  rainha  D.  Ca- 

tharina  em  nome  de  el-rei  D.  Sebastião,  na  qual  ordenava  ao  reitor  D.  Ma- 
nuel de  Menezes  fosse  logo  á  côrle.  Ainda  depois  houve  outros  conselhos, 

permanecendo  a  Universidade  firme  na  sua  proposta. 
O  reitor  D.  Manuel  de  Menezes  passara  effectivamente  á  corte;  mas, 

das  suas  diligencias  a  favor  da  Universidade  resultou  apenas  tornar  Pe- 
dro Gomes  Madeira  a  Coimbra  com  duas  cartas  da  rainha  regente,  da- 

tadas ambas  de  1  de  fevereiro  de  1558,  pelas  quaes  mandava  el-rei  que 

a  Universidade  pagasse  annualmente  aos  padres-  da  companhia,  na  folha 
dos  lentes  e  officiaes,  1:200,^000  réis,  e  que  os  200í$í000  réis  que  fal- 

tavam seriam  pagos  pela  fazenda  real;  obrigando-se  os  padres  a  ter  con- 

tinuamente mestres,  e  não  se  lhes  pagando  sem  certidão  do  padre  rei- 

tor de  como  tinham  satisfeito  a  esta  obrigação.  A  Universidade  susten- 

tou ainda  a  encetada  opposição,  e  só  no  anno  de  1572  se  chegou  a  fa- 
zer o  contracto. 

Desgraçados  tempos  eram  aquelles!  A  carta  regia  de  29  de  novem- 
bro de  1558,  dirigida  á  camará  municipal  de  Coimbra,  e  que  vamos 

transcrever  na  sua  integra,  mostra  que  n'aquella  tristissima  época  tudo 
era  mesquinho  e  apoucado,  e  que  os  es[)iriíos  só  se  occupavam  de  mi- 

seráveis questiúnculas  de  precedências  : 
«Juiz,  Vereadores,  e  Procurador  da  Cidade  de  Coimbra:  Eu  ElRei 

vos  envio  muito  saudar.  Eu  sou  informado,  que  nas  exéquias  e  officios 
que  a  Universidade  dessa  Cidade  fez  pela  alma  de  ElRei  meu  Senhor,  e 

Avô  que  Santa  Gloria  haja,  e  que  tenho  ordenado,  que  se  facão  em  cada 
um  anno,  houve  alguma  dúvida  entre  vóSj  e  a  dita  Universidade  sobre 

29* 
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os  logares  e  assentos;  e  porque  Eu  desejo  muito,  que  os  dilos  officios 
se  facão  sempre  com  toda  a  solemnidade,  e  conformidade,  e  que  sejaes 
a  elles  presentes  com  os  da  dita  Universidade,  vos  Encoramendo,  e 

Mando,  qne  elejaes  em  Gamara  até  três  pessoas  da  Cidade  que  se  ajun- 
tem no  Claustro  da  Sé  delia  com  outras  tantas  que  a  Universidade  para 

isso  elegerá,  e  pratiquem  o  meio,  o  talho,  que  na  dita  duvida  se  poder 

dar,  e  concordando  nella  M"o  escrevereis  para  acerca  disso  ordenar  e 
mandar  o  que  houver  por  Meu  serviço;  e  não  se  podendo  as  ditas  pes- 

soas concordar.  Me  escrevaes  as  razões  que  pretendeis  ter  por  vossa 

parte,  porque  Eu  escrevo  á  Universidade  que  faça  o  mesmo  para,  ou- 
vidas as  vossas  e  suas^  determinar  e  mandar  o  que  bem  Me  parecer 

para  se  guardar,  e  ficar  em  uso  para  sempre;  e  assim  vos  encommendo, 
e  mando,  que  no  dito  ajuntamento  e  pratica  das  ditas  pessoas  se  guarde 
toda  a  moderação,  e  bom  modo  para  vos  poderdes  avir,  e  concordar  em 

algum  bom  meio,  por  que  receberei  nisso  prazer;  o  que  assim  cum- 
prireis, e  fareis  com  toda  a  brevidade.» 

Esta  carta  foi  assignada  pela  rainha,  a  senhora  D.  Catharina,  na 

menoridade  de  seu  neto,  el-rei  D.  Sebastião. 

Em  1359  voltou  á  Universidade  o  visitador  Balthasar  de  Faria,  o 

qual,  em  claustro  de  Í27  de  dezembro  do  mesmo  anno  apresentou  uma 

carta  que  trazia  de  el-rei  para  a  Universidade,  e  os  novos  estatutos  por 
que  ella  se  havia  de  governar. 

Furam  nomeados  alguns  lentes  para  verem  e  examinarem  os  esta- 
tutos, e  reconhecerem  se  estavam  conformes  com  os  apontamentos  que 

a  Universidade  havia  mandado.  Depois  de  vistos  e  examinados  foram 
aceitos  e  publicados. 

Mas,  nem  estes  estatutos,  nem  os  anteriores,  existem  no  cartório 
da  Universidade. 

É  presumível  que  estes  estatutos  mandassem  que  o  conselho  ele- 
gesse para  reitor  um  doutor  que  servisse  por  três  annos;  mas  que  esta 

eleição  não  tivesse  execução  sem  ser  conllrmada  por  el-rei.  Em  todo  o 
caso,  assim  se  fez  a  eleição  respectiva  no  anno  de  1559. 

Cumpre  aqui  notar  que,  na  conformidade  dos  estatutos  de  el-rei 
D.  Manuel,  e  antiga  observância  da  Universidade  desde  o  principio  da 

sua  fundação,  eram  os  reitores  d'ella  eleitos  annualmente  pelo  conselho, 
e  sem  dependência  de  confirmação  alguma. 

D.  João  ni,  porém,  nomeou  ou  confirmou  os  reitores  que  governa- 
ram no  tempo  do  seu  reinado. 

Por  outros  estatutos  ou  provisões  foi  ordenado  que  o  conselho  da 
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Universidade  nomeasse  duas  pessoas,  para  d'entre  ellas  el-rei  escolher uma. 

Mais  larde  foi  determinado  que  a  nomeação  fosse  de  Ires,  para 

el-rei  d'entre  ellas  eleger  uma. 

A  eleição,  para  reitor,  do  anno  de  1559,  deu  occasião  a  um  incidente 

que  faz  honra  á  Universidade. 
De  trinta  e  dois  votos  obteve  D.  Manuel  de  Menezes  vinte  e  três; 

deu,  porém,  Balthasar  de  Faria  conta  a  el-rei,  de  que  nos  vogaes  conhe- 

cera grande  vontade  de  elegerem  D.  Jorge  de  Almeida,  e  que  só  deixa- 
ram de  o  fazer  porque  este  não  tinha  ainda  trinta  annos,  como  reque- 
riam os  estatutos. 

El-rei  respondeu,  por  carta  assignada  pela  rainha  D.  Catharina,  que 

não  confirmava  a  eleição  de  D.  Manuel  de  Menezes,  ainda  que  lhe  pa- 
recera muito  acertada,  porque  o  tinha  nomeado  deão  da  sua  capella. 

Que  a  D.  Jorge  de  Almeida  faltava  pouco  para  os  trinta  annos;  mas  que 

esta  falta  ficava  bem  supprida  pelas  boas  partes  que  n'eíle  concorriam; 
e  por  isso  concedia  dispensa,  e  o  considerava  desde  logo  por  confirmado, 
se  o  conselho  o  quizesse  eleger. 

Em  25  dí?  janeiro  de  1560  chamou  Balthasar  de  Faria  a  claustro, 

e  propondo  n'elle  a  carta  d'el-rei,  disseram  os  vogaes  que  se  não  pro- 
cedesse á  eleição  por  favas,  porque  a  sua  tenção  fora  sempre,  que  não 

podendo  ser  reitor  D.  Manuel  de  Menezes,  o  fosse  D.  Jorge  de  Almeida 

e  in  conlinente  o  nomearam  por  acclamação  viva  você  nemine  discre- 

pante. 
Direi  de  passagem  que  D.  Manuel  de  Menezes,  acompanhando  depois 

el-rei  D.  Sebastião  á  fatal  jornada  de  Africa,  falleceu  na  desastrosa  bata- 
lha de  4  de  agosto  de  1578. 

Pelo  alvarcá  de  9  de  agosto  de  1561  se  ordenou  que  fosse  paga  á 

custa  das  rendas  da  Universidade,  como  até  então  se  fazia,  toda  a  apo- 
sentadoria que  se  houvesse  de  pagar  ao  doutor  Balthasar  de  Faria,,  do 

tempo  (jue  estivesse  na  cidade  de  Coimbra  em  negócios  da  reformação 

('  visitação  da  Universidade,  por  virtude  das  provisões  que  apresen- 
tasse. 

Declarava  o  soberano  que  assim  deferia  ao  que  lhe  representaram 

o  juiz  de  fora,  vereadores  e  procurador  da  cidade  de  Coimbra. 

Pelo  alvarcá  de  2  de  janeiro  de  1563  foi  ordenado  que  os  dez  moios 

de  pão  que  Manuel  da  Costa,  escrivão  da  fazenda,  tinha  nas  rendas  do 
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Alvorge  da  Universidade,  em  passando  os  dois  annos  por  que  estavam 

arrendados,  não  fossem  mais  percebidos  por  elle,  nem  por  outra  pes- 
soa; mas  sim  applicados  aos  coUegiaes  do  CoUegio  de  S.  Paulo,  para 

ajuda  da  sua  mantença,  em  quanto  o  dito  collegio  não  tivesse  rendas 
que  bastassem  para  haver  o  numero  de  collegiaes  e  familias,  que  pelos 
seus  estatutos  devia  ter. 

Este  alvará  foi  registado  peia  Mesa  da  Fazenda  da  Universidade ; 

mas  annotado  com  taes  reservas,  que  de  algum  modo  vinha  a  tornar-se 
ephemero. 

Em  carta  de  26  de  junho  de  1563  fez  el-rei  D.  Sebastião  saber  á 
Universidade  que  o  papa  Pio  iv,  em  attenção  ao  damno  que  faziam  os 
turcos  nestes  mares,  e  ás  muitas  despezas  do  reino,  lhe  concedera  um 
subsidio  ecclesiaslico  de  cincoenta  mil  cruzados;  e  pedia  á  Universidade 

que  concorresse  da  sua  parte  quanto  antes  para  o  dito  subsidio. 

A  Universidade  respondeu  que  não  podia  contribuir,  em  consequên- 
cia dos  empenhos  em  que  estava;  pedindo  por  isso  ser  escusada. 
Por  outra  carta,  porém,  de  11  de  agosto  do  mesmo  anno  de  1563, 

disse  el-rei  que  não  convinha  escusal-a  por  não  fazer  exemplo. 
Em  carta  de  16  do  mesmo  anno  de  1503,  assignada  pelo  cardeal 

infante  em  nome  de  el-rei  D.  Sebastião,  foi  nomeado  reitor  da  Univer- 

sidade o  famoso  Martim  Gonçalves  da  Gamara,  sem  que  houvesse  prece- 
dido nomeação  da  Universidade,  como  exigiam  os  estatutos. 

No  claustro  de  27  de  novembro  de  1504,  foi  lida  a  carta  de  el-rei, 
pela  qual  mandava  que,  em  razão  de  querer  occupar  Martim  Gonçalves 
da  Gamara  na  Mesa  da  Gonsciencia,  fosse  reitor  Ayres  da  Silva  por  três 
annos. 

Assentou-se  que  se  cumpi-isse  a  carta,  mas  com  declaração  de 
que  Ayres  da  Silva  sairia  dentro  de  dois  mezes  do  collegio  de  S.  Paulo, 
pelos  inconvenientes  que  poderiam  resultar  de  exercer  um  tal  cargo, 

assistindo  ali;  e  que  se  escrevesse  a  el-rei,  pedindo-lhe  que  fosse  ser- 
vido observar  os  estatutos^  não  elegendo  reitor  sem  preceder  nomeação 

da  Universidade. 

Ayres  da  Silva  não  quiz  prestar  juramento,  dizendo  que  el-rei  lhe 

fizera  aquella  mercê  sem  condição  alguma,  e  que  o  claustro  não  lh'a 
podia  impor. 

Em  19  de  dezembro  do  mesmo  anno  de  1564  se  leu  outra  carta 

de  el-rei,  datada  do  mesmo  mez  e  anno,  na  qual  dizia  que  recebera  des- 
prazer em  se  dilatar  o  juramento  de  Ayres  da  Silva,  e  quando  houvesse 
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inconveniente  cm  servir  aqiielle  cargo,  estando  no  collegio,  íiava  cl'elle 
que  o  não  fizesse.  Deu-se-lhe  posse,  e  se  lhe  deferiu  juramento  sem 
condição  alguma. 

Em  carta  do  mesmo  anno  de  1504  (a  14  de  setembro)  assignada 

pelo  cardeal  infante,  em  nome  d'el-rei  D.  Sebastião,  foi  ordenado  á  Uni- 
versidade que,  cm  observância  do  Concilio  Trideritino,  prestassem  todos 

os  lentes,  no  principio  de  cada  anno  lectivo,  juramento  de  ensinar  sã  e 
calholica  doutrina. 

Eis  aqui  as  próprias  palavras  da  carta  do  cardeal  infante  D.  Hen- 
rique: 

«E  porque  nos  ditos  Decretos  (do  Concilio  Tridentino)  se  contém, 

que  haja  lição  ordinária  da  Sagrada  Escritura,  que  os  ouvintes  são  obri- 
gados a  ouvir  e  cursar;  e  que  os  ouvintes  que  se  hão  de  graduar  jurem 

e  prometão  de  guardar  e  observar  os  ditos  Decretos;  e  os  Lentes  no 

principio  de  cada  anno  jurem  de  ler  e  ensinar  doclrina  conforme  aos  di- 
tos Decretos,  e  não  ler  nem  ensinar  cousa  contraria  a  elles,  assim  no 

que  toca  a  doctrina,  como  a  reformação ;  como  mais  largamente  verão 

pela  lembrança  que  disso  lhes  envia  da  sua  parte  o  doctor  António  Pi- 
nheiro: ele.» 

Em  claustro  de  IG  de  janeiro  de  1565  foram  lidas  duas  provisões 

d"el-rei  D.  Sebastião,  nas  quaes  ordenava  que  o  bispo  de  Miranda,  D. 
António  Pinheiro,  na  sua  passagem  poi'  Coimbra,  visitasse  e  reformasse 
a  Universidade. 

O  bispo  de  Miranda  fui  effecti vãmente  recebido  de  um  modo  solemne 

pela  Universidade,  e  perante  ella  prestou  juramento  de  visitador  e  re- 
formador. 

No  dia  19  de  fevereiro  d"esle  mesmo  anno  de  1565  se  juntaram 
todos  os  lentes  na  capella  da  Universidade  com  o  bispo  reformador;  e 
estando  este  sentado  em  uma  cadeira  com  um  missal  diante  de  si,  re- 

cebeu de  todos  o  juramento  na  forma  do  Concilio  Tridentino. 
O  bispo  reformador  compoz  as  graves  differenças  que  havia  entre 

os  doutores  Moi'govejo,  lente  de  prima  de  cânones,  e  Luiz  de  Castro  Pa- 
checo, lente  de  decreto,  que  davam  occasião  a  grande  escândalo  na  Uni- 

versidade. O  reitor  Ayres  de  Sá,  e  fr.  Martinho  de  Ledesma,  lente  de 
prima  de  theologia,  contribuíram  muito  para  a  reconciliação  dos  dois 
adversários;  pelo  que,  tanto  el-rei  D.  Sebastião,  como  o  cardeal  infante, 
deram  agradecimentos  ao  indicado  reitor,  em  carias  de  19  e  20  de  fe- 

vereiro do  mesmo  anno  de  1565. 
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N'este  mesmo  anno  recebeu  a  Univej-sidade  novos  estatutos,  os  qnaes 
o  claustro  acliou  rigorosos,  pedindo  a  el-rei  que  mandasse  suspender  a 

observância  d^elies. 
Em  carta  de  26  de  maio  do  mesmo  anno  de  1565  respondeu  el-rei 

que  lhe  dissessem  em  que  eram  rigorosos  os  estatutos,  e  que  entretanto 
os  guardassem. 

Em  28  de  julho  de  1567  foi  lida  em  conselho  uma  carta  de  el-rei, 
na  qual  mandava  que  fosse  logo  o  reitor  a  Lisboa,  ficando  servindo  de 
vice-reitor  fr.  Martinho  de  Ledesma. 

Em  15  de  dezembro  do  mesmo  anno,  tendo  o  reitor  voltado  a  Coim- 
bra, apresentou  em  conselho  um  caderno  de  novos  estatutos  (addições 

aos  de  1565),  que  trouxera  de  Lisboa,  o  qual  caderno  se  juntou  áquelles 
porque  se  governava  a  Universidade. 

Em  20  de  junho  do  anno  de  1573  deu  conta  em  claustro  o  reitor 

que  era  chegado  Ayres  da  Silva,  bispo  eleito  do  Porto,  a  quem  el-rei 
fizera  visitador  e  reformador. 

Consta  que  este  visitador  devassara  dos  oíBciaes  da  Universidade, 
e  alguns  achou  culpados.  Examinou  as  rendas  da  Universidade,  com  o 

fim  de  saber  se  permittiam  o  acrescentamento  dos  ordenados  dos  len- 
tes, como  lhe  fora  determinado.  Vinha  com  grande  empenho  de  dar  prin- 

cipio á  obra  das  escolas,  visto  como  o  cardeal  infante  lhe  recommen- 
dára  que  não  saisse  de  Coimbra,  sem  deixar  os  alicerces  feitos,  e  as  pa- 

redes em  altura  de  homem;  mas  nada  foi  possível  fazer-se  n'este  parti- 
cular por  falta  de  dinheiro. 

No  claustro  de  26  de  novembro  de  1576  foi  lida  a  provisão  de  12 

do  mesmo  anno,  pela  qual  se  declarava  ter-se  mandado  que  todas  as 
coisas  da  Universidade,  fazenda,  lentes,  cadeiras,  collegios,  fossem  á 
Mesa  da  Consciência,  a  fim  de  que  o  deputado  mais  antigo  desse  conta 

dos  negócios  a  el-rei,  que  os  resolveria  como  fosse  servido. 

Pela  provisão  de  9  de  março  de  1583  foi  Manuel  de  Quadros  no- 
meado visitador  e  reformador  da  Universidade;  tomando  posse  do  car- 

go, e  prestando  juramento  em  21  de  maio  do  mesmo  anno.  Vinha  en- 
carregado de  mandar  construir  escolas  para  a  Universidade;  mas  os  seus 

esforços  estacaram  diante  da  falta  de  dinheiro. 

Trazia  principalmente  a  incumbência  de  fazer  novos  estatutos  para 

governo  da  Universidade.  N'este  sentido  foram  nomeados  como  adjun- 
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los  a  elle  os  lentes  de  prima  e  de  véspera  de  todas  as  faculdades,  e  tra- 

balharam até  23  de  janeiro  de  1584.  N'esta  occasião  deu  Quadros  a  no- 
ticia de  que  era  chamado  a  Lisboa,  mas  declarou  que  voltava  em  breve, 

para  se  proseguir  a  encetada  tarefa.  Voltou  em  novembro  do  mesmo  anno ; 

mas  logo  lhe  chegou  carta  de  el-rei,  participando-lhe  que  as  coisas  da 
Universidade  haviam  de  ser  tratadas  em  Lisboa  perante  o  cardeal  archi- 

duque,  com  assistência  do  arcebispo,  do  dr.  Paulo  Affonso,  d'elle  refor- 
mador, e  do  reitor  D.  Nuno  de  Noronha;  e  que  a  Universidade  podia 

mandar  quem  lhe  parecesse,  para  fazer  as  lembranças  que  fossem  ne- 
cessárias. 

Em  claustro  de  9  de  maio  de  1592  apresentou  o  dr.  António  Vaz 
Cabaço,  vindo  de  Madrid,  os  estatutos  que  resultaram  da  reformação  de 
Manuel  de  Quadros,  confirmados  já  por  Filippe  ii. 

Assentou-se  em  claustro  que  se  pubhcassem  na  sala  na  Universida- 
de, e  se  imprimissem  em  numero  de  mil  exemplares.  No  dia  12  prin- 

cipiou a  sua  publicação,  lendo-os  o  secretario  da  Universidade  na  ca- 
deira da  sala. 

No  anno  de  1597  confirmou  Filippe  ii  novos  estatutos  da  Universi- 
dade (8  de  junho  de  1597). 
Em  23  de  fevereiro  do  anno  immedialo  (1598)  foram  apresentados 

em  claustro  esses  novos  estatutos,  que  de  Madrid  trouxe  o  dr.  Ruy  Lo- 
pes da  Veiga.  Resolveu-se  que  se  publicassem  e  guardassem. 

Faltando  d'estes  estatutos,  diz  Figueiroa:  «.. . .  os  quaes  estatutos 
originaes  se  guardam  no  cartório  da  Universidade,  e  são  os  por  que  ella 

se  governa,  e  correm  impressos,  e  os  que  tinham  vindo  em  1592.  Fer- 

nando de  Mendonça  não  dá  noticia  d'elles,  e  somente  acho  alguma,  de 
que  se  mandaram  suspender  a  requerimento  dos  padres  da  Companhia 
por  lhe  diminuirem  a  isenção  do  Collegio  das  Artes.» 

N.  B.  Apontámos  n'este  apprndice  vários  diplomas  relativos  a  es- 
tatutos, como  desenvolvimento  do  que  muito  em  resumo  dissemos  a 

pag.  120  e  121.  Devemos,  porém,  pedir  aos  leitores  que  novo  leiam  as 
ponderações  de  Coelho  da  Rocha,  registados  na  pag.  120. 

Para  bem  orientarmos  os  leitores,  no  que  respeita  d  cdlocação  da 
Universidade,  lançaremos  aqui  a  seguinte  nota  chronologica : 

Fundação  em  Lisboa,  anno  de  1290;  reinado  de  D.  Diniz. 
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Trasladação  cie  Lisboa  para  Coimbra,  anno  de  1306;  reinado  de 
D.  Diniz, 

de  Coimbra  para  Lisboa,  anno  de  1338;  reinado  de 
D.  Affonso  IV. 

de  Lisboa  para  Coimbra,  anno  de  1354;  reinado  de 
D.  Affonso  IV. 

de  Coimbra  para  Lisboa,  anno  de  1377;  reinado  de 
D.  Fernando  i. 

de  Lisboa  para  Coiml)ra,  anno  de  1337;  reinado  de 
D.  João  III. 

C0LLE6I0  DO  DOUTOU  DIOGO  AFFONSO  MANGA-AXCHA 

Diogo  Affonso  Manga-ancha,  doutor  in  iitroque  jure,  e  mestre  em 

artes,  foi  lente  de  leis  na  Universidade  de  Lisboa,  e  em  nome  d"esta  to- 
mou posse,  em  12  de  outubro  de  1431,  das  casas  que  á  mesma  Uni- 

versidade doou  o  preclarissimo  infante  D.  Henrique. 
Foi  casado  com  Branca  Annes,  a  qual  lhe  deixou  todos  os  seus 

bens,  com  a  condição  de  fundar  um  collegio. 

Morrendo  Branca  Annes,  passou  o  doutor  Manga-ancha  a  segundas 
núpcias,  casando  com  Maria  Dias,  que  lhe  sobreviveu. 

De  nenhuma  das  mulheres  teve  filhos  o  doutor  Manga-ancha;  e  no 

testamento  com  que  falleceu,  datado  de  9  de  dezembro  de  1447,  man- 
dou que  eCfectivamente  se  edificasse  o  indicado  collegio  nas  suas  casas 

a  S.  Jorge. 

O  testamento  foi  approvado  e  publicado  a  8  de  janeiro  de  1448,  a 

requerimento  de  sua  segunda  mulher  Maria  Dias,  e  de  outras  pessoas. 
O  collegio  era  destinado  para  dez  collegiaes,  inteiramente  pobres, 

que  passassem  de  16  annos  de  edade,  e  fossem  grammoticos. 

Sendo,  porém,  sacerdotes,  ainda  que  não  fossem  grammaticos,  mas 
estudassem  a  grammalka,  seriam  recebidos  por  eleição  da  Universidade, 

e  de  Maria  Dias,  sem  interposição  de  rei,  nem  de  arcebispo,  nem  de 

poderoso  algum. 

Um  dos  collegiaes  seria  reitor,  e  outro  escrivão,  sujeitos  á  fiscali- 
sação  da  Universidade,  que  lhes  tomaria  contas. 

Era  também  disposição  testamentária  do  doutor  Manga-ancha,  que 

fosse  logo  collegial  n"este  collegio  seu  filho  bastardo  Ruy  Valdez,  e  ura 
seu  ayo  para  o  servir;  que  não  se  dessem  expectativas  de  logares  no 

collegio,  nem  da  parte  do  papa,  nem  do  rei,  nem  da  Universidade,  nem 
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do  mesmo  collegio,  e  que  todos  os  dias  em  que  não  houvesse  lição,  di- 
ria missa  na  capella  (que  mandava  edificar)  um  dos  dez  collegiaes,  e  os 

oulros  oHiciariam,  se  soubessem,  por  alma  d  elle  instituidor,  e  das  ditas 
suas  mulheres. 

No  testamento  eram  declarados  os  bens  que  deixava  ao  coUegio, 
ao  qual  legou  a  sua  livraria. 

Teve  eíTectivamenle  execução  o  testamento,  e  de  feito  foi  fundado 
o  collegio,  como  consta  de  documento  incontestável. 

Foi,  porém^  de  pouca  duração  aquelle  estabelecimento,  pois  que, 

de  uma  escriptura  feita  aos  4  de  julho  de  1459  consta  que  a  Universi- 

dade de  Lisboa  emprazára  umas  casas  sitas  a  S,  Jorge,  n'aquelle  dia,  as 
quaes  haviam  sido  do  doutor  xManga-ancha  (e  eram  as  próprias  em  que 
estava  o  collegio),  por  se  lerem  por  sentença  de  el-rei  annexado  ao  es- 

tudo, para  uma  capella,  que  n^elle  se  havia  de  edificar,  e  em  que  se  ha- 
via de  cantar  missa  por  sua  alma. 
Outrosim  foram  incorporados  na  Universidade  todos  os  bens  que  o 

doutor  deixara  ao  seu  collegio ;  o  que  tudo  consta  de  documentos  au- 
thenticos ;  sem  todavia  constar  o  fundamento  por  que  o  mesmo  colle- 

gio se  extinguiu,  e  as  suas  rendas  se  applicaram  á  Universidade  K 

Por  desejarmos  satisfazer  a  curiosidade  dos  nossos  leitores,  regis- 
taremos aqui  o  principio  do  testamento  do  doutor  Manga-ancha,  na  pró- 

pria linguagem  em  que  foi  escripto : 
«Em  nome  do  mui  alto  todo  poderoso.  Eu  ho  Doutor  Diogo  Affoiíso 

fazendo  meu  testamento,  mando  que  me  ssolerrem  na  Ssee  na  Capella 

de  Ssamnhoane,  e  me  levem,  e  ffaçam  os  affeitos,  sem  alardes,  e  sso- 
biguidoees,  e  declaro  que  Drranqua  Anncs  em  seu  testamento  me  lei- 
xou  seus  beens,  com  condiçom  que  eu  ffezese  ho  que  ella  comigo  ffa- 
lara :  ho  que  ella  com/igo,  e  eu  com  ella  ffalamos,  e  acordamos  asy  he, 

que  todos  nossos  beens  fosem  estatuídos,  e  hordenados  para  hum  colle- 
gio, ffeito  nas  nosas  Cassas  da  morada  da  beira  de  Ssam  Jorge,  em  nas 

quaes  se  recebesem  dez  Escolares  proves  de  todo,  e  quatro  Servidores, 
sem  nunqua  teer  azemella,  nem  besta,  avendo  pela  renda  dos  dictos 
beens  duas  tavolas  ao  dia,  sem  outra  consooada,  nem  cama,  nem  ali, 

que  nom  ffor  veguilia,  e  quanto  a  ffor,  huma  tavola,  e  a  noyte  consooa- 
da :  e  que  os  meus  livros  se  posesem  em  huma  livraria  per  cadeas,  den- 
tro nas  ditas  cassas;  e  que  todos  os  dias  que  nom  lerem  diga  hum  Ca- 

pellam  dos  des  huma  Missa  na  dieta  Capella;  e  todolos  outros  Escolares 

i  Nol.  Chroii.  num.  764  a  768. 
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estem  a  ella,  e  a  oííiçiem,  se  ssouberem,  e  horem  por  nosas  almas  e 

de  Maria  Dias  ele.  Porem  eu  asy  lio  mando,  convém  a  saber,  que  nas 
dietas  cassas  se  hordenem  dez  camarás,  e  em  ellas  se  armem  dez  leitos 

de  madeira,  e  dez  estudos,  aflora  a  ssalla,  e  cozinha,  e  despenssa,  e  ade- 
ga, e  celeiro,  pêra  pam  e  azeite,  e  a  cassa  pêra  dormirem  os  servido- 

res; a  estrabaria  se  alugue:  E  by  sejam  recebidos  a  primeira  vez  dez 

Escolares  jaa  Gramáticos,  e  pasantes  dez  e  seis  annos;  pêro  se  íTorem 
Ssaçardotes,  ainda  que  nom  sejam  Gramáticos,  e  aprendam  Gramática, 

reçebanos  per  enliçom,  sem  íTrugito  d^Universidade,  e  de  Maria  Dias, 
sem  Rey,  nem  Arcebispo,  nem  outro  poderoso :  e  desses  dez  seja  hum 

Reitor  do  Colégio,  e  receba  toda  a  renda  per  ho  Mordomo,  e  per  ho 

Escripvão,  que  seja  houtro  dos  dez,  e  logo  ho  ffaçam  ssaber  aos  oyto, 
que  escrepvam  também,  ele.  ̂ » 

ACADEMIA  DE  SAGRES 

A  pag.  30  e  seguintes  até  36  falíamos  do  infante  D.  Henrique;  não 

nos  foi,  porém,  possível  exarar  ali  todos  os  apontamentos  que  havíamos 
reunido. 

A  propósito  de  tal  príncipe,  o  protector  dos  estudos,  e  o  sabío  pro- 
motor dos  descobrimentos  marítimos,  será  sempre  bem  cabido  o  que 

em  seu  louvor  se  disser;  e  por  isso  acrescentamos  o  que  vae  ler-se. 

Antes  de  faltarmos  propriamente  da  Academia  de  Sagres,  reprodu- 
ziremos as  conceituosas  e  verdadeiramente  memoráveis  expressões  de 

Matheus  de  Pi  sano : 

«Henricus,  tanta  animi  magnítudine  proestitit,  quod  triginta  circiter 

annos  laboravít,  ut  ea  cognosceret  quce  ab  oculis  hominum  natura  sub- 

duxerat,  A-  in  remotissimis  terrarum  partibus  operuerat,  ad  quas  nulli 
antea  primum  iter  fuit^.» 

Foi  a  Academia  de  Sagres  a  primeira  sociedade  marítima  que  exis- 

tiu na  Europa;  e  n'ella  reuniu  o  infanie  os  mais  doutos  portuguezes  do 
seu  tempo,  bem  como  alguns  estrangeiros  illustrados,  com  o  íim  de  es- 

tudar questões  importantes  de  astronomia,  de  cosmograpbia,  e  de  náu- 
tica. 

As  observações  astronómicas,  taes  como  as  permittia  o  estado  da 

^  Os  leitores  que  pretenderem  ler  este  documento  na  sua  integra  vejam  : 
Diíís.  Chron.  e  crit.,  por  J.  P.  Ribeiro,  tom.  ii,  appencl.  8,  num.  10. 

2  Matheus  de  Pisano.  De  bello  Scptcnsi. 
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sciencia  n'aquella  época,  não  podiam  deixar  de  entrar  no  plano  dos  es- 
tudos do  infante;  tanto  mais  quanto  no  espirito  do  principe  immortal 

entrara  o  pensamento  de  tornar  praticamente  proflcuas  as  lides  especu- 

lativas. Fundado  foi  pois  n'aqueila  Academia  um  observatório  astronó- mico. 

Á  penetração  admirável,  aos  estudos  mathematicos,  aos  esforços 
intelligentes,  ás  diligencias  incansáveis  do  preclarissimo  principe,  devem 

os  portuguezes  o  principio  da  sua  gloria  marítima,  e  a  Europa  o  gér- 
men fecundo  de  ousadas  navegações  e  de  grandiosas  conquistas. 

Da  Academia  de  Sagres  sairam  os  primeiros  navegantes,  dos  tem- 
pos modernos,  que  ousaram  aventurar-se  a  penetrar  nas  vastidões  do 

Oceano,  afastando-se  das  costas,  e  alargando  a  navegação  através  da  im- 
mensidade  dos  mares. 

O  preambulo  da  carta  de  lei  de  7  de  março  de  1761,  que  estabe- 

leceu o  Collegio  Real  de  Nobres,  falia  n'estes  termos  acerca  da  Academia 
de  Sagres : 

« . . . .  como  n'estes  reinos  testificarão  os  gloriosos  e  fecundos  pro- 
gressos, com  que  por  effeito  dos  estudos,  e  da  companhia,  que  o  me- 
morável infante  D.  Henrique  estabeleceu,  e  fundou  na  villa  de  Sagres, 

e  na  cidade  de  Lagos,  para  a  Astronomia,  Geografia,  Navegação,  e  Com- 
mercio  marítimo,  se  formarão  os  muitos  Sábios,  e  famosos  Varões,  que, 
depois  de  haverem  dilatado  com  os  seus  illustres  feitos  os  domínios 
desta  Coroa  na  Africa  Occidental,  os  achou  o  reinado  do  Senhor  Rei 

D.  Manoel  tão  graduados,  e  tão  experimentados.» 
Reparem  os  leitores  na  consideração  capital  que  este  dizer  suscita. 

Aos  estudos  que  o  infante  D.  Henrique,  de  immortal  memoria,  estabe- 
leceu^ ou  animou,  ou  favoreceu,  se  deve  a  fortuna  de  encontrarem  os 

soberanos  d'este  paiz  preparado  tudo  o  que  era  indispensável  para  os 
commettimentos  da  navegação  e  das  conquistas. 

O  infante  D.  Henrique  lançou  os  primeiros  fundamentos  da  villa  de 
Sagres  em  1476. 

A  villa  teve  primeiramente  a  denominação  de  Tersanabal,  ou  Ter- 
sena  Naval;  recebeu  depois  o  nome  de  villa  do  Infante,  e  ultimamente 
o  de  Sagres. 

A  primeira  denominação  é  evidentemente  reproduzida  da  palavra 

Darsena,  que  os  venezianos  davam  ao  arsenal,  onde  fabricavam  e  guar- 
davam as  galés.  A  palavra  Darsena  é  originalmente  árabe  —  Darsená, 

que  tanto  quer  dizer  como  casa  das  obras,  ou  dos  officios;  e  de  tal  vo- 
cábulo nos  veiu  o  de  arsenal.  Da  mesma  origem  procede  a  palavra  Ter- 
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cena,  que  alguns  etymologislas  vão  buscar  ao  Persa,  decompondo-a  em 
ters  navio,  e  hauo  casa.  Em  todo  caso,  o  nome  que  primeiramente  se 

deu  áquella  povoação  revela  a  illnslração  do  espirito  do  fundador,  e  in- 
dica desde  logo  os  intentos  de  quem  a  ediíicava. 
Teve  depois  a  denominação  vulgar  de  rílla  do  Infante,  como  era 

natural,  visto  ser  creação  e  feitura  do  infante  D.  Henrique,  denominação 
com  que  os  portuguezes  lisongeavam  delicadamente  o  illustre  fundador, 
ou  que  elle  próprio  dava  â  sua  povoação. 

Passou  depois  a  ter  a  denominação  de  Sagres,  derivada  provavel- 
mente de  Sagro,  Sacrum,  do  famoso  Promontorium  Socrum  K 

É  curioso  ouvir  o  que  a  respeito  d'esta  povoação  dizia  Gomes  Ean- 
nes  de  Azurara: 

«E  porque  fiz  começo  deste  capitólio  em  filhamento  de  cidade, 
quero  delle  fazer  fim  naqueUa  honrada  Yilla  que  este  príncipe  mandou 
fazer  ao  cabo  de  sam  Vicente,  ally  onde  se  combatem  ambollos  mares, 

scilicet,  o  grande  mar  Occiano,  com  o  mar  Medyoterreno.  E  das  perfei- 
ções desta  villa  nom  posso  muylo  fallar,  porque  ao  tempo  da  feitura 

deste  livro  em  ella  nom  avya  soomente  os  muros,  que  eram  de  boa  for- 
telleza,  com  alguas  poucas  de  casas,  mas  obravasse  era  ella  continuada- 
damente,  e  segundo  o  comuu  entender,  era  que  o  iffante  querya  ally  fa- 

zer bíla  villa  especyal  pêra  trato  de  mercadores,  e  porque  todoUos  navyos 
que  atravessassem  do  levante  para  o  poente,  podessera  ally  fazer  devisa, 
e  achar  mantiimento  e  pillotos,  assy  como  fazem  era  Callez  (Cádis),  cujo 
porto  he  muy  afastado  da  bondade  daquelle,  onde  os  navyos  teem  abrigo 

pêra  todollos  ventos,  soomente  de  liuíí  a  que  nos  em  este  regno  chama- 
mos travessya,  e  per  essa  guisa  com  todos  sayr  a  qualquer  tempo  que 

o  mareante  quiser.  E  ouvy  dizer,  que  seendo  esta  villa  começada,  os 

Genoeses  davam  por  ella  grande  preço,  os  quaes  como  sabees,  som  ho- 
meês  que  nom  empregam  seus  dinheiros  sem  certa  sperança  de  guaanho. 
E  pêro  que  aa  dieta  villa  chamassem  alguias  outros  nomes,  eu  creeo  que 
o  seu  próprio,  segundo  a  tençom  daquelle  que  a  mandou  fundar,  era 
que  se  chamasse  a  Villa  do  Iffante,  ca  elle  meesmo  assy  a  nomeava  era 
suas  palavras  e  scriptos^» 

^  Veja  Epanaforas  de  varia  historia  portitgueza,  por  D.  Francisco  Manuel 
pag.  310  e  314. 

Vestígios  da  lingita  arábica  em  Portugal,  á  palavra  Arsenal. 
Corographia  do  reino  do  Algarve,  por  João  Baptista  da  Silva  Lopes. 

'  Chronica  do  descobrimento  de  Guiné,  pelo  chronista  Gomes  Eannes  de 
Azurara.  Paris,  1841. 

Veja  a  erudita  nota  do  visconde  de  Santarém  acerca  da  significação  que 
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Depois  (lo  que  diz  Azurara  fora  muito  curioso  ouvir  o  que  dissesse 

a  tal  respeito  o  famoso  Cadamosto.  Infelizmente,  porém,  o  celebre  via- 
jante fallou  com  o  infante  na  Raposeira,  e  não  na  villa  de  Sagres;  e  por 

isso  não  descreve  esta  ultima. 

Eis  aqui  os  termos  em  que  se  exprime  Cadamosto : 
«...  desafferramos  de  Veneza  aos  oito  de  Agosto  do  dito  anno 

(1444);  e  navegando  por  nossas  jornadas,  fazendo  as  escalas  nos  toga- 
res do  costume,  chegámos  a  líespanha:  e  vendo-me  obrigado  pelos 

ventos  contrários  a  pairar  com  as  ditas  Galés  no  Cabo  chamado  de  S,  Vi- 

cente, succedeu  por  ventura,  que  não  muito  longe  d'aquelle  logar  estava 
assistindo  o  Sr.  Infante  D.  Henrique,  em  liuma  Povoação  visiiiha,  cha- 

mada da  Raposeira,  onde  por  ser  sitio  remoto  do  tumulto  das  gentes, 

e  apto  para  a  contemplação  dos  seus  estudos^  habitava  muito  de  boa- 
mente. Tendo  elle  noticia  da  nossa  chegada  mandou  ás  Galés  hum  seu 

Secretario,  chamado  António  Gonsalves,  e  em  sua  companhia  hum  Pa- 
trício de  Conti,  o  qual  dizia  ser  Venezeano,  e  Cônsul  da  nossa  Nação  em 

Portugal,  como  mostrou  por  huma  Carta  da  nossa  Senhoria  com  sello 
pendente,  o  qual  Patrício  também  recebia  estipendio  do  dito  Sr.  Infante, 
e  vierão  ás  nossas  Galés  por  commissão  sua  com  algumas  amostras  de 
açúcar  da  Madeira,  de  Sangue  de  Drago,  e  de  outras  cousas  tiradas  dos 

Legares  e  Ilhas  daquelle  Senhor,  as  quaes  mostraram  a  diversas  pes- 
soas estando  eu  presente.» 
Cadamosto  ouviu  as  mais  esperançosas  noticias,  e  as  mais  lisongeiras 

promessas,  que  o  Gonsalves  e  o  veneziano  lhe  transmittiram  da  parte 

do  infante;  de  sorte  que  se  deliberou  a  ir  fallar  pessoalmente  ao  prín- 
cipe magnânimo  e  illustrado. 

«Ouvindo  pois  tudo  o  referido  determinei-me  a  hir  com  os  sobre- 
ditos fallar  áquelle  Senhor ;  e  fazendo-o  assim,  em  poucas  palavras,  me 

confirmou  ser  verdade  tudo  quanto  me  haviam  dicto,  e  ainda  muito  mais: 
prometendo  fazer-me  honra  e  interesse,  se  me  resolvesse  a  partir.» 

O  infante  agasalhou  prazenteiro  o  Cadamosto,  e  passados  dias  man- 
dou armar  uma  caravella  nova,  do  lote  de  quarenta  e  cinco  toneladas, 

da  qual  era  patrão  um  Vicente  Dias,  natural  de  Lagos.  Em  22  de.março 
de  1445  partiu  Cadamosto  na  caravella;  chegou  no  dia  25  immediato  á 

Ilha  do  Porto  Santo ;  no  dia  28  á  Madeira ;  e  d'ali  passou  ás  Canárias. 

deve  ter  o  que  diz  Azurara  a  respeito  do  offereci mento  de  grandes  sommas,  por 

parte  dos  genovezes,  pela  concessão  da  villa  do  Infante,  ou  antes,  de  algum  lo- 
cal para  o  estabelecimento  de  uma  feitoria  ou  colónia.  (Pag.  34,  nota  2.,  da 

indicada  chronica.) 
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O  juizo  que  o  Cadamosto  formou  do  infante  D.  Henrique  foi  sobre- 

maneira lisongeiro,  exprimindo-se  n'estes  termos : 
«Deve-se  pois  saber  que  o  primeiro  inventor  destas  navegações  em 

os  nossos  tempos,  e  por  esta  parte  do  mar  Oceano  para  o  meio  dia  das 
terras  dos  Negros  da  baixa  Ethiopia,  foi  o  muito  illustre  Infante  D.  Hen- 

rique, filho  que  foi  do  Infante  D.  João,  Rei  de  Portugal  e  dos  Algarves. 

o  primeiro  deste  nome :  o  qual  ainda  que  possa  ser  grandemente  lou- 
vado pelos  seus  Estudos  na  Sciencia  do  Curso  do  Ceo,  e  da  Astrologia, 

comtudo  passalo-hei  em  silencio,  e  somente  direi,  que  sendo  de  grande 
coração,  e  engenho  sublime  e  elevado,  se  entregou  todo  á  milicia  de  N. 

S.  Jesu  Christo^  pelejando  com  os  Bárbaros,  e  conservando-se  sempre 
donzel  por  causa  da  sua  grande  castidade,  etc.  *. 

De  passagem  daremos  alguns  esclarecimentos,  que  estes  excerptos 
demandam. 

Prevaleceu  o  uso  de  se  dar  o  nome  de  Cadamosto  ao  celebre  via- 
jante veneziano;  mas,  diz  o  annotador  das  navegações,  que  Cadamosto 

é  uma  abbreviatura  da  Casa  da  Mosto,  como  se  se  dissesse,  Luiz  da 
Casa  da  Mosto :  sendo  Mosto  o  appellido  da  casa  ou  familia  a  quem  elle 
pertencia :  por  este  motivo  também  se  encontra  algumas  vezes  Luiz  da 

Mosto  2. 
No  entanto,  encontra-se  este  nome  nos  auctores  italianos,  escripto 

d'este  modo :  Ca  da  Mosto  ̂ . 
Quando  aquelle  auctor  elogia  o  infante  D.  Henrique  pelos  seus  es- 

tudos na  sciencia  do  curso  do  ceo,  e  da  astrologia,  cumpre  notar  que 
no  século  xv  era  usual  dar  á  sciencia  astronómica  indistinctamente  os 

nomes  de  astrologia  e  astronomia;  de  sorte  que,  em  honra  do  precla- 

'  Veja  As  Navegações  de  Cadamosto,  no  tomo  ii  da  CoUecção  de  Noticias 
para  a  Historia  e  Geographia  das  Nações  Ultramarinas,  que  vivem  nos  Dominios 

Portuguezes,  ou  lhes  são  visinhas:  Publicadas  por  ordem  da  Acade77iia  Real  das 
Sciencias.  Lisboa,  1812. 

Na  introducção  do  indicado  tomo  ii  encontra-se  uma  curiosa  e  muito  in- 
structiva  noticia  litteraria  do  escripto  de  Cadamosto. 

Note-se,  porém,  que  convém  completar  algumas  noticias  que  ali  se  dão 
com  as  fornecidas  pela  sabia  introducção  da  Chronica  e  descobrimento  da  con- 

quista de  Guiné. 

2  CoUecção  citada  na  antecedente  nota. 

'  Assim  o  encontrei  escripto  em  um  bellissimo  trabalho  de  J.  Ferrari  — 
De  la  Litterature  populaire  en  Italic:  «Marco  Polo,  les  Zeno,  Ca  da  Mosto,  voilà 

las  preraiers  écrivains  de  Veniso;  ce  sont  des  commerçants  et  des  poetes.» 
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rissimo  infante,  devemos  ter  por  certo  que  era  elle  cultor  da  verdadeira 

sciencia,  e  despresava  as  quimeras  e  embustes  dos  astrólogos,  que  pre- 
tendiam adivinhar  e  regular  as  acções  humanas  pelo  curso  dos  astros, 

interpretado  extravagantemente. 
A  historia  nos  diz  que  o  próprio  rei  D.  Duarte,  irmão  do  infante 

D.  Henrique,  zombou  do  astrólogo  Guedelha,  que  o  aconselhava  a  de- 
morar a  coroação  para  esperar  melhor  conjuncção  dos  astros.  Se,  pois, 

el-rei  D.  Duarte  era  tão  desprevenido  d'aquellas  frioleiras,  muito  mais 
despreoccupado  devemos  considerar  o  infante  D.  Henrique,  o  qual  ap- 
plicára  as  suas  poderosas  faculdades  á  sciencia  do  curso  do  ceo,  por 
meio  de  bons  estudos  mathematicos. 

Em  uma  nota  da  Chronica  do  descobrimento  e  conquista  de  Guiné, 

repara-se  em  que  o  celebre  Cadamosto,  tendo  fallado  ao  infante  em  1445 
no  cabo  de  S.  Vicente,  não  pronuncie  o  nome  da  villa,  tendo  aliás  fal- 

lado da  entrevista  que  com  este  tivera  na  Raposeira.  Era  com  effeito  na- 
tural que  o  veneziano  fatiasse  da  villa  que  o  infante  fundara;  no  entanto, 

mais  empenhado  em  contar  as  coisas  que  particularmente  se  referiam  á 
navegação,  não  admira  que  desse  pouca  attenção  a  um  tal  fado. 

Em  uma  nota  das  Navegações  diz-se  que  a  assistência  da  Raposeira 
seria  alguma  casa  de  campo,  onde  o  infante  se  retirasse,  junto  áquella 
povoação  (Sagres). 

Em  verdade  a  Raposeira  é  uma  freguezia  visinha  de  Sagres,  que 
no  meado  do  século  xvni  tinha  90  fogos;  mas  que  o  fatal  terremoto  de 
1755  arruinou,  ficando  apenas  em  pé  13  casas,  e  ainda  assim  muito  mal 

tratadas.  Entre  a  aldeia  da  Raposeira  e  a  da  Figueira  veem-se  umas  pa- 
redes arruinadas  e  antigas,  a  que  dão  o  nome  de  Quinta;  e  talvez  fosse 

este  o  sitio  onde  passava  algum  tempo  o  infante  D.  Henrique,  e  onde 
Cadamosto  fallou  com  elle. 

Quero  reunir  em  volta  do  nome  immortal  do  infante  D.  Henrique, 
e  da  sua  academia,  ou  escola  de  Sagres,  a  maior  somma  de  testemunhos 

sérios  e  seguros  *. 

António  Ribeiro  dos  Santos  exprime-se  n'estes  termos,  a  respeito 
dos  trabalhos  scientificos  do  infante  em  Sagres : 

«Alli  erigio  um  Observatório  Astronómico,  o  primeiro  que  tivemos: 
chamou  a  si  muitos  homens  sábios,  capitães  animosos,  pilotos  experi- 

mentados, e  mestres  da  navegação,  convidando-lhe  sua  fama  esírangei- 

^  Digo  com  o  estimável  auctor  do  «Port  Royal»:  Je  me  piais  a  semer,  che- 
min  faisant,  tons  ces  témoignages. 

G.  E.  30 
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ros  illustres  de  quasi  todas  as  nações  da  Europa,  que  vierão  offerecer- 
se  era  seu  serviço :  fez  com  elles  o  seu  Paço  Imma  escola  de  estudos  e 

applicações  mathematicas,  e  hum  Seminário  de  Geographos,  de  Astró- 
nomos, e  de  Náuticos :  inventou,  ou  pelo  menos  aperfeiçoou  o  Astrolá- 

bio para  se  achar  por  elle  a  altura  dos  astros,  e  o  Nocturlabio,  para  se 
saber,  quanto  a  estrella  do  Norte  estava  mais  alta,  on  mais  baixa  que  o 

Polo,  e  que  hora  era  da  noite :  e  fez  applicar  eíBcazmeníe  o  uso  da  Bús- 

sola ás  navegações  do  Oceano  *. » 
Ouçamos  o  sabedor  D.  Francisco  Manuel : 
«Havia  o  Infante  estudado,  entre  as  matérias  Mathematicas,  cora 

mais  afeição,  a  Cosmographia;  á  como  em  Africa  praticasse  acerca  delia 

com  muytos  Judeos,  á  Mouros,  noticiosos  das  Províncias  remotas,  á-  das 
costas,  á  mares  que  as  cercão,  instantemente  se  inflamava  seu  coração 

em  o  desejo  de  descobrilas,  d-  ganalas   Para  melhor  executar 
seus  propósitos,  recolhendose  da  jornada  de  Ceita,  se  ficou  no  Algarve; 

donde  em  a  Angra  de  Sagres  híjía  legoa  apartada  do  antigo  Promontó- 
rio, que  Sacro  disserão  os  Romanos  (á-  dahi  Sagro,  a  Sagres,  a  quem 

chamaraos  hoje  Cabo  de  Sam  Vicente),  fundou  Ima  vijla,  em  ordem  á  sua 

assistência,  d-  maior  cómodo  das  navegações  que  intentava :  á  qual  deu 
por  nome :  Terça  Nabal,  quasi  Nabal  Tercena ;  denotando  o  exercício, 
para  que  a  havia  levantado.  Darsena,  d  Arsenal,  chamão  os  Venezianos 
a  seu  famoso  Almazém  de  galés,  donde  se  fabricão,  d  guardão ;  a  que 
nós  dizemos :  Tercena,  Taraçana,  d  Alaraçana  os  Espanhoes.  He  nome 
celebre,  a  quem  muytos  tem  por  voz  Persiana ;  d  dos  Persas  difundida 
aos  Árabes ;  por  que  Ters,  em  idioma  Pérsico,  significa  navio,  d  Hane, 
casa:  como  se  disséssemos  casa  de  navio.  Outros  querem  que  seja  nome 

Arábigo :  quasi  obrador,  ou  casa  donde  se  trabalha :  deduzindose  da  raiz 
Darsenaá;  d  alguns  dizem  que  Hebreo,  dizendo:  Darasinaá:  que  tudo 

difere  pouco;  cujas  memorias  trazemos,  por  que  se  veja  com  quanta  eru- 
dição aquelle  sábio  Príncipe  pôz  o  nome  a  sua  villa :  Terçana  Nabal, 

ou  Terça  Nabal.  Que  depois  em  mais  Português,  d  grato  modo,  foi 

dita:  Villa  do  Infante.  Por  este  tempo,  d  deste  lugar  começou  D.  Hen- 
i-ique  novas  conquistas,  d  descobrimentos;  revolvendo  cada  dia  suas  em- 
barcaçoens  os  mares  do  Atlântico,  d  Occidental,  cujos  feytos,  por  mui- 

tas centenas  de  annos,  estiverão  incógnitos,  d  ainda  a  juizo  dos  melho- 
res, nunca  forão  trilhados  de  outras  gentes^.» 

*  Memorias  Históricas  sobre  alguns  mathematicos  portvgne-cs,  c  estrangeiros 
domiciliários  em  Portugal,  ou  nas  conquistas. 

-  Epanaforas  de  varia  historia  por tugucza,  por  D.  Francisco  Manuel.  Epan. 
trás.  11. 
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Não  ha  no  que  diz  fr.  Luiz  de  Sousa  a  respeito  do  infante  D.  Hen- 
rique a  precisão  philosophica,  nem  a  severidade  histórica,  que  o  assum- 

pto demanda ;  mas  é  tão  suave  a  expressão,  tão  elegante  a  phrase  do 

chronista,  que  irresistivehiienle  somos  levado  a  escotal-o. 
Fr.  Luiz  de  Sousa  não  pôde  affiançar  que  o  infante  D.  Henrique 

fosse  eleito  rei  de  Chipre;  «mas  sabe  de  certo  que  foi  a  alma  do  prín- 
cipe coroada  de  muitas  e  grandes  virtudes,  vivendo  em  perpetua  conti- 

nência vida  solitária  e  filosófica,  exercitando  todas  as  boas  sciencias,  e 

em  especial  as  da  Cosmografia,  e  Geografia,  que  lhe  abrirão  o  caminho 

para  intentar  os  primeiros  descobrimentos  dos  mares  e  terras  incógni- 
tas da  Costa  de  Africa,  como  poz  por  obra.  A  este  fim  vivia  em  Sagres 

no  Algarve,  e  huma  aldeã  que  hoje  se  chama  do  Infante  naquelle  Reyno 

tomou  delle  o  nome.  Pagou-lhe  Deos  tão  santas  occupações  com  longa 
e  quieta  vida,  e  morte  semelhante  a  ella.» 

Descrevendo  a  sepultura  do  infante,  encontra  em  um  escudo  a  de- 
visa  da  Garrotéa,  e  em  outro  a  Cruz  de  Christo ;  e  seguindo,  acrescenta : 
«E  entre  os  lavores  da  sepultura  se  vê  huns  trossos  pequenos,  de  que 

nacem  huns  raminhos  que  na  feição  e  frui  tos  parecem  de  cari-asco,  por- 
que as  bolotas  são  muito  redondas,  e  os  ramos  torcidos  e  curtos,  e  as 

folhas  cercadas  de  pontas  agudas.» 

Ouçamos  a  explicação  que  o  chronista  apresenta  d'este  emblema : 
«Quem  tratava  de  cultivar  os  desertos  da  Líbia  tão  agrestes  e  fe- 
ros, com  infinitos  peiigos  de  mar  e  terra,  como  elle  pretendia  com  seos 

descobrimentos  (que  todavia  forão  principio  de  amansar  aquella  barba- 
ria, e  dar-lhe  a  conhecer  o  verdadeiro  Deos)  bem  podia  significar  sua 

boa  tenção,  e  a  diíficuldade  da  empresa,  na  fereza  e  humildade  de  hum 
carrasco,  e  no  fruito  seco,  e  sem  proveito  que  delle  nace,  com  a  letra 
também  francesa :  Talaint  de  bien  faire.  Talante  e  animo  de  bem  fazer. 

Por  que  na  verdade  ainda  que  lhe  não  custavão  muita  fazenda  e  traba- 
lho, nunca  estendeo  os  pensamentos  a  cuydar,  que  poderião  ser  de  mais 

utilidade,  do  que  são  os  carrascos,  e  seos  fruitos  no  monte.» 

Poesia,  e  nada  mais  que  poesia !  Confronle-se  este  modo  de  pensar 

de  fr.  Luiz  com  o  que,  a  pag.  32  e  33  d  "este  volume,  apontámos  de  Da- 
mião de  Góes,  de  Stockler,  do  cardeal  Saraiva ;  e  ver-se-ha  o  quanto  não 

eram  meditados  e  profundos  os  desígnios  do  infante,  e  o  quanto  de  es- 
peranças não  concebia  elle  (em  beneficio  da  humanidade)  dos  seus  es- 

forços, das  suas  tentativas  1  *.» 

1  Historia  de  S.  Domingos.  Primeira  parte,  liv.  vii.  cap.  15. 
Fr.  Luiz  de  Sousa  diz  que  vira  em  Valença  de  Aragão  um  livro  que  o  in- 
fante escrevera  do  successo  dos  seus  descobrimentos,  e  enviara  a  um  rei  de  Na- 

30. 
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Compendioso  é  Faria  e  Sousa  a  respeito  do  immortal  infante  D.  Hen- 
rique : 
«Henrique  Duque  de  Yiseo,  Maestro  de  la  Orden  Militar  de  Christo, 

valeroso  Príncipe  i  sábio,  i  santo,  i  digno  de  su  origen.  Diose  mucho  á 

las  Mathematicas,  a  cuyo  estúdio  i  rara  industria  se  deven  las  navigacio- 
nes  de  toda  Espana:  por  que  encendido  en  deseos  de  descobrir  tierras 
armo  navios  a  su  costa,  con  que  no  solo  se  buscasen  las  playas  de  Africa 
i  regiones  marítimas  que  fuera  dei  Estrecho  de  Gibraltar  miran  ai  Sur, 

mas  aun  penetrasen  mas  adelante.  Asi  pues  con  esta  ocupacion  dio  mo- 
tivo a  que  los  Portugueses  se  hizieren  senores  de  muclia  parte  de  Africa, 

azia  la  de  Etiópia,  i  varias  islãs  dei  Oceano.  Para  aplicarse  a  ello  mas 

libre  i  divertido  de  todo  estorbo  (asi  como  lo  habia  hecho  lubalda  ter- 
cer  Rey  de  Espana  en  los  montes  de  Idubeda)  tomo  su  asiento  en  el 
Reino  dei  Algarve,  parte  mas  remota  de  Lusitânia  en  la  Yilla  de  Sagres 

junto  ai  Promontório  Sacro :  alli  murió  no  solamento  sin  hijos  sino  per- 
petuamente Casto  ̂ » 

Não  deixaremos  de  ouvir  Damiiio  de  Góes,  no  que  diz  ao  nosso 

propósito : 
«E  porque  alem  delle  (infante  D.  Henrique)  ser  muy  arriscado  Ca- 

valleyro,  era  muy  dado  ao  estudo  das  letras,  principalmente  da  Astro- 
logia, e  Cosmografla,  para  melhor  exercitar  tão  virtuosas  artes,  depois 

que  tornou  do  cerco  de  Seuta,  escolheu  sua  morada,  e  residência  em 

huma  parte  do  Reyno  do  Algarve,  no  Cabo  de  S.  Vicente,  chamado  pe- 
los antigos  históricos  Sacrum  Promoniorium,  que  em  nosso  vulgar  por- 

íuguez  quer  dizer  Cabo  Sagrado,  donde  se  derivou  o  corrupto  nome  de 

Sagres,  que  para  mais  verdadeyra  imitação  da  lingua  Latina,  donde  a 
nossa  traz  sua  origem,  se  deve  chamar  mudando  o  G  em  C,  Sacres,  em 
o  qual  sitio  de  Sacres  fundou  o  Infante  huma  Yiila  de  novo,  a  que  poz 
nome  Terça  Nabal,  a  que  também  chamam  a  Villa  do  Infante,  e  dalli 
determinou  de  mandar  navios  ao  longo  da  Costa  de  Africa  com  tenção 
de  chegar  ao  fim  de  seus  pensamentos,  que  era  descobrir  destas  partes 
occidentaes  a  navegação  para  a  índia  Oriental,  a  qual  sabia  por  certo 

que  fora  já  em  outros  tempos  achada^.» 

polés.  O  livro  estava  entre  algumas  peças  ricas  que  ficaram  da  recamara  do  du- 

que de  Calábria,  ultimo  descendente  por  linha  masculina  d'aquelles  príncipes, 
que  ali  veiu  a  acabar,  com  o  titulo  de  visorei. 

'  Epitome  de  las  Historias  Portuguesas.  Part.  iii,  cap.  xi. 

2  Chronica  do  Príncipe  D.  Joam,  Rey  que  for/  destes  Rexjnos,  segundo  do 
nome,  composta  por  Damiam  de  Góes.  Lisboa,  17:^4. 

Já  a  pag.  32  e  33  citámos  o  estimável  chronista,  a  propósito  de  pretender- 
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Cândido  Lusitano  compoz  a  Vida  do  Infante  D.  Henrique;  e  corn 

quanto  se  apresente  no  seu  escripto  como  panegyrisla,  e  sacrificasse 
demasiadamente  ás  ostentações  académicas,  offerece  comtudo  algumas 

paginas  interessantes,  nas  quaes,  arredando  um  pouco  a  affectação  rlie- 
torica,  deixa  fallar  mais  o  sentimento. 

Entre  essas  paginas  escolherei  a  seguinte,  que  mais  intimamente  se 
enlaça  com  o  meu  assumpto : 

«Menos  recommendação  teria  na  Historia  o  Palácio  de  tão  grande 

Principej,  se  parasse  em  ser  palestra  de  soldados,  e  políticos,  e  não  pas- 
sasse a  ser  seminário  de  sábios  Astrónomos,  e  Geógrafos,  que  dérão 

luz  áquelles  tempos  pouco  experimentados,  a  que  outros  chamarão  ru- 
des. Taes  quaes  fôrão,  o  Mundo  os  reconhece  ainda  hoje  por  mestres 

da  navegação ;  magistério  alcançado  ora  pela  disciplina  do  Infante,  ora 
pela  lição  perigosa  de  mares  escondidos,  sulcados  com  tal  atrevimento, 

que  se  a  empreza  se  contara  de  idades  mais  escuras,  que  não  teria  fa- 
bulado a  fama  dos  novos  Argonautas?*» 

Quanto  mais  de  precisão  philosophica,  de  singeleza  de  dicção  pura 
e  clara,  de  noticias  scientificas. . .  não  encontramos  em  um  escriptor  dos 
nossos  dias,  o  cardeal  Saraiva? 

«Não  se  pôde  duvidar^  que  para  o  rápido  e  progressivo  augmento, 
que  a  marinha  portugueza  tinha  já  adquirido  por  todo  este  século  (xv), 

concorresse  mui  poderosamente  a  Escola  de  Sagres,  fundada  pelo  In- 
fante D.  Henrique,  e  a  ardente  paixão,  que  este  grande  Príncipe  mos- 
trava, tanto  pelo  adiantamento  das  sciencias  mathematicas,  cosmografi- 

cas,  e  náuticas,  como  pelos  descobrimentos  marítimos,  que  começou  e 
continuou  por  toda  a  sua  vida  com  a  perseverança  mais  heróica,  e  com 
os  eífeitos  que  todo  o  mundo  sabe  e  admira. 

«Nesta  Escola  se  inventavão,  fabricavão,  e  aperfeiçoavão  os  instru- 
mentos náuticos  necessários  á  navegação.  Ali  se  fazião,  e  ensinavão  a 

fazer  observações  astronómicas  para  regular  e  rectificar  o  curso  dos  na- 

mos  caracterisar  precisa  e  philosophicamente  os  desígnios  que  tivera  o  illusUvado 
infante  nos  seus  estudos  e  nas  suas  tentativas  de  descobrimentos  marítimos.  Ahi 

tivemos  occasião  de  observar  o  quanto  era  atilado  Damião  de  Góes,  e  quanto  se 

afastava  d''esse  myslicísrao  exaggerado,  que  em  tudo  e  para  tudo  incommoda  a 
Divindade,  fazendo-a  intervir  nos  factos  e  acontecimentos,  em  que  só  estuo  em 
scena  a  liberdade  e  a  responsabilidade  bumanas. 

^  Vida  dô  Infante  D.  Henrique,  escrita  c  dedicada  d  Magestade  Fidelíssima 

de  ElBeji  D.  Josepli  1.",  N.  S.,  por  Cândido  Lusitano  (Francisco  José  Freire)» 
Lisboa,  17o8. 
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vios,  e  para  verificar  pelo  calculo  das  lalitudes  e  longitudes  as  paragens 
em  que  se  achavão,  e  os  rumos  que  devião  seguir.  Ali  se  projectarão 
as  primeiras  Cartas  hydrograficas,  nas  quaes  se  preferio  desenvolver  a 

superfície  do  globo,  estendendo-se  os  meridianos  em  linhas  rectas,  pa- 
rallelas  entre  si,  pelas  razões  que  aponta  o  sábio  Montucla  (Histoire  des 
Mathematiques).  Dalli  sahírão  os  hábeis  Cosmógrafos,  que  em  tempo  de 

ElRei  D.  João  2.°  aperfeiçoarão  o  astrolábio,  e  fizérão  taboadas  para  se 
navegar  pela  altura  do  Sol.  Ali  emfim  se  trabalhava  incessantemente  nos 

estudos  da  Arquitectura  naval,  e  em  melhorar  e  aperfeiçoar  a  construc- 

ção,  e  a  manobra  dos  navios,  chegando-se  a  conseguir,  que  as  carave- 
las de  Portugal  fossem  naquelle  tempo  os  melhores  navios  de  vela,  que 

andávão  sobre  o  mar,  como  se  expressou  Cadamosto,  etcJ.» 

Um  escriptor  muito  competente  para  avaliar  o  merecimento  e  ser- 
viços do  infante  D.  Henrique,  com  quanto  diga  que  não  foi  aquelle  prín- 

cipe o  inventor  do  Astrolábio,  e  que  é  muito  duvidoso  ter  elle  conhe- 
cido o  astrónomo  allemão  Martim  Behaim,  ou  como  lhe  chamam  os  por- 

tuguezes,  Martim  de  Bohemia,  que  inventara  o  indicado  instrumento  náu- 
tico, esse  escriptor,  dizemos,  exprime-se  assim  a  respeito  do  mesmo  in- 
fante : 

«Esta  empreza  (a  da  conquista  de  Ceuta),  uma  daquellas  que  a  opi- 
nião dominante,  desde  o  inaudito  furor  religioso  de  Pedro  eremita,  fa- 

zia reputar  não  só  por  justas,  mas  até  por  santas,  deu  occasião  a  que 
o  Infante  D.  Henrique,  príncipe  de  talentos  não  vulgares,  se  informasse 

^  Memoria  cm  qxie  se  coUigem  algumas  noticias  sobre  os  progressos  da  Mari- 
nha Portugueza  até  os  princípios  do  século  xvi. 
Memoria  acerca  do  Infante  D.  Henrique  e  dos  descobrimentos  em  que  elle  foi 

anctor  no  século  xv. 

N'esta  memoria,  depois  de  recopilar  os  subsídios  scienlificos  e  históricos, 
que  o  immortal  infante  adquirira^  acrescenta  o  cardeal  Saraiva: 

«Todos  estes  conhecimentos  auxiliados  das  próprias  reflexões  e  combina- 
ções cosmograficas  do  Infante  D.  Henrique,  e  fermentados  (digamos  assim)  pe- 

las inspirações  do  génio,  influirão  no  immortal  Príncipe  a  sua  heróica  resolução, 

tanto  mais  facilmente  por  elle  adoptada,  quanto  mais  a  grandeza  do  commet- 
timento  conformava  com  a  vasta  capacidade  do  seu  generoso  e  verdadeira- 

mente Pical  espirito.  A  fortuna  favoreceo  a  sua  constância,  e  heróica  perseve- 
rança, d 

Veja  estas  memorias  no  tomo  i  das  Obras  completas  de  D.  Francisco  de 
S.  Luiz,  Cardeal  Patriurcha  de  Lisboa,  publicadas  pelo  doutor  António  Corrêa 
Caldeira.  Lisboa,  1855. 
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dos  mouros  caplivos  acerca  das  muitas  cousas  relativas  ao  interior  e  â 
costa  maritima  da  Africa.  As  noticias  que  elles  lhe  deram  da  riqueza  e 

situação  daquellas  quasi  incultas  regiões,  fortalecendo  no  conceito  do  in- 
fante a  opinião  da  possibilidade  do  transito  maritimo  da  Europa  ás  ín- 
dias Orientaes^  acenderam  em  seu  animo  o  desejo  de  se  fazer  celebre 

por  descobrimentos  novos,  que  facilitando  a  propagação  do  Evangelho 
naquellas  remotas  províncias,  adquirissem  a  Portugal  novos  dominios  e 
novas  riquezas,  dando  maior  extensão  ao  seu  commercio.» 

Grandes  diCQculdades  havia  para  realisar  uma  tal  empreza.  Estava 

já  descoberta  a  bússola,  mas  não  tinham  ainda  os  pilotos  as  observa- 
ções astronómicas  indispensáveis,  nem  cartas  hydrographicas,  tão  ne- 

cessárias para  a  navegação.  Todas  estas  diííiculdades  conheceu  o  in- 
fante, e  todas  procurou  vencer,  illustrado  e  animoso: 

«Applicou-se  elle  mesmo,  com  inexplicável  fervor  e  constância,  ao 
estudo  da  cosmographia,  e  da  astronomia:  revolveu  os  escriptos  dos  an- 

tigos, e  particularmente  os  de  Cláudio  Ptolomeu  Alexandrino.  Foi  ha- 
bitar para  a  Vilía  de  Sagres,  que  havia  fundado  sobre  o  Cabo  de  S.  Vi- 

cente, como  sitio  mais  apropriado  para  velar  sobre  a  execução  da  grande 

empreza  que  meditava;  mas  conhecendo  que  não  bastava  ser  elle  só  in- 
struído nestas  matérias,  e  que  pelo  contrario  era  preciso  que  a  noticia 

delias  fosse  commum  aos  nossos  pilotos,  convidou  com  grandes  prémios, 
e  conseguiu  finalmente  transportar  para  Portugal,  em  o  anno  de  1438, 

a  Jacome  de  Malhorca,  então  celebre  pelos  seus  conhecimentos  de  náu- 
tica e  geographia,  para  que  publicamente  ensinasse  a  navegação  aos  por- 

tuguezes. » 
Passa  por  certo  haver  sido  o  infante  o  inventor  das  cartas  hydro- 

graphicas planas;  não  assim,  porém,  inventor  do  astrolábio,  e  muito  du- 
vidoso é  que  chegasse  o  illustre  príncipe  a  conhecer  o  astrónomo  alle- 

mão  Martim  Behaim,  quanto  mais  a  lograr  a  satisfação  de  ver  os  pilo- 
tos portuguezes  munidos  do  instrumento  náutico,  que  o  allemão  inven- 

tara: 

«. .  .mas,  o  que  não  padece  a  minima  sombra  de  duvida  he  que 
este  grande  príncipe  se  não  poupou  a  diligencia  alguma  que  podesse 

contribuir  para  estabelecer  firmemente  em  Portugal  o  estudo  das  ma- 
thematicas;  e  como  os  conhecimentos  que  tinha  destas  sciencias  lhe  não 

permittissem  ignorar,  que  tanto  a  Astronomia  como  a  Náutica  depen- 
dem absolutamente  dos  princípios  elementares  das  Mathematícas  puras; 

e  com  prudente  antecipação,  muito  antes  de  convidar  Jacome  de  Ma- 
Ihorca  para  animar  a  navegação,  doou  em  o  anno  de  i431  á  Universi- 

dade de  Lisboa  o  palácio  que  nesta  Cidade  possuía,  com  obrigação  de 
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nelle  se  ensinarem  as  Artes  chamadas  Liberaes,  em  cujo  numero  entra- 

vam também  a  Arithmetica  e  a  Geometria;  e  que  para  a  manutenção 

destas  novas  escolas,  com  liberal  generosidade,  consignou  parte  das  suas 

rendas  *.» 

COLLEGIO  DE  S.  PEDRO  EM  COIMBRA 

A  pag.  122  a  124  dêmos  noticia  do  Collegio  de  S.  Pedro  em  Coim- 
bra. 

Registámos  o  proemio  dos  estatutos  de  1600,  e  apresentámos  um 

resumo  substancial  das  disposições  d'estes. 
Com  quanto  o  proemio  dê  algumas  noticias  anteriores  ao  anno  de 

1600,  parece-nos  indispensável  acrescentar  o  que  se  se  lê  em  outros 
escriptos. 

Foi  fundado  pelo  doutor  em  ambos  os  direitos,  Ruy  Lopes  de  Car- 
valho, abbade  das  egrejas  de  Santa  Maria  de  Alijó,  e  S.  Pedro  de  Goaens, 

no  arcebispado  de  Braga,  e  depois  bispo  de  Miranda. 

O  núncio  Lipomano,  legado  a  laíere,  lhe  concedeu  em  1  de  agosto 

de  1545,  licença  para  fundar  o  collegio,  e  lhe  annexar  a  indicada  egreja 
de  S.  Pedro  de  Goaens. 

Paulo  m  conQrmou  aquella  concessão  no  anno  de  1549,  permit- 
tindo  outrosim  a  annexação  de  outra  egreja  ao  mesmo  collegio,  a  de 
Santa  Maria  de  Alijó. 

O  collegio  foi  edificado  na  rua  de  Santa  Sophia,  e  n'elle  estiveram 
os  coUegiaes  de  lobas  e  de  becas  roxas  até  ao  anno  de  1570,  em  que 

el-rei  D.  Sebastião  lhes  mandou  edificar  novo  collegio  era  um  quarto 
dos  paços  reaes  da  Universidade,  para  onde  mudaram. 

A  primeira  instituição  era  de  12  clérigos  pobres;  a  nova  tornou-se 
mais  ampla,  por  effeilo  das  bulias  de  Pio  v,  passadas  em  Roma  no  anno 

de  1571,  que  mandaram  distribuir  doze  togares  por  pessoas  ecclesiasti- 
cas,  ou  seculares,  que  houvessem  de  seguir  as  faculdades  de  theologia, 

cânones  ou  leis,  quatro  por  cada  faculdade. 

Até  ao  anno  de  1600  furam  os  priores  geraes  de  Santa  Cruz,  e  can- 

cellarios  da  Universidade,  os  visitadores  d'este  collegio;  mas,  sendo  re- 

formados n'esse  anno  os  estatutos,  passou  a  regalia  da  visitação,  bem 
como  o  cuidado  da  administração  para  os  reitores  da  Universidade^. 

'  Stocklcrj  Ensaio  citado. 2  Veja; 

Catalogo  Clirunologico  dos  CoUcgiacs  c  Porcionistas  do  Collegio  de  S.  Pe~ 
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COLIEGIO  DAS  ORDENS  MILITARES  EM  COIMBRA 

Como  preliminar  das  noticias  que  demos  a  pag.  132  a  134,  lança- 
remos aqui  esta  breve  indicação. 

O  prior  mór  da  Ordem  Militar  de  S.  Thiago  D.  Jorge  de  Mello, 

e  o  prior  mór  de  Aviz  D.  frei  Lopo  de  Sequeira,  desejando  dar  ás  suas 
ordens  o  lustre  das  lettras,  resolveram  fundar  em  Coimbra  um  collegio. 

Dirigindo-se,  para  esse  fim,  a  Filippe  n,  conseguiram  que  fossem  appli- 
cadas  para  o  collegio  as  terças  das  commendas  das  ditas  ordens,  o  que 
foi  confirmado  pelo  papa  Paulo  v. 

Em  25  de  julho  de  1613  se  lançou  a  primeira  pedra  para  a  con- 
strucção  do  edifício,  junto  á  porta  do  castello,  e  perto  da  Universidade. 

Deviam  os  collegiaes  ser,  por  todos,  doze;  seis  da  Ordem  de  S. 

Thiago,  e  seis  da  Ordem  de  Aviz.  Usariam  todos  de  lobas  e  becas  pretas, 

e  trariam  no  peito  o  respectivo  habito  de  S.  Thiago,  ou  de  Aviz.  Have- 
ria três  famiUares,  os  quaes  trariam  somente  lobas  e  becas  pretas. 

Ficou  sendo  permittido  receber  porcionistas,  sob  a  direcção  da 

Mesa  da  Consciência  e  Ordens ;  os  quaes  usariam  das  mesmas  lobas  e 

becas  pretas,  e  ficariam  sujeitos  às  mesmas  leis  e  estatutos,  por  que  se 

governavam  os  collegiaes.  O  reitor  serviria  por  três  annos,  e  seria  es- 

colhido d'eníre  os  que  fossem  collegiaes  do  mesmo  collegio. 

COLLEGIO  DE  D.  PEDRO  MALHEIRO,  BISPO  AMICLENSE,  EM  COIMBRA 

No  anno  de  1552  fundou  D.  Pedro  Malheiro,  bispo  Amiclense,  um 

collegio  em  Coimbra  para  doze  estudantes  pobres:  Unam  Collegium, 

&  Hospitalem  duodecim  humilium,  et  mendicantmm  Collegiatorum. 

(Iro,  desde  o  anno  de  1574  cm  que  foi  restaurado  até  o  presente  anno  de  1725, 
composto  pelo  doutor  Manuel  Pereira  da  Silva  Leal, 

Vem  na  Collecção  dos  Documentos  e  Memorias  da  Academia  Real  da  Historia 

Portugueza,  no  volume  relativo  ao  anno  de  1725. 

Discurso  apologético,  critico,  jurídico  e  histórico,  em  que  se  mostra  a  ver- 
dade das  doutrinas,  factos  e  documentos,  que  o  doutor  Manoel  Pereira  da  Silva 

Leal  affírmou  e  referio  na  conta  dos  seus  estudos  de  8  de  novembro  de  1731,  a  res- 
peito do  sacro,  pontifício  e  Real  Collegio  de  S.  Pedro. 

Collecção  citada,  anno  de  1733. 
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N*este  collegio  podiam  os  estudantes  assistir  por  espaço  de  sete 
annos,  e  seguir  os  estudos  que  tivessem  por  mais  convenientes,  fre- 

quentando as  aulas  da  Universidade. 
O  estimável  instituidor  consignou  para  sustentação  do  collegio,  e  de 

uma  capella  annexa,  os  bens  que  tinha;  crê-se,  porém,  que  esses  bens 
eram  limitadissimos,  pois  que  já  no  anno  de  1624  estavam  os  edifícios 

reduzidos  a  ruinas,  existindo  apenas  algumas  paredes,  sem  que  aliás  hou- 
vesse esperança  de  reedificação. 

Foi  n'estas  ruinas  que  os  franciscanos  levantaram  o  novo  Collegio 
de  S.  Boaventura,  ao  qual  foi  lançada  a  primeira  pedra  em  1603,  con- 

cluindo-se  a  edificação  em  7  de  setembro  de  1678  *. 

COLLEGIO  DE  S.  PAULO  EM  COIMBRA 

Foi  mandado  ediflcar,  junto  dos  paços  reaes,  por  el-rei  D.  João  m, 

e  se  concluiu  no  anno  de  1563,  governando  o  reino,  em  nome  de  el-rei 
D.  Sebastião,  o  cardeal  infante  D.  Henrique. 

Verificou-se  a  entrada  solemne  dos  primeiros  collegiaes  no  dia  2 
de  maio  do  indicado  anno  de  1363,  sendo  reitor  da  Universidade  D.  Jorge 
de  Almeida. 

Depois  de  jurarem  os  estatutos,  foram  os  collegiaes  vestir  as  lobas 

que  haviam  de  trazer,  de  côr  castanho  escuro,  e  becas  roxas,  que  de- 

pois foram  trocadas  pelas  azues,  para  se  diíTerençarem  estes  dos  colle- 
giaes de  S.  Pedro. 

Este  collegio  teve  o  seu  primeiro  assento  no  real  mo.steiro  de  Santa 
Cruz  de  Coimbra.  Em  1344  deliberou  o  dom  prior  geral  Dionysio  de 

Moraes  edificar  um  collegio,  junto  do  mosteiro,  sob  a  invocação  de  S.  Mi- 

guel; mas  n'este  collegio  estiveram  os  collegiaes  apenas  um  anno,  por 

isso  que  foi  necessário  accommodar  n'elle  os  mestres  que  de  França  con- 
vocara el-rei  D.  João  m. 

Este  soberano  prometteu  fundar  novo  collegio,  e  de  feito  deu  prin- 

cipio á  edificação  perto  dos  paços  reaes,  no  sitio  onde  outrora  estive- 
ram as  escolas  geraes.  Na  cornija  da  porta  se  abriram  em  pedra  as  ar- 
mas reaes,  e  no  frizo  foi  gravada  a  seguinte  inscripção : 

(íJoannes  Tertius  Ltisitanorum  Rex  Atigustiis,  Patrice  Parens,  sem- 

*  Veja  Historia  Seráfica,  por  fr.  Fernando  da  Soledade.  Part.  iv,  liv.  iii, 
cap.  XIII. 
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per  invictus,  CoUegium  hoc  D.  Paulo  dicavit,  et  Âcademiam  a  se  fiin- 
dalam  adauxit. » 

El-rei  D.  João  iii  falleceu  em  II  de  junho  de  1557;  e  em  23  de 
outubro  de  1559,  depois  de  já  concluído  o  edifício  do  collegio,  mandou 
a  rainha  D.  Catharina,  em  nome  de  el-rei  D.  Sebastião,  ao  reitor  da  Uni- 

versidade o  seguinte  alvará: 

«Eu  ElRey  faço  saber  a  vós  Reitor,  e  Conselho  mayor  da  Universi- 
dade de  Coimbra,  que  Eu  mandey  fazer  os  apontamentos  atraz  escritos 

pelas  pessoas  que  por  meu  mandado  em  minha  Coroa  entendem  no  des- 
pacho das  cousas  da  dita  Universidade  acerca  da  maneyra  que  Hey  por 

bem  se  tenha  na  opposição,  e  provimento  das  Collegiaturas  do  Collegio 
de  S.  Paulo,  que  se  hora  novamente  hão  de  proter,  e  dos  OCQciaes,  e 

Familiares  delle,  e  assim  das  mais  cousas,  que  se  contém  nos  ditos  apon- 
tamentos: Pelo  que  Hey  por  bem,  e  vos  mando,  que  conforme  aos  di- 

tos apontamentos,  e  segundo  a  forma  delles,  provejaes  as  ditas  Colle- 
giaturas, e  Officiaes,  e  Familiares  do  dito  Collegio,  e  façais  as  mais 

cousas  contheudas  nos  ditos  apontamentos,  por  quanto  ao  presente  se 
não  podem  prover  todas  as  vinte  quatro  Collegiaturas,  que  conforme  os 

Estatutos  do  dito  Collegio  nelle  ha  de  haver,  os  quaes  Estatutos  vos  se- 
rão com  esta  dados,  para  segundo  forma  delles  vos  governares  nas  mais 

cousas,  que  não  são  declaradas  nos  ditos  apontamentos.  E  quanto  aos 
Oíficiaes,  a  quem  nelles  não  vay  declarado  o  mantimento,  que  hão  de 
haver,  vós  dito  Reytor  com  os  dous  Lentes  de  Theologia  de  Prima,  e 
Cânones  da  dita  Universidade,  e  com  o  Reytor  do  dito  Collegio  de 
S.  Paulo,  e  os  três  CoUegiaes  delle,  que  primeiro  forem  eleitos,  lhes 
assignareis,  e  declarareis  o  dito  mantimento;  e  sendo  a  dita  eleição,  e 
provisão  de  CoUegiaes,  Oííiciaes,  e  Familiares  do  dito  Collegio  feita  na 
forma,  e  maneira,  que  dito  he,  Eu  a  haverey  por  boa,  sem  embargo  de 

pelos  ditos  Estatutos  estar  ordenado,  e  mandado  outra  cousa,  o  que  as- 
sim cumprireis,  posto  que  este  não  seja  passado  pela  Chancellaria,  sem 

embargo  da  Ordenação  em  contrario.» 

Pela  provisão  de  22  de  dezembro  de  1562  nomeou  o  cardeal  in- 
fante D.  Henrique,  que  entrara  na  administração  do  reino,  os  coUegiaes, 

e  mandou  applicar  ao  collegio  duzentos  e  setenta  mil  réis  das  rendas  da 

Universidade,  para  que,  conjuntamente  com  as  rendas  da  egreja  de  S.  Ma- 
mede de  Vai  de  Ermigio,  se  acudisse  á  sustentação  dos  mesmos  coUe- 

giaes. 
É  muito  curiosa  a  recommendação  que  o  cardeal  infante  fazia  ao 

reitor  da  Universidade,  D.  Jorge  de  Almeida,  isto  é,  que  fixasse  orde- 
nado ao  comprador  e  serventes  do  collegio,  e  que  realisasse  a  compra 
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de  um  escravo  para  cosinheiro,  das  quantias  que  se  deviam  ao  coUegio 
dos  depósitos  das  rações  vagas  das  Donas  de  S.  João. 

No  dia  2  de  maio  do  anno  de  15G3  effeituou-se,  como  disse- 
moSj,  a  entrada  dos  collegiaes  no  novo  edifício,  sendo  celebrada  esta 
inauguração  com  a  maior  solemnidade  e  apparato.  Assistiram  a  este 

luzido  acto  o  reitor  da  Universidade,  D.  Jorge  de  Almeida,  os  douto- 
res das  quatro  faculdades,  as  auctoridades,  clero  e  nobreza  de  Coimbra, 

bem  como  uma  numerosa  porção  de  povo. 

Depois  de  ostentosa  festa  religiosa,  prestaram  juramento  os  colle- 
giaes nomeados,  e  o  porcionista  Pedro  Lourenço  de  Távora. 

D'enlre  os  collegiaes  foi  o  primeiro  reitor  do  collegio  Ayres  da 
Silva,  filho  segundo  de  Ruy  Pereira  da  Silva,  guarda  mór  que  havia 
sido  do  príncipe  D.  João. 

No  dia  immediato,  3  de  maio,  passou  de  novo  o  reitor  da  Univer- 

sidade ao  collegio,  e  reunindo  o  reitor  d'este  e  os  collegiaes,  lhes  en- 
dereçou uma  sentida  allocução,  para  os  convidar  ao  agradecimento  á 

memoria  de  D.  João  iii,  fundador  d"aquelle  estabelecimento,  e  ao  bom 
desempenho  das  obrigações  que  contrahiam  pela  entrada  n'aquella  casa. 
Terminou  o  discurso,  dizendo  que  esperava  dos  collegiaes  nomeados 
houvessem  de  corresponder  com  o  seu  procedimento  ao  conceito  em 

que  os  tinha,  «e  com  os  seus  litterarios  progressos  á  expectação  de  Por- 

gal,  de  que  haviam  de  ser  digníssimos  mestres  e  verdadeiros  oráculos  *.» 

*  No  que  respeita  á  historia  da  fundação  do  collegio,  seu  progressivo  des- 
envolvimento, collegiaes  e  porcionistas,  veja : 

Chronica  dos  Cónegos  Regrantes^  por  D.  Nicolau  de  Santa  Maria.  Part.  ii, 

liv.  X,  cap.  XV. 

Memorias  de  ElRei  D.  Sebastião,  por  Diogo  Barbosa  Machado.  Part.  n, 
liv.  i,  cap.  XXI. 

Memorias  do  CoUegio  Real  de  S.  Paulo  da  Universidade  de  Coimbra,  e  dos 

seus  Collegiaes  e  Porcionistas,  offerecido  a  ElRei  D.  João  v  for  D.  Joseph  Bar- 

bosa, Clérigo  Regular,  Chronista  da  Sereníssima  Casa  de  Bragança,  Examina- 
dor das  três  Ordens  Militares,  c  Académico  Real. 
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ESTUDOS  NO  ALGARVE  DURANTE  O  GOVERNO  EPISCOPAL 
DE  D.  JERONYMO  OSÓRIO 

O  brilhante  nome  do  bispo  D.  Jeronymo  Osório  nos  impõe,  em 

consciência,  a  obrigação  de  tomar  nota  dos  estudos  que  aquelle  douto 

e  virtuoso  prelado  estabeleceu  na  sua  diocese;  desempenhando  aliás  a 

promessa  que  a  pag.  246  fizemos. 

Sustentava  com  largas  pensijes  no  seu  próprio  paço  eruditos  mes- 
tres, que  ensinassem  aos  seus  familiares  as  disciplinas  ecclesiasticas ;  e 

elle  mesmo  muitas  vezes  se  occupava  no  mister  do  ensino. 
Para  instrucção  do  clero  e  do  povo  instituiu,  á  sua  custa,  escolas 

de  latim  em  Lagos  e  Portimão;  e  de  theologia  moral  em  Faro,  Loulé 
e  Tavira. 

Animava  os  mancebos  talentosos  a  irem  frequentar  os  estudos  da 

Universidade ;  e  áquelles  que  não  tinham  meios  sufficientes  para  tal  des- 

peza,  soccorria  generosamente,  habilitando-os  assim  a  tomar  uma  tão 
vantajosa  resolução. 

Não  parava  n'isto  a  protecção  que  liberalisava  aos  estudos;  também 
adoptou  o  louvável  e  nobre  systema  de  remunerar  com  empregos  ho- 
noriíicos  e  rendosos  áquelles  que  maiores  progressos  faziam  nos  estudos. 

Quero  ter  a  satisfação  de  reunir  aqui  alguns  testemunhos,  dos  mui- 

tos e  infinitamente  lisongeiros,  que  a  um  tão  sábio  e  illustre  persona- 

gem hão  sido  dados  em  differentes  épocas,  com  referencia,  principal- 
mente, ao  serviço  que  elle  fez  ás  lettras. 

Seja  o  primeiro  testemunho  o  seguinte  elogio  de  um  escriptor  mo- 
derno das  coisas  ecclesiasticas  do  Algarve: 

«Foi  Varão  verdadeiramente  ornado  de  singulares  virtudes  e  pro- 
fundas letras,  pelas  quaes  mereceo  ser  muito  estimado  dos  Pontífices 

Marcello  2.",  e  Gregório  13.^  dos  Reis  de  Portugal  D.  João  3.°,  D.  Se- 
bastião, D.  Henrique,  e  da  Rainha  D.  Catharina,  de  Estevão  Baroino, 

Rei  de  Polónia,  que  o  mandou  visitar  a  Roma  pelo  seu  Chanceller  João 

Zamoischio,  confessando  com  honrosas  expressões  a  utilidade  que  co- 
lhera com  a  lição  das  suas  obras,  e  dos  insignes  Cardeaes  Estanisláo 

Osio,  e  Guilherme  Sirleto.  Falou  e  escreveu  a  lingua  latina  como  se 
nascesse  no  tempo  de  Augusto,  chegando  a  imitar  com  cores  tão  vivas 

Cícero,  de  sorte  que  algumas  de  suas  Obras  igualão  as  deste  celebre 
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romano,  Eoi  eloqnentissimo  Orador,  profundo  Theologo,  doutíssimo  em 
Escritura  Sagrada,  e  excellente  Historiador,  elegendo  nesta  matéria  para 
assumpto  da  sua  penna  as  Ínclitas  acçi^es  de  EIRei  D.  Manoel,  que  nar- 

rou com  o  estilo  de  Quinto  Cursio,  merecendo  ser  chamado  Titio  Limo 

Portiiguez.  O  seu  nome  é  celebrado  pela  penna  de  insignes  escriptores, 
assim  nacionaes,  como  estrangeiros,  que  mencionão  com  louvor  as  mui- 

tas e  diversas  obras  que  escreveo,  principalmente  em  latim,  não  poucas 

das  quaes  tem  sido  traduzidas  nas  línguas  modernas*,» 

Era  tal  o  interesse  que  os  bons  estudos  lhe  inspiravam,  e  tão  vivo 

o  desejo  de  diffundir  a  instrucção,  que  elle  próprio  se  deliberou  a  en- 
sinar o  grego  e  a  geometria  de  Euclides  no  paço  episcopal. 
Dedicação  admirável,  que  não  pode  ser  bastantemente  encarecida! 

Ainda  não  é  tudo.  Á  força  de  incansáveis  diligencias,  pôde  suspen- 
der o  decaimento  da  litleratura  grega,  em  que  era  grandemente  versado. 
Também  lhe  é  devido  o  relevante  serviço  de  ter  obstado  ao  defi- 

nhamento da  litteratura  hebraica,  na  qual  era  elle  consumado. 
Fr.  Fortunato  de  S.  Boaventura  lhe  tece  o  magnifico  elogio  que  já 

vimos,  a  pag.  246  d'este  volume. 
O  grande  Cenáculo,  que  a  cada  passo  dá  o  titulo  de  sahio  a  Jero- 

nymo  Osório,  apresenta-o  como  grande  sabedor  das  línguas  grega  e  he- 

braica, e  o  louva  por  ter  incitado  ao  estudo  d'este  ultimo  idioma  o  fran- 
ciscano fr.  Luiz  de  S.  Francisco,  o  qual,  estando  já  na  edade  de  cin- 

coenla  annos,  se  dedicou  tão  ferverosamente  a  tal  estudo,  que  chegou 
a  fazer  consideráveis  progressos  K 

É  grato  encontrar  vestígios  da  passagem  d'este  grande  homem,  e 
maiormente  quando  são  assignalados  por  um  escriptor  tal  como  fr.  Luiz 
de  Sousa. 

Nos  Annaes  de  cl-rei  D.  João  ni  tem  fr.  Luiz  de  Sousa  occasião  de 
fallar  do  celebre  D.  Miguel  da  Silva,  filho  do  conde  de  Portalegre.  D. 
Miguel  da  Silva  tinha  sido  mandado  estudar  em  Paris;  e  de  volta  a  Por- 

tugal quiz  percorrer  a  Itália,  onde  se  encontrou  com  Jeronymo  Osório, 
que  áquelle  tempo  estava  também  fora  da  pátria,  com  o  destino  de  se 
consagrar  aos  estudos. 

*  Memorias  para  a  Historia  Ecdesiastica  do  Bispado  do  Algarve,  por  João 
Baptista  da  Silva  Lopes.  Lisboa,  18i8, 

Foram  mandadas  imprimir  pela  Academia  Real  das  Sciencias  de  Lisboa, 
da  qual  o  auctor  era  sócio, 

*  Memorias  Históricas  do  Ministério  do  Púlpito,  pag.  129. 
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Deixemos  fallar  n'este  ponto  o  elegante  fr.  Luiz  de  Sousa : 
«Sustentavão  de  annos  atraz  os  Reys  deste  Reyno  hum  Collegio  em 

Paris  de  muytos  moços  de  todas  calidades,  pêra  se  fazerem  habiles  pêra 

seu  serviço  com  o  estudo  das  sciencias  que  ali  ílorecião.  Deu  Dom  Mi- 
guel eminente  letrado ;  e  particularmente  se  aventajou  nas  letras  huma- 
nas, fundamento  importante  pêra  todas  as  sciencias.  Era  elegante  latino, 

escrevendo  e  faltando;  e  no  estilo  e  graça  da  Poesia  hum  dos  que  com 
mais  pureza  e  artificio  imitavão  a  antiguidade.  Antes  de  tornar  pêra  o 

Reyno  quiz  dar  huma  vista  a  Itália,  e  communicar  os  que  nestas  facul- 
dades tinhão  fama,  que  então  erão  muytos.  Achou  em  Rolonha  Jeronymo 

Osório,  estudante  também  Parisiense,  e  outro  Tullio  na  posse  do  the- 
souro  e  perfeição  da  verdadeyra  latinidade.  Amão-se  os  bons,  como  con- 
formão  em  qualquer  arte :  forão-se  juntos  a  Veneza,  pêra  tratarem  os 
homens  insignes  daquella  grã  cidade^.» 

Offerece  curiosidade  útil  ponderar  o  de  que  se  occupavam  então  os 

homens  de  lettras  de  Veneza:  «Empregavão,  diz  o  Chronista,  seus  enge- 
nhos em  reduzir  á  verdade  da  primeyra  composição  alguns  legares  de 

Plinio,  escurecidos  ou  depravados  por  erro  ou  vicio  das  impressões.» 
j  Que  muito,  pois,  que  o  insigne  Jeronymo  Osório,  communicando 

áquelles  sábios  e  zelosos  cultores  das  lettras,  se  apaixonasse,  como  de- 
veras se  apaixonou,  por  tudo  quanto  dizia  respeito  á  vida  intellectual  da 

humanidade,  e  se  tornasse  tão  distincto  entre  os  seus  conterrâneos! 

A  propósito  da  elevação  a  que  chegou  no  conhecimento  da  lingua 
latina,  e  da  admirável  perfeição  com  que  a  escreveu,  podéramos  citar 
muitos  testemunhos  lisongeiros,  se  necessidade  houvesse  de  mais  do  que 
mencionar  as  obras  que  compoz  em  latim. 

Não  nos  soffre,  porém,  o  animo  deixar  de  memorar  um  dito  do 
mesmo  Jeronymo  Osório  a  respeito  do  celebre  jesuíta,  o  padre  Manuel 
Alvares,  auctor  da  arte  de  grammatica  latina. 

«Ha  tradição  constante  nesta  Corte,  que  o  nosso  Rispo  de  Silves 
D.  Jerónimo  Osório,  depois  de  assistir  a  hua  Oração,  que  o  Alvares  re- 

citou, dissera  aos  que  lhe  perguntarão  o  seu  parecer:  Este  Padre  he 

curioso ;  e  appUcando-se  mais,  em  poucos  annos  poderá  ser  bom  latino  ̂ .» 

1  Annaes  de  el-rei  D.  João  iii,  por  fr.  Luiz  de  Sousa,  publicados  por  A. 
Herculano.  Lisboa,  1844. 

2  Memorias  para  a  Historia  Litteraria  dos  dominios  de  Portvgnl,  expostas  em 
sete  cartas,  nas  quaes  se  refere  o  principio,  progresso,  e  fm  da  doutrina  j estática 
das  humanidades,  por  João  Pedro  do  Valle.  Lisboa,  17G0. 
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Bastaria  o  que  deixo  apontado,  se  eu  não  tivesse  por  indispensá- 
vel coroar  o  elogio  de  tão  illustre  varão  cora  o  eloquente  e  sentido  tes- 

temunho do  douto  bispo  de  Viseu,  D.  Francisco  Alexandre  Lobo: 

a  Ou  no  estado  ecclesiastico,  ou  na  republica  das  lettras,  não  vejo 
outro  portuguez  que  possa  ser  preferido  a  Jerónimo  Osório;  na  união  de 
uma  e  outra  coisa,  não  vejo  portuguez  que  lhe  possa  ser  igualado  Kr> 

SEMINÁRIO  DE  SAMA  CATHARINA  EM  LISBOA 

O  cardeal  infante  D.  Henrique  fundou  em  Lisboa,  nas  visinhanças 

do  Castello,  e  junto  do  convento  de  Santo  Eloy,  o  seminário  de  Santa 

Gatharina;  e  o  dotou  com  as  competentes  rendas,  auxiliado  pela  rainha 
a  senhora  D.  Gatharina,  em  30  de  novembro  do  anno  de  1566. 

Em  1020  dava  fr.  Nicolau  de  Oliveira  esta  noticia  do  indicado  es- 
tabelecimento: 

«Ha  mais  um  seminário,  conforme  a  disposição  do  Concilio  Triden- 
tino,  em  que  ha  2o  moços  collegiaes;  ha  mais  15  porcionistas,  filhos 

de  alguns  homens  honrados,  que  morão  fora  da  Cidade,  á-  pagão  ao  Se- 

minário por  dez  meses  20^)000  reis,  pêra  que  seus  filhos  aprendão,  ci- 

se não  distrayão  com  outros  moços.  Ha  n'este  Seminário  hum  Rector, 
que  tem  de  ordenado  60íi000  réis,  á  porção  dobrada  pêra  si,  á-  pêra 

hum  moço,  que  o  serve ;  ha  Vice-rector,  que  os  acompanha  ao  estudo, 
éc  tem  20^1000  réis  de  ordenado  com  porção  ordinária.  Tem  hum  Mes- 

tre de  Canto  20^*000  réis  de  ordenado.  Tem  missa  quotidiana  em  casa, 

que  diz  o  Vicerector,  d-  tem  de  renda  o  Seminário  dous  mil  à  quinhen- 
tos crusados^.» 

Vejamos  agora  as  noticias  que  nos  dcá  do  mesmo  seminário  o  pa- 
dre António  Carvalho  da  Costa,  com  referencia  ao  anno  de  1712: 

«Esttá  também  no  destricto  desta  Freguesia  (S.  Bartholomeii,  em 

Lisboa)  o  Seminário  de  Santa  Catherina,  aonde  se  crião  com  boa  dou- 

trina, &  vão  ao  Collegio  de  Santo  Antão  aprender  Grammatica,  Filoso- 

fia, Theologia  Especulativa,  d-  Moral,  muytos  filhos  de  homens  nobres, 

'  Obras  completas  de  D.  Francisco  Alexandre  Lobo,  bispo  de  Viseu,  tom.  i, 

pag.  299. 
2  Livro  das  Grandezas  de  Lisboa,  composto  pelo  padre  fr.  Nicolau  de  Oli- 

veira. Lishoa,  1620. 
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d-  honrados.  Foy  fandado  pelo  senhor  Cardeal  Rey  D.  Henrique,  sendo 
Arcebispo  de  Lisboa,  por  dar  comprimento  ao  que  aos  Prelados  man- 

dava, á-  encarregava  o  sagrado  Concilio  Tridentino,  em  que  se  creassem 
sujeitos  beneméritos  para  o  bom  provimento  das  Igrejas :  o  sitio  he  aper- 

tado óc  pouco  capaz  para  o  ministério.  A  sua  creação  foy  com  rendas 

bastantes  para  sustentar  hum  Reytor,  que  o  governa,  á  um  Vice-Reytor, 
que  lhes  diz  Missa,  &  os  acompanlia,  &  24  logares  para  Collegiaes:  hoje 

(1712)  apenas  pode  sustentar  10  pela  carestia  dos  tempos,  d-  diminui- 
ção das  rendas   Tem  este  Seminário  seus  Estatutos  por  onde  se 

governa,  d  sam  tirados  dos  do  Seminário  de  Braga.  Ao  senhor  Arce- 

bispo pertence  o  provimento  de  Reytor,  Vice-Reytor,  d  mais  Collegiaes, 
mas  nenhum  he  collado.  Todos  os  Benefícios  coitados,  assim  simplices, 
como  Curados  deste  Arcebispado,  lhe  pagão  sua  côngrua,  conforme  os 

seus  rendimentos;  a  erecção  foy  de  lhe  pagarem  hum  por  cento  ̂ » 
O  seminário,  do  qual  dêmos  noticias  com  referencia  aos  annos  de 

1566,  1620  e  1712,  estava  no  anno  de  1741  reduzido  ao  estado  mais 

lastimoso,  e  pessimamente  administrado  em  suas  rendas.  El-reiD.  Joãov 

o  deu  por  extincto  de  todo  no  anno  de  1741,  applicando  as  poucas  ren- 

das que  ainda  existiam  para  a  sustentação  do  novo  seminário  patriar- 
chal. 

D'este  ultimo  vamos  dar,  em  separado,  uma  breve  noticia  histórica, até  ao  fim  do  reinado  de  D.  José. 

SEMLMRIO  PATRÍARCHAL 

Pela  bulia  Divini  Proeceptoris  de  Benedicto  xiv,  datada  de  21  de 

julho  de  1741,  foi  erigido  em  Lisboa  um  seminário  patriarchal,  no  pa- 

lácio dos  antigos  arcebispos  com  as  suas  pertenças;  assignando-se-lhe 
para  dote  as  egrejas  de  Santa  Maria  de  S.  Bade  no  arcebispado  de  Braga, 
S.  Payo  de  Bemposta  no  bispado  de  Coimbra,  S.  Miguel  de  Rebordosa, 

e  S.  Pedro  de  Abergão  no  do  Porto,  todas  do  padroado  real,  e  outras 

rendas ;  tudo  com  o  fim  de  sustentar  um  grande  numero  de  seminaris- 
tas, que  houvessem  de  aprender  latim,  ritos,  ceremonias  ecclesiasticas, 

cantochão,  e  outras  disciplinas  necessárias  para  o  serviço  da  egreja.  De- 

via o  seminário  ficar  sujeito  á  inspecção  e  direcção  do  cardeal  patriar- 
clia  de  Lisboa. 

N'aquelle  anno  de  1741  exprimia  D.  António  Caetano  de  Sousa  a 

*  Corografia  Portugueza,  tom.  iii,  pag.  3ol  e  .332. 
G.  E.  31 
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esperança  de  que  o  indicado  seminário  podesse  competir  em  breve  com 
os  mais  celebres  da  Europa  K 

Começou-se  a  construir  o  edifício  do  novo  seminário ;  mas  n'este 
meio  tempo  resolveu  o  cardeal  patriarcha  encarregar  um  ministro  da  cú- 

ria patriarchal  da  administração  dos  rendimentos  que  estavam  applica- 
dos  para  o  novo  seminário,  mandando-os  pôr  em  deposito  até  que  a 
obra  se  concluísse.  O  novo  seminário  permaneceu  entretanto  no  edifício 

do  antigo  de  Santa  Catharina,  e  d'ali  iam  os  seminaristas  cursar  os  es- 
tudos do  collegio  de  Santo  Antão,  acomipanhados  do  vice-reitor,  como 

d'antes.  Até  ao  anno  de  1750,  em  que  falleceu  D.  João  v,  não  se  deu 
impulso  á  edificação  do  novo  seminário,  nem  nos  cinco  annos  immedia- 
tos  se  fez  coisa  alguma.  O  terremoto  de  1755,  e  o  fatal  incêndio  que 

se  lhe  seguiu,  reduziram  a  ruinas,  e  tornaram  inbabitavel  o  antigo  se- 

minário e  casa  de  Santa  Catharina;  e  d'aqui  resultou  que  veiu  a  ser  in- 
dispensável acommodar  os  seminaristas  no  collegio  de  S.  Patrício,  de 

irlandezes,  silo  na  calçada  de  S.  Crispim,  que  então  estava  devoluto, 
por  haverem  os  collegiaes  passado  para  o  collegio  da  Purificação  de 
Évora. 

Quando  foram  extinctos  os  jesuítas,  e  desappareceu  o  recurso  dos 

estudos  do  collegio  de  Santo,  Antão,  foi  nomeado  um  mestre  de  gram- 
matica  latina,  e  outro  de  canto  ecclesiastico,  para  o  novo  seminário;  e 
com  estes  mesquinhos  meios  de  instrucção  e  ensino  foi  arrastando  por 
muitos  annos  a  enfezada  existência  aquelle  estabelecimento. 

NB.  Estando  já  muito  volumoso  este  tomo,  reservamos  para  o  se- 
guimento da  obra  o  expor  a  historia  de  outros  estabelecimentos,  que 

tiveram  a  sua  origem  nos  períodos  de  que  havemos  tratado;  tencionando 

aproveitar  para  isso  os  annos  assignalados  por  alguma  providencia  no- 
tável, ou  aquelles  em  que  taes  estabelecimentos  foram  extinctos. 

*  Historia  Genealógica  da  casa  real  porivgneza,  liv.  vii,  pag.  338  e  339. 
Yeja  a  bulia  de  Benedicto  xiv,  citada  no  texto,  no  tom.  v  das  Provas  da 

Ilist.  Geneal.,  301  e  seguintes. 
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»  mililar  em  cada  auarnicão    307 

Cadeira  de  controvérsias  na  Universidade  de  Coimbra     150 

Collegio  das  ordens  militares  de  S.  Thiago  da  Espada  e  de  S.  Bento  de 
Aviz  na  Universidade  de  Coimbra     132 

))       de  D.  Pedro  Malheiro,  bispo  Amiclense,  em  Coimbra    473 
»       de  Évora  da  Companhia  de  Jesus       99 
»       de  Gatlíccumonos     100 
»       de  Nossa  Senhora  da  Escada    81 ,  88 
»       de  S.  Paulo  em  Coimbra    474 
»       de  S.  Pedro  em  Coimbra     122,  472 
»       de  Santo  Thomaz  em  Lisboa       K4 

»       do  doutor  Aífonso  Manga-ancha    458 
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Collegio  dos  Jesuítas  em  Coimbra    127 
»       dos  Meninos  Orphãos     80,  85 
»       dos  Reis  em  Villa  Viçosa,  estabelecido  pelo  duque  de  Bragança 

D.  Theodosio  n    140 

»       ou  Seminário  fundado  pelo  bispo  D.  Paterno    7 
j       ou  Seminário  fundado  pelo  bispo  D.  Domingos  Jardo    13 
»       Real  de  Mafra  no  anno  de  1772    321 
j       Real  de  Nobres    282 

Collegios  com  a  invocação  de  «Todos  os  Santos»  e  de  «S.  Miguel»  em  Coim- 
bra  f    68 

»       denominados  de  «S.  João»  e  «Santo  Agostinho»  em  Coimbra  ...  68 
Contribuição  dos  concelhos  para  a  Universidade  de  Coimbra    405 
Curso  da  arte  obstetrícia  na  Universidade  de  Coimbra,  nos  termos  dos  es- 

tatutos de  1772    326 

Dispensatório  Pharmaceutico  da  Universidade  de  Coimbra     324 

ibe: 

Ensino  de  desenho  e  architectura  na  Universidade,  no  reinado  de  D.  José.   399 

Escola  de  pliarmacia,  nos  termos  dos  estatutos  da  Universidade  de  Coim- 
bra do  anno  de  1772    323 

Estabelecimentos  auxiliares  creados  em  1772  para  o  ensino  das  sciencias 
naturaes  na  Universidade    368 

Estatutos  da  Arcádia  de  Lisboa     270 

»       da  Real  Academia  Chirurgica  Prototypo-Lusitanica  Portuense.  176 
»       da  Universidade,  de  1559  a  10i2    120 
»  »  de  1772    342,  380 
»  »  de  1290  a  1559    425,  443 

»        do  Collegio  de  S.  Pedro  em  Coimbra     122 
Estudos  de  cirurgia  desde  o  reinado  de  D.  Manuel,  e  no  de  D.  João  v . . .   172 
»  »        no  reinado  de  D.  José    310 

»       geraes  em  Villa  Viçosa.  Projecto  do  duque  D.  Theodosio  u    139 
»        menores,  no  reinado  de  D.  José    202 
í        militares,  no  reinado  de  D.  João  iv    143 
»  »  »       de  D.  João  v     177 

»  »  »        de  D.  José  i.  Veja  Aulas  e  Plano. 

»       da  Congregação  do  Oratório  no  real  hospício  das  Necessidades. .  188 
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Estudos  nas  ordens  religiosas  em  geral   -.    321 
))       no  Algarve,  durante  o  governo  episcopal  de  D.  Jeronymo  Osório.  477 
»       no  mosteiro  de  Santa  Cruz  em  Coimbra     68,  69,  70,  72 
B       públicos  no  mosteiro  de  Alcobaça  em  1269       12 

Horto  ou  Jardim  botânico  de  Coimbra,  no  reinado  de  D.  José.   390,  396,  340 

Impressão  no  mosteiro  de  Santa  Cruz  em  Coimbra       69 

»         ou  officina  typograpbica  da  Universidade  de  Coimbra  no  rei- 
nado de  D.  José    3S3,  37o,  376,  387,  402,  403 

»        Regia  (hoje  Imprensa  Nacional)    313 

Lei  da  boa  razão  (18  de  agosto  de  1769)    319 
Linguas  clássicas  orientaes.  (Estudo  e  ensino): 

Lingua  grega    228 
»       hebraica    244 
»        arábica    253 

Livraria  da  Universidade  de  Coimbra,  com  referencia  ao  anno  de  1604 

(casa  e  compra  de  livros)    128 
»        da  Universidade  de  Coimbra,  com  referencia  ao  anno  de  1717 

(casa  e  acrescentamento  de  verba  para  compra  de  livros) . ,  1 79,  180 
»        de  D.  Theodosio  i,  duque  de  Bragança    138 
»        de  el-rei  D.  Duarte    38 
»        de  el-rei  D.  João  v    44 
»        de  musica  de  el-rei  D.  João  iv    144 

»        diversas,  que  el-rei  D.  João  v  reuniu  ou  augmentou    177 

Mesa  (Real)  Censória    217 
Museu  do  arsenal  do  exercito,  como  elemento  de  estudo  de  archcologia 

militar       28 
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Plano  dos  estudos  nos  regimentos  de  artillieria,  decretado  em  1763   303 
Providencias  preliminares  do  estabelecimento  dos  estudos  navaes    294 

»  sobre  o  exame  para  o  exercicio  medico  e  cirúrgico   322 

Recolhimento  de  Lazaro  Leitão    200 

Regimento  dos  mestres  architectos  dos  Paços  Reaes,  de  1689    153 

Seminários : 

Em  observância  das  resoluções  do  Concilio  de  Trento;  impulso  dado 
pelo  cardeal  infante    100 

De  Santa  Catharina,  em  Lisboa    480 
Patriarchal    481 

Subsidio  Litíerario    222,  377 

Universidade : 

Sua  organisação  desde  o  reinado  de  D.  Diniz  até  ao  de  D.  João  ni  . .  41S 
Nota  chronologica  sobre  a  sua  transferencia  em  diversos  periodos  . .  457 
De  Coimbra,  nos  successivos  reinados,  desde  o  de  D.  Diniz  até  ao  de 

D.  José    22,  25,  69,  345,  424,  437,  448 
De  Évora     102 

De  Lisboa   22,  25,  28,  29,  31,  40,  42,  45,  50,  52,  68,  435,  448 
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Abbade  de  Alcobaça ;  concorre  com  os  priores  de  alguns  mosteiros,  e  com 

os  reitores  de  algumas  egrejas,  para  a  fundação  da  Universidade. .  4iG 

Abraham  Ben-Isai,  judeu  marroquino;  dá  lições  de  hebraico  aos  religio- 
da  Congregação  da  Terceira  Ordem     251 

AíTonso  do  Prado,  reitor  da  Universidade  de  Coimbra    448,  430 

Affonso  Martins  Albornoz,  ouvidor  de  el-rei  D.  Fernando,  e  conservador 
da  Universidade    440 

AíTonso  (D.)  Furtado  de  Mendonça;  reitor  da  Universidade  de  Coimbra. .   123 

AFFONSO  HENRIQUES  (ol-roi  D.)         19 

AFFONSO  ni  (el-rei  D.)       21 

AFFONSO  IV  (el-rei  D.)    2o,  435 

AFFONSO  V  (el-rei  D.)    44,  445 

AFFONSO  VI  (el-rei  D.)    150 
Alberto  Jaquèri  de  Sales;  suisso;  professor  da  Aula  do  Commercio    279 

Aleixo  (D.)  de  Menezes.  Acertadissima  escolha  d'elle  para  ayo  de  el-rei 
D.  Sebastião       94 

Alexandre  (D.)  de  Sousa;  embaixador  em  Roma;  hábil  e  zeloso  adminis- 
nistrador  da  Academia  de  Portugal    181 

Alexandre  vi.  Concessão  de  conesias  á  Universidade    386,  446 

Álvaro  Gomes  da  Costa;  freire  da  Ordem  de  S.  Thiago     134 
André  de  Resende : 

Como  distincto  professor  de  humanidades  em  Évora     103,  104 

Recita  a  oração  de  Sapientia  na  Universidade  de  Lisboa  (1534),  e  na 
de  Coimbra  em  1551    104,  448 
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André  de  Resende : 
Cessa  de  ensinar  em  Évora  depois  do  estabelecimento  da  respectiva 

Universidade     104,  105 

O  que  disse  na  Vida  de  S.  fr.  Gil    14 
Angela  Sigéa,  irmã  de  Luiza  Sigéa ;  insigne  nas  lettras    64 

Angelo  Policiano ;  sua  correspondência  com  el-rei  D.  João  ii    48 
António  (mestre  fr.)  Baptista;  compõe  as  Instituições  da  língua  arábica . .  255 

António  Cremer;  dirige  a  fabrica  da  pólvora  em  Barcarena  no  seu  co- 
meço    187 

António  da  Silva  TuUio : 

Inculca  obsequiosamente  ao  auctor  a  leitura  de  uma  obra    146 
Foi  principal  redactor  do  Archivo  Pittoresco    420 

António  (Santo);  cursa  os  estudos  no  mosteiro  de  Santa  Cruz  no  anno  de 
1212    11 

António  Félix  Mendes;  a  propósito  da  sua  Arte  de  grammatica  latina  204,  209 
António  José  dos  Reis  Lobato;  a  sua  Grammatica  portugueza    218 
António  Monravá ;  professor  de  anatomia     173,  174 
António  (padre)  Pereira  de  Figueiredo;  o  seu  Novo  Methodo    204 

António  (D.)  Pinbeiro,  bispo  de  Miranda,  visitador  e  reformador  da  Uni- 
versidade de  Coimbra    455 

ANTÓNIO  (D.),  prior  do  Crato;  frequenta  os  estudos  do  mosteiro  de  Santa 
Cruz    72 

António  Rodrigues,  guarda  do  gabinete  das  machinas  da  Universidade  . .  402 
António  Vaz  Cabaço  (doutor);  traz  de  Madrid  estatutos  para  a  Universidade 

de  Coimbra     119,  451 

António  (o  padre)  Vieira: 

A  propósito  da  livraria  de  musica  de  el-rei  D.  João  iv    145 
A  propósito  do  principe  D.  Tbeodosio    148 

Arcbimedes.  Privilégios  para  a  impressão  dos  seus  escriptos    397 
Arcbitectos  na  Real  Casa  das  Obras    153 
Aristóteles : 

Como  é  julgada  a  sua  Ethica  pela  Junta  de  Providencia  Litteraria  . .  359 
Gomo  é  julgada  a  sua  philosopbia  pelo  marquez  de  Pombal    399 

Ayres  da  Silva : 
Reitor  da  Universidade  de  Coimbra    454,  456 
Primeiro  reitor  do  Collegio  de  S.  Paulo  em  Coimbra    476 

Baltbazar  de  Faria;  visitador  e  reformador  da  Universidade  120,  369,  449,  452 
Barlholomeu  Dias:  descobridor  do  cabo  Tormentoso       51 
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Bcnediclo  xiv : 

A  proprosito  da  Academia  Litúrgica  Pontifícia    259,  265 
Bulia  Divini  PriBceptores    481 

Representação  a  elle  feita  por  el-rei  D.  José     341 
Bernardo  (D.),  bispo  de  Coimbra;  dá  licença  para  a  fundação  do  mosteiro 

de  Santa  Cruz       11 

Bertoud,  francez ;  mestre  de  relojoaria    320 

Bezout.  Impressão  das  suas  obras;  remessa  d^elias  em  francez  ao  doutor 
Franzini    395 

Bielfeld  (o  barão) ;  o  que  disse  a  respeito  da  diplomática    343 
Boerhaave  (Herman),  celebre  professor  de  medicina;  não  aceita  o  convite 

de  el-rei  D.  João  v  para  vir  professar  aquella  sciencia  em  Portu- 
gal   187 

Bonifácio  vni.  Constituições     421 

Branca  Annes,  primeira  mulber  do  doutor  AÍTonso  Manga-Ancba     458 
Braz  (fr.)  de  Barros,  da  Ordem  de  S.  Jcronymo;  reformador  da  Con- 

gregação dos  Cónegos  Regrantes  em  Portugal;  promove  os  estudos 
no  mosteiro  de  Santa  Cruz       G8 

BRriEs  (Dona),  mulher  de  el-rei  D.  AíTonso  m;  funda  um  collegio  para  or- 
pliãos       87 

Brotero;  evade-sc  ás  perseguições  da  Inquisição  em  1778    369 

Cadaniosto;  com  referencia  ao  infante  D.  Henrique    463 
Camará  municipal  de  Coimbra: 

O  que  llie  responde  el-rei  D.  João  ni  a  propósito  da  mudança  da  Uni- 
versidade    448 

Questão  sobre  assentos  e  legares  nas  exéquias  de  D.  João  ni    451 
Camões : 

A  propósito  dos  illustres  filhos  de  D.  João  i    30,  36 

A  propósito  de  el-rei  D.  Diniz    23 
A  propósito  da  infanta  D.  Maria    60 

CARLOS,  archiduque  de  Áustria;  com  relação  a  D.  Pedro  n    152 
cAiHARiNA  (a  rainha  D.)    80 
Celestino  (padre)  Seguineau;  traduz  o  Curso  de  anatomia  do  doutor  San- 

tucci    174 

Chermont  (o  tenente  coronel),  ensina  a  fortificação    187 
Christovão  Colombo,  com  relação  a  D.  João  n    49 

Clemente  v;  Clementina  primeira  do  mngisíris;  e  algumas  noticias,  e  bul- 
ias    422,  426 
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Clemente  xiv : 
Bulia  relativa  ao  mosteiro  de  Mafra    321 

Memoria  que  lhe  é  apresentada  em  1774    401 
Clenardo,  illustre  professor  de  humanidades       Ol) 
Conde  Schaumbourg  Lippe,  marechal  general  dos  exércitos  de  Portugal, 

promove  grandemente  os  estudos  militares     30^> 
Congregação  do  Oratório  no  Real  Hospicio  das  Necessidades      179,  188 
Cortes  de  1641;  capitules  relativos  á  instrucção  e  ensino     142 

Cosme  de  Medicis.  Comparação  d'elle  com  el-rei  D,  Duarte       38 
Cujacio.  Os  seus  Promptuarios  remettidos  para  a  Universidade    39o 
Custodio  (padre)  José  de  Oliveira,  professor  de  grego    239,  243,  245 

Deccio  CaraíTa,  vice-legado  em  Portugal;  approva  os  estatutos  do  CoUegio 
de  S.  Pedro  em  Coimbra    122 

Diogo  AíTonso  Manga-Ancha  (doutor);  funda  um  collegio  na  Universidade 
de  Lisboa    458 

Diogo  Barbosa  Machado;  deixa  á  Bibliotheca  Real  os  seus  livros    178 
Diogo  de  Teive : 

Anedocta  que  refere  a  respeito  de  el-rei  D.  João  iii    73 
Encarecimento  da  aíBuencia  dos  alumnos  á  Universidade    77 

Diogo  Mirão,  provincial  da  Companhia  de  Jesus;  foi-lhe  entregue  o  Colle- 
gio das  Artes  em  Coimbra    75 

DINIZ  (eí-rei  D.)    22,  415 
Domingos  (D.)  Jardo,  bispo  de  Évora  e  de  Lisboa;  fundou  uin  collegio  ou 

seminário    13 

Domingos  Vandelli,  lente  da  Universidade  depois  da  reforma  de  1772  . . .  391 

DUARTE  (el-rei  D.)    37 

Dufau,  lente  de  anatomia  no  Hospital  Real  de  Todos  os  Santos  em  1764. .  310 
Dutoit,  francez,  mestre  de  cutellaria    320 
Duverger,  cônsul  francez;  a  sua  coUeccão  magnifica  de  pinturas    195 
Dyonisio  (D.)  de  Moraes,  dom  prior  geral  do  mosteiro  de  Santa  Cruz    474 

Editores  das  obras  de  Gil  Vicente  (edição  de  Hamburgo).  O  que  dizem  a 

respeito  do  futuro  de  Portugal,  se  não  fosse  a  Inquisição,  os  jesui- 
las  e  o  jugo  dos  Filippes       78 

Estevão  (D.)  Annes  Brochado,  bispo  de  Coimbra;  bulia  de  Clemente  v  . .  426 
Euclides.  Impressão  dos  seus  livros    39o,  397 
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Fábio,  patriarcha  de  Jerusalém,  vice-legado  n'cstes  reinos     12-5 
Fernando  de  Taberna  (conde)";  collector  apostólico     123 
FERNANDO  (o  infante  D.),  protector  da  Universidade;  o  que  Ibe  escreveu 

seu  irmão  el-rei  D.  AíTonso  v       46 

FERNANDO  I  (D.)     27,  438 

FERNANDO  (o  infante  D.),  filho  de  el-rei  D.  Manuel,  e  irmão  de  el-rei  D. 
João  ni       79 

Filippe,  duque  de  Anjou.  «Guerra  da  Successão»       S2 

Filippe  José  de  Gouveia;  nomeado  lente  de  cirurgia  do  Hospital  Real  de 
Todos  os  Santos  em  1777     312 

Filippe  (mestre),  medico  de  el-rei  D.  Manuel,  versado  na  astronomia  ...     o2 
Filippe  (fr.)  Moreira;  notável  sermão  por  elle  pregado  na  Universidade  de 

Coimbra,  na  acclamação  de  el-rei  D.  João  iv     142 

Filippe  (D.)  Pegado,  prior  do  mosteiro  de  Santa  Cruz;  bella  carta  que  lhe 

escreve  o  infante  D.  Luiz  a  respeito  de  D.  António,  prior  do  Crato     72 

FiLippRS  (reis  de  Portugal)     117,  457 

Firráo  (monsenhor),  núncio  extraordinário  de  S.  S. ;  estabelece  a  Acade- 
mia, denominada  «do  Núncio»     191 

Francisco  (D.)  Bayer;  mestre  do  infante  D.  Gabriel    395 
Francisco  Carneiro  de  Figueiroa,  reitor  da  Universidade;  no  seu  governo 

se  concluiu  a  edificação  da  casa  da  livraria     179 

Francisco  (D.)  da  Annunciação,  reformador  reitor  da  Universidade;  o 

porque  foi  alliviado  do  cargo     350 

Francisco  (mestre  fr.)  da  Paz,  religioso  da  Terceira  Ordem;  compõe  escri- 
ptos  para  o  estudo  da  lingua  hebraica    253 

Francisco  (fr.)  da  Silva,  carmelita;  o  primeiro  religioso  que  se  doutorou 

em  theologia  na  Universidade  de  Évora     110 

Francisco  (S.)  de  Borja;  acompanha  o  cardeal  infante  a  Évora      108 

Francisco  (D.)  de  Bragança,  visitador  e  reformador  da  Universidade  de 

Coimbra,  nomeado\-m  1604      128,  129 
Francisco  de  Lemos  de  Faria  Pereira  Coutinho: 

Oração  gratulaloria  na  Academia  Litúrgica    264 
Nomeado  reformador  reitor  da  Universidade  de  Coimbra     371 

Confiança  que  ao  marquez  de  Pombal  merecia     379,  388 

Francisco  (D.)  de  Mello,  primeiro  bispo  eleito  de  Goa;  versado  nas  obras 
dos  antigos  geómetras       53 

Francisco  (fr.)  de  Ossuna;  o  que  aconselha  a  el-rei  D.  João  m       70 
Francisco  Manuel  do  Nascimento: 

Definição  da  palavra  Segures     268 

Evade-se  com  Brotero  ás  perseguições  da  inquisição  em  1778     369 

G.  E.  '  32 
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FULGENCio  (D.),  irmão  do  duque  de  Bragança,  estuda  no  mosteiro  de  Santa 
Cruz  em  Coimbra       72 

Garcia  (D.)  de  Almeida;  reitor  da  Universidade  de  Coimbra     4S0 
Garcia  da  Horta;  lente  de  philosophia  na  Universidade  de  Lisboa,  quando 

embarcou  para  a  índia;  o  seu  memorável  livro    448 
GABRIEL  (o  infante  D.);  traducção  de  Salluslio     395 
Gaspar  Alves  de  Lousada  Machado,  escrivão  do  Real  Arcbivo  da  Torre  do 

Tombo ;  o  seu  descrédito    334 
Gaspar  de  Saldanha  de  Albuquerque;  reitor  da  Universidade     3ol,  3o2 

Gendron  e  Ri-ycend,  livreiros;  tiveram  ordem  para  mandar  vir  para  a  Bi- 
biioiheea  Real  os  livros  que  podessem  alcançar     178 

Gil  (S.  fr.);  os  seus  estudos  em  Coimbra       14 

Gil  Vicente,  dramaturgo  immortal;  pela  illustração  do  espirito,  e  pela  no- 
bre isempção  do  caracter,  marchava  na  frente  dos  seus  contempo- 
râneos       54 

Gomes  Eannes  de  Azurara: 

Bellissima  carta  que  lhe  escreve  el-rei  D.  Aífonso  v       44 
Como  guarda  mór  da  Torre  do  Tombo    330 

Gonçalo  Abril,  recebedor  das  rendas  annexas  á  Universidade  em  1378. . .  440 
Gregório  xv.  Bulias  relativas  á  Universidade  de  Évora     107 

HENRIQUE  (o  cardcal  infante  e  depois  rei  D.)    98 
HENRIQUE  (o  infante,  duque  de  Yizeu,  D.)     30,  460 
Henrique  Florez;  o  que  diz  na  Espana  Sagrada  a  respeito  da  conquista  de 

Coimbra    9 

Homens  (Os)  de  negocio  da  praça  do  Porto.  O  que  representam  a  el-rei 

D.José   '    296 
Honório  iii,  com  referencia  ao  ensino  da  theologia    421 

Isaac  Eliot;  dá  lições  de  cirurgia  no  Hospital  Real  de  Todos  os  Santos  em 

1731  ...".     173 
ígnacio  Martins,  conhecido  pela  denominação  de  padre  mestre  Ignacio.  IOd,  108 
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Ignacio  Tolosa,  rocebe  o  grau  de  doutor  na  Universidade  de  Évora    108 

Innocencio  iv;  de[JOsição  de  el-rei  D.  Sancho  ii    421 
Innocencio  vi;  Constituições    421 
Interpretes  da  Escriptura;  os  mais  notáveis  entro  os  mestres  e  doutores 

eborenses    109 

Jacob  de  Castro,  medico  em  Londres:  consultado  sobre  a  reforma  dos  es- 
tudos de  medicina;  traducção  do  Novum  Organum  de  Bacon     187 

Jacome  de  Malhorca;  com  referencia  ao  infante  D.  Henrique.    471 
Jeronymo  de  Menezes,  bispo  do  Porto;  reitor  da  Universidade    123 
Jeronymo  (D.)  Osório,  preclarissimo  bispo  de  Silves: 

Correspondência  com  a  rainha  D.  Catharina       83 
Erudição  hebraica    246 

Estudos  que  estabelece  no  seu  paço  episcopal    477 
.Toanna  Vaz,  insigne  cultora  das  linguas  clássicas  antigas    65,  247 
Joanne  Annes,  veador  da  fazenda;  com  referencia á  Universidade  em  1377.  440 
João  António  Dalla  Bella,  lente  da  Universidade  depois  da  reforma  de 

1772    891,  400 
João  das  Regras,  com  referencia  a  trabalhos  juridicos       30 
João  (fr.)  Claro,  abbade  eleito  de  Alcobaça;  provido  em  1504  na  cadeira 

de  theologia  da  Universidade  de  Lisboa     447 
João  (D.)  de  Castro,  heroe  da  índia ;  correspondência  com  o  infante  D.  Luiz     58 

João  de  Mendonça;  compra  das  suas  casas  para  accommodação  da  typo- 
graphia  da  Universidade    387 

João  (fr.)  de  Sousa,  natural  de  Damasco:  vinda  a  Portugal;  ingresso  na 
Terceira  Ordem,  etc    255 

João  Francisco  Ravin;  com  referencia  ao  «Mal  de  S.  Lazaro»    404 
João  Grossi,  mestre  da  aula  de  desenho  e  fabrica  de  estuques  no  reinado 

de  D.  José    320 

João  Henrique  de  Sousa,  primeiro  lente  da  Aula  do  Commercio,  chamado 
para  organisar  o  Real  Erário    279 

João  Nogueira  (o  doutor);  apresenta-se  ao  claustro  da  Universidade  em  fe- 
vereiro de  1580  com  uma  provisão  dos  governadores  do  reino. .  .   117 

João  Mendes  Sacheti.  O  que  lhe  escreve  Jacob  de  Castro     188 
João  Pacheco  Sciermano  (Cosmander),  ensina  mathematica  ao  principo 

D.  Theodosio     148 

João  Pereira  Ramos  de  Azevedo;  gloria  que  lhe  cabe  na  composição  dos 
estatutos  de  1772    364 

João  Peruchi  Morgovejo,  lente  de  prima  de  cânones  na  Universidade .  449,  455 

32* 



—  500  — 

PAG. 
João  (fr.)  Soares,  a  propósito  da  infanta  D.  Maria       61 

João  (D.)  Vargas,  ou  Veigas,  lente  de  theologia  na  Universidade  em  1408.  443 

João  Vaseu,  de  Bruges,  director  do  estudo  de  Braga  fundado  pelo  cardeal 
infante  D.  Henrique       69 

João  XXI.  Pontiíice;  compoz  um  tratado  de  lógica;  e  foi  um  medico  emi- 
nente, com  relação  á  sua  época         6 

João  XXII.  Pontiíice: 

Publica  e  auctorisa  as  Clementinas     442 

Bulia  expedida  a  instancia  de  el-rei  D.  Diniz   •    433 
JOÃO  I  (el-rei  D.)    29,  441 

JOÃO  11  (el-rei  D.)       48 

JOÃO  ni  (el-rei  D.)    65,  447 

JOÃO  IV  (el-rei  D.)     141 

JOÃO  V  (el-rei  D.)     169 

JOÃO  (o  infante  D),  filho  de  el-rei  D.  João  i       42 
J.  H.  da  Cunha  Rivara:  o  seu  erudito  i>rologo  ás  fírflexões  sobre  a  língua 

poitugueza     268 

Jorge  (D.)  de  Mello,  prior  niór  da  ordem  militar  de  S.  Thiago    473 

Joaquim  Sader,  de  Alepo;  ensina  o  syriaco  ao  grande  Cenáculo    26o 
Jorge  (D.)  de  Almeida,  reitor  da  Universidade    453,  474,  475,  476 

JOSÉ  i  (el-rei  D.)    201 
José  Anastasio  da  Cunha;  talentoso,  quanto  infeliz;  lente  de  geometria  na 

Universidade  de  Coimbra    394 

José  da  Silva  Paes,  coronel,  ensina  mathematica    187 

José  de  Sousa,  o  cego;  um  dos  homens  eruditos  do  seu  tempo     160 

José  do  Quental  Lobo^  reitor  do  Real  Collegio  de  Nobres:  o  que  disse con- 
ceituosamente  a  el-rei  D.  José    294 

José  Francisco  Leal  (doutor),  traz  de  Viena  d'Austria  a  planta  do  labora- 
tório chimico    387 

José  Pereira  da  Silva  (padre);  professou  Orthographia Diplomática  no  Real 
Archivo  da  Torre  do  Tombo    344 

Joseph  May,  de  Lyon,  mestre  desenhador  para  a  repartição  das  sedas  . . .  320 

Julian  (D.)  de  Alva,  a  propósito  da  infanta  D.  Maria       61 

Junta  administrativa  da  Companhia  Geral  da  Agricultura  das  vinhas  do 

Alto  Douro  :  benemérita  da  instrucção  pública    296 

Junta  de  administração  e  arrecadação  da  Universidade,  creada  em  1772. .  366 
Junta  de  Providencia  Litteraria,  nomeada  no  anno  de  1770    356 

Junta  do  Commercio:  organisa  os  estatutos  da  Aula  do  Commercio   273 
Junta,  ou  Conselho  de  homens  conhecedores  de  náutica,  matliematica  e 

cosmographia,  constituída  por  el-rei  D.  João  ii    49,  50 
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Lazaro  Leitão,  principal  da  santa  egreja  de  Lisboa,  funda  o  recolhimento 
do  seu  mesmo  nome     200 

Lentes  da  Universidade  de  Coimbra,  eleitos  para  auxiliarem  o  visitador 
Baltbasar  de  Faria    449 

Lentes  da  Universidade  de  Coimbra,  perseguidos,  ou  castigados  por  Fi- 
lippe  n,  I  de  Portugal      118 

Lentes  incorporados  na  Universidade  de  Coimbra  em  9  de  outubro  de 
1772    372 

Lentes,  os  primeiros  que  teve  a  Universidade  de  Évora     109 
Lopo  (D.  fr.)  de  Sequeira,  prior  mór  da  Ordem  militar  de  Aviz    473 
Louis  la  Chapelle,  francez,  mestre  da  arte  de  tinturarias     320 

Lourenço  (D.)  Pires,  prior  do  mosteiro  de  Santa  Cruz,  promove  a  funda- 
ção de  uma  Universidade  em  Portugal       11 

LUIZ  (o  infante  D.)       56 
Luiz  António  Vernei :  a  sua  memorável  obra  O  verdadeiro  methodo  de  es- 

tudar, a  propósito  das  linguas  grega  e  hebraica     235,  248 

Luiz  de  Castro  Pacheco,  lente  de  decreto  na  Universidade ;  graves  difle- 
renças  entre  elle  e  o  doutor  Morgovejo     455 

Luiz  Lipomano,  núncio  e  legado  à  Latere  n'esle  reino     123 
Luiz  Serrão  Pimentel;  aconselha  a  el-rei  D.  João  iv  a  creação  de  uma  aula 

de  fortificação  e  architectura  militar     143 
Luiz  Cichi,  lente  da  Universidade  depois  da  reforma  de  1772. .   389,  391,  400 

Luiza  Sigéa,  insigne  no  conhecimento  das  linguas  clássicas  antigas :  mes- 
tra da  infanta  D.  Maria    61,  64 

MANUEL  (el-rei  D.)       52,  445 

Manuel  (padre)  Alvares;  a  propósito  da  sua  Arte;  e  dicto  de  Jeronymo 
Osório    204,  480 

Manuel  Constâncio;  nomeado  para  reger  a  cadeira  de  anatomia  no  Hos- 
pital Real  de  Todos  os  Santos  em  1764     310 

Manuel  da  Costa,  escrivão  da  fazenda  da  Universidade     453 

Manuel  da  Maya,  guarda  mór  do  Real  Archivo  da  Torre  do  Tombo;  faz 
relevantes  serviços  ao  Archivo  por  occasião  e  depois  do  terremoto 
de  1  de  novembro  de  1755     337 

Manuel  de  Azevedo  Fortes,  engenheiro  mór;  dirige  a  el-rei  D.  João  v  uma 
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representação  soltre  a  reforma  e  direcção  que  deviam  ter  os  enge- 
nheiros    184 

Manuel  (D.)  de  Menezes,  reitor  da  Universidade     450,  4S1,  453 

Manuel  de  Quadros,  visitador  e  reformador  da  Universidade  de  Coim- 

bra     119,  457 

Manuel  de  Saldanha,  reitor  da  Universidade  de  Coimbra;  carta  regia  que 

lhe  dirige  el-rei  D.  João  iv    141 
Manuel  dos  Santos  (D.  fr.),  bispo  de  Évora;  commissionado  pelo  cardeal 

infante  para  a  execução  de  tudo  o  que  respeitava  á  Universidade 
por  este  fundada    107 

Manuel  Gomes  de  Lima;  abre  no  Porto  a  Academia  Cirúrgica    173 

Manuel  Pinto  Yillalobos,  lente  da  Academia  de  fortificação  da  provincia 
do  Minho    134 

Manuel  Rodrigues;  nomeado  para  a  cadeira  de  operações  cirúrgicas  no 
Hospital  Real  de  Todos  os  Santos  em  1777    312 

.VIÁRIA  (a  infanta  D.)    59 

Maria  Dias,  segunda  mulher  do  doutor  Diogo  Affonso  Manaa-Ancha  ....  458 

Marquez  de  Abrantes;  antiquário;  muito  aceito  de  el-rei  D.  João  v    195 
Marquez  de  Pombal.  O  seu  grandioso  vulto  surge  immediatamente  diante 

de  nós,  ao  fratar-se  do  reinado  de  D.  José.  Brilhantissimo  papel 
que  representa  na  restauração  dos  estudos,  maiormente  dos  da 
Universidade  de  Coimbra    201,  360 

Martim  de  Bohemia  (Martim  Bebaim),  astrónomo  allemão    470 
Martim  Affonso  Mexia;  visitador  da  Universidade  de  Coimbra  em  1616. .  134 

Martim  Gonçalves  da  Camará    454 

Martim  de  Pina  de  Proença;  forma  o  catalogo  da  Livraria  Real  no  reinado 

de  D.  João  v  .  .  . . .'    178 
Martinho  (D.)  de  Oliveira,  arcebispo  de  Braga;  bulia  de  Clemente  v. . . .  426 
Martinho  v.  Este  pontifico  obsequeia  muito  o  infante  D.  Pedro,  duque  de 

Coimbra    41 

Martinho  (fr.)  de  Ledesma,  lente  de  prima  de  theologia     449,  455,  456 

Mâtheus  Nogueira;  distincto  livreiro  encadernador  no  reinado  de  el-rei 
D.  João  V    178 

.Mem  (D.j  Rodrigues  de  Vasconcellos,  mestre  de  S.  Thiago    442 
Mendo  (D.)  Dias;  estuda  medicina  em  Paris     11,  16 

Merveilleux  (Mr.),  naturalista  francez;  empregado  por  el-rei  D.  João  v  .  .  195 
Mesa  (Real)  Censória: 

Creação  e  regimento    217,  353 

Inspecção  dos  estudos  menores    219,  355 

Consulta  a  creação  de  uma  cadeira  de  diplomática  na  corte    344 
Quando  se  lho  dá  nova  denominação    356 

Quando  é  suhslituida  pela  Junta  da  Directoria  Geral  dos  Estudos. . .  356 
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Mesa  da  Consciência  e  Ordens,  como  inspectora  dos  estudos  universitá- 
rios   349 

Mesa  da  fazenda  da  Universidade;  é  extincta  em  1772    366 

Miguel  António  Giera  (doutor),  lente  da  Universidade,  antes  professor  do 
Real  Collegio  de  Nobres    372,  378 

Miguel  Carlos  da  Motta  e  Silva  (doutor)^  secretario  da  Universidade.  374,  378 
Miguel  (D.)  da  Annunciação,  bispo  de  Coimbra;  promove  a  organisação 

da  Academia  Litúrgica  Pontilicia    259 

Miguel  de  Torres  (padre),  da  Companbia  de  Jesus;  toma  posse  da  Univer- 
sidade de  Évora,  em  nome  do  cardeal  infante'     107 

Miguel  Manescal  da  Costa,  recommendavel  e  muito  acreditado  adminis- 
trador da  Impressão  Regia    310 

Miguel  Franzini  (doutor),  lente  da  Universidade     372 

Miguel  (D.)  da  Silva,  vae  cursar  estudos  fora  de  Portugal;  encontra-se  na 
Itália  com  o  preclarissimo  Jeronymo  Osório    479 

Mornay  (abbade  de),  embaixador;  o  retrato  de  Luiz  xv,  que  deixara  em 
poder  do  cônsul  francez      195 

Nicolau  (fr.)  Coelho  de  Amaral ;  trinitario     77,  79 
Nicolau  IV.  A  sua  bulia  é  a  base  e  o  fundamento  de  todo  o  edifício  lilte- 

rario  d'este  reino   :   ...   ;   417 
Nuno  da  Silva  Telles,  reitor  da  Universidade  de  Coimbra;  deu  princi- 

pio, e  levou  a  grande  adiantamento  o  edifício  para  a  livraria.  179,  180 

Nuno  da  Silva  Telles,  tio  do  precedente;  reitor  da  Universidade  de  Coim- 
bra desde  1694  a  1702     180 

Nuno  (D.)  de  Noronha;  reitor  da  Universidade  de  Coimbra  em  1578.   117,  457 

Padres  da  Companhia  de  Jesus.  D'elles  se  falia  nos  capitulos  relativos  ao 
cardeal  infante  D.  Henrique,  D.  João  iii,  D.  Sebastião,  D.  João  iv, 

D.  João  V,  D.  José  i;  e  se  promette  fallar,  com  todo  o  desenvolvi- 
mento, no  que  toca  aos  estudos  e  ensino,  quando  opportunamente 

se  tratar  dos  Estudos  nas  Ordens  rellçjiosas  em  Portugal. 

Paterno  (D.),  bispo  de  Coimbra;  funda  um  collegio  ou  seminário  n'aquella cidade         7 
Paulo  lu : 

Bulia  de  1  de  março  de  1543       71 
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Erige  em  metropolitana  a  egreja  eborense     102 
Paulo  IV ;  Bulia  para  a  fundação  da  Universidade  de  Évora      107 

Paulo  (D.)  Hodar,  Maronita;  dá  lições  de  linguas  orientaes  aos  religiosos 
da  Terceira  Ordem     251 

PEDRO  (o  infante  D.),  duque  de  Coimbra       40 

PEDRO  I  (el-rei  D.)       27,  436 

PEDRO  n  (el-rei  D.)     151 

Pedro  de  Figueiredo,  lente  de  artes;  louvável  determinação  de  el-rei 

D.  João  in  a  respeito  d'elle       73 
Pedro  (D.)  Malheiro,  bispo  Amiclense;  funda  um  collegio  em  Coimbra  . .  473 
Pedro  Nunes : 

Insigne  mathematico  portuguez,  e  esclarecido  mestre  de  personagens 

illustres  de  Portugal . .  /    56,  57,  78,  79,  97,  99,  100 

Lê  na  Universidade  de  Lisboa  lógica  e  metapbysica    447 

Pedro  Lourenço  de  Távora,  porcionista  do  Collegio  de  S.  Paulo    476 

Pedro  Pueros,  irlandez;  ensina  humanidades  ao  príncipe  D.  Tbeodosio. ,   148 

Pêro  da  Fonseca  (o  padre),  jesuita;  promove  o  estabelecimento  da  Casa 
de  Cathecumenos     lOi 

Pio  IV.  Bulia  em  que  declarou  e  ampliou  as  de  Alexandre  vi,  e  Paulo  iii; 
subsidio  ecclesiastico      386,  454 

Pio  y : 

Cathccismo  por  elle  ordenado  para  instrucção  dos  parochos       89 
Bulias  relativas  á  Universidade  de  Évora     107 

Policarpo  José  Machado,  thesoureiro  do  cofre  da  Terra  Santa    404 

Portuguezes : 

Incumbidos  da  catalogação  da  Livraria  de  el-rei  D.  João  v     178 

Que  deixaram  testemunho  de  applicação  à  lingua  grega;  á  lingua  he- 
braica; ás  linguas  arábica,  africanas,  ou  do  Brasil .  231,  244,  253,  257 

Que  el-rei  D.  João  v  mandou  a  Roma  para  estudarem  Bellas-Artes. .    181 

Que  aprenderam  na  Universidade  de  Évora,  ou  n'ella  se  formaram  .   113 
Prelados  do  reino,  em  1288;  não  contribuiram  para  a  fundação  da  Uni- 

versidade    417 

Priores  de  mosteiros  que  concorrem  para  a  fundação  da  Universidade. . .   416 

Professores  que  el-rei  D.  João  iii  mandou  vir  para  Portugal       66 
Professores  das  aulas  regias  que  em  Lisboa  estavam  estabelecidas  em  2  de 

novembro  do  1759    211 

Ptolomeu ;  com  referencia  ao  infante  D.  Henrique    471 
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Quevedo.  Dicto  a  respeito  de  Filippe  iii  de  Hespanlia     135 

Quien  (M.  Le),  da  academia  franceza;  gratificado  por  ei-rei  D.  João  v  . .   195 

Raynal,  annalista;  o  que  diz  a  respeito  da  trasladação  da  Universidade  de 

Lisboa  para  Coimbra    423 

Redactores  das  Ordenações  Filipinas      131 

Reitores  do  Real  Gollegio  de  Nobres ;  os  seus  nomes    294 

Reitores  da  Universidade.  (Vão  designados  por  seus  nomes  n''este  índice  os 
mencionados  na  obra) 

Reitores  de  diversas  egrejas,  que  concorrem  para  a  fundação  da  Univer- 
sidade    416 

Roberto  Simson.  Manda  imprimir  em  Glasgow  no  anno  de  1756  os  Ele- 
mentos de  Euclides     288 

RODRIGO  (D.)  de  Noronba,  sobrinbo  de  el-rei  D.  Affonso  v;  governador  e 
protector  da  Universidade  de  Lisboa     445 

Ruy  Lopes  da  Veiga  (doutor);  traz  de  Madrid  estatutos  para  a  Universi- 
dade de  Coimbra     120,  457 

Ruy  Lopes  de  Carvalho,  doutor  em  ambos  os  direitos.  Funda  o  Gollegio 
de  S.  Pedro  em  Coimbra    472 

SANCHO  I  (el-rei  D.)       20 
Schiapapietra,  irmãos;  de  Génova;  mestres  insignes  em  serrallieria    320 

SEBASTIÃO  (el-rei  D.)       94 

Sebastião  José  de  Carvalho;  quando  ministro  plenipotenciário  em  Ingla- 
terra, incumbido  de  reunir  uma  colleção  de  biblias  hebraicas, 

etc     178 

Sertório  ;  com  referencia  a  estabelecimento  de  estudos  geraes  em  Osca. . .       3 

Sesnando  (o  conde  D.);  funda  um  collegio,  ou  seminário         7 

Sigismundo,  imperador  da  Allemanha;  com  elle  serve  o  infante  D.  Pe- 
dro, duque  de  Coimbra,  contra  os  turcos       41 

Simão  Vieira  (padre),  jesuita;  orou  na  inauguração  da  Universidade  de 
Évora     108 

Sixto  iv;  o  que  lhe  pede  el-rei  D.  Affonso  v,  em  beneficio  da  Universidade; 
e  bulia  que  expede    47,  386 
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Sócios : 

Da  «Academia  do  Núncio»     191,  193 
Da  «Academia  dos  Generosos»  pelos  quaes  foram  distribuidos  diver- 

versos  assumptos     153 
De  varias  Academias  do  Brasil  no  século  xvin     164,  167 

Mais  distinctos  da  «Academia  Litúrgica  Pontifícia»    262 
Mais  distinctos  da  «Academia  Real  de  Historia  Portugueza»     170 
Mais  distinctos  da  «Arcádia  de  Lisboa,»  e  as  suas  principaes  produc- 

ções    268 

Slopani  (o  romano) ;  severamente  julgado  pelo  marquez  de  Pombal,  como 
mestre  de  desenho  e  architectura    399 

nB7 

THEODOsio  I  (D.)  duque  de  Bragança    138 
THEODosio  H  {D.)  duquc  de  Bragança    140 
THEOTONio  (D.),  irmão  do  duque  de  Bragança;  estudante  no  mosteiro  de 

Santa  Cruz    72 

Thomaz  (D.)  de  Almeida;  director  geral  dos  estudos    208,  351 

Thomaz  de  Torres,  medico  e  astrólogo  de  el-rei  D.  Manuel    53 
Tribunal  Real  da  Casa  das  Obras    153 

Vasco  Esteves  (ou  Vcllasco  Estevam),  reitor  da  Universidade  de  Lisboa 
em  1431    443 

Van-Espen.  Manda-se  imprimir  o  seu  Commentario  ao  Decreto  de  Gra- 
dano   ,    381 

Vic  d'Azir.  Sob  a  sua  direcção  estuda  Brotero    369 
Viganego,  agente  francez;  o  que  disse  em  oíiicio  a  respeito  de  el-rei  D. 

João  V     195 

Villemain.  Doutíssimo  litterato  francez.  Equivocação  a  respeito  do  que  si- 
gnifica: «Torre  do  Tombo»    328 
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Diário  do  que  se  passou  na  Universidade  de  Coimbra  desde  o  dia  22  de 

setembro  de  1772  até  ao  dia  2i  de  outubro  do  mesmo  anno   379 

Diccionario  da  Lingua  Portugueza  publicado  pela  Academia  Reai  das 
Sciencias  de  Lisboa.  Catalogo  dos  auctores  e  obras  que  se  leram..  158 

Estatutos  da  Universidade  de  Coimbra  de  1772    342,  363,  380 

Jornal  de  Coimbra    272 

Livros  que  deviam  ser  explicados  nas  aulas  dos  regimentos  deartillieria.  304 
Livros  de  Diplomática  mandados  imprimir  á  custa  do  grande  Cenáculo  . .  344 

'  Dcveraoios  ter  incluído  o  Demétrio  Moderno  no  índice  antecedente,  indicando  o 
nouie  do  seu  auctor  António  Barnabè  de  Elcscano  Barreto  de  Aragão. 
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Obras  de  Gil  Vicente.  Edição  de  Hamburgo,  1834    56,  78 
Obras  mais  notáveis  dos  sócios  da  «Academia  Real  da  Historia  Portu- 

gueza»    170 
Obras  recommendaveis,  que  não  sairiam  a  lume,  se  el-rei  D.  João  v  não 

provesse  á  despeza  da  impressão     177 
Obras  inculcadas  pelo  conde  de  Lippe  para  formarem  as  «Bibliolhecas  em 

cada  guarnição»    307 
Obras  que  foram  attribuidas  aos  estudos  da  Universidade  de  Évora    109 
Ordenações  Filippinas    130,  131 

Panorama.  1854       39 
y>         1839       44 

Progressos  académicos  dos  anonymos  em  Lisboa     160 
Projecto  para  o  eslabelecimento  de  uma  nova  academia,  que  com  o  nome 

de  Arcádia  se  pretende  fundar  n'esta  corte  de  Lisboa  em  setembro 
do  presente  anno  de  1756    272 

Revista  Universal  Lisbonense    191 

Symmicta  Lusitanica    178 
Systema  ou  coUecção  dos  regimentos  reaes    153 





OBSERVAÇÃO  A  RESPEITO  DOS  ÍNDICES 

Levámos  a  mira  em  proporcionar  aos  leitores  todos  os  elementos,  que  in- 

dispensáveis são  para  poderem  buscar  n^esta  obra,  com  a  maior  facilidade,  as 
indicações  de  que  necessitarem,  ou  seja  a  respeito  dos  reinados,  ou  a  respeito 

dos  assumptos,  pessoas  ou  escriptos,  n'ella  mencionados. 
Assim,  no  índice  Geral  exarámos  a  designação  da  pagina  em  que  se  trata 

de  cada  reinado  até  ao  de  D.  José  i,  no  qual  termina  este  1."  tomo. 
No  2."  Índice  encontra-se  a  designação  da  pagina  em  que  se  trata  de  cada 

um  dos  estabelecimentos  scientiíicos,  litterarios  e  artísticos,  desde  a  fundação 
da  monarchia  até  ao  anno  de  1777,  em  que  acaba  o  reinado  de  D.  José  i.  Se 

no  índice  Geral  era  impreterível  seguir  a  ordem  chronologica,  n'este  2.°  era 
preferível  a  ordem  alphabetica,  para  coramodidade  dos  leitores  na  respectiva 
busca;  ordem  alphabetica,  também  adoptada  para  os  Índices  seguintes, 

O  índice  3."  pareceu-nos  ser  muito  necessário,  por  quanto  n'esta  obra  se 
trata  de  um  grande  numero  de  pessoas  e  corporações,  com  referencia  ás  scien- 
cias,  lettras  e  artes;  e  aos  leitores  poderá  ser  conveniente  indagar  alguma  coisa 

a  respeito  d'aquellas  pessoas  ou  corporações. 
Imitando  o  que  vimos  em  outros  escriptos,  nacionaes  e  estrangeiros,  qui- 

zemos  indicar  os  auctores  e  respectivas  obras,  bem  como  as  collecções,  reposi- 

tórios, etc,  citados  n'este  1.°  tomo,  como  abonadores  das  noticias  que  damos, 
ou  como  subsídios  para  estudo.  Taes  são  os  objectos  dos  dois  últimos  Índices. 

Esta  observação  fazemos  aqui,  para  significarmos  aos  leitores  que  empre- 
gámos todas  as  diligencias,  que  em  nossas  forças  couberam,  para  lhes  facilitar 

o  aproveitamento  do  nosso  humilde  trabalho. 





ERRATAS 

PAG.  ONDE  SE  LÊ  LEIA-SE 

5  nota  An-onio  António 
6  nota  Litteratiira  Lingua 
64  nota  Franco  Toscano. 
71  1844  1544 

259  pagida  paginas 

486  Índice  (referen- 
cia a  el-rei  D. 

Joãov)  160  169     • 
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